
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1/1712 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 98/2011 – São Paulo, quinta-feira, 26 de maio de 2011 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001977-60.1994.4.03.6000/MS 

  
96.03.080027-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ABEL PLONKSKI e outros 

 
: AGRIPINO APARECIDO DA SILVA FRANCO 

 
: AIRTO PAES DA SILVA 

 
: ALDO PEREIRA DA SILVA 

 
: ALFREDO CARVALHO DO QUADRO 

 
: ALFREDO VICENTE PEREIRA 

 
: ANADERGE FERREIRA ANGELO DE DEUS 

 
: ANGELICA DA SILVA SANTOS 

 
: ANTONIO DORGINAL DE SOUZA SILVA 

 
: APARECIDO ANTONIO BORGES PEREIRA 

 
: APARECIDO CRISPIN 

 
: APARECIDA LAIDES BONETO 

 
: ARLONIO NEDER DA FONSECA 

 
: BENEDITO BERNARDINO 

 
: CARLOS ROBERTO DA SILVA CONDE 

 
: CARLOS VIANA DE OLIVEIRA 

 
: CELSON NEI PIOVESANO 

 
: CELSO RAMOS REGIS 

 
: CICERO LIMA DE MORAIS 
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: CLAODIONARDO FRAGOSO DA SILVA 

 
: CLEONICE APARECIDA DE FREITAS 

 
: CLOTILDE MARIA JOSE DE SOUZA ALMEIDA 

 
: CONCEICAO BATISTA PANIAGO 

 
: DARCY DE SOUZA 

 
: DIRCEU COSTA LIMA 

 
: DJAIR FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: DORACI CALISTA DA SILVA 

 
: EDSON RODRIGUES BARBOSA 

 
: EDUARDO BENEDITO GALHAO SILVA 

 
: ELAINE RAULINO CHAVES 

 
: ERONDY DE ALMEIDA FELIX 

 
: FERNANDO JORGE RODRIGUES DOLDAN 

 
: FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS 

 
: FRANCISCO JORGE SOUZA DA SILVA 

 
: FRANCISCO JOSE FREIRE 

 
: GENEZITA PEREIRA DE PAIVA 

 
: GERALDO BARBOSA FOSCACHES 

 
: GILBERTO BECENA 

 
: GISELDA ELVIO INACIA CAVANHA 

 
: GILSON DA SILVA RAMOS 

 
: GLAIDON DE ALMEIDA BULHOES 

 
: HELIZETE RODRIGUES MOREIRA 

 
: HERMAN KEPLER RODRIGUES 

 
: HOMERO SCAPINELLI 

 
: INEZ DE SOUZA FARIA 

 
: IRACY ABDIA GOMES DE MELLO 

 
: IVONE BRAGA DE SOUZA 

 
: IZAIAS BATISTA DOS SANTOS 

 
: JACIRA DE OLIVEIRA MACEDO DA SILVA 

 
: JACOB ALPIRES SILVA 

 
: JAIR DE OLIVEIRA SOUZA 

 
: JOACIR CENTURIAO 

 
: JOANA RATCOV DE ALMEIDA 

 
: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

 
: JOAQUIM CORESINO 

 
: JOEL ALMEIDA DA SILVA 

 
: JOELSON CHAVES BRITO 

 
: JONAS BEZERRA DA SILVA 

 
: JOSE AUGUSTO ESCOBAR 

 
: JOSE LUIZ DA ROCHA MOREIRA 

 
: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

 
: LAFAITE DE CAMPOS LEITE 

 
: LAUDELINA JESUS DA SILVA 

 
: LEDOINA DE ARRUDA REGIS 

 
: LEVY ALVES BECHER 

 
: LINDINALVA SOBRAL NOGUEIRA 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA 

 
: LUZIA BARCELOS DE PAULA DE OLIVEIRA 

 
: MAGNO RODRIGUES 
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: MARIA APARECIDA M ANUNCIACAO 

 
: MARIA DAS GRACAS DA ANUNCIACAO 

 
: MARIA AUXILIADORA PIMENTA 

 
: MARIA LAURA TAVARES 

 
: MARIA MARTA GIACOMETTI 

 
: MARIA NEIDE OCAMPOS ALVES 

 
: MARIA ROSA PEREIRA NASCIMENTO 

 
: MARINETI CAETANO LEITE 

 
: MARLI GARCIA DE OLIVEIRA 

 
: MAURA FAUSTINA BORGES SANTOS 

 
: MARLISE VIDAL MONTELLO 

 
: MILITINO DOMINGOS DE ARRUDA 

 
: NEIDE NAKASONE 

 
: NELSON HENRIQUE DE SOUZA 

 
: NILTON CONDE TORRES 

 
: NILTON TEODORO 

 
: NILZA ALVES DOS SANTOS 

 
: NILZA GIANTOMASSI 

 
: PAULO CABRAL MARTINS 

 
: PEDRO CONDE 

 
: REGINO SALVADOR CORDOVA DE SOUZA 

 
: REGINA SUEIRO DE FIGUEIREDO 

 
: RENATO PINHEIRO 

 
: ROMILDO JOSE DIAS 

 
: RONALDO AMARAL 

ADVOGADO : JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA 

 
: REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

 
: REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

APELADO : ALFRANIO AFONSO AGRIPINO e outros 

 
: ALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
: APARECIDA CONCEICAO SALLES DE OLIVEIRA RICARDO 

 
: ARILSON CARVALHO DO QUADRO 

 
: ARLENE LEAO ESTEVES 

 
: ARMANDO MARTINELLI 

 
: CARLOS ALBERTO MOURA 

 
: CALIA MARIA PUIA FERREIRA 

 
: CELIA DE REZENDE 

 
: CELIA TEREZINHA FASSINA 

 
: CILENE FREITAS RIBEIRO 

 
: CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO CORREA CHAVES 

 
: EDSON DA SILVA FARIA 

 
: EDSON DOMINGOS DE SOUZA 

 
: EDUARDO HENRIQUE HIGA 

 
: EUDO PADIAL 

 
: ELIMAR GENEROSO DE OLIVEIRA 

 
: ELZA TOMIKO OSHIRO 

 
: ERICA METZ MARTINELLI 

 
: ERIVAN DA SILVA 
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: ESTER TEIXEIRA DA SILVA 

 
: EURDES CARLOS GARCIA 

 
: GECILDA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

 
: HERCINEY DA SILVA MONACO 

 
: IONILDA FONTES MEDEIROS MIRANDA 

 
: IRENY MENDES FERREIRA PORTO 

 
: JACQUELINE MACIEL CORREA DE CAMPOS 

 
: JACSON MARTINS FEDEROWICZ 

 
: JAIR MARCOS MOREIRA 

 
: JOAO HIROKI UNEDA 

 
: JOAQUIM LUIX BARCELOS 

 
: JORGE AUGUSTO AMARAL 

 
: JORGE CAVALHEIRO BARBOSA 

 
: JOSE ALOIZIO LEITE DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS FASSINA 

 
: JOSE DA SILVA 

 
: JOSE GONCALVES PEREIRA 

 
: JOSE PUIA 

 
: JOSE RENIL DOS SANTOS 

 
: JOVINE FERREIRA 

 
: LENICE CARRILHO DE OLIVEIRA MOREIRA 

 
: LIGIA APARECIDA PUIA GARCIA 

 
: LINDALVA MENEZES BARCELOS 

 
: LOURENCO LUCIO BOBADILHA 

 
: LUDIMIR ZALESKI 

 
: LUIZA YANO 

 
: LUIZ CARLOS ANTONIO 

 
: LUIZ MARIO FRANCA 

ADVOGADO : JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA 

APELADO : LUZIA BARCELOS DE PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA 

 
: REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

APELADO : MAGALI COELHO DA ROSA NUNES 

 
: MANOEL FERRO DA SILVA JUNIOR 

 
: MARGARETH FERRO SCAPINELLI 

 
: MARGARIDA CAMARRA KANASHIRO 

 
: MARIA ANGELA RODRIGUES SANTOS 

 
: MARIA AUGUSTA DE CASTILHO 

 
: MARIA CRISTINA BAPTISTA FERREIRA 

 
: MARIA ELISA TROUY GALLES 

 
: MARLY HUGUENEY LAVACA 

 
: NAIR COIMBRA MOTTA 

 
: NARSI SIUFI 

 
: NAZARETH CRISTIANE ARAUJO MARTINS 

 
: NILSON BRAULINO 

 
: NILVA MARIA COELHO DE OLIVEIRA 

 
: ODILSON LUIZ OCAMPOS 

 
: OLINDA SIMAL IZIDORO DE SOUZA 

 
: OTAVIO PEREIRA DA CRUZ 

 
: ROMILTO CORREA COSTA 
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ADVOGADO : JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.01977-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003222-09.1994.4.03.6000/MS 

  
97.03.011496-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal OLIVEIRA LIMA 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ABEL PLONKOSKI e outros 

 
: AFRANIO ALFONSO AGRIPINO 

 
: AGRIPINO APARECIDO DA SILVA FRANCO 

 
: AIRTO PAES DA SILVA 

 
: ALBERTO WILLIANS BAPTISTA DE OLIVEIRA 

 
: ALDO PEREIRA DA SILVA 

 
: ALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

 
: ALFREDO CARVALHO DE QUADRO 

 
: ALFREDO FERREIRA FILHO 

 
: ALFREDO VICENTE PEREIRA 

 
: ANADERGE FERREIRA ANGELO DE DEUS 

 
: ANGELICA DA SILVA SANTOS 

 
: ANTONIO DORGIVAL DE SOUZA SILVA 

 
: ANTONIO JORGE DE LIMA 

 
: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: APARECIDA CONCEICAO SALLES DE OLIVEIRA RICARDO 

 
: APARECIDO ANTONIO BORGES PEREIRA 

 
: APARECIDO CRISPIN 

 
: APARECIDA GONCALVES SANCHES 

 
: APARECIDA LAIDES BONETO 

 
: ARILSON CARVALHO DE QUADROS 

 
: ARLENE LEAO ESTEVES 

 
: ARMANDO MARTINELLI 

 
: BENEDITO BERNARDINO 

 
: CARLOS ALBERTO MOURA 

 
: CARLOS ROBERTO DA SILVA CONDE 

 
: CARLOS VIANA DE OLIVEIRA 

 
: CALIA MARIA PUIA FERREIRA 

 
: CALIA DE REZENDE 

 
: CELIA TEREZINHA FASSINA 

 
: CELSO NEI PROVENZANO 

 
: CELSO RAMOS REGIS 

 
: CICERO LIMA DE MORAIS 

 
: CILENE FREITAS RIBEIRO 

 
: CLOADINARDO FRAGOSO DA SILVA 
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: CLAUDIA CRISTINA DE CARVALHO CORREA CHAVES 

 
: CLEONICE APARECIDA DE FREITAS 

 
: CLOTILDE MARIA JOSE DE SOUZA ALMEIDA 

 
: CONCEICAO BATISTA PANIAGO DE MIRANDA 

 
: DARCY DE SOUZA 

 
: DIRCEU COSTA LIMA 

 
: DJAIR FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: DORACI CALISTA DA SILVA 

 
: EDSON DA SILVA FARIA 

 
: EDSON DOMINGOS E SOUZA 

 
: EDSON RODRIGUES BARBOSA 

 
: EDAURDO BENEDITO CALHAO DA SILVA 

 
: EDUARDO HENRIQUE HIGA 

 
: ELIANE RAULINO CHAVES 

 
: EUDO PADIAL 

 
: ELIMAR GENEROSO DE OLIVEIRA 

 
: ELZA TOMIKO OSHIRO 

 
: ERICA METZ MARTINELLI 

 
: ERIVAN DA SILVA 

 
: ERONDY DE ALMEIDA FELIX 

 
: ESTER TEIXEIRA DA SILVA 

 
: EURDES CARLOS GARCIA 

 
: FERNANDO JORGE RODRIGUES DOLDAN 

 
: FRANCISCO APARECIDO DOS SANTOS 

 
: FRANCISCO JORGE SOUZA DA SILVA 

 
: FRANCISCO JOSE FREIRE 

 
: GECILDA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

 
: GENEZITA PEREIRA DE PAIVA 

 
: GERALDO BARBOSA FOSCACHES 

 
: GILBERTO BEGENA 

 
: GISELDA ELVIRA IGNACIA CAVANHA 

 
: GILSON DA SILVA RAMOS 

 
: GLAIDON DE ALMEIDA BULHOES 

 
: HELIZETE RODRIGUES MOREIRA 

 
: HERCINEY DA SILVA MONACO 

 
: HERMAN KEPLER RODRIGUES 

 
: HOMERO SCAPINELLI 

 
: INEZ DE SOUZA FARIA 

 
: IONILDA FONTES MEDEIROS MIRANDA 

 
: IRACY ABADIA GOMES DE MELLO 

 
: IRENY MENDES FERREIRA PORTO 

 
: IVONE BRAGA DE SOUZA 

 
: IZAIAS BATISTA DOS SANTOS 

 
: JACIRA DE OLIVEIRA MACEDO DA SILVA 

 
: JACOB ALPIRES SILVA 

 
: JACQUELINE MACIEL CORREA DE CAMPOS 

 
: JACSON MARTINS FEDEROWICZ 

 
: JAIR DE OLIVEIRA SOUZA 

 
: JAIR MARCOS MOREIRA 

 
: JOACIR CENTURIAO 
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: JOANA RATCOV DE ALMEIDA 

 
: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

 
: JOAO HIROKI ALMEIDA 

 
: JOAQUIM CORSINO 

 
: JOAQUIM LUIZ BARCELOS 

 
: JOEL ALMEIDA DA SILVA 

 
: JOELSON CHAVES DE BRITO 

 
: JORGE AUGUSTO AMARAL 

 
: JORGE CAVALHEIRO BARBOSA 

 
: JONAS BEZERRA DA SILVA 

 
: JOSE ALOIZIO LEITE DA SILVA 

 
: JOSE AUGUSTO ESCOBAR 

 
: JOSE CARLOS FASSINA 

 
: JOSE DA SILVA 

 
: JOSE GONCALVES PEREIRA 

 
: JOSE LUIZ ROCHA MOREIRA 

 
: JOSE PEDRO DOS SANTOS 

 
: JOSE PUIA 

 
: JORGE RENIL DOS SANTOS 

 
: JOVINO FERREIRA 

 
: LAFAIETE DE CAMPOS LEITE 

 
: LAUDELINA DE JESUS SILVA 

 
: LEDOINA DE ARRUDA REGIS 

 
: LENICE CARRILHO DE OLIVEIRA MOREIRA 

 
: LEVY ALVES BECKER 

 
: LIGIA APARECIDA PUIA GARCIA 

 
: LINDINALVA SOBRAL NOGUEIRA 

 
: LOURENCO LUCIO BOBADILHA 

 
: LUDIMIR ZALESKI 

 
: LUIZA YANO 

 
: LUIZ ALVES NETO 

 
: LUIZ CARLOS ANTONIO 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : ISMAEL GONCALVES MENDES e outro 

 
: REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

APELADO : LUIZ CARLOS DA SILVA 

 
: LUIZ MARIO FRANCA 

 
: LUZIA BARCELOS DE PAULA DE OLIVEIRA 

 
: MAGALI COELHO DA ROSA NUNES 

 
: MAGNO RODRIGUES 

 
: MANOEL FERRO E SILVA JUNIOR 

 
: MARGARETH FERRO SCAPINELLI 

 
: MARGARIDA GAMARRA KANASHIRO 

 
: MARIA ANGELA RODRIGUES SANTOS 

 
: MARIA APARECIDA DA ANUNCIACAO 

 
: MARIA AUGUSTA DE CASTILHO 

 
: MARIA AUXILIADORA PIMENTA 

 
: MARIA CRISTINA BAPTISTA FERREIRA 

 
: MARIA DAS GRACAS DA ANUNCIACAO 

 
: MARIA ELISA TROUY GALLES 
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: MARIA LAURA TAVARES 

 
: MARIA MARTA GIACOMETTI 

 
: MARIA NEIDE OCAMPOS ALVES 

 
: MARIA ROSA PEREIRA NASCIMENTO FRANCA 

 
: MARINETI CAETANO LEITE 

 
: MARLI GARCIA DE OLIVEIRA 

 
: MARLISE VIDAL MONTELLO 

 
: MARLY HUGUENEY LAVACA 

 
: MAURA FAUSTINA BORGES 

 
: MILITINO DOMINGOS DE ARRUDA 

 
: NAIR COIMBRA MOTTA 

 
: NASRI SIUFI 

 
: NAZARETH CRISTIANE ARAUJO MARTINS 

 
: NEIDE NAKASONE 

 
: NELSON HENRIQUE DE SOUZA 

 
: NILSON BRAULINO 

 
: NILTON CONDE TORRES 

 
: NILTON TEODORO 

 
: NILZA ALVES DOS SANTOS 

 
: NILZA GIANTOMASSI 

 
: NILVA MARIA COELHO DE OLIVEIRA 

 
: ODILSON LUIZ CAMPOS 

 
: ORLINDA SIMAL IZIDORO DE SOUZA 

 
: OTAVIO PEREIRA DA CRUZ 

 
: PAULO CABRAL MARTINS 

 
: PEDRO CONDE 

 
: REGINO SALVADOR CORDOVA DE SOUZA 

 
: REGINA SUEIRO DE FIGUEIREDO 

 
: RENATO PINHEIRO 

 
: ROMILDO JOSE DIAS 

 
: ROMILTO CORREA COSTA 

 
: RONALDO AMARAL 

ADVOGADO : ISMAEL GONCALVES MENDES e outro 

 
: REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

APELADO : ARLONIO NEDER DA FONSECA espolio 

ADVOGADO : JOSE MESSIAS ALVES e outro 

 
: REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

REPRESENTANTE : CLEUZA MARIA ALVES DA FONSECA 

ADVOGADO : JOSE MESSIAS ALVES 

No. ORIG. : 94.00.03222-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042815-31.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.042815-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : RICARDO KOENIGKAN MARQUES 

ADVOGADO : ROBERTO KOENIGKAN MARQUES e outro 

APELADO : OSMAR GERENE FERREIRA 

ADVOGADO : KARINA MORANDIM DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00428153119974036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026431-22.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.026431-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outro 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR e outro 

APELADO : ERIK STEINMEYER 

ADVOGADO : PEDRO SERGIO FIALDINI FILHO e outro 

No. ORIG. : 00264312219994036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029556-95.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.029556-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EZIO COLLA e outro 

 
: SANDRA RITA CLETO COLLA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000348-96.2000.4.03.0000/SP 
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2000.03.00.000348-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL 

ADVOGADO : MIGUEL PEREIRA NETO 

AGRAVADO : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO 

 
: JOSE CARLOS DE ALVARENGA MATTOS 

AGRAVADO : FUNDO GARANTIDOR DE CREDITOS FGC 

ADVOGADO : ALCIDES DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.048378-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046221-55.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.046221-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : N F MOTTA S/A CONSTRUCOES E COM/ 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : A BRONZINOX TELA METALICAS E SINTETICAS LTDA e outros 

 
: CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA 

 
: DANICA DOORS SISTEMAS DE FECHAMENTO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0025160-12.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.015097-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : CREL ELEVADORES LTDA e outros 

 
: SANHIDREL INSTALACOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

EMBARGANTE : PROPISCINA PRODUTOS PARA PISCINAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.25160-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024460-31.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024460-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ODAIR ISTURARO e outro 

 
: SHIRLEI GARSETTA ISTURARO 

ADVOGADO : MARCELO VARESTELO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003854-12.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.003854-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : VALTER LUIZ CAVINA 

ADVOGADO : WALDYR DIAS PAYAO e outro 

APELANTE : GILSLAINE DA SILVA CAVINA 

ADVOGADO : OSWALDO SEGAMARCHI NETO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062223-76.1995.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.005410-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LUCILA DE CAMPOS e outros 

ADVOGADO : MARIA LUIZA LEAL CUNHA BACARINI e outro 

APELANTE : FABIO VENTURA PASETCHNY 
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ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

APELANTE : LUIZ KAKEHASHI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA LUIZA LEAL CUNHA BACARINI e outro 

APELANTE : LUIZ PASETCHNY 

 
: LINDENBERGH NASCIMENTO FIGUEIREDO 

 
: MANOEL CORREIA (= ou > de 65 anos) 

 
: EDUARDO LOPES ESTEVES 

 
: MARIA ANTONIA FELIPOZZI LOPES ESTEVES 

 
: MARIA JOSE DE JESUS EGYDIO 

 
: NELZA VIEIRA PEREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro 

APELANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CATELAN DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE e outros 

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outro 

APELANTE : BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 95.00.62223-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005294-36.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.005294-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : JANAINA PICINATO SANNT ANA e outro 

 
: SANDY CEILA RIBEIRO 

ADVOGADO : SANDRO AURELIO CALIXTO e outro 

PARTE AUTORA : EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros 

 
: PAULO EDUARDO GRASSECHI PANICO 

 
: HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO 

ADVOGADO : CLELIA CRISTINA NASSER e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000976-73.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000976-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : CESAR FONSECA LIMA e outro 

 
: VERA LUCIA ARENA DE CARVALHO FONSECA LIMA 

ADVOGADO : DEVAIR ANTONIO DANDARO e outro 

APELANTE : EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros 

 
: PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO 

 
: HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO 

ADVOGADO : CLELIA CRISTINA NASSER e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000977-58.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.000977-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELANTE : EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros 

 
: PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO 

 
: HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO 

ADVOGADO : CLELIA CRISTINA NASSER e outro 

APELADO : SILVANA ARENA DE CARVALHO 

ADVOGADO : DEVAIR ANTONIO DANDARO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009758-69.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.009758-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : ANGELO JOSE BONAGAMBA e outro 

 
: CELIA RIBEIRO DE LIMA BONAGAMBA 
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ADVOGADO : JOAO PAULO FONTES DO PATROCINIO e outro 

APELADO : EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA e outros 

 
: PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO 

 
: HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO 

ADVOGADO : CLELIA CRISTINA NASSER e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001010-14.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.001010-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

APELADO : JULIO CESAR DA SILVA 

 
: ELIANA CRISTINA DE MORAES SILVA 

ADVOGADO : EDSON DAMASCENO e outro 

PARTE RE' : EGP FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTER LTDA 

 
: PAULO EDUARDO GRASSESCHI 

 
: HERMINIA PUREZA MALAGOLI PANICO 

ADVOGADO : CLELIA CRISTINA NASSER e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045115-44.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.045115-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO e outros 

 
: FERDINANDO NATALE 

 
: ANTONIO GERALDO MOTA 

ADVOGADO : SERGIO PINTO 

AGRAVADO : PROBIT TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA e outro 

 
: WILLIAN SAINT LAURENT 

AGRAVADO : LUCIANA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

AGRAVADO : ERNESTO CINQUETTI FILHO 

ADVOGADO : EDISON EDUARDO DAUD 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.028981-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005342-83.1998.4.03.6000/MS 

  
2008.03.99.000184-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RICARDO SOARES ACOSTA 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES 

APELADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.05342-5 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002566-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002566-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : VRG LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC 

SUCEDIDO : GOL TRANSPORTES AEREOS S/A 

AGRAVADO : Fundacao de Protecao e Defesa do Consumidor PROCON/SP 

ADVOGADO : VALTER FARID ANTONIO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC 

ADVOGADO : PAULO FERREIRA PACINI e outro 

AGRAVADO : 
ADECON ASSOCIACAO DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR 

ADECON 

 
: 

MOVIMENTO DAS DONAS DE CASA E CONSUMIDORES DE MINAS GERAIS 

MDC MG 

ADVOGADO : MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO TAVOLIERI DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME LOPES DO AMARAL e outro 

AGRAVADO : OCEAN AIR LINHAS AEREAS 
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ADVOGADO : MARCELA QUENTAL e outro 

AGRAVADO : PANTANAL LINHAS AEREAS SUL MATOGROSSENSES S/A 

ADVOGADO : HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA HANSEN e outro 

AGRAVADO : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro 

AGRAVADO : TOTAL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : ODACYR CARLOS PRIGOL 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : MARCELO FIGUEROA FATTINGER 

AGRAVADO : RIO-SUL LINHAS AEREAS S/A e outro 

 
: VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PIRES e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.028224-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003123-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003123-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC 

ADVOGADO : MORGANA LOPES CARDOSO FALABELLA 

AGRAVADO : Fundacao de Protecao e Defesa do Consumidor PROCON/SP 

ADVOGADO : PATRICIA DE OLIVEIRA GARCIA R MACHADO e outro 

AGRAVADO : INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR IDEC e outros 

 
: ADECON ASSOCIACAO DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR 

 
: 

M D C MG MOVIMENTO DAS DONAS DE CASA E CONSUMIDORES DE MINAS 

GERAIS 

ADVOGADO : PAULO FERREIRA PACINI 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME LOPES DO AMARAL e outro 

AGRAVADO : VRG LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC e outro 

SUCEDIDO : GOL TRANSPORTES AEREOS LTDA 

AGRAVADO : OCEAN AIR LINHAS AEREAS 

ADVOGADO : MARCELA QUENTAL e outro 

AGRAVADO : PANTANAL LINHAS AEREAS SUL MATOGROSSENSES S/A 

ADVOGADO : HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA HANSEN e outro 

AGRAVADO : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro 

AGRAVADO : TOTAL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : FABIO CORTONA RANIERI e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
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ADVOGADO : REGINA CELIA LOURENCO BLAZ e outro 

PARTE RE' : RIO SUL LINHAS AEREAS S/A e outro 

 
: VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PIRES e outro 

LITISCONSORTE 

ATIVO 
: Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO TAVOLIERI DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.028224-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003241-45.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.003241-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AMEDEO MASSARI 

ADVOGADO : LUCIANO PIMENTA e outro 

PARTE RE' : PC SOLUTIONS S/C LTDA 

ADVOGADO : LUCIANO PIMENTA e outro 

PARTE RE' : MARISA FERRAZ PENA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA FERRAZ PENA ONOFRE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.10987-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008684-74.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008684-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

AGRAVADO : Fundacao de Protecao e Defesa do Consumidor PROCON/SP 

ADVOGADO : PATRICIA DE OLIVEIRA GARCIA R MACHADO 

AGRAVADO : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADVOGADO : PAULO FERREIRA PACINI 

AGRAVADO : 
ADECON ASSOCIACAO DE DEFESA DA CIDADANIA E DO CONSUMIDOR e 

outro 

 
: 

M D C MG MOVIMENTO DAS DONAS DE CASA E CONSUMIDORES DE MINAS 

GERAIS 

ADVOGADO : MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ 
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AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : BRA TRANSPORTES AEREOS LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO ZUCCA NETO 

PARTE RE' : VRG LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : MARCIO VINICIUS COSTA PEREIRA 

 
: JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR 

SUCEDIDO : GOL TRANSPORTES AEREOS S/A 

PARTE RE' : OCEAN AIR LINHAS AEREAS 

ADVOGADO : MARCELA QUENTAL 

PARTE RE' : PANTANAL LINHAS AEREAS SUL MATOGROSSENSES S/A e outro 

 
: RIO SUL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : HUMBERTO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA HANSEN 

PARTE RE' : TOTAL LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : FABIO CORTONA RANIERI 

PARTE RE' : VARIG S/A VIACAO AEREA RIOGRANDENSE 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA PIRES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.028224-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043364-85.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043364-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : ARLINA AGRO PECUARIA E COML/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRÉ FARHAT PIRES e outro 

AGRAVADO : MARIA ALINE MOREIRA 

ADVOGADO : TAMAR CYCELES CUNHA e outro 

AGRAVADO : PATRICK MOREIRA LISBONA e outro 

 
: MARIA ANGELA MOREIRA LISBONA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.057706-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009096-29.1995.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.035370-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARCIA GATTI KOURI e outros 

 
: NEUZA ROSARIA GATTI KOURI 

 
: LUIZ MAURICIO SOUZA SANTOS 

 
: PAULO ROBERTO ALVARENGA ROSO 

 
: NEIDE APARECIDA DA CONCEICAO ROSO 

 
: CARLOS EDUARDO VASSIMON 

 
: DIRCE VASQUES DE VASSIMON 

 
: MARIA APARECIDA BONACORSI 

 
: IDEVALDO MAITAN 

 
: VERA LUCIA RAJ MAITAN 

ADVOGADO : ROBERT ALVARES e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN e outro 

 
: JOSE OSORIO LOURENÇAO 

APELADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outro 

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA CRISTINA MOURO e outro 

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : ANGELO HENRIQUE MASCARELLO FILHO e outro 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro 

EXCLUIDO : BANCO BANESPA S/A 

No. ORIG. : 95.00.09096-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 10289/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012197-35.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.012197-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outro 
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APELADO : DROGAKIRA LTDA -ME e outro 

 
: TAKESSI ODA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada SIMONE APARECIDA DELATORRE - OAB/SP 163.674 deve apresentar procuração 

e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 292. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001886-76.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.001886-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : RUTH RENATA SANERIP PICCOLLO 

ADVOGADO : MIGUELSON DAVID ISAAC 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: As advogadas LÍVIA CRISTINA ORTEGA MARQUES - OAB/SP 272.139 e ZANEISE FERRARI 

RIVATO - OAB/SP 56.176 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 170. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1302469-84.1998.4.03.6108/SP 

  
2001.03.99.001246-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MILTON BAIO e outros 

 
: AMADEU FERNANDO MAZZETTO 

 
: EDER DE HARO PETRECHEN 

 
: ERMENEGILDO LUIZ CONEGLIAN 

 
: JOAO GILBERTO MOYSES 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO RIGHI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.13.02469-0 1 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 
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PROVIDÊNCIA: As advogadas LÍVIA CRISTINA ORTEGA MARQUES - OAB/SP 272.139 e ZANEISE FERRARI 

RIVATO - OAB/SP 56.176 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 278. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000258-96.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.000258-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : EDMA MARTINS DE CARVALHO 

ADVOGADO : VAGNER ALBIERI 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Administracao de Mato Grosso do Sul CRA/MS 

ADVOGADO : ALBERTO ORONDJIAN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: O LEANDRO DE MOURA MOURA - OAB/MS 10.762 deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento, conforme certidão de fl. 100. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000723-96.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000723-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : VALDIR PIRES GOMES 

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados JULIANO DI PIETRO - OAB/SP 183.410 e KÁTIA REGINA DE SOUZA - OAB/SP 

246.723 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl.401 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025226-84.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.025226-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MOTOROLA DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: O advogado RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS - OAB/SP 157.768 deve apor assinatura, 

conforme certidão de fl. 297. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003317-31.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.003317-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FERRAMENTARIA PANDIM LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: O advogado ADIRSON DE OLIVEIRA JÚNIOR - OAB/SP 128.515 deve apresentar procuração 

e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 458. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003973-12.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003973-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INDUSTRIAS NARDINI S/A 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MENDES BASTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00402-2 A Vr AMERICANA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada LYRIAM SIMIONI - OAB/SP 275.732 deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento, conforme certidão de fl. 171. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019854-33.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.027691-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ADMIR PASCHOAL DERIVADOS DE MILHO -ME e outros 

 
: ARLETE MARIA CATELAN MOVEIS -ME 

 
: ARTEL TELECOMUNICACOES LTDA 

 
: AUTO MECANICA GALEGO LTDA -ME 

 
: AUTO MOTO ESCOLA SENADOR S/C LTDA 

 
: BAR E LANCHONETE O CANTINHO DA NAIR LTDA -ME 

 
: BERCAQUE BAR E LANCHES LTDA -ME 

 
: CLINICA MEDICA ODONTOLOGICA E FONOAUDIOLOGICA C S F S/C LTDA 

 
: COM/ E AVES E FRIOS SAO JUDAS LTDA -ME 

 
: FREIOS RIBEIRAO PIRES LTDA -ME 

 
: GALANTE CABELEIREIROS S/C LTDA -ME 

 
: G S SERVICO DE VIGILANCIA S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : FABIO PICARELLI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.19854-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada VANESSA PORTO RIBEIRO PÓSTUMO - OAB/SP 174.627 deve apresentar 

procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl. 449. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050515-20.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.050515-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELI FLORA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00007-3 1 Vr BARRETOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ANA CAROLINA DE O. GOMES - OAB/SP 233.961, deve apresentar procuração e/ou 

substabelecimento, conforme certidão de fl.186. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001881-50.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.001881-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DR OETKER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: As advogadas FERNANDA DE AZEVEDO COSTA - OAB/SP 185.033 e VIVIANE FERRAZ 

GUERRA - OAB/SP 224.617 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl.342. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088535-36.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088535-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BACKER S/A 

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.001611-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada LEDA RODRIGUES DE OLIVEIRA - OAB/SP 165.807 deve apor assinatura, conforme 

certidão de fl. 324. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001714-36.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.001714-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO FELIX DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro 

No. ORIG. : 00017143620094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ANA PAULA ROCHA MATTIOLI - OAB/SP 275.274 deve apor assinatura, conforme 

certidão de fl.302. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015476-22.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015476-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SEBASTIANA AIDA MEDRADO 

ADVOGADO : LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00154762220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada LUCIANA SANTOS PEREIRA - OAB/SP 174.898 deve apor assinatura, conforme 

certidão de fl.145. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022285-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.022285-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A e outros 

 
: SUZANO PAPEL E CELULOSE S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVANTE : CONSORCIO PAULISTA DE PAPEL E CELULOSE CONPACEL 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

SUCEDIDO : RIPASA S/A CELULOSE E PAPEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00173236619994036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente FIBRIA CELULOSE S/A (atual denominação de VOTORANTIM CELULOSE E 

PAPEL) deve apresentar documentos relativos à alteração da denominação social, conforme certidão de fl. 624. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027291-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.027291-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ISABEL MAXIMIANO MOURA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00088-7 1 Vr IPAUCU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça processual, no 

prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-Presidência/TRF3. 

 

PROVIDÊNCIA: A advogada GRAZIELLA FERNANDA MOLINA - OAB/SP 248.151 deve apresentar procuração 

e/ou substabelecimento, conforme certidão de fl.346. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Nro 10330/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0301751-06.1990.4.03.6102/SP 

  
92.03.061039-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : USINA ALBERTINA S/A e outros 

 
: COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

 
: USINA SANTA LYDIA S/A 

 
: USINA SANTA RITA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE AUTORA : USINA SANTA ELISA S/A (desistente) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : DESI 2010033300 

RECTE : ACUCAREIRA CORONA S/A 

No. ORIG. : 90.03.01751-4 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Cosan S.A. Açúcar e Álcool (fl. 961), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

nº 11.941/2009. 

Decido. 
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A advogada signatária da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 962/963). A renúncia a direito sobre que 

se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer, bem como prejudica o da União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação 

e a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos por Cosan S.A. Açúcar e Álcool, para extingui-

la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, julgo prejudicado o 

recurso especial interposto pela União em relação à renunciante. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Renumerem-se os autos a partir de fl. 962. Após, retornem-se-os conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade 

recursal em relação às demais coautoras. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004018-54.1995.4.03.6100/SP 

  
96.03.096696-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MOINHO PACIFICO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.04018-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fl. 475, que homologou a renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação e a desistência dos recursos excepcionais interpostos, à vista de a decisão embargada não se pronunciou 

sobre a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios (fls. 479/480). Alega que artigo 6º, §1º, da Lei nº 

11.941/2009 não se aplica ao caso dos autos. 

 

Decido. 

 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP. Ante o exposto, acolho os 

embargos de declaração para incluir na decisão de fl. 475 o período "Condeno a autora ao pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, consoante o disposto nos 

artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil". Mantido no mais o decisum embargado. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037194-82.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.037194-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ATLAS COPCO BRASIL LTDA e outro 

 
: CHICAGO PNEUMATIC BRASIL LTDA 
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ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fl. 1498, que homologou a renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação e a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos, sob o fundamento de existência de 

obscuridade e contradição, à vista de a decisão embargada ter dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex 

vi do que dispõe o artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/2009 (fls. 1525/1528). Alega que referido dispositivo se aplica apenas 

aos "processos nos quais eram discutidos parcelamentos anteriores e débitos que já haviam sido parcelados 

anteriormente", razão pela qual não pode ser aplicado ao caso dos autos. 

 

Decido. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP. Ante o exposto, acolho os 

embargos de declaração para substituir na decisão de fl. 1498 o período "Dispensada a condenação aos honorários 

advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º, 1º, da Lei 11.941/2009." por "Condeno a autora ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, consoante o disposto 

nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil". Mantido no mais o decisum embargado. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0611230-57.1998.4.03.6105/SP 

  
2003.03.99.031178-7/SP  

APELANTE : VITI VINICOLA CERESER S/A 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : MAN 2011024799 

RECTE : VITI VINICOLA CERESER S/A 

No. ORIG. : 98.06.11230-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Viti Vinícola Cereser S/A (fls. 490/491), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a conversão em renda dos depósitos judiciais 

efetuados e o levantamento de saldo remanescente, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei nº 

11.941/2009. 

 

Decido. 

 

As advogadas signatárias da renúncia têm poderes específicos para renunciar (fls. 28 e 290). A renúncia a direito sobre 

que se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse 

em recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Viti Vinícola Cereser S/A, para extingui-la com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. Pedidos de providências a respeito da conversão dos depósitos existentes 

em renda da União e levantamento de eventual saldo remanescente deverão ser formulados no juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 29/1712 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034889-86.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.034889-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : LOPES CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

 

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 2122. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO ESPECIAL CÍVEL Nº 0003840-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003840-7/SP  

AGRAVANTE : VITI VINICOLA CERESER S/A 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2003.03.99.031178-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu o recurso especial. O processo principal (em apenso), foi extinto 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, em razão da homologação 

da renúncia ao direito sobre que se funda a ação. Dessa forma, o agravo de instrumento está prejudicado por manifesta 

perda de objeto. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 10324/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032585-08.1989.4.03.6100/SP 

  
91.03.007251-7/SP  

APELANTE : METAGAL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.32585-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência dos recursos especial e extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0530934-55.1991.4.03.6182/SP 

  
91.03.044086-9/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PRELUDE MODAS S/A 

ADVOGADO : LUIZ FELIPE DE TOLEDO PIERONI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESI 2010176928 

RECTE : PRELUDE MODAS S/A 

No. ORIG. : 00.05.30934-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Prelude Modas S.A. (fl. 262), com a extinção do processo, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 

11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário possui poderes específicos para renunciar (fl. 253). A renúncia a direito sobre que se funda a 

ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em recorrer. 

Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos especial e 

extraordinário interpostos por Prelude Modas S.A., para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe a Súmula 168 do Tribunal Federal de 

Recursos, segundo a qual o encargo de 20% do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da 

União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. No mesmo sentindo, confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 
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1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. 

Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 

1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 

940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, 

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, Dje 05.05.2008; AgRg nos EDcl no 

REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 

963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 

940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 

4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios".  

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1.143.320/RS - Primeira Seção - Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010, grifei) 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0306121-28.1990.4.03.6102/SP 

  
91.03.045116-0/SP  

APELANTE : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO : DESI 2010033298 

RECTE : ACUCAREIRA CORONA S/A 

No. ORIG. : 90.03.06121-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Cosan S.A. Açúcar e Álcool (fl. 461), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

11.941/2009. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 462/463). A renúncia a direito sobre que 

se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 
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recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Cosan S.A. Açúcar e Álcool, para extingui-la com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao 

juízo a quo. 

 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0305420-67.1990.4.03.6102/SP 

  
92.03.002493-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL e outro 

 
: USINA SANTA LYDIA S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

 
: LEO KRAKOWIAK 

PARTE AUTORA : USINA ALBERTINA S/A (desistente) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : DESI 2010033276 

RECTE : ACUCAREIRA CORONA S/A 

No. ORIG. : 90.03.05420-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Cosan S.A. Açúcar e Álcool (fl. 447), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

11.941/2009. 

Decido. 
 

A advogada signatária da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fls. 448/449). A renúncia a direito sobre que 

se funda a ação implica a desistência dos recursos excepcionais interpostos pela ausência superveniente do interesse em 

recorrer. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos 

especial e extraordinário interpostos por Cosan S.A. Açúcar e Álcool, para extingui-la com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Após, retornem-se os autos conclusos para o exercício do juízo de admissibilidade recursal em relação à coautora Usina 

Santa Lydia S.A.. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0067671-26.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.067671-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : LOJAS RIACHUELO S/A 

ADVOGADO : JOSE MARIA DE CAMPOS e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PATRICIA BARRETO HILDEBRAND e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.34561-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de tutela antecipada para compensar valores indevidamente 

recolhidos a título de contribuição ao salário-educação. Interposto por Lojas Riachuelo S/A nos autos da ação ordinária 

nº 97.0034561-0, o recurso foi julgado pela Quarta Turma, que, por maioria de votos, lhe deu parcial provimento. 

Contra o acórdão daquele órgão fracionário, o FNDE e o INSS interpuserem respectivamente os recursos especiais de 

fls. 238/271 e 272/275. Às fls. 288/289, a agravante manifestou-se, verbis: 

 

"(...) 

Dessa forma, considerando que nos autos principais já foi proferida decisão final, já transitada em julgado, clara está 

a perda de objeto do presente agravo de instrumento, portanto, dos recursos especiais interpostos pelo INSS e pelo 

FNDE, motivo pelo qual pleiteia ora Requerente seja declarada a perda de objeto dos aludidos recursos especiais e do 

agravo de instrumento, determinando a sua remessa à 13ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo." 

Intimados, houve concordância da fazenda nacional e do FNDE (fls. 295 e 300). A Apelação Cível nº 

1999.03.99.089003-4, interposta na referida ação originária, bem como a Ação Cautelar nº 98.03.067518-4, ajuizada 

perante esta Corte, encontram-se apensadas. Ambas transitaram em julgado, conforme certidões de fls. 906 e 981, 

respectivamente. Assim, resta prejudicado este agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ante a manifesta perda de objeto e, como consequência, 

está também prejudicada apreciação do juízo de admissibilidade dos recursos especiais interpostos pelos agravados. 

Oportunamente baixem-se os autos ao Juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0004530-66.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.092448-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BANCO FINASA BMC S/A e outros 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

SUCEDIDO : BANCO DE INVESTIMENTO BMC S/A 

APELANTE : BMC CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS LTDA 

 
: SEGURADORA BMC S/A 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : EDE 2010240868 

EMBGTE : BANCO FINASA BMC S/A 

No. ORIG. : 97.00.04530-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos por Banco Finasa BMC S/A e outros, contra a decisão de fl. 756, que homologou a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos excepcionais, na medida em que os outros 

litisconsortes não aderiram ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

Evidente a inexatidão material apontada, de sorte que onde se lê "para extingui-la com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela União e 

determino a remessa dos autos ao juízo a quo." (fl. 756), leia-se "para extingui-la com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, unicamente em relação à parte requerente.". 

 

Ante o exposto, defiro o requerido às fls. 762/764 para corrigir a inexatidão material apontada, conforme anteriormente 

explicitado, que passam a integrar a decisão de fl. 756. 

 

Após, retornem os autos conclusos para admissibilidade recursal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004967-12.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.004967-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ARCELORMITTAL BRASIL S/A 

ADVOGADO : RODOLFO DE LIMA GROPEN 

SUCEDIDO : BELGO MINEIRA PIRACICABA S/A 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos pela União contra decisão de fl. 388, que homologou a renúncia ao direito sobre que 

se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto, à vista de a decisão embargada ter dispensada a 

condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõe o artigo 6º, §1º, da Lei nº 11.941/2009 (fls. 391/392). 

Alega que referido dispositivo se aplica apenas "nas ações em que se requer o restabelecimento da opção ou reinclusão 

do sujeito passivo em outros parcelamentos", razão pela qual não pode ser aplicado ao caso dos autos. 

 

Decido. 
 

A isenção do pagamento dos honorários advocatícios, nos termos do § 1º do artigo 6º da Lei n.º 11.941/09, é reservada 

ao contribuinte com ação judicial em curso que tenha como objeto o restabelecimento de sua opção ou reinclusão em 

outros parcelamentos, consoante decisão da Corte Especial do STJ no REsp n.º 1009559/SP. Ante o exposto, acolho os 

embargos de declaração para substituir na decisão de fl. 248 o período "Dispensada a condenação aos honorários 

advocatícios, ex vi do que dispõe o art.6º, 1º, da Lei 11.941/2009." por "Condeno a autora ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, consoante o disposto 

nos artigos 20, § 4º, e 26, caput, do Código de Processo Civil". Mantido no mais o decisum embargado. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 MANIFESTAÇÃO EM ApelReex Nº 0006392-38.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.001158-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : UNIBANCO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outro 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

SUCEDIDO : BANDEIRANTES CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

APELADO : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

SUCEDIDO : TREVO BANORTE SEGURADORA S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010187489 

RECTE : UNIBANCO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 98.00.06392-7 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos por Unibanco Empreendimentos e Participações Ltda. contra a decisão de fl. 350, que 

homologou a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos excepcionais, ao fundamento de 

existência de inexatidão material, na medida em que não aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009, 

mas somente o litisconsorte AIG Seguros S.A. 

 

Decido. 

 

Evidente a inexatidão material apontada, de sorte que onde se lê "para extingui-la com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, bem como determino a remessa dos autos ao juízo a quo" (fl. 350 

v), leia-se "para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, 

unicamente em relação à parte requerente.". 

 

Ante o exposto, defiro o requerido às fls. 352/353 para corrigir a inexatidão material apontada, conforme anteriormente 

explicitado, que passam a integrar a decisão de fl. 350. 

 

Após, retornem os autos conclusos para admissibilidade recursal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0031588-05.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.031588-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO FINASA BMC S/A e outro 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

SUCEDIDO : BANCO DE INVESTIMENTOS BMC S/A 

 
: LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 
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APELADO : 
BMC ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : DESI 2010180018 

RECTE : 
BMC ASSET MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

DECISÃO 

Renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação por BMC Asset Management DTVM Ltda. (fl. 619), única e 

exclusivamente quanto aos débitos correspondentes aos fatos geradores indicados no Anexo III da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 3/2010 (fl. 638/639), porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

O advogado signatário da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 620). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação, quando parcial, prejudica em parte o recurso excepcional interposto pela União. Ante o exposto, 

homologo a renúncia parcial ao direito sobre que se funda a ação e julgo prejudicado em parte o recurso especial 

interposto pela União, apenas quanto aos débitos correspondentes aos fatos geradores indicados no Anexo III da 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3/2010 (fl. 638/639), consoante pleiteado. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000165-85.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.000165-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : IND/ E COM/ DE CALCADOS FERRAREZZI LTDA 

ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Manifeste-se a INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS FERRAREZI LTDA. acerca da petição de fl. 239. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008781-21.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.008781-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

AGRAVANTE : GALO BRAVO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.03.16631-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 
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À vista da petição de fl. 119, esclareça Galo Bravo S/A Açúcar e Álcool se desiste do recurso especial interposto, bem 

como proceda à regularização da representação processual mediante a juntada de procuração ao Dr. José Luiz Matthes. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0025022-06.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025022-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : PIPEK PENTEADO E PAES MANSO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : JOSE CASSIO DE BARROS P FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : DESI 2010019883 

RECTE : PIPEK PENTEADO E PAES MANSO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

DECISÃO 

Desistência da ação mandamental por Pipek, Penteado e Paes Manso, Advogados Associados com a extinção do 

processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil (fls. 398/469). 

 

Às fls. 416/417, a União não concordou com o pedido formulado. 

Decido. 
 

A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que após a sentença não 

cabe desistência de mandado de segurança sem anuência da parte adversa, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PERDA DE OBJETO. INOCORRÊNCIA. DESISTÊNCIA. 

FALTA DE CONCORDÂNCIA DA PARTE ADVERSA. INVIABILIDADE. 

1. Modificada a situação de fato, não há impedimento à apresentação de novo requerimento à autoridade fiscal, 

tampouco à propositura pela empresa de nova ação lastreada nos acontecimentos supervenientes, em cujos autos 

poderá ser travada ampla discussão acerca da competência da Receita Federal do Município do Rio de Janeiro/RJ 

para examinar o pedido de compensação dos créditos de IPI reconhecidos judicialmente. 

2. Entretanto, não se revela admissível perseguir o reconhecimento da perda de objeto do mandado de segurança a 

partir desse novo panorama fático, uma vez que, deduzida em juízo a pretensão e consolidada a relação processual, 

ficam estabelecidos os estreitos contornos do litígio. 

3. Assim sendo, o provimento jurisdicional de mérito externado pela Corte Regional não cai por terra com o simples 

deslocamento da filial da empresa agravante, de sorte que os efeitos jurídicos desta alteração fática podem ser 

apreciados em novo feito, mas não nos presentes autos, mormente na via estreita do apelo nobre. 

4. A Primeira Seção, recentemente, firmou jurisprudência no sentido de que não é cabível a desistência do mandado de 

segurança requerida, sem a concordância da parte adversa, em momento posterior à prolação da sentença de mérito. 

Precedente: AgREsp 889.975/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 08.06.09  

5. Confirmando-se a reforma da decisão singular que havia equivocadamente homologado o pedido de desistência do 

mandado de segurança, os autos devem voltar conclusos para o julgamento do recurso especial, que se encontra 

pendente de análise. 

6. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no AgRg no Resp 727353/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., j. 15/12/2009, DJe 02/02/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO 

MANDAMUS NESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 

ERESP 291.059/PR, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJ 24.09.2007. NO MÉRITO. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. 

1. A desistência do mandado de segurança pode ser requerida a qualquer tempo, desde que efetuada em momento 

anterior à prolação da sentença, o que não ocorre nos presentes autos, haja vista que o pedido foi formulado nesta 

Instância Superior e, ainda, com pedido de extinção do processo sem resolução de mérito. (PRECEDENTE DA 1ª 

SEÇÃO. ERESP 291.059/PR, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, DJ 24.09.2007 e PRECEDENTES DO STF 

AGREG NO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 221.462/SP, REL. MIN. CEZAR PELUSO, DJ 

07/08/2007, AR.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, REL. MIN. EROS GRAU, DJ 14/08/2007 ). 
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2. Não houve violação ao artigo 535 do CPC, uma vez que o ponto tido como omisso pela recorrente foi efetivamente 

debatido tanto no acórdão da apelação quanto naquele dos aclaratórios, contudo adotando tese contrária à esposada 

pelo interessado. 

3. Adotar entendimento contrário àquele defendido pelo tribunal de origem implicaria a análise de provas constantes 

dos autos, o que é vedado, nesta instância Superior pelo enunciado da Súmula 07/STJ. 

4. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Resp 889975/PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, v.u., j. 27/05/2009, DJe 08/06/2009) 

MANDADO DE SEGURANÇA. Processo. Desistência independente de assentimento da parte contrária. 

Inadmissibilidade. Feito já dotado de sentença de mérito, desfavorável ao impetrante. Pendência de recurso. 

Homologação negada. Provimento parcial do agravo, apenas para cognição do recurso. Não pode o impetrante, sem 

assentimento da parte contrária, desistir do processo de mandado de segurança, quando já tenha sobrevindo sentença 

de mérito a ele desfavorável. (grifei) 

(AI 221462 AgRg-AgR/SP, Rel., Min. Cezar peluso, Segunda Turma, v.u., j. 07/08/2007, DJe 24/08/2007) 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de desistência do mandado de segurança. 

 

Após retornem os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0031270-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031270-0/SP  

APELANTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA 

SUCEDIDO : ROLAMENTOS FAG LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : MAN 2010239681 

RECTE : SCHAEFFLER BRASIL LTDA 

DECISÃO 

Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Schaeffler Brasil Ltda. (fls. 471/473), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

11.941/2009. 

 

Decido. 
 

As advogadas signatárias da renúncia têm poderes específicos para renunciar (fl. 455). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação prejudica os recursos excepcionais interpostos pela União. Ante o exposto, homologo a renúncia ao 

direito sobre que se funda a ação, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, 

do Código do Processo Civil, julgo prejudicado os recursos especial e extraordinário interpostos pela União, bem 

como determino a remessa dos autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003239-35.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.003239-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

APELADO : ENOQUE DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA e outro 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 148. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0076940-74.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.076940-0/SP  

AGRAVANTE : RONALDO AFFONSO e outro 

 
: ROBERTO AFFONSO 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : E-MAIL 2011074007 

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.013228-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

À vista do arquivamento dos autos principais em razão do trânsito em julgado da sentença, conforme pesquisa realizada 

no site da Justiça Federal (em anexo) e do correio eletrônico de fls. 324/328, julgo prejudicados os recursos especial e 

extraordinário por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0006306-97.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.006306-3/SP  

APELANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES e outro 

REPRESENTANTE : HELIO COLOMBO e outro 

 
: GILBERTO COLOMBO 

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LAERTE CARLOS DA COSTA 

PETIÇÃO : DESI 2010128867 

RECTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

DECISÃO 

Homologo a desistência dos recursos especial e extraordinário interpostos por Usina Colombo S/A Açúcar e Álcool, nos 

termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 10333/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0033611-65.1994.4.03.6100/SP 

  
97.03.032872-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : REFINACOES DE MILHO BRASIL LTDA e outros 

 
: WERIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA 

 
: METALURGICA CARTO LTDA 

 
: OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS 

 
: REAGO IND/ E COM/ S/A 

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outros 

 
: WALDIR LUIZ BRAGA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO : EDE 2010202951 

EMBGTE : REFINACOES DE MILHO BRASIL LTDA 

No. ORIG. : 94.00.33611-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Proceda a Satúrnia Sistemas de Energia Ltda. à juntada, no prazo de 05 (cinco) dias, de contrato social e alterações onde 

conste a incorporação da Metalúrgica Carto Ltda., bem como de procuração ao seu patrono com poderes expressos e 

especiais para renunciar ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030911-82.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.040437-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : BANCO PONTUAL S/A 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.30911-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos fora de cartório conforme requerido, à fl. 309, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017303-75.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.017303-1/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA e outros 

 
: SELMA ALVES DE SOUZA 

 
: GENIVALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DESPACHO 

Defiro vista dos autos fora do cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 521. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001726-90.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.001726-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : RAUL ALBINO E CIA LTDA 

ADVOGADO : RUY JOSÉ D'AVILA REIS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Esclareça RAUL ALBINO & CIA LTDA., se renuncia ao direito sobre que se funda a ação, conforme determinado no 

despacho de fl. 332. 

 

Publique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 42/1712 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 DESISTÊNCIA EM ApelReex Nº 0025902-97.1989.4.03.6182/SP 

  
2001.03.99.034098-5/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGOSTINHO MANUEL MAIA ESTEVES 

ADVOGADO : ELI MACIEL DE LIMA 

 
: RENATO PEDROSO VICENSSUTO 

 
: ENEIAS RODRIGUES MACHADO 

CODINOME : AGOSTINHO MANOEL MAIA ETEVES 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : DESI 2010004788 

RECTE : AGOSTINHO MANUEL MAIA ESTEVES 

No. ORIG. : 89.00.25902-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso especial, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0004484-11.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004484-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : MISSIATO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : EDE 2010171920 

EMBGTE : MISSIATO IND/ E COM/ LTDA 

DECISÃO 

Embargos de declaração opostos por Missiato Indústria e Comércio Ltda. contra a decisão de fls. 1311/1312, que 

homologou a renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial, ao fundamento de 

existência de inexatidão material, na medida em que não aderiu ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009, 

mas sim ao instituído pela Medida Provisória n.º 470/2009. 

 

Decido. 

 

Evidente a inexatidão material apontada, de sorte que onde se lê "porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Lei 

11.941/2009" (fl.1311), leia-se "porquanto aderiu ao programa de parcelamento da Medida Provisória 470/2009". 
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Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO de fls. 1313/1314 para corrigir a inexatidão 

material apontada, conforme anteriormente explicitado, que passam a integrar a decisão de fl. 1311. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018715-17.1994.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.005552-3/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : 
CORRECAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA e 

outros 

 
: TALARICO CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS MOBILIARIOS LTDA 

 
: BANCO INDUSVAL S/A 

 
: INDUSVAL S/A CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APELANTE : DIAS DE SOUZA VALORES SOCIEDADE CORRETORA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.18715-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 247/264: Nada a despachar, à vista do trânsito em julgado do acórdão, conforme certidão de fl. 246. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0007253-82.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007253-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Universidade de Sao Paulo USP 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO GOMES PRIMOS e outro 

APELADO : PATRICIA OLIVEIRA PARRA DIAS 

ADVOGADO : HERBERTO APARECIDO GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2011064971 

RECTE : PATRICIA OLIVEIRA PARRA DIAS 

DESPACHO 

Manifeste-se a apelante acerca da petição de fl. 580. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028796-44.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028796-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS PORTADORES DA SINDROME DA 

TALIDOMIDA - A B P S T e outros 

ADVOGADO : MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes se remanesce algum interesse. No silêncio, arquivem-se os autos.  

Intimem-se.  

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 PUBLICAÇÃO REQUER EM AMS Nº 0010040-69.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.010040-1/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JEFFERSON JOSE DE GODOI INFORMATICA -ME 

ADVOGADO : ALVARO TREVISIOLI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : PUB 2011058891 

RECTE : JEFFERSON JOSE DE GODOI INFORMATICA 

DECISÃO 

Homologo a desistência do recurso extraordinário, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0009173-33.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.019560-0/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : SELCON SISTEMAS ELETRONICOS DE CONTROLE LTDA e outro 

 
: APOIO MEDICO HOSPITALAR LTDA 
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ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE 

APELANTE : TRANSPORTES JANGADA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO CAMPERLINGO 

APELANTE : ZEKTOR TECHNOLOGIES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDSON ASARIAS SILVA 

SUCEDIDO : KIRWOOD INDUSTRIES COLETORES LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : MAN 2010187688 

RECTE : TRANSPORTES JANGADA LTDA 

No. ORIG. : 98.00.09173-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Transportes Jangada Ltda. requer a correção de erro material existente na decisão de fl. 489, que homologou a renúncia 

ao direito sobre que se funda a ação e a desistência do recurso especial interposto, na medida em que os outros 

litisconsortes não aderiram ao programa de parcelamento da Lei n.º 11.941/2009. 

 

Decido. 

 

Evidente a inexatidão material apontada, de sorte que onde se lê "para extingui-la com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e determino a remessa dos autos ao juízo a quo" (fl. 489 v), leia-

se "para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código do Processo Civil, 

unicamente em relação à parte requerente.". 

 

Ante o exposto, defiro o requerido às fls. 491/493 para corrigir a inexatidão material apontada, conforme anteriormente 

explicitado, que passam a integrar a decisão de fl. 489. 

 

Após, retornem os autos conclusos para admissibilidade recursal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026369-40.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.026369-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : WALM ENGENHARIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Fls. 205/238: nada a despachar à vista do trânsito em julgado do acórdão, conforme certidão de fl. 204. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00013 MANIFESTAÇÃO EM ApelReex Nº 0045867-94.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.045867-9/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA PAULA CANDIDA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REPRESENTANTE : ROSELI CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

PETIÇÃO : MAN 2011000566 

RECTE : ANA PAULA CANDIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00178-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Petição da autora (fl. 200) para requerer o envio de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social, a fim de que proceda 

à implantação do benefício assistencial concedido judicialmente. 

 

Instada a se manifestar (fl. 202), a autarquia previdenciária sustentou a ineficácia do ato, ante a ausência de prévia 

determinação judicial relativa à antecipação dos efeitos da tutela. De fato, a expedição de ofício mostra-se inviável, pois 

não houve tal determinação no acórdão recorrido (fls. 167/171). Contudo, à vista de que os recursos excepcionais não 

são dotados de efeito suspensivo, possível a execução provisória da decisão, naquilo que for incontroversa, nos termos 

do 475-O do Código de Processo Civil, observadas as seguintes normas: 

 

"I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exequente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar 

os danos que o executado haja sofrido; 

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença objeto da execução, restituindo-se as partes 

ao estado anterior e liquidados eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento; 

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que importem alienação de propriedade ou dos quais 

possa resultar grave dano ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano pelo juiz e 

prestada nos próprios autos. 

§ 1º No caso do inciso II do caput deste artigo, se a sentença provisória for modificada ou anulada apenas em parte, 

somente nesta ficará sem efeito a execução. 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser dispensada: 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato ilícito, até o limite de sessenta vezes o 

valor do salário-mínimo, o exequente demonstrar situação de necessidade; 

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao 

Superior Tribunal de Justiça (art. 544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave dano, 

de difícil ou incerta reparação. 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exequente instruirá a petição com cópias autenticadas das seguintes peças 

do processo, podendo o advogado valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º: 

I - sentença ou acórdão exequendo; 

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo; 

III - procurações outorgadas pelas partes; 

IV - decisão de habilitação, se for o caso; 

V - facultativamente, outras peças processuais que o exequente considere necessárias". 

Quanto ao cumprimento da sentença, a teor do artigo 475-P do mesmo diploma legal, efetuar-se-á perante: 

 

"I - os tribunais, nas causas de sua competência originária; 

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição; 

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral ou de sentença 

estrangeira. 

Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exequente poderá optar pelo juízo do local onde se 

encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a remessa dos autos do 

processo será solicitada ao juízo de origem". 

Destarte, concedo o prazo de 10 (dez) dias para possibilitar a extração de cópias das peças necessárias, a fim de que a 

parte autora possa requerer o que de direito junto ao Juízo de primeira instância. 
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Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00014 EXTINÇÃO DE FEITO EM AC Nº 0019421-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019421-8/SP  

APELANTE : JOSE MALFATTI 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HIDEKI TERAMOTO 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : EXF 2010242298 

RECTE : JOSE MALFATTI 

DECISÃO 

À vista das petições e documentos de fls. 295/300 e 308, nas quais as partes informam que o débito foi pago, declaro 

prejudicado o recurso especial por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0000068-17.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000068-8/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FRANCISCO MARQUES FILHO 

ADVOGADO : JULIO ADRIANO DE OLIVEIRA CARON E SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : DESI 2009237690 

RECTE : FRANCISCO MARQUES FILHO 

DESPACHO 

Esclareça o requerente acerca dos limites da renúncia ao direito sobre que se funda a ação, na medida em que requer a 

renúncia parcial (fls. 240/245). 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AMS Nº 0002285-33.2007.4.03.6100/SP 
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2007.61.00.002285-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : EDIMEIA PINTO RAMOS DE SOUZA 

 
: CRISTIANE DALLABONA 

 
: PRISCILA CARDOSO CASTREGINI 

PETIÇÃO : AG 2011000818 

RECTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

DECISÃO 

Manifeste-se o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo acerca das petições de fls. 216/220 e 239/240. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 DESISTÊNCIA EM AC Nº 0001670-34.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001670-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DE BRITO e outro 

 
: MARIA LUCIA CERQUEIRA DE BRITO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

PETIÇÃO : DESI 2010139860 

RECTE : ANTONIO RODRIGUES DE BRITO 

DESPACHO 

À vista da petição de fl. 190, esclareçam os recorrentes se desistem do recurso especial de fls. 154/179, nos termos do 

artigo 501 do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 EXTINÇÃO DE FEITO EM AMS Nº 0004252-04.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.004252-9/SP  

APELANTE : LEONICE DE ANDRADE SILVA 

ADVOGADO : ÉRIKA CARVALHO DE ANDRADE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

PETIÇÃO : EXF 2011000889 

RECTE : LEONICE DE ANDRADE SILVA 

DECISÃO 
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Renúncia ao direito sobre que se funda a ação por Leonice de Andrade Silva (fls. 197/198), com a extinção do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, e concessão de justiça gratuita, porquanto quitou o 

débito. 

 

Decido. 
 

A advogada signatária da renúncia tem poderes específicos para renunciar (fl. 200). A renúncia a direito sobre que se 

funda a ação prejudica o recurso excepcional interposto pela CEF. Ante o exposto, homologo a renúncia ao direito 

sobre que se funda a ação, para extingui-la com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código do Processo Civil, julgo prejudicado o recurso especial interposto pela CEF e determino a remessa dos 

autos ao juízo a quo. 
 

Dispensada a condenação aos honorários advocatícios, ex vi do que dispõem as Súmulas 105 do Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do Supremo Tribunal Federal. 

 

O pedido de justiça gratuita já foi deferido, conforme despacho de fl. 69. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00019 VISTA DOS AUTOS EM AC Nº 0007250-96.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.007250-7/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : WALTER MANOEL FRIZZINE 

ADVOGADO : CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : VIS 2011061776 

RECTE : WALTER MANOEL FRIZZINE 

DESPACHO 

 

Anote-se, conforme procuração de fl. 337. 

 

Defiro vista dos autos fora de cartório conforme requerido, à fl. 336. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 EXTINÇÃO DE FEITO EM AGREXT Nº 0005931-81.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.005931-3/SP  

AGRAVANTE : CELUPLAS PLASTICOS CELULARES LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO : EXF 2011001383 
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RECTE : CELUPLAS PLASTICOS CELULARES LTDA 

No. ORIG. : 2003.61.05.011680-2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Homologo os pedidos de renúncia ao direito sobre que se funda a ação e o de desistência dos recursos extraordinário e 

de agravo de instrumento, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à origem. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023559-19.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.023559-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ROGERIO VARGAS REIS 

ADVOGADO : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA e outro 

 
: CLAUDIO LUIZ ESTEVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00235591920084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da certidão de que o subscritor do recurso especial de fls. 193/209, o advogado Cláudio Luiz Esteves, não está 

constituído nos autos, intime-se o causídico para comprovar, no prazo de 10 (dez) dias, os poderes para representar o 

impetrante. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 DESISTÊNCIA EM AMS Nº 0002150-42.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.002150-4/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

PETIÇÃO : MAN 2011074693 

RECTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

PETIÇÃO : DESI 2010179859 

RECTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA 

DESPACHO 
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A Lei n.º 11.941/2009 dispõe ser condição para opção ou reinclusão em parcelamento a desistência da ação e a renúncia 

a qualquer alegação de direito sobre que se funda de forma incondicionada. Assim, esclareça a impetrante se renuncia 

ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 6º do referido diploma legal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 10347/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0002065-15.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.002065-1/SP  

RECORRENTE : D F 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

 
: ALICE CHRISTINA MATSUO 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto por D. F., com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, rejeitou a arguição de suspeição (fl. 781). Embargos de declaração 

rejeitados (fl. 807). 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência aos artigos 254, inciso I, do Código de Processo Penal, 135, inciso V, do Código de Processo 

Civil, c.c. o 3º do estatuto processual penal, ao argumento de que os fatos narrados na exceção de suspeição evidenciam 

a parcialidade do juiz federal de primeiro grau; 

b) que se deve aplicar o artigo 254 do Código de Processo Penal em combinação com o artigo 135, inciso V, do Código 

de Processo Civil, à vista de que o juízo a quo demonstrou interesse na causa, a configurar sua suspeição; 

c) ofensa ao artigo 155 do Código de Processo Penal, uma vez que o juiz emitiu convicção antes da produção de prova 

sob o crivo do contraditório; 

d) violação ao artigo 252, inciso II, do Código de Processo Penal, pois o juiz, na apresentação do affidavit, atuou no 

processo como testemunha perante as autoridades estadunidenses; 

e) contrariedade aos artigos II, IV e XVI do Dec. 3.810/01, em razão de o juízo de 1º grau ter invadido a competência 

do Poder Executivo, mediante atuação parcial traduzida no pedido de cooperação internacional; 

f) que o julgado diverge de precedente do Superior Tribunal de Justiça quanto ao entendimento de que o rol do artigo 

254 do Código de Processo Penal é taxativo. 

 

Contrarrazões às fls. 905/913, nas quais o órgão ministerial sustenta a inadmissibilidade do recurso interposto, em razão 

de intenção de reexame de provas, não demonstração da divergência jurisprudencial e inexistência de ofensa a 

dispositivo de lei federal. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 
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O recurso merece se admitido ao menos no que toca à alegação de violação ao artigo 252, inciso II, do Código de 

Processo Penal, ao argumento de que o juiz estaria impedido por supostamente ter atuado no processo como 

testemunha. O julgado, embora tenha reconhecido que esse argumento era novo, razão pela qual não havia omissão no 

acórdão, enfrentou o tema e decidiu que a alegação é descabida, à vista de que o pedido de cooperação não é 

propriamente um affidavit, ou seja, uma declaração juramentada, mas sim uma medida para fazer valer a medida 

cautelar de bloqueio de valores anteriormente deferida. Assim, não teria ocorrido um juízo antecipado do feito e 

tampouco o excepto agiu como acusador ou julgador. 

 

O recurso guarda plausibilidade, na medida em que o documento denominado affidavit, elaborado pelo juízo excepto 

(fl. 43/45) e dirigido às autoridades estadunidenses, tem características de testemunho, a configurar seu impedimento, 

na forma do artigo 252, inciso II, do Código de Processo Penal. 

 

Assim, viável a admissão do recurso especial com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal. 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0002065-15.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.002065-1/SP  

RECORRENTE : D F 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

 
: ALICE CHRISTINA MATSUO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por D. F., com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, rejeitou a arguição de suspeição (fl. 781). Embargos de declaração 

rejeitados (fl. 807). 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 5º, incisos I, XXXVII, LIII e LIV, e 129 da Constituição Federal, 8º, item 1, do Decreto 

678/92 (Pacto de San José da Costa Rica), 14.1 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Decreto 592/92) 

e 10 da Declaração dos Direitos do Homem, ao argumento de que os fatos narrados na exceção de suspeição 

evidenciam a parcialidade do juiz federal que exerceu a jurisdição no inquérito policial nº 2008.61.81.009002-8 e 

incidentes; 

b) repercussão geral do tema suscitado. 

 

Contrarrazões às fls. 914/924vº, nas quais o órgão ministerial sustenta a inadmissibilidade do recurso interposto, em 

razão de ausência de repercussão geral e de ofensa direta a dispositivo constitucional, bem como devido à intenção de 

reexame de provas. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A repercussão geral dos temas cabe à corte suprema dizer. 

 

O recurso não está a merecer admissão, pois o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza 

infraconstitucional, mais precisamente processuais, situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza 

o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação 

do Excelso Pretório. 
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A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais, verifica-se que a discussão versada nesse ponto não diz 

respeito a uma violação direta ao mencionado dispositivo da Constituição da República, mas meramente reflexa, pois 

sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, conforme já asseverou o C. 

S.T.F., reiteradamente. Confira-se: AI-AgR 727177, DIAS TOFFOLI, STF; RE 268681 AgR, Relator(a):  Min. EROS 

GRAU, Primeira Turma, julgado em 16/12/2004, DJ 22-04-2005 PP-00012 EMENT VOL-02188-02 PP-00296; (AI 

513804 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-020 DIVULG 

31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-05 PP-01090; AI-AgR 745426, RICARDO LEWANDOWSKI, 

STF; RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 09/09/2008, STF; AI-AgR 681331SP - Rel: 

Min. Ricardo Lewandowski. 

 

Os vários precedentes colacionados demonstram o posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto à 

impossibilidade de apreciação da matéria objeto da impugnação. 

 

De todo modo, o acórdão, com esteio nos elementos de prova dos autos, entendeu que a suspeição e/ou impedimento 

não restaram comprovados. Decisão em sentido diverso demandaria revolvimento do conjunto fático-probatório, o que 

não se admite nesta sede recursal, a teor da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0004476-31.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.004476-0/SP  

RECORRENTE : D F 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

 
: DENISE PROVASI VAZ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por D. F., com fulcro no artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, rejeitou a arguição de suspeição (fl. 287). Embargos de declaração 

rejeitados (fl. 306). 

 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência aos artigos 8º, item 1, do Decreto 678/92 (Pacto de San José da Costa Rica), 254, inciso I, do 

Código de Processo Penal, 135, inciso V, do Código de Processo Civil, c.c. 3º do estatuto processual penal, ao 

argumento de que os fatos narrados na exceção de suspeição evidenciam a parcialidade do juiz federal que exerceu a 

jurisdição no inquérito policial nº 2008.61.81.009002-8 e incidentes; 

b) que o julgado diverge de precedentes do Superior Tribunal de Justiça, deste tribunal e do Tribunal Regional Federal 

da 1ª Região quanto à interpretação do artigo 254, inciso I, do Código de Processo Penal e da aplicabilidade do artigo 

135, inciso V, do Código de Processo Civil em processo penal. 

 

Contrarrazões às fls. 490/499vº, nas quais o órgão ministerial sustenta a inadmissibilidade do recurso interposto, em 

razão de intenção de reexame de provas, não demonstração da divergência jurisprudencial e inexistência de ofensa a 

dispositivo de lei federal. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 
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O recurso merece ser admitido ao menos no que toca à alegação de violação aos artigos 254, inciso I, do Código de 

Processo Penal, 135, inciso V, do Código de Processo Civil, c.c. 3º do estatuto processual penal. A impugnação 

encontra amparo em precedente recente do Superior Tribunal de Justiça, o qual consignou que é possível a aplicação 

subsidiária do artigo 135 do Código de Processo Civil, na medida em que as hipóteses do artigo 254 do Código de 

Processo Penal não são taxativas (HC 146796/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 

julgado em 04/03/2010, DJe 08/03/2010). 

 

À vista da inexistência de jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça acerca do tema e da 

plausibilidade da alegação, é de rigor a admissão do recurso. Nesse sentido: 

 

(...) sempre que se tratar de questão nova, sobre a qual ainda não se tenha fixado a jurisprudência, deve haver uma 

certa tolerância na admissão do recurso, como ressaltam decisões do STF (RTJ 38/574) e do STJ (AI 204-PR, DJU 

05.10.1989, p. 15.479). (Grinover, Ada Pellegrini, Gomes Filho, Antonio Magalhães, Fernandes, Antonio Scarance; 

Recursos no Processo Penal, 6ª e. ver., atual. e ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2009, p. 214). 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CRIMINAL Nº 0004476-31.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.004476-0/SP  

RECORRENTE : D F 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO 

 
: DENISE PROVASI VAZ 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por D. F., com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão deste tribunal, que, à unanimidade, rejeitou a arguição de suspeição (fl. 287). Embargos de declaração 

rejeitados (fl. 306). 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 5º, incisos I, XXXVII, LIII e LIV, e 129 da Constituição Federal, 8º, item 1, do Decreto 

678/92 (Pacto de San José da Costa Rica), 14.1 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos (Decreto 592/92) 

e 10 da Declaração dos Direitos do Homem, ao argumento de que os fatos narrados na exceção de suspeição 

evidenciam a parcialidade do juiz federal que exerceu a jurisdição no inquérito policial nº 2008.61.81.009002-8 e 

incidentes; 

b) repercussão geral do tema suscitado. 

 

Contrarrazões às fls. 500/510, nas quais o órgão ministerial sustenta a inadmissibilidade do recurso interposto, em razão 

de ausência de repercussão geral e de ofensa direta a dispositivo constitucional, bem como devido à intenção de 

reexame de provas. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A repercussão geral dos temas cabe à corte suprema dizer. 

 

O recurso não está a merecer admissão, pois o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza 

infraconstitucional, mais precisamente processuais, situação que revela ofensa reflexa à Carta Magna e que não autoriza 
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o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à Constituição, segundo pacífica orientação 

do Excelso Pretório. 

 

A jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso 

extraordinário, firmou-se no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, 

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária 

contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de 

demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio 

Miranda, RTJ 94/462 -grifei). 

 

Da leitura dos argumentos apresentados nas razões recursais, verifica-se que a discussão versada nesse ponto não diz 

respeito a uma violação direta ao mencionado dispositivo da Constituição da República, mas meramente reflexa, pois 

sua configuração depende da resolução de questões anteriores, reguladas por lei federal, conforme já asseverou o C. 

S.T.F., reiteradamente. Confira-se: AI-AgR 727177, DIAS TOFFOLI, STF; RE 268681 AgR, Relator(a):  Min. EROS 

GRAU, Primeira Turma, julgado em 16/12/2004, DJ 22-04-2005 PP-00012 EMENT VOL-02188-02 PP-00296; (AI 

513804 AgR, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-020 DIVULG 

31-01-2011 PUBLIC 01-02-2011 EMENT VOL-02454-05 PP-01090; AI-AgR 745426, RICARDO LEWANDOWSKI, 

STF; RE-AgR 593729, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 09/09/2008, STF; AI-AgR 681331SP - Rel: 

Min. Ricardo Lewandowski. 

 

Os vários precedentes colacionados demonstram o posicionamento do Supremo Tribunal Federal quanto à 

impossibilidade de apreciação da matéria objeto da impugnação. 

 

De todo modo, o acórdão, com esteio nos elementos de prova dos autos, entendeu que a suspeição não restou 

comprovada. Decisão em sentido diverso demandaria revolvimento do conjunto fático-probatório, o que não se admite 

nesta sede recursal, a teor da Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0000070-88.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.000070-3/MS  

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : BALTAZAR DOMINGUES DE ABREU reu preso 

 
: CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTINA RISSI PIENEGONDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011009341 

RECTE : BALTAZAR DOMINGUES DE ABREU 

No. ORIG. : 00000708820104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Claudia Maria de Oliveria e Baltazar Domingues de Abreu, com fulcro no artigo 105, 

inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu 

parcial provimento às respectivas apelações e negou provimento à do Ministério Público (fls. 496/503). 

 

Alega-se: 

 

a) foi negada vigência ao artigo 59 do Código Penal, pois a pena-base não foi aplicada com razoabilidade e 

proporcionalidade, já que as circunstâncias judiciais lhes eram favoráveis; 

b) a situação dos acusados subsume-se no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, mas o acórdão não o aplicou em sua 

totalidade e, em consequência, negou-lhe vigência; 

c) ofensa aos artigos 40 e 59 da Lei nº 11.343/2006, porquanto não restou demonstrado que a droga apreendida era 

proveniente do Paraguai; 
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d) violação ao artigo 386, incisos IV, V, VII, do Código de Processo Penal, uma vez que não há provas suficientes para 

a condenação da corré Cláudia, de modo que deve ser aplicado o princípio do in dubio pro reo. 

 

Contrarrazões, às fls. 562/569, em que se sustenta o não cabimento do recurso à vista da pretensão de reexame de 

provas e, se cabível, seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

Plausível a invocação de violação do artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006. Sobre o tema, o acórdão pontua: 

 

"(...) No caso dos autos, os apelantes são primários e com bons antecedentes. No entanto, não se pode afirmar que não 

se dedicam a atividades criminosas e que não fazem parte de organização dessa natureza. Ao contrário, as 

circunstâncias indicam que se está diante das chamadas "mulas", pessoas contratadas para transportar substância 

entorpecente, o que, de per si, denota o caráter lucrativo e profissional da atividade. 

O próprio acusado Baltazar, ouvido em juízo, confirmou que receberia em calçados o pagamento pelo transporte da 

droga.  

Todavia, ainda assim, não há como se afirmar que os réus fazem parte de organização criminosa, sendo forçoso 

concluir que serviram como "mula" de forma esporádica, diferenciando-se do traficante profissional, sendo, pois, 

merecedores do benefício de redução da pena previsto no artigo 33, § 4º da Lei nº 11.343/06. Porém, não se pode 

desconsiderar que a situação dos apelantes beira àquela em que causa de diminuição é vedada, uma vez que a 

chamada "mula", embora não se compare com os chefes do tráfico internacional, exerce papel de grande importância 

para o esquema criminoso, já que atua no transporte da droga. Desta feita, somando-se esse fato à quantidade e à 

natureza do entorpecente apreendido (37 quilos de maconha e 1 quilo de cocaína), não há que se falar em aplicação da 

benesse do art. 33, §4º da Lei 11.343/06 no seu grau máximo, como pleiteia a defesa, devendo ser mantida a 

diminuição no patamar de 1/6, conforme determinado na sentença guerreada." 

 

O texto transcrito evidencia que, apesar de o acórdão reconhecer que os réus perfaziam todas as condições da redução 

penal, ainda assim invocou motivos estranhos à letra da lei para deixar de aplicá-la na sua inteireza. Para afastar a 

aplicação máxima do redutor, apoia-se em fundamentos relativos à própria conduta do transporte, inerente ao tipo no 

qual foram enquadrados, bem como na quantidade e natureza do entorpecente apreendido, circunstância que também 

não figura nos requisitos da causa de diminuição. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, para a aplicação da 

referida causa de diminuição de pena em patamar inferior ao máximo previsto, de 2/3 (dois terços), imprescindível a 

adequada fundamentação objetiva, com dados concretos constantes nos autos, a teor do disposto no artigo 93, inciso IX, 

da Constituição Federal. Vejam-se os seguintes precedentes daquela corte: 

  

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. ART. 33, § 4º, DA 

LEI 11.313/06. DIMINUIÇÃO DA PENA EM 1/6. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO 

ILEGAL CARACTERIZADO. REGIME INICIALMENTE FECHADO. CRIME COMETIDO APÓS A ENTRADA EM 

VIGOR DA LEI 11.464/07. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. O juiz, no exercício de suas funções judicantes, atendendo ao princípio do livre convencimento motivado, deve 

fundamentar a não-aplicação do percentual de 2/3 de redução, sob pena de violação ao art. 93, IX, da CF/88, uma vez 

que é direito subjetivo do réu a redução prevista no § 4º do art. 33 da Lei 11.343/06, desde que preenchidos os 

requisitos previstos no referido parágrafo. 

2. Com a entrada em vigor da Lei 11.464/07, que alterou o art. 2º da Lei 8.072/90, o regime de cumprimento da pena, 

para aqueles que cometem tráfico ilícito de entorpecentes, é o inicial fechado. 

3. Ordem concedida para redimensionar a pena do paciente, fixando-a em 1 ano, 11 meses  e 10 dias de reclusão, e 

193 dias-multa . 

(HC 159.682/SP, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 

02/08/2010 - grifo nosso) 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. ART. 33, § 4º, DA LEI Nº 11.343/06. APLICAÇÃO NO PATAMAR DE 

1/3 (UM TERÇO). FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. REDUÇÃO EM GRAU MÁXIMO. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Hipótese em que o magistrado singular aplicou o art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, no patamar de 1/3 (um terço), 

porque "ser primário e não integrar organização criminosa não se mostra como tamanho mérito. É a obrigação de 

qualquer pessoa de bem que pretenda viver em sociedade". Não apontou, contudo, qualquer fundamento concreto que 

justifique a adoção da medida. 

2. Esta Corte Superior de Justiça já decidiu que, para a aplicação da referida causa de diminuição de pena em 

patamar inferior ao máximo previsto, de 2/3 (dois terços), imprescindível a adequada fundamentação, a teor do 

disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal.  

3. Tendo em vista que o paciente preenche os requisitos legais, bem como que o magistrado de primeiro grau fixou a 

pena-base no mínimo legal e reconheceu a pequena quantidade de entorpecente (6,9g de cocaína), é de rigor a 

diminuição da pena, por força do disposto no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06, no grau máximo de 2/3 (dois terços). 
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4. Ordem concedida para reduzir a reprimenda imposta ao paciente. (HC 102643/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA 

DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 31/08/2010, DJe 13/09/2010) 

  

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. QUANTIDADE DE DROGAS. REDUÇÃO DA PENA. 

ART. 33, § 4º, DA LEI N° 11.343/06. FUNDAMENTAÇÃO. DEFICIÊNCIA. CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO. 

FATO ANTERIOR À LEI 11.464/07.  INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 2º DA LEI Nº 8.072/90, 

DECLARADA PELO STF. PENA INFERIOR A 04 (QUATRO) ANOS. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS. 

REGIME ABERTO. POSSIBILIDADE. 

I - A pena deve ser fixada com fundamentação concreta e vinculada, tal como exige o próprio princípio do livre 

convencimento fundamentado (arts. 157, 381 e 387 do CPP c/c o art. 93, inciso IX, segunda parte da Lex Maxima). 

II - No caso concreto, verifica-se que o v. acórdão vergastado carece, na aplicação da minorante prevista no § 4º, do 

art. 33 da Lei 11.343/06, no percentual de 1/6 (um sexto), de fundamentação objetiva imprescindível. 

III - Assim, tratando-se de paciente primária, de bons antecedentes, que não se dedica às atividades criminosas e nem 

integra organização criminosa, sendo as circunstâncias judiciais do art. 59 consideradas totalmente favoráveis e muito 

pequena a quantidade de droga apreendida, faz jus à aplicação da causa de diminuição de pena no percentual de 2/3 

(dois terços). 

IV - Reconhecida a inconstitucionalidade do regime integralmente fechado pelo STF, os condenados por crimes 

hediondos ou equiparados, não alcançados pela vigência da Lei nº 11.464/07, poderão iniciar o cumprimento da pena 

em regime diverso do fechado. 

V - Na hipótese dos autos, uma vez atendidos os requisitos constantes do art. 33, § 2º, alínea c, e § 3º, c/c art. 59 do 

Código Penal, quais sejam, a ausência de reincidência, a condenação por um período igual ou inferior a 4 (quatro) 

anos e a existência de circunstâncias judiciais favoráveis, deve a paciente cumprir a pena privativa de liberdade no 

regime prisional aberto (Precedentes). 

Ordem concedida. 

(HC 150.759/SP, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 29/04/2010, DJe 17/05/2010) 

  

HABEAS CORPUS. TRÁFICO. ARTIGO 33, PARÁGRAFO 4º, DA LEI Nº 11.343/2006. FIXAÇÃO DO REDUTOR DE 

PENA NO MÍNIMO LEGAL. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. ORDEM 

CONCEDIDA EM PARTE. 

a) A fixação da pena-base acima do mínimo legal, consideradas as circunstancias em que o crime foi praticado, no 

caso concreto a forma de transporte da droga, não caracteriza coação ilegal. 

b) A aplicação da redução da pena prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei nº 11.343/2006, abaixo do patamar 

máximo só é possível mediante decisão fundamentada, devendo o julgador apontar elementos que demonstram os 

motivos pelos quais o agente não faz jus ao redutor em seu grau máximo. 

c) Ordem concedida em parte, para reduzir as penas a dois anos e quatro meses de reclusão e ao pagamento de 

duzentos e trinta e três dias de reclusão, mantido o regime prisional fechado. 

(HC 142.360/SP, Rel. Ministro  CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, 

julgado em 05/04/2010, DJe 07/06/2010 - grifo nosso) 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. REDUTOR DE PENA. RÉU PRIMÁRIO E FIXAÇÃO DA 

PENA NO MÍNIMO LEGAL. COAÇÃO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA. 

1. Se o agente é primário e as penas foram fixadas no mínimo legal, caracteriza coação ilegal a aplicação do redutor 

de penas previstos no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei nº 11.343/2006 no piso mínimo, sem a devida fundamentação. 

2. Ordem concedida, para reduzir as penas a um ano e oito meses de reclusão e ao pagamento de cento e sessenta e 

oito dias-multa. 

(HC 118.762/MG, Rel. Ministro  CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, 

julgado em 15/12/2009, DJe 01/02/2010) 

 

Constatada, portanto, a plausibilidade do recurso quanto a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal, conforme a exegese do disposto nas Súmulas nº 

292 e 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, admito o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0000070-88.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.000070-3/MS  

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : BALTAZAR DOMINGUES DE ABREU reu preso 

 
: CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTINA RISSI PIENEGONDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REX 2011001021 

RECTE : BALTAZAR DOMINGUES DE ABREU 

No. ORIG. : 00000708820104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Claudia Maria de Oliveria e Baltazar Domingues de Abreu, com fulcro no artigo 

102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu 

parcial provimento às respectivas apelações e negou provimento à do Ministério Público (fls. 496/503). 

 

Alega-se: 

 

a) foi negada vigência ao artigo 59 do Código Penal, pois a pena-base não foi aplicada com razoabilidade e 

proporcionalidade, já que as circunstâncias judiciais lhes eram favoráveis; 

b) a situação dos acusados subsume-se no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, mas o acórdão não o aplicou em sua 

totalidade e, em consequência, negou-lhe vigência; 

c) ofensa aos artigos 40 e 59 da Lei nº 11.343/2006, porquanto não restou demonstrado que a droga apreendida era 

proveniente do Paraguai; 

d) violação ao artigo 386, incisos IV, V, VII, do Código de Processo Penal, uma vez que não há provas suficientes para 

a condenação da corré Cláudia, de modo que deve ser aplicado o princípio do in dubio pro reo.  

 

Contrarrazões, às fls. 570/577, em que se sustenta o não cabimento do recurso por ausência de prequestionamento e 

carência de repercussão geral e, se cabível, seu não provimento. 

 

Decido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais. 

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Verifico que o recurso não preenche o requisito formal de interposição no que tange à petição inicial, pois não traz a 

indicação precisa do texto constitucional ofendido, além de não demonstrar como ocorreu eventual violação à 

Constituição Federal. O recurso extraordinário tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte 

indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico. No caso, o recorrente limitou-se a defender 

suas teses como se fosse mero recurso ordinário e somente alegou afronta a preceitos de lei federal. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se 

já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária 

a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular 

sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, 

é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos). E 

também: 

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA REFLEXA. 

DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO. 

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário. 

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a apreciação 

das questões constitucionais não prescinde do 

exame de norma infraconstitucional. 

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta, 

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a 

admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 
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IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução provisória 

da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da presunção de inocência. 

Precedentes. 

V. - Precedentes do STF. 

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento:  04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 - grifos nossos) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso. 

 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000315-80.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.000315-9/SP  

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ZHU DA MING 

ADVOGADO : NILSON FERIOLI ALVES e outro 

No. ORIG. : 00003158020064036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, à unanimidade, 

negou provimento à sua apelação. 

 

Alega-se, em síntese, negativa de vigência do artigo 334 do Código Penal, ao argumento de que o réu responde a duas 

ações penais nas quais lhe é imputada a prática do crime de descaminho, razão pela qual não poderia incidir o princípio 

da insignificância, ante a possibilidade de que a soma de todos os tributos devidos ultrapasse o valor de R$10.000,00 

(dez mil reais). 

 

Contrarrazões às fls. 222/231, nas quais se sustenta que o recurso não merece provimento. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

Não verifico plausibilidade no recurso especial. 

 

A questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.112.748/TO, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que incide a insignificância , 

como excludente de tipicidade penal, quando o débito tributário respectivo não ultrapassar o limite de R$ 10.000,00 

(dez mil reais), conforme dispõe o art. 20 da Lei nº 10.522/02, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO . TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição 

de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na 

matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. 

Recurso especial desprovido." 

(REsp 1112748/TO - Terceira Seção - rel. Min. Feliz Fisher, j. 09.09.09, v.u., DJ 13.10.2009) 
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O acórdão se amolda à orientação, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à 

denegação do recurso especial, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

O Ministério Público sustenta que a situação dos autos não se ajusta ao recurso representativo em razão da reiteração do 

crime. Argumenta que, em razão das peculiaridades do caso, a absolvição sumária teria sido precipitada, já que o 

recorrido responde a outros processos criminais por contrabando e que o princípio da insignificância não poderia ser 

aplicado sem que antes se apurasse o valor total dos tributos sonegados em cada um dos crimes de descaminho atribuído 

ao réu. Ocorre que o E. S.T.J. já se manifestou no sentido de que circunstâncias de caráter eminentemente subjetivo, tais 

como reincidência, maus antecedentes e também a existência de processo em curso para a apuração da mesma prática 

delituosa, não interferem na aplicação da bagatela, verbis:  

 

"DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em oposição à decisão do Vice-Presidente do Tribunal Regional Federal 

da 4.ª Região, que não admitiu o recurso especial fundamentado na alínea "c" do permissivo constitucional. 

Colhe-se dos autos que o ora agravado foi denunciado como incurso no art. 334, § 1.º, "b", do Código Penal. A 

denúncia foi rejeitada pelo Juízo de 1.º Grau, diante da adoção do princípio da insignificância , já que o valor dos 

tributos iludidos é inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Irresignado, recorreu o Ministério Publico Federal, tendo o Tribunal de origem mantido a decisão de Primeira 

Instância. 

Daí o especial, onde se alega ocorrência de dissídio pretoriano. 

Pretende o recorrente, em síntese, seja afastada a aplicação do princípio da insignificância , em razão da reiteração 

delitiva. 

Inadmitido o especial, os autos subiram a esta Corte por força do presente agravo de instrumento. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

A irresignação não merece guarida. 

Segundo a jurisprudência consolidada nesta Corte e também no Supremo Tribunal Federal, a existência de condições 

pessoais desfavoráveis, tais como maus antecedentes, reincidência ou ações penais em curso, não impedem a aplicação 

do princípio da insignificância . 

Sejam exemplos: 

PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO . DÉBITO FISCAL. ART. 20, CAPUT, DA LEI Nº 10.522/2002. 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA . MAUS ANTECEDENTES. PROCESSOS EM CURSO. 

I - A lesividade da conduta, no delito de descaminho , deve ser tomada em relação ao valor do tributo incidente sobre 

as mercadorias apreendidas. 

II - Aplica-se o princípio da insignificância se o valor do tributo devido for igual ou inferior ao mínimo exigido para a 

propositura de uma execução fiscal. 

III - Circunstâncias de caráter eminentemente subjetivo, tais como reincidência, maus antecedentes e, também, o fato 

de haver processos em curso visando a apuração da mesma prática delituosa, não interferem na aplicação do princípio 

da insignificância , pois este está estritamente relacionado com o bem jurídico tutelado e com o tipo de injusto. Writ 

concedido. (HC n.º 34.641/RS, Relator Ministro Felix Fischer, DJ de 2.8.04). 

(...) 

Circunstâncias de caráter eminentemente pessoal, tais como reincidência e maus antecedentes, não interferem no 

reconhecimento do princípio da insignificância . (AgRg no REsp n.º 922.863/RS Relatora Desembargadora convocada 

Jane Silva, DJ de 8.9.08). 

Habeas corpus. Penal. Crime de descaminho . Princípio da insignificância . Ordem concedida. 

1. Nos termos da jurisprudência da Corte Suprema, o princípio da insignificância é reconhecido, podendo tornar 

atípico o fato denunciado, não sendo adequado considerar circunstâncias alheias às do delito para afastá-lo. 

2. No cenário dos autos, presente a assentada jurisprudência da Suprema Corte, o fato de já ter antecedente não serve 

para desqualificar o princípio de insignificância . 

3. Habeas corpus concedido. (HC n.º 94.502/RS, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ e de 19.3.09). 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM E NÃO APLICADO PELA CONTUMÁCIA DO 

RÉU. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. 

1. Não se admite Recurso Extraordinário em que a questão constitucional cuja ofensa se alega não tenha sido debatida 

no acórdão recorrido e nem tenha sido objeto de Embargos de Declaração no momento oportuno. 

2. Recorrente condenado pela infração do artigo 334, caput, do Código Penal ( descaminho ). Princípio da 

insignificância reconhecido pelo Tribunal de origem, em razão da pouca expressão econômica do valor dos tributos 

iludidos, mas não aplicado ao caso em exame porque o réu, ora apelante, possuía registro de antecedentes criminais. 

3. Habeas corpus de ofício. Para a incidência do princípio da insignificância só devem ser considerados aspectos 

objetivos da infração praticada. Reconhecer a existência de bagatela no fato praticado significa dizer que o fato não 
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tem relevância para o Direito Penal. Circunstâncias de ordem subjetiva, como a existência de registro de antecedentes 

criminais, não podem obstar ao julgador a aplicação do instituto. 

4. Concessão de habeas corpus, de ofício, para reconhecer a atipicidade do fato narrado na denúncia, cassar o decreto 

condenatório expedido pelo Tribunal Regional Federal e determinar o trancamento da ação penal existente contra o 

recorrente. (RE n.º 514.531/RS, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ e de 5.3.09). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 02 de dezembro de 2010. (AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.342.990 - PR (2010/0153952-6-Rel.: Ministro 

Og Fernandes-grifei) 

 

O STF também tem se pronunciado no sentido de desconsiderar antecedentes criminais para a aplicação do princípio da 

insignificância, verbis: 

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM E NÃO APLICADO PELA CONTUMÁCIA DO 

RÉU. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. 

1. Não se admite Recurso Extraordinário em que a questão constitucional cuja ofensa se alega não tenha sido debatida 

no acórdão recorrido e nem tenha sido objeto de Embargos de Declaração no momento oportuno. 2. Recorrente 

condenado pela infração do artigo 334, caput, do Código Penal (descaminho). Princípio da insignificância 

reconhecido pelo Tribunal de origem, em razão da pouca expressão econômica do valor dos tributos iludidos, mas não 

aplicado ao caso em exame porque o réu, ora apelante, possuía registro de antecedentes criminais. 3. Habeas corpus 

de ofício. Para a incidência do princípio da insignificância só devem ser considerados aspectos objetivos da infração 

praticada. Reconhecer a existência de bagatela no fato praticado significa dizer que o fato não tem relevância para o 

Direito Penal. Circunstâncias de ordem subjetiva, como a existência de registro de antecedentes criminais, não podem 

obstar ao julgador a aplicação do instituto. 4. Concessão de habeas corpus, de ofício, para reconhecer a atipicidade do 

fato narrado na denúncia, cassar o decreto condenatório expedido pelo Tribunal Regional Federal e determinar o 

trancamento da ação penal existente contra o recorrente.(RE 514531, JOAQUIM BARBOSA, STF) 

Outrossim, tanto o STJ como STF têm posicionamentos no mesmo sentido do acórdão, como ilustra o seguinte julgado: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 105, III, A E C DA CF/88. 

PENAL. ART. 334, § 1º, ALÍNEAS C E D, DO CÓDIGO PENAL. DESCAMINHO. TIPICIDADE. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

I - Segundo jurisprudência firmada no âmbito do Pretório Excelso - 1ª e 2ª Turmas - incide o princípio da 

insignificância aos débitos tributários que não ultrapassem o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a teor do disposto 

no art. 20 da Lei nº 10.522/02. 

II - Muito embora esta não seja a orientação majoritária desta Corte (vide EREsp 966077/GO, 3ª Seção, Rel. Min. 

Laurita Vaz, DJe de 20/08/2009), mas em prol da otimização do sistema, e buscando evitar uma sucessiva interposição 

de recursos ao c. Supremo Tribunal Federal, em sintonia com os objetivos da Lei nº 11.672/08, é de ser seguido, na 

matéria, o escólio jurisprudencial da Suprema Corte. 

Recurso especial desprovido." 

(REsp 1112748/TO - Terceira Seção - rel. Min. Feliz Fisher, j. 09.09.09, v.u., DJ 13.10.2009) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3977/2011 
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2011.03.00.005083-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : MARCOS RODRIGUES 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2010.61.24.000178-9 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CREA. COMPETÊNCIA 

ADMINISTRATIVA. NORMAS DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA. PREVALÊNCIA. USO DE DOCUMENTO 

FALSO. COMPETÊNCIA DA LOCALIDADE ONDE APRESENTADO. PROVIMENTO Nº 221 DO DJF3ªREGIÃO. 

1. O inquérito que apura a prática do delito de uso de documento falso deve ser conduzido pelo Juízo da localidade onde 

apresentado o documento. 

2. O conflito negativo de competência se destina a definir qual o Juízo competente para apreciar a lide originária, 

cabendo a este a apreciação da eventual litispendência entre dois inquéritos cujo objetivo seria a apuração do mesmo 

delito. Preliminar rejeitada. 

3. A divisão de competência administrativa - interna - no âmbito do CREA não deve prevalecer sobre as regras de 

competência consoante as normas de organização judiciária. 

4. Conflito procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal e julgar 

procedente o conflito para declarar a competência do Juízo suscitado, o Juízo Federal da 1ª Vara de Jales/SP, nos termos 

do voto da Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora) que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. Votaram os Desembargadores Federais JOSÉ LUNARDELLI, os Juízes Federais Convocados SILVIA 

ROCHA e ADENIR SILVA, e os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JUNIOR, 

JOHONSOMDI SALVO, NELTON DOS SANTOS e ANDRÉ NEKATSCHALOW. Ausentes, justificadamente, os 

Desembargadores Federais LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES, VESNA KOLMAR (substituída pelo Juiz 

Federal Convocado ADENIR SILVA) e ANTONIO CEDENHO.. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061005-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061005-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

 
: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VALTER JOSE DE CASTRO e outro 

 
: WOLNEY CESAR MAGINADOR 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MENDES QUINTELLA 

No. ORIG. : 2004.61.14.001721-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MERA PROTELAÇÃO, SUSCETÍVEL DE MULTA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. De nenhuma valia para a CEF - que ao responder a ação de conhecimento, na forma de contestação, iniludivelmente 

exerceu abusivamente seu direito à ampla defesa, impugnando em juízo um índice de correção de FGTS que no plano 

administrativo a instituição financeira aplica - argüir omissão da Seção em considerar o princípio da eventualidade e 

quejandos. A embargante apenas busca ver reapreciada matéria discutida de forma clara e direta no v. acórdão 

embargado, procurando disfarçar esse intento com o elenco de artigos de lei que a Seção - supostamente - teria se 

omitido em considerar. 
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2. A amplitude de defesa, no cível, autoriza a parte a usar argumentos sérios, não a litigar de má fé, razão pela qual 

quando o litigante assim procede, não tem o órgão julgador que abonar o mau comportamento do demandante sob o 

pálio do princípio da eventualidade. 

3. Basta ler o acórdão e o voto vencedor a ele agregado para constatar-se o descabimento do presente recurso, que 

sequer se presta para fins de prequestionamento já que mesmo para isso é imprescindível que o julgado padeça de 

algum dos vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não ocorre (STJ - EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, 

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, julgado em 27.08.2008, DJe 01.09.2008). 

4. Na singularidade do caso, tratando-se de embargos que nada mais são do que mera protelação, aplico multa de 1% do 

valor corrigido da causa na forma do artigo 538, § único, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e negar-lhes provimento, 

por maioria, impor multa de 1% do valor corrigido da causa na forma do artigo 538, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, nos termos do voto do Relator, com quem votaram os Desembargadores Federais Nelton dos Santos, 

Cecília Mello, José Lunardelli, os Juízes Federais Convocados Silvia Rocha e Adenir Silva e o Desembargador Federal 

Peixoto Junior, vencidos os Desembargadores Federais André Nekatschalow e Ramza Tartuce, que não impunham 

multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034951-54.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034951-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO 

RÉU : ANTONIO SERRAO BARBOSA FILHO e outros 

 
: COSME BORGES DOS SANTOS 

 
: MANOEL SIMOES 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

No. ORIG. : 2003.61.04.002292-6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM BASE NO ARTIGO 485, INCISOS V E IX, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL, VISANDO RESCINDIR ACÓRDÃO QUE MANTEVE SENTENÇA QUE REJEITOU LIMINARMENTE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO, SEM EXAME DO MÉRITO, E CONDENOU A CEF AO PAGAMENTO DE 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E NA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 601. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

INTELIGÊNCIA DO "CAPUT" DO ARTIGO 485 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Pretensão da CEF - invocando os incs. V e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil - em rescindir a condenação 

a pagar honorários bem como multa por litigância de má-fé, impostas em sentença que rejeitou liminarmente embargos 

a execução contra título judicial e extinguiu o processo sem exame do mérito. 

2. Não é juridicamente possível, à falta de pressuposto de constituição do processo rescisório (decisão de mérito), a 

desconstituição dos efeitos da sucumbência (honorários e multa) quando impostos em decisão que passou ao longe do 

mérito da demanda. Ora, se não caberia rescisória da própria sentença que rejeitou "in limine" os embargos com 

extinção do processo sem exame de mérito, com maior razão não pode caber rescisória para desconstituir os efeitos da 

sucumbência impostos em decisão dessa natureza. 

3. Carência da rescisória; revogação de tutela antecipada; imposição de honorários. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar a CEF carecedora de ação e extinguir o feito sem exame do 

mérito, nos termos do voto do relator, com quem votaram os Desembargadores Federais Nelton dos Santos, Cecília 

Mello, José Lunardelli, os Juízes Federais Convocados Silvia Rocha e Adenir Silva e os Desembargadores Federais 

Peixoto Junior e Ramza Tartuce, vencido o Desembargador Federal André Nekatschalow, que rejeitava a preliminar, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019830-58.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.019830-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : DENISE SCHINCARIOL PINESE 

ADVOGADO : VALTER GONCALVES DE LIMA JUNIOR e outro 

IMPETRADO : DIRETOR DO FORO FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO 

CIVIL DO PODER JUDICIÁRIO - SUPRESSÃO DO RECEBIMENTO EM CONJUNTO DA VPNI COM A 

VERBA DEVIDA EM RAZÃO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO COMISSIONADA - LEGALIDADE DA 

SUPRESSÃO - VEDAÇÃO DE 'BIS IN IDEM' - AUSÊNCIA DE REDUÇÃO DE VENCIMENTOS - 

SEGURANÇA DENEGADA.  

1. O acréscimo que vinha sendo pago ao servidor exercente de função comissionada a título de "quinto incorporado" a 

partir da Lei n° 9.527/97 transformou-se em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada (VPNI).  

2. No âmbito do S.T.F. reconhece-se que os antigos "quintos" ou "décimos" incorporavam-se aos "vencimentos" de 

quem houvesse ocupado funções de confiança ou cargo em comissão. A respeito veja-se o RE nº 235.773/DF, 1ª Turma, 

j. 22/02/2000, rel. Min. Ilmar Galvão.  

3. A Lei nº 9.421 de 24/12/96 - que instituiu as carreiras de servidores do Judiciário - estabeleceu que no caso de 

investidura em função comissionada o servidor de carreira (ou requisitado) poderia optar pela remuneração de seu cargo 

efetivo (aí incluída a parcela referente a VPNI) mais um percentual do valor-base da chamada "FC" conforme fixado em 

anexo ao invés do valor de retribuição de função comissionada (§ 2º, artigo 14).  

4. Na medida em que os "quintos" transformados em VPNI integram a remuneração do cargo do servidor verifica-se a 

impossibilidade de pagar essa verba destacadamente junto com a função comissionada paga integralmente a quem 

exerce função comissionada ou cargo em comissão tratados no artigo 9º da Lei 9.421/96, cuja remuneração foi fixada 

nos anexos IV e V da Lei nº 10.475/2002, consoante seu artigo 5º cujos § § 1º e 2º asseguraram mais uma vez a opção 

entre a remuneração do cargo ou emprego permanente acrescida de valores complementares das tabelas dos anexos VI 

(função comissionada) e VII (cargo em comissão), sendo que o primeiro elenca os valores decrescentes de F-6 a F-1 e o 

segundo os valores decrescentes de CJ-4 a CJ-1.  

5. Exercida a opção em favor da remuneração pelos valores fixados para as funções comissionadas ou cargo em 

comissão haveria "bis in idem" em pagar também a VPNI porque esta se agregou à remuneração do próprio cargo 

(juntou-se ao padrão do vencimento) e seria devida somente se a opção do servidor fosse outra.  

6. Atualmente o servidor recebe a VPNI por conta do seu cargo efetivo, incorporada que ela foi ao padrão de 

vencimento desse cargo; uma vez investido em função de confiança ou cargo em comissão, o mesmo deve ser 

remunerado consoante a regra do artigo 5º da Lei nº 10.475/2002 e, desse modo, receberá a VPNI apenas no caso de 

optar na forma dos § § 1º e 2º daquele artigo. 

7. Se o servidor optar por receber o valor fixado na lei para retribuir o desempenho de função ou cargo transitórios 

(função comissionada ou cargo em comissão) a VPNI que faz parte da remuneração própria do cargo ou emprego 

permanente (porque a incorporação ocorreu "ex lege") não pode ser acumulada.  

8. Assim, ou o servidor recebe a VPNI na medida em que essa verba integra seus vencimentos dada a anterior 

incorporação, ou então opta por ser remunerado segundo as regras para o pagamento da função comissionada.  

9. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0038713-44.2008.4.03.0000/SP 
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2008.03.00.038713-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : FRANCISCO ANTONIO POLI 

ADVOGADO : VARNEI CASTRO SIMOES 

IMPETRADO : 
JUIZO FEDERAL DIRETOR DO FORO DA JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO 

GRAU EM SAO PAULO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. ACUMULAÇÃO DE CARGOS (ANALISTA EXECUTANTE 

DE MANDADOS DA JUSTIÇA FEDERAL, E DIRETOR DE ESCOLA ESTADUAL). IMPOSSIBILIDADE, 

MESMO QUE UM DELES NÃO FOSSE REMUNERADO. CARGOS DE DEDICAÇÃO EM TEMPO 

INTEGRAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE NO ATO DO DIRETOR DO FORO DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO EXARADO NA FORMA DO ARTIGO 133 DA LEI N. 8.112/90. SEGURANÇA 

DENEGADA. 
1. A regra consagrada pela Constituição Federal em seu artigo 37, XVI, e pelo artigo 133 da Lei nº 8.112/90 consagra a 

impossibilidade de acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, sendo que o impetrante não se enquadra nas 

exceções elencadas no artigo 37, XVI, "a", "b" e "c", além do que os dois cargos públicos a ele conferidos (Analista 

Judiciário Executante de Mandados - Diretor de Escola Estadual) exigiam dedicação integral. 

2. Irrelevante o fato do impetrante haver se afastado sem percepção de vencimentos do segundo cargo, pois o instituto 

da acumulação de cargos se dirige à titularidade de cargos, empregos e funções públicas, e não apenas à percepção de 

vantagens pecuniárias (Súmula n° 246 do TCU), até porque, apesar disso, recebia "jeton" como membro do Conselho 

Estadual de Educação desde 1995. 

3. Não há que se falar em ilegalidade do ato administrativo emanado do MM. Juiz Federal Diretor do Foro, tendo em 

vista que foram observadas todas as formalidades requeridas pelo artigo 133 da Lei nº 8.112/90. 

4. Segurança denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0111377-44.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.111377-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RÉU : CARLOS ALBERTO MCAUCHAR 

ADVOGADO : NEUSA RODELA 

No. ORIG. : 2003.61.14.001761-8 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM BASE NO ARTIGO 485, V, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL, VISANDO RESCINDIR DECISÃO QUE CONDENOU A CEF EM OBRIGAÇÃO DE FAZER 

(CREDITAMENTO EM CONTA DE FGTS DE EXPURGOS DE IPC), BEM COMO A PAGAR MULTA DE 1% DO 

VALOR DA CAUSA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E INDENIZAÇÃO DOS PREJUÍZOS EXPERIMENTADOS 

PELO AUTOR (ORA RÉU), FIXADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA CAUSA (ART. 18, § 2 DO CPC). 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO LITERAL AOS TERMOS DA NORMA. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO 

RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. Se a Caixa Econômica Federal reconhece o direito do trabalhador à correção dos valores depositados na sua conta 

vinculada ao FGTS, isso no âmbito administrativo, é uma aberração jurídica que em resposta a ação ajuizada contra ela 

postulando justamente o índice que no plano interno reconhece como devido vem contestá-lo em juízo, isso 

significando nítido abuso do direito de se defender que gera mais carga judiciária e postergação do direito do titular da 

conta. 

2. Ao responder a ação, na forma de contestação, a CEF exerceu abusivamente seu direito à ampla defesa, restando 

configurado, desta forma, intuito procrastinatório. 
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3. Ação rescisória julgada improcedente, com fixação de sucumbência, prejudicado o agravo regimental. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do voto do relator, 

com quem votaram os Desembargadores Federais Nelton dos Santos, Cecília Mello, José Lunardelli, os Juízes Federais 

Convocados Silvia Rocha e Adenir Silva e os Desembargadores Federais Peixoto Junior e Ramza Tartuce, vencido o 

Desembargador Federal André Nekatschalow, que julgava procedente a ação rescisória e, por unanimidade, julgar 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002600-28.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.002600-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD 

 
: ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE DO NASCIMENTO MENDES 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2003.61.14.002671-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MERA PROTELAÇÃO, SUSCETÍVEL DE MULTA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. De nenhuma valia para a CEF - que ao responder a ação de conhecimento, na forma de contestação, iniludivelmente 

exerceu abusivamente seu direito à ampla defesa, impugnando em juízo um índice de correção de FGTS que no plano 

administrativo a instituição financeira aplica - argüir omissão da Seção em considerar o princípio da eventualidade e 

quejandos. A embargante apenas busca ver reapreciada matéria discutida de forma clara e direta no v. acórdão 

embargado, procurando disfarçar esse intento com o elenco de artigos de lei que a Seção - supostamente - teria se 

omitido em considerar. 

2. A amplitude de defesa, no cível, autoriza a parte a usar argumentos sérios, não a litigar de má fé, razão pela qual 

quando o litigante assim procede, não tem o órgão julgador que abonar o mau comportamento do demandante sob o 

pálio do princípio da eventualidade. 

3. Basta ler o acórdão e o voto vencedor a ele agregado para constatar-se o descabimento do presente recurso, que 

sequer se presta para fins de prequestionamento já que mesmo para isso é imprescindível que o julgado padeça de 

algum dos vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não ocorre (STJ - EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, 

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, julgado em 27.08.2008, DJe 01.09.2008). 

4. Na singularidade do caso, tratando-se de embargos que nada mais são do que mera protelação, aplico multa de 1% do 

valor corrigido da causa na forma do artigo 538, § único, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e negar-lhes provimento, 

por maioria, impor multa de 1% do valor corrigido da causa na forma do artigo 538, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, nos termos do voto do Relator, com quem votaram os Desembargadores Federais Nelton dos Santos, 

Cecília Mello, José Lunardelli, os Juízes Federais Convocados Silvia Rocha e Adenir Silva e o Desembargador Federal 

Peixoto Junior, vencidos os Desembargadores Federais André Nekatschalow e Ramza Tartuce, que não impunham 

multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011255-86.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.011255-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANDRE ROVIGATTI e outro 

 
: MARIA IGNEZ VIEIRA CHACON ROVIGATTI 

ADVOGADO : NELSON ESMERIO RAMOS 

No. ORIG. : 2002.61.14.001711-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MERA PROTELAÇÃO, SUSCETÍVEL DE MULTA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. De nenhuma valia para a CEF - que ao responder a ação de conhecimento, na forma de contestação, iniludivelmente 

exerceu abusivamente seu direito à ampla defesa, impugnando em juízo um índice de correção de FGTS que no plano 

administrativo a instituição financeira aplica - argüir omissão da Seção em considerar o princípio da eventualidade e 

quejandos. A embargante apenas busca ver reapreciada matéria discutida de forma clara e direta no v. acórdão 

embargado, procurando disfarçar esse intento com o elenco de artigos de lei que a Seção - supostamente - teria se 

omitido em considerar. 

2. A amplitude de defesa, no cível, autoriza a parte a usar argumentos sérios, não a litigar de má fé, razão pela qual 

quando o litigante assim procede, não tem o órgão julgador que abonar o mau comportamento do demandante sob o 

pálio do princípio da eventualidade. 

3. Basta ler o acórdão e o voto vencedor a ele agregado para constatar-se o descabimento do presente recurso, que 

sequer se presta para fins de prequestionamento já que mesmo para isso é imprescindível que o julgado padeça de 

algum dos vícios do artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não ocorre (STJ - EDcl no AgRg no CC 88.620/MG, 

Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Segunda Seção, julgado em 27.08.2008, DJe 01.09.2008). 

4. Na singularidade do caso, tratando-se de embargos que nada mais são do que mera protelação, aplico multa de 1% do 

valor corrigido da causa na forma do artigo 538, § único, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e negar-lhes provimento, 

por maioria, impor multa de 1% do valor corrigido da causa na forma do artigo 538, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, nos termos do voto do Relator, com quem votaram os Desembargadores Federais Nelton dos Santos, 

Cecília Mello, José Lunardelli, os Juízes Federais Convocados Silvia Rocha e Adenir Silva e o Desembargador Federal 

Peixoto Junior, vencidos os Desembargadores Federais André Nekatschalow e Ramza Tartuce, que não impunham 

multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019519-24.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019519-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : RONY GOLABEK 

 
: GOLLABEK COML/ LTDA 

 
: ELEMENTO ACQUA COM/ DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA -ME 

ADVOGADO : RUTH STEFANELLI WAGNER VALLEJO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2008.61.81.015262-9 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE BENS. RESTITUIÇÃO INDEFERIDA NO JUÍZO CRIMINAL, 

POR SENTENÇA. APELAÇÃO NÃO INTERPOSTA NO PRAZO. POSTERIOR PEDIDO DE 

"RECONSIDERAÇÃO" OFERECIDO E NÃO CONHECIDO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DO RECURSO 

ADEQUADO. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 6º, § 5°, DA ATUAL LEI DE MANDADO DE 

SEGURANÇA, EM COMBINAÇÃO COM O ARTIGO 267, IV E VI DO CPC. 

1. A segurança deve ser denegada porquanto na singularidade do caso se trata de impetração substitutiva de recurso 

cabível, não aparelhado a tempo e modo adequados, sendo que o mandado de segurança - até pela sua estatura 

constitucional - não se presta como sucedâneo de recurso inaproveitado. Precedentes. 

2. Segurança denegada com fulcro no que preceitua o artigo 6º, § 5°, da atual lei de mandado de segurança, em 

combinação com o artigo 267, IV e VI do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0019518-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019518-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMENTO 

 
: FUNDAMENTALS CONSULTORIA E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : RUTH STEFANELLI WAGNER VALLEJO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2008.61.81.015261-7 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO DE BENS. RESTITUIÇÃO INDEFERIDA NO JUÍZO CRIMINAL, 

POR SENTENÇA. APELAÇÃO NÃO INTERPOSTA NO PRAZO. POSTERIOR PEDIDO DE 

"RECONSIDERAÇÃO" OFERECIDO E NÃO CONHECIDO. IMPETRAÇÃO SUBSTITUTIVA DO RECURSO 

ADEQUADO. DESCABIMENTO. IMPETRANTE FALECIDO NO DECORRER DO PROCESSAMENTO DO 

MANDADO DE SEGURANÇA, QUE RESTA PREJUDICAD EM RELAÇÃO A ELE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 

6º, § 5°, DA ATUAL LEI DE MANDADO DE SEGURANÇA, EM COMBINAÇÃO COM O ARTIGO 267, IV E VI 

DO CPC. 

1. O conhecimento da impetração não pode prosperar em relação a impetrante que falece no decorrer do processamento 

do mandado de segurança. Precedentes. 

2. No que remanesce, a segurança deve ser denegada porquanto na singularidade do caso se trata de impetração 

substitutiva de recurso cabível, não aparelhado a tempo e modo adequados, sendo que o mandado de segurança - até 

pela sua estatura constitucional - não se presta como sucedâneo de recurso inaproveitado. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a impetração com relação ao autor Celso 

Roberto Pitta do Nascimento e quanto à autora remanescente denegar a segurança, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0075117-65.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.075117-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : MUNICIPIO DE PARANAIBA MS 
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ADVOGADO : MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.03.99.004390-2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. ALEGADA INCIDÊNCIA DOS INCS. V, VII E IX, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

IMPROCEDÊNCIA. 

1. O débito objeto de cobrança executiva que foi mantida pelo acórdão rescindendo não se referia a contribuições sobre 

a remuneração de servidores públicos vinculados a um sistema próprio de Previdência Municipal, e sim a remuneração 

adimplida para pessoas que prestaram serviços ao Município de Paranaíba, em situação irregular, como constado por 

inspeção do Tribunal de Contas do Estado. Assim, não há que se falar em frontal violação a Lei nº 8.212/91, artigo 13, 

que se refere ao servidor público civil ocupante de cargo efetivo; menos ainda ao disposto no regulamento da 

Previdência Social - Decreto n° 3.048/99, artigo 9º, I, "j". 

2. O documento novo tratado no inc. VII do artigo 485 do Código de Processo Civil deve ser aquele que já existia ao 

tempo em que proferida a decisão rescindenda, mas que não foi entranhado nos autos por força de impedimento 

desconforme da vontade da parte. Mas não há ensejo para sucesso de rescisória aparelhada com base em "documento 

novo" quando este poderia perfeitamente ter sido apresentado ao órgão julgador - mesmo na fase recursal em trâmite, se 

o documento surgiu após a sentença - com o intuito de tentar convencer o Tribunal das razões da parte, mas não o foi, 

ainda mais quando não se vê qualquer impedimento para que aquilo tivesse ocorrido, porquanto da formação do 

documento participou o próprio autor da rescisória (contrato de parcelamento). Ainda a propósito, o contrato de fls. 

39/42 sequer tem a potência de, por si mesmo, assegurar pronunciamento favorável da Turma de origem do acórdão 

rescindendo, pois o contrato nada mais prova além da existência de um débito do Município com o seu órgão 

previdenciária, nada se referindo com a causa originária que dizia respeito a dívida do Município para com o INSS. 

3. A leitura da sentença e do acórdão que a confirmou evidencia que na causa foi suficientemente discutido o regime 

próprio de Previdência Municipal, tendo ambos os pronunciamentos concluído que o débito exeqüendo se referia a 

contribuições incidentes sobre remunerações de prestadores de serviços não vinculados ao sistema previdenciário 

municipal. 

4. Ação improcedente. Honorários de dois mil reais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Boletim Nro 3965/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0042918-82.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042918-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO MOREIRA CESAR 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outros 

No. ORIG. : 2005.61.00.021934-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. TÉCNICO EM FARMÁCIA. 

REGISTRO. CONSELHO REGIONAL DE FÁRMÁCIA. APROVEITAMENTO DE CARGA HORÁRIA DE 
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OUTROS CURSOS. MATÉRIA CONTROVERTIDA. CARÊNCIA DE AÇÃO (ARTIGOS 490, I, 295, III, E 

267, I E VI, C/C 485, V E IX, TODOS DO CPC). SÚMULA 343/STF. APLICAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.  
1. O acórdão rescindendo rejeitou a possibilidade de soma de carga horária de cursos de segundo grau e técnico, para 

efeito de inscrição e registro de técnico em farmácia nos quadros do Conselho Regional de Farmácia. 

2. A rescisória foi ajuizada com três fundamentos: literal violação da lei (artigo 485, V, CPC); erro de fato (artigo 485, 

IX, CPC); e documento novo (artigo 485, VII, CPC). Todos foram objeto de indeferimento, pela decisão agravada, 

porém o agravo apenas cuidou de impugnar o pedido de rescisão, fundado no artigo 485, V, do Código de Processo 

Civil, e exclusivamente pelo aspecto da inexistência de divergência jurisprudencial para efeito de aplicação da Súmula 

343 do Supremo Tribunal Federal. 

3. O agravante insistiu na alegação de existência de violação literal de lei, para fins de rescisória, buscando demonstrar 

que, ao tempo do julgamento, era pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, e que, portanto, não se 

aplica a Súmula 343/STF, já que a controvérsia era restrita a esta Corte. 

4. Todavia, o dissenso estava firmado, envolvendo não apenas o que decidido internamente, no âmbito das Turmas 

desta Corte, como em face do que decidia o Superior Tribunal de Justiça, e outros Tribunais, como o da 5ª Região, já 

citado. É manifestamente infundada, a alegação de que tal acórdão regional não serve de paradigma da divergência, por 

não tratar do mesmo assunto, pois o que fez o agravante foi transcrever apenas o trecho do julgado de seu interesse, 

omitindo o que mais dele constou, inclusive o ponto em que situado o dissenso na interpretação do texto legal: "6. Em 

relação à alegação de atendimento à carga horária com a utilização das horas provenientes do núcleo comum 

cumpridas pelos Recorrentes, quando cursaram o ensino médio, cujo somatório com as aulas ministradas durante o 

curso profissionalizante resultaria em um número de aulas deveras superior àquela exigida pela Portaria 363/95, 

entendo que não há que sequer cogitar tal hipótese, já que as previsões legais que regulamentam o caso concreto não 

preverem a possibilidade de considerar conjuntamente as aulas do ensino médio como o curso técnico." 

5. Tanto se encontra configurada a divergência na jurisprudência entre os Tribunais, que a própria Corte Superior 

admitiu, pela alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, que trata do dissenso, recurso especial sobre a 

matéria, conforme acórdão lavrado nos EARESP 953.170, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, destacando que "1. 

Assiste razão ao embargante quanto à omissão em relação à divergência jurisprudencial apontada nas razões do 

recurso especial. Patente a existência de divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e o proferido pelo TRF 

da 5ª Região; deve o recurso especial ser conhecido pela alínea "c" do permissivo constitucional. 2. A matéria em 

apreço restringe-se à possibilidade legal de somar os cursos de segundo grau e de técnico em farmácia, e não apenas 

na comprovação da carga horária mínima exigida (....)". O acórdão recorrido, de que trata tal recurso especial, foi 

lavrado por esta Corte em divergência com o invocado a partir da jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 5ª 

Região, assim estando provada a existência de controvérsia jurisprudencial, permissiva de recurso ao Superior Tribunal 

de Justiça, inclusive pela alínea c, de modo que a adoção, pelo acórdão rescindendo de uma dentre as interpretações 

existentes, veda o uso da rescisória para a prevalência da outra, nos termos do que expressamente dispõe a Súmula 

343/STF. 

6. Encontra-se, pois, suficientemente demonstrada a divergência na interpretação da lei, e não a adoção de interpretação 

isolada, conforme assinalado pela agravante. Neste contexto, tendo a decisão rescindenda adotada uma dentre as 

interpretações que se revelavam razoáveis na oportunidade, não cabe cogitar da hipótese de literal violação para efeito 

de admissibilidade de ação rescisória. Assim, com efeito, porque, qualquer que tenha sido a interpretação depois 

prevalecente, a Súmula 343/STF orienta para que prevaleça a segurança jurídica da coisa julgada, de modo a afastar a 

possibilidade de que a lide seja reaberta para substituir uma interpretação, razoável na oportunidade, por outra, mesmo 

que esta seja a que se considere, hoje, a mais correta. 

7. Nem se alegue, enfim, a invalidade da Súmula 343/STF, fundada em suposta incompatibilidade de seu teor "com as 

novas perspectivas e realidade vividas pelo atual sistema judiciário", pois tanto o Supremo Tribunal Federal como o 

Superior Tribunal de Justiça têm feito aplicar a jurisprudência firmada e consolidada em tal enunciado, sem qualquer 

restrição constitucional ou legal. E tampouco cabe limitar a aplicação da Súmula 343/STF aos casos de interpretação 

controvertida apenas nos Tribunais Superiores, como sugerido pelo agravante, seja porque no enunciado inexiste tal 

restrição, seja porque entre Tribunais Superiores não existe hierarquia e recorribilidade para justificar uniformização na 

aplicação e interpretação do Direito, salvo em favor da Suprema Corte quanto à matéria de natureza constitucional, em 

relação à qual, porém, não cabe invocar a própria Súmula 343/STF. 

8. Precedente específico da Seção. 

9. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal Relator 
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0043787-89.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.043787-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : RODOCAP IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

NOME ANTERIOR : RODORIB IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

No. ORIG. : 96.03.09577-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

1. O julgado recorrido encontra-se devidamente fundamentado, não incorrendo em contradição. 

2. A ação rescisória foi extinta, sem resolução do mérito (artigo 267, VI, do CPC), restando sucumbente, portanto, 

apenas a autora/embargante, a qual foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o 

valor da causa atualizado, nos termos do artigo 20 do CPC. 

3. A intenção da embargante está em problematizar a juridicidade do aresto altercado, quanto à questão dos honorários, 

olvidando, porém, que a reforma de julgado há de ser diligenciada na senda recursal própria. 

4. Embora não tenha havido condenação, nada impede a fixação dos honorários tal qual procedeu o acórdão embargado, 

pois o percentual incidirá sobre o valor da causa. Não há obrigatoriedade, em casos tais, de se fixar honorários em 

quantia certa, devendo, é certo, decorrer o estabelecimento de apreciação quantitativa do juiz, o que ocorreu no caso. 

5. Tanto o STJ, como o STF afirmam não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se 

considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 

6. O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes, 

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção. 

7. A contradição apontada pela embargante se evidencia como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 

9. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

10. Precedentes do STJ. 

11. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0304943-44.1990.4.03.6102/SP 

  
94.03.017570-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : TECUMSEH DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

SUCEDIDO : 
SOCIEDADE INTERCONTINENTAL DE COMPRESSORES HERMETICOS SICOM 

LTDA 

No. ORIG. : 90.03.04943-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS. NÃO 

CONHECIMENTO. 

1. Não se conhece de embargos de declaração com razões divorciadas. 

2. O acórdão embargado deu-se ao fundamento de que o julgamento de improcedência da pretensão deduzida nos autos 

principais afasta o "fumus boni iuris", pressuposto essencial à procedência do pedido cautelar, afirmando, ainda, que a 

"ação cautelar guarda um caráter de acessoriedade com a ação principal, dela sendo dependente, inclusive no que diz 

respeito à eficácia, que cessa com o julgamento da ação principal". 

3. Nestes embargos, entretanto, a autora discorre tão somente sobre a questão de fundo posta na ação principal, qual 

seja, a constitucionalidade do artigo 35 da Lei 7.713/1988 e sua aplicabilidade ou não ao caso concreto, afirmando que 

houve contradição no acórdão embargado, pois partiu de premissa equivocada ao considerar que o seu contrato social 

permite a imediata disponibilidade do lucro líquido. 

4. Percebe-se, portanto, a incompatibilidade entre as razões apresentadas neste recurso e os fundamentos da decisão 

embargada. 

5. Não merecem ser conhecidos os embargos de declaração, por apresentarem fundamento errôneo, vale dizer, 

divorciado do julgado embargado, sendo certo que as razões recursais devem trazer argumentos condizentes com o 

conteúdo do acórdão, o que não ocorreu na hipótese. 

6. Precedentes. 

7. Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0048307-24.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048307-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : CIA NITRO QUIMICA BRASILEIRA 

ADVOGADO : EDGAR LOURENCO GOUVEIA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : FAUSTO PAGETTI NETO e outro 

 
: FLAVIO PEREIRA LIMA 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

No. ORIG. : 95.00.37383-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

1. O acórdão rescindendo tratou da matéria referente à decadência, à luz do artigo 495 do CPC, manifestando-se a 

respeito da desistência formulada pela parte autora na ação originária, bem como da emenda à inicial e da suposta 

desídia da autora. 

2. O voto embargado esquadrinhou as questões relativas ao litisconsórcio passivo necessário e à verba honorária, fixada, 

esta, na conformidade do artigo 20 do CPC. 

3. O levantamento do depósito (artigos 488 e 494 do CPC) foi facultado à parte autora, eis que vencedora na demanda, 

conforme previsto na lei, o que deverá ocorrer somente após o trânsito em julgado. 

4. A temática referente à competência para processamento e julgamento do feito originário foi analisada pelo acórdão 

rescindendo, o qual discorreu sobre o assunto, trazendo diversos julgados do STJ a respeito do tema. 

5. A rescisória foi provida com fundamento no inciso II do artigo 485 do CPC, tendo sido consignado no voto que 

restou prejudicada a análise dos incisos V e IX. 

6. Não há que se falar em omissão no tocante a "transformar a ação rescisória de cunho restritivo em verdadeiro 

recurso", tendo em vista que constou do voto a aplicação da Súmula 514/STF. 

7. O acórdão embargado examinou as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, inexistindo qualquer omissão. 

8. Tanto o STJ como o STF afirmam não ser necessária menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se 

considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 73/1712 

9. O órgão judicante não se vê compelido a esquadrinhar, uma a uma, todas as arguições vertidas pelos litigantes, 

bastando fulcrar-se em motivo suficientemente forte à construção de sua convicção. 

10. As omissões apontadas pela embargante se evidenciam como inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria um reexame da causa. 

11. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

12. Precedentes do STJ. 

13. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0026813-35.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.026813-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

 
: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: PHILIPS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO LEITE DE MORAES FILHO 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : MARCIO BRAGATO MOREIRA 

No. ORIG. : 90.00.00398-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. ESTORNO DE JUROS. CONTA DE DEPÓSITO JUDICIAL. CABIMENTO DA 

IMPETRAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA CEF DE NÃO SER OBRIGADA À DEVOLUÇÃO DOS 

JUROS. EXCLUSÃO DA LIDE DA UNIÃO E DA EMPRESA AUTORA. LEVANTAMENTO DOS VALORES. 

AFASTADA PRELIMINAR DE PERDA DE OBJETO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE. NECESSIDADE DE 

AÇÃO PRÓPRIA. 

1. É cabível o mandado de segurança pela CEF, que figura apenas como terceiro no processo originário e, portanto, não 

se pode exigir a interposição, pela impetrante, do recurso próprio contra a decisão atacada que atingiu sua esfera 

jurídica. Súmula 202/STJ. 

2. Afastada a preliminar de perda de objeto. 

3. O fato de ter havido o levantamento das quantias discutidas neste feito, não implica na ausência de interesse da 

impetrante em ver julgado o mérito da ação. Compete ao Tribunal pronunciar-se sobre o mérito da questão posta em 

exame na inicial do mandado de segurança, para que o eventual direito e líquido e certo da impetrante seja efetivamente 

assegurado. Não se trata, o levantamento do dinheiro, de fato superveniente, pois não houve alteração da situação de 

fato e de direito em relação à questão principal (devolver ou não os juros), não incidindo, portanto, o disposto no artigo 

462, do CPC. 

4. Não se faz presente o litisconsórcio passivo necessário em relação à União Federal, à Philips do Brasil e à 

Eletropaulo, dada a inexistência de interesse jurídico que determine a respectiva integração na lide. A discussão da 

validade, ou não, do estorno de juros em depósitos judiciais, apenas interessa juridicamente ao depositário (CEF) e ao 

próprio credor dos respectivos valores, segundo a decisão definitiva proferida nos autos principais, no caso, a 

ELETROBRÁS. Afastada a aplicação do artigo 47 do CPC. Exclusão da lide. 
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5. Em que pese meu entendimento pessoal, no sentido de ser cabível a determinação à CEF para que, nos mesmos autos, 

proceda à devolução dos valores estornados referentes aos juros que havia creditado na conta de depósito judicial, tenho 

acompanhado os ilustres desembargadores desta Segunda Seção, para conceder parcialmente a segurança, com ressalva 

do meu ponto de vista externado em outros precedentes. 

6. Esta Segunda Seção entende pela necessidade de se discutir a matéria referente à legalidade ou não do estorno de 

juros praticado pela CEF, em ação própria, com direito à ampla defesa e ao contraditório, por se tratar de questão que 

extrapola os limites subjetivos e objetivos da causa, alcançando terceiro não envolvido na ação originária. 

7. Segurança parcialmente concedida, apenas para reconhecer o direito liquido e certo da CEF de não ser obrigada a 

reestornar os valores relativos aos juros nos depósitos judiciais, com ressalva do meu ponto de vista. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conceder parcialmente a segurança, nos termos do voto do relator, vencidos 

o Desembargador Federal Fábio Prieto e a Desembargadora Federal Alda Basto. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027778-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027778-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : WORKSTATION ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/S LTDA 

No. ORIG. : 00247897220034036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. COFINS. ISENÇÃO. REVOGAÇÃO. ART. 56, LEI Nº 9430/96. 

CONSTITUCIONALIDADE. ART. 485, INCISO V, CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343, DO E. STF. 

1. Pretensão da União à rescisão de v. acórdão proferido pela Quarta Turma desta E. Corte, que conferiu à ré o direito à 

isenção da contribuição da Cofins, com fundamento na inconstitucionalidade da lei que revogou a isenção conferida no 

inciso II, do artigo 6º, da Lei Complementar nº 70/91. 

2. É pacífico na doutrina e na jurisprudência o entendimento segundo o qual o ajuizamento da ação rescisória não fica 

condicionado ao esgotamento da via recursal no processo originário. Súmula nº 514, do STF. 

3. Ao tempo da prolação do v. acórdão rescindendo, encontrava-se controvertida, no âmbito desta Corte, e pacificada no 

âmbito do E. STJ, a questão atinente à inconstitucionalidade do artigo 56, da Lei nº 9430/96 que revogou a isenção da 

Cofins, ao argumento desta ser lei hierarquicamente inferior. 

4. Mesmo não existindo controvérsia, não inviabiliza a rescisão da decisão vergastada, posto que não incidiria, na 

espécie, a restrição contida na Súmula nº 343, do E. STF, na medida em que a jurisprudência é assente no entendimento 

de que a citada súmula não se aplica aos casos que envolvem matéria constitucional, tal com se dá nestes autos (CF, art. 

195, I). Precedentes do C. STJ (RESPs 709458/RS, Rel. Min. Gilson Dipp; 497637, Rel. Min. Franciulli Netto; 728728, 

Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca) e do próprio STF (RE 328812, Rel. Min. Gilmar Mendes). 

5. O v. acórdão rescindendo acabou por violar os artigos 146, 195, inciso I e 150, § 6º, todos da Constituição Federal. 

6. Juízo rescindendo provido, para rescindir o v. acórdão transitado em julgado. 

7. No tocante ao juízo rescisório, tem-se que a questão relativa à constitucionalidade da norma legal que revogou a 

isenção da Cofins, no caso o artigo 56, da Lei nº 9430/96, já se encontra pacificada no E. Supremo Tribunal Federal que 

julgou o referido encargo tributário constitucional. Precedentes. 

8. Em face da sucumbência nesta ação rescisória, pagará a Ré as custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios em favor da União Federal, fixados em 10% sobre o valor atribuído a esta demanda, devidamente 

atualizado. 

9. Ação rescisória procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar questão apresentada pela Desembargadora REGINA COSTA de 

reconhecimento de ofício da carência de ação por falta de interesse de agir e, no mérito, julgar procedente a ação 

rescisória para, em Juízo rescisório, negar provimento à apelação da autora, nos termos do voto da Desembargadora 
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Federal CECÍLIA MARCONDES (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais NERY JUNIOR, 

ALDA BASTO, CARLOS MUTA, CONSUELO YOSHIDA, MÁRCIO MORAES, MARLI FERREIRA e FÁBIO 

PRIETO; vencida a Desembargadora Federal REGINA COSTA, que a julgava improcedente, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 10351/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005514-36.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.005514-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : RONALDO BARON incapaz 

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : JANDIRA DAINEZ BARON 

No. ORIG. : 1999.03.99.036386-1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1- Defiro ao réu o benefício da justiça gratuita requerido às fls. 113/122. 

2- Manifeste-se o autor acerca da contestação juntada às fls. 113/122, no prazo de dez (10) dias. 

3- Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

4- Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0063719-58.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.063719-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AUTOR : LIDIA DA SILVA MARCELO 

ADVOGADO : AKIYO KOMATSU e outro 

 
: ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00023-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Defiro a produção de prova pericial na Carteira de Trabalho e Previdência Social da parte autora (fl. 177), conforme 

pleiteado pela autarquia previdenciária à fl. 191.  

Fixo o prazo máximo de 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 492 do Código de Processo Civil, para a devolução da 

Carta de Ordem, com o cumprimento das diligências determinadas. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0044598-39.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044598-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : EURIDES ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

 
: KLEBER ELIAS ZURI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.037584-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ante a interposição dos embargos infringentes às fls. 263/267, dê-se vista ao recorrido para contrarrazões, nos termos 

do art. 531 do CPC. 

 

Prazo: 15 dias. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005819-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005819-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : ADEILDA MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00092835820104036311 JE Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a certidão lançada à fl. 54, oficie-se ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP para o qual 

foi distribuído os autos n.º 983/10 a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, sejam prestadas as informações requeridas 

à fl. 49. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010235-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010235-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : THIAGO DA SILVA PEDROSO 

ADVOGADO : ELIZABETH DIAS SANCHES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 11.00.00024-6 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 
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DESPACHO 

Inicialmente, designo o MM. Juízo Suscitado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do 

artigo 120 do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 3976/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001826-70.1999.4.03.6113/SP 

  
1999.61.13.001826-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : FABIANO MANHANI 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE CONCESSÃO DE CRÉDITO EDUCATIVO. LEI 8.436/92. 

LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E DA UNIÃO FEDERAL. LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar em demanda em que se busca a revisão do contrato de 

financiamento estudantil concedido na vigência da Lei nº 8.436/92, posto que figurava como executora do programa 

(artigo 4º).  

2. A União Federal também deve figurar como requerida, em litisconsórcio passivo necessário com a CEF, dado que 

parte dos recursos alocados para a execução do programa era proveniente de orçamento do Ministério da Educação e do 

Desporto (artigo 5º, inciso I). 

3. Apelação da CEF parcialmente provida. Apelo do autor prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da CEF e julgar prejudicado o apelo do autor, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004895-03.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.004895-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : TST AUDITORES INDEPENDENTES E CONSULTORES ASSOCIADOS S/C 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO ORLANDO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA. SERVIÇOS PRESTADOS. EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. RECONHECIMENTO. INCÚRIA DA REQUERIDA. 

1. A incúria da recorrente tornou impossível a apreciação dos pontos, exclusivamente de fato, expostos em seu recurso. 

2. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001505-88.2001.4.03.6105/SP 

  
2001.61.05.001505-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : IGNES DE PAULA DOS SANTOS ADAMI 

ADVOGADO : JOSE FIORINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO ROBERTO ADAMI e outros 

 
: JOSE MARCOS ADAMI 

 
: SHIRLEY MARIA ADAMI 

ADVOGADO : JOSE FIORINI e outro 

EMENTA 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO APÓS SAÍDA DA 

EMPRESA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. O F.G.T.S. foi instituído pela Lei nº 5.107/66, que estabeleceu a aplicação de juros progressivos nas contas 

vinculadas dos trabalhadores. Tal critério persistiu até que foi editada a Lei nº 5.705/71 que veio disciplinar 

diversamente o cálculo dos juros das contas, passando a ser aplicado de forma uniformizada, no percentual de 3% ao 

ano. Todavia, referida lei assegurou aos empregados que tivessem optado até a data de sua publicação, o direito 

adquirido ao regime de capitalização de juros na forma progressiva, a menos que viessem a mudar de emprego. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 5.958/73 que concedeu aos trabalhadores da época, que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS, o direito de fazê-lo retroativamente a 1º de janeiro de 1967 ou à data de ingresso no trabalho, se 

posterior àquela, assegurando esse direito, também àqueles trabalhadores que tenham optado já na vigência da lei 

instituidora do FGTS. No ano de 1989 foi publicada a Lei nº 7.839 que, ao dispor sobre o Fundo, manteve a forma 

uniformizada de aplicação dos juros, na razão de 3% ao ano (art.11 "caput") e estabeleceu, em seu § 3º do art. 11, que a 

progressão dos juros estava assegurada aos trabalhadores que já tivessem optado até 21 de setembro de 1971, data da 

edição da Lei nº 5.705/71, que alterou o sistema de cálculo dos juros de progressivo para simples. 

2. Analisando o caso em tela, podemos observar que o autor optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço na vigência da Lei n.º 5.958/73, que conferiu aos empregados que não tinham optado pelo regime instituído 

pela Lei n. 5.107/66 e também àqueles empregados que já tinham exercido a opção em data posterior à do início de 

vigência daquela lei, o direito de fazê-lo retroativamente a 01 de janeiro de 1967 ou à data de ingresso no trabalho, se 

posterior àquela data. 

3. Tendo a opção ocorrido posteriormente à data da saída da empresa, não gera direito à incidência dos juros 

progressivos. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002893-14.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.002893-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDUARDO JANZON NOGUEIRA 

APELADO : SUEMAR CONSTRUCAO ENGENHARIA E SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : MILTON MARTINS 

PARTE RE' : HENRIQUE DA COSTA E COSTA e outro 

 
: MARILIA PONTES E COSTA 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO E 

RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE DAS 

REGRAS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERCENTUAL A SER DEFINIDO PELO CREDOR. 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 51, INCISOS IV E X E §§, CDC. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000, ATUAL MP Nº 2.170-36/2001. CONTRATO CELEBRADO ANTES DE 31 DE 

MARÇO DE 2000. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do Consumidor 

(Súmula 297). 

2. A disposição contratual que atribui única e exclusivamente ao credor a definição do percentual da comissão de 

permanência a ser utilizado para composição do saldo devedor, no caso de inadimplemento da dívida, viola o artigo 51, 

incisos IV e X e § §, da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1980 (Código de Defesa do Consumidor), já que torna 

imprevisível a dívida e impinge ao devedor o ônus da incerteza quanto ao montante efetivamente devido. No caso 

concreto, a aplicação do meu posicionamento implicaria evidente prejuízo para a apelante e assim, tomados os limites 

do recurso, entendo que a sentença deva ser mantida tal como lançada quanto à exclusão da taxa de rentabilidade que 

compõe a comissão de permanência. 

3. O tema atinente à capitalização de juros já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento sobre a possibilidade de haver capitalização mensal de juros apenas nos contratos bancários firmados por 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebrados após 31 de março de 2000, por força do 

disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. Caso concreto em que não há autorização 

legal para a aplicação de juros sobre juros em periodicidade inferior a um ano, dado que o contrato foi celebrado antes 

de 31 de março de 2000. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000377-09.2001.4.03.6113/SP 

  
2001.61.13.000377-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : SONIA MARIA PIRES PIMENTA 

ADVOGADO : MARISA VENEZIANO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUZA MARIA LORENZETTI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PERDA DE OBJETO NO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA 

SUPERVENIENTE DO OBJETO DA AÇÃO CAUTELAR. 

1. Verificando, em consulta ao sítio desta Corte, que, o processo principal foi julgado extinto, sem julgamento de mérito 

está configurada a ausência de interesse de agir quanto à postulação deduzida nesta ação cautelar por perda 

superveniente do objeto da demanda. 
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2. Extinção do feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Prejudicado o agravo regimental. 

3. Ausência de fixação de verba honorária na espécie, haja vista o que restou decidido na ação principal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006047-12.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.006047-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ANA MARIA DE BASTOS E SILVA GASPAROTTO 

ADVOGADO : CARLOS GASPAROTTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

EMENTA 

JUSTIÇA GRATUITA. LEI N.° 1.060/50. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DESNECESSIDADE DA RÉ À 

CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

1. Há que se ter em vista que o fato de o cônjuge da impugnada perceber proventos de aposentadoria superiores a R$ 

3.000,00, ou seja, acima da média da população do país, como ressalta o julgador de primeiro grau, não tem o condão, 

por si só, de demonstrar que a Apelante pode arcar com o pagamentos das despesas processuais sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família. 

2. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, apelação a que se dá provimento, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000722-05.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000722-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELADO : SIRLEI APARECIDA GIANINI DE AMORIM 

ADVOGADO : ANA MARIA GARCIA DA SILVA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. FIXAÇÃO DE VERBA 

HONORÁRIA. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. REDUÇÃO DO MONTANTE DA VERBA 

HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES DA MEDIDA. 

1. O C. Superior Tribunal de Justiça posicionou-se de ser cabível a condenação em verba honorária, nos casos de ação 

julgada procedente, ainda que parcialmente, uma vez que se instaurou o contraditório. 

2. A jurisprudência do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA adotou o entendimento de que os "honorários 

advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se mostrarem irrisórios ou 

exorbitantes" (AGRESP 1172294, Rel. Min. CASTRO MEIRA). 

3. "É pacífico o entendimento doutrinário e jurisprudencial no sentido de que a indenização prevista no art. 1.531 do 

Código Civil de 1916 exige que o credor tenha agido de má-fé ao demandar o devedor por dívida já paga, total ou 
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parcialmente, sem ressalvar valores recebidos. Tal entendimento, inclusive, está contido na Súmula 159/STF: 

"Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções do art. 1531 do Código Civil"." (RESP 200200849278. 

Rel. Min. Denise Arruda. Primeira Turma. DJ 25/06/2007. pg. 219). 

4. Apelação da CEF parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, parcial provimento à apelação da União Federal para reformar a decisão, 

mantendo hígida a condenação na verba honorária, porém com a exclusão da penalidade prevista no artigo 1.531 do 

Código Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048187-58.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.012532-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : COMISSARIA DE DESPACHOS RIACHUELO LTDA 

ADVOGADO : BENTO RICARDO CORCHS DE PINHO e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

No. ORIG. : 97.00.48187-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. MATÉRIA PREDOMINANTEMENTE DE FATO. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. NECESSIDADE. NULIDADE DE 

TODOS OS ATOS PROCESSUAIS, INCLUSIVE A SENTENÇA PROFERIDA.  

1. Tratando-se a demanda de matéria predominantemente fática, deve ser dado oportunidade às partes para 

especificação de eventuais provas que pretendam produzir, sob pena de nulidade dos atos processuais praticados 

posteriormente. 

2. Anulação de todos os atos processuais praticados após a apresentação de réplica. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular todos os atos processuais praticados após 

a apresentação da réplica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002020-70.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002020-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

 
: RENATO VIDAL DE LIMA 

APELADO : JOSE ERIVAN IDEIAO BEZERRA 

ADVOGADO : ROSANGELA CONCEICAO COSTA e outro 

CODINOME : JOSE ERIVAN IDEAO BIZERRA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA. 

CABIMENTO DE CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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1. A condenação da Apelante ao pagamento de verba honorária deve ser mantida, vez que deu causa à demanda, 

devendo suportar os ônus da sucumbência na hipótese de desistência do feito, tal qual se verificou na espécie. 

2. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007924-59.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.007924-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : OTAVIO VITAL DA SILVA espolio 

ADVOGADO : PATRICIA BURGER 

REPRESENTANTE : OLGA GARCIA VITAL DA SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA BURGER 

EMENTA 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO 

TRINTENÁRIA. OPÇÃO RETROATIVA. INCIDÊNCIA DOS JUROS DE FORMA PROGRESSIVA ATÉ O 

TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. O F.G.T.S. foi instituído pela Lei nº 5.107/66, que estabeleceu a aplicação de juros progressivos nas contas 

vinculadas dos trabalhadores. Tal critério persistiu até que foi editada a Lei nº 5.705/71 que veio disciplinar 

diversamente o cálculo dos juros das contas, passando a ser aplicado de forma uniformizada, no percentual de 3% ao 

ano. Todavia, referida lei assegurou aos empregados que tivessem optado até a data de sua publicação, o direito 

adquirido ao regime de capitalização de juros na forma progressiva, a menos que viessem a mudar de emprego. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 5.958/73 que concedeu aos trabalhadores da época, que não tivessem optado pelo 

regime do FGTS, o direito de fazê-lo retroativamente a 1º de janeiro de 1967 ou à data de ingresso no trabalho, se 

posterior àquela, assegurando esse direito, também àqueles trabalhadores que tenham optado já na vigência da lei 

instituidora do FGTS. No ano de 1989 foi publicada a Lei nº 7.839 que, ao dispor sobre o Fundo, manteve a forma 

uniformizada de aplicação dos juros, na razão de 3% ao ano (art.11 "caput") e estabeleceu, em seu § 3º do art. 11, que a 

progressão dos juros estava assegurada aos trabalhadores que já tivessem optado até 21 de setembro de 1971, data da 

edição da Lei nº 5.705/71, que alterou o sistema de cálculo dos juros de progressivo para simples. 

2. Analisando o caso em tela, podemos observar que o autor optou pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço na vigência da Lei n.º 5.958/73, que conferiu aos empregados que não tinham optado pelo regime instituído 

pela Lei n. 5.107/66 e também àqueles empregados que já tinham exercido a opção em data posterior à do início de 

vigência daquela lei, o direito de fazê-lo retroativamente a 01 de janeiro de 1967 ou à data de ingresso no trabalho, se 

posterior àquela data. 

3. Assim, no período compreendido entre a opção pelo regime do F.G.T.S., exercida na vigência da Lei n.º 5.958/73 - 

28 de maio de 1974 - (fl. 15), e a rescisão do respectivo vínculo empregatício que o autor mantinha quando exerceu tal 

opção, deveriam ter sido aplicados juros progressivos em sua conta vinculada, conforme estatuído pela Lei nº 5.107/66. 

4. Apelação parcialmente provida.  

5. Cuidando-se de sucumbência recíproca, em que ambas as partes decaíram de parcela equivalente do objeto da lide, 

desnecessário se torna a determinação de valores, dado que eles se anulariam por forma do sistema previsto no artigo 

21, caput, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017677-40.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.017677-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : FERNANDO MANUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

EMENTA 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO EXERCIDA NA 

VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. PERMANÊNCIA NA EMPRESA POR TEMPO SUFICIENTE. DIREITO À 

PROGRESSIVIDADE. COMPROVAÇÃO DA APLICAÇÃO DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROS PELA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

1. O F.G.T.S. foi instituído pela Lei nº 5.107/66, que estabeleceu a aplicação de juros progressivos nas contas 

vinculadas dos trabalhadores. Tal critério persistiu até que foi editada a Lei nº 5.705/71 que veio disciplinar 

diversamente o cálculo dos juros das contas, passando a ser aplicado de forma uniformizada, no percentual de 3% ao 

ano. Todavia, referida lei assegurou aos empregados que tivessem optado até a data de sua publicação, o direito 

adquirido ao regime de capitalização de juros na forma progressiva, a menos que viessem a mudar de empresa. 

2. Analisando o caso em tela, observa-se que o autor fazia jus ao recebimento dos juros progressivos em sua conta, dado 

que optou pelo fundo em 04 de maio de 1968, permanecendo na mesma empresa até 28 de outubro de 1997. Vale dizer, 

durante o período em que manteve esse vínculo empregatício, o autor tinha assegurado o direito de receber a parcela 

dos juros de forma progressiva, critério esse que foi devidamente observado pela instituição financeira, tanto é que os 

extratos acostados aos autos comprovam que o saldo vinha sendo remunerado pelo percentual máximo previsto na 

legislação (6%). 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010053-34.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.010053-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA 

ADVOGADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

 
: RICARDO VALENTIM NASSA 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA REVISIONAL COMBINADA COM DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE 

CAMBIAL. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA. INEXISTÊNCIA. 

DISPENSÁVEL JUNTADA DO ESTATUTO SOCIAL DE EMPRESA PÚBLICA. PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE DE SUAS REGRAS. 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000, ATUAL MP Nº 2.170-36/2001. 

CONTRATO CELEBRADO APÓS DE 31 DE MARÇO DE 2000. POSSIBILIDADE. 

1. Conquanto a matéria debatida na lide seja de direito e de fato, mostra-se prescindível a produção de prova pericial, 

dado que os documentos carreados aos autos são suficientes para a resolução dos temas debatidos. 

2. Não há que se falar em nulidade de representação processual da CEF, uma vez que a procuração foi regularmente 

juntada aos autos (fl. 06) e a CEF, como empresa pública, criado por lei, não precisa juntar seu estatuto social para 

provar sua existência e funcionamento. 

3. Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do Consumidor 

(Súmula 297). 
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4. O tema atinente à capitalização de juros já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento sobre a possibilidade de haver capitalização mensal de juros apenas nos contratos bancários firmados por 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebrados após 31 de março de 2000, por força do 

disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. Caso concreto em que há autorização 

legal para a aplicação de juros sobre juros em periodicidade inferior a um ano, dado que o contrato foi celebrado após 

31 de março de 2000. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007627-46.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.007627-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: SILVIO TRAVAGLI 

APELANTE : FAICAL ROBSON CALIL 

ADVOGADO : ELADIO SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. CHEQUE AZUL. INÉPCIA DA INICIAL. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. NÃO OCORRÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

APLICABILIDADE DE SUAS REGRAS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-

17/2000, ATUAL MP Nº 2.170-36/2001. CONTRATO CELEBRADO APÓS DE 31 DE MARÇO DE 2000. 

POSSIBILIDADE. TARIFAS NÃO PACTUADAS. INADIMISSÃO. EXCLUSÃO DO NOME DE APELANTE 

DO CADASTRO DE INADIMPLENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os encargos aplicáveis ao valor do financiamento estão previstos no contrato, de forma que para a instrução da lide 

basta apenas a juntada do instrumento firmado entre as partes e do demonstrativo de débito, mostrando-se desnecessário 

carrear aos autos os extratos analíticos da conta. Restam afastadas, assim, as alegações de inépcia da inicial e de 

inadequação da via eleita. 

2. Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do Consumidor 

(Súmula 297). 

3. O tema atinente à capitalização de juros já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento sobre a possibilidade de haver capitalização mensal de juros apenas nos contratos bancários firmados por 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebrados após 31 de março de 2000, por força do 

disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. Caso concreto em que há autorização 

legal para a aplicação de juros sobre juros em periodicidade inferior a um ano, dado que o contrato foi celebrado após 

31 de março de 2000. 

4. Há que se ter em vista, porém, que a ação monitória refere-se a contrato acordado entre as partes em 25 de março de 

2002. Toda a discussão deve gerar em torno das relações entabuladas nessa relação contratual, de tal modo que não 

poderia o julgador de primeiro grau, como o fez, excluir a capitalização de juros em período anterior ao contrato 

avençado, pelo que a sentença deve ser reformada nesta parte. 

5. É de rigor a exclusão do cálculo dos débitos das tarifas não pactuadas contratualmente, porque a ação monitória deve 

ser norteada pela relação contratual estipulada, não sendo cabível a cobrança de tarifas que, reconhecido pela própria 

instituição financeira, não foram acordadas entre as partes. 

6. Considerando-se que o recorrente Faiçal Robson Calil não quitou, em sua totalidade, os débitos relativos ao contrato 

acordado, não há que se falar na exclusão de seu nome dos cadastros de inadimplentes. 

7. Apelação da CEF parcialmente provida e apelação de FAIÇAL ROBSON CALIL improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da CEF para reformar a sentença no que 
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tange à exclusão da capitalização mensal no período anterior à 25.03.2002 e nego provimento ao recurso de FAIÇAL 

ROBSON CALIL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004422-85.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004422-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYNTHIA DIAS MILHIM 

 
: MAGALI FORESTO BARCELLOS 

APELADO : FERNANDO PALAMONI 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE DAS REGRAS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VIOLAÇÃO AO CDC. 

1. Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do Consumidor 

(Súmula 297). 

2. O contrato prevê outras formas de remunerar o capital emprestado durante o período de inadimplência, que são a 

multa e os juros de mora, encargos transparentes, criados por lei e com finalidades específicas nos dizeres do Ministro 

Menezes Direito, de maneira que a solução mais ajustada é a que exclui a aplicação da comissão de permanência da 

relação entabulada entre as partes. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da CEF para manter a sentença tal como lançada, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001962-16.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.001962-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : CPDEL EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROSSETO JUNIOR e outro 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA 247 DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERCENTUAL A SER DEFINIDO PELO CREDOR. VIOLAÇÃO 

AO ARTIGO 51, INCISOS IV E X E §§, CDC. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.963-17/2000, ATUAL MP Nº 2.170-36/2001. CONTRATO CELEBRADO APÓS 31 DE MARÇO DE 2000. 

POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO. VIOLAÇÃO AO 

CDC. LIMITE DE 12% AO ANO. ARTIGO 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. AUTOAPLICABILIDADE NÃO 

RECONHECIDA PELO STF. REVOGAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 40/2003. APLICAÇÃO DOS 

JUROS REMUNERATÓRIOS DA TAXA SELIC. ART. 406, CÓDIGO CIVIL. RESTITUIÇÃO EM DOBRO 

DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS. AUSÊNCIA DE DOLO E MÁ-FÉ. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.° 8.072/90. 

1 Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do Consumidor 

(Súmula 297). 
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2. A disposição contratual que atribui única e exclusivamente ao credor a definição do percentual da comissão de 

permanência a ser utilizado para composição do saldo devedor, no caso de inadimplemento da dívida, viola o artigo 51, 

incisos IV e X e § §, da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1980 (Código de Defesa do Consumidor), já que torna 

imprevisível a dívida e impinge ao devedor o ônus da incerteza quanto ao montante efetivamente devido. 

3. O tema atinente à capitalização de juros já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento sobre a possibilidade de haver capitalização mensal de juros nos contratos bancários firmados por 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebrados após 31 de março de 2000, por força do 

disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. 

4. Mostra-se abusiva, ainda, a cláusula contratual que deixa para o credor a fixação unilateral do percentual de juros 

remuneratórios a ser aplicado sobre a quantia mutuada. 

5. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o art. 192, § 3º, da Constituição, direcionou-se no 

sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que dependeria de lei para ganhar eficácia (ADI nº 4-DF). Atualmente, o 

referido dispositivo encontra-se revogado por força da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003. 

6. O artigo 406 do Código Civil de 2002 dispõe que, na hipótese de os juros serem convencionados sem taxa definida, 

como no presente caso, deve ser aplicada a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, no caso, a SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95. 

7. A aplicabilidade da hipótese vertente do artigo 42, parágrafo único, do estatuto consumerista se dá somente quando 

existir comprovada e identificadamente a má-fé, o dolo ou ainda a culpa do credor/agente financeiro, o que não ocorreu 

no presente caso. 

8. Apelação parcialmente provida. Sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente a presente ação ordinária de revisão de contrato bancário cumulada com exibição de 

documentos e repetição de indébito, determinando à instituição financeira que refaça os cálculos do saldo devedor 

atinente ao contrato questionado nos autos, aplicando apenas a Taxa SELIC, como juros remuneratórios, permitida a 

capitalização mensal, e os demais encargos moratórios (juros e multa) em substituição à comissão de permanência. 

Determinar, outrossim, o afastamento da condenação em dobro dos valores pagos indevidamente. Diante da 

sucumbência recíproca, condeno ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o 

valor da causa, que se compensarão na modalidade do artigo 21 do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010111-06.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.010111-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ANTONIO MARCELINO DUARTE e outros 

 
: EDMILSON BATISTA DE SANTANA 

 
: EUFRASIO DE SOUZA 

 
: JOSE AURINO DE ALBUQUERQUE 

 
: JOAO JANUARIO MARTINS 

 
: MARIO XANTHOPULO DE ALMEIDA 

 
: ROBERTO DE ALMEIDA 

 
: ROBERTO DOS SANTOS GOMES 

 
: VALTER PALMIERI 

 
: VALDOMIRO BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : TELMA RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. ARTIGO 267, III, DO CPC. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO CREDOR. NULIDADE DA SENTENÇA. 
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1. A sentença proferida nos autos é nula, uma vez que não foi cumprida a condição legal para a extinção do feito 

executivo, não sendo dada à CEF, por intimação pessoal, prazo de quarenta e oito (48) horas para suprir a ausência de 

diligência que lhe competia. 

2. Apelação a que se dá provimento. Sentença anulada. Recurso Adesivo da CEF prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso dos autores para anular a sentença proferida, 

determinando o prosseguimento do feito, restando prejudicado o recurso da CEF, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013673-20.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.013673-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA 

ADVOGADO : PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

 
: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

INEXISTÊNCIA. DISPENSÁVEL JUNTADA DO ESTATUTO SOCIAL DE EMPRESA PÚBLICA. PROVA 

PERICIAL. DESNECESSIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE DE SUAS 

REGRAS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.963-17/2000, ATUAL MP Nº 2.170-

36/2001. CONTRATO CELEBRADO APÓS DE 31 DE MARÇO DE 2000. POSSIBILIDADE. 

1. Conquanto a matéria debatida na lide seja de direito e de fato, mostra-se prescindível a produção de prova pericial, 

dado que os documentos carreados aos autos são suficientes para a resolução dos temas debatidos. 

2. Não há que se falar em nulidade de representação processual da CEF, uma vez que a procuração foi regularmente 

juntada aos autos (fl. 06) e a CEF, como empresa pública, criado por lei, não precisa juntar seu estatuto social para 

provar sua existência e funcionamento. 

3. Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do Consumidor 

(Súmula 297). 

4. O tema atinente à capitalização de juros já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento sobre a possibilidade de haver capitalização mensal de juros apenas nos contratos bancários firmados por 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebrados após 31 de março de 2000, por força do 

disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. Caso concreto em que há autorização 

legal para a aplicação de juros sobre juros em periodicidade inferior a um ano, dado que o contrato foi celebrado após 

31 de março de 2000. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001576-70.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.001576-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA RUIZ 
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APELADO : VALDEMIR JOSE TOBIAS DE CARVALHO 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS DO TÍTULO EXECUTIVO. ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 233 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONTRATO E 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO CARREADOS AOS AUTOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES PARA O 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, após intensa discussão a respeito de qual seria a via processual adequada para 

cobrança dos valores disponibilizados por meio de contratos de abertura de crédito, sedimentou o entendimento de que 

tais instrumentos, por não reunirem todos os elementos de um título executivo, não poderiam ser exigidos por meio de 

execução (Súmula 233). 

2. O contrato de abertura de crédito não preenche o requisito da liquidez, de sorte que a ele se aplica a orientação 

sumulada do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Adequada, portanto, a propositura de ação monitória para cobrança da dívida decorrente desse contrato. 

4. O Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de que contratos de abertura de crédito, acompanhados de 

demonstrativo de débito, constituem-se em documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula 247) 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF para anular a sentença e determinar o retorno 

dos autos à origem para o regular prosseguimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007003-48.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.007003-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

APELADO : REMUALDO PAULI JUNIOR 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO CAIXA - PESSOA FÍSICA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS DO TÍTULO EXECUTIVO. ADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. 

APLICABILIDADE DA SÚMULA 233 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONTRATO E 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO CARREADOS AOS AUTOS. DOCUMENTOS SUFICIENTES PARA O 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO MONITÓRIA. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, após intensa discussão a respeito de qual seria a via processual adequada para 

cobrança dos valores disponibilizados por meio de contratos de abertura de crédito, sedimentou o entendimento de que 

tais instrumentos, por não reunirem todos os elementos de um título executivo, não poderiam ser exigidos por meio de 

execução (Súmula 233). 

2. O contrato de abertura de crédito não preenche o requisito da liquidez, de sorte que a ele se aplica a orientação 

sumulada do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Adequada, portanto, a propositura de ação monitória para cobrança da dívida decorrente desse contrato. 

4. O Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de que contratos de abertura de crédito, acompanhados de 

demonstrativo de débito, constituem-se em documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula 247) 

5. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da CEF para anular a sentença e determinar o retorno 

dos autos à origem para o regular prosseguimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 
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Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008427-28.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.008427-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : JOAO NATAL RODRIGUES 

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO DE SALDO DE CONTA DO FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. FALECIMENTO DO AUTOR. LEVANTAMENTO 

ADMINISTRATIVO PROCEDIDO PELA COMPANHEIRA DO DE CUJUS. PERDA SUPERVENIENTE DO 

OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 
1. Impõe-se o reconhecimento da perda superveniente de objeto de pedido de alvará judicial para levantamento de valor 

existente em conta vinculada do FGTS, quando a companheira obtém a liberação do saldo em razão do falecimento do 

autor, titular da conta. 

2. Extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Prejudicado o recurso interposto pelo autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, diante da perda 

superveniente do objeto, restando prejudicada a análise do recurso do autor, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004024-13.2004.4.03.6111/SP 

  
2004.61.11.004024-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : VANILDA MIRANDA SOBRINHO 

ADVOGADO : BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRATO CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO CONSIGNAÇÃO CAIXA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE 

DAS REGRAS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERCENTUAL A SER DEFINIDO PELO CREDOR. 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 51, INCISOS IV E X E §§, CDC. CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. 

ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. LIMITE DE 30% DOS VENCIMENTOS. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

DECRETO 22.626/33. ARTIGO 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. AUTOAPLICABILIDADE NÃO 

RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVOGAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 

40/2003. 

1. Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do Consumidor 

(Súmula 297). 

2. A disposição contratual que atribui única e exclusivamente ao credor a definição do percentual da comissão de 

permanência a ser utilizado para composição do saldo devedor, no caso de inadimplemento da dívida, viola o artigo 51, 

incisos IV e X e § §, da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1980 (Código de Defesa do Consumidor), já que torna 

imprevisível a dívida e impinge ao devedor o ônus da incerteza quanto ao montante efetivamente devido. No caso 

concreto, a aplicação do meu posicionamento implicaria evidente prejuízo para a apelante e assim, tomados os limites 

do recurso, entendo que a sentença deva ser mantida tal como lançada quanto à exclusão da taxa de rentabilidade que 

compõe a comissão de permanência. 
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3. Há que se considerar que o crédito consignado visa a, justamente, facilitar o acesso ao crédito, reduzindo o risco de 

inadimplência por parte do devedor e, por consequência, a redução da taxa de juros a ser cobrada pela instituição 

bancária. Há que se ter em vista, outrossim, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça de que os valores 

consignados não podem ultrapassar o limite de 30% dos vencimentos 

4. No caso dos autos, a autora perfaz vencimentos da ordem de R$ 525,42, totalizando, o empréstimo contestado, 

portanto, em pouco mais de 18% (dezoito por cento) dos referidos vencimentos, o que não configura qualquer 

ilegalidade. 

5. Não há limitação legal imposta às instituições financeiras na fixação dos juros remuneratórios. A Jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o art. 192, § 3º, da Constituição, que impunha o limite de 12% ao ano para 

esse encargo, direcionou-se no sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que dependeria de lei para ganhar eficácia 

(ADI nº 4-DF). Além disso, atualmente, o referido dispositivo encontra-se revogado por força da Emenda 

Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003. Não há, portanto, limitação legal imposta às instituições financeiras na 

fixação dos juros remuneratórios. 

6. Apelações a que se negam provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001018-89.2004.4.03.6113/SP 

  
2004.61.13.001018-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYNTHIA DIAS MILHIM e outro 

APELANTE : ADELMO CARLOS MENEZES 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO CARETA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERCENTUAL A SER DEFINIDO PELO CREDOR. 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 51, INCISOS IV E X E §§, CDC. APLICAÇÃO DOS ENCARGOS DE MORA 

PREVISTOS NO CONTRATO. 

1. A disposição contratual que atribui única e exclusivamente ao credor a definição do percentual da comissão de 

permanência a ser utilizado para composição do saldo devedor, no caso de inadimplemento da dívida, viola o artigo 51, 

incisos IV e X e §§, da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1980 (Código de Defesa do Consumidor), já que torna 

imprevisível a dívida e impinge ao devedor o ônus da incerteza quanto ao montante efetivamente devido. 

2. Caso concreto em que o contrato prevê outras formas de remuneração do capital na hipótese de inadimplemento, que 

são os juros e a multa de mora. 

3. Apelação da embargante parcialmente provida e apelação da Caixa improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, parcial provimento ao presente à apelação interposta por Adelmo Carlos 

Menezes para determinar a aplicação dos juros e multa de mora previstos no contrato em substituição à comissão de 

permanência e nego provimento ao recurso da Caixa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001466-50.2004.4.03.6117/SP 

  
2004.61.17.001466-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

APELADO : CPDEL EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA LTDA -ME e outros 

 
: PAULO SERGIO DE LAMANO 

 
: LUIZ CARLOS DE LAMANO 

 
: DIVALDO DONIZETE QUEVEDO 

ADVOGADO : CARLOS ROSSETO JUNIOR e outro 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA 247 DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

CDC. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PERCENTUAL A SER DEFINIDO PELO CREDOR. VIOLAÇÃO 

AO ARTIGO 51, INCISOS IV E X E §§, CDC. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.963-17/2000, ATUAL MP Nº 2.170-36/2001. CONTRATO CELEBRADO APÓS 31 DE MARÇO DE 2000. 

POSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO. VIOLAÇÃO AO 

CDC. LIMITE DE 12% AO ANO. ARTIGO 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. AUTOAPLICABILIDADE NÃO 

RECONHECIDA PELO STF. REVOGAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL 40/2003. APLICAÇÃO DOS 

JUROS REMUNERATÓRIOS DA TAXA SELIC. ART. 406, CÓDIGO CIVIL. RESTITUIÇÃO EM DOBRO 

DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRADOS. AUSÊNCIA DE DOLO E MÁ-FÉ. INAPLICABILIDADE 

DO ART. 42, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.° 8.072/90. 

1 Aplicam-se aos contratos bancários e de financiamento em geral as disposições do Código de Defesa do Consumidor 

(Súmula 297). 

2. A disposição contratual que atribui única e exclusivamente ao credor a definição do percentual da comissão de 

permanência a ser utilizado para composição do saldo devedor, no caso de inadimplemento da dívida, viola o artigo 51, 

incisos IV e X e § §, da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1980 (Código de Defesa do Consumidor), já que torna 

imprevisível a dívida e impinge ao devedor o ônus da incerteza quanto ao montante efetivamente devido. 

3. O tema atinente à capitalização de juros já se encontra superado, vez que o C. Superior Tribunal de Justiça pacificou 

entendimento sobre a possibilidade de haver capitalização mensal de juros nos contratos bancários firmados por 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, celebrados após 31 de março de 2000, por força do 

disposto na Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atual MP nº 2.170-36/2001. 

4. Mostra-se abusiva, ainda, a cláusula contratual que deixa para o credor a fixação unilateral do percentual de juros 

remuneratórios a ser aplicado sobre a quantia mutuada. 

5. A Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o art. 192, § 3º, da Constituição, direcionou-se no 

sentido de sua não-autoaplicabilidade, posto que dependeria de lei para ganhar eficácia (ADI nº 4-DF). Atualmente, o 

referido dispositivo encontra-se revogado por força da Emenda Constitucional nº 40, de 29 de maio de 2003. 

6. O artigo 406 do Código Civil de 2002 dispõe que, na hipótese de os juros serem convencionados sem taxa definida, 

como no presente caso, deve ser aplicada a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, no caso, a SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95. 

7. A aplicabilidade da hipótese vertente do artigo 42, parágrafo único, do estatuto consumerista se dá somente quando 

existir comprovada e identificadamente a má-fé, o dolo ou ainda a culpa do credor/agente financeiro, o que não ocorreu 

no presente caso. 

8. Apelação parcialmente provida. Sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente a presente ação monitória, determinando à instituição financeira que refaça os cálculos do 

saldo devedor atinente ao contrato questionado nos autos, aplicando apenas a Taxa SELIC, como juros remuneratórios, 

permitida a capitalização mensal, e os demais encargos moratórios (juros e multa) em substituição à comissão de 

permanência. Determinar, outrossim, o afastamento da condenação em dobro dos valores pagos indevidamente. Diante 

da sucumbência recíproca, condenar ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, que se compensarão na modalidade do artigo 21 do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 CAUTELAR INOMINADA Nº 0000436-61.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.000436-0/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

REQUERENTE : MARCELO APARECIDO DE BARROS 

ADVOGADO : FABIANA RABELLO RANDE STANE 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2000.61.05.012227-8 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. LEILÃO JUDICIAL. 

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO ENTRE AS PARTES NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE 

DO OBJETO DA AÇÃO CAUTELAR. 

1. Verificando, em consulta ao sítio desta Corte, que nos autos de n.° 2000.61.05.012227-8 foi homologado acordo 

celebrado entre as partes e julgado extinto o processo, com resolução de mérito. Portanto, entendo configurada a 

ausência de interesse de agir quanto à postulação deduzida nesta ação cautelar por perda superveniente do objeto da 

demanda. 

2. Extinção do feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Prejudicado o agravo regimental. 

3. Ausência de fixação de verba honorária na espécie, haja vista o que restou decidido na ação principal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003871-03.1996.4.03.6000/MS 

  
2005.03.99.027573-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : ITAOCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

No. ORIG. : 96.00.03871-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

AÇÃO DE COBRANÇA. TRANSFERÊNCIA DE VALORES DA CONTA CORRENTE DA APELANTE. 

AUTORIZAÇÃO DA OPERAÇÃO DADA PELO REPRESENTANTE LEGAL. PROVA DO FATO 

CONSTITUTIVO DO DIREITO. AUSÊNCIA DE CAUSA EXTINTIVA, MODIFICATIVA OU SUSPENSIVA 

DO DIREITO DA AUTORA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. OBRIGAÇÃO LÍQUIDA. JUROS. INCIDÊNCIA 

A PARTIR DO INADIMPLEMENTO. 

1. A nossa sistemática processual exige do autor a prova do fato constitutivo de seu direito, consoante inteligência do 

artigo 333, inciso I, do CPC. Consoante se colhe do conjunto probatório formado nos autos, os débitos efetuados na 

conta corrente da apelante e que deram origem à dívida ora cobrada foram inegavelmente direcionados para a conta 

corrente da empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial, atendendo a pedido do representante legal comum a 

ambas as empresas. Caso concreto em que a requerida não comprovou a existência de circunstâncias impeditivas, 

extintivas ou modificativas do direito vindicado pela Caixa Econômica Federal (inciso II), impondo-se a procedência da 

pretensão inaugural. 

2. Os juros incidem a partir do inadimplemento, dado que a dívida cobrada é líquida, consoante previsão do artigo 960 

do Código Civil de 1916, vigente ao tempo das operações mencionadas nos autos.  

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012663-19.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.012663-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA e outro 

APELADO : MILENA COLETTE RIBEIRO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO POR ABANDONO. ARTIGO 267, III, DO CPC. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO CREDOR. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. A sentença proferida nos autos é nula, uma vez que não foi cumprida a condição legal para a extinção do feito 

executivo, não sendo dada à CEF, por intimação pessoal, prazo de quarenta e oito (48) horas para suprir a ausência de 

diligência que lhe competia. 

2. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Y do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da CEF para anular a sentença proferida, 

determinando o retorno dos autos à origem para o regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034404-43.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.034404-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : VALDEMIR APARECIDO GRANDI e outro 

 
: SILVELI ANTONIA DOS SANTOS GRANDI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.00.010947-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL NEGATIVO. 

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA NA DECISÃO ATACADA. 

1. Não se conhece do recurso quando as razões recursais estão inteiramente dissociadas da matéria que restou decidida, 

uma vez que não rebatem os agravantes especificamente os fundamentos da decisão recorrida. 

2. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 
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Boletim Nro 3978/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014372-98.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.014372-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : RUFINA SAIRE MAMANI reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00143729820094036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. 

PENA-BASE. MANTIDA NO MÍNIMO LEGAL. APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º 

DA LEI 11.343/06. RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DESPROVIDO E RECURSO DA DEFESA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - A pena-base deve ser mantida no mínimo legal, pois se trata de ré primária, que não ostenta antecedentes e que 

transportava quantidade pequena de cocaína (meio quilo). 

I - Deve ser aplicada a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, no percentual mínimo de 

1/6 (um sexto), em razão da quantidade e, principalmente, da natureza da droga apreendida, porque a apelante é 

primária e não ostenta maus antecedentes. 

II - Quanto à necessidade de o agente não se dedicar a atividades criminosas, não há elementos para concluir que o 

apelante integrava organização criminosa, apesar de encarregado do transporte da droga. Caberia à acusação fazer tal 

comprovação, o que não ocorreu no caso dos autos. 

V - Recurso do Ministério Público Federal desprovido. Recurso da defesa parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal e dar 

parcial provimento ao recurso da defesa, para aplicar a causa de diminuição de pena, prevista no art. 33, § 4º, da Lei n.º 

11.343/06, no percentual de 1/6 (um sexto), restando a pena definitiva fixada em 04 (quatro) anos e 07 (sete) meses de 

reclusão e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à 

época dos fatos, mantida, no mais, a r. sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0006845-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006845-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : JOSE ANTONIO FRANZIN 

 
: ROBERTO MACHADO TONSIG 

PACIENTE : ANTONIO MENEGUEL 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

CODINOME : ANTONIO MENEGHEL 

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM TRES LAGOAS MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PEDIDO DE TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO MEDIANTE 

REQUISIÇÃO DE PROCURADOR DA REPÚBLICA, PROCEDIMENTO AINDA NÃO DISTRIBUÍDO EM 

JUÍZO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 
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1. Compete ao Tribunal Regional Federal o processamento e julgamento de habeas corpus impetrado com o objetivo de 

trancar inquérito policial instaurado por requisição do Ministério Público Federal, ainda não distribuído em Juízo, nos 

termos do que dispõe o art. 108, I, "a" da Constituição Federal. 

2. Agravo regimental provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo regimental para que o habeas corpus seja 

conhecido, nos termos do voto do Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, acompanhado pelo voto do Des. Fed. JOSÉ 

LUNARDELLI, vencido o Relator, que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3982/2011 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002806-31.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.002806-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : HIKMATE ANIS FAKHREDDINE 

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI 

Nº 8.137/90. DENÚNCIA RECEBIDA ANTES DO TÉRMINO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. ANULAÇÃO 

DA DECISÃO QUE RECEBEU A DENÚNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS SUBSEQÜENTES. 

1. Apelação criminal interposta contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 1°, inciso I, da Lei n° 

8.137/90. 

2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o HC 81.611, em 10.12.2003, entendeu que o delito descrito no artigo 1º, da 

Lei 8.137/90, por ser material, demanda, para sua caracterização, o lançamento definitivo do débito tributário. Assim, 

estabelece o lançamento definitivo como condição objetiva de punibilidade ou, ainda, como um elemento normativo do 

tipo, sendo tal entendimento positivado na Súmula Vinculante n. 24 do STF. 

3. O crime de sonegação fiscal previsto no artigo 1º, da Lei nº 8.137/90 somente se consuma com o lançamento 

definitivo do crédito tributário, de forma que, na pendência de recurso administrativo, não se pode falar em crime nem 

em justa causa para a ação penal. 

4. A denúncia não poderia ter sido recebida antes da constituição definitiva do o crédito tributário. Ademais, à época do 

recebimento da denúncia, o STF já tinha firmado entendimento nesse sentido. 

5. Precedente do STF, STJ e da 1ª e 2ª Turmas deste Tribunal no sentido da anulação ab initio do processo quando 

recebida a denúncia antes da constituição definitiva do crédito, por ausência de justa causa. 

6. Anulação da decisão que recebeu a denúncia, assim como todos os atos decisórios dela decorrentes. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pela defesa, 

para anular a decisão que recebeu a denúncia, assim como todos os atos decisórios dela decorrentes, julgando 

prejudicado o exame das matérias remanescentes, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008071-14.2004.4.03.6181/SP 

  
2004.61.81.008071-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : APARECIDA JORGE MALAVAZI reu preso 

ADVOGADO : RUBENS OLEGARIO DA COSTA e outro 

EMENTA 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL (ARTIGO 

171, 3° DO CÓDIGO PENAL). FRAUDE NO RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CRIME 

EVENTUALMENTE PERMANENTE. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL QUE SE FIXA NA DATA 

DA CESSAÇÃO DO RECEBIMENTO INDEVIDO DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO. 

1. Recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão que decretou a extinção da 

punibilidade do réu, sob o fundamento da ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal. 

2. Quanto à natureza do crime de estelionato contra a Previdência, é certo a matéria é ainda controvertida na 

jurisprudência. Assim, ressalvado meu entendimento pessoal, no sentido de que o crime de estelionato é crime 

instantâneo de efeitos permanentes, e considerado que os tribunais superiores não firmaram entendimento pacífico sobre 

a matéria, acompanho o entendimento da Primeira Turma deste Tribunal, no sentido de que o delito é eventualmente 

permanente, e portanto o termo inicial da prescrição coincide com a cessação dos recebimentos. 

3. Considerando-se o termo inicial da contagem da prescrição o mês de novembro de 2003, data da cessação do 

recebimento do benefício, a teor do artigo 111, inciso III, do Código Penal, e a interrupção pelo recebimento da 

denúncia em 06.03.2007, a teor do estabelecido no artigo 117, inciso I, do referido código, observa-se não ter 

transcorrido mais de 6 anos (artigo 109, inciso II, e 115 do CP) entre a cessação do recebimento do benefício e o 

recebimento da denúncia, nem tampouco entre este marco e o presente momento, razão pela qual não há que se falar em 

prescrição da pretensão punitiva estatal. 

4. Recurso provido para afastar o decreto de extinção da punibilidade pela prescrição, e determinar o prosseguimento do 

feito, com prolação de nova sentença. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso em 

sentido estrito para afastar o decreto de extinção da punibilidade pela prescrição, e determinar o prosseguimento do 

feito, com prolação de nova sentença, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009432-45.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.009432-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO RIBEIRO HOMEM 

ADVOGADO : JOSE LIMA DE JESUS 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO. ARTIGOS 118 E 120 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE AO PROCESSO. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DO BEM. 

1. Apelação criminal interposta contra decisão que indeferiu pedido de restituição de coisa apreendida. 

2. Dispõe o artigo 118 do Código de Processo Penal, que somente é possível a restituição de coisa apreendida após o 

trânsito em julgado da sentença final, quando não mais interessarem ao processo. 

3. Conforme se verifica dos documentos anexados, constata-se que, em relação aos bens apreendidos, o Delegado de 

Polícia Federal informou que as embarcações já foram periciadas, não havendo necessidade de perícia em relação aos 

motores apreendidos. O Ministério Público Federal ponderou pela liberação dos bens apreendidos na esfera penal, sem 

prejuízo de eventual sanção administrativa. 
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4. Com efeito, as embarcações e os motores de popa apreendidos não mais interessam às investigações e não estão 

sujeitos ao perdimento na esfera penal. Ressalto ainda que a propriedade dos bens restou devidamente demonstrada 

pelas notas fiscais. Assim, demonstrada a propriedade dos bens, realizadas as perícias necessárias, havendo a 

concordância do Ministério Público Federal, é de se liberar a embarcação e o motor de popa apreendidos na esfera penal 

em favor do Requerente. 

5. Por outro lado, o artigo 120 do Código de Processo Penal, possibilita a restituição, quando cabível, desde que não 

exista dúvida quanto ao direito do reclamante. 

6. O Requerente não apresentou qualquer documentação que comprove a propriedade da carreta metálica, o que 

inviabiliza a sua restituição, com fulcro no artigo 120 do Código de Processo Penal. 

7. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação para determinar a 

liberação tão-somente do motor de popa 40 HP, marca YAMAHA e do barco de madeira cor verde, 4,65 metros de 

comprimento, na esfera penal, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009434-15.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.009434-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ISMAEL ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE LIMA DE JESUS 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO. ARTIGOS 118 e 120 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE AO PROCESSO. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE DO BEM. 

1. Apelação criminal interposta contra decisão que indeferiu pedido de restituição de coisa apreendida. 

2. Dispõe o artigo 118 do Código de Processo Penal, que somente é possível a restituição de coisa apreendida após o 

trânsito em julgado da sentença final, quando não mais interessarem ao processo. 

3. Conforme se verifica dos documentos anexados, constata-se que, em relação aos bens apreendidos, o Delegado de 

Polícia Federal informou que as embarcações já foram periciadas, não havendo necessidade de perícia em relação aos 

motores apreendidos. O Ministério Público Federal ponderou pela liberação dos bens apreendidos na esfera penal, sem 

prejuízo de eventual sanção administrativa. 

4. Por outro lado, o artigo 120 do Código de Processo Penal, possibilita a restituição, quando cabível, desde que não 

exista dúvida quanto ao direito do reclamante. 

5. No caso em tela, o Requerente não apresentou qualquer documentação que comprove a propriedade dos bens 

apreendidos, o que inviabiliza a sua restituição, com fulcro no artigo 120 do Código de Processo Penal. 

6. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto 

da Relatora e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010772-11.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.010772-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : DIONICA DO BRASIL LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 98/1712 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE SOUZA 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO. TERMO INICIAL DO PRAZO 

RECURSAL QUE SE FIXA A PARTIR DA DATA QUE O REQUERENTE TOMOU CIÊNCIA DA SENTENÇA. 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO NÃO INTERROMPE OU SUSPENDE O PRAZO. RECURSO INTEMPESTIVO. 

INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 593, INCISO I E 798, CAPUT E § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

1. Apelação criminal interposta contra decisão que indeferiu pedido de restituição de coisa apreendida. 

2. Consoante o disposto no artigo 593, inciso I, do Código de Processo Penal, caberá apelação no prazo de 05 (cinco) 

dias, das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz singular. 

3. Estabelece o artigo 798, caput, do referido diploma que os prazos correrão em cartório e serão contínuos e 

peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou dia feriado e não se computando o dia do começo, 

incluindo-se, porém, o do vencimento (§1º do citado dispositivo). 

4. A jurisprudência é pacífica no sentido de que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para 

interposição de recurso. 

5. O prazo para apelar da decisão condenatória teve início em 07.12.2005 (quarta-feira) e término em 12.12.2005 

(segunda-feira), levando-se em consideração que o termo "a quo" é a data que o requerente tomou ciência da sentença 

que indeferiu o pedido de restituição, e não da decisão que analisou o pedido de reconsideração. a data que o requerente 

efetivamente tomou ciência da sentença recorrida, foi o dia 06.12.2005 (terça-feira), conforme certificado nos autos do 

inquérito policial n. 2005.61.81.010284-4 e no presente feito, tanto que, antes mesmo da publicação da sentença, o 

requerente protocolou pedido de reconsideração datado de 19.12.2005, no qual pretendeu rebater os fundamentos do 

indeferimento do pedido de restituição. Dessa forma, extemporânea a peça apresentada somente em 11.01.2006 (quarta-

feira). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada pelo 

Ministério Público Federal e não conhecer da apelação, nos termos do voto da Relatora e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006962-38.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006962-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : FEDERACAO DE SERVICOS DO ESTADO DE SAO PAULO FESESP 

ADVOGADO : ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00069623820094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO 

SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBA COM NATUREZA INDENIZATÓRIA.  

1. A doutrina e a jurisprudência se inclinaram para o entendimento de que o aviso prévio é a notificação que uma das 

partes do contrato de trabalho (empregador ou empregado), faz à parte contrária com o objetivo de rescindir o vínculo, 

que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

2. Conforme o § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do "aviso", o empregado terá 

direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente a todo aquele período. Como o termo final do contrato 

de trabalho é a data em que o empregado deixa de prestar serviços ao empregador, rescindido o contrato sem o 

cumprimento do prazo do "aviso", surge o direito a esta verba em caráter nitidamente indenizatório. 

3. O aviso prévio indenizado não compõe o salário de contribuição, uma vez que não há trabalho prestado no período, 

não havendo, por conseqüência, retribuição remuneratória por labor prestado (Precedentes do TST e dessa Corte).  

4. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10322/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0082119-13.1992.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.000655-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN 

APELADO : ARTHUR MENDES 

ADVOGADO : RANDOLPHO GOMES 

 
: WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR 

CODINOME : ARTUR MENDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.82119-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se novamente o advogado Wenceslau Brás Lopes dos Santos Júnior - OAB/SP nº 129.654 a promover a 

habilitação do(s) sucessor(es) dos falecidos, nos termos da decisão de fls. 141. 

Prazo 10(dez) dias. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013154-22.1988.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.001855-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN 

APELADO : ARTUR MENDES e outro 

ADVOGADO : ENOCH MENDES SARAIVA 

 
: WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR 

CODINOME : ARTHUR MENDES 

APELADO : CECILIA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO : ENOCH MENDES SARAIVA 

No. ORIG. : 88.00.13154-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 160/164. Manifeste-se a CEF. Prazo 10 (dez) dias.  

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0206744-34.1997.4.03.6104/SP 
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1999.03.99.017319-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HEROTILDES SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO : ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

No. ORIG. : 97.02.06744-8 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Transitada em julgado decisão que determinou a recomposição do saldo da conta vinculada ao FGTS pertencente à 

autora, deu-se início à execução de sentença. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal informou ao Juízo que efetuou o crédito do valor devido na conta fundiária da 

exeqüente (fls. 223/235). 

Demonstrativo de cálculo apresentado pela exeqüente com valores divergentes daqueles creditados pela executada (fls. 

243/246). 

O Contador Judicial concluiu que a Caixa Econômica Federal depositou quantia superior ao total calculado pela 

contadoria (fls. 252/258). 

Sentença de fl. 260: julgou extinta a execução nos termos dos artigos 794, I e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Apelação interposta pela autora/exeqüente para que seja anulada a r. sentença sob a alegação de que o Contador Judicial 

não demonstrou a sua formação ou seu notório saber técnico para realizar o cálculo dos valores discutidos. Sustenta 

ainda que o laudo elaborado pelo contador não observou a coisa julgada no que diz respeito aos juros de mora, bem 

como não considerou a aplicação de juros moratórios à taxa de 1% ao mês de acordo com o Novo Código de Civil (fls. 

267/272). 

Com contrarrazões de apelação (fls. 277/278), os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Decido. 

Inicialmente, observo que os laudos apresentados pela Contadoria Judicial são elaborados por funcionários investidos 

no cargo depois de aprovação em concurso público de provas e títulos, em que os aprovados demonstram as plenas 

condições de desempenho. 

Ainda, anoto que um dos requisitos necessários à posse do candidato no cargo de Analista Judiciário - apoio 

especializado - Contabilidade, é a formação em curso superior completo de Ciências Contábeis, devidamente 

reconhecido e com registro profissional no Conselho correspondente, sendo que para Técnico Judiciário - apoio 

especializado - Contabilidade, deve ser comprovada a formação em curso técnico ou profissionalizante de nível médio 

na área de Contabilidade, devidamente reconhecido. 

Além do mais, o desempenho dos servidores que integram o quadro da Justiça Federal da 3ª Região é avaliado 

anualmente. 

Assim, não há dúvida quanto à qualificação dos funcionários lotados no Setor de Contadoria Judicial uma vez que todas 

as exigências necessárias ao exercício do cargo foram rigorosamente verificadas no processo seletivo, havendo ainda 

um acompanhamento na qualidade da prestação de seus serviços. 

No fundo, soa insultuosa a afirmação da parte - obviamente porque inconformada com as conclusões da Contadoria - 

que não houve "demonstração prévia" da formação ou notório saber técnico dos funcionários públicos investidos na 

função de contadores judiciais, e assim agindo a parte litiga de má-fé porquanto o faz contra fatos de conhecimento 

geral, procedendo de modo temerário (artigo 17, V, do Código de Processo Civil), deduzindo pretensões contra lei 

expressa (inc. I, artigo 17). 

Por isso, merece a pena de 1% do valor da causa originária, devidamente corrigido desde o ajuizamento (artigo 18). 

No mais, verifico que o Contador Judicial apontou equívoco cometido no cálculo apresentado pela Caixa Econômica 

Federal, isso porque os juros de mora deveriam ter sido aplicados somente sobre a diferença da correção monetária, 

objeto do julgado, não devendo incidir sobre os juros já aplicados na conta vinculada. 

Ocorre que o MM. Juiz 'a quo' ao julgar extinta a execução em razão do pagamento integral do débito, adotou como 

correta a conta apresentada pela Caixa Econômica Federal, razão pela qual a discussão a respeito do acerto ou erro 

do cálculo elaborado pelo contador judicial perde toda a sua substância. 

No tocante à aplicabilidade dos juros de mora à taxa de 1% ao mês, observo que no momento em que a exeqüente 

impugnou o cálculo da executada o Novo Código Civil já estava em vigor, pelo que a sua aplicação deveria ter sido 

requerida naquela oportunidade. 

Desse modo, se a autora-apelante não impugnou oportunamente a conta apresentada pela executada quanto aos juros de 

mora, sobrevindo inclusive sentença extintiva da execução, cuida-se de hipótese em que houve preclusão, fato que 

impossibilita reabrir-se a discussão sobre o assunto. 

Aliás, nos dizeres de Arruda Alvim, "a idéia de ônus consiste em que a parte deve, no processo, praticar determinados 

atos em seu próprio benefício: conseqüentemente, se ficar inerte, possivelmente esse comportamento acarretará 

conseqüência danosa para ela. A figura do ônus, aliada à da preclusão, faz com que a parte saia da inércia e atue 

utilmente no processo" (Manual de Direito Processual Civil, 7ª ed., editora RT, v.1, p. 503/504). 
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Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no 

artigo 557, 'caput', do Código de Processo Civil, com imposição da multa prevista no artigo 18 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031582-37.1997.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.075790-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANDRE LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO LOPES FILHO 

 
: MAURY ISIDORO 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

No. ORIG. : 97.00.31582-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Ciência à apelada da manifestação de fl. 158. 

Intime-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049836-20.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.049836-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : GISELY ROSALEN 

 
: MARIANA MORAES DE ARAUJO 

AGRAVADO : ANDRE TCHOPKO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA RODACOSKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.04746-2 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO DO BRASIL S/A em face da decisão de 128/131 (fls. 

343/346 dos autos principais), que reconheceu a ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil - BACEN, 

excluindo-o da lide, e determinou a remessa da ação à Justiça Distrital de Brasília, ante a incompetência da Justiça 

Federal em processar o feito porquanto remanesceu no polo passivo apenas a sociedade de economia mista ora 

agravante. 

Na ação originária a parte autora, produtora rural pessoa física, objetiva receber o pagamento de indenização do custo 

financeiro resultante de frustração da safra ou revisão do contrato de financiamento rural expresso em cédulas rurais 

pignoratícias com cobertura pelo Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO. 

Considerou o d. juiz federal que as funções do Banco Central do Brasil são as de mero gestor dos recursos, isto é, a 

administração dos ativos do PROAGRO, além de fiscal dos agentes financeiros, e que a relação jurídica controvertida 

nos autos diz respeito apenas entre a autora e a instituição financeira agente do referido programa de atividade 

agropecuária.  

Nas razões recursais o agravante Banco do Brasil S/A aduz, em resumo, que ao BACEN, na qualidade de gestor dos 

recursos advindos do PROAGRO, cabe ressarcir o autor nos casos de quebra de safra. 

Assim, requer a reforma da decisão a fim de que o BACEN permaneça no pólo passivo da lide, firmando-se a 

competência da Justiça Federal para processamento do feito. 
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O feito foi originalmente distribuído à relatoria do Desembargador Federal Oliveira Lima (fl. 154), por mim sucedido.  

Em decisão inicial o relator negou seguimento ao agravo por deserção (fl. 155). 

Contra isso se deu o aparelhamento de agravo regimental (fls. 180/192) sustentando o recorrente que o agravo de 

instrumento foi protocolizado quando já encerrado o expediente bancário, mas as custas relativas ao preparo do agravo 

de instrumento foram recolhidas e juntadas aos autos no dia subsequente à sua interposição, circunstância que afasta o 

decreto de deserção.  

A fl. 208 o relator manteve a decisão agravada. 

Em 17.08.2008 proferi decisão tornando sem efeito as decisões de fls. 155 e 208 e determinei a redistribuição dos autos 

às Turmas integrantes da 2ª Seção desta Corte por tratar-se de feito relativo a contrato de direito público, porquanto 

regulado por resoluções de autarquias fiscalizadoras do Sistema Financeiro Nacional (fl. 211). 

O feito foi redistribuído à relatoria da Desembargadora Federal Sallete Nascimento, integrante da 4ª Turma, 2ª Seção 

desta Corte, especializada em Direito Público (fl. 213vº).  

Em razão do tempo decorrido desde a interposição do agravo de instrumento a agravante foi instada a se manifestar 

acerca do seu interesse no julgamento; a fl. 230 o agravante afirmou persistir interesse no julgamento do agravo de 

instrumento, informando ainda que o feito originário foi remetido à 17ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo. 

Foi oportunizada a manifestação da agravada para ofertar contraminuta (fls. 234/235). 

Em substituição regimental, o Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira ordenou a redistribuição do feito a uma das 

Turmas integrantes da 1ª Seção por entender que a matéria de fundo - nota de crédito rural - não é afeta a competência 

da 2ª Seção. 

Em 10 de março de 2011 retornaram-me redistribuídos os presentes autos. 

Decido. 

O Órgão Especial deste Tribunal já decidiu pela competência da 1ª Seção para o julgamento de feitos que versem sobre 

contrato de financiamento agrícola vinculado ao PROAGRO, conforme se observa do acórdão proferido no conflito de 

competência 2009.03.00.015949-0. 

Sendo assim, reconheço a competência para o julgamento deste recurso. 

Observo inicialmente que as custas do agravo de instrumento foram adequadamente recolhidas e juntadas aos autos no 

dia seguinte à sua interposição que se deu no último dia do prazo recursal e após o encerramento do expediente bancário 

(f1s. 158/160). 

É o caso, portanto, de se afastar o decreto de deserção, pelo que ficam reconsideradas as decisões de fls. 155 e 208. 

No mérito, sem razão o Banco do Brasil S/A. 

Como enfatizado na decisão recorrida, ao Banco Central do Brasil - BACEN cabem os atos de gestão de recursos do 

PROGRO, incumbindo aos agentes financeiros - no caso o Banco do Brasil - a operacionalização do referido programa. 

Aliás, como já reconhecido pelo Órgão Especial nos autos do conflito de competência nº 2009.03.00.015949-0, "as 

relações jurídicas com particulares, como a que deu causa à ação originária deste incidente, se submetem às regras do 

direito privado", não se justificando a permanência do BACEN no pólo passivo da lide. 

O tema tem sido objeto de decisões monocráticas do Superior Tribunal de Justiça como segue, de modo que descabe 

maiores discussões a respeito (destaquei): 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 772.708 - RS (2006/0093385-4) 

RELATOR : MINISTRO SIDNEI BENETI 

AGRAVANTE : BANCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADOS : ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES PARIZ E OUTRO(S) 

ROSELLA HORST E OUTRO(S) 

AGRAVADO : VILMAR RICARDO LONDERO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO N ALVES E OUTRO(S) 

DECISÃO 

1.- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial fulcrado nas 

alíneas "a" e "c", inciso III, do art. 105 da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Sul, cuja ementa ora se transcreve: 

APELAÇÃO CÍVEL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. PROAGRO. LEGITIMIDADE PASSIVA.  

A instituição financeira é parte passiva legítima a responder à pretensão de indenização por ausência de repasse 

dos recursos do PROAGRO, haja vista que o agropecuarista mantém relação direta com o Banco do Brasil, em 

que pese a fiscalização e liberação de recursos por parte do BACEN.  
APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. (fl. 118) 

Com a rejeição dos embargos declaratórios, veio a lume o recurso especial, fincado na afronta aos arts. 458, II e 535, II, 

do Código de Processo Civil, além de divergência jurisprudencial. 

Pugna o recorrente, em suma, pelo reconhecimento da ilegitimidade passiva do Banco para responder aos termos da 

demanda. 

É o relatório. 

2.- A irresignação não merece ser acolhida. 

Cumpre observar, de início, que o Tribunal de origem analisou fundamentadamente todas as questões relevantes ao 

deslinde da controvérsia nos limites do que lhe foi submetido. Portanto, não há que se falar em violação dos artigos 458, 

II e 535, II do Código de Processo Civil (CPC) ou negativa de prestação jurisdicional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 103/1712 

Com efeito, não se detecta qualquer omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido, uma vez que a lide foi 

dirimida com a devida e suficiente fundamentação, apenas não se adotou a tese do recorrente. 

3.- Ademais, o Superior Tribunal de Justiça proclama que o Banco do Brasil é parte legítima passiva para 

responder pelo PROAGRO. Nesse sentido, impede colacionar trecho do voto do e. Min. ARI PARGENDLER, 

verbis:  

Nada importa que o procedimento interno de apuração do sinistro seja responsabilidade da instituição 

financeira (1º grau) e do Ministério da Agricultura (2º grau); externamente, quem responde pelo PROAGRO é o 

Banco Central do Brasil. Daí a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da ação. (AgRg Resp 346.883/MS, 

DJ 8.10.07) Nesse sentido: AgRg no Ag 159.650/DF, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ de 18.12.00; REsp 

84.332/DF, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 12.4.99; AgRg no Ag 110.071/DF, REL. MIN. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 29.9.97; e REsp 118.468/DF, Rel. Min. RUY ROSADO DE 

AGUIAR, DJ de 18.8.97. 

4.- Quanto ao pretendido dissenso jurisprudencial, verifica-se 

evidente deficiência na interposição do recurso, tendo em vista o 

disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil e os §§ 1º e 2º 

do artigo 255 do Regimento Interno desta egrégia Corte, pois ausente 

o necessário cotejo analítico. 

5.- Vale ressaltar, que os argumentos utilizados para fundamentar o 

recurso especial somente poderiam ter sua procedência verificada 

mediante interpretação das cláusulas contratuais e reexame das 

provas, não cabendo a esta Corte, a fim de alcançar conclusão 

diversa da estampada no acórdão recorrido, reavaliar o conjunto 

probatório. Aplicáveis, no caso, os enunciados 5 e 7 da Súmula deste 

Superior Tribunal de Justiça. 

6.- Diante do exposto, nega-se provimento ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 29 de maio de 2008. 

Ministro SIDNEI BENETI 

Relator 

(Ministro SIDNEI BENETI, 05/06/2008) 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 997.034 - RS (2007/0240349-9) 

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI 

AGRAVANTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL 

PROCURADORES : FERNANDO JOSÉ SAKAYO DE OLIVEIRA 

FRANCISCO SIQUEIRA E OUTRO(S) 

REPR. POR : PROCURADOR-GERAL DO BANCO CENTRAL 

AGRAVADO : DIRCEU CENTENO CRESPO - ESPÓLIO 

ADVOGADO : NEURI FREITAS 

AGRAVADO : PAULO ANTÔNIO DE FREITAS CRESPO E OUTRO 

ADVOGADO : NATANIEL BUKOWSKI DE FARIAS 

INTERES. : BANCO DO BRASIL S/A 

ADVOGADOS : ANA DIVA TELES RAMOS EHRICH 

GILSON ANTÔNIO BERCOT E OUTRO(S) 

Processual Civil. Ação revisional. Proagro. Recurso especial. Banco Central do Brasil. Ilegitimidade passiva. 

- A contratação foi entabulada entre o demandante e o Banco do Brasil S/A, mesmo que com proventos da 

União, e a fiscalização e liberação de recursos, estes ocorrem através de autorização do BACEN, o efetivo repasse 

do dinheiro é feito por intermédio do Banco do Brasil S/A, sendo este parte legítima para esclarecer acerca dos 

valores pretendidos pelo demandante. Recurso especial provido. Ônus sucumbenciais redistribuídos. 

DECISÃO 

Em virtude das razões de fls. 405-409, reconsidero a decisão de fls. 401-402 e passo a novo julgamento do recurso 

especial interposto pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do permissivo 

constitucional. 

Ação: revisional de contrato de crédito com cédula rural pignoratícia, ajuizada por DIRCEU CENTENO CRESPO - 

ESPÓLIO e por PAULO ANTÔNIO DE FREITAS CRESPO E OUTRO em desfavor do recorrente e do BANCO DO 

BRASIL S/A. 

Sentença: julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direitos dos autores ao recálculo do valor 

recolhido a título de adicional do Proagro e à limitação da taxa de juros remuneratórios à taxa de 12% ao ano, afastando 

a incidência de multa e determinando que, em caso de mora, a taxa de juros somente seja elevável no montante de 1% 

ao ano. 

Acórdão: negou provimento à apelação interposta pelos recorrente. Recurso especial: alega violação ao art. 3º, da Lei 

5.969/73, bem como dissídio jurisprudencial. Sustenta que o BACEN apenas administra o Proagro, e que, portanto, não 

tem legitimidade para figurar nas lides que envolvam renegociações e revisões de cláusulas estabelecidas nos contratos 

envolvendo cédulas rurais, acessórias ao contrato de seguro Proagro. 
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Relatado o processo, decide-se.  

- Da ilegitimidade do BACEN 

O TRF - 4ª Região, ao decidir que o Bacen é parte legítima para figurar nas lides que envolvam o Proagro, 

contrariou o entendimento do STJ no sentido de que, nesse tipo de contrato, o efetivo repasse do dinheiro é feito 

por intermédio do Banco do Brasil S/A, sendo este parte legítima para esclarecer acerca dos valores pretendidos 

pelo demandante. (AgRg no Ag 772.708/RS, 3ª Turma, Rel. Min, Sidnei Beneti, DJe de 03/09/2008 e REsp 

163.903/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 29/06/1998). Logo, merece reforma o acórdão 

recorrido. 

Forte em tais razões, CONHEÇO do recurso especial e a ele DOU PROVIMENTO para, com fulcro no art. 557, 1º-A 

c/c 267, VI, do CPC, extinguir o processo sem resolução de mérito, em virtude da ilegitimidade passiva do recorrente. 

Fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais) os honorários advocatícios em favor do recorrente, que deverão ser 

proporcionalmente rateados entre os autores da ação.  

As custas ficarão a cargo do BANCO DO BRASIL S/A. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 23 de março de 2010. 

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 

Relatora 

(Ministra NANCY ANDRIGHI, 29/03/2010) 

 

Por isso, com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil nego seguimento ao agravo de instrumento.  

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008517-08.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.008517-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

APELADO : CLAUDIO RIBEIRO e outro 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : ROSA MARIA GARCIA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

 
: HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO 

PARTE RE' : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO 

SUCEDIDO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

 
: CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença que julgou procedente o pedido declarando a quitação 

do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH ante a cobertura do saldo devedor residual 

pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FVS. A parte ré foi condenada no pagamento dos honorários 

sucumbenciais fixados em 10% sobre o valor da condenação (saldo residual), bem como no reembolso das custas 

processuais, rateados entre os réus. 

Recorre a CEF, sustentando, preliminarmente a necessidade de intimação da União e, no mérito, a improcedência do 

pedido inicial ante a duplicidade de financiamentos com cobertura do FCVS. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

 

Relatados, Decido. 

 

No que concerne à intervenção da União, nos termos da Instrução Normativa 3/06 restou disciplinada a sua participação 

como assistente simples, cujo requerimento não ocorreu até o presente momento. 

 

QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO 
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A controvérsia cinge-se em saber se o contrato de mútuo goza do direito à quitação de saldo residual, mediante a 

utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, após o pagamento integral das prestações do 

financiamento, na hipótese de ocorrência de duplo financiamento imobiliário para o mesmo mutuário, ambos cobertos 

pelo FCVS. 

A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

A Caixa Econômica Federal afirma a impossibilidade de quitação do contrato, tendo em vista que os mutuários 

possuíam outro imóvel com os mesmos benefícios. 

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e continuou a 

receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS. 

Ora, no contrato há cláusula de vencimento antecipado da dívida caso seja descumprida cláusula, condição ou obrigação 

do contrato ou da legislação do Sistema Financeiro da Habitação. Entretanto, não é o caso dos autos, o de vencimento 

antecipado da dívida. Em verdade, o agente financeiro recebeu todas as prestações devidas, incluídas nestas a 

contribuição ao FCVS. Não pode, então, sem qualquer estipulação legal ou contratual, pretender a imposição de pena 

consistente na perda do direito à quitação do saldo devedor mediante a utilização do FCVS. 

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido 

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante 

suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro 

da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes. 

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, 

que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz 

respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade 

das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a 

convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie. 

Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidade que derivarem de expressa autorização 

legal poderão ser impostas ao mutuário. 

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada 

dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário 

pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em 

relação à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 

 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150/2000: 

 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 

 

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 

proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000198-22.1998.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.014597-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PAULO DE MARINS CHEREM (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARIA LUIZA DA SILVA CHEREM 

 
: LUIZ VICENTE CASELLI 

 
: BENEDITO BATISTA GOMES 

 
: JOSE ANTONIO MARTINATTO 

 
: CLAUDEMIR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

PROCURADOR : ADELSON PAIVA SERRA e outro 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00198-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

O preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O desatendimento no prazo e forma 

indicados na lei acarreta o não conhecimento do recurso. 

 

De acordo com o artigo 511 do Código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá 

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob 

pena de deserção . 

 

De outra parte, a Lei nº 9.289 de 4 de julho de 1996 veio a dispor sobre custas devidas à União, na Justiça Federal de 

Primeiro e Segundo Graus, que em seu artigo 2º dispõe: 

 

"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial". 

 

Nesse sentido, ainda, a Resolução nº 184/97 do Conselho da Justiça Federal, e as Resoluções nºs 148/97, 155/99, 

169/00, 255/04, 278/07 e 296/07, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

vieram normatizar o recolhimento de custas de preparo de recurso e do porte de remessa e retorno, no âmbito desta 

Terceira Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de documento de arrecadação das 

receitas federais (DARF) com código correto, na Caixa Econômica Federal ou, na falta desta, no Banco do Brasil. 

 

No caso específico dos autos observa-se que o apelante por ocasião da interposição do recurso de apelação não 

recolheu as custas de preparo devidas. 

 

Assim, intimem-se os apelantes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizem a situação na forma da Lei nº 

9.289/96 e provimento desta Corte, sob pena de deserção. 

 

Intime-se. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000747-27.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.000747-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : JOSE CARLOS BRANDAO RODRIGUES e outro 

 
: OLGA IZILDA BOICO RODRIGUES 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal em 

que os autores visam a declaração de quitação do financiamento realizado pela cobertura do Fundo de Compensação das 

Variações Salariais - FCVS. 

No caso os autores firmaram um contrato de financiamento para aquisição de imóvel e, após a quitação integral, a 

requerida se recusa a emitir o recibo de quitação e o documento hábil para a averbação do cancelamento da hipoteca sob 

o argumento de que os autores eram proprietários de outro imóvel residencial antes da aquisição do imóvel financiado e, 

em virtude disso, não poderiam utilizar o Fundo de Compensação das Variações Salariais para quitar eventual saldo 

devedor originário de variações inflacionárias. 

A Caixa Econômica Federal contestou alegando, preliminarmente, o litisconsórcio necessário da União Federal. No 

mérito rebateu as alegações dos autores e requereu a improcedência do pedido (fls. 73/81). 

Na sentença de fls. 131/140 a MM. Juíza a quo afastou a preliminar e, no mérito, julgou procedente o pedido para 

determinar que a Caixa Econômica Federal realizasse os procedimentos necessários à quitação do contrato com 

cobertura do Fundo de Compensação e Variações Salariais - FCVS, oportunidade em que condenou a requerida ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Apelou a Caixa Econômica Federal arguindo, preliminarmente, a necessidade de intimação da União Federal para se 

manifestar no feito e, no mérito, aduz a impossibilidade de quitação pelo FCVS de mais de um saldo devedor 

remanescente, a aplicação imediata da Lei nº 8.100/90, inclusive nos financiamentos em curso e ao princípio da boa-fé 

(fls. 148/156). 

A União Federal requereu vista dos autos para analisar o seu interesse jurídico e econômico no feito (fls. 161). 

Deu-se oportunidade para resposta. 

A União manifestou que não tem interesse no feito (fls. 173). 

O feito foi distribuído a este Relator. 

A co-autora Olga Izilda Boico Rodrigues informou o falecimento do seu marido José Carlos Brandão Rodrigues e 

juntou cópia da certidão de óbito (fls.184/185). 

Intimada a proceder a habilitação dos herdeiros, a co-autora Olga não se manifestou (fls.213/214). 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Ab initio, em virtude da União Federal já ter se manifestado que não tem interesse no feito (fls. 173), julgo prejudicada 

a preliminar arguida pela Caixa Econômica Federal nas razões recursais. 

No mais, os recursos não comportam provimento, haja vista que as restrições relativas à quitação pelo FCVS de imóveis 

financiados na mesma localidade veiculadas pelas Leis nºs. 8.004 e 8.100, ambas de 1990, não se aplicam aos contratos 

celebrados anteriormente à vigência desses diplomas legais. 

Na hipótese dos autos, o pacto foi celebrado em 21/12/1984 (fls. 19vº). Vigia na ocasião o art. 9°, § 1°, da Lei n° 

4.380/64 que proibia a aquisição imobiliária através do SFH por quem já fosse proprietário, promitente comprador ou 

cessionário de imóvel residencial na mesma localidade. 

Na vigência do pacto a Lei n° 8.100 de 05/12/90 estipulou que o FCVS quitaria apenas um saldo devedor por mutuário, 

ao término do contrato (art. 3°). 

Sucede que após o pagamento da última prestação constatou-se através do cadastro interno que os mutuários já haviam 

celebrado anteriormente outro contrato de crédito imobiliário para aquisição de imóvel na mesma cidade. 

Portanto, além de clara infração aos termos peremptórios do art. 9°, § 1°, da Lei n° 4.380/64, verifica-se que incide no 

caso o caput e o § 1° do art. 3° da Lei n° 8.100/90 que determina no sentido de que o FCVS quitaria somente um saldo 

devedor de financiamento imobiliário. 

Observo, entretanto, que o entendimento jurisprudencial dominante inclina-se no sentido de que a regra instituída no art. 

3º da Lei nº 8.100/90 - que veda a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS por mutuário - somente pode ser 

aplicada aos contratos firmados após a sua vigência. 

Tal posição jurisprudencial restou consolidada com a promulgação da Lei nº 10.150/2001, que deu nova redação ao 

caput do art. 3º da Lei nº 8.100/90, in verbis: 

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da 

legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação 

dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 
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Assim, mesmo sendo reconhecida a simulação no negócio jurídico (sob a forma de declaração inverídica por parte do 

mutuário), sedimentou-se a jurisprudência no sentido de possibilitar a quitação de mais de um saldo devedor pelo 

FCVS, desde que o contrato de mútuo habitacional tenha sido firmado até 05/12/1990. 

A título exemplificativo colaciono os seguintes arestos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO 

LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto Banco 

Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da cobertura 

do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido. 

(REsp 902117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04.09.2007, DJ 

01.10.2007 p. 237) 

ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - SFH - FCVS - APLICAÇÃO 

RETROATIVA DA LEI N. 8.100/1990 - AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO, TÃO-SOMENTE PARA ALTERAR 

O FUNDAMENTO DA DECISÃO MONOCRÁTICA E NEGAR PROVIMENTO AO ESPECIAL. 

1. Em relação ao tema da irretroatividade da Lei n. 8.100/1990, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afirma 

que: a) O art. 9º, Lei n. 4.380/1964 não veda a quitação de um segundo imóvel financiado pelo mutuário, situado na 

mesma localidade, utilizando-se os recursos do FCVS, determinando, tão-somente, o vencimento antecipado de um dos 

financiamentos. b) É lícita a conservação da cobertura do FCVS, ainda que em relação aos mutuários que adquiriram 

mais de um imóvel numa mesma localidade, quando o contrato foi aperfeiçoado antes da vigência do art. 3º, Lei n. 

8.100/1990, em mesura ao princípio da irretroatividade das leis. c) A quitação, pelo FCVS, de saldos devedores 

remanescentes de financiamentos adquiridos antes de 5.12.1990 "tornou-se ainda mais evidente com a edição da Lei 

10.150/2000, que a declarou expressamente." (REsp 1044500/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado 

em 24.6.2008, DJe 22.8.2008). 

2. Decisão monocrática que não conheceu do especial deve ser alterada para dele conhecer, mas, tão-somente, para 

negar-lhe provimento, ante a impossibilidade de aplicação retroativa da Lei n.8.100/1990. Agravo regimental provido 

para, com mudança de fundamento, conhecer do especial, mas lhe negar provimento. 

(AGRESP 200800545723, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 03/02/2009) 

 

Assim, na linha dos acórdãos acima transcritos e tendo em vista que o pacto foi celebrado em 21/12/1984, conclui-se 

que a r. sentença merece ser mantida. 

Pelo exposto, julgo prejudicada a preliminar arguida pela Caixa Econômica Federal nas razões recursais e nego 

seguimento ao recurso, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019641-51.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019641-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RICARDO BERTONI 

ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

APELADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : HERMINIA LUZIO BERTONI 
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ADVOGADO : MIGUEL BELLINI NETO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, em face da Caixa Econômica Federal, 

Empresa Gestora de Ativos - EMGEA e Cia Brasileira de Seguros Gerais - SASSE visando à revisão dos valores das 

prestações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário. 

 

Alegaram os autores que firmaram contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial, ficando 

pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes totalmente 

dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional do mutuário. Insurgem-se a respeito da 

aplicação da TR, CES no percentual de 15% cobrado sobre a primeira prestação, incidência da taxa de juros em 

percentual superior a 10% ao ano, reajuste do valor das prestações segundo a variação da URV. Pleiteiam a observância 

dos valores pactuados a título de seguro e do FCVS, cobrado em desacordo com o PES/CP e insurge-se quanto ao 

pagamento dos valores relativos ao FUNDHAB. Aduz a inconstitucionalidade do Decreto Lei nº 70/66. 

 

Regularmente citadas as requeridas apresentaram contestação (fls. 147/183). 

 

Às fls. 312 ocorreu a substituição da Caixa Econômica Federal pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no polo 

passivo da ação, bem como foi determinado aos autores que especificassem as provas que pretendiam produzir. Contra 

esta decisão foi interposto agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento (fls. 328/335) e (fls. 422). 

 

Pronunciaram-se os autores às fls. 316/322 alegando não ser necessária qualquer outra prova além daquelas constantes 

nos autos, uma vez que os autores acostaram a inicial laudo matemático financeiro elaborado por contabilista 

profissional onde ficou demonstrado que o contrato de financiamento encontra-se quitado e com valores pagos a maior, 

sendo certo que a Caixa Econômica Federal não impugnou tais cálculos restando, portanto, incontroverso o direito dos 

autores. 

 

Na sentença de fls. 337/358 o d. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido condenando a Caixa Econômica 

Federal a proceder à substituição da Taxa Referencial - TR pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC), até fevereiro de 

1991, e pelo INPC, a partir de março de 1991, na correção do saldo devedor. Ante a sucumbência recíproca deixou de 

condenar em honorários advocatícios, a teor do artigo 21 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado 

poderá a Caixa Econômica Federal levantar os valores eventualmente depositados à disposição do Juizo. 

 

Apelaram os autores requerendo a reforma parcial da sentença. Arguiram, preliminarmente, cerceamento de defesa uma 

vez que a nomeação de perito do Juízo é ato de ofício e, no mérito alega a não observância do Plano de Equiparação 

Salarial, a ilegalidade da cobrança do CES, a irregularidade da incidência da URV no reajuste e da forma de 

amortização das prestações, a ocorrência de anatocismo e a cobrança de juros acima de 10% ao ano, bem como a 

inconstitucionalidade do Decreto Lei nº 70/66, requer que o percentual cobrado à título de seguro seja o mesmo desde a 

primeira até a última prestação contratada e insurge-se quanto ao pagamento dos valores relativos ao FUNDHAB (fls. 

369/401). Recurso respondido. 

 

A parte autora regularizou o recolhimento das custas de preparo. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O que se discute nos autos é se os reajustes das parcelas referentes ao mútuo habitacional foram aplicados corretamente 

de acordo com o contrato. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as prestações foram 

reajustadas em índices superiores aos do salário, enquanto que a Caixa Econômica Federal insiste que as prestações 

foram atualizadas de acordo com os termos do contrato e as legislações pertinentes. 

 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exigiria prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não 

envolve unicamente matéria de direito ou que independia de elastério probatório, como pareceu aos autores que, em 

momento algum, postularam a necessária prova técnica. 

 

Em processos como o aqui examinado os pedidos envolvem cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-

financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento 

de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 
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Justamente em face da necessidade dessa avaliação pericial às fls. 312 foi dada às partes a oportunidade para 

requererem a produção de prova, sendo que a parte autora entendeu pela desnecessidade da realização da prova técnica, 

por ter colacionado laudo à inicial unilateralmente elaborado, portanto não se há de falar em cerceamento de defesa. 

 

Quem alega um direito deve comprová-lo, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

 

Verifica-se das alegações dos autores que acusam a ocorrência de alteração do índice do reajuste das parcelas e que por 

isso essas prestações teriam sido majoradas acima do contratado; porém não se pode chegar a essa conclusão com a 

singela análise das alegações e documentos existentes nos autos, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

afirmou que as parcelas foram reajustadas de acordo com o pactuado no contrato. 

 

A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais que se obrigou 

a pagar uma vez que não se dispôs a produzir a prova pericial. 

 

Desse modo, a parte autora deve arcar com as consequências da não realização da perícia já que não se desincumbiu do 

ônus probatório, haja vista que não se tem meios de concluir se as parcelas do contrato foram reajustadas em desacordo 

com o pacto e se disso resultou prejuízo ao mutuário. 

 

Este e. Tribunal já decidiu neste sentido (grifei): 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. PRELIMINARES. SFH. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. PARIDADE PRESTAÇÃO 

INICIAL/SALÁRIO. ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA TÉCNICA. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO PELA CEF 

NÃO COMPROVADO. 

- O reconhecimento da procedência do pedido, ainda que com fundamentos genéricos e diversos das alegações das 

partes, não configura sentença "extra petita". 

- Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que a CEF apresentou defesa, na qual 

resistiu à pretensão deduzida pelos autores. 

- A alegação de litisconsórcio passivo necessário da União Federal e o indeferimento da prova pericial requerida pela 

CEF já foram apreciados por esta E. Corte, no julgamento do agravo de instrumento interposto pela CEF, tendo sido 

negado provimento ao recurso. 

- Os autores alegaram que foram aplicados, nas prestações, reajustes superiores aos concedidos aos salários da categoria 

profissional prevista no contrato e que foi desrespeitada a paridade prestação inicial/salário. 

- A instituição financeira mutuante afirmou que sempre cumpriu o contrato de mútuo, enquadrado no PES/CP - 

Equivalência Plena, segundo o qual os reajustes das prestações obedecem aos percentuais e à periodicidade dos 

aumentos salariais da categoria profissional do mutuário, tendo sido considerados, na contratação, os rendimentos 

individuais do mutuário e do seu cônjuge. 

- Nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova, quanto ao fato constitutivo 

do seu direito. 

- A prova técnica pericial é imprescindível à comprovação do cumprimento ou não das cláusulas contratuais que 

estabelecem o PES/CP, como critério de reajuste das prestações. 

- Os autores não lograram comprovar as suas alegações, pois limitaram-se a juntar cópias do contrato de financiamento 

imobiliário, de prestações vencidas um ano antes da propositura da ação e da publicação do edital de leilão público do 

imóvel hipotecado em favor da CEF. Não anexaram planilha do sindicato com os aumentos da categoria profissional 

nem comprovantes de rendimentos. 

Além disso, não requereram prova pericial nem na petição inicial nem após terem sido, regularmente, intimados a 

especificar provas, deixando transcorrer "in albis" o prazo legal para tanto. 

- É incabível a delegação da prova do fato constitutivo do direito dos autores, para a fase de execução. 

- Precedentes. 

- Apelação provida. Sentença reformada para julgar improcedente o pedido. 

(TRF - 3ª Região - AC 276211 - Proc. 95.03.0769582/SP - Turma Suplementar da 1ª Seção - d. 18.06.2008 - DJF3 de 

25.07.2008 - Rel. Juíza Noemi Martins) 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA 

CASA PRÓPRIA - SFH - PES/CP - SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SÉRIE EM GRADIENTE - ANTECIPAÇÃO 

PARCIAL DA TUTELA - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO 

DECRETO 70/66 - CONDICIONADO AO DEPÓSITO DE 30% DO VALOR DA DÍVIDA - AGRAVO PROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº70/66 não fere 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, 

podendo ser aceito o valor que os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado 

entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê reajustes pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP) e o sistema de amortização prevê a Série em Gradiente. Entretanto, no caso, tendo em vista que o mutuário é 

profissional liberal sem vínculo empregatício, torna-se aplicável o parágrafo segundo da cláusula décima, que prevê que 
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o reajuste das prestações do imóvel independe da evolução do rendimento mensal dos mutuários, ora agravados, vez 

que está atrelado ao aumento salarial das categorias profissionais com data-base fixada no mês de março. 

3. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência dos agravados não decorre de inobservância do contrato, 

no que diz respeito aos reajustes das prestações, visto que estão inadimplentes desde julho de 1998 e somente em 

janeiro de 2005 é que interpuseram a ação em juízo, o que demonstra que não estão dispostos a cumprir com o contrato 

celebrado. 

4. Somente após a realização de perícia contábil é possível constatar se houve a quebra do contrato pela mutuante, como 

alegam os mutuários. 

5. Agravo provido. 

(TRF - 3ª Região - AG 231259 - Proc. 2005.03.000156858/SP - 5ª Turma - d. 13.03.2006 - DJU de 11.04.2006, pág.371 

- Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce) 

 

Em vista disso, a CEF procedeu ao reajuste das prestações conforme o pactuado, razão pela qual não vislumbro 

qualquer ilegalidade na conduta praticada pela apelada. 

 

Ainda, no que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos juros 

para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos: 

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação". 

 

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal. 

 

Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o mesmo somente foi regulamentado pela Lei n° 8.692, de 23 de 

julho de 1993, sendo que a celebração do contrato ocorreu em 29/07/1988 (fls. 60). 

 

Ocorre que nos contratos de financiamento imobiliário é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES desde que haja disposição contratual expressa nesse sentido, mesmo que o contrato seja anterior à Lei nº 8.692/93, 

que definiu planos de reajustamento dos encargos mensais e dos saldos devedores nos contratos de financiamentos 

habitacionais no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta e. Corte (destaquei): 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. SEGURO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

RESTITUIÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS INDEVIDAMENTE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TEORIA DA IMPREVISÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 

(...) 

2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

3. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, 

desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

4. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

/.../ 

9. Agravo conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido. 

(TRF3 - AC 878436, 2ª Turma, Rel. Juiz Roberto Jeuken, DJ 20/05/2010) 

PROCESSO CIVIL. SFH. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DA AÇÃO E DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA 

UNIÃO REJEITADAS. CONTRATO COM REAJUSTE PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR 

CATEGORIA PROFISSIONAL (PES/CP). MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE COMPROMETIMENTO DA 

RENDA VERIFICADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DA AVENÇA. PRECEDENTE. PLANO REAL. 

CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES). 

APLICABILIDADE. CONTRATO FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 8.692/93, COM PREVISÃO 

CONTRATUAL DE SUA INCIDÊNCIA. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

7. Jurisprudência pacífica, no sentido de aceitar a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), mesmo antes 

do advento da Lei nº 8.692/93, desde que haja previsão contratual de sua incidência. 

8. No presente caso, o contrato de mútuo firmado tem cláusula prevendo, expressamente, a incidência do Coeficiente de 

Equiparação Salarial (CES). 
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9. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas próprias custas processuais e com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

10. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3 - AC 857433, Turma Suplementar Da Primeira Seção, Rel. Juiz Jairo Pinto, DJ 11/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. CES. TR. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

IV - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

V - Da análise da cópia do contrato de mútuo assinado pelo agente financeiro apelante e os autores apelados, verifica-se 

que há disposição expressa dando conta da incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no financiamento. 

VI - Desta feita, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

(TRF3 - AC 798310, 2ª Turma, Rel. Juiz Alexandre Sormani, DJ 11/02/2010) 

 

No caso dos autos entendo como ilegítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES porquanto não estar 

expressamente previsto no instrumento contratual. 

 

Quanto aos valores cobrados a título de seguro confira-se o entendimento do STJ: (destaquei) 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TR. TABELA PRICE. COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SEGURO HABITACIONAL. 

(...) 

3. Está pacificado na jurisprudência desta Corte o entendimento de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

4. Sobre a alegação de onerosidade do Seguro Habitacional, o valor do prêmio do seguro não está atrelado ao 

valor do mercado, sendo que os índices aplicados pelo agente financeiro decorrem de normas próprias editadas 

pelo CMN e pela SUSEP. 

7. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 581997 / PR, 4ª Turma, Rel. Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador Convocado do 

TJ/AP), DJ 29/03/2010) 

 

No mais não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial ao não se proceder à exclusão dos 

cálculos da variação da URV, nos termos do disposto nos artigos 16 e 19 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, que 

dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade Real de Valor 

(URV). 

 

Isso porque, por força do disposto no art. 19 da Lei nº 8.880/94, o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a 

variação da URV, enquanto as prestações do SFH, por força do artigo 16, inciso III, da mesma Lei, continuaram 

expressas em cruzeiros reais. Com a conversão dos salários para URV e permanência das prestações em cruzeiros reais, 

houve uma perda nas prestações em relação ao salário do mutuário que só veio a ser corrigida quando houve a 

conversão para o Real. Desse modo, as variações da URV devem ser aplicadas às prestações do mútuo, durante o 

período de transição, até a implantação da nova moeda. 

 

No sentido do exposto têm decidido as Cortes Regionais Pátrias (destaquei): 

 

CIVIL. SFH. LEGITIMIDADE DA CEF. SEGURO. MESMO ÍNDICE QUE CORRIGE AS PRESTAÇÕES. 

APLICABILIDADE DO CES. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. APLICABILIDADE DA TR. 

CONTRATO CELEBRADO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.177/91. POSSIBILIDADE. JUROS 10% AO ANO. 

INTELIGENCIA DA LEI 4.380/64. FUNDHAB. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO PELO MUTUÁRIO. 

DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. URV . MAJORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A sistemática procedimental adequada de amortização do saldo devedor de contrato de mútuo firmado entre o 

mutuário e a CEF é aquela que primeiro, corrige o saldo devedor, para depois, proceder ao abatimento do valor pago 

pelo mutuário. Precedentes desta colenda Corte Regional: EINFAC 351.206-CE, Rel. Des. Federal PAULO ROBERTO 

DE OLIVEIRA LIMA, DJU 11.06.07, p. 426; AC 318.005-SE, Rel. Des. Fed. LUIZ ALBERTO GURGEL, DJU 

07.03.05, p. 664; AC 338.278-PE, Rel. Des. Fed. UBALDO ATAÍDE, DJU 18.01.05, p. 342. 

4. Em relação à alegação de descumprimento ao PES/CP, verifica-se pelo cotejo entre a planilha de evolução do 

financiamento e a certidão de majoração salarial do mutuário (fls. 80/82) que a CEF não está respeitando o pactuado. 
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Destarte, o mutuário tem o direito de ter as prestações do financiamento reajustadas na mesma proporção dos aumentos 

salariais de sua categoria profissional (DL 2.164/84). 

5. Registre-se que os valores cobrados a título de seguro obrigatório deverão ser reajustados pelos mesmos índices que 

corrigem as prestações do financiamento, conforme estipulado no contrato . 

6. A incidência da URV nas prestações do financiamento pelo SFH , no período de março a junho de 1994, não ofendeu 

ao PES/CP, posto que derivado do estabelecimento de novo padrão monetário, o qual também foi aplicado aos salários 

dos mutuários. 

7. Não há óbice à aplicação da TR nos contrato s celebrados após a Lei 8.177/91, desde que pactuada. Súmula 295 do 

STJ. 

8. A alínea e, do art. 6o. da Lei 4.380/64, limita em 10% o patamar anual dos juros que deverão incidir nos contrato s do 

SFH celebrados sob sua égide. 

(...) 

10. Apelação da CEF improvida; apelação da autora parcialmente provida para reconhecer a legitimidade da CEF para 

figurar na presente demanda; determinar que as prestações mensais do financiamento, bem como a parcela referente ao 

seguro habitacional, sejam corrigidas pelo PES/CP pactuado; limitar os juros anuais em 10% ao ano. 

(AC 458562, Desembargadora Federal Amanda Lucena, TRF5 - Segunda Turma, 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA - REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO 

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRA DA HABITAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. PLANO REAL - URV . SEGURO. 

TABELA PRICE E ANATOCISMO. MORA E CONSECTÁRIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Em ação ordinária tendente à revisão de contrato de mútuo imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da habitação, 

conquanto se admita a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor (STJ, Súmula nº 297), 

seu efeito prático na lide decorrerá da comprovação de abuso no cumprimento da avença por parte do agente financeiro 

- ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito da mutuante, nulidade de cláusula contratual, ofensa 

aos princípios da transparência e da boa-fé, etc. 

2. O artigo 6º da Lei nº 4.380/64 não autoriza qualquer interpretação tendente a, primeiramente, efetuar-se a 

amortização para somente depois corrigir-se o saldo devedor, notadamente porque tal prática implica em utilização do 

dinheiro emprestado pelo agente financeiro sem devolvê-lo de forma integral, apropriando-se, o mutuário, de valores a 

que não faz jus, dada a não-observância da desvalorização da moeda pela inflação. 

3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns n.º 493, 768 e 959, não excluiu, por certo, a Taxa Referencial 

- TR do universo jurídico, mas, tão somente, reconheceu a inconstitucionalidade de sua aplicação a contrato s firmados 

anteriormente à Lei n.º 8.177/91. Nesse sentido: RE 175678/MG, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, unânime, 

DJ 04.08.95, vol. I, p. 5272; e REsp. 172165/BA, 1a Turma, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, unânime, DJ 

21.06.1999, p. 79. Logo, reconhece-se a legalidade da utilização da TR para contrato s, como o de que ora se cuida, que 

tenham previsto como critério de atualização do saldo devedor a utilização do indexador das cadernetas de poupança. 

4. A URV foi utilizada na mesma medida em que serviu como índice de correção dos salários dos mutuários e de 

indexação de obrigações. A observância da variação da URV , nesse período, não contraria o sistema do PES/CP, pois o 

reajuste das prestações continua atrelado ao reajuste do salário, que sofreu o influxo da URV , e o reajuste do saldo 

devedor continua atrelado aos índices da poupança, que também tiveram os reflexos da indexação da economia. No 

tocante à adoção da variação da URV nos meses de março a junho de 1994, compartilho do entendimento dominante da 

jurisprudência no sentido que os respectivos índices devem ser repassados às prestações dos mútuos habitacionais, uma 

vez que tal procedimento estava amparado pelo disposto na Lei n.° 8.880/94. 

(...) 

9. Solucionada a lide com espeque no direito aplicável, tem-se por afastada a incidência da legislação em confronto, 

senão pela total abstração, com as adequações de mister, resultando, assim, prequestionada, sem que isso importe sua 

violação.(AC 00345778520064047100, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA 

TURMA, 14/04/2010) 

ADMINISTRATIVO. CONSIGNATÓRIA. REVISÃO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO 

FENERATÍCIO. SFH. OBSERVÂNCIA DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I- Com efeito, não há como confundir o pacto firmado entre a Cooperativa e a instituição financeira, objetivando a 

realização da obra, com o contrato de mútuo posteriormente firmado entre os mutuários e a ré, com o intuito de obter os 

recursos necessários à aquisição do imóvel. 

(...) 

IV- No que diz respeito à pretensão de ver expurgado o percentual de 74% do Plano real, entendo também ser 

descabida. O reajuste das prestações no período de março a junho de 1994, com base na variação da URV , efetuado 

pelo agente financeiro, é correto, vez que amparado pelos artigos 16 e 19 da Lei 8.880/94, respeitando-se o princípio da 

equivalência salarial. 

V- Também não assiste razão aos autores no que tange ao pedido de redução da taxa de juros aplicada em seus contrato 

s de mútuo. A taxa anual efetiva contratada pelos mutuários, no percentual de 9,8157% respeita o limite de 10% 

preconizado pelo artigo 6º, alínea "e", da Lei n. 4.380/64. 

VI- Inexiste razão aos apelantes também no que diz respeito à inobservância do Plano de Equivalência Salarial no 

reajuste das prestações. 
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VII- Nada há nos autos que comprove que a CEF descumpriu o PES, aplicando índices aleatórios, diversos dos da 

categoria profissional ou reajuste salarial dos autores. 

VIII- Ademais, conforme se depreende do laudo pericial (fls. 634), o agente financeiro observou no reajuste das 

prestações tanto a periodicidade como os índices auferidos pela categoria dos mutuários. 

IX- Apelo dos autores desprovido. 

(AC 199651010021120, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - SÉTIMA TURMA 

ESPECIALIZADA, 22/07/2009) 

 

No que concerne à limitação dos juros, entendo que não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa de juros no 

percentual acima de 10% (dez por cento) ao ano. 

 

Veja a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO 

ANO. LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo 

residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 

2. Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no 

limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 5º 

do mesmo diploma legal. 

3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à caderneta de 

poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 

4. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(AGRESP 935357, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/10/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 

REVISIONAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

DECORRENTE DA PRESTAÇÃO MENSAL - LEGALIDADE - ADMISSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES 

(COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL), DESDE QUE PACTUADO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - COISA JULGADA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APLICAÇÃO DO PES NO 

CÁLCULO DA PRESTAÇÃO, TABELA PRICE E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO FÁTICO-PROBATÓRIA - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ - 

POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA SIMPLES - PRECEDENTES - 

LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS EM 10% - INEXISTÊNCIA - LEI 4.380/64 NÃO LIMITA OS 

JUROS EM CONTRATOS REGIDOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - RECURSO 

IMPROVIDO. 

(ADRESP 1015770, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 10/06/2009) 

 

A apelante discute a constitucionalidade da execução extrajudicial levada a efeito pelo Decreto-lei nº 70/66, alegando 

afronta ao princípio do devido processo legal insculpido no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal. 

 

No entanto, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento 

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia 

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do imóvel 

pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do imóvel seja 

reprimida pelos meios processuais próprios. 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE nº 287.453/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26/10/2001, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 
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ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido. 

(RE nº 240.361/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22) 

Da jurisprudência recente da Excelsa Corte colhem-se ainda decisões monocráticas nesse sentido, a saber: 

RE 231.931/SC 

DESPACHO: Recurso extraordinário, a, contra acórdão que decidiu pela constitucionalidade dos procedimentos 

previstos do Decreto-Lei 70/66 . Sustenta o recorrente, em suma, ofensa ao art. 5º, LIV, LV, da Constituição. O 

Supremo Tribunal Federal já pacificou a matéria decidindo pela recepção do Decreto-Lei 70/66 pela Constituição. Em 

caso similar a 1ª Turma já afirmou que: " Execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei 

n. 70/66 .- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), 

se tem orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido.Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não 

foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." (RE 287453, Moreira Alves, DJ 

26.10.2001) No mesmo sentido RE 223075 (Ilmar Galvão, 1ª T, DJ 23.06.1998). O acórdão recorrido está conforme os 

precedentes. 

Nego seguimento ao recurso (art. 557, C. Pr. Civil). 

Brasília, 10 de maio de 2004. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator 

RE 388.726/SP 

DECISÃO: - Vistos. O acórdão recorrido, em ação sob o procedimento ordinário, decidiu pela inconstitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei 70/66 , ante a ofensa ao art. 5º, XXXV, LIV e LV, da 

Constituição Federal. Daí o RE, interposto pelo BANCO SAFRA S/A, fundado no art. 102, III, b, da Constituição 

Federal, sustentando-se, em síntese, o seguinte: a) constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 

70/66; b) existência de precedente do Supremo Tribunal Federal favorável ao recorrente (RE 223.075/DF, 1ª Turma, 

Ministro Ilmar Galvão, "D.J." de 06.11.98). Admitido o recurso, subiram os autos, que me foram conclusos em 

25.6.2003. Decido. O Supremo Tribunal Federal, por mais de uma vez, acentuou a compatibilidade do D.L. 70/66 com 

a Constituição Federal. No RE 223.075/DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão, decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso 

conhecido e provido." ("D.J." de 06.11.98). No RE 275.684/RS, Ministro Sydney Sanches, não foi outro o 

entendimento da Corte ("D.J." de 06.3.2002). 

Do exposto, conheço do recurso e dou-lhe provimento (art. 557, § 1º-A, do C.P.C.), condenada a vencida ao pagamento 

da verba honorária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se. 

Brasília, 26 de junho de 2003. 

Ministro CARLOS VELLOSO - Relator 

AI 446.728/SP 

DECISÃO: O STF tem esta decisão: "EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido." (RE 223.075, ILMAR, DJU de 06.11.1998) No mesmo 

sentido os RREE 240.361 e 148.872. 

O acórdão recorrido está em confronto. Conheço do agravo. Dou provimento ao RE (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 

Publique-se. 

Brasília, 18 de junho de 2003. 

Ministro NELSON JOBIM Relator 

 

Por fim, convém ressaltar que o FUNDHAB - Fundo de Assistência Habitacional foi previsto na Lei nº 4.380/64, que, 

em seu artigo 66, estabeleceu o seguinte: 

 

"Art. 66. O Ministro do Planejamento adotará as medidas necessárias para a criação de um Fundo de Assistência 

Habitacional objetivando o financiamento às populações de renda insuficiente, destinando-lhes recursos próprios." 

Por intermédio do Decreto nº 89.284/84, foi criado o citado fundo, outorgando ao Banco Nacional de Habitacional a 

competência para regulamentá-lo, que se deu com a edição da RD nº 03, de 31.01.1984. 

 

No Decreto-Lei nº 2.164, de 19.09.1984, que criou o Plano de Equivalência Salarial, posteriormente alterado pelo 

Decreto-Lei nº. 2.240, de 31.01.1985, houve previsão expressa acerca do fundo em questão: 

 

"Art 7º Caberá à Caixa Econômica Federal - CEF administrar diretamente os seguintes recursos do Fundo de 

Assistência Habitacional - FUNDHAB, criado pelo Decreto nº 89.284, de 10 de janeiro de 1984: 
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I - os prêmios mensais do Seguro de Crédito do Adquirente, da Apólice de Seguro Habitacional, já arrecadados como 

contribuição ao FUNDHAB, a partir do mês de fevereiro de 1984, referentes aos financiamentos concedidos através de 

sua Carteira de Habitação, excluídos aqueles originários dos contratos de financiamento para os quais subsista a 

cobertura do referido seguro. 

II - as contribuições ao FUNDHAB, a partir do mês de fevereiro de 1984, dos vendedores, pessoas físicas ou jurídicas, 

de imóveis objeto de financiamento concedido por sua Carteira de Habitação a mutuário final. 

III - o valor equivalente a 30% (trinta por cento) do saldo eventualmente disponível do seguro de crédito, após a 

liquidação de todas as responsabilidades do referido seguro, mediante adiantamento de recursos, pelo BNH, ajustado 

em ato específico." 

 

No que concerne à contribuição devida ao Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB, a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça afastou a sua natureza tributária, consagrando o entendimento de ser legítima sua cobrança, 

uma vez que possui natureza jurídica de contraprestação de caráter civil e foi livremente inserida em contrato de 

financiamento que segue as normas do SFH. Cito, exemplificativamente, os seguintes arestos (destaquei): 

 

AGRAVO REGIMENTAL. FUNDHAB. PREVISÃO. AUSÊNCIA.CAPITALIZAÇÃO.TABELA PRICE QUESTÃO 

DE FATO E DE INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07. 

- A jurisprudência desta Corte Superior proclama a legalidade de contribuição ao FUNDHAB, desde que 

pactuada. 
- A capitalização de juros pela Tabela Price envolve questão de fato, cujo deslinde requisita interpretação de cláusulas 

contratuais e provas. 

(AGRESP 930326, HUMBERTO GOMES DE BARROS, STJ - TERCEIRA TURMA, 28/11/2007) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. CONTRATO ANTERIOR À LEI N° 8.177/91. CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

INAPLICABILIDADE DA TR. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. MATÉRIA NÃO-

PREQUESTIONADA. SÚMULAS 282 E 356/STF. CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE ASSISTÊNCIA 

HABITACIONAL - FUNDHAB. LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial em face de acórdão que reconheceu a aplicabilidade da TR na atualização do saldo devedor de 

contrato vinculado ao SFH, bem como determinou a devolução dos valores pagos pelo mutuário a título de contribuição 

ao FUNDHAB. Nas razões do especial, alega-se, além de divergência jurisprudencial, vulneração dos arts. 15 e 18 da 

Lei n° 8.177/91, pois inafastável a incidência da TR no reajuste do saldo devedor quando prevista contratualmente, 

independentemente da data de celebração do acordo. Com relação à legalidade da cobrança da contribuição ao 

FUNDHAB, suscita-se dissídio pretoriano, tomando como paradigma o REsp n° 82.532/SP, da lavra do eminente 

Ministro Ruy Rosado Aguiar. 

2. De uma leitura minuciosa dos fundamentos do acórdão vergastado, verifico que a matéria restou decidida sob 

enfoque diverso daquele abordado no recurso especial, isto é, analisou-se exclusivamente a não-incidência da TR em 

ajustes avençados anteriormente à vigência da Lei n° 8.177/91. Assim, não houve debate algum acerca da existência de 

cláusula contratual na qual fosse previsto o reajuste do saldo devedor pelo mesmo índice aplicado às cadernetas de 

poupança. Não tendo a parte recorrente manejado embargos declaratórios a fim de provocar manifestação do Tribunal a 

quo, ressente-se o recurso do necessário prequestionamento. Inafastáveis, portanto, os óbices das Súmulas 282 e 356 do 

STF. 

3. Quanto a esse tema, o recurso raro não prospera também pela alínea "c" do permissivo constitucional. Isto se deve ao 

fato de a ausência de prequestionamento obstar o aperfeiçoamento da divergência jurisprudencial, tornando impossível 

a demonstração da similitude das circunstâncias de fato e da dissonância do entendimento jurídico. 

4. No que se refere à legalidade da cobrança da contribuição ao FUNDHAB, previsto na Lei n° 4.380/64 e 

disciplinado pelo Decreto n° 89284/84, a jurisprudência desta Corte se posicionou no sentido de reconhecer a 

legalidade da cobrança dessa espécie de contribuição, visto que possui natureza jurídica de contraprestação de 

caráter civil e foi livremente inserida em contrato de financiamento que segue as normas do SFH. Precedentes: 

REsp n° 183.428/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 01/04/2002; REsp n° 82.532/SP, Rel. Min. Ruy 

Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ de 13/05/1996.  

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para reconhecer a legalidade da cobrança da 

contribuição ao FUNDHAB. 

(RESP 789048, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 06/02/2006) 

ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - LEGITIMIDADE DA CEF - COBRANÇA DO 

FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL: LEGALIDADE. 

1. A natureza jurídica do contrato de financiamento do SFH fica na dependência da vinculação ao Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS. 

2. Se o contrato está vinculado ao FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, como sucessora do SFH, 

legitimada a responder às demandas em que se questiona sobre tais avenças. A natureza jurídica de contrato 

administrativo justifica a competência da Seção de Direito Público desta Corte. 

3. Não havendo vinculação do contrato de financiamento do FCVS, tem-se um contrato civil com a só presença do 

agente financeiro. Os litígios oriundos de tais contratos são examinados, no STJ, pelas Turmas que compõem a Seção 

de Direito Privado. 
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4. A contribuição para o Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB constitui prestação de natureza civil, inserida 

em contrato livremente pactuado, sem a cogência que lhe daria a natureza de contribuição compulsória.  

5. Legalidade da contribuição prevista na Lei 4.380/64, criada pelo Decreto 89.284/84 e normatizada por Resolução do 

extinto BNH. 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(RESP 183428, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 01/04/2002) 

 

No âmbito desta Corte Regional orienta-se a jurisprudência por entender devida a contribuição ao FUNDHAB, diante 

da natureza "civil" da exigência. Confira-se: "Desde que pactuada, é legal a contribuição ao Fundo de Assistência 

Habitacional - FUNDHAB, tendo em vista sua natureza civil." (Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n° 

2000.60.00.006255-7, DJF3 CJ1 DATA:08/02/2010 PÁGINA: 662). No mesmo sentido: AC n° 1999.60.00.002308-0, 

Turma Suplementar da 1ª Seção, DJF3 CJ1 DATA:22/12/2009 PÁGINA: 148. 

 

Destaco julgado da 5ª Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.  

1. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, 

tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do STF e do STJ.  

2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da prestação 

é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede de cognição 

sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. Encargos contratuais, 

como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode elidir sua exigência.  

3. Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado. 

(AI n° 2005.03.00.075543-2, DJF3 CJ2 DATA:19/05/2009 PÁGINA: 316 - destaquei) 

 

Mantenho a sucumbência recíproca. 

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação, apenas para excluir a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES. 

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão de contrato de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para determinar a revisão do valor das prestações devendo 

observar o Plano de Equivalência Salarial - PES, aplicar a taxa de juros nominais, anular a execução extrajudicial 

promovida com base no Decreto-Lei nº 70/66, excluir o nome dos mutuários dos cadastros de inadimplentes e condenou 

a CEF e a Caixa Seguradora na devolução do que cobraram a mais a título de FCVS e seguro, respectivamente. Fixada a 

sucumbência recíproca e multa diária pelo descumprimento da sentença. 

O laudo pericial, juntado às fls. 488/498; 592/594 e 646, concluiu pela divergência nos valores das prestações mensais 

em relação aos cobrados pelo banco. 

Recorre a parte autora, sustentando a procedência total do pedido de revisão das cláusulas contratuais. 

A Caixa Seguradora S/A recorre da sentença alegando sua ilegitimidade e, no mérito, afirma que o valor cobrado a 

título de seguro é determinado pelo Conselho Nacional de Seguros e pela Superintendência de Seguros Privados - 

SUSEP, não havendo qualquer autonomia da seguradora quanto a tais valores. 

Apela a CEF, preliminarmente apontando nulidade na sentença, ante o litisconsórcio com a União e nulidade da 

sentença diante do caráter condicional para devolução de eventuais valores apurados em liquidação e determinação de 

devolução do que foi pago a mais a título de FCVS pela CEF, quando é a nossa caixa nosso banco quem recolhe tais 

valores. 

Recorre o Banco Nossa Caixa S/A, hoje incorporado pelo Banco do Brasil S/A, aduzindo o cumprimento do contrato 

nos termos das cláusulas avençadas, pugnando pela total improcedência do pedido inicial, bem como exclusão da multa 

por descumprimento da sentença. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório, decido. 
 

Tratando-se de pedido de revisão das cláusulas contratuais ou de suspensão dos atos executórios não se exige a presença 

da seguradora na demanda, tendo em vista que o mutuário não participa da contratação entre esta e o agente financeiro. 

Versando o pedido inicial sobre cobertura securitária do todo ou parte do mútuo, constitui situação diversa na qual se 

exigirá a presença da mesma. 

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE REVISÃO DE 

CONTRATO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA SEGURADORA. JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO 

CARACTERIZADO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. JUROS NOMINAIS E JUROS EFETIVOS. LEGALIDADE DA 

APLICAÇÃO. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA NÃO CONFIGURADA. 

1. A seguradora não deve integrar a lide como litisconsorte passiva necessária nas ações em que se discute valores de 

prestações de contrato de financiamento imobiliário, mesmo quando questionado o valor da parcela de seguro 

embutido no valor do encargo mensal. Nesse caso de celebração de contratos coligados a CEF atua como 

representante da SASSE e deve figurar isoladamente no pólo passivo da ação. 

(...) 

5. Apelação da CEF a que se dá parcial provimento para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. Ônus 

da sucumbência invertido. 

(TRF 1ª Região, AC 199835000169613, Rel. Juiz Fed. Rodrigo Navarro de Oliveira, e-DJF1 01/03/10, p. 39) 

 

Não merece acolhida, a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal, na medida em que o Decreto 

nº 2.291, de 21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp 

225583/BA; Recurso Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; 

TRF 3ª Região, AC Nº 90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95) 

Assim, consolidado está o entendimento de que somente a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar 

no pólo passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, 

com previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais. 

Entretanto, no que concerne à intervenção da União, nos termos da Instrução Normativa 3/06 restou disciplinada a sua 

participação como assistente simples, cujo requerimento não ocorreu até o presente momento. 

A preliminar de nulidade da sentença, por entender o apelante tratar-se de sentença condicionada não prospera. A 

determinação da devolução de valores eventualmente pagos a mais a título de contribuição ao FCVS não caracteriza a 

chamada sentença condicionada. 

Alega a CEF que a condenação em devolução de eventuais valores a título de contribuição ao FCVS, cobrados a mais, 

não lhe é cabível, porquanto sua atuação como gestora do fundo, não a responsabiliza pelo recolhimento mensal da 

contribuição, que é feito pelo agente financeiro. 

A alegação não prospera, uma vez que como gestora do fundo os valores recolhidos são repassados ao fundo e ficam 

sob responsabilidade da CEF. Ocorrendo a hipótese prevista no contrato de financiamento, de existência de saldo 

devedor ao final do contrato, o agente financeiro buscará junto ao fundo a quitação do contrato, utilizando os recursos 

ali aportados. 

Foi realizada perícia nos autos, na qual se concluiu pelo descompasso entre o valor cobrado pelo agente financeiro e 

pelos valores auferidos nos cálculos do expert. 
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O contrato foi firmado em 02/05/1991, com aplicação do Sistema de Amortização Francês ou Tabela Price, 

contribuição ao FCVS (fls. 76/86). Há inadimplência desde 2001, quando em dezembro do mesmo ano teve início o 

procedimento extrajudicial de execução, o qual culminou com a arrematação em setembro de 2002 e o competente 

registro em 28 de maio de 2003 (fls. 241 e 419). 

TABELA PRICE 
A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações periódicas, 

iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação, ou pagamento, é 

composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada amortização). 

Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de juros, em 

regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o montante de juros pagos 

serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente. 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente anterior 

e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida que ocorre o 

pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim pagos mensalmente. 

Logo, o puro uso da Tabela Price não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é, pagamento de juros sobre juros, 

razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Tabela Price. 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura 

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de 

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do fracionamento 

mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis n. 4.380/64 e n. 

8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos vinculados ao SFH." 

(REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238). 

Tendo sido o contrato pactuado com base nas regras da Tabela Price, não é licito ao mutuário buscar a modificação da 

avença, por via judicial, para que seja utilizado o Sistema SAC. Não cumpre ao judiciário modificar as cláusulas 

contratuais, para modificar o contrato. 

Quanto ao Plano de Equivalência Salarial - PES a cláusula sétima e o parágrafo segundo do contrato estipulam o índice 

de correção da prestação mensal correspondente a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de caderneta de 

poupança, podendo a critério do agente financeiro o índice ser substituído pelo percentual de aumento salarial da 

categoria profissional (fl. 77). De fato, o banco afirma que não houve determinação para utilização do percentual de 

aumento da categoria profissional, sendo utilizada desde o início a taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos 

de caderneta de poupança. 

CES 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES foi criado pela RC 36/69 do BNH, reiterado na Resolução Bacen 1446/88, 

Circular nº 1278/88 e, atualmente na Lei nº 8.692/93. Consiste em uma taxa incidente sobre o valor do encargo mensal, 

com o objetivo de compensar os efeitos decorrentes do desequilíbrio entre os reajustes da prestação e do saldo devedor, 

decorrentes da diferença de datas de reajuste de um e de outro. 

O CES é inerente ao próprio PES, como fator necessário à manutenção do equilíbrio financeiro entre reajustamento das 

prestações e reajuste do saldo devedor, de forma a ocorrer uma amortização maior no saldo devedor durante o 

cumprimento do prazo contratual, culminando com um resíduo menor ao final do mesmo. 

Exige-se, contudo, previsão contratual para legitimar a cobrança do CES: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL - SFH - 

(...) POSSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES (COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL), DESDE QUE 

PACTUADO - (...) - AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 

9. Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, este colegiado firmou entendimento no sentido da 

admissibilidade da sua cobrança, na hipótese de pacto celebrado pelo PES - Plano de Equivalência Salarial, desde que 

previsto contratualmente, como no caso concreto, ainda que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

(...) 

12. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 1017999/RS, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, Juiz Fed. Conv. TRF 1ª Região, DJe 29/09/08) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 182/STJ. 

INAPLICABILIDADE. ATAQUE ESPECÍFICO AOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. ANÁLISE DAS 

ALEGAÇÕES DA PARTE AGRAVANTE. 

(...) 

7. Se previsto contratualmente, legal é a utilização do CES - Coeficiente de Equiparação Salarial. 

(...) 

10. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO E AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO PARA DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL." 

(STJ, AgRg no Ag 894059/RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 06/10/10) 

 

Na presente demanda, o contrato não prevê expressamente a incidência do CES, devendo ser excluído do cálculo da 

primeira prestação e revistas as cobranças efetuadas pelo agente financeiro. 
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TAXA REFERENCIAL - TR 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

JUROS 
Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 

mantendo o entendimento da Súmula 450. 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

SEGURO - REAJUSTE 

O valor do seguro habitacional é pago de forma fracionada, de modo que é somado ao encargo mensal, e sofre a 

incidência de reajuste para recomposição de seu valor. A impugnação do valor do seguro deve vir acompanhada da 

demonstração do descumprimento das determinações da SUSEP uma vez que pela planilha de evolução do 

financiamento seu valor é discriminado, podendo ser facilmente calculado. 

ÔNUS DA PROVA 

O ônus da prova, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu 

direito, ou seja, o ônus probandi incumbit actor. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 
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Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende devido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

Comprovados os depósitos judiciais, deve ser mantida a sentença no ponto em que determinou a exclusão do nome dos 

autores dos cadastros de inadimplentes. 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o 

contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. 

Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e §1-A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES, 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso da CEF, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da parte autora e do Banco 

Nossa Caixa S/A atual Banco do Brasil S/A e DOU PROVIMENTO ao recurso da Caixa Seguradora S/A para reformar 

em parte a sentença, e julgar parcialmente procedente o pedido da parte autora para determinar a exclusão da incidência 

do CES do cálculo da prestação mensal e manter a exclusão do nome dos autores dos cadastros de inadimplentes. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa, observada a assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0605012-47.1997.4.03.6105/SP 

  
2002.03.99.036274-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA CRISTINA AMADO GOUVEIA 

ADVOGADO : RICARDO VIANA RAMOS FERNANDEZ 

 
: GISELA KOPS FERRI 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.06.05012-4 4 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Ante a oposição dos embargos de declaração da União (fls. 209/214), dê-se vistas à parte contrária. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005491-19.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.005491-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELVIS BARROS DA SILVA 

ADVOGADO : ANDERSON DA SILVA SANTOS e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face da decisão monocrática de fls. 

219/222 que deu provimento à apelação com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A decisão embargada teve por fundamento o seguinte: 

"Verifica-se que a parte autora se sub-rogou nos direitos do contratante do mútuo habitacional ao firmar compromisso 

de venda e compra em caráter irrevogável e irretratável, do imóvel objeto do financiamento em 12/04/2000 (fls. 63/65). 

Decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que a Lei n° 10.150/2000 permitiu a regularização da situação dos 

denominados "contratos de gaveta" relativos aos compromissos de venda e compra firmados entre mutuários do Sistema 

Financeiro da Habitação e terceiros, para a alienação do objeto do contrato de mútuo. 

Confira-se: 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE GAVETA. CESSIONÁRIO. 

LEGITIMIDADE ATIVA. 

1. A inovação trazida pela Lei 10.150/2000 reconheceu a sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo, 

habilitando o adquirente do imóvel financiado pelo SFH a pleitear judicialmente as suas conseqüências jurídicas. 

Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1063526/RS, 2ª Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJ 24/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - "CONTRATO DE 

GAVETA" - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE. 

1. O adquirente de imóvel por meio de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/2000, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 

2. Recurso especial não-provido. 

(Resp n° 947517/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 28/03/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - " CONTRATO DE 

GAVETA " - LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE - SÚMULAS 282 E 284/STF. 

1....... 

2....... 

3. O adquirente de imóvel através de "contrato de gaveta ", com o advento da Lei 10.150/2000, teve reconhecido o 

direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para 

discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 

4. Recurso do IPERGS não conhecido. Recurso da CEF conhecido em 

parte e improvido. 

(RESP 705.231/RS, 2a. Turma, rel. Min. Eliana Calmon, j. 5/4/2005) 

CONTRATO DE GAVETA. RECURSO DO AGENTE FINANCEIRO. 

1. Não fere nenhum dispositivo legal o reconhecimento da legitimidade ativa do cessionário para pedir a regularização 

do chamado " contrato de gaveta ", no caso, julgado improcedente. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(RESP 591.089/MG, 3a. Turma, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 28/9/2004) 

No caso dos autos o contrato original foi celebrado com os mutuários em 20/01/2000 com sistema de amortização 

SACRE, e o "contrato de gaveta" foi firmado em 12/04/2000. 

Reside, portanto a controvérsia sobre a possibilidade de se aplicar retroativamente a Lei nº 10.150/2000 aos contratos 

celebrados em data anterior a sua vigência. 

Vejamos o entendimento jurisprudencial desta Corte Regional sobre a matéria: 

EMBARGOS À EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. "CONTRATO DE GAVETA". CESSÃO DE DIREITOS SEM 

ANUÊNCIA DO AGENTE FINANCIADOR. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO STJ. TRANSFERÊNCIA 

DO IMÓVEL EFETUADA, MEDIANTE ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA, COM NOTIFICAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL DO AGENTE FINANCIADOR. DESDE A AQUISIÇÃO DO IMÓVEL, OCORRIDA EM 1993, O 

ADQUIRENTE VEM PAGANDO AS PRESTAÇÕES EM DIA. APLICAÇÃO, NA ESPÉCIE, DO ARTIGO 20 DA 
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LEI Nº 10.150/2000. INOCORRÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O AGENTE FINANCIADOR OU PARA O SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Questão referente ao denominado "contrato de gaveta", em que o mutuário adquire o imóvel pelo Sistema Financeiro 

da Habitação (SFH) e posteriormente cede os direitos sobre esse mesmo imóvel, sem anuência do agente financiador. 

2. Notificação extrajudicial feita pelos mutuários à Caixa Econômica Federal acerca da alienação do imóvel. 

3. Julgamento da Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça do Recurso Especial nº 783.389/RO, Corte Especial, 

Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 30/10/2008, que decidiu,, por unanimidade, que: "A cessão do mútuo hipotecário não 

pode se dar contra a vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento instruído pela prova 

de que o cessionário atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação." 

4. Todavia, no presente caso, o imóvel foi alienado ao embargante em 19/03/1993 e, desde então, ela vem cumprindo 

integralmente a obrigação relativa ao pagamento das prestações mensais. 

5. O contrato principal foi re-ratificado em 13/01/1989, com prazo de financiamento de trezentos meses (vinte e cinco 

anos), estendendo-se até o ano de 2.014. Dado o tempo decorrido, a maior parte do financiamento já foi paga, restando 

menos de quatro anos para a quitação do referido bem, considerando, ademais, que o contrato principal tem previsão de 

cobertura pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

6. Aplicabilidade do disposto no artigo 20 da Lei nº 10.150/2000, que permite a regularização das transferências no 

âmbito do SFH, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a 

interveniência da instituição financiadora, desde que não envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento 

definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993. 

7. Situação fática consolidada, restando apenas reconhecer a validade da transferência efetuada, até porque, com o 

pagamento em dia das prestações, não se vislumbra prejuízo para o agente financiador, nem para o Sistema Financeiro 

da Habitação (SFH). 

8. Recurso improvido. 

(AC 96030859486, JUIZ JAIRO PINTO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 11/03/2010) 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. CIVIL. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. - LITÍGIO VERSANDO 

SOBRE O SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO TERCEIRO 

ADQUIRENTE. TRANSFERÊNCIA DO CHAMADO "CONTRATO DE GAVETA". INTELIGÊNCIA DA LEI Nº 

10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2.000. 

1. Nos termos do § 3º do art. 515, CPC, introduzido pela Lei n. 10.352/2001, "o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento." 

2. A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras já não desperta dúvidas, na 

atualidade, tendo, inclusive, o colendo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA editado, a esse respeito, a Súmula 297, 

verbis: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras." 

3. Ademais, o egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2591, 

também considerou constitucional a aplicação do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR aos contratos bancários. 

4. A relação jurídica de direito material discutida nos autos diz respeito a uma relação de consumo, nos termos 

estatuídos pelo artigo 3º, parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo que a responsabilidade do 

fornecedor de produtos ou serviços é, nesses casos, objetiva, ou seja, independe de culpa. 

5. Tendo os antigos mutuários transferido os direitos e obrigações concernentes ao contrato de mútuo estabelecido com 

a instituição financeira, passaram estes terceiros adquirentes a deter a legitimidade ativa ad causam no sentido de 

invocarem a tutela jurisdicional relativa ao débito assumido. 

6. Com o advento da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2.000, que veio alterar a Lei nº 8.004, de 14 de março de 

1.990, não há que se falar mais na impossibilidade da transferência a terceiros do contrato de financiamento, já que 

referida norma possibilita que os chamados "contratos de gaveta" possam ser reconhecidos e devidamente formalizados, 

permitindo sua regularização junto ao agente financeiro. 

7. Recurso de apelação a que se dá provimento para o fim de reconhecer a legitimidade do apelante para integrar o pólo 

ativo da demanda. 

(AC 200561000242456, JUIZA SUZANA CAMARGO, TRF3 - QUINTA TURMA, 18/09/2007) 

Realmente. Se a lei ora vigente concede ao titular de contrato de gaveta a sub-rogação nos direitos, mas também nas 

obrigações oriundas de contrato de mútuo habitacional regido pelo SFH, equiparando-o ao "mutuário final" (artigo 22 

da Lei nº 10.150/2000), cabe ao cessionário o direito próprio de discutir em Juízo as medidas próprias para a garantia do 

seu direito. 

Deve-se notar, ainda, que a lei nova - Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2.000 - deve-se ser aplicada aos processos 

ainda não definitivamente julgados, na esteira do disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. COMPENSAÇÃO. RECURSO 

ESPECIAL. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO DO JULGADO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA POR ÍNDICE QUE REFLITA A 

DESVALORIZAÇÃO DA MOEDA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO PEDIDO PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS COM BASE EM 

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. OBSERVÂNCIA DO ART. 462 DO CPC. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO 

ULTRA PETITA. 
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1..... 

2..... 

3..... 

4. Já é antigo o entendimento do STJ no sentido de que "as normas legais editadas após o ajuizamento da ação devem 

levar-se em conta para regular a situação posta na inicial" (EDcl nos EDcl no REsp 18443/SP, 3ª. T., Min. Eduardo 

Ribeiro, DJ de 09.08.1993). Dessa forma a aplicação do direito superveniente, no julgamento da apelação, não 

caracteriza julgamento ultra petita. 

5. Recurso especial improvido. 

(REsp 665.683/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/02/2008, DJe 

10/03/2008) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXECUÇÃO FISCAL NÃO EMBARGADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FATO SUPERVENIENTE. MP Nº 2.180-35, DE 24/08/2001. EFEITOS 

MODIFICATIVOS. 

I. Decisão impugnada que reconheceu o débito de honorários advocatícios em execução não embargada. 

II. O art. 4º, da MP n.º 2.180-35, de 24/08/2001, determina: "A Lei n.º 9494; de 10.09.97, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes artigos "Art. 1º- D: Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não 

embargadas." III. Embargos acolhidos para, em face do direito superveniente invocado pela parte embargante, dar-lhe 

efeitos modificativos e alterar a decisão monocrática enfrentada com o conseguinte improvimento do recurso especial. 

(EDcl no REsp 453.477/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

06/05/2003, DJ 15/12/2003 p. 192) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO SUPERVENIENTE À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. CONSIDERAÇÃO, DE OFÍCIO, PELO JULGADOR. ART. 462 DO CPC. 

O direito superveniente à propositura do mandado de segurança, que tenha evidente influência no julgamento da lide, 

impondo restrições ao direito dos impetrantes, deve ser levada em consideração, de ofício, pelo julgador, quando do 

julgamento da causa (art. 462 do CPC). Precedentes. 

Recurso conhecido e provido. 

(REsp 438.623/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 10/12/2002, DJ 10/03/2003 p. 

288) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO NOVO - IMUTABILIDADE DA CAUSA DE PEDIR. AS NORMAS 

LEGAIS EDITADAS APOS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO DEVEM LEVAR-SE EM CONTA PARA REGULAR A 

SITUAÇÃO EXPOSTA NA INICIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 

(EDcl nos EDcl no REsp 18443/SP, Rel. Ministro EDUARDO RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

29/06/1993, DJ 09/08/1993 p. 15228) 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante desta Corte e/ou de 

Tribunal Superior, deve ela ser reformada para ficar determinada a transferência do contrato de financiamento para os 

nomes do autor, junto a ré, com todos os direitos e obrigações derivados da avença."  

 

A Caixa Econômica Federal sustenta a ocorrência de contradição na decisão uma vez que teria sido invocada 

jurisprudência que entende deva o contrato de gaveta ter sido firmado antes de 25/10/1996 e reconhece a legitimidade 

do autor que detém contrato firmado após esta data. 

É o relatório. 

 

DECIDO.  

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados no 

artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 

1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 30/03/2011 - EDcl 

no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2011, DJe 

28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 

02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-

segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-

2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189). 

 

Efetivamente a decisão embargada é contraditória quanto à questão da legitimidade do adquirente de imóvel por meio 

de "contrato de gaveta" para figurar no polo ativo da ação. 

 

O imóvel objeto da presente ação foi transferido à parte embargada por intermédio de Instrumento Particular de Venda 

e Compra, Cessão de Direitos e Sub-rogação na data de 12 de abril de 2000, sem a participação da Caixa Econômica 

Federal. 

A teor do disposto no art. 1º da Lei 8.004/90, que rege a transferência de financiamento no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação, é obrigatória a intervenção da instituição financeira no negócio jurídico de cessão de direitos e 

obrigações decorrentes do contrato de mútuo hipotecário. 

Por sua vez, dispõe o artigo 20, da Lei nº 10.150/00, verbis: 
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Art. 20. As transferências no âmbito do SFH, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de 

reajustamento definidos pela Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993, que tenham sido celebradas entre o mutuário e o 

adquirente até 25 de outubro de 1996, sem a interveniência da instituição financiadora, poderão ser regularizadas nos 

termos desta Lei. 

Parágrafo único. A condição de cessionário poderá ser comprovada junto à instituição financiadora, por intermédio de 

documentos formalizados junto a Cartórios de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, ou de Notas, onde se 

caracterize que a transferência do imóvel foi realizada até 25 de outubro de 1996. 

 

In casu, o instrumento particular de cessão e transferência de direitos e obrigações foi firmado em 12/04/2000, sem a 

interveniência da Caixa Econômica Federal (credora hipotecária), o que impede a sua regularização junto à instituição 

financiadora, uma vez que o artigo 20 da Lei nº 10.150/2000 considerou possível o reconhecimento das transferências 

de contratos de mútuo no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizadas até 25/10/1996, o que não ocorreu nos 

presentes autos. 

Assim, consoante entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, na transferência do contrato de financiamento 

de imóvel, celebrado com base no Sistema Financeiro da Habitação, é obrigatória a interveniência do agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL - SFH - CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO DE GAVETA - TRANSFERÊNCIA - 

AUSÊNCIA DA PARTICIPAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO - ART. 20 DA LEI N. 10.150/2000 - CONTRATO 

DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES ANTERIOR A 25/10/1996 - POSSIBILIDADE DE 

REGULARIZAÇÃO - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO SEGUNDO NORMAS ESTABELECIDAS PELA LEI N. 8.004/90 - ILEGITIMIDADE ATIVA DO 

CESSIONÁRIO PARA PLEITEAR EM JUÍZO A TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA - RECURSO PROVIDO. 1. 

O art. 20 da Lei n. 10.150/00 prevê que as transferências no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, desde que 

celebradas entre mutuário e adquirente até 25/10/1996, sem a participação do agente financeiro, poderão ser 

regularizadas, à exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei 

n. 8.692/93. 2. A Lei n. 8.004/90 foi editada para disciplinar as transferências de financiamento firmando sob a égide do 

SFH, e, assim, não se revela coerente a inexigibilidade da anuência do agente financeiro na relação negocial firmada 

entre as partes, dispensando-se a qualificação do cessionário segundo os critérios legais que regem o SFH que, a rigor, 

são exigidos do mutuário originário. 3. O cessionário não tem legitimidade ativa para pleitear, em juízo, a transferência 

compulsória da titularidade do contrato de financiamento do imóvel firmando entre o agente financeiro e o mutuário 

originário. 4. Recurso especial provido. 

(REsp 1102757/CE, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/11/2009, DJe 

09/12/2009) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

1- O agravo regimental deve trazer em seu bojo argumento capaz de infirmar a decisão agravada, sob pena de vê-la 

mantida por seus próprios fundamentos. 2- A teor do que dispõe a Lei nº 10.150/2000, o cessionário, detentor do 

intitulado "contrato de gaveta", desde que este tenha sido firmado até 25/10/1996, possui legitimidade para propor ação 

revisional, bem como o direito à sub-rogação dos direitos e obrigações do pacto firmado pelo mutuário originário. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1099884/RS, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009) 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. FCVS. CESSÃO DE OBRIGAÇÕES E 

DIREITOS. "CONTRATO DE GAVETA". TRANSFERÊNCIA DE FINANCIAMENTO. NECESSIDADE DE 

CONCORDÂNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA MUTUANTE. LEI Nº 10.150, DE 2000 (ART. 20). 1. A 

cessão de mútuo hipotecário carece da anuência da instituição financeira mutuante, mediante comprovação de que o 

cessionário atende aos requisitos estabelecidos pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH. Precedente da Corte 

Especial: REsp 783389/RO, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 21/05/2008, DJ de 

30/10/2008. 2. Consectariamente, o cessionário de mútuo habitacional, cuja transferência se deu sem a intervenção do 

agente financeiro, não possui legitimidade ad causam para demandar em juízo questões pertinentes às obrigações 

assumidas no contrato ab origine. 3. Ressalva do ponto de vista do Relator no sentido de que, a despeito de a 

jurisprudência da Corte Especial entender pela necessidade de anuência da instituição financeira mutuante, como 

condição para a substituição do mutuário, a hipótese sub judice envolve aspectos sociais que devem ser considerados. 4. 

A Lei n.º 8.004/90 estabelece como requisito para a alienação a interveniência do credor hipotecário e a assunção, pelo 

novo adquirente, do saldo devedor existente na data da venda. 5. A Lei n.º 10.150/2000, por seu turno, prevê a 

possibilidade de regularização das transferências efetuadas sem a anuência da instituição financeira até 25/10/96, à 

exceção daquelas que envolvam contratos enquadrados nos planos de reajustamento definidos pela Lei n.º 8.692/93, o 

que revela a intenção do legislador de possibilitar a regularização dos cognominados "contratos de gaveta", originários 

da celeridade do comércio imobiliário e da negativa do agente financeiro em aceitar transferências de titularidade do 

mútuo sem renegociar o saldo devedor. 6. Deveras, consoante cediço, o princípio pacta sunt servanda, a força 

obrigatória dos contratos, porquanto sustentáculo do postulado da segurança jurídica, é princípio mitigado, posto sua 

aplicação prática estar condicionada a outros fatores, como, por v.g., a função social, as regras que beneficiam o 

aderente nos contratos de adesão e a onerosidade excessiva. 7. O Código Civil de 1916, de feição individualista, 
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privilegiava a autonomia da vontade e o princípio da força obrigatória dos vínculos. Por seu turno, o Código Civil de 

2002 inverteu os valores e sobrepõe o social em face do individual. Dessa sorte, por força do Código de 1916, 

prevalecia o elemento subjetivo, o que obrigava o juiz a identificar a intenção das partes para interpretar o contrato. 

Hodiernamente, prevalece na interpretação o elemento objetivo, vale dizer, o contrato deve ser interpretado segundo os 

padrões socialmente reconhecíveis para aquela modalidade de negócio. 

8. Sob esse enfoque, o art. 1.475 do diploma civil vigente considera nula a cláusula que veda a alienação do imóvel 

hipotecado, admitindo, entretanto, que a referida transmissão importe no vencimento antecipado da dívida. Dispensa-se, 

assim, a anuência do credor para alienação do imóvel hipotecado em enunciação explícita de um princípio fundamental 

dos direitos reais. 9. Deveras, jamais houve vedação de alienação do imóvel hipotecado, ou gravado com qualquer outra 

garantia real, porquanto função da seqüela. O titular do direito real tem o direito de seguir o imóvel em poder de quem 

quer que o detenha, podendo excuti-lo mesmo que tenha sido transferido para o patrimônio de outrem distinto da pessoa 

do devedor. 10. Dessarte, referida regra não alcança as hipotecas vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

posto que para esse fim há lei especial - Lei n° 8.004/90 -, a qual não veda a alienação, mas apenas estabelece como 

requisito a interveniência do credor hipotecário e a assunção, pelo novo adquirente, do saldo devedor existente na data 

da venda, em sintonia com a regra do art. 303, do Código Civil de 2002. 11. Com efeito, associada à questão da 

dispensa de anuência do credor hipotecário está a notificação dirigida ao credor, relativamente à alienação do imóvel 

hipotecado e à assunção da respectiva dívida pelo novo titular do imóvel. A matéria está regulada nos arts. 299 a 303 do 

Novel Código Civil - da assunção de dívida -, dispondo o art. 303 que "o adquirente do imóvel hipotecado pode tomar a 

seu cargo o pagamento do crédito garantido; se o credor, notificado, não impugnar em 30 (trinta) dias a transferência do 

débito, entender-se-á dado o assentimento." 12. Ad argumentandum tantum, a Lei n.º 10.150/2000 permite a 

regularização da transferência do imóvel, além de a aceitação dos pagamentos por parte da Caixa Econômica Federal 

revelar verdadeira aceitação tácita. Precedentes do STJ: EDcl no Resp 573.059 /RS e REsp 189.350 - SP, DJ de 

14.10.2002. 13. Agravo Regimental desprovido. 

(AGRESP 200600771664, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 30/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CESSÃO DE 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES. CONTRATO DE GAVETA. LEI 10.150/2000. INTERVENIÊNCIA OBRIGATÓRIA 

DA INSTITUIÇÃO FINANCIADORA. ILEGITIMIDADE DO CESSIONÁRIO PARA DEMANDAR EM JUÍZO. 

ORIENTAÇÃO FIRMADA NO JULGAMENTO DO RESP 783.389/RO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. 

LIMITAÇÃO DOS JUROS. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. "A cessão do mútuo hipotecário não pode se dar contra a 

vontade do agente financeiro; a concordância deste depende de requerimento instruído pela prova de que o cessionário 

atende as exigências do Sistema Financeiro da Habitação" (REsp 783.389/RO, Corte Especial, Rel. Min. Ari 

Pargendler, DJe de 30.10.2008). 2. O percentual de juros aplicável aos contratos regidos de acordo com as normas do 

Sistema Financeiro de Habitação, segundo a atual jurisprudência desta Superior Corte de Justiça, não ficou limitado em 

dez por cento (10%) ao ano, na medida em que o art. 6º, e, da Lei 4.380/64 não estabeleceu a limitação da taxa de juros, 

mas apenas dispôs sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no dispositivo anterior (art. 5º). 

Precedentes: REsp 990.210/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 17.12.2007; AgRg no REsp 

547.599/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, DJ de 24.9.2007; REsp 919.369/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ de 24.5.2007; REsp 630.309/PR, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25.4.2007. 3. Recurso 

especial desprovido. 

(RESP 200601800517, DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 11/02/2009) 

 

Portanto, não há que se considerar a apelante, ora embargada, parte legítima para figurar no polo ativo da ação proposta 

contra o agente financeiro, o que significa dizer que a extinção do feito sem apreciação do mérito é medida que se 

impõe de rigor. 

Para esse fim, imposto efeito infringente e com fulcro no que dispo o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou provimento aos embargos de declaração de fls. 223/226, para negar provimento à apelação, mantendo a 

sentença.  

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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: IRENE CARDOSO VIEIRA 

ADVOGADO : MAYCON ROBERT DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

APELADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Aparecido Arvelino Mota e outros 

objetivando a nulidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66. 

O feito foi extinto sem exame do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2001.61.16.001125-0, tendo 

rejeitado as preliminares, negado seguimento ao recurso da CEF, dado parcial provimento ao recurso da parte autora e 

do Banco Nossa Caixa S/A atual Banco do Brasil S/A e dado provimento ao recurso da Caixa Seguradora S/A para 

reformar em parte a sentença, e julgar parcialmente procedente o pedido da parte autora para determinar a exclusão da 

incidência do CES do cálculo da prestação mensal e manter a exclusão do nome dos autores dos cadastros de 

inadimplentes. 

Assim, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto." 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

 

Com tais considerações, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do 

Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso interposto. 

Int. 

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002306-48.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.002306-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : PRISCILA RAQUEL DIAS KATHER e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

APELADO : RUI DE SOUZA TEIXEIRA e outro 

 
: MARIA APARECIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA TOZZINI 

 
: CATARINA SHEILA LIMONGI 

DESPACHO 

Fl. 216: 

Intimem-se os réus para que se manifestem sobre a possibilidade de conciliação, bem como sobre a mencionada 

quitação emitida pelo Banco Santander. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025328-38.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025328-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

 
: MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

 
: MARIA ELISA NALESSO CAMARGO 

PARTE RE' : ERASMO BARROS FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE NORBERTO SANTANA e outro 

PARTE RE' : MARIA THEREZA FERNANDES falecido 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de ação ordinária proposta por Banco Itaú S/A contra a Caixa Econômica Federal e Erasmo Barros Fernandes e 

sua mulher, Maria Thereza Fernandes, objetivando a condenação da CEF ao pagamento do saldo residual do contrato de 

financiamento com cobertura do FCVS. 

 

Afirma que os requeridos Erasmo Barros Fernandes e sua mulher firmaram em 27/01/1987 com a autora um contrato de 

financiamento habitacional vinculado ao FCVS, tendo por objeto da aquisição o imóvel situado na Rua três de maio, nº 

154, apto. 93, Saúde, São Paulo/SP, matrícula nº 56.525 do 14º Cartório de Registro de Imóveis desta Capital, e que ao 

tempo da celebração do contrato vigia a Lei nº 4.380/64, que vedava a obtenção de mais de um financiamento, bem 

como a condição de titular, promitente comprador ou cessionário, de mais de um imóvel residencial na mesma 

localidade. 

 

Alega que, em razão da inexistência de um órgão centralizador ou de cadastro para consulta da eventual existência e 

concessão anterior de financiamento habitacional pelo pretendente ao financiamento com cobertura do saldo residual do 

referido Fundo, as instituições ficavam limitadas a exigir declaração expressa firmada pelo interessado, que atendesse 

ao preceito contido no citado art. 9º da Lei nº 4.380/64.  

Informa que o requerido Erasmo Barros Fernandes já era mutuário do SFH, em razão do contrato de financiamento 

firmado em 28/12/1981, e que em virtude da quitação da última prestação pretendeu formalizar a habilitação do saldo 

devedor residual, que foi negado pela CEF. 

 

Requereu, alternativamente, o reconhecimento de sua ilegitimidade para exercer a faculdade prevista no art. 1º, da Lei 

nº 10.150/2000, no sentido de promover a novação da dívida ou, ainda, que seja o mutuário condenado a reparar o dano 

causado ao requerente. 

 

Após regular trâmite processual, o MM. Juiz Federal da 13ª Vara Cível de São Paulo/SP julgou procedente o pedido 

para o efeito de condenar a CEF ao pagamento do saldo residual do contrato de financiamento do imóvel situado na Rua 

Três de Maio, 154, apto. 93, São Paulo em virtude do financiamento em questão estar acobertada pela contribuição ao 

Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS) e julgou improcedente o pedido com relação ao requerido 

Erasmo Barros Fernandes. A CEF foi condenada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios em 

favor da parte autora, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). O Banco Itaú foi condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor do requerido Erasmo Barros Fernandes, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Determinou, 

ainda, a expedição de mandado para baixa de hipoteca ao Cartório de Registro de Imóveis a que se acha o imóvel 

circunscrito, após o trânsito em julgado, sendo desnecessária a determinação de lavratura de nova escritura de venda e 

compra, posto que o contrato particular de compra e venda, celebrado com fundamento no artigo 61 e parágrafos da Lei 

nº 4.380/64, tem força de escritura definitiva. 

 

À fl. 216, foi homologada a desistência da ação em relação à requerida Maria Thereza Fernandes. 

 

A CEF, em suas razões de recurso, alega, preliminarmente: ilegitimidade passiva ad causam, pois o contrato foi firmado 

entre os mutuários e o Banco Itaú e, ademais, jamais lhe foram atribuídas as funções próprias de órgão gestor do SFH. 
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E, no mérito, sustenta a perda da cobertura securitária, por ter o mutuário adquirido outro imóvel no mesmo município, 

o que é vedado pelo contrato e pela legislação que trata do Sistema Financeiro de Habitação, bem como o 

descumprimento de cláusula contratual que estipulava que, na hipótese de o adquirente ser proprietário, promitente 

comprador, e/ou cessionário de imóvel residencial no mesmo município, obrigava-se a vendê-lo e/ou cedê-lo no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias (fls. 282/291). 

 

Contrarrazões pelo Banco Itaú S/A (fls. 300/327). 

 

À fl. 478, o requerido Erasmo Barros Fernandes requer a execução da sentença para o recebimento da verba de 

sucumbência. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do código de Processo Civil que autoriza o relator negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

É o caso dos autos, tendo em vista que a questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do 

financiamento do segundo imóvel adquirido pelos mutuários, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação-SFH, pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento 

previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, porquanto a Caixa Econômica Federal sucedeu o Banco 

Nacional da Habitação após sua extinção e, como tal, deve figurar no polo passivo das ações que envolvam os 

financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e que contemplem a cobertura do saldo residual 

pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

A controvérsia cinge-se à possibilidade de utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para 

quitação do saldo devedor residual do contrato firmado, considerando a existência de financiamento anterior com 

recursos do Sistema Financeiro da Habitação, relativo a imóvel na mesma localidade. 

 

A r. sentença não merece reforma. 

 

Segundo consta da inicial, os apelados - Erasmo Barros Fernandes e sua esposa Maria Thereza Fernandes -, no ano de 

1987, adquiriram um imóvel localizado na rua Três de Maio, nº 154, nesta capital, pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, com mútuo concedido pelo Banco Itaú S/A - Crédito Imobiliário, a ser quitado em 127 (cento e vinte e sete) 

prestações (fls. 19/33), sendo que, anteriormente, em 1981, firmaram contrato de financiamento com o Unibanco S/A 

para aquisição de um imóvel, segundo as regras do SFH, também localizado na cidade de São Paulo. 

 

Os apelados efetuaram o pagamento de todas as prestações, relativas ao imóvel adquirido em 27/01/1987, todavia, a 

Caixa Econômica Federal se negou a dar a quitação contratual e a liberação da garantia hipotecária, sob o fundamento 

da duplicidade de financiamento segundo as regras do SFH. 

 

Contudo, não tem razão a apelante. 

 

É certo que o § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.380/64, que vigia na época da assinatura dos contratos de mútuo, vedava 

expressamente o financiamento em duplicidade de imóveis residenciais situados na mesma localidade, com o intuito de 

preservar o objetivo maior do Sistema Financeiro da Habitação, qual seja, a aquisição da casa própria para residência do 

adquirente. 

 

Contudo, não havia qualquer previsão sobre a perda da cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como 

penalidade imposta ao mutuário que descumprisse àquela vedação, o que só viria a ocorrer com o advento do Lei nº 

8.100/90, em seu artigo 3º, que assim dispõe: 

 

Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. 
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Dessa forma, em razão de previsão expressa, tal norma não se aplica aos contratos firmados até 05/12/1990, incidindo 

apenas sobre os pactos firmados a partir dessa data, face à garantia do ato jurídico perfeito e ao princípio da 

irretroavidade das leis. 

 

No presente caso, o contrato habitacional que a autora objetiva a condenação da CEF ao pagamento do saldo residual 

foi firmado em 27/01/1987, data anterior à vigência da Lei nº 8.100 de 05/12/1990, não havendo como se negar a 

cobertura do saldo devedor do financiamento imobiliário pelo Fundo, que deve ser aplicado beneficiando os mutuários 

com a quitação do saldo devedor do contrato e a liberação da cédula hipotecária que grava o imóvel. 

 

Confira-se a ementa do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN: 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.133.769 - RN (2009/0111340-2) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO : LEONARDO GROBA MENDES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : AILSON GUEDES DA SILVA E CÔNJUGE 

ADVOGADO : BRUNO TORRES MIRANDA E OUTRO(S) 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. 

LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA 

CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS. CONTRATO DE MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA 

MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE COBERTURA PELO FCVS. 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 

356/STF). DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento 

de liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, desobrigando-se do eventual saldo devedor, 

que, muitas vezes, alcança o patamar de valor equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS, porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS, mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS, aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum , 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: "Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - 

FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos 

contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, independentemente da data de 

ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS. (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF). 
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14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS, revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, §1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009). 

Por esses fundamentos, nego provimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Fl. 478: O pedido de execução da sentença deverá ser feito em primeiro grau de jurisdição, conforme já decidido às fls. 

347/348 e 465/466. 

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037399-72.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037399-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : LUCIANA TAGUCHI e outro 

 
: MARCOS VICENTE MAEDA 

ADVOGADO : GILSON GARCIA JUNIOR e outro 

PARTE RE' : COOPERATIVA HABITACIONAL PROCASA 

ADVOGADO : ARMANDO SANCHEZ (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ARMANDO SANCHEZ 

PARTE RE' : PEREIRA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

ADMINISTRADOR 

JUDICIAL 
: MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

No. ORIG. : 00373997220034036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de rescisão de contrato de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário - SFI, devolução dos valores pagos e indenização por danos materiais e 

morais. Fixada a sucumbência recíproca arcando cada parte com os honorários de seu patrono.  

Recorre a Caixa Econômica Federal - CEF, sustentando preliminarmente, ilegitimidade de parte e nulidade da sentença 

por deficiência na fundamentação e, no mérito, improcedência do pedido com relação a CEF, porquanto não se 

responsabiliza pelo término da obra, não tendo descumprido o contrato avençado. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este tribunal. 

 

Relatados, decido. 

 

Bem fundamentada a sentença recorrida, ainda que de forma sucinta, não merece a pecha de nulidade, dado que mostra 

o convencimento do Juiz sobre os fatos e o direito alegado. 
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O contrato de mútuo firmado entre as partes efetivou-se em 25/01/2002 destinado a construção e aquisição de unidade 

habitacional adequado ao programa de financiamento de imóveis na planta e/ou em construção com poupança vinculada 

ao empreendimento. 

Composto de cláusulas que condicionam o repasse dos valores para a vendedora e esta para a construtora a fim de 

determinar a responsabilidade do agente financeiro em conduta que caracterizou o descumprimento do contrato, verifico 

que a CEF não cumpriu com o dever contratado ao eximir-se do dever de suspender os repasses financeiros para a 

vendedora (cláusula vigésima do contrato). 

Ora, com o repasse dos valores financiados diretamente para a vendedora e dessa para a construtora, mediante 

cumprimento do cronograma de construção, a CEF ao verificar a paralisação da obra não agiu conforme o disposto na 

cláusula vigésima e seguintes (fls. 26/27). A CEF é a parte legitimada para acionar a seguradora, notificando-a sobre a 

paralisação das obras e assim garantir o término da construção. 

Pela planilha de evolução do financiamento, as prestações mensais continuaram a ser pagas pelos mutuários, os quais 

não deram causa a inadimplência ou rescisão contratual. Ao contrário da CEF, que com o dever de exigir a contratação 

de seguro de término de obra, pela construtora, omitiu-se em sua responsabilidade e celebrou o contrato, repassando os 

valores cobrados dos mutuários e realizando a cobrança mensal das prestações, mesmo após a suspensão do repasse 

para a construtora. 

É patente a responsabilidade da CEF, e ademais, verificada a omissão no tocante a notificação da seguradora, 

configurou-se a lesão que motivou a rescisão do contrato e criou o nexo de causalidade com os danos sofridos pelos 

mutuários. 

 

CIVIL. CÓDIGO DO CONSUMIDOR. CONTRATO BANCÁRIO. CEF. AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO. RECURSOS DO FGTS. CONSTRUTORA INSOLVENTE. FISCALIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. PERDAS E DANOS. RECOMPOSIÇÃO DO FUNDO.  

- A responsabilidade da instituição financeira quanto à regularidade da obra do imóvel é inegável, porquanto o 

financiamento é liberado mediante tal condição, após avaliação técnica de engenheiros e análise do risco. Além do 

mais, o valor financiado não é repassado em favor do mutuário, mas entregue diretamente ao construtor que, 

igualmente, é fiscalizado pela CEF, ou deveria ser.  

- O construtor vende a unidade e o comprador adquire o imóvel somente porque a CEF fiscaliza; administra e permite 

a liberação do financiamento. 

- Apelo provido. 

(TRF 4ª Região, AC 2004.72.00.007011-7, Rel. Des. Fed. Caros Eduardo Thompson Flores Lenz, DJ 05/07/06, p. 658) 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. CONTRATO DE COMPRA E VENDA 

E MÚTUO HABITACIONAL. RESIDENCIAL VILLAS DE SÃO CRISTÓVÃO. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. 

RESPONSABILIDADE DA CONSTRUTORA E DA CAIXA. RESCISÃO DO CONTRATO. 

- Cuida-se de apelação contra sentença que julgou procedente ação de rescisão de contrato de financiamento pelo SFH 

e condenou a CAIXA a devolver as prestações pagas pelo mutuário.  

- O terreno do imóvel foi vendido à construtora em data anterior ao contrato que a autora quer rescindir. A vendedora 

do terreno, inclusive, não participa no contrato de financiamento, que foi firmado entre a autora, a CAIXA e a 

construtora. Dessarte, não há razão para acolher preliminar de litisconsorte passivo necessário da vendedora do 

terreno. 

- O atraso da entrega do imóvel superou o limite pactuado sem que a CAIXA tivesse tomado as providências 

contratualmente previstas. - Ausência de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe a justificar o atraso na 

conclusão da obra. As provas colacionadas aos autos demonstram que o atraso na entrega do imóvel se deu por culpa 

da construtora e por má fiscalização da CEF.  

- A hipótese de rescisão do pacto (art. 475 do Código Civil) está implícita em todos os contratos bilaterais (cláusula 

resolutiva tácita).  

- Decisão consonante com precedente desta Corte relativo a outro imóvel do mesmo conjunto habitacional: TRF5, 

Primeira Turma, AC 409987, rel. Desembargador Federal José Maria Lucena, pub. DJ 16.06.09.  

- Apelação não provida. 

(TRF 5ª Região, AC 2002.85.00.001921-6, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, DJE 03/02/2011, p. 322) 

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAS E MORAIS. CONTRATO BANCÁRIO. CEF. AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL de CONSTRUÇÃO. RSPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. SENTENÇA 

MANTIDA.  

Trata-se de recurso interposto por ambas as partes contra sentença que condenou a CEF a devolução dos valores 

pagos pelo autor referente ao contrato para aquisição de material de construção com recursos do FGTS, e a multa de 

10% sobre o total da dívida, indeferindo, entretanto, o pedido formulado pelo autor de danos morais. Inegável a 

legitimidade e conseqüente responsabilidade da CEF quanto à regularidade da obra do imóvel financiado uma vez que 

tal financiamento depende de avaliação técnica e de risco realizada por engenheiros da própria CEF. Além disso, o 

valor financiado sequer é repassado ao mutuário, mas sim diretamente à construtora cuja fiscalização fica ao encargo 

da CEF. Dentro desse contexto, inalterável a sentença recorrida que entendeu pela necessidade de devolução dos 

valores pagos pelo mutuário, diante da não realização da obra contratada, bem como da aplicação da cláusula 20 do 

contrato firmado entre as partes, uma vez que a rescisão contratual se deu por desídia da CEF em fiscalizar 
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adequadamente a empresa para a qual repassou os recursos financiados. Irreparável, também, a sentença recorrida no 

tocante a ausência de dano moral na hipótese. Com efeito, na hipótese em apreço, tenho que não restou efetivamente 

comprovado o dano moral. O autor não trouxe aos autos comprovação de qualquer situação de fato que tenha se 

originado na inclusão do seu nome nos cadastros de proteção ao crédito, limitando-se a afirmar sua ocorrência. 

Dentro desse contexto, há que se manter a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. Sentença mantida. 

Acórdão proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099, de 1995. Recursos não providos. Sem honorários 

advocatícios. 

(TRDF, 632638420044013, Rel. Juíza Daniele Maranhão Costa, DE 13/07/2007) 

 

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na 

conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado. 

Restou comprovado não só o dano material, bem como o dano moral. Toda a resistência apresentada pela CEF gerou 

para os mutuários transtornos, não só materiais, mas também de ordem moral. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011700-73.2003.4.03.6102/SP 

  
2003.61.02.011700-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA ELISA CARVALHO DE AGUIAR e outros 

 
: MARIA IZABEL SOARES PINHEIRO 

 
: MARLUCE LADEIA CHRISTOVAM 

 
: OSWALDO FONTOURA COSTA 

 
: PAULO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

 
: ROSANA CLAUDIA FRANCHI 

 
: ROSEMEIRE APARECIDA VAZ DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : MARLENE DIAS MAZIRONI e outros 

 
: MAURICIO TADASHI SAKAMOTO 

 
: ROSANGELA VIEIRA ALVES 

DESPACHO 

Fls. 123: os i.causídicos subscritores da referida petição comunicam a renúncia aos mandatos outorgados pelos autores. 

Todavia, não há como aferir, pela cópia do e-mail de fls. 124/125, que os autores tiveram ciência inequívoca da 

renúncia. 

A fim de se evitar prejuízo para a parte, deverão os srs. Advogados comprovar, em dez dias, que a mesma teve 

conhecimento inequívoco da renúncia nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil. 

Após, tornem-me os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-07.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004563-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 
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APELADO : JOSE ANTONIO LOMONACO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO LOMONACO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos contra a r. sentença de fls. 163/171, que, em sede de ação 

indenizatória por danos morais e materiais, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, condenando a Caixa 

Econômica Federal - CEF ao pagamento da indenização por dano moral fixada em R$5.000,00 (cinco mil reais), 

atualizado desde o evento danoso, acrescido de juros, desde a citação. Verba honorária fixada em 5% sobre a 

condenação, em razão da sucumbência parcial. 

Em suas razões de recurso, sustenta a Caixa Econômica Federal, em síntese, que o autor não logrou demonstrar a 

inscrição indevida. Subsidiariamente, pugna pela redução do quantum indenizatório fixado (fls. 175/181). 

A parte autora, em seu recurso adesivo, requer a majoração da verba indenizatória arbitrada pelo i. magistrado a quo 

para R$ 50.000,00 (fls. 191/194).  

Contrarrazões Às fls. 185/190 (autor) e 202/205 (CEF). 

É o relatório do essencial. 

DECIDO. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito dos Tribunais Superiores, como perante esta E. Corte. 

O autor propôs a presente demanda com o escopo de obter a condenação da Caixa Econômica Federal - CEF ao 

pagamento de indenização por danos morais e materiais decorrentes de inscrição supostamente indevida de seu nome 

nos órgãos de proteção ao crédito. 

Instruiu a exordial com os comprovantes de que as prestações referentes ao contrato de mútuo nº. 1.0304.6053.157-0, 

com vencimento em 28.12.2002 e 28.01.2003, foram quitadas com atraso, em 24.02.2003; notificação do SERASA 

enviada em 21.03.2003, comunicando o pedido da instituição bancária de inclusão dos referidos débitos e o documento 

de fl. 25, que aponta a regularidade de sua situação perante o Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda. 

Aduz que, em 07.03.2003, ao tentar efetuar a compra de um aparelho celular, teve sua ficha cadastral recusada, em 

razão de apontamento de restrições ao seu crédito. 

Alega ainda que, após bastante resistência, o funcionário informou que o autor da negativação seria a Caixa Econômica 

Federal - CEF. 

Além dos danos morais (decorrentes da sensação de humilhação experimentada), pretende o ressarcimento dos danos 

materiais causados pela CEF, consubstanciado na impossibilidade de contratar um plano telefônico mediante o qual, 

segundo o autor, economizaria um total de R$ 7.236,00 em ligações, pelo período de um ano. 

Historiadas as particularidades do caso, passo à apreciação do mérito. 

O dever de indenizar, previsto no artigo 927 do Código Civil, exige a comprovação do ato/conduta, do dolo ou culpa na 

conduta perpetrada, do dano e do nexo causal havido entre o ato e o resultado.  

Todavia, in casu, a relação de causalidade entre a conduta da ré e o evento danoso não restou configurada. 

Isto porque não consta dos autos qualquer demonstração de que a inscrição acoimada de indevida efetivamente se 

operou. Ao contrário, consoante se depreende dos extratos e ofícios de fls. 57/59, 111, 114 e 130, as anotações 

existentes no cadastro do autor referem-se a datas, contratos e operações diversos daquele cujo adimplemento se alega.  

A prova testemunhal produzida às fls. 115/118, igualmente não se presta à demonstração pretendida. 

Os dois primeiros depoimentos foram prestados por funcionários da loja onde supostamente foi recusada a venda ao 

autor e, em síntese, informam que o procedimento padrão do estabelecimento comercial é não efetuar a venda de certos 

planos (pós-pagos) a compradores com restrições de crédito, bem como que nenhum documento que aponte restrições 

pode ser oferecido aos clientes - que são orientados a buscar maiores esclarecimentos na Junta Comercial ou na Receita 

Federal. 

A terceira testemunha, um cliente que se encontrava na loja durante o ocorrido, afirma "que os funcionários da Tess não 

estavam querendo fornecer a ele um documento que comprovava a inscrição dele no SERASA. Deu para perceber que 

ele estava tentando comprar um celular e não conseguiu fazer isso." 

Assim, ainda que se pudesse afirmar que a negativa de venda pela loja estivesse lastreada em alguma restrição cadastral, 

não há como precisar, estreme de dúvidas, que tal negativação decorreu de apontamento feito pela requerida, quanto 

menos que se refere ao contrato em tela. 

Anote-se, por oportuno, que o ofício expedido em 18.07.2005 pelo SCPC (fl. 130) informa que o único apontamento 

constante daquele cadastro teria sido incluído em 18.09.2004 e excluído em 27.10.2004, posteriormente, portanto, aos 

constrangimentos alegados. 

"RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - DANO MORAL - AFRONTA AOS ARTS. 458 E 535 DO CPC 

- INOCORRÊNCIA - ARTS. 186 DO CÓDIGO CIVIL E 49 DA LEI Nº 5.250/67 - NÃO COMPROVAÇÃO DO NEXO 

CAUSAL ENTRE O ALEGADO DANO EXTRAPATRIMONIAL E EVENTUAL CONDUTA IRREGULAR DA 

EMPRESA RECORRIDA - REEXAME DE PROVA - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 07/STJ - ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - MULTA - AFASTAMENTO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE - AUSÊNCIA DE 

CONDENAÇÃO - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS - ART. 20, § 4º, DO CPC. I - Não se viabiliza o Especial pela 

indicada violação dos artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil. É que, embora rejeitados os Embargos de 

Declaração, verifica-se que a matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo colegiado de origem, que sobre ela 

emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão da recorrente. A 
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jurisprudência desta Casa é pacífica ao proclamar que, se os fundamentos adotados bastam para justificar o concluído 

na decisão, o julgador não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos utilizados pela parte. II - O colegiado de 

origem, analisando o conjunto fático-probatório carreado aos autos, concluiu que não restou demonstrado, pelos 

recorrentes, o nexo de causalidade entre a conduta da empresa recorrida e os alegados prejuízos por eles sofridos. 

Desta forma, os argumentos utilizados para fundamentar a pretensão apresentada no Recurso Especial somente 

poderiam ter sua procedência verificada mediante o reexame de matéria fática, obstando a pretensão a incidência da 

Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

V - Recurso Especial parcialmente provido para afastar a multa imposta com fulcro no artigo 538, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil e fixar o valor dos honorários advocatícios em R$ 20.000,00 (vinte mil reais)." 

(STJ, 3ª Turma, REsp 200701952646, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJE 26.11.2010); 

"DANOS MORAIS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATO DE MÚTUO. DESCONTO EM FOLHA. ESTADO 

DE SERGIPE. ATRASO NO REPASSE DE VERBA PELO ENTE PAGADOR. SIMPLES NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO 

SERASA. AUSÊNCIA DE INSCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DANOS. - Cuida-se de apelação cível interposta contra 

sentença que julgou procedente o pedido para condenar a Caixa em danos morais relativos ao envio do CPF da parte 

autora para o cadastro de inadimplentes do SERASA, quando o motivo da mora fora ocasionado pelo atraso no 

repasse do valor das prestações descontadas em folha que o Estado de Sergipe dera causa. - Ocorreu no caso dos 

autos uma simples notificação prévia do SERASA através de correspondência recebida pela demandante para fins de 

esclarecimento quanto à dívida. Não houve inscrição da autora no cadastro de inadimplentes. - A mera notificação do 

SERASA, por si só, não justifica indenização por danos morais. Apelações providas." 

(TRF 5ª Região, 1ª Turma, AC 200485000041395, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena, DJ 16.11.2007, p .251); 

"CIVIL. DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DANO. FALTA DE NEXO CAUSAL. 

IMPROCEDÊNCIA. NOTIFICAÇÃO INDEVIDA. - Não comprovada ocorrência de ato objetivamente capaz de gerar 

prejuízo moral como a vergonha, dor ou humilhação, não caberá incidência das normas civis que geram dever de 

indenizar. - Notificação indevida não constitui dano moral, por não possuir lesividade suficiente para ensejar a 

indenização. - O dano moral não se confunde com o mero aborrecimento, que é inerente à vida cotidiana, pois 

pressupõe um sofrimento que fuja à moralidade. - Apelação improvida." 

(TRF 5ª Região, 3ª Turma, AC 200380000025647, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. 09.06.2005, DJ 09.08.2005, p.778). 

 

Com efeito, não demonstrada a suposta conduta ilícita da Caixa Econômica Federal - CEF, não há como acolher o pleito 

inicial, restando, portanto, prejudicado o recurso adesivo do autor. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da 

Caixa Econômica Federal, para reformar a r. sentença de primeiro grau, julgando improcedente a ação, na forma acima 

fundamentada, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso adesivo do autor, por prejudicado. 

Condeno o Requerente ao pagamento da verba honorária em favor da CEF, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre 

o valor atualizado da causa, observadas as disposições da Lei 1.060/50. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039549-02.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.016504-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS DE FREITAS NUNES 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

No. ORIG. : 98.00.39549-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação cautelar, com pedido de liminar, proposta com o fim de depositar as prestações vencidas e vincendas 

correspondentes a contrato de mútuo habitacional pelo SFH, calculadas de acordo com os valores que entendem 

corretos, com cláusula de reajuste pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. Atribuiu à 

causa o valor de R$ 2.000,00. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido de depósito das prestações do financiamento do imóvel contratado com 

a CEF. Condenou a requerida ao pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor da causa (fls. 

259/261). 
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Apelou a Caixa Econômica Federal pleiteando a reforma da sentença. Arguiu, preliminarmente, a ilegitimidade da 

Caixa Econômica Federal e sua substituição pela EMGEA. No mérito, em síntese, alega que os autores não juntaram 

qualquer documento que comprovasse as alegações lançadas na inicial (fls. 264/271). Recurso respondido. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Anoto, inicialmente, que compete à CEF, na qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como agente financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o polo passivo da demanda. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza 

a substituição de parte. 

O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento a respeito da matéria (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. CESSÃO DE CRÉDITO À EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. 

ILEGITIMIDADE ATIVA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo em ação relativa a financiamento 

imobiliário em que houve cessão de crédito imobiliário à Empresa Gestora de Ativos - Emgea. Precedentes. 

2. Embargos de declaração acolhidos para negar provimento ao agravo de instrumento. 

(EDAG 1069070, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, 10/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS PELO MUTUÁRIO. 

VEDAÇÃO LEGAL POSTERIOR AO CONTRATO. IRRETROATIVIDADE DA LEI. INCLUSÃO DO NOME DO 

DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. ART. 273 DO CPC. PRESSUPOSTOS. MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. 

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento manejado pela CEF ora recorrente em face de decisão proferida pelo juízo 

de 1° grau que concedeu parcialmente a antecipação da tutela para determinar à mesma: a) que promova a quitação do 

saldo devedor do imóvel financiado, com desconto no percentual de 100%, com base na Lei n° 10.150/2000; b) que não 

proceda à execução extrajudicial nem à inscrição do mutuário em listas de inadimplentes. Outrossim, reconheceu a 

legitimidade tanto ad causam como ad processum para a CEF figurar no pólo passivo da demanda. O acórdão recorrido 

manteve integralmente a citada decisão interlocutória. Recurso especial no qual se sustenta ilegitimidade passiva ad 

causam, pois, nos termos da MP 2.155/2001, houve a cessão do crédito imobiliário objeto da presente demanda à 

Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. No mérito, invoca vulneração dos arts. 9° da Lei n° 4.380/64 e 3° da Lei n° 

8.100/90 pelo fato de ter o recorrido descumprido cláusula que proibia o duplo financiamento de imóveis pelo SFH. 

Enfim, alega ser legítima a inclusão do nome do mutuário em cadastro de restrição ao crédito dada a inexistência nos 

autos de prova que demonstre o receio de dano irreparável ou de difícil reparação autorizador da medida de urgência. 

2. Com relação à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, em virtude da cessão do crédito imobiliário 

discutido nos autos e dos seus acessórios à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, não deve prosperar a 

pretensão da recorrente, porquanto, nas ações relativas a financiamentos imobiliários pelo SFH, esta Corte já 

firmou entendimento de que apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo. 

(...) 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.(RESP 815226, JOSÉ DELGADO, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 02/05/2006) 

 

No mesmo sentido tem decidido esta e. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH. LEI Nº 4.380/64. 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

MATÉRIA PRELIMINAR SUSCITADA PELA CEF AFASTADA. 

(...) 

7. De acordo com o entendimento pacificado pela Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a Caixa 

Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo em ação relativa a financiamento imobiliário em que 

houve cessão de crédito imobiliário à Empresa Gestora de Ativos - Emgea (EDAG - 200801577070 (1069070), Relator 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE: 10/05/2010). 

(...) 

12. Agravo retido não conhecido. Apelação da Caixa conhecida em parte e, na parte conhecida, matéria preliminar 

rejeitada, no mérito, parcialmente provida para afastar a repetição em dobro. Apelação dos autores improvida.(AC 

1251604, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/09/2010) 

 

Ainda, na singularidade do caso, em que pese a alegação da CEF de que os mutuários foram devidamente notificados da 

cessão por meio de notificação e respectiva carta registrada, não logrou demonstrar o alegado, sem contar que inexiste 
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prova de sua anuência ou a assinatura de qualquer instrumento que regulasse referida transferência de crédito, nos 

termos do exigido no artigo 9° da Medida Provisória n° 2196/02, verbis: 

 

Art. 9º - A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em especial as hipotecas a elas 

vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento particular, com força de escritura pública. 

 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

 

No mérito, o intento da parte autora é o de, em sede de ação cautelar, obter beneplácito para se safar da mora ou do 

solve et repete através do depósito judicial de valor de prestação que entende ser o devido; não se trata de pretensão de 

depósito da prestação no valor oriundo do contrato ou de porção incontroversa. 

Se a ação cautelar tem por objetivo o resguardo da eficácia de uma sentença na ação de conhecimento, descabe o 

emprego de cautelar para conseguir o depósito de prestação de mútuo imobiliário apenas no montante que o mutuário 

entende ser "o correto" já que esse desiderato é o de obter o próprio direito material de interesse da parte (obtenção dos 

efeitos próprios do processo principal), situação essa que hoje deve ser veiculada de outra maneira (artigo 273 do 

Código de Processo Civil). 

A e. Primeira Turma deste Tribunal já decidiu neste sentido (grifei): 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO DOS VALORES 

INCONTROVERSOS. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE 

MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, autorizando o depósito das 

prestações vencidas e vincendas, pelo valor das prestações que os mutuários entendem ser devidos, devendo as parcelas 

serem pagas diretamente à Caixa Econômica Federal, obstando a execução extrajudicial do bem e a inclusão dos nomes 

dos autores perante órgãos de proteção ao crédito. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora.  

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente anuladas 

ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à própria 

instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 10.931/04. 

(...) 

10. Agravo de instrumento provido. 

(AI 200803000340336, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, DJ 02/03/2009) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU MEDIDA LIMINAR A FIM DE SUSPENDER OS EFEITOS DO LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL E AUTORIZAR DEPÓSITO DE PRESTAÇÕES DE MÚTUO HIPOTECÁRIO CONFORME 

VALORES MENSAIS QUE O MUTUÁRIO ENTENDE DEVIDO - AUSÊNCIA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA A 

RESPEITO DO CÁLCULO E IMPOSSIBILIDADE DO TRIBUNAL JULGAR TEMA NÃO CONTIDO NA 

INTERLOCUTÓRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Não se pode confiar sem ressalvas em cálculo unilateral do mutuário feito em metodologia que discrepa das cláusulas 

contratuais ("pacta sunt servanda") do mútuo hipotecário que acham-se em vigor, para o fim de impor ao credor 

hipotecário o seu recebimento com prejuízo da execução da hipoteca. 

2. Reza o §1° do art. 585 do CPC que "a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo 

não inibe o credor de promover-lhe a execução" sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com garantia hipotecária pode 

ser executado na forma especial do DL 70/66 o qual foi considerado constitucional pelo STF. 

3. Há incompatibilidade entre necessidade de produção de prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo 

a inviabilizar a antecipação de tutela. A ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação do autor impede a 

concessão da providência acautelatória, mesmo que presente esteja o "fumus boni iuris" (STJ, REsp. nº 265.528/SP, 

DJ.25/8/2003, p271). 

(...) 

5. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

(AG 200303000428590, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJ 17/02/2004) 

 

Dessa forma, encontrando-se a decisão recorrida em desconformidade com jurisprudência deste e. Tribunal deve ela ser 

reformada. 

Inverto a sucumbência e condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 5% 

(cinco por cento) do valor da causa atualizado. 
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Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar 

e, no mérito, dou provimento à apelação. 
Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de março de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046387-58.1998.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.016505-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE FREITAS NUNES 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.46387-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) em face da Caixa Econômica 

Federal. 

 

Alegou a parte autora que firmou contrato de compra e venda objetivando a aquisição de imóvel residencial, ficando 

pactuado que o aumento das parcelas seria regido pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - 

PES/CP, mas que não foram respeitadas as cláusulas contratuais, tendo o banco aplicado reajustes totalmente 

dissociados dos aumentos salariais e da data base da categoria profissional dos mutuários. 

 

Requer, portanto, a revisão do saldo devedor e das prestações com observância do Plano de Equivalência Salarial, bem 

como a compensação de todas as importâncias pagas a maior, com exclusão do percentual embutido na 1ª prestação do 

(CES) e também da variação da URV e da TR como índice de atualização do saldo devedor, substituindo-a pelo INPC e 

procedendo-se ainda a correta amortização no saldo devedor (fls. 19). 

 

Atribuiu à causa o valor de R$ 9.613,00. 

 

Juntou documentos (fls. 20/97). 

 

Regularmente citada a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 104/117). 

 

Às fls. 134 o d. Juiz a quo determinou a intimação das partes para que especificassem as provas que pretendiam 

produzir. 

 

Às fls. 151 o MM. Magistrado em decisão de saneamento deferiu a realização da prova pericial requerida pelo autor. 

 

Laudo pericial apresentado às fls. 186/218. 

 

A r. sentença de fls. 337/346 julgou parcialmente procedente o pedido para determinar que a taxa de juros incidente 

no financiamento fique limitada ao percentual de 9,6% ao ano e o recálculo das prestações mensais pela variação 

salarial do autor até outubro de 1993, observando-se a declaração fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores nas 

Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Guarulhos, Arujá, Mairiporã e Santa Isabel (fls. 47/49) e, 

após pela variação do salário mínimo. Julgou improcedente parte do pedido relativa a exclusão do coeficiente de 

equiparação salarial e de substituição da TR como indexador monetário estabelecido no contrato, bem como o pedido 

de amortização do saldo devedor antes de sua atualização e, ainda, de devolução dos valores que os autores entendem 

pagos a maior. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, corrigidos nos termos da Lei nº 6.899/81, 

que deverão ser partilhados entre as partes em razão da sucumbência recíproca. 

 

Inconformada apelou a Caixa Econômica Federal arguindo, preliminarmente, a ilegitimidade da Caixa Econômica 

Federal e sua substituição pela EMGEA e, no mérito, aduz o correto reajuste das prestações quando da implantação do 

PES-CP, bem como o dever do mutuário de apresentar a documentação comprobatória do efetivo recebimento 
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(contracheque dos mutuários), para que possa adotar o procedimento tendente à recomposição do binômio 

prestação/salário. Alega ser equivocado sustentar-se a vigência de suposto limite de 10% de juros anuais para os 

financiamentos do SFH. Por fim, pleiteia a condenação dos autores nos ônus da sucumbência (fls. 351/360). Recurso 

respondido. 

 

Apelaram também os autores requerendo a reforma parcial da sentença no tocante a devolução em dobro de todas as 

importâncias pagas a maior, com exclusão do percentual embutido na 1ª prestação do (CES) e também da variação da 

URV e da TR como índice de atualização do saldo devedor, substituindo-a pelo INPC e procedendo-se ainda a correta 

amortização no saldo devedor (fls. 363/377). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Anoto, inicialmente, que compete à CEF, na qualidade de sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como agente financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, ocupar o polo passivo da demanda. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza 

a substituição de parte. 

 

O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento a respeito da matéria (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. CESSÃO DE CRÉDITO À EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. 

ILEGITIMIDADE ATIVA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no polo passivo em ação relativa a financiamento 

imobiliário em que houve cessão de crédito imobiliário à Empresa Gestora de Ativos - Emgea. Precedentes. 

2. Embargos de declaração acolhidos para negar provimento ao agravo de instrumento. 

(EDAG 1069070, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - QUARTA TURMA, 10/05/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS PELO MUTUÁRIO. 

VEDAÇÃO LEGAL POSTERIOR AO CONTRATO. IRRETROATIVIDADE DA LEI. INCLUSÃO DO NOME DO 

DEVEDOR EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. ART. 273 DO CPC. PRESSUPOSTOS. MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. 

1. Cuidam os autos de agravo de instrumento manejado pela CEF ora recorrente em face de decisão proferida pelo juízo 

de 1° grau que concedeu parcialmente a antecipação da tutela para determinar à mesma: a) que promova a quitação do 

saldo devedor do imóvel financiado, com desconto no percentual de 100%, com base na Lei n° 10.150/2000; b) que não 

proceda à execução extrajudicial nem à inscrição do mutuário em listas de inadimplentes. Outrossim, reconheceu a 

legitimidade tanto ad causam como ad processum para a CEF figurar no pólo passivo da demanda. O acórdão recorrido 

manteve integralmente a citada decisão interlocutória. Recurso especial no qual se sustenta ilegitimidade passiva ad 

causam, pois, nos termos da MP 2.155/2001, houve a cessão do crédito imobiliário objeto da presente demanda à 

Empresa Gestora de Ativos - EMGEA. No mérito, invoca vulneração dos arts. 9° da Lei n° 4.380/64 e 3° da Lei n° 

8.100/90 pelo fato de ter o recorrido descumprido cláusula que proibia o duplo financiamento de imóveis pelo SFH. 

Enfim, alega ser legítima a inclusão do nome do mutuário em cadastro de restrição ao crédito dada a inexistência nos 

autos de prova que demonstre o receio de dano irreparável ou de difícil reparação autorizador da medida de urgência. 

2. Com relação à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, em virtude da cessão do crédito imobiliário 

discutido nos autos e dos seus acessórios à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, não deve prosperar a 

pretensão da recorrente, porquanto, nas ações relativas a financiamentos imobiliários pelo SFH, esta Corte já 

firmou entendimento de que apenas a CEF é parte legítima para figurar no pólo passivo. 
(...) 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido.(RESP 815226, JOSÉ DELGADO, STJ - 

PRIMEIRA TURMA, 02/05/2006) 

No mesmo sentido tem decidido esta e. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO - SFH. LEI Nº 4.380/64. 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL - PES/CP. REPETIÇÃO EM DOBRO. 

MATÉRIA PRELIMINAR SUSCITADA PELA CEF AFASTADA. 

(...) 

7. De acordo com o entendimento pacificado pela Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a Caixa 

Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo em ação relativa a financiamento imobiliário em que 

houve cessão de crédito imobiliário à Empresa Gestora de Ativos - Emgea (EDAG - 200801577070 (1069070), Relator 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE: 10/05/2010). 

(...) 
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12. Agravo retido não conhecido. Apelação da Caixa conhecida em parte e, na parte conhecida, matéria preliminar 

rejeitada, no mérito, parcialmente provida para afastar a repetição em dobro. Apelação dos autores improvida.(AC 

1251604, JUIZA VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 02/09/2010) 

 

Ainda, na singularidade do caso, em que pese a alegação da CEF de que os mutuários foram devidamente notificados da 

cessão por meio de notificação e respectiva carta registrada, não logrou demonstrar o alegado, sem contar que inexiste 

prova de sua anuência ou a assinatura de qualquer instrumento que regulasse referida transferência de crédito, nos 

termos do exigido no artigo 9° da Medida Provisória n° 2196/02, verbis: 

 

Art. 9º - A transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios, em especial as hipotecas a elas 

vinculadas, da CEF à EMGEA se dará por instrumento particular, com força de escritura pública. 

 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

 

No mérito, o que se discute nos autos é se foram aplicadas as cláusulas contratuais no que tange ao reajuste das parcelas 

referentes ao mútuo habitacional. A parte autora alega que o contrato foi descumprido uma vez que as parcelas foram 

majoradas sem se levar em consideração o plano de equivalência salarial enquanto que a requerida insiste que não foi 

utilizado percentual maior do que o estabelecido inicialmente, mas sim que os reajustes aplicados obedeceram ao 

pactuado no contrato. 

 

Evidentemente que o deslinde da controvérsia exige prova pericial, já que a questão discutida nesses autos não envolve 

unicamente matéria de direito ou que independa de elastério probatório. 

 

Da análise dos autos verifico que a autora adquiriu imóvel por meio do Sistema Financeiro da Habitação, conforme 

consta do instrumento particular de compra e venda de fls. 25/37. 

 

O contrato estipula em sua cláusula décima (fls. 28) o PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA 

PROFISSIONAL- PES/CP. 

 

Na hipótese em tela foi realizada perícia nos autos, tendo o perito concluído no sentido de que não houve observância, 

por parte da instituição financeira, do Plano de Equivalência Salarial, entendimento este que foi adotado pelo MM. Juiz 

"a quo" quando da prolação da sentença ora guerreada. 

 

Ocorre que, da análise dos autos, verifico que o mutuário não apresentou os comprovantes de renda, documentos estes 

que se mostravam imprescindíveis para a elaboração do laudo pericial, uma vez que as vantagens pessoais 

definitivamente incorporadas à remuneração do mutuário devem ser consideradas no cálculo das prestações. 

 

Na esteira do que aqui se decide colaciono os seguintes julgados (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS. 

VANTAGENS PESSOAIS INCORPORADAS DEFINITIVAMENTE AO SALÁRIO OU VENCIMENTO DO 

MUTUÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. De acordo com o entendimento desta Superior Corte, as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao 

salário ou vencimento do mutuário devem ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de 

financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao PES. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AGRESP 1083022, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 30/03/2010) 

ADMINISTRATIVO. SFH. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. VANTAGENS PESSOAIS DE CARÁTER 

PERMANENTE. INCLUSÃO. REAJUSTE. 

1. As vantagens pessoais incorporadas definitivamente aos vencimentos do servidor devem ser computadas nos 

reajustes das prestações dos contratos de financiamento pelo SFH vinculados ao Plano de Equivalência Salarial. 

Precedentes do STJ. 

2. Agravo Regimental provido. 

(AGRESP 919435, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 19/03/2009) 

RECURSO ESPECIAL - AÇÕES REVISIONAL E CONSIGNATÓRIA - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - 

POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA SIMPLES - INCLUSÃO DAS 

VANTAGENS PESSOAIS DE CARÁTER PERMANENTE - POSSIBILIDADE - LIMITAÇÃO DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS EM 10% - INEXISTÊNCIA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

I - É admissível à repetição do indébito, independentemente da prova de que o pagamento tenha sido realizado por erro; 

todavia, tão-somente, em sua forma simples; 
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II - As vantagens pessoais incorporadas definitivamente aos vencimentos do mutuário devem ser computadas nos 

reajustes das prestações dos contratos de financiamento pelo SFH vinculados ao PES/CP; 

III - O art. 6º, "e", da Lei n° 4.380/64 não impõe limitação dos juros em contratos regidos pelo Sistema Financeiro da 

Habitação; IV - Recurso provido em parte. 

(RESP 1063120, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 15/10/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282 DO STF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. SÚMULA 284/STF. 

SFH. PRESTAÇÃO. VANTAGENS PESSOAIS. CARÁTER PERMANENTE. INCLUSÃO. REAJUSTE. SALDO 

DEVEDOR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e 356 do 

STF). 

2. A falta de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o conhecimento do recurso especial (Súmula 

284/STF). 

3. "É iterativa a jurisprudência deste Sodalício no sentido de que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente 

aos vencimentos do servidor devem ser computadas nos reajustes das prestações dos contratos de financiamento pelo 

SFH vinculados ao PES" (Resp 827.268/RS, Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ de 16.06.2006). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(RESP 855455, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 23/04/2007) 

No mesmo sentido têm decidido as Cortes Regionais Pátrias (grifei): 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL. SFH. CONTRATO FIRMADO COM AGENTE FINANCEIRO PRIVADO 

COBERTURA DO FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF. PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO PELA PERÍCIA DAS 

VANTAGENS PESSOAIS. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. A Caixa Econômica Federal ostenta legitimidade para figurar no pólo passivo das ações ajuizadas em desfavor de 

agentes financeiros privados, visando a revisão de cláusulas de contratos hipotecários com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS. Precedentes desta Corte e do STJ. 

2. Para a apreciação do cumprimento do Plano de Equivalência Salarial, o perito utilizou-se da declaração de índices de 

reajuste fornecida pelo empregador/sindicato da categoria profissional da parte autora sem, contudo, analisar os 

contracheques do mutuário, em afronta ao entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as 

vantagens pessoais incorporadas definitivamente à remuneração do mutuário devem ser incluídas no cálculo do reajuste 

dos encargos mensais, e não somente o aumento concedido à categoria. (REsp n° 387.628/RS, Rel.ª Min.ª Eliana 

Calmon, 2ª Turma, DJ de 19/05/2003, REsp n° 565.993/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 3ª Turma, DJ de 

25/10/2004; REsp n° 805.584/PR, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ de 25/08/2006) 

3. Com efeito, necessário o exame pela perícia dos contracheques da parte autora a fim de se verificar a compatibilidade 

com o plano de equivalência salarial que assegura a inclusão de vantagens pessoais que não podem ser examinadas 

somente pela planilha/declaração apresentada pelo sindicato da categoria profissional. 

4. Apelação da CEF não provida e apelação provida do Agrobanco Banco Comercial S/A para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos à origem para que outra seja proferida após a confecção de novo laudo pericial, que 

considere as vantagens pessoais do mutuário. 

5. Apelações interpostas pela parte autora e Sul América Cia Nacional de Seguros prejudicadas. 

(AC 200235000073198, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, TRF1 - QUINTA 

TURMA, 08/05/2009) 

SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO COM CLÁUSULA DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PERÍCIA 

REALIZADA SEM A ANÁLISE DOS COMPROVANTES DE RENDA DO AUTOR. IMPOSSIBILIDADE. 

SENTENÇA ANULADA. PRECEDENTES. 

1. Deve o mutuário do SFH, com contrato regido pelo Plano de Equivalência Salarial, apresentar comprovantes de 

renda para a realização de laudo pericial, uma vez que as vantagens pessoais definitivamente incorporadas à 

remuneração do mutuário devem ser consideradas no cálculo das prestações. (AC 2000.01.00.038314-5/BA, Rel. Juiz 

Federal Carlos Augusto Pires Brandão (conv), Sexta Turma, DJ de 12/03/2007, p.154). 

2. Na espécie, ao ser questionada acerca dos documentos necessários à verificação do cumprimento do PES, a perita 

informou que "Analisando a documentação juntada aos autos, verifica-se as fls. 13/14 e fls. 99/100 - Declaração de 

índices de reajuste salarial referente ao período de 01/1993 a 08/2000 fornecidos pela Secretaria de Educação - 

Superintendência de Administração e Finanças - Divisão de Folha de Pagamento". (fl. 114). 

3. Assim, a perícia técnica não trouxe elementos suficientes para verificação da observância do Plano de Equivalência 

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, impedindo, pois, o justo desate da controvérsia, razão pela qual se impõe 

a anulação da sentença, com a reabertura da instrução processual e realização de nova perícia, com base nos 

contracheques dos mutuários a serem juntados aos autos, proferindo-se, posteriormente, novo julgamento. 

4. Apelação da CEF provida para anular a sentença de fls. 168/182, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem para novo julgamento, após a juntada dos respectivos contracheques dos mutuários. 

(AC 200035000064076, JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO (CONV.), TRF1 - SEXTA 

TURMA, 01/03/2010) 
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Assim, a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial dependeria da exibição dos contracheques dos mutuários, 

documentação capaz de efetivamente comprovar a variação da renda, revelando-se essencial a apresentação dos 

comprovantes de renda para a demonstração do suposto descompasso entre os salários e as prestações do mútuo 

habitacional, providência esta que não restou cumprida pela parte autora, uma vez que a apresentação da mera 

Declaração de Índices fornecida pelo empregador ou declaração de reajuste salarial expedida pelo Sindicato não se 

mostram suficientes a evidenciar o alegado. 

 

Em processos como o aqui examinado os pedidos envolvem cálculos mais aprofundados no âmbito matemático-

financeiro abrangendo todo o período contratado ou parte dele para o fim de se averiguar se houve ou não rompimento 

de cláusula contratual que majorou indevidamente as prestações. 

 

Quem alega um direito deve comprová-lo, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

 

Verifica-se das alegações que os autores acusam a ocorrência de alteração do índice do reajuste das parcelas e que por 

isso essas prestações teriam sido majoradas acima do contratado; porém não se pode chegar a essa conclusão com a 

singela análise das alegações e documentos existentes nos autos, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal 

afirmou que as parcelas foram reajustadas de acordo com o pactuado no contrato. 

 

A parte autora não comprovou o alegado porque não demonstrou o valor correto das prestações mensais que se obrigou 

a pagar uma vez que não apresentou documentos indispensáveis para embasar as suas alegações. 

 

Desse modo, a parte autora deve arcar com as consequências de não ter apresentado documentação indispensável para a 

correta realização da perícia, haja vista que não se tem meios de concluir se as parcelas do contrato foram reajustadas 

em desacordo com o pacto e se disso resultou prejuízo ao mutuário. 

 

Em vista disso, a CEF procedeu ao reajuste das prestações conforme o pactuado, razão pela qual não vislumbro 

qualquer ilegalidade na conduta praticada pela apelada. 

 

No mais, em relação à incidência de correção foi pactuada a mesma forma de correção do FGTS; quanto ao reajuste 

com base no mesmo fator que remunera as cadernetas de poupança, se a TR é usada como fator de correção da 

poupança alcança indiretamente o contrato de mútuo, mas isso serve à lógica do sistema já que se trata de um mesmo 

fator usado tanto para as operações que captam recursos para custeio do Sistema Financeiro da Habitação, quanto nas 

operações ativas de empréstimo e financiamento da "casa própria". Ademais, não é verdade que a TR foi proibida de ser 

usada como índice de correção; na ADIN n° 493/DF o Supremo Tribunal Federal simplesmente impediu a aplicação da 

TR no lugar de índices de correção monetária estipulados em contratos antes da Lei nº 8.177/90. 

 

Finalmente, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n° 454 no seguinte teor: 

 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

Ainda, no que tange ao critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e dos juros 

para só após efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para a aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 450 nos seguintes termos: 

 

"Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo pagamento da 

prestação". 

 

Assim, correta a forma de amortização do saldo devedor realizada pela Caixa Econômica Federal. 

 

Quanto ao Coeficiente de Equiparação Salarial - CES o mesmo somente foi regulamentado pela Lei n° 8.692, de 23 de 

julho de 1993, sendo que a celebração do contrato ocorreu em 29/09/1992 (fls. 37). 

 

Ocorre que nos contratos de financiamento imobiliário é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES desde que haja disposição contratual expressa nesse sentido, como foi o caso dos autos, mesmo que o contrato 

seja anterior à Lei nº 8.692/93, que definiu planos de reajustamento dos encargos mensais e dos saldos devedores nos 

contratos de financiamentos habitacionais no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

No sentido do exposto é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta e. Corte (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO 

ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TR. TABELA PRICE. COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SEGURO HABITACIONAL. 
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(...) 

3. Está pacificado na jurisprudência desta Corte o entendimento de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

4. Sobre a alegação de onerosidade do Seguro Habitacional, o valor do prêmio do seguro não está atrelado ao valor do 

mercado, sendo que os índices aplicados pelo agente financeiro decorrem de normas próprias editadas pelo CMN e pela 

SUSEP. 

7. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AgRg no REsp 581997 / PR, 4ª Turma, Rel. Honildo Amaral de Mello Castro (Desembargador Convocado do 

TJ/AP), DJ 29/03/2010) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. SEGURO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

RESTITUIÇÃO DAS QUANTIAS PAGAS INDEVIDAMENTE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TEORIA DA IMPREVISÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 

(...) 

2. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

3. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES, desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

4. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações. 

/.../ 

9. Agravo conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido. 

(TRF3 - AC 878436, 2ª Turma, Rel. Juiz Roberto Jeuken, DJ 20/05/2010) 

PROCESSO CIVIL. SFH. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DA AÇÃO E DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO DA 

UNIÃO REJEITADAS. CONTRATO COM REAJUSTE PELO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR 

CATEGORIA PROFISSIONAL (PES/CP). MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE COMPROMETIMENTO DA 

RENDA VERIFICADO NO MOMENTO DA ASSINATURA DA AVENÇA. PRECEDENTE. PLANO REAL. 

CONVERSÃO EM URV. LEGALIDADE. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES). 

APLICABILIDADE. CONTRATO FIRMADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 8.692/93, COM PREVISÃO 

CONTRATUAL DE SUA INCIDÊNCIA. CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

7. Jurisprudência pacífica, no sentido de aceitar a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), mesmo antes 

do advento da Lei nº 8.692/93, desde que haja previsão contratual de sua incidência. 

8. No presente caso, o contrato de mútuo firmado tem cláusula prevendo, expressamente, a incidência do Coeficiente de 

Equiparação Salarial (CES). 

9. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas próprias custas processuais e com os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

10. Recurso parcialmente provido. 

(TRF3 - AC 857433, Turma Suplementar Da Primeira Seção, Rel. Juiz Jairo Pinto, DJ 11/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. CES. TR. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

IV - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

V - Da análise da cópia do contrato de mútuo assinado pelo agente financeiro apelante e os autores apelados, verifica-se 

que há disposição expressa dando conta da incidência do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no financiamento. 

VI - Desta feita, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos das 

prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

(TRF3 - AC 798310, 2ª Turma, Rel. Juiz Alexandre Sormani, DJ 11/02/2010) 

 

Desta forma entendo como legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, posto que pactuado no 

instrumento contratual em sua Cláusula Quinta (fl. 27). 

 

No mais não há que se falar em descumprimento do Plano de Equivalência Salarial ao não se proceder à exclusão dos 

cálculos da variação da URV, nos termos do disposto nos artigos 16 e 19 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, que 

dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade Real de Valor 

(URV). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 144/1712 

 

Isso porque, por força do disposto no art. 19 da Lei nº 8.880/94, o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a 

variação da URV, enquanto as prestações do SFH, por força do artigo 16, inciso III, da mesma Lei, continuaram 

expressas em cruzeiros reais. Com a conversão dos salários para URV e permanência das prestações em cruzeiros reais, 

houve uma perda nas prestações em relação ao salário do mutuário que só veio a ser corrigida quando houve a 

conversão para o Real. Desse modo, as variações da URV devem ser aplicadas às prestações do mútuo, durante o 

período de transição, até a implantação da nova moeda. 

 

No sentido do exposto têm decidido as Cortes Regionais Pátrias (destaquei): 

 

CIVIL. SFH. LEGITIMIDADE DA CEF. SEGURO. MESMO ÍNDICE QUE CORRIGE AS PRESTAÇÕES. 

APLICABILIDADE DO CES. AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. APLICABILIDADE DA TR. 

CONTRATO CELEBRADO APÓS A EDIÇÃO DA LEI 8.177/91. POSSIBILIDADE. JUROS 10% AO ANO. 

INTELIGENCIA DA LEI 4.380/64. FUNDHAB. NÃO COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO PELO MUTUÁRIO. 

DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. URV . MAJORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

3. A sistemática procedimental adequada de amortização do saldo devedor de contrato de mútuo firmado entre o 

mutuário e a CEF é aquela que primeiro, corrige o saldo devedor, para depois, proceder ao abatimento do valor pago 

pelo mutuário. Precedentes desta colenda Corte Regional: EINFAC 351.206-CE, Rel. Des. Federal PAULO ROBERTO 

DE OLIVEIRA LIMA, DJU 11.06.07, p. 426; AC 318.005-SE, Rel. Des. Fed. LUIZ ALBERTO GURGEL, DJU 

07.03.05, p. 664; AC 338.278-PE, Rel. Des. Fed. UBALDO ATAÍDE, DJU 18.01.05, p. 342. 

4. Em relação à alegação de descumprimento ao PES/CP, verifica-se pelo cotejo entre a planilha de evolução do 

financiamento e a certidão de majoração salarial do mutuário (fls. 80/82) que a CEF não está respeitando o pactuado. 

Destarte, o mutuário tem o direito de ter as prestações do financiamento reajustadas na mesma proporção dos aumentos 

salariais de sua categoria profissional (DL 2.164/84). 

5. Registre-se que os valores cobrados a título de seguro obrigatório deverão ser reajustados pelos mesmos índices que 

corrigem as prestações do financiamento, conforme estipulado no contrato . 

6. A incidência da URV nas prestações do financiamento pelo SFH, no período de março a junho de 1994, não 

ofendeu ao PES/CP, posto que derivado do estabelecimento de novo padrão monetário, o qual também foi 

aplicado aos salários dos mutuários. 

7. Não há óbice à aplicação da TR nos contrato s celebrados após a Lei 8.177/91, desde que pactuada. Súmula 295 do 

STJ. 

8. A alínea e, do art. 6o. da Lei 4.380/64, limita em 10% o patamar anual dos juros que deverão incidir nos contrato s do 

SFH celebrados sob sua égide. 

(...) 

10. Apelação da CEF improvida; apelação da autora parcialmente provida para reconhecer a legitimidade da CEF para 

figurar na presente demanda; determinar que as prestações mensais do financiamento, bem como a parcela referente ao 

seguro habitacional, sejam corrigidas pelo PES/CP pactuado; limitar os juros anuais em 10% ao ano. 

(AC 458562, Desembargadora Federal Amanda Lucena, TRF5 - Segunda Turma, 04/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA - REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO 

VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRA DA HABITAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

ORDEM DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. PLANO REAL - URV . SEGURO. 

TABELA PRICE E ANATOCISMO. MORA E CONSECTÁRIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Em ação ordinária tendente à revisão de contrato de mútuo imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da habitação, 

conquanto se admita a incidência das normas e princípios do Código de Defesa do Consumidor (STJ, Súmula nº 297), 

seu efeito prático na lide decorrerá da comprovação de abuso no cumprimento da avença por parte do agente financeiro 

- ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento ilícito da mutuante, nulidade de cláusula contratual, ofensa 

aos princípios da transparência e da boa-fé, etc. 

2. O artigo 6º da Lei nº 4.380/64 não autoriza qualquer interpretação tendente a, primeiramente, efetuar-se a 

amortização para somente depois corrigir-se o saldo devedor, notadamente porque tal prática implica em utilização do 

dinheiro emprestado pelo agente financeiro sem devolvê-lo de forma integral, apropriando-se, o mutuário, de valores a 

que não faz jus, dada a não-observância da desvalorização da moeda pela inflação. 

3. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns n.º 493, 768 e 959, não excluiu, por certo, a Taxa Referencial 

- TR do universo jurídico, mas, tão somente, reconheceu a inconstitucionalidade de sua aplicação a contrato s firmados 

anteriormente à Lei n.º 8.177/91. Nesse sentido: RE 175678/MG, 2a Turma, Relator Ministro Carlos Velloso, unânime, 

DJ 04.08.95, vol. I, p. 5272; e REsp. 172165/BA, 1a Turma, Relator Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, unânime, DJ 

21.06.1999, p. 79. Logo, reconhece-se a legalidade da utilização da TR para contrato s, como o de que ora se cuida, que 

tenham previsto como critério de atualização do saldo devedor a utilização do indexador das cadernetas de poupança. 

4. A URV foi utilizada na mesma medida em que serviu como índice de correção dos salários dos mutuários e de 

indexação de obrigações. A observância da variação da URV , nesse período, não contraria o sistema do PES/CP, 

pois o reajuste das prestações continua atrelado ao reajuste do salário, que sofreu o influxo da URV , e o reajuste 

do saldo devedor continua atrelado aos índices da poupança, que também tiveram os reflexos da indexação da 

economia. No tocante à adoção da variação da URV nos meses de março a junho de 1994, compartilho do 
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entendimento dominante da jurisprudência no sentido que os respectivos índices devem ser repassados às 

prestações dos mútuos habitacionais, uma vez que tal procedimento estava amparado pelo disposto na Lei n.° 

8.880/94. 

(...) 

9. Solucionada a lide com espeque no direito aplicável, tem-se por afastada a incidência da legislação em confronto, 

senão pela total abstração, com as adequações de mister, resultando, assim, prequestionada, sem que isso importe sua 

violação.(AC 00345778520064047100, CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ, TRF4 - TERCEIRA 

TURMA, 14/04/2010) 

ADMINISTRATIVO. CONSIGNATÓRIA. REVISÃO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO 

FENERATÍCIO. SFH. OBSERVÂNCIA DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I- Com efeito, não há como confundir o pacto firmado entre a Cooperativa e a instituição financeira, objetivando a 

realização da obra, com o contrato de mútuo posteriormente firmado entre os mutuários e a ré, com o intuito de obter os 

recursos necessários à aquisição do imóvel. 

(...) 

IV- No que diz respeito à pretensão de ver expurgado o percentual de 74% do Plano real, entendo também ser 

descabida. O reajuste das prestações no período de março a junho de 1994, com base na variação da URV , efetuado 

pelo agente financeiro, é correto, vez que amparado pelos artigos 16 e 19 da Lei 8.880/94, respeitando-se o princípio da 

equivalência salarial. 

V- Também não assiste razão aos autores no que tange ao pedido de redução da taxa de juros aplicada em seus contrato 

s de mútuo. A taxa anual efetiva contratada pelos mutuários, no percentual de 9,8157% respeita o limite de 10% 

preconizado pelo artigo 6º, alínea "e", da Lei n. 4.380/64. 

VI- Inexiste razão aos apelantes também no que diz respeito à inobservância do Plano de Equivalência Salarial no 

reajuste das prestações. 

VII- Nada há nos autos que comprove que a CEF descumpriu o PES, aplicando índices aleatórios, diversos dos da 

categoria profissional ou reajuste salarial dos autores. 

VIII- Ademais, conforme se depreende do laudo pericial (fls. 634), o agente financeiro observou no reajuste das 

prestações tanto a periodicidade como os índices auferidos pela categoria dos mutuários. 

IX- Apelo dos autores desprovido. 

(AC 199651010021120, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - SÉTIMA TURMA 

ESPECIALIZADA, 22/07/2009) 

 

No que concerne à limitação dos juros, entendo que não há qualquer ilegalidade na aplicação da taxa de juros no 

percentual acima de 10% (dez por cento) ao ano. 

 

Veja a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO 

ANO. LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o saldo 

residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 

2. Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros 

no limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante 

o artigo 5º do mesmo diploma legal. 

3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices aplicados à caderneta de 

poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 

4. O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(AGRESP 935357, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 23/10/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO 

REVISIONAL - MÚTUO HABITACIONAL - SFH - UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - POSSIBILIDADE - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

DECORRENTE DA PRESTAÇÃO MENSAL - LEGALIDADE - ADMISSIBILIDADE DE COBRANÇA DO CES 

(COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL), DESDE QUE PACTUADO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL - COISA JULGADA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - APLICAÇÃO DO PES NO 

CÁLCULO DA PRESTAÇÃO, TABELA PRICE E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REVISÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO FÁTICO-PROBATÓRIA - INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ - 

POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO APENAS DA FORMA SIMPLES - PRECEDENTES - 

LIMITAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS EM 10% - INEXISTÊNCIA - LEI 4.380/64 NÃO LIMITA OS 
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JUROS EM CONTRATOS REGIDOS PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - RECURSO 

IMPROVIDO. 

(ADRESP 1015770, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, 10/06/2009) 

 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e verba honorária a qual fixo no valor de R$ 500,00 a 

favor da ré, o que faço com base no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

provimento à apelação da CEF, e nego seguimento ao apelo do autor. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013010-86.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.013010-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAQUIM GOMES VIDAL 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Joaquim 

Gomes Vidal e outro, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando 

improcedente o pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do 

Sistema Financeiro da Habitação. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  
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4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que o mutuário está 

inadimplente desde outubro de 2002, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em maio de 2004, sendo 

que o imóvel foi adjudicado pela CEF em fevereiro de 2004. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 150/164 denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o 

regular processamento da execução extrajudicial. 

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência de 

Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de 20 

(vinte) dias para a purgação da mora, com certidão positiva. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação 

do leilão. 

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em 

nulidade. 

Quanto a liquidez do título executivo, destaco que, estando firmada a inadimplência do mutuário, considera-se vencida 

antecipadamente a dívida, sendo o valor da execução o valor do saldo devedor existente acrescido do valor das 

prestações vencidas e não pagas. 

Ademais, a necessidade não se faz presente, tendo em vista que o simples pedido de exibição dos documentos relativos 

a Planilha de Evolução dos Pagamentos pode ser feito administrativamente, pois constitui direito inequívoco não apenas 

dos autores, como de qualquer pessoa interessada em adquirir o bem. 

Igualmente, não merece prosperar o requerido pela parte autora quanto a anulação dos atos de execução extrajudicial 

sob o fundamento de não ter sido o leilão publicado em jornal de grande circulação. 

Primeiramente, cumpre salientar, que jornal de ampla circulação não é necessariamente o que possui a maior tiragem, 

mas sim aquele em que são veiculados os avisos de licitações e leilões, usualmente e que tenha uma circulação 

considerável. 

Além disso, a parte autora não comprovou que o jornal "O Dia", em que foram publicados os leilões não é de grande 

circulação. Referido jornal é conhecido por publicar editais e foi dada publicidade ao evento. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : VINCENZO PALOMBO NETO e outro 

 
: ROSANGELA APARECIDA PEREIRA PALOMBO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por mutuários do Sistema Financeiro da Habitação em face da Caixa Econômica Federal 

visando a revisão das prestaçõs e do saldo devedor, bem como a repetição do valores pagos a maior. 

Na sentença de fls. 120/126 a d. Juíza de primeira instância extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com base no 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, fundamentando o decisum nos seguintes termos: 

 

"Com a arrematação do imóvel, rescindiu-se o contrato de financiamento. Logo, se extinto está o contrato, descabe falar 

de revisão das prestações, bem como de repetição do indébito, simplesmente porque estes já não mais existem. 

Dessa forma, são os autores carecedores da ação por falta de interesse processual." 

 

Apelou a parte autora requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que "o documento exigido pelo Nobre 

Magistrado de Primeiro Grau, deveras, não se trata de peça fundamental da petição inicial, de tal sorte que jamais 

poderia ter sido considerada inepta" (fls. 129/131). 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O recurso apresentado pela apelante trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório do ato jurisdicional 

impugnado, deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não merecendo ser conhecido 

porque tal circunstância equivale à ausência de razões, não atendendo o apelo, no particular, à exigência inscrita no 

citado art. 514, II, do Código de Processo Civil, que indica os fundamentos de fato e de direito como um dos requisitos 

de observância obrigatória à interposição do recurso de apelação. 

Com efeito, não se relacionando a apelação interposta com a r. sentença recorrida, não vejo como ser conhecida. 

Nesse sentido aponta a doutrina e jurisprudência dominante a seguir colacionada: 

 

NÃO PREENCHE O PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DA REGULARIDADE FORMAL A APELAÇÃO 

CUJAS RAZÕES ESTÃO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DO QUE A SENTENÇA DECIDIU, NÃO PODENDO 

SER CONHECIDA. (JTJ 165/155). 

(Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª edição, São Paulo, 

Editora Revista dos Tribunais, 2002, p. 856) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. 

1. Sendo as razões do agravo regimental dissociadas do decidido, não comporta ele sequer conhecimento (Súmula 

182/STJ). 

2. Apresentando-se manifestamente inadmissível o agravo regimental, impõe-se a aplicação da multa prevista no art. 

557, § 2º, do Código de Processo Civil. 

3. Agravo regimental não conhecido, com imposição de multa de 1% sobre o valor atualizado da causa. 

(AGRAGA 984123, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJ 14/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

DECISÃO HOSTILIZADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

1. Não se conhece do agravo regimental cujas razões apresentam-se dissociadas do fundamento da decisão agravada. 

2. Incidência, por analogia, das Súmulas n.os 182/STJ e 284/STF, que assim preconizam, respectivamente: "É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada" e "É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia". 

3. Agravo regimental não conhecido. 

(AgRg no REsp 105612, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 15/09/2008) 

 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manifestamente inadmissível, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que 

dispõe o caput do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028206-96.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028206-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

APELADO : FELICIO ALFIERI espolio e outro 

ADVOGADO : RENÊ DE CASTRO VOLGARINI e outro 

REPRESENTANTE : NEUZA MARIA IGLECIA ALFIERI 

ADVOGADO : RENÊ DE CASTRO VOLGARINI 

APELADO : NEUZA MARIA IGLESIA ALFIERI 

ADVOGADO : RENÊ DE CASTRO VOLGARINI e outro 

APELADO : BANCO REAL DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : RENATA GARCIA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido declarando a quitação 

do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH ante a cobertura do saldo devedor residual 

pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais - FVS. Fixada a sucumbência recíproca. 

Recorre a CEF, sustentando ilegitimidade passiva, por não ser gestora do SFH, defendendo o interesse da União no feito 

e, no mérito, a duplicidade de financiamentos com cobertura do FCVS. 

O banco Itaú S/A recorre, sustentando a reforma da sentença ante a duplicidade de financiamentos com cobertura do 

FCVS. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

 

Relatados, Decido. 
 

Cuidando-se de contrato imobiliário com cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais, a Caixa 

Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo, pois tem inequívoco interesse no deslinde da demanda, 

pois será atingida por eventual decisão que acolha a pretensão da parte autora, que refletirá no FCVS, fundo cuja gestão 

lhe é cometida (STJ, REsp 183428/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 01/04/2002, p.175). 

QUITAÇÃO DO FINANCIAMENTO 

A controvérsia cinge-se em saber se o contrato de mútuo goza do direito à quitação de saldo residual, mediante a 

utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, após o pagamento integral das prestações do 

financiamento, na hipótese de ocorrência de duplo financiamento imobiliário para o mesmo mutuário, ambos cobertos 

pelo FCVS. 

A questão do duplo financiamento, no caso, não é impedimento para que se efetive a quitação do contrato e a liberação 

da hipoteca. 

A Caixa Econômica Federal e o Banco ABN Amro Real S/A afirmam a impossibilidade de quitação do contrato, tendo 

em vista que o mutuário já possuía outro imóvel na data da contratação. 

Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante, concedeu o empréstimo e continuou a 

receber as parcelas mensais, incluindo o pagamento do valor relativo ao FCVS. 

Ora, no contrato há cláusula de vencimento antecipado da dívida caso seja descumprida cláusula, condição ou obrigação 

do contrato ou da legislação do Sistema Financeiro da Habitação. Entretanto, não é o caso dos autos, o de vencimento 

antecipado da dívida. Em verdade, o agente financeiro recebeu todas as prestações devidas, incluídas nestas a 

contribuição ao FCVS. Não pode, então, sem qualquer estipulação legal ou contratual, pretender a imposição de pena 

consistente na perda do direito à quitação do saldo devedor mediante a utilização do FCVS. 

Cabe relembrar que o contrato de financiamento habitacional constitui típico contrato de adesão, assim entendido 

aquele em que uma das partes, no caso o mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante 

suas cláusulas essenciais. Limita-se o mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro 

da Habitação, sem qualquer possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem 

inconvenientes. 

A matéria versada no contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, 

que regula integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz 

respeito à essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade 

das partes, senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a 

convenção será subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie. 
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Em razão dessas circunstâncias especiais do contrato, somente as penalidade que derivarem de expressa autorização 

legal poderão ser impostas ao mutuário. 

É certo também que a Lei 4.380/64 proibia expressamente no § 1º do artigo 9º o duplo financiamento. Todavia, nada 

dispôs sobre a perda de cobertura de eventual saldo devedor residual pelo FCVS como penalidade imposta ao mutuário 

pelo descumprimento da vedação do duplo financiamento. Também a redação original da Lei 8.004/90 foi omissa em 

relação à imposição de penalidade. 

Essa questão foi expressamente tratada somente com o advento da lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs: 

 

"Art. 3° O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.". 

 

Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive anteriormente à sua própria edição, mostrava-se 

eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito adquirido e ato jurídico perfeito. 

Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterada e encontra-se atualmente com a seguinte redação, a ele conferida 

pela Lei 10.150/2000: 

 

"Art. 4º Ficam alteradas o caput e o § 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os 

quais passam a vigorar com a seguinte redação:  

'Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS'." 

 

Observa-se, portanto, que somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a 

proibição de dupla utilização do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor. 

O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice. 

Nessa linha, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Somente com o advento da Lei nº 8.100/90 é que se impôs o 

limite de cobertura de apenas um imóvel. As restrições impostas pela Lei 8.100/90 (alterada pela Lei 10.150/2001) 

resguardaram os contratos realizados anteriormente a 5 de dezembro 1990. In casu, o contrato de financiamento 

imobiliário foi firmado em 1989. Inequívoco que, ao momento da contratação, as Leis 8.004/90 e 8.100/90 ainda não 

haviam entrado em vigor no ordenamento jurídico, não sendo juridicamente possível, nem tampouco razoável, 

pretender-se sua retroação para alcançar efeitos jurídicos pretéritos." (RESP n. 815226 - AM - rel. Ministro José 

Delgado - j. 20/03/2006). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033867-56.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033867-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

APELADO : DALVADISIO SANTOS CORREIA e outros. e outros 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

DECISÃO 

Trata-se de embargos opostos pela Caixa Econômica Federal com o escopo de obstar execução de sentença que 

condenou a embargante a recompor os saldos das contas vinculadas ao FGTS dos embargados. 

Aduz o ônus da apresentação dos extratos analíticos pela parte autora a fim de viabilizar o cumprimento da obrigação 

(fls. 02/07). 

O MM. Juiz 'a quo' rejeitou liminarmente os embargos sustentando que se trata de obrigação de fazer, nos termos do 

artigo 632, do Código de Processo Civil, sendo assim inexiste a possibilidade jurídica de processo autônomo de 

execução e, por conseqüência, da oposição de embargos (fls. 10/11). 

Apela a Caixa Econômica Federal para que seja anulada a r. sentença uma vez que a revisão dos valores objetos dos 

expurgos inflacionários constitui-se em uma obrigação de pagar (fls. 23/28). 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

A embargante foi intimada a regularizar sua representação processual, sob pena de não conhecimento da apelação (fl. 

37). 
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A Caixa Econômica Federal apresentou procuração e substabelecimento às fls. 43/45. 

Decido. 

A execução do julgado encontra-se consubstanciada no creditamento dos juros progressivos diretamente nas contas 

vinculadas de FGTS dos exeqüentes, pelo que se trata de cumprimento de obrigação de fazer . 

Assim, verifico o acerto da r. sentença no tocante a impossibilidade jurídica de ser instaurado o processo de execução 

autônomo e, conseqüentemente, da oposição dos embargos à execução. 

Deixo anotado que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu a respeito dessa questão, conforme se vê dos 

seguintes arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS . CORREÇÃO DO SALDO DE CONTA VINCULADA. 

EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER . APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 644 DO CPC. 

DESCABIMENTO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO . 1. A decisão judicial que determina o creditamento dos 

valores nas contas vinculadas do FGTS , pela CEF, denota obrigação de fazer, e, seu cumprimento, não enseja a 

instauração de processo de execução autônomo, e, em conseqüência, a oposição de embargos. Precedentes da 

Corte: REsp 859.893/CE, DJ de 14.12.2006; AgRg no REsp 742.047/DF, DJ de 13.02.2006 e REsp 692.323/SC, DJ 

de 30.05.2005. 2. As eventuais objeções ou exceções de executividade são interinais, excepcionalíssimas, e não 

contemplam a figura dos embargos. 3. É que a decisão judicial que impõe obrigação de fazer ou não fazer , mercê de 

sua imediata executoriedade, à luz do disposto nos arts. 461 e 644, do CPC, com a novel redação dada pela Lei 

10.444/2002, não comporta a instauração de processo autônomo de execução e, a fortiori, a oposição de embargos. 4. 

Recurso Especial desprovido. 

(RESP 957111, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:03/11/2008) - destaquei. 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMANDO PARA EFETUAR O CRÉDITO DE DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA EM CONTAS VINCULADAS DO FGTS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESCABIMENTO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE GARANTIA DO JUÍZO. HONORÁRIOS. MATÉRIA 

PREJUDICADA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF). 2. Tendo em vista que o creditamento dos valores nas 

contas vinculadas do FGTS pela CEF encerra uma obrigação de fazer, e não de pagar quantia certa, o 

cumprimento da sentença se opera na própria relação processual original, nos termos dos artigos 461 e 461-A do 

CPC. Afasta-se, nesses casos, o cabimento de ação autônoma de execução, bem como, conseqüentemente, de 

embargos à execução. Incabíveis os embargos, não há se falar em garantia do juízo como requisito para análise 

da defesa apresentada pela demandada. Precedentes: REsp 721808/DF, 1ª T., de minha relatoria, DJ de 

19.09.2005; REsp 738424/DF, 1ª T., Rel. Ministro José Delgado, DJ de 20.02.2006; REsp 839.025/RJ, 2ª T., Min. 

Castro Meira, DJ de 15.08.2006; REsp 692.093/AL, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 30.05.2006. 3. Recurso 

especial a que se dá provimento. 

(RESP - 859893, Relator TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:14/12/2006 PG:00311) - 

destaquei 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ART. 644 DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. 1. Após a reforma processual promovida pela Lei nº 10.444/02, não 

são cabíveis embargos à execução relativa à obrigação de fazer constante de título judicial (art. 644 do CPC). 2. Agravo 

regimental improvido. 

(AGRESP - 742047, Relator CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

DJ DATA:13/02/2006 PG:00768). 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados recentes oriundos do STJ, entendo ser 

aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação interposta pela Caixa Econômica Federal, o que faço com fulcro no que 

dispõe o art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-89.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.003212-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VITOR CARLOS MENDES FONSECA 

ADVOGADO : ADHERBAL DE GODOY FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Vitor Carlos Mendes Fonseca objetivando 

a suspensão do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66. 

O pedido foi julgado improcedente. 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.61.04.005841-0, tendo 

sido negado seguimento ao recurso dos autores, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Assim, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

 

"MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto." 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

 

Com tais considerações, julgo extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do 

Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso interposto. 

Int. 

Após as formalidades legais baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005841-36.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.005841-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VITOR CARLOS MENDES FONSECA 

ADVOGADO : ADHERBAL DE GODOY FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Vitor Carlos 

Mendes Fonseca , que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando 

improcedente o pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do 

Sistema Financeiro da Habitação e a cobertura securitária do financiamento por superveniente invalidez do mutuário. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66, reiterando o 

pedido de cobertura securitária. 

Com contrarrazões da CEF, vieram os autos a este Tribunal. 

Breve relatório, decido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 
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perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que o mutuário está 

inadimplente desde fevereiro de 2001, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em junho de 2004, 

sendo que o imóvel foi arrematado pela CEF em dezembro de 2002. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Assim, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado na presente ação para a declaração de nulidade da 

execução realizada, uma vez que cumpria ao requerente demonstrar a efetiva intenção em purgar a mora, sustando a 

execução extrajudicial. 

No tocante ao pedido subsidiário de cobertura securitária inexiste qualquer fundamento a abalar a decisão recorrida, 

haja vista que, conforme bem consignado pelo juízo "a quo", descabe o pleito de cobertura securitária acessória de 

contrato de financiamento que não mais existe em face da conclusão do procedimento de execução extrajudicial, uma 

vez que o registro da arrematação pela CEF, do imóvel objeto de garantia do referido contrato, data de 27/12/2002 e o 

pedido de cobertura securitária do mutuário foi formalizado em 13.01.2004 (fls. 39/42), estando o mutuário 

inadimplente desde fevereiro de 2001. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002427-12.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.002427-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : SORAL VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : PATRÍCIA FERNANDA RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Vieram os autos conclusos para, entendendo necessário, declarar voto vencido, consoante requerido nos embargos de 

declaração da União 

 

Contudo, considerando que o julgamento realizado em 11/11/2008 manteve a sentença de primeiro grau, não verifico a 

necessidade da declaração do voto que dava provimento à apelação e à remessa oficial, uma vez que ausente a hipótese 

de interposição de embargos infringentes no caso em apreço, até porque não cabíveis em sede de mandado de 

segurança. 

 

Devolvam-se os autos ao Relator. 

 

I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003230-65.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.003230-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RENI MARIA MARTINS e outro 

 
: GILMARA MARIA MARTINS 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH cumulado com a suspensão do procedimento de execução 

extrajudicial. 

A parte autora em suas razões pugna pela procedência do pedido de revisão das cláusulas contratuais e de suspensão do 

procedimento de execução extrajudicial, reiterando os argumentos lançados quando da propositura da ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

O contrato em questão foi firmado em 26/06/2001, com aplicação do Sistema SACRE. 

 

SACRE 
 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 
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Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 

pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

 

NATUREZA DE LEI ORDINÁRIA DA LEI 4.380/64  

 

A lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

Trata-se, no caso, de lei editada com a finalidade de prescrever normas para facilitar e garantir a possibilidade de 

aquisição de bens imóveis por meio de concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar 

órgãos oficiais de supervisão dos financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito 

destinado à aquisição de imóveis. 

Não estabeleceu, contudo, normas gerais do sistema financeiro nacional, que somente ocorreu com a edição da lei 

4.595/64. Esta última, por força do disposto no art. 192 da Constituição Federal, foi recepcionada com força de lei 

complementar. 

Assim, paulatinamente, as normas da lei 4.380/64 foram modificadas posteriormente por leis ordinárias sem que 

houvesse qualquer vício de inconstitucionalidade por invasão de área restrita a lei complementar. 

 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO  
 

Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; 

TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672). 

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

JUROS 

 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 
 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 156/1712 

 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO  

 

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES  
 

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 

SEGURO HABITACIONAL  

 

Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O 

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 

CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 

órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 

pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 

estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça 

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 
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1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

 

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpria ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 
 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é 

necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª 

Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO  

 

A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a conclusão do contrato, de acontecimento 

extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação drástica e radical da base negocial, o 

enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à impossibilidade de cumprimento da 

obrigação. 

Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato inerente à economia brasileira - e a simples alegação 

da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas 

contratualmente. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte 

autora. 

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-89.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000473-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA LTDA 

ADVOGADO : SANTOS ALBINO FILHO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : ANTONIO ASSIS ALVES e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
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Às fls. 1077/1121, a Fazenda Nacional informa que a parte autora aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/2009. 

 

Considerando disposto no art. 5º da referida lei que dispõe que a opção pelos parcelamentos importa confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos, intime-se a apelante DACAL - Destilaria de Álcool Califórnia Ltda., para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, se manifestar, expressamente sobre o parcelamento noticiado. 

 

I. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001998-35.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.001998-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE CARLOS PRATA e outro 

 
: MARIA LUCIA DA SILVA PRATA 

ADVOGADO : CELESTINO PINTO DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA 

APELADO : PAULO CEZAR AMARANTE 

ADVOGADO : FABIO RODRIGUES TRINDADE e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por José Carlos 

Prata e outro, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando improcedente 

o pedido visando a nulidade do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Com contrarrazões da CEF e da Crefisa, vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  
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4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários 

estão inadimplentes desde janeiro de 2000, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em março de 2005, 

sendo que o imóvel foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em 03/04/2001. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 245/267 denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o 

regular processamento da execução extrajudicial. 

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência de 

Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de 20 

(vinte) dias para a purgação da mora, com certidão negativa. Tendo em vista a certidão de negativa de entrega, foi 

publicado edital de notificação. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação do leilão. 

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em 

nulidade. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009584-17.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.009584-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ERNESTO ZALOCHI NETO e outro 

APELADO : EDISON BATIPAGLIA 

ADVOGADO : EDUARDO MACARU AKIMURA 

APELADO : PET ELETRONICA COM/ E SERVICO LTDA e outro 

 
: LUIZ FERNANDO FORESTI 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 146/148, do Juízo da 6ª Vara Federal de Campinas/SP, que 

julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante 

da inércia da parte autora em promover os atos necessários à localização e citação dos requeridos. 
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Apela a CEF às fls. 152/161, alegando, primeiramente, que estão presentes os pressupostos processuais, que o título 

constituído é certo e exigível para execução e que as diligências requeridas não foram deferidas pelo juízo a quo, razão 

pela qual não deveria o feito ter sido extinto. Ressalta, ainda, que o feito foi extinto com base no inciso III, do art. 267, 

do CPC, pelo que seria necessária sua intimação pessoal. 

Sem contrarrazões dos réus. 

É o relatório do essencial. 

DECIDO 

Primeiramente, as alegações de validade do título e do indeferimento das diligências que deveriam ter ocorrido para 

eventual constrição de bens do devedor não merecem ser conhecidas, uma vez que divorciadas dos fatos e fundamentos 

expendidos na r. sentença recorrida. 

Todavia, assiste razão à autora no que tange à equivocada extinção do feito com fulcro no artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil, uma vez que presentes às condições da ação, a possibilidade jurídica do pedido, a legitimidade das 

partes e o interesse processual. 

Isto porque, conquanto intimada, pela imprensa oficial, deferido a suspensão pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias (fl.144), a parte não se manifestou quanto ao requerimento das providências necessárias ao regular processamento 

da execução. 

Assim figuraria, neste caso, a aplicação do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que prevê, in verbis: 

 

"267. extingue-se o processo, sem resolução do mérito: 

(...) 

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 

(trinta) dias;" 

 

Ainda, nos termos do §1º, do mesmo artigo, a parte deve ser intimada pessoalmente para suprir a falta dos referidos 

atos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, antes de declarada sua extinção. 

Pela análise dos autos, entretanto, verifica-se que a necessária intimação pessoal não foi determinada, devendo, por essa 

razão ser anulada a sentença extintiva a fim de se intimar pessoalmente a Caixa Econômica Federal - CEF a promover 

os atos necessários ao regular andamento do feito. 

Insta observar que a realização da intimação da autora não depende de provocação da parte adversa, mas decorre do 

princípio do impulso oficial do processo, que autoriza o Juiz proceder de ofício os atos necessários para a prestação 

jurisdicional. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. LOCAÇÃO. REVISIONAL DE ALUGUÉIS. PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DE CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Para a extinção do processo, fundada no abandono de causa, é necessária a intimação pessoal da parte para suprir 

a falta em 48 (quarenta e oito horas).  

2. Se no prazo conferido para a providência de promover a citação dos réus remanescentes, a parte buscou promover o 

andamento do feito, ainda que de forma distinta da determinada pelo juízo, não há que se falar em desinteresse, o que 

consiste em mais um motivo determinante quanto à necessidade de observância do disposto no artigo 267, § 1º, do 

CPC.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(AGRESP 1154095, 6ª Turma, Rel. Desembargador Convocado do TJ/CE Haroldo Rodrigues, DJ 20/09/2010); 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ABANDONO DE CAUSA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 

ART. 267, § 1º, DO CPC.  

1. O abandono de causa é impresumível, porquanto gravemente sancionado com a extinção do feito sem resolução do 

mérito (art. 267, III, do CPC).  

2. Incorreto, pois, afirmar que o protocolo de petição com matéria estranha à providência que fora determinada denota 

desinteresse no processamento da demanda - mormente quando o peticionário veicula pretensão de remessa dos autos 

ao STF, com base no reconhecimento judicial de incompetência absoluta para julgar a Ação Rescisória.  

3. O fato de o recorrente deixar de providenciar a regularização do pólo passivo no prazo assinalado pela autoridade 

judicante não exclui a observância obrigatória do art. 267, § 1º, do CPC, isto é, a intimação pessoal para que a falta 

seja suprida no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo.  

4. Recurso Especial provido." 

(RESP 513837, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 31/08/2009). 

 

Ante o exposto, nos termos de artigo 557, §1-A, NÃO CONHEÇO de parte da apelação e, na parte conhecida, DOU-

LHE PROVIMENTO, para anular r. sentença de primeiro grau, determinando o retorno os autos para regularização do 

feito, na forma acima fundamentada. 

P.I 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 
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JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009642-05.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.009642-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ANTONIO DOS SANTOS e outro 

 
: ALMIRA CONCEICAO VIDAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : FÁBIO CENCI MARINES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
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DECISÃO 

Proceda-se à renumeração do feito, a partir de fl. 208. 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença de fls. 161/173, declarada às fls. 170/185, que julgou procedente o 

pedido veiculado em ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a expedição de 

mandado de pagamento do valor de R$ 34.074,38, resultante do inadimplemento de contrato de crédito rotativo (Crédito 

Direto Caixa), em face de Antonio dos Santos e Outro, dizendo esgotadas todas as vias amigáveis para recebimento do 

crédito. 

Inconformados, apelam os requeridos às fls. 187/194, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido (fls. 

150/152 - cerceamento de defesa, em face do julgamento antecipado da lide e do indeferimento do pedido de produção 

de prova pericial). No mérito, requerem a declaração de "ilegalidade" da MP. 2176-36/2001, no que concerne à 

autorização de capitalização dos juros, face o disposto em Lei Complementar 95/98. Buscam a aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor, a fim de anular as cláusulas abusivas do contrato, bem como a capitalização anual dos juros, 

limitados à taxa SELIC. 

Com contrarrazões da CEF às fls. 198/203. 

DECIDO. 

PRELIMINARES 

Agravo retido 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelos apelantes. 

No que se refere à alegação de cerceamento de defesa, a prova concerne a fatos. Para que seja imprescindível a prova 

pericial, é necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados por outra cuja compreensão 

não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. 

A matéria de defesa que a parte recorrente quer demonstrar por perícia é meramente jurídica: capitalização de juros de 

mora e cumulação indevida da cobrança de encargos de inadimplemento. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE CRÉDITO 

INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros remuneratórios 

são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos, assim entendidos aqueles que 

discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à 

semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários 

celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos 

remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 1. Embora, em princípio, 

seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de produção da mesma, podendo 

inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos que compõem o instrumento põem 

em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de fundamentos contábeis, mas dos critérios adotados 

em sua elaboração. 2. O objeto da controvérsia está nas rubricas remuneratórias sobre as quais o exeqüente fez incidir 

o percentual de recomposição, na taxa dos juros moratórios e de correção monetária de que se utilizou -taxa SELIC 

acumulada, desde o mês de janeiro de 1996-, na extensão dos cálculos até janeiro de 2001, sem limitação a junho de 

1998, quando se afirma realizado o implante do percentual devido em folha de pagamento, e reflexos na verba 

advocatícia, que o embargante entende, inclusive, insuscetível de ser reclamada no mesmo processo executório, porque 

substancia parcela autônoma, de titularidade do profissional. 3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao 

magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver, à luz do título judicial exeqüendo. 4. Agravo a que se dá 

provimento." 

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p. 44); 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA 

PERICIAL. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE DIREITO. 1. Em se tratando de matéria 

exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa, não há que se falar em necessidade 

de produção de perícia contábil. 2. Outrossim, sendo o próprio julgador o destinatário da prova, cabe-lhe zelar pela 

rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas. 3. Nos termos do artigo 130 do CPC, 

incumbe ao magistrado verificar a necessidade de serem realizadas provas, de acordo com o seu livre convencimento. 

4. Além disso, o recorrente não fundamentou de forma precisa a indispensabilidade da produção da prova pericial 

requerida, limitando-se a afirmar, genericamente, que os valores podem não ser devidos e que podem estar errados, 

tendo em vista possíveis deduções e a aplicação do princípio da não-cumulatividade. 5. Agravo de instrumento não 

provido. Agravo regimental não conhecido." 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AG 200403000474890, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 21.02.2008, DJ 05.03.2008, p. 

358); 

"Processual Civil. Embargos à Execução. Aplicação da Taxa Referencial (TR). Perícia contábil. Desnecessidade. A 

aplicabilidade da TR como índice de atualização monetária é matéria exclusivamente de direito, não se submetendo à 

prova pericial. Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 5ª Região, AG 200405000162494, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 06.09.2005, DJ 14.10.2005, p. 914). 

 

Assim, conforme se verifica dos autos, os recorrentes não suscitam fatos concretos que seriam eventualmente objeto de 

prova. Em particular, a discussão acerca da capitalização de juros e da cobrança de taxas extraordinárias ao contrato são 

matérias de viés eminentemente jurídico, vale dizer, uma vez apreciada a validade ou não das cláusulas que pretende 

revisar, para se aferir o valor devido bastará mero cálculo aritmético, sem que se faça imprescindível o concurso de 

técnico especializado. 

 

Inversão do ônus da prova 

A disposição no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, garante ao consumidor a facilitação da 

defesa dos seus direitos, inclusive com a inversão dos ônus da prova, a seu favor. 

No caso dos autos, todavia, verifico que não restou demonstrado qual o proveito do autor em obter tal inversão, na 

medida em que compete à Caixa Econômica Federal - CEF fazer prova de seu direito, instruindo o feito com extratos da 

conta corrente, bem como planilha de evolução de débitos que demonstrem a forma de cálculo e apuração da dívida, 

elucidando os dois pontos suscitados pelos recorrentes: a ocorrência ou não do anatocismo e o percentual dos juros 

aplicados (fl. 152). 

Ademais, conquanto produzido unilateralmente, os extratos bancários trazidos pela CEF devem ser presumidos 

verdadeiros, uma vez que não impugnados, não bastando alegações genéricas para comprometer tal presunção. 

Rejeito, portanto, a matéria preliminar. 

 

MÉRITO 
 

Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

Os contratos bancários são submetidos à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.078/90 e Súmula nº 297 do STJ que dispõe: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras." 

Contudo, não restou demonstrada a alegada onerosidade excessiva que justifique, de plano, a declaração de nulidade de 

cláusulas contratuais. 

Da Aplicação da MP 2.170-36/2001 

A respeito à alegação de "ilegalidade" da MP 2.170-36/2001 em face do disposto na Lei Complementar 95/98, verifico 

que não assiste razão ao apelante, pois, como bem observou o i. magistrado "a quo": 

"Quanto à alegada violação do artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar nº 95/98 pela Medida Provisória 2.170-

36/2001, o defeito apontado pelos embargantes não têm o condão de invalidar juridicamente as normas contidas na 

Medida Provisória em testilha. Tal ilação é feita com base no artigo 18 da aludida Lei Complementar (omitido pelos 

embargantes), cujo teor é expresso no sentido de que "eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante 

processo legislativo regular não constitui escusa válida para o seu cumprimento". 

 

Verifica-se, portanto, que o legislador houver por bem resguardar a aplicação das normas que eventualmente 

apresentem alguma inexatidão formal no texto, desde que respeitado o procedimento regular de aprovação  

Ademais, a jurisprudência do E. STJ é pacífica no sentido de admitir a aplicação da referida Medida Provisória. A 

propósito, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO BANCÁRIO - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS 

- CONSTITUCIONALIDADE DA MP Nº 1.963-17/2000 - EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE 

AGRAVO REGIMENTAL - IMPOSSIBILIDADE - ADI N. 2.316/DF - INEXISTÊNCIA DE DECISÃO VINCULANTE - 

APLICAÇÃO DA MP 2.170-36/2000 - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. I - Quanto à pretensa 

inconstitucionalidade da MP 2.170-36/2001, assinala-se que o exame de contrariedade a dispositivos ou princípios 

constitucionais em sede de agravo regimental caracterizaria usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal; 

II - Melhor sorte não socorre à agravante relativamente à impossibilidade de se aplicar a retromencionada medida 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 163/1712 

provisória, visto que não houve, no bojo da ADI n. 2.316/DF, qualquer decisão vinculante nesse sentido; III -Agravo 

regimental improvido." 

(STJ, 3ª Turma, AGA 200802529709, Rel. Min. Massami Uyeda, DJE 03.02.2011); 

"PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. TAXA DE JUROS 

REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. COMPENSAÇÃO DE VALORES. POSSIBILIDADE. 

HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REEXAME DE FATOS. 

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INADMISSIBILIDADE. MORA. CARACTERIZAÇÃO. -  

(...) 

Por força do art. 5.º da MP 2.170-36, é possível a capitalização mensal dos juros nas operações realizadas por 

instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que pactuada nos contratos bancários celebrados após 

31 de março de 2000, data da publicação da primeira medida provisória com previsão dessa cláusula (art. 5.º da MP 

1.963/2000). Precedentes. -  

(...) 

- Agravo no recurso especial não provido." 

(STJ, 3ª Turma, AgREsp 200600921494, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 28.09.2010). 

 

Juros 

No que tange à capitalização de juros, in casu, é permitida, pois o contrato foi celebrado em 28/09/2001 (fls. 20/23 - 

remissão aos contratos de números: 25.0356.400.0000718/35, 25.0356.400.000798/10, 25.0356.400.0000873/24 e 

25.0356.400.0000522/96), ou seja, posteriormente à entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 reeditada 

sob o nº 2.170-36/2001, que admite a capitalização mensal, condicionada à expressa previsão contratual (Parágrafo 

Único da Cláusula Quarta). 

Nesse sentido o E. Superior Tribunal de Justiça decidiu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO 

EXPRESSA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO COM 

JUROS MORATÓRIOS E MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

Com a edição da MP nº 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36/2001, a Eg. Segunda Seção deste 

Tribunal passou a admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, desde 

que houvesse previsão contratual. 

(...)" 

(AgRg nº REsp 889175/RS, 4ª Turma, Min. Helio Quaglia Barbosa, DJ 16/04/2007, p. 215.) 

Ressalte-se que, após a edição da Lei nº 4.595/64, as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33 não se aplicam aos 

contratos bancários. 

Nesse sentido é a súmula 596 do Supremo Tribunal Federal: 

 

"As disposições do Decreto 22.626/1993 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional." 

 

No mais, em relação à limitação dos juros em 12% ao ano, como previsto originariamente no artigo 192, parágrafo 3º, 

da Constituição Federal não foi considerada auto-aplicável pelo Excelso Pretório e, por meio da Emenda Constitucional 

nº 40/2003, foi revogada. Tal questão encontra-se cristalizada nas Súmulas nºs 596 e 648, do próprio Supremo Tribunal 

Federal, conforme se vê da transcrição a seguir: 

 

"Súmula 596. As disposições do decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

"Súmula 648. A norma do § 3º do art. 192 da constituição, revogada pela Emenda Constitucional 40/2003, que 

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar." 

 

Destaco, ainda, que o Excelso Pretório editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula 

nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

Verifica-se, ainda, a inaplicabilidade do disposto no artigo 406 do Código Civil, pois só há incidência deste dispositivo 

legal quando não há pactuação dos juros, o que não é o caso dos autos. 

Ante o exposto, nos termos preconizados pelo artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo retido e à apelação, na forma acima fundamentada. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  
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Desembargador Federal 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIA HELENA XAVIER RAIMUNDO 

ADVOGADO : ROBERTO SABINO (Int.Pessoal) 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  

 

Trata-se de ação de rito ordinário, intentada por Maria Helena Xavier Raimundo contra a Caixa Econômica Federal e a 

Companhia de Habitação Popular de Bauru, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado 

com o objetivo de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

A autora afirma que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viu-se impossibilitada de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco logrou êxito 

em renegociar a dívida com a ré. 

Sustenta em síntese : a) nulidade de aplicação da Tabela Price, b) impossibilidade de se capitalizar os juros; c) a 

aplicação do CDC ao contrato firmado; d) irregularidade na correção do saldo devedor. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fls.39). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda alegando sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da lide. 

A Companhia de Habitação Popular de Bauru também contestou a ação requerendo a improcedência total dos pedidos 

apresentados na exordial. 

A Caixa Econômica Federal interpôs agravo retido, fls. 104/108, da decisão reconheceu sua legitimidade para figurar no 

pólo passivo da lide. 

A prova pericial foi produzida às fls. 128/172. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, condenando os autores ao pagamento de honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor da causa, 

condicionada a execução dessas verbas à possibilidade da autora pagá-las dentro do prazo de cinco anos, art. 12 da Lei 

1060/50. 

A autora apela, sustentando: ficou constatada a ocorrência de anatocismo, a cobrança de juros acima dos limites legais e 

de valores não contratados; devem ser aplicadas as regras do CDC ao contrato estabelecido entre as partes; 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório.  

 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Do conhecimento do agravo retido interposto 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não houve interposição de apelação pela agravante 

e, conforme dispõe o artigo 523, do CPC, deve ser requerido o conhecimento do agravo por ocasião do julgamento da 

apelação. 

 

Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros 

 

Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 

devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 
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POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é 

legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, 

Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

 

Do limite de juros aplicáveis aos contratos regidos pelas regras do SFH 

 

É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que o art. 6º, "e", da Lei 4.380/64, não fixou limite de 

juros aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH, conforme julgados que ora colaciono, in 

verbis: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 954.628/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 28/05/2009, DJe 25/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. 

LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A Primeira 

Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o 

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 2. 

Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no 

limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 

5º do mesmo diploma legal. 3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices 

aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 4. O 

Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 935.357/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 23/10/2009) 

 

Posteriormente, o art. 25, da Lei 8.692/93, publicada em 28.07.1993, estabeleceu o limite de 12% para a taxa de juros 

cobrada nos contratos de financiamento no âmbito do SFH , como segue: 

 

Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único 

do art.2º. 

 

Verifica-se do contrato de fls. 13/15 que a CEF aplica a taxa de juros fixada em 4,7% ao ano, estando, portanto, dentro 

dos limite s legais. 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional 

 

Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 
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contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009.) 

Com relação aos alegados valores cobrados de forma indevida, a pretensão do mutuário encontra-se despida de 

fundamento legal, uma vez que as prestações foram calculadas de acordo com os critérios previstos expressamente no 

contrato celebrado entre as partes. 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 28 de março de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001819-73.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001819-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCELO MAIA DUARTE TORRES e outro 

 
: DEISE RIBEIRO BATISTA TORRES 

ADVOGADO : EDSON ASARIAS SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00018197320064036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de contrato de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Recorre a parte autora, alegando a ocorrência de cerceamento de defesa pela falta de prova pericial,, requer a aplicação 

do Código de Defesa do Consumidor e reitera os argumentos lançados quando da propositura da ação. 

Com contrarrazões, subiram os aos a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

Não se acolhe o alegado cerceamento de defesa, haja vista que a perícia foi requerida, deferida e realizada conforme 

laudo acostado às fls. 220/241. 

 

SACRE 

 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE), eleito pelas partes para reger o cálculo das prestações do imóvel 

financiado, foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora estabeleça prestação inicial maior, se comparada, por exemplo, com o Sistema da Tabela 

Price, o SACRE, em razão de sua amortização mais rápida do valor emprestado, no decorrer do financiamento, tem os 

valores com tendência ao decréscimo, porque neste sistema os juros remuneratórios são abatidos em primeiro lugar, 

imputando-se o restante à amortização propriamente dita. 

Desta forma, tem-se que o encargo mensal de um financiamento pelo sistema SACRE tende a paulatinamente diminuir, 

uma vez que a parcela de amortização é crescente enquanto o valor relativo aos juros, apropriados primeiramente, será 

cada vez menor. É certo que, embora a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será 

nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização 

monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada prestação mensal. 

O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu financiamento imobiliário 

seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à atualização monetária é que se 

poderá observar o progressivo abatimento do saldo remanescente. 

Saliente-se ainda que, como se trata de contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 o qual também prevê a 

atualização do saldo devedor e recálculo da prestação pelos mesmos índices de atualização da poupança, que, por sua 

vez, é atualizada pela TR, não há nenhuma ilegalidade na aplicação deste índice no saldo devedor do financiamento 

imobiliário. 

Nada há, portanto, a ser corrigido na conduta da ré, que vem obedecendo, no particular, tudo o quanto foi 

convencionado. Sobre o tema, o TRF 4ª Região decidiu que: "O Sistema de Amortização Crescente - SACRE - 
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pressupõe que a atualização das prestações permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, 

o que, em tese, permite a manutenção do valor da prestação em patamar suficiente para a amortização constante da 

dívida e redução do saldo devedor a até sua extinção. Sem a comprovação de que o sistema de amortização resulte em 

encargos abusivos e dissociados das cláusulas contratuais e da legislação aplicável, não há promover alteração em 

seus termos." (Apelação Cível nº 2001.71.00.036764-0/RS - Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lens - 

D.J.U. 06/12/06) 

 

TAXA REFERENCIAL - TR  
 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 

índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

 

Como a parcela de juros é paga mensalmente, quando do pagamento das prestações, não se pode falar na existência de 

cobrança de juros capitalizados. Em conseqüência, sendo o valor da prestação suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros, não haverá acréscimo de juros ao saldo devedor, pois os juros não serão 

incorporados ao capital, ou seja, não haverá cobrança de juros sobre juros. 

 

JUROS 

 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO 

 

Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos incluídas as 

taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar nulidade de cláusula 

contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar comprovada violação das cláusulas 

contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que norteiam a relação jurídica firmada entre 

as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; 

TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672). 

SEGURO - REAJUSTE  
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O valor do seguro habitacional é pago de forma fracionada, de modo que é somado ao encargo mensal, e sofre a 

incidência de reajuste para a recomposição de seu valor. A impugnação do valor do seguro deve vir acompanhada da 

demonstração do descumprimento das determinações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. Pela análise 

da planilha de evolução do financiamento, onde é discriminado, pode ser facilmente conferido o valor cobrado. 

 

SEGURO HABITACIONAL  

Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da cláusula. O 

contrato de seguro habitacional é obrigatoriamente contratado, conforme as regras e normas expedidas pela SUSEP e 

CNSP. Trata-se de ato jurídico sobre o qual as partes não dispõem de autonomia para modificar o modelo imposto pelos 

órgãos reguladores do mercado securitário. 

Note-se que o prêmio a ser pago pelo mutuário também obedece a cálculos atuariais baseados em fatores que oscilam 

no tempo, como o saldo devedor, o valor da construção do imóvel e o índice de sinistralidade para os riscos cobertos 

pela apólice. Tal prêmio não é fixado pela seguradora, mas sim pelos órgãos gestores do mercado securitário que o 

estabelecem em percentual igual para todos os seguros habitacionais, independentemente da seguradora. 

Sobre a imposição da contratação de seguradora indicada pelo agente financeiro, o Superior Tribunal de Justiça 

apreciando o Recurso Especial nº 969.129 firmou orientação de repercussão geral para recursos repetitivos: 

  

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO 

OU POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária pela 

taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência 

esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

  

Assim, firmado o entendimento de que é de livre escolha do mutuário a contratação de empresa seguradora, cumpria ao 

mesmo demonstrar a recusa do agente financeiro em aceitar contrato com seguradora diversa, ainda que em curso o 

contrato de mútuo, ou a aceitação daquele no momento de contratação do financiamento. 

 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES  

 

A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ na 

Súmula 450: "Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação.". 

Reiterado o posicionamento do STJ no julgamento do REsp 1110903, que apreciando a questão em Recurso Repetitivo, 

mantendo o entendimento da Súmula 450. 

Com isso, consolidou-se o posicionamento acerca da legalidade na incidência de correção monetária e juros sobre o 

saldo devedor antes de sua amortização mensal pelo valor da prestação e encargos (STJ, AGRESP 200802306894, Rel. 

Des. Fed. Conv. do TJ/AP Honildo Amaral de Mello Castro; TRF 3ª Região, AC 200161030018279, Des. Fed. Cecília 

Mello, DJF3 CJ1 09/09/10, p. 380; TRF 4ª Região, AC 00345778520064047100, Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson 

Flores Lenz, D.E. 14/04/10). 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

O Decreto-Lei 70/66 não é inconstitucional, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos (STF, RE 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06/11/98, p. 22). 

O fato de processar-se extrajudicialmente a execução a que se refere tal Decreto-Lei não tem o condão de excluir da 

apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão ou ameaça a direito, o que se comprova pelo próprio ajuizamento da 

presente ação. Tem o devedor todos os recursos para levar à apreciação dos Juízes e Tribunais, sua pretensão. Por outro 

lado, não há disposição constitucional que garanta ao devedor que sua dívida seja cobrada de uma só forma e apenas 

através de processo judicial. 

Embora esse procedimento especial de tutela do crédito imobiliário preveja a participação do Judiciário num momento 

posterior, isto é, na fase de imissão na posse, isso não significa supressão de controle judicial, pois, em qualquer 

momento, desde que provocado, poderá o Judiciário examinar a legalidade da condução do processo extrajudicial de 

execução (STF - Recurso Extraordinário 223.075-1 D.F., DJ 06/11/1998; STJ, AC 1998.04.6577-0, Rel. Eliana 

Calmon, DJU 15/10/98, pág. 117). 
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INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES  

 

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 

DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DA ABUSIVIDADE DAS CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS 

 

O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a Súmula 

297 do STJ: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 

Referido diploma legal definiu em seu art. 2º e 3º, § 2º consumidor como sendo "toda pessoa física e jurídica que 

adquire e utiliza produto ou serviço como destinatário final", e serviço como "qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes de das relações de caráter trabalhista". 

Nesta linha, os contratos de sistema financeiro da habitação, por se tratarem de serviços bancários e financeiros, estão 

abrangidos pelo Código de Defesa do Consumidor, podendo, inclusive, suas cláusulas serem anuladas ou alteradas para 

a restituição do equilíbrio contratual. 

Porém, mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação consumerista, pois é 

necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública previstas no CDC (TRF 4ª 

Região, AC 2007.70.00.000118-9, Rel. Juiz Jairo Gilberto Schafer , D.E 11/12/2007). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora.  

Int. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007901-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007901-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : REINALDO ZANOLLA e outro 

 
: LUCINEIA POSTIGO ZANOLLA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Reinaldo Zanolla e outra contra a 

Caixa Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de 

financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, com a utilização do Sistema Francês de Amortização - Tabela 

Price. 

Os autores afirmam que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações, viram-se impossibilitados de 

dar cumprimento às obrigações contratuais em razão da onerosidade excessiva. 

Sustentam em síntese que: a) seja substituído o sistema Price pelo PES; b) seja declarada livre para contratação do 

seguro com outra seguradora; c) seja declarada nula a cobrança de taxa de risco de crédito; d) seja declarada nula a 

cláusula décima terceira que prevê saldo residual de responsabilidade dos mutuários (FCVS); e) seja aplicada a correta 

forma de amortização do saldo devedor; f) seja declarada indevida a capitalização de juros; g) não seja aplicada a "TR" 

nas prestações e no saldo devedor; h) sejam aplicados juros no limite máximo de 8% ao ano; i) seja aplicado o CDC ao 

contrato firmado; j) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; l) seja livre a escolha do agente fiduciário pelos mutuários; m) 

não sejam inscritos os nomes dos autores nos cadastros de inadimplentes; n) sejam restituídos os valores 
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correspondentes ao pagamento indevidos em dobro e o) a compensação das quantias, que deverão ser repetidas, nas 

prestações vencidas e vincendas. 

 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls.91/92). 

A Caixa Econômica Federal e EMGEA contestaram a demanda. Preliminarmente, pugnaram a ilegitimidade passiva da 

CEF e litisconsórcio necessário da Caixa Seguradora S/A como legítima parte para figurar no polo passivo da presente 

ação. E ainda, alega prescrição da referida ação para anular cláusula contratual em razão do tempo decorrido. No 

mérito, requereu a total improcedência dos pedidos da parte autora às fls.99/134. 

Os autores interpuseram Agravo de Instrumento contra decisão de indeferimento da tutela antecipada. 

Houve acolhimento da exceção de incompetência e determinado a remessa dos autos para a Subseção da Justiça Federal 

em Santo André às fls.183/185. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fl.188). 

Não houve produção de prova pericial contábil. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, que julgou improcedente o 

pedido, sem condenação ao pagamento das custas e honorários advocatícios em razão da gratuidade de justiça. 

Os autores impetraram Embargos de Declaração da sentença prolatada, questionando sobre a matéria discutida nos 

autos, que foi rejeitado. 

Os autores apelam. Argumentam: a) o cerceamento de defesa em razão da não produção de prova pericial; b) a 

aplicação do PES ao contrato firmado; c) a aplicação da teoria da imprevisão; d) a ilegalidade da cobrança da taxa de 

juros nominal e efetiva, excluindo a taxa de juros efetiva; e) a impossibilidade de se capitalizar juros - anatocismo e 

tabela Price; f) a correta forma de amortização do saldo devedor; g) a aplicação da cobertura FCVS ao saldo residual; h) 

a aplicação do CDC ao contrato firmado; i) a ilegalidade da cobrança de taxa de administração e de risco de crédito; j) a 

possibilidade de contratação o seguro com outra seguradora; l) a inconstitucionalidade do procedimento da execução 

extrajudicial regido pelo Decreto-lei nº 70/66; m) a ausência de escolha do agente fiduciário pelos apelantes e n) a não 

inscrição dos nomes dos apelantes em cadastros de inadimplentes. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

Em audiência de conciliação, as partes informaram impossibilidade de acordo em virtude de não terem interesse na 

composição, consequentemente, resultou negativa a tentativa de acordo. 

Houve renúncia dos patronos da ação, cuja decisão quanto ao pedido restou indeferido em razão da não ciência pelos 

apelantes. 

 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Da Produção de Prova Pericial. 

Por primeiro, rechaço a alegação da parte autora de cerceamento de defesa em razão do juízo "a quo" sem que fosse 

oportunizado a produção de prova pericial. 

Consoante dispõe o art. 330, do Código de Processo Civil: 

"O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: I - quando a questão de mérito for unicamente de 

direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência;" 

No caso em tela, não vejo a necessidade de realização de perícia contábil, pois a matéria em discussão é eminentemente 

de direito e não apresenta complexidade que reclame exame feito por expert. O que se discute é o direito à revisão do 

contrato e o suposto descumprimento contratual pela CEF, o que evidencia a desnecessidade da produção de prova 

pericial. 

Nesse mesmo sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. omissis. 4. Recurso especial conhecido e não-provido." - grifei - (REsp 215011/SP, 2ª Turma, Relator Ministro João 

Otávio de Noronha, j. 03.05.2005, DJ 05.09.2005 p. 330). 

 

 

Da inaplicabilidade do Sistema PES ao contrato firmado 
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Estabelece a Cláusula Décima Segunda e Parágrafo Quarto, "O recálculo do valor do encargo mensal previsto neste 

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tão pouco a 

Planos de Equivalência Salarial." (fl.60). 

Portanto, descabido o pedido de estabelecer o critério de correção das prestações e do saldo devedor pelo ao mesmo 

índice de correção salarial do mutuário, em substituição ao PRICE. 

 

Da Teoria da Imprevisão 

Note-se que a teoria da imprevisão, prevista no art. 478, do Código Civil, somente pode ser invocada se ocorrido um 

fato extraordinário e imprevisível que afete o equilíbrio contratual e que gere onerosidade excessiva. Assim, não é 

qualquer fato que permite a revisão contratual com base nessa teoria. 

Vale dizer, a regra geral é a obrigatoriedade do cumprimento dos contratos em todos os seus termos ("pacta sunt 

servanda"), e somente excepcionalmente tal regra é mitigada se ocorrida alteração da situação fática. 

É de se consignar que a teoria da imprevisão não afasta, de maneira simplória, o princípio da força obrigatória dos 

contratos, tampouco permite a revisão do negócio jurídico, somente porque a obrigação ficou mais onerosa, dentro dos 

limites previsíveis neste tipo de contrato. 

Observa-se que, diferentemente do alegado, o mutuário não demonstrou a ocorrência de qualquer fato superveniente 

que pudesse justificar a revisão nos termos pretendidos. 

Nesse sentido: 

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INEXISTÊNCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CLÁUSULA MANDATO. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE 

REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS. IMPOSSIBILIDADE. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. INOCORRÊNCIA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. TEORIA 

DA IMPREVISÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO INEXISTENTE. I - omissis. II - omissis. III - omissis. IV - omissis. V - 

omissis. VI - omissis. VII - omissis. VIII - omissis. IX - omissis. X - omissis. - XI - Apenas há plausibilidade na 

postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro demonstrado concretamente por 

onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da prestação, segundo a disciplina da 

teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso. XII - Prejudicado o pedido de repetição do indébito, em 

dobro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda. XIII - Agravo legal improvido. (TRF 3ª R., 

2ª T., AC 2008.61.00.017952-8 , Rel. Des. Cotrim Guimarães, DJF3 CJ1 DATA:22/04/2010 PÁGINA: 186) 

 

Do limite de juros aplicáveis aos contratos regidos pelas regras do SFH. 
É firme na jurisprudência pátria o entendimento no sentido de que o art. 6º, "e", da Lei 4.380/64, não fixou limite de 

juros aplicáveis aos contratos firmados sob a regência das normas do SFH, conforme julgados que ora colaciono, in 

verbis: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO IMOBILIÁRIO. MÚTUO HIPOTECÁRIO. ART. 6º, "E", DA LEI 4.380/64. LIMITE DE JUROS. 

INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. EMBARGOS REJEITADOS. 1. O art. 6º, alínea "e", da Lei 

4.380/64 não estabelece limite de juros aos contratos imobiliários firmados sob sua égide. Constitui tão-somente uma 

das condições para aplicação da correção monetária prevista no art. 5º do referido diploma legal. Precedente da Corte 

Especial. 2. Embargos de divergência rejeitados. (EREsp 954.628/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 

CORTE ESPECIAL, julgado em 28/05/2009, DJe 25/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO COM 

COBERTURA DO FCVS. CDC. INAPLICABILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. 

LEI 4.380/1964. NÃO-OCORRÊNCIA. PES. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. A Primeira 

Seção do STJ firmou entendimento quanto à inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de 

mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação com cobertura do Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, uma vez que a garantia ofertada pelo Governo Federal, de quitar o 

saldo residual do contrato com recursos do mencionado Fundo, configura cláusula protetiva do mutuário e do SFH. 2. 

Consoante a jurisprudência do STJ, a regra insculpida no art. 6º, "e", da Lei 4.380/1964 não estabeleceu juros no 

limite de 10% ao ano, apenas tratou dos critérios de reajustamento dos contratos de financiamento, consoante o artigo 

5º do mesmo diploma legal. 3. Prevista contratualmente a correção monetária do saldo devedor pelos mesmos índices 

aplicados à caderneta de poupança, inexiste óbice à incidência da TR para tal finalidade. Precedentes do STJ. 4. O 

Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal. 5. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 935.357/RS, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 23/10/2009) 

 

Posteriormente, o art. 25, da Lei 8.692/93, publicada em 28.07.1993, estabeleceu o limite de 12% para a taxa de juros 

cobrada nos contratos de financiamento no âmbito do SFH , como segue: 
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Nos financiamentos concedidos aos adquirentes da casa própria, celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, doze por cento ao ano, observado o disposto no parágrafo único 

do art.2º. 

 

Verifica-se do contrato de fls. 53/65 que a CEF aplica a taxa de juros fixada em 8,0% ao ano, estando, portanto, dentro 

dos limites legais. 

 

Dos juros nominais e efetivos. 
A previsão de juros nominais e efetivos no contrato de financiamento não representa a aplicação de 2 (dois) índices 

distintos, mas sim de um único índice, uma vez que os juros efetivos decorrem da aplicação mensal dos juros nominais, 

cuja taxa é anual. 

 

Da aplicação da Tabela Price e a Capitalização de Juros. 
Extrai-se dos documentos acostados aos autos que a CEF respeitou os critérios de reajuste das prestações e do saldo 

devedor, por meio da utilização da Tabela Price, não restando caracterizada a capitalização ilegal de juros. Ademais, a 

correção do saldo devedor deve ocorrer antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do 

dinheiro emprestado, não caracterizando violação da regra contratual. 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. CASA PRÓPRIA. CONTRATO DE MÚTUO. 

APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC AOS CONTRATOS DO SFH. 

POSSIBILIDADE DE USO DA TR COMO FATOR DE ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. Segundo o STF, é 

legítima a incidência da TR, uma vez que não excluiu a taxa referencial do universo jurídico, explicitando apenas a 

impossibilidade de sua incidência em substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à 

Lei n° 8.177/91. Não configura capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela 

Price nos contratos de financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal de parcela de amortização e juros, a 

partir do fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limites legais, conforme autorizam as 

Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos 

vinculados ao SFH. Segundo a orientação desta Corte, há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH, que 

concede empréstimo para aquisição de casa própria, e o mutuário, razão pela qual aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial parcialmente provido, para consignar que se aplica o Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria firmados sob as regras do SFH. (REsp 587.639/SC, 

Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238) 

 

 

Da correta forma de amortização do saldo devedor. 
No que tange à controvérsia quanto à correta forma de amortização, tenho que a correção do saldo devedor deve ocorrer 

antes da amortização das prestações, a fim de que seja mantido o valor real do dinheiro emprestado, não havendo 

qualquer violação das regras estabelecidas no contrato firmado se assim procede o agente financeiro. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - MÚTUO 

HABITACIONAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES - SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO DO 

SALDO DEVEDOR - DECRETO-LEI 2.291/86, RESOLUÇÃO/SECRE/BACEN 1.446/88 E 

CIRCULAR/SECRE/BACEN 1.278/88. 1. Não compete ao STJ, em sede de recurso especial, manifestar-se acerca da 

interpretação e aplicação de dispositivo constitucional. 2. O STF, nas ADIn"s 493, 768 e 959, não expurgou a TR do 

ordenamento jurídico como fator de correção monetária, estabelecendo apenas que ela não pode ser imposta como 

substituta de outros índices estipulados em contratos firmados antes da Lei 8.177/91. 3. "É vedada a capitalização de 

juros, ainda que expressamente convencionada" (Súmula 121 do STF). 4. Impossibilidade de reexame do contexto 

fático-probatório dos autos no que toca à ausência de prova de anatocismo, por força da vedação da Súmula 7/STJ. 5. 

É legítima a sistemática de amortização mensal das parcelas do saldo devedor após a aplicação sobre este da correção 

monetária e dos juros, instituída pela Resolução/SECRE 1.446/88 e pela Circular/SECRE 1.278/88, do Banco Central 

do Brasil, com base na delegação a este outorgada, em conjunto com o Conselho Monetário Nacional, pelo Decreto-lei 

2.291/86, das funções de fiscalização das entidades integrantes do Sistema Financeiro de Habitação, como sucessores 

do Banco Nacional de Habitação. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, improvido." (Resp. 572729 

/ RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273) 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR. POSSIBILIDADE.- É lícito o critério de 

amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do 
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débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH." (STJ, 3ª Turma, AgRg 

no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325). 

AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. PRÉVIA ATUALIZAÇÃO. LEGALIDADE. - É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a 

aplicação da correção monetária e juros para, em seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Agravo improvido" (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 

899943/DF, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373). 

 

 

Da inaplicabilidade da cobertura do FCVS ao saldo residual. 

Faz menção a Cláusula Décima-Terceira sobre Saldo Residual: "Ocorrendo saldo residual ao término do prazo de 

amortização, a importância remanescente deverá ser paga em até 30 dias do vencimento do último encargo mensal." 

(fl.60). 

Consequentemente, o contrato firmado não prevê cobertura do FCVS. Portanto, não se aplica a cobertura do FCVS na 

possível ocorrência de saldo remanescente para liquidadação do saldo devedor. 

 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional. 

Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da cobrança da Taxa de Administração e Risco de Crédito.  

Nota-se que a cobrança da taxa de administração e risco de crédito está prevista no item 10, letra "C", do quadro-resumo 

do contrato firmado. Assim, tendo sido livremente pactuada, cabia ao autor demonstrar eventual abusividade na sua 

cobrança, ônus do qual não se desincumbiu. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE COBRANÇA E 

ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO CONTRATUAL - 

DESPROVIMENTO. 1 - omissis. 2 - Ademais, com relação à alegada abusividade da Taxa de Cobrança e 

Administração - TAC, o ora agravante não trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. Sendo assim, 

"inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à revisão do 

contrato para alterar ou excluir tais cobranças. Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, essa taxa 

"está prevista no contrato, incluindo-se nos acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)".". 3 - Agravo 

regimental desprovido. (AgRg no REsp 747.555/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado 

em 05/09/2006, DJ 20/11/2006, p. 321) 

 

Da contratação do seguro habitacional diretamente com o agente financeiro. 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp nº 969.129, na forma do art. 543-C, do CPC, fixou o 

entendimento de que, embora seja necessária a contratação do seguro habitacional, o mutuário não está obrigado a fazê-

lo com o próprio agente financeiro ou seguradora por este indicada, pois, do contrário, estaria configurada a "venda 

casada", prática vedada pelo ordenamento jurídico pátrio. Confira-se: 
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RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 1. Para os efeitos do art. 543-C do 

CPC: 1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 1.2. É necessária a 

contratação do seguro habitacional, no âmbito do SFH. Contudo, não há obrigatoriedade de que o mutuário contrate o 

referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, exigência esta que 

configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na 

extensão, provido. (REsp 969.129/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

09/12/2009, DJe 15/12/2009) 

Saliente-se que a apólice anteriormente contratada gerou efeitos jurídicos, não sendo possível anulá-los, pois, com já 

salientado, a cobertura é obrigatória, e o mutuário usufruiu da cobertura oferecida. 

Assim, a partir do trânsito em julgado desta decisão deve ser facultado ao mutuário substituir a cobertura mediante 

contratação de seguradora de sua escolha, preservando-se os efeitos jurídicos da apólice anterior até a data da efetiva 

substituição securitária. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66.  
Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 
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Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no §1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

 

Da inclusão do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito - SPC - SERASA - 

CADIN.  
Os cadastros de proteção de crédito encontram suporte legal no artigo 43 da Lei n° 8.078/90. 

O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o requerente obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela, com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte da 

instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos serviços 

de proteção ao crédito. 

No sentido da licitude da inscrição do nome do inadimplente nos serviços de proteção ao crédito: 

 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. 

INADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. NÃO LIMITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO ANUAL DOS JUROS. 

POSSIBILIDADE. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE INADIMPLENTES. 

POSSIBILIDADE. I - Embora incidente o Código de Defesa do Consumidor nos contratos bancários, não se admite a 

revisão, de ofício, das cláusulas contratuais consideradas abusivas. II - Os juros pactuados em taxa superior a 12% ao 

ano não são considerados abusivos, exceto quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após 

vencida a obrigação, hipótese não ocorrida nos autos. III - É permitida a capitalização anual dos juros nos contratos 

bancários. IV - Conforme orientação da Segunda Seção deste Tribunal, o deferimento do pedido de cancelamento ou de 

abstenção da inscrição do nome do contratante nos cadastros de proteção ao crédito depende da comprovação do 

direito com a presença concomitante de três elementos: a) ação proposta pelo contratante contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) demonstração efetiva da cobrança indevida, amparada em jurisprudência consolidada 

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) sendo parcial a contestação, que haja o depósito 

da parte incontroversa ou a prestação de caução idônea, a critério do magistrado. Agravo improvido. STJ - AgRg no 

Resp 788.262/RS - Rel.Min. Sidnei Beneti - Dje 07/05/2008 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso de apelação, para que 

seja facultado ao mutuário promover a substituição da cobertura securitária, nos termos acima expendidos. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013865-94.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.013865-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ROGERIO FERREIRA MARQUES e outro 

 
: VILMA DOS REIS MELQUIADES MARQUES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : VIVIAN LEINZ 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Fl. 180: anote-se. 

 

Às fls. 195/197, os apelantes interpõem Agravo Legal contra a decisão de fls. 194/194vº. 

 

Todavia, o subscritor do recurso, Dr. João Benedito da Silva Júnior, renunciou aos poderes em 10/09/2010. 

 

Assim, desentranhe-se o referido recurso e proceda à entrega ao seu subscritor. 

 

Após, cumpra-se o determinado às fls.194/194vº, remetendo-se os autos à Vara de origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016296-04.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016296-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CLAUDETE MANCUSO MORENO e outro 

 
: MARIA HELENA DE FATIMA 

ADVOGADO : JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00162960420064036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 196/198. 

Com relação à apelante Maria Helena de Fátima, recebo o pedido de desistência do processo como desistência do 

recurso, homologando-o, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. 

No que se refere à apelante Claudete Mancuso Moreno, tendo em vista a notícia do seu falecimento, suspendo o 

andamento do feito, a teor do disposto no artigo 265, inciso I e § 1º, do Código de Processo Civil. 

Estabelece o artigo 682 do CC: 

" Cessa o mandato: 

........ 

II - pela morte ou interdição de uma das partes". 

 

Ante o exposto, promova a Subsecretaria a exclusão do nome da apelante Maria Helena de Fátima do SIAPRO, dada a 

homologação da desistência do recurso, mantendo-se o da outra parte. 

Intime-se o advogado JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES, OAB 105371, a apresentar cópia autenticada 

da Certidão de Óbito de Claudete Mancuso Moreno, bem como Instrumento de Procuração outorgada pelo Espólio de 

Claudete Mancuso Moreno para que este informe se renuncia ao direito a que se funda a ação, nos termos do artigo 269, 

inciso V, do CPC, ou se desiste do recurso. 

Prazo: 20 (vinte) dias. 

Intimem-se. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017106-76.2006.4.03.6100/SP 
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2006.61.00.017106-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : LENIVALDO BEZERRA DA COSTA e outro 

 
: LEA FERNANDES DA COSTA 

ADVOGADO : RUBENS PINHEIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Lenivaldo Bezerra da Costa e 

outra contra a Caixa Econômica Federal, em que se pretende a anulação da execução extrajudicial e seus efeitos do 

imóvel referente ao contrato firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação, adotando o sistema de amortização 

crescente SACRE. 

Os autores afirmam que a requerida promoveu segundo e último leilão do imóvel através do procedimento extrajudicial 

com base no Decreto-lei nº 70/66 e que pretende tornar-se proprietária do imóvel, imitindo-se na posse. 

Sustentam em síntese que: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra os princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa, consagrados no artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal; b) seja aplicado 

o CDC ao contrato firmado; c) seja substituído a TR pelo INPC; d) seja afastada a capitalização de juros do sistema 

SACRE e e) seja aplicada a correta forma de amortização do saldo devedor. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

Foi concedido ao autor o benefício da justiça gratuita (fl.75). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, suscitou a litigância de má-fé pela parte autora, a 

carência de ação pela adjudicação do imóvel há mais de três anos com carta registrada em 15/06/2004, a denunciação da 

lide ao agente fiduciário APEMAT - Crédito Imobiliário S/A e ausência dos requisitos para a concessão da tutela 

antecipada. No mérito, requereu a total improcedência dos pedidos formulados pela parte autora às fls. 82/110. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls.174/175). 

Houve decisão indeferindo a denunciação da lide e prosseguimento da ação unicamente contra à CEF. E ainda, a 

produção de provas que as partes pretendem produzir. 

A CEF interpôs Agravo retido nos autos contra decisão que indeferiu a denunciação da lide ao agente fiduciário 

(fls.201/203). 

A parte autora requereu a produção de prova pericial contábil às fls.209/210. 

A CEF formulou quesitos para a confecção do laudo pericial. (fls. 212/213). 

Foi indeferida a produção de prova pericial contábil por ser considerada desnecessária. 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, para decretar a 

prescrição, quanto aos pedidos de revisão contratual; e nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, que julgou improcedente o pedido, quanto à anulação da execução extrajudicial fundada no Decreto-lei nº 

70/66, condenando os autores ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado fixados em R$ 1.000,00 

(um mil reais). No entanto, fica suspensa a execução nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Os autores apelam. Argumentam que: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja nulo, 

considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra os princípios do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, consagrados no artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da Constituição 

Federal; b) seja permitida a revisão contratual; c) seja realizada perícia contábil e d) sejam depositados os valores 

incontroversos. 

Com contrarrazões da ré, que pugnou pela manutenção da sentença. 

É o relatório.  
Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Do conhecimento do agravo retido interposto. 
Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não houve interposição de apelação pela agravante 

e, conforme dispõe o artigo 523, do CPC, deve ser requerido o conhecimento do agravo por ocasião do julgamento da 

apelação. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66. 
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Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto -lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 

Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão 

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer 

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré às fls. 177/193 que os mutuários foram devidamente notificados, 

bem como foi publicado em jornal de grande circulação o edital de leilão do imóvel, carecendo de qualquer fundamento 
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a assertiva dos autores quanto ao descumprimento dos requisitos previstos no procedimento executivo previsto no 

aludido decreto. 

 

Da arrematação do imóvel pela CEF antes ou durante a tramitação da ação revisional. 

No caso dos autos, verifico que o procedimento executivo extrajudicial constante do Decreto-Lei nº 70/66 foi encerrado, 

sendo a carta de arrematação expedida em 15.06.2004, documento hábil à transferência da titularidade do imóvel para a 

Caixa Econômica Federal (artigo 1245, caput, do Código Civil), conforme documentos constantes às fls. 187/193. 

Consumada a execução extrajudicial, com a arrematação ou adjudicação do imóvel, não podem mais os mutuários 

discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato se 

extingue com a transferência do bem. 

Dessa forma, a arguição de questões relativas aos critérios de reajustamento das prestações do mútuo habitacional 

poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não mais a revisão contratual. 

No sentido da impossibilidade de discussão do contrato de financiamento do imóvel após a adjudicação situa-se o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO. 1. A 

orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir dos 

mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2. Agravo regimental desprovido. (STJ, 4ª Turma, 

AgRg no REsp 1069460/RS, Rel.Min. Fernando Gonçalves, DJe 08.06.2009). 

SFH . MÚTUO HABITACIONAL . INADIMPLÊNCIA . EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66 . 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL . EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO . 

PROPOSITURA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I. Diante da inadimplência do mutuário, foi 

instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº 70/66 , tendo sido este concluído 

com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. II. Propositura da ação pelos mutuários, 

posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de 

ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. III. Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta 

de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo 

habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de 

revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. IV. Ademais, o Decreto-lei nº 

70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante devido, a diferença final 

será entregue ao devedor. V. Recurso especial provido. (STJ, 1ª Turma, REsp nº 88615 PR, Rel.Min. Francisco Falcão, 

DJ 17/05/2007, p. 217). 

Nos casos em que a ação é ajuizada antes do término da execução extrajudicial, não tendo os mutuários obtido 

provimento jurisdicional que impeça o seu prosseguimento, sobrevindo a arrematação ou adjudicação do imóvel, 

forçoso é reconhecer que não mais subsiste o interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento, 

em razão da perda superveniente do objeto. 

Nesse sentido também situa-se o entendimento deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

 

PROCESSO CIVIL . SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO . PRETENDIDA REVISÃO DAS CLÁUSULAS DO 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 NO CURSO DA DEMANDA . FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

SUPERVENIENTE . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO . AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. APELO IMPROVIDO. 1. O agravo retido somente pode ser conhecido pelo Tribunal se a parte 

requerer expressamente o julgamento nas suas razões de apelação, nos termos do que prescreve o § 1º do art. 523 do 

Código de Processo Civil. Sem a insistência não há espaço para apreciação desse recurso. 2. Para que o processo seja 

útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e ainda a adequação do provimento pedido e 

do procedimento escolhido à situação deduzida. 3. O contrato de mútuo pelo Sistema Financeiro da Habitação firmado 

entre a parte autora e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência do mutuário, extrajudicialmente e 

com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais nenhuma discussão acerca da 

legalidade ou abusividade das cláusulas nele contidas. 4. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. (TRF 3ª 

Região, 1ª Turma, AC 2000.61.05.003235-6, Rel. Des.Fed. Johonsom Di Salvo DJF3 05/05/2008). 

PROCESSUAL CIVIL . AÇÃO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS . SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO . SFH . ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA . PERDA DO OBJETO . EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO . APELAÇÃO DESPROVIDA. A adjudicação do imóvel pela credora, 

comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão 

das cláusulas do contrato de financiamento originário. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.02.003781-5, Rel. 

Des.Fed. Nelton dos Santos, DJU 14/11/2007, p. 430). 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017542-35.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017542-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : OSMAR PINTO e outros 

 
: MARIA LUCIA RODRIGUES PINTO 

 
: VERA LUCIA PINTO 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Osmar Pinto e 

outro, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando improcedente o 

pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Em suas razões a parte autora sustenta, em preliminar, a nulidade da sentença por esta ter sido prolatada nos termos do 

Art. 285-A do CPC. No mérito, requer a reforma da sentença sustentando a inconstitucionalidade do procedimento 

aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Breve relatório, decido. 

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade por aplicação do artigo 285-A, do CPC. Conforme jurisprudência desta E. 

Turma, em casos que a matéria trazida já se revela improcedente e não houver necessidade de ampla produção 

probatória, cabível o referido dispositivo processual, com respaldo constitucional no art. 5º, LXXVIII, da CF, que 

assegura o direito à razoável tramitação do processo. 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. SENTENÇA PROFERIDA NOS TERMOS 

DO ART. 285 -a DO CPC. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 

FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. SUBSTITITUIÇÃO DO SISTEMA SACRE PELO SISTEMA PES, SEM 

ANUÊNCIA DO CREDOR. IMPOSSIBILIDADE. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO E BOA-FÉ CONTRATUAL. 

SEGURO. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO 

EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 

O procedimento traçado pelo art. 285 -a do Código de Processo Civil foi concebido precisamente para aqueles casos 

em que, independentemente de discussão da matéria fática, o pedido revela-se improcedente. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2007.61.00.001871-1/SP, 2ª Turma, Rel. Des. NELTON DOS SANTOS, DJF3 21/05/2009, p. 

497). 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  
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(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários 

estão inadimplentes vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em agosto de 2006, sendo que o imóvel 

foi arrematado pela CEF em abril de 2005. 

Ademais, a parte não demonstrou interesse em purgar a mora, o que não foi sequer objeto do pedido e muito menos 

restou demonstrado nos autos. 

Assim, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado na presente ação para a declaração de nulidade da 

execução realizada, uma vez que cumpria ao requerente demonstrar a efetiva intenção em purgar a mora, sustando a 

execução extrajudicial 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026188-34.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.026188-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : THEREZA THEODORA DAMASIO CHAVES 

ADVOGADO : CELIA REGINA COELHO M COUTINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

PARTE RE' : RICARDO LUIS DAMASIO CHAVES 

DESPACHO 

Vistos. 
Indefiro o pedido de fl. 181, uma vez que homologuei a desistência do recurso formulado pela apelante (fl. 177). 

Intimem-se. 
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Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008469-27.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.008469-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO BATISTA VALADARES 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por João Batista 

Valadares, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando improcedente o 

pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que o mutuário está 

inadimplente desde dezembro de 2003, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em setembro de 2006. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 93/119 denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o 

regular processamento da execução extrajudicial. 

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência de 

Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de 20 

(vinte) dias para a purgação da mora, com certidão positiva. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação 

do leilão. 

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em 

nulidade. 

Quanto a liquidez do título executivo, destaco que, estando firmada a inadimplência do mutuário, considera-se vencida 

antecipadamente a dívida, sendo o valor da execução o valor do saldo devedor existente acrescido do valor das 

prestações vencidas e não pagas. 

Ademais, a necessidade não se faz presente, tendo em vista que o simples pedido de exibição dos documentos relativos 

a Planilha de Evolução dos Pagamentos pode ser feito administrativamente, pois constitui direito inequívoco não apenas 

dos autores, como de qualquer pessoa interessada em adquirir o bem. 

Também afasto o pedido de devolução dos valores já pagos, pois o presente contrato encontra-se regido pelas normas 

do Sistema Financeiro de Habitação, no qual as prestações recebidas pela Caixa Econômica Federal - CEF não se 

referem ao contrato de venda e compra, mas de financiamento. Além do mais, inexiste demonstração de que houve 

pagamento indevido. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH . AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE 

CONTRATO E PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA 

CREDORA. DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

E NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

impossibilidade de restabelecimento do contrato, o qual já não subsiste. 

2. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamento indevido efetuado pela apelante, inexiste amparo para 

devolução das parcelas pagas. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(AC 2000.61050137282, rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, DJU 12/02/2009, p. 411). 

 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007180-53.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.007180-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ROTAN COM/ DE COMPONENTES HIDRAULICOS LTDA 
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ADVOGADO : CRISTIANE RAMOS DE AZEVEDO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Comprove a advogada subscritora da petição de fls. 97, no prazo de 05 (cinco) dias, que cientificou a parte apelada 

quanto a renúncia aos poderes que lhes foram conferidos, nos termos do que dispõe o art. 45 do Código de Processo 

Civil, sob pena de continuar a representar a mandatária. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008460-53.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.008460-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PABLO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICE DUARTE PIRES (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Pablo José da 

Silva , que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando improcedente o 

pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Breve relatório, decido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 
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"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários 

estão inadimplentes desde março de 2001, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em setembro de 

2006, sendo que o imóvel foi arrematado pela CEF em setembro de 2004. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Ademais, quanto à alegada irregularidade da notificação dos mutuários, vale observar que o contrato de financiamento 

prevê o vencimento antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário (cláusula vigésima 

oitava - pág. 37), não se podendo, portanto, falar em título destituído dos requisitos indispensáveis para execução. 

Assim, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado na presente ação para a declaração de nulidade da 

execução realizada, uma vez que cumpria ao requerente demonstrar a efetiva intenção em purgar a mora, sustando a 

execução extrajudicial. O oposto seria compactuar com o oportunismo processual dos requerentes que há quase 6 (seis) 

anos usufruem do imóvel sem qualquer contraprestação pecuniária. 

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Essa questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do REsp 1160435, na condição 

de recurso repetitivo, corroborando o entendimento defendido. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002074-47.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.002074-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MOACIR DA CRUZ e outro 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

 
: CRISTINA ANDRÉA PINTO 

APELANTE : ARLETE FRANCATO DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Moacir da 

Cruz e outro, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando improcedente 

o pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Sistema Financeiro 

da Habitação. 
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Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a inconstitucionalidade do procedimento 

aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Breve relatório, decido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093268-45.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.093268-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : MARCOS GIANNETTI DA FONSECA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MINERACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.50711-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
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Ante o decurso do tempo, manifeste-se o agravante se remanesce interesse no julgamento do presente agravo de 

instrumento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0406802-56.1997.4.03.6103/SP 

  
2007.03.99.004762-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SIDARTA BORGES MARTINS 

APELADO : OSWALDO DA SILVA FEGIES e outro 

 
: DEBORA REGINA GONCALVES FEGIES 

ADVOGADO : DEBORAH DA SILVA FEGIES e outro 

No. ORIG. : 97.04.06802-6 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Fl. 385. Dê-se ciência aos apelados. 

 

I. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017561-07.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017561-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUCIANO RABACA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO GERENT 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Fl. 317. Defiro vista dos autos fora da Subsecretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

I. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023498-95.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.023498-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 
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APELANTE : MONICA MATIAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : RICARDO SIEPALSKI 

 
: CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Monica Matias contra a Caixa 

Econômica Federal, em que se pretende a revisão das cláusulas contratuais do contrato firmado com o objetivo de 

financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, adotando o sistema de amortização Tabela Price. 

A autora afirma que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viu-se impossibilitada de dar cumprimento às obrigações contratuais, e tampouco logrou êxito 

em renegociar a dívida com a ré. 

Sustenta em síntese que: a) seja aplicada a correta forma de amortização do saldo devedor a juros simples; b) seja 

proibida a amortização negativa, passando os juros não pagos para uma coluna distinta; c) seja declarada ilegal a 

cobrança da taxa de administração e risco de crédito; d) sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; e) seja 

limitada a cobrança da taxa de juros em 6% ao ano; f) sejam declaradas nulas as cláusulas contratuais que estabelecem 

desvantagem ao mutuário com base no CDC, especificamente, item C, cláusula 13ª (pagamento de saldo residual), 28ª 

(vencimento antecipado da dívida), 29ª (exclusão da forma de execução extrajudicial); g) seja revisado o contrato 

amplamente como base na onerosidade excessiva prevista no CDC; h) não sejam aplicados multas e juros moratórios 

das eventuais parcelas em aberto; i) seja afastado o anatocismo da Tabela Price; j) o procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel financiado seja nulo, considerando a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, 

pois atenta contra o princípio do devido processo legal, consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; l) o 

nome da autora não seja inscrito nos órgãos de proteção ao crédito e m) o bem imóvel, objeto do contrato, não seja 

levado a leilão extrajudicial ou execução da mesma dívida até trânsito em julgado da lide. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo. 

Foi determinado pelo Juízo a emenda da inicial para que a autora providenciasse informações no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento da inicial. E foi concedido à autora o benefício da justiça gratuita (fl.77). 

Sobreveio sentença, proferida nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com o artigo 284, ambos do Código de 

Processo Civil, que indeferiu a petição inicial, julgando extinto o processo sem apreciação do mérito. Custas "ex 

lege". 

A autora apela. Argumenta que as informações exigidas pelo Juízo "a quo" não se constituem de peças fundamentais da 

petição inicial, de tal sorte que jamais poderia a exordial ter sido considerada inepta. E ainda, alega que nestes autos 

discutem-se a desconstituição de eventual e incerta arrematação do imóvel e não a legalidade e constitucionalidade de 

execução extrajudicial, com base nas cláusulas contratuais. 

Sem contrarrazões da ré. 

É o relatório.  

 

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Do indeferimento da petição inicial pelo não aditamento pelo autor no momento oportuno 
 

Com efeito, a parte autora, ante a determinação de emenda da inicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o 

despacho, juntando os documentos requeridos, ou, discordando da determinação do juiz, interpunha o recurso cabível, 

visando à reforma da decisão. 

Todavia, não insurgiu-se contra o despacho, deixando transcorrer "in albis" o prazo para o cumprimento da 

determinação judicial, fato que acarretou a consumação da preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à 

parte, nesta oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial. 

Cito precedentes desta Primeira Turma em casos análogos: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - "CONTRATO DE GAVETA" - INTEGRAÇÃO À LIDE DOS TITULARES DO 

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - QUESTÃO PRECLUSA - RECURSO IMPROVIDO. 1. Agravo legal 

tirado de decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento no qual a parte agravante buscava a 

reforma da decisão que determinou a integração ao pólo ativo da lide dos titulares do contrato de mútuo habitacional 
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firmado entre estes e a Caixa Econômica Federal - CEF. 2. Diante de uma decisão interlocutória, com a que "in casu" 

determinou a inclusão do titular do financiamento no pólo ativo da lide, a parte que se julga sujeita a gravame tem um 

dentre dois caminhos: (a) ou aceita a decisão e a cumpre,(b) ou agrava. 3. Em sua parte dispositiva, a decisão 

agravada informa que decisão anterior (referida como sendo de fls. 148 dos autos de origem) já teria determinado a 

integração do pólo ativo da lide, ou seja, trouxe gravame à parte autora e esta não recorreu, limitando-se a esclarecer 

que era titular de "contrato de gaveta", aduzindo ainda a impossibilidade de localizar a titular do financiamento. Não 

houve insurgência eficaz de modo a reverter o decisum. 4. Cuida-se de hipótese em que houve preclusão, em sua 

modalidade temporal, a respeito da matéria anteriormente decidida pelo juízo de primeiro grau, fato que impossibilita 

reabrir-se a discussão sobre o assunto. 5. Em suas razões recursais a parte agravante não trouxe elementos capazes de 

infirmar a decisão recorrida. 6. Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AG 2004.03.00.000943-2, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 30/08/2005, DJU 22/11/2005, p. 580) 

PETIÇÃO INICIAL. DESPACHO IRRECORRIDO. APELAÇÃO CONTRA SUBSEQÜENTE SENTENÇA 

TERMINATIVA. QUESTÃO PRECLUSA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1.O recurso cabível da decisão do Relator 

que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, 

do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da 

sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e processamento. 2. A parte autora, ante a 

determinação de emenda da inicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o despacho, juntando os documentos 

requeridos e complementado as custas, ou, discordando da determinação do juiz, interpunha o recurso cabível, visando 

à reforma da decisão. Todavia, não se insurgiu contra o despacho e lhe deu cumprimento apenas parcial, operando-se, 

destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à parte, nesta oportunidade, discutir o acerto da 

determinação que ensejou o indeferimento da inicial. 3. Desnecessária a providência da intimação pessoal prevista no 

§ 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, na medida em que a lei determina tal diligência apenas nas hipóteses 

de extinção do feito por negligência mútua das partes e abandono da causa pelo autor (incisos II e III do referido 

artigo 267, respectivamente), dispensando-a, por conseguinte, no caso de indeferimento da inicial (artigo 267, inciso I, 

da lei adjetiva). 4. Agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, AG 2000.03.99.015727-0 AC 578725, Rel. Juiz Fed. 

Conv. MÁRCIO MESQUITA, j. 22.07.08) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029051-26.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.029051-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA RITA NUNES CONCEIÇÃO e outro 

APELADO : XIMENA MARIVEL UNDURRAGA ZAPANI 

ADVOGADO : VANIA LUCIA SELAIBE ALVES e outro 

No. ORIG. : 00290512620074036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Fls. 193/195. Tendo em vista a renúncia ao mandato, intime-se a CEF, na pessoa de seu representante legal para 

regularizar a representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

I. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014646-76.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.014646-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

APELADO : LUIZ CARLOS DA FONSECA JUNIOR e outro 

 
: LINCOLN CARLOS DA FONSECA 

 
: MARIA HELENA TEORO DA FONSECA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA FONSECA JUNIOR e outro 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 10.374, de 

10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se o presente feito de ação monitória objetivando a CEF receber a quantia de R$ 30.051,46 (trinta mil e cinquenta 

e um reais e quarenta e seis centavos), dívida oriunda de contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil nº 

24.0927.185.0003561-30, firmado em 22/05/2001. 

 

Às fls. 283/284, a CEF alega que a Lei nº 12.202, de 14/01/2010, atribuiu ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação-FNDE o papel de agente operador do FIES, na qualidade de administrador dos ativos e passivos do FIES e 

estabeleceu o prazo de um ano, a partir daquela data para o FNDE assumir o papel de agente operador do FIES, e daí 

requer a substituição processual pelo FNDE, com sua consequente intimação para que adote as medidas judiciais 

necessárias à regularização processual. 

 

Indefiro o pedido formulado de inclusão do FNDE, em substituição à CEF, por uma única e simples razão jurídica: nos 

termos do art. 6º da Lei n.º 10.260/2001, a atribuição para a cobrança dos créditos decorrentes do FIES permanece com 

o agente financeiro, no caso a CEF, ou seja, não houve transferência da competência para o FNDE, por ocasião da 

referida alteração legislativa, mas sim, tão somente, incumbência ao FNDE, na condição de agente operador, fiscalizar e 

gerenciar as atividades desenvolvidas pelo agente financeiro. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002738-04.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.002738-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WILSON AUGUSTO e outro 

 
: DIRCE SOAVE AUGUSTO 

ADVOGADO : EVANY ALVES DE MORAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

No. ORIG. : 00027380420074036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de declaração de quitação de 

contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, com aplicação da anistia concedida pela Lei n º 

10.150/00. A parte autora foi condenada no pagamento dos honorários sucumbenciais fixados em R$ 2.000,00, 

observada a assistência judiciária. 

Recorrem os autores, sustentando a procedência do pedido inicial, por entenderem que o contrato que firmaram com o 

agente financeiro se encaixa na hipótese prevista na Lei n º 10.150/00. Aduzem ainda que o pagamento das prestações 

em atraso e vencidas até a data da edição da referida Lei possibilita o gozo da anistia da quitação antecipada. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 
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Relatados, Decido. 

Deve ser mantida a sentença. 

O texto da Lei n º 10.150/00 é claro ao estabelecer os critérios de admissão dos contratos para obtenção do benefício de 

quitação antecipada do saldo devedor no montante de 100%. 

 

Art. 2o Os saldos residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 1o, 

2o e 3o, em contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, nos 

termos desta Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo anterior, 

independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. 

... 

§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas 

por montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do 

contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos. 

... 

Art. 3o A novação de que trata o art. 1o far-se-á mediante: 

... 

II - prévio pagamento das dívidas vencidas, abaixo definidas, apuradas com base nos saldos existentes nas datas 

previstas no § 5o do art. 1o desta Lei, ainda que a conciliação entre credor e devedor, do valor a ser liquidado, se 

efetue em data posterior: 

 

No caso dos autos, os mutuários à época da edição da Lei estavam inadimplentes, situação que afasta a aplicação da 

hipótese de quitação antecipada do saldo devedor. 

A corroborar o posicionamento, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça - STJ no REsp 1146184: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, "A", DA CF/1988. ADMINISTRATIVO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL - FCVS. 

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. ART. 2º, § 3º DA LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 9.º, DA LEI N.º 

4.380/64, DO ARTIGO 5.º, § 1.º, DA LEI N.º 8.004/90, E DO ARTIGO 3.º, § 1.º, DA LEI N.º 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. VIOLAÇÃO DO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. O Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS é espécie de seguro que visa a cobrir eventual saldo devedor 

existente após a extinção do contrato. O saldo devedor, por seu turno, é um resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. Embora o FCVS onere o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no 

futuro, quitar sua dívida desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

2. A liquidação antecipada com desconto integral do saldo devedor é cabível nos contratos de financiamentos 

imobiliários regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, desde que contenham cláusula de cobertura pelo 

Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, e tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1987, à luz do 

disposto no parágrafo 3.º, do artigo 2.º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, verbis : "Art. 2o Os saldos 

residuais de responsabilidade do FCVS, decorrentes das liquidações antecipadas previstas nos §§ 1o, 2o e 3o, em 

contratos firmados com mutuários finais do SFH, poderão ser novados antecipadamente pela União, nos termos desta 

Lei, e equiparadas às dívidas caracterizadas vencidas, de que trata o inciso I do § 1o do artigo anterior, 

independentemente da restrição imposta pelo § 8o do art. 1o. [...] § 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no 

caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas por montante correspondente a cem por cento do 

valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do contrato, extinguindo-se a responsabilidade do FCVS 

sob os citados contratos. "  

3. Precedentes: Resp 956.524/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 06.11.2007, DJ 21.11.2007, 

p. 332; Resp 1.075.284/MG, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 

04/11/2008. 

4. Outrossim, "o saldo devedor ao encargo do FCVS necessita do pagamento de todas as parcelas do débito para 

cumprir sua finalidade de quitação das obrigações. As benesses da Lei 10.150/00, no tocante à novação do montante 

de 100%, refere-se ao saldo devedor, não incluídas aí, as parcelas inadimplidas ". (REsp 1.014.030/SC, Rel. Ministra 

Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 05/05/2009, DJe 21/05/2009) No mesmo sentido: AgRg no REsp 

961.690/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 16/09/2008, DJe 07/11/2008. 

5. In casu, o contrato foi firmado em 1.º de julho de 1987, pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta ) meses, restando 

assentado, no entanto, que as parcelas de setembro de 1997 em diante encontravam-se em aberto. Dessa sorte, ressoa 

inequívoco que o mutuário não cumprira os requisitos para a liquidação antecipada do seu contrato, que reclama o 

pagamento de todas as parcelas do débito (obrigações do mutuário). É que os benefícios conferidos pela Lei n.º 

10.150/00, no que tange à novação do montante de 100%, refere-se ao saldo devedor, excluídas as parcelas 

inadimplidas pelo mutuário. 

6. A interposição do recurso especial impõe que o dispositivo de Lei Federal tido por violado, como meio de se aferir a 

admissão da impugnação, tenha sido ventilado no acórdão recorrido, sob pena de padecer o recurso da imposição 
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jurisprudencial do prequestionamento, requisito essencial à admissão do mesmo, o que atrai a incidência dos 

Enunciados n.°s 282 e 356, da Súmula do STF. 

7. A omissão torna imperioso que o recorrente oponha embargos de declaração, a fim de que o Tribunal a quo se 

pronuncie sobre o dispositivo infraconstitucional tido por afrontado; e, acaso não suprida a omissão, mister apontar, 

na irresignação especial, a violação do art. 535 do CPC. (Precedentes: Resp 326.165/RJ, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, Quarta Turma, DJ de 17 de dezembro de 2002; AgRg no Resp 529.501/SP, Relator Ministro Felix Fischer, 

Quinta Turma, DJ de 16 de junho de 2004) 

8. A despeito da oposição de embargos de declaração, em face do aresto que apreciou a apelação (fls. 228/231, e-STJ), 

verifica-se que aqueles não versaram acerca do malferimento do artigo 9.º, da Lei n.º 4.380/64, do artigo 5.º, § 1.º, da 

Lei n.º 8.004/90, e do artigo 3.º, § 1.º, da Lei n.º 8.100/90, no que respeita à impossibilidade de utilização do FCVS 

para a cobertura de mais de um imóvel situado no mesmo município. 

9. O artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, mercê de o magistrado não estar obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos recursos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009418-69.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.009418-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CACILDA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00094186920074036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, intentada por Cacilda Marques da Silva contra a 

Caixa Econômica Federal, em que se pretende a anulação de execução extrajudicial do contrato firmado com o objetivo 

de financiar imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

A autora afirma que, em face da incorreção nos índices de atualização das prestações e ainda das dificuldades 

financeiras enfrentadas, viu-se impossibilitada de dar cumprimento às obrigações contratuais, tornando-se inadimplente. 

Destarte, a requerida levou o imóvel à execução extrajudicial, sendo o mesmo adjudicado pela própria credora 

hipotecária, que levou a registro a carta de arrematação em 06.09.2007. 

Sustenta em síntese que: a) o procedimento de execução extrajudicial do imóvel financiado seja nulo, considerando a 

inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70, de 21/11/1966, pois atenta contra o princípio do devido processo legal, 

consagrado no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal; b) seja aplicado o CDC ao contrato firmado e c) seja realizada a 

devolução dos valores pagos, devidamente atualizados com base no artigo 53 do CDC. 

A inicial veio acompanhada de cópia do contrato de mútuo e de certidão da matrícula do imóvel executado. 

Foi afastada a eventual ocorrência de prevenção deste processo com o 2006.61.19.009178-5 e concedido ao autor o 

benefício da justiça gratuita (fl.105). 

A Caixa Econômica Federal contestou a demanda. Preliminarmente, alegou: a) a carência da ação por motivo da 

adjudicação do imóvel em 06/12/2006; b) a sua ilegitimidade passiva e legitimidade passiva da EMGEA - Empresa 

Gestora de Ativos; c) a denunciação à lide do agente fiduciário FIN-HAB Crédito Imobiliário S/A e d) a prescrição, 

tendo em vista o decurso do rpazo previsto para anulação de cláusula contratual. No mérito, requereu a total 

improcedência dos pedidos formulados pela parte autora às fls. 158/176. 

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fl.193). 

Foi reconsiderada a decisão apenas quanto à prevenção, redistribuindo o presente feito a 4ª vara do processo 

2006.61.19.009178-5. 
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Sobreveio decisão do Juízo da 4ª vara, determinando a devolução do presente feito à 2ª vara (origem) por considerar 

incabível a redistribuição por dependência àquela ação cautelar. 

Destarte, ocorreu a prolação da sentença do Juízo de origem, proferida nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, que julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento de honorários de advogado 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. A cobrança, todavia, fica 

condicionada à mudança, no prazo legal, da situação que autorizou os benefícios da justiça gratuita.  

Os autores apelam. Reiteram a existência de irregularidades nos procedimentos elencados no Decreto-Lei nº 70/66 e 

alegação de inconstitucionalidade da execução extrajudicial, por afronta ao devido processo legal. E ainda, argumentam 

que: a) seja aplicado o CDC ao contrato firmado; b) seja declarada nula a cláusula contratual que autoriza a execução 

extrajudicial e c) seja feita a devolução dos valores pagos, devidamente autorizados, caso não seja anulada a execução 

extrajudicial. 

Sem contrarrazões da ré. 

É o relatório.  

Fundamento e decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Da constitucionalidade do Decreto 70/66. 

Observo que a arguição de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no decreto-lei nº 70/66 não 

deve ser acolhida. Com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, a garantia do devido processo 

legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não deve ser entendida como exigência de 

processo judicial. Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda 

que já realizado o leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

Assinalo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido contrário à tese esposada 

nesta demanda: 

 

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR . SUSTAÇÃO DE LEILÃO EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS. I - A confessada inadimplência do requerente autoriza o procedimento descrito no 

art. 31 e seguintes do decreto -Lei n. 70/66 , cuja inconstitucionalidade tem sido afastada pelo Judiciário. II - Medida 

cautelar indeferida. STJ, MC 288-DF, 2ª Turma, Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro, DJ 25/03/1996, p. 8.559 

AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE IMÓVEL FINANCIADO PELO S.F.H. - DECRETO -

LEI N. 70/66 - IRREGULARIDADES NÃO COMPROVADAS. I - Não comprovadas as alegadas irregularidades no 

processo de alienação extrajudicial do imóvel, não há motivos para sua anulação. II - Reconhecida a 

constitucionalidade de decreto -lei n. 70/66 . III - Consumada a alienação do imóvel, em procedimento regular, torna-

se impertinente a discussão sobre o critério de reajuste das prestações da casa própria. IV - Recurso improvido. (STJ, 

REsp 46.050-RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 30/05/1994, p. 13.460). 

 

Em decisão noticiada no Informativo n.º 116, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o decreto -lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela Carta de 1988 (RE 223.075-DF, DJ 06/11/1998, p. 22, Relator Ministro Ilmar Galvão), entendimento 

que vem sendo reiterado (AI-AgR 312.004-SP, DJ 28/04/2006, p. 30, Relator Ministro Joaquim Barbosa): 

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido. (RE 223075, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 23/06/1998, DJ 06-11-1998 

PP-00022 EMENT VOL-01930-08 PP-01682 RTJ VOL-00175/02 PP-00800) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser incabível a inovação da 

questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque de violação do princípio da 

dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem em conformidade com a 

jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 1988. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (AI 312004 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 28-04-2006 PP-00030 EMENT VOL-02230-04 PP-00666) 

 

No sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei n° 70/66 também se situa o 

entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Regiã: (TRF 3ª Região, AG 

1999.03.00.012808-3, Relator Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 14/03/2006, p. 227), (TRF 3ª Região, AG 

2006.03.00.024383-8, Relatora Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 05/09/2006, p. 300.) 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-Lei nº 70/66 , desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, o que não ocorre no caso dos autos. 
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Observo também que a providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a 

finalidade única de comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido 

da necessidade de intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

Além disso, resta claro que, através da publicação do edital, a parte autora tomou ciência acerca da realização do leilão 

extrajudicial, não se podendo dizer que a finalidade de tais diligências não foi atingida, não caracterizando qualquer 

prejuízo à parte, fato que elide a decretação de qualquer eventual nulidade, nos termos do artigo 250, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil. 

No mais, alegações genéricas de descumprimento dos termos contratuais e onerosidade excessiva das prestações, 

mesmo que hipoteticamente admitidas, não teriam o condão de anular a execução do imóvel. 

E nem se alegue vício no processo administrativo diante da escolha unilateral do agente fiduciário, uma vez que o § 2° 

do artigo 30 do Decreto-Lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum acordo entre 

credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E como o BNH foi extinto e 

sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do decreto -lei n° 2.291/86, 

tem ela o direito de substabelecer suas atribuições a outra pessoa jurídica, sem necessidade de autorização da parte 

contrária. Nesse sentido, dispõe o Superior Tribunal de Justiça (STJ, REsp 867.809 - MT, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ 05/03/2007, p. 265). 

Ademais, verifica-se dos documentos juntados pela ré às fls. 123/156 que os mutuários foram devidamente notificados, 

bem como foi publicado em jornal de grande circulação o edital de leilão do imóvel, carecendo de qualquer fundamento 

a assertiva dos autores quanto ao descumprimento dos requisitos previstos no procedimento executivo previsto no 

aludido decreto. 

 

Da aplicação do CDC nos contratos de mútuo habitacional.  
Não se discute a aplicação das medidas protetivas ao consumidor previstas no CDC aos contratos de mútuo habitacional 

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, porém tal proteção não é absoluta, e deve ser invocada de forma 

concreta onde o mutuário efetivamente comprova a existência de abusividade das cláusulas contratuais ou de excessiva 

onerosidade da obrigação pactuada. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. TR. 

APLICABILIDADE. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. SÚMULA 07/STJ. APLICAÇÃO. I. Conquanto aplicável aos 

contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, a existência de 

abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. II. Omissis. III. Omissis. IV. Omissis.. V. Recurso 

especial não conhecido. (STJ, 4ª T., RESP 200400376702, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 

DATA:16/11/2009) 

 

Assim, não tendo o mutuário comprovado a existência de qualquer abuso no contrato firmado, fica vedada a revisão do 

contrato mediante mera alegação genérica nesse sentido. 

 

Da devolução das prestações pagas pelo mutuário quando da resolução do contrato.  

Pretende a autora a devolução de prestações já pagas por mutuário em financiamento imobiliário firmado sob a égide do 

Sistema Financeiro da Habitação, e cujo contrato encontra-se extinto em razão da arrematação do bem em procedimento 

de execução extrajudicial. 

 

Dispõe o artigo 53 do Código de Defesa do Consumidor: 

"Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante pagamento em prestações, bem como nas alienações 

fiduciárias em garantia, consideram-se nulos de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das 

prestações pagas em benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado." 

 

Desde já há que se observar que a rigor o contrato em tela não se enquadra na hipótese legal, eis que se cuida de um 

contrato de mútuo especial com garantia hipotecária, e não de um negócio de compra e venda ou de uma alienação 

fiduciária. 

Porém, ainda que se considerasse por analogia aplicável o referido dispositivo à relação em epígrafe, tem-se que não 

restaria caracterizada a perda das prestações, porque as parcelas já pagas foram amortizadas do saldo devedor. Ademais, 

o imóvel foi adjudicado pelo valor do saldo devedor, não causando enriquecimento indevido a nenhuma das partes. 

Nesse sentido: 

 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA PELAS REGRAS DO SFH. IMÓVEL JÁ 

LEILOADO. PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS DO EMPRÉSTIMO CELEBRADO COM A CEF, 

COM APOIO NO ART. 53 DO CDC. DESCABIMENTO. [...] 2. Ainda quando assim não fosse, não se aplicaria ao 

caso sub examine a disposição do art. 53 do citado Código, eis que não se tem, in casu, resolução de contrato de 
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compra e venda de imóveis em prestações ou de alienação fiduciária em garantia, mas, sim, contrato de empréstimo 

com garantia hipotecária, executado por inadimplemento do mutuário. 3. Apelo do autor improvido. (TRF 1ª Região, 

AC 1998.37.00.000351-8, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Ezequiel da Silva, data da decisão: 02/09/2002, DJ 

02/12/2002, p. 60). 

CIVIL - SFH - RESCISÃO CONTRATUAL. ATRASO NO PAGAMENTO DO SALÁRIO PELO EMPREGADOR DO 

MUTUÁRIO - INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA IMPREVISÃO - DEVOLUÇÃO DO IMÓVEL. DEVOLUÇÃO 

DAS PARCELAS PAGAS. CONTRATO DE COMPRA E VENDA. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SFH. 

[...] II - A Segunda Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação segundo a qual é admissível, nos 

contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação, a incidência das regras da Lei 8.078/90. Contudo, no caso 

concreto em foco, revela-se incabível a aplicação da norma contida no art. 53 do mencionado diploma legal, posto que 

a relação contratual em exame tem como objeto mútuo feneratício, e não contrato de compra e venda de imóvel. Dessa 

forma, não há espaço para a pretensão consistente na devolução do imóvel financiado, com o ressarcimento dos 

valores pagos nas prestações, na medida em que o credor não foi o vendedor. No mais, sobre imóvel objeto de 

financiamento recai direito real de garantia hipotecária em favor da Mutuante, ora CEF. Por fim, importante ressaltar 

que o art. 1.428 da Lei no. 10.406/02 dita que "é nula a cláusula que autoriza o credor pignoratício, anticrédito ou 

hipotecário a ficar com o objeto da garantia, se a dívida não for paga no vencimento. III - Apelação improvida. (TRF 

2ª Região, AC 2002.02.01.033286-1, Sétima Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Sergio Schwaitzer, data da decisão: 

02/04/2008, DJ 11/04/2008, p. 839). 

ADMINISTRATIVO. SFH. NORMAS DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL. 

TABELA PRICE. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DOBRADA. MÁ-FÉ NÃO PROVADA. 

APLICAÇÃO DO IPC DE MARÇO DE 1990. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL [...] 2. Não se aplica ao 

caso sub examine as disposições do art. 53 do citado Código, porquanto não se trata de contrato de compra e venda de 

imóveis em prestações ou alienação judiciária em garantia, mas, sim, contrato de empréstimo com garantia 

hipotecária. [...] (TRF 4ª Região, AC 2001.72.07.000167-3, Primeira Turma Suplementar, Rel. Des. Fed. Fernando 

Quadros da Silva, data da decisão: 13/06/2006, DJ 16/08/2006, p. 521). 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. PRESTAÇÕES. DEVOLUÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. [...] 3. As disposições do artigo 53 da Lei nº 8.078/90 (CDC) e artigo 2º do 

Decreto-Lei nº 911/69 se reportam à compra e venda e alienação fiduciária, hipóteses distintas dos mútuos feneratícios 

do SFH, pelos quais se adquire do agente financeiro moeda corrente suficiente à aquisição do imóvel a terceiros, 

cabendo ao mutuário a obrigação de pagar a importância emprestada acrescida dos encargos assumidos, no tempo e 

modo pactuados. [...] (TRF 5ª Região, AC 2003.82.01.005207-0, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Machado 

Cordeiro, data da decisão: 08/01/2008, DJ 12/03/2008, p. 935). 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019831-19.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.020627-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLAUDINA FERNANDES TEDESCHE e outros 

 
: ARMANDO DANIEL DA SILVA 

 
: MARINA FERNANDES TEDESCHE DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

No. ORIG. : 98.00.19831-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 162/174) em face da r. sentença (fls. 157/159) que, nos termos do art. 269, I, 

do CPC, julgou improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH. 
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A parte autora, em suas razões, pugna pela reforma da sentença visando a revisão do contrato sob a ótica da Lei nº 

4.380/64, aplicar o PES na correção das prestações e limitar a cobrança de juros. 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório, decido. 

 

LEI 8177 - (contratos entre 01/03/91 a 27/07/93) 

 

Quanto à revisão dos valores de prestações e saldo devedor do contrato de mútuo hipotecário, cumpre ressaltar, de 

início, que ele foi firmado sob a égide da Lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

Esta lei permite o reajuste das prestações atrelado à evolução salarial do mutuário, indexado, contudo, ao fator de 

atualização da remuneração básica das cadernetas de poupança. 

Assim, em tal sistema, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado mediante a 

aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescidos 

do percentual relativo ao ganho real de salário. É precisamente o que resulta do disposto no art. 1º da lei 8.100, de 05 de 

dezembro de 1990, combinado com o § 2º do art. 18 da lei 8.177, de 1º de março de 1991. 

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão 

reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que 

resultar:  

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);  

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário" (Lei 8100/90).  

"Art. 18 - ... 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos" 

(Lei 8177/91). 

 

Não há, portanto, no que diz respeito à aplicação dos índices de atualização das prestações e do saldo devedor, qualquer 

impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das cadernetas de poupança, como 

ocorreu no caso aqui tratado. 

O contrato aqui discutido, no que se refere ao respeito à equivalência salarial, encontra-se regido pela lei 8.100/90, que 

dispõe: 

 

"Art. 2° Ao mutuário, cujo aumento salarial for inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1° do artigo 

anterior, fica assegurado o reajuste das prestações mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, 

desde que efetuem a devida comprovação perante o agente financeiro."  

 

Observa-se que há possibilidade de a parte autora fazer valer seu direito ao reajustamento das prestações pelo mesmo 

percentual de seu aumento salarial. Contudo, é indispensável que efetue a comprovação perante o agente financeiro. 

No caso dos autos, cabe salientar que a autora não comprovou haver formulado tal pedido perante o agente financeiro. 

Equivale isto a dizer que se deve presumir que tudo o quanto está pactuado entre partes ou decorre de lei está sendo 

garantido à autora. 

O que pretende a autora, entretanto, é coisa diversa: o reajustamento automático das prestações e do saldo devedor no 

mesmo percentual e data de seu aumento salarial. 

Note-se que para os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou seja, depois da edição da lei 8.177/91, não mais se 

pode cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, nos quais o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao 

mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria profissional a que pertencer o adquirente. Esse 

sistema foi instituído pelo Decreto-lei 2.164/84, porém não é aplicável desde a edição da Lei 8.004, de 14 de março de 

1990, que introduziu modificações na legislação anterior. 

O contrato em questão foi firmado já sob as regras do PES/CP, com reajustes mensais e acerto na data-base. Não há, 

portanto, qualquer reparo a ser feito no procedimento adotado pelo agente financeiro. 

Neste sentido precedente desta Corte: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. SALDO DEVEDOR. 

REAJUSTE. PES-CP. CES. URV. IPC - 84,32%. TAXA REFERENCIAL. JUROS. PROVA PERICIAL. 

1.O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. 

2. A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações, que nos termos do contrato, é aplicada na 

forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos depósitos de poupança, na data base da 

categoria profissional do mutuário. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das 

contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos 

demais casos. 
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3. A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em 

matéria de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja 

violação a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

4. É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade, em tese, de reajuste do encargo 

mensal nos contratos do SFH. 

5. Cabível o reajuste das prestações e do saldo devedor dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH 

pelo IPC de março de 1990 (84,32%). Precedente do STJ. 

6. Sendo pactuada a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de 

poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem 

maltrato ao ato jurídico perfeito.ADIN nº 493 e Precedente do STJ. 

7. A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, sendo fixada a taxa de juros efetiva, não importa 

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.O artigo 6º, alínea 

"e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre as 

condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes. 

8. Ainda que aplicável o CDC aos contratos vinculados ao SFH, não se isenta o autor de demonstrar a abusividade das 

cláusulas contratuais. 

9. A discussão exclusivamente quanto à legalidade da utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando 

tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização 

de índice diverso. 

Precedentes do STJ. 

10.Apelação desprovida.  

(AC nº 2004.03.99.014450-4, Relator Desembargador Federal Henrique HerKenhoff, Segunda Turma, j. 28/08/2007) 

 

NATUREZA DE LEI ORDINÁRIA DA LEI 4.380/64  
 

A lei 4.380/64, editada mediante o rito de lei ordinária, não perdeu tal natureza com a promulgação da Constituição 

Federal de 1988. 

Trata-se, no caso, de lei editada com a finalidade de prescrever normas para facilitar e garantir a possibilidade de 

aquisição de bens imóveis por meio de concessão de créditos por parte de agentes financeiros. Cuidou ela de criar 

órgãos oficiais de supervisão dos financiamentos imobiliários e traçou as regras gerais para a contratação do crédito 

destinado à aquisição de imóveis. 

Não estabeleceu, contudo, normas gerais do sistema financeiro nacional, que somente ocorreu com a edição da lei 

4.595/64. Esta última, por força do disposto no art. 192 da Constituição Federal, foi recepcionada com força de lei 

complementar. 

Assim, paulatinamente, as normas da lei 4.380/64 foram modificadas posteriormente por leis ordinárias sem que 

houvesse qualquer vício de inconstitucionalidade por invasão de área restrita a lei complementar. 

 

TAXA REFERENCIAL - TR 
 

O financiamento imobiliário para aquisição da casa própria é feito com recursos que provêm tanto da caderneta de 

poupança como do FGTS. Estes recursos financeiros, que pertencem aos poupadores e aos trabalhadores titulares de 

conta do FGTS, são remunerados com TR mais uma taxa de juros que na caderneta de poupança equivale a 6% e no 

FGTS a 3%. 

Ora, o mútuo para aquisição de imóvel residencial pactuado no âmbito do SFH, está lastreado nesses recursos, motivo 

pelo qual o contrato que viabiliza tal financiamento tem que garantir o retorno do dinheiro emprestado, sob pena de 

causar grave desequilíbrio econômico-financeiro tanto no FGTS como Sistema Brasileiro de Poupança, além da 

desnaturação completa do contrato de mútuo, pois neste tipo de avença o mutuário está obrigado a restituir ao mutuante 

o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade, nos termos do artigo 586 do Código Civil. 

Para evitar o "descasamento" entre operações ativas e passivas do sistema financeiro, o contrato de financiamento 

imobiliário contém cláusula que prevê expressamente o reajustamento do saldo devedor com base no coeficiente 

aplicável às contas do FGTS e aos depósitos em caderneta de poupança. 

Daí por que, desde o advento da Lei 8.177/91, o BTN deu lugar à TR como fator remuneratório dos depósitos em 

caderneta de poupança e do FGTS. Ressalte-se, ademais, que há autorização legal no artigo 18, § 2º, da Lei 8.177/91 

para que o contrato de mútuo habitacional contenha cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança. 

Não há, portanto, nenhum impedimento legal para a pactuação de critério de atualização, tanto da prestação como do 

saldo devedor, com base na remuneração da caderneta de poupança, motivo pelo qual, em respeito ao convencionado 

pelas partes, mostra-se legítima e legal a utilização da TR na atualização do saldo devedor do mútuo habitacional. 

Por outro lado, impende anotar que o STF, no julgamento da ADIn 493, não suprimiu a TR do universo jurídico nem 

proibiu que ela fosse utilizada com fator de indexação de contratos de financiamento imobiliário, mas, tão-somente, 

estabeleceu, em respeito princípio da intangibilidade do ato jurídico perfeito, que a TR não poderia substituir índice 

específico expressamente ajustado em contrato firmado antes da vigência da Lei 8.177/91, que instituiu a TR como 
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índice de atualização de saldo devedor (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 04/08/95, pág. 

22549; STJ REsp. 537.762/SC - rel. Ministro Fernando Gonçalves - DJ 01.02.2006, p. 560). 

Ainda sobre a incidência da TR, cumpre destacar a recente Súmula 454 editada pelo STJ pacificando a aplicação do 

referido índice, cujo enunciado transcrevo: 

Pactuada a correção monetária nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a 

taxa referencial (TR) a partir da vigência da Lei n. 8.177/1991. 

 

JUROS  
 

Não há qualquer ilicitude na previsão contratual de taxa de juros nominal e taxa de juros efetiva. A existência dessas 

duas taxas de juros não constitui anatocismo e, na realidade, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

Com efeito, a taxa anual é aplicada no ano, ao passo que a taxa efetiva corresponde a taxa anual aplicada mensalmente. 

 

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES 

 

O STJ fixou o entendimento de que só é possível impedir o registro do nome do mutuário em cadastro de inadimplentes 

quando preenchidas as seguintes condições (REsp. 756973 RS - DJ 16/04/2007): i) existir ação questionando integral ou 

parcialmente o débito; ii) o devedor estiver depositando o valor da parcela que entende indevido; iii) houver 

demonstração da plausibilidade jurídica da tese invocada ou fundar-se esta em jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte 

autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000193-48.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000193-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

APELANTE : LITORAL BRASIL COM/ E CONFECCOES LTDA e outro 

 
: HORACIO HALASZ 

ADVOGADO : MILENA ROMERO ROSSIN GARRIDO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido veiculado em ação 

monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da empresa Litoral Brasil Comércio e Confecções 

Ltda, objetivando a expedição de mandado de pagamento do valor de R$ 16.575,45, resultante do inadimplemento do 

Contrato de Limite de Crédito para Operações de Desconto, firmado entre as partes, dizendo esgotadas todas as vias 

amigáveis para recebimento do crédito. 

 

Foram opostos embargos à monitória nos quais a ré se insurgiu contra: 1) a capitalização dos juros; 2) a comissão de 

permanência e seus consectários; 3) o "spread" abusivo aplicado pelo autor, ferindo o disposto no artigo 173 da 

Constituição Federal. Requereu fossem aplicadas as regras do Código de Defesa do Consumidor, com a consequente 

inversão do ônus da prova (fls. 84/116). 

 

Impugnação da autora às fls. 134/156. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos, para afastar a incidência da capitalização de juros 

com periodicidade inferior a um ano, tendo em vista que não foram pactuados e constituiu de pleno direito o título 

executivo constante da petição inicial. Honorários e custas compensados, na forma do artigo 21 do Código de Processo 

Civil (fls. 170/177). 
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Inconformada, apelou a Caixa Econômica Federal, pugnando pela reforma parcial da r. sentença, permitindo que seja 

aplicado ao débito inadimplido a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, conforme pactuado 

contratualmente entre as partes (fls. 197/208). 

Por sua vez, a parte ré, apresentou se recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, pelos 

seguintes motivos: 1) não exauriu toda a matéria abordada nos embargos; 2) cerceamento de defesa, uma vez que não 

foi elaborada a prova pericial contábil requerida pela parte ré, no mérito, se insurge contra: 1) a capitalização dos juros; 

2) a comissão de permanência e seus consectários, 3) o "spread" abusivo aplicado pelo autor, ferindo o disposto no 

artigo 173 da Constituição Federal. Requereu fossem aplicadas as regras do Código de Defesa do Consumidor, com a 

consequente inversão do ônus da prova (fls. 211/240). 

 

Foram apresentadas contrarrazões apenas pela CEF às fls. 247/270. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, verifico que a representação processual da apelante CAIXA ECONÔMICA FEDERAL encontra-se 

irregular, uma vez que os advogados constituídos nos autos renunciaram aos poderes que lhes foram outorgados, 

conforme notificação de fl. 296, não tendo a apelante nomeado regularmente substituto, conforme se verifica da 

certidão de fl. 300, a apelação de fls. 197/208 não reúne condições de ser conhecida. 

 

Em relação ao apelo da parte ré/embargante, verifica-se que a questão afeta à produção de prova pericial já foi 

deliberada por esta E. Primeira Turma, que por ocasião do julgamento do agravo de instrumento nº 2008.03.00.048937-

0, negou provimento ao recurso, indeferindo a produção de prova pericial. O acórdão transitou em julgado em 

28/07/2009. Assim, não conheço da apelação nesse particular. 

 

Quanto à insurgência da ré/embargante relativa à impossibilidade de capitalização mensal dos juros, verifico que falece 

a ela legítimo interesse para recorrer, uma vez que o MM. Juiz da causa enfrentou essa questão nos termos do seu 

inconformismo. 

 

Observo, ainda, que o acurado exame da r. sentença demonstra ser ela clara, precisa e concisa, contendo-se nos exatos 

limites da lide proposta, não incidindo na espécie o julgamento "citra", "extra" ou "ultra petita" (Código de Processo 

Civil, artigo 460), descabida, portanto, a preliminar de nulidade da sentença por não exaurir toda a matéria abordada nos 

embargos. Ademais, o Juiz da causa não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos. 

 

No que tange à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às pessoas jurídicas, verifica-se que conforme 

orientação do E. Superior Tribunal de Justiça: "Na hipótese de aquisição de bens ou de utilização de serviços, por 

pessoa natural ou jurídica, com o escopo de implementar ou incrementar atividade negocial, inexiste relação de 

consumo, razão pela qual descabe a aplicação do CDC. Súmula n. 83 do STJ." (AGRESP 200800811688 AGRESP -- 

1049012. Relator João Otávio de Noronha. Órgão julgador: Quarta Turma. Fonte: DJE DATA:08/06/2010) (negritei). 

Assim, não se cogita de inversão do ônus da prova. 

 

Em relação à aplicação da comissão de permanência o tema foi bem colocado pelo eminente Ministro Ari Pargendler 

em voto proferido no REsp. nº 242.392 (DJ de 10.6.2002) como segue: 

 

"Data venia, há uma má compreensão do que seja a comissão de permanência. No mundo atual, e fundamentalmente no 

nosso país, a taxa de juros constitui instrumento de política econômica, variável segundo as circunstâncias da 

conjuntura. Nada mais incompatível, portanto, com a comissão de permanência do que a exigência de que seja 

contratada segundo índices previamente conhecidos pelas partes. A taxa de mercado é a única referência adequada a sua 

função, vale dizer, a de que, findo o prazo contratual, sem o pagamento do débito, o custo do dinheiro seja remunerado 

pelos padrões da época, mantendo a base econômica do negócio. O critério tem mão dupla, aproveitando ao credor e ao 

devedor. Nessa linha, a egrégia Segunda Seção, no REsp nº 139.343, RS, de que fui relator,decidiu que o devedor não 

pode ficar preso à taxa de juros anormais, resultantes de momento transitório e excepcional. A comissão de 

permanência, cobrada aos juros de mercado, evita que o credor se enriqueça exigindo juros contratuais superiores - e 

impede que o devedor se valha da própria inadimplência para reduzir seus encargos contratuais" 

 

Referido recurso foi um dos paradigmas que gerou a Súmula n° 294 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Não é 

potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado 

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato". 

 

O contrato acostado aos autos pactuou que a comissão de permanência seria calculada, da seguinte forma: 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: No caso de impontualidade na satisfação do pagamento de qualquer débito, 

inclusive na hipótese do vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma desse contrato, ficará sujeito à 

comissão de permanência, cuja taxa mensal é: 

a) 3,86% (três inteiros e oitenta e seis centésimos por cento) ao mês, calculada proporcionalmente aos dias de atraso, 

incidente durante os primeiros 60 (sessenta dias de atraso); 

b) composta pelo índice utilizado para a atualização da poupança acrescido da taxa de rentabilidade de 3,22% - (três 

inteiros e vinte e dois centésimos por cento) ao mês, incidente sobre o débito já atualizado na forma da alínea 'a', a partir 

de 61 (sessenta e um) dias de atraso. 

 

Especificamente em relação ao contrato em questão, vê-se que além da comissão de permanência está incidindo taxa de 

rentabilidade de 3,22% (três inteiros e vinte e dois centésimos por cento) ao mês, incidente sobre o débito já atualizado 

na forma da alínea 'a', a partir de 61 (sessenta e um) dias de atraso (fl. 29). 

 

Ora, a taxa de rentabilidade não pode sobreviver no contrato, pois se a inadimplência sujeita o devedor à comissão de 

permanência, que nada mais é do que um ônus imposto ao contratante inadimplente e que tem o objetivo de compensar 

o credor pelo atraso, não se justifica que este mesmo fato - a inadimplência - acarrete um benefício ainda maior para o 

credor, a fim de que também receba a taxa de rentabilidade. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, 

COM A "TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, 

resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e 

da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa. 

(AgRg no Ag 656.884/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07/02/2006, DJ 

03/04/2006 p. 353 - destaquei) 

 

Esta E. Corte Regional também adotou esse entendimento: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. 

INACUMULABILIDADE COM A TAXA DE RENTABILIDADE. 

1. A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil (BACEN) e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

2. É admissível a comissão de permanência nos contratos bancários, calculada pela taxa média de mercado e 

apurada pelo Banco Central (Súmulas 294 e 296 do STJ), sendo, todavia, incabível a sua cumulação com a taxa 

de rentabilidade, que possui natureza jurídica de taxa variável de juros remuneratórios. 

3. Agravo que se nega provimento. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2008.61.19.007070-5/SP. Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Relator: Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff. Data do Julgamento: 25/05/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 103) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO. TAXA 

DE RENTABILIDADE. CUMULAÇÃO COM JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência admite, nos contratos bancários, a cobrança da comissão de permanência, mas não que ela 

seja composta da soma da taxa de Certificado de Depósito Interbancário - CDI com a chamada "taxa de 

rentabilidade", uma vez que ambas as verbas possuem natureza de juros remuneratórios, havendo julgados, 

ademais, que reputam potestativa a segunda delas.  
2. Não há possibilidade de cumulação da comissão de permanência com outros encargos, sob pena de configuração de 

"bis in idem". Súmulas de nºs 30 e 296 do STJ. 

3. Agravo desprovido. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2003.61.02.010944-3/SP. SEGUNDA TURMA. Relator: Juiz Federal Convocado Roberto 

Jeuken. Data do Julgamento: 25/05/2010. Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/06/2010 PÁGINA: 66) (negritei) 

 

Em relação à alegação ao "spread" abusivo aplicado pelo autor, ferindo o disposto no artigo 173 da Constituição 

Federal, verifica-se que feitas às adequações relativas à incidência da taxa de rentabilidade concomitantemente à 

comissão de permanência, o contrato firmado entre as partes se mostra na adequado às exigências constitucionais e às 

regras praticadas pelo mercado, regidas pelas normas expedidas pelo Banco Central do Brasil. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da Caixa 

Econômica Federal de fls. 197/208; também não conheço de parte da apelação da ré/embargante, para na parte 

conhecida, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do mesmo 

Diploma Legal, dar-lhe parcial provimento, apenas para excluir a incidência da taxa de rentabilidade. 
 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002764-89.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.002764-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VANDERLEI DA SILVA ALVES e outro 

 
: VANESSA ALONSO ALVES 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00027648920084036100 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Vanderlei da 

Silva Alves e outro, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando 

improcedente o pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do 

Sistema Financeiro da Habitação. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Breve relatório, decido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 
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(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários 

estão inadimplentes desde fevereiro de 2006, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em janeiro de 

2008, sendo que o imóvel foi arrematado pela CEF em abril de 2007. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Assim, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado na presente ação para a declaração de nulidade da 

execução realizada, uma vez que cumpria ao requerente demonstrar a efetiva intenção em purgar a mora, sustando a 

execução extrajudicial.  

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Essa questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do REsp 1160435, na condição 

de recurso repetitivo, corroborando o entendimento defendido. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 

Igualmente, não merece prosperar o requerido pela parte autora quanto a anulação dos atos de execução extrajudicial 

sob o fundamento de não ter sido o leilão publicado em jornal de grande circulação. 

Primeiramente, cumpre salientar, que jornal de ampla circulação não é necessariamente o que possui a maior tiragem, 

mas sim aquele em que são veiculados os avisos de licitações e leilões, usualmente e que tenha uma circulação 

considerável. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007792-26.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.007792-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ILMAR PEREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA APARECIDA SILVEIRA LIMA 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro 

PARTE RE' : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Ilmar Pereira 

dos Santos e outro, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando 

improcedente o pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do 

Sistema Financeiro da Habitação. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 
O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários 

estão inadimplentes desde outubro de 2002, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em agosto de 

2008, sendo que o imóvel foi adjudicado pela CEF em setembro de 2005. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 210/246 denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o 

regular processamento da execução extrajudicial. 

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência de 

Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de 20 
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(vinte) dias para a purgação da mora, com certidão negativa. Tendo em vista a certidão de negativa de entrega, foi 

publicado edital de notificação. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação do leilão. 

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em 

nulidade. 

Quanto a liquidez do título executivo, destaco que, estando firmada a inadimplência do mutuário, considera-se vencida 

antecipadamente a dívida, sendo o valor da execução o valor do saldo devedor existente acrescido do valor das 

prestações vencidas e não pagas. 

Ademais, a necessidade não se faz presente, tendo em vista que o simples pedido de exibição dos documentos relativos 

a Planilha de Evolução dos Pagamentos pode ser feito administrativamente, pois constitui direito inequívoco não apenas 

dos autores, como de qualquer pessoa interessada em adquirir o bem. 

 

 

Também afasto o pedido de devolução dos valores já pagos, pois o presente contrato encontra-se regido pelas normas 

do Sistema Financeiro de Habitação, no qual as prestações recebidas pela Caixa Econômica Federal - CEF não se 

referem ao contrato de venda e compra, mas de financiamento. Além do mais, inexiste demonstração de que houve 

pagamento indevido. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH . AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE 

CONTRATO E PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PAGAS. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA 

CREDORA. DEVOLUÇÃO DE PRESTAÇÕES PAGAS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

E NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a 

impossibilidade de restabelecimento do contrato, o qual já não subsiste. 

2. Não havendo, nos autos, comprovação de pagamento indevido efetuado pela apelante, inexiste amparo para 

devolução das parcelas pagas. 

3. Não se admite a introdução de causa petendi nova em sede de apelação. 

4. Apelação desprovida." 

(AC 2000.61050137282, rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, DJU 12/02/2009, p. 411). 

 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007308-63.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007308-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APELADO : ZENAIDE DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO : KERLA MARENOV SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

DECISÃO 

Vistos.  

 

Vieram os autos conclusos para, entendendo necessário, declarar voto vencido, consoante requerido nos embargos de 

declaração da Caixa Econômica Federal. 

 

Contudo, considerando que o julgamento do agravo legal realizado em 26/10/2010 manteve a decisão monocrática de 

fls. 119/121, a qual manteve a sentença de primeiro grau, não verifico a necessidade da declaração do voto que dava 

provimento ao agravo, uma vez que ausente a hipótese de interposição de embargos infringentes no caso em apreço, até 

porque não cabíveis em sede de mandado de segurança. 
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Devolvam-se os autos ao Relator. 

 

I. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004608-40.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004608-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

EMBARGADO : JOSE MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Caixa Econômica Federal em face de decisão monocrática que não 

conheceu de parte da apelação interposta pelo autor e, na parte conhecida, deu-lhe provimento para determinar a 

aplicação do índice de 5,38% (maio/90) e dos juros progressivos, excluídas as parcelas anteriores a trinta anos do 

ajuizamento da ação, sobre o saldo da conta vinculada ao FGTS (fls. 136/137). 

A embargante sustenta que o autor optou pelo regime do FGTS em 04 de outubro de 1971, portanto, sob a vigência da 

Lei nº 5.705/71 que estabelecia os juros fixos de 3% ao ano (fls. 144/145). 

Por sua vez, a parte autora interpôs agravo legal para que seja determinada a incidência dos juros progressivos sobre o 

saldo fundiário durante o período não atingido pela prescrição trintenária (fls. 146/163). 

O embargado foi intimado a se manifestar a respeito dos embargos de declaração opostos, o que não foi atendido (fl. 

166). 

É o relatório. 

Decido. 

A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. 

Alega a embargante que o autor não faz jus aos juros progressivos uma vez que optou pelo regime do FGTS em 04 de 

outubro de 1971. 

Assiste razão à embargante. 

Da análise dos documentos acostados aos autos, observo que a opção pelo regime fundiário realmente se deu em 04 de 

outubro de 1971, data em que vigorava a Lei nº 5.705, de 21/09/71, a qual estabelecia a incidência de juros à taxa fixa 

de 3% ao ano. 

Assim, o autor não logrou comprovar optante do FGTS nos termos da Lei nº 5.107/66 ou na forma retroativa prevista na 

Lei nº 5.958/73, conforme se vê dos documentos acostados a fls. 26/36. 

Sanada a contradição apontada, a parte dispositiva da decisão embargada passa a ter a seguinte redação: 

"Pelo exposto, não conheço de parte da apelação interposta e da parte que conheço, dou-lhe parcial provimento, o que 

faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil." 

 

Pelo exposto, na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil, conheço dos presentes Embargos de Declaração 

para dar-lhes provimento e, como conseqüência, dou parcial provimento à apelação interposta pelo autor, restando 

prejudicado o agravo legal de fls. 146/163. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008696-24.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.008696-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 
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APELANTE : MARCIO MARTINS ABREU e outro 

 
: KETY KLEINSCHMIDT ABREU 

ADVOGADO : HECTOR LUIZ BORECKI CARRILLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00086962420094036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Marcio 

Martins Abreu e outro, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando 

improcedente o pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do 

Sistema Financeiro da Habitação. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 
O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 
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Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários 

estão inadimplentes desde abril de 2005, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em abril de 2009, 

sendo que o imóvel foi adjudicado pela CEF em maio de 2007. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 207/241 denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o 

regular processamento da execução extrajudicial. 

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência de 

Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de 20 

(vinte) dias para a purgação da mora, com certidão negativa. Tendo em vista a certidão de negativa de entrega, foi 

publicado edital de notificação. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação do leilão. 

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em 

nulidade. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007470-69.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.007470-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ERCI IRENE DA SILVA e outro 

 
: KERLI IRENE DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

PARTE RE' : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

No. ORIG. : 00074706920094036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por Erci Irene da 

Silva e outro, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando improcedente 

o pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do Sistema Financeiro 

da Habitação. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Com contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários 

estão inadimplentes desde março de 2006, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em julho de 2009, 

sendo que o imóvel foi adjudicado pela CEF em março de 2009. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, os documentos apresentados às fls. 123/160 denotam o cumprimento das formalidades exigidas para o 

regular processamento da execução extrajudicial. 

A CEF comprova a solicitação de execução da dívida ao agente fiduciário. Posteriormente, verifica-se a existência de 

Carta de Notificação expedida pelo Cartório de Registro de Títulos e Documentos de São Paulo, com prazo de 20 

(vinte) dias para a purgação da mora, com certidão negativa. Tendo em vista a certidão de negativa de entrega, foi 

publicado edital de notificação. Finalmente, foi apresentada cópia de edital de designação do leilão. 

Assim, resta comprovado que a ré cumpriu as disposições do Decreto-Lei nº 70/66, não havendo que se falar em 

nulidade. 

A escolha do agente fiduciário pelo credor se deu em estrita observância ao que foi expressamente pactuado, não 

decorrendo daí qualquer espécie de prejuízo à parte autora, tampouco nulidade da execução extrajudicial. 

Essa questão foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do REsp 1160435, na condição 

de recurso repetitivo, corroborando o entendimento defendido. 

Além disso, o Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade 

financeira, dentre aqueles credenciados pelo Banco Central do Brasil, viabilizando desse modo a execução da dívida. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001073-36.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.001073-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : EIKO MIURA e outros 

 
: EDSON RAFAEL IZELI 

 
: ENIVALDO ALMEIDA DA TRINDADE 

 
: EDISON DOMINGOS FERREIRA 

 
: EDIVALDO MOREIRA DE ASSIS 

 
: ELAINE APARECIDA TERRUEL CAVINATTI 

 
: EDSON DE PONTES 

 
: EDSON JOSE DO NASCIMENTO 

 
: ELENIR APARECIDA BERTONCELLO 

 
: ELISABETE BARBOSA GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SIQUEIRA ABRAO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.05132-6 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fl. 470. 

Tendo em vista a notícia de que a agravada cumpriu a obrigação de pagar o agravante Édison Domingos Ferreira, tenho 

por prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002139-84.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.002139-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WELINGTON LUIZ PANZARINI e outro 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL e outro 

CODINOME : WELLINGTON LUIZ PANZARINI 

APELANTE : MEIRE DE MORAES PANZARINI 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS GOMES DO AMARAL e outro 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO TUIM 

ADVOGADO : VANESSA SANTI CASTRO e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA e outro 

No. ORIG. : 00021398420104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Welington Luiz Panzarini e Meire de Moraes Panzarini contra a r. sentença de fls. 

199/203 que, em sede de ação de cobrança promovida pelo Condomínio Edifício Tuim, julgou procedente o pedido 

inicial, condenando os apelantes ao pago das cotas condominiais vencidas e não pagas entre 08.07.2004 e 08.08.2007 e, 

solidariamente, a Caixa Econômica Federal - CEF no pagamento das referidas taxas, bem como aquelas vencidas no 

curso do processo, com as atualizações e consectários que especifica. 

Em suas razões de recurso (fls. 205/211), sustentam os recorrentes, em síntese, sua ilegitimidade passiva, ao 

fundamento de que o imóvel sobre o qual recaem os débitos foi retomado pelo agente financeiro (CEF), em razão de 

inadimplemento de contrato de mútuo regido pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação. 

Contrarrazões do Condomínio-autor às fls. 216/221. 
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É o relatório. 

DECIDO. 

A matéria comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput" e §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi 

amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são, 

propter rem. 

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação propter rem não surge por força do acordo de vontades, mas sim em 

razão de um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, 

anticrese, usufruto, servidões, uso, habitação, enfiteuse etc. 

Assim, a taxa condominial é obrigação propter rem, pois o proprietário paga a taxa condominial tão-somente por ser 

proprietário, ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações 

desta natureza gravam a própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas. 

Consequentemente, basta a aquisição do domínio, ainda que não haja a imissão na posse, para que o adquirente se torne 

responsável pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição. 

No caso dos autos, a unidade foi adjudicada pela EMGEA- Empresa Gestora de Ativos, representada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, em 11.09.2007 e a averbação na matrícula do referido imóvel se deu em 24.06.2008 (fl. 91). 

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas 

originadas em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo 

proprietário e confirma a responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais, 

inclusive daquelas vencidas antes da aquisição. 

Neste sentido: 

 

"Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. 

Arrematante. Responsabilidade pelo pagamento.  

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição.  

Precedentes do STJ.  

Negado provimento ao agravo."  

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 682664/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 05.09.2005, p. 405); 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM.  

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.  

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a 

exclui do direito regressivo contra terceiros.  

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos.  

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial.  

V - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1232186/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 14.11.2007, p. 454); 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS ANTERIORES À 

AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA LIDE 

- MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELO IMPROVIDO.  

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor.  

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, 

mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto 

é, que acompanha a coisa.  

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo 

fixado na convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será 

atualizado, se o estipular a convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho 

Nacional de Economia, no caso de mora por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração 

introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa, a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por 

cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal. Assim os juros de mora e a multa estão de 

acordo com a legislação vigente.  

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida."  

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 1132467/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU de 01.02.2008, p. 1922). 

Assim, consoante o entendimento jurisprudencial acima colacionado, de rigor o acolhimento da preliminar de 

ilegitimidade passiva dos apelantes. 
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Condeno o Condomínio-autor ao pagamento de verba honorária em favor dos apelados, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para 

acolher a preliminar de ilegitimidade passiva dos recorrentes. 

P. I.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009417-39.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009417-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE ALMONES DE SOUZA e outro 

 
: TEREZINHA DE FATIMA BRASIL DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00094173920104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença prolatada em autos de ação declaratória proposta por José Almones 

de Souza e outro, que extinguiu o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgando 

improcedente o pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos moldes do 

Sistema Financeiro da Habitação. 

Em suas razões a parte autora requer a reforma da sentença sustentando a ocorrência de nulidades no procedimento de 

execução e a inconstitucionalidade do procedimento aparelhado nos moldes do Decreto Lei nº 70/66. 

Sem contrarrazões vieram os autos a este Tribunal. 

Relatados, Decido. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento". 

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido".  

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO.  

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito.  

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela 

CEF. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  
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1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida".  

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, 

p. 326). 

 

Ressalto que apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que o mutuário está 

inadimplente desde abril de 2000, vindo a juízo impugnar o referido procedimento somente em abril de 2010. 

Assim, a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o 

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos. 

Não merece prosperar o requerido pela parte autora quanto a anulação dos atos de execução extrajudicial sob o 

fundamento de não ter sido o leilão publicado em jornal de grande circulação. 

Primeiramente, cumpre salientar, que jornal de ampla circulação não é necessariamente o que possui a maior tiragem, 

mas sim aquele em que são veiculados os avisos de licitações e leilões, usualmente e que tenha uma circulação 

considerável. 

Além disso, a parte autora não comprovou que o jornal em que foram publicados os leilões não é de grande circulação. 

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução 

realizada, mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008682-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008682-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : NELSON ALEXANDRE PALONI e outro 

AGRAVADO : ENERGY SPORT ACADEMIA DE GINASTICA LTDA e outros 

 
: ANDRE MAXIMO HEIDE 

 
: LUCIANA PONTES MAXIMO HEIDE 

ADVOGADO : PATRICIA PONTES PASSARELLI PRADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00202216620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 

SOCIAL - BNDES contra a decisão de fls. 304/305 (fls. 291/292 dos autos originais) que deferiu o pedido de exclusão 

dos nomes da agravada dos cadastros de proteção ao crédito nestes termos: 

 

Fls. 273/290: A embargante noticia a inscrição de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito e requer ordem 

judicial para a exclusão. 

Alega que o débito que ocasionou a inscrição está sendo discutido judicialmente, por meio da Execução nº 0014192-

97.2010.403.6100 (autos em apenso), razão pela qual não poderia ter seu nome incluído nos cadastros denominados 

SPC e SERASA. 
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A inclusão do nome do devedor em bancos particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é discutido o 

valor do débito é indevida, visto poder ficar descaracterizada a inadimplência que causou o registro, especialmente em 

casos como o presente em que houve interposição de Embargos à Execução que inclusive suspende o andamento da 

execução. 

Neste sentido é a orientação pacífica da jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, verbis: 

"AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. DÍVIDA EM JUÍZO. REGISTRO DO DEVEDOR EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTE. TUTELA ANTECIPADA. - Cabível o pedido de antecipação de tutela para pleitear a exclusão do 

nome do devedor de cadastro de inadimplentes, por integrar o pedido mediato, de natureza conseqüencial. Precedentes: 

REsps nºs 213.580-RJ e 226.176-RS. - Estando o montante da dívida sendo objeto de discussão em juízo, pode o 

Magistrado conceder a antecipação da tutela parcial para obstar o registro do nome do devedor nos cadastros de 

proteção ao crédito. Recurso especial conhecido e provido."(REsp 431262/SP; Relator Ministro BARROS 

MONTEIRO, DJ 14/10/2002, pág. 234). 

Isto posto, DEFIRO o requerido pela Embargante e determino a exclusão de seu nome e CNPJ dos cadastros de 

restrição ao crédito (SPC, SERASA e outros), até decisão judicial ulterior." 

 

Nas razões do agravo o BNDES sustenta a legalidade da inscrição do nome da embargante agravada nos cadastros 

restritivos (CADIN, BACEN, SERASA e outros), pois a mesma encontra-se inadimplente relativamente ao contrato 

firmado. 

Afirma que no caso inexiste efeito suspensivo aos embargos à execução opostos. 

Finalmente, aduz que na ação revisional ajuizada pela devedora a discussão se limita a apenas parte do crédito, mas que 

de todo modo o pedido foi julgado improcedente e o recurso de apelação interposto foi recebido no duplo efeito, o que 

autoriza o prosseguimento de atos constritivos. 

Decido. 

A agravada embargou execução por quantia certa contra devedor solvente ajuizada pelo BNDES pleiteando, dentre 

outras coisas, seu recebimento no efeito suspensivo e também o sobrestamento da execução com fundamento no artigo 

265 do Código de Processo Civil aduzindo que o contrato excutido é objeto de ação revisional. 

Posteriormente a embargada pleiteou a exclusão do seu nome dos cadastros de inadimplentes reiterando a existência de 

"discussão judicial do suposto débito", no que foi atendida, sendo este o objeto do agravo de instrumento. 

Muito embora a interlocutória agravada mencione como um dos seus fundamentos que a interposição de embargos 

suspende o andamento da execução, não há notícia de que os embargos foram recebidos no efeito suspensivo, sendo 

certo que na atual redação dada ao tema pelo Código de Processo Civil (artigos 736 e seguintes) o efeito suspensivo é 

excepcional. 

Ainda, o mero ajuizamento de ação revisional de débito não constitui razão suficiente para obstar o prosseguimento de 

execução e atos constritivos dela decorrentes, até porque no caso presente o pedido deduzido na referida ação ordinária 

foi julgado improcedente, donde se conclui pela ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação da parte 

autora/embargante (falta de fumus boni iuris em favor da tese deduzida nos embargos). 

Neste sentido é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, inclusive mediante súmula: 

 

A simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a caracterização da mora do autor. 

(Súmula 380, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 05/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL - INSCRIÇÃO DO NOME DO 

DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - POSSIBILIDADE - DISCUSSÃO JUDICIAL DA DÍVIDA - 

INSUFICIÊNCIA PARA OBSTAR OU REMOVER A NEGATIVAÇÃO NO BANCO DE DADOS - RECURSO 

IMPROVIDO. 

(AgRg no REsp 1149082/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 

01/07/2010) 

CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS N. 282 E 356 DO E. STF E 211 DO STJ. 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLÊNCIA NA PENDÊNCIA DE DISCUSSÃO DO DÉBITO EM 

JUÍZO. POSSIBILIDADE. 

I. As questões federais não enfrentadas pelo Tribunal estadual recebem o óbice das Súmulas n. 282 e 356 do C. STF, 

não podendo, por falta de prequestionamento, ser debatidas no âmbito do recurso especial. 

II. A orientação mais recente da e. Segunda Seção (REsp n. 527.618/RS, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU 

de 24.11.2003) não admite que a simples discussão judicial da dívida possa obstaculizar ou remover a negativação nos 

bancos de dados, exceto quando efetivamente demonstrado o reflexo positivo da ação no valor devido, com amparo na 

jurisprudência dominante desta Corte ou do C. STF, ou depositada ou caucionada a parte incontroversa, se apenas 

parcial o desacordo, requisitos que, in casu, não foram integralmente atendidos. 

III. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1145419/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 

23/03/2010, DJe 16/04/2010) 

RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

INSCRIÇÃO NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO NA PENDÊNCIA DE AÇÃO REVISIONAL E DE 

EMBARGOS DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA QUE O CREDOR SE 
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ABSTENHA DE REGISTRAR O DÉBITO. EXERCÍCIO REGULAR DE UM DIREITO. DANO MORAL NÃO 

CONFIGURADO. 

I.- O simples ajuizamento de ação revisional não impede a inscrição dos valores não adimplidos na forma avençada. A 

jurisprudência desta Corte admite a suspensão dos efeitos da mora nas ações em que se discutem cláusulas contratuais; 

todavia, para que a suspensão ocorra, é necessário o acolhimento de tutela antecipatória ou acautelatória pelo 

magistrado da causa. 

II.- A Segunda Seção desta Corte fixou orientação no sentido de que, para o deferimento do cancelamento ou a 

abstenção da inscrição do nome do inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito, é indispensável a presença 

concomitante de três elementos: a) que o devedor esteja contestando a existência total ou parcial do débito; 

b) que demonstre a plausibilidade jurídica da sua ação; c) que, versando a controvérsia sobre parte do débito, seja a 

parte incontroversa depositada ou garantida por caução idônea (REsp 527.618-RS, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, 

DJ 24.11.2003). 

Agravo Regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1102001/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/04/2011, DJe 

19/04/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. CONTRATO EM REVISÃO. INSCRIÇÃO EM 

CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

ESTIPULADOS PELA SEGUNDA SEÇÃO. 

1. Só é permitida a exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes, quando implementadas, 

concomitantemente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação pelo devedor, contestando a existência parcial ou 

integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida funda-se na aparência do bom 

direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça e, (c) sendo a 

contestação apenas de parte do débito, o depósito do valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução 

idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

2. Precedentes específicos desta Corte. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 855.349/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

04/11/2010, DJe 25/11/2010) 

 

Assim, não vejo ilegalidade ou abuso capaz de revelar algum "constrangimento ilegal" quanto à inscrição do nome da 

agravada nos órgãos de serviços de proteção ao crédito em caso de inadimplência, até porque no caso a inclusão do 

devedor no cadastro público de inadimplentes não se apresenta prima facie como modo coercitivo de pagamento da 

dívida. 

Trata-se, portanto, de decisão que confronta com a jurisprudência que domina amplamente no Superior Tribunal de 

Justiça pelo que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009628-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009628-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : SONIA REGINA SOARES JACINTHO e outro 

 
: ANA CAROLINA BARROS 

ADVOGADO : THIAGO TOMMASI MARINHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00214113520084036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por SONIA REGINA SOARES 

JACINTHO E ANA CAROLINA BARROS contra a r. decisão reproduzida à fl. 212, que indeferiu o pedido de 

produção de prova testemunhal formulado pelas recorrentes. 
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Sustentam as agravantes sustentam, em síntese, que a decisão interlocutória configura cerceamento de defesa, na 

medida em que tais depoimentos teriam o condão de "elucidar fatos controvertidos a respeito das duvidosas cláusulas 

contratuais" (fl. 05). 

É o relato do essencial. 

DECIDO. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A controvérsia posta a deslinde cinge-se à verificação da pertinência da produção de prova testemunhal. 

No caso dos autos, a ação monitória foi proposta em decorrência do inadimplemento do contrato de Financiamento 

Estudantil - FIES firmado entre a Caixa Econômica Federal - CEF e as agravantes. 

Como é cediço, cabe ao juiz da causa, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução 

do processo, consoante redação do art. 130 do Código de Processo Civil. 

Vale referir, a propósito do tema, o magistério doutrinário de HUMBERTO THEODORO JÚNIOR ("Curso de direito 

processual civil", 22ª ed., vol. 1, p. 419, Rio de Janeiro, Ed. Forense, 1997), que ensina:  

 

"O destinatário (da prova) é o juiz, pois é ele que deverá se convencer da verdade dos fatos para dar solução jurídica 

ao litígio (...) ao juiz, para garantia das próprias partes, só é lícito julgar segundo o alegado e prova do nos autos. O 

que não se encontra no processo para o julgador não existe."  

 

Dessa forma, nota-se que, em regra, é ao juiz da causa que compete o exame sobre a presença, ou não, de elementos que 

permitam decidir sobre determinada matéria.  

In casu, o i. magistrado de primeiro grau entendeu que não há "fatos controvertidos a respeito do contrato". 

Com efeito, verifico que a matéria de defesa sustentada pelas agravantes em seus embargos monitórios (fls. 70/89 e 

93/116, destes autos) possui viés eminentemente jurídico, sendo, não só despicienda, como de fato impertinente a 

produção da prova testemunhal requerida. 

A matéria de defesa que a agravante quer demonstrar por perícia é meramente jurídica: capitalização de juros de mora e 

cumulação indevida da cobrança de encargos de inadimplemento. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULA DE CRÉDITO 

INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

CAPITALIZAÇÃO. MORA. 1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito. 2. Os juros remuneratórios 

são devidos à taxa contratada; salvo se com prova do, in concreto, que são abusivos, assim entendidos aqueles que 

discrepem significativamente da média de mercado. 3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à 

semestral nas cédulas de crédito industrial. 4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários 

celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17/2000. 5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos 

remuneratórios caracteriza a mora do devedor. 6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AGA 200801195363, Rel. Des. Fed. Conv. Vasco Della Giustina, j. 23.04.2009, DJe 06.05.2009); 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PROVA PERICIAL. DESCABIMENTO. 1. Embora, em princípio, 

seja do magistrado a que se destina a prova o juízo a propósito da necessidade de produção da mesma, podendo 

inclusive determinar de ofício as necessárias à instrução do processo, os elementos que compõem o instrumento põem 

em evidência que a divergência entre as contas não é decorrente de fundamentos contábeis, mas dos critérios adotados 

em sua elaboração.  

(...) 

3. Questões jurídicas, e não contábeis, que cabe ao magistrado, e não a contador ou outro profissional, resolver, à luz 

do título judicial exeqüendo. 4. Agravo a que se dá provimento." 

(TRF 1ª Região, AG 200501000536276, Rel. Des. Fed. Carlos Moreira Alves, j. 06.02.2006, DJ. 16.02.2006, p. 44); 

Anote-se, inclusive, que, conquanto intimadas a fazê-lo, as recorrentes não justificaram o pedido de prova formulado, 

fornecendo elementos capazes de convencer o julgador acerca da necessidade de oitiva das testemunhas arroladas. 

Tal comportamento, ademais, repetiu-se em sede recursal, na qual as agravantes fundam suas razões em alegações 

genéricas de abusividade das cláusulas contratuais e cerceamento de defesa. 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

recurso. 

P. I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 
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00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011358-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011358-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : CARLOS CLAREL DEL POCO e outro 

 
: VANDERLI APARECIDA PEPPE 

ADVOGADO : MARCELO ORNELLAS FRAGOZO e outro 

AGRAVADO : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME 

ADVOGADO : LEONARDO FORSTER e outro 

PARTE AUTORA : CAGE MERCANTIL INDL/ E AGRICOLA LTDA e outro 

 
: AGROZAPP LTDA 

ADVOGADO : MARCELO ORNELLAS FRAGOZO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00143312020084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS CLAREL DEL POÇO e VANDERLI APARECIDA PEPPE 

DEL POÇO contra a parte da decisão de fls. 17/19 (fls. 330/332 dos autos originais) que, em sede de execução por 

quantia certa contra devedora solvente, (1) recebeu os embargos sem a suspensão da execução e (2) indeferiu pedido de 

expedição de ofícios às instituições bancárias para obtenção de documentos relacionados ao contrato, concedendo prazo 

de 5 (cinco) dias para a juntada dos mesmos pela embargante. 

No tocante ao indeferimento de efeito suspensivo aos embargos considerou o magistrado federal que não foram 

atendidos concomitantemente todos os requisitos do § 1º do artigo 739-A, uma vez que a execução não se encontra 

suficientemente garantida. 

Quanto à negativa de requisição de documentos, consignou o juiz que à parte incumbe o ônus da prova de suas 

alegações e também que a quebra de sigilo bancário da própria embargante para juntada de extratos bancários é medida 

dispensável por se tratar de documentos que podem ser obtidos espontaneamente. Entretanto, a fim de que não se 

alegasse cerceamento de defesa, foi deferido o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada de documentos que os 

embargantes julgassem necessários. 

Nas razões recursais a parte agravante alega inicialmente que a garantia hipotecária contratual é suficiente para 

caucionar o juízo, pelo que os embargos devem ser recebidos no efeito suspensivo. 

Quanto ao requerimento de expedição de ofícios, sustenta que tais documentos são imprescindíveis ao deslinde da 

causa, invocando ainda a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aduzindo ser parte hipossuficiente na relação. 

Subsidiariamente, requer seja deferido prazo não inferior a 120 (cento e vinte) dias para ajuntada dos referidos 

documentos, afirmando que o prazo de 5 (cinco) assinalado pelo juiz é exíguo. 

Decido. 

Não se discute nos autos a necessidade de atendimento concomitante dos requisitos previstos no artigo 739-A do 

Código de Processo Civil para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução, na medida em que a própria 

agravante admite a incidência do referido texto legal no caso presente. 

Com efeito, tais embargos não suspenderão o curso da execução (artigo 739-A), salvo a hipótese do § 1º do artigo 739-

A, na redação da Lei nº 11.382/2006. 

Eis a redação do referido dispositivo legal: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

 

No caso concreto o juiz considerou não estar garantido o juízo e por esta razão sequer passou à análise dos demais 

requisitos exigidos para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos. 

Consignou o magistrado que "no caso, da leitura da certidão do imóvel oferecido em garantia da dívida, nos autos da 

Execução Extrajudicial nº 0000256-73.2008.403.6100, em apenso, verifica-se discrepâncias quanto ao valor de 

mercado efetivo. Consta na Escritura de Constituição de Garantia Hipotecária que o valor atribuído ao imóvel é de R$ 

263.000,00 (quando da entrega do ITR/02). Por outro lado, atribuíram o montante de R$ 4.200.000,00, quando 

oferecido o bem em hipoteca - diga-se, de SEGUNDO e TERCEIRO GRAUS - a teor do facultado pelo art. 818 do 

Código Civil. Ademais, há uma hipoteca (no caso, de PRIMEIRO GRAU) em favor do Banco Royal de Investimentos 

S/A, pelo valor de R$ 997.660,00. Neste caso, portanto, não se pode entender garantido o Juízo, o que justificaria a 

atribuição de efeito suspensivo. Ressalte-se que, quando do ajuizamento da execução, o valor atribuído à dívida já era 

de R$ 4.367.136,20 (em 12/12/07)."  
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Como se vê, o fundamento adotado é relevante e as razões recursais são insuficientes para infirmá-lo. 

Aduz o recorrente que o valor do imóvel declarado no imposto territorial rural leva em conta apenas o valor da terra 

nua, ao passo que à época da efetivação da garantia (março de 2002) em avaliação particular apurou-se que o valor do 

imóvel era de quase R$ 5.000.0000,00, superando R$ 7.750.000,00 nos dias atuais. 

Sucede que os valores atribuídos unilateralmente pelos embargantes não podem servir de lastro para o reconhecimento 

da suficiência da garantia em sede recursal, até porque os laudos de avaliação juntados as fls. 159/179 e 180/194 não 

foram submetidos primeiramente ao juízo de origem. 

Ademais, quando do oferecimento da penhora de primeiro grau (que garante contrato diverso) em 13 de agosto de 2001 

os contratantes atribuíram ao imóvel o valor de R$ 2.450.000,00 e cerca de um ano e meio depois, por ocasião dos 

gravames sucessivos aqui analisados, ao imóvel onerado foi atribuído o valor de R$ 4.200.000,00 (cópia da matrícula de 

fl. 114/115, "R.52, R.53 e R.54"). 

Aparentemente, a "valorização" do imóvel teve como escopo apenas ajustá-lo ao montante da divida contraída e não 

pode ser tomado com seriedade. 

Assim, o curso da ação executiva não deve ser paralisado. 

Também no que diz respeito ao indeferimento de expedição de ofícios para requisição de documentos de interesse da 

embargante a decisão será mantida. 

Ora, é evidente que à parte incumbe o ônus da prova de suas alegações, cabendo-lhe, portanto, instruir adequadamente a 

ação, ainda mais quando se trata de documentos que lhe são disponíveis. 

E o prazo de 5 (cinco) dias assinalado para o cumprimento de diligências de seu exclusivo interesse é mais do que 

suficiente, lembrando que a inicial já deveria ter sido devidamente instruída. 

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado a fl. 13. 

Comunique-se. 

À contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011780-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011780-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : JAMES LUSTOSA NOGUEIRA e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00094501020024036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JAMES LUSTOSA NOGUEIRA e sua advogada MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES objetivando a reforma da decisão que indeferiu requerimento de arbitramento de honorários de 

sucumbência em sede de ação ordinária já transitada em julgado que versava sobre correção de saldo de conta vinculada 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Não obstante o interesse recursal da advogada em contrastar a interlocutória, observo que os benefícios da gratuidade da 

justiça então concedidos à autora obviamente que não se estendem à profissional que a representa em juízo. 

Sendo assim, pretendendo a advogada MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES, em seu próprio nome, figurar com 

agravante, promova o recolhimento do respectivo preparo - guia de custas (Guia de recolhimento da União - GRU 

código de recolhimento 18750-0, no valor de R$ 64,26) e de porte de remessa e retorno (Guia de recolhimento da União 

- GRU código de recolhimento 18760-7, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com o anexo 

I da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - sob pena de o 

recurso ser conhecido apenas em relação ao agravante JAMES LUSTOSA NOGUEIRA. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011781-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011781-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : LUIZ GENUINO DE BRITO e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00038417520044036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ GENUÍNO DE BRITO e sua advogada MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES objetivando a reforma da decisão que indeferiu requerimento de arbitramento de honorários de 

sucumbência em sede de ação ordinária já transitada em julgado que versava sobre correção de saldo de conta vinculada 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Não obstante o interesse recursal da advogada em contrastar a interlocutória, observo que os benefícios da gratuidade da 

justiça então concedidos à autora obviamente que não se estendem à profissional que a representa em juízo. 

Sendo assim, pretendendo a advogada MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES, em seu próprio nome, figurar com 

agravante, promova o recolhimento do respectivo preparo - guia de custas (Guia de recolhimento da União - GRU 

código de recolhimento 18750-0, no valor de R$ 64,26) e de porte de remessa e retorno (Guia de recolhimento da União 

- GRU código de recolhimento 18760-7, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com o anexo 

I da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - sob pena de o 

recurso ser conhecido apenas em relação ao agravante LUIZ GENUÍNO DE BRITO. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011783-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011783-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : AIRTON AUGUSTO DE CASTRO e outro 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00074558820044036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AIRTON AUGUSTO DE CASTRO objetivando a reforma da decisão 

que não conheceu do recurso de apelação. 

Na ação originária a Caixa Econômica Federal foi condenada a corrigir o saldo de conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço da parte autora e a respectiva execução da sentença foi definitivamente extinta pelo 

pagamento no ano de 2010, com trânsito em julgado (fls. 52/57). 

Decorridos quase um ano da extinção definitiva da execução a parte autora peticionou o desarquivamento do feito 

para o fim de "prosseguir" a execução requerendo a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de verba 

honorária que havia sido afastada por decisão transitada em julgado desde 19.12.2005 (fl. 49). 

Evidentemente o pleito não foi acolhido pelo Juízo de origem porquanto inviável a desconstituição da coisa julgada por 

intermédio de mera petição já que encerrada a função judicante com a prolação de sentença (fls. 67), sendo determinado 

o retorno dos autos ao arquivo. 
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Contra esta decisão a parte autora interpôs recurso de apelação o qual não foi conhecido porquanto inocorrentes os 

requisitos para a sua interposição, nem tampouco "dúvida razoável" a autorizar a aplicação do princípio da 

fungibilidade (fls. 82/83 do instrumento, fls. 212/213 da ação originária). 

Através deste agravo de instrumento a autora objetiva a reforma desta última decisão aduzindo, primeiramente, que 

"contra a decisão que denega o pedido recursal, a apelação é o recurso a ser oferecido, máxime que se trata de execução, 

cumprimento da obrigação em honorários". 

"No mérito", sustenta que Medida Provisória 2.164-41/2001 - a qual acrescentara o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 para 

afastar a condenação em verba honorária nas ações que envolvem o FGTS - foi julgada inconstitucional (ADIN 2.736), 

de modo que a verba honorária deve ser fixada nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

O agravo é manifestamente improcedente. 

Nenhuma decisão foi proferida a ensejar a interposição de recurso de apelação porquanto tanto o mérito da ação 

principal quanto a respectiva execução da sentença foram definitivamente julgados. 

Com efeito, nos termos do artigo 513 do Código de Processo Civil a apelação é cabível contra sentença, sendo esta o ato 

do juiz que implica em algumas das situações previstas nos artigos 267 e 269 do referido diploma processual (artigo 

162, § 1º). 

Nada disso se verifica no caso concreto, sendo absolutamente despropositadas tanto a pretensão de prosseguimento da 

execução já extinta por decisão transitada em julgado como a interposição de recurso de apelação em face da decisão 

que indefere tal requerimento. 

Sendo manifestamente improcedente o agravo de instrumento, nego-lhe seguimento nos termos do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil. 

Comunique-se à origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012105-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012105-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : 
A C C P E ASSOCIACAO CASABRANQUENSE DE CULTURA PHYSICA E 

ESPORTES 

ADVOGADO : MARINA BRAGA DE CARVALHO SALOTTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 01.00.00000-9 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DESPACHO 

Nos termos do disposto no art. 511, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, providencie a agravante a regularização 

do recolhimento da guia de custas (Guia de recolhimento da União - GRU código de recolhimento 18750-0, no valor de 

R$ 64,26) e da guia de porte de remessa e retorno (GRU código receita 18760-7, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa 

Econômica Federal, de acordo com o anexo I da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012111-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012111-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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AGRAVANTE : RUBENS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00274476920034036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBENS FERREIRA DA SILVA e sua advogada MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES objetivando a reforma da decisão que indeferiu requerimento de arbitramento de honorários de 

sucumbência em sede de ação ordinária já transitada em julgado que versava sobre correção de saldo de conta vinculada 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Não obstante o interesse recursal da advogada em contrastar a interlocutória, observo que os benefícios da gratuidade da 

justiça então concedidos à autora obviamente que não se estendem à profissional que a representa em juízo. 

Sendo assim, pretendendo a advogada MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES, em seu próprio nome, figurar com 

agravante, promova o recolhimento do respectivo preparo - guia de custas (Guia de recolhimento da União - GRU 

código de recolhimento 18750-0, no valor de R$ 64,26) e de porte de remessa e retorno (Guia de recolhimento da União 

- GRU código de recolhimento 18760-7, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa Econômica Federal, de acordo com o anexo 

I da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região - sob pena de o 

recurso ser conhecido apenas em relação ao agravante RUBENS FERREIRA DA SILVA. 

Prazo: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012117-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012117-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : TERESA YOSHIKO KOCHI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035971520054036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TERESA YOSHIKO KOCHI objetivando a reforma da decisão que 

não conheceu do recurso de apelação. 

Na ação originária a Caixa Econômica Federal foi condenada a corrigir o saldo de conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço da parte autora e a respectiva execução da sentença foi definitivamente extinta pelo 

pagamento no ano de 2007, com trânsito em julgado (fls. 120; 126). 

Decorridos mais de três anos a parte autora peticionou o desarquivamento do feito para o fim de "prosseguir" a 

execução requerendo a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de verba honorária que havia sido 

afastada por decisão transitada em julgado. 

Evidentemente o pleito não foi acolhido pelo Juízo de origem porquanto inviável a desconstituição da coisa julgada por 

intermédio de mera petição já que encerrada a função judicante com a prolação de sentença (fls. 159/160), sendo 

determinado o retorno dos autos ao arquivo. 

Contra esta decisão a parte autora interpôs recurso de apelação o qual não foi conhecido porquanto inocorrentes os 

requisitos para a sua interposição, nem tampouco "dúvida razoável" a autorizar a aplicação do princípio da 

fungibilidade (fls. 173/174 do instrumento, fls. 159/160 da ação originária). 

Através deste agravo de instrumento a autora objetiva a reforma desta última decisão aduzindo, primeiramente, que 

"contra a decisão que denega o pedido recursal, a apelação é o recurso a ser oferecido, máxime que se trata de execução, 

cumprimento da obrigação em honorários". 

"No mérito", sustenta que Medida Provisória 2.164-41/2001 - a qual acrescentara o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 para 

afastar a condenação em verba honorária nas ações que envolvem o FGTS - foi julgada inconstitucional (ADIN 2.736), 

de modo que a verba honorária deve ser fixada nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

O agravo é manifestamente improcedente. 
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Nenhuma decisão foi proferida a ensejar a interposição de recurso de apelação porquanto tanto o mérito da ação 

principal quanto a respectiva execução da sentença foram definitivamente julgados. 

Com efeito, nos termos do artigo 513 do Código de Processo Civil a apelação é cabível contra sentença, sendo esta o ato 

do juiz que implica em algumas das situações previstas nos artigos 267 e 269 do referido diploma processual (artigo 

162, § 1º). 

Nada disso se verifica no caso concreto, sendo absolutamente despropositadas tanto a pretensão de prosseguimento da 

execução já extinta por decisão transitada em julgado como a interposição de recurso de apelação em face da decisão 

que indefere tal requerimento. 

Sendo manifestamente improcedente o agravo de instrumento, nego-lhe seguimento nos termos do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil. 

Comunique-se à origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012118-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012118-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : YOSHIAKI KIZAWA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113845420034036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YOHIAKI KIZAWA objetivando a reforma da decisão que não 

conheceu do recurso de apelação. 

Na ação originária a Caixa Econômica Federal foi condenada a corrigir o saldo de conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço da parte autora e a respectiva execução da sentença foi remetida ao arquivo (baixa-

findo) no ano de 2008, (fl. 161). 

Decorridos mais de cinco anos do transito em julgado da ação ordinária a parte autora peticionou o desarquivamento 

do feito para o fim de "prosseguir" a execução requerendo a condenação da Caixa Econômica Federal ao pagamento de 

verba honorária que havia sido afastada por decisão definitiva. 

Evidentemente o pleito foi indeferido pelo Juízo de origem uma vez que não havia título executivo hábil a amparar a 

pretensão da autora (fl. 171), sendo determinado o retorno dos autos ao arquivo. 

Contra esta decisão a parte autora interpôs recurso de apelação o qual não foi conhecido porquanto se trata de 

interlocutória, impugnável através de agravo de instrumento, sendo inaplicável o princípio da fungibilidade porque o 

erro é grosseiro e o endereçamento equivocado (fl. 189 do instrumento, fl. 176 da ação originária). 

Através deste agravo de instrumento a autora objetiva a reforma desta última decisão aduzindo, primeiramente, que na 

atual fase do processo o recurso cabível é o de apelação e que não houve erro grosseiro. 

"No mérito", sustenta que Medida Provisória 2.164-41/2001 - a qual acrescentara o artigo 29-C da Lei nº 8.036/90 para 

afastar a condenação em verba honorária nas ações que envolvem o FGTS - foi julgada inconstitucional (ADIN 2.736), 

de modo que a verba honorária deve ser fixada nos termos do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

O agravo é manifestamente improcedente já que nenhuma decisão de extinção do feito foi proferida a ensejar a 

interposição de recurso de apelação. 

Com efeito, nos termos do artigo 513 do Código de Processo Civil a apelação é cabível contra sentença, sendo esta o ato 

do juiz que implica em algumas das situações previstas nos artigos 267 e 269 do referido diploma processual (artigo 

162, § 1º). 

Nada disso se verifica no caso concreto, sendo absolutamente despropositadas tanto a pretensão de prosseguimento da 

execução já extinta por decisão transitada em julgado como a interposição de recurso de apelação em face da decisão 

que indefere tal requerimento. 

Sendo manifestamente improcedente o agravo de instrumento, nego-lhe seguimento nos termos do artigo 557, "caput", 

do Código de Processo Civil. 

Comunique-se à origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012119-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012119-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ANTONIO OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 09023299520054036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado, Doutor ADENIR SILVA, Relator, nos termos do Ato n. 

10.374, de 10 de março de 2011, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Antonio Oliveira, por 

meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de rito ordinário nº0902329-95.2005.403.6100, 

em trâmite perante a 25ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que não recebeu o recurso de apelação. 

 

Alega, em síntese, que "contra a decisão que denega o pedido recursal, a apelação é o recurso a ser oferecido, máxime 

que se trata de execução, cumprimento da condenação em honorários advocatícios." 

 

Sustenta, ainda, que, em virtude da inconstitucionalidade do art. 29-C da Lei nº8.036/90, reconhecida pelo Supremo 

Tribunal Federal, faz jus aos honorários de advogado, mormente porque a coisa julgada constituída na ação de 

conhecimento não produz efeitos em relação ao advogado, já que este não é parte na lide. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Aplico o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 

1998, que autoriza o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Em juízo de admissibilidade, verifico que o agravante não recolheu as custas estabelecidas pela Lei nº 9.289, de 

04.07.96, em conformidade com a Resolução nº 411, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Com efeito, a Tabela de Custas, anexa à Resolução nº 411/10, determina o recolhimento de custas do agravo de 

instrumento na quantia de R$ 64,26 (sessenta e quatro reais e vinte e seis centavos), mediante Guia de Recolhimento da 

União - GRU (código 18750-0), recolhimento este que deve ser efetuado somente na Caixa Econômica Federal. Com 

relação ao porte de retorno dos autos, o valor é de R$ 8,00 (oito reais), mediante GRU (código 18760-7). 

 

Dessa forma, não satisfeito o pressuposto objetivo de admissibilidade recursal previsto no § 1º, do art. 525, do Código 

de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 527, inciso I, c/c art. 557, caput, 

ambos do mencionado diploma processual. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 
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Adenir Silva  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012317-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012317-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : OTAVIO MARQUES FILHO 

ADVOGADO : FERNANDO PINHEIRO CREMONEZ e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA e outro 

PARTE RE' : ADEPOX IND/ E COM/ DE ADESIVOS E RESINAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00176762320104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OTÁVIO MARQUES FILHO contra decisão que julgou 

improcedente impugnação ao cumprimento de sentença na qual se alegava a ocorrência de prescrição 

intercorrente. 

Considerou o d. magistrado federal que a prescrição intercorrente não ocorre caso suspensa a execução, a requerimento 

do credor, quando não encontrados bens penhoráveis. 

Nas razões recursais o agravante insiste em que a execução deve ser extinta porquanto o curso do processo ficou 

paralisado por mais de 14 anos por desídia do credor que não promoveu o regular andamento do feito. 

Requer ainda o agravante a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aduzindo não possuir condições de arcar com 

as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e da sua família. 

Há também pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça apenas no âmbito deste grau de jurisdição. 

Sentença transitada em julgado em 03 de maio de 1993 julgou procedente o pedido formulado pelo Banco Meridional 

do Brasil S/A nos autos de ação de cobrança pelo rito ordinário para condenar a parte ré ao pagamento de importância 

relativa ao inadimplemento de mútuo representado em nota de crédito industrial (fls. 26/31). 

A pedido do credor houve a suspensão do processo nos termos do artigo 793, III, do Código de Processo Civil, 

mediante despacho proferido em 21 de novembro de 1994 que ordenou fossem os autos arquivados no aguardo de 

provocação do interessado (fl. 33). 

Em 03 de agosto de 2009 peticionou a Caixa Econômica Federal o desarquivamento dos autos na qualidade de 

cessionária dos créditos do autor Banco Meridional do Brasil S/A (fl. 36).  

Embora não conste do instrumento cópia integral dos autos originários, aparentemente a Caixa Econômica Federal 

prosseguiu os atos executórios ensejando a oposição de impugnação ao cumprimento de sentença onde o devedor 

alegou, em síntese, a prescrição intercorrente. 

Rejeitada a pretensão pelas razões já expostas, renova-se a discussão por intermédio deste agravo. 

A interlocutória há que ser mantida por seus próprios fundamentos. 

É que o Superior Tribunal de Justiça já firmou posição no sentido de que as a prescrição intercorrente não tem curso 

quando a execução se acha suspensa a requerimento do credor ante a inexistência de bens penhoráveis a teor do que 

preceitua o artigo 793, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Confira-se (destaquei): 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - 

SUSPENSÃO DO FEITO ANTE A FALTA DE BENS PENHORÁVEIS - PARALISAÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO - IMPOSSIBILIDADE - 

PRECEDENTES - AGRAVO IMPROVIDO. 

(AgRg no Ag 1292608/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe 

04/04/2011) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. TÍTULO DE CRÉDITO. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE DE FLUÊNCIA DO PRAZO. 

1... 

2. Na linha da jurisprudência desta Corte, estando suspensa a execução, em razão da ausência de bens 

penhoráveis, não corre o prazo prescricional, ainda que se trate de prescrição intercorrente  

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 02/02/2010) 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MORTE DO AUTOR. HABILITAÇÃO 

DOS SUCESSORES. SUSPENSÃO DO PRAZO PROCESSUAL. ARTS. 265, I E 791, II, DO CPC. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Nos termos dos arts. 265, I, e 791, II, do CPC, a morte de uma das partes importa na suspensão do processo, razão 

pela qual, na ausência de previsão legal impondo prazo para a habilitação dos respectivos sucessores, não há falar em 

prescrição intercorrente. 

2. Deve ser dispensada interpretação restritiva às regras que versem prazos prescricionais. 

3. Recurso especial improvido. 

(AgRg no REsp 891.588/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 22/09/2009, 

DJe 19/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DO FEITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE APLICADA 

PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. INCABIMENTO. CPC, ARTS. 791, III E 793. EXEGESE. 

I. A suspensão da execução a pedido do exeqüente e autorizada judicialmente, constitui fator impeditivo à fluição 

da prescrição intercorrente, que pressupõe inércia da parte, o que não ocorre se o andamento do feito não está 

tendo curso sob respaldo judicial. 
II. Precedentes do STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido. Prescrição afastada. 

(REsp 63.474/PR, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 16/06/2005, DJ 

15/08/2005, p. 316) 

Execução. Prescrição intercorrente. Iliquidez do cheque. Penhora das cotas sociais. Honorários. Súmula nº 83 da Corte. 

Precedentes. 

1. Suspensa a execução sem que tenha o credor dado causa, à míngua de bens encontrados para garantir a 

execução, não há falar em prescrição intercorrente. 

2. ... 

3 ... 

4. Corretos os honorários fixados de acordo com o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando não apenas 

o valor atribuído aos embargos, mas, também, a realidade dos autos, que incluiu a suspensão por falta de bens 

penhoráveis. 

5. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 315429/MG, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

06/12/2001, DJ 18/03/2002, p. 246) 

DIREITOS CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUSPENSÃO DO 

PROCESSO. CPC, ART 793. IMPOSSIBILIDADE DE FLUÊNCIA DO PRAZO. PRECEDENTES. RECURSO 

DESACOLHIDO. 

- Na linha de entendimento da Corte, estando suspensa a execução, em razão da ausência de bens penhoráveis, não 

corre o prazo prescricional, ainda que se trate de prescrição intercorrente 

(REsp 280873/PR, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em 

22/03/2001, DJ 28/05/2001, p. 203) 

 

Embora o curso da execução tenha ficado paralisado entre os anos de 1994 (data do requerimento da suspensão pelo 

credor) até o ano de 2009, ocasião em que a Caixa Econômica Federal, como cessionária, requereu o desarquivamento 

dos autos e o prosseguimento dos atos executórios, não se entrevê desídia do autor a justificar o reconhecimento de 

prescrição intercorrente. 

De fato, inexiste nos autos qualquer evidência de que houve desatendimento de algum despacho judicial que tivesse 

ordenado diligências necessárias ao andamento do feito, caso em que eventualmente poderia ser acolhida a tese do 

agravante. 

Trata-se, portanto, de recurso que confronta com a jurisprudência que domina amplamente no Superior Tribunal de 

Justiça pelo que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012557-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012557-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

AGRAVADO : ALEXANDRE GONCALEZ RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00048269820104036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que, em sede de mandado 

de segurança no qual foi concedida a ordem, recebeu a apelação da impetrada ora agravante apenas em seu 

efeito devolutivo. 

A impetração tinha por escopo obter o levantamento de saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para 

realização e término de obras de modificação e construção de moradia. 

Nas razões do agravo a Caixa Econômica Federal afirma que o recurso de apelação deve ser recebido no duplo efeito, 

sob pena de irreversibilidade do provimento. 

Sustenta, em resumo, que no caso deve prevalecer o disposto no artigo 29-B da Lei nº 8.036/90 que veda a concessão de 

tutela ou medida liminar que impliquem saque ou movimentação da conta vinculada do trabalhador no Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

DECIDO. 

Reside a controvérsia na possibilidade da concessão de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto em sede de 

mandado de segurança, por intermédio do recurso de agravo de instrumento. 

Já o artigo 12 da Lei n° 1.533/51 determinava que a sentença que concedesse o mandamus encontrava-se sujeita ao 

duplo grau de jurisdição, podendo ser executada provisoriamente, enquanto os artigos 19 e 20 do mencionado diploma 

legal afastavam a aplicação do Código de Processo Civil às relações processuais regidas pela Lei do Mandado de 

Segurança de forma expressa. 

A situação persiste agora conforme o discurso do artigo 14 e parágrafos da Lei nº 12.016 de 7/8/2009, sendo certo que 

por se tratar de lex specialis o Código de Processo Civil é apenas subsidiário, de modo que permanece incabível a 

pretensão de recebimento do apelo no duplo efeito (§ 3° do artigo 14). 

Nesse sentido têm decidido a jurisprudência do STJ (grifei): 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RECEBIMENTO COM EFEITO 

SUSPENSIVO. MEDIDA EXCEPCIONAL. ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL A QUO CONSONANTE COM O 

DO STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO AFIRMA QUE O CASO DOS AUTOS NÃO SE TRATA DE EXCEÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE O LEVARAM A ESSA CONCLUSÃO. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Esta Corte tem entendimento pacífico no mesmo sentido da decisão recorrida, o de que a apelação em 

mandado de segurança possui simplesmente efeito devolutivo, apenas excepcionalmente teria efeito suspensivo se 

presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, o que o acórdão recorrido afirma não ser o caso dos 

autos. Incidência da súmula 83/STJ. 
2. Aferir se estão presentes os requisitos da concessão da medida liminar, a fim de reformar o acórdão recorrido, como 

requer a agravante, demandaria o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este Tribunal em 

vista do óbice da Súmula 7/STJ. 

3. Como a agravante não trouxe argumento capaz de infirmar a decisão que deseja ver modificada, esta deve ser 

mantida, por seus próprios fundamentos. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 1338001/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 

09/11/2010). 

 

Segundo a agravante a excepcionalidade para a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação residiria na 

prevalência do artigo 29-B da lei nº 8.036/90 sobre as disposições do artigo 14 da Lei nº 12.016/2009. 

Sucede que a vedação existente na lei que disciplina o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço diz respeito à 

impossibilidade de concessão de antecipação de tutela ou medida liminar, o que a toda evidência não é o caso dos 

autos. 

E diante do princípio da especialidade deve ser aplicada a regra da mera devolutividade do recurso de apelação tendo 

em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no mandado de segurança. 

Pelo exposto, tratando-se de recurso manejado contra jurisprudência iterativa do Superior Tribunal de Justiça e contra 

texto expresso de lei, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil.  

Comuique-se. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012960-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012960-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : PAPEIS PONTA PORA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SÉRGIO GOMES CERQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : VIVALDO PROENCIO e outro 

 
: ANTONIA PROENCIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04800884919824036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do disposto no art. 511, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, providencie a agravante a regularização 

do recolhimento da guia de custas (Guia de recolhimento da União - GRU código de recolhimento 18750-0, no valor de 

R$ 64,26) e da guia de porte de remessa e retorno (GRU código receita 18760-7, no valor de R$ 8,00) junto à Caixa 

Econômica Federal, de acordo com o anexo I da Resolução nº 411/2010 do Conselho de Administração do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Prazo improrrogável: 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10348/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042259-58.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.042259-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : NUTRIMELHOR IND/ E COM/ DE REFEICOES LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO MONTE e outro 

DESPACHO 

Intime-se o patrono da CEF a subscrever o recurso de apelação, sob pena de não conhecimento. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017321-05.2000.4.03.9999/MS 

  
2000.03.99.017321-3/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UNIAO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 227/1712 

 
: OSVALDO KAZUO SUEKANE 

 
: OSCAR HIROCHI SUEKANE 

ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.70.01292-2 2 Vr NAVIRAI/MS 

DESPACHO 

Verifico que a petição de fls. 234/265, apresentada após o julgamento do recurso de apelação interposto pela UNIÃO e 

da remessa oficial, não se presta a demonstrar que os apelados, OSVALDO KAZUO SUEKANE e OSCAR HIROCHI 

SUEKANE, foram notificados da renúncia. 

Os advogados, ora renunciantes, apresentaram petição informando que desde janeiro de 2010 não mais patrocinam a 

presente demanda. Como prova da ciência dos apelados acerca da referida renúncia, trouxeram aos autos três AR's 

negativos: um com o endereço da matriz da empresa, outro com o endereço para o qual a empresa teria se mudado e que 

consta de certidão expedida pela Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul e um terceiro com o endereço de 

Oscar Hiroshi Suekane. 

Frustradas as tentativas de notificação retro mencionadas, os causídicos publicaram a notificação de renúncia por três 

vezes em jornal de grande circulação daquele Estado, entre os meses de 12/2009 e 01/2010. 

No entanto, deixaram de notificar Osvaldo Kazuo Suekane no seu endereço residencial que consta dos autos. 

Destarte, enquanto não comprovado pelos advogados renunciantes o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código 

de Processo Civil, continuará a representá-los nos presentes autos. Assim já se orientou a Jurisprudência, verbis: 

O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia (JTAERGS 101/207). 

A declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 

(nota 1b ao artigo 45 na obra Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva) 

Proceda-se, pois, a intimação dos advogados renunciantes, para que comprove o cumprimento do disposto no artigo 45 

do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017902-20.2000.4.03.9999/MS 

  
2000.03.99.017902-1/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UNIAO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros 

 
: OSVALDO KAZUO SUEKANE 

 
: OSCAR HIROCHI SUEKANE 

ADVOGADO : GERVASIO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.70.01290-6 2 Vr NAVIRAI/MS 

DESPACHO 

Verifico que a petição de fls. 230/261, apresentada após o julgamento do recurso de apelação interposto pela UNIÃO e 

da remessa oficial, não se presta a demonstrar que os apelados, OSVALDO KAZUO SUEKANE e OSCAR HIROCHI 

SUEKANE, foram notificados da renúncia. 

Os advogados, ora renunciantes, apresentaram petição informando que desde janeiro de 2010 não mais patrocinam a 

presente demanda. Como prova da ciência dos apelados acerca da referida renúncia, trouxeram aos autos três AR's 

negativos: um com o endereço da matriz da empresa, outro com o endereço para o qual a empresa teria se mudado e que 
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consta de certidão expedida pela Junta Comercial do Estado do Mato Grosso do Sul e um terceiro com o endereço de 

Oscar Hiroshi Suekane. 

Frustradas as tentativas de notificação retro mencionadas, os causídicos publicaram a notificação de renúncia por três 

vezes em jornal de grande circulação daquele Estado, entre os meses de 12/2009 e 01/2010. 

No entanto, deixaram de notificar Osvaldo Kazuo Suekane no seu endereço residencial que consta dos autos. 

Destarte, enquanto não comprovado pelos advogados renunciantes o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código 

de Processo Civil, continuará a representá-los nos presentes autos. Assim já se orientou a Jurisprudência, verbis: 

O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia (JTAERGS 101/207). 

A declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte (Lex-JTA 144/330). No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa 

Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 

(nota 1b ao artigo 45 na obra Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva) 

Proceda-se, pois, a intimação dos advogados renunciantes, para que comprove o cumprimento do disposto no artigo 45 

do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0400852-42.1992.4.03.6103/SP 

  
2001.03.99.029837-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : JOAO JOSE DE ANDRADE e outros 

 
: LUIZ CARLOS DE ASSUNCAO 

 
: FRANCISCO GROSS 

 
: EZIO JOSE ZAGHETTO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES 

SUCEDIDO : CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO 

No. ORIG. : 92.04.00852-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o longo tempo decorrido desde a propositura do feito, que sugere fortemente a perda do interesse 

processual, diga a parte apelante se remanesce interesse no prosseguimento do recurso, justificando-o devidamente, 

ciente de que o silêncio será interpretado como desistência tácita. 

 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010636-96.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.010636-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANGELO BERNARDINI 
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: ALFREDO BERNARDINI NETO 

APELADO : MANOEL MATEUS OLIVEIRA e outros 

 
: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

 
: ALEXANDRE PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VELMIR MACHADO DA SILVA e outro 

DESPACHO 

Fls. 155/156 : defiro o pedido formulado pelos causídicos ANGELO BERNARDINI e ALFREDO BERNARDINI, a 

fim de determinar que as publicações do presente feito não mais sejam realizadas em seus nomes. 

Intime-se a apelante CEF para que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção da ação, nos termos do artigo 13, II, combinado com o artigo 267, IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-46.2001.4.03.6116/SP 

  
2001.61.16.000361-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Wilson Zauhy 

APELANTE : NORIVAL SCALA 

ADVOGADO : PAULO CELSO GONCALES GALHARDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GERSON JOSE BENELI e outro 

DESPACHO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que traga aos presentes autos cópia do contrato em questão. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Wilson Zauhy  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004238-61.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.004238-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado 

APELANTE : BOUTIQUE ALLA SCALLA LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA WERNECK DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Verifico que a petição de fl. 50 não se presta a demonstrar que a apelante, BOUTIQUE ALLA SCALLA LTDA, foi 

notificada da renúncia. 

Destarte, enquanto não comprovado pela advogada renunciante o cumprimento do disposto no artigo 45 do Código de 

Processo Civil, continuará a representá-la nos presentes autos. Assim já se posicionou a jurisprudência, verbis: 

O ônus de notificar (texto primitivo), provar que cientificou (texto atual) o mandante é do advogado-renunciante e não 

do juízo. A não localização da parte impõe ao renunciante o acompanhamento do processo até que, pela notificação e 

fluência do decêndio, se aperfeiçoe a renúncia (JTAERGS 101/207). 

A declaração do advogado nos autos sobre renúncia do mandato é inoperante se não constar do processo a notificação 

ao seu constituinte (Lex-JTA 144/330). 

No mesmo sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 48.376-0-DF-AgRg, rel. Min. Costa Leite, j. 28.4.97, negaram provimento, 

v.u., DJU 2.5.97, p. 22.528. 

(nota 1b ao artigo 45 na obra Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotônio Negrão e José 

Roberto F. Gouvêa, 36ª edição, Saraiva) 
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Proceda-se, pois, a intimação da advogada renunciante, para que comprove o cumprimento do disposto no artigo 45 do 

CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Paulo Conrado  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018551-86.1993.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.018295-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : JOSE ROBERTO PINTO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

No. ORIG. : 93.00.18551-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Decisão recorrida: Sentença proferida na medida cautelar, autos nº 2002.03.99.018295-8 (autos originais nº 

93.0018551-9, distribuídos por dependência ao feito nº 93.015554-7, cf. fls. 100), da 17ª Vara Federal de São Paulo/SP, 

que julgou extinto o feito, a teor do disposto no artigo 267, incisos IV e V, do Código de Processo Civil, condenando o 

requerente ao pagamento dos honorários advocatícios no importe de dez por cento sobre o valor dado à causa, 

devidamente corrigido, bem como ao pagamento de multa por litigância de má-fé, no valor de 1% sobre o valor da 

causa, das verbas despendidas a título de despesas processuais e indenização no montante de vinte por cento sobre o 

valor da causa, a serem atualizados a contar da data da propositura da ação até o seu efetivo pagamento (fls. 116/120). 

 

2. Razões do apelante: as ações cautelares propostas versam sobre leilões e procedimentos distintos, o que, por si só, 

basta para afastar a litispendência. Ressalta que na primeira ação foi formulado pedido de suspensão do primeiro leilão - 

designado para 16.6.1993 -, ao passo que na presente demanda busca-se a suspensão do segundo leilão, que seria 

realizado no dia 14.7.1993, tendo sido deferida a medida liminar requestada. Reputa litigante de má-fé a parte 

ré/apelada, argumentando que eventual existência de correlação entre as ações apontadas ensejaria o reconhecimento de 

conexão e não de litispendência, tal como decretada pela r. decisão de primeiro grau (fls. 126/131).  

 

3. Contrarrazões do apelado: Discorre acerca da situação contratual do apelante e defende a constitucionalidade do 

Decreto-Lei 70/66, pugnando pela manutenção do julgado (fls. 142/147). 

 

4. Fato relevante: Em consulta ao sistema de informações processuais verificou-se que o feito principal foi extinto 

com julgamento do mérito em razão de homologação de transação havida entre as partes, tendo transitado em 

julgado a respectiva sentença, conforme documento anexo. 

 

É o relatório. DECIDO.  

 

A extinção do feito principal implica a inequívoca perda superveniente do interesse processual desta medida 

cautelar, nos termos do art. 462 do Código de Processo Civil (CPC). Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MUTUÁRIO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. AÇÃO CAUTELAR PARA VEDAR 

A REALIZAÇÃO DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL. AÇÃO PRINCIPAL JULGADA. PERDA DO OBJETO. 

RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. Julgada a ação principal - ação de rescisão contratual -, desaparece o 

interesse jurídico posto em ação cautelar, cujo fim, na espécie, é vedar a prática de ato extrajudicial que visasse à 

expropriação do imóvel durante o trâmite da referida demanda. Em razão disso, emerge a falta de objeto para o recurso 

especial interposto na via cautelar. 2. Recurso especial não conhecido" ( RESP 199700637840 - RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 147689 - Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - STJ - Segunda Turma - DJ DATA:01/02/2005 

PG:00462)  

 

Do exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, ante a falta superveniente de interesse processual, declarando 

prejudicada a apelação. Deixo de condenar as partes em honorários advocatícios, tendo em vista os termos da 

mencionada transação.  

 

Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à origem, com as providências de estilo. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003228-35.2002.4.03.6000/MS 

  
2002.60.00.003228-8/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

APELADO : ANGELA FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA VALDA DE SOUZA OLIVEIRA 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face da sentença proferida às fls. 143/147 da ação cautelar, autos nº 

2002.60.00.003228-8, da 2ª Vara Federal de Campo Grande/MS, que julgou procedente o pedido de suspensão da 

execução extrajudicial do contrato nº 7.1464.0000.010-8, determinando a não inscrição do nome da requerente nos 

cadastros de inadimplentes, bem assim afastados os efeitos da mora até o efetivo cumprimento da ordem proferida nos 

autos nº 2002.60.00.005200-7.  

 

Em suas razões recursais de fls. 150/159, a CEF alega a nulidade da decisão, sob o argumento de que tanto a ação 

ordinária em relação ao qual o presente feito foi distribuído por dependência como a ação reivindicatória possuem 

objetos distintos ao da presente demanda, de modo que, a seu ver, deveria a medida cautelar ter sido extinta em 

decorrência da não propositura de ação principal. Esclareceu que o contrato firmado com a parte autora é de alienação 

fiduciária e que, em razão do não pagamento das prestações pela requerente, o imóvel foi retomado pela Caixa 

Econômica Federal, perdendo, assim, objeto a ação reivindicatória, autos nº 2002.60.00.005200-7. Requer o 

recebimento do apelo no efeito suspensivo e pleiteia a nulidade da sentença ou a sua reforma, para o fim de serem 

julgados improcedentes os pedidos formulados na inicial.  

 

Apresentadas contrarrazões pela apelada, em que postula pela manutenção do julgado (fls. 172/176), subiram os autos 

a esta E. Corte. 

 

É o relatório. DECIDO.  

 

Pretende a Caixa Econômica Federal o acolhimento do seu recurso de apelação para o fim de que seja declarada a 

nulidade ou reformada a r. decisão de primeiro grau, para o fim de serem julgados improcedentes os pedidos 

formulados nos autos da presente medida cautelar.  

 

Ocorre, porém, que o feito incorretamente apontado como principal pela apelada (processo nº 0000304-

85.2001.403.6000 - antigo 2001.60.00.000304-1) foi julgado em 15.4.2011, negando-se provimento ao apelo dos 

mutuários originários para manter a decisão recorrida, que declarou a legalidade do procedimento de execução 

extrajudicial do bem e a regularidade do contrato celebrado entre aquelas partes. Como se vê, trata-se de ação cujo 

objeto e partes são absolutamente distintos daqueles constantes deste feito, que pretende impugnar a execução de 

outro contrato, ou seja, a alienação fiduciária do imóvel, pactuada entre a requerente e a CEF.  

 

Nem se diga que a ação principal seria a ação reivindicatória proposta pela ora requerente contra os mutuários originais 

(nº 0005200-40.2002.403.6000, que foi julgada procedente, tendo sido a sentença publicada no Diário Oficial de 

03/08/2007 e transitado em julgado em 06/09/2007) já que, novamente, aquela também tem objeto (a imissão da 

requerente na posse do imóvel) e partes (a requerente e os mutuários originais) claramente distintos . 

 

Mostra-se assim inviável o prosseguimento da presente apelação pois não houve a indispensável propositura da ação 

principal, na qual deveriam necessariamente ser discutidas as questões de mérito aventadas nesta cautelar (e, além disso, 

também já foi julgada a ação equivocadamente tida como principal). 

 

Nessas condições, considerando tratar-se a medida cautelar de procedimento acessório que visa apenas assegurar o 

resultado da tutela jurisdicional a ser buscada no processo de conhecimento, tem-se que a não propositura da ação 

principal enseja a falta de interesse de agir da medida cautelar, na modalidade utilidade, consoante entendimento que 

tem sido adotado por esta E. Corte, conforme representado pelo acórdão proferido pela Turma Suplementar da Primeira 
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Seção nos autos do Agravo Regimental em Apelação Cível nº 97.03.006217-2/SP, de Relatoria do Juiz Federal João 

Consolim, publicado no D.E. de 12/03/2010:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR. INÉRCIA DA PARTE AUTORA. NÃO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.  

 

1. O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de modo a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último.  

 

2. Verifica-se, também, que não foi ajuizada ação principal relativa à presente ação cautelar. Nos termos do artigo 806 

do Código de Processo Civil, o prazo decadencial para a proposição da ação principal é de 30 (trinta) dias, contados da 

data da efetivação da medida cautelar, quando esta for concedida em procedimento preparatório. Indeferida a liminar, 

não se inicia a contagem do referido prazo.  

 

3. Sob outro aspecto, o longo período decorrido, sem a propositura da ação principal, indica a falta da urgência 

reclamada para cabimento da ação cautelar ou, em outra hipótese, que a lesão temida já se operou. A inércia em discutir 

o financiamento imobiliário, em ação própria, apenas confirma a efetiva falta de interesse e necessidade na propositura 

da medida cautelar. Desse modo, o provimento pleiteado é incompatível com a via escolhida, porquanto se pretende, em 

sede cautelar, o exaurimento dos efeitos materiais que são próprios da jurisdição cognitiva mais ampla. Precedentes.  

 

4. Agravo regimental não provido".  

 

"AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRECEDENTES DO TRF DA 3ª REGIÃO. 1. Com o julgamento da ação principal, 

opera-se a perda superveniente do objeto da medida cautelar, nos termos do artigo 808, III, do Código de Processo 

Civil, o que impõe sua extinção, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. Precedentes do E. 

TRF da 3ª Região. 2. Apelação não conhecida" (AC 94030834030, JUIZ JAIRO PINTO, TRF3 - TURMA 

SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 26/11/2009).  

 

Assim, com a não propositura da ação principal, a presente medida cautelar deve ser considerada prejudicada em razão 

da falta de interesse superveniente da requerente, uma vez que inexiste o indispensável vínculo de instrumentalidade 

a ensejar o exame da pretensão de natureza cautelar.  

 

Ante o exposto, a teor do disposto no art. 557, c.c. 267, VI, do CPC, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do 

mérito e declaro prejudicada a apelação. Considerando, outrossim, o princípio da causalidade, condeno a requerente 

em honorários advocatícios de R$ 500,00, cuja execução fica condicionada ao disposto no art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0070812-43.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.070812-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

AGRAVADO : OLIVERIO MATIAS DOURADO e outros 

 
: ORACIO ANICETO OLIVEIRA 

 
: OTACILIO PEREIRA SOARES 

 
: PASCOAL VALMIR RUIZ 

 
: PAULO APARECIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCELO RICARDO MARIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.015626-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que, em autos de 

ação ordinária, na qual se pleiteou a correção dos saldos do FGTS, agora em fase de execução de sentença, determinou 

à agravante que efetue os cálculos dos valores devidos aos agravados, no prazo de 90 dias, sob pena de incidência de 

multa diária fixada em 10% do valor dos respectivos créditos, nos termos do art. 461, § 4°, do CPC. 

A agravante alega, em suma, (1) que não foram fornecidos os extratos da conta vinculada, e nem prestadas as 

informações necessárias à elaboração dos cálculos; (2) que inexistem nos autos elementos suficientes para se elaborar a 

conta dos valores devidos à agravada e que o prazo de 90 dias é exíguo, porquanto a agravante necessita fazer 

minucioso levantamento em sua base de dados para localizar as referidas contas e proceder os cálculos dos percentuais 

determinados na condenação; e (3) que não se trata de obrigação de fazer, mas sim, de obrigação de pagar, descabendo 

dessa forma, a imposição de multa diária para o caso de descumprimento da decisão no prazo assinalado. 

Às fls. 65/67 o então Relator Juiz Federal Convocado Ferreira da Rocha negou o efeito suspensivo pleiteado. 

Intimados, os agravados não apresentaram contraminuta. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O Código de Processo Civil dispõe no artigo 557 que o relator negará seguimento ao recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do STF ou de Tribunal superior. 

Na hipótese, observo que a teor da decisão proferida nos autos do processo originário (publicada no Diário Oficial de 

02/05/2005, páginas 114/121), a agravante apresentou os cálculos que entendeu devidos daqueles agravados que não 

aderiram ao Termo de Adesão/Transação, sendo que os agravados aceitaram os cálculos ou não se opuseram a eles. 

Ressalte-se que ocorreu a baixa definitiva dos autos em 11/09/2007, constando, inclusive, o arquivamento dos autos em 

12/09/2007. 

Resta nítida, pois, a perda superveniente do objeto do presente recurso, pois a CEF apresentou os cálculos determinados 

na decisão ora agravada, não mais sendo necessário e útil o julgamento deste agravo de instrumento, ou seja, não mais 

subsiste o indispensável interesse processual na demanda. 

Posto isto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026338-64.1996.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.006468-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO e outros 

 
: REINALDO FRANCISCO MARIANO 

 
: VALDEMAR PESSOA ARAUJO 

 
: ALBERTO DAS MERCES RODRIGUES QUINTAL 

 
: ANTONIO ALBORGUETTE 

 
: ANTONIO NASCIMENTO TELES 

 
: JOSE CARDOSO DOS SANTOS 

 
: JOSE DE SOUZA 

 
: MAXIMINO JOSE PEREIRA 

 
: JOAO OVIDIO DE SOUZA 

ADVOGADO : CIBELE CARVALHO BRAGA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO TOLESANO e outro 

No. ORIG. : 96.00.26338-8 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 116/117: Dê-se ciência, como requerido pela Caixa Econômica Federal. 

Int. 
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São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030785-51.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030785-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : PAULO ROBERTO OLIVEIRA FARIA e outro 

 
: KATHIA REGINA LUNGOV FARIA 

ADVOGADO : VILMA SOLANGE AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

1. Decisão recorrida: Sentença proferida na medida cautelar, autos nº 2003.61.00.030785-5, da 24ª Vara Federal de 

São Paulo/SP, que indeferiu a inicial e julgou extinto o feito sem análise do mérito, ante a falta de interesse de agir, a 

teor dos artigos 295, III, e 267, IV, do Código de Processo Civil (fls. 50/52). 

 

2. Razões dos apelantes: Discorrem acerca do contrato de financiamento celebrado entre as partes, salientando o 

desconhecimento das conseqüências do procedimento de execução extrajudicial do imóvel. Justificam a propositura da 

presente ação em razão da não apreciação do pedido de tutela antecipada formulado na demanda principal, invocam a 

inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, pelo que postulam a reforma da r. sentença, ao fundamento de que 

presentes o fumus bom iuris e o periculum in mora (fls. 61/82). 

 

3. Contrarrazões da apelada: inexistentes, haja vista que não implementado o contraditório. 

 

É o relatório. DECIDO.  

 

O recurso da parte autora não ataca os fundamentos do "decisum", inviabilizando a este órgão julgador a revisão da 

matéria em questão, por não ter o condão de infirmar os dispositivos que motivaram a sentença combatida, a teor do 

disposto no art. 515 do CPC: 

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada" (grifou-se).  

 

Em outras palavras, não há de se conhecer de razões de apelação dissociadas do que a sentença decidiu, por afronta ao 

artigo 514, II, CPC: 

 

"Art. 514. A apelação interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  

I............................................  

II. os fundamentos de fato e de direito."  

 

Assim, verifica-se a ausência de regularidade formal do recurso, o que, por via de conseqüência, prejudica a sua 

admissibilidade. Veja-se, a respeito, o julgado proferido por esta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. 

PRELIMINAR. ART. 458, I DO CPC, NULIDADE AFASTADA.  

- Não há nulidade na sentença, que a vista do decidido pelo C. Supremo Tribunal Federal em ação direta de 

constitucionalidade, extingue o processo. Preliminar rejeitada.  

- O recurso de apelação deve trazer as razões de fato e de direito justificantes da reforma do julgado (art. 514, inc. II 

do CPC).  

- Apelação de que se não conhece, pois traz razões dissociadas da fundamentação da sentença"(AC nº 

96.03.055773/SP; 4ª Turma; Rel. Desembargador Federal Andrade Martins; DJ 18.03.97; pág. 15474)(grifou-se).  

 

A propósito é dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4-

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/203, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52) (Código de Processo Civil 

e legislação processual em vigor, Theotonio Negrão, 34ª edição, atualizada até 14 de junho de 2002, Editora Saraiva, 

página 559). 

 

Do exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC.  
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Após o trânsito em julgado, devolvam-se os autos à Vara de origem, com as providências de estilo. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052810-88.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.052810-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

 
: PAULO ROBERTO ESTEVES 

AGRAVADO : WALTER VASQUES 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.04.007843-8 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que fixou honorários 

advocatícios em sede de execução de sentença que julgou procedente ação ordinária destinada à recomposição da 

correção monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS. 

A agravante esclarece que, após iniciada a fase executória, cumpriu integralmente a obrigação, bem como afirma que os 

exeqüentes concordaram com os créditos, requerendo a fixação de honorários na fase de execução do julgado. 

O MM. Juízo a quo atendeu o pleito dos exeqüentes, fixando honorários em 10% do valor da execução, sob o 

fundamento de que é cabível a fixação de honorários em execução fundada em título executivo judicial, pois a execução 

é outro processo, o qual se iniciou em virtude da resistência do devedor em cumprir de imediato o comando emergente 

da sentença. 

Alega a agravante, em suma, que nas ações entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas não haverá condenação 

em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C, da Lei 8.036/1990, bem como terem sidos efetivados os 

créditos, tendo efetuado o depósito bancário dos honorários advocatícios fixados na fase de conhecimento da demanda. 

Às fls. 55/60, o então Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini indeferiu o pedido de efeito suspensivo. Desta 

decisão foi interposto agravo regimental pela agravante (fls. 75/82) 

Intimada, a agravada deixou de apresentar contraminuta. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 
O Código de Processo Civil dispõe no artigo 557 que o relator negará seguimento ao recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do STF ou de Tribunal superior. 

Em consulta ao sistema processual eletrônico, observa-se que o feito originário foi sentenciado nos seguintes termos: 

 

Tendo em vista o integral pagamento do débito, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. Decorrido o prazo recursal, ao 

arquivo, com as cautelas de praxe (...) 

 

Ato contínuo, verifica-se ter transitado em julgado a sentença acima transcrita, constando a baixa definitiva dos autos 

originários em 16/02/2009, com o conseqüente arquivamento em 29/01/2010. 

Com efeito, é entendimento uníssono desta Corte Regional que há perda superveniente do objeto do agravo de 

instrumento decorrente da sentença proferida nos autos do processo originário, restando prejudicada a análise deste 

recurso.Vale dizer, tendo sido julgada a ação principal não se justifica o conhecimento agravo de instrumento. 

A propósito: 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENCIAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 

I- O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão 

incidente, podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

II - O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 
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III - Assim, tendo em vista a prolação de sentença, com ou sem resolução de mérito, resta evidenciada a 

impossibilidade do processamento do agravo, uma vez que todas as questões e eventuais alegações de cerceamento de 

defesa, serão devolvidas à instância superior por meio do recurso de apelação. 

IV - Agravo Improvido. 

(AI 2010.03.00.011413-6/SP, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 15/02/2011, v.u., 

DJF3 CJ1 23/02/2011, p. 2114) 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO EM RAZÃO DE 

SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA NA AÇÃO ORIGINAL. PERDA DO OBJETO. DISCUSSÃO DA MATÉRIA EM 

SEDE DE APELAÇÃO OU REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Tendo sido julgada a ação principal não se justifica o exame do agravo de instrumento.  

2. Trata-se de hipótese de perda superveniente do objeto do agravo de instrumento, uma vez que eficácia está 

diretamente ligada, qualquer que seja, da decisão proferida na ação principal, assim, afasta-se a utilidade e a 

necessidade processual da tutela instrumental.  

3. Com isso, trata-se claramente de perda do objeto, a matéria trazida no presente feito poderá posteriormente ser 

discutida em sede de apelação ou reexame necessário, em virtude de ação principal ter tido sentença de mérito.  

4. Precedentes do TRF 3º Região .  

5. Agravo não conhecido. 

(AI 2006.03.00.109536-5/SP, Judiciário em Dia - Turma D, Relator Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, j. 

12/11/2010, v.u., DJF3 CJ1 29/11/2010, p. 580) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PERDA DO OBJETO.  

I - A prolação da sentença nos autos da execução implica na perda do objeto do recurso interposto, tendo em vista não 

mais existir interesse processual.  

II - Proferida a sentença inaugura-se oportunidade para apreciação revisional da matéria na instância ad quem por 

meio da interposição do apelo, perdendo o objeto o agravo de instrumento diante do novo comando emanado.  

III - Agravo improvido. 

(AI 2005.03.00.063449-5/SP, Segunda Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 01/06/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 10/06/2010, p. 45) 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO EM RAZÃO DE 

SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA NA AÇÃO ORIGINAL. PERDA DO OBJETO. DISCUSSÃO DA MATÉRIA EM 

SEDE DE APELAÇÃO OU REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Perde o objeto o agravo de instrumento por ter sido proferida sentença de mérito na ação principal.  

II - A matéria veiculada no presente feito poderá ser discutida em sede de apelação ou reexame necessário.  

III - Agravo legal improvido. 

(AI 2002.03.00.033677-0/SP, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, j. 09/02/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 25/02/2010, p. 140) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DO 

RELATOR QUE JULGOU PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE TER SIDO PROLATADA 

SENTENÇA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. ALEGAÇÃO DE SUBSISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Consoante entendimento pacífico, a sentença de mérito proferida nos autos principais torna inviável a continuidade 

de qualquer discussão no recurso de agravo de instrumento manejado em face da decisão que indeferiu denunciação à 

lide feita no curso do processo, acarretando a perda de objeto de tal recurso, porquanto a sentença definitiva substituiu 

o provimento inicial.  

2. O eventual inconformismo deve ser manifestado contra a decisão de mérito prolatada na ação principal. 

Precedentes do STJ.  

3. Agravo a que se nega provimento. 

(AI 1999.03.00.061395-7/SP, Segunda Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, j. 22/09/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 08/10/2009, p. 199) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental interposto às fls. 75/82, nos termos 

do artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0057191-42.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.057191-2/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : PAULO SERGIO LAMONDE 

ADVOGADO : JOAO JORGE BIASI DINIZ 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

PARTE AUTORA : ISAURA KATSUE YAMASHITA DE FARIAS e outros 

 
: JOAO SEMEAO DOS SANTOS SOBRINHO 

 
: MARIA AFONSINA GERONIMO 

 
: VICTORIA PACHALIAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.22590-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Sérgio Lamonde contra decisão que, em autos de ação ordinária 

em fase de execução, indeferiu pedido para que a CEF fosse intimada a carrear aos autos a planilha de cálculo, bem 

como os extratos comprobatórios dos depósitos efetuados, a fim de que o autor pudesse se manifestar acerca do crédito 

devido. 

Requer seja dado provimento ao recurso a fim de que seja apurada a diferença que entende devida, com a remessa dos 

autos a Contadoria Judicial para prosseguir a execução conforme o acórdão transitado em julgado. 

Foi concedido efeito suspensivo (fls. 52/53), pelo então Relator Juiz Federal Convocado Ferreira da Rocha, para que o 

magistrado a quo fundamentasse sua decisão ou remetesse os autos para a contadoria. 

Regularmente intimada, a agravada deixou de apresentar contraminuta. 

É o relatório do essencial. 

Decido. 

O Código de Processo Civil dispõe no artigo 557 que o relator negará seguimento ao recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do STF ou de Tribunal superior. 

Na hipótese, o pedido feito neste recurso se traduz na remessa dos autos do feito originário para a Contadoria Judicial, 

com o objetivo de apurar a existência de eventual diferença entre o montante pago pela CEF em discussão acerca do 

FGTS e o que deveria ter sido realmente pago, conforme acórdão transitado em julgado. 

Em consulta ao sistema processual eletrônico, verifico que, em cumprimento ao efeito suspensivo concedido nestes 

autos pelo então Relator Juiz Federal Convocado Ferreira da Rocha, foi proferida decisão, publicada em 24/06/2005, 

cuja transcrição se mostra oportuna (grifos meus): 

 

Tendo em vista que o r. despacho de fl. 293 indeferiu o pedido do co-autor PAULO SERGIO LAMONDE (de fl. 291), 

em virtude do mesmo alegar que os cálculos efetuados (fls. 267/271) pela Caixa Econômica Federal não comprovam os 

cálculos e períodos concedidos, todavia verifico que na cópia do agravo de instrumento interposto de fl.302, o co-autor 

utiliza-se dos cálculos apresentados encontrando valor diverso, esclarecendo o seu pedido.  

Assim, tendo em vista a decisão proferida em sede de agravo de instrumento às fls. 309/310, remetam-se os autos ao 

contador para que faça novo calculo em relação ao co-autor PAULO SERGIO LAMONDE, segundo os termos do 

julgado.  

Cumpra-se. 

 

Ato contínuo, em 17 de abril de 2008 foi publicada a seguinte decisão: 

 

Tendo em vista os documentos apresentados pela CEF às fls. 276/277, acolho os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial às fls. 312/316 e consequentemente indefiro o requerido pela parte autora às fls. 335/339.  

Façam os autos conclusos para a sentença de extinção da execução.  

Int. 

Desta feita, resta nítido que ocorreu in casu a perda do objeto do recurso, haja vista ter o magistrado a quo remetido os 

autos do processo originário à Contadoria Judicial, tendo inclusive acolhido os cálculos por ela apresentados, se 

mostrando desnecessário e sem utilidade o julgamento do presente recurso. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024392-19.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.024392-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio 

APELANTE : HANNA IND/ MECANICA LTDA e outros 

 
: JOAO HANNA 

 
: MIGUEL HANNA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00755-9 A Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

- Fls. 382/387: A matéria suscitada é absolutamente estranha à discussão travada na presente ação de embargos à 

execução fiscal, na qual sequer são partes os sócios mencionados. 

 

Poderá a requerente, se assim o desejar, levar a questão à deliberação do juízo competente, qual seja o da execução 

fiscal embargada, solicitando o desapensamento daqueles autos e a sua remessa à Vara de origem para essa finalidade. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Nelson Porfírio  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069073-64.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.069073-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : ALBERTO RICARDO DA SILVA GOMES e outros 

 
: ANTONIO DOMINGUES DOS SANTOS NETO 

 
: FERNANDO RIBEIRO MONTEIRO 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

PARTE RE' : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.08376-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Alberto Ricardo da Silva Gomes, Antônio Domingues dos Santos 

Neto e Fernando Ribeiro Monteiro em face de decisão que, em fase de execução fiscal, indeferiu pleito de intimação da 

Caixa Econômica Federal - CEF para a correção de erro material. 

Alega a agravante, em suma, que após do trânsito em julgado do acórdão que determinou o pagamento da atualização 

monetária relativa ao FGTS, no mês de janeiro de 1989 sob o percentual de 42,72%, o depósito do referido montante, 

na conta vinculada dos autores-agravantes, deu-se a menor em decorrência da utilização de coeficiente errôneo. Afirma 

que o erro material é passível de correção a qualquer tempo, a teor do disposto no artigo 463, do CPC. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 125/126) pelo então Relator Juiz Federal Convocado Luciano Godoy. 

Às fls. 134/135 os agravantes requereram a reconsideração da decisão de fls. 125/126. 

Regularmente intimada, a CEF deixou de apresentar contraminuta. 

É o relatório do essencial. 

Decido.  
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O Código de Processo Civil dispõe no artigo 557 que o relator negará seguimento ao recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do STF ou de Tribunal superior. 

Em consulta ao sistema processual eletrônico, observa-se que o feito originário foi sentenciado nos seguintes termos: 

 

Fls. 633: Vistos etc. Recebo a conclusão. Tendo em vista o(s) depósito(s) do(s) crédito(s) na(s) conta(s) vinculada(s) 

do(s) autor(es), e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em observância ao 

disposto nos arts. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Expeça-se Alvará de Levantamento da quantia relativa 

aos honorários advocatícios (Guia de fl. 606), devendo o patrono agendar data para sua retirada. Posteriormente, com 

o retorno do alvará liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

Ato contínuo, verifica-se ter transitado em julgado a sentença acima transcrita, constando a baixa definitiva dos autos 

originários em 17/12/2007, com o conseqüente arquivamento em 11/01/2008. 

Com efeito, é entendimento uníssono desta Corte Regional que há perda superveniente do objeto do agravo de 

instrumento decorrente da sentença proferida nos autos do processo originário, restando prejudicada a análise deste 

recurso.Vale dizer, tendo sido julgada a ação principal não se justifica o conhecimento agravo de instrumento. 

Neste sentido: 

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENCIAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 

I- O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão 

incidente, podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

II - O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

III - Assim, tendo em vista a prolação de sentença, com ou sem resolução de mérito, resta evidenciada a 

impossibilidade do processamento do agravo, uma vez que todas as questões e eventuais alegações de cerceamento de 

defesa, serão devolvidas à instância superior por meio do recurso de apelação. 

IV - Agravo Improvido. 

(AI 2010.03.00.011413-6/SP, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 15/02/2011, v.u., 

DJF3 CJ1 23/02/2011, p. 2114) 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO EM RAZÃO DE 

SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA NA AÇÃO ORIGINAL. PERDA DO OBJETO. DISCUSSÃO DA MATÉRIA EM 

SEDE DE APELAÇÃO OU REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Tendo sido julgada a ação principal não se justifica o exame do agravo de instrumento.  

2. Trata-se de hipótese de perda superveniente do objeto do agravo de instrumento, uma vez que eficácia está 

diretamente ligada, qualquer que seja, da decisão proferida na ação principal, assim, afasta-se a utilidade e a 

necessidade processual da tutela instrumental.  

3. Com isso, trata-se claramente de perda do objeto, a matéria trazida no presente feito poderá posteriormente ser 

discutida em sede de apelação ou reexame necessário, em virtude de ação principal ter tido sentença de mérito.  

4. Precedentes do TRF 3º Região .  

5. Agravo não conhecido. 

(AI 2006.03.00.109536-5/SP, Judiciário em Dia - Turma D, Relator Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, j. 

12/11/2010, v.u., DJF3 CJ1 29/11/2010, p. 580) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PERDA DO OBJETO.  

I - A prolação da sentença nos autos da execução implica na perda do objeto do recurso interposto, tendo em vista não 

mais existir interesse processual.  

II - Proferida a sentença inaugura-se oportunidade para apreciação revisional da matéria na instância ad quem por 

meio da interposição do apelo, perdendo o objeto o agravo de instrumento diante do novo comando emanado.  

III - Agravo improvido. 

(AI 2005.03.00.063449-5/SP, Segunda Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 01/06/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 10/06/2010, p. 45) 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO EM RAZÃO DE 

SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA NA AÇÃO ORIGINAL. PERDA DO OBJETO. DISCUSSÃO DA MATÉRIA EM 

SEDE DE APELAÇÃO OU REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Perde o objeto o agravo de instrumento por ter sido proferida sentença de mérito na ação principal.  

II - A matéria veiculada no presente feito poderá ser discutida em sede de apelação ou reexame necessário.  

III - Agravo legal improvido. 

(AI 2002.03.00.033677-0/SP, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, j. 09/02/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 25/02/2010, p. 140) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DO 

RELATOR QUE JULGOU PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE TER SIDO PROLATADA 
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SENTENÇA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. ALEGAÇÃO DE SUBSISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Consoante entendimento pacífico, a sentença de mérito proferida nos autos principais torna inviável a continuidade 

de qualquer discussão no recurso de agravo de instrumento manejado em face da decisão que indeferiu denunciação à 

lide feita no curso do processo, acarretando a perda de objeto de tal recurso, porquanto a sentença definitiva substituiu 

o provimento inicial.  

2. O eventual inconformismo deve ser manifestado contra a decisão de mérito prolatada na ação principal. 

Precedentes do STJ.  

3. Agravo a que se nega provimento. 

(AI 1999.03.00.061395-7/SP, Segunda Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, j. 22/09/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 08/10/2009, p. 199) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicados o agravo de instrumento e o pedido de reconsideração às fls. 134/135, nos termos 

do artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014731-79.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.014731-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 

APELANTE : CESAR AUGUSTO MARQUES 

ADVOGADO : DANIEL APARECIDO RANZATTO 

No. ORIG. : 03.00.00115-3 1 Vr ITAPIRA/SP 

DESPACHO 

Em sede de alvará substitutivo de termo de rescisão para resgate de FGTS, lavrada a r. sentença em 2003 e aqui se 

estando em 2011, face à autorização para saque por inatividade da conta ao triênio, nos termos da Lei 8.036/90, até 

cinco dias para a parte apelante, por fundamental, elucidar se remanesce interesse jurídico ao julgamento recursal ou 

não, para o levantamento dos originários R$ 367,01, fls. 04, em pauta, seu silêncio significando do apelo abdica. 

 

Urgente intimação. 

 

Pronta conclusão 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020831-40.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.020831-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : JOSE GASPAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2001.61.10.000941-9 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José Gaspar de Oliveira contra decisão que, em fase de execução nos 

autos de ação ordinária, indeferiu pedido formulado pelo autor, ora agravante no sentido de processar e executar a pena 

de multa diária pelo descumprimento de obrigação por parte da ré-agravada. 

Alega o agravante, em síntese, ter a decisão violado acórdão transitado em julgado na fase de conhecimento, pois houve 

a fixação de multa diária quanto ao descumprimento de obrigação imposta a agravante a qual não foi executada, pois a 

magistrada a quo indeferiu o pedido de execução de sentença por entender que não houve aplicação de multa diária. 
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Requer seja dado provimento ao agravo de instrumento para que seja deferida a execução do título judicial face à multa 

diária pelo descumprimento da ordem judicial, determinando-se o processamento da petição de fls. 170/171 dos autos 

originários, para o fim de que a ré, ora agravada, seja citada para efetuar o pagamento em 24 horas, sob pena de penhora 

de bens. 

Não foi requerida a concessão do efeito suspensivo. 

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 84/88). 

É o relatório do essencial. 

Decido. 
O Código de Processo Civil dispõe no artigo 557 que o relator negará seguimento ao recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do STF ou de Tribunal superior. 

Nesse passo, em consulta ao sistema processual eletrônico, observa-se que o feito originário foi sentenciado nos 

seguintes termos: 

 

Pelo exposto, dou como satisfeita a presente execução apenas quanto ao crédito dos expurgos efetuados pela CEF nas 

contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do Autor JOSÉ GASPAR DE OLIVEIRA 

NASCIMENTO (fl. 156) e, como conseqüência JULGO EXTINTA a execução, com base no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil em relação ao índice supra citado.O levantamento dos valores creditados na conta do FGTS 

fica subordinado ao trânsito em julgado da sentença e hipóteses legais de saque do FGTS previstas na lei 

8.036/90.Após, e com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento dos honorários advocatícios e 

arquivem-se os autos.Publique-se; Registre-se; Intime-se. (grifos meus) 

 

Ato contínuo, verifica-se ter transitado em julgado a sentença acima transcrita, constando a baixa definitiva dos autos 

originários em 13/02/2007, com o conseqüente arquivamento em 16/02/2007. 

Com efeito, é entendimento uníssono desta Corte Regional que ocorre a perda do objeto com prolação de sentença, pois 

há perda superveniente de interesse recursal, restando prejudicado o recurso de agravo de instrumento. Vale dizer, tendo 

sido julgada a ação principal não se justifica o conhecimento agravo de instrumento. 

Neste sentido: 

 

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENCIAMENTO DO FEITO PRINCIPAL. NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 

I- O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão 

incidente, podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do disposto no caput do artigo 557 do CPC. 

II - O agravo também perde o seu objeto em decorrência de sentença superveniente, já que passa a ter eficácia o seu 

conteúdo, substituindo a decisão interlocutória que lhe é anterior. 

III - Assim, tendo em vista a prolação de sentença, com ou sem resolução de mérito, resta evidenciada a 

impossibilidade do processamento do agravo, uma vez que todas as questões e eventuais alegações de cerceamento de 

defesa, serão devolvidas à instância superior por meio do recurso de apelação. 

IV - Agravo Improvido. 

(AI 2010.03.00.011413-6/SP, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, j. 15/02/2011, v.u., 

DJF3 CJ1 23/02/2011, p. 2114) 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO EM RAZÃO DE 

SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA NA AÇÃO ORIGINAL. PERDA DO OBJETO. DISCUSSÃO DA MATÉRIA EM 

SEDE DE APELAÇÃO OU REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Tendo sido julgada a ação principal não se justifica o exame do agravo de instrumento.  

2. Trata-se de hipótese de perda superveniente do objeto do agravo de instrumento, uma vez que eficácia está 

diretamente ligada, qualquer que seja, da decisão proferida na ação principal, assim, afasta-se a utilidade e a 

necessidade processual da tutela, instrumental.  

3. Com isso, trata-se claramente de perda do objeto, a matéria trazida no presente feito poderá posteriormente ser 

discutida em sede de apelação ou reexame necessário, em virtude de ação principal ter tido sentença de mérito.  

4. Precedentes do TRF 3º Região .  

5. Agravo não conhecido. 

(AI 2006.03.00.109536-5/SP, Judiciário em Dia - Turma D, Relator Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, j. 

12/11/2010, v.u., DJF3 CJ1 29/11/2010, p. 580) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, § 1º DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PERDA DO OBJETO.  

I - A prolação da sentença nos autos da execução implica na perda do objeto do recurso interposto, tendo em vista não 

mais existir interesse processual.  

II - Proferida a sentença inaugura-se oportunidade para apreciação revisional da matéria na instância ad quem por 

meio da interposição do apelo, perdendo o objeto o agravo de instrumento diante do novo comando emanado.  

III - Agravo improvido. 
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(AI 2005.03.00.063449-5/SP, Segunda Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 01/06/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 10/06/2010, p. 45) 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO EM RAZÃO DE 

SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA NA AÇÃO ORIGINAL. PERDA DO OBJETO. DISCUSSÃO DA MATÉRIA EM 

SEDE DE APELAÇÃO OU REEXAME NECESSÁRIO. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Perde o objeto o agravo de instrumento por ter sido proferida sentença de mérito na ação principal.  

II - A matéria veiculada no presente feito poderá ser discutida em sede de apelação ou reexame necessário.  

III - Agravo legal improvido. 

(AI 2002.03.00.033677-0/SP, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, j. 09/02/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 25/02/2010, p. 140) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DO 

RELATOR QUE JULGOU PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RAZÃO DE TER SIDO PROLATADA 

SENTENÇA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. ALEGAÇÃO DE SUBSISTÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 

INOCORRÊNCIA. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

1. Consoante entendimento pacífico, a sentença de mérito proferida nos autos principais torna inviável a continuidade 

de qualquer discussão no recurso de agravo de instrumento manejado em face da decisão que indeferiu denunciação à 

lide feita no curso do processo, acarretando a perda de objeto de tal recurso, porquanto a sentença definitiva substituiu 

o provimento inicial.  

2. O eventual inconformismo deve ser manifestado contra a decisão de mérito prolatada na ação principal. 

Precedentes do STJ.  

3. Agravo a que se nega provimento. 

(AI 1999.03.00.061395-7/SP, Segunda Turma, Relator Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, j. 22/09/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 08/10/2009, p. 199) 

Posto isto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, o que faço conforme o disposto no artigo 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099841-36.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.099841-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : EDSON AKIRA OKAMOTO e outro 

 
: REMO DE MICHELI 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.41134-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a informação constante do sistema de movimentação processual da 1ª instância, de que os autos 

principais foram arquivados, intime-se a agravante para que se manifeste, no prazo de 10 dias, se remanesce o interesse 

no julgamento do agravo de instrumento. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

Rubens Calixto  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Boletim Nro 3955/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002410-04.2008.4.03.6120/SP 
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2008.61.20.002410-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO BATISTA CAMILO e outro 

 
: ANGELINA LANDGRAF DE MIRANDA CAMILO 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ NARCISO LOURENCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

No. ORIG. : 00024100420084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE. LOTE DE PROJETO DE ASSENTAMENTO DE 

BENEFICIÁRIOS DA REFORMA AGRÁRIA. TÍTULO DE DOMÍNIO. LEI Nº 8.629/93. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Doação de terras que encontra previsão no Estatuto da Terra, todavia nenhuma doação, como contrato gratuito, 

podendo ser presumida, dispondo o mesmo diploma legal sobre o acesso à propriedade rural mediante compra e venda e 

ainda tratando do pagamento para obtenção do título de domínio de lotes objeto de reforma agrária. 

II - Contrato de colonização e/ou assentamento firmado com o INCRA que prevê a obrigação de ressarcimento pelo 

parceleiro do crédito concedido para implementação da colonização. 

III - Direito ao domínio que não encontra outorga no mero decurso, sem oposição do INCRA, do prazo previsto no art. 

21 da Lei nº 8.629/93 mas com o cumprimento das obrigações estabelecidas. 

IV - Condições legitimamente exigidas no contrato que não restaram preenchidas, não se aperfeiçoando o alegado 

direito 

V - Decreto de manutenção de posse que se mantém diante do exercício por mais de dez anos sem qualquer justa 

oposição do INCRA e com o cumprimento da finalidade prevista no contrato de colonização e pagamento de impostos e 

taxas devidas. 

VI - Parte beneficiária da assistência judiciária gratuita que deve ser condenada caso sucumbente na ação, todavia 

ficando afastada a exigência nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. Hipótese dos autos em que resta configurada a 

sucumbência recíproca. 

VII - Recurso desprovido e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e dar parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004150-18.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004150-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : SUL BRASILEIRA PLASTICO E METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS SERGIO FRUK e outro 

No. ORIG. : 00041501820044036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. SUBSTITUIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DO FEITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

-Conforme dispõe o art. 2º, § 8º, da LEF, a parte exequente tem a faculdade de substituir ou emendar a CDA, até a 

decisão de primeira instância, o que não implica necessariamente sua condenação embargada ao pagamento das verbas 

sucumbenciais. 

-Uma vez reaberto o prazo para oferecimento de embargos pela parte executada após a substituição da CDA, seja para 

redução ou majoração dos valores, entende-se que não se configura a extinção da execução fiscal ou o julgamento 
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definitivo da lide, não havendo, portanto, motivo para a condenação imediata da Fazenda Pública no pagamento de 

honorários advocatícios. Na medida em que tem prosseguimento o feito executivo, a verba honorária deverá ser 

arbitrada ao final do processo, quando definida a real sucumbência entre as partes. Precedentes do Eg. STJ. 

-Recurso provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020504-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020504-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DURATEX COML/ EXPORTADORA S/A e filia(l)(is) 

 
: DURATEX COML/ EXPORTADORA S/A filial 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

INTERESSADO : DURATEX COML/ EXPORTADORA S/A filial 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

INTERESSADO : DURATEX COML/ EXPORTADORA S/A filial 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

INTERESSADO : DURATEX COML/ EXPORTADORA S/A filial 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

INTERESSADO : DURATEX COML/ EXPORTADORA S/A filial 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMBARGANTE : DURATEX COML/ EXPORTADORA S/A 

No. ORIG. : 00123499720104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Omissão configurada e nos embargos suprida. 

II - Hipótese de discussão sobre o valor da causa em que a superveniência de sentença não prejudica o exame do agravo 

de instrumento.  

III -Embargos acolhidos sem alteração no resultado do julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem alteração no resultado do 

julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008425-77.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.008425-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : CARLOS ALBERTO COUTINHO ROSSETTI e outro 

 
: MAFALDA MARIA ROSSETTI DE GONZALEZ 

ADVOGADO : FABIO PALLARETTI CALCINI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO COUTINHO ROSSETTI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024680-78.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024680-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL LTDA e outros. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 00056981920104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012636-94.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.012636-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : MADELEINE ACCO - ESPOLIO e outro 

 
: AUGUSTO BALEEIRO BELTRAO 

ADVOGADO : MARCELO ABENZA CICALÉ e outro 

REPRESENTANTE : PIERO ACCO 

No. ORIG. : 00126369420094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Alegação de omissão quanto a questão de verba honorária que versa matéria preclusa. 

II - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004010-73.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004010-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : DE BRITTO COML/ ELETRONICA LTDA e outros 

 
: MAURO SANCHES DE BRITTO 

 
: NIVEA CERBONI DE BRITTO 

No. ORIG. : 00040107320074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CEF. CONTRATO DE 

EMPRÉSTIMO /FINANCIAMENTO. RECURSOS DO FAT. TÍTULO EXECUTIVO. 

1.O contrato particular de empréstimo/financiamento com recursos do FAT, estabelecido em quantia certa, sob 

condições ajustadas pelas partes, assinado pelos devedores e subscrito por duas testemunhas, nos termos do art. 585, II, 

do CPC constitui título executivo hábil a aparelhar a execução. 

2.Não há se confundir a natureza do contrato de abertura de crédito e do contrato de empréstimo/financiamento visto 

que o primeiro depende da efetiva utilização do crédito pelo correntista para fins de definição do montante do débito ao 

passo que o último caracteriza-se pela circunstância de que, quando da celebração do pacto, há a efetiva entrega de 

numerário ao correntista, que assume a condição de mutuário e compromete-se a restituir o objeto com os acréscimos 

contratados. Precedentes. 

3.Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, dando-

se prosseguimento à execução. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0480091-04.1982.4.03.6182/SP 

  
1982.61.82.480091-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PASTILHAS JACANA LTDA e outro 

 
: ANSELMO ALMEIDA MONTEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04800910419824036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 8º, § 2º, DA LEF. 

INOCORRÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. 

-A contribuição devida ao FGTS, como dívida não-tributária, está sujeita aos ditames da Lei nº 6.830/80. Interrupção do 

prazo prescricional pelo despacho que ordena a citação. Inteligência do art. 8º, § 2º, da LEF. 

-A norma geral dispondo sobre a interrupção do prazo prescricional inscrita no art. 219 e parágrafos do CPC não se 

aplica à hipótese de execução fiscal de créditos do FGTS, ante a regra especial do art. 8º, § 2º, da LEF. 

-Afastada a prescrição decretada, tendo em vista que entre a data do despacho que determinou a citação da parte 

executada (marco interruptivo da prescrição) e a data da prolação da sentença, não restou decorrido o prazo 

prescricional trintenário. 

-Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004557-79.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004557-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : ENIVALDO CUSTODIO LEME (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARTA MARIA GONÇALVES GAINO e outro 

No. ORIG. : 00045577920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA. 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, 
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na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória. 

IV - Recurso da CEF provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para julgar 

extinto o processo sem exame do mérito, com amparo no art. 267, VI do Código de Processo Civil, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016864-78.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016864-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : SEBASTIAO THEODORO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FABIO VIANA ALVES PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00168647820104036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBAS DA 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação nas verbas correspondentes. 

IV - Recurso da CEF parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da CEF para extinguir o processo 

sem exame do mérito no tocante ao pedido de aplicação da taxa de juros progressivos sobre os depósitos em conta do 

FGTS, com amparo no art. 267, VI do Código de Processo Civil, bem como para reformar a sentença quanto às verbas 

da sucumbência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-53.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000541-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : JOSE BELINELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

No. ORIG. : 00005415320104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA. 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 
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II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Verba honorária devida diante da sucumbência da parte autora, no percentual de 10% sobre o valor da causa, 

observadas as condições do art. 12 da Lei 1.060/50. Inaplicabilidade da previsão contida no art. 29-C da Lei 8.036/90, 

na redação dada pela Medida Provisória 2164-41, ante o julgamento da ADIN nº 2736 em 08/09/2010 pelo C. STF, 

reconhecendo a inconstitucionalidade do art. 9º da referida Medida Provisória. 

IV - Recurso da CEF provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para julgar 

extinto o processo sem exame do mérito, com amparo no art. 267, VI do Código de Processo Civil, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032669-38.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032669-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AUDIROMA RESTAURANTE LTDA 

PARTE RE' : VALDIR JOSE ROMANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00526-2 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL E 

TRINTENÁRIO. INOCORRÊNCIA. 

1. Prazo de prescrição que não se consumou. Aplicação dos prazos quinquenal e trintenário. Inteligência do artigo art. 2, 

§ 9º, da LEF c.c. art. 144 da LOPS e art. 174 do CTN. Precedentes. 

2. Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001896-96.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.001896-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : IRMAOS JP MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE NORBERTO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE EULARIO DA SILVA 
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: PEDRO ALEXANDRE DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00018969620094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. VERBAS ACESSÓRIAS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. MULTA. REDUÇÃO. 

-Nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados e não pagos, torna-se desnecessária a 

notificação prévia da constituição definitiva do crédito ou instauração de procedimento administrativo. Precedentes. 

-Regularidade nos critérios de aplicação das verbas acessórias. Precedentes. 

-Prazo de prescrição quinquenal que não se consumou. Aplicação do art. 174 do CTN. 

-Cabimento de redução da multa para 20%, nos termos do art. 35 da Lei nº 8.212/91 (com a redação dada pela Lei nº 

11.941/09) e do art. 106, II, "c", do CTN. 

-Apelação e remessa oficial desprovidas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010400-12.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.010400-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOAO LUIS FIGUEIRA MOTTA e outros 

 
: JOSE MAURO GRACINDO 

 
: JOSE ROBERTO PRIMANI 

 
: LUIZ ARTIOLI NETO 

 
: WILSON ROBERTO ALEXANDRE 

ADVOGADO : DENISE ELENA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro 

No. ORIG. : 00104001220094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. CORREÇÃO DAS 

CONTAS VINCULADAS. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2.001. DECRETO Nº 

3.913/2.001. ADESÃO POR MEIO ELETRÔNICO. POSSIBILIDADE. 

I - Sentença dispondo sobre aplicação da taxa de juros progressivos sobre os depósitos em conta do FGTS. Matéria não 

versada na inicial. Decisão " ultra petita " neste tópico. 

II - O art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001 possibilitou a transação entre as partes no recebimento dos valores relativos 

ao FGTS, viabilizada a adesão ao referido acordo por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante 

teleprocessamento, a teor do que dispõe o §1º do art. 3º do Decreto nº 3.913, de 11 de setembro de 2001. Validade e 

eficácia do ato reconhecidas. Precedentes do STJ e da Primeira Seção desta Corte. 

III - Sentença que se anula em parte e recurso da parte autora desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício anular a sentença no tópico alusivo à aplicação da taxa 

progressiva de juros sobre os depósitos em conta do FGTS e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0472897-50.1982.4.03.6182/SP 

  
1982.61.82.472897-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTO AMARO S/A IND/ DE INSTRUMENTOS DE MEDICAO E CONTROLE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04728975019824036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 8º, § 2º, DA LEF. 

INOCORRÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENÁRIO. 

-A contribuição devida ao FGTS, como dívida não-tributária, está sujeita aos ditames da Lei nº 6.830/80. Interrupção do 

prazo prescricional pelo despacho que ordena a citação. Inteligência do art. 8º, § 2º, da LEF. 

-A norma geral dispondo sobre a interrupção do prazo prescricional inscrita no art. 219 e parágrafos do CPC não se 

aplica à hipótese de execução fiscal de créditos do FGTS, ante a regra especial do art. 8º, § 2º, da LEF. 

-Afastada a prescrição decretada, tendo em vista que entre a data do despacho que determinou a citação da parte 

executada (marco interruptivo da prescrição) e a data da prolação da sentença, não restou decorrido o prazo 

prescricional trintenário. 

-Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009597-11.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.009597-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : GILDASIO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : ERICO LIMA OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00095971120074036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. PRINCÍPIO DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. 

- Processo no qual a sentença foi prolatada por juiz diverso daquele que presidiu e concluiu a instrução. Não restando 

configurada nenhuma das exceções previstas no artigo 132 do Código de Processo Civil, vincula-se o magistrado que 

presidiu a colheita da prova à prolação da sentença. Inteligência do artigo 399, §2º do Código de Processo Penal, na 

redação da Lei nº 11.719/08. Precedente da Corte. 

- Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para declarar a nulidade da sentença, 
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determinando o retorno dos autos à origem para novo julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006942-47.1999.4.03.6181/SP 

  
1999.61.81.006942-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : GENTIL AKIYOSHI KOBAYASHI 

 
: ELZA APARECIDA ZUCCHI 

ADVOGADO : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00069424719994036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CRIMINAL. CONDENAÇÃO. COMPETÊNCIA. CONFLITO DIRIMIDO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
- Declarada a competência da Justiça Federal por decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, em conflito negativo, 

transitada em julgado, não pode mais a questão ser objeto de impugnação. 

- Apelo que, em última análise, ignora a eficácia de uma decisão em conflito de competência transitada em julgado. 

- Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001785-31.2003.4.03.6124/SP 

  
2003.61.24.001785-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE GARCIA FILHO 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00017853120034036124 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PENAL. PRESCRIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. LEI 9.605/98. 

PESCA. 

- Não verificada a ocorrência de prescrição entre a data do recebimento da denúncia e o da publicação da sentença, que 

a teor do artigo 389 do CPP se dá com a publicação em cartório. 

- Imputação de delito na prática de pesca em que não se concretizam lesões consideráveis ao meio ambiente. Aplicação 

do princípio da insignificância dos danos. 

-Hipótese em que a condenação criminal não guarda proporção com o mal infinitamente menor praticado pelo acusado. 

Punição não é vingança, se implica a retribuição do mal com o mal e é sentida como castigo pelo condenado não é este 

o objetivo mas precisamente o de evitar condutas futuras de infração à lei por ele e a generalidade dos indivíduos. 

Objetivo em conformidade com o qual a pena deve ser proporcional ao delito porque tanto basta para atingir-se a 

finalidade penal e qualquer excesso remanescerá como vestígio de vingança, de retaliação do mal com o mal sem visar 

o futuro mas em função da simples ocorrência, qualquer pena sendo excessiva se o evento concreto de dano é uma 

ninharia e para coibir a proliferação da conduta de modo ao somatório não resultar em danos significativos basta a ação 

da polícia de vigilância e as sanções administrativas. Fato que compõe delito de bagatela e que dispensa a sanção penal 

para evitar sua prática. 

-Recurso provido para absolvição do réu. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para absolver o acusado, com fundamento 

no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014497-03.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.014497-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : EDUARDO ALBERTO VILLAREAL RIVERA reu preso 

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRELIMINARES. 

REJEIÇÃO. PROVA. PENA.  

- Preliminares que se rejeitam, nos termos do voto da relatora. 

- Materialidade e autoria dolosa do delito do artigo 33, "caput" da Lei 11.343/06 provadas no conjunto processual e 

absolvição que se impõe quanto ao delito do artigo 35 da Lei 11.343/06, a teor do voto da relatora nata. 

- Circunstâncias judiciais que não autorizam a graduação da pena-base do delito de tráfico de entorpecentes acima do 

mínimo legal. 

- Indenização por danos causados à saúde pública fixada na sentença que se afasta, conforme voto da relatora. 

- Recurso da acusação desprovido. 

- Recurso da defesa parcialmente provido para absolver o réu quanto ao delito do artigo 35 da Lei 11.343/06 e reduzir 

as penas pelo delito do artigo 33, "caput" da Lei 11.343/06. 

- De ofício afastada a indenização por danos causados à saúde pública.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao recurso da defesa para, com fundamento artigo 

386, inciso VII, do Código de Processo Penal, absolver o réu quanto ao delito do artigo 35, da Lei 11.343/06 e reduzir 

as penas pelo delito dos artigos 33, "caput" c.c. 40, inciso I, da Lei 11.343/06 para sete anos de reclusão, em regime 

inicial fechado, e setecentos dias-multa, no valor unitário mínimo, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Peixoto Júnior, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencida, em parte, a Juíza 

Federal Convocada Relatora Renata Lotufo, e, por unanimidade, negar provimento ao recurso do Ministério Público 

Federal e, de ofício, excluir da condenação a indenização por danos causados à saúde pública. 

 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3958/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003440-53.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.003440-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.232/232vº 

INTERESSADO : OS MESMOS 

 
: ANTONIO VANNER BROGLIO 
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INTERESSADO : NIVALDO LUIZ BABLER 

ADVOGADO : SILVIO JOSE BROGLIO 

INTERESSADO : CERAMICA MONTE ALEGRE LTDA e outros 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

No. ORIG. : 00.00.00017-7 2 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. INAPLICABILIDADE DA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA OPOSIÇÃO. PRECLUSÃO. EMBARGOS 

PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

I - O v. acórdão tratou da questão da presença do nome dos co-executados na Certidão de Dívida Ativa - CDA de 

maneira aprofundada, ressaltando que no caso destes autos se trata de uma situação particular, cuja cobrança diz 

respeito a débitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, portanto, sem incidência da legislação tributária. 

II - Na condição de ação autônoma, deve o embargante juntar aos embargos à execução fiscal as peças tidas como 

essenciais para o deslinde da controvérsia. Se não providenciado no ato da oposição, deve o Magistrado, nos termos do 

artigo 284, do Código de Processo Civil, oportunizar ao embargante sanar o vício apontado. Opostos os embargos e 

recebidos independentemente da juntada das peças essenciais e tendo prosseguido até seus ulteriores termos, e mais, 

com a possibilidade do Tribunal de ter acesso às peças por conta do apensamento dos autos da execução aos embargos, 

não há de se falar em prejuízo apto à anulação da decisão. 

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. Resultado do julgamento mantido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, porém, sem alterar o 

resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021222-

53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021222-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.868/871 

EMBARGANTE : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 00.00.00372-9 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DESNECESSIDADE DE SEREM RESPONDIDOS TODOS OS ARGUMENTOS DEDUZIDOS PELA 

RECORRENTE SE APRECIADA E MOTIVADAMENTE DECIDIDA A PRETENSÃO RECURSAL. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE. 
I - Embora a agravante tenha instruído os autos com o "recibo do pedido de parcelamento da Lei 11941, de 27 de maio 

de 2009" concernente à solicitação deste benefício fiscal, dos débitos não parcelados anteriormente, não existe prova de 

deferimento pelo fisco. E não há se perquirir sobre o efeito inediato do deferimento, com esteio no art. 37-b, § 5º, da lei 

nº 10.522/02, visto que esta modalidade de parcelamento só se dá por exclusivo critério da autoridade fazendária, não 

podendo ser confundido, portanto, com o estabelecido na lei nº 11.941/09, posto se tratar de regramento específico.  

II - Portanto, não há se acolher o pedido de suspensão da execução fiscal, nos termos da Lei 11941/09. 

III - A decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento apreciou a matéria impugnada em consonância com o 

ordenamento jurídico. 
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IV - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento que acolheu 

como adequado à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos. 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015459-

71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015459-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.43/46 

INTERESSADO : ANA MARIA ANTONIO DOS SANTOS e outros 

 
: ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

 
: RICARDO CESAR ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PARTE RE' : JOAQUIM DESIDERIO DE MATTOS e outros 

 
: BRUNO POMPOLO espolio 

 
: JORGE FAGNANI DE MATTOS 

 
: CHAUD JOSE 

No. ORIG. : 2009.61.02.008488-6 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

DESNECESSIDADE DE SEREM RESPONDIDOS TODOS OS ARGUMENTOS DEDUZIDOS PELA 

RECORRENTE SE APRECIADA E MOTIVADAMENTE DECIDIDA A PRETENSÃO RECURSAL. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE. 

I - O Núcleo Colonial Antonio Prado não abrange área de propriedade da União, portanto ausente o interesse da Pessoa 

Política em figurar na demanda. 

II - A decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento apreciou a matéria impugnada em consonância com o 

ordenamento jurídico. 

III - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento que acolheu 

como adequado à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006875-

49.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006875-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91/92 

INTERESSADO : TEXTIL ALGOTEX LTDA -EPP 

ADVOGADO : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

PARTE RE' : DAYSE SCHIMIDT ALVARENGA DA SILVA 

 
: VERA MARIA SAMMATARO SENGER 

 
: JORGE GUILHERME SENGER FILHO 

 
: CLAUDIO ROBERTO SENGER 

 
: ARCHIMEDES ALVARENGA DA SILVA 

ADVOGADO : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 2007.61.10.004024-6 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. 

PRECEDENTES DO E. STJ. CARÁTER PROTELATÓRIO. RECURSO REJEITADO. MULTA. 

I - Conforme bem asseverado no v. acórdão embargado, a questão da condenação da Fazenda Pública em honorários de 

advogado no caso de acolhimento, ainda que parcial, de exceção de pré-executividade oposta por co-executado está 

consolidada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não havendo margem para interpretação diversa. 

II - Há de se ressaltar, inclusive, que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça apreciou pormenorizadamente em acórdãos 

distintos e unânimes as questões do artigo 26, da Lei nº 8.630/80 e da do artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, dando por 

encerrada a discussão levantada pela Fazenda Pública no sentido da impossibilidade de sua condenação em honorários 

de advogado em sede de exceção de pré-executividade. Confiram-se: AGA 1219744, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques; AGA 1236272, Relator Ministro Mauro Campbell Marques. 

III - Caráter protelatório dos presentes declaratórios, ante os inúmeros precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça que reconhecem a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários de advogado no caso de 

acolhimento de exceção de pré-executividade oposta contra execução por ela manejada. Multa. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. Condenação da União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de multa de 

1% (um por cento) sobre o valor da causa a cada um dos executados excluídos da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor dado à causa em favor de cada um dos executados excluídos, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005714-

04.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005714-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.131/131vº 

INTERESSADO : JOSE BAPTISTA PINTO NETO 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 
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PARTE RE' : IND/ E COM/ DE BEBIDAS CAJAMAR LTDA massa falida 

No. ORIG. : 05.00.00093-3 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ACOLHIMENTO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES DO 

E. STJ. CARÁTER PROTELATÓRIO. RECURSO REJEITADO. MULTA. 

I - Conforme bem asseverado no v. acórdão embargado, a questão da condenação da Fazenda Pública em honorários de 

advogado no caso de acolhimento, ainda que parcial, de exceção de pré-executividade oposta por co-executado está 

consolidada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não havendo margem para interpretação diversa. A 

condenação da Fazenda Pública em honorários de advogado no caso de acolhimento de exceção de pré-executividade 

oposta por executado em autos de execução fiscal é conseqüência lógica e não demanda pedido expresso da parte nesse 

sentido. 

II - Há de se ressaltar, inclusive, que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça apreciou pormenorizadamente em acórdãos 

unânimes a questão do artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, dando por encerrada a discussão levantada pela Fazenda Pública 

no sentido da impossibilidade de sua condenação em honorários de advogado em sede de exceção de pré-executividade. 

Confira-se, a título de exemplo, o seguinte julgado: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE 

RECURSO REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 

1.111.002/SP (Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.10.2009), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C 

do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ, confirmou a orientação no sentido de que "em sede de execução 

fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 

29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-

35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda 

Pública (CPC, art. 730)". 2. A jurisprudência desta Corte também é pacífica quanto ao cabimento da condenação da 

Fazenda Pública em honorários advocatícios quando acolhida a exceção de pré-executividade. 3. Agravo regimental 

não provido." (STJ - AGA 1236272 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 07/12/10 - v.u. - DJe 

03/02/11)". 

III - Caráter protelatório dos presentes declaratórios, ante os inúmeros precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça que reconhecem a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários de advogado no caso de 

acolhimento de exceção de pré-executividade oposta contra execução por ela manejada. Multa. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. Condenação da União Federal (Fazenda Nacional) ao pagamento de multa de 

1% (um por cento) sobre o valor da causa a favor do executado excluído da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor dado à causa em favor do executado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009662-

82.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.009662-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : ZENIRA DE MELO E SILVA 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.298 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DO AGRAVO. PRECLUSÃO DAS 

QUESTÕES DO APELO. RECURSO REJEITADO. 

I - Qualquer vício suscitado pela embargante deve se referir ao v. acórdão da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte que 

negou provimento ao agravo do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e não à decisão monocrática proferida 

por esta Relatora, cuja matéria se encontra preclusa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 258/1712 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 

0001260-95.2001.4.03.6002/MS 

  
2001.60.02.001260-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.81/84 

INTERESSADO : PRESERVAR PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : TADEU ANTONIO SIVIERO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. VÍCIOS INEXISTENTES.  
I - A fundamentação do julgado embargado para a manutenção da decisão agravada, reflete o entendimento desta 

relatora quanto a matéria em discussão, não havendo omissão a ser sanada, ainda que para efeitos pré-questionadores. 

II - Ao manter a decisão agravada, o v. acórdão embargado levou em consideração a ausência de elemento capaz de 

modificá-la. 

III - Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048890-52.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.026807-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : MARINALVA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.368/368vº 

No. ORIG. : 98.00.48890-1 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. SFH. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 

RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. CONDENAÇÃO DA 

EMBARGANTE AO PAGAMENTO DE MULTA À EMBARGADA. 

I - Os recursos de apelação apresentados pelas partes foram decididos mediante a aplicação do disposto no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, por se tratar de questões já consolidadas pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e por 
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Cortes Regionais Federais. Diante dessa decisão, a ora embargante opôs embargos de declaração, os quais foram 

rejeitados por esta Relatora. Inconformada com as decisões anteriormente referidas, a ora embargante interpôs agravo 

(artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil), para o qual a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, por votação 

unânime, negou provimento. Diante disso, mais uma vez demonstrando inconformismo, a ora embargante opôs os 

presentes declaratórios. 

II - Não só o v. acórdão embargado, mas todas as decisões proferidas nestes autos, seja de forma monocrática, seja de 

forma colegiada, analisaram pormenorizadamente as questões postas em debate pelas partes, não havendo indício algum 

de omissão ou contradição. Todas as decisões aqui proferidas seguiram a linha de analisar as provas colhidas, aplicar o 

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e decidir de maneira convincente e sem margem de dúvidas, o 

que não autoriza à parte derrotada se utilizar de recursos desnecessários e protelatórios. 

III - Embargos de declaração rejeitados. Condenação da embargante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) 

sobre o valor dado à causa em favor da embargada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante ao 

pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor dado à causa em favor da embargada, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001409-63.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.001409-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/134 

PARTE AUTORA : MARCOS XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O artigo 10 da Lei 6.880/80, ao se referir em lei, atendeu à exigência do artigo 37, I e II, da Constituição Federal, de 

forma que ao Poder Executivo não é dado dispor sobre a matéria somente por decreto ou por normas internas que 

regulam o edital do concurso público. Verificado que as instruções específicas constantes do edital do concurso para 

ingresso no EAGS "B" 2004 tiveram suas disposições reguladas tão-somente pelas portarias expedidas pelo 

Departamento de Ensino da Aeronáutica - DEPENS, não existindo lei, geral ou específica, a disciplinar a matéria 

comentada, padece de ilegalidade a disposição constante do edital que limitou a participação do autor no concurso 

referido em razão da idade.  

II - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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2004.61.04.008740-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ASTOR VICENTE DE ANDRADE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O documento expedido pelo órgão do Ministério da Marinha, certificando a participação do autor da tripulação do 

barco Brioso, na condição de pescador, no período de 26/01 a 15/03/1945, com a indicação de que teria feito mais de 

duas viagens em zonas de possíveis ataques submarinos, por si só é insuficiente a justificar sua participação efetiva em 

operações de guerra, não se prestando, dessa forma, à comprovação do direito ao percebimento da pensão, conforme a 

exigência legal. 

II - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038520-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038520-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE 

ADVOGADO : DANIEL AREVALO NUNES DA CUNHA e outro 

AGRAVADO : JOSE DE ALENCAR SOUZA VIANNA 

ADVOGADO : MAURO CUNHA AZEVEDO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 180/182 

No. ORIG. : 00.00.80288-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

DESAPROPRIAÇÃO. DECISÃO FUNDAMENTADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ: CARACTERIZAÇÃO. PEDIDO 

PARA REDUÇÃO DA MULTA. AUSÊNCIA DE PROVA QUANTO À INOBSERVÂNCIA DO ART. 18 DO CPC. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

e desta Corte. 

III - Decisão anterior, prolatada pelo juízo a quo, determinou a suspensão de eventuais levantamentos ante as alegações 

formuladas pela expropriante, ora agravante, pertinente ao aludido pagamento de precatório cancelado, bem como a 

apresentação de demonstrativo dos valores que teriam sido levantados indevidamente para ulterior conferência por parte 

da contadoria. Desta decisão há menção, ainda, que uma vez constatada a má-fé da recorrente seria cominada pena por 

litigância de má-fé. 
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IV- O ato judicial que aplicou pena de litigância de má-fé foi devidamente fundamentada, assim como o decisum que 

negou seguimento ao agravo de instrumento. E o importe da pena foi aplicada em consonância com o art. 18, do CPC. 

Nesse sentido os julgados: STJ: - 2ª Turma - AGA 1300072 - Rel. Humberto Martins -- DJE 03/09/10 e 1ª Turma - 

RESP 1090027 - Rel. Francisco Falcão - DJE 20/05/09. TRF 3ª Região: 2ª Turma - AC 258361 - Rel. Nelton dos 

Santos - DJF3 CJ1 01/07/10, 1ª Turma - AG 87735 - Rel. Vesna Kolmar - DJU 29/08/0 e 7ª Turma - AC 716483 - 

REL. Antonio Cedenho - DJF3 CJ1 17/12/10) 

V - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005231-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005231-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : VITAPELLI LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CURTUME SAO PAULO S/A e outros 

 
: ITALO MICHELLE CORBETTA 

 
: JOAQUIM ISAO NISHIKAWA 

 
: CORINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 806/807 

No. ORIG. : 12020686519984036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Ilegitimidade da empresa agravante para discutir a sucessão da empresa Curtume São Paulo S/A pela Prudente Coros 

Ltda. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045876-12.1988.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.033282-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : BANCO ECONOMICO S/A e outro. em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL e outro 

APELADO : OS MESMOS e outro. 

No. ORIG. : 88.00.45876-9 5 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL: CONVÊNIO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. IAPAS. INSS. PRESCRIÇÃO. 

CARÊNCIA DA AÇÃO. ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES. PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS. SALDO 

DEVEDOR. CUSTO LIQUIDEZ. DIFERENÇAS. APELAÇÕES E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

I - Da análise dos autos verifica-se que a instituição financeira e o Instituto de Administração Financeira da Previdência 

e Assistência Social firmaram em 02/10/1979 um convênio para prestação de serviços de arrecadação de contribuições e 

pagamento de benefícios previdenciários, posteriormente alterado, que vigorou até 31/03/1986. 

II - A presente ação refere-se ao cumprimento da clausula XVIII, fundada no convênio acima citado, que estabeleceu 

que, em havendo saldo devedor na conta de pagamento, não suprimido pelo IAPAS, deveria este cobri-lo no prazo de 

72 (setenta e duas horas), acrescido ao valor de cobertura do saldo devedor o equivalente ao cobrado pelo BACEN nas 

suas operações de liquidez. 

III - Durante a vigência do convênio, o IAPAS efetuou o ressarcimento do saldo devedor, acrescido do custo de 

liquidez, fixado em 4,33% pela Resolução nº 550 de 21/06/1979 do Conselho Monetário Nacional que, a partir de 1983, 

com as Resoluções nº 881 de 20/12/1983, nº 914 de 14/05/1984 e a nº 1008 de 03/05/1985 foi acrescido ao nível de 6% 

ao ano, continuando o IAPAS, no entanto, a suprir os saldos devedores à taxa de 4,33% ao mês, gerando então, segundo 

a instituição financeira apelante, o inadimplemento relativo à diferença de tais taxas de custo de liquidez do período de 

83 a 86, descumprindo o estabelecido na cláusula XVIII do contrato/convênio firmado. 

IV - Não há, portanto, que se falar em legitimidade passiva da União nos presentes autos, uma vez que o INSS, criado 

pela Lei nº 9029/90, é a Autarquia sucessora do IAPAS e do INPS, sendo a única parte legítima para responder por 

obrigações decorrentes de contratos ou negócios firmados por aquelas antigas autarquias. 

V - Rejeitada a preliminar de carência de ação ante o princípio constitucional do livre acesso à justiça (ar. 5º, XXXV, 

CF/88) que autoriza o lesado, ou ameaçado de lesão, a ingressar diretamente nas vias judiciais sem esgotar as vias 

administrativas, ressalvando-se que possíveis diferenças podem ser provadas no curso do processo, e através da 

realização de prova pericial. 

VI - Cabe nos presentes autos a definição do prazo prescricional estabelecido no Decreto 20.910/32 uma vez que, 

conforme o disposto em seu artigo 1º, as dívidas passivas da União, Estados e Municípios, bem como todo e qualquer 

direito ou ação contra as Fazendas federal, estadual ou municipal, seja qual for sua natureza, prescrevem em 5 anos, 

contados da data do ato ou fato do qual se originaram, aplicando-se ao presente caso uma vez que o INSS, sucessor do 

IAPAS e do INPS, tem natureza jurídica de autarquia, enquadrando-se no conceito de Fazenda Pública, não se 

aplicando, dessa forma, as regras de prescrição contidas no Código Civil e no Código Comercial, e sim norma especial 

que determina a prescrição em função da pessoa e não da natureza da relação jurídica. 

VII - Destaca-se que, no período em que esteve em vigor o contrato, as partes comportaram-se de forma acomodada, em 

uma situação diferente da que estipulava a cláusula pactuada, ou seja, sempre que o IAPAS postergava o suprimento 

necessário da conta de pagamento, arcava com custos financeiros daí decorrentes com base nas taxas de custo de 

liquidez conforme estabelecido, inicialmente, na Resolução 550, de 21/06/79, do Conselho Monetário Nacional, 

mantendo-a apesar dos acréscimos determinados nas Resoluções nº 881, de 20/12/83, nº 914, de 04/05/84, e no nº 1008, 

de 03/05/85, que chegaram a 6% (seis por cento) ao ano. 

VIII - No entanto, apesar de ser facultado à instituição financeira denunciar tais custos adicionais não compensados, 

conforme contratado, continuou a arrecadar as contribuições previdenciárias e administrar o pagamento de benefícios, 

sem nem mesmo escriturar em sua contabilidade tais gastos, por explícita autonomia da vontade, revelando, portanto, a 

aceitação ao não cumprimento da cláusula, ao liquidar sistematicamente os saldos devedores mediante a aplicação de 

taxas de operação de liquidez inferiores àquela em voga, aplicando-se no presente caso o disposto nos artigos 993 do 

Código Civil e 250 do Código Comercial, cujo pagamento e recebimento, sem ressalva do credor, implica quitação 

quanto aos juros incidentes sobre o principal. 

IX - Conclui-se da liquidação desses saldos, sem reserva e escrituração da instituição financeira, manifestação de 

vontade da mesma e conseqüentemente a inexistência das diferenças requeridas, sendo intempestiva a cobrança de juros 

com base na interpretação literal da cláusula contratual, independentemente do recebimento e aceitação de forma 

voluntária, por anos seguidos, dos juros praticados pelas partes, incidindo categoricamente os princípios e regras gerais 

de direito privado, como o instituto da supressio e a teoria do venire contra factum proprium, ao criar expectativa da 

outra parte, apesar de ter a faculdade de exigir; sendo vedada a adoção de condutas contraditórias, como a em debate. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares de prescrição, carência da ação e legitimidade 

da União, negando seguimento à apelação do Banco Econômico S/A, dando provimento ao recurso do INSS e à 

remessa oficial, invertendo-se o ônus da sucumbência e julgando prejudicados os demais pedidos, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002748-15.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.002748-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : NEY LINHARES VASCONCELOS 

ADVOGADO : TEREZA CRISTINA DE BRITO DRAGUE e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00027481520074036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: ARTIGO 168-A DO CP. OMISSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI 9.983/00. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVAÇÃO. 

DOLO ESPECÍFICO. DESNECESSIDADE DE SUA VERIFICAÇÃO. CONSUMAÇÃO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONDUTA DIVERSA. CAUSA SUPRALEGAL DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO. ALEGAÇÃO DE QUE A EMPRESA PASSAVA POR GRAVES DIFICULDADES 

FINANCEIRAS COLOCANDO EM RISCO A SUA PRÓPRIA EXISTÊNCIA. ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 156 

DO CPP. 

I - Após longa discussão jurisprudencial, firmou-se o entendimento de que a apropriação indébita previdenciária, 

tipificada no artigo 168-A do Código Penal, é crime material, cuja consumação somente ocorre no momento em que o 

crédito tributário se torna definitivo. 

II - A par disso, a jurisprudência se sedimentou no sentido de que o lançamento definitivo do crédito tributário é 

condição objetiva de punibilidade, cuja falta obsta a propositura da ação penal e suspende o início da contagem do 

prazo prescricional. 

III - O termo inicial para a contagem do prazo prescricional é a data do encerramento do procedimento administrativo. 

IV - Não foram comprovadas nos autos as alegações da defesa de que há parcelamento ativo e pagamento parcial do 

débito. 

V - A autoria e a materialidade delitivas restaram comprovadas nos autos. 

VI - A inexigibilidade de conduta diversa é causa supralegal de exclusão da culpabilidade sendo, pois, imprescindível, 

perquirir se o agente estava efetivamente impossibilitado de recolher os valores descontados dos empregados da sua 

empresa, o que não ocorreu no presente feito. 

VII - A mera referência a dificuldades financeiras não é suficiente para ilidir a responsabilidade penal do agente. A 

exclusão da culpabilidade requer a existência de elementos seguros, aptos a comprovar a impossibilidade do 

recolhimento das contribuições devidas à Previdência. A prova da alegação incumbe a quem a fizer, sob pena de não ser 

considerada pelo julgador (artigo 156 do CPP). 

VIII - No crime decorrente de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias não se cuida de prisão civil, 

cuja finalidade é compelir o devedor de dívida alimentar ou o depositário infiel a cumprir a sua obrigação, mas sim de 

prisão de caráter penal, que objetiva a prevenção e repressão do delito. 

IX - Pena privativa de liberdade e valor do dia multa reduzidos. 

X - O réu faz jus à substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, eis que presentes os 

requisitos legais. 

XI - Apelo parcialmente provido. De ofício, reduzido o valor do dia multa e reconhecida a prescrição da pretensão 

punitiva estatal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir a pena privativa de 

liberdade para 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas penas 

restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade, na forma a ser designada pelo Juízo da 

Execução e prestação pecuniária de R$ 50,00 (cinquenta reais) mensais à entidade assistencial a ser definida também 

pelo Juízo da Execução e, de ofício, reduzir o valor do dia multa para o mínimo legal, e, por maioria, decide decretar a 

extinção da punibilidade pela prescrição, a teor do artigo 61, do CPP e artigos 107, IV, primeira figura, c.c. artigo 109, 

V, 110, §1º e 115, todos do CP, nos termos do voto da senhora Desembargadora Federal Relatora, acompanhada pelo 

voto do senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, vencido, neste aspecto, o senhor Desembargador Federal Nelton 

dos Santos, que não declarava a extinção da punibilidade delitiva antes do trânsito em julgado para o Ministério Público 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001809-34.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.001809-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ANTONIO AURELIO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GONCALVES e outro 

EXCLUIDO : EXTRACAO DE AREIA MARIA BENEDITA CARLOS DE ALMEIDA 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. DELITO DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 9.605/98. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. DELITO DO ARTIGO 2º DA LEI Nº 8.176/91. AUTORIA E 

MATERIALIDADE. 

I - Reconhecida, de ofício, a prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao artigo 55 da Lei nº 9.605/98. 

II - Em relação ao artigo 2º da Lei nº 8.176/91, remanesce a punibilidade, estando a autoria e a materialidade 

comprovadas nos autos. 

III - A materialidade do delito restou comprovada nos autos através do Boletim de Ocorrência e Auto de Infração 

Ambiental e Exame Pericial em local de crime ambiental. A autoria também é inconteste e recai sobre o réu, 

proprietário da empresa "Extração de Areia Maria Benedita Carlos Pereira", como demonstram os elementos constantes 

dos autos. 

IV - Não há, nos autos, prova inconteste de que o réu agiu com dolo, eis que em todas as versões em que foi ouvido, ele 

afirmou categoricamente que possuía autorização válida para a extração de areia no local dos fatos. Outrossim, as 

testemunhas ouvidas declararam que a autorização não tinha prazo de validade e que o réu trabalhava no local sofrendo 

a fiscalização dos órgãos competentes para tanto e recolhendo tributos. 

V - De ofício, declarada extinta a punibilidade do delito previsto no artigo 55 da Lei nº 9.605/98, com base nos artigos 

107, IV, 109, V e 115, todos do Código Penal e julgado prejudicado, nesta parte, o recurso do MPF. Quanto ao delito 

previsto no artigo 2º da Lei nº 8.176/91, improvido o apelo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar extinta a punibilidade do delito previsto no artigo 

55 da Lei nº 9.605/98, com base nos artigos 107, IV, 109, V e 115, todos do Código Penal, nesta parte prejudicado o 

recurso e, em relação ao crime do artigo 2º da Lei nº 8.176/91, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017251-50.1997.4.03.6100/SP 

  
2005.03.99.024055-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : AFFONSO APPARECIDO MORAES e outros 

 
: ANGELICA VELLA FERNANDES DUBRA 

 
: AUREA DELGADO LEONEL 

 
: AZOR PIRES FILHO 

 
: CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

 
: ESTELA VILELA GONCALVES 

 
: HILDA TURNES PINHEIRO 

 
: JOAO CARLOS VALALA 

 
: LILIAN CASTRO DE SOUZA 

 
: MARIA LUZIA ALVES DE OLIVEIRA 

 
: RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: VERA MONTEIRO DOS SANTOS PERIN 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI 

 
: SERGIO LAZZARINI 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 293/295 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.17251-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - Pacífico o entendimento de que os procuradores autárquicos, por serem apenas vinculados à Advocacia Geral da 

União e não membros efetivos daquele órgão, não têm, por conseqüência, os mesmos direitos assegurados àqueles, no 

caso, férias anuais de sessenta dias. No tocante ao período aquisitivo iniciado antes da entrada em vigor da Medida 

Provisória 1522/96 (convertida na Lei 9.527/97), mas concluído durante sua vigência, possuem apenas expectativa de 

direito ao gozo das férias pelo regime anterior. 

II - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012672-37.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.012672-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127 

INTERESSADO : MARCIA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : BERTHA KAUFFMANN GUIMARÃES e outro 

INTERESSADO : LANCHES POP LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - A ausência de transcrição imediata no registro de imóveis da compra e venda não afasta a boa-fé da adquirente, e o 

direito de ser resguardado por se tratar de posse justa e de boa-fé. 

II - Anote-se, ainda, que por ocasião da aquisição do imóvel em 14.03.2000 não havia qualquer registro de arresto 

declarando ineficaz a alienação efetuada entre Atalívio Zuzarte da Costa e sua mulher Laurentia M.R. da Costa e Sandra 

Araújo. 

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão. 

IV - Agravo improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200957-87.1998.4.03.6104/SP 

  
2001.03.99.051405-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ELZA TAVARES COZZETTI (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ETA CIDADE DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 

 
: CARMEN ALVAREZ QUINTO (= ou > de 65 anos) 

 
: MARIA ELOISA COSTA ROMAN (= ou > de 65 anos) 

 
: ILKA SACHA FERREIRA NABO (= ou > de 65 anos) 

 
: ILNAH MOURA LEITE (= ou > de 65 anos) 

 
: UMBELICE DE LIMA FERNANDES GOMES 

 
: WILMA WISZER DE ASSIS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/278 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.02.00957-1 6 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O artigo 8º do ADCT da Constituição Federal de 1988 garantiu aos trabalhadores do setor privado que se 

encontravam na inatividade, tão-somente, as promoções ao cargo, emprego, posto ou graduação a que teriam direito na 

ativa, obedecidos os regulamentos vigentes e respeitadas as características e peculiaridades das carreiras, bem como os 

respectivos regimes jurídicos, de forma que restou ao decreto dispor sobre a forma de concessão do benefício. Em se 

tratando de aposentadoria excepcional de que trata o artigo 150 da Lei 8.213/91 (revogado pela Lei 10.559/2002), 

portanto, correta está a forma de reajuste disposta no artigo 128 do Decreto 2.172/97, de forma que não se observa 

nenhuma ilegalidade a justificar a manutenção da aposentadoria concedida às autoras após a alteração trazida pelo 

decreto comentado. 

II - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047495-59.1997.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.033697-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : EDUARDO RHOMBERG e outros 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 374/378 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 267/1712 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

REPRESENTANTE : APARECIDA ALVES DE LUNA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

No. ORIG. : 97.00.47495-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557 DO CPC - DECISÃO TERMINATIVA - 

APELAÇÃO CÍVEL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - LITISCONSÓRCIO DA UNIÃO FEDERAL - 

DESNECESSIDADE - LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - APLICAÇÃO DA TR AO SALDO 

DEVEDOR - FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - 

TAXA DE JUROS - INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE - INAPLICABILIDADE DO CDC. 

I- A Caixa Econômica Federal - CEF é a sucessora do Banco Nacional da Habitação - BNH e, como tal, deve figurar no 

pólo passivo das ações que envolvam os financiamentos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH e que 

contemplem a cobertura do saldo residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS. A União Federal 

não tem qualquer obrigação de figurar no pólo passivo neste tipo de demanda, o que significa dizer que a sua ausência 

não constitui nulidade apta a interromper o prosseguimento do feito. 

II- O agente financeiro vem cumprindo o quanto pactuado, no tocante ao reajuste do encargo mensal e do saldo 

devedor. Em que pese o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em dezembro/1991, inexiste índice 

previamente estabelecido substituído pela Taxa Referencial - TR. Há sim, disposição expressa que vincula a atualização 

do saldo devedor à aplicação do indexador referenciado. 

III- Legítima, também, a forma pactuada para a correção e amortização do saldo devedor. Estabelece o contrato que 

primeiro deve ocorrer a atualização, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência, amortizar-se a 

dívida. 

IV- Há de se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da prestação do 

financiamento, uma vez que o pacto em exame data de dezembro/1991 e expressamente dispõe nesse sentido. 

V- No que tange à alegação de anatocismo, não há que se pronunciar qualquer ilicitude. Cumpre registrar que o Plenário 

do egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ação direta de inconstitucionalidade, firmou a não-

aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192 da Constituição Federal. 

VI- As genéricas alegações de nulidade do contrato de mútuo, fundadas no argumento básico de estarem em 

dissonância com regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, destituídas de demonstração das violações 

aventadas, não são suficientes para promover a modificação das cláusulas. 

VII- A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

VIII- O r. provimento hostilizado foi prolatado em precisa aplicação das normas de regência e está adequado ao 

entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que é acolhida por esta Colenda 

Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo contido no art. 557, caput, do CPC. 

IX- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002333-51.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.002333-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 56 

INTERESSADO : JOSE APARECIDO ZAMPIERI 

ADVOGADO : MARCIO APARECIDO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00023335120104036111 2 Vr MARILIA/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ADI 2736 DO STF. 
I - Configura-se legítima a condenação da CEF em honorários advocatícios, em razão da inconstitucionalidade do artigo 

29-C da Lei 8036/90. 

II - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032303-57.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.068967-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 95/96 

PARTE AUTORA : LUCILIA MARCOS 

ADVOGADO : CESAR MARCOS KLOURI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.32303-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 
I - A teor do artigo 31, § 2º, da Lei 3.765/60, cabe ao TCU tão-somente o julgamento da legalidade do ato de concessão 

da pensão, não sendo referido julgamento, de forma alguma, o marco para auferimento do benefício pleiteado, mesmo 

porque referida concessão é precedida do envio do processo ao TCU. 

II - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006897-88.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.006897-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : FUNDACAO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSASCO FIEO 

ADVOGADO : MONICA TIMM 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.359/359vº 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 87.00.00080-2 AI Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRADIÇÃO SANADA POR VIA TRANSVERSA. 

DECLARATÓRIOS REJEITADOS. 

I - A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em sessão realizada no dia 10/05/11, proferiu julgamento nos autos do 

agravo nº 0008424-02.2006.4.03.0000 e, por votação unânime, decidiu pela seqüência do prosseguimento da execução 

fiscal até seus ulteriores termos, sanando qualquer contradição entre aqueles autos e o presente recurso. 

II - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006758-39.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.006758-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211/213 

INTERESSADO : ANTONIO BARNABE MENDES espolio 

 
: ANTONIO EDUARDO MENDES 

 
: CIA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E ELETRICIDADE COBASE e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.15.05788-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊNCIA 

DE OMISSÃO. DESNECESSIDADE DE SEREM RESPONDIDOS TODOS OS ARGUMENTOS DEDUZIDOS 

PELA RECORRENTE SE APRECIADA E MOTIVADAMENTE DECIDIDA A PRETENSÃO RECURSAL. 

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. 
I -Não há necessidade do Poder Judiciário intervir em favor do exeqüente para determinar o fornecimento da certidão 

por parte do Cartório de Registro de Imóveis. Trata-se de obrigação do exeqüente diligenciar administrativamente para 

obtenção da certidão de matrícula do imóvel. E se acaso constatada a alienação do imóvel de maneira a fraudar a 

execução, poderá ser deferido pedido de anulação da transação. 

II - O pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal - DRF, por sua vez, encontra resistência no fato de 

não haver nos autos comprovação da realização de procedimentos por parte da exeqüente no sentido de localizar o 

paradeiro dos executados e eventuais bens existentes em seus nomes. 

III - O espólio pode integrar a execução fiscal, com esteio nos arts. 131, III, do Código Tributário Nacional e 4º, III, da 

Lei nº 6.830/80. 

IV - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento que acolheu 

como adequado à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos. 

V- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036692-27.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036692-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184 

PARTE AUTORA : CARLOS RODRIGO SILVEIRA ROSA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00020544920064036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 
I - A apelação atravessada contra sentença que confirma a concessão de tutela antecipada deve ser recebida no efeito 

meramente devolutivo, por expressa disposição do artigo 520, VII, do CPC. Para que houvesse a excepcionalidade ao 

comando inserto na norma comentada seria necessário que a medida antecipatória provocasse lesão grave e de difícil 

reparação à agravante, o que não se verifica no caso em questão, uma vez que a relação de direito material estabelecida 

entre as partes, garantia de todos os direitos de que gozam os militares, com possibilidade de tratamento continuado ou 

reforma remunerada nos casos onde haja incapacidade, indica que a lesão referida militaria em desfavor do agravado. 

II - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000419-88.2006.4.03.0000/MS 

  
2006.03.00.000419-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 45/46 

PARTE AUTORA : EDILENE ALAMAN e outro 

 
: MARIANA ALAMAN HIGA incapaz 

ADVOGADO : CLAESIO MEDEIROS ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2004.60.00.004434-2 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 
I - A concessão da tutela de urgência, no caso presente, não afronta a decisão proferida na ADC-4, uma vez que se 

pretende verba alimentar e/ou benefício previdenciário (Reclamação 1111/RS - 02/10/2002 - DJ 08/11/2002 - Rel. 

Min. Nelson Jobim - Tribunal Pleno).  
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II - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003494-62.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003494-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : GRACE MARIE FERRAZ GONCALVES 

ADVOGADO : CYNTHIA RASLAN e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41 e verso 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00099198420104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - A simples alegação de que o direito decorre do artigo 5º da Lei 3.378/58 em nada socorre a agravante, tendo em vista 

que não restou comprovado sua condição de filha solteira, inválida ou qualquer outra condição, suficiente a gerar o 

direito alegado. 

II - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035704-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035704-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MARIA JOSE MARQUES 

ADVOGADO : MARIA PAULA SODERO VICTORIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 234/235 

PARTE AUTORA : JOSE FORTUNATO MARQUES falecido 
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ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007358520034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - Falecendo o autor no curso do processo, a habilitação é de ser feita na pessoa de quem a lei elege como dependente; 

na falta deste ou no caso de extinção por qualquer outra causa, havendo valores devidos, os sucessores deverão ser 

habilitados para o seu recebimento, até a data do óbito, de acordo com a legislação civil, processual ou especial, 

conforme o caso. Tratando-se de reconhecimento judicial de benefício, uma vez sobrevindo falecimento do titular do 

direito no curso da ação, incumbe ao Juízo determinar nos próprios autos a habilitação dos sucessores dos autores 

falecidos e a implantação do benefício em favor destes, observando-se, logicamente, a existência de requerimento da 

parte, tendo em conta não ser possível a habilitação ex-officio. No caso presente, em que o direito perseguido decorre 

do falecimento do titular, servidor público federal, age a agravante na qualidade de sucessora processual daquele. Logo, 

deverá se habilitar no curso da ação nos termos do artigo 1.060, I, do CPC, bastando a apresentação da certidão de óbito 

do beneficiário da pensão e a comprovação da qualidade de herdeiro necessário, nos termos da lei civil (artigo 1.845 do 

código civil). 

II - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006420-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006420-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

AGRAVADO : VALDIR DANIEL NORBERTO 

ADVOGADO : SANDRO RENATO MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/73 

No. ORIG. : 00261216420094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMENTA. PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA - NÃO CONHECIMENTO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
I. Não tendo a agravante impugnado todos os fundamentos da decisão de primeiro grau, os quais são, por si só, 

suficientes para manter hígido o decisum atacado, constata-se que não foi observado o requisito da impugnação 

específica. 

II. A súmula 283 do C. STF vaticina que: "É inadmissível o recuso extraordinário quando a decisão recorrida assenta 

em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles", reforçando a necessidade de impugnação 
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específica e integral dos fundamentos da decisão para o conhecimento recursal, de modo que, estando esta ausente, não 

há como se conhecer do agravo. 

III. Recurso de agravo de instrumento não conhecido, nos termos do artigo 527, I c.c. o artigo 557, caput, ambos do 

CPC, eis que manifestamente improcedente. Decisão monocrática em sintonia com a jurisprudência dos C. STJ e STF. 

Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078264-02.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.078264-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171 

INTERESSADO : BRANEL COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.03962-2 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - O FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é um direito trabalhista conferido aos empregados em 

substituição à estabilidade decenal anteriormente prevista na legislação laboral. Não se trata, pois, de verba de natureza 

tributária, razão pela qual não se lhe aplica as disposições do CTN - Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a 

determinação da Súmula 353 do C. STJ. 

II - Não há como se responsabilizar os sócios, com base no artigo 135 do CTN c/c o artigo 4º, §2º da Lei 6.830/80, pelo 

não recolhimento do FGTS. 

III - Os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os requisitos 

necessários para a desconsideração da personalidade jurídica, o que não se verifica diante do mero inadimplemento da 

obrigação legal, mas apenas quando ocorre o abuso da personalidade jurídica - desvio de finalidade ou confusão 

patrimonial -, nos termos da legislação aplicável a cada espécie societária, ou no caso de dissolução irregular. 

IV - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão. 

VI - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036211-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036211-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 79/80 

PARTE AUTORA : SUELI OTSUKA 

ADVOGADO : ANTONIA APARECIDA F E MOLITERNO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00063782520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. 

I - Embora seja dever da Administração corrigir de ofício seus erros, anular seus próprios atos, quando ilegais, ou 

revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, bem como, em obediência às decisões judiciais, viabilizar 

quaisquer procedimentos que impliquem em pagamento, suspensão ou desconto de valores de servidor público, os 

argumentos invocados no caso em apreciação são insuficientes a ensejar o deferimento do pedido. Por se tratar de verba 

de natureza alimentar paga por equívoco e recebida de boa-fé, ainda que decorrido de erro de interpretação, não há de se 

falar em devolução do quantum questionado, vez que o melhor entendimento para a não devolução dos valores pagos 

indevidamente é aquele que elege como requisito não o erro da Administração, mas o princípio da boa fé, que é 

presumível; pela presunção de boa-fé, acredita-se legítimos os valores recebidos. 

II - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

III - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera 

reiteração do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não 

atacando os fundamentos da decisão. 

IV - Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3957/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002210-51.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.002210-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUCAS FERNANDO OLIVEIRA DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : ELY DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00022105120084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGA. CONDENAÇÃO POR INFRAÇÃO AO INCISO I DO § 1º 

DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 11.343/2006. LIDOCAÍNA. PRODUTO DESTINADO A AUMENTAR O VOLUME 

DE COCAÍNA. CONDUTA TÍPICA. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. PENA-BASE. 

CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. REDUÇÃO DE OFÍCIO. INTERESTADUALIDADE NÃO CONFIGURADA. 

CONDENAÇÃO MANTIDA.  

1 - A lidocaína, por suas propriedades organolépticas e por se tratar de um anestésico, é comumente utilizada na 

adulteração ou "batismo" do entorpecente cocaína e, deste modo, encontra-se listada na Portaria nº 1274/2003 do 

Ministério da Justiça, estando assim, sob o controle e fiscalização do Departamento de Polícia Federal; 

2 - A figura do art. 33, §1º, I da Lei 11.343/06 dispensa a proscrição da substância segundo a Portaria nº 344 do 

Ministério da Saúde. Para sua caracterização, basta que a prática dos núcleos típicos se desvele em desconformidade 

com as determinações legais e regulamentares, e que se trate de matéria-prima, produto ou insumo com qualidades 

químicas propícias para a produção ou transformação de drogas ilícitas, o que reconhecidamente ocorre com a 

lidocaína; 
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3 - Para a caracterização do delito em comento, não há necessidade de que a matéria-prima envolvida destine-se, 

exclusivamente, ao preparo de drogas. Precedentes do STJ e STF; 

4 - A despeito de a norma conter a expressão "destinada à preparação de entorpecentes", não se trata de tipo penal que 

exige o dolo específico. Basta, para a configuração do delito, que o agente saiba que o produto ou matéria-prima tenha 

características para ser usado no preparo da droga; 

5 - A lidocaína, substância controlada, não é essencial para o preparo da cocaína, fato que, ainda que não torne a 

conduta do art. 33, §1º, I atípica, deve ser levado em conta quando da dosimetria da pena; 

6 - Se o dolo do agente não abrange o Estado meio, mas apenas a origem e o destino da droga, não há que se falar na 

causa de aumento do art. 40, V da Lei 11.343/06; 

7 - Pena reduzida de ofício. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação interposta pela defesa e, de ofício, reduzir a 

pena de LUCAS FERNANDO OLIVEIRA DE SOUZA para 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão 

e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do voto-vista do Senhor 

Desembargador Federal Cotrim Guimarães. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012552-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012552-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

AGRAVADO : RICHIMOND IMMUNOSYSTEMS DIAGNOSTICS LTDA e outro 

 
: JOIRA MARIA RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00032648720104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE ASSINATURA DO ADVOGADO EM PETIÇÃO 

DE INTERPOSIÇÃO. RECURSO INEXISTENTE. NÃO CONHECIMENTO. 

I - A petição de interposição de agravo de instrumento não veio assinada pelo patrono da parte agravante, circunstância 

que torna inexistente o recurso. 

II - A falta da referida assinatura na petição de recurso de agravo de instrumento não pode ser considerada mera 

irregularidade sanável, mas defeito que acarreta a sua inexistência. Precedentes do STF. 

III - Inaplicabilidade do artigo 13 do Código de Processo Civil no âmbito das instâncias especiais.  

IV - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal de fls. 39/41 e não conhecer do 

recurso interposto às fls. 42/46, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003714-70.2005.4.03.6111/SP 

  
2005.61.11.003714-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 
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AGRAVADO : WILSON JORGE MAIA DE CASTRO 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO e outro 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO - COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE E 

OUTROS ENCARGOS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.  

I - O contrato juntado aos autos prevê que, no caso de impontualidade, o débito ficará sujeito à comissão de 

Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI (Certificado de Depósito Interbancário), 

acrescida pela taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. 

II - Não obstante a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, a mesma não pode ser cumulada 

com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade, sob pena de configuração de "bis in idem". 

Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e 296 do STJ. 

III - A comissão de permanência, acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de 

juros remuneratórios) é incabível por caracterizar cumulação de encargos da mesma espécie, representando, portanto, 

excesso de penalidade contra a inadimplência.  

IV - O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu 

vencimento e, após, deverá incidir exclusivamente a comissão de permanência, obtida pela composição da taxa do CDI 

- Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, com a exclusão da "taxa de rentabilidade" e de outros 

demais encargos.  

V - A CEF não tem interesse recursal no tocante à questão da capitalização de juros, tendo em vista que a própria 

sentença de primeiro grau admitiu a sua aplicação, sendo-lhe favorável. Ademais, tal questão sequer foi abordada na 

decisão monocrática ora atacada, o que impede qualquer análise a respeito. 

VI - Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031255-92.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.032562-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : PORCELANA SCHMIDT S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.31255-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO - PRÓ-LABORE. LEIS 7.787/89 E 8.212/91 - IPC DOS MESES DE 

ABRIL/90. MAIO/90 E FEVEREIRO/91- INDEVIDOS - IPC DE MARÇO/90 JÁ APLICADO.  

 

I - Os índices dos meses de abril/90, maio/90 e fevereiro/91 não podem ser aplicados como expurgos inflacionários, 

pois não foram contemplados pelo Provimento 24/97 da CGJF da 3ª Região nem acolhidos pela jurisprudência. 

 

II- O IPC de março90 já foi aplicado quando da liquidação do título, uma vez ter sido acolhido pelo Provimento 24/97 

da CGJF da 3ª Região. 

V - Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013600-43.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.013600-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SUZANA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO MOMENTE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTUTLO JUDICIAL - CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA - 

AÇÃO AJUIZADA ANTES DA MP 2180/2001 QUE INSERIU O ART. 1º-F À LEI 9.494/97 - JUROS DE MORA 

DE 1% AO MÊS 

I - A ação em que foi proferida a decisão exeqüenda foi ajuizada antes da Medida Provisória 2.180/2001que inseriu o 

art. 1º-F à Lei 9.494.  

II - Inaplicável os juros de mora de 0,5%, já que são devidos ao percentual de 1% ao mês  

III - Agravo legal improvido. 

: 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007656-56.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.007656-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILMAR JOSE SOARES 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS. RAZÕES DISSOCIADAS.  

I. Os embargos de declaração não podem ser conhecidos por tratarem de matéria estranha ao processo. 

II. Foram apresentados fatos e fundamentos estranhos à lide, posto que o acórdão embargado versa sobre a diferença do 

reajuste de 28,86% concedido aos militares e os embargos tratam de ação objetivando fornecimento de medicamentos.  

III. Alegações totalmente dissociadas dos fundamentos do acórdão. 

IV. Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0008284-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008284-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : CARMEN ROSA BERNABE HEREDIA reu preso 

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00026907820114036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. LIBERDADE PROVISÓRIA. DECISÃO 

FUNDAMENTADA. PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DO ARTIGO 312 DO CPP. RÉ ESTRANGEIRA. 

AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM O DISTRITO DA CULPA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 

INOCORRÊNCIA. 

I - Não há o que se discutir acerca da derrogação do artigo 44, caput, da Lei 11.343/2006, dado não ter sido o conteúdo 

deste o motivo do indeferimento da liberdade provisória pelo juízo de primeira instância. A decisão monocrática restou 

bem fundamentada em outros aspectos da situação fática aliada à letra da legislação processual penal. 

II - Presentes sólidos elementos de autoria e materialidade delitivas. Há coerência na decisão que afastou a possibilidade 

de liberdade provisória em favor da paciente visando garantir a conveniência da instrução criminal e a aplicação da lei 

penal, uma vez que a mesma não possui vínculo com o distrito da culpa, pois reside na Bolívia, não possui endereço no 

Brasil, tampouco ocupação lícita, sendo que também não vieram aos autos certidões de antecedentes criminais. 

Incidência do artigo 312 do CPP. 

III - Ordem denegada.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000606-55.2008.4.03.6005/MS 

  
2008.60.05.000606-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : HUMBERTO ISAAC PUCCINELLI 

ADVOGADO : THIAGO LESCANO GUERRA 

No. ORIG. : 00006065520084036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. 

DECISÃO NULA. FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE ACUSAÇÃO E SENTENÇA. DECISÃO QUE ABSOLVEU 

PESSOA DIVERSA DAQUELA QUE FOI DENUNCIADA. FATOS DISTINTOS. RECURSO PREJUDICADO. 
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1 - O fato concreto e a pessoa julgada pelo juízo monocrático não são os mesmos descritos na exordial acusatória, ou 

seja, houve ofensa à regra que dispõe sobre a correlação entre acusação e sentença, o que gera vício insanável, não 

sendo a hipótese de mero erro material no quanto tange ao nome do réu; 

2 - Nulidade declarada de ofício, devendo o feito retornar à vara de origem, nos termos do art. 564, III, "m" do CPP; 

3 - Recurso prejudicado.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar nula a decisão de absolvição sumária, nos 

termos do art. 564, III, "m" do Código de Processo Penal, e determinar a remessa dos autos ao juízo de origem, restando 

prejudicada a análise do recurso interposto pelo Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001393-93.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.001393-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RENATO SANTANA DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : MARCYUS ALBERTO LEITE DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00013939320044036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. APELAÇÃO. MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CP. MATERIALIDADE 

E AUTORIA COMPROVADOS. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. CIÊNCIA DA FALSIDADE DA 

CÉDULA INTRODUZIDA EM CIRCULAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. REINCIDÊNCIA. REDUÇÃO.  

 

1. A materialidade e a autoria do delito restaram sobejamente demonstrados nos autos. 

 

2. As circunstâncias fáticas apontam para a presença do dolo na conduta do agente, consistente na ciência da falsidade 

da cédula de R$ 50,00 (cinquenta reais) introduzida em circulação. 

 

3. No tocante à dosimetria da pena, a r. sentença considerou para fins de reincidência as sete condenações transitadas 

em julgado em face do réu. Contudo, apenas a condenação pelo crime de roubo, cometido em 14/11/2000, cujo trânsito 

em julgado deu-se em 17/05/2002, é apta a gerar a circunstância agravante do art. 61, I, do CP, por ser a única anterior à 

data de consumação do fato delitivo sob exame. Redução do acréscimo para a fração de 1/8 (um oitavo) sobre a pena-

base.  

 

4. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo réu, 

para reduzir a pena privativa de liberdade e a pena pecuniária para 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 54 

dias-multa, mantido, no mais, o conteúdo da r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000148-72.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.000148-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EWERTON RIOS 
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ADVOGADO : JOSE FERNANDO FULLIN CANOAS (Int.Pessoal) 

APELANTE : NEUBE PRATAVIERA 

ADVOGADO : ARLINDO BASILIO e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 DO CP. CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO DO 

TIPO. CONHECIMENTO DA FALSIDADE NÃO DEMONSTRADO. ATIPICIDADE. PROVIMENTO. 

 

1. A materialidade e a autoria delitiva restaram sobejamente demonstradas nos autos.  

 

2. Em suma, o comportamento da ré descrito na inicial e corroborado pelo conjunto probatório, conquanto se afigure 

excessivamente incauto, denota traços nítidos de boa-fé, aptos a tornar, no mínimo, duvidosa a existência do dolo 

exigido pelo tipo penal em comento.  

 

3. Ante a falta de prova inequívoca para a condenação da acusada, deve ser afastada igualmente a concorrência do réu 

EWERTON para o crime, uma vez que este não fez uso dos documentos falsos nem se comprovou peremptoriamente o 

seu conhecimento do ilícito, indicando os elementos dos autos apenas que teria ele intermediado a sua obtenção junto a 

um terceiro.  

 

4. Apelação provida. Absolvição, nos termos do art. 386, III, do CPP. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos apelo dos réus, para absolvê-los da imputação 

do delito previsto no art. 304 do Código Penal, nos termos do art. 386, III, do Código de Processo Penal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005230-57.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.005230-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WANDA CRISTINA COELHO FULGENCIO 

ADVOGADO : ODACY DE BRITO SILVA e outro 

CODINOME : WANDA CRISTINA COELHO 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. USO DE DOCUMENTO FALSO. ART. 304 DO CP. CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO 

DO TIPO. CONHECIMENTO DA FALSIDADE DEMONSTRADO. ATIPICIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. 

DELITO DE NATUREZA NÃO PATRIMONIAL. BEM JURÍDICO TUTELADO. FÉ PÚBLICA. 

DESPROVIMENTO. 
 

1. A materialidade e a autoria delitiva restaram sobejamente demonstradas nos autos.  

 

2. A ré exercia efetivamente os poderes de gestão da empresa de que era sócia, tendo pleno conhecimento da existência 

de passivo previdenciário em fase de execução fiscal.  

 

3. A apresentação de certidão negativa de débitos (CND) na celebração de contrato de compra-e-venda de imóveis, 

falseando uma regularidade fiscal inexistente perante o INSS, ocorreu após sucessivos indeferimentos de pedidos de 

expedição deste documento pela autarquia, afigurando-se nitidamente a ciência de seu conteúdo inverídico. 

 

4. Não merece prosperar o argumento defensivo de que a conduta praticada seria atípica por não haver comprovação da 

obtenção de vantagem ilícita em decorrência do uso do documento falso, porquanto não se teria criado, alterado ou 

suprimido qualquer direito. Trata-se de delito formal que tem por bem jurídico tutelado a fé pública, não se exigindo a 

existência de ganho patrimonial indevido em prejuízo de outrem para sua configuração. 
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5. Apelação desprovida. Condenação mantida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da ré, restando integralmente mantida a 

r. sentença condenatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014659-66.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.014659-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RAIMUNDO DIAS ROSA 

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00146596620064036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CP. AUTORIA E 

MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADAS. BOA-FÉ INICIAL. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO 

DIVERSO. EMENDATIO LIBELLI. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ART. 289, §2º, DO CP. CRIME DE 

MENOR POTENCIAL OFENSIVO. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA RECURSAL.  

 

1. A materialidade e a autoria do delito restaram devidamente comprovadas nos autos. 

 

2. No que tange ao elemento subjetivo do tipo, a prova testemunhal revelou que o réu pretendia apenas "evitar o 

prejuízo" ao introduzir em circulação a cédula falsa de R$ 50,00 (cinquenta reais), exsurgindo claramente que também 

ele foi ludibriado anteriormente, tendo-a recebido de boa-fé.  

 

3. Desclassificação para o tipo penal do art. 289, §2º, do CP. 

 

4. Tendo em vista que este é crime de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 61 da Lei 9.099/95 e do art. 1º, 

parágrafo único, da Lei 10.259/03, impõe-se que se decline da competência para julgamento da apelação à Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. 

 

5. Recurso parcialmente provido. Remessa dos autos ao referido órgão julgador 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo do réu RAIMUNDO DIAS ROSA, 

para desclassificar a conduta imputada para o delito previsto no art. 289, §2º, do Código Penal, e determinar 

consequentemente a remessa dos autos para a Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3956/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009242-88.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.009242-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 
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APELANTE : NILSON CEZAR MARTINEZ MENDONZA reu preso 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00092428820094036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE MACONHA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. USO DE DOCUMENTO FALSO. 

SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.  

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico transnacional de maconha, é imperiosa a 

manutenção da solução condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição. 

2. Certidão reveladora de que o réu ajustou, em feito anterior, a suspensão condicional do processo não representa maus 

antecedentes.  

3. Tratando-se de tráfico de mais de 35kg de maconha, não há exagero na fixação da pena-base em 7 (sete) anos de 

reclusão. 

4. A agravante pela reincidência prepondera sobre a atenuante pela confissão espontânea. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e da Turma.  

5. Não se aplica ao crime de tráfico ilícito de drogas a agravante prevista no inciso IV do artigo 62 do Código Penal 

(crime praticado mediante paga ou promessa de recompensa). Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.  

6. Se o agente pratica o tráfico ilícito de drogas valendo-se de serviço público de transportes, incide a causa de aumento 

de pena prevista no artigo 40, inciso III, da Lei n.º 11.343/2006. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da 

Turma.  

7. Só se aplicam, cumulativamente, os aumentos de pena pela transnacionalidade do tráfico e pela transestadualidade 

quando o agente importa a droga com o intuito de distribuí-la em mais de uma unidade da federação. Se, ao revés, a 

droga importada destinava-se a determinado ponto do território nacional, aplica-se somente o aumento previsto no 

artigo 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/2006.  

8. O uso de documento de identidade falsa, perante agentes policiais, configura crime, ainda que a conduta se destinasse 

a ocultar maus antecedentes. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e da Turma.  

9. Recursos parcialmente providos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO às apelações para: a) reconhecer a 

incidência da causa de aumento de pena prevista na parte final do inciso III do artigo 40 da Lei n.º 11.343/2006; b) 

afastar da sentença os supostos maus antecedentes do réu, reduzindo a pena-base; c) condenar o réu como incurso nas 

disposições do artigo 304, c.c. o artigo 297, ambos do Código Penal, impondo-lhe as penas de 2 (dois) anos e 2 (dois) 

meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, estes no valor unitário mínimo e devidamente corrigido desde a época do fato 

e até o efetivo pagamento; d) deferir ao réu o benefício da assistência judiciária gratuita. Além disso, de ofício, 

redimensionar as circunstâncias atenuantes e agravantes, ficando o réu, a final, condenado a 11 (onze) anos e 2 (dois) 

meses de reclusão, inicialmente em regime fechado, e a 913 (novecentos e treze) dias-multa, nos termos supra. Quanto 

ao mais, fica mantida a r. sentença de primeiro grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005083-59.2000.4.03.6181/SP 

  
2000.61.81.005083-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : HENRIQUE LAMAS NETO 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CASTRO JARDIM e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: JOSE CARLOS LAMAS 

EMENTA 
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PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. COMPROVAÇÃO, APENAS, DE 

INADIMPLÊNCIA DE OBRIGAÇÕES. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSOS DESPROVIDOS.  

1. A alegação de que restou alcançada pela prescrição a ação destinada à cobrança das contribuições pressupõe prova, a 

cargo da defesa.  

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de apropriação indébita previdenciária, é de rigor a 

manutenção da conclusão condenatória exarada em primeiro grau de jurisdição. 

3. A configuração do crime previsto no artigo 168-A, § 1º, inciso I, do Código Penal não pressupõe o animus rem sibi 

habendi e prescinde da prova de que o agente tenha praticado a conduta movido pelo propósito de lesar ou fraudar a 

previdência.  

4. Objetivamente, a prova de que a empresa foi alvo de reclamações trabalhistas e sofreu protestos cambiais revela 

apenas inadimplência de obrigações; e não a absoluta impossibilidade de efetuar os recolhimentos das contribuições 

descontadas dos salários dos empregados. 

5. As contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados não pertencem ao empregador, de sorte 

que este não pode, com dinheiro alheio, eleger outras prioridades e solver obrigações próprias.  

6. Nada havendo, de objetivo e concreto, que autorize a majoração da pena, deve ser desprovido o recurso ministerial 

interposto com tal objetivo.  

7. Recursos desprovidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos recursos, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003642-16.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003642-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VICTOR CAMPOS SANCHES 

ADVOGADO : EDSON LOURENCO RAMOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA TRANSITADA EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. PRESCRIÇÃO 

DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. 

1. Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o 

acréscimo decorrente da continuação (Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal). 

2. Observado o enunciado da Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal, se foi imposta ao réu pena de 2 (dois) anos de 

reclusão, se a sentença transitou em julgado para a acusação e se decorreram mais de quatro anos entre o recebimento 

da denúncia e a publicação da sentença em cartório, é de rigor reconhecer a ocorrência da prescrição. 

3. Recurso provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para, com fundamento nos artigos 

107, inciso IV, 109, inciso V, e 110 do Código Penal, reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal, na 

modalidade retroativa, e, por conseguinte, declarar extinta a punibilidade do delito, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001221-02.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.001221-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 284/1712 

APELANTE : ROBERTO KINSIONA PEMBELE reu preso 

ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 

COMPROVADOS. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CONFIGURADO. DOSIMETRIA DA PENA. CAUSA DE 

DIMINUIÇÃO DE PENA. LEI N.º 11.343/2006, ARTIGO 33, § 4º. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de drogas, é de rigor manter a conclusão 

condenatória proclamada na instância singular. 

2. Não configura estado de necessidade e tampouco autoriza diminuição de pena a alegação de que o tráfico foi 

perpetrado por necessidade financeira. 

3. Cuidando-se de tráfico de 730g de cocaína, não se revela exagerada a pena-base de 6 (seis) anos e 8 (oito) meses de 

reclusão, fixada na sentença. 

4. A confissão espontânea confere ao réu direito a abrandamento da pena, o qual, todavia, não deve ultrapassar a 1/6 

(um sexto). 

5. Evidenciada, pelas circunstâncias dos fatos, a transnacionalidade do tráfico, a pena deve ser aumentada (Lei n.º 

11.343/2006, artigo 40, inciso I). 

6. Conquanto não integre, em caráter estável e permanente, a organização criminosa, aquele que age como 

transportador, exercendo a função conhecida como "mula", tem plena consciência de que está a serviço de um grupo 

dessa natureza. Colocando-se, pois, em situação muito próxima àquela que lhe subtrairia direito à redução prevista no § 

4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, a fração respectiva deve ser fixada em 1/6 (um sexto). 

7. Recurso provido em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, ao fim de reduzir as penas 

para 5 (cinco) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e 540 (quinhentos e quarenta) dias-multa, 

nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora 

Federal Cecilia Mello, vencido o Senhor Desembargado Federal Cotrim Guimarães, que dava parcial provimento ao 

recurso, em maior extensão, aplicando em 1/3 (um terço) a causa de diminuição de pena, fixando-as em 4 (quatro) anos, 

3 (três) meses e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão e 430 (quatrocentos e trinta) dias-multa, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3980/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000797-06.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.000797-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ARGEMIRO DIOGO e outro 

 
: IMACULADA PINTO SODRE DIOGO 

ADVOGADO : JULIANA GODINHO MARTINS e outro 

CODINOME : IMACULADA PINTO SODRE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00007970620044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO. INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. 
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I. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II. Elementos dos autos que confirmam a situação de inadimplência do mutuário. 

III. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024579-79.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024579-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JORGE LUIZ FERNANDES VIEIRA e outro 

 
: NAIR DOMINGOS VIEIRA 

ADVOGADO : ELIAS SANTOS REIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00245797920074036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. 
I. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004639-84.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.004639-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARALUCIA DE PADUA MELLO 

ADVOGADO : NEIVA ISABEL GUEDES GARCEZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00046398420004036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO. SALDO 

DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 
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I. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

II. Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Desnecessidade 

de intimação pessoal do mutuário em relação aos avisos de cobrança, bastando sejam remetidos ao endereço do imóvel 

financiado. Ciência dos devedores legalmente presumida. Precedentes. 

III. Aplicação do IPC correspondente a 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. Precedentes. 

IV. A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não infringe a 

cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de prejuízos decorrentes de reajustes em índices superiores 

aos do aumento da categoria profissional. Perícia realizada que não faz prova do fato em questão. 

V. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

VI. Improcedência de pedido de condenação em danos morais que se baseia na mera cobrança do que a instituição 

financeira considerou devido. 

VII. Recurso da parte autora desprovido. Recurso da CEF provido para julgar improcedente a ação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao 

recurso da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004190-25.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.004190-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS POCA DAGUA e outro 

 
: CARMEN SYLVIA RIBEIRO POCA DAGUA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES e outro 

No. ORIG. : 00041902519974036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CES. 
I. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

II. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003787-13.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003787-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : DENNIS JEFFERSON DAVIS e outro 

 
: CRISTIANNE DOS SANTOS ALENCAR DAVIS 
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ADVOGADO : CECI P SIMON DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00037871320084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TABELA "PRICE". SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. 
I. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

II. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. Questão 

que remete à hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de 

comprovação no caso concreto. 

III. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019069-22.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.019069-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

APELANTE : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER 

APELADO : YVONE YOKO ISO e outro 

 
: LUCY RURIKO ISO 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

No. ORIG. : 00190692220064036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. CES. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. JUROS. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

II. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

III. Cobrança do CES incluído na primeira prestação a que é inerente a eficácia de norma contratual. 

IV. A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não infringe a 

cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em índices superiores aos 

do aumento da categoria profissional. Perícia realizada que não faz prova do fato em questão.  

V. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. Questão 

que remete a hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de 

comprovação no caso concreto. 

VI. É vedado ao juiz, em sentença, externar entendimento de natureza técnica diversa da função judicante para a qual 

exige a lei o auxílio de "expert". 

VII. Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001396-73.2007.4.03.6005/MS 

  
2007.60.05.001396-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : DANIEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO EMILIO DE MAGALHAES e outro 

No. ORIG. : 00013967320074036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

PENAL. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 

- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido da aplicação do princípio da 

insignificância nos delitos da espécie quando o valor do tributo elidido não ultrapasse o montante de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3985/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010333-93.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.010333-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VALQUIRIA ROSA ZANON 

ADVOGADO : ADRIANO LUCIO VARAVALLO e outro 

CODINOME : VALKIRIA ROSA ZANON 

APELANTE : IVANIR DOS SANTOS GARCIA 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

APELANTE : JORGE DELFINO AUGUSTO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : AFONSO FELIX GIMENEZ e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL/PROCESSUAL PENAL. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. ART.339, DO CP. PRELIMINARES. 

DENÚNCIA. MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. RECEBIMENTO. COMPETÊNCIA. ATOS 

RATIFICADOS. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO. DIES A QUO. AUTORIA COMPROVADA. 

DOLO. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. ART.92, I, "A", DO CP. EFEITOS 

ESPECÍFICOS. MOTIVAÇÃO. NECESSIDADE. 

I- Réus que no dia 01 de outubro de 2000, na Delegacia de Polícia da cidade de Cabrália Paulista-SP, com identidade de 

propósitos, deram causa à instauração de investigação policial e de processo judicial contra dois policiais militares, 

imputando-lhes crime eleitoral que os sabiam inocentes. 

II- Réus que registraram ocorrência policial durante o pleito municipal ao argumento de que haviam presenciado ambos 

os policiais distribuindo panfletos em favor de determinado candidato, nas proximidades do destacamento da Polícia 

Militar, o que motivou que fossem denunciados como incursos no art.39, §5º, inciso II, da Lei 9.504/97. 
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III- Posteriormente, a retificação da versão e a afirmativa de não terem presenciado os policiais entregarem panfletos, 

em desrespeito à lei eleitoral, motivou a absolvição de ambos, com fundamento no art.386, I, do CPP. 

IV- A ratificação de atos processuais praticados pelo Juízo incompetente não ofende garantia constitucional, conforme 

inteligência do artigo 567, do CPP, no pressuposto de que não houve prejuízo à acusação e à defesa, o que se verificou 

in casu. 

V- Decisão do juízo de primeiro grau nesta Justiça expressamente no sentido de receber a denúncia e não ratificá-la, 

como o fez em relação aos demais atos, corroboram a regularidade do processo. 

VI- Não existem motivos que obstem o recebimento da inicial nesta Justiça quando ofertada pelo órgão incompetente, 

na hipótese de ratificação integral dos atos posteriores pelo Parquet Federal. 

VII- Atendimento ao princípio da celeridade e economia processual, não se justificando maior demora na entrega do 

provimento jurisdicional para cumprimento de mero preceito formal, já que o próprio titular da ação penal pública 

assim o deliberou, optando por corroborar a imputação, tampouco restou demonstrado suposto prejuízo sofrido. 

VIII- Ainda que na hipótese de ratificação da inicial na Justiça competente exista controvérsia quanto à data da 

interrupção do prazo prescricional, a denúncia foi recebida na Justiça Federal, logo a interrupção ocorreu em 

18/02/2004, o que não autoriza o reconhecimento da prescrição. 

IX- Impossível crer que os corréus atuaram ingenuamente desprovidos da certeza e da intenção de prejudicar os 

milicianos, na medida em que, em juízo, desconstruíram todo o enredo antes sustentado com extrema veemência e 

firmeza, apresentando depoimentos vagos, controvertidos, contradizendo-se, sustentando até que palavras errôneas 

foram apostas em suas primeiras declarações na polícia, tudo na tentativa de amenizar as graves imputações anteriores. 

X- Mesmo diante do argumento que agiram impulsivamente, movidos ora por falácias, ora pelo calor das emoções e 

acontecimentos, diante de provas contundentes não é crível que desconhecessem a falsidade e a gravidade das 

informações que levaram ao conhecimento da Polícia e autorizaram a instauração de ação penal indevidamente. 

XI- Dosimetria da pena parcialmente mantida. 

XII- A aplicação dos efeitos do art.92, I, "a", do Código Penal, quando reconhecida a prática do crime com abuso de 

poder ou violação do dever para com a Administração Pública, demanda fundamentação expressa, porquanto cuidam-se 

de efeitos específicos da sentença. 

XIII- Improvida a apelação da corré Ivanir dos Santos Garcia e parcial provimento ao recurso dos réus Valquíria Rosa 

Zanon e Jorge Delfino Augusto de Figueiredo, somente para excluir os efeitos da condenação impostos aos mesmos, no 

que concerne ao art.92, I, "a", do CP. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de Ivanir dos Santos Garcia e dar parcial 

provimento ao recurso de Valquíria Rosa Zanon e Jorge Delfino Augusto de Figueiredo, somente para excluir os efeitos 

da condenação impostos aos mesmos, no que concerne ao art.92, I, "a", do CP, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Nro 10321/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002951-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002951-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS 

AGRAVADO : LUIZA MARIA SANTIAGO DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00310338620084036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

Edital 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIZA MARIA SANTIAGO DIAS, CPF 148.038.238-80, COM PRAZO DE 20 

DIAS. 

 

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JÚNIOR, Relator do processo supramencionado, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pelo Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, 

 

FAZ SABER a todos quantos o presente E D I T A L virem, ou dele conhecimento tiverem que, por este Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, se processam os termos do recurso de Agravo de Instrumento supramencionado, 

interposto em face da r. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo-SP, 

sendo este para intimar a agravada LUIZA MARIA SANTIAGO DIAS, que se encontra em lugar incerto e não sabido, 

para ciência e oferecer contraminuta no prazo legal, contados da data do vencimento deste. E, para que chegue ao 

conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, expediu-se o presente EDITAL, que será 

fixado no lugar de costume e publicado na forma da lei, cientificando-os que esta Corte tem sua sede na Avenida 

Paulista, nº 1842, São Paulo/SP e funciona no horário das 9:00 às 19:00 horas, estando o referido processo afeto à 

competência da Terceira Turma. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2011, tendo como 

Diretor da Subsecretaria, Lorenzo da Paz Wilson de Medeiros. 

 

 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10196/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011491-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011491-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GELSON ALVES 

ADVOGADO : NELSON PASCHOAL BIAZZI e outro 

AGRAVADO : AGROPECUARIA MOGNO S/A e outro 

 
: ERNESTO ANTONIO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00240694820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu todos os sócios do polo passivo da 

execução fiscal, ao acolher exceção de pré-executividade apresentada por GELSON ALVES. 

Alega a agravante que se executam débitos referentes a Imposto de Renda Retido na Fonte, o qual possui sistemática 

específica quanto à responsabilidade dos sócios. Assim, nos termos do art. 8º, Decreto-Lei nº 1.736/79, a 

responsabilidade dos sócios é solidária, não havendo necessidade de comprovar infração à lei. Ressalta o art. 124, II, 

CTN. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 
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Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, consta dos autos, AR negativo (fl. 20), usado como premissa da dissolução irregular da empresa executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por Oficial de Justiça no 

endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA PESSOA DO 

SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. 

2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar. 

3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregular mente, cabe a responsabilização dos sócios -gerentes se 

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como 

domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar não 

terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

4. Recurso especial improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 

667406Processo: 200400842392 UF: PR - RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005 

PG:00257). 

Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 

constatação do não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos 

da Justiça e não possuem fé pública. 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 

200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos) 
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Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se presta 

para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 199861825382304, Relator 

Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Destarte, descabido o redirecionamento da execução fiscal, porquanto não comprovada as circunstâncias do art. 135, III, 

CTN. 

Outrossim, inaplicável a legislação apontada (art. 8º, Decreto-Lei nº 1.736/79), tendo em vista a necessidade de 

interpretá-la em consonância ao art. 135, CTN. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012332-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012332-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : WAGNER MARTINS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE FARIA OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS GERAIS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00482488520024036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls. 110: Tendo em vista a falta de interesse da agravante no prosseguimento do recurso, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036006-35.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036006-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : PANDEMONIUM IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : RUBENS SALLES DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00356731620004036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração à negativa de seguimento a agravo de instrumento de decisão que, em exceção de 

pré-executividade, rejeitou prescrição e reputou inviável o exame de excesso de execução pela conversão do débito 

gerado em cruzeiro real para real, por exigir dilação probatória. 
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Alegou-se: (1) omissão, pois "os documentos que V. Exa. diz não constar nos autos, são os documentos de fls. 5/9, que 

são exatamente as CDAS e que, como já mencionado, o documento de fls 47, ou seja, a DCTF, também se encontra nos 

autos, junto com outros documentos, como a Declaração da União Federal a qual já declarou em outro processo que 

houve erro na conversão e que pediu a retificação da CDA"; e (2) omissão, pois a embargante não possui condições 

financeiras de garantir o juízo "no valor absurdo de R$ 8.266.496,55", a impedir o direito de defesa por meio de 

embargos à execução fiscal. 

DECIDO. 

Rejeito os embargos declaratórios, pois ainda que conste dos autos a DCTF/DIRPJ (f. 48/51), fato é que prevaleça a 

conclusão de que os valores, ora executados, decorrem da declaração do contribuinte e, se como alegado, houve erro na 

declaração efetuada, sem que o contribuinte tenha providenciado a sua retificação, não é esta matéria, de qualquer sorte, 

passível de exame em exceção de pré-executividade, como expressamente constou da decisão embargada (f. 55-v/6): 

"Trata-se de matéria com fundo probatório controvertido, que não cabe em exceção de pré-executividade, tanto 

assim que alegação análoga foi produzida pela agravante em relação à outra CDA, porém através de embargos à 

execução fiscal (f. 26), em que foi possível a discussão e resolução da controvérsia." 

A impropriedade manifesta da via eleita não a torna válida para a discussão de controvérsia fática apenas diante da 

alegação de que o devedor, pelo montante envolvido, não pode garantir o Juízo, até porque no caso precedente houve 

embargos à execução fiscal, cabendo, portanto, à parte, se assim entender justificado, apenas expor a situação específica 

ao Juízo competente para o exame respectivo e, caso seja a decisão desfavorável, ainda restará, certamente, recurso a 

esta Corte, de modo que nada justifica, como pleiteado, que se considere viável a discussão de controvérsia de tal 

natureza na via estreita da exceção.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009482-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009482-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS VIEIRA e outro 

 
: ELISANGELA VIEIRA 

ADVOGADO : CHARLES HENRY GIMENES LE TALLUDEC e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : REGINA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00408614820044036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar. 

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em agravo 

retido, excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, 

do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal, situação que impossibilita 

futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008365-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008365-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BENJAMIN ROSENTHAL 

ADVOGADO : MARCEL COLLESI SCHMIDT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00466493820074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração em negativa de seguimento a agravo de instrumento contra inadmissão de exceção 

de pré-executividade e reconhecimento de preclusão temporal para oposição de embargos à execução, alegando omissão 

quanto a este último tema. 

DECIDO. 

Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois a questão da preclusão temporal para opor embargos à 

execução foi devidamente examinada, sob a ótica da jurisprudência pacificada desta Turma e do Superior Tribunal de 

Justiça, quanto ao marco inicial da contagem do prazo previsto no artigo 16, I, da LEF, a partir da primeira penhora, 

independentemente de eventual insuficiência e necessidade de reforço posterior, sendo transcritos precedentes 

ilustrativos da matéria (f. 233 e v.), de modo que, em face do manifesto confronto com a jurisprudência consolidada, 

sob todos os aspectos envolvidos na controvérsia, foi negado seguimento ao recurso. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037399-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037399-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : MYLNER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00563860220064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração ao parcial provimento a agravo de instrumento à rejeição de embargos 

declaratórios, confirmando a inviabilidade da exceção de pré-executividade, em que alegado pagamento e 

compensação, por necessidade de dilação probatória. 

Alegou-se omissão: (1) pois "não houve apreciação da DCTF já juntada aos autos, o qual, comprova que houve a 

compensação dos valores de COFINS do terceiro trimestre de 1997 com créditos de IPI que foram usados para 

pagamento do Finsocial", e tal como reconhecido quanto à parte objeto de parcelamento, "pode também ter havido 

deficiência no sistema de controle de pagamentos, de depósitos judiciais ou de compensação da Secretaria da Receita 

Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional"; e (2) quanto ao valor da multa de ofício, em razão do 

reconhecido adimplemento de parte do débito por meio de parcelamento (artigos 160 da Lei 5.172/66 e 44, I e § 1º, da 

Lei 9.430/96). 

DECIDO. 

São manifestamente improcedentes os embargos de declaração, vez que inexistente qualquer omissão, como se verifica 

da mera leitura da decisão ora embargante, que tratou, à f. 209 e respectivo verso, da questão da DCTF e da suposta 

compensação. Tampouco cabe invocar omissão no tratamento da multa de ofício, cuja aplicação decorre da lei e incide 

sobre o valor exigível conforme a decisão proferida.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103396-27.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103396-0/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SILVIA MARIA FERRARA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIO DE SOUZA FILHO 

 
: MARCELO MARCOS ARMELLINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053164-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu 

pedido de formalização de penhora on-line de ativos financeiros da executada. 

Alega a agravante, em síntese, que o artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, 

conferiu ao Juízo da execução a possibilidade de realizar preferencialmente a penhora em dinheiro pelo sistema 

eletrônico, em atenção ao princípio da efetividade e da celeridade processual. Aduz, ainda, que a eventual existência de 

outros bens não impede a constrição sobre numerário, tendo em vista a ordem de preferência estabelecida no art. 11, da 

Lei n. 6.830/1980. 

Pleiteou a concessão do efeito suspensivo, o que foi indeferido. Em face dessa decisão houve interposição de agravo 

regimental. 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta. 

Em sessão de julgamento, esta Terceira Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo regimental e negou 

provimento ao agravo de instrumento sob o fundamento, em síntese, de que a penhora on line é medida excepcional, 

cabível apenas após esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do 

crédito e prosseguimento da execução, não tendo sido caracterizada, nos autos, a excepcionalidade a autorizar a medida. 

Interposto recurso especial pela União Federal, este foi suspenso pela Vice-Presidência desta Corte, nos termos do art. 

543-C do CPC, até o pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça no recurso representativo da 

controvérsia. 

Posteriormente, foi proferida a decisão determinando a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator 

proceda nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça, firmada no recurso representativo da controvérsia (REsp 1.184.765/PA). 

Decido. 

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente ao tempo do respectivo julgamento que, 

porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, pela desnecessidade de esgotamento de diligências extrajudiciais por parte do exequente, a fim de 

se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras na vigência da Lei n. 11.382/2006. 

Com efeito, esta Terceira Turma vinha se pronunciando no sentido de que a penhora on-line é medida excepcional, 

cabível apenas na hipótese de restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, 

suficientes à garantia do juízo. 

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 24/11/2010, a Primeira Seção daquela Corte Superior, apreciando o 

REsp 1.184.765/PA, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC) e de relatoria do E. Ministro 

Luiz Fux, assim decidiu a questão atinente ao prévio esgotamento de diligências para fins de decretação de penhora de 

ativos financeiros pelo sistema Bacenjud: 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS 

VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS 

FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL. 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de 

Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 

01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, 

DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, 

DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 
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2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, nomear 

bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. (...) Omissis 

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 

entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, 

julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra 

Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio eletrônico de depósitos 

ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, 

pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as diligências 

restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 

17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 

17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori 

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, 

Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de bens 

passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: (...) 

Omissis 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e direitos 

do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira) é 

superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik Jayme e 

aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o Código de 

Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem à 

norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 

dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o 

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) período 

posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de 

diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras. 

14. (...) Omissis 

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor. 

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal". 

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito do 

meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem. 

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao 
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regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1184765/PA, Relator Ministro Luiz Fux, 

Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 3/12/2010, grifos meus) 

 

Mister ressaltar que antes mesmo do julgamento do aludido recurso representativo da controvérsia, esta Terceira Turma 

já havia adotado o entendimento já então firmado no Superior Tribunal de Justiça - e corroborado pelo precedente 

acima citado - no sentido de que, após a vigência da Lei n. 11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros 

deixou de ser tratada como medida excepcional. 

Nessa linha, confiram-se os seguintes julgados: TRF 3ª Região - AI n. 2009.03.00.001548-0, Relator E. Desembargador 

Federal Carlos Muta, j. 26/11/2009, DJF3 8/12/2009; TRF 3ª Região - AI n. 2002.03.00.003793-5, Relator Juiz Federal 

Convocado Rubens Calixto, j. 9/9/2010, DJF3 20/9/2010; TRF 3ª Região - AI n. 2010.03.00.006544-7, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJF3 8/4/2010. 

Dessa forma, estando o acórdão, anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual do Superior Tribunal 

de Justiça e, também, desta Terceira Turma, cabe, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil, o 

reexame da causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a desnecessidade do prévio 

esgotamento de diligências para localização de bens do executado a fim de possibilitar utilização do sistema Bacenjud, 

nos pedidos formulados após a vigência da Lei n. 11.382/2006, ressalvados os casos excepcionais em que o exercício 

desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da execução fiscal, a serem analisadas em 

cada hipótese concreta. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, II c/c artigo 557, § 

1º-A, ambos do Código de Processo Civil, para que seja determinado o rastreamento e bloqueio de valores que a 

executada possua em instituições financeiras, mediante o sistema BACENJUD, até o valor atualizado da dívida. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088323-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.088323-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FOLHAS 334/339 

INTERESSADO : SANIA MARIA THOME DE MENEZES TORRES 

ADVOGADO : PAULO MARTINS LEITE 

PARTE RE' : TRANSPORTADORA ARACAFRIGO LTDA e outros 

 
: OSCAR ZAIDEN DE MENEZES 

 
: FERNANDO THOME DE MENEZES 

 
: EURICO BENEDITO FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 1999.61.07.000113-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Fls. 342/346. Cuida-se de "agravo legal" interposto pela União, nos termos do art. 557, do CPC, em face de acórdão 

que deu provimento ao agravo de instrumento para excluir a Sra. Sânia Maria Thome de Menezes Torres do polo 

passivo da execução fiscal originária, condenando-a ao pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 5% (cinco 

por cento) sobre o valor da causa. 

Alegou a agravante, em síntese, que não há que se falar em condenação em verbas honorárias, mas tão somente em 

ressarcimento das despesas processuais, nos termos do art. 20, do CPC. 

Decido. 

A presente via recursal afigura-se inadmissível. 

No sistema recursal brasileiro, cada recurso vem enumerado taxativamente no CPC e em outras leis processuais. 

Conforme dispõe o § 1º, do art. 557, do CPC, que da decisão proferida monocraticamente pelo relator nos termos do 

caput, do mesmo dispositivo, "caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do 

recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o 

recurso terá seguimento" 
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Quando o inconformismo está relacionado a acórdão proferido em sede de agravo de instrumento, a insurgência deve 

ser manifestada mediante os recursos adequados, quais sejam, o extraordinário e especial, ou, ainda, embargos de 

declaração, pelo que se infere do disposto pelo art. 102, inciso III e art. 105, inciso III, da CF/1988 e art. 535 e seguintes 

do CPC. 

Tendo em vista que a União interpôs agravo legal contra acórdão proferido em agravo de instrumento, contata-se, de 

fato, a inadequação do meio processual utilizado. 

Saliento, ainda, que diante da disposição expressa do art. 557, §1º, do CPC, não há como aplicar o princípio da 

fungibilidade, pois afastada qualquer dúvida objetiva sobre qual o recurso cabível. 

Isso porque, o requisito necessário para a adoção desse princípio é a presença de dúvida objetiva, sendo que "configura-

se a 'dúvida objetiva' em razão da existência de divergências doutrinárias e jurisprudenciais acerca do cabimento de 

um ou de outro recurso, não bastando a exigência de simples dúvida subjetiva, íntima, do recorrente" (Gilson Delgado 

Miranda e Patricia Miranda Pizzol, in Processo civil: recursos, São Paulo, Atlas, 3ª edição, 2002, p. 27). 

No caso em tela, trata-se de erro grosseiro, pois não existe qualquer discussão quanto ao recurso que deve ser utilizado 

para impugnar o acórdão que julgou o agravo de instrumento, de forma que se mostra inviável a aplicação do 

supracitado princípio. 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, não conheço do 

recurso interposto às fls. 342/346, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008351-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008351-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MIGUEL MARCOS VIDOTTI 

ADVOGADO : GILBERTO KANDA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00034559620104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIGUEL MARCOS VIDOTTI em face de decisão que, em ação civil 

pública ajuizada pelo Ministério Público Federal - MPF, deferiu a medida liminar para determinar: "a) a paralisação de 

todas as atividades antrópicas empreendidas no lote situado na Avenida Erivelton Francisco de Oliveira, n. 2081, 

Estrada da Balsa, bairro Beiro Rio, em Rosana/SP (...) mormente no que concerne a iniciar, dar continuidade ou 

concluir qualquer obra ou edificação - incluindo-se a instalação de banheiros, fossas sépticas e aparelhos de lazer, 

bem como o despejo, no solo ou nas águas do rio Paraná, de qualquer espécie de lixo doméstico ou demais materiais 

ou substâncias poluidoras; b) a abstenção do réu de promover ou permitir a supressão de qualquer tipo de cobertura 

vegetal do referido imóvel, sem autorização do órgão competente - CETESB ou IBAMA, c) a abstenção do réu de 

conceder o uso do lote em comento a qualquer interessado" (fls. 18/19), fixando multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

no caso de descumprimento. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 
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O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a alegação de que a manutenção da decisão agravada impede o uso da propriedade, destinada ao lazer do 

recorrente, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento diante da ausência de lesão 

grave e de difícil reparação ao agravante, o qual pode aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação 

juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005668-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005668-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LUPO S/A 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00109169520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034598-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034598-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PERFUMARIA ANADEGE COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO NASCIMENTO PINTO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00205-2 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Corrijo, de ofício, o mero erro material contido no relatório da decisão, para constar, como correto, que "Trata-se de 

agravo de instrumento, interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o bloqueio eletrônico de valores 
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financeiros em conta da executada, pelo sistema BACENJUD", alterando, consequentemente e com base na 

fundamentação adotada, o resultado do julgamento para "dar provimento ao recurso", mantidos, no mais, todos os 

termos da r. decisão, julgando prejudicados os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de janeiro de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012104-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012104-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA CEDEK LTDA e outros 

 
: FERNANDO WAGNER KLEIN 

 
: SANDRA MARIA CARVALHO KLEIN 

ADVOGADO : EDMILSON NORBERTO BARBATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

No. ORIG. : 07.00.01875-6 A Vr LEME/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005625-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005625-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : COMPONENT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULA MARCILIO TONANI MATTEIS DE ARRUDA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 04.00.11489-7 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra negativa de seguimento ao agravo de instrumento, após verificado 

cumprimento irregular do preparo, não obstante expressamente determinado, anteriormente, que o recolhimento fosse 

efetuado na CEF, conforme artigo 2º da Lei 9.289/96. 

A agravante alegou que cumpriu a diligência, "recolhendo o preparo no Banco Oficial conforme autorizado a própria 

guia GRU", de modo que "acredita a Agravante que a d. Serventia tenha laborado em equívoco, ao não certificar o 

cumprimento da r. determinação de fls. 88 e juntar a petição na mesma data de envio para a conclusão". 

DECIDO. 

Manifestamente improcedentes os embargos declaratórios, pois não houve omissão ou obscuridade alguma na decisão 

embargada, que concluiu pela negativa de seguimento, considerando que o recolhimento de f. 91/4 (DARF's e 

documentos de autenticação bancária) não observou o artigo 2º da Lei 9.289/96, cujo cumprimento foi determinado, 

expressamente, na decisão da qual intimou-se a ora embargante. O preceito legal dispõe que "O pagamento das custas 
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é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não 

existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial". 

Nesta capital, evidentemente existem agências da CEF, motivo pelo qual o recolhimento em outro banco, ainda que 

oficial, a despeito da intimação específica para anteriormente efetuada, configura ilegalidade, não havendo o que ser 

suprido na via eleita, pois a hipótese não é de omissão nem obscuridade, mas configura mero inconformismo da 

embargante com a interpretação e solução dada à causa, em face da qual pede reexame e reconsideração, o que, 

evidentemente, não cabe na via dos embargos declaratórios. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível 

não é, por evidente, o dos embargos de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para 

mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à 

configuração de vício sanável na via eleita. 

Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido, a oposição de 

embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo 

para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria 

ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência 

do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da 

causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, fixando a multa pelo caráter manifestamente protelatório do recurso, 

nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008064-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008064-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : AUTO POSTO BANDEIRA 1 LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00018071920034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra negativa de seguimento a agravo de instrumento contra bloqueio eletrônico 

de valores financeiros - BACENJUD, em execução fiscal de créditos tributários, e não acolhimento da nomeação de 

bens pela executada, ora agravante. 

Alegou-se omissão: (1) pois "a penhora de dinheiro disponível em conta corrente de pessoa jurídica representa o seu 

faturamento, daí a incidência do art. 655-A, § 3º, do CPC" (c/c artigo 110 do CTN), sob pena de falência, contestando-

se aqui não "a validade do bloqueio 'on line' via BACENJUD, inserido pela norma do art. 655-A, caput, do CPC, mas 

que o dinheiro encontrado em conta deve ser inerente a depósito e aplicação financeira de propriedade do 

executado, o que não é a realidade dos autos"; e (2) no exame do artigo 620 do CPC, pois o embargante indicou bens 

livres, desembaraçados, de fácil comercialização ou adjudicação, e em valor suficiente a garantir a dívida cobrada, de 

modo a inexistir prejuízo à exequente. 

DECIDO. 

Manifestamente improcedentes os embargos de declaração, pois foi expressa a decisão embargada, sem qualquer 

omissão, em destacar que "a hipótese não é de penhora de faturamento, para fins de limitação de percentual 

aplicável à constrição, mas, segundo o artigo 655, I, do Código de Processo Civil, de 'dinheiro, em espécie, ou 

aplicação em instituição financeira', sujeito a preferência para a garantia de execução fiscal de crédito público, que 

goza de prerrogativas legais" (f. 90). Salientou-se, ainda, que o "bloqueio eletrônico de valores financeiros, como 

forma de garantir a preferência legal sobre dinheiro, foi adotado para adequar a proteção do devedor (artigo 620, 

CPC) à regra da execução no interesse do credor (artigo 612, CPC), sobretudo sob a perspectiva maior, porque de 

estatura constitucional, do princípio da efetividade não apenas do direito material discutido, como da própria 

eficiência do processo e da prestação jurisdicional, daí porque inexistir, a partir do sistema processual vigente, 

qualquer possibilidade de restrição quanto à eficácia do novo procedimento." (f. 87-v). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 302/1712 

Como se observa, a hipótese não é de omissão, mas configura mero inconformismo da embargante com a interpretação 

e solução dada à causa, em face da qual pede reexame e reconsideração, o que, evidentemente, não cabe na via dos 

embargos declaratórios. Para corrigir suposto error in judicando, o remédio cabível não é, por evidente, o dos embargos 

de declaração, cuja impropriedade é manifesta, de forma que a sua utilização para mero reexame do feito motivado por 

inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de vício sanável na via 

eleita. 

Existindo recurso próprio e diverso para revisar e apreciar o inconformismo diante do que decidido, a oposição de 

embargos de declaração, sem existir omissão, contradição e obscuridade, para alcançar o efeito interruptivo do prazo 

para a interposição do recurso efetivamente devido (artigo 538, CPC), na pendência do exame de impugnação imprópria 

ao fim pretendido, evidencia o propósito protelatório com manifesto prejuízo aos princípios da celeridade e eficiência 

do processo e da prestação jurisdicional, a autorizar, portanto, a aplicação da multa de 1% sobre o valor atualizado da 

causa originária (artigo 538, parágrafo único, CPC). 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, fixando a multa pelo caráter manifestamente protelatório do recurso, 

nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013115-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013115-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : HDSP COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CUERVO AUTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : VANIA FELTRIN 

PARTE RE' : PAULO IZZO NETO 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

PARTE RE' : JORGE LUIS BRASIL CUERVO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00466007020024036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela HDSP Comércio de Veículos LTDA., em face de decisão que, em 

execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-executividade apresentada, rejeitando a alegação de prescrição e mantendo a 

agravante no polo passivo da ação. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a empresa originalmente executada - Izzo Auto Comercial Ltda. -, tem sede 

regular e, inclusive, aderiu a parcelamento no último Refis (Lei n. 11.941/2009); b) a execução tem por objeto a 

cobrança de débitos originados de auto de infração, cuja intimação do devedor se deu por edital em 13/12/1999 e, 

portanto, quase dez anos antes da citação da ora agravante, ocorrida em 18/5/2009; c) deve ser extinta a execução fiscal 

em decorrência da prescrição, tendo em vista o prazo transcorrido entre a publicação do edital que constituiu o crédito e 

a citação da empresa; d) a distribuição da ação não interrompe a prescrição, nos termos da Lei Complementar n. 

118/2005; e) não há lógica jurídica em entender-se que a citação de uma pessoa física (no caso, o sócio Paulo Izzo 

Neto) possa interromper a prescrição. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para que seja determinada a sua exclusão do polo passivo da 

execução fiscal. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na execução 

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante enunciado da 

súmula n. 393. 
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Trata-se de execução fiscal visando à cobrança de contribuição, constituída por meio de auto de infração lavrado em 

razão de omissão de receita e lançamento de custos ou despesas não comprovadas, tendo os débitos como datas de 

vencimento 2/1/1996, 29/3/1996 e 12/1/2000, e a respectiva multa, em 12/1/2000, conforme se depreende da CDA de 

fls. 64/67. 

Quanto à decadência, verifica-se que não está caracterizada, pois não transcorreu o prazo de cinco anos, previsto no 

artigo 173, do CTN, entre as datas de vencimento dos tributos e a data da constituição do crédito tributário, que se deu 

com a notificação da executada do auto de infração, ocorrida, por edital, em 13/12/1999, de acordo com as informações 

da CDA. 

Passo à análise da prescrição. 

De acordo com o artigo 174, do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, 

contados da data da sua constituição definitiva". 

Por se cuidar de cobrança de tributos exigidos mediante auto de infração, a constituição definitiva do crédito se dá no 

31º dia contado a partir da notificação, que ocorreu, como dito, em 13/12/1999, conforme artigo 15 do Decreto n. 

70.235/1972, caso o contribuinte não procure impugnar o débito. 

O ajuizamento da execução deu-se em 12/11/2002 (fls. 64). 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a 

contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira 

Turma desta Corte, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional, adotando 

o enunciado da súmula 106 do STJ, que assim dispõe: "proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora 

na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou 

decadência". 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - SÚMULA 

106/STJ.  

1. A jurisprudência desta Corte deixou assentado o entendimento de que é a citação o ato que interrompe a prescrição , 

mesmo diante da LEF, que atribui ao despacho do juiz tal efeito.  

2. Contudo, proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação do devedor por motivos 

inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica a decretação da prescrição - súmula 106/STJ. Precedentes desta 

Corte.  

3. Recurso especial provido."  

(STJ: RESP 774.931/BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, j. 6/12/2005, DJ 19/12/2005 p. 377)  

 

Dessa maneira, entendo que não houve o decurso do prazo prescricional, considerando que não transcorreram mais de 

cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (14/1/2000), e a data do ajuizamento da execução 

(12/11/2002). 

Nem se alegue a ocorrência de prescrição somente em relação à empresa agravante, que não é a executada originária. 

Ora, é certo que o E. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacificado no sentido de que o redirecionamento de 

execução fiscal só pode ser efetuado até no máximo cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em 

observância ao disposto no art. 174, do CTN (STJ, REsp 975.691, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 

9/10/2007, DJ 26/10/2007). 

No entanto, no caso presente, as tentativas de citação da empresa originalmente executada - Izzo Auto Comercial Ltda. - 

restaram infrutíferas, não tendo ocorrido até o momento do pleito de inclusão da ora agravante no pólo passivo da ação. 

Assim, não se aplica ao caso a jurisprudência citada. 

No mais, no que tange à legitimidade passiva da agravante, observo que a questão já está sendo discutida em outro 

agravo de instrumento (n. 2009.03.00.019357-5), interposto em face da decisão que primeiro deferiu o pleito da União 

para inclusão da empresa HDSP Comércio de Veículos LTDA., ora agravante, na execução fiscal originária. 

Apreciando o pedido de efeito suspensivo naqueles autos, concluiu-se pelo cabimento do redirecionamento do 

executivo fiscal para a empresa HDSP, pelos fundamentos que ora transcrevo: 

"Com efeito, verifica-se que o sócio Paulo Izzo Neto constituiu em datas muito próximas e com objetos sociais similares 

as empresas "Izzo Motors Comércio e Representação de Veículos Automotores Ltda" (constituição em 04.10.92 - fls. 

359/364), "Izzo Auto Comercial Ltda" (constituição em 15.07.93 - fls. 365/370) e "Izzo Car Ltda" (constituição em 

15.07.93 - fls. 372/376), todas elas em sociedade com Paulo Souza Coelho Filho.  

Todas estas empresas tinham sede no mesmo endereço (Avenida Nove de Julho, 5.624, São Paulo).  

Em sua propaganda virtual, as empresas são apresentadas como "Grupo Izzo", em atividade desde 1992, atuantes no 

ramo de venda de veículos novos (fls. 350/358).  

Observam-se, no caso, outras ocorrências que justificam a dedução de que há criação e esvaziamento de empresas com 

a provável finalidade de tornar ineficazes as execuções voltadas contra elas.  

Assim é que Paulo Izzo Neto retirou-se de todas elas, respectivamente, em 08 de setembro de 2000, 18 de setembro de 

1998 e 22 de setembro de 1998. Paulo Souza Coelho Filho já havia se retirado antes. Há coincidência entre as pessoas 

que passaram a integrar os respectivos quadros societários, entre elas Jorge Luis Brasil Cuervo.  

Nota-se que todas as empresas sofreram alterações no seu objeto social para a realização de eventos (artes cênicas, 

espetáculos etc) e passaram a ter capital social bastante reduzido.  
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A empresa "Izzo Auto Comercial Ltda", a devedora de direito dos tributos em questão (CDA"s 80.6.00.003157-77, 

80.7.00.000787-99, 80.6.00.003158-58, 80.2.00.000928-50 e 80.2.00.000929-30), veio a tornar-se empresa de pequeno 

porte (fls. 370).  

Todavia, em que pese estas empresas tenham passado a exercer atividades teoricamente mais modestas, nenhuma delas 

encerrou atividades oficialmente, provavelmente para evitar a incursão contra os sócios ou mesmo contra empresas 

consideradas sucessoras, nos termos do art. 135 do CTN.  

Em 30 de agosto de 2000, foi constituída a empresa "HDSP Motorcycles Comercial Ltda", por pessoas que também 

têm o sobrenome "Izzo", em data muito próxima àquela em que Paulo Izzo Neto retirou-se da empresa "Izzo Motors 

Comércio e Representação de Veículos Automotores Ltda", que se deu em 08 de setembro de 2000 (fls. 363).  

Em 30 de março de 2005, foi averbada a mudança da denominação da empresa para "HDSP Comércio de Veículos 

Ltda", alterando-se também o seu objeto social para "comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 

novos", o mesmo da empresa "Izzo Auto Comercial Ltda" (fls. 377/388).  

Em 2006, são admitidas como sócias da empresa HDSP as empresas "New Point Administração e Participação S.A" e 

"New Mark Participações e Administração Ltda" (fls. 383 e 385), ambas tendo Paulo Izzo Neto como sócio, que 

também as representa (fls. 390 e 391).  

Esta combinação de fatos torna inevitável a conclusão de que as empresas em questão tiveram sua constituição e 

posteriores alterações voltadas para a satisfação dos objetivos comerciais de Paulo Izzo Neto, inclusive para contornar 

e evitar as execuções contra as devedoras originárias.  

Por estas razões, mostra-se incensurável a r. decisão agravada.  

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal". (AI n. 2009.03.00.019357-5, decisão proferida em 

13/7/2009) 

 

Quanto à alegação de que a executada principal teria aderido ao REFIS, observo que a agravante não trouxe aos autos 

prova do alegado. Mesmo que assim não fosse, a mera adesão a parcelamento não se afigura suficiente para excluir a 

responsabilidade da ora recorrente, diante das provas e fatos aqui analisados, ao menos no exame permitido neste 

agravo de instrumento. 

Cumpre lembrar que resta ainda à agravante a possibilidade de discutir a matéria relativa à sua inclusão na lide em sede 

de embargos do devedor, via mais adequada ao caso, tendo em vista a complexidade das questões envolvidas. 

Por estas razões, mostra-se incensurável a r. decisão agravada. 

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. Publique-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016766-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016766-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VALTER FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO : LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE B V B DE O LEITE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 01.00.00045-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, em face de decisão que, em execução fiscal, condicionou a 

publicação de edital de leilão ao prévio recolhimento de custas. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) de acordo com o Provimento CSM n. 1.758/2010 a exequente goza de isenção 

dos custos de publicações de editais; b) é inconstitucional a exigência ou aumento de custas para publicação de edital 

através de provimento, uma vez que se trata de taxa judiciária e, portanto, deve obedecer ao princípio da legalidade; e c) 

não é possível atribuir à exequente o ônus relativo às despesas com a publicação de editais em processo de execução, 

diante do que dispõe os arts. 8º, inciso IV e 39, da Lei n. 6.830/1980. 

O efeito suspensivo, requerido para que fosse determinada a publicação de Edital independentemente do recolhimento 

de quaisquer despesas, foi deferido (fls. 168). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 
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Quando da análise do efeito suspensivo, assim ficou decidido: 

"Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos previstos no 

artigo 558 do CPC, para a concessão da antecipação da tutela recursal postulada. 

Isso porque, o artigo 22 da Lei n. 6.830/1980 prevê a gratuidade da publicação do edital, verbis: 

"Art. 22 - A arrematação será precedida de edital, afixado no local de costume, na sede do Juízo, e publicado em 

resumo, uma só vez, gratuitamente, como expediente judiciário, no órgão oficial." (grifos meus) 

Assim, a Lei de Execuções Fiscais estabelece a gratuidade da publicação no órgão oficial, que deve prevalecer em 

relação à lei local, mesmo em se tratando de causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição 

federal. 

Cumpre observar que aqui não há que se discutir acerca do enquadramento de tal pagamento na tipologia de custas ou 

despesas processuais, eis que a gratuidade decorre da lei federal acima mencionada. 

Nesse sentido, vejam-se os seguintes precedentes: AG n. 2010.03.00.006448-0, Relator Desembargador Federal Carlos 

Muta, decisão monocrática proferida em 5/4/2010 e AG n. 2010.03.00.006447-9, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, decisão monocrática proferida em 15/4/2010. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para determinar a publicação do edital de leilão 

independentemente de qualquer prévio recolhimento." 

Tendo em vista que a situação da agravante, neste processo, permanece a mesma, adoto os fundamentos acima aduzidos 

e, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou provimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a publicação do edital de leilão 

independentemente de qualquer prévio recolhimento. 

Comunique-se o Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013437-40.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013437-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VELLOZA GIROTTO E LINDEBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA 

PARTE AUTORA : SANTANDER BRASIL ADMINISTRACAO DE CARTOES E SERVICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 00.00.00477-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime-se a parte contrária para contraminutar. 

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em agravo 

retido, excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, 

do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em fase de execução do julgado, situação que 

impossibilita futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000429-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000429-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ELLEN FROTA BARRETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00221906420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 306/1712 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP em 

face de decisão que, em execução fiscal, verificou a existência de erro grosseiro na interposição de apelação em face de 

sentença extintiva de execução fiscal que não superou o valor de alçada. 

Alega o agravante, em síntese, que: a) ajuizou execução fiscal pleiteando o recebimento de uma anuidade, tendo sido 

proferida sentença, julgando extinto o processo, em razão da ausência do interesse de agir, face ao valor do crédito 

exequendo; b) interpôs apelação em face dessa sentença, a qual não foi admitida, por entender o MM Juízo a quo que 

houve erro grosseiro; c) com o fim da ORTN houve a transformação dessa unidade de referência em UFIR, até sua 

extinção em dezembro de 2000; d) considerando-se que 50 ORTNs equivalem a 308,50 UFIRs, que perfazem a quantia 

de R$ 328,27, o valor da execução é superior ao valor de alçada. 

Requer o provimento do agravo para que o recurso de apelação seja recebido e processado regularmente. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A hipótese dos autos envolve, justamente, se o recurso cabível em face da sentença que extinguiu a execução fiscal seria 

apelação ou embargos infringentes. 

O art. 34 da Lei n. 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN"S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 

BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE 

JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN ="" 50 OTN ="" 308,50 BTN ="" 308,50 UFIR ="" R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete 

centavos) a partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 
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conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 453,78 em 6/5/2010, não atinge o valor previsto no artigo 34 

da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Logo, mantenho os fundamentos da decisão agravada, para reconhecer que o recurso cabível à hipótese são os embargos 

infringentes. 

Entendo, ainda, inadequado à hipótese aplicar o princípio da fungibilidade, por se tratar de erro grosseiro. 

Sobre o assunto, veja-se o seguinte julgado: 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - NÃO-APLICABILIDADE - OCORRÊNCIA 

DE ERRO GROSSEIRO.  

1. Impõe-se o não-conhecimento pela alínea "a" porquanto o Tribunal de origem não analisou a questão à luz dos arts. 

184 e 241, inciso II, do CPC, reputados como violados pelo recorrente. Ausente o necessário prequestionamento. 

Incidência da Súmula 211 do STJ.  

2. Tampouco pode ser conhecido o presente recurso pela alínea "c" do permissivo constitucional, pois o recorrente não 

realizou o necessário cotejo analítico e nem apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar da 

transcrição de ementa, deixou de demonstrar as circunstâncias identificadoras da discordância entre o caso 

confrontado e o aresto paradigma.  

3. Ainda que assim não fosse, por ser interlocutória a decisão que julga procedente o pedido de exceção de 

incompetência - que é um incidente processual -, o recurso cabível ao caso é o agravo de instrumento. Assim, tendo em 

vista que o recurso interposto foi a apelação, trata-se de erro grosseiro, o que exclui a aplicação da fungibilidade. 

Recurso especial não-conhecido"  

(STJ, REsp n. 625993, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 12/12/2006, vu, DJ 2/2/2007)  

 

Quanto à inaplicabilidade do princípio da fungibilidade em casos de erro grosseiro, o Superior Tribunal de Justiça 

também já pacificou entendimento, valendo destacar o seguinte julgado: "O princípio da fungibilidade só tem aplicação 

quando o recorrente não comete erro grosseiro. Para que o equívoco na interposição de recurso seja escusável é 

necessário que haja dúvida objetiva, ou seja, divergência atual na doutrina ou na jurisprudência acerca do recurso 

cabível. Se, ao contrário, não existe dissonância ou já está ultrapassado o dissenso entre os comentadores e os 

tribunais sobre o recurso adequado, não há que se invocar o principio da fungibilidade recursal. Precedentes do STJ: 

REsp n. 117.429/MG e REsp n. 126.734/SP." (RESP 154764/MG, Segunda Turma, Relator Min. Adhemar Maciel, DJ 

25/09/2000, p. 86) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015353-12.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.015353-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BRASILBOR COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : ELISEU EUFEMIA FUNES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00054332920094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRASILBOR COM/ E REPRESENTACOES LTDA, em face de 

decisão que recebeu somente no efeito devolutivo a apelação interposta em face de sentença em embargos à execução 

fiscal julgados extintos sem exame do mérito, com base nos artigos 518 e 520 do CPC. 
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Alega a agravante, em síntese, que: a) recolheu os tributos questionados, mediante pagamento ou compensação; b) 

mencionou as compensações em declarações anuais do imposto de renda, e tal comunicação supriu os efeitos legais; e 

c) protocolou pedidos de revisão de débitos inscritos em dívida ativa, que ainda pendem de apreciação na esfera 

administrativa, o que gera incerteza quanto à existência do próprio débito. 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para que seja atribuído efeito suspensivo à 

apelação. 

Decido. 

Importa registrar que a Lei n. 11.187/2005 deu nova redação ao artigo 522, do Código de Processo Civil, fixando ser o 

agravo de instrumento o meio processual cabível para atribuição de efeito suspensivo à apelação, in verbis: 

"Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de 

decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação 

e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento." 

Todavia, o pleito principal deste agravo de instrumento não merece guarida. Senão vejamos. 

Segundo determinação constante do inc. V do art. 520 do Código de Processo Civil, a apelação interposta da sentença 

de improcedência dos embargos deve ser recebida apenas em seu efeito devolutivo e, ainda que pendente de 

julgamento, prosseguirá a execução. 

A corroborar tal mandamento legal, vejamos o seguinte entendimento doutrinário, a respeito dos efeitos do julgamento 

dos embargos do devedor: "Na hipótese de a sentença ser definitiva, reconhecendo a improcedência dos embargos 

(pelo mérito); ou terminativa, sem julgamento de mérito (art. 267 e incisos do CPC), mesmo que interposta apelação, 

não tem este recurso efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC), daí porque a execução prosseguirá, nos termos do art. 19 

e seguintes da LEF, sendo que o montante auferido pela venda dos bens penhorados e leiloados deverá ser convertido 

em renda da Fazenda credora, caso a decisão proferida na apelação confirmar a sentença de primeira instância, 

após o trânsito em julgado." (Miriam Costa Rebollo Câmera, in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, 

coordenação de Vladimir Passos de Freitas, Saraiva, 1998, p. 335). 

Nesse sentido já se posicionou a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, analisando embargos de divergência 

que confrontou acórdãos das Primeira e Segunda Turmas daquela Corte, ambos tratando de execução fiscal. Veja-se a 

respeito o seguinte precedente: STJ, ERESP n. 268544/SP, Primeira Seção, Relator Ministro Francisco Peçanha 

Martins, j. 17/6/2002, DJ. 9/6/2003. 

Vale destacar, por oportuno, a fim de melhor fundamentar o posicionamento ora adotado, o seguinte texto extraído do 

voto proferido pelo Eminente Relator do acórdão supra citado: "A execução fundada em título extrajudicial já se inicia 

sendo definitiva, pois o título extrajudicial que dá ensejo à propositura da execução deve ser certo, líquido e exigível. O 

posterior ajuizamento da ação incidental de embargos do devedor acarreta a suspensão (art. 791, I, do CPC) - e não a 

provisoriedade - da execução, cujo processo volta a prosseguir tão-logo sejam rejeitados (liminarmente ou ao final) os 

embargos, já que a apelação que impugna a sentença proferida na hipótese não tem efeito suspensivo.(...) Portanto, a 

meu ver, a interposição da apelação contra a sentença indeferitória dos embargos do devedor em nada afeta a 

execução fiscal, já que o título que lhe dá sustentação é o extrajudicial (certidão da dívida ativa), e não o judicial 

(sentença) proveniente do julgamento dos embargos." 

A jurisprudência desta Corte também é assente no sentido acima esposado, conforme os seguintes precedentes: TRF - 3ª 

Região, AG n. 2009.03.00.026816-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 11/3/2010, DJF3 

23/3/2010 e TRF - 3ª Região, AI n. 2004.03.00.024209-6, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, 

j. 11/2/2010, DJF3 22/3/2010. 

Assim, verifica-se que, se na hipótese de os embargos serem julgados improcedentes a apelação é recebida no efeito 

meramente devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do CPC, com mais razão este deve ser o efeito do apelo no 

caso em que julgado extinto o processo sem exame do mérito, eis que a ação sequer preencheu os requisitos de 

admissibilidade. 

Vejamos, à guisa de exemplo, os seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ART. 267, INCISO III, DO 

CPC. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO-DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.  

I - Com relação à alínea "c" do art. 105, da CF/88, o recorrente não cuidou de demonstrar a divergência de acordo 

com o ditame do art. 255 e parágrafos do RI/STJ, deixando de mencionar as circunstâncias que identifiquem ou 

assemelhem os casos confrontados, não fazendo uma confrontação entre a tese desenvolvida no acórdão recorrido e os 

fundamentos do julgado paradigma. Precedentes: REsp nº 465.523/SP, Rel.Min. LUIZ FUX, DJ de 22/04/03; REsp nº 

126.002/ES, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 14/06/99. 

II - No caso dos autos, conforme sentença de fls. 09, os embargos do devedor foram extintos sem julgamento de mérito, 

tendo em vista o abandono da causa pelo embargante, a teor do art. 267, inciso III, do CPC.  

III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC).  

IV - A propósito, os professores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery trazem em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante" o seguinte ensinamento: "Extintos os embargos por carência da 
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ação (CPC 267 VI e 301 X), a apelação desta sentença também é recebida apenas no efeito devolutivo, por incidência 

a fortiori do CPC 520 V (Nery, Recursos, n. 3.5.2.6, p. 463/464)" (editora Revista dos Tribunais, 9ª edição, página 

752).  

V - Recurso especial improvido." 

(STJ, RESP n. 924552, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 8/5/2007, DJ 28/5/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EXTINTOS SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

POSSIBILIDADE. ATRIBUIÇÃO DE EFICÁCIA SUSPENSIVA. NÃO CABIMENTO.  

I - O art. 739-A, igualmente acrescido ao Código de Processo Civil, por força da Lei n. 11.382/2006, dispõe que os 

embargos, na execução civil por título extrajudicial, em regra, não terão efeito suspensivo, podendo o juiz concedê-lo, 

mediante o atendimento de certos requisitos (caput e § 1º).  

II - É possível a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, desde que comprovado o 

preenchimento de todos os requisitos previstos pela novel legislação processual: a) requerimento expresso do 

embargante nesse sentido, submetido à apreciação do Juízo a quo; b) tempestividade; c) relevância dos fundamentos 

(plausibilidade); d) possibilidade do prosseguimento da execução causar grave dano de incerta ou difícil reparação; e 

e) a segurança do juízo com bens suficientes para esse fim.  

III - O exame da hipótese em questão impõe interpretação sistemática do estatuto processual civil, pelo que, em razão 

dos embargos do devedor, como regra, não mais impedirem o prosseguimento do feito executivo, a suspensão da 

execução fiscal, por conta de sua mera oposição, com fundamento no § 1º, do art. 739, do Código de Processo Civil, 

revogado pela Lei n. 11.382/06, não pode perdurar a momento posterior àquele em que foi proferida a sentença de 

extinção dos embargos.  

IV - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 3ª Região, AI n. 2006.03.00.057804-6, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 

19/3/2009, DJ 20/4/2009) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que em manifesto confronto com jurisprudência 

dominante deste Tribunal e do E. STJ, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006084-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006084-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : WESLEY RAMOS HONORATO 

ADVOGADO : MAURICIO FELBERG e outro 

REPRESENTANTE : LOURIVAL HONORATO VIEIRA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00018831020114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WESLEY RAMOS HONORATO, em face de decisão que, em 

mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que visava à conversão em definitivo do registro provisório do 

impetrante junto ao Conselho agravado - cuja validade expirou em 31/12/2008 -, através da apresentação do diploma e 

sem a necessidade de ser realizado o exame de suficiência exigido pela Resolução CFC n. 1301/2010, com amparo no 

art. 12 do Decreto-Lei n. 9.295/1946, com a redação dada pela Lei n. 12.249/2010. 

Aprecio. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 
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Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, embora o agravante afirme a necessidade do registro definitivo para continuar a exercer sua profissão na 

empresa estrangeira em que trabalha, o fato é que ele próprio reconhece que a validade de seu registro provisório 

expirou em 31/12/2008, ou seja, há mais de 2 (dois) anos, não sendo crível que somente agora a empregadora esteja 

exigindo o registro definitivo do impetrante no Conselho Regional de Contabilidade, situação esta, ademais, apenas 

sustentada retoricamente, sem estar acompanhada de qualquer documento comprobatório. 

Nessa mesma situação encontra-se a alegação de que a ausência do registro definitivo impedirá o ora agravante de 

cursar MBA em Montreal, a qual não se encontra fundada em um mínimo lastro probatório. 

Em suma, sem adentrar no exame do mérito do mandamus, não se encontra comprovada, nos presentes autos, a 

existência de dano irreparável ou de difícil reparação, podendo o recorrente aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010268-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010268-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : HDSP COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : IZZO MOTORS COM/ E REPRESENTACAO DE VEICULOS e outros 

 
: CENIRA DE FREITAS PEREIRA 

 
: JORGE LUIS BRASIL CUERVO 

 
: PAULO IZZO NETO 

 
: PAULO DE SOUZA COELHO FILHO 

 
: LUIZ PAULO DE BRITO IZZO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00565446220034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela HDSP Comércio de Veículos LTDA., em face de decisão que, em 

execução fiscal, deferiu o pedido de inclusão da agravante no polo passivo da ação. 

A inclusão da sócia deu-se ao fundamento de haver fortes indícios caracterizadores de fraude contra credores e contra 

terceiros. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a empresa originalmente executada - Izzo Motors Comérco e Representação de 

Veículos - encontra-se em plena atividade e com endereço certo, onde pode receber intimação referente à execução 

fiscal, bem como responder por suas próprias obrigações; b) não existe qualquer vínculo entre as empresas executada e 

a ora agravante; c) não há nos autos comprovação de que tenha havido migração de patrimônio nem de qualquer 

atividade entre as duas empresas; d) a agravante foi constituída no ano de 2000 com objeto social diverso da executada; 

e e) a exequente não promoveu nenhuma diligência no atual endereço da executada, afastando, assim, a aplicação do 

art. 50 do Código Civil. 
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Requer a concessão da antecipação da tutela recursal para que seja determinada a sua exclusão do polo passivo da 

execução fiscal. 

Em petição (fls. 322/323), afirma a agravante que a executada principal compareceu nos autos da execução fiscal 

informando que teria aderido ao REFIS, alegando não subsistir motivo para a permanência da recorrente no polo 

passivo da lide. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Com efeito, entendo que merece subsistir a r. decisão agravada, posto que as circunstâncias do caso recomendam a 

desconsideração da personalidade jurídica, segundo os parâmetros do art. 50 do Código Civil, in verbis:  

"Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, 

pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os 

efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos administradores ou 

sócios da pessoa jurídica".  

De fato, conforme bem asseverado pelo Juízo agravado, o liame entre as duas empresas - a executada e a ora agravante - 

está cabalmente demonstrado nos atos constitutivos das empresas, conforme documentos acostados aos autos, bem 

como pela veiculação de publicidade promovida pelas próprias empresas na Internet (fls. 225 e ss), sendo ambas 

dirigidas, indiretamente, por Paulo Izzo Neto. 

Há fortes indícios, ainda, de uso irregular da forma societária com o intuito de esvaziar o patrimônio de umas empresas, 

criando outras sob a mesma direção e com mesmo objeto social, sem proceder antes à quitação das dívidas tributárias da 

empresa esvaziada. 

Nesse ponto cumpre salientar que a situação de existência do grupo econômico familiar envolvendo essas empresas, 

inclusive, já foi alhures analisada e confirmada em agravo de instrumento de minha relatoria, tirado de outra execução 

fiscal movida em face da mesma empresa executada, contra decisão que, da mesma forma, incluiu naquela demanda a 

ora recorrente - HDSP Comércio de Veículos LTDA. 

Naquela oportunidade, concluiu-se pelo cabimento do redirecionamento do executivo fiscal para a empresa HDSP, 

pelos fundamentos que, por oportuno, ora transcrevo: 

"Com efeito, verifica-se que o sócio Paulo Izzo Neto constituiu em datas muito próximas e com objetos sociais similares 

as empresas "Izzo Motors Comércio e Representação de Veículos Automotores Ltda" (constituição em 04.10.92 - fls. 

359/364), "Izzo Auto Comercial Ltda" (constituição em 15.07.93 - fls. 365/370) e "Izzo Car Ltda" (constituição em 

15.07.93 - fls. 372/376), todas elas em sociedade com Paulo Souza Coelho Filho.  

Todas estas empresas tinham sede no mesmo endereço (Avenida Nove de Julho, 5.624, São Paulo).  

Em sua propaganda virtual, as empresas são apresentadas como "Grupo Izzo", em atividade desde 1992, atuantes no 

ramo de venda de veículos novos (fls. 350/358).  

Observam-se, no caso, outras ocorrências que justificam a dedução de que há criação e esvaziamento de empresas com 

a provável finalidade de tornar ineficazes as execuções voltadas contra elas.  

Assim é que Paulo Izzo Neto retirou-se de todas elas, respectivamente, em 08 de setembro de 2000, 18 de setembro de 

1998 e 22 de setembro de 1998. Paulo Souza Coelho Filho já havia se retirado antes. Há coincidência entre as pessoas 

que passaram a integrar os respectivos quadros societários, entre elas Jorge Luis Brasil Cuervo.  

Nota-se que todas as empresas sofreram alterações no seu objeto social para a realização de eventos (artes cênicas, 

espetáculos etc) e passaram a ter capital social bastante reduzido.  

A empresa "Izzo Auto Comercial Ltda", a devedora de direito dos tributos em questão (CDA"s 80.6.00.003157-77, 

80.7.00.000787-99, 80.6.00.003158-58, 80.2.00.000928-50 e 80.2.00.000929-30), veio a tornar-se empresa de pequeno 

porte (fls. 370).  

Todavia, em que pese estas empresas tenham passado a exercer atividades teoricamente mais modestas, nenhuma delas 

encerrou atividades oficialmente, provavelmente para evitar a incursão contra os sócios ou mesmo contra empresas 

consideradas sucessoras, nos termos do art. 135 do CTN.  

Em 30 de agosto de 2000, foi constituída a empresa "HDSP Motorcycles Comercial Ltda", por pessoas que também 

têm o sobrenome "Izzo", em data muito próxima àquela em que Paulo Izzo Neto retirou-se da empresa "Izzo Motors 

Comércio e Representação de Veículos Automotores Ltda", que se deu em 08 de setembro de 2000 (fls. 363).  

Em 30 de março de 2005, foi averbada a mudança da denominação da empresa para "HDSP Comércio de Veículos 

Ltda", alterando-se também o seu objeto social para "comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários 

novos", o mesmo da empresa "Izzo Auto Comercial Ltda" (fls. 377/388).  

Em 2006, são admitidas como sócias da empresa HDSP as empresas "New Point Administração e Participação S.A" e 

"New Mark Participações e Administração Ltda" (fls. 383 e 385), ambas tendo Paulo Izzo Neto como sócio, que 

também as representa (fls. 390 e 391).  

Esta combinação de fatos torna inevitável a conclusão de que as empresas em questão tiveram sua constituição e 

posteriores alterações voltadas para a satisfação dos objetivos comerciais de Paulo Izzo Neto, inclusive para contornar 

e evitar as execuções contra as devedoras originárias." (AI n. 2009.03.00.019357-5, decisão proferida em 13/7/2009) 
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Todos esses fatos e outros citados na decisão agravada, corroboram a única conclusão possível para o caso, qual seja, de 

que todas as empresas ora mencionadas, e outras descritas nos autos, constituem um único grupo familiar econômico, 

havendo ainda indícios de possível fraude às execuções fiscais em curso, na medida em que as atividades de umas 

empresas foram transferidas para outras sem o devido encerramento regular e sem a quitação das dívidas fiscais, que 

ultrapassam hoje a quantia de R$ 160.000.000,00, segundo informação constante na decisão a quo. 

Sobre o tema em debate, o STJ já se manifestou, ao entendimento de que "uma das principais características do grupo 

[econômico] é justamente a existência de entidades autônomas, com personalidades jurídicas distintas, sob o comando 

de uma única direção" (AGRESP n. 1097173, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJE 8/5/2009) 

Veja-se, nesse sentido, o seguinte julgado desta Corte proferido em caso análogo ao presente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO DE EMPRESA PERTENCENTE A 

GRUPO ECONÔMICO DE FATO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. AGRAVO PROVIDO.  

1.Há solidariedade entre as empresas pertencentes a mesmo grupo econômico, no que tange às contribuições sociais 

devidas à Seguridade Social.  

2. Restou demonstrado que as empresas fazem parte do mesmo grupo econômico, tendo em vista a unidade de quadro 

social, a unidade de direção e a unidade, mesmo que parcial, das atividades e do endereço dessas empresas.  

3.Agravo provido.  

(AI 2004.03.00.008746-7, Relatora Juíza Federal Convocada Ana Alencar, Segunda Turma, DJF3 23/7/2009)  

 

Quanto à alegação de que a executada principal teria aderido ao REFIS, observo que a agravante não trouxe aos autos 

prova do alegado. Mesmo que assim não fosse, a mera adesão a parcelamento não se afigura suficiente para excluir a 

responsabilidade da ora recorrente, diante das provas e fatos aqui analisados, ao menos no exame permitido neste 

agravo de instrumento. 

Cumpre lembrar que resta ainda à agravante a possibilidade de discutir a matéria relativa à sua inclusão na lide em sede 

de embargos do devedor, via mais adequada ao caso, tendo em vista a complexidade das questões envolvidas. 

Por estas razões, mostra-se incensurável a r. decisão agravada. 

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. Publique-se.  

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012341-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012341-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CESAR ANTONIO FRANCISCO 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : THEMAP ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

PARTE RE' : RUI DE SOUZA CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00484555520004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18750-0 e 18760-7, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002090-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002090-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA PINTO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087624320104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ CARLOS DA SILVA PINTO, em face de decisão que, em 

ação ordinária, indeferiu a tutela antecipada requerida para determinar que a ré se abstenha de dar cumprimento ao 

quanto inserido na Instrução Normativa n. 41/2009, em especial no anexo II, artigo 5º, incisos I a VII, deixando de 

abater os animais de propriedade do autor e/ou cumprir o estabelecido na referida instrução normativa. 

Narra o agravante que a fiscal federal agropecuária compareceu à sua propriedade quando ele não se encontrava no 

local, encontrando certa quantidade de fundo aviário na ração dos animais, tendo determinado o recolhimento de todo o 

gado. Afirma que, posteriormente, recebeu o Ofício SEDESA/DT-SAF-SP n. 178/2010, noticiando que a amostra de 

fiscalização n. 1/2010 resultou positiva, tendo sido detectada presença de subprodutos de origem animal denominados 

"ossos não calcinados e penas não hidrolisadas". Diz que, após, apresentou manifestação administrativa contra o ofício 

referido, a qual foi analisada e considerada improcedente, bem como que o resultado da análise da amostra de 

contraprova também foi positivo, resultando em decisão que determinou o abate dos ruminantes. 

Nos fundamentos do agravo, alega, em síntese, que: a) desconhecia a proibição de uso de fundo de aviário para o trato 

de animais; b) a determinação de abate de animais fere o direito de propriedade assegurado pela Constituição; c) não 

existem provas de que o fundo aviário ofereça realmente risco à saúde; e d) nem todos os animais relacionados no ofício 

da autoridade agropecuária se encontravam no local onde foi estava a cama de aviário e, portanto, parte do rebanho não 

consumiu tal tipo de ração. 

Requer a reforma da decisão agravada. 

Aprecio. 

Não assiste razão ao recorrente, porquanto ausente um dos requisitos previstos no artigo 558 do Código de Processo 

Civil, necessários para o deferimento do efeito suspensivo, qual seja, a relevância na fundamentação. 

Com efeito, tanto no Ofício SEDESA/DT-SAF-SP n. 178/2010 (fls. 35), quanto no Termo de Comunicação n. 001/2010 

- SEDESA/SP (fls. 45), consta que o resultado da análise da amostra da prova e contraprova, respectivamente, foram 

positivos para presença do subproduto de origem animal "OSSO NÃO CALCINADOS E PENAS NÃO 

HIDROLISADAS", tendo a autoridade agropecuária cientificado que os animais listados no relatório de identificação 

individual dos ruminantes com acesso ao alimento suspeito de conter subproduto de origem animal proibidos devem ser 

submetidos aos procedimentos previstos no artigo 5º do anexo II da Instrução Normativa n. 41 do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, verbis: 

"Artigo 5º Caso o resultado da análise citada no caput do art. 2º deste Anexo seja positivo, além do previsto no Anexo I 

desta Instrução Normativa, os seguintes procedimentos deverão ser adotados pela autoridade de defesa sanitária 

animal: 

I - eliminação dos ruminantes identificados no relatório de que trata o Anexo IV, mediante o abate em estabelecimento 

inspecionado e devidamente registrado sob inspeção oficial, com aproveitamento de carcaça e remoção de destruição 

de material de risco para encefalopatia espongiforme bovina (EEB) conforme estabelecido pelo MAPA, ou destruição 

na propriedade sob acompanhamento da autoridade de defesa sanitária animal; 

II - a competente instância do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária e o estabelecimento de abate 

disposto no inciso I deste artigo deverão ser comunicados, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, sobre o 

encaminhamento dos animais para o abate, e, quando da emissão da Guia de Trânsito Animal - GTA para o abate, 

deverá ser aposto no campo de observação que "os animais amparados por essa GTA ingeriram alimentos contendo 

subprodutos de origem animal proibidos na alimentação de ruminantes; 

III - o abate deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da comunicação do resultado 

positivo e conclusivo da análise de alimentos de que trata o art. 2º deste Anexo; decorrido esse prazo sem o abate dos 

animais, o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária providenciará a destruição dos mesmos na 

propriedade; 

IV - os custos para a realização dos procedimentos previstos no inciso I ficarão a cargo do proprietário; 

V - o resultado financeiro do abate citado no inciso I deste artigo caberá ao proprietário; 

VI - não caberá ao proprietário qualquer indenização no caso de destruição, na propriedade, dos ruminantes de que 

trata este artigo; e  
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VII - após a eliminação dos ruminantes de que trata este artigo, a fiscalização que motivou a aplicação dos 

procedimentos previstos nesta Instrução Normativa será dada como encerrada." 

De fato, nesta análise de cognição sumária e mediante os documentos juntados aos autos, verifico que o agravante não 

infirmou os fundamentos da decisão recorrida, tendo se limitado a discorrer sobre a falta de embasamento legal da 

medida adotada pela autoridade administrativa. 

O recorrente não demonstrou a ilegalidade do procedimento administrativo adotado nem demonstrou que o fundo 

aviário utilizado não colocaria em risco a saúde pública, de modo que, neste exame de cognição sumária, entendo que 

deve prevalecer o interesse público sobre o particular. 

Outrossim, como bem ressaltou a decisão agravada, o autor será ressarcido de seus prejuízos caso o seu pedido venha a 

ser julgado procedente, ao final, não havendo perigo de dano de difícil reparação ao agravante no procedimento de 

abate dos animais. 

Dessa forma, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003568-92.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003568-3/SP  

AGRAVANTE : COMISSAO DE SERVICOS PUBLICOS DE ENERGIA CSPE 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO RODRIGUES LANDINI 

AGRAVADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS DA SILVA FONTES FILHO 

AGRAVADO : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO LESSA SILVA 

AGRAVADO : GNL GEMINI COMERCIALIZACAO E LOGISTICA DE GAS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA DE ANDRADE CAVALCANTI 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA BRASI S/A 

ADVOGADO : BYRON MELLO ROSA 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.029794-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em cumprimento à decisão proferida em 11/10/2006 pelo Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4210 (fls. 

1019/1039), que determinou a suspensão do trâmite do presente agravo de instrumento e da respectiva ação originária, e 

considerando que a referida decisão permanece vigente até o momento, mantenho a suspensão do curso do presente 

feito. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007103-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007103-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas da 3 Regiao SP 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE 

AGRAVADO : HIROMI HOSHI MINAMIZAWA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00522713020094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em face de decisão que recebeu apelação , interposta em face de sentença que 

declarou extinta execução fiscal, em face da falta de interesse de agir, como embargos infringentes , recurso cabível na 

hipótese, ao entendimento do MM Juízo de origem, negando seu provimento. 

Alega o agravante que o recurso cabível é a apelação , porquanto o valor da execução supera o valor de alçada. 

Assevera que o débito atualizado é R$ 1.556,19, para março/2011. 

A execução foi proposta, em 16/12/2009, para cobrança de débito no valor de R$ 362,709, atualizados até 4/12/2009 (fl. 

23). 

Decido. 

O art. 34 da Lei nº 6.830/80 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição. 

A questão, todavia, envolve indexador já extinto (ORTN), sucedido por outros tantos. Sabe-se - e a jurisprudência é 

sólida nesse sentido - que substituíram as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional a OTN; BTN e, finalmente, a 

UFIR. 

Através de cálculo matemático, muito bem detalhado no RESP 622.912, de Relatoria da Ministra Eliana Calmon, 

conclui-se que as 50 ORTN's prevista no art. 34 da LEF obteve a seguinte paridade: 

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 

 

Em julgados desta Corte, contudo, encontram-se valores distintos (AC 2007.03.99.043169-5, TERCEIRA TURMA, 

DJU 16/04/2008, Relatora CECILIA MARCONDES; AC 2008.03.99.014212-4, SEXTA TURMA, 25/08/2008, 

Relatora REGINA COSTA; AGMS 2001.03.00.033722-7, SEGUNDA SEÇÃO, DJU 15/08/2002, Relatora 

THEREZINHA CAZERTA): 

 

50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 283,43 UFIR  

 

Adoto, portanto, esta última equidade. 

Assim, considerando que, à época da extinção da UFIR, a correspondência com a moeda corrente (REAL) perfazia o 

montante de R$ 328,27 (308,50 x 1,0641) e que a execução proposta cobra valor de R$ 362,70 (sem considerar juros 

mensais como previsto no § 1º, do art. 34, da Lei nº 6.830/80), verifica-se ultrapassado o valor de alçada imposto pela 

lei. 

Logo, o recurso cabível à hipótese é a apelação , merecendo reforma a decisão agravada. 

Isto posto, dou provimento ao agravo de instrumento, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intime-se. Às providências. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003863-90.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003863-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : INTERNATIONAL SPORTS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE MESSIAS SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.009997-1 3 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fl. 135: defiro pelo prazo de três dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 316/1712 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029948-84.2008.4.03.0000/MS 

  
2008.03.00.029948-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRAVADO : NADIR APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.00.009997-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento tirado de decisão 

que recebeu recurso de apelação somente no efeito devolutivo. 

Decido. 

Flameja com razão a agravante, quanto à alegação de que a prolação da sentença não ensejou a perda do objeto do 

agravo de instrumento. 

Entretanto, conforme pesquisa perante o sistema processual informatizado, a apelação em questão já foi julgada, 

estando pendente o processamento de Recurso Especial. 

Destarte, é de rigor a manutenção da negativa de seguimento ao agravo de instrumento, bem como do agravo 

inominado, tendo em vista a perda de seus objetos, frente ao julgamento da apelação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo inominado, eis que prejudicado, nos termos do art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004657-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004657-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FLORESTAL MATARAZZO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO NAZARENO LIMA ARRIFANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ODECIMO SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00164079620074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto, nos termos do art. 557, § 1º, CPC, em face de negativa de seguimento ao 

agravo de instrumento. 

Decido. 

Em que pesem os argumentos da recorrente, o presente agravo inominado não deve ser conhecido, tem em vista sua 

flagrante intempestividade. 

Isto porque a agravante teve ciência da decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento em 7/4/2011 (fl. 153) e 

o agravo inominado interposto somente em 15/4/2011, ou seja, superado o prazo previsto no art. 557, § 1º, CPC, que se 

encerrou em 12/4/2011. 

Ressalta-se que descabe o argumento de que a intimação teria se dado pela publicação no Diário Eletrônico Oficial, 

tendo em vista que a parte tomou ciência inequívoca do teor da decisão recorrida, por meio de seu procurador, iniciando 

nesse dia o prazo para interposição do recurso cabível, sendo, portanto, irrelevante, posterior publicação. 
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Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. INTIMAÇÃO. RETIRADA DOS AUTOS DO CARTÓRIO NO DIA DA 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO ELETRÔNICO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA. PRAZO RECURSAL. 1. A decisão agravada foi 

publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 20/6/2008 (sexta-feira), o que acarretaria como data da publicação o dia 

23/6/2008 (segunda-feira), conforme artigo 4º, §3º, da Lei n. 11.419/2006. Ocorre que no mesmo dia - 20/6/2008 -, o 

patrono da agravante foi intimado da decisão, mediante carga dos autos, contando-se a partir daí o prazo recursal. 2. 

A retirada dos autos do cartório pelo advogado da parte caracteriza "ciência inequívoca" da decisão proferida. 3. 

Precedentes do STJ. 4. Agravo inominado não provido. (TRF 3ª Região, AG 200803000249679, Relator Márcio 

Moraes, Terceira Turma, DJF3 DATA:05/08/2008). 

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PRAZO RECURSAL. CONTAGEM A PARTIR DA 

CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA DECISÃO. PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. 1. Os prazos processuais, inclusive 

os recursais, contam-se a partir do momento em que as partes têm ciência inequívoca do ato praticado no processo, 

independentemente de terem sido observadas as formalidades referentes à intimação. Intimar significa levar ao íntimo. 

2. Considera-se intimado quem tem ciência inequívoca da decisão por qualquer meio, ainda que antes da publicação. 

3. Agravo regimental ao qual se nega provimento. (STJ, AGRESP 200800889850, Relatora Desembargadora 

convocada Jane Silva, Sexta Turma, DJE DATA:19/12/2008). 

Ante o exposto, não conheço do agravo inominado. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011636-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011636-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

AGRAVADO : PAULO DEMETRIO DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00271813020004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou deserta apelação, pela falta de recolhimento 

das respectivas custas, tendo a apelante, ora agravante, limitado-se ao pagamento do porte de remessa e retorno. 

Decido. 

O presente agravo de instrumento não merece prosperar, tendo em vista sua manifesta intempestividade, tendo em vista 

que: 

A decisão agravada (fl. 44) foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 24/2/2011 (fl. 45).  

Segundo o art. 4º, Lei nº 11.419/2006, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil que seguir ao da 

disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico (§ 3º) e os prazos processuais terão início no primeiro 

dia útil que seguir ao considerado como data da publicação (§ 4º). 

Destarte, na hipótese, considera-se a data da publicação 25/2/2011, iniciando-se o prazo recursal em 28/2/2011 e 

findando-se em 19/3/2011 (sábado), estendendo-se até 21/3/2011 (segunda-feira), ao se aplicar o disposto no art. 522 

c.c. art. 188, ambos do Código de Processo Civil. 

O presente agravo foi interposto somente em 6/5/2011 (fl. 2), de modo que restou manifestamente intempestivo. 

Ademais, cumpre ressaltar que descabe a consideração da remessa dos autos ao agravante (CREAA/SP), porquanto os 

conselhos profissionais não gozam da prerrogativa de intimação pessoal, limitada essa aos feitos executivos (artigo 25 

da Lei n. 6.830/80). 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGISTRO PROFISSIONAL. 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO 

LEGAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. AUSÊNCIA DE 

PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. É intempestivo a agravo de instrumento quando não demonstrada, no 

momento de sua interposição, por certidão oficial expedida pela Corte de origem ou por outro meio idôneo, a não 

ocorrência de expediente forense nos termos inicial ou final de sua interposição. 2. A decisão agravada foi 

disponibilizada em 09/01/2009 e publicada em 12/01/2009. O prazo recursal findou em 02/02/2009 e o agravo foi 
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interposto em 09/02/2009, mostrando-se, desta forma, intempestivo. 3. Outrossim, não gozam os advogados do 

agravante do privilégio da intimação pessoal, de modo que a contagem do prazo recursal deve se dar da publicação do 

acórdão na imprensa oficial, por intermédio do Diário de Justiça. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 

200900534328, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE DATA:09/08/2010). (grifos) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011427-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011427-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA STISA LTDA 

ADVOGADO : OTAVIO ALVAREZ e outro 

AGRAVANTE : RUBENS PIRES DE SA 

ADVOGADO : SALVADOR CANDIDO BRANDAO e outro 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO STINCHI 

ADVOGADO : DECIO HORTENCIANO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00148975820014036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, na qual se 

alegou ilegitimidade passiva dos sócios, bem como determinou a penhora eletrônica de bens dos executados, via 

BACENJUD, em sede de execução fiscal. 

Narram os agravantes (CONSTRUTORA STISA LTDA, JOSÉ ROBERTO STINCHI e RUBENS PIRES DE SÁ) que 

(a) se executa crédito tributário referente a auto de infração, cuja decisão do Conselho de Contribuintes, no processo 

administrativo, ocorreu em 31/3/1999; (b) a inscrição em Dívida Ativa ocorreu em 21/3/2001; (c) o ajuizamento da 

execução se deu em 4/9/2001 e (d) o redirecionamento em 28/9/2003.  

Alegam que a empresa, de pequeníssimo porte, manteve suas atividades, no endereço cadastrado na Receita Federal até 

18/12/2008. Assim, à época em que o representante dos Correios atestou "mudou-se", em 2001, a empresa ainda 

funcionava naquele local. Alega que o certificado pelo funcionário dos Correios não tem fé pública. Argumentam que, à 

época, vigia a redação do art. 174,§1º, I, CTN, segundo o qual necessária a citação pessoal por Oficial de Justiça. 

Sustentam que o redirecionamento foi deferido sem qualquer comprovação do art. 135, CTN. 

Aduzem a inconstitucionalidade do art. 13, Lei nº 8.620/93. 

Quanto à prescrição, afirmam sua ocorrência, posto que decorrido o prazo do 174, CTN, entre 1º/4/1999 e 31/3/2004, 

sem que tenha ocorrido qualquer citação, como determinava a redação antiga do mencionado artigo, vigente à época. 

Asseveram que a decisão agravada afronta o art. 219, § 1º, CPC e que a data da propositura da execução fiscal não é 

marco interruptivo da prescrição. 

Por fim, alegam a ocorrência da prescrição intercorrente, porquanto a exequente foi omissa durante todo o processo, por 

mais de cinco anos. 

Requerem a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para suspender qualquer ato constritor contra os agravantes JOSÉ 

ROBERTO STINCHI e RUBENS PIRES DE SÁ, inclusive suspender a pretendida penhora do único bem imóvel do 

recorrente JOSÉ ROBERTO STINCHI e, ao final, provimento do recurso, para excluir esses sócios do polo passivo da 

execução fiscal, bem como a decretação da prescrição legal ou intercorrente. 

Decido. 

Quanto à prescrição , cuida-se de cobrança de tributo exigido mediante auto de infração , considera-se como termo quo 

do prazo prescricional o 31º dia a partir da notificação, conforme artigo 15 do Decreto n. 70.235/1972, caso não haja 

impugnação administrativa pelo contribuinte. 

Entretanto, tendo ocorrido a impugnação administrativa, a constituição definitiva se dará como a notificação do 

contribuinte acerca da decisão administrativa definitiva. 
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Dos autos, verifica-se, a decisão administrativa definitiva foi publicada em 31/3/1999, iniciando-se o prazo 

prescricional em 1º/4/1999. 

A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 4/9/2001 (fl. 

34) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. prescrição MATERIAL DA 

EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A lançamento POR homologação . AJUIZAMENTO 

DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA EM PARTE. 

EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA prescrição . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO 

SALDO NÃO PRESCRITO. prescrição INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 1. 

Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 2. Nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação , inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre 

com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento 

previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob 

pena de prescrição . 3. No caso em apreço, não foi acostada aos auto s a DCTF, de modo que a data do vencimento do 

débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução 

fiscal, conforme entendimento desta Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei 

Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o 

vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão prescritos os débitos em questão, sendo de 

rigor, sua extinção. 6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não 

prescrito, não desprovido de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 7. Hipótese de mero excesso 

de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de 

mero cálculo aritmético. 8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição 

material. 9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento 

a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição 

nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 10. O prazo prescricional do tributo em 

discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 

do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre 

aquele. 11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 12. Aplicação mesmo quando 

houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 13. 

Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 14. Apelação da União a que se nega 

provimento. (TRF 3ª Região, AC 200061050041540, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2009). 

TRIBUTÁRIO - lançamento POR homologação - prescrição 1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do 

STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação , declarados e não pagos, inicia-se a 

partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos 

termos da Súmula 106 do STJ. 2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem 

aplicabilidade restrita aos créditos não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 3. Não ocorre prescrição da 

pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o 

ajuizamento da execução. (TRF 3ª Região, AC 200061140100971, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, DJF3 CJ1 

DATA:04/09/2009). 

Destarte, os créditos em cobro não estão prescritos, porquanto não decorrido o qüinqüênio prescricional previsto no art. 

174, CTN, desde a constituição do crédito até a propositura da execução fiscal. 

Referentemente à prescrição intercorrente, compulsando os autos, não se verifica a desídia alegada, posto que a 

paralisações se deram pela morosidade do Judiciário e não em decorrência da inatividade da exequente. 

No que tange à alegada ilegitimidade passiva dos sócios, cumpre ressaltar que conheço do agravo de instrumento, 

porquanto tais sócios compõem o polo recorrente. 

É cediço que a pessoa jurídica não é legitimada para pleitear o afastamento da inclusão do sócio no pólo passivo da 

demanda, falta-lhe interesse de agir. Trata-se de defesa pertencente apenas àquele, posto que a ninguém é permitido 

litigar direito alheio , salvo nos casos expressos em lei, de legitimação extraordinária (art. 6º do CPC), o que não é o 

caso dos autos. 

É o entendimento do seguinte aresto: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO -GERENTE. 

I LEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA NA DEFESA DO PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 
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APLICAÇÃO DE MULTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. LEI ESTADUAL Nº 6.763/80. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. 

SÚMULA 280/STF. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio -gerente da 

empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o 

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. In casu, a legitimidade do recorrente e o interesse em 

recorrer são requisitos intrínsecos de admissibilidade recursal, cuja ausência tem o condão de gerar a inadmissão da 

impugnação, com conseqüente impossibilidade de reapreciação da decisão. 3. Isto posto, evidencia-se que a empresa 

VIAÇÃO DORICO LTDA não tem legitimidade para recorrer contra decisão que determinou a responsabilidade 

tributária dos seus sócio s, razão pela qual é-lhe defeso pleitear, em nome próprio, direito alheio , nos termos do artigo 

6º do Código de Processo Civil, porquanto não se está diante de nenhum dos casos possíveis de legitimação 

extraordinária. (Precedentes: REsp 539201/RS; DJ 31.08.2006; Ag 728571/RS; DJ 09.08.2006). 4. É legítima a 

utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários 

pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a adoção dos mesmos critérios adotados na 

correção dos débitos fiscais federais (Precedentes: EREsp n.º 623.822/PR, DJ de 12/09/2005; REsp n.º 616.141/PR, DJ 

de 05/09/2005; REsp n.º 688.044/MG, DJ de 28/02/2005; e REsp n.º 577.637/MG, DJ de 14/06/2004). 5. Aliás, 

raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 6. No que pertine à Lei Estadual 6.763/75 (Estado de Minas Gerais), na qual se 

tem a base para aplicação de multa de revalidação, torna-se inviável o conhecimento do recurso especial, por força do 

disposto na Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário.", à luz da interpretação de 

lei local, revela-se incabível a via recursal extraordinária para rediscussão da matéria. 7. Inexiste ofensa aos arts. 463, 

II e ao 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 

sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos 

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão (Precedente: REsp 

396.699/RS, DJ 15/04/2002). 8. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200701895202/MG, PRIMEIRA 

TURMA, DJE 07/05/2008, Relator LUIZ FUX). 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, entretanto, sequer restou comprovada nos autos a dissolução irregular da empresa, posto que 

consta tão somente o AR negativo (fl.39). 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça no 
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endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA PESSOA DO 

SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGUL AR . 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. 

2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregul ar mente daquela que continua a funcionar . 

3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregular mente, cabe a responsabilização dos sócios -gerentes se 

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como 

domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar não 

terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

4. Recurso especial improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 

667406Processo: 200400842392 UF: PR - RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005 

PG:00257). 

De acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a constatação do 

não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos da Justiça e 

não possuem fé pública. 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é 

indício suficiente par a caracterizar a dissolução irregul ar da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 

200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos) 

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se presta par 

a caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico:, APELREE 199861825382304, Relator 

Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Quanto à constrição do imóvel de propriedade de JOSÉ ROBERTO STINCHI, embora prejudicada a questão, a decisão 

agravada sequer fez menção a ele. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, para determinar a exclusão de JOSÉ ROBERTO 

STINCHI e RUBENS PIRES DE SÁ do polo passivo da execução fiscal. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta.  

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011713-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011713-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro 

AGRAVADO : DIOLAINE DE SOUZA CAVICHIOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00222276220084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de penhora on line, pelo sistema 

BACENJUD, em sede de execução fiscal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 322/1712 

Alega o conselho-agravante que a agravada, citada, não pagou o débito, tampouco indicou bens à penhora, restando 

infrutíferas as diligências realizadas pelo Oficial de Justiça para localização da executada e de seus bens. Sustenta a 

possibilidade de penhora eletrônica de ativos financeiros, nos termos do art. 655, I e 655-A, ambos do CPC. Aduz a 

natureza jurídica tributária das anuidades. Argumenta que consolidada a jurisprudência no sentido de que a medida 

requerida prescinde o esgotamento de diligências em busca de bens. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O presente agravo de instrumento versa sobre a possibilidade de utilização do sistema BACEN JUD para pesquisa, 

bloqueio e penhora de ativos financeiros que a agravada eventualmente possua em instituições financeiras. 

Esta Turma vinha se posicionando pela excepcionalidade da medida, ou seja, pela possibilidade de a penhora on line ser 

deferida somente quando esgotadas as tentativas de localização de outros bens do devedor. Nesse sentido, havia 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: RESP 1101288, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 20/04/2009. 

Tal entendimento visava preservar o sigilo bancário do devedor e prestigiar o princípio de que a execução deve ser 

processada da maneira menos gravosa para ele, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, 

nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil. 

No entanto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça mais recente aponta pela necessidade de serem cumpridas 

as normas do Código de Processo Civil que, alteradas há pouco, estabelecem a preferência da penhora em dinheiro, 

incluindo-se as aplicações financeiras, sobre os demais bens (AgRg no Ag 1230232, Primeira Turma, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, DJe 02/02/2010; AgRg no Ag 1050772, Terceira Turma, Relator Ministro Paulo Furtado, DJe 

05/06/2009; EDcl no AgRg no REsp 1073910, Segunda Turma, Relatora Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 

15/05/2009; REsp 1101288, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 20/04/2009; REsp 1097895, 

Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/04/2009; e REsp 1033820, Terceira Turma, Relator Ministro 

Massami Uyeda, DJe 19/03/2009). 

Dispõem o art. 655, inciso I, e 655-A, caput, do Código de Processo Civil que: 

 

Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira. 

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

A nova redação dos artigos citados foi dada pela Lei 11.382/06. Assim, entendemos que, a partir da vigência dessa lei, 

deve-se dar cumprimento ao que determina o Código Processual, o qual se aplica subsidiariamente à execução fiscal, 

permitindo-se a penhora on line , não mais excepcionalmente. 

Esta Turma passou a acolher esse entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, que configura a regra geral a 

ser aplicada ao tema, mas não afasta a análise caso a caso das peculiaridades de determinado processo, como a 

ocorrência de penhora sobre bens impenhoráveis. 

Neste caso, o pedido de penhora on line foi realizado após as modificações produzidas pela Lei 11.382/06, aplicando-se, 

portanto, o novo entendimento desta Turma. 

Assim, merece reforma a decisão agravada para o fim de conceder a medida postulada em relação a empresa. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011691-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011691-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

AGRAVADO : CONSTRUNATO-CONSTRUCOES E PAVIMENTACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00042676920004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou deserta apelação, pela falta de recolhimento 

das respectivas custas, tendo a apelante, ora agravante, limitado-se ao pagamento do porte de remessa e retorno. 

Decido. 
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O presente agravo de instrumento não merece prosperar, tendo em vista sua manifesta intempestividade, tendo em vista 

que: 

A decisão agravada (fl. 60) foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 24/2/2011 (fl. 61). 

Segundo o art. 4º, Lei nº 11.419/2006, considera-se como data da publicação o primeiro dia útil que seguir ao da 

disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico (§ 3º) e os prazos processuais terão início no primeiro 

dia útil que seguir ao considerado como data da publicação (§ 4º). 

Destarte, na hipótese, considera-se a data da publicação 25/2/2011, iniciando-se o prazo recursal em 28/2/2011 e 

findando-se em 19/3/2011 (sábado), estendendo-se até 21/3/2011 (segunda-feira), ao se aplicar o disposto no art. 522 

c.c. art. 188, ambos do Código de Processo Civil. 

O presente agravo foi interposto somente em 6/5/2011 (fl. 2), de modo que restou manifestamente intempestivo. 

Ademais, cumpre ressaltar que descabe a consideração da remessa dos autos ao agravante (CREAA/SP), porquanto os 

conselhos profissionais não gozam da prerrogativa de intimação pessoal, limitada essa aos feitos executivos (artigo 25 

da Lei n. 6.830/80). 

Nesse sentido: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGISTRO PROFISSIONAL. 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO 

LEGAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. AUSÊNCIA DE 

PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 1. É intempestivo a agravo de instrumento quando não demonstrada, no 

momento de sua interposição, por certidão oficial expedida pela Corte de origem ou por outro meio idôneo, a não 

ocorrência de expediente forense nos termos inicial ou final de sua interposição. 2. A decisão agravada foi 

disponibilizada em 09/01/2009 e publicada em 12/01/2009. O prazo recursal findou em 02/02/2009 e o agravo foi 

interposto em 09/02/2009, mostrando-se, desta forma, intempestivo. 3. Outrossim, não gozam os advogados do 

agravante do privilégio da intimação pessoal, de modo que a contagem do prazo recursal deve se dar da publicação do 

acórdão na imprensa oficial, por intermédio do Diário de Justiça. 4. Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 

200900534328, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE DATA:09/08/2010). (grifos) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011823-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011823-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00571303120054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão que recebeu apelação, interposta em face de sentença de 

improcedência dos embargos à execução fiscal, somente no efeito devolutivo. 

Alega a agravante que o prosseguimento da execução fiscal acarretará dano patrimonial, posto que o débito está 

garantido mediante depósito judicial. Argumenta a impossibilidade de conversão dos depósitos em renda da União, na 

medida em que não há trânsito em julgado da decisão. Ressalta a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo à 

execução, como previsto no art. 739-A, § 1º, CPC. Sustenta que inexiste qualquer risco de dano ao Erário. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme determina o artigo 520 do Código de Processo Civil, o recurso de apelação pode ser recebido em ambos os 

efeitos, ou seja, no devolutivo e, simultaneamente, no suspensivo. Todavia, o mesmo dispositivo autorizando, nas 

hipóteses de seus incisos, o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo. É no inciso V, do referido artigo que 

se encontra o caso sub judice. 
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Uma vez que a apelação interposta contra a sentença que os julga os embargos improcedentes ou os rejeita, 

liminarmente, tem efeito , tão-somente, devolutivo, podendo ocorrer a execução provisória do julgado. É o disposto no 

art.520, V, combinado com o art. 587, ambos do Código de Processo Civil.  

É esse o entendimento de nossos tribunais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS IMPROVIDOS. PENDÊNCIA 

DE APELAÇÃO . EXECUÇÃO DEFINITIVA. ART. 587 DO CPC. I - "O Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacificado no sentido de que é definitiva a execução advinda de título executivo extrajudicial, ainda que 

esteja pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos embargos opostos pelo executado. Isso, 

porque, em conformidade com o disposto no art. 587 do Código de Processo Civil, a execução fundada em título 

extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada em julgado a decisão que rejeita os embargos do 

devedor, na medida em que a apelação eventualmente interposta, em regra, não tem efeito suspensivo (art. 520, V, do 

CPC). " (REsp 840638/RS, Primeira Turma, DJ de 07.02.2008). II - Agravo regimental improvido. (STJ, ADRESP 

200800632449, Relator Francisco Falcão, Primeira Turma, DJE DATA:15/09/2008). 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - 

APELAÇÃO DA EXECUTADA - EFEITO SUSPENSIVO - INEXISTÊNCIA - ART. 520, V, DO CPC - APLICAÇÃO. 1. 

A apelação manejada pelo embargante contra parcial procedência de embargos à execução deve ser recebida apenas 

com efeito devolutivo na parte improcedente, prosseguindo a execução, nessa fração, como definitiva. 2. Agravo 

regimental não provido. (STJ, AGA 200900620195, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:25/05/2010). 

 

Por outro lado, cumpre ressaltar que não se vislumbra a hipótese de conversão dos depósitos em renda para a União 

Federal, tendo em vista óbice legal para tanto, nos termos do art. 32, § 2º, da Lei nº 6.830/80, não possuindo, portanto, a 

recorrente interesse recursal, neste momento, para requerer provimento jurisdicional que simplesmente reforce previsão 

legal. Importante ressaltar que a conversão não se opera automaticamente e dependerá - se for o caso - de determinação 

judicial, essa sim passível de recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011423-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011423-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FLIGOR S/A IND/ DE VALVULAS E COMPONENTES PARA REFRIGERACAO 

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PAULO FRANCINI e outro 

 
: MARCOS FABIO FRANCINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05055865919964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que incluiu os sócios da agravante no polo passivo da 

execução fiscal, proposta inicialmente em face da pessoa jurídica, bem como determinou a penhora eletrônica de ativos 

da executada e dos co-executados. 

Alega a recorrente a ilegitimidade passiva dos sócios e a não observância do art. 135, CTN. Sustenta o cabimento da 

condenação da exequente em honorários, quando reconhecida essa ilegitimidade. 

Alega, ainda, inadequada a determinação de bloqueio de valores em conta corrente e ativos financeiros por meio do 

sistema BACENJUD, porquanto ausentes os requisitos previstos no art. 185-A, CTN. Argumenta que cumpre à 

agravada demonstrar nos autos sua diligência em busca de bens da executada, bem como o fato de tais medidas terem 

restado infrutíferas. Ressalta o art. 620, CPC. Assevera que ofertou bens à penhora. 

Argumenta a inaplicabilidade, ao caso em tela, das inovações trazidas aos artigos 655 e 655-A, CPC, pela Lei nº 

11.382/06, posto que se trata de execução fiscal, regida pela Lei nº 6.830/80. 

Requer a condenação da exequente pela litigância de má-fé. 

Decido. 
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Não conheço de parte do agravo, no que diz respeito à ilegitimidade passiva dos sócios, pois é cediço que a pessoa 

jurídica não é legitimada para pleitear o afastamento da inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, falta-lhe 

interesse de agir. Trata-se de defesa pertencente apenas àquele, posto que a ninguém é permitido litigar direito alheio, 

salvo nos casos expressos em lei, de legitimação extraordinária (art. 6º do CPC), o que não é o caso dos autos. 

É o entendimento do seguinte aresto: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA POSTULAR EM 

NOME DO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ACORDO DE PARCELAMENTO. DESCUMPRIMENTO. LIQUIDEZ 

E CERTEZA DA CDA. REQUISITOS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. 1. A teor do que estatui o 

art. 6º do CPC, a pessoa jurídica recorrente não é parte legítima para, em nome próprio, defender em juízo direito 

alheio (do sócio). 2. A ausência de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial, 

a teor do que dispõe a Súmula 282/STF. 3. Descumprido parcelamento de débito tributário, a execução deve prosseguir 

relativamente ao saldo remanescente, revelando-se necessária a formação de nova Certidão de Dívida Ativa. 4. É 

vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta 

Corte. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, improvido. (STJ, RESP 200501808329, Relator Teori 

Zavascki, Primeira Turma, DJE DATA:11/02/2009). 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO -GERENTE. 

I LEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA NA DEFESA DO PATRIMÔNIO DOS SÓCIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DE MULTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. LEI ESTADUAL Nº 6.763/80. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. 

SÚMULA 280/STF. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio -gerente da 

empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o 

estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. 2. In casu, a legitimidade do recorrente e o interesse em 

recorrer são requisitos intrínsecos de admissibilidade recursal, cuja ausência tem o condão de gerar a inadmissão da 

impugnação, com conseqüente impossibilidade de reapreciação da decisão. 3. Isto posto, evidencia-se que a empresa 

VIAÇÃO DORICO LTDA não tem legitimidade para recorrer contra decisão que determinou a responsabilidade 

tributária dos seus sócio s, razão pela qual é-lhe defeso pleitear, em nome próprio, direito alheio , nos termos do artigo 

6º do Código de Processo Civil, porquanto não se está diante de nenhum dos casos possíveis de legitimação 

extraordinária. (Precedentes: REsp 539201/RS; DJ 31.08.2006; Ag 728571/RS; DJ 09.08.2006). 4. É legítima a 

utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos tributários 

pagos em atraso, diante da existência de lei estadual que determina a adoção dos mesmos critérios adotados na 

correção dos débitos fiscais federais (Precedentes: EREsp n.º 623.822/PR, DJ de 12/09/2005; REsp n.º 616.141/PR, DJ 

de 05/09/2005; REsp n.º 688.044/MG, DJ de 28/02/2005; e REsp n.º 577.637/MG, DJ de 14/06/2004). 5. Aliás, 

raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 6. No que pertine à Lei Estadual 6.763/75 (Estado de Minas Gerais), na qual se 

tem a base para aplicação de multa de revalidação, torna-se inviável o conhecimento do recurso especial, por força do 

disposto na Súmula 280/STF: "Por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário.", à luz da interpretação de 

lei local, revela-se incabível a via recursal extraordinária para rediscussão da matéria. 7. Inexiste ofensa aos arts. 463, 

II e ao 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 

sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos 

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão (Precedente: REsp 

396.699/RS, DJ 15/04/2002). 8. Agravo regimental desprovido. (STJ, AGRESP 200701895202/MG, PRIMEIRA 

TURMA, DJE 07/05/2008, Relator LUIZ FUX). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. MANDADO DE 

PENHORA. ILEGITIMIDADE DA PESSOA JURÍDICA. ARTIGO 6º, DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL. I - Diante da 

alteração perpetrada pela Lei nº 11.187/05 ao parágrafo único, do artigo 527, do CPC, com vigência a partir de 

20.01.2006, não está sujeita a recurso decisão liminar proferida em agravo de instrumento, razão pela qual não se 

conhece do agravo regimental interposto. II - A pessoa jurídica não detém legitimidade para interpor recurso em prol 

de direito do sócio, pois nos termos do artigo 6º, do CPC, ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, 

salvo quando autorizado por lei, exceção que não se verifica na hipótese. III - Não se trata de negar ao sócio o direito 

à exclusão da ação executiva ou de se insurgir contra o mandado de penhora em face de si expedido, apenas não se 

admite que o faça por intermédio de quem não é o titular do direito material pretendido. IV - Agravo regimental não 

conhecido. Agravo de instrumento desprovido. (TRF 3ª Região, AI 200603000872441, Relatora Alda Basto, Quarta 

Turma, DJF3 CJ1 DATA:31/03/2011). 

A questão remanescente, qual seja, o bloqueio de ativos financeiros, comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do 

Código de Processo Civil, entretanto, cumpre ressaltar que se apreciará somente a determinação da medida sobre os 

bens (conta corrente/ativos financeiros) da pessoa jurídica, ora agravante, pelas razões acima expostas, não obstante 

tenha sido autorizada em relação a todo o polo passivo. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros , quando 

requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo 

Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens passíveis de constrição. 
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Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA ON 

LINE . ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA BACEN-JUD. PEDIDO REALIZADO NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2006. PENHORA ENTENDIDA COMO 

MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA BUSCA DE BENS 

DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL AOS PEDIDOS FEITOS NO 

PERÍODO DE VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A jurisprudência de ambas as 

Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a possibilidade de quebra do sigilo 

bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da existência de ativos financeiros do 

devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de penhora . 2. Sobre o tema, esta Corte 

estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora , se antes ou após a vigência da Lei n. 

11.382/2006. 3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a 

penhora pelo sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as 

vias extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a 

comprovação desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos 

requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei, é no sentido de que essa penhora não exige mais 

a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de bens a serem penhorados. O fundamento desse 

entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os ativos financeiros a dinheiro em espécie. 5. No 

caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhora dos. 6. 

Como o pedido foi realizado dentro do período de vigência da Lei n. 11.382/2006, aplica-se o segundo entendimento. 7. 

Recurso especial provido. (STJ, RESP 200802410560, Relator Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJE 

DATA:20/04/2009). 

O fundamento para a modificação do entendimento a respeito da matéria é justamente o fato de que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros ao dinheiro em espécie, o qual, na verdade, sempre ocupou o primeiro 

lugar na ordem de preferência estabelecida na Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/1980, artigo 11) e no próprio 

Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente para a cobrança da dívida ativa da União, dos Estados e do 

Município. 

Destarte, cabível o deferimento da medida requerida. 

Ademais, a questão restou apreciada pelo rito no art. 543-C, CPC, sendo pacífico o entendimento de nossos tribunais. 

Para ilustrar, transcrevo julgado da Superior Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE 

PRECATÓRIO-REQUISITÓRIO. POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO 

SISTEMA BACEN-JUD. APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART. 

655 E ART. 655-A, DO CPC. DECISÃO PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.386/2006, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AO ART. 655 E INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS DO CPC. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE 

DE RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Primeira Seção desta Corte, 

quando do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, adotou entendimento no 

sentido de que a Fazenda Pública exequente poderá recusar o oferecimento de bens à penhora nos casos legais, tal 

quais a desobediência da ordem de bens penhoráveis prevista no art. 11 da Lei n. 6.830/80 e a baixa liquidez dos 

mesmos. 2. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do 

provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A, do CTN, com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e 655-

A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente do 

esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a partir de 

20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.038/2006), em execução fiscal por crédito tributário ou não, aplica-

se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do CTN. 3. O tema foi 

submetido a julgamento pelo rito no art. 543-C, do CPC, tanto pela Corte Especial (REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela Primeira Seção desta Corte (REsp 1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, 

julgado no dia 24.11.2010), ocasiões em que restou assentado entendimento no sentido de que a penhora online, antes 

da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, configura medida excepcional cuja efetivação está condicionada à 

comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências no sentido de localizar bens livres e 

desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da referida lei, o juiz, ao decidir sobre a 

realização da penhora online, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de 

bens a serem penhorados. 4. Compulsando os autos, verifica-se que a decisão que apreciou o bloqueio de ativos 

financeiros foi lavrada quando já vigorava o art. 655-A, do CPC, introduzido pela Lei n. 11.382/006. 5. Agravo 

regimental não provido. (STJ, AGA 200901043292, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE 

DATA:08/02/2011). (grifos) 

Na hipótese, a decisão foi proferida após a vigência da Lei nº 11.038/2006, não merecendo, portanto, reforma. 

Prejudicada, pois, a alegação de litigância de má-fé. 
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Ante o exposto, não conheço de parte do agravo de instrumento e, à parte conhecida, nego seguimento¸nos termos do 

art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012809-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012809-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NUTRICAR COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : LAZARO TAVARES DA CUNHA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05468421119984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócio no polo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante a possibilidade do redirecionamento, com base no art. 135, III, CTN, tendo em vista a ocorrência da 

dissolução irregular da empresa executada, nos termos do art. 135, III, CTN, ressaltando a Súmula 435 /STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 
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Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no endereço fiscal (fl. 51), pelo Oficial de Justiça , inferindo-se, 

assim, sua dissolução irregular (Súmula 435 /STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Na singular instância, a exequente requereu a inclusão de ORIVALDO LOPES GALINSKI (fls. 122/123) no polo 

passivo da execução fiscal. 

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial competente (fls. 67/69), que o requerido 

ocupavam cargo de sócio e administrador da pessoa jurídica, quando constatada a dissolução irregular, podendo ser 

responsabilizado pelo débito exequendo, nos termos do art. 135, III, CTN. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012071-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012071-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : POLO TINTAS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00241641520054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu em parte o pedido para declarar nulas as 

certidões de dívida ativa, quanto aos créditos exeqüendos cujos vencimentos ocorreram antes de 12/4/2000, em sede de 

execução fiscal, mantendo, todavia, a exigibilidade dos demais. 

Alega a agravante que as CDAs em questão tem por objeto a cobrança de créditos tributário com fatos geradores 

ocorridos em 2000. Assim, contada da sua constituição definitiva, nos termos do art. 174, CTN, ocorreu a prescrição, 

por se tratar de tributo sujeito à lançamento por homologação. Argumenta que a interrupção do prazo prescricional se 

deu somente com a citação pessoal do devedor (art. 174, I, CTN). Na hipótese, a execução foi ajuizada em 12/4/2005 e 

a citação só ocorreu em fevereiro/2009, ou seja, dez anos depois da constituição do crédito. Afirma que a LC 118/2005 

não vigia à época da propositura do executivo fiscal. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre ressaltar que o MM Juízo de origem entendeu que prescritos os débitos cujos vencimentos operaram antes de 

12/4/2000. 

Compulsando os autos, verifica-se que se encontram nessa situação os débitos de fls. 41 a 44. 

Logo, o presente recurso apreciará a ocorrência da prescrição quanto aos demais, ou seja, aqueles apontados às fls. 

21/24; 26/34; 36/39; 45/49.  

Executa-se na hipótese tributo sujeito à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito se dá com a entrega 

da DCTF. 

Constituído o crédito tributário e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

Embora esta Terceira Turma tenha admitido a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo como termo a 

quo, na hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF, no caso em comento, há informação acerca da 
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data da entrega, fornecida pela exequente (fl. 155) devendo essa data ser adotada como o termo inicial do prazo 

prescricional. 

Os créditos indicados nas CDAs foram declarados através das DCTF 200070260971; 2000903311797; 200600394312; 

200130483647, entregues, respectivamente em 10/5/2000; 12/7/2000; 30/10/2000 e 31/1/2001. 

A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 12/4/2005 (fl. 

18- antes da vigência da LC nº 118 /2005, considerado o vacatio legis), basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 

do Egrégio STJ, considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. prescrição MATERIAL DA 

EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A lançamento POR homologação . AJUIZAMENTO 

DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118 /2005. OCORRÊNCIA EM PARTE. 

EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA prescrição . PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO 

SALDO NÃO PRESCRITO. prescrição INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO 

DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 1. 

Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 2. Nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação , inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre 

com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento 

previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subseqüentes, sob 

pena de prescrição . 3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do 

débito deve ser adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução 

fiscal, conforme entendimento desta Turma. 4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei 

Complementar n. 118 /2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da 

execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para 

interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o 

vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão prescritos os débitos em questão, sendo de 

rigor, sua extinção. 6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não 

prescrito, não desprovido de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 7. Hipótese de mero excesso 

de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente (débitos prescritos) através de 

mero cálculo aritmético. 8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição 

material. 9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento 

a favor da aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição 

nas execuções fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 10. O prazo prescricional do tributo em 

discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser interpretado em harmonia com o art. 174 

do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar atribuída a este, que deve prevalecer sobre 

aquele. 11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 12. Aplicação mesmo quando 

houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo indeterminado. 13. 

Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 14. Apelação da União a que se nega 

provimento. (TRF 3ª Região, AC 200061050041540, Relator Márcio Moraes, Terceira Turma, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2009). 

TRIBUTÁRIO - lançamento POR homologação - prescrição 1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do 

STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação , declarados e não pagos, inicia-se a 

partir do vencimento. A citação, por sua vez, interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos 

termos da Súmula 106 do STJ. 2. A suspensão do fluxo do prazo prescricional com a inscrição na Dívida Ativa tem 

aplicabilidade restrita aos créditos não tributários. Jurisprudência pacífica do C. STJ. 3. Não ocorre prescrição da 

pretensão executiva, se ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o 

ajuizamento da execução. (TRF 3ª Região, AC 200061140100971, Relator Mairan Maia, Sexta Turma, DJF3 CJ1 

DATA:04/09/2009). 

 

Assim, não prescritos os créditos, posto que não decorrido o qüinqüênio prescricional entre a constituição definitiva do 

crédito até a propositura da execução fiscal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007035-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007035-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : HECNY SHIPPING LIMITED 

ADVOGADO : RUBEN JOSE DA SILVA A VIEGAS e outro 

REPRESENTANTE : INTERCONTINENTAL TRANSPORTATION BRASIL LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007849020114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu, em sede de mandado de segurança. 

Conforme ofício acostado às fls. 113/120, houve prolação da sentença, julgando improcedente o pedido. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011878-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011878-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : INTRAG DISTR DE TITULOS EVALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00513819620064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que recebeu apelação, interposto em face de sentença 

que extinguiu os embargos à execução fiscal, tendo em vista a extinção do executivo pelo art. 794, I, CPC. 

Narra a agravante que, objetivando garantir o juízo por meio de depósito judicial, a fim de opor embargos à execução, 

utilizou-se, por equívoco, de guia DARF com código de pagamento, ao invés de indicar o código específico para 

depósito judicial. Entretanto, não obstante o MM Juízo de origem tenha oficiado a Delegacia da Receita Federal para 

que fosse retificado o código, sobreveio sentença extintiva da execução fiscal e, conseqüentemente, dos embargos. 

Alega que, nos termos do art. 558, caput, CPC, possível a atribuição de efeito suspensivo a recurso que não o tenha, 

desde que tenha relevância de fundamento e eventualidade de lesão de difícil reparação. 

Sustenta que o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo acarretará enormes prejuízos, pois pretendia 

discutir o débito e não pagá-lo e que equivalerá à supressão da possibilidade de reversão da sentença de duplo grau de 

jurisdição, pois eventual acórdão favorável à embargante, seria inexeqüível, ante a irreversibilidade da medida adotada. 

Dessa forma, mantendo-se a sentença sem efeito suspensivo, o recorrente sofrerá imensuráveis prejuízos, arcando com 

ônus indevido, "diante do prosseguimento da execução fiscal". Reforça que não atribuir o efeito suspensivo ensejará na 

execução de sentença proferida equivocadamente, de forma que será compelido a efetuar o pagamento de honorários 

sucumbenciais, que possivelmente serão revertidos pelo Tribunal. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Conforme determina o artigo 520 do Código de Processo Civil, o recurso de apelação pode ser recebido em ambos os 

efeitos, ou seja, no devolutivo e, simultaneamente, no suspensivo. Todavia, o mesmo dispositivo autorizando, nas 

hipóteses de seus incisos, o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo. É no inciso V, do referido artigo que 

se encontra o caso sub judice. 

Uma vez que a apelação interposta contra a sentença que os julga os embargos improcedentes ou os rejeita, 

liminarmente, tem efeito , tão-somente, devolutivo, podendo ocorrer a execução provisória do julgado. É o disposto no 
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art.520, V, combinado com o art. 587, ambos do Código de Processo Civil. Neste último, a previsão é de que, fundada a 

execução em título extrajudicial, será definitiva a execução . 

É esse o entendimento de nossos tribunais: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS IMPROVIDOS. PENDÊNCIA 

DE APELAÇÃO . EXECUÇÃO DEFINITIVA. ART. 587 DO CPC. I - "O Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacificado no sentido de que é definitiva a execução advinda de título executivo extrajudicial, ainda que 

esteja pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos embargos opostos pelo executado. Isso, 

porque, em conformidade com o disposto no art. 587 do Código de Processo Civil, a execução fundada em título 

extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada em julgado a decisão que rejeita os embargos do 

devedor, na medida em que a apelação eventualmente interposta, em regra, não tem efeito suspensivo (art. 520, V, do 

CPC). " (REsp 840638/RS, Primeira Turma, DJ de 07.02.2008). II - Agravo regimental improvido. (STJ, ADRESP 

200800632449, Relator Francisco Falcão, Primeira Turma, DJE DATA:15/09/2008). 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA - 

APELAÇÃO DA EXECUTADA - EFEITO SUSPENSIVO - INEXISTÊNCIA - ART. 520, V, DO CPC - APLICAÇÃO. 1. 

A apelação manejada pelo embargante contra parcial procedência de embargos à execução deve ser recebida apenas 

com efeito devolutivo na parte improcedente, prosseguindo a execução , nessa fração, como definitiva. 2. Agravo 

regimental não provido. (STJ, AGA 200900620195, Relatora Eliana Calmon, Segunda Turma, DJE DATA:25/05/2010). 

 

Ademais, o referido entendimento encontra-se tão sedimentado no Superior Tribunal de Justiça, que foi restou editada a 

Súmula 317: 

 

É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes 

os embargos . 

 

Ocorre, entretanto, que a execução fiscal foi extinta, não havendo perigo no prosseguimento do executivo. 

Por outro lado, diante da possibilidade de execução dos honorários sucumbenciais, nos quais a embargante foi 

condenada (fls. 227), verifico a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, principalmente, tendo em vista a 

matéria alegada em sede de apelação. 

Assim, neste sumário exame cognitivo, vislumbro a possibilidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de 

apelação. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta.  

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012418-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012418-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : METALURGICA WOTAN F G BUCHHOLZ LTDA massa falida 

ADVOGADO : ARMANDO CRISOSTOMO FERRENTINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00515171719744036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a inclusão de sócios no polo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante a responsabilidade solidária dos sócios, tendo em vista que se executa crédito tributário referente a 

IPI, nos termos do art. 8º, Decreto-Lei nº 1.736/79 e art. 28, Decreto nº 4.544/02. 

Decido. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, quando não localizada a empresa. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 
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Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Todavia, segundo cadastro da Junta Comercial, há notícia nos autos de decretação de falência (fls.375) da sociedade 

executada. 

O entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, afirma que, para que a execução fiscal 

possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores da 

sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional. 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE.  

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios , quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução.  

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder.  

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios , exceto quando houver comportamento fraudulento.  

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."  

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON)  

 

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando a Terceira Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 

14/04/2009, p. 438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 

07/04/2009, p. 409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo , pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação 

dos seus créditos. 

De modo que, inadmissível a responsabilização do sócio, sob o fundamento do art. 8º, Decreto-Lei nº 1.736 /79 e 

Decreto 4.544/2002, eis que não presentes os requisitos do art. 135, III, CTN, norma de natureza de lei complementar. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 
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Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008658-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008658-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : FRIGORIFICO VANGELIO MONDELLI LTDA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA LUIZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00030908820094036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de concessão de efeito ativo interposto em face de decisão que, em sede 

de medida cautelar fiscal, recebeu recurso de apelação tão somente no efeito devolutivo. 

 

A medida cautelar fiscal subjacente foi ajuizada pela União Federal, ao fundamento de que as dívidas da agravante 

superariam o percentual de 30% de seus bens, nos termos do artigo 3º da Lei 8.397/92. 

 

O d. Juízo a quo deferiu parcialmente a tutela de urgência requerida pela União, decisão contra a qual foi tirado anterior 

agravo de instrumento de n.º 2009.03.00.017399-0. Inicialmente, deferi parcialmente o efeito suspensivo pleiteado nos 

autos daquele agravo de instrumento, tão somente para revogar a determinação de bloqueio, via Bacen Jud, dos ativos 

financeiros existentes em contas e aplicações em nome da agravante, mantendo, nos demais pontos, a decisão objeto 

daquele agravo. 

 

Em seguida, constatada a realização de parcelamento dos débitos junto à Receita, com a respectiva redução de juros e 

multa nos moldes da Lei n.º 11.941, de 27 de maio de 2009, reconsiderei a decisão anterior e concedi nos autos daquele 

primeiro agravo de instrumento o efeito suspensivo pleiteado, porquanto a totalidade dos débitos da agravante para com 

o Fisco deixou de ultrapassar 30% (trinta por cento) do patrimônio. 

 

Na seqüência, foi julgado procedente o pedido formulado pela União Federal nos autos da Medida Cautelar, para 

determinar a indisponibilidade do patrimônio da ré, ora agravante, que se insurgiu por meio de recurso de apelação. 

Contra a decisão que recebeu o apelo apenas no efeito devolutivo, interpôs o agravante o presente recurso, requerendo a 

concessão de efeito ativo. 

 

Decido. 

 

Em que pese o disposto no art. 520, IV, do Código de Processo Civil, verifica-se que, in casu, estão consubstanciados 

em favor do agravante o periulum in mora e o fumus boni iuris a autorizar a atribuição de efeito ativo ao presente 

recurso. 

 

A Medida Cautelar Fiscal foi ajuizada sob o principal fundamento de que a dívida da empresa agravante ultrapassaria 

30% do valor de seus bens (art. 2º, VI, da Lei n.º 8.397/92). Considerando-se o valor da marca da empresa agravante, 

seu patrimônio totaliza a cifra de R$ 224.227.897,00. Logo, trinta por cento desse valor representam R$ 67.268.369,10. 

Segundo noticiado na petição inicial, a dívida tributária perfazia na data do ajuizamento o montante de R$ 

68.364.490,85, ou seja, quantia superior a 30% dos bens do agravante. 

 

Ocorre que o agravante parcelou o débito, beneficiando-se da anistia e redução de juros e multa previstas na Lei n.º 

11.941/2009 (pagamento em 180 prestações mensais e sucessivas, redução de 60% das multa de mora e de ofício, de 

20% das multas isoladas, de 25% dos juros de mora e de 100% sobre o encargo legal, além da redução decorrente de 

prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, na forma do art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 6/2009, que 

regulamentou a Lei 11.941/2009), conforme demonstram os documentos de fls. 144/145, o que reduziu a dívida a 

patamar inferior a 30% do patrimônio. 
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Os documentos de fls. 144 e 145 demonstram a realização de parcelamento da totalidade dos débitos constituídos no 

âmbito da PGFN e RFB, bem como o adimplemento das parcelas. Outrossim, demonstram os documentos de fls. 147 e 

148 que, após a adesão ao parcelamento pelo agravante, a Fazenda Nacional concordou com o cancelamento do leilão 

designado nos autos da execução fiscal n.º 0000583-04.2002.4.03.6108. 

 

Por seu turno, o periculum in mora está consubstanciado nas notórias consequências causadas à empresa em razão da 

indisponibilidade de seus bens. 

 

Destarte, forte nos fundamentos supra, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

 

Intime-se a agravada para contraminuta. 

 

Após, vem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011127-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011127-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : JOMY PRODUTOS CERAMICOS LTDA -ME 

ADVOGADO : ERLON MUTINELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão rejeitou exceção de pré-executividade, na qual se 

alegou nulidade das CDAs por excesso de execução e prescrição, condenando a excipiente em honorários advocatícios, 

fixados em R$ 600,00. 

O MM Juízo de origem entendeu que a exceção de pré-executividade não consistia em instrumento jurídico adequado 

para análise da pretensão da devedora. 

Alega a agravante que não opôs embargos à execução, porquanto não tem como garantir o débito, como determina o art. 

16, § 1º, Lei nº 6.830/80, na medida em que o valor constante na CDA está incorreto, exorbitante. Sustenta que, ao 

contrário do que entendeu o MM Juízo a quo, as divergências quanto ao valor da dívida não exigem elaboração de 

cálculos, o que ensejaria dilação probatória, sendo perceptíveis sem qualquer cálculo. 

Exemplifica: alega que foi confessado o valor de Cr$ 111.948,00, cujo vencimento ocorreu em 30/4/1992, porém, 

restou inscrito em Dívida Ativa 111.189,24 UFIR. Da mesma forma, foi confessado o valor de Cr$ 146.300,00, mas 

inscrito 146.300,00 UFIR. Gerou-se, desta forma, um valor exorbitante. 

Afirma que, não obstante a exequente tenha reconhecido o erro de conversão de índices, quanto à CDA 80 3 07 001503-

70, através do despacho exarado pela Receita Federal, não concorda com o valor remanescente R$ 234.378,74. 

Sustenta que o erro do valor executado torna ilíquida e incerta o título executivo, não observando o art. 568, CPC, 

devendo ser declarado nulo, assim, como a execução, nos termos do art. 618, I, CPC. 

Não se conforma com o prosseguimento da execução fiscal, pelo valor remanescente, sem que ocorra a substituição da 

CDA. Aduz que a manutenção dessa cobrança dificulta a compreensão do quantum objeto da cobrança, causando 

prejuízo a sua defesa, ferindo o princípio constitucional da ampla defesa. 

Afirma que a CDA não observou o disposto no art. 202, CTN bem como o art. 2º, § 5º, II, Lei nº 6.830/80. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo e, ao final, seu provimento para que seja decretada a nulidade do 

título executivo extrajudicial e, conseqüentemente, da execução, ou, subsidiariamente, para que ocorra a substituição da 

CDA. 

Decido. 

A exceção de pré-executividade é admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial para defesa 

atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento 

válido do processo. 

Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré- executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória 
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(STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP 392308, Relatora Ministra 

Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, 

Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, Desembargador Federal Roberto 

Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, 

DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª 

Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02). 

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade 

de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. 

No caso dos autos, admissível o manejo da exceção, tendo em vista que a nulidade apontada - excesso de execução - 

infere-se dos documentos acostados aos autos, como aqueles acostados às fls. 23, 24 e 205. 

Ademais, em resposta à exceção apresentada, a exequente reconheceu o erro de conversão (fl. 214), escorado no parecer 

da Receita Federal (fl. 223), pleiteando o prosseguimento da execução fiscal no valor de R$ 234.378,74. 

Destarte, entendo desnecessária a determinação de dilação probatória, porquanto reconhecido pela parte contrária o 

excesso de execução. 

Assim, embora a exequente não tenha requerido a substituição da CDA, entendo que o título em cobro, se mantido na 

forma em que emitido, ou seja, executado valor de R$ 2.413.829,30 (quanto a inscrição 80 3 07 001503-70) dificulta a 

defesa do devedor, porquanto ilíquida a quantia cobrado, tendo em vista o disposto no art. 2º, § 5º, II, Lei nº 6.830/80, 

porquanto não se trata de mera subtração de valor indevido, mas de substituição dos valores inscritos pelos convertidos 

indicados à fl. 222, pela Receita Federal. A propósito, em seu parecer, esse órgão exarou (fl. 223): 

 

d) No entanto, tratando de erro de fato, e considerando a legislação vigente, opinamos pela correção parcial dos 

valores inscritos, substituindo os valores inscritos ocorridos até setembro/1994 pelos convertidos à folha 222; 

Desta forma, vislumbro relevância nos argumentos expendidos pela agravante, a ponto de justificar a atribuição de 

efeito suspensivo ao agravo, nos termos do art. 527, III, CPC. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminutar. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019279-35.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019279-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TOV CONSULTORIA S/S LTDA 

ADVOGADO : KATIA LOCOSELLI GUTIERRES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00068-3 A Vr COTIA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo inominado interposto em face de parcial provimento ao agravo de instrumento tirado de decisão que, 

em sede de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade oposta ante a alegação de que os créditos tributários 

objetos da execução fiscal foram atingidos pela prescrição. 

Deu-se parcial provimento ao agravo, tendo em vista o reconhecimento da prescrição quanto aos débitos vencidos entre 

14/11/2001 e 31/01/2002, mantendo, entretanto, a cobrança da CDA 80 6 06 083081-69, porquanto referente à 

apresentação de DCTF fora do prazo. 

Alega a agravante o descabimento da exceção de pré-executividade e que a DCTF, na hipótese, foi entregue 

extemporaneamente pelo contribuinte. 

Afirma que as CDAs 80 2 06 015914-35 e 80 6 06 024474-58 (fls. 19/23) referem-se aos créditos declarados na DCTF 

000 100 2003 51239541, cuja entrega se deu em 27/1/2003, conforme documento anexo. Argumenta que a declaração 

que embasou a CDA 80 6 06 083081-69 é mesma que deu origem aos outros débitos. 

Decido. 

Não obstante a possibilidade de oferecimento da exceção de pré-executividade, para alegação de matéria de ordem 

pública, qual seja, a prescrição, flameja com razão a União Federal, ora recorrente, quanto ao mérito da questão. 

Executam-se tributos sujeitos à lançamento por homologação , cuja constituição do crédito se dá com a entrega da 

DCTF. 
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Constituído o crédito tributário e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174, caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

Embora esta Terceira Turma tenha admitido a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo como termo a 

quo, na hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF, no caso em comento, há informação acerca da 

data da entrega, fornecida pela exequente (fl. 154) devendo essa data ser adotada como o termo inicial do prazo 

prescricional. 

As três CDAs em cobro referem-se a débitos constituídos através de declaração entregue em 27/1/2003. 

A jurisprudência da Terceira Turma se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 4/2007 (fl. 17) 

- já na vigência da LC nº 118/2005, apenas o despacho citatório tem o condão de interromper a prescrição (art. 174, 

parágrafo único, I, CTN), que, na hipótese, ocorreu em 17/5/2007 (fl.25). 

Assim, não estão prescritos os créditos em cobro, tendo em vista que não transcorreu o qüinqüênio prescricional (art. 

174, CTN), contado da constituição definitiva do crédito (datas de entrega da DCTF e data do despacho citatório). 

Destarte, dou provimento ao agravo inominado, reconsiderando decisão de fls. 134/140. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036313-23.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036313-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

 
: ANA LUCIA SALGADO MARTINS CUNHA 

 
: WAGNER SERPA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00075-8 A Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Fls. 203/259: mantenho a decisão concessiva de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, por seus próprios 

fundamentos. 

Intime-se a agravada para que ofereça contraminuta. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009079-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009079-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
TUBRASIL EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES COM/ DE MATERIAS 

PRIMAS PLASTICAS E TUBOS DE ACO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00043202420114036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TUBRASIL EMPREENDIMENTOS PARTICIPAÇÕES COM/ DE 

MATÉRIAS PRIMAS PLÁSTICAS E TUBOS DE AÇO LTDA em face de decisão que, em mandado de segurança, 

indeferiu a medida liminar que visava afastar a necessidade de instalação, na aeronave da impetrante, do sistema de 

percepção e alarme de proximidade do solo (EGPWS), exigida na Resolução n. 19, de 20 de março de 2008, da Agência 

Nacional de Aviação Civil - ANAC. 
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Sustenta a agravante, em síntese, que: a) é proprietária da aeronave EMB121 - PT-MCC, ano de fabricação 1983, com 

configuração de seis assentos para passageiros, excluindo os assentos dos pilotos, e que opera somente na rota 

doméstica; b) encaminhada a aeronave para a realização da obrigatória Inspeção Anual de Manutenção (IAM), está 

sendo exigida, para sua liberação, a instalação de equipamento de sistema de percepção de proximidade do solo 

EGPSW, de que trata a Resolução n. 19/2008 da ANAC, que alterou a seção 91.223 do Regulamento Brasileiro de 

Homologação Aeronáutica n. 91; e c) as aeronaves fabricadas antes de 30 de dezembro de 2003, a exemplo da de 

propriedade da agravante, não estão sujeitas ao atendimento dessa exigência, conforme texto legal elaborado pela 

própria ANAC. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a liberação da aeronave indicada, para que esta possa 

ser utilizada normalmente, sem a necessidade de instalação do equipamento denominado EGPSW. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos para a 

concessão da tutela postulada, previstos no art. 558 do CPC. 

A Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC foi criada pela Lei n. 11.182/2005, competindo-lhe regular e fiscalizar 

as atividades de aviação civil e de infra-estrutura aeronáutica e aeroportuária (art. 2º), observando as orientações, 

diretrizes e políticas estabelecidas pelo governo federal (art. 3º, caput). 

No exercício de sua competência, a ANAC editou, em 20 de março de 2008, a Resolução n. 19, que alterou a seção 

91.223 do Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica n. 91 ("Regras Gerais de Operação para Aeronaves 

Civis"), nos seguintes termos: 

"91.223 - SISTEMA DE PERCEPÇÃO E ALARME DE PROXIMIDADE DO SOLO (EGPWS)  

(a) Aviões fabricados após 31 de dezembro de 2003. Exceto como previsto no parágrafo (d) desta seção, nenhuma 

pessoa pode operar um avião com motores a turbina registrado no Brasil com uma configuração de seis ou mais 

assentos para passageiros, excluindo qualquer assento para piloto, a menos que o avião seja equipado com um sistema 

aprovado de percepção e alarme de proximidade do solo (EGPWS) que atenda aos requisitos para equipamento Classe 

B da OTP (TSO)-C151 (equipamento dotado da função de detecção de terreno à frente do avião).  

(b) Aviões fabricados em, ou antes, de 01 de janeiro de 2004. Exceto como previsto no parágrafo (d) desta seção, 

nenhuma pessoa pode operar um avião com motores a turbina registrado no Brasil com uma configuração de seis ou 

mais assentos para passageiros, excluindo qualquer assento para piloto, após 01 de janeiro de 2007, a menos que o 

avião seja equipado com um sistema aprovado de percepção e alarme de proximidade do solo que atenda aos 

requisitos para equipamento Classe B da OTP (TSO)-C151 (equipamento dotado da função de detecção de terreno à 

frente do avião).  

(c) Manual de Vôo Aprovado. O Manual de Vôo Aprovado (AFM) deve conter procedimentos apropriados para:  

(1) a utilização do sistema de percepção e alarme de proximidade de solo; e  

(2) reação apropriada da tripulação de vôo em resposta aos alertas visuais e sonoros do sistema de percepção e 

alarme de proximidade do solo.  

(d) Exceções. Os parágrafos (a) e (b) desta seção não se aplicam para: (1) operações de pára-quedismo quando 

conduzidas inteiramente dentro de um raio de 50 milhas marítimas de um aeródromo no qual o vôo foi iniciado;  

(2) operações de combate a incêndios; e  

(3) operações aéreas de aplicação de químicos e outras substâncias.  

(e) A data citada no parágrafo (b) desta seção se aplica para aviões operados em rotas internacionais. Para operações 

exclusivamente dentro do Brasil, o equipamento pode ser instalado até 31 de dezembro de 2010."  

 

A leitura do diploma normativo supratranscrito permite concluir que a obrigatoriedade de a aeronave ser "equipada com 

um sistema aprovado de percepção e alarme de proximidade do solo (EGPWS) que atenda aos requisitos para 

equipamento Classe B da OTP (TSO)-C151 (equipamento dotado da função de detecção de terreno à frente do avião)", 

destina-se aos aviões fabricados após 31/12/2003 e aqueles fabricados em, ou antes, de 1º/1/2004 (isto é, fabricados até 

1º/1/2004). 

Conforme disposto no parágrafo (d), essa exigência não se aplica, em síntese, às operações de pára-quedismo, de 

combate a incêndios e a operações aéreas de aplicação de químicos e outras substâncias, sendo que a aeronave da 

recorrente aparentemente não se enquadra nessas categorias. 

No caso dos autos, de acordo com o certificado de aeronavegabilidade, a aeronave da agravante foi fabricada em 1983 e 

comporta o número máximo de 7 (sete) passageiros e, no mínimo, 1 (um) tripulante (fls. 75). 

Assim, neste juízo de cognição não exauriente, o avião em referência enquadra-se na hipótese prevista no parágrafo (b) 

da Resolução n. 19/2008, acima transcrito, e, portanto, deveria ter instalado o equipamento solicitado até 31/12/2010, 

nos termos do parágrafo (e) do aludido diploma normativo. 

Anote-se, ainda, que as categorias previstas nos parágrafos (a) e (b) não são excludentes, pois se referem a períodos de 

fabricação diversos, ressaltando-se que a determinação contida no parágrafo (a) já era prevista desde 2002, com a 

edição da Portaria n. 391/DGAA, de 30/4/2002, enquanto a constante do parágrafo (b) foi inserida pela Resolução 

ANAC n. 19/2008, conforme informações obtidas no site da ANAC na internet (www.anac.gov.br). 

Outrossim, nesse exame preambular, a interpretação conjunta dos parágrafos (b) e (e) permite concluir que, tanto as 

aeronaves que operem rotas internacionais quanto aquelas destinadas às rotas nacionais, devem instalar o equipamento 

exigido na Resolução ANAC n. 19/2008 (EGPSW). A única diferença reside no prazo para instalação deste 

equipamento, o qual, no caso das rotas nacionais, é até 31/12/2010. 
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Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela postulada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004356-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004356-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : METALURGICA VALFER LTDA 

ADVOGADO : MARCIA BACCHIN BARROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00234891820064036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por METALURGICA VALFER LTDA em face de decisão que, em 

execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade. 

Alega a agravante, em síntese, que os supostos débitos cobrados pela agravada já foram adimplidos, conforme 

comprovam as guias darfs juntadas aos autos. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a relevância na fundamentação do 

direito alegado pela agravante, para a concessão do efeito suspensivo pleiteado. 

O pagamento se insere dentre as matérias passíveis de serem apreciadas em exceção, desde que aferível de plano. 

No caso, compulsando os autos temos que: 

a) a execução fiscal em tela visa a cobrança das inscrições em dívida ativa ns. 80.2.04.038604-72, 80.2.06.022489-12 e 

80.6.06.034857-71 (fls. 24); 

b) após adesão da executada ao parcelamento da Medida Provisória n. 303/2006 (fls. 36), houve informações da União, 

no sentido de que a dívida ativa n. 80.2.04.038604-72 encontrava-se consolidada no mencionado parcelamento. Já em 

relação às dívidas ativas ns. 80.2.06.022489-12 e 80.6.06.034857-71, a Procuradoria noticiou o desmembramento nas 

dívidas ativas ns. 80.2.06093030-30 e 80.6.06.187766-29, respectivamente, pleiteando o prosseguimento do feito em 

relação a tais dívidas (fls. 104); e 

c) conforme o "resultado de consulta resumido" da Procuradoria da Fazenda Nacional, os valores originais dos débitos 

cobrados nas dívidas ativas ns. 80.2.06093030-30 e 80.6.06.034857-71 seriam de R$ 1.849,90 e R$ 1.664,91, 

respectivamente (fls. 106/107). 

Ocorre que a agravante demonstrou, ao menos em exame de cognição não exauriente, que tais valores foram pagos nas 

datas de vencimento, consoante darfs. a fls. 114 e 117. 

Ora, não é razoável que a recorrente, tendo recolhido os tributos, a princípio, na data do vencimento, tenha os seus bens 

constritos, com o consequente prosseguimento da execução fiscal. 

Pelo exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos 

tributários exigidos nas dívidas ativas ns. 80.2.06093030-30 e 80.6.06.187766-29, até o julgamento deste agravo pela 

Turma. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009968-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009968-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : CAMARGO E BARBARO LTDA 

ADVOGADO : ADALBERTO FERRAZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00468072520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que recebeu os embargos do devedor para 

discussão, com suspensão da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) os efeitos de recebimento dos embargos à execução fiscal não eram declarados 

com base na lei de execuções fiscais; b) a atual redação do artigo 739-A do CPC determina a não suspensão da 

execução, mesmo se o Juízo estiver integralmente garantido; e c) estão presentes todos os requisitos cumulativos 

previstos no aludido dispositivo legal para a concessão de efeito suspensivo, pois a executada não demonstrou 

relevância dos fundamentos dos embargos e o prosseguimento da execução não lhe causa grave dano de risco ou incerta 

reparação. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para que seja aplicado o disposto no artigo 739-A do CPC, 

prosseguindo-se com a execução. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

previstos no artigo 558 do CPC. 

Não está configurado, no caso, o perigo de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a execução fiscal 

aparentemente encontra-se garantida. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010934-46.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010934-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AMCRF COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CIBELE GONSALEZ ITO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131899720074036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMCRF COM/ DE ALIMENTOS LTDA, em face de decisão que 

recebeu os embargos do devedor sem suspender a execução fiscal, aplicando o disposto no art. 739-A do CPC. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a decisão agravada não se encontra fundamentada, devendo ser reconhecida a sua 

nulidade, nos termos do artigo 165 do CPC e artigo 93, IX, da CF; b) conforme a Lei de Execuções Fiscais, os atos 

expropriatórios somente terão sequência se não houver interposição de embargos ou se eles forem julgados 

improcedentes; c) há incompatibilidade entre o artigo 739-A do CPC com aquele previsto na Lei n. 6.830/1980. 

Requer sejam os embargos à execução fiscal recebidos com efeito suspensivo. 

Aprecio. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da decisão agravada por ausência de fundamentação, por entender que, 

apesar de ter sido proferida de forma sucinta, recebeu os embargos nos termos do art. 739-A do CPC. 

Passo ao exame. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que não suspendeu a execução fiscal de origem. 

Cumpre ressaltar, por primeiro, que a execução fiscal é regida pela Lei n. 6.830/1980 e, subsidiariamente, pelo Código 

de Processo Civil (art. 1º da lei referida). 

Nesse passo, a questão relativa aos efeitos do recebimento dos embargos do devedor não se encontra disciplinada na Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual não há, a princípio, óbice à aplicação do CPC. 

De fato, o tema em debate passou a ser regido pelo art. 739 do CPC a partir da alteração trazida pela Lei n. 

11.382/2006, in verbis: 
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"Art. 739-A Os embargos à execução não terão efeito suspensivo. 

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

 

Verifica-se, do texto acima, que a novel legislação permite a suspensão da execução fiscal, desde que sejam 

preenchidos os requisitos nela prescritos. Assim, se faz necessária não apenas a garantia da execução, mas também o 

requerimento do embargante e a presença da relevância dos fundamentos, além do risco de dano grave de difícil 

reparação. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.  

1. As execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI 

ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), e a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível 

em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, 

mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável.  

2. Caso em que sequer existe densidade jurídica nos embargos para o fim de autorizar, per si, a suspensão do executivo 

fiscal. A decadência de tributos declarados pelo próprio contribuinte, assim como a dedução de bases de cálculo 

negativas da CSL, tanto pelo mérito da limitação como no tocante à exatidão dos cálculos lançados, são teses jurídicas 

que não amparam a pretensão suspensiva deduzida. Em relação ao dano irreparável, não existe prova alguma de 

efetivo risco ao funcionamento da empresa pela eventual alienação de um ônibus da frota respectiva. Note-se que tal 

bem foi nomeado pela própria agravante, que não pode, portanto, invocar excesso - sendo que, por evidente, somente o 

valor atualizado da dívida será destinado ao credor, e não o total do valor da alienação, se superior - para efeito de 

impedir que a garantia tenha a sua destinação processual, tal como prevista na legislação.  

3. Agravo inominado desprovido" 

(TRF - 3ª Região, AG n. 2009.03.00.024634-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

17/12/2009, vu, DJ 12/1/2010) 

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGOU SEGUIMENTO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO-CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO.  

1. A concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução nunca teve previsão na Lei de Execuções Fiscais, apenas 

no Código de Processo Civil (§ 1º do artigo 739, revogado pela Lei nº 11.382/06) que, no ponto, era aplicável 

subsidiariamente àquela.  

2. O artigo 739-A foi acrescido ao Código de Processo Civil também por força da Lei nº 11.382/2006, dispondo que os 

embargos do executado, em regra, não terão efeito suspensivo. Essa alteração processual se aplica aos atos 

processuais futuros e em andamento, quando da sua entrada em vigor.  

3. Hipótese de não-configuração de periculum in mora, por inexistir possibilidade de perecimento do direito. Se, ao 

final do julgamento dos embargos/apelação, a solução do litígio for favorável à parte executada, a questão deverá ser 

resolvida em perdas e danos.  

4. Correta a conduta do magistrado singular ao analisar, na decisão agravada, ainda que superficialmente, a matéria 

tratada nos embargos à execução fiscal, verificando, assim, a possibilidade de conferir-lhes ou não o efeito suspensivo.  

5. Manutenção da deliberação monocrática do Relator, pois proferida nos exatos termos do artigo 557, caput, do CPC.  

6. Agravo legal desprovido." 

(TRF - 4ª Região, AG 2007.04.00.028746-0, Primeira Turma, j. 17/10/2007, DJ 6/11/2007, Relator Desembargador 

Federal Álvaro Eduardo Junqueira) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. 

PERIGO DE DANO DE DIFÍCIL E INCERTA REPARAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. O art. 739-A, parágrafo 1º, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, aplicável às 

execuções fiscais, subsidiariamente, dispõe que os embargos não terão efeito suspensivo, salvo se o prosseguimento 

dela puder causar grave dano de incerta reparação. 

2. O risco de perda do bem penhorado, por si só, não é causa de suspensão do processo. 

3. Improvimento do agravo." 

(TRF - 5ª Região, AG n. 2007.05.00.015749-9, Terceira Turma, j. 21/6/2007, DJ 3/8/2007, Relator Desembargador 

Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho) 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que a recorrente não 

trouxe qualquer alegação acerca da relevância dos fundamentos, nos termos da norma referida. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, por ser manifestamente incabível, nos termos do 

artigo art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 12 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006544-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006544-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : 
SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE PLASTICOS 

LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00222119220104036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E 

COM/ DE PLÁSTICOS LTDA., em face de decisão que, em ação ordinária, indeferiu a tutela antecipada requerida para 

suspender a exigibilidade do valor consubstanciado no PA n. 10880.659.089/2009-57, originado do PA n. 10880-

688.036/2009-43. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a autoridade administrativa deixou de homologar a compensação realizada pela 

agravante sob a alegação de que o crédito demonstrado é inferior ao demonstrativo de crédito da DIPJ, e os débitos por 

estimativa informados da DIPJ são diferentes dos valores declarados na DCTF; b) a autoridade administrativa possui 

todos os meios para averiguar quanto efetivamente foi recolhido de IRPJ por estimativa, de modo que deveria ter 

retificado de ofício as declarações; c) independente da inexatidão das informações prestadas pela contribuinte, 

inviabilizar-se a compensação é vulnerar o seu direito à compensação tributária, em verdadeira afronta ao princípio da 

legalidade; e d) pleiteia a tutela antecipada para suspender a exigibilidade do crédito e não para extingui-lo. 

Requer a antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade do valor consubstanciado no PA n. 

10880.659.089/2009-57, originado do PA n. 10880-688.036/2009-43. 

Aprecio. 

Não assiste razão ao recorrente, porquanto ausente um dos requisitos previstos no artigo 558 do Código de Processo 

Civil, necessários para o deferimento do efeito suspensivo, qual seja, a relevância na fundamentação. Vejamos. 

Compulsando os autos, temos cópia do ofício encaminhado pela Procuradoria da Fazenda Nacional, contendo 

informações da Delegacia da Receita Federal no sentido de que: 

a) na declaração de compensação que deu origem ao processo de crédito n. 10880-688.036/2009-43 não foram 

informados os valores de imposto de renda retido na fonte que supostamente comporiam o saldo negativo do período 

em análise; 

b) assim, a demonstração do crédito a que a contribuinte aduz ter direito ficou em valor inferior ao pleiteado, ensejando 

a não homologação das compensações. A autora, intimada para retificar as divergências, deixou transcorrer o prazo para 

manifestação de inconformidade; e 

c) a contribuinte não ofereceu receita compatível à tributação. (fls. 403) 

A agravante, por sua vez, limitou-se a argumentar que a autoridade administrativa deveria ter retificado de ofício as 

declarações da contribuinte, não refutando, ao menos neste exame de cognição sumária, as demais alegações do Fisco. 

Com efeito, a recorrente nada argumentou sobre a falta de manifestação acerca das irregularidades apresentadas no 

termo de intimação n. 795070502 - Irregularidade no Preenchimento de PER/DCOMP - encaminhado pela Receita 

Federal (fls. 405), bem como acerca da ausência de oferecimento de receita compatível à tributação, mencionado pela 

autoridade fiscal. 

Verifica-se, ainda, no mencionado termo, que a autoridade fiscal notificou a contribuinte a "retificar a DIPJ 

correspondente ou apresentar PER/DCOMP retificador detalhando corretamente o crédito utilizado para compor o 

saldo negativo do período. Quanto aos débitos por estimativa, solicita-se retificar a DIPJ e/ou DCTF tornando 

coerentes as informações prestadas nestas declarações. Outras divergências entre as informações do PER/DCOMP, da 

DIPJ e da DCTF do período deverão ser sanadas pela apresentação de declaração retificadoras no prazo estabelecido 

nesta intimação" (fls. 405). 

Portanto, aparentemente não tendo sido tomada qualquer providência pela contribuinte a fim de regularizar a sua 

situação, pretende agora, mediante ação anulatória de débito, legalizar a compensação realizada. 

Outrossim, como bem ressaltado na decisão agravada, não cabe ao Poder Judiciário chancelar a compensação efetuada 

pelo contribuinte, atividade privativa da Administração Pública. 

Dessa forma, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 342/1712 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007543-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007543-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DL E LJJP IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : BÁRBARA IGNEZ CARONI REIS e outro 

AGRAVADO : VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A 

ADVOGADO : THIAGO LUCAS GORDO DE SOUSA 

AGRAVADO : DISMAF DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LTDA 

ADVOGADO : DIOGO ALBANEZE GOMES RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00029804520114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DL E LJJP IMP/ E EXP/ LTDA. em face de decisão que, em ação 

ordinária, indeferiu a tutela antecipada para suspender os efeitos do processo administrativo n. 33/2011, que lançou o 

pregão n. 004/2011, promovido pela empresa pública federal VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E 

FERROVIAS S/A. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a continuidade do processo administrativo n. 33/2011 "possibilitará a perpetuação 

das ilegalidades, pois são oriundos de atos administrativos nulos" (fls. 12) não legitima a interposição do recurso de 

agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante, ainda mais no 

caso em exame onde a autora, ora recorrente, aparentemente nem participou do certame, vislumbrando-se ausência de 

interesse processual. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023338-03.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.023338-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ISTAMP LTDA 

ADVOGADO : RENATA CASSIA DE SANTANA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.006369-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Istamp Ltda. em face de decisão que, em ação anulatória, indeferiu o 

pedido de levantamento dos depósitos judiciais relativos às inscrições ns. 80.6.05.050343-09, 80.3.05.002302-64 e 

80.4.05.144932-78. 

O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido ao argumento de que, segundo a própria autora, tais inscrições continuam sendo 

objeto de discussão na ação. 

Deferiu-se a tutela antecipada recursal, para autorizar o levantamento dos depósitos judiciais realizados nos autos da 

ação anulatória, por conta e risco da agravante (fls. 128/130). 

Às fls. 149/154, o Juízo Singular comunicou que foi proferida a sentença julgando improcedente o pedido, devendo ser 

convertida em renda os valores depositados nos autos principais com o trânsito em julgado. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, na medida em que a pretensão aqui veiculada se encontra 

prejudicada com a prolação da sentença. 

De fato, tendo sido julgada improcedente a ação anulatória, os valores depositados nos autos principais devem seguir o 

destino previsto na sentença de fls. 149/154, decisão esta de natureza exauriente, não havendo mais possibilidade de 

discussão desse tema em sede de agravo. 

Isso porque a prolação da sentença se sobrepõe a todas as demais proferidas anteriormente, somente podendo ser 

alterada por meio de apelação. 

No caso, como a agravante já interpôs a apelação (autos n. 2005.61.00.006369-0), a discussão acerca do eventual 

levantamento dos depósitos judiciais deve ser ali realizada. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009668-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009668-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LORENZETTI S/A INDUSTRIAS BRASILEIRAS ELETROMETALURGICAS 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00035018720114036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em mandado de segurança, deferiu a 

medida liminar, para determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir, por ora, os valores de COFINS, objeto 

do Processo Administrativo n. 12157.001191/2010-11, bem como de praticar qualquer ato de constrição, como 

cobrança ou inscrição em dívida ativa, impedindo-os de serem incluídos no "REFIS I" da impetrante, suspendendo-se a 

exigibilidade do tributo até o julgamento final do processo, de maneira que tais débitos não sejam óbice à expedição de 

certidão de regularidade fiscal da impetrante. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 
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A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarreta prejuízo à União, impedindo-a de exigir os créditos 

relativos à exação questionada, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da 

ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005481-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005481-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ESPETACULO COMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : WALTER CARVALHO DE BRITTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00235272520094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESPETÁCULO COMUNICAÇÕES LTDA em face de decisão que 

indeferiu exceção de pré-executividade. 

Entendeu o MM. Juiz a quo que a matéria deduzida pelo excipiente só pode ser apreciada em sede de embargos do 

executado, ante a necessidade de dilação probatória. 

Sustenta a agravante, em síntese, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de demonstrar 

a ilegalidade da execução fiscal, tendo em vista que os débitos cobrados estão integralmente quitados conforme 

demonstram as cópias das guias Darf's juntadas aos autos. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja extinta a execução fiscal originária, recolhendo-se o mandado de 

penhora expedido e condenando-se a exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a 

concessão parcial da tutela postulada. 

Em primeiro lugar, observo que tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de 

pré-executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e 

de dilação probatória (STJ, AGRMC n.º 6085, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 2.6.2003; STJ, RESP 475.106, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJ 19.5.2003; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 9.9.2002; STJ, RESP 

232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.3.2002; TRF 3.ª Região, AG 157932, Desembargador Federal 

Mairan Maia, 6.ª Turma, DJ 4.11.2002; TRF 3.ª Região, AG 2001.03.00.025675-6, Desembargador Federal Lazarano 
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Neto, 6.ª Turma, DJ 23.5.2003; TRF 3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 

10.04.2002). 

O pagamento se insere dentre as matérias passíveis de serem apreciadas em exceção, desde que aferível de plano. 

A execução fiscal sub judice visa à cobrança dos débitos de imposto de renda sobre o lucro presumido inscritos na 

dívida ativa sob o n. 80.2.09.003731-38, com vencimentos em 31/1/2005, 28/4/2006, 31/7/2006 e 31/1/2007 (fls. 

32/40), bem como de contribuição sobre o lucro presumido, inscritos na dívida ativa sob o n. 80.6.09.006525-59, 

também vencidos nas aludidas datas (fls. 41/49). 

A recorrente trouxe aos autos cópias de guias Darf's, nas quais comprova o recolhimento de montantes equivalentes aos 

débitos vencidos em 31/1/2005 e 28/4/2006, sob os códigos de receita 2089 (fls. 138 e 140) e 2372 (fls. 220 e 222), o 

que demonstra, ao menos neste exame preambular, que estes créditos encontram-se quitados. 

Assim, não merece a execução fiscal prosseguir em relação a tais créditos tributários. 

Quanto aos demais débitos exequendos, verifica-se que os montantes constantes das demais guias Darf's juntadas aos 

autos (fls. 141/143, 176/178, 213/215, 223, 229/231, 244/246) não correspondem aos valores cobrados nas certidões de 

dívida ativas, sendo indispensável, para essas hipóteses, o contraditório e, ainda, dilação probatória, caso assim seja 

entendida como necessária pelo Juízo a quo, os quais só podem ser exercidos em sede de embargos. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela recursal, para determinar a suspensão da exigibilidade dos 

débitos de imposto de renda e de contribuição social com vencimentos em 31/1/2005 (fls. 33 e 42) e 28/4/2006 (fls. 38 e 

44), prosseguindo-se a execução fiscal em relação aos demais débitos. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010059-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010059-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA e outros 

 
: CHRISTINE LUISE HOINKIS 

 
: ANTONIA PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : DICIM COM/ E REPRESENTACAO EXP/ LTDA e outro 

 
: ANGELO STANCATTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05113534419974036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Ante a ausência de pedido de efeito suspensivo, intime -se a parte contrária para contraminutar. 

Cumpre ressaltar que, em que pese a ausência de perigo de dano, o presente recurso não deve ser convertido em agravo 

retido, excepcionando nosso entendimento adotado em face da nova redação dada pela Lei n. 11.187/2005 ao inciso II, 

do artigo 527, do CPC, por se tratar de agravo tirado de decisão proferida em execução fiscal, situação que impossibilita 

futura devolução da questão para apreciação pelo Tribunal. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010477-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010477-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VICENTE NOGUEIRA DA SILVA -ME 

ADVOGADO : DANILO LEME CRESPO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00358860720094036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que recebeu os embargos do devedor para 

discussão, com suspensão da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) a aplicação do CPC às execuções fiscais é subsidiária, sendo que a Lei n. 

6.830/1980 estabelece a garantia integral do juízo como condição para o recebimento dos embargos às execuções fiscais 

(art. 16, § 1º); b) a desnecessidade de garantia para apresentação de embargos, prevista pelo art. 736 do CPC, na 

redação dada pela Lei n. 11.382/2008, não se aplica à execução fiscal; c) inexistindo garantia no valor integral do 

débito, não há que se falar em recebimento dos embargos, sob pena de ofensa aos artigos 9º e 16 da LEF; d) a garantia 

do juízo, que não está presente no caso em análise, é um dos requisitos previstos na atual redação do art. 739-A do CPC 

para a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução; e) não há qualquer referência acerca da relevância da 

fundamentação dos embargos na decisão agravada. 

Requer a antecipação da tutela recursal, reformando-se a decisão recorrida para que os embargos à execução não sejam 

recebidos até que se formalize integral garantia da execução e para determinar que o crédito tributário permaneça 

exigível ou, acaso não adotado esse entendimento, para que os embargos sejam recebidos sem efeito suspensivo. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos previstos 

no artigo 558 do CPC. 

Compulsando os autos, verifica-se que a fls. 117/118 houve penhora de bem imóvel de propriedade do executado, 

titular de empresa individual, avaliado em R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), valor este inferior ao do crédito 

exequendo (R$ 627.129,75, para 16/12/2007). 

Nesse tocante, o STJ pacificou o entendimento de que é admissível a interposição de embargos à execução fiscal, 

mesmo diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, considerando-se, ainda, a 

possibilidade posterior de substituição ou reforço de penhora.  

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE 

DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR.  

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da 

penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em 

posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo.  

2. Recurso especial desprovido." (REsp 739.137/CE, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, j. 23/10/2007, 

DJ 22/11/2007) 

"Processual Civil. Embargos de Divergência (CPC, arts. 496, VIII, e 546, I; art. 266, RISTJ). Execução Fiscal. 

Penhora. Insuficiente.  

Admissibilidade, dos Embargos do Devedor. Lei nº 6830/80 (arts. 15, II, 16, § 1º, 18 e 40). CPC, artigos 646, 667, II, 

685, II, e 737, I. 1. Consideradas as circunstâncias factuais do caso concreto, inexistindo ou insuficientes os bens do 

executado para cobrir ou para servir de garantia total do valor da dívida exeqüenda, efetivada a constrição parcial e 

estando previsto o reforço da penhora, a lei de regência não impede o prosseguimento da execução, pelo menos, para o 

resgate parcial do título executivo. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e constituiria injusto 

favorecimento ao exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de oferecer embargos para a 

defesa do seu patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da garantia parcial 

efetivada com a penhora.  

2. Embargos rejeitados." (ERESP n. 80.723/PR; Primeira Seção, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, j. 10/4/2002, DJ 

17/6/2002) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. EXTINÇÃO LIMINAR DOS EMBARGOS 

DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE.  

1.A insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor.  

2. Não exige a lei que a segurança da execução seja total ou completa.  

3. Recurso especial improvido." (RESP n. 392741/PR; Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 18/6/2002, DJ 

2/9/2002)) 

Assim, considerando que houve penhora de bem imóvel, ainda que de valor inferior ao do valor integral da execução, 

afigura-se correta a decisão agravada no que recebeu os embargos à execução opostos pelo executado. 

No que tange à concessão de efeito suspensivo aos embargos, não está configurado, no caso, o perigo de lesão grave e 

de difícil reparação, à recorrente. 

Aliás, parece-me que o perigo maior caminha ao lado do agravado, na medida em que foi penhorado bem imóvel que o 

titular da empresa individual afirma ser bem de família, único bem de sua propriedade e que serve de moradia a sua 

família (fls. 19), podendo a recorrente aguardar até o pronunciamento nos embargos à execução fiscal ou o julgamento 

desse agravo de instrumento pela Terceira Turma. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 
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São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010536-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010536-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PIO PEREZ PEREIRA 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CIA/ COM/ EXTERIOR TRANS VAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00441455519904036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por PIO PEREZ PEREIRA em face de decisão que, em execução fiscal, 

indeferiu o pedido de desbloqueio de valores depositados em conta no Banco Itaú Unibanco. 

Alega o agravante, em síntese, que: a) sequer foi citado na execução fiscal, não tendo oportunidade de se manifestar a 

respeito da execução fiscal formulada, oferecer bens ou alegar a prescrição intercorrente; b) os documentos juntados aos 

autos comprovam a natureza da conta do recorrente, bem como que os valores bloqueados são frutos de aposentadoria; 

c) os valores depositados em conta corrente ou poupança provenientes de aposentadoria são absolutamente 

impenhoráveis, conforme artigo 649 do CPC. 

Requer a concessão da tutela recursal, determinando o desbloqueio das contas bancárias e a imediata devolução dos 

valores para o recorrente. 

Decido. 

Não assiste razão ao recorrente, porquanto ausente um dos requisitos previstos no artigo 558 do Código de Processo 

Civil, necessários para o deferimento do efeito suspensivo, qual seja, a relevância na fundamentação. 

Inicialmente, observo que as questões relativas à ausência de citação e ocorrência de prescrição não foram levantadas 

em Primeira Instância nem foram objeto da decisão agravada, razão pela qual deixo de apreciá-las. 

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira Turma 

entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser 

afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, dentre as quais se 

enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 

constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse entendimento, inclusive, era o mesmo 

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No entanto, com o advento da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, 

operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de 

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em 

espécie. 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei nº 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 

apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 

Precedente: STJ, AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 2/2/2010. 

Por todos esses fundamentos, reformulei meu anterior entendimento a respeito do tema, ressalvados os casos 

excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da 

execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 

E, no caso em tela, a princípio, o agravante não comprovou ser hipótese de exceção. 

Com efeito, os documentos acostados aos autos apenas comprovam que o recorrente é beneficiário do INSS, tendo 

recebido em setembro/2008 a quantia de R$ 2.934,36 (fls. 42/44). 

Tais documentos, por si só, não são suficientes para comprovar que a quantia de R$ 3.325,66 bloqueada em 17/2/2011 

(fls. 45) seja decorrente de proventos de aposentadoria, como pretende o agravante, ao menos neste exame preambular e 

mediante as provas trazidas aos autos. 

Dessa forma, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038600-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038600-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : PROAUTO IND/ E COM/ DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO JORGE MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00242384820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança, indeferiu o pedido liminar. 

Em síntese, a agravante sustentou que a Lei n. 10.522/2002 não prescreve qualquer impossibilidade de parcelamento de 

débitos referentes ao SIMPLES Nacional, de forma que, se não há vedação legal expressa, esses valores podem ser 

parcelados quando houver requerimento do contribuinte. Afirmou, ainda, que a exclusão desse regime diferenciado não 

pode ser imposta como meio coercitivo para recebimento do crédito tributário. Pleiteou a antecipação dos efeitos da 

tutela recursal. 

Foi indeferido o provimento antecipatório formulado (fls. 70/70v). 

Contraminuta pela agravada, às fls. 73/76. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 78/81). 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no feito 

originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, todos do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Promova-se a remessa à origem, após as cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021635-66.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.021635-8/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Federal de Medicina CFM 

ADVOGADO : FRANCISCO A CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA 

AGRAVADO : WILSON ROBERTO CARDOSO FARIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00042626420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Federal de Medicina - CFM em face de decisão que, em 

ação anulatória, deferiu a antecipação da tutela para suspender os efeitos da condenação à penalidade de suspensão do 

exercício profissional por 30 (trinta) dias, aplicada ao autor nos autos do Processo Ético Profissional n. 28/2006, com a 

determinação de publicação de edital da decisão no Diário Oficial da União, nos mesmos moldes em que publicada a 

punição. 

Entendeu o MM. Juiz a quo que a aplicação da sanção ocorreu sem um lastro mínimo de prova produzida durante o 

processo administrativo, já que (a) o voto da Conselheira Revisora baseou-se no depoimento prestado pela 

vítima/denunciante apenas na Delegacia de Polícia, (b) não se diligenciou no sentido de insistir na colheita do 

depoimento desta perante os Conselheiros do CRM/MS e (c) durante o procedimento administrativo houve apenas o 

depoimento de uma testemunha não presencial que não poderia embasar a aplicação de tão severa pena (suspensão do 

exercício da medicina). Assim, entendendo presentes a plausibilidade do direito e o fundado receio de dano irreparável, 

deferiu o pedido de antecipação da tutela. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para que seja cassada a decisão recorrida. 

Aprecio. 
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Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, sem adentrar no exame do mérito da questão discutida nos autos principais, a simples alegação de que a 

manutenção da medida liminar impede a aplicação da penalidade de suspensão aplicada ao autor, além de causar 

violação direta ao princípio da tripartição dos poderes, bem como graves lesões à sociedade e à função fiscalizatória do 

Conselho agravante, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de 

lesão grave e de difícil reparação ao recorrente. 

Isso porque, como bem observado pelo MM. Juiz a quo, na hipótese de o autor não ser o vencedor na demanda, a 

penalidade de suspensão do exercício profissional por 30 (trinta) dias, aplicada no Processo Ético Profissional n. 

28/2006, poderá ser imposta a ele. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012085-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012085-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : RICARDO EVANGELISTA 

ADVOGADO : RONALDO EVANGELISTA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : ADEMIR LEMOS FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PERUIBE SP 

No. ORIG. : 09.00.00034-2 A Vr PERUIBE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Decido. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, nota-se que a decisão foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 2 de fevereiro de 

2011 (fls. 27). Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto neste Tribunal em 10 de maio do corrente, ou seja, 

quando já ultrapassado o prazo estabelecido no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

No caso, não há como considerar a data do protocolo do recurso no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tendo 

em vista que a decisão agravada foi proferida por juízo estadual no exercício da competência delegada e, nos termos do 

artigo 108, II, da Constituição Federal, a competência para julgar o recurso dela decorrente é do Tribunal Regional 

Federal. 

Assim, conforme precedentes (STJ, AgRg no AG 740094/SP, Relator Ministro Nilson Naves, Sexta Turma, DJ 

22/5/2006, e TRF - 3ª Região, AG n. 2005.03.00.075083-5, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 1/10/2009, DJ 14/10/2009), a interposição do agravo de instrumento perante tribunal diverso constitui 
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erro grosseiro, devendo ser aferida a tempestividade apenas pela data do protocolo no tribunal ao qual deveria ser 

dirigido o recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003563-70.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003563-4/SP  

AGRAVANTE : CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS 

ADVOGADO : ARNOLDO WALD FILHO 

AGRAVADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : CARLOS DA SILVA FONTES FILHO 

AGRAVADO : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO LESSA SILVA 

AGRAVADO : GNL GEMINI COMERCIALIZACAO E LOGISTICA DE GAS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA DE ANDRADE CAVALCANTI 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA BRASI S/A 

ADVOGADO : BYRON MELLO ROSA 

PARTE RE' : COMISSAO DE SERVICOS PUBLICOS DE ENERGIA CSPE 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO RODRIGUES LANDINI 

PARTE RE' : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

PARTE AUTORA : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.029794-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em cumprimento à decisão proferida em 11/10/2006 pelo Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4210 (fls. 

1184/1204), que determinou a suspensão do trâmite do presente agravo de instrumento e da respectiva ação originária, e 

considerando que a referida decisão permanece vigente até o momento, mantenho a suspensão do curso do presente 

feito. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012261-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012261-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

AGRAVADO : JOAQUIM BALBINO BOTELHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAQUIM BALBINO BOTELHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026609220114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em ação de rito ordinário cujo objeto é a suspensão 

da penalidade imposta ao autor no processo administrativo disciplinar nº 5104/00 pela Ordem dos Advogados do Brasil 
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(suspensão do exercício profissional por 30 dias, prorrogáveis até a efetiva prestação de contas), deferiu a antecipação 

da tutela. 

Requer a agravante a concessão de efeito suspensivo e, por fim, a reforma da decisão recorrida. 

É o relatório. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei nº 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Não há irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na 

espécie a postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Nesses termos, assim já se manifestou esta Egrégia Terceira Turma: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO EM AGRAVO RETIDO. ARTIGO 527, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INEXISTÊNCIA DE 

FUNDAMENTOS E EVIDÊNCIAS CONCRETAS DA EXIGÊNCIA DE PROVISÃO JURISDICIONAL DE URGÊNCIA 

OU DE PERIGO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Caso em que, com base na legislação vigente, a decisão, ora agravada, à luz do caso concreto, identificou tanto os 

requisitos permissivos, como a inexistência de impedimento legal, à retenção do agravo de instrumento. 

2. O agravo de instrumento -- como agora, igualmente, o agravo inominado --, não deduziu fundamentação, e 

tampouco prova, específica de periculum in mora, para justificar a tramitação do recurso como interposto. O ônus da 

alegação e da prova quanto a requisitos de admissibilidade do recurso, assim como para o deferimento de antecipação 

de tutela, é da agravante, não sendo possível presumir o "perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação", 

porque este, na essência, tem vinculação, pela sua própria natureza jurídica, com dados e fatos da realidade da 

agravante. 

3. A impugnação, objeto deste agravo inominado, no que concerne ao periculum in mora, vem fundada em danos 

abstratos e genéricos, e sem qualquer enfoque ou dado individual, concreto, material e específico, devidamente 

demonstrado, a impedir, pois, que sejam elididos os motivos determinantes da retenção: caso em que a manutenção da 

decisão proferida na origem, mesmo desde a interposição do agravo de instrumento, não foi capaz de gerar, à míngua 

de prova, risco e, menos ainda, lesão grave e de difícil ou incerta reparação. [...] 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 227.142/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10.07.2008, DJF3 

22.07.08). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à Vara de origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048463-07.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.048463-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 
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No. ORIG. : 04.00.00412-9 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de r. decisão que, nos autos de execução 

fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade oposta. 

Alega a agravante, em síntese, ocorrência de prescrição. 

Por decisão de fls. 189/190, foi indeferido o efeito suspensivo requerido. 

Intimada a manifestar-se, a União Federal admitiu a decorrência do prazo qüinqüenal, no caso. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Corte. 

Realmente, verifico que se encontram prescritos os débitos exeqüendos.  

Discorro. 

Disciplina o art. 174 do CTN que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da 

data de sua constituição definitiva. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito por intermédio de DCTF, 

considera-se esse constituído no momento da entrega da declaração, devendo ser contada a prescrição a partir daquela 

data, ou, na falta de comprovação documental de tal fato, a partir da data do vencimento dos débitos, conforme 

entendimento adotado por esta Turma de Julgamento. 

Nesse sentido destaco julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. 

DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.  

2. "Considerando-se constituído o crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a 

entrega da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto 

da decadência, que retrata o prazo destinado à "constituição do crédito tributário", in casu, constituído pela DCTF 

aceita pelo Fisco. Destarte, não sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da 

decadência (artigo 150, § 4º, do CTN), incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, 

vale dizer: no qüinqüênio subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial 

contado a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF." (REsp nº 389089/RS, 1ª 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16/12/2002)  

3. "A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao sujeito 

passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a homologação 

formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de procedimento 

administrativo."(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001).  

4. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 

219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF.  

5. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de 

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.  

6. Há de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e  

não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela prescrição. Precedentes desta Corte superior.  

7. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, 1ª Turma, AGA 938979/SC, Relator Ministro José Delgado, Julgado em 12/02/2008, v.u.) (Grifei)  

Cuida-se a presente hipótese de cobrança de créditos tributários constituído sob a forma de declaração de rendimentos, 

entregues em 12/05/1999 e 09/08/1999 (fl. 256). O ajuizamento da ação executiva respectiva ocorreu em 09/08/2004, e 

a citação da executada em 12/04/2005 (fl. 80). 

Observo, portanto, que os débitos aqui discutidos foram fulminados pela prescrição, em virtude do decurso de mais de 

cinco anos entre a entrega da DCTF e a citação da executada, ou mesmo o ajuizamento da ação executiva (no caso de 

aplicação da Súmula 106 do STJ). 

Tal fato vem admitido, inclusive, pela exequente (fl. 255). 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, "caput" e § 1º-

A do Código de Processo Civil, para declarar prescritos os débitos tributários objeto da execução em testilha. 

Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios a serem pagos à executada no percentual de 5% sobre o 

valor corrigido do débito.  

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007021-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007021-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ALVARO CANDIDO FILHO 

ADVOGADO : ELIANA GUITTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00034090219994036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em autos de ação de rito ordinário em fase de 

execução de honorários, reconheceu a ocorrência de fraude à execução para declarar a ineficácia da alienação do imóvel 

objeto da matrícula nº 29.249, do 1º CRIA de Sorocaba/SP, e determinar a realização da penhora de referido bem. 

Sustenta o agravante que não foi observado o princípio do devido processo legal, pois não lhe foi concedida 

oportunidade para manifestação antes da prolação do decisum. No mais, insiste na ausência de má-fé na alienação do 

imóvel, que foi transferido a sua causídica em pagamento a honorários cujo caráter alimentar, em seu entender, detém 

direito de preferência em relação àqueles igualmente devidos aos procuradores da Fazenda Nacional que, em seu 

entender, independentemente "da sucumbência que auferem, têm seus vencimentos garantidos todos os meses pela 

União". Pleiteia a concessão de efeito suspensivo. 

É a síntese do necessário. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente. 

Inicialmente, registro que não prospera a alegação de cerceamento de defesa pela ausência de oportunidade para 

manifestação prévia do executado acerca da alegação de fraude à execução.  

Consoante o artigo 234 do Código de Processo Civil, a intimação é o "ato pelo qual se dá ciência a alguém dos atos e 

termos do processo", de modo que a parte possa se posicionar diante do ocorrido, apresentando, se for o caso, sua peça 

de defesa. 

No caso "sub judice", o executado foi regularmente intimado da decisão que reconheceu a fraude à execução, restando 

íntegra a possibilidade de interposição do recurso de agravo de instrumento contra a decisão interlocutória no momento 

do conhecimento desta, tanto que utilizou-se adequadamente da presente via recursal com o intuito de obter sua 

modificação. Não se verifica, portanto, qualquer prejuízo a sua defesa capaz de ensejar a alegada nulidade processual. 

No mais, para ser caracterizada a fraude à execução, deve ter ocorrido a citação do executado previamente à alienação 

ou oneração dos bens. 

Outrossim, nos termos do art. 593 do Código de Processo Civil, considera-se a alienação ou oneração de bens como 

fraude à execução quando sobre eles pender ação fundada em direito real (inc. I); quando, ao tempo da alienação ou 

oneração, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência (inc. II); ou "nos demais casos expressos 

em lei" (inc. III). 

Pacificou-se tal questão, por fim, com a edição da Súmula nº 375 do Superior Tribunal de Justiça, em 30/3/2009, 

segundo a qual "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova 

de má-fé do terceiro adquirente". 

Dessa forma, há presunção absoluta de fraude quando for alienado o bem objeto de penhora registrada. Não havendo 

registro, haverá presunção relativa se a alienação for posterior à citação do executado, conforme o caso concreto. 

Na hipótese presente, o executado foi citado para pagamento do valor exequendo em 10.11.2004 sem que houvesse, 

desde então, adimplemento do débito ou localização de bens capazes de garantir a penhora, até a demonstração de que o 

único imóvel capaz de suportar a dívida havia sido alienado, em outubro de 2009, à advogada que representava o 

executado no feito. 

Impossível, portanto, reconhecer qualquer indício de boa-fé na transferência efetuada no curso da execução, pois a 

adquirente do imóvel estava inequivocamente ciente da inviabilidade do negócio jurídico, certamente até mais que o 

próprio executado. 

Registro, ainda, que nem o próprio agravado elenca, em sua peça recursal, qualquer elemento capaz de afastar a má-fé 

reconhecida pelo I. prolator da decisão atacada, pois limita-se a reconhecer os fatos alegando, em favor da alienação, 

apenas a dívida de caráter alimentar que detinha com sua patrona. 

O argumento de que os honorários de sua advogada detém preferência em relação àqueles devidos ao procuradores da 

agravada, porém, não só carece de amparo legal, como chega a desmerecer o trabalho destes profissionais. 

A propósito, confira-se o julgado: 

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO - ALIENAÇÃO OCORRIDA APÓS A CITAÇÃO E ANTES DO REGISTRO DA 

PENHORA - FRAUDE À EXECUÇÃO - PRESUNÇÃO RELATIVA NÃO AFASTADA 
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1. Para concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a pessoa física deve comprovar de maneira 

inequívoca a impossibilidade de arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do regular sustento de sua família. 

2. Alienações ou onerações de bens realizadas anteriormente à vigência da LC nº 118/05 por devedor submetido a 

ação judicial capaz de conduzi-lo à insolvência serão presumidamente fraudulentas. Aplicação da redação antiga do 

artigo 185 do CTN c/c art. 593 do CPC. 

3. A Súmula nº 375 do C. STJ poderá ser aplicada ao caso, desde que se admita a caracterização da má-fé do 

adquirente nas seguintes circunstâncias enumeradas por Cândido Rangel Dinamarco: (a) que tenha efetivo 

conhecimento da propositura da demanda, quer o demandado já haja sido citado, quer não, ou (b) que esse 

conhecimento seja presumido de algum ato de publicidade como a averbação da demanda ou da penhora nas 

repartições registrárias competentes (CPC, art, 659-A), farta divulgação pela imprensa, etc. ou (c) que ele tenha 

deixado de comportar-se com a diligência ordinária do homem comum. 

4. Só se pode considerar de boa-fé o adquirente cauteloso quanto à verificação de pendências judiciais no imóvel 

objeto da compra, especialmente a partir da vigência do artigo 1º da Lei n° 7.433/85. 

5. Presentes os requisitos autorizadores ao reconhecimento da fraude à execução, de rigor o reconhecimento da 

ineficácia da alienação do bem e a improcedência dos embargos de terceiro. 

6. Honorários advocatícios arbitrados em atenção ao disposto no artigo 20, §4º, do CPC." 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível nº 0904368-50.1996.4.03.6110, Relator Des. Fed. Mairan Maia, Sexta Turma, j. 

09/12/2010, v.u.) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002152-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.002152-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LUCAS TELLES GONCALVES 

ADVOGADO : HALEN HELY SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.18.002007-2 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de ação 

ordinária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sob o fundamento de ausência de prova inequívoca 

que leve à verossimilhança do direito alegado, uma vez que não restou juntada a avaliação psicotécnica que o autor 

reputa ilegal e subjetiva, bem como por entender legítima a avaliação psicológica de natureza eliminatória em concurso 

de natureza militar. 

Foi indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 37 e verso). 

Verifico, todavia, conforme se infere dos documentos de fls. 46/52, que foi proferida sentença no feito originário, causa 

superveniente que fulminou o interesse recursal do agravante. 

Em razão disso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, porquanto manifestamente prejudicado, com fulcro 

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011939-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011939-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05328680419984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, inciso V, CPC. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009606-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009606-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SUZANA GASQUES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ GONZAGA DE FREITAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TRORION S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00414-9 1FP Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

deferiu pedido da exequente no sentido de que a arrematante fosse intimada para que pagasse imediatamente o valor 

remanescente da arrematação, sendo que, com a ausência de qualquer manifestação, o débito seria imediatamente 

inscrito em dívida ativa da União, com o encaminhamento de cópia dos autos para o Ministério Público.  

Em síntese, a agravante sustenta que, em 11 (onze) de novembro de 2008, arrematou bem em execução fiscal, para 

pagamento em 60 (sessenta) parcelas. Todavia, em razão de dificuldades financeiras, cumpriu apenas 04 (quatro) 

parcelas das 30 (trinta) vencidas até agora. Requer a continuidade do parcelamento da arrematação, sem que seja 

compelida ao pagamento integral do bem. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante. 

Isso porque a suspensão do cumprimento da decisão agravada exige que seja demonstrada, por meio de relevante 

fundamentação, hipótese de lesão grave e de difícil reparação, sendo que não vislumbro os requisitos exigidos pelo 

inciso III do art. 527 c/c art. 558 do CPC no recurso apresentado. 

Com aplicação subsidiária ao rito das execuções fiscais, o Código de Processo Civil permite o parcelamento de valor 

devido em aquisição de bens em hasta pública, nos termos de seu artigo 690, com redação dada pela Lei n. 11.382/06: 

 

Art. 690. A arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante ou, no prazo de até 15 

(quinze) dias, mediante caução. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1º Tratando-se de bem imóvel, quem estiver interessado em adquiri-lo em prestações poderá apresentar por escrito 

sua proposta, nunca inferior à avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) à vista, sendo o restante 

garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 2º As propostas para aquisição em prestações, que serão juntadas aos autos, indicarão o prazo, a modalidade e as 

condições de pagamento do saldo. (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 3º O juiz decidirá por ocasião da praça, dando o bem por arrematado pelo apresentante do melhor lanço ou proposta 

mais conveniente. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 4º No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exeqüente até o limite de 

seu crédito, e os subseqüentes ao executado. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

 

Examinando os autos, vislumbro que a arrematação em evidência teria previsto o parcelamento do pagamento do preço, 

de acordo com o que consta do respectivo auto, cuja cópia restou juntada à fl. 48 do recurso. 
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Com o descumprimento das condições para a quitação do preço do bem arrematado, o que restou admitido pela própria 

recorrente, não vejo fundamento para que se dê continuidade ao parcelamento, sendo que o próprio CPC prevê medidas 

adjetivas que podem ser determinadas pelo Magistrado, como pode ser visto pela leitura do artigo 695 do Diploma 

Processual Civil. 

Dessarte, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, CPC. 

Após, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012519-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012519-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : THAINA BENEDITA PIMENTEL 

ADVOGADO : FERNANDO HIDEO IOCHIDA LACERDA e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00029865920114036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança, indeferiu o pedido elaborado em sede liminar. 

Em síntese, a agravante sustenta que lhe deve ser assegurada a matrícula no curso de Relações Internacionais da 

UNIFESP - Campus Osasco -, visto que teria sido informada acerca da data para efetuá-la por email enviado após 

referido prazo. Aduz violação aos princípios da legalidade e da isonomia. Aduz haver direito líquido e certo à aludida 

matrícula. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pela agravante para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Isso porque a antecipação da tutela recursal pretendida contra decisão que indeferiu liminar em sede de mandado de 

segurança exige que seja demonstrada, por meio de relevante fundamento, ineficácia da medida resultante do ato 

impugnado, conforme inciso III do artigo 527 do CPC c/c inciso III do artigo 7º da Lei n. 12.016/09. 

Para o exame da questão ora apresentada, faz-se necessário destacar o parágrafo único do artigo 44 da Lei n. 9394/96, 

que foi incluído pela Lei n. 11.331/06: 

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: (Regulamento) 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos 

requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; 

(Redação dada pela Lei nº 11.632, de 2007). 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido 

classificados em processo seletivo; 

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de especialização, 

aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de graduação e que atendam às exigências das 

instituições de ensino; 

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em cada caso pelas instituições de 

ensino. 

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput deste artigo serão tornados 

públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a divulgação da relação nominal dos classificados, 

a respectiva ordem de classificação, bem como do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os 

critérios para preenchimento das vagas constantes do respectivo edital. (Incluído pela Lei nº 11.331, de 2006) 
 

Assim, a norma em evidência torna exigível a observância do princípio da publicidade na divulgação de resultados de 

processos seletivos para cursos de graduação do ensino superior, nos termos nela delimitados. 

Por não haver determinação expressa do legislador, entendo que o meio de divulgação de referido resultado fica a 

critério da instituição de ensino superior, por força do princípio das autonomias didático-científica e administrativa, 

previsto no artigo 207 da Constituição da República de 1988. 

Ou seja, desde que sejam cumpridas as determinações impostas pela legislação ordinária e que seja atendida a 

finalidade de dar-se publicidade ao evento em questão, independe o meio de divulgação escolhido. 
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Analisando o caso, parece-me que o Edital n. 01/2011, de 21 de janeiro de 2011, reproduzido a partir da fl. 40 do 

presente recurso, atende às exigências da norma acima mencionada, não devendo prevalecer singelo correio eletrônico 

enviado a destempo, sem descurar da frustrante expectativa criada na estudante pela instituição. 

Dessarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011459-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011459-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : IMPORTADORA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SILVA LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00225576420054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas na Caixa Econômica Federal, em 

conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena 

de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009372-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009372-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LABORATORIO SODRE S/S LTDA 

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LINS SP 

No. ORIG. : 07.00.05267-9 A Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, manejado contra r. decisão que, em 

autos de ação de execução fiscal, rejeitou pedido de suspensão do feito em virtude da ausência de qualquer uma das 

causas suspensivas da exigibilidade do crédito previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional. 

A agravante alega que propôs ação declaratória por meio da qual busca sua reintegração ao PAES. Sustenta, diante 

disso, que a execução fiscal em testilha deve ser suspensa até o julgamento final da ação supramencionada. 

É o relatório. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, caput, todos do CPC, dado que 

manifestamente improcedente e por estar em sentido contrário à jurisprudência desta Corte. 

Com a finalidade de se aferir a suspensão da exigibilidade do crédito, deve-se observar o art. 151, CTN, que dispõe: 

 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 
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IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 

104, de 10.1.2001)  

VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da 

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes." 

Portanto, o ajuizamento de demanda paralela relativa ao débito executado não tem, por si só, o condão de obstar o 

prosseguimento da execução, conforme se depreende dos artigos 585, §1º, do Código de Processo Civil e 38 da Lei 

6.830/80. Mais do que isso, este último dispositivo determina que a discussão judicial da dívida ativa seja feita na forma 

de embargos, e somente reconhece a eficácia da defesa promovida em feito paralelo quando acompanhada do depósito 

integral do crédito tributário contestado. 

É este o entendimento predominante nesta Corte, conforme os exemplos a seguir colacionados: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL E 

CONSIGNATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA QUE REJEITOU EXCEÇÃO DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA. 

LEGITIMIDADE. 

1.A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a 

execução (artigo 585, § 1º, do CPC). A discussão judicial da dívida ativa da Fazenda Pública só é admissível em 

execução , excetuando as hipóteses do artigo 38 da Lei nº 6.830/80, o que não se verifica na matéria objeto dos autos. 

2.Ação anulatória de débito fiscal desacompanhada do depósito integral do valor objeto da execução . Não 

sobrestamento do feito executivo. Ausência de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Artigo 151, II, do CTN 

e Súmula nº112 do STJ. Precedentes - AgResp nº1090136, 1ª T, Dje:25/05/2009, Rel.Min. LUIZ FUX. 

3.Como na ação consignatória a agravante depositou valores que entendeu como devido (pedido de parcelamento), 

não se há cogitar, também, em suspensão da execução fiscal . Ausência de violação ao artigo 265, IV, "a", do Código 

de Processo Civil. 

4.Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.046008-0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 11/02/2010, v.u.) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . AÇÃO ORDINÁRIA 

OBJETIVANDO O PARCELAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SUSPENSÃO DA DEMANDA EXECUTIVA. 

QUESTÃO DE PREJUDICIALIDADE EXTERNA E DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO NÃO CONFIGURADAS. 

1. No caso vertente, ajuizada a execução fiscal , a agravada peticionou nos autos originários informando o 

ajuizamento de ação pelo rito ordinário, autos nº 2001.61.00.027591-2, em face da União Federal, que tramita perante 

a 6ª Vara Federal de São Paulo, onde pugnou que todo o seu débito, não só aquele objeto da presente execução fiscal, 

fosse parcelado em parcelas fixas, iguais e consecutivas no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma, face seu 

pequeno e quase ínfimo porte e faturamento (fls. 21/22). Requereu ainda a suspensão da execução até o deslinde da 

ação ordinária. 

2. Inexistência de questão de prejudicialidade externa em razão do ajuizamento da ação ordinária nº 

2001.61.00.027591-2 em que objetiva o parcelamento de débitos relativos à contribuição social, COFINS e IRPJ, 

referente aos exercícios dos anos de 1996 e 1997, a ensejar a suspensão da execução fiscal , nos termos do art. 265, IV, 

"a", do CPC. 

3. O simples ajuizamento de ação ordinária para discutir a exigibilidade do débito constante, sem o depósito integral 

dos valores discutidos não tem o condão de suspender a execução fiscal ou a exigibilidade do crédito tributário. 

4. Na hipótese, também não há razão para suspender a execução fiscal contra a empresa agravada. A uma, porque a 

demanda ajuizada pela agravada objetiva somente a possibilidade de parcelamento do débito em parcelas mensais, 

iguais e sucessivas, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma, pleito que foi julgado improcedente, sendo que 

o recurso de apelação interposto foi recebido no duplo efeito. A duas, porque a dívida ora cobrada foi confessada pela 

própria agravada (fls. 39), não havendo sequer penhora de forma a garantir a execução nem mostrando-se presente 

qualquer das causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário elencadas no art. 151 , do CTN. 

5. Agravo de instrumento provido." 

(Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.053334-0, Relª Desª Federal Consuelo Yoshida, j. 28/01/2010, v.u.)  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, 

caput, do Código de Processo Civil, dado que manifestamente improcedente, bem como por estar em sentido contrário à 

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034647-50.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.034647-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA RAPIDO CANARINHO LTDA 

ADVOGADO : JURACI FRANCO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00084281820104036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de concessão de efeito ativo interposto em face de decisão que, nos 

autos de mandado de segurança, recebeu recurso de apelação tão somente no efeito devolutivo. 

 

O Mandado de Segurança subjacente foi impetrado objetivando a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa, bem como o cancelamento do arrolamento de bens realizado no procedimento administrativo n.º 

19311.00258/2009-77. 

 

A liminar foi inicialmente indeferida nos autos do Mandado de Segurança. Contra referida decisão, a impetrante 

interpôs agravo de instrumento, ao qual foi concedido parcialmente efeito suspensivo para "tão-somente, cancelar o 

arrolamento de bens objeto do procedimento administrativo nº 19311.000258/2009-77", haja vista que, da análise dos 

documentos, constatou-se que os débitos tributários não ultrapassariam 30% (trinta por cento) do patrimônio da 

impetrante. 

 

Sobreveio sentença denegando a segurança. 

 

Inconformado, interpôs o impetrante recurso de apelação, que foi recebido tão-somente no efeito devolutivo. 

 

Contra essa decisão foi tirado o presente agravo de instrumento, pugnando a agravante pela atribuição de efeito ativo ao 

recurso e posterior reforma da decisão, para que a apelação seja recebida em ambos os efeitos. 

 

Decido. 

No que toca o mérito do recurso, destaco que é pacífica a jurisprudência do STJ de que, em regra, o recurso de 

Apelação contra sentença denegatória de Mandado de Segurança possui apenas efeito devolutivo, tendo em vista a auto-

executoriedade da decisão proferida no writ. Aplica-se na espécie, por analogia, o enunciado da Súmula 405/STF. 

 

Apenas em casos excepcionais reconhece-se a possibilidade de suspender os efeitos de sentença denegatória da ordem 

em sede mandado de segurança, como a de manter os da liminar, até o julgamento da apelação. Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA DENEGATÓRIA. APELAÇÃO. DUPLO EFEITO. 

EXCEPCIONALIDADE. RISCO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. 

SUMULA 7/STJ. 1. É pacífica a jurisprudência do STJ de que o recurso de Apelação contra sentença denegatória de 

Mandado de Segurança possui apenas efeito devolutivo, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão proferida no 

writ. Aplica-se na espécie, por analogia, o enunciado da Súmula 405/STF. 2. Configurado o risco de dano irreparável 

ou de difícil reparação, esta Corte excepcionalmente tem decidido ser possível sustar os efeitos da medida atacada na 

via mandamental, até o julgamento da Apelação. Precedentes. 3. Assentado o Tribunal de origem que, no caso sub 

judice, há sério risco de prejuízo irreparável, a reforma do julgado demandaria revolvimento do suporte fático-

probatório dos autos, inadmissível na via do Recurso Especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo Regimental 

não provido. (AGRESP 200401356663, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, 13/03/2009) 

 

No caso em testilha, vislumbro presentes os pressupostos necessários à concessão do efeito suspensivo à apelação 

interposta, ante a fumaça o bom direito e a presença de risco de dano irreparável ou de difícil reparação à agravante. 

 

Ora, quando da apreciação do pedido de efeito ativo no agravo de instrumento n.º 0024118-69.2010.4.03.0000, o D. 

Relator, Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, constatou que os débitos não ultrapassam 30% (trinta por cento) do 

patrimônio da impetrante, condição sine qua non para o arrolamento de bens, na forma da Lei 9.532/97. Senão vejamos: 

 

"Já no que pertine ao arrolamento de bens, destaco que a Lei 9.532/97, em seu artigo 64, assim reza: 

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.  

        § 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, 

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 360/1712 

        § 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última 

declaração de rendimentos apresentada. 

        § 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade 

do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

        § 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento 

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito 

passivo. 

        § 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas 

ou emolumentos: 

        I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; 

        II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados; 

        III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, 

relativamente aos demais bens e direitos. 

        § 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de 

arrolamento. 

        § 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais).  

Isto posto, analisando a documentação acostada, pude observar que os débitos tributários não ultrapassam 30% (trinta 

por cento) do patrimônio da agravante, nos termos do balanço patrimonial de fls. 14/15. 

Assim, nesse ponto, prospera o pleito da agravante. 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, concedo, parcialmente, o efeito suspensivo postulado para, tão-

somente, cancelar o arrolamento de bens objeto do procedimento administrativo nº 19311.000258/2009-77." 

 

O Balanço Patrimonial juntado às fls. 150/151 demonstra que o patrimônio conhecido da agravante perfaz R$ 

45.952.053,70 (quarenta e cinco milhões, novecentos e cinqüenta e dois mil, cinqüenta e três reais e setenta centavos). 

Trinta por cento dessa quantia importa em aproximadamente R$ 13.785.000,00 (treze milhões, setecentos e oitenta e 

cinco mil reais), valor muito superior ao constante no auto de infração que originou o arrolamento de bens (R$ 

6.803,480,65 - fls. 167), ainda que a este seja acrescida a competente atualização. 

 

Assim, presentes os requisitos, impõe-se a concessão da medida postulada. 

 

Ante o exposto, forte na fundamentação supra, defiro o efeito suspensivo postulado. 

 

Intimem-se as partes, inclusive a agravada para apresentação de contraminuta ao recurso. 

 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011024-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011024-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : DROGARIA JADI LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00331378020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu o pedido de inclusão de sócios da pessoa jurídica executada no polo passivo. 

Observo, no entanto, que o presente recurso é intempestivo. 

Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida por meio de vista e carga dos autos 

em 05/04/2011 (fl. 22), mas o agravo de instrumento somente foi protocolado em 02/05/2011, após o decurso do prazo 

estabelecido pelos artigos 522, 242 e 188 do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, à vista da manifesta intempestividade, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Diploma Processual 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 
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Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011016-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011016-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : DROGARIA GAYA ORGANIZACAO FARMACEUTICA LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00540546220064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

indeferiu o pedido de citação da empresa executada no endereço e em nome do sócio da pessoa jurídica. 

Observo, no entanto, que o presente recurso é intempestivo. 

Da análise dos autos, infere-se que a agravante tomou ciência da decisão recorrida por meio de vista e carga dos autos 

em 05/04/2011 (fl. 17), mas o agravo de instrumento somente foi protocolado em 02/05/2011, após o decurso do prazo 

estabelecido pelos artigos 522, 242 e 188 do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, à vista da manifesta intempestividade, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do Diploma Processual 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011465-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011465-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : POLIBUTENOS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00013272320024036100 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de mandado 

de segurança já transitada em julgado, indeferiu o pedido da impetrante para efetuar o levantamento de parcela do 

depósito judicial com os benefícios de redução de juros e de multa moratórios previstos na Lei nº 11.941/09. 

Em síntese, a agravante sustenta que a óbice ao levantamento pretendido viola o princípio da isonomia, pois trata 

injustamente os contribuintes, favorecendo aqueles que nunca pagaram seus débitos, nem recorreram ao Poder 

Judiciário para discuti-los. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo ausentes 

os elementos necessários à concessão da medida pretendida. 

O instituto da coisa julgada encontra duas acepções: a coisa julgada formal, que trata da imutabilidade da decisão dentro 

do processo em que foi proferida, e a coisa julgada material, que se refere à eficácia de indiscutibilidade e imutabilidade 

da decisão no feito em que prolatada, bem como em qualquer outro, "vedando o reexame da res in iudicio deducta, por 

já definitivamente apreciada e julgada" (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. v. I. 40 

ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003. p. 476). 

Segundo entendimento dominante, apenas a coisa julgada material consta expressamente do Código de Processo Civil, 

tendo força de lei entre as partes, nos seguintes termos: 
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"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário. 

Art. 468. A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 

decididas." 

 

Analisando os autos, observo que a pretensão recursal envolve o levantamento de valores depositados a respeito de 

demanda que já transitou em julgado, sendo que a impetrante renunciou ao direito em que se funda a ação em momento 

posterior. 

Logo, não vislumbro a possibilidade de aplicação de benefícios da Lei n. 11.941/09 ao feito em evidência, sob pena de 

restar violada a garantia da coisa julgada. 

Nesse sentido, parece-me que o Fisco regulamentou de modo devido o artigo 10 da Lei nº 11.941/09 ao vedar, de 

acordo com o artigo 32, § 14, da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/2009 (com redação dada pela Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 10/09), a extensão dos benefícios de juros moratórios e de multa de mora quando se tratar de decisão 

transitada em julgado, sem que o pedido de desistência do feito tenha sido elaborado anteriormente à referida decisão. 

 

Art. 32. No caso dos débitos a serem pagos ou parcelados estarem vinculados a depósito administrativo ou judicial, a 

conversão em renda ou transformação em pagamento definitivo observará o disposto neste artigo. (Redação dada pela 

Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) [...] 

§ 14. Nos casos em que houver decisão definitiva na esfera administrativa ou decisão judicial transitada em julgado, 

sem que tenha sido requerida a desistência anteriormente à referida decisão, não são aplicáveis as reduções previstas 

para as hipóteses de pagamento à vista ou de parcelamento, nem a possibilidade de utilização de créditos na forma do 

art. 27, aos depósitos vinculados à ação judicial, à impugnação ou ao recurso administrativo. (Incluído pela Portaria 

Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 5 de novembro de 2009) 

 

No presente caso, entendo que o depósito deve ficar vinculado ao resultado da demanda, conforme entendimento já 

manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DEPÓSITO JUDICIAL (ART. 151, INC. II, DO CTN). 

SEGURANÇA CONCEDIDA EM PARTE. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO E RENDA. PROPORCIONALIDADE 

(ART. 1º, § 3º, INC. II, DA LEI N. 9.703/98). OBSERVÂNCIA DA SENTENÇA.  

1. Não havendo no acórdão omissão, contradição ou obscuridade capaz de ensejar o acolhimento da medida 

integrativa, tal não é servil para forçar a reforma do julgado nesta instância extraordinária. Com efeito, afigura-se 

despicienda, nos termos da jurisprudência deste Tribunal, a refutação da totalidade dos argumentos trazidos pela 

parte, com a citação explícita de todos os dispositivos infraconstitucionais que aquela entender pertinentes ao desate 

da lide.  

2. O depósito judicial do montante devido, efetivado com a finalidade de suspender a exigibilidade do crédito 

tributário (art. 151, inc. II, do CTN), fica vinculado ao resultado da demanda, conforme estabelece o art. 1º, § 3º, 

inc. II, da Lei n. 9.703/98.  
3. Se cada parte for reciprocamente vencedora e vencida, o quantum deve ser distribuído na proporção do êxito de 

cada qual, nos termos definidos no título executivo judicial. [...] 

(STJ, Segunda Turma, REsp 828.561, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 06.05.2010, DJe 21.05.2010). 

 

Dessa forma, INDEFIRO o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal. 

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015778-78.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.015778-8/SP  

AGRAVANTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS e outros 

 
: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 

 
: GNL GEMINI COMERCIALIZACAO E LOGISTICA DE GAS LTDA 

 
: TRANSPORTADORA BRASILEIRA GASODUTO BOLIVIA BRASIL S/A TBG 

ADVOGADO : JOAO SAMPAIO MEIRELLES JUNIOR 

ASSISTENTE : Uniao Federal 
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AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : LUIZ VICENTE SANCHES LOPES 

AGRAVADO : COMISSAO DE SERVICOS PUBLICOS DE ENERGIA CSPE 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO RODRIGUES LANDINI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.029794-9 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em cumprimento à decisão proferida em 11/10/2006 pelo Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4210 (fls. 

237/257), que determinou a suspensão do trâmite do presente agravo de instrumento e da respectiva ação originária, e 

considerando que a referida decisão permanece vigente até o momento, mantenho a suspensão do curso do presente 

feito. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003820-22.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.003820-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GILMARA ALVES DOS SANTOS LAGOS 

ADVOGADO : KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 21 Regiao 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00114614020104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GILMARA ALVES DOS SANTOS LAGOS em face de decisão que, 

em ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada que visava à imediata inscrição provisória da parte autora nos 

quadros do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS da 21ª Região. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que tem amparo legal a exigência do Conselho Regional de Serviço Social - CRESS no 

sentido de que o curso concluído pela autora seja oficialmente reconhecido como condição para sua inscrição em seus 

quadros. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) concluiu o curso de graduação em Serviço Social da Universidade 

Anhanguera-Uniderp em 24/8/2010; b) conforme informa o ofício n. 076/2011-DIR do Conselho Regional do Serviço 

Social da 21ª Região/MS, o pedido de inscrição no Conselho agravado foi indeferido sob a justificativa de que no 

certificado de colação de grau apresentado não consta a data de reconhecimento do curso pelo MEC; c) a Portaria 

Normativa n. 40/2007 do Ministério da Educação autoriza as instituições de ensino a expedirem os registros dos 

respectivos diplomas caso o pedido de reconhecimento do curso ainda não tenha sido deferido. 

Requer a concessão de tutela antecipada recursal, para que o CRESS proceda à inscrição provisória da recorrente. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, verifico a possibilidade de lesão grave e de difícil 

reparação - situação exigida pelo artigo 522 do CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005 -, na 

medida em que a impetrante encontra-se impossibilitada de exercer a profissão de assistente social em razão da ausência 

de registro no Conselho competente. 

Entendo, ainda, que há relevância na fundamentação do direito alegado pela agravante. Vejamos. 

No que tange à necessidade de diploma para a inscrição no quadro do CRESS, o artigo 2º, inciso I, da Lei n. 8.662/1993 

estabelece que: 

"Art. 2º Somente poderão exercer a profissão de Assistente Social:  

I - Os possuidores de diploma em curso de graduação em Serviço Social, oficialmente reconhecido, expedido por 

estabelecimento de ensino superior existente no País, devidamente registrado no órgão competente" 

Também está previsto no Decreto n. 5.773/2006, que o funcionamento de instituição de ensino superior depende de 

autorização do Poder Público, sendo que o reconhecimento de curso é condição necessária para a validade nacional dos 

diplomas por ele expedidos (artigos 10 e 34), verbis: 

"Art. 10. O funcionamento de instituição de educação superior e a oferta de curso superior dependem de ato 

autorizativo do Poder Público, nos termos deste Decreto." 

"Art. 34. O reconhecimento de curso é condição necessária, juntamente com o registro, para a validade nacional dos 

respectivos diplomas." 
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No caso em tela, verifica-se que o curso frequentado pela agravante ainda está em processo de reconhecimento pelo 

Ministério da Educação - MEC (fls. 52/53), razão pela qual o Conselho agravado recusou-se a inscrever a impetrante 

em seus quadros. 

Ocorre que, in casu, aparentemente esse Ministério ainda não se manifestou sobre o processo de reconhecimento do 

curso, protocolado em 2009 (fls. 53/54), sendo que o mencionado pedido a princípio foi protocolizado no prazo, 

vinculado ao limite de setenta e cinco por cento da carga horária do curso, nos termos do artigo 35 do Decreto 

5.773/2006, pois o curso em questão teve início de funcionamento no primeiro semestre de 2007, com previsão de oito 

semestres ("A instituição deverá protocolar pedido de reconhecimento de curso, no período entre metade do prazo 

previsto para a integralização de sua carga horária e setenta e cinco por cento desse prazo"). 

Ressalte-se que o atraso na análise dos pedidos de reconhecimento de cursos mereceu, por parte do MEC, o devido 

tratamento normativo, mediante a Portaria Normativa n. 40/2007, verbis: 

"Art. 63 Os cursos cujos pedidos de reconhecimento tenham sido protocolados dentro do prazo e não tenham sido 

decididos até a data de conclusão da primeira turma consideram-se reconhecidos, exclusivamente para fins de 

expedição e registro de diplomas. 

§ 1º A instituição poderá se utilizar da prerrogativa prevista no caput enquanto não for proferida a decisão definitiva 

no processo de reconhecimento, tendo como referencial a avaliação". 

 

Assim, referida portaria veio a regulamentar que se consideram reconhecidos, para fins de inscrição provisória perante o 

conselho profissional, os diplomas expedidos pela instituição de ensino, até ulterior decisão quanto ao pedido de 

reconhecimento do curso pelo MEC. 

Deve, assim, o CRESS proceder ao registro provisório da agravante, até que o pedido de reconhecimento do curso de 

Serviço Social, formulado pela Universidade, seja apreciado pelo MEC. 

Ante o exposto, concedo a antecipação de tutela recursal para determinar ao Conselho Regional de Serviço Social - 

CRESS que proceda ao registro provisório da agravante em seus quadros com a expedição da documentação 

profissional pertinente. 

Comunique-se o MM. Juízo agravado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002111-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002111-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : APOLO TECNOLOGIA E INFORMATICA COML/ LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO MACHADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00097931320104036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para imediata 

liberação de importação, objeto do termo de retenção 11/2010; subsidiariamente, a liberação com garantia ou, ao 

menos, a liberação da importação série 3560510 e 4632210, DI's 10/0837725-4 e 10/0899863-1, respectivamente. 

DECIDO. 

Proferida decisão negando seguimento ao recurso, foi interposto o agravo previsto no § 1º, do artigo 557, do Código de 

Processo Civil. 

Conforme consulta ao sistema informatizado desta Corte, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que 

resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0090554-15.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.090554-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ZOOMP S/A 

ADVOGADO : ROBERTO RACHED JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 07.00.00430-4 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face de r. decisão que, em autos de execução 

fiscal, indeferiu a indicação de bens oferecida à penhora pela executada e concedeu nova oportunidade para que a 

executada indique outros bens háveis como garantia antes de apreciação do pedido de penhora "on line". 

Alega a agravante, em síntese, que a recusa da agravada foi infundada, que a indicação de bens de seu estoque rotativo é 

idônea e suficiente para a garantia da ação executiva. Sustenta que a penhora on line se for deferida é medida extrema, 

que lhe trará prejuízos. 

Por decisão de fls. 145/146, foi indeferida a antecipação da tutela requerida. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Tratando-se de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite aplicação 

irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica proteção. 

Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que não 

há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda mais 

evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública pode 

requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da 

ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei). 

Ressalto que a ordem legal da penhora privilegia outros bens em relação à garantia nomeada e, portanto, não obriga o 

credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da prestação de garantia em espécie, ou qualquer outro bem que 

satisfaça a dívida com celeridade. 

Nesse sentido destaco os julgados desta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ARTIGO 620 DO 

CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.  

I - Conquanto o recorrente assegure a ocorrência de excesso de penhora, deixou de instruir este recurso com 

documento hábil à comprovação do valor efetivo dos bens penhorados, para que fosse possível aferir com precisão 

acerca do aludido excesso.  

II - Relativamente à sustentada afronta ao artigo 620 do CPC, registro que na execução fiscal, o princípio da menor 

onerosidade não admite aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a 

merecer idêntica proteção.  

III - Ademais, não me parece que o despacho que deferiu o requerimento da exequente implique, automaticamente, 

risco de execução por meio mais gravoso.  

IV - Ressalto, ainda, que podem os executados substituírem a penhora efetivada, em qualquer fase do processo, 

mediante requerimento ao juízo, e depósito em dinheiro ou fiança bancária, conforme disposição do artigo 15 da Lei 

6.830/80, em seu inciso I.  

V - Por fim, impende relembrar que não se pode perder de vista que a execução se realiza sempre no interesse do 

credor , consoante determina o art. 612, CPC.  

VI - Agravo de Instrumento improvido."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, AI nº 2007.03.00.015114-6, 

v.u., julgado em 17/03/2011)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ARTIGO 620 DO 

CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.  

I - O processo executivo, apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, é promovido sempre 

no interesse do credor (artigo 620 do CPC). Portanto, se a Fazenda encontrou bens passíveis de penhora e, 

analisando a utilidade da medida constritiva, decidiu requerê-la, descabe ao d. Juiz a quo indeferir o pedido.  
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II - A indicação do bem não causa prejuízo à exeqüente, pois se restarem infrutíferas as tentativas de alienação deste 

em hasta pública, a Fazenda poderá pleitear sua substituição por outros bens que eventualmente forem encontrados, 

nos termos do artigo 15, II, da Lei 6830/80.  

III - Agravo de Instrumento provido.  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, AI nº 2006.03.00.000716-0, 

v.u., julgado em 06/05/2010)  

 

Quanto à penhora on line, não foi deferida pela decisão agravada, motivo pelo qual seu eventual deferimento ou 

indeferimento futuros não podem ser objeto de apreciação neste momento. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085231-29.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085231-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CASTELLANI IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.02505-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de r. decisão que, nos autos de execução 

fiscal, deferiu pedido de penhora sobre faturamento mensal da executada, no percentual de 5%. 

Alega a agravante, em síntese, que a penhora de seu faturamento causar-lhe-ia sérios danos ao seu funcionamento, 

tendo em vista a existência de penhora do mesmo percentual em outro processo de execução. Aduz ter bens disponíveis 

para a penhora. 

Por decisão de fls. 78/79, foi indeferida a antecipação da tutela pretendida. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Pois bem. De acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta Terceira Turma, é admissível 

a penhora do faturamento nos casos em que não forem encontrados bens da devedora suficientes para se garantir o Juízo 

da execução. 

Nesse sentido destaco os julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INDICAÇÃO DE BENS À PENHORA - RECUSA PELO 

CREDOR - POSSIBILIDADE - BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO - PRECEDENTES - SISTEMA 

"BACEN JUD" - QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO OU FISCAL - PENHORA DE PARTE DO 

FATURAMENTO DA EMPRESA - EXCEPCIONALIDADE.  

1. Embora esteja previsto no CPC que a execução far-se-á da forma menos gravosa para o executado (art. 620 CPC), 

isso não impede que o credor recuse a oferta de bens em garantia, se forem eles de difícil comercialização.  

2. A gradação de bens a serem penhorados, como consta do art. 11 da LEF, não é inflexível, podendo ser alterada a 

ordem a depender das circunstâncias fáticas (precedentes do STJ).  

3. Bens oferecidos em penhora, constituídos de parte do ativo da empresa executada (computadores e seus 

componentes), de difícil comercialização.  

4. Em situações excepcionais, em que esgotados todos os meios disponíveis para localização de bens suficientes para 

garantir a execução, esta Corte tem admitido a adoção das providências previstas no art. 185-A do CTN e até a 

penhora sobre parte do faturamento da empresa. 5. Agravo regimental não provido."  

(STJ - Segunda Turma - AGA - 1074820, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJE 13/05/2009)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA 

EXECUTADA. POSSIBILIDADE. ART. 620 DO CPC.  
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1. O Superior Tribunal de Justiça tem admitido a hipótese de penhora sobre o faturamento de empresa apenas na 

hipótese de terem sido esgotadas as tentativas de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem 

insuficientes à garantia do juízo.  

2. Restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que sobre os bens indicados à penhora já pesava 

gravame, não tendo a executada comprovado a existência de outros bens aptos a substituí-los.  

3. Nos termos do art. 620 do CPC, a execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado, mas sem 

perder de vista a necessidade de alcançar sua finalidade primordial, que é a satisfação integral do débito.  

4. Agravo de instrumento não provido."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Marcio Moraes, AI nº 2003.03.00.013963-3, v.u., 

DJF3 10/05/2010)  

Verifico que este é o caso dos autos, pois foram penhorados bens e, posteriormente, determinada a realização de leilões, 

sendo que não houve licitantes interessados na arrematação. Além disso, segundo certidão lavrada (fl. 57), o próprio 

representante legal da executada informou a inexistência de outros bens capazes de garantir a execução, pois aqueles 

encontrados no local já estavam penhorados em outras execuções. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099996-05.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099996-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RIBER INOX COML/ DE ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 

AGRAVADO : EDMILSON LIBERATO 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO LIBERATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2000.61.02.012162-4 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, julgou procedente a exceção de pré-executividade e determinou a exclusão do sócio da executada no 

polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em síntese, que em momento algum se mostrou inerte em relação ao andamento do processo judicial, 

sendo que, primeiro, tentou esgotar todas as formas de cobrança em relação à empresa, motivo pelo qual apenas após 

requereu o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio da executada. 

Por decisão de fls. 93/95, foi deferida a antecipação da tutela requerida. 

Não apresentada a contraminuta pela parte agravada, com certidão que informou o decurso do prazo para seu 

oferecimento. 

Nas fls. 100/101 a parte agravada, alegou que não foi intimada cabalmente para apresentar resposta ao Agravo 

interposto, requerendo, nesse diapasão, que fosse reaberto prazo para oferecimento de suas contrarrazões. 

Deferida a reabertura de prazo por esta Relatoria, o sócio ofereceu contraminuta, onde argumentou que não poderia 

responder em caráter solidário por dívidas fiscais, tendo em vista a abertura e encerramento de processo falimentar em 

face da empresa executada, o que demonstra a sua dissolução de forma regular.  

É o necessário. 

Decido. 

Ab initio, registro que as alegações expendidas em contraminuta referentes à ausência de responsabilidade tributária de 

sócio cuja empresa tenha sofrido processo falimentar deverão ser apresentadas, inicialmente, perante o juiz de 1ª grau. 

Verifico dos presentes autos que tal matéria não foi debatida em primeira instância, tampouco foi objeto da decisão 

atacada, o que torna impossível a sua apreciação nesta instância, sob pena de ofensa ao duplo grau de jurisdição.  

Passo à análise do Agravo. 
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O presente recurso, deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Corte, devendo ser reformada. 

Pois bem. Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de 05 

(cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO 

FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - INADMISSIBILIDADE.  

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da oposição de 

embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento.  

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o 

reexame de provas.  

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente.  

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica executada 

interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de 

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da citação da 

empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição. Invertido o 

ônus da sucumbência."  

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O ART. 40, § 3º, DA 

LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA.  

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de 

redirecionamento da execução.  

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no 

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no citado art. 174 

do CTN.  

2. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008)  
 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao 

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e 

do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando não estiver 

caracterizada a desídia da parte exeqüente. 

Nesse sentido destaco os julgados: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS O 

PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. 

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA 

FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ.  

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário, considerando-se, ainda, que 

o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do 

crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ.  

II - Agravo regimental improvido".  

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009).  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO. INCLUSÃO DE SÓCIOS. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.  

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em 

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a interposição 

em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal.  

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de redirecionamento 

da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e a do 

responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por culpa exclusiva da exeqüente, 

vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta processual razoável e diligente. 

Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico, que o sócio somente pode responder, 

pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução em face do contribuinte, daí porque não se 

pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por 

estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade tributária principal.  
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3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a 

cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante todo o 

período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a 

demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição.  

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não prosseguiu 

face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07, quando, então, foi 

retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não ocorreu por culpa 

exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário.  

5. Agravo inominado desprovido."  

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)  

 

No caso em tela, entretanto, verifico que, muito embora a citação do sócio tenha sido efetivada depois de transcorridos 

cinco anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a desídia da 

exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva. 

Observo que a empresa executada foi citada em junho de 2001, e que diante da aparente ausência de bens capazes de 

garantir a execução, a exequente apresentou o pedido de inclusão do sócio no polo passivo em dezembro de 2003, 

reforçado em abril de 2005, pedido deferido em novembro de 2005. 

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o transcurso do 

tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição intercorrente com 

relação ao sócio. 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089440-41.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089440-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : STYROCORTE IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : CERVANTES CORREA CARDOZO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00031-4 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face de r. decisão que, em autos de execução 

fiscal, acolheu a recusa à nomeação dos bens oferecidos pela executada e determinou que a penhora recaísse sobre 

veículos de sua propriedade. 

Alega a agravante, em síntese, ser eficaz e suficiente a garantia ofertada, em consonância com o artigo 11 da Lei nº 

6.830/80. Assevera que a decisão agravada desrespeitou o artigo 620 do CPC. 

Por decisão de fls. 37/38, foi indeferida a antecipação da tutela requerida. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Tratando-se de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite aplicação 

irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica proteção. 

Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que não 

há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda mais 

evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública pode 

requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da 

ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei). 
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Ressalto que a ordem legal da penhora privilegia outros bens em relação à garantia nomeada e, portanto, não obriga o 

credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da prestação de garantia em espécie, ou qualquer outro bem que 

satisfaça a dívida com celeridade. 

Nesse sentido destaco os julgados desta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ARTIGO 620 DO 

CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO. 

I - Conquanto o recorrente assegure a ocorrência de excesso de penhora, deixou de instruir este recurso com 

documento hábil à comprovação do valor efetivo dos bens penhorados, para que fosse possível aferir com precisão 

acerca do aludido excesso. 

II - Relativamente à sustentada afronta ao artigo 620 do CPC, registro que na execução fiscal, o princípio da menor 

onerosidade não admite aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a 

merecer idêntica proteção. 

III - Ademais, não me parece que o despacho que deferiu o requerimento da exequente implique, automaticamente, 

risco de execução por meio mais gravoso. 

IV - Ressalto, ainda, que podem os executados substituírem a penhora efetivada, em qualquer fase do processo, 

mediante requerimento ao juízo, e depósito em dinheiro ou fiança bancária, conforme disposição do artigo 15 da Lei 

6.830/80, em seu inciso I. 

V - Por fim, impende relembrar que não se pode perder de vista que a execução se realiza sempre no interesse do 

credor , consoante determina o art. 612, CPC. 

VI - Agravo de Instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, AI nº 2007.03.00.015114-6, 

v.u., julgado em 17/03/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ARTIGO 620 DO 

CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

I - O processo executivo, apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, é promovido sempre 

no interesse do credor (artigo 620 do CPC). Portanto, se a Fazenda encontrou bens passíveis de penhora e, 

analisando a utilidade da medida constritiva, decidiu requerê-la, descabe ao d. Juiz a quo indeferir o pedido. 

II - A indicação do bem não causa prejuízo à exeqüente, pois se restarem infrutíferas as tentativas de alienação deste 

em hasta pública, a Fazenda poderá pleitear sua substituição por outros bens que eventualmente forem encontrados, 

nos termos do artigo 15, II, da Lei 6830/80. 

III - Agravo de Instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, AI nº 2006.03.00.000716-0, 

v.u., julgado em 06/05/2010) 

 

Ressalto que, no caso concreto, os veículos automotores requeridos à penhora pela exeqüente possuem maior liquidez e 

facilidade de comercialização que os bens móveis oferecidos à penhora pela executada, concernentes em "um 

reservatório acumulador de vapor de água e um equipamento automático para moldar EPS", cuja liquidez não é aferível 

de plano. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011286-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011286-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : DROGA VEN LTDA e outros 

 
: SEROMA DROGARIAS E PERFUMARIAS LTDA 

 
: SEROMA DROGARIAS E PERFUMARIAS LTDA filial 

ADVOGADO : SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO e outro 

AGRAVANTE : SEROMA DROGARIAS E PERFUMARIAS LTDA filial 

ADVOGADO : SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO e outro 

AGRAVANTE : SEROMA DROGARIAS E PERFUMARIAS LTDA filial 

ADVOGADO : SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 371/1712 

AGRAVANTE : SEROMA DROGARIAS E PERFUMARIAS LTDA filial 

 
: DROGA STAR ARARAQUARA LTDA 

 
: ALERTA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -ME 

 
: M E M ESTRELLA LTDA 

 
: FARMAVEN COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

PARTE AUTORA : DROGA VEN LTDA e outro 

 
: DROGA VEN LTDA filial 

ADVOGADO : SANDRO DA CUNHA VELLOSO DE CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00055397220114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança, indeferiu o pedido liminar, sob o fundamento de ausência dos pressupostos legais autorizadores da 

concessão do provimento antecipatório. 

Em síntese, as agravantes narram que têm o dever de inscrever-se perante o Conselho Regional de Farmácia, além de 

contratar profissionais farmacêuticos devidamente habilitados para prestarem assistência técnica no estabelecimento, 

formalizando o vínculo mediante a ART - Assunção de Responsabilidade Técnica, a qual é atestada pela Certidão de 

Regularidade Técnica. Sustentam que os pedidos de inscrição perante o Conselho foram indeferidos, em razão de 

exigências ilegais e arbitrárias. Asseveram possuir direito líquido e certo à inscrição, à anotação de responsabilidade 

técnica e à expedição de certidão de regularidade técnica. Pleiteiam antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, não entendo 

suficientes as razões expendidas pelas agravantes para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida contra decisão que indeferiu liminar em sede de 

mandado de segurança exige que seja demonstrada, por meio de relevante fundamento, ineficácia da medida resultante 

do ato impugnado, conforme inciso III do artigo 527 do CPC c/c inciso III do artigo 7º da Lei n. 12.016/09. 

Com efeito, o artigo 10 da Lei n. 3.820/60 estabelece a competência do Conselho Regional de Farmácia, fazendo-o nos 

seguintes termos: 

 

Art. 10. - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes:  

a) registrar os profissionais de acôrdo com a presente lei e expedir a carteira profissional;  

b) examinar reclamações e representações escritas acêrca dos serviços de registro e das infrações desta lei e decidir;  

c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades 

competentes relatórios documentados sôbre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada;  

d) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho Federal;  

e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regularidade dos serviços e à fiscalização do exercício 

profissional;  

f) eleger seu representante e respectivo suplente para o Conselho Federal. (Redação dada pela Lei nº 9.120, de 

27.10.1995)  

g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades profissionais farmacêuticas, com recurso suspensivo 

para o Conselho Federal. 

 

De acordo com referida norma, o Conselho possui atribuição eminentemente fiscalizadora da profissão, podendo 

regulamentar o exercício de suas funções e estabelecer o devido procedimento para a inscrição em seus quadros. 

Não me parece, em exame provisório, que a parte agravada tenha extrapolado suas atribuições, ao exigir o cumprimento 

do procedimento por ele estabelecido para a inscrição, anotação de responsabilidade técnica e expedição do respectivo 

certificado. 

Dessarte, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Determino a intimação da parte agravada para apresentar contraminuta, no prazo legal. 

Após, dê-se vistas ao Ministério Público Federal. 

Por fim, retornem os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008075-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008075-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro 

AGRAVADO : ALVARO NARDI e outros 

 
: CLAUDIA PERUSSO NARDI 

 
: GLADIS APARECIDO SAFADI 

ADVOGADO : ERALDO LACERDA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00062875120044036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em ação de cobrança em fase de 

cumprimento de sentença, determinou que a Contadoria Judicial elaborasse novos cálculos, incluindo-se o percentual de 

0,5% ao mês a título de juros remuneratórios. 

Em síntese, a agravante sustenta que é incabível a aplicação de juros remuneratórios ou contratuais no presente caso, 

haja vista que estes não foram contemplados na sentença ou no acórdão. Afirma, portanto, que a decisão recorrida 

afronta gravemente a coisa julgada. Pleiteia a antecipação da tutela recursal. 

Intimados, os agravados deixaram de apresentar contraminuta, de acordo com certidão de fl. 211. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está 

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

desta Terceira Turma. 

O instituto da coisa julgada encontra duas acepções: a coisa julgada formal, a qual se trata da imutabilidade da decisão 

dentro do processo em que foi proferida, e a coisa julgada material, que se refere à eficácia de indiscutibilidade e 

imutabilidade da decisão no feito em que prolatada, bem como em qualquer outro, "vedando o reexame da res in iudicio 

deducta, por já definitivamente apreciada e julgada" (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual 

civil. v. I. 40 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003. p. 476). 

Segundo entendimento dominante, apenas a coisa julgada material consta expressamente do Código de Processo Civil, 

tendo força de lei entre as partes, nos seguintes termos: 

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário. 

Art. 468. A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de lei nos limites da lide e das questões 

decididas." 

 

Analisando os autos, observo claramente que o dispositivo da sentença que transitou em julgado, não alterado por 

acórdão desta Egrégia Corte, acolheu em parte o pedido dos autores, nestes termos:  

 

"JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento, aos 

autores, das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, em janeiro de 1989, no percentual de 

42,72%, aos saldos de suas contas de poupança de que trata a exordial. 

O montante total da condenação, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e 

acrescido de juros (0,5% ao mês, contados a partir do mês da citação até o mês da elaboração da conta), segundo os 

critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, no que aplicável." (fls. 84/85). 

 

Assim, registro que a determinação de incidência de juros remuneratórios ou contratuais no caso em exame ofende 

parcialmente o instituto da coisa julgada, na medida em que visa a modificar indevidamente o limite das questões 

decididas. 

Nesse sentido, destaco o seguinte acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS DA POUPANÇA. INCLUSÃO 

DOS JUROS REMUNERATÓRIOS CONTRATUAIS. OFENSA À COISA JULGADA. CPC, ART. 293. DOUTRINA. 

RECURSO DESPROVIDO.  

I - Conforme dispõe o art. 293, CPC, os pedidos devem ser interpretados restritivamente, considerando-se incluídos 

independentemente de pedido, apenas os juros legais e não os contratuais.  
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II - Pela sistemática do Código Civil de 1916, eram "juros legais" os moratórios (arts. 1.062 e 1.064) e os 

compensatórios por força de lei (art. 1.063, primeira parte).  

III - Constitui inovação que atenta contra a segurança jurídica da coisa julgada, a inclusão dos juros contratuais da 

poupança, não postulados na inicial da ação de conhecimento nem concedidos expressamente na sentença transitada 

em julgado em execução. IV - Distingue-se o pedido implícito , que pode ser incluído na condenação (CPC, art. 293), 

da condenação implícita, que inexiste e não pode ser reclamada na execução..  

(STJ, Quarta Turma, REsp n. 306.353/PR, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 06.03.2003, DJU 07.04.2003, 

p. 290). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para determinar que não se incluam juros remuneratórios (ou contratuais) nos cálculos em 

referência. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011406-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011406-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RICARDO FERRARI e outro 

 
: CLAUDIA RITA FERRARI 

ADVOGADO : ROGER RODRIGUES CORRÊA e outro 

AGRAVADO : LOURDES CHECCHIA e outros 

 
: JAKSON CHECCHIA 

 
: JOAO CHECCHIA FILHO 

ADVOGADO : WALDEMAR SAMPAIO ANTUNES e outro 

AGRAVADO : EQUIPGEO EQUIPAMENTOS GEOLOGICOS LTDA e outros 

 
: MARIA ROSA YSHIDA FERRARI 

 
: LUIZ FERRARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05528198119984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, inciso V, CPC. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041618-22.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.041618-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : LUCAS BENTO DA SILVA ISEPON 

ADVOGADO : MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
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No. ORIG. : 2007.61.22.001010-5 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença na ação 

cautelar, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011787-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011787-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BANCO ITAULEASING S/A e outros 

 
: BANCO ITAUCARD S/A 

 
: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : GISELE OLIVEIRA PADUA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034853620114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação pelo rito ordinário, 

deferiu pedido de tutela antecipada, no sentido de determinar a devolução dos veículos apreendidos no âmbito dos 

processos administrativos de ns. 10935.005061/2010-56, 10935.005292/2010-60, 10935.005020/2010-60, 

10935.005514/2010-44, 10935.005008/2010-55, 10935.005110/2010-51, 10935.006130/2010-49, 10935.003885/2010-

91, 10935.007105/2010-82, 10935.006627/2010-67, 10935.004038/2010-44, 10935.006303/2010-29 e 

10935.005298/2010-37, suspender leilões, arrematações, doações e liberações previstas nos artigos 63 a 70 do Decreto-

Lei n. 37/66, além de cobrança de despesas de armazenagem, com o que os autores deverão permanecer como 

depositários dos bens, até o julgamento final da demanda. 

Em síntese, a agravante sustenta a legalidade das apreensões dos veículos, bem como da lavratura dos respectivos Autos 

de Infração. Aduz que a existência de contratos de arrendamento mercantil não impede a aplicação da pena de 

perdimento e demais procedimentos previstos em legislação pertinente. Alega que o MM. Juízo a quo deferiu a 

suspensão da cobrança de despesas de armazenagem, conquanto não restasse comprovada nos autos a efetuação da 

referida cobrança. Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

É o relatório. 

Decido. 

Ao deferir o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal em sede de agravo de instrumento interposto pela parte 

ora agravada, tive a oportunidade de expressar entendimento no sentido de manter parcialmente a decisão agravada - em 

face da qual se interpõe o presente recurso -, nos termos seguintes: 

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão proferida pelo MM. Juízo supra que, em autos de ação 

ordinária, deferiu em parte pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a devolução dos veículos em 

evidência, bem como a suspensão de medidas para a alienação de referidos bens pela ré e a cobrança de despesas de 

armazenamento, com o que os autores deverão permanecer como depositários dos bens, até o julgamento final da 

demanda. 

Em síntese, as agravantes sustentam que são as proprietárias dos veículos em evidência, não devendo ser 

responsabilizadas por infrações cometidas pelos arrendatários (processos administrativos ns. 10935.005061/2010-56, 

10935.005292/2010-60, 10935.005020/2010-60, 10935.00514/2010-44, 10935.005008/2010-55, 10935.005110/2010-

51, 10935.006130/2010-49, 10935.003885/2010-91, 10935.007.105/2010-82, 10935.006627/2010-67, 

10935.004038/2010-44, 10935.006303/2010-29 e 10935.005298/2010-37). Tecem considerações sobre a natureza do 

contrato de leasing. Aduzem ainda que há receio de lesão grave e de difícil reparação, pois pode haver deterioração 

dos bens caso permaneçam em depósito até o deslinde do feito originário, com o que requerem seja permitida a 
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alienação dos bens e, ato contínuo, o depósito do produto da respectiva venda. Pleiteiam antecipação dos efeitos da 

tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial e perfunctória acerca da questão posta, adequada a esta fase de cognição sumária, entendo 

suficientes as razões expendidas pelas agravantes para a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado. 

Isso porque a antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade 

do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. 

De início, saliento que o contrato de leasing ou arrendamento mercantil se configura como contrato de locação, com 

opção de compra ao final, de bem móvel ou imóvel de propriedade da arrendadora. 

Desse modo, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido, de acordo com o recente julgado a seguir 

colacionado, que não se deve aplicar pena de perdimento sobre bem objeto de contrato de arrendamento mercantil, 

visto que a conduta pessoal do agente não pode acarretar prejuízo à esfera do patrimônio alheio, quando não 

comprovada a responsabilidade, ainda que por ato omissivo, da sociedade arrendadora. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO 

ANULATÓRIA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUTO DE INFRAÇÃO. TRANSPORTE DE 

MERCADORIA SUJEITA À PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. APREENSÃO. ARRENDAMENTO MERCANTIL 

(LEASING). RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA DO PROPRIETÁRIO-ARRENDANTE. INEXISTÊNCIA. 

ART. 104 DO DECRETO-LEI Nº 37/66. NECESSIDADE DE PARTICIPAÇÃO OU ADESÃO DO PROPRIETÁRIO À 

INFRAÇÃO ADUANEIRA. INAPLICABILIDADE DO ART. 75 DA LEI Nº 10.833/03. DESPROVIMENTO. 

1. Caso em que foi deferida, em antecipação de tutela, a liberação de veículos de propriedade das autoras, empresas de 

arrendamento mercantil, apreendidos por condutas ilícitas cometidas pelos condutores. 

2. É pertinente considerar que a Súmula 138 do extinto TFR dispõe que "a pena de perdimento de veículo, utilizado em 

contrabando ou descaminho, somente se justifica se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu 

proprietário na prática do ilícito". Como se observa, o possuidor ou detentor do bem, mesmo veículo, por infração 

pessoalmente praticada, não pode, segundo a jurisprudência, atingir ou afetar direito alheio. Estando caracterizada 

e identificada como pessoal a conduta irregular, não se transmite a respectiva penalidade a terceiro em prejuízo do 

respectivo patrimônio jurídico. 
3. Na hipótese, foi atribuída responsabilidade patrimonial às empresas, ora agravadas, por suposta participação na 

infração fiscal, ao deixar de fiscalizar os arrendatários ou propiciar-lhes os meios materiais para execução do ilícito 

mediante contraprestação na forma das tarifas cobradas. 

4. Do que se extrai dos autos, o que se apurou foi a mera presunção de responsabilidade e não a comprovação 

respectiva, pois nada aponta que havia a efetiva ciência das agravadas de que os arrendatários eram participantes de 

grupo ou organização criminosa e de que, ainda assim, tenham aderido, com omissão, à conduta praticada por 

terceiros. O recebimento de valores ou "tarifas" refere-se não ao proveito econômico decorrente de ilícito praticado 

por terceiros, mas de obrigação vinculada a contrato-padrão de financiamento com garantia consistente no próprio 

bem financiado, não se estabelecendo, portanto, mesmo neste sumário juízo cognitivo, a relação de causalidade capaz 

de justificar a responsabilidade imputada às agravadas. 

5. É descabida e contraditória a alegação de que a questão deve ser apreciada sob o prisma do artigo 75 da Lei nº 

10.833/03, pelo qual impõe-se a retenção do veículo utilizado para o transporte de mercadorias sujeitas a pena de 

perdimento, mesmo que o infrator não seja o seu proprietário, considerando que a própria Fazenda Nacional 

menciona também os artigos 94, 104 e 105 do Decreto-Lei nº 37/66, sendo que o § 6º do artigo 75 da Lei nº 10.833/03 

dispõe que "o disposto neste artigo não se aplica nas hipóteses em que o veículo estiver sujeito à pena de perdimento 

prevista no inciso V do art. 104 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, nem prejudica a aplicação de outras 

penalidades estabelecidas". O inciso V do art. 104 do Decreto-Lei nº 37/66, por sua vez, estabelece a aplicação da 

pena de perda do veículo quando "conduzir mercadoria sujeita à pena de perda, se pertencente ao responsável por 

infração punível com aquela sanção". Assim, resta patente a inaplicabilidade do artigo 75 da Lei nº 10.833/03 ao caso 

concreto, tendo em vista que a pena de perdimento do veículo, como consta expressamente do auto de infração, tem por 

fundamento o "Decreto-lei nº 37, de 1966, art. 104, e Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 24". [...] 

7. Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo n. 2010.03.00.007530-1/SP, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

13.05.2010, DJF3 24.05.2010). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal nos termos em que requeridos, para 

que seja feito o depósito judicial dos veículos em evidência. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se." 
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Conforme se infere do acima exposto, o mérito da pretensão da agravante foi analisado naquele momento e nada foi 

acrescentado ao processo que tenha relevância para a modificação do entendimento esposado, razão pela qual reitera-se 

a aludida fundamentação para negar provimento ao recurso. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

Apense-se o presente feito aos autos do recurso 2011.03.00.008278-4/SP. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032998-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032998-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : VALMIR PALMEIRA e outro 

AGRAVADO : MARCIO TIDEMANN DUARTE 

ADVOGADO : DONIZETE AMURIM MORAES e outro 

AGRAVADO : MARCOS TIDEMANN DUARTE 

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00213843420074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recursos de embargos de declaração interpostos contra decisão que deu provimento ao agravo de 

instrumento (fls. 1.548/1.550). 

Os presentes embargos foram interpostos com o intuito de repetir fundamentos anteriormente apresentados, no sentido 

de combater o débito em cobro na execução fiscal originária, além de sustentar não se tratar de hipótese de 

redirecionamento do feito. 

É o necessário. 

Decido. 

Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados pelos embargantes. 

Vale salientar que todas as matérias legais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram devidamente abordadas 

no julgado, restando o entendimento no sentido de que, diante da argumentação e dos elementos documentais 

apresentados pela Fazenda Nacional, verifico que há fortes indícios de formação de grupo econômico entre a pessoa 

jurídica executada (Hubrás Produtos de Petróleo Ltda.) e outras várias empresas (sendo as principais Petroprime 

Representação Comercial de Combustíveis Ltda., Companhia de Empreendimentos São Paulo S.A. e Petroinvestment 

S.A.), com evidente confusão patrimonial entre elas e transferência fraudulenta de ativos financeiros, razão pela qual, ao 

menos por ora, entendo possível a inclusão das pessoas naturais e jurídicas listadas à fl. 438 do presente recurso. 

Na realidade, os supostos vícios se resumem tão somente na divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pelos embargantes, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

Ante o exposto, REJEITO os recursos de embargos de declaração. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos conclusos para apreciação do agravo legal de fls. 1.620/1.636. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010216-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010216-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : TIDEWATER SERVICOS MARITIMOS LTDA 
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ADVOGADO : JOSE MARIA DOS SANTOS COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00497785120074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Verifica-se, contudo, que o recurso não reúne condições para seu regular prosseguimento. 

Inicialmente constato que as custas não foram recolhidas na instituição financeira competente, ou seja, Caixa 

Econômica Federal, nos termos do art. 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada pela Resolução n. 411, de 21 

de dezembro de 2010, ambas do Conselho de Administração desta Corte. Muito embora se cuide de mácula, em 

princípio, susceptível de emenda, afigura-se despicienda a oportunização dessa providência, dada a manifesta 

inviabilidade do recurso interposto. 

Com efeito, de acordo com o art. 524 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/1995, o 

agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente, através de petição com os seguintes requisitos: 

a exposição do fato e do direito; as razões do pedido de reforma da decisão; e o nome e o endereço completo dos 

advogados, constantes do processo. 

Além disso, a petição de agravo de instrumento deve ser instruída com cópias das peças necessárias e facultativas e, 

também, com o comprovante do pagamento das respectivas custas, nos termos do art. 525 do Estatuto Processual, in 

verbis: 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:  

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis. 

§ 1o Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando 

devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais." 

Ocorre que, no caso em análise, o recorrente apresentou apenas a interposição de recurso, desacompanhada das 

respectivas razões e de cópia das peças necessárias e facultativas, o que impede o seguimento do feito. 

Note-se, ainda, que, apesar de requerer a concessão de prazo de 24 (vinte e quatro) horas para a juntada do "anexo do 

presente agravo", em razão da impossibilidade de fazê-lo por problema de saúde, o patrono do recorrente sequer 

comprovou essa impossibilidade, ressaltando-se que até o presente momento as razões de agravo e as peças obrigatórias 

e facultativas não foram apresentadas. 

Ao comentar a questão relativa à regularidade formal do agravo de instrumento, Nelson Nery observa que este recurso 

"deve ser interposto por petição, acompanhada das razões de inconformismo e pedido de nova decisão, bem como 

acompanhado das peças obrigatórias e das facultativas, estas a cargo do agravante (CPC 525). (...) A única 

oportunidade para a juntada de peças é o momento da interposição do agravo. Não pode o agravante interpor o 

recurso num dia e juntar as peças em outro, pois já terá havido preclusão consumativa. (...) Faltando um dos requisitos 

de ordem formal, o agravo não poderá ser conhecido, por falta do pressuposto recursal da regularidade formal." (in 

Código de Processo Civil Comentado. 10 ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007, nota 4 ao art. 524, p. 884-885). 

Sobre o assunto, confiram-se os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

"SEGURO DE VIDA EM GRUPO E DE ACIDENTES PESSOAIS. PRESCRIÇÃO ÂNUA REPELIDA QUANDO DO 

SANEAMENTO DA CAUSA. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. 

- A petição de agravo retido deve conter a exposição do fato e do direito, além das razões do pedido de reforma da 

decisão. 

Recurso especial interposto pelo segurado conhecido e provido, prejudicado o da seguradora." (STJ - REsp 

154.971/SP, Rel. Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, j. 24/5/2000, DJ 21/8/2000, p. 138) 

"AGRAVO REGIMENTAL. ART. 525 DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO DEFICIENTE. FALTA DE PEÇA 

ESSENCIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

- A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Nega-se provimento a agravo interno que pretende dar seguimento a agravo de instrumento deficientemente 

formado." (STJ - REsp 469.354/SP, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j. 6/4/2006, DJ 

2/5/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO QUANTO À ANÁLISE DA PRESCRIÇÃO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL E NECESSÁRIA À 

COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SÚMULA Nº 288/STF. ART. 544, § 1º, C/C O 525, I E II, DO CPC. COFINS. 

COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEIS 

NºS 8.383/1991, 9.430/1996, 10.637/2002, 10.833/2003 E 11.051/2004. DECRETO Nº 2.138/1997. INs/SRF Nºs 

210/2002 E 460/2004. POSSIBILIDADE, IN CASU. PRECEDENTES. SOBRESTAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO 

DO RELATOR. 
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1. Agravo regimental contra decisão que não conheceu de agravo de instrumento em face de não conter peça essencial 

para sua formação e, no mérito, manteve a autorização para que se efetuasse a compensação postulada. 

2. O acórdão a quo, afastando a prescrição, autorizou a compensação dos valores recolhidos indevidamente relativos à 

COFINS com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF. 

3. O art. 525, I e II, do CPC, dispõe que: "A petição de agravo de instrumento será instruída, (I) Obrigatoriamente, 

com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do 

agravante e do agravado e, (II) facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis". 

4. O art. 544, § 1º, do CPC, estatui que: "O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas 

partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão da 

respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias 

das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal." 

5. Nos termos da Súmula nº 288/STF, aplicável ao agravo de instrumento para subida do recurso especial, "nega-se 

provimento a agravo para subida do recurso extraordinário, quando faltar no traslado o despacho agravado, a decisão 

recorrida, a petição do recurso extraordinário ou qualquer peça essencial à compreensão da controvérsia". 

6. Não são só as peças acima indicadas que devem instruir o agravo de instrumento, mas todas aquelas que se façam 

necessárias ao fiel exame da lide. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias e 

as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil - , quando da formação do agravo para o seu perfeito 

entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso. 

7. Impossibilidade de sua apreciação, por não ter sido formado com peça essencial para sua análise, in casu, cópia dos 

DARFs que originaram a presente lide, a fim de se verificar a data dos aludidos pagamentos, para se averiguar a 

ocorrência, ou não, da prescrição alegada. 

(...) 

13. Agravo regimental não-provido." (STJ - AgRg no Ag 870130/SP, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, 

j. 21/6/2007, DJ 2/8/2007) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ARTS. 295, PARÁGRAFO 

ÚNICO, II E 524 AMBOS DO CPC. RAZÕES DE RECURSO DISSOCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA. 

IMPROVIMENTO.  

1. O art. 295, parágrafo único, inciso II, do CPC, elenca como causa de inépcia da petição a conclusão ilógica 

decorrente da narração dos fatos. 2. A regularidade formal é requisito de admissimibilidade dos recursos. Devem estes 

ser interpostos por petição perante o Juízo a quo, acompanhada das razões do inconformismo e do pedido de nova 

decisão, sem o que o recurso não pode ser conhecido. 

3. Depreende-se do art. 524 do CPC que os agravantes deverão fazer a exposição dos fatos e do direito relativo à 

matéria impugnada, aduzindo as razões de seu inconformismo e o pedido de provimento para anular ou reformar a 

decisão agravada. 

4. Sem as razões e sem o pedido de nova decisão, tal como ocorreu no caso em foco, não pode ser conhecido o 

recurso, por desatendimento ao requisito de admissibilidade de regularidade formal.  

5. Agravo legal improvido." (TRF 3ª Região, AI 2009.03.00.003323-7, Relator Desembargador Federal LUIZ 

STEFANINI, j. 16/6/2009, DJF3 22/7/2009, grifos meus) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 524 c/c o art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007511-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007511-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DAVID ARAUJO JUNIOR e outros 

 
: MARIA GISLEIDE PESSOA ARAUJO 

 
: DAVID ARAUJO 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : G E C REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 00249124720054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por DAVID ARAUJO JUNIOR e outros em face de decisão que, em 

execução fiscal, deferiu o pedido da União de rastreamento e bloqueio de valores, por meio do sistema Bacenjud, em 

nome dos sócios da executada. 

Alega a parte agravante, em síntese, que: a) o recorrente David Araújo nunca participou da sociedade, devendo ser 

desbloqueado o montante de R$ 6.087,79, Banco Itaú, agência 0866, conta 60051-3, conforme extrato anexo; b) em 

relação aos sócios David Araujo Junior e Maria Gisleide Pessoa Araújo, a penhora do dinheiro caracteriza o meio mais 

gravoso, deixando-os sem qualquer recurso por diversos meses; e c) o dinheiro bloqueado é resultante de rendimento de 

salário, o qual é impenhorável, conforme artigo 649 do CPC. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos pressupostos necessários 

à parcial concessão do efeito pleiteado, previstos no artigo 558 do CPC. 

Inicialmente, compulsando os autos, verifico que a conta bloqueada do recorrente David Araujo (conta 60051-3, 

agência 0866, do Banco Itaú) trata-se, a princípio, de conta conjunta com a recorrente Maria Gisleide Pessoa Araújo 

(fls. 32/37). 

Assim, não é o caso de analisar a ilegitimidade passiva do referido recorrente, mas sim a eventual possibilidade de 

penhora de conta conjunta. 

Por isso, passo ao exame. 

Quanto à questão relativa à penhora efetivada por meio do convênio denominado Bacenjud, tinha esta Terceira Turma 

entendimento de que os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso que não deve ser 

afastado, a não ser em situações especiais nas quais se vislumbre relevante interesse da Justiça, dentre as quais se 

enquadraria a hipótese de, em execução fiscal, restarem esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de 

constrição, suficientes à garantia do crédito e prosseguimento do feito. Esse entendimento, inclusive, era o mesmo 

manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça. 

No entanto, com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, 

operou-se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de 

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro em 

espécie. 

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n. 

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes cabível 

apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos bens executados 

-, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de tais diligências. 

Precedente: STJ, AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 17/12/2009, DJe 2/2/2010. 

Por todos esses fundamentos, reformulei meu anterior entendimento a respeito do tema, ressalvados os casos 

excepcionais em que o exercício desse direito de penhora possa se mostrar abusivo por circunstâncias próprias da 

execução fiscal, a serem analisadas em cada hipótese concreta. 

E, no caso em tela, a princípio, observo ser hipótese de exceção. 

Com efeito, de acordo com a mencionada n. Lei 11.382/2006, passou a ser impenhorável qualquer tipo de remuneração 

por exercício de trabalho, segundo a nova dicção do art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil: 

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 

(...) 

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo"; 

De outra parte, o § 3o do art. 649, segundo o Projeto de Lei 4.497/2004, estabeleceria limites ao inciso IV, na seguinte 

proposta: 

"§ 3º Na hipótese do inciso IV, será considerado penhorável até quarenta por cento do total recebido mensalmente 

acima de vinte salários mínimos, calculados após efetuados os descontos de imposto de renda retido na fonte, 

contribuição previdenciária oficial e outros descontos compulsórios". 

Ocorre que esse parágrafo foi vetado, de forma a não haver limites à impenhorabilidade de tais ganhos. 

No caso presente, os documentos acostados aos autos trazem indícios de que parte do saldo constante da conta corrente 

de titularidade da agravante Maria Gisleide Pessoa Araújo (Banco do Brasil, agência 3039-2, conta 11.109-0) era 

decorrente de valores recebidos a título de "proventos" (fls. 30), devendo, portanto, serem desbloqueados. 

Outrossim, verifica-se que a conta 60051-3, agência 0866, do Banco Itaú, cujos titulares são David Araújo e Maria 

Gisleide Pessoa Araújo, bem como a conta de David Araújo Júnior (Banco Bradesco, Agência 1992, Conta 1007168-2 - 

fls. 38), tratam-se de conta poupança, também impenhorável, nos termos do artigo 649, inciso X, do CPC. 

Ante o exposto, defiro parcialmente a tutela antecipada recursal, para livrar do ônus da indisponibilidade os valores 

recebidos a título de proventos pela recorrente Maria Gisleide Pessoa Araújo, depositados na conta 11.109-0, agência 

3039-2, do Banco do Brasil, bem como as contas poupança mantidas junto ao Banco Itaú (conta 60051-3, agência 0866) 

e ao Banco Bradesco (conta 10077168-2, agência 1992). 
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Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011609-09.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011609-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : TARGET CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : ISAIAS LOPES DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 06.00.00326-1 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TARGET CONSULTORIA LTDA em face de decisão que, em 

execução fiscal, rejeitou exceção de não-executividade. 

Alega a agravante, em suas razões, que buscou sua defesa por meio de exceção de pré-executividade a fim de 

demonstrar a improcedência da execução fiscal. Afirma que a multa de 20% exigida conduz ao confisco tributário, bem 

como que a incidência da referida multa, cumulada com juros e correção monetária, gera acréscimo injustificado e 

indevido. Por fim, sustenta a inconstitucionalidade da taxa Selic utilizada para indexação dos débitos. 

Requer a reforma da decisão agravada. 

Decido. 

O agravo de instrumento não merece prosperar. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é admissível na execução 

fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, consoante enunciado da 

Súmula n. 393. 

Passo ao exame das questões suscitadas. 

No que se refere ao encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, este substitui, nos Embargos à Execução, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios. É o que diz a Súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos: 

"O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios"  

Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de verba honorária, espécie de remuneração 

das despesas com os atos judiciais para propositura da execução, sendo perfeitamente possível a sua cobrança. 

Vejamos, por oportuno, o seguinte aresto jurisprudencial: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIA NÃO ENFRENTADA NOS 

AUTOS. NÃO CONHECIMENTO. COBRANÇA CUMULADA DE MULTA E JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA.  

(...)  

IV - O encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 é recolhido diretamente ao cofres da União como acréscimo legal exigível 

na forma do art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, e destina-se a ressarcir despesas efetuadas pela União em decorrência da 

inscrição do débito em dívida ativa e do ajuizamento da ação executiva, inclusive honorários advocatícios.  

(...)  

(TRF/3ª Região: AC 1999.61.82.031841-0/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, 

DJ 19/3/2003)  

 

Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

Dessa forma, não há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e juros 

de mora. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou várias vezes no mesmo sentido, conforme as decisões abaixo: 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TAXA SELIC.  

(...)  

4. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer 

outro índice de correção.  
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5. Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeitamente 

legal a aplicação  

da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários.  

6. Recurso especial improvido."  

(STJ: RESP 462.710/PR, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 9/6/2003, v.u., grifos meus)  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95.  

1. É devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal.  

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a 

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse 

critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias.  

3. Ausência de argumento capaz de modificar o entendimento  

predominante do STJ.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ: AgRg no RESP 449.545/PR, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 10/3/2003, v.u.)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEI 9.065/95. 

INCIDÊNCIA. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO CDC.  

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade.  

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda 

Pública.  

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias.  

5. Não compete ao Poder Judiciário reduzir a multa fiscal moratória quando esta é imposta com base em graduação 

objetivamente estabelecida por lei, porquanto não pode o juiz atuar como legislador positivo. Ademais, o comando 

insculpido no artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, é aplicável, apenas, às relações de consumo, de 

natureza contratual, não alcançando, portanto, as multas tributárias. (Precedente: Resp 261.367, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ de 09.04.2001).  

6. Agravo Regimental desprovido."  

(STJ: AGRESP 671.494/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28/3/2005)  

 

No que concerne à multa moratória, o artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que a fixava em 30% (trinta por 

cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que reduziu tal percentual para 20% (vinte por cento). 

Apesar de tal diminuição ser prevista apenas para fatos geradores ocorridos após 1º de janeiro de 1997, o artigo 106, 

inciso II, alínea "c", do Código Tributário Nacional, estende a aplicação de qualquer lei aos atos ou fatos pretéritos, 

quando esta comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática, desde que este não 

esteja definitivamente julgado. Isso torna a Lei nº 9.430/1996 aplicável a situações anteriores à sua publicação, motivo 

pelo qual o percentual da multa fixada na Certidão de Dívida Ativa deve ser mantido em 20%. 

Esse é o entendimento esposado por diversas turmas desta E. Corte: AC 95.03.031802-5/SP, Relator Desembargador 

Federal Baptista Pereira, 3ª Turma, DJ 5/9/2001; AC 2002.61.82.003203-5/SP, Relatora Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, 6ª Turma, j. 15/9/2004, V.U., DJ 7/1/2005; AC 2003.61.82.009580-3/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Cecília Marcondes, 3ª Turma, j. 30/11/2005, v.u., DJ 11/1/1006; AC 1999.03.99.034048-4/SP, Relator Desembargador 

Federal Peixoto Júnior, 2ª Turma, j. 6/6/2006, v.u., DJ 25/8/2006. 

É incabível, ainda, a redução para 2%, prevista na Lei 9.298/1996, posto que tal legislação aplica-se somente às relações 

de consumo, que não são, evidentemente, objeto destes autos. Da mesma forma, já se manifestou esta C. Turma: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. NÃO ILIDIDA A 

PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE DA PENHORA. INOCORRÊNCIA. JUROS E 

MULTA DE MORA. LEGALIDADE DA COBRANÇA.  

(...)  

V - A multa moratória, no percentual cobrado, decorre da aplicação de legislação expressa, não cabendo ao Poder 

Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. A disposição da Lei 9.298/96, que alterou norma 

do Código de Defesa do Consumidor, não se aplica à espécie dos autos, por referir-se esta a relação de consumo.  

VI - Apelação improvida."  

(AC 2000.61.11.005518-5/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJ 19/2/2003 - 

grifos meus)  

 

A correção monetária, os juros de mora e a multa moratória são perfeitamente cumuláveis, em face das Súmulas n. 45 e 

209 de extinto TFR e da diversidade de naturezas jurídicas que possuem, pois a primeira configura mera composição do 

valor da moeda, enquanto os segundos objetivam compensar o Fisco pela demora do contribuinte na satisfação do 
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crédito tributário e a última tem caráter punitivo, objetivando coibir a violação ao dever de recolhimento do tributo no 

prazo legal fixado. 

No mesmo sentido, vide a jurisprudência abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

(...)  

3. A cumulação de correção monetária, juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da 

natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de 

execução: Súmulas 45 e 209/TFR.  

(...)"  

(TRF/3ª Região: AC 2002.61.23.000708-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 

12/10/2003)  

 

Portanto, a Certidão de Dívida Ativa foi elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando 

as leis que embasam o cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências da Lei n. 6.830/1980, 

além de proporcionar ao executado meios para se defender, não restando afastada a presunção de liquidez e certeza do 

citado título. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que em manifesto confronto com jurisprudência 

dominante do STJ, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008699-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008699-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : G LUNARDELLI S/A AGRICULTURA COM/ E COLONIZACAO e outros 

 
: ZULMIRA MARTINS LUNARDELLI 

 
: JOSE CARLOS DE MELLO DIAS 

 
: MARCELO MARTINS LUNARDELLI 

 
: SERGIO LUNARDELLI 

 
: SERGIO LUNARDELLI JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE MELLO DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00056712420044036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, determinou o 

desbloqueio de valores penhorados pelo sistema Bacenjud em relação à conta n. 4103-3, agência 6752-0, Banco do 

Brasil, de titularidade de José Carlos de Mello Dias. 

Entendeu o MM. Juízo a quo que os valores em questão são oriundos de aposentadoria e de trabalho do requerente, 

destinado ao seu sustento e de sua família. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) o agravado José Carlos de Mello Dias não trouxe aos autos elementos que 

permitam concluir que os valores bloqueados estejam atrelados à percepção de salário/proventos de aposentadoria; b) a 

reserva financeira não atrai a proteção da impenhorabilidade; c) conforme artigo 11 da Lei n. 6.830/1980, o dinheiro 

detém primazia sobre os demais bens. 

Requer a concessão da tutela recursal, determinando a manutenção do bloqueio efetivado nos autos. 

Decido. 

Não assiste razão ao recorrente, porquanto ausente um dos requisitos previstos no artigo 558 do Código de Processo 

Civil, necessários para o deferimento do efeito suspensivo, qual seja, a relevância na fundamentação. 

Com efeito, a decisão agravada determinou o desbloqueio de valores, ao argumento de que "os documentos de fls. 

140/141 e 153 demonstram que a quantia bloqueada junto a conta n. 4103-3, agência n. 6752-0, do Banco do Brasil SA 

de titularidade de Jose Carlos de Mello Dias recebe regularmente depósitos oriundos de sua aposentadoria e de seu 

trabalho, destinados ao seu sustento e de sua família, impenhoráveis, nos termos do art. 649, IV do CPC" (fls. 168) 
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Assim, a princípio e em exame preambular da questão, o ônus de demonstrar que os valores não são decorrentes de 

aposentadoria ou salário incumbe a quem alega, ou seja, à Fazenda Nacional, eis que a decisão ora agravada entendeu 

estar suficientemente demonstrada a impenhorabilidade de tais valores, conforme documentos juntados pela parte 

agravada aos autos. 

Ocorre que a recorrente nada demonstrou nesse sentido, tendo afirmado apenas, de forma genérica, que tal encargo 

incumbiria à parte. 

Dessa forma, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030734-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030734-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : RICARDO KIYOSHI NAKAMURA 

ADVOGADO : RODRIGO PESENTE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00030592220104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO KIYOSHI NAKAMURA em face de decisão que, em ação 

ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada visando restituir o veículo de marca TOYOTA, modelo COROLA 

XEI, de cor preta, ano e modelo 2006/2006, placas DJO 5949, assumindo o requerente o encargo de depositário fiel de 

dito bem, bem como que se abstivesse a ré de aplicar a pena de perdimento, leilão em hasta pública ou doação de 

mencionado veículo e, ainda, que o requerido se abstivesse de inscrever o nome do requerente no cadastro de 

inadimplentes. 

Diz o agravante que emprestou veículo de sua propriedade a seu irmão e sua cunhada para que fossem a uma das praias 

do estado do Paraná. Os dois foram presos em flagrante, por supostamente terem transportado algumas mercadorias de 

origem estrangeira sem a devida documentação, não havendo qualquer responsabilidade do ora recorrente pelo evento 

criminoso. 

Aduz, ainda, que o valor do imposto devido é de R$ 14.114,22, desproporcional, portanto, ao valor do veículo (R$ 

36.885,00). 

Requer a concessão da tutela recursal. 

Passo a decidir. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença dos requisitos para a 

concessão da tutela postulada, previstos no art. 558 do CPC. 

Compulsando os autos, temos que, conforme "descrição dos fatos e enquadramento legal" contido no auto de infração n. 

0810500/00022/10, as mercadorias foram avaliadas em R$ 28.228,44 (fls. 265), o que afasta a alegação de 

desproporção entre o valor do veículo (avaliado em R$ 36.885,00, conforme o próprio autor) e das mercadorias 

apreendidas. 

Anote-se também que o veículo foi utilizado em quarenta e sete viagens na mesma rota nos três meses após a sua 

aquisição (fls. 226), o que corrobora a conclusão de que o agravante tinha conhecimento de que o veículo era utilizado 

para fins de descaminho, não sendo crível que o proprietário tenha entendido ser um simples empréstimo de veículo 

para que o seu irmão e esposa fossem uma única vez à praia para se distraírem. No mínimo, revela a experiência do 

preposto (irmão do agravante) com este tipo de viagem. 

Acham-se cumpridos, desta maneira, os pressupostos da Súmula 138 do extinto Tribunal Federal de Recursos, no 

sentido de que "a pena de perdimento de veículo, utilizado em contrabando ou descaminho, somente se justifica se 

demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do seu proprietário na prática do ilícito". 

Justificável, neste contexto, a pena de perdimento do veículo, nos termos do inciso V do art. 104 do Decreto-lei n. 37/66 

e do art. 24 do Decreto-lei n. 1.455/76, de modo que não se apresentam circunstâncias jurídicas que favoreçam o pleito 

do agravante. 

Entendo, ainda, que, neste exame preambular, não merece reparo a decisão agravada, considerando-se que a petição do 

agravo não infirmou seus argumentos, limitando-se a discorrer que o recorrente não tinha conhecimento do itinerário de 

seu irmão. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela postulada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 
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São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012844-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012844-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MARGRIT HENRIETTE NITZSCHE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ESTUDIO GRAFICO FOTOLITO E EDITORA LTDA e outros 

 
: HELMUT ERICH NITZSCHE 

 
: KURT MAX NITZSCHE 

 
: VOLKERT OTTO NITZSCHE 

 
: ELISABETH MARTHA NITZICHU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05352417619964036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante em cinco (05) dias, o recolhimento das custas através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, código 18750-0, conforme disposto no artigo 98 da Lei nº 

10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 411/2010 desta Corte, sob pena de negativa de 

seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011703-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011703-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOAO SCHIAVONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO FRANCO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00047215120104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação de cobrança com pedido de exibição de documentos 

(ajuizada com o objetivo de condenar a ré à devolução dos valores decorrentes da diferença entre os índices de correção 

monetária aplicados e aqueles que deveriam efetivamente ser aplicados nas cadernetas de poupança de titularidade do 

agravante), indeferiu o pedido para que agravada traga aos autos os extratos bancários dos períodos postulados. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que, para autorizar-se a propositura da ação de 

reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora comprovar a titularidade da conta no período 

em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a juntada de extratos, mas apenas de documento que 

comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, demonstrando a respectiva legitimidade ativa e interesse 

processual. 

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 
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- RESP nº 644.346, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 29.11.04, p. 305: "PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE 

COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS RETIDOS - PRESCRIÇÃO - DECRETO-LEI 20.910/32 - 

POUPANÇA - EXTRATOS - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 1. É 

qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública. 2. O termo a quo do prazo prescricional 

inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em razão da MP 168/90. 3. Ocorrência da prescrição 

relativamente ao pedido intentado em face do BACEN. 4. Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a 

aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da 

titularidade no período vindicado, sob pena de infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados 

posteriormente, na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum debeatur. 5. Recurso especial improvido." 

- AC nº 2007.61.17002372-9, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 12.08.08: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AUSÊNCIA DE EXTRATOS. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA. JULGAMENTO DA CAUSA. ARTIGO 515, § 3º, CPC. PRELIMINARES. 

ATIVOS FINANCEIROS. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. APLICABILIDADE DO IPC DE 

JANEIRO/89. ÍNDICE DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. 

INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. 

APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. 1. 

Para autorizar a propositura da ação de reposição de correção monetária em ativos financeiros, deve a parte autora 

comprovar a titularidade da conta no período em relação ao qual foi formulada a pretensão. Não é necessária a 

juntada de extratos, mas apenas de documento que comprove o fato jurídico essencial à propositura da ação, 

demonstrando a respectiva legitimidade ativa e interesse processual. 2. A inicial identificou a conta cuja 

remuneração é postulada, inclusive com a juntada de cópia de requerimento administrativo de extratos junto à CEF, 

indicando os dados para a respectiva identificação, o que permite reconhecer, a princípio, a própria legitimidade 

ativa e interesse processual na ação. Ademais, cumpre observar que a prova do saldo, através de extrato, tem 

relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor. (...)" 

 

Na espécie, a inicial identificou a conta cuja remuneração é postulada (agência nº 0340, conta poupança nº 00027879), 

a partir da juntada de cópia de extrato, indicando os dados para a respectiva identificação (f. 38/41), o que permite 

reconhecer, a princípio, a própria legitimidade ativa e interesse processual na ação. Ademais, cumpre observar que a 

prova do saldo, através de extrato, tem relevância para a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos 

pelo autor. Sendo fornecidos dados essenciais à identificação da conta e os mínimos meios de prova existentes na posse 

do autor, o que se tem, a partir daí, é a configuração do ônus do banco depositário de provar o fato extintivo ou 

modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou da aplicação administrativa da reposição pleiteada, 

donde a validade da tramitação do feito. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002832-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002832-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA DANTAS 

ADVOGADO : VALDETE DE MORAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00233966820104036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em liminar de mandado de segurança, suspendeu a exigibilidade 

de crédito tributário relativo a Imposto de Renda Retido na Fonte de proventos de aposentadoria provenientes de revisão 

do benefício, por considerar devido o tributo apenas de acordo com a incidência, mês a mês, observado o período a que 

se refere cada crédito pago de forma cumulada e em atraso. 

DECIDO. 

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do Código de 

Processo Civil. 
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Conforme cópias de f. 89/94, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente 

recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005558-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005558-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : 
BRASIMAC S/A ELETRODOMESTICO E ULTRALOJAS LAR E LAZER LTDA 

massa falida e outro 

 
: GYSA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A massa falida 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

SUCEDIDO : GUARANY S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

SINDICO : MAICEL ANESIO TITTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 09815947919874036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Diante da alegação de que o Juízo agravado deferiu o bloqueio de valores ainda não penhorados, que deveriam ser 

liberados à massa falida, e do pedido de efeito modificativo pretendido com os embargos de declaração, manifeste-se a 

agravada. 

Oficie-se ao Juízo agravado para que informe o valor penhorado ou arrestado em relação a cada um dos agravantes, 

assim como o valor dos créditos respectivos de precatórios ou requisitórios já depositados nos autos originários. 

Publique-se. 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011416-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011416-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : M G CAMPINAS TELECOMUNICACOES LTDA -ME 

ADVOGADO : OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00033769520114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar, em mandado de segurança, impetrado para permitir a 

prestação de serviços postais como "Agência de Correio Franqueada - ACF", como era anteriormente, suspendendo os 

efeitos do novo contrato com a ECT para a prestação de serviços postais auxiliares como "Agência Franqueada dos 

Correios - AGF", até concluir-se a contratação de outras empresas neste formato, previsto para 30/09/2010, nos termos 

da Lei 11.668/2008 com a redação da Lei 12.400/2011. 

Consta dos autos que M.G.CAMPINAS TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME possuía contrato de franquia com a ECT 

para prestação de serviços postais como "Agência de Correio Franqueada - ACF", e que, com a Lei 11.668/2008, houve 

licitação e contratação no modelo de "Agência Franqueada dos Correios - AGF", para prestação de serviços postais de 

forma auxiliar. O parágrafo único do artigo 7° previu que "a ECT terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, a 

contar da data da publicação da regulamentação desta Lei, editada pelo Poder Executivo, para concluir todas as 
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contratações". Em 10/11/2008 foi publicado o Decreto 6.639, regulamentando a Lei 11.668/208, iniciando-se, então, o 

prazo para concluir a contratação das AGFs. 

Em dezembro/2009, a ECT publicou vários editais, dentre os quais o da Concorrência 3933/2009 para instalação e 

operação de AGF no Jardim São Francisco, Campinas/SP, tendo a agravante participado do certame, sendo vencedora e 

assinando o "Contrato de Franquia Postal 9912255459" (f. 68/99) em 14/08/2010, dentro do prazo previsto no parágrafo 

único do artigo 7° da Lei 11.668/2008, a encerrar em 10/11/2010. 

Em cumprimento ao contrato, a agravante fez investimentos, como modificação de instalações físicas, adequação de 

equipamentos de informática, aquisição de maquinário e treinamento de empregados, com modificações aprovadas, nos 

termos contratuais, em vistorias realizadas pela ECT, estando, assim, apta a iniciar suas atividades como AGF. 

Com a MP 509/2010, convertida na Lei 12.400/2011, prorrogou-se o prazo, inicialmente de 10/11/2010, para a ECT 

concluir contratações de AGFs, e, conseqüentemente, extinguir as antigas ACFs, para 11/06/2011 e 30/09/2012, 

respectivamente, o que, segundo a agravante, acarretou lesão a seus direitos com danos irreparáveis, daí o MS 0003376-

95.2011.403.6108 para permitir que continue a funcionar como "Agência de Correio Franqueada - ACF", como antes, 

suspendendo os efeitos do novo contrato para prestação de serviços postais auxiliares como "Agência Franqueada dos 

Correios - AGF", até que a ECT conclua contratações neste último formato, no prazo até 30/09/2012, nos termos da Lei 

11.668/2008 com a redação da Lei 12.400/2011. 

Alegou, em suma, a impetrante que: (1) com a prorrogação para a segunda metade de 2.012, as ACFs, que não 

assinaram contratos de franquia postal como AGFs, diferentemente da impetrante que assinou e fez adequações 

exigidas, estando apta a iniciar os serviços com nova qualificação, "terão muito mais tempo para angariar capital, 

negociar com fornecedores, cotar mais orçamentos para os mesmos bens, aguardar definição do que efetivamente 

deve ser adequado, faturar mais enquanto ACF's, e proceder às inúmeras adequações necessárias de acordo com as 

previsões do edital"; (2) a dilação do prazo para conclusão das contratações das demais AGFs resulta em que estas 

"não só serão beneficiadas pelo prazo ampliado para realizar o investimento necessário, mas também pela 

possibilidade de operar por mais tempo sob a égide do contrato anterior (ACFs), onde se verificam a existência de 

produtos que não mais serão concedidos às novas franqueadas (AGFs), colocando-as flagrantemente em 

desigualdade de condições concorrenciais, o que, em tratando-se de franquia, demonstra flagrante concorrência 

desleal promovida pela própria franqueadora"; (3) tendo obedecido o prazo inicialmente previsto para assinatura do 

contrato, teve período muito curto para buscar melhores preços para adequar instalações, tendo realizado investimentos 

de alto valor; (4) o novo sistema informatizado das AGFs, e já pronto para uso nas suas instalações, não permite 

emissão de Notas Fiscais, como possível anteriormente, sendo ilegal tal situação, por prestar serviços e venda sem 

emissão do comprovante fiscal; (5) "as atuais ACFs não necessitam adquirir ou alugar a chamada máquina de 

franquia, tampouco os insumos necessários à sua operação. Entretanto, as AGFs, a partir de sua inauguração, terão 

de alugar o referido equipamento, bem como custear todos os seus insumos, o que numa agência com razoável 

movimento, enseja gastos de cerca de R$ 2.000,00 (dois mil reais mensais)"; (6) "as AGFs também estão proibidas 

de realizar os serviços de mala direta postal ou impresso especial, o que reduz drasticamente o seu faturamento, já 

que estas formas de contrato são as mais procuradas pelas empresas em razão das facilidades que oferecem"; (7) o 

impetrado, que determinou a suspensão das licitações de AGFs, baseada apenas em parecer da AGU ofendeu o 

princípio da motivação e, quando manteve a inauguração da AGF que explora, cometeu flagrante contradição; e (8) a 

exigência da prestação do serviço como AGF, enquanto não encerradas as demais contratações, ofende o princípio da 

isonomia, razoabilidade e legalidade. 

A liminar foi assim negada (f. 149/53): 

 

"A mudança no tratamento jurídico, conferido pela empresa pública à situação oriunda do contrato de franquia 

postal que firmou com a impetrante decorreu de lei nova, que inovou o ordenamento jurídico. 

Portanto, um comando abstrato e genérico, que não possibilita cogitar de atuação, por parte da ECT, à margem da 

legalidade, muito menos em violação ao princípio da boa-fé objetiva no trato com a parte autora, e isto porque, a 

nova diretriz imposta direcionou-se a todas as agências franqueadas, do tipo AGF, existentes no país. 

Além disso, por força do novo regramento jurídico, veiculado em novo diploma normativo, não é possível enquadrar 

a situação posta sob análise no conceito de fato do príncipe ou fato da administração, isto é, 'toda determinação 

estatal, positiva ou negativa, geral e imprevisível ou previsível, mas de conseqüências incalculáveis, que onera 

extraordinariamente ou que impede a execução do contrato e obriga a Administração Pública a compensar 

integralmente os prejuízos suportados pelo contratante particular' (definição dada por Diógenes Gasparini; in 

Direito Administrativo; 11ª Edição; Editora Sariva; página 680). 

O mesmo jurista citado, dando continuidade na sua explanação, consignou: 'ademais, o gravame causado pela 

determinação deve ser de tal grandeza que dificulte sobremaneira a execução ou mesmo impossibilite a continuidade 

do vínculo. Se não for dessa natureza, nenhuma relevância tem para a ordem jurídica, e sequer se presta para 

justificar a revisão do contrato. O contratado deve suportar os riscos normais do negócio em que está envolvido. A 

variação normal dos preços e as mudanças normais do contrato são o risco natural do contratado'. 

Especificamente sobre esta última colocação doutrinária, observa-se que a parte autora não logrou provar 

documentalmente a exata extensão e profundidade dos danos que suportará pelo fato de atuar no mercado e a um só 

tempo, agências franqueadas do tipo ACF e AGF. 

As alegativas dizem respeito a danos de ocorrência provável e não de natureza incerta. 

Posto isso, indefiro o pedido liminar" 
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Contra tal decisão o presente recurso. 

A agravante alegou urgência, tendo em vista telegrama recebido em 15/05/2011 determinando a inauguração da AGF 

até 25/05/2011 (f. 165/8). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, por manifestamente infundada a 

pretensão. 

Com efeito, a partir de 1990, a ECT promoveu ampliação da rede de atendimento através do sistema de franquia (ACF), 

sem licitação.  

No entanto, na decisão 601, Processo 013.889/94-0, publicada em 06/10/1994, o TCU no "Relatório de Auditoria 

Operacional realizada com o objetivo de avaliar o sistema de franquias da ECT", deliberou, como revelam 

informações do respectivo endereço eletrônico, que:  

 

"O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE, com fulcro nos arts. 43, inciso II, e 45 da Lei 

nº 8.443/92:  

1 determinar, desde logo, à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos que adote as providências necessárias ao 

exato cumprimento das normas e princípios norteadores das contratações efetivadas por entes da Administração 

Pública, mormente os arts. 37, inciso XXI, e 175, "caput", da Constituição Federal, bem assim dos dispositivos da 

atual lei que regulamenta o instituto da licitação (Lei nº 8.666/93, alterada pela de nº 8.883/94), promovendo, de 

consegüinte, o indispensável certame licitatório para a contratação de novas franquias (....)" 

 

Na Decisão 721/94, proferida na sessão de 30/11/1994, constou: 

 

"O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE, com fulcro nos arts. 224 e 229 do Regimento 

Interno c/c o art. 535 do Código de Processo Civil, receber o presente expediente como recurso de embargos de 

declaração para, dando provimento, acrescer ao subitem 8.1 da Decisão nº 601/94/Plenário ressalva no sentido de 

que a determinação ali expendida não atinge os processos de concessão de franquias que, naquele momento, 

encontravam-se em fase de concretização, aguardando, tão-somente, a emissão de portaria autorizativa para o início 

das atividades, bem assim os casos relativos à alteração de composição societária, mudança de endereços, dentro da 

mesma região, à correção da portaria de autorização inicial, e à substituição de agências suprimidas". 

 

Como se observa, ainda que abrindo ressalva, que viria a perpetuar os graves problemas, até hoje existentes, restou 

reconhecida a necessidade de que a franquia postal fosse, ao menos doravante, objeto de prévia e regular licitação, nos 

termos do artigo 175 da Constituição Federal: "Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob 

regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos". 

Tal inconstitucionalidade, praticada através de contratos sem prévia licitação, foi sendo prorrogada pela edição de 

diversas leis. Inicialmente, incluiu-se o parágrafo único ao artigo 1° da Lei 9.074/1995, através da Lei 9.648/1998, 

prevendo prorrogação máxima até 31/12/2002. Depois, em 27/11/2002, a Lei 10.577, estendeu o prazo por 5 anos, até 

novembro/2007. Em 27/11/2007, a MP 403, convertida na Lei 11.668/2008, novamente prorrogou o prazo até 

maio/2010 e a MP 509/2010, para 11/06/2011, e a Lei 12.400/2011 até 30/09/2012. 

Considerando que desde 1994, quando reconhecida a irregularidade pelo TCU, e da Lei 9.074 de 1995, o que se tem, na 

atualidade, é a fluência plena da segunda década de sobrevivência da inconstitucionalidade, sem que tenham, até agora, 

cessado as prorrogações, demonstrando que a situação atual das ACF's, apesar de tratada em lei, tem de singular a 

persistência com que se mantém a inconstitucionalidade que, mesmo que durável, sujeita-se aos efeitos jurídicos 

próprios de toda a nulidade visceral, como é a violação da Constituição, assim não se ampara em razoabilidade e 

proporcionalidade a invocação de isonomia, partindo de uma situação objetiva de inconstitucionalidade, por si só já 

grave e perturbadora para o sistema normativo. 

Destaque-se, com ênfase, que a Suprema Corte decidiu que manter outorga de serviço público sem prévia licitação, 

além do prazo razoável para a regularização, é inconstitucional (ADI 3521, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 16/03/2007): 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 42 E 43 DA LEI COMPLEMENTAR N. 94/02, 

DO ESTADO DO PARANÁ. DELEGAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. CONCESSÃO DE 

SERVIÇO PÚBLICO. REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO POR AGÊNCIA DE "SERVIÇOS PÚBLICOS 

DELEGADOS DE INFRA-ESTRUTURA". MANUTENÇÃO DE "OUTORGAS VENCIDAS E/OU COM 

CARÁTER PRECÁRIO" OU QUE ESTIVEREM EM VIGOR POR PRAZO INDETERMINADO. VIOLAÇÃO DO 

DISPOSTO NOS ARTIGOS 37, INCISO XXI; E 175, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, INCISOS I E IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O artigo 42 da lei complementar estadual afirma a continuidade das delegações 

de prestação de serviços públicos praticadas ao tempo da instituição da agência, bem assim sua competência para 

regulá-las e fiscalizá-las. Preservação da continuidade da prestação dos serviços públicos. Hipótese de não violação 

de preceitos constitucionais. 2. O artigo 43, acrescentado à LC 94 pela LC 95, autoriza a manutenção, até 2.008, de 

"outorgas vencidas, com caráter precário" ou que estiverem em vigor com prazo indeterminado. Permite, ainda que 

essa prestação se dê em condições irregulares, a manutenção do vínculo estabelecido entre as empresas que 

atualmente a ela prestam serviços públicos e a Administração estadual. Aponta como fundamento das prorrogações 
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o § 2º do artigo 42 da Lei federal n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995. Sucede que a reprodução do texto da lei 

federal, mesmo que fiel, não afasta a afronta à Constituição do Brasil. 3. O texto do artigo 43 da LC 94 colide com o 

preceito veiculado pelo artigo 175, caput, da CB/88 --- "[i]ncumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou 

sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos". 4. Não há 

respaldo constitucional que justifique a prorrogação desses atos administrativos além do prazo razoável para a 

realização dos devidos procedimentos licitatórios. Segurança jurídica não pode ser confundida com conservação do 

ilícito. 5. Ação direta julgada parcialmente procedente para declarar inconstitucional o artigo 43 da LC 94/02 do 

Estado do Paraná". 
 

Restaria apenas saber se possível a vigência de contratos firmados sem licitação - e, portanto, inconstitucionais - e a 

persistência da vigência, assim de forma tão duradoura, ainda que provisoriamente, através de sucessivas leis de 

prorrogação (inicialmente até 31/12/2002, posteriormente até novembro/2007, depois até maio/2010, em seguida até 

11/06/2011 e, hoje, até 30/09/2012), ou se nisto já haveria inconstitucionalidade consumada pelo tempo decorrido e 

falta de razoabilidade na fixação e incansável prorrogação de contratos viciados de inconstitucionalidade.  

Ainda que a prorrogação tenha sido dada em caráter excepcional, é inquestionável que o "atraso" na contratação pela 

ECT não elidiu a situação de inconstitucionalidade, da qual não se pode extrair direito subjetivo, sobretudo para 

terceiros, como é o caso da agravante que, foi declarada vencedora da licitação de que participou, já assinou o contrato 

de prestação de serviços postais como AGF e, portanto, encontra-se sujeita aos respectivos termos. 

A agravante estava, como tantas outras empresas pelo país afora, em situação de inconstitucionalidade, o que não mais 

ocorre, tendo em vista que participou, venceu licitação e assinou contrato, regularizando plenamente sua situação 

jurídica, diante da Constituição Federal. A partir de então, encontra-se legal e constitucionalmente autorizada a 

explorar, por meio de contrato assinado (f. 68/99), serviços postais auxiliares como Agência Franqueada dos Correios 

(AGF), tendo promovido as adequações exigidas (f. 125/32), e estando aprovada para iniciar atividades, conforme 

inspeção da ECT (f. 169/70). 

Quer a impetrante, depois da conclusão de todas as etapas para início da prestação de serviços postais auxiliares - e 

estando apta à inauguração até 23/05/2011 (f. 169/70), tendo cumprido o prazo do parágrafo único do artigo 7° da Lei 

11.668/2008 (10/11/2010 para conclusão da contratação), a despeito de posteriores prorrogações, até 30/09/2012 com a 

Lei 12.400/2011 - , desconstituir, no que lhe convém, os efeitos jurídicos da licitação e do contrato que assinou, pelos 

quais regularizou a situação jurídica respectiva de exploração de serviço público, para voltar, na essência e na prática, 

ao sistema de atuação somente possível pela situação de inconstitucionalidade, ainda existente para um sem-número de 

empresas, com a tolerância da legislação. 

Ainda que, financeiramente, alegue prejuízo, pela mudança havida no sistema de contratação, com restrição de serviços 

e imposição de sistema de locação de equipamentos, entre outras medidas, o fato é que, juridicamente, não é viável tal 

pretensão, mormente em liminar, pois significaria, na prática, revogar ou suspender os efeitos de uma licitação e de uma 

contratação, que nem a própria agravante reputou ilegal ou inconstitucional, mas apenas conveniente do ponto de vista 

financeiro, ainda que signifique, como significa, igualar-se, com base na invocação do princípio da isonomia, a 

empresas que se encontram em situação de inconstitucionalidade. 

A questão financeira coloca-se em plano secundário diante do princípio maior da supremacia e força normativa da 

Constituição, e poderá gerar discussão em âmbito próprio, caso a agravante pretenda levar a litígio eventual prejuízo, 

que venha ou esteja a sofrer pela suposta concorrência ilegal. Todavia, ao Judiciário não é dado acolher pretensão 

inconstitucional a título de isonomia. Por outro lado, invocar a legitimidade da situação jurídica de ter já participado e 

vencido de licitação, mas para prestar serviço diverso do que licitado e contrato, tampouco se revela juridicamente 

legítimo, constitucional e legal. 

O cenário juridicamente tenebroso do quadro atual, tolerado com as sucessivas prorrogações permitidas pela lei, 

duvidosamente seria justificável com a alegação da necessidade de manter a funcionalidade do sistema, pois é notório 

que os serviços postais, antes considerados de excelência em comparativo mesmo com outros países, sofreu 

significativa decadência, perceptível pelos usuários, os quais, ao pagaram por um serviço monopolizado, deveriam 

poder ter expectativa e, mais que isto, a própria garantia de um serviço de qualidade insuperável, como já se viu em 

outros tempos. 

Talvez politicamente, ou economicamente, fosse razoável que toda a desordem jurídica propiciada por tal situação fosse 

"isonomicamente" resolvida com a extensão a todos de uma mesma solução até que houvesse a regularização integral 

do regime, quem sabe até 2.012, caso não seja editada nova prorrogação pelo legislador. Todavia, juridicamente, como 

deve ser decidido pelo Judiciário, não é evidentemente possível uma tal solução, como já observado, inclusive porque, 

cabe ressaltar, que a inconstitucionalidade, por quebra da isonomia, presume que a situação de isonomia, que se 

pretende restabelecer, seja válida em termos constitucionais, pois, caso contrário, se estaria invocando a existência de 

uma inconstitucionalidade para produzir outra inconstitucionalidade, talvez até pior, não porque exista efetivamente 

inconstitucionalidade melhor ou pior, mas porque se estaria usando da técnica de controle de constitucionalidade para 

criar, na verdade, uma inconstitucionalidade, isto sim impensável. 

Por falar em técnica, é imprescindível salientar que, diante de uma situação típica - o que não é o caso dos autos - de 

lesão à isonomia, com os contornos adequados e pertinentes ao controle de constitucionalidade negativo, como faz o 

Judiciário, o correto, sem dúvida, seria, dada a supremacia e a força normativa da Constituição, fazer cessar o que é 

lesivo à Constituição Federal, pois a inconstitucionalidade encontra-se em conferir tratamento desigual aos que se 

encontram em situação idêntica, com o favorecimento de uns em detrimento de outros, claro que sempre na presunção 
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de constitucionalidade da situação jurídica legislada sob os demais aspectos, com exceção apenas da isonomia discutida. 

A solução possível não se encontram na alteração do texto da lei pelo Judiciário, para nele fazer incluir os que dele 

foram excluídos pelo legislador, pois prevalece no controle de constitucionalidade este princípio basilar do juiz como 

legislador negativo. 

Todavia, mesmo fazer cessar a inconstitucionalidade por quebra da isonomia não seria possível no caso, pois a situação 

fático-jurídica da agravante não se assemelha, objetivamente, à das demais empresas, que não participaram de licitação, 

nem firmaram contratos para a atuação em serviços postais. Para a agravante, existe regime jurídico consolidado em 

licitação e contrato, válido e eficaz, ao passo que para as demais se sustentam em situação jurídica precária, através de 

leis de prorrogação de contratos inconstitucionais. Ainda que, por hipótese, a situação fosse de objetiva isonomia, 

violada entre iguais em situação igual, evidente que não caberia - nem isto foi pedido na inicial - mandado de 

segurança, impetrado por uma parte específica e diante de uma situação jurídica concreta, para alcançar a cessação dos 

efeitos do benefício anti-isonômico, como possível dentro da técnica do legislador negativo, vez que isto importaria em 

declaração de inconstitucionalidade com efeitos abstratos, genéricos e difusos, atingindo terceiros, no caso, todo o 

universo das empresas que, sem licitação, atuam no regime ACF. 

Também não é possível criar, para a agravante, situação híbrida, um tertium genus, ou seja a de empresa licitada e 

contratada para o regime AGF, mas prestando serviços de ACF, com suspensão dos efeitos do contrato e da licitação, 

mas sem abrir mão da segurança jurídica decorrente da condição de vencedora do certame, caso seja necessário invocar 

algum benefício frente aos demais que não contam com tal situação jurídica, até que, por isonomia, talvez em 2.012, 

todas as ACFs sejam contratadas como AGFs. Haveria, certamente, caos maior do que o já existente, além de 

descumprimento flagrante de contrato, válido e eficaz para ambas as partes, ECT e agravante, não se justificando, por 

qualquer prisma, seja o do fumus boni iuris, seja o do periculum in mora, a concessão da providência postulada. 

Em suma, manifestamente infundada pretensão deduzida, à luz da regência própria, aplicável ao caso dos autos. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005257-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005257-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A 

ADVOGADO : RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00017174520114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES 

S/A em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu liminar objetivando a migração do PAES para o 

parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 dos débitos de CPMF objeto dos processos administrativos n.s 

10855.453785/2004-54 e 10855.453197/2004-11 (CDAs 80.6.10.063262-99 e 80.6.063). 

Alega a agravante, em síntese, que: a) incluiu débitos no programa de parcelamento de que tratou a Lei n. 10.684/2003 

(PAES), dentre eles os decorrentes de CPMF, objeto dos processos administrativos n.s 10855.453785/2004-54 e 

10855.453197/2004-11; b) possui o direito líquido e certo de migrar o saldo remanescente do PAES, inclusive no 

tocante aos aludidos débitos de CPMF, para o parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009, nos termos dos artigos 

1º e 3º deste diploma legal; c) a própria Receita Federal do Brasil consolidou no PAES os débitos de CPMF; d) no 

período compreendido entre 29/7/2003 e 27/11/2009 não houve qualquer ato de exclusão do PAES; d) cumpriu todas as 

obrigações previstas na Lei n. 11.941/2009 para fins de migração do saldo devedor do PAES para o novo programa de 

parcelamento, sendo inadmissível vedar-se a migração de um débito que compunha o saldo devedor do PAES; e) a Lei 

n. 11.941/2009 derrogou o art. 15 da Lei n. 9.311/1996. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja garantido à agravante o direito líquido e certo de ver migrado o 

saldo remanescente do PAES para o parcelamento de que trata a Lei n. 11.941/2009, incluindo os débitos de CPMF 

objeto dos processos administrativos n.s 10855.453785/2004-54 e 10855.453197/2004-11. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

previstos no artigo 558, do Código de Processo Civil, necessários à concessão da antecipação da tutela recursal 

pleiteada, qual seja, a relevância na fundamentação do direito. 
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Com efeito, a Lei n. 9.311/96, que instituiu a CPMF, previu em seu artigo 15 ser vedado o parcelamento do crédito 

constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da aplicação da referida lei, vedação esta que continua 

plenamente vigente e eficaz. 

No caso dos autos, verifica-se que os débitos de CPMF discutidos nos processos administrativos n.s 

10855.453785/2004-54 e 10855.453197/2004-11 foram incluídos no Parcelamento Especial - PAES, regulado pela Lei 

n. 10.684/2003, sem que tenha havido, a princípio, qualquer ato de exclusão do referido parcelamento. 

Pretende a recorrente migrar o saldo remanescente do PAES, inclusive no tocante aos débitos ora em discussão, para o 

parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009. 

Ocorre que este diploma legal regulamenta novo programa de parcelamento, possibilitando a inclusão de débitos que 

tinham sido objeto do PAES, o que importa desistência compulsória e definitiva deste (artigo 3º, caput e inciso III, da 

Lei n. 11.941/2009). 

Assim, para que possa ser efetivada a migração do saldo remanescente do PAES faz-se necessário analisar a 

possibilidade de inclusão dos débitos dele integrantes no novo programa de parcelamento, a qual não é automática 

como quer fazer crer a agravante. 

In casu, o fato de ter sido convalidada a inclusão dos débitos de CPMF no PAES não gera o direito líquido e certo de o 

saldo remanescente desse tributo ser migrado para o parcelamento da Lei n. 11.941/2009, ante a vigência da Lei n. 

9.311/1996. 

Isso porque se trata de novo pedido de parcelamento, cujos requisitos de admissibilidade devem ser analisados pela 

autoridade administrativa. 

Assim, os débitos de CPMF discutidos nos processos administrativos n.s 10855.453785/2004-54 e 10855.453197/2004-

11 decorrente de CPMF não poderiam, por expressa previsão legal, ser incluídos no parcelamento da Lei n. 11.941/2009 

ante a existência de expressa vedação na lei instituidora da contribuição em discussão. 

Observe-se que o diploma legal que regulou o novel programa de parcelamento nada mencionou acerca de débitos de 

CPMF, de modo que prevalece a regra especial. 

Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CPD-EM. PARCELAMENTO. DÉBITOS DE CPMS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Com efeito, estabelece o art. 15 da Lei nº 9.311/96, instituidora da CPMF, que "é vedado o parcelamento do crédito 

constituído em favor da Fazenda Pública em decorrência da aplicação desta Lei." 

Verifica-se que a referida lei estabelece exceção ao que dispõe a MP nº 303/06 (no sentido da possibilidade da 

inclusão da totalidade dos débitos da pessoa jurídica junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional e ao INSS), sendo de observância obrigatória, por veicular normas específicas no que tange ao 

recolhimento da CPMF. 

Precedentes citados. 

Apelação a que se nega provimento." (TRF3 - AMS n. 200761000097878 - Relatora Des. Federal Cecília Marcondes, 

DJF de 10/5/2010, pág. 119) 

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO DE DÉBITOS DE CPMF. 

IMPOSSIBILIDADE POR EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL. 

Não há que cogitar acerca da concessão de parcelamento em relação aos débitos oriundos da cobrança de CPMF, por 

força de expressa previsão legal constante do art.15 da Lei nº 9.311/96, instituidora da aludida exação. 

Agravo de instrumento improvido." (TRF3 - AI n. 200803000237707, Relator Des. Federal Roberto Haddad, DJF de 

14/7/2009, pág. 307) 

 

Ademais, ao aderir ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009, o contribuinte acordou com todas as regras nela 

estabelecidas, não podendo pretender incluir débitos expressamente proibidos por lei, ainda que em decorrência de 

migração de saldo remanescente do PAES. 

Assim sendo, ao menos nesta fase de cognição sumária, não vislumbro a relevância do fundamento invocado pela 

impetrante. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.006611-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MILTON LUIZ CUNHA 

ADVOGADO : MANOEL ROBERTO RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00246317020104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu a tutela 

antecipada para determinar exclusão do nome do autor dos autos da execução fiscal de n. 2002.61.82.018866-7, em 

trâmite perante a 11ª Vara Federal Fiscal da Capital/SP, bem como para que a União abstenha-se de inscrever débitos da 

Taha Comercial e Exportadora Ltda. em nome do autor, pelo período em que respondeu como procurador da empresa 

Quirkline Investimentos Inc. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada acarreta prejuízo à União, retardando a realização do crédito e 

perturbando a arrecadação e a execução do orçamento, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de 

instrumento, diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, e tampouco configura medida irreversível, 

podendo a recorrente aguardar a apreciação pela Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099072-91.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.099072-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ONYX BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE MARCATTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.05.005224-2 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oposta. 

Por decisão de fls. 151/153, foi indeferido o efeito suspensivo requerido. 

Sobreveio às fls. 186/187, o comunicado da renúncia ao mandato judicial, sobre a qual a agravante foi regularmente 

cientificada em 04/03/2008. 

Pelo despacho de fl. 189, determinei a intimação pessoal da agravante, para regularização de sua representação 

processual.  

Tendo em vista as tentativas frustradas de intimação pessoal, a agravada foi intimada por edital, para regularizar sua 

representação processual no prazo de 10 (dez) dias após a publicação. 

Importante ressaltar ser despicienda a intimação pessoal da agravante para regularizar sua representação processual, na 

medida em que a mesma já foi regularmente notificada por seu advogado a respeito da renúncia ao mandato judicial. 

Neste sentido, o seguinte julgado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. RENÚNCIA. 

INÉRCIA DA PARTE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO DESPROVIDO. Com a redação dada pela Lei nº 

8.952/94, o advogado somente pode renunciar ao mandato se comprovar que cientificou o mandante a fim de que este 

nomeie o seu substituto processual no feito (artigo 45 do Código de Processo Civil), norma que, em compatibilidade 

com o espírito da reforma processual, objetiva garantir eficácia e celeridade na atividade jurisdicional, evitando 

suspensão ou interrupção dos feitos para regularização processual, funcionando a notificação extrajudicial, cuja prova 

é exigida do renunciante, como sucedâneo da intimação judicial, daí porque não se aplicar, na hipótese específica da 

renúncia, o artigo 13 do Código de Processo Civil. Caso em que restou documentalmente comprovada a renúncia, com 

notificação do constituinte para nomeação de outro advogado, devidamente recebida pelo destinatário, sem qualquer 

providência de regularização processual. Agravo inominado desprovido. 

(AMS n° 2007.61.04.006981-0 - Rel. Des. Fed. Carlos Muta - Terceira Turma - TRF 3ª Região, DJe 19/05/2009). 

 

Diante do decurso do prazo de 10 (dez) dias em que permaneceu a representação processual anterior, nos termos do 

artigo 45, do Código de Processo Civil, sem que a agravante tenha constituído novo patrono até a presente data, embora 

regularmente cientificada sobre a renúncia, há óbice ao desenvolvimento válido e regular do processo. 

Destarte, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, com supedâneo no caput do artigo 557, do CPC. 

Int.  

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092807-73.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092807-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : IRMAOS REGHINE LTDA 

ADVOGADO : GILMAR MAZIERO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.08.001309-3 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, por entender que a matéria ali argüida demandaria 

dilação probatória. 

Alega a agravante, em síntese, nulidade do título executivo, porquanto o suposto crédito que substancia a CDA foi 

objeto de compensação e já se encontra liquidado. Sustenta ser possível a objeção de pré-executividade para veicular a 

matéria aduzida no caso. 

Por decisão de fls. 106/108, foi indeferida a antecipação da tutela requerida. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Tenho entendido, assim como esta Turma de Julgamento, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou 

exceção de pré-executividade constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis 

ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do 

crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano. 
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No caso em tela, observo que o deslinde da argüição em tela impende submissão ao contraditório, bem como depende 

de dilação probatória para que se obtenham elementos de convicção, principalmente por se tratar de alegações de 

compensação, que da forma como apresentadas não podem ser apreciados, uma vez que exigem a análise de vários 

documentos, porquanto não demonstrada a inexigibilidade do crédito referente ao IRPJ cobrado na execução fiscal. 

Nesse passo, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida quando é flagrante o pagamento 

ou a nulidade do título executivo ou da execução, o que não se configura na hipótese dos autos.  

Nesse sentido destaco alguns julgados: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE 

CONHECIMENTO NESSA VIA: AQUELAS PASSÍVEIS DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ E 

QUE NÃO DEMANDEM DILAÇÃO PROBATÓRIA. QUESTÃO DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO NO RESP 

1.110.925/SP (DJe DE 04/05/2009), JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL 

EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM 

CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO"  

(STJ, AEDAG 200900992344, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascky, v.u., DJ 04/09/2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQÜAÇÃO DA 

VIA ELEITA PARA A DISCUSSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

I - A objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de 

matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas 

ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.  

II - Hipótese em que o deslinde da argüição levantada impende submissão ao contraditório, bem como depende de 

dilação probatória para que se obtenham elementos de convicção, especialmente quanto à adequação do pedido de 

compensação ao limites impostos por sentença mandamental.  

III - Nesse desiderato, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida quando é flagrante o 

pagamento ou a nulidade do título executivo ou da execução. Não é a hipótese dos autos, pois as alegações da 

executada dependem de apuração, não se tratando de extinção evidente que possa ser declarada de ofício. 

Precedentes desta Corte.  

IV - Agravo de instrumento improvido."  

(TRF 3ª REGIÃO, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, AG 

Nº2006.03.00.120218-2, v.u., j. em 06/06/2007)  
 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0084002-34.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.084002-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : LAZER TEMATICO LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO KIY 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.009296-6 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela executada contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, 

rejeitou exceção de pré-executividade oposta por entender que a matéria nela ventilada - pagamento do débito 

exeqüendo - reclamaria dilação probatória . 

Verifico, todavia, conforme consulta ao sistema de acompanhamento processual, que a execução fiscal originária foi 

extinta, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da agravante. 

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o recurso 

de fls. 02/09. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089089-68.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089089-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : MISASPEL COM/ DE PAPEIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.054303-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face de r. decisão que, em autos de execução 

fiscal, acolheu a recusa à nomeação à penhora de direito creditório proveniente de cessão de créditos, oferecido pela 

executada, e determinou a expedição de mandado de livre penhora. 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão agravada desrespeitou o artigo 620 do CPC. Sustenta que, em virtude de a 

agravante possuir um crédito fazendário líquido e certo, é inadmissível que lhe sejam constritos outros bens.  

Por decisão de fl. 126, foi indeferida a antecipação da tutela requerida. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Tratando-se de execução fiscal, o princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC não admite aplicação 

irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a merecer idêntica proteção. 

Não se pode perder de vista, ainda, que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612, CPC), de forma que não 

há obrigação legal de se aceitar a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor. Esta assertiva fica ainda mais 

evidente se a conjugarmos com o disposto no artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, pelo qual a Fazenda Pública pode 

requerer, em qualquer fase do processo executivo, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da 

ordem enumerada no art. 11 (da mesma lei). 

Nesse sentido destaco os julgados desta Terceira Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ARTIGO 620 DO 

CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.  

I - Conquanto o recorrente assegure a ocorrência de excesso de penhora, deixou de instruir este recurso com 

documento hábil à comprovação do valor efetivo dos bens penhorados, para que fosse possível aferir com precisão 

acerca do aludido excesso.  

II - Relativamente à sustentada afronta ao artigo 620 do CPC, registro que na execução fiscal, o princípio da menor 

onerosidade não admite aplicação irrestrita, pois o interesse contraposto ao do executado é o interesse público, a 

merecer idêntica proteção.  

III - Ademais, não me parece que o despacho que deferiu o requerimento da exequente implique, automaticamente, 

risco de execução por meio mais gravoso.  

IV - Ressalto, ainda, que podem os executados substituírem a penhora efetivada, em qualquer fase do processo, 

mediante requerimento ao juízo, e depósito em dinheiro ou fiança bancária, conforme disposição do artigo 15 da Lei 

6.830/80, em seu inciso I.  

V - Por fim, impende relembrar que não se pode perder de vista que a execução se realiza sempre no interesse do 

credor , consoante determina o art. 612, CPC.  

VI - Agravo de Instrumento improvido."  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, AI nº 2007.03.00.015114-6, 

v.u., julgado em 17/03/2011)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. ARTIGO 620 DO 

CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.  

I - O processo executivo, apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, é promovido sempre 

no interesse do credor (artigo 620 do CPC). Portanto, se a Fazenda encontrou bens passíveis de penhora e, 

analisando a utilidade da medida constritiva, decidiu requerê-la, descabe ao d. Juiz a quo indeferir o pedido.  
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II - A indicação do bem não causa prejuízo à exeqüente, pois se restarem infrutíferas as tentativas de alienação deste 

em hasta pública, a Fazenda poderá pleitear sua substituição por outros bens que eventualmente forem encontrados, 

nos termos do artigo 15, II, da Lei 6830/80.  

III - Agravo de Instrumento provido.  

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, AI nº 2006.03.00.000716-0, 

v.u., julgado em 06/05/2010)  

 

Ressalto que, no caso concreto, a garantia ofertada encontra-se em ultimo lugar na ordem de penhora estabelecida pelo 

artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e, portanto, não obriga o credor a aceitá-la. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095618-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095618-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : ABAFLEX S/A 

ADVOGADO : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA 

SUCEDIDO : MOVEIS ABAFLEX S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 93.07.03002-2 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, em face de r. decisão que, nos autos de execução 

fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade oposta. 

Alega a agravante, em síntese, que a nomeação compulsória de depositário, sem garantir a este o direito de recusar o 

encargo, fede o artigo 5º inciso II da CF. 

Por decisão de fls. 58/60, foi deferido o efeito suspensivo requerido. 

Contraminuta apresentada (fls. 65/68). 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Corte. 

Na hipótese em apreço, não considero razoável impor ao representante legal da empresa o encargo de depositário, 

embora seja ele a pessoa mais adequada, vez que regularmente exerce a gestão dos bens da executada. 

É que, a teor de dominante posicionamento jurisprudencial, a nomeação de depositário não é encargo compulsório, 

amparado no preceito constitucional de que "ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei" (art. 5º, II, CF): 

Nesse sentido destaco: 

 

"HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO FISCAL. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. NÃO-ACEITAÇÃO DO 

ENCARGO. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA. 

INAPLICABILIDADE. 

1- (...) 

2- (...) 

3- Nos termos da lei, somente com a assinatura do auto de penhora é que se aperfeiçoa o depósito judicial, não 

podendo o representante legal da empresa executada ser coagido a assumir o encargo de depositário, sob pena de 

violação de direito fundamental previsto no art. 5º, inciso II, da Constituição da República. 

4- Recurso provido para conceder a ordem de habeas corpus." 

(STJ. RHC 16987/SP. Ministro João Otávio de Noronha. Segunda Turma. DJ 13.06.2005, p. 214). 

 

Também a respeito do tema, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 319: 
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"O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente recusado." 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009630-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009630-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : REFRAMIX IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE REFRATARIOS LTDA 

ADVOGADO : RENATA FERREIRA ALEGRIA 

PARTE RE' : RAQUEL DA SILVA FERRERIA CAMPOS 

 
: MARGARETE DA SILVA FERREIRA PEGORARO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 06.00.00220-3 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que reconheceu a ocorrência da prescrição 

intercorrente, para fins de redirecionamento da execução fiscal, excluindo do polo passivo a excipiente RAQUEL DA 

SILVA FERREIRA CAMPOS, ao acolher exceção de pré-executividade, e , de ofício, MARGARETE DA SILVA 

FERREIRA PEGORARO, pela mesma motivação. 

O MM Juízo de origem entendeu prescrita a pretensão contada da constituição definitiva do crédito até a citação das 

sócias incluídas no polo passivo do executivo. 

Alega a agravante descabido o reconhecimento da prescrição, in casu, porquanto não restou inerte em momento algum. 

Argumenta que a prescrição foi interrompida com a citação da pessoa jurídica executada (art. 124, II e 125, III, CTN e 

art. 8º, § 2º, LEF; art. 219, § 1º, CPC) e só recomeçaria com a inércia da exequente. Ressalta a Súmula 106/STJ. Requer 

a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

A primeira seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento 

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada 

(AERESP 761488, Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda 

Turma, Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro 

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ 

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a não 

configurar a prescrição intercorrente . 

Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja também caracterizada a desídia da exequente (AI 

200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010; AI 200803000212942, 

Desembargador Federal Relator Márcio Moraes, DJF3 CJ2 24/3/2009). De outro modo não poderia ser porque a 

prescrição é intercorrente , flagrada num processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de 

diligenciar em busca da solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 

O Superior Tribunal de Justiça já se posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, 

Ministro Relator Francisco Falcão, DJe 28/05/2009). 

Na hipótese dos autos, a execução foi proposta em 10/5/2006 (fl. 21) e a pessoa jurídica foi citada em 23/10/2007 (fl. 

60); o pedido de redirecionamento ocorreu em 31/3/2008 (fls. 67/68), sendo deferido em 14/5/2008 (fl. 77). 

Destarte, entre a citação da pessoa jurídica (23/10/2007) e redirecionamento da execução fiscal (14/5/2008), não 

transcorreu o qüinqüênio prescricional. 

Destarte, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também as agravadas para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 398/1712 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10325/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036604-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.036604-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TETUO TONGU e outros 

 
: PAULO ROBERTO MOREIRA SALES 

 
: ROBERTO SPINELLI 

 
: ARNALDO DA EIRA 

 
: SIZUE MORISHITA 

ADVOGADO : MARIANA FERREIRA ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.82391-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que, em sede de ação 

ordinária (processo nº 92.0082391-2) em execução de sentença, indeferiu o pedido de expedição de ofício para 

pagamento de honorários advocatícios em nome do patrono das autoras, ora agravantes. 

 

Sustentam, em síntese, o direito ao crédito equivalente a 10% do valor apurado nos autos, pelos seus constituintes, a 

título de honorários, tratando-se de direito autônomo do advogado, nos termos do art. 23 da Lei nº 8.906/94. 

 

As recorrentes pleiteiam a reforma da decisão impugnada, com a concessão de efeito suspensivo para que seja 

determinada a expedição de Requisitório de Pequeno Valor em nome da patrona dos agravantes, sob pena da 

possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação. 

 

A apreciação da concessão do efeito suspensivo foi diferida para após a instrução do feito. 

 

A União apresentou contraminuta às fls. 152/154, pugnando pela manutenção da decisão agravada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Discute-se, nestes autos, a possibilidade de o patrono das agravantes promover o levantamento da importância 

correspondente aos honorários contratuais, destacando-os do valor apurado a crédito de seus constituintes. 

 

Com efeito, nos termos do prescrito no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, a qual dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, conforme transcrito abaixo, o magistrado fica obrigado, atendidos os 

requisitos legais (grifo meu), a determinar a dedução, a título de honorários advocatícios, a serem pagos ao patrono da 

parte requerente, destacando-o do montante a ser levantado nos autos. 

 

"Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

(...) 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou" (grifo meu). 
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E, ainda, conforme disposto no artigo 23 do referido diploma legal: 

 

"Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 

autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido 

a seu favor". 

 

Contudo, no caso em comento, a pretensão dos agravantes não merece prosperar, porquanto não restou demonstrado 

que o patrono das recorrentes promoveu a juntada, aos autos, do contrato firmado entre as partes, relativo ao pagamento 

da verba honorária, requisito esse indispensável para fins de expedição do mandado de levantamento ou precatório em 

favor do patrono das constituintes, conforme prescrito na Lei nº 8.906/94. 

 

Nesse sentido, segue aresto desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

LEVANTAMENTO PELO PRÓPRIO ADVOGADO. ARTIGO 23 DA LEI Nº 8.906/94. CONTRATO CELEBRADO 

ENTRE AS PARTES. ARTIGO 22, § 4º DO EAOAB. 

I - Nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906/94, 'os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou 

sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo 

requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido a seu favor'. Assim, o valor relativo aos honorários 

advocatícios fixados no julgado e depositados pelo vencido podem ser levantados pelo causídico. 

II - De acordo com o § 4º do artigo 22 do Estatuto da OAB, 'se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos 

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou'. 

III - Não demonstrou o agravante que procedeu à juntada do contrato particular celebrado com a parte antes da 

expedição do mandado de levantamento ou precatório, requisito essencial para o pagamento. 

IV - Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF-3 - AG 38943/SP, Turma Suplementar da Terceira Seção, Relatora Juíza Convocada Giselle França, v.u., Data 

do julgamento: 11/09/07, DJU Data: 26/09/07, p. 993)" (grifo meu). 

 

Ademais, cumpre ressaltar que, não obstante o art. 23 da Lei nº 8.906/94 conferir ao advogado direito autônomo para 

executar a sentença na parte referente à verba honorária, isto não exclui a legitimidade da parte para executá-los, 

mormente quando ausente a juntada do contrato firmado com o patrono da causa a título de pagamento de honorários. 

 

Precedentes do STJ, que trago à colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VERBA HONORÁRIA. EXECUÇÃO PELA PARTE. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. ART. 

23 DA LEI N.º 8.906/94. 

1. A orientação desta Corte Superior de Justiça é no sentido de que, embora tenha o advogado o direito autônomo de 

executar a decisão judicial, na parte referente à condenação nos ônus sucumbenciais, possui a própria parte 

legitimidade concorrente para a execução da verba honorária. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp 846312/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra LAURITA VAZ, Data do Julgamento: 21/09/2006; 

DJ Data: 30/10/2006, p.:409)". 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. INÉPCIA DA 

INICIAL. LEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA. ARTS. 23 E 24, DA LEI N. 8.906/94. EXEGESE. 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. POSSIBILIDADE. 

1. A despeito de a verba relativa à sucumbência constituir direito autônomo do advogado, a parte ostenta legitimidade 

concorrente para discutir o seu valor, ante a ratio essendi do art. 23 da Lei nº 8.906/94. 

2. É cediço nesta Corte que a execução da sentença, na parte alusiva aos honorários resultantes da sucumbência, pode 

ser promovida tanto pela parte como pelo advogado. Precedentes: Resp 533419/RJ Relator Ministro Carlos Alberto 

Menezes Direito DJ 15.03.2004; REsp 457753/ PR, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 24.03.2003;RESP 

456955/MG, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJ de 19.12.2003; AGA 505690/DF, Relator Ministro Aldir 

Passarinho Júnior, DJ de 17.11.2003; REsp n. 191.378/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJ de 

20.11.2000; REsp n. 252.141/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, unânime, DJ de 15.10.2001; REsp n. 304.564/MS, 

5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, DJ de 04.06.2001. 

3. A jurisprudência desta Corte tem admitido o prequestionamento implícito, de forma que, apesar dos dispositivos 

tidos por violados não constarem do acórdão recorrido, se a matéria controvertida foi debatida e apreciada no 

Tribunal de origem à luz da legislação federal pertinente, tem-se como preenchido o requisito da admissibilidade. 

4. Recurso especial provido, para reconhecer o interesse processual da recorrente e determinar o retorno dos autos à 

Corte de origem com fins de dirimir as demais questões pendentes de análise. 
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(STJ - REsp nº 766105/PR, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, v.u., Data de julgamento: 05/10/2006, DJ 

30/10/2006, p. 251)"(grifo meu). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, porquanto manifestamente improcedente. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011957-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011957-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DIAPEL DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA e outros 

 
: ROBSON LUIS VIEIRA PANCARDES 

 
: DENISE ARAUJO BRANCO 

 
: EGBERTO CARLOS VERGNAM PRADO 

AGRAVADO : PEDRO CARLOS BARCELLA ROTTA 

ADVOGADO : ANDRÉ CARLOS MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05131181619984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal. 

Alega a agravante a possibilidade do redirecionamento, com base no art. 135, III, CTN, tendo em vista a ocorrência da 

dissolução irregular da empresa executada, ressaltando a Súmula 435 /STJ. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 
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Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, entretanto, sequer é possível concluir pela ocorrência da dissolução irregular da empresa, nos termos do 

disposto na Súmula 435/STJ, posto que não consta dos autos certidão de Oficial de Justiça atestando sua não 

localização. 

Cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os 

sócios -gerentes serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por 

Oficial de Justiça no endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA PESSOA DO 

SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. 

2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar. 

3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregular mente, cabe a responsabilização dos sócios -gerentes se 

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como 

domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar não 

terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

4. Recurso especial improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 

667406Processo: 200400842392 UF: PR - RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005 

PG:00257). 

Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 

constatação do não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos 

da Justiça e não possuem fé pública. 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 

200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos) 

 

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se presta 

para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 199861825382304, Relator 

Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Destarte, descabido o redirecionamento da execução fiscal, porquanto não comprovada as circunstâncias do art. 135, III, 

CTN. 

Cumpre ressaltar que a certidão do Oficial de Justiça, acostada à fl. 110 (fls. 95 dos autos originários, como aponta a 

agravante), atestando a não localização do citando, diz respeito ao co-executado (PEDRO CARLOS BARCELLA 

ROTTA), sócio que, à altura, encontrava -se no polo passivo da execução fiscal e não à empresa, não se prestando, 

portanto, para a comprovação da dissolução irregular da pessoa jurídica.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012058-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012058-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SAO SILVESTRE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA e outro 

 
: MARTA DE LIMA RIBEIRO 

AGRAVADO : ADRIANA BARRETO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADILSON BARRETO DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00274073020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que excluiu ADRIANA BARRETO DOS SANTOS no 

polo passivo da execução fiscal, ao acolher as alegações veiculadas em sede de exceção de pré-executividade. 

O MM Juízo de origem entendeu que a retirada da agravada do quadro societário afasta a aplicação do art. 135, CTN. 

Alega a agravante que o crédito cobrado decorre de conversão em multa de pena de perdimento de bens, ocorrida em 

4/2003, por dano ao Erário, decorrente de transporte de mercadoria importada em infração à lei. Argumenta que o fato 

gerador ocorreu à época em que a sócia era integrante da sociedade, ensejando sua responsabilidade pelo débito, nos 

termos do art. 135, III, CTN. Sustenta que o fato de que deu origem à responsabilização não foi a dissolução irregular, 

mas sim o dano ao Erário decorrente do transporte de mercadoria importada em desconformidade com a legislação, ou 

seja, a infração à lei. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pala aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro fiscal, não obstante a 

agravante insista que o pedido tenha fundamento no dano ao Erário. 

Isto porque, na singular instância, a exequente pleiteou a inclusão das sócias, nos termos do art. 135, III, CTN, tendo em 

vista o "prematuro encerramento das atividades pela Executada", configurando "praticado ato contrário à lei, qual seja, a 

dissolução irregular", conforme se verifica às fls. 41/44 e 66/67. 

 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -

gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no 

endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 
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Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, consta dos autos, AR negativo (fl. 38), usado como premissa da dissolução irregular da empresa executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça no 

endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA PESSOA DO 

SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. 

2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar. 

3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregular mente, cabe a responsabilização dos sócios -gerentes se 

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como 

domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar não 

terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

4. Recurso especial improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 

667406Processo: 200400842392 UF: PR - RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005 

PG:00257). 

Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 

constatação do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos 

da justiça e não possuem fé pública. 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 

200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos) 

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se presta 

para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 199861825382304, Relator 

Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Assim, inadequada a inclusao da sócia. 

Outrossim, ainda que se admita a atestação da dissolução irregular pelo AR negativo, a inclusão de ADRIANA 

BARRETO DOS SANTOS no polo passivo da execuçao fiscal restaria indeferida, pelos seguintes fundamentos: 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 
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devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial competente (fls. 48/50), que ADRIANA 

BARRETO DOS SANTOS retirou-se do quadro societário em 27/8/2003, não respondendo pela dissolução irregular da 

pessoa jurídica e, consequentemente, pelo débito, porquanto não presentes as circunstâncias do art. 135, CTN. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008349-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008349-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PIER SANTOS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00065414120064036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que rejeitou exceção de pré-executividade, na qual se 

alegou prescrição do crédito tributário em cobro na execução fiscal. 

Alega a agravante que os sócios encerraram a empresa, na esfera municipal e estadual, esquecendo-se da federal. No 

encerramento datado de 27/8/2004, não há débito informado pela Receita Federal, entretanto, em fevereiro/2008, em 

pesquisa junto ao CNPJ, percebeu-se a existência de débitos abertos na Procuradoria da Fazenda Nacional. Indaga-se 

quanto à inscrição em Dívida Ativa em 30/7/2004, sendo que em consulta perante a Receita Federal, em 14/9/2004, 

nada constou. Afirma que quanto a essa tese, o MM Juízo de origem quedou-se omisso. 

Assim, argumenta que claros os dois fatos que justificam a objeção de pré-executividade: o decurso temporal entre o 

fato gerador e a homologação do lançamento dos tributos, conseqüentemente, ocorrência da homologação tácita e o 

escoamento do prazo prescricional (art. 174, CTN) entre o vencimento do débito e o ajuizamento da execução fiscal. 

Sustenta o cabimento da objeção de pré-executividade. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

Quanto à alegada omissão, cumpre ressaltar que o agravo de instrumento não é o meio processual adequado. 

Ademais, não restaram claros os argumentos defendidos para a comprovar a tese do recorrente. 

A exceção de pré-executividade é admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial para defesa 

atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de desenvolvimento 

válido do processo. 

Importante ressaltar que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré- executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e dilação probatória 

(STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP 392308, Relatora Ministra 

Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 09.09.02; STJ, RESP 232076, 

Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, Desembargador Federal Roberto 

Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 125878, Juíza Federal Convocada Ritinha Stevenson, 6.ª Turma, 

DJ 24.07.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Federal Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 3.ª 

Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02). 

A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode conhecer de plano, sem necessidade 

de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo à exceção de pré-executividade via apropriada para tanto. 

A prescrição do crédito tributário em cobro é matéria passível de argüição em sede de exceção de pré-executividade, 

desde que aferível de plano. 

Executa-se tributo sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF.  

Constituído o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se, 

então, o previsto no art. 174 , caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 

Cumpre ressaltar que a Terceira Turma tem admitido a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo como 

termo a quo, na hipótese de ausência da informação da data da entrega da DCTF.  

No caso em comento, verifica-se que os vencimentos ocorreram em 29/10/1999 (fls. 19 e 21). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 405/1712 

Proposta a e execução fiscal - na hipótese 28/7/2006 (fl. 17) - na vigência da LC nº 118/2005, o despacho citatório teve 

o condão de interromper o prazo prescricional (art. 174, parágrafo único, I, CTN). 

Na hipótese, o despacho ocorreu em 25/5/2007 (fl. 23). 

Assim, nesta sede sumária de cognição, entendo que prescritos os créditos em cobro. 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012899-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012899-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : J C AMARAL EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MARINO ZACARIN e outro 

PARTE RE' : JOSE CARLOS AMARAL falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00520968519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de face de decisão que indeferiu a inclusão de sócio no pólo passivo da 

execução fiscal, bem como excluiu os já incluídos. 

Alega a agravante a possibilidade do redirecionamento, com base no art. 135, III, CTN, tendo em vista a ocorrência da 

dissolução irregular da empresa executada, nos termos do art. 135, III, CTN, ressaltando a Súmula 435 /STJ. 

Decido. 

A questão devolvida comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro da Junta Comercial. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  
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Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, a empresa executada não foi localizada no domicílio fiscal (fl. 31), pelo Oficial de Justiça, inferindo-se, 

assim, sua dissolução irregular (Súmula 435/STJ), possibilitando o redirecionamento da execução fiscal. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Na singular instância, a exequente requereu a inclusão de MARIA DE FÁTIMA APARECIDA MAURÍCIO AMARAL 

(fls. 108/109) no polo passivo da execução fiscal e o MM Juízo de origem, indeferindo o pedido, ainda, excluiu o sócio 

JOSÉ CARLOS AMARAL do polo passivo da execução fiscal. 

Compulsando os autos, verifica-se, segundo contrato social acostado (fls. 102/109), que ambos os requeridos 

participavam do quadro societário, como sócio e gerentes, à época da constatação da dissolução irregular, podendo ser 

responsabilizados pelo débito, nos termos do art. 135, CTN. 

Entretanto, resta resguardado o direito dos incluídos argüirem sua ilegitimidade passiva, em meio processual adequado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012634-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012634-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA ANGELA GONCALVES BICHO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BIADOLLA e outro 

AGRAVADO : CENTER CARNES SALDANHA LTDA -ME e outro 

 
: JOSE NUNES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00122687220054036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, ao acolher exceção de pré-executividade, excluiu 

MARIA ANGELA GONÇALVES BICHO do polo passivo da execução fiscal, proposta inicialmente em face de 

CENTER CARNES SALDANHA LTDA-ME. 

Alega a agravante que houve dissolução irregular da empresa executada, conforme se infere do AR negativo, e que a 

ora agravada ingressou na sociedade em 18/9/1995, retirando-se do quadro societário somente em 7/12/2000. Assim, a 

sócia detinha poderes de gerência à época do fato gerador da obrigação (1998/2001), podendo ser responsabilizada nos 

termos do art. 135, III, CTN. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pala aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 407/1712 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço constante no registro fiscal. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -

gerentes serem incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no 

endereço informado à Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, consta dos autos, AR negativo (fl. 52), usado como premissa da dissolução irregular da empresa executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por oficial de justiça no 

endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . Nesse sentido, 

colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA PESSOA DO 

SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. 

2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar. 

3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregular mente, cabe a responsabilização dos sócios -gerentes se 

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como 

domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar não 

terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

4. Recurso especial improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 

667406Processo: 200400842392 UF: PR - RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005 

PG:00257). 

Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 

constatação do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça , uma vez que os correios não são órgãos 

da justiça e não possuem fé pública. 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 
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excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 

200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos) 

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se presta 

para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 199861825382304, Relator 

Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Assim, inadequada a inclusão da sócia. 

Outrossim, ainda que se admita a atestação da dissolução irregular pelo AR negativo, a inclusão de MARIA ANGELA 

GONÇALVES BICHO no polo passivo da execução fiscal restaria indeferida, pelos seguintes fundamentos: 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios /administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios /administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios /administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os sócios /administradores que 

devem figurar no polo passivo da execução fiscal são os sócios /administradores remanescentes, que teriam falhado na 

dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifica-se, segundo cadastro da Junta Comercial competente (fls. 60/62), que MARIA 

ANGELA GONÇALVES BICHO retirou-se do quadro societário em 7/12/2000, não respondendo pela dissolução 

irregular da pessoa jurídica e, consequentemente, pelo débito, porquanto não presentes as circunstâncias do art. 135, 

CTN. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012916-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012916-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FRIGO POWER ASSESSORIA TECNICA LTDA e outro 

 
: AGNALDO BORGES SANTIAGO 

ADVOGADO : JOSE QUINTINO DE QUEIROZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00269755519994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o redirecionamento da execução fiscal. 

Alega a agravante a possibilidade do redirecionamento, com base no art. 135, III, CTN, tendo em vista a ocorrência da 

dissolução irregular da empresa executada, ressaltando a Súmula 435 /STJ. 

Decido. 

A questão comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 

executada. 
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O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres que servem de fundamentação para esta ação: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do ctn 

impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no caso 

das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 135 4346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes.  

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, entretanto, sequer é possível concluir pela ocorrrencia da dissolução irregular da empresa, nos termos do 

disposto na Súmula 435/STJ, posto que não consta dos autos certidao de Oficial de Justiça atestando sua não 

localização. 

Cumpre ressaltar que o Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os 

sócios -gerentes serem incluídos no pólo passivo da execução fiscal quando a sociedade executada não é localizada por 

Oficial de Justiça no endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular . 

Nesse sentido, colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA PESSOA DO 

SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR . 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. 

2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar. 

3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregular mente, cabe a responsabilização dos sócios -gerentes se 

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como 

domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar não 

terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

4. Recurso especial improvido. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 

667406Processo: 200400842392 UF: PR - RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005 

PG:00257). 

Todavia, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 

constatação do não funcionamento da empresa executada por Oficial de Justiça, uma vez que os correios não são órgãos 

da Justiça e não possuem fé pública. 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 
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excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 

200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifos) 

Esta Terceira Turma tem decidido no sentido a mera devolução do Aviso de Recebimento - negativo - não se presta 

para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 199861825382304, Relator 

Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 

No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

Destarte, descabido o redirecionamento da execução fiscal, porquanto não comprovada as circunstâncias do art. 135, III, 

CTN. 

Cumpre ressaltar que a certidão do Oficial de Justiça, acostada à fl. 90 (fls. 77/v dos autos originários, como aponta a 

agravante), atestando a não localização do citando, dize respeito ao co-executado (AGNALDO BORGES SANTIAGO), 

sócio que, à altura, encontrava -se no polo passivo da execução fiscal e não à empresa, não se prestando, portanto, para 

a comprovação da dissolução irregular da pessoa jurídica.  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003024-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.003024-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MONTE CASTELO DO VALE SERVICOS LTDA -EPP 

ADVOGADO : ANTONIO RULLI NETO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2010.61.03.000908-5 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que declinou de sua competência para processar e 

julgar o mandado de segurança, impetrado com o escopo de ver reconhecidas diversas ilegalidade na licitação 

promovida pela impetrada. 

Conforme ofício acostado às fls. 975/979, foi prolatada sentença, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, VI, CPC, tendo em vista a superveniente falta de interesse de agir da impetrante, na medida em que 

se sagrou vencedora no certame impugnado. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos.  

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002457-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002457-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : BRAVO TECNOLOGIA DE INFORMATICA E REDES DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RICARDO ESCOBAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00004376920114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face de negativa de seguimento ao agravo de instrumento, tendo em 

vista a superveniente perda de objeto, com a prolação da sentença. 

Alega a embargante obscuridade na decisão embargada, pois o agravo não foi prejudicado pela decisão que denegou a 

segurança. Ressalta o disposto no art. 599, CPC. 

Decido. 

Preliminarmente, conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos. 

No mérito, entretanto, a embargante carece de razão e seu recurso não merece prosperar, posto que não logrou êxito em 

demonstrar a obscuridade a que teria incorrido a decisão embargada, nos termos em que exigidos o art. 535, CPC, 

demonstrando tão somente seu inconformismo com a negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012303-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012303-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DESK MOVEIS ESCOLARES E PRODUTOS PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ALVARO BADDINI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : SERGIO GARDENCHI SUIAMA 

PARTE RE' : LUCILA AMARAL CARNEIRO VIANNA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO MARTINS PROENCA e outro 

PARTE RE' : PEDRO LUIZ CANASSA 

 
: MARIA CONCEICAO VENEZIANI 

ADVOGADO : LUIZ INACIO AGUIRRE MENIN e outro 

PARTE RE' : FRANCISCO MANUEL CRUZ 

ADVOGADO : JULIO FRANCISCO DOS REIS e outro 

PARTE RE' : CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NEIDE CAETANO IMBRISHA e outro 

PARTE RE' : LILIAN RIBEIRO 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA ADAMI MARTINS FERREIRA e outro 

PARTE RE' : FABIO MAGIB BAZHUNI MAIA 

ADVOGADO : ALVARO BADDINI JUNIOR e outro 

AGRAVANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : DANIELA CAMARA FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00089517920094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu a produção de prova técnica (perícia), em 

sede de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, proposta pelo Ministério Público Federal em face da 

ora agravante e diversos servidores da Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP), sob o argumento de ilegalidade 

na aquisição, sem licitação, de móveis escolares (700 carteiras escolares universitárias para instalações do campus da 

Baixada Santista), bem como designou data para audiência de instrução (7/6/2011). 

O MM Juizo de origem entendeu que a questão prescinde da produção de prova técnica, requerida pela ré, ao 

fudnamento de que a matéria dsicutida nestes autos se circunscreve ao fato de que outro material resistente à maresia 
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poderia ser escolhido, bem como a constatação e comparação da qualidade das mercadorias podem ser feitas por meio 

de prova documental. 

Alega a agravante que o indeferimento de perícia cerceia sua defesa. Aduz que a aquisição dos produtos não se deu só 

pelo fato de resistência à maresia, mas, como já restou demonstrado, por ser mercadoria mais duradoura, de qualidade 

superior, resistente, com manutenção estendida, além da situação emergencial também comprovada, pela proximidade 

do início do ano letivo. 

Afirma que a questão não pode ficar no plano documental, eis que se trata de comparação (entre seu produto e 

similares, conforme documentos acostados pelo agravado), quanto à durabilidade, resistência, garantia, etc. 

Sustenta que o agravado não comprovou que os similares possuem as mesmas condições técnicas de seus móveis, o que 

só poderá ser verifica com a perícia. 

Ressalta que, na hipótese discute-se a inexigibilidade da licitação, com fulcro no art. 25, I, Lei nº 8.666/93, logo 

imprescindível a prova pericial. 

Acrescenta que a prova pericial só pode ser indeferida nas hipóteses previstas no art. 420, CPC, que inocorrem no caso 

em comento. 

Assevera ainda que a decisão agravada é temerária, posto que designou audiência de instrução para 7/6/2011, bem como 

determinou a apresentação de rol de testemunhas, sendo que se a audiência se realizar sem o julgamento deste recurso, 

não terá oportunidade de fazer prova de seu direito. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Decido. 

O destinatário da prova pericial , assim como as demais provas, é o juízo da causa que, se não convencido pelos 

argumentos apresentados pelas partes ou por outros elementos constantes nos autos, tem inteira liberdade para 

determinar as provas que entender necessárias ao deslinde da questão posta à sua apreciação. Especialmente quando as 

partes não foram capazes de, no exercício da produção de provas, conduzir o magistrado a um convencimento sobre o 

qual não pairem dúvidas, tem este o poder, portanto, de determinar provas que julgue suficientes para sair de seu estado 

de perplexidade. 

Preleciona Humberto Theodoro Júnior ao tecer considerações sobre o poder de instrução do juiz: 

 

O Código, como se vê, não consagra o princípio dispositivo em sua plenitude. Se a parte tem a disposição da ação, que 

só pode ser ajuizada por ela, o impulso do processo, após o ajuizamento, é oficial. Alem do interesse da parte, em jogo 

na lide, há o interesse estatal, em que a lide seja composta de forma justa e segunda as regras do direito. (in Curso de 

Direito Processual Civil, vol I, Editora Forense, 25a Edição, RJ, 1998, p.421).  

 

Não nos esqueçamos que o sistema de convencimento aplicado no Código de Processo Civil é o da persuasão racional 

ou livre convicção motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova , atendendo aos fatos e circunstâncias 

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento. 

É a disposição do art. 131, do Código de Processo Civil. 

Ademais, compulsando os autos, mormente petição inicial, verifica-se que a justificativa para a escolha da agravante, 

como fornecedora do produto, deu-se em face do material resistente à maresia, como bem resumiu o MM Juízo de 

origem. 

Referida informação técnica pode ser obtida em qualquer especificação de produto não sendo necessária a produção da 

requerida prova. 

Ante o exposto, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Intimem-se, também os agravados para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta.  

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035524-87.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035524-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CSU CARDSYSTEM S/A 

ADVOGADO : ALESSANDRA FRANCISCO DE MELO FRANCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00224249820104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em mandado de segurança impetrado para que fosse 

reconhecida a suspensão da exigibilidade de crédito tributário e determinada a expedição de certidão positiva de débito 

com efeitos de negativa, deferiu parcialmente a liminar "para ordenar às autoridades apontadas como coatoras que 

apreciem toda a documentação apresentada pela impetrante; decidam se devem ser mantidos os óbices a impedir a 

expedição de certidão negativa de débitos ou positiva com efeitos de negativa e expeçam a certidão adequada à situação 

que da análise resultar, no prazo de 10 (dez) dias". 

Foi indeferido o provimento antecipatório formulado (fls. 423/423v). 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no feito 

originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, caput, todos do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Promova-se a remessa à origem, após as cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011014-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011014-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALCATEL LUCENT BRASIL S/A 

ADVOGADO : AURORA MARIA GOULART e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016951720114036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança impetrado com o fim de obter o reconhecimento do direito líquido e certo da impetrante aos benefícios da Lei 

nº 11.941/09 para quitar débitos decorrentes do Mandado de Segurança nº 0044047-10.1999.403.6100, deferiu em parte 

a liminar, apenas para suspender a conversão dos valores depositados em referidos autos até o julgamento definitivo do 

feito originário. 

É o necessário. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 

na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei nº 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque não constato lesão grave e de difícil reparação, dado que o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça já firmou posição no sentido de que a simples eventualidade de constrição por penhora não tem o condão de 
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acarretar hipótese de periculum in mora, entendimento esse que pode ser estendido às hipóteses de inscrição em dívida 

ativa, inscrição no CADIN, medidas cautelares fiscais e execução fiscal. 

 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ANO-BASE 1989 - IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA - 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - INICIAL 

INDEFERIDA - PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Como pontuei na decisão monocrática: as recorrentes já não obtiveram êxito na suspensão cautelar da exigibilidade 

do crédito na primeira instância, quando aviaram a cautelar preparatória, com liminar negada, tendo sido impetrado 

contra tal decisão mandado de segurança. Ao meu sentir, pretendem, agora, rever esta questão sem a indicação de 

qualquer substrato fático ou jurídico novo, em patente quebra da ordem processual. 

2. Já é da jurisprudência iterativa do STJ que o fato de o particular estar sujeito à penhora não configura nenhuma 

abusividade ou teratologia processual sendo, ao revés, simples exercício normal da posição do credor na execução, 

cumprindo-se, ainda, a garantia do devido processo legal. 

3. A simples alegação, sem comprovação específica da imediatidade dos procedimentos do fisco, tendentes à 

cobrança do crédito fiscal, não implica, de modo algum, a configuração do periculum in mora . 

4. O fato de a agravante estar impedida de obter a certidão positiva com efeitos negativos é simplesmente conseqüência 

da auto-executoriedade do ato da Fazenda Nacional, realizado, inclusive, não só sob o princípio da presunção de 

legitimidade dos atos administrativos, mas também em virtude de decisão judicial, que deve ser respeitada. 

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AGRMC n. 13.083/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 18.10.2007, DJU 05.11.2007, p. 247). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010354-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010354-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SERAGRO SERGIPE INDL/ LTDA e outros 

 
: AGRIHOLDING S/A 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro 

AGRAVANTE : EVEREST ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO 

AGRAVANTE : JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO 

ADVOGADO : JULIANO DI PIETRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : DEBRASA e outros 

 
: CIA AGRICOLA NOVA OLINDA 

 
: CIA AGRICOLA DO NORTE FLUMINENSE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00512348020004036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, deferiu a penhora on 

line de ativos financeiros de titularidade dos coexecutados Seragro Agro Industrial Ltda., Agriholding S/A e José 

Pessoa de Queiroz Bisneto. 

Em síntese, alegam os agravantes que a medida somente seria válida na hipótese de efetivo esgotamento dos meios 

possíveis à localização de bens penhoráveis em nome da parte executada, o que não teria ocorrido na hipótese. 

Pleiteiam a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

É o necessário. Decido. 
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O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Inicialmente, destaco a impossibilidade de enfrentamento do agravo em relação à Everest Açúcar e Álcool S/A, 

porquanto esta não figura na r. decisão agravada. Ausente, portanto, seu interesse recursal. 

No mais, embora em julgamentos anteriores eu tenha manifestado entendimento no sentido de conceder a medida por 

meio do sistema BACEN JUD somente após a realização de diligências a fim de localizar outros bens passíveis de 

garantir a execução, reposiciono-me de acordo com o entendimento firmado pelo C. STJ, adotado também por esta 

Terceira Turma, segundo o qual, em razão do caráter preferencial do dinheiro como objeto de penhora, estabelecido no 

art. 11, I, da Lei nº 6.830/80 e no art. 655, I, do CPC (com a redação conferida pela Lei nº 11.382/06), torna-se 

prescindível a busca de outros meios de garantia antes de realizar a constrição sobre dinheiro. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTS. 458 E 535 DO CPC - 

INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA 'BACEN JUD' - ART. 655-A DO CPC - LEI Nº 11.382/2006 - 

APLICABILIDADE. 

1. Não há ofensa aos arts. 458 e 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de que a utilização do sistema 'BACEN JUD' é medida extrema, que deve 

ocorrer apenas excepcionalmente, quando frustradas as diligências para encontrar bens do devedor. 

3. A Lei 11.382/2006, todavia, promoveu profundas e significativas alterações no processo de execução de títulos 

extrajudiciais, de que é exemplo a Certidão de Dívida Ativa (CDA), com o objetivo de resgatar a dívida histórica do 

legislador com o credor, devolvendo à prestação jurisdicional em tais hipóteses a efetividade outrora perdida. 

4. Assim, por exemplo, a modificação da redação do art. 655, colocando o dinheiro, em espécie ou depositado em 

instituição financeira, em primeiro lugar na ordem de penhora, e a inserção do art. 655-A, autorizando expressamente 

a utilização do sistema 'BACEN JUD' ou congênere na busca de informações sobre ativos financeiros, bem como a 

respectiva penhora. 

5. Na vigência do referido diploma legal, há que se prestigiar as inovações processuais por ele introduzidas. 

Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 110028/MA, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU: 17/03/2009). (Destacamos). 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE PENHORA ON LINE - PENHORA ATRAVÉS DO SISTEMA BACEN -

JUD - POSSIBILIDADE - ART. 665 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de bloqueio de valores por meio 

do sistema informatizado BACEN JUD. 

2. A situação deve ser analisada sob o prisma da reforma trazida ao processo de execução pela Lei nº 11.382/2006 no 

sentido de fortalecer a posição do exeqüente, pois é ele quem tem a seu favor a presunção de direito. 

3. A reforma cuidou de instrumentalizar o credor e o Juiz para obter informações seguramente capazes de dar eficácia 

à penhora sobre dinheiro, ainda que depositado ou aplicado, e para isso prescindiu da imposição ao exeqüente de que 

diligenciasse à exaustão até ser informado sobre a inexistência de bens constritáveis. 

4. Nos termos da nova legislação, a omissão do executado em indicar bens à penhora deve provocar, desde logo, o 

bloqueio eletrônico de aplicações financeiras ou valores depositados em contas bancárias, com a utilização do 

convênio BACEN JUD, não mais tendo a força que até então dispunha o entendimento jurisprudencial de que a medida 

devia ser reservada para o excepcional caso em que ocorresse tentativa inócua de localizar bens do devedor. 

5. Ademais, não tem muito sentido aguardar ampla pesquisa de bens do devedor para só ao cabo dessa faina 

determinar-se a penhora on line, pois é evidente que o executado sumirá com os numerários que tem depositados ou em 

aplicação financeira. 

6. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Des. Fed. Johonsom Di Salvo, AG n. 316730, DJF3: 29/05/2008). (Destacamos). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

CPC, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009826-45.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.009826-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : DOMINGOS BORAGINA e outro 

ADVOGADO : CLAUDIO LOPES CARTEIRO e outro 

AGRAVANTE : MARIZA RUIZ BORAGINA 

ADVOGADO : CLAUDIO LOPES CARTEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : EMPRESA DE TRANSPORTES RODOGINA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00933856120004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Promovam os agravantes, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas na Caixa Econômica Federal, desta vez 

sob o código correto, em conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do Conselho de 

Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0104461-57.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.104461-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : LEONARDO GRUBMAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.04.013421-7 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de ação de rito 

ordinário proposta com o fim de obter a anulação da decisão do DECEX que indeferiu a concessão da Licença de 

Importação nº 07/1809863-0, referente ao equipamento denominado "reach stacker", indeferiu o pedido de antecipação 

da tutela. 

Foi indeferido o provimento antecipatório formulado (fls. 368/375). 

Contraminuta pela agravada, às fls. 351/356. 

Todavia, de acordo com o que restou comunicado pelo MM. Juízo a quo, verifico que foi proferida sentença no feito 

originário, razão pela qual, com fulcro no artigo 527, inciso I, c/c artigo 557, caput, todos do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, manifestamente prejudicado. 

Promova-se a remessa à origem, após as cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011398-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011398-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLS COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 417/1712 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00102144619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012229-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012229-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA ALTA PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : THIAGO BOSCOLI FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : PATRICIA DE ALVARES GOULART e outro 

 
: CARLOS ALBERTO MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039288520104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Promova a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também do porte de retorno na Caixa 

Econômica Federal, em conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração 

deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010912-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010912-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : VILA VIRGINIA SERVICOS DE POSTAGEM LTDA -EPP 

ADVOGADO : BENEDITO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00032175520114036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de 

segurança impetrado com o fim de compelir a autoridade apontada como coatora a cumprir o disposto no art. 7º-A da 

Lei nº 11.668/2008, indeferiu a liminar. Entendeu o I. julgador que a impetração ocorreu apenas cinco dias após a 

alteração legislativa que a autora pretende ver cumprida, de modo que não se pode presumir, desde logo, o 

descumprimento. Registrou expressamente, porém, "que a questão poderá ser objeto de controle judicial, acaso 

demonstrada a necessidade de corrigir eventual ilegalidade da administração pública". 

É o necessário. Decido. 

A sistemática do agravo de instrumento vem sendo objeto de sucessivas alterações pelo legislador pátrio, todas elas 

impelidas pela necessidade premente de descongestionar as instâncias revisionais, permitindo-se, dessarte, o célere 

exame dos recursos dotados de devolutividade plena - notadamente apelações - de forma a cumprir-se a contento o 

dever do Estado-juiz de pacificação social. 

Não por acaso, a partir da reforma introduzida no CPC pela Lei n. 10.352/2001, restou consagrada de maneira definitiva 

a excepcionalidade do agravo pela via de instrumento, o que somente há de se admitir, na letra do art. 527, inciso II, nos 

casos de provisão jurisdicional de urgência, de evidente perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, ou ainda 
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na hipótese de inadmissão de apelação ou de decisão relativa aos efeitos em que o apelo é recebido. Ausentes os 

pressupostos autorizadores do manejo do agravo na forma instrumental, impõe-se, ex vi legis, a conversão do recurso 

para a forma retida, de modo a ser apreciada a questão agravada quando do exame do recurso principal a ser submetido 

oportunamente ao crivo da Corte. 

Convém ressaltar que tal orientação ganhou força com o advento da Lei n. 11.187/2005, que veio para subtrair a 

discricionariedade antes conferida ao relator no que tange à conversão do agravo de instrumento em retido. Doravante, 

ausentes os pressupostos de admissão do agravo de instrumento, a conversão do agravo em retido é medida que se 

impõe, em decisão monocrática, ademais, irrecorrível. 

No caso específico do mandado de segurança, deve ser salientado, ainda, que a redação trazida pelo § 1º do artigo 7º da 

Lei nº 12.016/09 não afasta a possibilidade de conversão em agravo retido. Entendo que referida previsão veio no 

sentido de superar antiga divergência jurisprudencial, consagrando a ampla recorribilidade das decisões interlocutórias 

proferidas em sede de mandado de segurança, inclusive quando proferidas pelo relator no caso de processos de 

competência originária dos Tribunais. Ademais, o próprio dispositivo citado exige interpretação sistemática à luz do 

Código de Processo Civil, bem como do princípio constitucional da razoável duração do processo, de forma que o 

recurso de agravo de instrumento contra decisão liminar em mandado de segurança também se sujeita ao disposto no 

artigo 527, II, do CPC. 

Assim, estabelecidas tais premissas, verifico que in casu não se me afiguram presentes as circunstâncias legais que 

autorizam o manejo do agravo na forma de instrumento, sendo caso, portanto, de conversão da medida intentada para a 

modalidade retida. Isso porque não constato lesão grave e de difícil reparação, dado que o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça já firmou posição no sentido de que a simples eventualidade de constrição por penhora não tem o condão de 

acarretar hipótese de periculum in mora, entendimento esse que pode ser estendido às hipóteses de inscrição em dívida 

ativa, inscrição no CADIN, medidas cautelares fiscais e execução fiscal. 

 

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - ANO-BASE 1989 - IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURÍDICA - 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA - INICIAL 

INDEFERIDA - PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Como pontuei na decisão monocrática: as recorrentes já não obtiveram êxito na suspensão cautelar da exigibilidade 

do crédito na primeira instância, quando aviaram a cautelar preparatória, com liminar negada, tendo sido impetrado 

contra tal decisão mandado de segurança. Ao meu sentir, pretendem, agora, rever esta questão sem a indicação de 

qualquer substrato fático ou jurídico novo, em patente quebra da ordem processual. 

2. Já é da jurisprudência iterativa do STJ que o fato de o particular estar sujeito à penhora não configura nenhuma 

abusividade ou teratologia processual sendo, ao revés, simples exercício normal da posição do credor na execução, 

cumprindo-se, ainda, a garantia do devido processo legal. 

3. A simples alegação, sem comprovação específica da imediatidade dos procedimentos do fisco, tendentes à 

cobrança do crédito fiscal, não implica, de modo algum, a configuração do periculum in mora . 

4. O fato de a agravante estar impedida de obter a certidão positiva com efeitos negativos é simplesmente conseqüência 

da auto-executoriedade do ato da Fazenda Nacional, realizado, inclusive, não só sob o princípio da presunção de 

legitimidade dos atos administrativos, mas também em virtude de decisão judicial, que deve ser respeitada. 

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AGRMC n. 13.083/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 18.10.2007, DJU 05.11.2007, p. 247). 

 

Não há, enfim, irreparabilidade ou urgência a justificar a via excepcional preferida pela parte, cabendo na espécie a 

postergação da análise da matéria agravada à ocasião do julgamento do recurso principal, se o caso. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 527, II, do CPC, determino a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, 

com a baixa dos autos à origem, para apensamento aos autos principais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010982-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010982-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : RADIO ANTENA JOVEM LTDA 

ADVOGADO : JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000417820104036116 1 Vr ASSIS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, tirado de r. decisão proferida pelo 

MM. Juízo supra em autos de ação de rito ordinário proposta com o fim de que seja reconhecido o direito da autora de 

flexibilizar o horário de transmissão do programa "Voz do Brasil", de veiculação obrigatória para o serviço de 

radiodifusão no horário compreendido entre 19h00min e 20h00min. 

Processada a ação, sobreveio sentença (fls. 73/78vº) julgando procedente o pedido para declarar o direito da autora de 

veicular o programa "Voz do Brasil" em horário alternativo, desde que observados os demais dispositivos da Lei nº 

4.177/62. 

No corpo da mesma sentença, foi antecipada a tutela jurisdicional para o mesmo fim. 

Interposto recurso de apelação pela União Federal, este foi recebido no duplo efeito, exceto em relação à antecipação da 

tutela. 

Inconformada, interpõe a ré o presente agravo de instrumento, pugnando pela sua imediata reforma, para que seja 

atribuído o efeito suspensivo à totalidade de seu apelo, inclusive com relação à parcela da sentença que antecipou 

parcialmente a tutela. Sustenta risco de lesão à ordem pública . 

É o necessário. Passo a apreciar. 

De início, cumpre-me tecer algumas considerações quanto aos efeitos em que deve ser recebido o recurso de apelação 

interposto da sentença que traz, em seu bojo, além da decisão terminativa da causa em primeiro grau de jurisdição, 

deferimento do pedido de tutela antecipada. 

Por tratar a causa de origem de processo de conhecimento, via de regra, a apelação interposta naturalmente seguiria a 

norma geral insculpida no caput do artigo 520 do CPC, produzindo os efeitos devolutivo e suspensivo. 

Entretanto, conforme visto, contendo a mesma sentença, concessiva do direito propugnado pela autora, comando 

antecipatório da tutela - o que, diga-se de passagem, é perfeitamente permitido dentro do regramento processual 

vigente, além do que inegável ser esse o momento em que o magistrado está mais suficientemente convencido a respeito 

da existência da prova inequívoca e da verossimilhança do direito invocado -, é certo que a suspensividade embutida no 

recurso de apelação terá eficácia relativa, de modo a não desqualificar o instituto concebido para produzir efeitos 

imediatos e vigorantes até o final julgamento da demanda pelo tribunal competente, objetivando neutralizar ou minorar 

as conseqüências da demora na prestação jurisdicional. 

Por essa razão, a regra clara do inciso VII do artigo 520 do Diploma Processual é no sentido de a apelação ter efeito 

meramente devolutivo quando se tratar de sentença confirmatória de tutela antecipada, o que não pode deixar de ser 

aplicado à hipótese em testilha, porquanto o Juiz da causa reconhece, conjuntamente com a sentença de procedência, o 

direito almejado pela parte autora com fulcro nas disposições do artigo 273 do mesmo códex. 

Veja-se, a propósito dessas ponderações, a jurisprudência que circunda a questão: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 520, VII, DO CPC, 

INOCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. 

1. A violação do art. 535 do CPC ocorre quando há omissão, obscuridade ou contrariedade no acórdão recorrido. 

Inocorre a violação posto não estar o juiz obrigado a tecer comentários exaustivos sobre todos os pontos alegados pela 

parte, mas antes, a analisar as questões relevantes para o deslinde da controvérsia. 

2. A apelação, quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida em 

sentença ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo. É que não se concilia com a idéia de 

efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais, a sustação do comando que as mesmas 

encerram, posto presumirem situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

3. A doutrina e jurisprudência vêm admitindo a antecipação dos efeitos da tutela na sentença, afastando-se, no 

momento do recebimento da apelação, o efeito suspensivo com relação a essa parte do decisum. Arruda Alvim, 

doutrinando acerca das recentes reformas introduzidas no sistema processual civil, ressalta o seguinte: 

"Esta lei é permeada pela intenção de realizar, no plano prático, a efetividade do processo. Colima proporcionar que, 

entre a decisão e a real produção dos seus efeitos, benéficos ao autor, a quem se outorgou proteção, decorra o menor 

tempo possível. Tende a que, entre a decisão e a sua eficácia, não haja indesejável intervalo. 

Não há nela referências ao termo execução, senão que a expressão usada é efetivação (art. 273, § 3.º), como, também, 

há referência a descumprimento de sentença ou decisão antecipatória (art. 287), ao que devem suceder-se 

conseqüência (s) coercitiva (s) por causa dessa resistência ilícita, mercê da aplicação do art. 461, § 4.º e 461-A, com 

vistas a dobrar a conduta do réu, que se antagoniza com o direito do autor e, especialmente, com a determinação 

judicial. Isto significa que se acentua o perfil do caráter mandamental da disciplina destinada a realizar, no plano 

prático, o mais rapidamente possível, os efeitos determinados pela decisão" (in Inovações Sobre o Direito Processual 

Civil: Tutelas de Urgência"; Coordenadores: Arruda Alvim e Eduardo Arruda Alvim, Forense, Rio, 2003, p. 3/4). 

4. Precedentes do STJ: (Resp 648.886/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 06/09/2004;REsp nº 473.069/SP, Rel. Min. 

Carlos Alberto Menezes Direito, DJ de 19/12/2003;REsp nº 279.251/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 

30/4/2001 ). 

5. Recurso Especial desprovido." 

(RESP 706252 - Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, votação unânime, DJ 26.09.2005, pág. 234). 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(RESP 648886 - Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, votação unânime, j. 06.09.2004, pág.162). 

 

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada neste recurso. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta no prazo legal. 

Int.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011901-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011901-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONSTRUTORA DE DESTILARIAS DEDINI S/A 

ADVOGADO : LUCCAS RODRIGUES TANCK e outro 

SUCEDIDO : DEDINI S/A IND/ DE BASE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 11015960719944036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução fiscal, 

deferiu a suspensão do andamento do feito em razão da adesão da executada a programa de parcelamento. Registrou a I. 

prolatora do decisum que, diante do enorme volume de processos em trâmite na Vara, os autos serão remetidos ao 

arquivo sem possibilidade de vista se esta for formulada com o fim exclusivo de verificação da continuidade do 

cumprimento do parcelamento, pois em seu entender a exequente possui sistemas informatizados aptos a permitir esse 

acompanhamento sem necessidade de consulta aos autos. 

Em síntese, a agravante sustenta que a suspensão da exigibilidade do crédito tributário restringe apenas a prática de atos 

processuais referentes à liquidação do débito, mas não obsta a prática de outros atos que eventualmente revelem-se 

necessários, como extração de cópias e eventuais pedidos de natureza cautelar. Pleiteia antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

É o necessário. Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, caput, do CPC, dado que manifestamente improcedente. 

O parcelamento está consagrado no artigo 151 do CTN como hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário. Portanto, trata-se de situação em que deve ser aguardado seu efetivo cumprimento sem que ocorra o 

prosseguimento da execução fiscal ou sejam tomadas medidas adjetivas, tais como a expedição de certidão positiva de 

débitos ou a inclusão do nome do contribuinte junto ao CADIN. 

Cumprido o parcelamento na integralidade, dar-se-á a extinção do crédito tributário. Contudo, em caso de 

inadimplemento do parcelamento, afasta-se a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, trazendo, como principal 

efeito, o prosseguimento de feito executório já ajuizado. Em sentido semelhante, assim já se manifestou o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE DÉBITO - 

SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES. 

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não 

extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após 

quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o 

cumprimento integral do acordo. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AgREsp n. 923.784, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 02.12.2008, DJe 18.12.2008). 

 

A exeqüente confirma, a fls. 04, a adesão da executada ao parcelamento, limitando-se a atacar o que, em seu entender, 

viola direitos fundamentais na medida em que estaria previamente indeferida "qualquer possibilidade de vista dos autos 
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e movimentação processual", pois o MM. Juízo teria partido da falsa premissa de qualquer pedido poderia ser 

formulado "única e exclusivamente para verificar se o executado vem honrando o pagamento das parcelas". 

Essa alegação, porém, não resiste à simples leitura da r. decisão agravada, que expressamente restringe os pedidos de 

vista que sejam formulados com o fim exclusivo de verificação do cumprimento do parcelamento, sem qualquer 

menção a outros atos que eventualmente possam revelar-se necessários. 

Confira-se a transcrição do último trecho da decisão: 

 

"Cabe ressaltar que para acompanhar os parcelamentos de seus créditos a exequente não necessita dos autos, pois 

possui todos os dados necessários em seu sistema informatizado, devendo eventuais pedidos de prazo, desarquivamento 

e nova vista, formulados apenas para verificação da continuidade do cumprimento, sem notícia de exclusão, rescisão 

ou pagamento integral, serem devolvidas ao peticionário, após cancelamento do respectivo protocolo" (grifei). 

 

Evidente, portanto, o intuito da I. julgadora de obstar apenas os pedidos de vista inocuamente formulados para o fim de 

verificar o cumprimento do parcelamento. Diante disso, restam preservados, obviamente, os demais requerimentos, 

tanto os referentes à exclusão, rescisão ou pagamento integral, quanto aqueles envolvendo questões diversas. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, diante de sua manifesta improcedência. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010636-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010636-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HUMBERTO AGNELLI 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro 

AGRAVADO : COEMA PRODUTOS INDUSTRIAIS E TECNOLOGIA LTDA e outros 

 
: CELINA FERREIRA DA SILVA 

 
: SEVER MATVIENKO SIKAR 

 
: MARCOS CORREA LEITE DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00027266920014036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal 

para após a apresentação da contraminuta pela parte agravada. 

Determino a intimação da parte agravada para os fins do artigo 527, inciso V, CPC. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009937-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009937-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GUANABARA JORNAIS E REVISTAS LTDA 

ADVOGADO : RUBENS CROCCI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00059233520114036100 3 Vr SAO PAULO/SP 
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Desistência 

Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela agravante a fls. 214. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011818-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011818-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : CHOPP DO MIGUEL LTDA -EPP 

ADVOGADO : FRANCISCO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00055969020114036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Certifique a Subsecretaria da Terceira Turma que a decisão agravada (fls. 14/15 destes autos) não foi juntada 

integralmente, faltando o verso da folha 47 dos autos originais. 

Posteriormente, intime-se a agravante para promover, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas e também 

do porte de retorno na Caixa Econômica Federal, em conformidade com a redação atualizada da Resolução n. 278/07 do 

Conselho de Administração deste Tribunal, sob pena de negativa de seguimento ao agravo. 

Após, remetam-se os autos conclusos. 

Int.  

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011765-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011765-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SILVIA EDELWEISS LONGOBARDI FURMANOVICH 

ADVOGADO : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO 

AGRAVADO : TELEXPORT IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

 
: FORTUNATO MANFIO 

 
: GUILHERME BORIS FURMANOVICH 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05528778419984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, acolheu exceção de 

pré-executividade, excluindo a excipiente e os demais sócios da pessoa jurídica do polo passivo. 

Em síntese, a agravante alega que está presumida a dissolução irregular da empresa, visto que não foi localizada no 

endereço fornecido como domicílio fiscal, o que enseja o redirecionamento da execução contra os sócios, com base na 

Súmula n° 435 do C.STJ e no artigo 135, inciso III, CTN. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557, caput, do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar expressa disposição legal, bem como por estar em sentido contrário à jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
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Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de garantia da 

causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada ou das práticas 

descritas no artigo 135, III, do CTN. 

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos sócios 

que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se encontra mais no 

local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal. 

No caso concreto, porém, não entendo caracterizada tal situação, porquanto, ainda que o AR relativo à carta de citação 

enviada ao endereço da pessoa jurídica tenha sido negativo (fl.276), inexistiram diligências adicionais no sentido de 

localizar a executada. Após a primeira tentativa de citação por via postal, nenhuma outra ocorreu, não tendo havido nem 

sequer diligência realizada por Oficial de Justiça para a localização da sociedade empresária, sendo que a certidão 

juntada à fl. 328 versa sobre tentativa de penhora e avaliação de bens de sócio já incluído. 

Nesse sentido, seguem julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região: 

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - 

PRECEDENTES. 

1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de localização da empresa induz, por si só, à presunção de que 

houve dissolução irregular. 

2. Entendeu o Tribunal, com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas 

pelos tributos devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas 

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 

3. Se a execução é proposta somente contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a 

Fazenda Pública deve comprovar a infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, 

para fins de mover a execução contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a 

ausência de bens penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 

4. A mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a 

sociedade foi irregularmente dissolvida. 
Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1074497/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, j. 09.12.2008, DJe 03.02.2009). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora não exija 

a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos indícios, elementos de 

convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou 

contrato social, que justifiquem a sua inserção. 

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR 

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade. 

Sequer houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela agravante. 

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no Código 

Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos débitos da pessoa 

jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime diferenciado de 

responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.  

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

Agravo inominado desprovido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

19.06.2008, DJF3 01.07.2008). 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente e em sentido contrário ao entendimento 

jurisprudencial dominante. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007856-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007856-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : SAO MARTINHO S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00098218420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de impugnação ao 

valor da causa, distribuída por dependência em relação a ação de rito ordinário, acolheu o pedido de mencionado 

incidente processual. 

Em síntese, a agravante narra que ajuizou ação pelo rito ordinário, visando ao reconhecimento do direito de creditar-se 

da contribuição ao PIS e da COFINS referentes aos encargos de depreciação dos bens por ela adquiridos antes de 

30/04/2004 para integrar o seu ativo imobilizado, compensando-se referido crédito com tributos por ela devidos em face 

da parte agravada. Sustenta que, em razão da dificuldade em aferir-se o proveito econômico por ela pretendido, atribuiu 

valor estimativo ao feito originário. Aduz que o valor indicado pela recorrida e acolhido pelo MM. Juízo a quo não deve 

ser mantido, visto que a ora agravante não pleiteia o reconhecimento de referidos créditos sobre todo seu ativo 

imobilizado, mas apenas sobre aquilo que foi adquirido sob a vigência da sistemática não-cumulativa de aludidas 

contribuições (após dezembro de 2002) até 30/04/2004. Pleiteia atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, sob 

a denominação de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 527, I, c/c artigo 557, todos do CPC, dado que está em 

manifesto confronto com a jurisprudência dominante. 

É assente o entendimento de que o valor da causa deve espelhar a vantagem econômica esperada na tutela jurisdicional, 

seja ela o objeto principal da demanda, seja o objeto atinente ao provimento antecipatório da tutela. Com efeito, a 

jurisprudência é farta no sentido de que o valor da causa deve guardar equivalência com o benefício econômico que se 

pretende auferir, não admitindo a tomada de valor meramente irrisório ou estimativo. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. O valor da causa não pode ser fixado à base de estimativa do autor, quando o 

pedido pode ser dimensionado economicamente à base de cálculos exatos. Recurso especial conhecido e provido.  

(STJ, REsp n. 20.472-SP, Relator Ministro Ari Pargendler, DJU. 27.05.96). 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - VALOR DA CAUSA - BENEFÍCIO ECONÔMICO - 

COMPATIBILIDADE. I - O valor atribuído à causa deve corresponder ao da relação jurídica cuja existência se quer 

afirmar ou negar. II- Agravo de instrumento improvido.  

(TRF 3ª Região, AI n. 2000.03.00.024462-2, Rel. Des. Federal Cecilia Marcondes, DJU: 07.03.2001, p. 564); 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - VALOR DA CAUSA - MODIFICAÇÃO "EX OFFICIO". 1. Por ser 

requisito da petição inicial, o valor da causa deve ser fixado de acordo com a previsão legal e nada impede que o juiz, 

"ex officio", determine a sua modificação. 2. O valor atribuído à causa deve guardar correspondência com o benefício 

patrimonial almejado, ainda que se trate de ação de natureza declaratória. 3. Agravo improvido.  

(TRF 3ª Região, AI n. 98.03.0130730, Rel. Des. Federal MAIRAN MAIA, DJU: 15.01.01, p. 846). 

 

No caso em exame, verifico que a pretensão patrimonial da agravante corresponde aos eventuais créditos a que fizer jus, 

em face da sistemática não-cumulativa da COFINS e da contribuição ao PIS, devendo prevalecer, portanto, a eficácia 

condenatória de uma possível sentença que lhe seja favorável. 

Em caso semelhante, destaco o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INCIDENTE DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

APRECIAÇÃO APÓS PROFERIDA A SENTENÇA. PROVIDÊNCIA QUE NÃO ENSEJA NULIDADE. VALOR DA 

CAUSA. VINCULAÇÃO AO PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO. 

(...) 

2. Se o contribuinte objetiva, por meio de ação declaratória, o reconhecimento do direito ao creditamento do ICMS 

que foi recolhido em função das operações de aquisição de mercadoria destinada ao ativo fixo, o valor da causa deve 

corresponder ao proveito econômico pretendido. 'A impossibilidade de avaliar a dimensão integral desse benefício não 

justifica a fixação do valor da causa em quantia muito inferior ao de um valor mínimo desde logo estimável" (REsp 

642.488/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 28.9.2006). 
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3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Primeira Turma, REsp 759.763/RS, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 24/6/2008, DJe de 4/8/2008) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento, visto que se encontra em manifesto 

confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013320-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013320-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : COM/ DE SUCATAS NARCISO LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA SAFFI GOBBO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00044032820114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por COM/ DE SUCATAS NARCISO LTDA em face de decisão que, em 

mandado de segurança impetrado objetivando o desembaraço de bem importado, descrito na DI n. 11/0379680-3, sem 

necessidade de retificação da DI, bem como sem a exigência do pagamento de multa ou qualquer valor adicional de 

tributos e encargos, indeferiu a liminar pleiteada. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) adquiriu uma prensa hidráulica para sucata, montada sobre rodas, com 

capacidade máxima superior a 80 toneladas por dia, dotada de garra hidráulica de extração, classificada no NCM 

8479.89.11, ex-tarifário 001; b) a autoridade coatora não aceitou a classificação dada pela contribuinte e determinou 

fosse feita perícia para a correta identificação do bem importado; c) embora o laudo pericial tenha sido favorável à 

recorrente, a autoridade agravada emanou despacho determinando o recolhimento de diferença de tributo, encargos e 

multa; e d) a existência de um ex-tarifário se sobrepõe à classificação genérica, sendo obrigatória sua utilização como 

disposto nas regras de classificação fiscal. 

Requer a concessão de tutela antecipada recursal, para que "a Agravada seja obrigada a efetuar o desembaraço do bem 

importado, descrito na DI n. 11/0379680-3, sem necessidade de retificação da DI, bem como sem a exigência do 

pagamento de multa ou qualquer valor adicional de tributos e encargos legais, por tratar-se de máquina enquadrada 

perfeitamente no NCM 8479.89.11, Ex-tarifário 001, ordenando à autoridade responsável pela fiscalização a 

abstenção, até o trânsito em julgado da decisão final dos autos principais, da prática de qualquer ato coator ou 

punitivo, tendentes a compelir a Agravante ao pagamento de qualquer valor adicional ou alteração da correta 

classificação tarifária" (fls. 14) 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, verifico a possibilidade de lesão grave e de difícil 

reparação - situação exigida pelo artigo 522 do CPC, com as alterações promovidas pela Lei n. 11.187/2005 -, na 

medida em que o bem importado, segundo a recorrente essencial para a manutenção dos negócios da empresa, encontra-

se armazenado no porto de Santos, aguardando o desembaraço aduaneiro. 

Entendo, ainda, que há relevância na fundamentação do direito alegado, apto conceder parcialmente a tutela recursal 

requerida. Vejamos. 

Compulsando os autos, temos que a impetrante importou uma máquina, classificando-a no NCM 8479.89.11 "outras 

prensas", EX 001, alíquota ad valorem de 2%, conforme Declaração de Importação n. 11/0379680-3 (fls. 69). 

Referida mercadoria foi selecionada para conferência no canal vermelho (fls. 115/118), tendo sido o despacho 

aduaneiro interrompido para exame por assistente técnico (fls. 117). 

O laudo do assistente técnico em questão concluiu que "sim, a mercadoria guarda correlação com a descrita na DI, 

sendo identificada como uma prensa hidráulica para sucata, montada sobre rodas (semi-reboque), capacidade 

superior a 80 toneladas por dia (13/14 toneladas por hora), capaz de ser tracionada por cavalo mecânico, com 

guindaste hidráulico dotado de garra hidráulica para depositar a sucata na câmara de prensagem e retirar o bloco já 

compactado, marca Imabe Ibérica, modelo CH-4500 MV 137 kw." (fls. 120). 

Embora o laudo tenha sido aparentemente favorável ao contribuinte, a autoridade coatora proferiu despacho, no sentido 

de que: 

"Considerando que no laudo acima e seu aditivo, fica demonstrado que "sobre rodas", "sobre simples chassi" e "sobre 

semi reboque" são situações distintas e diferentes em que podemos montar máquinas - considerando que a mercadoria 

(prensa) está montada sob semi reboque e não sobre rodas, como previsto no EX 001, da posição 8479.89.11 (...)  
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Retificar DI conforme abaixo: excluir a mercadoria do EX 001 da posição 8479.89.11 Complementar descrição 

informando a marca da prensa (IMABE IBERICA), marca e modelo do semi reboque (Montenegro, SPD-3G-11, 70) e 

marca, modelo e NR série do guindaste hidráulico (Episilon Palfinger, tipo M100L80, série 1514765), recolher 

diferença de tributos e encargos legais, recolher a multa do artigo 711 do Decreto 6759/09" 

 

Neste exame preambular da questão, verifico que o próprio assistente técnico solicitado pela Alfândega do Porto de 

Santos considerou que a mercadoria estava corretamente classificada, não se tratando, a princípio, de hipótese de 

suspeita de fraude ou qualquer outra infração tributária. 

Assim, em se tratando de mera divergência quanto à classificação aduaneira - no sentido de analisar se a mercadoria em 

questão estaria ou não incluída no EX tarifário 001, que reduz a alíquota do imposto de importação de 14% para 2% - , 

e eventual recolhimento de créditos tributários, entendo que a Fazenda detém meios próprios para a cobrança de seus 

créditos, não sendo razoável utilizar-se da retenção de mercadorias para coibir o pagamento imediato de multa ou de 

tributo apurados. 

Sendo assim, sobreleva-se entendimento do Supremo Tribunal Federal, sumulado no verbete número 323, in verbis: 

"É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos". 

Nesse sentido têm se posicionado os tribunais pátrios em diversos julgados, dos quais destaco o seguinte: 

"TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESPACHO ADUANEIRO. RECLASSIFICAÇÃO. SÚMULA 323/STF. 

1. A exigência de reclassificação, recolhimento da diferença de tributos e a exigência de pagamento de multa como 

condicionantes do término do despacho aduaneiro é análoga à apreensão para fins de cobrança de tributo, visto que a 

não finalização do despacho acarreta a permanência da mercadoria nos recintos alfandegários. 

2. A colocação da mercadoria à disposição da impetrante não implica prejuízo ao erário público, haja vista estar 

resguardado ao Fisco a faculdade de formalizar as exigências que venha a entender cabíveis a posteriori, através de 

procedimento administrativo fiscal. 

3. Exigir como condição para liberação das mercadorias o imediato pagamento do tributo retira do contribuinte a 

faculdade de impugnar a decisão administrativa, violando o devido processo legal que se lhe há de assegurar sempre. 

4. Remessa oficial improvida". 

(TRF 4ª Região - REO 2002.70.00.001412-5, Rel. Desembargador Federal Wellington M. de Almeida, 1ª Turma, j. 

24/9/2003, v.u., DJ 22/10/2003). 

 

Por fim, cumpre ressaltar que é dever da autoridade administrativa utilizar-se dos meios cabíveis para apuração e 

cobrança do que entende devido, nos termos do artigo 142 do CPC, o que não pode ser obstado pelo Poder Judiciário. 

Ante o exposto, concedo parcialmente a antecipação de tutela recursal para determinar o desembaraço do bem 

importado, descrito na DI n. 11/0379680-3, independentemente do recolhimento prévio de tributos, encargos ou multas, 

ressaltando que a autoridade coatora não está impedida de utilizar-se dos meios cabíveis para cobrança do que entende 

devido. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012865-84.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012865-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : INSTITUTO DE CLINICAS ESPECIALIZADAS DE OSASCO S/C LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 06.00.34155-3 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO DE CLINICAS ESPECIALIZADAS DE OSASCO S/C 

LTDA, em face de decisão que determinou o prosseguimento da execução fiscal, por entender que somente a sentença 

transitada em julgado na ação anulatória teria influência no curso da execução. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) ajuizou ação anulatória em 18/7/2006, visando anular a multa imposta no auto de 

infração n. 183643; b) no momento do ajuizamento da ação, não tinha conhecimento da execução fiscal em tela, eis que 

somente foi citada nesta em 11/6/2007; c) a ação anulatória foi julgada procedente, razão pela qual requereu a 
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suspensão do curso da ação de execução, o que foi indeferido pela decisão ora agravada; d) haverá litispendência, o que 

é vedado pelo ordenamento jurídico. 

Requer a antecipação da tutela recursal, a fim de suspender o curso da execução fiscal. 

Decido. 

Na análise inicial permitida nesta fase de cognição sumária, não vislumbro a presença de um dos pressupostos 

necessários à concessão do efeito pleiteado, qual seja, a relevância da fundamentação. 

Com efeito, verifica-se que a ação ordinária n. 2006.61.00.015456-0 foi ajuizada objetivando anular o auto de infração 

n. 183643 lavrado em 31/5/2006 (fls. 35), bem como que referida ação foi julgada procedente para desconstituir as 

multas aplicadas e para determinar que o réu se abstivesse de efetuar novas autuações em razão da ausência de 

responsável técnico (fls. 48/51). 

Ocorre que a execução fiscal em tela pretende a cobrança de dívidas, cujo termo inicial para contagem de juros e 

correção monetária vão de 20/7/2001 a 31/8/2004 (fls. 16/29), não fazendo referência ao número do auto de infração. 

Assim, a princípio e neste exame de cognição sumária, não há como fazer qualquer correspondência entre as multas 

desconstituídas na sentença da ação ordinária n. 2006.61.00.015456-0 e a execução fiscal em tela, principalmente pelo 

fato de o agravante não ter juntado ao recurso cópia do auto de infração objeto da ação ordinária. 

Outrossim, a decisão agravada se refere à decisão a fls. 66/67 dos autos principais que não foi juntada no presente 

recurso, o que impossibilita uma apreciação mais aprofundada da controvérsia neste momento processual. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo postulado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036422-08.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.036422-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : VIDRARIA ANCHIETA LTDA 

ADVOGADO : UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.052323-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, por entender que a matéria ali argüida demandaria 

dilação probatória. 

Alega a agravante, em síntese, ocorrência de prescrição dos débitos consubstanciados nas inscrições nºs 80 7 04 

008795-43 e 80 7 04 014684-09. Alega outrossim, nulidade do título executivo, porquanto o suposto crédito teria sido 

objeto de compensação, tendo sido a inscrição nº 80 3 04 002368-64, inclusive, cancelada. Sustenta ser possível a 

objeção de pré-executividade para veicular as matérias aduzidas no caso. 

Por decisão de fls. 142/145, foi indeferido o efeito suspensivo requerido. É o necessário. 

Decido. 

O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

Tenho entendido, assim como esta Turma de Julgamento, consoante a jurisprudência majoritária, que a objeção ou 

exceção de pré-executividade constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de matérias cognoscíveis 

ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas ou modificativas do 

crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano. 

No caso em tela, quanto à aludida compensação, observo que o a análise depende de dilação probatória para que se 

obtenham elementos de convicção. Nesse passo, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida 

quando é flagrante o pagamento ou a nulidade do título executivo ou da execução, o que não se configura na hipótese 

dos autos. 

Nesse sentido destaco alguns julgados: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS PASSÍVEIS DE 

CONHECIMENTO NESSA VIA: AQUELAS PASSÍVEIS DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO PELO JUIZ E 

QUE NÃO DEMANDEM DILAÇÃO PROBATÓRIA. QUESTÃO DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO NO RESP 

1.110.925/SP (DJe DE 04/05/2009), JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL 
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EFICÁCIA VINCULATIVA DESSE PRECEDENTE (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM 

CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO"  

(STJ, AEDAG 200900992344, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascky, v.u., DJ 04/09/2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. COMPENSAÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQÜAÇÃO DA 

VIA ELEITA PARA A DISCUSSÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

I - A objeção ou exceção de pré-executividade constitui meio de defesa extraordinário, reservado à veiculação de 

matérias cognoscíveis ex officio ou, ainda com maior parcimônia, aos casos em que as causas extintivas, impeditivas 

ou modificativas do crédito executado mostrem-se evidentes, aferíveis de plano.  

II - Hipótese em que o deslinde da argüição levantada impende submissão ao contraditório, bem como depende de 

dilação probatória para que se obtenham elementos de convicção, especialmente quanto à adequação do pedido de 

compensação ao limites impostos por sentença mandamental.  

III - Nesse desiderato, frise-se que a exceção de pré-executividade somente há de ser admitida quando é flagrante o 

pagamento ou a nulidade do título executivo ou da execução. Não é a hipótese dos autos, pois as alegações da 

executada dependem de apuração, não se tratando de extinção evidente que possa ser declarada de ofício. 

Precedentes desta Corte.  

IV - Agravo de instrumento improvido."  

(TRF 3ª REGIÃO, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, AG 

Nº2006.03.00.120218-2, v.u., j. em 06/06/2007)  
 

Quanto à alegação de prescrição, consoante ressaltei na ocasião em que proferi decisão denegatória de efeito suspensivo 

requerido, verifico que a inscrição de nº 80.7.04.008795-43, relativa ao segundo trimestre de 1999, não pode ser 

inferida de plano, pois, inobstante tenha ele sido constituído em 06/08/1999 (data da entrega da DCTF), observo dos 

autos que houve pedido de revisão protocolado em 26/05/2004 (fl. 57), o que interrompeu o decurso do prazo 

prescricional. 

Em relação à inscrição n º 80.7.04.014687-09, em contrapartida, verifico que a DCTF relativa ao quarto trimestre foi 

entregue em 09/03/2000, e que a ação executiva foi ajuizada em 07/10/2004, com citação efetivada em 01/12/2004, 

dentro do prazo, portanto, do artigo 174 do Código Tributário Nacional (fls. 09 e 47). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006563-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006563-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM COFEN 

ADVOGADO : JOABY GOMES FERREIRA 

AGRAVADO : ADRIANA GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ESTER RODRIGUES LOPES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00204875320104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa ao agravante. 

Conforme informa o MM. Juízo a quo, a ação mandamental já foi decidida, tendo sido proferida sentença, restando 

prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009142-28.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009142-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO NOGUEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : EDMUNDO LEVISKY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.057950-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando à 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre veículos, após o trânsito em 

julgado, indeferiu o pedido de exclusão dos juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta de 

liquidação (agosto/1998) e a nova conta de atualização para expedição de ofício requisitório (agosto/2006). 

Alega a agravante, em síntese, que: a) entre a data da elaboração do cálculo até o término do prazo para pagamento do 

precatório, previsto no § 1º, do art. 100, da CF/1988, inexiste mora da União; e b) o lapso temporal a partir da 

apresentação da conta pelo autor (agosto/1998) decorreu única e exclusivamente pelo fato de o agravado ter apresentado 

conta que não refletia a realidade. 

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo (fls. 183/184). Dessa decisão, a União interpôs agravo regimental (fls. 

188/200). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 201). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, não conheço do agravo regimental, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com 

as alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido entre a 

data da elaboração da conta de liquidação (agosto/1998) até a nova conta de atualização para expedição de ofício 

requisitório, os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em 

julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, não conheço o agravo 

regimental e nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009877-61.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009877-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DOUGLAS RADIOELETRICA S/A 
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ADVOGADO : NORBERTO LOMONTE MINOZZI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.84158-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando à 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de IOF, após o trânsito em julgado, determinou a expedição de 

minuta de ofício com a inclusão de juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta de liquidação até a 

data da expedição do ofício (data em que a requisição dá entrada no Tribunal). 

Alega a agravante, em síntese, que: a) não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação; b) somente são devidos quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade pelo não 

cumprimento da obrigação. 

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo (fls. 249/250). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 257). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório (data em que a requisição dá 

entrada no Tribunal), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado 

em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085887-83.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085887-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KANAKAUE BAR LTDA 

ADVOGADO : MARCILIO LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.003492-4 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, deferiu o pedido de desbloqueio de valores pelo sistema BACEN JUD, tendo em vista o parcelamento 

do crédito tributário. 

Alega a agravante, em síntese, que o desbloqueio das contas correntes não se encontra justificado, já que o 

parcelamento não constitui garantia efetiva, podendo ser rescindido a qualquer tempo. Aduz que a manutenção da 

constrição, ainda que suspenso o crédito tributário, garantiria o prosseguimento da execução em caso de 

inadimplemento. 

Por decisão de fls. 15/16, foi deferido o efeito suspensivo requerido. 

Em contraminuta, a agravada alega, em sede de preliminar, que o agravo se encontra intempestivo. 
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Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta 

Egrégia Corte, devendo ser reformada. 

Na ocasião em que deferi o efeito suspensivo requerido, pude manifestar entendimento no sentido de manter a penhora 

anteriormente efetivada, nos seguintes termos, que ora reitero para o julgamento do presente agravo: 

"... Observo que o parcelamento efetuado tem o condão de suspender a exigibilidade da execução fiscal, todavia não 

descontitui o crédito tributário. E, na eventualidade de ser rescindido o acordo de parcelamento, o bloqueio 

anteriormente efetuado via BACEN JUD proporcionará o imediato prosseguimento do feito. 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL-PAES. LEI N.º 10.684/03. ADESÃO. 

EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. PENHORA REALIZADA. MANUTENÇÃO.  

1. É firme o entendimento deste Tribunal Superior no sentido de que o parcelamento da dívida tributária, por não 

extinguir a obrigação, implica a suspensão da execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após quitado o 

débito.  

2. Ao analisar a conseqüência da adesão a programa de parcelamento tributário sobre penhora já efetuada na 

execução fiscal, esta Turma conclui pela manutenção da constrição, nos termos preconizados pelo art. 4º, inciso V, 

da Lei n.º 10.684/03. Precedente:REsp 644.323/SC, DJU de 18.10.2004.  

3. Recurso especial improvido."  

(STJ; Resp 671608/RS; Segunda Turma Julgadora; Relator Ministro Castro Meira; DJU 03/10/2005; p. 195). " 

 

Cumpre registrar, no entanto, que o agravo se encontra tempestivo, pois de acordo com a fl. 13 do presente recurso, a 

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional teve efetivo recebimento dos autos para ciência da decisão agravada em 

18/07/2007, o que demonstra a tempestividade do agravo de instrumento interposto em 07/08/2007.  

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100411-85.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.100411-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC 

ADVOGADO : DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO 

SUCEDIDO : INDUSTRIAS FRANCISCO POZZANI S/A 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00262-0 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, em face de r. decisão que, em autos de execução 

fiscal, acolheu a recusa da exequente à nomeação à penhora de títulos da dívida pública, consistentes em obrigações ao 

portador da Eletrobrás, e determinou a livre penhora de bens. 

Alega a agravante, em síntese, que as debêntures da Eletrobrás são títulos válidos e líquidos, possíveis de serem 

oferecidos à penhora, pois encontram previsão no artigo 11 da Lei nº 6.830/80. Invoca a aplicação do artigo 620 do 

CPC. Sustenta nulidade da decisão, tendo em vista o acolhimento da recusa e determinação de expedição de mandado 

de livre penhora, que ainda não havia sido requerida pela exequente. 

Por decisão de fls. 70/72, foi indeferida a antecipação da tutela requerida. 

É o necessário. 

Decido. 
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O presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 do CPC, dado que manifestamente 

improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional 

Federal. 

É incontestável que a ordem legal de penhora privilegia o dinheiro em relação aos títulos da dívida pública - artigo 11 

da Lei n. 6.830/80 - e, portanto, não obriga o credor a aceitá-los antes de verificada a impossibilidade da prestação de 

garantia em espécie.  

Ressalto, ademais, que o mesmo dispositivo legal faz menção a títulos que tenham cotação em bolsa, cuja característica 

principal é a plena liquidez, atributo este inencontrável nos presentes títulos, conforme entendimento do C. Superior 

Tribunal de Justiça (RESP n. 608223/RS). E isso sem ainda apreciar a eficácia das tais cártulas de crédito, matéria sobre 

a qual há diversos precedentes desfavoráveis prolatados nesta Corte, a exemplo: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA À 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGOS 612 E 620 DO CPC. TÍTULOS EMITIDOS PELA ELETROBRÁS. 

EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. ARTIGO 11, LEF. AUSÊNCIA DE CERTEZA, 

LIQUIDEZ E COTAÇÃO EM BOLSA. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. RECURSO 

DESPROVIDO.  

Ao apreciar o bem indicado à penhora pelo devedor, devem ser observados conjuntamente, o princípio da menor 

onerosidade (620, CPC) e o princípio de que a execução se processa a interesse do credor (612, CPC).  

Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que não se prestam à garantia de execução fiscal, à luz 

do artigo 11 da LEF, títulos de créditos vinculados a empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica, 

emitidos ao portador, por tratarem-se de títulos cuja liquidez e certeza não são aferíveis de plano e que não têm 

cotação na bolsa de valores.  

Agravo inominado desprovido."  

(TRF 3ª Região, AI nº 2009.03.00.011229-0, Terceira Turma, Desembargador Federal Carlos Muta, v.u., julgado em 

22/10/2009)  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO DE BENS - TÍTULOS DA DÍVIDA 

PÚBLICA.  

1. Os títulos representados por meio das apólices emitidas pela Eletrobrás não se revestem dos requisitos de liquidez 

e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor, o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela eventual 

inexigibilidade do título.  

2. Oferta sobre parte do direito de crédito, ou seja, sobre uma parte ideal, inviabiliza a arrematação e afasta o direito 

do credor-exeqüente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo."  

(TRF3; AI nº 2004.03.00.066256-5; Sexta Turma; Rel. Des. Federal Mairan Maia; v. u.; DJU 05/02/2007).  
 

No que tange à regra insculpida no artigo 620 do Diploma Processual Civil, não pairam dúvidas de que se 

consubstancia em verdadeiro princípio que deve ser perseguido com pertinácia. Sua rigidez, contudo, não há de ser 

tamanha que imponha óbice à própria finalidade da execução ou sirva de escudo para os interesses contrários à boa-fé. 

No caso em comento, não me parece comprovado o fato de que a indicação à penhora das referidas debêntures tenha 

ocorrido como única possibilidade, em vista da inexistência de outras garantias a serem ofertadas.  

Tampouco entendo que a decisão acolhendo a recusa da exeqüente com determinação de livre penhora de bens da 

executada seja nula, pois a medida decorre de disposição legal, nos casos da ausência de pagamento e garantia hábil do 

débito.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082668-62.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.082668-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FAGIONATTO E ASTORRI LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOAO LUIZ GALLO 

SINDICO : ASTRIA COML/ CEREALISTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 
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No. ORIG. : 97.00.00003-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em autos de 

execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão no polo passivo de sócios da pessoa jurídica executada, tendo em vista a 

decretação da quebra da empresa, dissolução ocorrida de forma regular. 

A agravante argumenta, em síntese, que o encerramento da falência sem a quitação das dívidas tributárias é motivo 

suficiente para a responsabilização pessoal dos representantes legais da pessoa jurídica, principalmente pelo fato de o 

acervo da massa falida não ser suficiente para o pagamento dos credores privilegiados.. 

Por decisão de fls. 175/176, foi deferida a antecipação da tutela requerida. 

É o necessário. 

Decido. 

Melhor analisando a questão, verifico que o presente recurso comporta julgamento nos termos dos artigos 527, I, e 557 

do CPC, dado que manifestamente improcedente, por contrariar jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça 

e deste Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Pois bem. Mudando entendimento anteriormente por mim manifestado, tenho admitido que o simples inadimplemento 

do crédito tributário não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da 

empresa devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de 

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em infração à 

lei, contrato social ou estatuto. 

Entretanto, nos casos de empresa executada em que a falência tenha sido decretada não há inclusão automática dos 

sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo 

autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua 

responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

Nesse sentido destaco julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte de Julgamento: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE.  

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução.  

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou 

excesso de poder.  

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido 

o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para 

os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento.  

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."  

(STJ, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, RESP 868095, DJ 11/04/2007, p. 00235)  

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO - 

FALÊNCIA - ENCERRAMENTO.  

1. A falência não constitui modo de dissolução irregular de empresa, visto que tem previsão legal.  

2. Para que a execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios 

diretores ou administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o 

contrato social, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional.  

3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas."  

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Rel. Desembargador Federal Nery Júnior, AC nº 2009.03.99.010283-0/SP, v.u., j. em 

18/06/2009)  
Como no caso em testilha não houve qualquer comprovação nos autos de eventual gestão fraudulenta praticada pelos 

sócios-gerentes indicados, entendo incabível, ao menos por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, I, e 557, caput, do 

Código de Processo Civil, visto que manifestamente improcedente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003556-05.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.003556-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : EMPRESA FRANCANA EDITORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA e outros 

 
: JOSE CORREA NEVES JUNIOR 

 
: SONIA MACHIAVELLI CORREA NEVES 

 
: JOSE CORREA NEVES espolio 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00002615120114036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à parte agravante. 

Em consulta procedida no Sistema de Controle Processual, verifica-se que o Juízo a quo proferiu sentença nos autos da 

ação mandamental, restando prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009143-13.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.009143-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ELIZABETH FRANCO 

ADVOGADO : PAULO HATSUZO TOUMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.44052-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando à 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre veículos, após o trânsito em 

julgado, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial compreendendo juros moratórios no período entre a data da 

elaboração da conta de liquidação (outubro/1997) e a nova conta de atualização para expedição de ofício requisitório 

(março/2007). 

Alega a agravante, em síntese, que: a) entre a data da elaboração do cálculo até o término do prazo para pagamento do 

precatório, previsto no § 1º, do art. 100, da CF/1988, inexiste mora da União; e b) o lapso temporal a partir da 

apresentação da conta pela autora (setembro/1997) decorreu única e exclusivamente pelo fato de a agravada ter 

apresentado conta que não refletia a realidade.  

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo (fls. 214/215). Dessa decisão, a União interpôs agravo regimental (fls. 

224/236). 

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada (fls. 

218/221). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, não conheço do agravo regimental, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com 

as alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005. 
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No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido entre a 

data da elaboração da conta de liquidação até a nova conta de atualização para expedição de ofício requisitório, os quais 

entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão 

do longo lapso de tempo decorrido. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, não conheço o agravo 

regimental e nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017797-86.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017797-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : OLIVIO CAETANO FILHO 

ADVOGADO : NELSON MARCONDES MACHADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.10904-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando à 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre veículo, após o trânsito em 

julgado, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial compreendendo juros entre a data da realização do cálculo e a 

expedição do precatório. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) não houve mora do Poder Público, o que torna incabível a cobrança de juros de 

mora em continuação; b) somente são devidos juros de mora quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade por não 

cumprimento da obrigação. 

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo (fls. 244/245). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 251). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação (outubro/2000) até a data da expedição do precatório 

(data da requisição do numerário, ou seja, junho/2003), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são 

decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 
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Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010369-53.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010369-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VARIMOT S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

ADVOGADO : CELSO ALVES FEITOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.56355-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando à 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL, após o trânsito em julgado, determinou a 

expedição de minuta de ofício com a inclusão de juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta de 

liquidação até a data da expedição do ofício (data em que a requisição dá entrada no Tribunal). 

Alega a agravante, em síntese, que: a) não houve mora do Poder Público, o que torna incabível a cobrança de juros de 

mora em continuação; b) somente são devidos juros de mora quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade por não 

cumprimento da obrigação. 

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo (fls. 57/58). 

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada (fls. 

61/68). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório (data em que a 

requisição dá entrada no Tribunal), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título 

judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014417-55.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014417-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.56779-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando à 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre veículo, após o trânsito em 

julgado, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, compreendendo juros moratórios no período entre a data da 

elaboração da conta de liquidação (fevereiro/1994) e a nova conta de atualização para expedição de ofício requisitório 

(novembro/2007). 

Alega a agravante, em síntese, que: a) não houve mora do Poder Público, o que torna incabível a cobrança de juros de 

mora em continuação; b) somente são devidos juros de mora quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade por não 

cumprimento da obrigação. 

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo (fls. 123/124). Dessa decisão, a União interpôs agravo regimental (fls. 

128/131). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 132). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, não conheço do agravo regimental, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com 

as alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União é o cômputo dos juros de mora no período entre a data da 

elaboração da conta de liquidação (fevereiro/1994) e a nova conta de atualização para expedição de ofício requisitório 

(novembro/2007), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em 

julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, não conheço o agravo 

regimental e nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010177-23.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.010177-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOSE APARECIDO FRANCHITO 

ADVOGADO : ANTONIA GABRIEL DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.01207-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando à 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de IOF, após o trânsito em julgado, determinou a expedição de 

ofício com a inclusão de juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da 

expedição do precatório. 

Alega a agravante, em síntese, que o período verificado entre a conta definitiva (ou homologada) e o primeiro 

precatório não pode conter juros. 

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo (fls. 140/141). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 147). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 

tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005444-77.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005444-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IVO ALEXANDRE e outros 

 
: ALENCAR PEDROSO FILHO 

 
: JOAO BATISTA BRAGION 

 
: MAURICIO ATIQUE SARKIS 

 
: CELSO THOMAS GASPARINI 

 
: MARUCIA KINTSCHEV TIBURCIO 

 
: JOAO UBALDO MOYA 

ADVOGADO : MARCELLO MARTINS MOTTA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.08514-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária na fase de 

execução do julgado, determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de nova conta 

compreendendo juros entre a data da realização do cálculo e o encaminhamento do precatório. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) não houve mora do Poder Público, o que torna incabível a cobrança de juros de 

mora em continuação; b) somente são devidos juros de mora quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 
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CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade por não 

cumprimento da obrigação. 

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo (fls. 318). 

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada (fls. 

325/333). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no presente agravo é o cômputo dos juros de mora no período 

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório 

("encaminhamento do ofício precatório", conforme fls. 312), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são 

decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016137-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.016137-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAO SOLLITO 

ADVOGADO : OROZIMBO LOUREIRO COSTA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.88117-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando à 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre veículo, após o trânsito em 

julgado, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial compreendendo juros moratórios entre a data da conta acolhida para 

expedição de ofício (junho/1996) e o ingresso do precatório no orçamento da União (outubro/2006). 

Alega a agravante, em síntese, que: a) não houve mora do Poder Público, o que torna incabível a cobrança de juros de 

mora em continuação; b) somente são devidos juros de mora quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade por não 

cumprimento da obrigação. 

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo (fls. 124/125). Dessa decisão, a União interpôs agravo regimental (fls. 

134/146). 

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada (fls. 

128/131). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, não conheço do agravo regimental, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com 

as alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005. 
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No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido entre a 

data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição de ofício requisitório, os quais entendo serem 

devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso 

de tempo decorrido. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, não conheço o agravo 

regimental e nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014418-40.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.014418-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JERONIMA AYDE CALACA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.42950-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária visando à 

restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre veículo, após o trânsito em 

julgado, determinou a expedição de ofício requisitório complementar, "conforme o montante do(s) crédito(s) do(a,s) 

beneficiário(a)(s), nos termos da Resolução n. 117, de 22.08.02, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

bem como das Resoluções n. 258, de 21.03.02 e n. 270, de 08.08.02, do Conselho da Justiça Federal, para 

cumprimento, no prazo fixado no parágrafo único, do artigo 100 da Constituição Federal" (fls. 253). 

Alega a agravante, em síntese, que: a) não houve mora do Poder Público, o que torna incabível a cobrança de juros de 

mora em continuação; b) somente são devidos juros de mora quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade por não 

cumprimento da obrigação. 

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo (fls. 332/333). Dessa decisão, a União interpôs agravo regimental (fls. 

340/343). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 344). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, não conheço do agravo regimental, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com 

as alterações trazidas pela Lei n. 11.187/2005. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União é o cômputo dos juros de mora no período entre a data da 

elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do ofício (data da requisição do numerário), os quais entendo 

serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do 

longo lapso de tempo decorrido. 
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Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, não conheço o agravo 

regimental e nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Expediente Nro 10350/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013591-58.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.013591-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : FCIA DROGALPINA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00537584020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em face de 

decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da 

ação. 

Alegou o agravante, em síntese, que os débitos foram gerados pelo descumprimento ao disposto no art. 22 e 24, da Lei 

n. 3.820/1960. Asseverou que os sócios respondem com o próprio patrimônio pelas dívidas do estabelecimento, nos 

termos do art. 135 do CTN, já que foi constatado o encerramento irregular de suas atividades, e que a ausência de 

pagamento das multas e anuidades configura infração à lei. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, uma vez que a questão analisada 

encontra-se sedimentada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Com efeito, as cópias que instruíram o vertente recurso revelam que a Certidão de Dívida Ativa que instruiu a execução 

fiscal refere-se à cobrança de multas previstas no art. 24, da Lei n. 3.820/1960, bem como de anuidades devidas ao 

Conselho agravante, nos termos do artigo 22, parágrafo único, da mesma lei. 

No que tange à cobrança das multas por ausência de responsável técnico no estabelecimento farmacêutico, trata-se de 

dívida de natureza não tributária, sendo, a princípio, aplicáveis as normas de responsabilidade prevista na legislação 

tributária, civil e comercial, nos termos do art. 4º, § 2º, da Lei n. 6.830/1980. 

Entretanto, a despeito da citada disposição legal, o Superior Tribunal de Justiça tem afastado a possibilidade de 

redirecionamento da execução para dívida não tributária, entendendo que o art. 135 do CTN é aplicável apenas às 

obrigações relativas a tributos, conforme se denota dos precedentes a seguir transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À CLT. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDIRECIONAMENTO AO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.  

1. O redirecionamento ao sócio-gerente inserto no artigo 135 do Código Tributário Nacional restringe-se às 

obrigações de natureza tributária.  

2. Recurso especial improvido."  

(REsp 408618/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j.3/6/2004, v.u., DJ 16/08/2004 p. 174) 

"RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - MULTA POR 

INFRAÇÃO DE DISPOSITIVO DA CLT - NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 135, III, DO 

CTN À ESPÉCIE - PRECEDENTE.  

A Lei de Execução Fiscal dispõe, em seu artigo 4º, que a execução fiscal poderá ser promovida contra "o responsável, 

nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado." 
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O artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, porém, determina quais são os responsáveis pelos créditos 

correspondentes apenas a obrigações tributárias. Dessa forma, o aludido dispositivo legal não se aplica às execuções 

de dívidas decorrentes de multa por infração da Consolidação das Leis do Trabalho, pois referidos débitos não têm 

natureza tributária. Precedente.  

Recurso especial improvido."  

(REsp 638580/MG, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 19/08/2004, DJ 01/02/2005 p. 514) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL. SÚMULA 284/STF. DÉBITO RELACIONADO À 

INFRAÇÃO DA CLT. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN.  

1. A ausência de indicação dos dispositivos interpretados divergentemente impede o conhecimento do recurso especial, 

mesmo quando interposto com base na alínea c do permissivo constitucional (Súmula 284/STF).  

2. A jurisprudência do STJ é no sentido da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos 

créditos de natureza não-tributária, incluindo a hipótese de responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, 

do CTN. Precedentes. No caso, a dívida está relacionada à infração de dispositivos da CLT e não possui natureza 

tributária.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."  

(REsp 644207/SE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 18/09/2007, DJ 22/10/2007 p. 191) 

 

Neste mesmo sentido também já decidiu a Terceira Turma desta Corte: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN. 

INAPLICABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.  

Caso em que o Juízo agravado apenas ressaltou a necessidade de que, previamente, à responsabilidade do sócio, 

invocada pela agravante com base no artigo 135, III, do CTN, fosse comprovada a inexistência de veículos e imóveis 

de titularidade da empresa, a demonstrar que não se viabiliza a reforma como pretendido.  

De qualquer modo, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que em se tratando de execução 

fiscal para cobrança de multa administrativa de natureza não-tributária, não tem aplicação o artigo 135, inciso III, 

do CTN, pertinente apenas aos casos de responsabilidade tributária.  

Note-se, por essencial, que não houve discussão, na origem, acerca da aplicação dos artigos 4º da Lei nº 6.830/80; 50, 

1.053, e 1.013 do CCB; e 20 do CDC, simplesmente porque, perante o Juízo agravado, a agravante apenas fez 

considerações quanto à aplicação do artigo 135, III, do CTN, limite no qual foi proferida a decisão, ora agravada, 

fundada em consolidada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da impertinência da regra na 

hipótese de cobrança de multa administrativa.  

Agravo inominado desprovido."  

(TRF 3ª Região, Agravo legal em AI nº 2009.03.00.006123-3, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, 3ª Turma, 

j. 22/10/2009, v.u., DJF3 4/11/2009, destaquei) 

Mesmo que se alegue a natureza tributária das demais débitos, referentes a anuidades devidas ao CRF, não caberia, no 

caso, o redirecionamento da execução fiscal para os sócios. Vejamos. 

A exequente requereu a inclusão dos sócios no polo passivo da ação logo após a devolução do aviso de recebimento - 

AR negativo pelos Correios, supondo o encerramento da empresa.  

Ocorre que, de acordo com entendimento jurisprudencial manifestado pelo Superior Tribunal de Justiça, acompanhado 

pela Terceira Turma desta Corte, a mera devolução do aviso de recebimento negativo não se mostra suficiente para se 

fazer presumir a dissolução irregular da sociedade empresária. Isso porque, a devolução de tal carta pelos Correios não 

possui fé pública, sendo necessária a certificação, por oficial de justiça, de que a empresa não mais funciona no 

endereço fornecido. 

Com efeito, no julgamento do REsp 1.017.588/SP, o Relator, Ministro Humberto Martins, afirmou que "(...) não se 

pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento 

irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução 

da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa." (Segunda Turma, j. 6/11/2008, DJe de 

28/11/2008.). 

Ainda nessa esteira, confira-se os seguintes precedentes: STJ: REsp 1.072.913/SP, Primeira Turma, Relator Ministro 

Benedito Gonçalves, j. 19/02/2009, DJe 4/3/2009; TRF 3ª Região: AI 2008.03.00.000523-7, 3ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 10/04/2008, v.u., DJU 30/04/2008. 

Dessarte, não há que se falar, a priori, em dissolução irregular da sociedade se não comprovado que a exequente 

esgotou todos os meios para localização da executada e de bens de sua propriedade, passíveis de penhora. 

Logo, não merece reforma a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento (art. 557, caput, do CPC). 

Comunique-se o Juízo a quo. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010329-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010329-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : IRGA LUPERCIO TORRES S/A 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031346320114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de jurisdição, 

adversa à agravante. 

Verifica-se que o recurso não reúne condições para seu regular seguimento, tendo em vista a sua intempestividade. 

Compulsando os autos, nota-se que a autoridade administrativa foi intimada da decisão agravada em 16 de março de 

2011 (fls. 118). Ocorre que o agravo de instrumento foi interposto somente em 26 de abril do corrente, ou seja, quando 

já ultrapassado o prazo estabelecido no art. 522 c/c o art. 188, ambos do Código de Processo Civil. 

Cuidando-se de mandado de segurança, a intimação é feita de forma pessoal à autoridade administrativa, nos termos do 

artigo 9º da Lei n. 12.016/2009, contando-se a partir de então o prazo para a interposição do agravo, e não do momento 

da juntada aos autos do mandado de notificação cumprido. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013169-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013169-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : IND/ MECANICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS IMBE LTDA 

ADVOGADO : SABINE INGRID SCHUTTOFF e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00056947520114036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IND./ MECÂNICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS IMBE LTDA. 

em face de decisão que, em ação cautelar, que a medida liminar que visava a antecipação dos efeitos da penhora relativa 

sobre a carta de fiança oferecida em garantia, relativa à futura execução fiscal ajuizada para cobrança dos débitos 

decorrentes dos PER/COMPs nºs 19637.52829.120505.1.3.04-2963, 190079.95864.120505.1.3.04-2002; 

24491.33304.120205.1.3.04-9500 e 41648.53307.120505.1.3.04-83-06. 

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a agravante peça essencial à instrução do agravo, 

especificamente, cópia integral da decisão ora atacada (art. 525, I, do CPC). 

Com efeito, a recorrente apresentou apenas cópia das fls. 74/75 da decisão agravada, mas não trasladou cópia dos versos 

das aludidas folhas, sendo certo que estes contêm excerto da fundamentação e a parte dispositiva daquela decisão, 

impondo-se o não conhecimento do presente recurso. 

O E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "não se conhece de agravo de instrumento deficiente quanto ao 

traslado da íntegra da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 544, parágrafo 1º)." (AGA nº 433.323/RS, 

Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 29/10/2002, v.u., DJ 7/4/2003). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 
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Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008118-28.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.008118-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FERNANDO BARROS DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : SONIA RODRIGUES GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.38275-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, determinou a remessa dos autos à contadoria judicial, para elaboração de nova conta 

compreendendo juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data da expedição do 

ofício requisitório. 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público, o que torna incabível a cobrança de juros de mora 

em continuação. Sustenta que a jurisprudência do STJ adota o entendimento no sentido de que não são devidos juros de 

mora entre a data da elaboração da memória de cálculo e a expedição do ofício precatório. Requer, ainda, seja dado 

efeito suspensivo ao agravo de instrumento, afastando-se a incidência de juros no aludido período. 

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 199/199v.), ensejando agilização, pela União, de pedido de reconsideração (fls. 

206/209). 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada (fls. 

201/204). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 

tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010449-12.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.010449-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ADELINO TROVO 

ADVOGADO : WILSON LUCAS DE OLIVEIRA NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : COM/ DE FRUTAS TROVO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00022365219994036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADELINO TROVO em face de decisão que, em execução fiscal, 

rejeitou a alegação de impenhorabilidade, nos termos da Lei n. 8.009/1990, do imóvel de matrícula n. 33.139, do 2º 

Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto, uma vez que reiteradamente comprovado nos autos que o 

coexecutado ali não reside. 

Sustenta o agravante, em síntese, que o fato de não residir no imóvel em discussão não afasta sua natureza de bem de 

família, uma vez que ele reside seu filho e família, além de o recorrente também ter sido encontrado no aludido imóvel, 

conforme certificado pelo Oficial de Justiça. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, sustando-se quaisquer leilões referentes ao imóvel em tela. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, vislumbro a presença dos requisitos para a 

concessão do efeito pleiteado, previstos no art. 558 do CPC. 

A Lei n. 8.009/1990, que cuida da questão, estabelece, em seu artigo 1º, que "o imóvel residencial próprio do casal, ou 

da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 

previdenciária e de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 

residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei". 

Convém ressaltar que a impenhorabilidade recai apenas no imóvel em que reside efetivamente a entidade familiar 

(caput do artigo 5º da Lei n. 8.009/1990), ainda que existam outros de propriedade do executado, caso em que estes 

ficam liberados para a penhora, com a ressalva de que, em sendo vários os utilizados simultaneamente como residência, 

o benefício do artigo 1º incide apenas sobre o de menor valor, se não houver registro em sentido contrário no Cartório 

de Imóveis. 

O Superior Tribunal de Justiça, inclusive, consolidou jurisprudência que declara a impenhorabilidade do bem de família 

ainda que ele não esteja sendo utilizado como residência do proprietário e esteja locado. 

Trago à colação algumas ementas a esse respeito: 

"PROCESSUAL CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. IMÓVEL QUE SERVE DE RESIDÊNCIA À 

FAMÍLIA. 

1. É impenhorável, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o único imóvel de propriedade do 

devedor, ainda que esteja alugado, bem como o imóvel utilizado como residência da família, ainda que não seja o 

único bem de propriedade do devedor. 

2. In casu, os recorridos lograram provar que o imóvel em questão serve de residência à família, consoante infere-se 

da sentença de primeiro grau, gerando a aplicação inafastável do disposto na Lei 8.009/90, revestindo-se de 

impenhorabilidade. 

3. Recurso especial desprovido." 

(RESP 574050, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJ 31.5.2004, P. 214) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BEM DE FAMÍLIA. LOCAÇÃO. IMPENHORABILIDADE. 

1. Predomina nesta egrégia Corte Superior de Justiça o entendimento segundo o qual a locação a terceiros do único 

imóvel de propriedade da família não afasta o benefício legal da impenhorabilidade do bem de família (art. 1º da Lei n. 

8.009/90). Com efeito, o escopo da lei é proteger a entidade familiar e, em hipóteses que tais, a renda proveniente do 

aluguel pode ser utilizada para a subsistência da família ou mesmo para o pagamento de dívidas. 

2. Não se conhece de recurso especial pela divergência, se a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida (Súmula 83/STJ). 

3. Recurso especial não conhecido. 

(RESP 735780, Segunda Turma, Ministro Relator Castro Meira, DJ 

22.8.2005, p. 250) 

Considero, por isso, que a comprovação que se deve fazer para a demonstração da impenhorabilidade do bem é a de ser 

o único de propriedade da família e, se forem vários, o de utilizarem o imóvel como residência. 

No caso dos autos, verifica-se que após a citação do coexecutado por edital (fls. 71), a exequente requereu a penhora do 

imóvel de propriedade do ora agravante, matriculado sob o n. 33.139 junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de São 

José do Rio Preto (fls. 131/135). 
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De acordo com os elementos constantes dos autos, referido imóvel é o único bem de propriedade do executado, 

conforme documentos de fls. 309/311, estando os recibos de IPTU e dos serviços de energia elétrica e de água e esgoto 

em nome do ora agravante (fls. 292/308). 

Ademais, conforme certificado pelo Oficial de Justiça, residem no imóvel em discussão o filho, a nora e o neto do 

executado (fls. 272 e 328). 

Neste sentido, observo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Terceira Turma tem reconhecido a 

proteção ao bem de família ao imóvel de propriedade do executado ainda que este ali não resida, e sim seus familiares: 

"CONTRATO DE MÚTUO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 1º DA LEI 8.009/90. 

- Esta Corte de Justiça tem ampliado a interpretação dada ao artigo 1º da Lei 8.009/90, no sentido de que, o fato de 

familiares do executado residirem no único imóvel que possui, não o descaracteriza como bem de família . 

- Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - REsp 377901/GO, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 22/2/2005, DJ 11/4/2005) 

"CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. FAMILIARES DO 

DEVEDOR QUE RESIDEM NO IMÓVEL. IMPENHORABILIDADE. 

I - A impenhorabilidade estabelecida pela Lei 8009/90 visa resguardar a entidade familiar, abrangendo também o 

único imóvel do devedor no qual residem seus familiares. 

II - Precedentes: REsp nº 186.210/PR, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ de 15/10/2001 e REsp nº 160.058/SP, Rel. 

Min. EDUARDO RIBEIRO, DJ de 28/08/2000. 

III - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ - REsp 450812/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 21/9/2004, DJ03/11/2004) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. LEI N. 8009/90. EXECUTADO QUE NÃO RESIDE NO 

IMOVEL RESIDENCIAL. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DE BEM DE FAMILIA. UNIDADES AUTÔNOMAS 

CONDOMINIAIS "GARAGEM SIMPLES". PENHORABILIDADE.  

1. A questão posta nos autos resume-se à nulidade da penhora que recaiu sobre a cota-parte da nua-propriedade de um 

apartamento e da nua-propriedade de três unidades autônomas condominiais "garagem simples" pertencentes ao co-

executado Elias Mahfuz Neto, irmão do embargante, ora recorrente, que argumenta tratar-se de bem de família, certo 

que eventual alienação judicial do bem importará restrição ao direito de moradia a ele e à sua genitora, na qualidade 

de co-proprietários do imóvel.  

2. A Lei n. 8.009/90 visa preservar o único imóvel residencial do devedor e de sua família que nele resida, tendo a 

jurisprudência caminhado no sentido de que a impenhorabilidade deve ser mantida quando comprovado ser o imóvel o 

único que serve de moradia familiar do devedor, ainda que ele efetivamente nele não resida.  

3. Assim, o fato de o executado não residir no imóvel, conforme certidão lavrada por Oficial de Justiça, fls. 50 dos 

autos da execução fiscal em apenso, não descaracteriza a sua destinação mediata de garantir a moradia da família, 

como amplamente comprovou o embargante (fls. 16/36), parte legítima para, por meio dos embargos de terceiros, 

postular a nulidade da penhora.  

4. Precedentes jurisprudenciais.  

5. Insubsistente, portanto, revela-se a penhora que recaiu sobre o apartamento, único imóvel do devedor e que serve de 

residência à sua família, a merecer a proteção da Lei n. 8.009/80, que dispõe sobre a impenhorabilidade.  

6. Diferente deve ser o desfecho quanto à penhora que recaiu sobre as três unidades autônomas condominiais 

"garagem simples", pois a jurisprudência ruma no sentido de seu cabimento, desde que inscrita sob matrícula própria, 

como ocorre nestes autos (fls. 35/37 dos autos da execução fiscal 2003.61.06.013149-6, em apenso), por não ser 

considerada acessório da moradia para fins da Lei n. 8.009/80.  

7. Assim sendo, de rigor a reforma da r. sentença, para parcial procedência aos embargos, provendo-se parcialmente a 

apelação, a fim de reconhecer a insubsistência da penhora que recaiu sobre o apartamento objeto da matrícula 30.939 

do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto/SP, com a condenação da embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor da parte embargante, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) com 

atualização monetária até seu efetivo desembolso, considerando o valor da avaliação do referido imóvel 

(R$180.000,00) e em consonância com o § 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil.  

8. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região - AC 2007.61.06.011429-7, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, 

v.u., j. 23/4/2009, DJU 5/5/2009, p. 156). 

 

Assim, em exame preambular, o imóvel matriculado no 2º Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto 

sob o n. 33.139, de propriedade do recorrente, configura bem de família, de acordo com os elementos constantes dos 

autos. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo postulado, sustando-se a realização de leilão do imóvel em referência. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010257-16.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.010257-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 04.00.00382-2 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA. em face de decisão que, em 

execução fiscal, indeferiu o pedido de substituição de penhora de bens da empresa (4.000 metros de couro sintético) por 

debêntures da Eletrobrás. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) as debêntures, enquanto títulos de crédito, possuem prescrição vintenária quanto 

ao crédito líquido, certo e exigível que representam; b) a execução deve ser feita da forma menos gravosa ao devedor; c) 

a arrematação dos bens penhorados causará grande prejuízo à empresa. 

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal e, que ao final, seja provido o recurso, determinando-se a 

substituição da penhora na forma requerida. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

De acordo com o inciso I do artigo 15 da Lei de Execuções Fiscais (n. 6.830/80), o executado pode requerer a 

substituição da penhora anteriormente efetuada somente por depósito em dinheiro ou fiança bancária, verbis: 

 

"Art. 15 - Em qualquer fase do processo, será deferida pelo Juiz:  

I - ao executado, a substituição da penhora por depósito em dinheiro ou fiança bancária; e  

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no 

artigo 11, bem como o reforço da penhora insuficiente."  

 

O pedido de substituição por outros bens, que não dinheiro ou fiança, só pode ser deferido pelo juízo com a anuência do 

credor. 

Esse é o entendimento da Terceira Turma desta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. MENOR ONEROSIDADE. LIMITAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 15, I, DA LEI Nº 

6.830/80. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  

1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a substituição da penhora, em garantia à execução 

fiscal, somente pode ocorrer, no interesse e a requerimento do devedor, por dinheiro ou fiança bancária (artigo 15, I, 

LEF).  

2. A alegação de excepcionalidade, não foi comprovada, mas apenas alegada, devendo prevalecer, pois, o interesse 

que o próprio credor manifestou na garantia da execução fiscal, como se encontra, em compatibilidade, ademais, com 

a vedação da substituição fora dos limites criados pela própria legislação.  

3. Agravo inominado desprovido."  

(AG n. 2007.03.00.011965-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/9/2007, DJ 10/10/2007)  

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - LEVANTAMENTO - 

ADESÃO AO REFIS - IMPOSSIBILIDADE - SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA - DEPÓSITO OU FIANÇA BANCÁRIA - 

BEM IMÓVEL - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DA CONCORDÂNCIA DO EXEQÜENTE.  

(...)  

3 - Quanto à substituição de bens penhorados, não podem ser admitidos mecanismos prejudiciais ao executado, 

todavia, o que se busca é o pagamento do débito existente entre os litigantes.  

4 - A lei das execuções fiscais - Lei n.º 6.830/80 - traz, pelo art. 15, a possibilidade de substituição dos bens 

penhorados, a qualquer fase do processo, por dinheiro ou fiança bancária a pedido do executado.  

5 - A substituição por outros bens, que não dinheiro ou fiança bancária, exige a concordância do exeqüente. 

Precedentes: REsp nº 594.761/RS, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 22/03/2004; AGREsp nº 331.242/SP, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJ de 20/10/2003 e REsp nº 446.028/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 03/02/2003.  

6 - No caso sub judice, a exeqüente não aceitou a substituição, afirmando justamente a obrigação da penhora recair 

sobre dinheiro ou fiança bancária.  
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7 - Agravo de instrumento improvido."  

(AG 2007.03.00.010043-6, Relator Desembargador Federal Nery Junior, 13/6/2007, DJ 22/8/2007)  

 

No caso dos autos, a União expressamente recusou a garantia ofertada pelo executado - Debêntures da Eletrobrás - , 

manifestando-se contrária à substituição postulada (fls. 263/265). 

E, de fato, com razão a exequente, levando-se em conta que a jurisprudência do STJ já está pacificou no sentido de que 

as debêntures da Eletrobrás, embora sejam passíveis de penhora e alienação, não têm liquidez e certeza suficientes à 

garantia da ação executiva fiscal, podendo ser recusadas pela exequente e pelo juízo na hipótese de existência de outros 

bens. 

Trago os seguintes precedentes a respeito: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

NOMEAÇÃO À PENHORA DE DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. POSSIBILIDADE DE RECUSA PELA FAZENDA.  

1. Trata-se de execução fiscal em que houve recusa pela Fazenda Pública de nomeação à penhora de debêntures da 

Eletrobrás.  

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as debêntures da Eletrobrás podem ser 

nomeadas à penhora por serem títulos de crédito e, portanto, passíveis de garantia de execução fiscal, ao contrário dos 

títulos ao portador.  

3. Na espécie, o Tribunal regional acatou a recusa da Fazenda Pública ao fundamento de que o título é de difícil 

alienação, sem cotação na bolsa de valores e de liquidez incerta, o que torna compreensível a recusa das debêntures 

oferecidas para penhora.  

4. Esse entendimento segue a jurisprudência deste Tribunal Superior no sentido de que os referidos títulos são dotados 

de baixa liquidez, apesar de existir cotação em bolsa de valores, sendo lícito à Fazenda recusá-los diante da ordem 

de preferência estipulada no art. 11 da Lei n. 6.830/80. Precedentes: AgRg no Ag 1.146.608/RS, Rel. Ministro 

Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 17/9/2009; e EDcl no AgRg no REsp 1041794/RS, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, DJe 14/4/2009. 5. Agravo regimental não provido.  

(AGA 1361974, Relator BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, j. 08/02/2011, Data da Publicação 

11/02/2011, destaquei)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO. MATÉRIA DE ORDEM 

PÚBLICA E AUSÊNCIA DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. BENS À PENHORA. DEBÊNTURES EMITIDAS PELA 

ELETROBRAS. RECUSA. POSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento segundo o qual admiti-se a exceção de pré-executividade 

como meio de defesa em execução fiscal nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as 

questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado.  

2. No caso dos autos, discute-se inclusão de ICMS na base de cálculo do ICMS - cálculo por dentro, matéria que, além 

de não se tratar de ordem pública, ainda demanda dilação probatória, devendo ser aduzida na via própria - por meios 

de embargos à execução.  

3. Admite-se nomeação à penhora de debêntures emitidas pela Eletrobras, contudo, a sua recusa pela Fazenda 

Pública ou pelo magistrado é possível, em decorrência da sua baixa liquidez e por afronta à ordem legal disposta no 

art. 11 da LEF. Precedentes. Agravo regimental improvido.  

(AGRESP 1199413, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, Data da Decisão 05/10/2010, DJE 

25/10/2010, destaquei)  

De outra parte, é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado quando por diversas 

formas se puder fazê-la, mas sem perder de vista a necessidade de se alcançar sua finalidade primordial, que é a 

satisfação do crédito. 

Assim, não merece qualquer reparo a decisão agravada. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. Publique-se.  

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075999-61.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.075999-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA MASCOTE LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONCALVES 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00859-7 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo inominado interposto por TRANSPORTADORA MASCOTE LTDA. em face de decisão que negou 

seguimento ao agravo de instrumento. 

A decisão de primeiro grau agravada, proferida em execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade na qual se 

alegava a prescrição dos créditos tributários exigidos, condenando a excipiente ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 1.600,00 (Valor da execução: R$ 16.077,90 em 21/06/2004) 

Nesta Corte foi negado seguimento ao agravo de instrumento, ao entendimento de que a prescrição alegada não poderia 

ser aferida ante a ausência de cópias das respectivas DCTF"s. 

A recorrente interpôs agravo legal em face dessa decisão, alegando, em síntese, que: a) é patente a ocorrência de 

prescrição dos créditos tributários exigidos, pois a inscrição em dívida ativa se deu em 21/5/1999, tendo a autoridade 

fazendária procedido à distribuição da execução fiscal em tela somente em 8/12/2004, quando já transcorrido prazo 

superior ao quinquídio legal; b) a declaração do contribuinte, em DCTF, é mero instrumento do qual se serve o Fisco 

para o acompanhamento do cumprimento da obrigação tributária, sendo que a sua ausência não desautoriza o 

reconhecimento da prescrição, uma vez que a constituição definitiva do crédito ocorre com a sua inscrição; c) não é 

cabível a condenação em pagamento de honorários, pois estes só são devidos em caso de provimento da exceção de pré-

executividade, em prol do executado. 

Em contraminuta, alegou a União que as inscrições em dívida ativa de números 80.7.99.020455-10, 80.6.99.08178-10 e 

80.6.99.081579-09 foram canceladas, em razão do reconhecimento administrativo da prescrição. Quanto às demais 

dívidas objeto da execução fiscal - ns. 80.2.99.036764-61, 80.6.04.016564-78, 80.6.04.016565-59 e 80.7.04.004769-37 

-, afirma que foram incluídas em parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009, razão pela qual, segundo sustenta, há 

que se reconhecer a perda de objeto do presente agravo. 

Sobreveio, então, petição da parte agravante manifestando interesse no prosseguimento do feito e afirmando que, tendo 

em vista o reconhecimento da prescrição, pela exequente, de parte das dívidas que compõem a execução fiscal, é 

evidente a procedência do pleito deduzido no agravo de instrumento. Aduz que resta, ainda, a análise da questão relativa 

à sua condenação em honorários de advogado, que deve ser reconhecida como indevida, postulando a condenação da 

agravada na referida verba em razão do cancelamento de parte da dívida. Requer, ainda, seja determinado à autoridade 

fazendária a retificação do pedido de parcelamento apresentado pela agravante, com fulcro na Lei n. 11.941/2009, para 

que sejam excluídos da consolidação do débito os valores relativos às CDA"s ns. 80.7.99.020455-10, 80.6.99.08178-10 

e 80.6.99.081579-09, ante o seu cancelamento.  

Decido. 

Analisando com percuciência os autos, verifico que a situação enseja a aplicação de novel entendimento da Terceira 

Turma quanto à verificação de ocorrência de prescrição. 

Com efeito, temos adotado o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem 

dilação probatória, consoante enunciado da Súmula n. 393, sendo a prescrição uma delas. 

Além disso, verifico que não foi analisada, no decisum agravado, a questão relativa à condenação da agravante em 

honorários advocatícios, pelo que deve ser reconsiderada a decisão que negou seguimento ao agravo (fls. 63/64). 

 

Passo, assim, à análise do mérito do presente agravo de instrumento. 

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida estiver 

em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

É o caso dos autos. 

No tocante aos créditos tributários ns. 80.2.99.036764-61, 80.6.04.016564-78, 80.6.04.016565-59 e 80.7.04.004769-37, 

de acordo com os extratos juntados aos autos pela União contendo informações sobre as referidas inscrições (fls. 88/96), 

verifica-se que a agravante aderiu ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009 em 4/12/2009. 

A adesão do contribuinte a programa de parcelamento de débitos é uma faculdade da pessoa jurídica. No entanto, 

aderindo ao Programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e 

parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal são 

tidas como aceitas de forma plena. 

Uma das condições exigidas pelos citados instrumentos normativos é precisamente a confissão irrevogável e irretratável 

dos débitos incluídos no Programa. 

É o que prevê a Lei n. 11.941/2009, "in verbis": 

 

"Art. 5º. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em 

nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos 

parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
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de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de todas as 

condições estabelecidas nesta Lei.  

 

Assim, tendo em vista confissão irrevogável por parte da agravante em relação às dívidas referidas, fica prejudicado, 

quanto a elas, o pleito de reconhecimento da prescrição. 

Quanto às demais inscrições em cobro, informou a exequente que as CDA"s de números 80.7.99.020455-10, 

80.6.99.08178-10 e 80.6.99.081579-09 foram canceladas em razão da ocorrência de prescrição, conforme 

documentação juntada aos autos (fls. 85/87). Portanto, em relação a essas dívidas, restou reconhecido, pela exequente, o 

direito postulado pela executada na exceção de pré-executividade e neste agravo de instrumento. 

Dessa forma, entendo cabível a condenação da União no pagamento de honorários advocatícios. 

Com efeito, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção de pré-

executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a natureza 

contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1091166/RJ, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana 

Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999417/SP, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, 

j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008). 

O posicionamento adotado está em plena consonância com o entendimento firmado nesta E. Turma, conforme se 

verifica dos seguintes precedentes: AI 2009.03.00.028257-2, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 9/12/2010, 

DJF3 CJ1 de 17/12/2010; AI 2010.03.00.020052-1, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 16/9/2010, DJF3 

CJ1 de 27/9/2010; AI 2006.03.00.084941-8, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 22/10/2009, DJF3 

CJ1 de 10/11/2009). 

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há oposição de 

embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 16/10/2008, DJe de 

3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Baptista 

Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal prossegue após o acolhimento, no todo ou em 

parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp 1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro 

Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp 837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299). 

Dessarte, no caso, mostra-se razoável a condenação em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado das dívidas 

canceladas por prescrição (80.7.99.020455-10, 80.6.99.08178-10 e 80.6.99.081579-09), em atendimento ao critério da 

equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Por fim, quanto ao pedido da agravante para que se determine à Fazenda Nacional a retificação do pedido de 

parcelamento, excluindo dali as dívidas que foram canceladas, não deve ser acolhido o pleito, tendo em vista que está 

completamente dissociado do objeto do agravo de instrumento, tratando-se de questão que deve ser discutida na seara 

administrativa, perante a autoridade competente, ou pela via judicial própria. 

Assim, reconsidero a decisão de fls 63/64 e dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos acima 

exposto, fixando em favor da agravante o pagamento de verba honorária no valor de 10% sobre o montante atualizado 

das CDA"s canceladas pela exequente. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. Publique-se.  

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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: NELSON AFIF CURY 

 
: QUATRO CORREGOS AGRO PECUARIA LTDA 

 
: TRANSBRI UNICA TRANSPORTES LTDA 

 
: USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA 

 
: USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 05.00.00357-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DBPA CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES E IMOBILIÁRIA 

LTDA. em face de decisão que, em execução fiscal, reconheceu a fraude à execução e declarou ineficaz as alienações 

registradas junto ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, em relação aos imóveis matriculados sob os 

números 128.515, 123.477, 123.447, 123.479, 123.486, 123.487, 123.446, 123.448, 123.449, 123.450, 123.459, 

123.468, 123.480, e 123.485. 

A decisão agravada acolheu os fundamentos apresentados pela exequente, no sentido de que, após o redirecionamento 

da execução contra a ora agravante, procedeu a empresa à alienação de vasto acervo imobiliário a sócios e pessoas 

ligadas à empresa, a título de "distribuição de lucros acumulados", em evidente fraude à execução, tendo em vista a alta 

monta da dívida tributária do "Grupo Cury", ao qual pertence a executada, e a deficitária situação patrimonial de todas 

as empresas que compõem o referido grupo. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) a expedição do competente mandado de citação se deu somente após a decisão 

ora agravada, não tendo sido a empresa citada para compor o polo passivo da execução até o momento da realização do 

procedimento de distribuição de lucros, o que inviabiliza o reconhecimento de fraude a execução; b) a alienação dos 

bens em comento não foi capaz de reduzi-la à insolvência; c) o débito da execução fiscal em apreço está totalmente 

parcelado desde novembro de 2009 em razão da adesão da Açucareira Santa Rosa - executada originária - ao programa 

de parcelamento previsto na Lei n. 11.941/2009; d) a distribuição de lucros acumulados, tal como efetivada, é admitida 

pela legislação, nos termos do artigo 22 da Lei n. 9.249/95 e do Regulamento do imposto de renda previsto no Decreto 

n. 3.000/99. 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja afastada a decretação de fraude e a declaração de ineficácia da 

alienação dos imóveis mencionados na decisão agravada. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

No tocante à situação de decretação de fraude à execução, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça aprovou, em 

18/3/2009, o enunciado da Súmula n. 375 nos seguintes termos: "O reconhecimento da fraude à execução depende do 

registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 

Posteriormente, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp n. 1.141.990/PR, submetido à 

sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC), decidiu que a supracitada Súmula não se aplica às execuções 

fiscais, as quais estão sujeitas a regramento específico, previsto no art. 185 do CTN: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM 

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - 

DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.  

1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do 

Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.  

(...) Omissis 

4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em 

fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, 

consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida 

ativa.  

5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, 

afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve 

à satisfação das necessidades coletivas.  

6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re 

ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de 

execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / 

DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de 

Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito 
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tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário 

Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).  

7. (...) Omissis 

9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de 

bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para 

quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao 

regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação 

no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, 

data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a 

configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et 

de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do 

CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula 

Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.  

10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC 

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, 

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a 

prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.  

11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ 

n.º 08/2008." (REsp 1141990/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 10/11/2010, DJe 19/11/2010) 

 

No caso dos autos, verifica-se que o negócio jurídico em discussão, declarado ineficaz pela decisão agravada, foi 

registrado em cartório na data de 11/11/2010 (fls. 699/703). 

Como se trata de alienação ocorrida após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005, deve incidir na hipótese a 

alteração promovida pela lei referida na redação do art. 185 do CTN, in verbis: 

Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em 

débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou 

rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.  

 

Nota-se, portanto, que após a edição da Lei Complementar n. 118/2005, passou a ser suficiente a mera inscrição do 

débito em dívida ativa, sem a exigência da propositura da execução fiscal, para que se presuma fraudulenta a alienação 

dos bens do devedor. 

No entanto, a empresa agravante não é a devedora originária do crédito tributário, tendo sido a execução fiscal proposta, 

na origem, apenas em face da empresa Açucareira Santa Rosa Ltda. Portanto, no caso em tela, o termo a quo para fins 

de averiguação da presunção de fraude é o redirecionamento da execução fiscal para a empresa. 

Compulsando os autos, temos que: 

1) a execução fiscal foi ajuizada em 15/06/2005; 

2) a citação da executada foi efetivada em 13/9/2005, na pessoa de seu representante legal (fls. 110), o qual informou 

que a empresa encontrava-se inativa e não possuía bens; 

3) após, atendendo à solicitação da exequente, foi incluído no polo passivo da ação o representante legal da empresa, Sr. 

Nelson Afif Cury; 

4) ante a insuficiência de bens de propriedade dos executados, a União requereu a inclusão no polo passivo de várias 

outras empresas, inclusive a ora agravante, sob alegação de que pertenceriam ao mesmo grupo econômico, o que foi 

indeferido pelo Juízo a quo; 

5) em face dessa decisão a União interpôs agravo de instrumento (n. 2008.03.00.046202-8), no qual, em 13/2/2009, foi 

deferido o pedido de antecipação da tutela recursal para incluir no polo passivo da execução fiscal as empresas 

indicadas pela exequente, dentre as quais se encontrava a ora recorrente; 

6) em 12/8/2009 a ora agravante, DBPA Construções Incorporações e Imobiliária LTDA., apresentou agravo regimental 

em face da referida decisão, pugnando pela sua exclusão da lide e, em 30/9/2009, postulou pela preferência do 

julgamento do recurso, alegando estar sofrendo dano grave e de difícil reparação com a sua responsabilização pelo 

crédito tributário; 

7) o agravo regimental foi recebido como pedido de reconsideração e indeferido, em 11/10/2010; 

8) após, foi noticiado nos autos da execução que, em 11/11/2010, a empresa ora agravante teria registrado em cartório a 

dação em pagamento de vasto acervo imobiliário a sócios da empresa, a título de "distribuição de lucros acumulados", 

razão pela qual sobreveio a decisão agravada, proferida em 15/3/2011. 

Pois bem. Ante os fatos narrados, observa-se que a operação de dação em pagamento dos imóveis da empresa agravante 

aos sócios ocorreu após a sua inclusão no pólo passivo da ação executiva e até mesmo depois da sua cientificação a 

respeito do redirecionamento, o que se deu com a intimação da decisão proferida no agravo de instrumento n. 

2008.03.00.046202-8. 

Nem se alegue que a ausência de citação no feito executivo obstaria o reconhecimento da fraude, porquanto a empresa 

agravante, como visto, estava plenamente ciente do redirecionamento do feito para a sua pessoa, tanto que impugnou tal 

decisão por meio de agravo, em 12/8/2009, ou seja, antes da consumação do ato de alienação dos bens, ocorrida em 

11/11/2010. 
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Ora, se a própria lei de regência indica que a presunção de fraude na alienação ou oneração de bens se dá quando o 

crédito tributário encontra-se regularmente inscrito como dívida ativa (art. 185 do CTN), tendo sido excluída da 

previsão legal, pela alteração promovida pela Lei Complementar 118/05, a necessidade de existência de execução fiscal 

ajuizada, não seria razoável exigir-se, para a aplicação do dispositivo legal referido aos co-executados, a citação válida, 

quando patente a comprovação de que o co-executado já estava plenamente ciente da sua inclusão no pólo passivo da 

ação executiva. 

Dessa forma, presume-se, no caso, a ocorrência de fraude à execução, com lastro no dispositivo legal mencionado. 

Veja-se julgado da E. Terceira Turma desta Corte a respeito: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE À EXECUÇÃO - REDIRECIONAMENTO - ART. 

185, CTN - ALIENAÇÃO INEFICAZ - RECURSO PROVIDO.  

1. A fraude de execução (art. 185, CTN) vem em prejuízo não só para os credores, como na fraude contra credores, 

prejudica também a eficácia da prestação da atividade jurisdicional, na medida em que visa obstar o processo 

execução, ou condenatório, já em discussão.  

2. Como forma de afastar a ofensa à jurisdição, a lei entende como ineficaz o ato de alienação ou oneração 

fraudulenta do bem perante o exeqüente, mantendo a propriedade do terceiro, mas com responsabilidade daquele 

patrimônio responder pelo débito.  

3. Para a caracterização da fraude de execução, há de se ponderar na prévia existência de constrição de algum bem do 

devedor.  

4.Instaurada a execução e lavrada a penhora, a caracterização da fraude independerá de qualquer prova, pois o 

gravame processual acompanha o bem. Também independerá o estado de solvência ou insolvência do executado, 

porquanto assinalada a intuição de dificultar o processo executivo.  

5. Antes da vigência das alterações trazidas pela LC 118/2005, quando, embora instaurada a execução, não houvesse 

qualquer constrição judicial do patrimônio do devedor, a caracterização exigia prova do eventus damni e consilium 

fraudis, ou seja, do dano ou prejuízo decorrente da insolvência a que chegou o devedor com a disposição do bem e a 

ciência da demanda em curso, que se dá com a citação do devedor.  

6. A Lei Complementar n.º118/2005 alterou a redação do art. 185, do CTN, e acabou por ampliar o período de 

suspeição dos atos alienatórios ou onerosos dos bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito com a 

Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Nota-se, portanto, que basta a 

inscrição do débito, sem a exigência da propositura da execução fiscal.  

7. Como a inscrição em dívida ativa ocorreu 9/12/2003, infere-se que a alienação do bem ocorreu posteriormente.  

8. Como veículo automotor indicado era de propriedade do co-executado, entendo que o termo a ser adotado é o 

redirecionamento da execução fiscal, isto porque a execução foi originalmente proposta em face - tão somente - da 

pessoa jurídica, sendo o sócio incluído no pólo passivo posteriormente. Assim, não obstante existisse a inscrição do 

crédito, antes do redirecionamento, em face do ora co-executado não pendia qualquer exigência de dívida fiscal e, 

como mesmo afirmado pela agravante, qualquer cautela de terceiro no sentido de apurar eventual débito em seu nome 

restaria negativa.  

9. No caso em apreço, o pedido de redirecionamento ocorreu em 21/10/2005 e foi deferido em 29/11/2005, já na 

vigência da nova redação do art. 185, CTN, restando, portanto, caracterizada a fraude à execução.  

10. Agravo de instrumento provido."  

(AG n. 2010.03.00.011436-7/SP, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, j. 7/4/2011, v.u., DJF3 

18/4/2011) 

 

Quanto à alegação de que os créditos tributários estariam inseridos no parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09, é 

certo que tal fato não implica em desconsideração da presunção de fraude, pois o mero pedido de adesão a parcelamento 

está longe de representar a quitação da dívida, principalmente no caso presente em que não houve sequer a consolidação 

do débito, sendo que, conforme informa a União, a devedora pagou apenas parcela simbólica de R$ 100,00, 

evidentemente insignificante ante o montante da dívida (R$ 11.178.825,66, em 25/4/2005). 

Ademais, a questão não foi ainda analisada pelo Juízo a quo e sequer é objeto da decisão agravada. 

Nessa toada, a Terceira Turma recentemente julgou caso de todo semelhante ao presente, conforme se vê da ementa 

abaixo: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO PATRIMONIAL E 

SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a 

agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída para 

continuar na exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da devedora (integrantes da família 

Izzo), mediante a transferência de seus bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento de 

créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, a qual alterou o objeto social para o desenvolvimento de 

atividade secundária e eventual, como forma de afastar a visibilidade daquilo que se qualificou como fraude destinada 

a descaracterizar a dissolução irregular e impedir o redirecionamento a quem, de fato, sucedeu-a na atividade 

econômica.  
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2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico, como 

subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua inclusão no 

pólo passivo da execução fiscal.  

3. Quanto à alegação de parcelamento, no contexto específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da 

devedora originária e tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução, ou a impedir a inclusão ou o 

redirecionamento impugnado. Note-se, ademais, que a questão do parcelamento não foi objeto da decisão agravada 

até porque o que se deferiu foi a citação da co-executada, além da intimação da PFN para manifestação sobre a 

alegação de parcelamento, quando, somente então, caberá a discussão, depois da comprovação necessária, da 

repercussão de tal fato no curso da execução fiscal.  

4. Agravo inominado desprovido.  

(AI n. 2010.03.00.018677-9, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, j. 20/01/2011, Data da 

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:28/01/2011 PÁGINA: 525)  

 

Por fim, embora a agravante sustente possuir outros bens suficientes à garantia da execução fiscal originária, não 

apresentou nenhum documento hábil à comprovação do alegado. 

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. Publique-se.  

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006250-15.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.006250-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HUMBERTO MANUEL DE MATOS ANDRADE 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.39473-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, acolheu os cálculos da contadoria judicial compreendendo juros moratórios no período entre a 

data da elaboração da conta de liquidação e a data da nova conta para expedição de ofício. 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação, que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade pelo não 

cumprimento da obrigação. 

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 220/220v.). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 224). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 

tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 
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liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040246-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.040246-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ARMINDO DOS SANTOS LAVINAS 

ADVOGADO : ANTONIO BENEDITO BARBOSA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.66118-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, determinou a expedição de ofícios requisitórios com a incidência de juros moratórios até a data de 

expedição do precatório. 

Alega, a agravante, em síntese, que somente são devidos juros em quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, ou quando o depósito for aquém do valor orçado. 

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 29/29v.). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 35). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 

tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006750-47.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.006750-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COML/ DELI LTDA e outros 

 
: REDIMAC COM/ DE MAQUINAS LTDA 

 
: GALMAQ EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA 

 
: SILMAR MERCANTIL DE VEICULOS LTDA 

 
: CHAPEUS VICENTE CURY S/A 

ADVOGADO : JAIR BENATTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00164995919894036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, compreendendo juros moratórios no período entre a 

data da elaboração da conta de liquidação e a data da nova conta para expedição de ofício. 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação, que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade pelo não 

cumprimento da obrigação. 

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 351/351v.). 

À vista desse provimento a União agilizou pedido de reconsideração (fls. 354/357). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 358). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 

tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042344-59.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042344-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ROSANA ARGENTON e outros 
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ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.07.35748-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, compreendendo juros entre a data da realização do 

cálculo e a data do ingresso do precatório na previsão orçamentária. 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação, que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade pelo não 

cumprimento da obrigação. 

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 279/279v.). 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada (fls. 

284/289). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 

tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026027-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.026027-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDGARD HERBERT LANDGRAF 

ADVOGADO : GISELI APARECIDA SALARO MORETTO BELMONTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.80766-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, compreendendo juros entre a data da realização do 

cálculo e a expedição do precatório (data da requisição do numerário). 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação, que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade pelo não 

cumprimento da obrigação. 
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Indeferido o efeito suspensivo (fls. 267/267v.). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 270). 

Manifestação ministerial as fls. 271/272, pelo desprovimento do recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 

tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011487-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011487-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALBERTO MORTARA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087473619894036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, acolheu os cálculos da contadoria, abrangentes de juros moratórios no período entre a data da 

elaboração da conta de liquidação e a nova conta de atualização para expedição de ofício precatório. 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação. Sustenta que a oposição de embargos à execução não se trata de qualquer 

atraso ilícito produzido pela Fazenda, mas o exercício de um direito legítimo, bem como que a sua duração não pode ser 

entendida como mora da Fazenda. 

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 361/361v.). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 364). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 
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tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032068-32.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032068-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DANTE VICENTE DELBEM 

ADVOGADO : GERALDO JOSE BORGES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00450828819884036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, entendeu serem devidos juros moratórios no período entre a data da elaboração da conta de 

liquidação e a data da distribuição do precatório no Tribunal, determinando a remessa dos autos à Contadoria Judicial 

para conferência dos cálculos ou elaboração de nova conta. 

Alega, a União, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a cobrança 

de juros de mora em continuação. Entende que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade pelo não 

cumprimento da obrigação. 

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 193/193v.), a agravante requereu a reconsideração do provimento (fls. 196/203). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 204). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 

tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 
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Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010845-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010845-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RODOVIARIO E TURISMO SAO JOSE LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO ADATI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00011481120114036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de segurança, 

deferiu a medida liminar para determinar que a autoridade coatora reconheça a rescisão do PAEX em 20/2/2008 e 

autorize a permanência da impetrante no parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/2009 sem as exigências impostas 

pelo artigo 3º, § 1º, inciso I, desta lei. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada pode acarretar prejuízo irreparável ao Erário, impedindo a 

cobrança de tributos devidos, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da 

ausência de lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável, 

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008937-91.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.008937-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MAITTRA IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL S/A 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00054323520104036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAITTRA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATO DE 

PAPEL S/A em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a medida liminar que visava assegurar à 

impetrante o direito líquido e certo de apurar e recolher o IRPJ e a CSLL sem a indevida inclusão desta na base de 

cálculo do IRPJ. 

Requer a antecipação da tutela recursal. 

Decido. 

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado, face à 

atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas situações 

excepcionais ali previstas. 

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as questões 

de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento processual, que 

é evitar a perda de um direito por ação do tempo. 

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que exige 

uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada pela parte 

agravante. 

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação e que 

enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que se apresenta 

iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a prejudicar o direito 

firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação da tutela. É conseqüência 

lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª edição, Saraiva, 1997, p. 77). 

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da 

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento jurisdicional 

buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de processamento do agravo de 

instrumento. 

Assim, a simples afirmação de que a manutenção da decisão agravada acarreta prejuízos financeiros à impetrante, além 

de submetê-la à via do solve et repete, não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento 

diante da ausência de lesão grave e de difícil reparação, podendo a parte agravante aguardar a apreciação pela Turma da 

presente impugnação juntamente com o recurso principal. 

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a 

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018751-64.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018751-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TAPEMAG TATUI PECAS E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA e outros 

 
: CASA DAS TINTAS ITAPEVA LTDA 

 
: CURTUME SUL PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO SEABRA MAYER FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 462/1712 

No. ORIG. : 00311811419924036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, acolheu os cálculos apresentados pela parte autora, considerando-se que os cálculos da contadoria 

judicial apresentaram valores superiores àqueles elaborados pela parte autora, sendo certo que ambas as contas fizeram 

incidir juros moratórios no período compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação (junho/1996) e a 

data de expedição do ofício precatório (julho/2006). 

Alega, a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação, que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, ou quando o depósito for aquém do valor orçado. 

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 211/211v.). 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada (fls. 

213/218). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 

tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018946-83.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.018946-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TAKASHI YANO 

ADVOGADO : AMAURY ARRUDA MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.01503-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, determinou a expedição de ofício com a inclusão de juros moratórios no período entre a data da 

elaboração da conta de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. 

Alega a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação. Entende que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 

100, § 1º, da CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade 

pelo não cumprimento da obrigação. 

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 213/213v.). 
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Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 216). 

Manifestação ministerial as fls. 217/221, pelo desprovimento do recurso. 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 

tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048226-36.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.048226-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPERMERCADO K N LTDA 

ADVOGADO : NELSON MITIHARU KOGA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.21777-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária na fase de 

execução do julgado, acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, compreendendo juros moratórios no período entre a 

data da elaboração da conta de liquidação (fevereiro/1996) e a nova conta de atualização para expedição de ofício 

precatório (março/2008). 

Alega a agravante, em síntese, que o pagamento do débito dentro do exercício posterior ao da inscrição no orçamento, 

constante de precatório judicial apresentado até primeiro de julho, apenas obedece ao prescrito na Constituição Federal. 

Entende que os juros somente são devidos quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da CF/1988, como 

indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade pelo não cumprimento da 

obrigação. 

Indeferiu-se a concessão do efeito suspensivo (fls. 160/160v.), ensejando a agilização, pela União, de pedido de 

reconsideração (fls. 163/175). 

Regularmente intimada, a parte agravada não apresentou contraminuta (fls. 176). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. Turma 

sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 
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tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 

tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 

liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Prejudicado o pleito de reconsideração de fls. 163/175. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011151-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.011151-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLORIPES LOPES GARCIA 

ADVOGADO : SELMA PINTO YAZBEK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.19920-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em ação ordinária em fase de 

execução do julgado, acolheu os cálculos da contadoria judicial que fez incidir juros moratórios no período 

compreendido entre a data da elaboração da conta de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. 

Alega, a agravante, em síntese, que não houve mora do Poder Público no aludido período, o que torna incabível a 

cobrança de juros de mora em continuação, que somente são devidos quando não observado o prazo do art. 100, § 1º, da 

CF/1988, como indenização pela mora, ou quando o depósito for aquém do valor orçado, como penalidade pelo não 

cumprimento da obrigação. 

Indeferido o efeito suspensivo (fls. 182/182v.). 

À vista desse provimento, a União agilizou agravo regimental (189/200). 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão atacada (fls. 

184/187). 

Decido. 

De pronto, não conheço do agravo regimental de fls. 189/200, posto que incabíveis (parágrafo único do artigo 527 do 

CPC). 

No mais, o feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência desta E. 

Turma sobre a matéria em discussão. 

No que se refere à incidência dos juros no período entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento, deve ser 

observada a Súmula Vinculante n. 17, no sentido de que "durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

No entanto, o que está sendo impugnado pela União no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do precatório, os quais entendo serem devidos, 

tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em julgado, bem como em razão do longo lapso de 

tempo decorrido, sendo que a decisão agravada determinou a inclusão de juros no referido período já no momento da 

expedição do precatório/requisitório. 

Com o mesmo fundamento, trago os seguintes precedentes desta E. Turma: AI 2009.03.00.006441-6, Relator 

Desembargador Federal Nery Junior, j. 30/9/2010, DJF3 CJ1 de 18/10/2010; AI 2010.03.00.022016-7, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 23/9/2010, DJF3 CJ1 de 4/10/2010. 

Cumpre ressaltar que o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 579.431, reconheceu a existência de 

repercussão geral sobre o tema - incidência de juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo de 
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liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório - sendo que não houve julgamento do 

recurso em questão até o presente momento nem determinação de suspensão dos processos em tramitação. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011837-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011837-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MARCIA MAZZAFERRO DA COSTA QUEIROZ 

ADVOGADO : JOSE VIVEIROS JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : VOTUFARMA FARMACIA E PERFUMARIA LTDA e outro 

 
: CELSO APARECIDO RAMALHO DE QUEIROZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 11.00.04714-9 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

1. Certifique a Subsecretaria da Terceira Turma que as razões do agravo (fls. 5/10) não se encontram assinadas. 

Após, intime-se a parte agravante para que regularize o presente recurso, com a aposição de sua assinatura, no prazo de 

5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento. 

 

2. Providencie a recorrente a juntada de cópia da Certidão de Dívida Ativa relativa à execução fiscal n. 228/2005, que 

originou a oposição dos embargos originários, para que se possa aferir a competência para julgamento do presente 

recurso. 

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010367-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010367-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : POSTES IRPA LTDA 

ADVOGADO : LIZANDRA SOBREIRA ROMANELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00020796620104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que recebeu os embargos do devedor para 

discussão, com suspensão da execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que: a) os efeitos de recebimento dos embargos à execução fiscal não eram declarados 

com base na lei de execuções fiscais; b) a atual redação do artigo 739-A do CPC determina a não suspensão da 

execução, mesmo se o Juízo estiver integralmente garantido; e c) não houve pedido de recebimento dos embargos à 

execução no efeito suspensivo, pois a executada não demonstrou relevância dos fundamentos dos embargos e o 

prosseguimento da execução não lhe causa grave dano de risco ou incerta reparação. 
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Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso, para que seja aplicado o disposto no artigo 739-A do CPC, 

prosseguindo-se com a execução. 

Decido. 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

previstos no artigo 558 do CPC. 

Não está configurado, no caso, o perigo de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que a execução fiscal 

aparentemente encontra-se garantida. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010630-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010630-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COATS CORRENTE LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00055411019994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em execução fiscal, 

determinou o levantamento da penhora no rosto dos autos da ação cível n. 0741781-97.1985.403.6100, em trâmite 

perante a 15ª Vara Federal Cível de São Paulo em razão de a execução fiscal estar integralmente garantida por carta de 

fiança. 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) para que possa garantir o débito, a carta de fiança deve preencher os requisitos 

da Portaria PGFN n. 644/2009, posteriormente alterada pela Portaria PGFN n. 1378/2009, o que não ocorre no caso em 

análise; b) diante da inidoneidade da fiança, pleiteou a substituição da garantia apresentada pela penhora no rosto dos 

autos do processo n. 0741781-97.1985.403.6100, em trâmite perante a 15ª Vara Federal de São Paulo; e c) a 

aquiescência da exequente com a carta de fiança não impede sua posterior substituição por dinheiro, dada a ordem de 

preferência prevista no art. 11 da Lei de Execuções Fiscais. 

Requer a antecipação da tutela recursal para determinar a substituição da carta de fiança bancária apresentada pela 

penhora no rosto dos autos do processo n. 0741781-97.1985.403.6100, em trâmite perante a 15ª Vara Federal de São 

Paulo. 

Decido. 

Neste provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos previstos no 

artigo 558 do CPC para a concessão do efeito pleiteado, qual seja, a relevância na fundamentação do direito alegado. 

Compulsando os autos, verifica-se que a ora agravada requereu a substituição do bem anteriormente penhorado 

(máquina complexa para controle de qualidade para linhas de costura, marca Ugolini, modelo SP-110, n. de fabricação 

1107 - fls. 37/38) pela carta de fiança n. CF:0045400165/65, emitida pelo Banco HSBC, com prazo de validade 

determinado e correção pela Taxa Selic, no valor de R$ 164.340,58 (fls. 142). 

A exequente inicialmente aceitou a substituição da garantia (fls. 146/147) e, posteriormente, alegou a inidoneidade da 

garantia ante a ausência de indicação da forma de atualização, a qual deve ser a Taxa Selic, requerendo, então, a 

penhora no rosto dos autos da ação cível n. 0741781-97.1985.403.6100, em trâmite perante a 15ª Vara Federal de São 

Paulo (fls. 176/178 dos autos originários). 

Ocorre que a carta de fiança apresentada a fls. 135 dos autos originários, a despeito de prever a Taxa Selic como 

indexador, aparentemente não contempla a renúncia aos termos do art. 835 do Código Civil, requisito este exigido pelo 

inciso III do art. 2º da Portaria PGFN n. 644/2009, com a redação dada pela Portaria PGFN n. 1.378/2009, conforme 

havia sido apontado anteriormente pela exequente (fls. 164/173 daqueles autos). 

No caso em análise, porém, apesar do não prenchimento de um requisito exigido pela exequente - defeito esse passível 

de correção pela executada -, nesse exame preambular entendo que o pleito de substituição por penhora no rosto dos 

autos da aludida ação cível não pode ser acolhido. 

Isso porque a constrição no rosto dos autos pretendida pela União consiste em mecanismo impróprio para pagamento de 

débitos, pois esses não guardam relação com os valores que se pretende levantar. 
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Tal procedimento, aliás, é vedado expressamente pelas Súmulas ns. 70, 323 e 547, do Supremo Tribunal Federal, as 

quais dizem respeito à impossibilidade de utilização de mecanismos coercitivos indiretos para a cobrança de tributos, 

por ofensa aos princípios do devido processo legal e do contraditório. 

Com efeito, o Fisco dispõe dos meios processuais adequados para a cobrança de seus créditos, sendo que a via da 

compensação tem procedimentos próprios, que devem ser aplicados em obediência aos princípios do devido processo 

legal e do contraditório, os quais restariam violados na hipótese de penhora dos valores em questão. 

Ademais, entendo que a situação dos autos se equipara à exigência contida no 19 da Lei 11.033/2004, que condicionava 

o levantamento de precatório à apresentação de certidões negativas de débitos. Tendo o STF julgado procedente a ação 

direta de inconstitucionalidade n. 3.453 (j. 30/11/2006, DJ 16/3/2007), proposta pela OAB em face do referido 

dispositivo legal, não parece razoável obstar o levantamento dos valores já depositados em juízo. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10276/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002681-24.2010.4.03.6126/SP 

  
2010.61.26.002681-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A 

ADVOGADO : MAURICIO PEREIRA FARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00026812420104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado para que seja reconhecido o direito da impetrante à dedução da base de 

cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica os valores pagos a título de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido, 

conforme previsão contida no artigo 1º da Lei n. 9.316/1996, bem como o direito de compensar os valores 

indevidamente recolhidos, em virtude da inclusão da CSLL na base de cálculo do IRPJ, desde junho de 2000. 

O MM. Juiz a quo denegou a segurança pleiteada. 

A impetrante apela, pretendendo a reforma da sentença. 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto como súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do STF ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Cuida-se de matéria concernente à constitucionalidade da vedação imposta pelo artigo 1º da Lei n. 9.316/1996 à 

dedução da contribuição social sobre o lucro da sua própria base de cálculo e da base de cálculo do imposto de renda. 

Transcrevo o artigo impugnado: 

"Art. 1º. O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do 

lucro real, nem de sua própria base de cálculo. 

Parágrafo único.  Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou despesa, 

deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de determinação do lucro real 

e de sua própria base de cálculo." 

 

Não se alegue que a contribuição social sobre o lucro seria uma despesa operacional da empresa e que deveria ser 

abatida do cálculo do montante a ser tributado pelo imposto de renda e pela contribuição social sobre o lucro, posto não 

fazer parte do lucro líquido ou do rendimento da pessoa jurídica.  

O valor pago a título de contribuição social sobre o lucro não pode ser tido como despesa operacional, em razão do que 

dispõe sobre o assunto o artigo 47 da Lei n. 4.506/1964. 
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As despesas operacionais são aquelas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da 

fonte produtora. 

A contribuição social sobre o lucro não está relacionada à atividade empresarial em si, mas reporta-se ao lucro da 

pessoa jurídica ou ao resultado do processo produtivo.  

Não pode, portanto, ser considerada despesa porque não é fator de formação do lucro da empresa, mas está estritamente 

ligada à finalização lucrativa do processo.  

Se a pessoa jurídica não auferir lucro, não haverá base de cálculo para a tributação pela contribuição social sobre o 

lucro. A contribuição só existirá quando surgir o lucro ou o resultado positivo da atividade empresarial. Não é anterior a 

ele nem necessária para a linha produtiva da pessoa jurídica.  

Afirmando que a contribuição social sobre o lucro não é despesa operacional e sim parte do próprio lucro a ser 

tributado, Hugo de Brito Machado traça a seguinte linha argumentativa em artigo de revista publicado na Revista 

Dialética de Direito Tributário nº 15: 

"Em princípio, o valor que o contribuinte paga a título de imposto representa um decréscimo de seu patrimônio, e 

assim, em se tratando de uma empresa, deve ser tratado como despesa, que é, na contabilidade desta. Não será 

necessariamente assim, porém, em se tratando de imposto que incide sobre um acréscimo patrimonial, vale dizer, 

imposto que colhe precisamente o momento do acréscimo patrimonial, o momento da renda, ou lucro líquido. Neste 

caso, pode o legislador considerar que o tributo é parte do próprio acréscimo, e deve como tal ser contabilmente 

tratado." 

Sendo parte do lucro, podemos afirmar que não prospera a alegação de que se estaria pagando tributo sobre o 

patrimônio, pois o tributo só incidirá quando e se houver resultado contábil positivo. 

Ademais, observe-se a distinção existente entre o lucro líqüido e o lucro real. O lucro líquido é o resultado positivo no 

ajuste contábil da pessoa jurídica. Mas ele não será a base de cálculo para a incidência tributária. Segundo previsão 

legal (artigo 6º do Decreto-Lei 1.598/1977 e artigo 247 do Regulamento do imposto sobre a renda), ao lucro líquido 

serão adicionadas determinadas verbas e excluídas outras até que se apure o lucro real, este sim considerado a base de 

cálculo do tributo.  

O parágrafo único do artigo 1º da Lei 9.316/1996 apenas explicita seu caput, determinando que, ainda que a pessoa 

jurídica tenha nomeado a contribuição social sobre o lucro como despesa, ela deve ser adicionada ao lucro real, para 

fins de apuração do imposto de renda e de sua própria base de cálculo. Nem tudo que a pessoa jurídica nomear como 

despesa no seu balanço contábil poderá ser considerado como tal pra fins de apuração do imposto de renda, pois a lei 

estabelece quais verbas realmente têm natureza jurídica de despesa ou custo.  

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça se pronunciou sobre o tema, posicionando-se favoravelmente à aplicação do 

disposto na Lei 9.316/96, como verificamos a seguir: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - BASE DE CÁLCULO - LEI 9.316/96. 

1. Entendimento pacificado no sentido que o art. 1º da Lei nº 9.316/96 não contém ilegalidade de modo a afastar sua 

aplicação. 

'Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida' Súmula 83/STJ.  

Agravo improvido." 

(STJ, AgRg no AG 517751/DF, Ministro Relator Castro Meira, publicado no DJ de 10.5.2004, p. 231) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - BASE DE CÁLCULO - LEI 9.316/96. 

A inclusão do valor da contribuição na sua própria base de cálculo não vulnera o conceito de renda constante do art. 

43 do CTN.  

Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para 

configuração do lucro líquido ou contábil. 

Recurso especial improvido." 

(STJ, Resp 395842/SC, Ministra Relatora Eliana Calmon, publicado no DJ de 31.3.2003, p. 198) 

 

Não há que se falar em ferimento ao artigo 110 do Código Tributário Nacional por alteração aos conceitos de renda e 

lucro tributáveis. Havendo lucro líquido, será apurado o lucro real conforme as disposições da legislação ordinária 

concernentes ao imposto sobre a renda. Existindo resultado contábil positivo, será calculada a base de cálculo da 

contribuição social sobre o lucro, respeitadas as adições e deduções estabelecidas em lei. Dentre as restrições legais, 

está a vedação à dedução da contribuição paga. A legislação apenas alterou a forma de tributação, respeitada a 

tributação sobre o resultado contábil positivo e não sobre conceito diverso do estipulado pela Constituição e pelo 

Código Tributário Nacional.  

O citado dispositivo legal é norma de proteção à Carta Magna de sentido meramente explicitante, na medida em que 

veda que a lei infraconstitucional redefina conceitos utilizados pela norma constitucional, com a finalidade precípua de 

se obstar a alteração da própria competência constitucional tributária. 

Assim, se a vedação imposta à dedução pela Lei n. 9.316/1996 é obediente aos conceitos constitucionais e foi 

considerada constitucional pelos Tribunais Superiores, muito mais razão há para declarar-se legal e não ofensiva ao 

artigo 110 do CTN.  

Ao contribuinte é resguardado o direito de não se surpreender ao longo do seu planejamento tributário com sistemática 

de tributação nova. Preza-se, por isso, a manutenção das relações jurídicas conforme estabelecidas e a devida 

publicação e divulgação das mudanças surgidas em tempo adequado à adaptação às novas normas. Em outras palavras, 
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é de rigor que sejam observados o princípio da legalidade e o da anterioridade - decorrente do primeiro -, para que se 

mantenha sempre a tão aclamada segurança jurídica.  

Neste caso, a Lei 9.316/1996, originária da Medida Provisória n. 1.516, de 29 de agosto de 1996, só passou a vigorar 

em janeiro de 1997, conforme disposição da própria medida provisória. A legislação, portanto, obedeceu ao princípio da 

anterioridade, enumerado no artigo 150, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, produzindo efeitos apenas no 

exercício financeiro seguinte àquele em que publicada.  

Assim como observou o princípio da anterioridade nonagesimal, próprio para a aplicação das contribuições sociais.  

Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que a vigência da lei deve observar a data 

de publicação da primeira medida provisória sobre o assunto que sucessivamente reeditada deu origem à lei ordinária 

(RE 232896).  

A vedação imposta pela Lei n. 9.316/1996, portanto, não pode ser acoimada de ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

A Terceira Turma deste Tribunal também se manifesta pela legalidade e constitucionalidade do artigo 1º da Lei n. 

9.316/1996, conforme acórdãos proferidos nos autos das Apelações em Mandado de Segurança 238263 e 210075 e do 

Agravo de Instrumento 177072, de relatoria, respectivamente, dos eminentes Desembargadores Federais Cecília 

Marcondes, Carlos Muta e Nery Junior. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.  

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019545-02.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019545-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ALCOMEX COM/ DISTRIBUICAO IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARIO MASSAO KUSSANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado em face do Ilmo. Inspetor da Receita Federal em São Paulo - 8ª Região 

Fiscal e Sr. Chefe do DECEX, com pedido liminar, com o escopo de afastar as restrições impostas pela Portaria nº 

7/2000 do SECEX e IN ns. 93/2000 e 52/2000, relativamente à importação de mercadoria consistente em máquinas 

eletronicamente programadas - MEP's para bingos eletrônicos, suas peças ou partes e acessórios, importadas, sob o 

Código NCM 9504 e sub posições. 

 

Sustenta que apresenta atividade de fabricação de máquinas eletrônicas programadas e que, para tanto, adquire peças 

nacionais e importadas.  

 

Indeferida a liminar, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o processo, denegando a ordem, sob o fundamento de que 

se reveste de ilegalidade os jogos de bingo, não mais sendo possível a sua exploração direta ou indiretamente. 

Considerou que controvérsia fática sobre os equipamentos importados exige prova pericial, inviável pela via do 

mandado de segurança. 

 

Inconformada, a impetrante apelou e alegou que, nos termos narrados na peça inaugural, objetiva o afastamento do ato 

coator. Aduziu que não explora jogos de bingo, bem como não opera máquinas, mas somente as importa. Aduz que não 

se vislumbra óbice legal para a importação das máquinas eletrônicas 

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou, opinando pela manutenção da r. sentença. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

Decido. 

 

A hipótese está albergada pelo disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

O tema envolve a saber sobre a importação de máquinas eletronicamente programadas - MEP's para bingos eletrônicos, 

suas peças ou partes e acessórios. 

 

Debruçando-nos sobre a evolução normativa, historicamente, vemos que a exploração da atividade em tela sempre 

esteve inserta tanto no âmbito das normas penais quanto no das normas de direito administrativo. 
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É certo que as normas de antanho não se referiam aos bingos expressamente e muito menos às chamadas MEP's 

(máquinas eletrônicas programadas). Referiam-se sempre às loterias, consideradas como jogo de azar. A exploração das 

loterias no Brasil foi permitida em caráter excepcional e sempre restrita à atuação estatal direta ou, se indireta, 

subordinada à sua autorização e fiscalização. 

 

Como lembra o voto proferido pelo eminente Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, no julgamento da ADI n.º 2.996-7, 

as loterias foram primeiramente descriminalizadas, a partir do longínquo ano de 1932, com a edição do Decreto n.º 

21.143/32, o qual determinou que a atividade seria considerada como se fosse serviço público, passível de concessão. 

Assim prescrevia dito diploma normativo: 

 

Art. 1º Fica revogada toda a legislação existente sobre loterias, federais ou estaduais, que passarão doravante a se 

reger pelos dispositivos deste decreto. 

Art. 17. Constitui loteria proibida toda operação que faça depender de sorteio a aquisição de qualquer ganho ou lucro 

pecuniário. 

Art. 20. São consideradas como serviço público às loterias concedidas pela União e pelos Estados. 

 

Os subseqüentes Decretos-leis 2.980/41 e 6.259/44, mantiveram essa mesma qualificação, dispondo da seguinte forma: 

 

Dec.-lei n.º 2.980/41 

Art. 1º O serviço de loteria, federal ou estadual, executar-se-á em todo território do país, de acordo com as disposições 

do presente decreto-lei. 

Art. 3º A concessão ou exploração lotérica, como derrogação das normas do Direito Penal, que proíbem o jogo de 

azar, emanará sempre da União, por autorização direta quanto à loteria federal ou mediante decreto de ratificação 

quanto às loterias estaduais. 

Art. 40. Constitui jogo de azar, passíveis de repressão penal, a loteria de qualquer espécie não autorizada ou ratificada 

expressamente pelo Governo Federal. 

Parágrafo único. Seja qual for a sua denominação e processo de sorteio adotado, considera-se loteria toda operação, 

jogo ou aposta para a obtenção de um prêmio em dinheiro ou em bens de outra natureza, mediante colocação de 

bilhetes, listas, cupões, vales, papéis, manuscritos, sinais, símbolos ou qualquer outro meio de distribuição dos 

números e designação dos jogadores ou apostadores. 

 

Dec.-lei n.º 6.259/44 

Art. 3º A concessão ou exploração lotérica, como derrogação das normas do Direito Penal, que proíbem o jogo de 

azar, emanará sempre da União, por autorização direta quanto à loteria federal ou mediante decreto de ratificação 

quanto às loterias estaduais. 

Art. 4º Somente a União e os Estados poderão explorar ou conceder serviço de loteria, vedada àquela e a estes mais de 

uma exploração ou concessão lotérica. 

Art. 40. Constitui jogo de azar passível de repressão penal, a loteria de qualquer espécie não autorizada ou ratificada 

expressamente pelo Governo Federal. 

Parágrafo único. Seja qual for a sua denominação e processo de sorteio adotado, considera-se loteria toda operação, 

jogo ou aposta para a obtenção de um prêmio em dinheiro ou em bens de outra natureza, mediante colocação de 

bilhetes, listas, cupões, vales, papéis, manuscritos, sinais, símbolos, ou qualquer outro meio de distribuição dos 

números e designação dos jogadores ou apostadores. 

 

O Decreto-lei n.º 204/67, de maneira clara, igualmente dispôs sobre os chamados "serviços" de loteria, também 

derrogando em parte as normas penais que tratavam do assunto, para fins de seu exercício por parte da União Federal 

em caráter de monopólio, proibindo a sua concessão a particulares, e destinando a sua renda exclusivamente para as 

aplicações que recita, da seguinte maneira: 

 

Art. 1º A exploração de loteria, como derrogação excepcional das normas do Direito Penal, constitui serviço público 

exclusivo da União, não suscetível de concessão e só será permitida nos termos do presente Decreto-Lei. 

Parágrafo único. A renda líquida obtida com a exploração do serviço de loteria será obrigatoriamente destinada a 

aplicações de caráter social e de assistência médica, empreendimentos do interesse público. 

 

No Brasil, pois, a atividade de exploração de loterias sempre foi reservada ao Estado. Em determinados momentos, o 

legislador permitia a exploração indireta e em outros momentos a suprimia. 

 

No que diz respeito aos bingos, foram as recentes Leis n.º 8.672/93 (Lei Zico) e n.º 9.615/98 (Lei Pelé) - já revogadas 

pela Lei n.º 9.981/00 - que trataram especificamente do assunto, mas também não estabeleceram normativamente a 

relação do conceito de bingos com o conceito de loterias. 
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Não obstante, entendimentos jurisprudenciais já delinearam a natureza da atividade de exploração dos bingos como 

espécie do gênero "loteria", seguindo-se como corolário lógico, a aplicação aos bingos de todas as normas relativas às 

loterias, inclusive a exclusividade da atuação estatal. A relação de espécie e gênero entre os bingos e a loteria ficou 

firmada em precedentes do Supremo Tribunal Federal. Foi o que ocorreu, por exemplo, no julgamento da ADI 2.948-7, 

cujo trecho transcrevo: 

 

"5. A tese, contudo, não subsiste. Quando a Constituição do Brasil menciona "sorteios", está a aludir ao conceito de 

loteria, do qual a modalidade jogo de bingo faz parte [veja-se o decreto n. 2.574, de 29 de abril de 1998]. 

No julgamento da ADI n. 2.847/DF, voto do Relator o Ministro Carlos Velloso, estabeleceu-se que "as loterias estão 

abrangidas pela terminologia sorteios". 

6. A atividade de que se cuida nesta ação constitui uma das espécies de sorteio, a respeito da qual apenas a União 

pode legislar. Lei estadual que trate da matéria usurpa a esfera de atuação constitucionalmente atribuída à União." 

(ADI 2.948-7-MATO GROSSO, Rel. Min. EROS GRAU) 

 

Esse fundamento também prevaleceu na ADI n.º 3.259-3-PARÁ, em que figurou também como relator o Ministro 

EROS GRAU. 

 

Recito os dispositivos mencionados, da Lei Zico e da Lei Pelé: 

 

Lei n.º 8.672/93 (Lei Zico) 

Art. 39. Os recursos necessários à execução da Política Nacional do Desporto serão assegurados em programas de 

trabalho específicos constantes dos Orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além dos 

provenientes de: 

I - fundos desportivos; 

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos; 

III - doações, patrocínios e legados; 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não reclamados nos prazos regulamentares; 

V - incentivos fiscais previstos em lei; 

VI - outras fontes. 

Art. 57. As entidades de direção e de prática desportivas filiadas a entidades de administração em, no mínimo, três 

modalidades olímpicas, e que comprovem, na forma da regulamentação desta Lei, atividade e a participação em 

competições oficiais organizadas pela mesma, credenciar-se-ão na Secretaria da Fazenda da respectiva Unidade da 

Federação para promover reuniões destinadas a angariar recursos para o fomento do desporto, mediante sorteios de 

modalidade denominada Bingo, ou similar. 

§ 1º O órgão competente de cada Estado e do Distrito Federal normatizará e fiscalizará a realização dos eventos de 

que trata este artigo. 

§ 2º Quando se tratar de entidade de direção, a comprovação de que trata o caput deste artigo limitar-se-á à filiação 

na entidade de direção nacional ou internacional. 

 

Lei n.º 9.615/98 (Lei Pelé) 

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-formais a que se refere o art. 217 

da Constituição Federal serão assegurados em programas de trabalho específicos constantes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além dos provenientes de: 

I - fundos desportivos; 

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos; 

III - doações, patrocínios e legados; 

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não reclamados nos prazos regulamentares; 

V - incentivos fiscais previstos em lei; 

VI - outras fontes. 

Art. 59. Os jogos de bingo são permitidos em todo o território nacional nos termos desta Lei. 

Art. 60. As entidades de administração e de prática desportiva poderão credenciar-se junto à União para explorar o 

jogo de bingo permanente ou eventual, com a finalidade de angariar recursos para o fomento do desporto. 

§ 1º Considera-se bingo permanente aquele realizado em salas próprias, com utilização de processo de extração isento 

de contato humano, que assegure integral lisura dos resultados, inclusive com o apoio de sistema de circuito fechado 

de televisão e difusão de som, oferecendo prêmios exclusivamente em dinheiro. 

§ 2º (VETADO) 

§ 3º As máquinas utilizadas nos sorteios, antes de iniciar quaisquer operações, deverão ser submetidas à fiscalização 

do poder público, que autorizará ou não seu funcionamento, bem como as verificará semestralmente, quando em 

operação. 

Art. 61. Os bingos funcionarão sob responsabilidade exclusiva das entidades desportivas, mesmo que a administração 

da sala seja entregue a empresa comercial idônea. 

Art. 72. As salas de bingo destinar-se-ão exclusivamente a esse tipo de jogo. 

Parágrafo único. A única atividade admissível concomitantemente ao bingo na sala é o serviço de bar ou restaurante. 
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Art. 73. É proibida a instalação de qualquer tipo de máquinas de jogo de azar ou de diversões eletrônicas nas salas de 

bingo. 

Art. 74. Nenhuma outra modalidade de jogo ou similar, que não seja o bingo permanente ou o eventual poderá ser 

autorizada com base nesta Lei. 

Parágrafo único. Excluem-se das exigências desta Lei os bingos realizados com fins apenas beneficentes em favor de 

entidades filantrópicas federais, estaduais ou municipais, nos termos da legislação especifica, desde que devidamente 

autorizados pela União. 

 

Tanto a Lei Zico quanto a Lei Pelé autorizaram o exercício da atividade, mediante controle e autorização estatais, mas 

sempre visando à arrecadação de recursos para o fomento do desporto. 

 

A Lei Pelé foi até mais longe ao expressamente proibir a instalação de máquinas eletrônicas de jogos de azar nas salas 

de bingo. A exclusividade da atividade de bingos nas salas enfocadas pelo diploma legal é precedida pela expressa 

proibição das máquinas em seu interior, pela literal dicção do art. 73. 

 

Esses detalhes não passaram desapercebidos ao Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, que ao proferir voto na ADI 

2.996-7, verberou: 

 

"11. O jogo de bingo, que é uma modalidade de loteria, passou a ser autorizado como atividade lícita pela Lei nº 8.672, 

de 6 de julho de 1993 (Lei Zico). O art. 57 desta lei permitiu a prática desse tipo de loteria unicamente para angariar 

recursos para o desporto, e concedeu poderes aos Estados e ao Distrito Federal para regular e fiscalizar a atividade. 

Esse artigo, porém, veio a ser atacado nos autos da ADIMC nº 1.169/DF (Relator Ministro ILMAR GALVÃO, DJ 

29.06.2001), da qual pode ser retirado o voto proferido pelo eminente Ministro CARLOS VELLOSO: 

12. Nada obstante, a Lei nº 8.672/93 (Lei Zico) foi revogada pela Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei Pelé), que 

deu novo tratamento à matéria. A Lei Pelé continuou autorizando a prática do jogo de bingo, para angariar recursos 

para o fomento do desporto, mas somente nas modalidades "permanente" e "eventual" (art. 60), com a conseqüente 

exclusão de qualquer outra modalidade, mormente os chamados bingos eletrônicos, chegando a determinar, de forma 

expressa, no art. 72, que "é proibida a instalação de qualquer tipo de máquinas de jogo de azar ou de diversões 

eletrônicas nas salas de bingo", e, no art. 74, que "nenhuma outra modalidade de jogo ou similar, que não seja o bingo 

permanente ou o eventual, poderá ser autorizada com base nesta lei." 

13. A lei Pelé dispunha também que as entidades de administração e de práticas desportivas que tivessem interesse em 

explorar o jogo de bingo deveriam credenciar-se junto à União, e atribuía ao Instituto Nacional de Desenvolvimento 

do Desporto - INDESP, autarquia federal vinculada ao Ministério do Esporte, a competência exclusiva para autorizar 

e fiscalizar as loterias de bingo, além da aplicação de penalidades. O Decreto nº 2.574, de 29 de abril de 1998, que 

regulamentou a Lei Pelé, igualmente prescrevia que somente ao INDESP, autarquia federal, era atribuída a 

competência para o credenciamento de entidades para exploração do jogo de bingo. 

 

Todavia, no ano de 2000 sobreveio a Lei n.º 9.981, que revogou o art. 59 da Lei Pelé, exatamente aquele que permitia a 

exploração da atividade de bingos no Brasil nos termos ali prescritos. Transcrevo: 

 

Art. 2º Ficam revogados, a partir de 31 de dezembro de 2001, os arts. 59 a 81 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, 

respeitando-se as autorizações que estiverem em vigor até a data da sua expiração. 

Parágrafo único. Caberá ao INDESP o credenciamento das entidades e à Caixa Econômica Federal a autorização e a 

fiscalização da realização dos jogos de bingo, bem como a decisão sobre a regularidade das prestações de contas. 

 

Vale dizer: o autorizativo constante da Lei Pelé, embora estabelecendo regramento quanto à exploração da atividade, 

permitia "em todo território nacional" o seu exercício livre. Esse permissivo legal foi, contudo, revogado inteiramente. 

 

A atividade foi novamente trazida à esfera da exclusiva atuação estatal, como dantes sempre fora. Não há inovação, 

apenas o retorno a uma situação normativa que sempre prevaleceu em território brasileiro. 

 

A partir de 31/12/2001, portanto, remanesceram apenas as autorizações que estivessem em vigor até o termo final de 

sua validade, não havendo mais como sustentar a legalidade da atividade, à míngua de nova autorização. Estas - as 

novas autorizações - ficaram subordinadas a prévio credenciamento junto ao INDESP e têm de ser pleiteadas junto à 

Caixa Econômica Federal, nos termos do parágrafo único, retro mencionado e, ainda do Decreto n.º 3.659, de 

14/11/2000, que regulamentou o dispositivo assim: 

 

Art. 1º a exploração de jogos de bingo, serviço público de competência de da União, será executada, direta ou 

indiretamente, pela Caixa Econômica Federal em todo o território nacional, nos termos das Leis nºs 9.615, de 24 de 

março de 1998, e 9.981, de 14 de julho de 2000, dos respectivos regulamentos, deste Decreto e das demais normas 

expedidas no âmbito da competência conferida à Caixa Econômica Federal. 
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Art. 2º Jogo de bingo é aquele em que se sorteiam ao acaso número de 1 a 90, mediante sucessivas extrações, até que 

um ou mais concorrentes atinjam o objetivo previamente determinado, podendo ser realizado nas modalidades de jogo 

de bingo permanente e jogo de bingo eventual. 

§ 1º Considera-se bingo permanente aquele realizado em salas próprias, com utilização de processo de extração isento 

de contato humano, assegure integral lisura dos resultados, inclusive com o apoio de sistema de circuito fechado de 

televisão e difusão de som, oferecendo prêmios exclusivamente em dinheiro. 

§ 2º Bingo eventual é aquele que, sem funcionar em salas próprias realiza sorteios periódicos, utilizando processo de 

extração isento de contado humano, podendo oferecer prêmios exclusivamente em base e serviços. 

Art. 3º Considera-se execução: 

I - direta, quando efetuada sob responsabilidade da CAIXA e por sua conta a risco; 

II - indireta, quando a autorizada pela CAIXA e efetuada sob a responsabilidade de entidade e por sua conta e risco. 

Art. 4º a autorização para explorar jogos de bingo abrangerá um único sorteio em se tratando de bingo eventual e, no 

caso de bingo permanente, um período máximo de doze meses. 

 

A superveniente MP n.º 2.049, extinguiu o INDESP, atribuindo o seu patrimônio à União Federal e quanto aos jogos, 

manteve a Caixa Econômica Federal à frente da atribuição de explorá-los, direta ou indiretamente. Mas não inovou 

substancialmente no tema. 

 

Por fim, é um equívoco afirmar que o entendimento que caminha na contramão da pretensão estampada na ação 

implicaria em repristinação. Na verdade, houve a instituição de um regime jurídico especial para os jogos de bingo. Não 

houve a revogação da norma que dantes proibia o exercício da atividade, mas tão só uma exceção àquela regra. Como 

de antanho, uma "derrogação" especial das normas de direito penal, como desde o início anotamos, relativamente às 

loterias. 

 

Em conclusão, a exploração da atividade de bingos, se não expressamente autorizada pela CEF, está realmente à 

margem da legalidade. 

 

Portanto, tendo em vista a proibição que dantes já constara da Lei Pelé (art. 73), quanto às máquinas eletrônicas e em 

razão da exclusividade da exploração da atividade, reservada que está à União Federal, dependente, pois, de 

autorização, todos os estabelecimentos que não ostentem essa condição, estão à margem da legalidade, não possuindo 

qualquer direito à sua manutenção além do prazo previsto no art. 2.º da Lei n.º 9.981/2000. 

 

Também, no que pertine à Instrução Normativa n.º 309/2003 da SRF, a mesma prescreve que 

 

"Art. 1º As máquinas de videopôquer, videobingo e caçaníqueis, bem assim quaisquer outras máquinas eletrônicas 

programadas para exploração de jogos de azar, procedentes do exterior, devem ser apreendidas para fins de aplicação 

da pena de perdimento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, também, às partes, peças e acessórios importados, quando, no 

curso do despacho aduaneiro ou em procedimento fiscal posterior, ficar comprovada sua destinação ou utilização na 

montagem das referidas máquinas." 

Assim, a exploração de máquinas eletrônicas de concursos prognósticos, como as caça-níqueis, as de vídeo-pôquer e 

similares importadas, configura a prática de jogo de azar, vedada pelo ordenamento jurídico, em perfeita consonância 

com nosso ordenamento jurídico. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato do Senhor Inspetor da Receita Federal em São Paulo, tendo 

por escopo afastar a exigência de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. 

 

Sustenta o impetrante que a autoridade impetrada não poderia exigir o recolhimento do tributo no momento do 

desembaraço da mercadoria Pede, assim, o seu desembaraço sem a comprovação do recolhimento do ICMS. 

 

Deferida a liminar, sobreveio sentença julgando procedente a ação e concedendo a ordem, nos termos em que pleiteada. 

 

Inconformada, a União Federal apelou, pugnando pela reforma de piso. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela remessa ao Juízo Estadual e, no mérito, a reforma da 

r. sentença. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Cuida-se de apelação em Mandado de Segurança em que a União Federal impetrante sustenta que a constitucionalidade 

e legalidade da incidência do ICMS na importação efetuada pela impetrante. 

 

A competência para julgar a questão é da Justiça Federal. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao examinar o aspecto temporal do fato gerador do ICMS, à luz da atual Constituição 

Federal, no julgamento do RE n.º 192.711/SP, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, entendeu que o artigo 155, §2º, 

inciso IX, letra "a", que trata da incidência do ICMS, estabeleceu como critério temporal o momento do recebimento da 

mercadoria importada, ou seja, o do desembaraço aduaneiro, e não mais o da entrada desta no estabelecimento do 

importador, de modo que, resta inaplicável a Súmula n.º 577 daquela Corte nas importações de mercadorias realizadas a 

partir da promulgação da atual Carta. 

 

A obrigação não decorre da IN 54/81, mas do Convênio 66/88, que, embora lei não seja, vigeu com status de lei 

complementar até o advento da LC 87/96 que prevê no artigo 12, § 2º, o recolhimento do ICMS quando do 

desembaraço aduaneiro, conforme expressamente o permitia o art. 34, parágrafo 8º, do ADCT. 

 

Anoto que a Súmula 661 do STF é expressa ao tratar da matéria. Precedente 95.03.092217-8, relatora Dr. Cecília 

Marcondes. 

 

No entanto, a parcela relativa ao ICMS não incide sobre a importação de bens por pessoa física ou jurídica que não seja 

contribuinte do imposto, a teor do disposto na Súmula 660 do STF (Precedentes: RE n.º 266.921-1/SP, RE n.º 185.789-

7/SP). 

 

São precedentes jurisprudenciais desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - ICMS - IMPORTAÇÃO EFETIVADA ANTES 

DA EC Nº 33/01 POR PESSOA FÍSICA NÃO CONTRIBUINTE DO IMPOSTO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 660 DO 

STF - IPI - OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR - LEGALIDADE DA EXIGÊNCIA. 1. Pessoa física que importou 

veículo para uso próprio, antes da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 33/2001, não era contribuinte do 

ICMS, incidindo o disposto na Súmula nº 660 do C. STF. 2. Por outro lado, no tocante ao IPI, reconhece a lei que o 

desembaraço de mercadoria estrangeira industrializada, realizado por pessoa física ou por pessoa jurídica, constitui-

se em fato gerador do tributo. Por essas razões, com a ocorrência do fato imponível, mister se faz o recolhimento da 

exação. 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 189414, Processo: 1999.03.99.039060-8, UF: SP, Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 05/08/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:23/08/2010 página: 546, Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA) 

TRIBUTÁRIO. IPI. ICMS. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIA POR PESSOA FÍSICA PARA USO PRÓPRIO. 

PRINCÍPIOS DA NÃO CUMULATIVIDADE E DA SELETIVIDADE QUE NÃO RESTAM MALFERIDOS. EXIGÊNCIA 

DE PAGAMENTO NO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. POSSIBILIDADE. IMPORTAÇÃO ANTERIOR A VIGÊNCIA 

DA EC. 33, DE 2001. EXIGÊNCIA DO ICMS PARA O DESEMBARAÇO DO BEM IMPORTADO QUE SE AFIGURA 

INDEVIDA. IN.SRF54/81. COMPETÊNCIA DESTA JUSTIÇA FEDERAL PARA DECIDIR A MATÉRIA. 1. A 

importação de veículo automotor pelo próprio consumidor pessoa física propicia a cobrança do IPI no momento do 

desembaraço aduaneiro, posto tratar-se de produto industrializado, consoante art. 46, inciso I do CTN, que no ponto 
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deu concretude ao comando do art. 146, Inciso III e alínea "a" da CF. 2. Violência ao princípio da não-cumulatividade 

que não se cogita por se tratar de consumidor final, que suporta a exigência, ainda que pelo fenômeno da repercussão. 

3. Também é de se arredar violação ao princípio da seletividade, posto tratar-se de veículo importado, a demonstrar o 

caráter de produto supérfluo, além de ponderável capacidade contributiva por parte da pessoa física importadora, sem 

embargo da salvaguarda contida no art. 153 § 1º da CF, que no caso é direcionada a tutela da indústria nacional. 4. 

Impossibilidade de cobrança do ICMS, posto que a importação ocorreu antes da vigência da EC. 33, de 2001, restando 

também induvidosa a competência da Justiça Federal, ante o teor da IN.SRF. 54/81, traçando exigências acerca do 

recolhimento deste imposto por ocasião da liberação do bem respectivo pela repartição aduaneira, vinculada a esfera 

federal. 5. Remessa obrigatória e recursos improvidos. 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 144714, Processo: 94.03.016265-1, UF:SP, Órgão Julgador: 

TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, Data do Julgamento: 26/07/2007, Fonte: DJU data:05/11/2007 

página: 656, Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN) 

 

Na Suprema Corte: 

 

EMENTA: ICMS. Importação de bem realizada por pessoa física para uso próprio. - O Plenário desta Corte, ao julgar 

o RE 203.075, firmou o entendimento de que o artigo 155, § 2º, IX, "a", da Constituição Federal não se aplica às 

operações de importação de bens realizadas por pessoa física para uso próprio. - Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE 298630/SP - SÃO PAULO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Julgamento: 

09/10/2001, Órgão Julgador: Primeira Turma) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à 

remessa oficial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005763-18.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.005763-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JIE MING INTERNATIONAL IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CHIANG CHUNG I e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato Ilustre Inspetor da Alfândega do Porto de Santos, que teria 

lavrado auto de infração por ter, no ato de conferência física, constatado que as mercadorias, objeto da Guia de 

Importação, apresentariam natureza e número superior ao declarado. 

 

Sustenta a impetrante que teria importado os artigos descritos a fls. 43/45, e que, em ato de conferência deste material, a 

autoridade impetrada teria lavrado auto de infração, sob o fundamento de que a mercadoria corresponderia, na 

realidade, um tipo e número diversos de peças, fundamentando o auto de infração nos termos do artigo 517 do 

Regulamento aduaneiro. 

 

Alega que referido ato consubstancia-se em ato ilícito, vedado, portanto, pela legislação atinente à matéria, pugnando 

pela concessão da liminar. 

 

Deferida a liminar para suspender a aplicação da Pena de Perdimento e prestadas as informações pela autoridade 

impetrada, sobreveio sentença denegando a segurança, sob o fundamento de que objetivou-se a introdução clandestina 

de bens, com o objetivo de burlar a fiscalização. 
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Inconformada, a impetrante apelou, sustentando que o direito ao desembaraço da diferença do declarado e o verificado 

na conferência física que originou o auto de infração, como pagamento da multa, correção, juros e demais consectários 

legais. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da r. sentença, assinalando que as 

mercadorias regularmente declaradas deveriam ser desembaraçadas. 

 

Decido. 

 

O presente Mandado de Segurança comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança em que a impetrante pugna pela liberação da totalidade das 

mercadorias, com o pagamento de multa e demais consectários legais. 

 

Inicialmente, vale transcrever o disposto no artigo 514, inciso XII, do Regulamento aduaneiro : 

 

"Art. 514 -Aplica-se de pena de perdimento : 

XII) estrangeira, chegada no País com falsa declaração de conteúdo" 

 

O mencionado dispositivo deve recair sobre aqueles requisitos tidos como essenciais ao controle efetuado pela 

autoridade aduaneira. Consiste na intenção de burlar o controle aduaneiro e sua realização se concretiza em declarar que 

a mercadoria tem alguma característica distinta da real. 

 

Saliente-se que, de acordo com o disposto no artigo 501, parágrafo único, do Regulamento, as penas de perdimento 

decorrem de infrações consideradas dano ao Erário. 

 

Nesse sentido, observa-se comportamento contrário ao controle da importação, uma vez que, embora tenha sido alterada 

a fatura no sentido de constar o número de peças, ainda constatou-se a existência de mercadoria diversa. Não se trata de 

conduta derivada de erro, mesmo porque, a importadora, certificando o equívoco cometido pelo exportador, deveria 

providenciar, incontinente, a correção. 

 

Houve do importador a intenção de beneficiar-se de tratamento tributário mais favorável. 

 

No entanto, não se vislumbra óbice legal para afastar a aplicação da pena de perdimento das mercadorias 

escorreitamente declaradas e os tributos e ônus foram regularmente recolhidos, conforme orientação jurisprudencial, 

cujo aresto transcrevo a seguir: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. PENA DE PERDIMENTO. DECLARAÇÃO FALSA DE PARTE DO 

CONTEÚDO DA MERCADORIA. APENAÇÃO PARCIAL. 

I - Correto o julgado recorrido que estabeleceu estar a apenação limitada à parcela da mercadoria cujo conteúdo não 

é condizente com as declarações prestadas, mostrando-se a solução mais ajustada para a hipótese, porquanto não se 

afigura arrazoado o perdimento de todo o material literário por parte da recorrida, quando apenas pequena parcela 

da mercadoria não era condizente com o que foi declarado. 

II - Harmoniza-se com o nosso sistema jurídico a aplicação da pena de perdimento no quantum delineado pela Corte 

de origem, porquanto a dúvida sobre a dosagem da pena deve ser solucionada em favor do acusado (art. 112, IV, do 

CTN), como foi feito no caso em tela, onde apenas o conteúdo da mercadoria que foi declarado falsamente sofreu a 

penalidade. 

III - Recurso especial improvido. 

(REsp 868981 / SP, Recurso Especial 2006/0158501-2, Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116), Órgão 

Julgador T1 - Primeira Turma, Data do Julgamento 07/11/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 14/12/2006, p. 319, 

RSTJ, vol. 208, p. 211)" 

 

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - PENA DE PERDIMENTO - FALSA DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO - 

REDUÇÃO DA CARGA TRIBUTÁRIA E FALTA DE LICENÇA DE IMPORTAÇÃO - CABIMENTO.  

A pena de perdimento de bens foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, notadamente pelo art. 5º, XLVI, 

"b".  

O artigo 524 do Regulamento aduaneiro (Decreto n.º 91.030/85) prevê pena de multa para as hipóteses de erro ou 

falsa declaração dolosa da quantidade, valor ou natureza da mercadoria com vistas à diminuição da carga tributária. 

O artigo 514, XI, agrega a esses requisitos a clandestinidade ou fraude, para o cabimento da pena de perdimento .  

Falsa declaração de conteúdo, com objetivo de reduzir a carga tributária e desembaraçá-la pelo canal verde do 

Siscomex. Fraude e clandestinidade configuradas. Incidência da pena de perdimento .  

Não há óbice legal ao desembaraço aduaneiro da mercadoria regularmente declarada na guia de importação. 

Hipótese em que a pena de perdimento deve recair a pena s sobre o excedente não declarado.  
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 194823, Processo: 

1999.03.99.093294-6/SP, Órgão Julgador: SEXTA TURMA, Data da Decisão: 26/02/2003, Fonte DJU 

DATA:28/03/2003, PÁGINA: 906, Relator JUIZ MAIRAN MAIA)"  

 

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004609-91.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.004609-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : NOVO RUMO COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX e outro 

APELANTE : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 

ADVOGADO : FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PRISCILA PINHEIRO DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00046099120014036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de recursos de embargos de declaração interpostos contra decisão que negou seguimento a recursos de 

apelação, por manifesta improcedência e por estarem em sentido contrário à jurisprudência dominante, bem como 

condenou a corré CODESP ao pagamento de multa por litigância de má-fé (fls. 706/709v). 

Os presentes embargos foram interpostos com o intuito de alegar omissão quanto à motivação para reconhecer-se a 

ausência de boa-fé da corré Nova Rumo, bem como de insurgir-se contra a condenação ao pagamento de multa por 

litigância de má-fé, nos termos do decisum ora embargado. 

É o necessário. 

Decido. 

Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não ocorrendo, portanto, os vícios apontados pelas embargantes. 

Vale salientar que todas as matérias legais e constitucionais necessárias ao enfrentamento da controvérsia foram 

devidamente abordadas no julgado, restando o entendimento, quanto ao que foi ora embargado, no sentido de que, 

configurada a ilegalidade do contrato administrativo, impõe-se a decretação de nulidade, a qual traz por consequência a 

devolução dos valores indevidamente recebidos, ainda que o serviço tenha sido prestado, uma vez que a mencionada 

anulação produz efeitos ex tunc, ou seja, desde a origem do contrato, salvo hipóteses excepcionais, não observadas nos 

autos e de que a ausência de informação relevante para o deslinde da demanda acarreta a alteração da verdade dos fatos, 

impondo a aplicação de multa por litigância de má-fé, de ofício. 

Na realidade, os supostos vícios se resumem tão somente na divergência entre a argumentação contida no julgado e a 

desenvolvida pelos embargantes, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. Portanto, se o objetivo é a 

modificação do julgado, devem os embargantes buscá-lo pela via apropriada. 

Ante o exposto, REJEITO os recursos de embargos de declaração. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 MEDIDA CAUTELAR Nº 0043163-40.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.043163-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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REQUERENTE : MARCOS RUSIG 

ADVOGADO : JULIA PEREIRA LOPES BENEDETTI 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2002.61.14.003487-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de medida cautelar inominada, requerida com o fim de afastar a quebra do sigilo bancário, discutido nos autos 

apelação n. 2001.61.14.003487-9, até o julgamento desta apresentada no referido feito. Decido. Em consulta realizada 

no sistema de acompanhamento processual desta Colenda Corte, verifico que a apelação apresentada já foi julgada por 

esta Relatoria, motivo pelo qual resta prejudicado o objeto desta medida cautelar. Ante o exposto, tendo em vista a 

perda do objeto desta medida cautelar, julgo extintos, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054375-96.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.054375-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAN PRODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

DECISÃO 

Trata-se Mandado de Segurança impetrando em face do Dr. Delegado da Receita Federal em Santo André - SP, com o 

escopo de obter a correção monetária das demonstrações financeiras , pela variação da UFIR, dos anos calendários de 

1996 e seguintes, e apropriar o resultado obtido na apuração no Imposto sobre a Renda e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido dos exercícios futuros. 

 

Foi oferecido agravo retido contra decisão que determinou a retificação do valor da causa. 

 

O pedido liminar foi indeferido. 

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente a ação e concedeu a ordem, nos termos em que pleiteada. 

 

Irresignada, a União Federal ofereceu recurso de apelação, pugnando pela reforma de piso. 

 

O agravo retido não foi reiterado. 

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal opinou pela extinção do processo sem julgamento de mérito, em 

face da ocorrência da decadência, prevista no artigo 18 da Lei nº 1533/51. 

 

Este é o relatório. 

 

O presente Mandado de Segurança alberga a hipótese do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Primeiro, ressalto que o agravo retido de fls. 108/109 não foi regularmente reiterado, motivo pelo qual não conheço de 

suas razões. 

 

Não vislumbro a ocorrência de prescrição, considerando que se discute direito fundado em relação jurídica do tipo 

continuativa, nos anos de 1996 e seguintes. 

 

A contribuição social sobre o lucro encontra previsão no arquétipo do art. 195, da CF, definindo-se em seu inciso I, 

alínea "c", o lucro hipótese imponível da referida exação tributária. 
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A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, prevista no art. 2º da Lei 7.689/88, se revela como o valor do 

resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda. 

 

O lucro a ser considerado, na apuração da base de cálculo, corresponde ao resultado positivo líquido do exercício, 

descabendo a dedução da provisão para o Imposto de Renda ou a dedução de resultado negativo apurado nos exercícios 

anteriores. 

 

Assim, o resultado negativo de período-base da contribuição social não comunica com período-base anual posterior por 

falta de previsão legal. 

 

Em relação à aplicação da atualização monetária, interessante mencionar que, em sendo o tributo em tela incidente 

sobre uma base imponível que leva em consideração direta os acréscimos patrimoniais verificados em determinado 

período de tempo, a incidência dos índices de correção monetária sobre a demonstração financeira , em época de 

inflação, se revelava um imperativo que garantia não só o direito de saber exatamente quanto se paga - por parte do 

contribuinte - mas também o direito do Estado de cobrar exatamente o que se deve pagar. 

 

A Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991, no que tange ao período-base de 1990, dispôs que, a parcela da correção 

monetária das demonstrações financeira s, correspondente à diferença verificada neste ano entre a variação do IPC e a 

variação do BTNf, poderá ser deduzida, na determinação do lucro real, em seis anos-calendário, a partir de 1993, à 

razão de 25% em 1993 e de 15% ao ano, de 1994 a 1998, quando se tratar de saldo devedor, ou computada na 

determinação do lucro real, a partir do período-base de 1993, de acordo com o critério utilizado para a determinação do 

lucro inflacionário realizado, quando se tratar de saldo credor. 

 

O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento no sentido de que somente lei pode definir os critérios fiscais de 

correção monetária das demonstrações financeira s. Descabe ao contribuinte o direito de utilizar quaisquer outros 

índices a pretexto de estimativa da inflação real, daí não se extraindo ofensa aos princípios constitucionais tributários. 

 

A Lei 9.249 de 26 de dezembro de 1995 altera dispositivos fiscais, como preconiza a sua própria ementa cujo teor é o 

seguinte: 

 

"Altera a legislação do imposto de renda das pessoas jurídicas, bem como da contribuição social sobre o lucro líquido, 

e dá outras providências.".  

 

O Legislador achou por bem não mais permitir o resultado proveniente do uso da correção monetária como integrante 

da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido: 

 

Art. 4o "Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção monetária de demonstrações financeiras, 

inclusive para fins societários.". 

 

Assim, a mencionada lei, complementando as medidas econômicas do Plano Real, extinguiu a correção monetária nas 

demonstrações contábeis elaboradas pelas empresas a partir de 1º de janeiro de 1996, tendo em vista a redução da 

inflação a níveis bastante baixos. 

 

Nossa jurisprudência é pacífica no sentido de que não se vislumbra óbice legal para a revogação da correção monetária 

das demonstrações financeiras, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"TRIBUTÁRIO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 9.249/95. REVOGAÇÃO. 

CRITÉRIO LEGAL. PREVALÊNCIA. 1. A correção monetária em matéria tributária reclama a preexistência de 

permissivo legal, corolário do princípio da legalidade estrita. 2. A função do Judiciário é solucionar os conflitos à luz 

da legislação vigente mediante a adequação dos fatos à norma, jamais substituir o legislador em sua função normativa. 

3. A revogação da correção monetária perpetrada pela Lei nº 9.249/95, longe de representar ofensa a supostos direitos 

do contribuinte, apenas possibilitou a adequação dos resultados financeiros à nova realidade econômica do país, pois, 

ainda que não extirpada definitivamente, a inflação apresenta níveis compatíveis com os de uma economia 

estabilizada. 4. Agravo retido prejudicado e apelação desprovida. 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 314654, Processo: 2007.61.09.011797-5, UF: SP, Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 28/05/2009, Fonte: DJF3 CJ1 data:09/06/2009 página: 94, 

Relator: Desembargadora Federal Cecilia Marcondes)" 

 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e dou provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 

557, §1º, do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053421-84.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.002259-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BANCO CHASE MANHATTAN S/A e outros 

 
: 

CHASE MANHATTAN S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

 
: CHASE MANHATTAN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: NORCHEM LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.53421-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado em face do Sr. Delegado da Receita Federal Especial das Instituições 

Financeiras em São Paulo - SP, com fito de assegurar o recolhimento da Contribuição social sobre o Lucro na alíquota 

de 8% para o período base de 1996, afastando-se a de 30% ou 18%, sem qualquer restrição ou constrição legal. 

Aduziram ofensa ao Princípio da Isonomia a diferença de alíquota entre as pessoas jurídicas e as instituições 

financeiras, bem da Irretroatividade das normas.  

 

Pugnaram, também, pela dedução para a formação da base de cálculo do Imposto sobre a Renda e da Contribuição 

Social sobre o Lucro, a despesa relativa ao pagamento da CSLL, no período base de 1998 e seguintes, afastando o 

disposto no artigo 1º da Lei nº 9.316/96. 

 

O pedido liminar foi indeferido. 

 

O MM. Juiz julgou concedeu improcedente a ação e denegou a ordem. 

 

Inconformadas, as impetrantes apelaram e, repisando os termos narrados na peça inaugural, sustentaram a 

inconstitucionalidade da exação, especificamente quanto à diferenciação de alíquotas. Aduziram que a realização de 

atividade diversa não justifica o tratamento diferenciado. Arguiram o ilegalidade da vedação à dedução pretendida. 

Colacionaram precedente jurisprudencial. 

 

As impetrantes desistiram de parte do pedido, especificamente no que concerne à dedução da parcela da CSLL na 

formação do lucro real, homologado a fl. 529. 

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal opinou pela reforma parcial da r. sentença. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A Constituição Federal de 1988 tratou das contribuições sociais, como integrantes do sistema tributário nacional, nos 

artigos 145 a 156 e, ainda, 195, 212, § 5º, 239, §§ 1º a 4º e 240. 

 

Especificamente, a contribuição social sobre o lucro encontra previsão no arquétipo do art. 195, da CF, definindo-se em 

seu inciso I, alínea "c", o lucro hipótese imponível da referida exação tributária. 
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Sustentam as impetrantes estarrm sujeitas ao pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro, nos termos da Lei n° 

7.689/88, à alíquota superior a 8%, insurgindo-se contra a regra que modificou tal parâmetro, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 

 

No entanto, não se vislumbra qualquer ofensa ao princípio guerreado, em virtude da diferenciação entre os contribuintes 

(art. 150, II), pois a lei se fundamentou na diferenciação existente entre os mesmos, em virtude da atividade econômica, 

do princípio da capacidade contributiva. 

 

Consagra-se, assim, o princípio da justiça social e da solidariedade. 

 

O dimensionamento da exação encontra fundamento no princípio da eqüidade, independentemente não ter sido incluído 

expressamente o princípio da capacidade contributiva para a exigência. A mesma existe como decorrência do sistema 

social, implantado pela Carta Magna, a qual é informada, considerando suas finalidades, pelo princípio da 

solidariedade, conforme orientação jurisprudencial, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS. CARGA TRIBUTÁRIA MAIOR. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO DEMONSTRADA. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. CSLL. ART. 11 DA LC 70/1991. ECR 01/1994. 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 1. Segundo precedentes da Segunda Turma desta Corte, não pode o 

Judiciário substituir-se ao legislador positivo para reduzir a carga tributária das instituições financeiras, por alegada 

ofensa ao princípio da isonomia. 2. As razões recursais não afastam dúvida determinante, relativa à possibilidade de 

as instituições financeiras sofrerem sacrifícios marginais proporcionalmente maiores, nos termos do princípio da 

solidariedade no custeio da seguridade social. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(RE 490576 AgR / SP - SÃO PAULO, Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, 

Julgamento: 01/03/2011, Órgão Julgador: Segunda Turma)" 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA EM RELAÇÃO ÀS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS (LEI Nº 9.249/95 E EC Nº 10/96). RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA CAPACIDADE 

CONTRIBUTIVA E DA LEGALIDADE. DESRESPEITO À ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

1. A majoração da alíquota da contribuição social sobre o lucro arcada pelas instituições financeiras não viola a 

isonomia, pois leva em consideração a maior rentabilidade dessas entidades (princípio da capacidade contributiva) e o 

fato de que, na tributação pela Cofins, são sujeitas a regime mais favorável do que as demais empresas. 

2. A emenda constitucional constitui veículo legislativo hábil para a majoração de tributo. Inexistência de ofensa ao 

princípio da legalidade. Precedente do STF. 

3. Desrespeito à anterioridade nonagesimal prevista no art. 195, §6º, da CF, por violação ao art. 60, §4º, da CF. 

4. Apelação e remessa improvidas. 

(Tribunal - Segunda Região, AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 21358, Processo: 9802011045 UF: RJ 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA ESP., Data da dec.: 13/03/07, DJU data:25/04/07, pg: 150, Juiz Luiz Antonio 

Soares)" 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. LEI Nº 9.249/95 E EC Nº 10/96. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA 

ISONOMIA E DA ANTERIORIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

1 - O art. 19, parágrafo único, da Lei nº 9.249/95, fixou alíquota maior para bancos e instituições de crédito em geral, 

no percentual de 18%. 

2 - Não ocorrência de violação ao princípio da isonomia. A desigualdade somente haveria se, dentre todas as entidades 

regidas pelo Sistema Financeiro, somente algumas tivessem que recolher a exação de forma majorada, enquanto 

outras permanecessem, por exemplo, na obrigação de recolher apenas 8%. No caso, todos os bancos e instituições 

financeiras do País tiveram que se sujeitar à Lei em questão. 

3 - A majoração foi compensada pela isenção das instituições financeiras, da obrigação de pagar o COFINS. 

4 - À EC nº 10/96 aplica-se o mesmo raciocínio concernente à Lei nº 9.249/95. A majoração da alíquota da 

contribuição social sobre o lucro dos bancos e instituições financeiras não infringe o princípio constitucional da 

isonomia, por tratar-se de capacidade contributiva diferenciada. 

5- Não houve violação do princípio da anterioridade, visto que a vigência da Emenda Constitucional nº 10/96 se deu 

somente a partir de 04.06.96 (prazo nonagesimal para vigência), estabelecido no § 6º, do art. 195 da CF/88. 

6 - Recurso não provido. 

(Tribunal - Segunda Região, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 17954, Processo: 

9702074819 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 30/04/2002, DJU DATA:30/07/2002 

PÁGINA: 163, JUIZ LUIZ ANTONIO SOARES)" 

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - CSL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DIFERENCIAÇÃO DE ALÍQUOTAS - 

LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO CONTRIBUINTE 

1 - Postula a instituição financeira em questão sejam afastadas as diferenciadas alíquotas em legislação estabelecidas 

sobre sua atividade, a titulo de Contribuição Social sobre o Lucro.  
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2 - No rigor tecnicista inerente ao Tributário, de se recordar volta-se a capacidade contributiva, manifesto segmento 

do genuíno dogma da isonomia tributária, para a figura da espécie tributária "impostos", mesmo assim os pessoais 

como o sobre a Renda, manifesto em tal sentido o teor do § 1º, do art. 145, da Lei Maior. 

3 - Componente aritmético a alíquota, no concerto do todo no qual se traduz a regra de incidência, veemente sua 

sujeição aos critérios do legislador infra-constituinte, notório que sempre assim em observância ao Texto Supremo, à 

Constituição. 

4 - Sindicável toda a atuação legiferante, do Vereador ao Senador, em todas as esferas da Federação, em capital 

cotejo com os vetores do Sistema Tributário Nacional, nenhum vício se flagra na espécie debatida. 

5 - Cristalino o inciso IV, do art 97, do CTN, em tal diretriz.  

6 - Significando a legalidade, na feliz dicção constitucional estampada no inciso II, de seu art. 150, a dispensa de 

tratamento distinto aos em situação diferente, tanto quanto a equivalente, aos em contexto igual, sem mácula se afigura 

a tributação operada sobre o seguimento das instituições financeiras, no qual se situa a parte apelada, por conseguinte 

sem o almejado ranço as alterações de 

alíquota estabelecidas, i. e., pela LC 70/91, art. 11, pela ER 1/94, pelo § 1º, do art 23, da Lei 8.212/91 e pelo parágrafo 

único, do art 3º, da Lei 7.689/88.  

7 - Destaca o E. STJ que a peculiar situação das instituições financeiras lhes confere o gozo de benefícios fiscais não 

extensivos às demais empresas, assim também se denotando equilibrada sua carga tributária: 

8 - Legítima a tributação guerreada, imperativa a improcedência ao pedido, reformada a r. sentença com o provimento 

ao apelo e ao reexame, fixados honorários em favor da União em R$ 10.000,00, art. 20 do CPC, com atualização 

monetária desde o ajuizamento da inicial até seu efetivo desembolso. 

9 - Provimento à apelação e ao reexame necessário. 

(Tribunal - Terceira Região, Classe: AC - Apelação Cível - 527891, Processo: 199903990857602 UF: SP Órgão 

Julgador: Turma Suplementar da Segunda Seção, Data da dec.: 11/10/07, DJU data:19/10/07 pg: 947, JUIZ SILVA 

NETO)" 

 

O aumento da alíquota da CSSL veio, também, prevista pelo artigo 11 da Lei Complementar 70/91 (23%) e depois pelo 

inciso III do artigo 72 do ADCT por força da Emenda Constitucional de Revisão n.01 (30%). A EC n.10/96 fixou-a em 

30% e a Lei 9.316/96 reduziu-a para 18% a partir de janeiro de 1.997. 

 

A Emenda Constitucional acima citada vigorou a partir de 01.07.96. Deste modo, vigorou, após o prazo fixado na 

Emenda Constitucional de Revisão 01/94, a alíquota de 18% prevista na Lei 9.249/95 a partir de janeiro de 1.996, até a 

EC 10/96, a partir de 01.07.1996. 

 

Forçoso lembrar que o princípio da isonomia (art.150, II, da CF) veda o tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontram em situação equivalente, proibindo a diferenciação de acordo com a ocupação profissional ou função. 

 

Desta forma, não resta outra conclusão senão de que há possibilidade de tratamento diferenciado quando a tributação 

envolve pessoas que gozam de situação particularizada e se sujeitam a regime jurídico específico, como as instituições 

financeiras. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar a exigibilidade da CSL - 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido sobre as receitas decorrentes de exportação e a consequente autorização para 

compensar os valores indevidamente recolhidos ao erário com outros tributos federais, bem como o de compensar suas 

bases de cálculo negativas, majoradas em virtude da exclusão das receitas de exportação, com a totalidade dos lucros 

apurados nos períodos subsequentes. 

A impetrante sustenta que parte da sua produção é destinada ao mercado externo e gera receitas que integram as bases 

de cálculo das referidas contribuições, mas que em virtude da nova redação do inciso I do § 2º do art. 149 da CF/88, 

introduzida pela EC nº 33/01, tais receitas são imunes à incidência da CSL, motivo pelo qual tem direito à exoneração 

do aludido tributo e à restituição dos valores indevidamente recolhidos. 

Postula, assim, o direito de não considerar tais receitas na base de cálculo da CSL e não se sujeitar a eventuais sanções 

fiscais por conta desse procedimento, bem como o de proceder à compensação dos valores indevidamente recolhidos ao 

erário com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

O mandamus foi impetrado em 07 de junho de 2010. 

A medida liminar restou indeferida pela decisão de fls. 88/89. 

O MM. Juiz a quo, na sentença de fls. 142/145, denegou a segurança. 

A impetrante apela, razões de fls. 147/125, sustentando que o lucro, como expressão do resultado da atividade 

econômica, está intrinsecamente ligado às receitas auferidas e que a regra imunizante deve ser interpretada de maneira 

ampla, razão por que a norma contida no art. 149, § 2º, I da CF/88 abrange também a CSL. Postula a reforma do 

decisum, de modo que lhe seja assegurado o direito de não recolher a CSL sobre as receitas decorrentes de exportação e 

o de proceder à compensação dos valores recolhidos a maior nos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da demanda. 

Com as contra-razões de fls. 161/173, os autos vieram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 179/181, opina pelo desprovimento da apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Embora o inciso I do § 2º do art. 149 da CF estabeleça que as contribuições previstas no caput do aludido artigo não 

incidem sobre as receitas decorrentes de exportação, há que se levar em consideração que a imunidade veiculada pela 

norma em questão abrange apenas as receitas de exportação, grandeza econômica que não pode ser confundida com o 

lucro do empreendimento, de sorte que, uma vez configurada a existência de lucro, a CSL pode ser exigida do 

exportador, pouco importando se determinada parcela do lucro apurado advenha de receitas externas. 

A imunidade contida no art. 149, § 2º, I da CF/88 não pode ser estendida a tributos que não tenham a receita como fato 

gerador ou como elemento determinante de suas bases de cálculo, porque se trata de regra de desoneração tributária 

que, em cotejo com as demais normas regentes do sistema tributário, deve ser interpretada no seu sentido estrito, razão 

pela qual não pode o Judiciário ampliar o seu alcance se o Legislador deliberadamente o restringiu. 

No sentido dessas conclusões, destaco os seguintes julgados: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSL. EC Nº 

33/01. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE RECÁLCULO E 

COMPENSAÇÃO PREJUDICADOS. 

1. O parágrafo segundo do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 33, de 11.12.01, garantiu 

que: "As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não 

incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação". 

2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, com a redação da EC nº 33/01, 

vincula-se à atividade de exportação, sem atingir, objetivamente, os lucros dela decorrentes, mas apenas a respectiva 

"receita" e, pois, as contribuições com base nela exigidas, o que, notoriamente, não é o caso da Contribuição Social 

sobre o Lucro. 

3. Note-se, por essencial, que o legislador constituinte não exonerou da tributação as receitas de exportação, nem erigiu 

tal objetividade jurídica como categoria autônoma de não-incidência ou imunidade. Ao contrário, o benefício fiscal foi 

circunscrito especificamente às contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, que poderiam incidir sobre o fato 

econômico "receitas de exportação", por isso que as empresas exportadoras não se eximem do recolhimento da 

contribuição social sobre o lucro, que se assenta em fato gerador e base de cálculo distintos dos próprios e inerentes às 

contribuições atingidas pela regra especial do § 2º do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 

nº 33, de 11.12.01. 

4. A interpretação de preceito excepcional não pode ser ampliada, para permitir a não-incidência em relação a outras 

contribuições em que irrelevante a receita de importação para a identificação do fato gerador ou a apuração da base de 

cálculo. A literalidade do que se reconhece como benefício fiscal, em respeito aos limites da norma em si, é exigência 

que decorre do sistema tributário, como revela o artigo 111 do Código Tributário Nacional. 

5. Nem cabe alegar a ofensa à Lei nº 6.404/76 e, pois, ao artigo 110 do Código Tributário Nacional, pois a lei com base 

na qual é cobrada a CSL não extrapolou os limites do conceito de lucro fixado pela Constituição Federal e pelo direito 

privado. A discussão, aliás, sequer envolve a norma impositiva (tributação), estando focada, pelo contrário, outra 

norma, a de exoneração, com base em hipótese de não-incidência, constitucionalmente definida, porém a partir de uma 

forma de interpretação que pretende ampliar o alcance expresso do texto constitucional, de modo a confundir, agora 

sim, os conceitos de receita e lucro. 
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6. Confirmada a exigibilidade da tributação impugnada, restam prejudicados os pedidos de recálculo dos valores pagos 

a tal título e, inclusive, de compensação. 

7. Precedentes." 

(AMS nº 2004.61.05.006687-6, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª T do TRF-3ªR, DJ 23.05.07). 

"TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE SOBRE RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO LÍQUIDO-CSLL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 149, PARÁG. 2º, I DA CF/88. 

1. O art. 149, parág. 2º, I da Constituição Federal estabelece a imunidade das contribuições sociais sobre as receitas 

decorrentes de exportação, o que não abrangeria a CSLL, cuja base de cálculo é o lucro líquido, grandeza econômica 

diversa das que foram objeto da imunização. 

2. A omissão do constituinte, ao deixar de fora da imunidade o lucro líquido, deve ser considerada intencional, pois o 

estímulo às exportações sempre foi objetivo da política legislativa brasileira quanto aos tributos de caráter 

eminentemente fiscal ou extrafiscal que interferiam diretamente na ordem econômica. Contudo, quanto aos tributos 

destinados ao custeio da seguridade social, a busca pela exoneração das operações de exportação sempre tiveram 

limitações em razão da destinação específica das contribuições sociais, exigindo uma interpretação restritiva dos 

dispositivos que determinavam sua não incidência. 

3. Apelação do particular improvida." 

(AMS nº 2004.81.00.022006-2, Rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira, 2ª T do TRF-5ªR, DJ 13.08.07). 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO SOBRE 

RECEITAS DE EXPORTAÇÃO. ART. 149, § 2º, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, COM A REDAÇÃO 

DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. 

- O art. 149, § 2º, inciso, da CF/88, com a redação dada pela EC 33/2001, estabelece que "as contribuições sociais e de 

intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo não incidirão sobre as receitas decorrentes de 

exportação." 

- As contribuições sociais desoneradas pelo referido dispositivo constitucional, que terão excluídas de suas bases de 

cálculo as receitas decorrentes de exportação, são somente aquelas cujo fato gerador seja a obtenção de receita, o que 

não é o caso da CSSL, que tem como fato gerador o lucro da empresa. 

Recurso improvido." 

(AC nº 2002.50.01.003890-9, Rel. Des. Fed. Fernando Marques, 4ª T do TRF-2ªR, DJ 1º/10/04). 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - RECEITAS ORIUNDAS DAS OPERAÇÕES DE 

EXPORTAÇÕES - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/2001. 

1 - A base de incidência da CSSL é o lucro líquido, ou seja, o ganho líquido da empresa ao final de um determinado 

exercício social. 

2 - A Emenda Constitucional 33/2001, ao dar nova redação ao art. 149 da Constituição, excluiu da base de incidência 

das contribuições sociais as receitas decorrentes de exportação. Lucro líquido não se confunde com receita. 

3 - A norma constitucional imunizou as receitas de exportação, e não os lucros que delas possam ter advindo. O fato de 

os lucros serem constituídos por parte das receitas não importa em se confundirem os respectivos conceitos. O lucro, 

que é fato gerador do imposto de renda e da contribuição social questionada, corresponde à mais valia que se acresce ao 

patrimônio do contribuinte. A receita, por sua vez, abrange a totalidade dos valores que ingressam no giro da empresa, 

independentemente de representarem riqueza nova. 

4 - O contribuinte não tem direito de excluir da base de cálculo da CSSL as receitas oriundas das operações de 

exportação efetuadas a partir da Emenda Constitucional nº 33/2001." 

(AMS nº 2004.72.05.003614-2, Rel. Des. Fed. Antonio Albino Ramos de Oliveira, 2ª T do TRF-4ªR, DJ 29.06.05). 

Ademais, impende salientar que, por ocasião do julgamento do RE nº 564.413, relatoria do eminente Min. Marco 

Aurélio, o colendo Supremo Tribunal Federal, a quem compete o exame definitivo da matéria constitucional, já se 

pronunciou acerca da controvérsia em comento e proferiu o seguinte entendimento: 

"IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade 

ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. 

IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO - RELEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da 

Carta Federal não alcança o lucro das empresas exportadoras. 

LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no 

lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido." 

(STF, Plenário, RE nº 564.413/SC, DJe 06/12/10) 

Por fim, considerada a legitimidade da contribuição em tela, resta prejudicado o exame dos pedidos de compensação. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016817-80.2005.4.03.6100/SP 
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2005.61.00.016817-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ENESA ENGENHARIA S/A 

ADVOGADO : RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 888/928: Manifeste-se a apelante. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000535-91.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.000535-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : W E CL COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : LEONOR FAUSTINO SAPORITO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Inspetor da 

Alfândega do Porto de Santos, em 18 de janeiro de 2001, visando a autorização do desembaraço aduaneiro mediante o 

recolhimento do Imposto de Importação à alíquota de 10% (dez por cento), nos termos do Decreto nº 3.626/00, 

afastando-se as exigências contidas no Decreto nº 3.704/00. Com a inicial, acostou documentos. 

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 157/164. 

 

Indeferida a medida liminar, às fls. 165/170. 

 

A impetrante interpôs agravo de instrumento, sendo-lhe deferido o efeito suspensivo postulado, para determinar o 

desembaraço e liberação das mercadorias retratadas, mediante o recolhimento do imposto de importação à alíquota de 

10% (dez por cento), ressalvado à Fazenda o direito de constituir o crédito remanescente, cuja exigibilidade ficará 

suspensa até final decisão. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança. 

 

Sobreveio sentença de improcedência do pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas pela impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

Irresignada, apelou a impetrante, pugnando pela reforma in totum da sentença. Alegou ser ilegal e imoral o aumento da 

alíquota do Imposto de Importação aduzida pelo Executivo, visto que não respeitado o que preceitua o MERCOSUL. 

Defendeu a ilegalidade do Decreto nº 3.704, de 27/12/2000. Asseverou que se fossem cumpridas as formalidades legais 

impostas pelos Tratados Internacionais em vigor, o Executivo não teria promulgado o Decreto nº 3.704/00 estando a 

alíquota em seu patamar de 10% (dez por cento), como instituído pelo MERCOSUL. 

 

Apelação recebida no efeito devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação, mantendo-se a sentença que denegou a 

segurança. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 
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Vieram-me conclusos, para decisão. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO:  
 

Tendo em vista a sua função essencialmente extrafiscal, o imposto de importação constitui-se em importante 

instrumento de política econômica e comércio exterior. 

 

Pacífica a orientação desta Corte no sentido de que possível a adoção de alíquotas diferenciadas daquelas previstas na 

Tarifa Externa Comum ao MERCOSUL (TEC) pelo Poder Executivo, nos termos do artigo 153, § 1º, da Constituição 

Federal e em conformidade com a norma de regência prevista na Resolução nº 42, de 26 de dezembro de 2001, da 

Câmara de Comércio Exterior (CAMEX). 

 

Por oportuno, transcrevo alguns julgados, ipsis litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA. COCO RALADO.  

I. Encontra-se prejudicado o agravo regimental em face da análise definitiva do litígio.  

II. É constitucionalmente assegurado ao Poder Executivo o direito de alterar a alíquota do imposto de importação (art. 

153, § 1º), faculdade que se faz necessária dada a própria natureza dos tributos aduaneiros. Que se inserem como 

instrumentos de política macroeconômica.  

III. O imposto de importação possui natureza eminentemente extrafiscal, servindo menos à arrecadação de numerário 

para o Estado e mais para a regulação, estímulo e desestímulo de atividades e segmentos da economia nacional.  

IV. A ofensa ao Tratado do Mercosul não pode ser reconhecida como manifestamente configurada, à luz do próprio 

objetivo institutivo da Tarifa Externa Comum, que se centra na estimulação da competitividade externa dos Estados, 

conjugado à implementação de políticas eqüitativas de comércio regional, com a aplicação da legislação nacional 

para inibir determinadas importações prejudiciais ao interesse do bloco econômico.  

V. Cabe ao Poder Executivo a avaliação criteriosa da conveniência e oportunidade no uso dos instrumentos tributários 

com finalidade extrafiscal que, sob o aspecto jurídico, não se revelam eivados de qualquer irregularidade.  

VI. Precedentes da Turma.  

VII. Agravo de instrumento provido, ficando prejudicado o agravo regimental."  

(Processo nº 2003.03.00.050397-5, AG 186534, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

09/05/2007, v.u., DJU Data:30/05/2007, p. 391)  

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. TRATADO DE ASSUNÇÃO. T.E.C. -EXCEÇÃO TARIFÁRIA. MEDIDA DE SALVAGUARDA. GESTÃO 

EXECUTIVA DA POLÍTICA TRIBUTÁRIA COM FINALIDADE EXTRAFISCAL. COMPETÊNCIA 

CONSTITUCIONAL. CRITÉRIO DA AUSÊNCIA DE PRETENSÃO MANIFESTAMENTE EQUIVOCADA. 

EQUILÍBRIO PROCESSUAL.  

1. Com respeito à alteração da alíquota do imposto de importação, não procede a tese exposta pela autora, seja porque 

tal competência encontra-se expressa no artigo 153, §1º, da Constituição Federal, dada a própria natureza dos tributos 

aduaneiros que se inserem como instrumentos de política macroeconômica, que considera objetivos extrafiscais, seja 

porque a ofensa ao Tratado do MERCOSUL tampouco pode ser reconhecida como manifestamente configurada, à luz 

do próprio objetivo institutivo da Tarifa Externa Comum, que se centra na estimulação da competitividade externa dos 

Estados Partes, conjugado à implementação de políticas eqüitativas de comércio regional, com a aplicação da 

legislação nacional para inibir determinadas importações prejudiciais ao interesse do bloco econômico (artigos 4 e 5 

do Tratado do Mercosul, promulgado pelo Decreto nº 350, de 21.11.91).  

2. No aspecto do legítimo interesse interno, relacionado ao fortalecimento do mercado nacional e, pois, regional, no 

âmbito do MERCOSUL, em face da política de exportação de outras economias não integradas no Tratado de 

Assunção, é que se deve compreender a adoção da medida de salvaguarda da produção brasileira de coco.  

3. A exceção tarifária não atinge a integração regional, seja porque se trata de alíquota destinada a produtos de 

origem extraregional, daí porque a denominação de TEC - Tarifa Externa Comum, seja porque nenhum dos membros 

do MERCOSUL, segundo dados da FAO, órgão das Nações Unidas, tem potencial ou pratica a exportação de coco 

para o Brasil, ao contrário do Sri Lanka -- país de origem do produto adquirido pela agravante -, Indonésia, 

Tailândia, Índia, Filipinas e outros.  

4. Sob este ângulo, de profunda conotação política, cabe ao Poder Executivo a avaliação criteriosa da conveniência e 

oportunidade no uso dos instrumentos tributários com finalidade extrafiscal que, sob o aspecto jurídico, não se revelam 

eivadas de qualquer irregularidade.  

5. Apelação e remessa oficial providas."  

(Processo nº 2003.61.00.015773-0, AC 1162788, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

28/03/2007, v.u., DJU Data:11/04/2007, p. 394)  

"TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. COCO RALADO 

DESSECADO. TRATADO DE ASSUNÇÃO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. LISTA BÁSICA DE EXCEÇÕES À TEC 
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PREVISTA PELO ART 1º DO DECRETO Nº 3.326/00 E DECRETO 3704/00 E DISCIPLINADA NA RESOLUÇÃO Nº 

42/01. POLITICA FISCAL DE EQUILIBRIO DE MERCADO.  

I - A Constituição Federal faculta ao Poder Executivo a alteração das alíquotas do imposto de importação (art. 153, § 

1º), atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei.  

II - O artigo 6º do Tratado de Assunção possibilitou a apresentação de listas básicas de exceções à Tarifa Externa 

Comum - TEC, por cada um dos Estados-Membros, concretizada no ordenamento jurídico pelo Art. 1º do Decreto 

3.326/00, disciplinado pela Resolução nº 42/01 da Câmara de Comércio Exterior. No mesmo sentido, sobreveio o 

Decreto 3704/00.  

III - O coco ralado dessecado importado está relacionado no Anexo III da Resolução n° 42/01, com previsão de 

alíquota de 55%, em atendimento à Política Fiscal de equilíbrio do mercado nacional.  

IV - Ausência de direito adquirido à alíquota de 10%, prevista no Decreto 3626/00.  

IV - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas."  

(Processo nº 2001.61.00.031619-7/SP, AMS 290119, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, j. 

16/07/2009, v.u., DJF3 CJ1 Data:22/09/2009, p. 278)  

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NO QUE EXCEDER À 

ALÍQUOTA DE 10%. IMPOSSIBILIDADE. DL 3.626/2000. REVOGAÇÃO  

I - O Decreto nº 3.626, de 10.10.2000, que incluiu coco ralado importado na Lista Básica de Exceções à Tarifa Externa 

Comum, estabelecendo, a partir de 01.01.2001, diminuição da alíquota de 55% para 10%, foi revogado, antes de 

entrar em vigor, pelo Decreto nº 3.704 de 27.12.2000, mantendo o percentual de 55% que vinha sendo aplicado.  

II - Não alcançando eficácia o Decreto nº 3.626, não há que se falar em direito adquirido, porque, antes do dies a quo, 

a eficácia daquela norma foi retirada por outra de igual natureza.  

III - Ausência de majoração da alíquota, eis que mantida a de 55% que sempre vigorou e, mesmo que revogada, lícita a 

sua alteração, com efeitos imediatos, sendo desnecessária a motivação reclamada pela recorrente, posto que essa 

exigência não consta do art. 153, §1º, da CF, que impõe tão-somente a observância do princípio da legalidade.  

IV - Sendo o Imposto de Importação tributo de natureza extrafiscal, é permitido ao Executivo estabelecer alíquotas com 

a finalidade de proteger a economia nacional, sempre dentro dos parâmetros legais (cf. art. 3º, §1º, da Lei nº 

3.244/57).  

V - O poder discricionário da Administração permite definir qual produto deverá ter tratamento específico e ser 

excluído da lista da TEC, se considerar que tal medida atenderá aos interesses da indústria e do mercado internos. 

Respaldo das Resoluções 46/00, 47/00, 58/00 e 59/00 do Grupo Mercado Comum e decisões nº 67/00 e 68/00 do 

Conselho do Mercado Comum.  

VI - Para figurar na Lista de Exceção à TEC, não se exige seja o produto bem de capital, de informática e 

telecomunicações, não obstante haver regulamentação sobre eles nesta mesma Decisão (arts. 1º ao 3º). Tais bens 

fazem parte da Lista de Convergência do Setor de Informática e de Telecomunicações (art. 3º do Decreto nº 

3.704/2000).  

VII - Ainda que se reconheça que a supressão da redução prevista para entrar em vigor num futuro certo gera situação 

de insegurança jurídica, visto que se realizam negócios jurídicos levando-se em conta a expectativa de eficácia da 

norma legal, inexistente, no caso, direito adquirido ou norma jurídica amparando o direito da agravada.  

VIII - Agravo de instrumento a que se dá provimento."  

(Processo nº 2001.03.00.021751-9, AG 134321, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 

19/06/2002, v.u., DJU Data:04/11/2002, p. 619)  

"ADMINISTRATIVO - TRIBUTÁRIO - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - COCO RALADO - MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - MERCOSUL - DECRETO Nº 3704/00 - LEGALIDADE.  

1. Os países do MERCOSUL, cientes das dificuldades de se estabelecer de imediato uma Tarifa Externa Comum, 

instituíram regime de exceção à TEC, por meio da qual cada Estado-Membro ficou autorizado a elaborar lista básica 

de exceções, com vigência até 1º de janeiro de 2001 (art. 4º, da Decisão/CMC, n.º 07 de 05/08/94).  

2. Foram, posteriormente, editados novos atos normativos disciplinando a exceção à TEC, ora alterando o número de 

itens, ora, estendendo o prazo inicialmente previsto (Decisão/CMC n.º 68, de 14/12/00 e Decisão/CMC n.º 21, de 

21/12/02).  

3. Há expressa autorização do Conselho do Mercado Comum para a elaboração e manutenção de até 100 (cem) itens, 

por cada país do MERCOSUL, para compor a lista de exceções à TEC, sem que tenha imposto nenhuma condição para 

tanto, sendo afastada a ilegalidade apontada pela impetrante, no que diz respeito à majoração da alíquota do coco 

ralado, que integra a referida lista, sob o fundamento de ter afrontado as normas pactuadas.  

4. Possibilidade de alteração da alíquota do Imposto de Importação por ato do Poder Executivo, conforme 

entendimento do Supremo Tribunal Federal (ADI 1293/DF, j. 09/06/95, DJ 16/06/95)."  

(Processo nº 2001.61.00.008551-5, AMS 236529, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 

11/02/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data:12/04/2010, p. 185)  

 

Ressalte-se que a alíquota de 10% (dez por cento) sequer chegou a ser implantada no sistema de importação do coco 

ralado, visto que a redução prevista para 1º/01/2001 foi fulminada pelo Decreto nº 3.704/00, em 28 de dezembro de 

2000, antes portanto de entrar em vigor. 
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Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010825-89.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.010825-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUPERMERCADOS DEMA LTDA 

ADVOGADO : MARIA INES CALDO GILIOLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional no sentido de 

afastar a exigência de depósito prévio ou arrolamento de bens e direitos no importe de 30 % do valor do débito, para 

seguimento do recurso administrativo interposto contra o Auto de Infração nº 0001875. 

 

Mandado de Segurança impetrado em 24/08/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 1.500,00 (fls. 09). 

 

Liminar deferida às fls. 52/53. 

 

A União Federal interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão que concedeu a liminar (fls. 65/74). 

 

Informações às fls. 76/87. 

 

Decisões proferidas no Agravo de Instrumento às fls. 91/93 e às fls. 135. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 103/107. 

 

A sentença concedeu a segurança, às fls. 108/116, para "determinar à autoridade coatora que receba o(s) recurso(s) 

administrativo(s) interposto(s), independentemente seja do depósito prévio seja do arrolamento de bens e direitos do 

valor equivalente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal". 

Apelação da Impetrada às fls. 125/129. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 141/149 pelo não provimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Alega a impetrante ter sido autuada pela Delegacia da Receita Federal (auto de infração nº 0001875) e que, dentro do 

prazo legal, apresentou defesa, julgada procedente em parte pelo julgador de primeira instância administrativa. 
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Aduz que, em obediência ao princípio da ampla defesa, interpôs recurso administrativo ao Conselho de Contribuintes, a 

fim de que a decisão prolatada em primeira instância fosse reapreciada. Todavia, para seguimento do recurso, faz-se 

necessário o depósito em dinheiro ou arrolamento de bens no importe de 30% dos valores dos débitos. 

 

A sentença não merece reforma. 

 

A questão em apreço já foi definitivamente analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal, que a pacificou ao editar a 

súmula vinculante de nº 21, com o seguinte texto: 

 

"Súmula nº 21: É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 

admissibilidade de recurso administrativo." 

 

Inconstitucional a exigência, há de ser provido o pedido da impetrante e mantida a sentença recorrida. 

 

Indevidas custas e honorários advocatícios, conforme súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015413-47.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.015413-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SUPERMERCADO HORTICENTER MOGI GUACU LTDA 

ADVOGADO : JOSE WILSON BREDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional no sentido de 

incluir seus débitos no parcelamento previsto na Lei 8.620/93, que permite às empresas publicas e sociedades de 

economia mista o parcelamento do débito tributário federal em até 240 vezes ou, alternativamente, em 120 vezes, com 

isenção de multa moratória em ambos os casos, nos termos do art. 138 do CTN. 

 

Mandado de Segurança impetrado em 05/12/2003. Atribuído à causa o valor de R$ 2.000,00 (fls. 23). 

 

Liminar indeferida às fls. 39/41. 

 

Informações da Secretaria da Receita Federal às fls. 49/60. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 62/65. 

 

Informações do Instituto Nacional do Seguro Social às fls. 70/79. 

 

A sentença denegou a segurança às fls. 85/88. 

 

Apelação da impetrante às fls. 103/112. 

 

Contrarrazões às fls. 128/133. 
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Parecer do Ministério Público Federal às fls. 135/143 pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Aduz a impetrante que possui um passivo tributário considerável que compromete a sua sobrevivência. Em razão disso, 

pretende beneficiar-se do parcelamento instituído pela Lei 8.620/1993 para quitar seus débitos em até 240 vezes. 

 

Todavia, sustenta que a Lei 8.620/93 beneficiou indevidamente apenas alguns contribuintes, a saber, as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista, ao instituir privilégios que não foram estendidos aos demais contribuintes 

em igual situação. 

 

Salienta fazer jus ao instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN, aplicável também ao parcelamento 

tributário. 

 

A sentença não merece reforma. 

 

Dispõe o Código Tributário Nacional, em seu art. 155-A, que o parcelamento será concedido na forma e condição 

estabelecidas em lei específica. 

 

O art. 10 da Lei 8.620/93, invocado pela apelante para fundamentar sua inclusão no parcelamento, não deixa dúvidas 

quanto à sua aplicabilidade apenas às empresas públicas e sociedades de economia mista. 

 

Nota-se, ainda, que o parcelamento dos entes da Administração contam com garantia ou aval da União, segurança esta 

não compartilhada com as demais sociedades empresárias. 

 

Art. 10. Excepcionalmente, nos meses de fevereiro a julho de 1993, os débitos junto à Seguridade Social, de 

responsabilidade de empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas, direta ou indiretamente, pela 

União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, referentes a competência anteriores a 1º de dezembro 

de 1992, incluídos ou não em notificação, poderão ser objeto de acordo para pagamento parcelado na forma do 

disposto neste artigo, desde que atendidas as seguintes condições: 

I - garantia ou aval da União, no caso das empresas públicas ou sociedades de economia mista por esta controladas; 

ou  

II - interveniência do Estado, do Distrito Federal ou do Município pelo oferecimento das respectivas parcelas junto ao 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) ou do Fundo de Participação dos Municípios (FPM), 

respectivamente, nos demais casos. 

§ 1º Os débitos de que trata este artigo poderão ser parcelados em: 

a) até duzentos e quarenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês de fevereiro; 

b) até duzentos e dez meses, no caso de solicitação apresentada no mês de março; 

c) até cento e oitenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês de abril; 

d) até cento e cinqüenta meses, no caso de solicitação apresentada no mês de maio; 

e) até cento e vinte meses, no caso de solicitação apresentada no mês de junho; 

f) até noventa meses, no caso de solicitação apresentada no mês de julho. 

§ 2º Em hipótese alguma serão aceitos pagamentos garantias sob a forma de prestação de serviços. 

§ 3º O pedido de parcelamento das entidades referidas no inciso II deste artigo far-se-á a interveniência direta do 

respectivo Estado ou Município, ou do Distrito Federal, que responderá solidariamente pelo acordo, e em caso de 

inadimplência, o valor da parcela será automaticamente bloqueado no respectivo Fundo de Participação e repassado 

ao INSS. 

 

Portanto, inexiste violação ao princípio da isonomia, pois é dever do legislador infraconstitucional estabelecer 

tratamento diferenciado para contribuintes que se encontrem em situações distintas. 

 

Nesse sentido é o parecer do Ministério Público Federal, às fls. 138, ao ponderar que "o princípio da isonomia não exige 

que todas as pessoas sejam tratadas da mesma forma, pelo contrário, determina que recebam tratamento diferenciado, 

em função de suas condições específicas. Por outro lado, todos os que estejam em situação idêntica, devem ser tratados 

de forma igual". 

 

Esse argumento encontra apoio nas duas Turmas que compõem o C. Supremo Tribunal Federal, conforme se observa 

dos v. arestos abaixo: 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Impossibilidade de extensão de parcelamento de 

débito previdenciário em até 240 meses , concedido apenas para as empresas públicas e sociedades de economia mista 

dos Estados e Municípios 2. Esta Corte não pode atuar como legislador positivo. Precedente. Agravo regimental a que 

se nega provimento."  

(STF, RE-AgR nº 431001/AC, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 13.05.2008, DJe 05.06.2008)  

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO APENAS A EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. IMPOSSIBILIDADE. I - 

Não é dado ao Poder Judiciário atuar como legislador positivo, mas apenas como legislador negativo nas hipóteses de 

declaração de inconstitucionalidade. II - Impossibilidade de extensão, às demais empresas, do prazo concedido pela 

Lei 8.620/93 às empresas públicas e sociedades de economia mista para parcelamento de débitos previdenciários. III - 

Agravo regimental improvido."  

(STF, RE-AgR nº 493234/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 27.11.2007, DJe 18.12.2007)  

 

O mesmo raciocínio encontra-se sedimentado no âmbito deste E. Tribunal Regional Federal: 

 

"APELAÇÃO CÍVEL. LEI N. 9.639/1998, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.187-13/2001. 

PARCELAMENTO . BENEFÍCIOS FISCAIS AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL, MUNICÍPIOS E RESPECTIVAS 

EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA. EXTENSÃO ÀS EMPRESAS PRIVADAS. 

AUSÊNCIA DE MALFERIMENTO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA .  

A Lei n. 9.638/1998, com redação dada pela Medida Provisória n. 2.187-13/2001, dispôs sobre a amortização e o 

parcelamento de dívidas oriundas de contribuições sociais e outras importâncias devidas ao Instituto Nacional do 

Seguro Social, alterando dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

Impossibilidade de extensão do benefício fiscal às empresas privadas.  

A lei concedeu benefícios considerando-se determinadas dívidas, contraídas em períodos igualmente restritos às 

pessoas jurídicas de direito público ou respectivas empresas e sociedades de economia mista que menciona. Não 

somente as condições, mas as garantias exigidas, inclusive mediante responsabilização, foram especificadas de modo a 

impossibilitar sua extensão a sujeitos ali não previstos, mormente a pretexto de contemplação de tratamento isonômico 

ao setor privado.  

A pretexto de vulneração a princípio constitucional, é vedado ao Judiciário ampliar o campo de incidência de 

determinado benefício fiscal, sob pena de, com tal conduta, legislar positivamente e, assim, invadir o âmbito de 

competência de outro Poder (art. 2º, da CF).  

Sob pena de malferimento ao princípio da legalidade, não cabe ao contribuinte "desmembrar" determinado dispositivo 

legal, a fim de suprimir da norma as limitações por ela impostas, aplicando-a apenas na parte em que lhe seja 

favorável, ou, ainda, pugnar pela incidência de regramento que não se lhe afigura pertinente porquanto mais 

vantajosa. Em se tratando de benefício fiscal, serão respeitados os exatos termos fixados pela lei.  

Ad argumentadum, o tratamento desigual a contribuintes que se encontram em situações distintas, cada qual 

colaborando solidariamente na manutenção do sistema, em nada afronta o aludido princípio, dada a razoabilidade de 

que se reveste.  

A isonomia tributária é princípio constitucional que não pode ser interpretado isoladamente, porque, antes de se 

contrapor, há que se harmonizar com o da capacidade contributiva.  

Apelação desprovida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 2005.61.00.027770-7/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 18.02.2010, DJF3 

09.03.2010) 

"TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DE DÉBITO - EXTENSÃO PARA EMPRESA PRIVADA DO PARCELAMENTO 

PREVISTO NA LEI Nº 9.639/98, DE 240 MESES CONCEDIDO PARA AS EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES 

DE ECONOMIA MISTA SOB ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - INCIDÊNCIA DA TAXA 

SELIC - APELO IMPROVIDO.  

1. O Princípio da isonomia ou igualdade dos administrados em face da Administração consagra que não pode existir 

qualquer espécie de privilégio a favor de um ente público ou privado em detrimento de outrem. Impõe o princípio o 

tratamento igualitário e impessoal que o Poder Público deve dispensar a todos os administrados. A doutrina de direito 

administrativo entende que esse princípio não é absoluto diante da supremacia do interesse público sobre o particular 

desde que verificados critérios para se estabelecer tal diferenciação.  

2. Não ocorre ofensa ao disposto no artigo 173, § 2º da Constituição Federal, uma vez que o dispositivo deve ser 

interpretado inserido no sistema como um todo e não isoladamente.  

3. É vedada no regime tributário a extensão de favor legal concedido aos entes públicos à empresa privada, dado que a 

lei, neste caso, por natureza se interpreta restritivamente.  

4. O próprio STF decidiu que a denúncia espontânea exige o pagamento concomitante do principal corrigido e dos 

juros moratórios (R.E.106.068/SP, 1ª Turma, RTJ 115/452).  

5. Pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça acerca da incidência da Taxa SELIC relativamente aos 

débitos tributários, observando-se, ademais, o princípio da isonomia .  

6. Apelo improvido."  
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(TRF 3ª Região, MS nº 2001.61.07.004497-6/SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 05.05.2009, DJF3 

01.06.2009) 

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPARCELAMENTO. ARTIGO 10 DA LEI N° 8.620/93; E ARTIGO 5º 

DA LEI Nº 9.639/98, COM AS ALTERAÇÕES DA MP Nº 2.129-5/01. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

EMPRESAS PÚBLICAS. PRIVILÉGIOS. INOCORRÊNCIA. 1. Os parcelamentos concedidos pelo prazo de 240 meses 

referem-se a dívidas específicas, de períodos específicos, e sujeitas a condições e garantias específicas, inclusive com 

responsabilidade das pessoas jurídicas de direito público a que se vinculam as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista, as quais, portanto, não podem ser consideradas paradigmas, para legitimar a lógica de isonomia com 

as empresas do setor privado, na forma requerida pelo contribuinte. Caso em que se pretende, em verdade, é garantir o 

benefício do parcelamento de dívidas de natureza diversa, pelo prazo maior de 240 meses , mas sem qualquer das 

contrapartidas legais, que não são apenas facultadas, mas, verdadeiramente, exigidas mesmo das pessoas jurídicas de 

direito público a que vinculadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. Não cabe cogitar de 

inconstitucionalidade, pois são substancialmente distintas as situações, pelos diversos ângulos de análise enfocados, 

para as quais foram adotadas soluções distintas, em seu teor, de modo a conferir aos casos, em confronto, isonomia de 

conteúdo, que é o que releva. 2. Precedentes"  

(TRF 3, 3ª Turma, Apelação Cível nº 2001.61.00.012595-1/SP, relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

24.01.08) 

 

Como bem ressaltou o Exmo. Desembargador Federal Carlos Muta, no voto proferido no julgamento da Apelação Cível 

nº 2001.61.00.012595-1, "o princípio da isonomia, como firmemente assentado em doutrina e jurisprudência, não é 

absoluto, não permite tratamento igual em toda e qualquer circunstância, nem impede a existência de distinção, mas 

remete ao exame da natureza do fator de discriminação, adotado para legitimar o preceito, cuja validade depende da 

extensão em que se possa reputá-lo objetivamente razoável, adequado, proporcional e pertinente numa relação de 

conteúdo, e de meio a fim". 

 

Assim, não há que se cogitar de ofensa ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que as situações revelam-se 

substancialmente distintas. 

 

Deve a apelante ter em mente que, como a lei que tratou o parcelamento estabeleceu condições e garantias distintas para 

os entes da administração indireta e para as sociedades empresárias, mostra-se impossível a extensão das benesses sem 

a devida contrapartida, não podendo o Poder Judiciário ampliar o campo de incidência do benefício fiscal. 

 

Mencionada distinção também não afronta o disposto no artigo 173 da Carta da República, dispositivo inserido dentro 

do título "Da Ordem Econômica e Financeira" e que tem por finalidade impedir a concessão de vantagens que gerem 

disparidades com a atividade econômica realizada pela iniciativa privada, não se confundindo, portanto, com a forma 

pela qual o Poder Público cobrará seus tributos. 

 

A regra se destina a "pôr fim à verdadeira concorrência desleal do Estado ao particular nos campos do comércio e da 

indústria em que se lançava ele amparado pelas vantagens peculiares ao Poder do Estado" (Alexandre de Moraes, in 

Constituição do Brasil Interpretada, Ed. Atlas, 2ª Edição, pág. 1847). 

 

No caso em apreço se discute a forma de pagamento de débitos tributários, não se enquadrando, por conseguinte, dentre 

as atividades econômicas da empresa, o que afasta a aplicação do dispositivo constitucional supra. 

 

Por sua vez, não há qualquer amparo legal para a concessão do parcelamento em 120 meses, conforme exigido pelo art. 

155-A do Código Tributário Nacional. 

 

Inviabilizada a pretensão da concessão do parcelamento da dívida nos moldes requeridos pela apelante, destaco não ser 

o caso de denúncia espontânea. Com efeito, para os fins do artigo 138 do CTN é necessário o pagamento do débito, o 

que não ocorreu no caso concreto. 

 

O parcelamento não extingue o crédito tributário, mas tão somente suspende a sua exigibilidade, regramento cristalino 

contido no artigo 151, VI, do Código Tributário Nacional. E o Superior Tribunal de Justiça reconheceu, em sede de 

Recurso Especial submetido ao regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C, CPC), que o instituto da denúncia 

espontânea não se aplica nos casos de parcelamento do débito tributário. 

 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. RECURSO 

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.  

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário.  

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ."  

(STJ, REsp nº 1102577/DF, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 22.04.2009, DJe 18.05.2009) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROVA PERICIAL. 

AFERIÇÃO DE SUA NECESSIDADE. SÚMULA 7/STJ. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PARCELAMENTO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO. RECURSO REPETITIVO JULGADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. REDUÇÃO DA 

MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A investigação acerca do suposto cerceamento de defesa causado pelo 

indeferimento da produção de prova pericial é inviável por meio de recurso especial, por demandar o revolvimento do 

suporte fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 

1.102.577/DF, consoante as regras do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008 do STJ, ratificou o posicionamento 

adotado por este Tribunal, no sentido de que não se aplica a denúncia espontânea no caso de parcelamento tributário. 

3. Quanto à pretensão de redução da multa para 20%, ressalte-se que, conforme consignou o Tribunal a quo, "A 

questão somente poderia ser discutida e apreciada se a parte não tivesse parcelado e adimplido seu débito. Impossível 

ao contribuinte parcelar o débito, pagar e depois pedir a retroatividade da lei mais benéfica, pois isso levaria a que 

cada alteração legislativa fossem rediscutidos créditos quitados, como no caso" (fl. 1.257). 4. Não se conhece da tese 

de violação dos arts. 108, 112, II e IV, do CTN e 620 do CPC, por ausência de prequestionamento. Incidência da 

Súmula 211/STJ. 5. Agravo regimental não provido."  

(STJ, AgREsp nº 925508, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.06.2010, DJe 30.06.2010)  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DE DÉBITO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - 

INAPLICABILIDADE - ENTENDIMENTO REAFIRMADO POR ESTA CORTE NO JULGAMENTO DO REsp 

1.102.577/DF, SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. 1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 

do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito tributário. 2. Agravo regimental não provido."  

(STJ, AGA nº 1163573, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.04.2010, DJe 03.05.2010) 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação por manifestamente 

improcedente. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000367-89.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.000367-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : W E CL COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : LEONOR FAUSTINO SAPORITO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Inspetor da 

Alfândega do Porto de Santos, em 15 de janeiro de 2001, visando a autorização do desembaraço aduaneiro mediante o 

recolhimento do Imposto de Importação à alíquota de 10% (dez por cento), nos termos do Decreto nº 3.626/00, 

afastando-se as exigências contidas no Decreto nº 3.704/00. Com a inicial, acostou documentos. 

 

Indeferida a medida liminar, às fls. 101/103. 

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 109/115. 

A impetrante interpôs agravo de instrumento, sendo-lhe deferido o efeito suspensivo postulado, para determinar o 

desembaraço e liberação das mercadorias retratadas, mediante o recolhimento do imposto de importação à alíquota de 

10% (dez por cento), ressalvado à Fazenda o direito de constituir o crédito remanescente, cuja exigibilidade ficará 

suspensa até final decisão. 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

Sobreveio sentença de improcedência do pedido, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios (Súmula nº 512 do STF). 

Irresignada, apelou a impetrante, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. Alegou ser ilegal e 

imoral o aumento da alíquota do Imposto de Importação aduzida pelo Executivo, visto que não respeitado o que 

preceitua o MERCOSUL. Defendeu a ilegalidade do Decreto nº 3.704, de 27/12/2000. Sustentou que somente no Brasil 
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foi majorada a alíquota do coco ralado. Asseverou que se fossem cumpridas as formalidades legais impostas pelos 

Tratados Internacionais em vigor, o Executivo não teria promulgado o Decreto nº 3.704/00 estando a alíquota em seu 

patamar de 10% (dez por cento), como instituído pelo MERCOSUL. 

Apelação recebida no efeito devolutivo. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação, confirmando-se a sentença. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

Vieram-me conclusos, para decisão. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO: 

 

Tendo em vista a sua função essencialmente extrafiscal, o imposto de importação constitui-se em importante 

instrumento de política econômica e comércio exterior. 

 

Pacífica a orientação desta Corte no sentido de que possível a adoção de alíquotas diferenciadas daquelas previstas na 

Tarifa Externa Comum ao MERCOSUL (TEC) pelo Poder Executivo, nos termos do artigo 153, § 1º, da Constituição 

Federal e em conformidade com a norma de regência prevista na Resolução nº 42, de 26 de dezembro de 2001, da 

Câmara de Comércio Exterior (CAMEX). 

 

Por oportuno, transcrevo alguns julgados, ipsis litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. IMPOSTO DE 

IMPORTAÇÃO. ALÍQUOTA. COCO RALADO.  

I. Encontra-se prejudicado o agravo regimental em face da análise definitiva do litígio.  

II. É constitucionalmente assegurado ao Poder Executivo o direito de alterar a alíquota do imposto de importação (art. 

153, § 1º), faculdade que se faz necessária dada a própria natureza dos tributos aduaneiros. Que se inserem como 

instrumentos de política macroeconômica.  

III. O imposto de importação possui natureza eminentemente extrafiscal, servindo menos à arrecadação de numerário 

para o Estado e mais para a regulação, estímulo e desestímulo de atividades e segmentos da economia nacional. 

IV. A ofensa ao Tratado do Mercosul não pode ser reconhecida como manifestamente configurada, à luz do próprio 

objetivo institutivo da Tarifa Externa Comum, que se centra na estimulação da competitividade externa dos Estados, 

conjugado à implementação de políticas eqüitativas de comércio regional, com a aplicação da legislação nacional 

para inibir determinadas importações prejudiciais ao interesse do bloco econômico.  

V. Cabe ao Poder Executivo a avaliação criteriosa da conveniência e oportunidade no uso dos instrumentos tributários 

com finalidade extrafiscal que, sob o aspecto jurídico, não se revelam eivados de qualquer irregularidade.  

VI. Precedentes da Turma.  

VII. Agravo de instrumento provido, ficando prejudicado o agravo regimental." 

(Processo nº 2003.03.00.050397-5, AG 186534, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 

09/05/2007, v.u., DJU Data:30/05/2007, p. 391) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DE 

ALÍQUOTA. TRATADO DE ASSUNÇÃO. T.E.C. -EXCEÇÃO TARIFÁRIA. MEDIDA DE SALVAGUARDA. GESTÃO 

EXECUTIVA DA POLÍTICA TRIBUTÁRIA COM FINALIDADE EXTRAFISCAL. COMPETÊNCIA 

CONSTITUCIONAL. CRITÉRIO DA AUSÊNCIA DE PRETENSÃO MANIFESTAMENTE EQUIVOCADA. 

EQUILÍBRIO PROCESSUAL.  

1. Com respeito à alteração da alíquota do imposto de importação, não procede a tese exposta pela autora, seja porque 

tal competência encontra-se expressa no artigo 153, §1º, da Constituição Federal, dada a própria natureza dos tributos 

aduaneiros que se inserem como instrumentos de política macroeconômica, que considera objetivos extrafiscais, seja 

porque a ofensa ao Tratado do MERCOSUL tampouco pode ser reconhecida como manifestamente configurada, à luz 

do próprio objetivo institutivo da Tarifa Externa Comum, que se centra na estimulação da competitividade externa dos 

Estados Partes, conjugado à implementação de políticas eqüitativas de comércio regional, com a aplicação da 

legislação nacional para inibir determinadas importações prejudiciais ao interesse do bloco econômico (artigos 4 e 5 

do Tratado do Mercosul, promulgado pelo Decreto nº 350, de 21.11.91).  

2. No aspecto do legítimo interesse interno, relacionado ao fortalecimento do mercado nacional e, pois, regional, no 

âmbito do MERCOSUL, em face da política de exportação de outras economias não integradas no Tratado de 

Assunção, é que se deve compreender a adoção da medida de salvaguarda da produção brasileira de coco.  

3. A exceção tarifária não atinge a integração regional, seja porque se trata de alíquota destinada a produtos de 

origem extraregional, daí porque a denominação de TEC - Tarifa Externa Comum, seja porque nenhum dos membros 

do MERCOSUL, segundo dados da FAO, órgão das Nações Unidas, tem potencial ou pratica a exportação de coco 
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para o Brasil, ao contrário do Sri Lanka -- país de origem do produto adquirido pela agravante -, Indonésia, 

Tailândia, Índia, Filipinas e outros.  

4. Sob este ângulo, de profunda conotação política, cabe ao Poder Executivo a avaliação criteriosa da conveniência e 

oportunidade no uso dos instrumentos tributários com finalidade extrafiscal que, sob o aspecto jurídico, não se revelam 

eivadas de qualquer irregularidade.  

5. Apelação e remessa oficial providas." 

(Processo nº 2003.61.00.015773-0, AC 1162788, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 

28/03/2007, v.u., DJU Data:11/04/2007, p. 394) 

"TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. COCO RALADO 

DESSECADO. TRATADO DE ASSUNÇÃO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. LISTA BÁSICA DE EXCEÇÕES À TEC 

PREVISTA PELO ART 1º DO DECRETO Nº 3.326/00 E DECRETO 3704/00 E DISCIPLINADA NA RESOLUÇÃO Nº 

42/01. POLITICA FISCAL DE EQUILIBRIO DE MERCADO. 

I - A Constituição Federal faculta ao Poder Executivo a alteração das alíquotas do imposto de importação (art. 153, § 

1º), atendidas as condições e os limites estabelecidos em lei. 

II - O artigo 6º do Tratado de Assunção possibilitou a apresentação de listas básicas de exceções à Tarifa Externa 

Comum - TEC, por cada um dos Estados-Membros, concretizada no ordenamento jurídico pelo Art. 1º do Decreto 

3.326/00, disciplinado pela Resolução nº 42/01 da Câmara de Comércio Exterior. No mesmo sentido, sobreveio o 

Decreto 3704/00. 

III - O coco ralado dessecado importado está relacionado no Anexo III da Resolução n° 42/01, com previsão de 

alíquota de 55%, em atendimento à Política Fiscal de equilíbrio do mercado nacional. 

IV - Ausência de direito adquirido à alíquota de 10%, prevista no Decreto 3626/00.  

IV - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, providas." 

(Processo nº 2001.61.00.031619-7/SP, AMS 290119, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Alda Basto, j. 

16/07/2009, v.u., DJF3 CJ1 Data:22/09/2009, p. 278) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NO QUE EXCEDER À 

ALÍQUOTA DE 10%. IMPOSSIBILIDADE. DL 3.626/2000. REVOGAÇÃO  

I - O Decreto nº 3.626, de 10.10.2000, que incluiu coco ralado importado na Lista Básica de Exceções à Tarifa Externa 

Comum, estabelecendo, a partir de 01.01.2001, diminuição da alíquota de 55% para 10%, foi revogado, antes de 

entrar em vigor, pelo Decreto nº 3.704 de 27.12.2000, mantendo o percentual de 55% que vinha sendo aplicado.  

II - Não alcançando eficácia o Decreto nº 3.626, não há que se falar em direito adquirido, porque, antes do dies a quo, 

a eficácia daquela norma foi retirada por outra de igual natureza.  

III - Ausência de majoração da alíquota, eis que mantida a de 55% que sempre vigorou e, mesmo que revogada, lícita a 

sua alteração, com efeitos imediatos, sendo desnecessária a motivação reclamada pela recorrente, posto que essa 

exigência não consta do art. 153, §1º, da CF, que impõe tão-somente a observância do princípio da legalidade.  

IV - Sendo o Imposto de Importação tributo de natureza extrafiscal, é permitido ao Executivo estabelecer alíquotas com 

a finalidade de proteger a economia nacional, sempre dentro dos parâmetros legais (cf. art. 3º, §1º, da Lei nº 

3.244/57).  

V - O poder discricionário da Administração permite definir qual produto deverá ter tratamento específico e ser 

excluído da lista da TEC, se considerar que tal medida atenderá aos interesses da indústria e do mercado internos. 

Respaldo das Resoluções 46/00, 47/00, 58/00 e 59/00 do Grupo Mercado Comum e decisões nº 67/00 e 68/00 do 

Conselho do Mercado Comum.  

VI - Para figurar na Lista de Exceção à TEC, não se exige seja o produto bem de capital, de informática e 

telecomunicações, não obstante haver regulamentação sobre eles nesta mesma Decisão (arts. 1º ao 3º). Tais bens 

fazem parte da Lista de Convergência do Setor de Informática e de Telecomunicações (art. 3º do Decreto nº 

3.704/2000).  

VII - Ainda que se reconheça que a supressão da redução prevista para entrar em vigor num futuro certo gera situação 

de insegurança jurídica, visto que se realizam negócios jurídicos levando-se em conta a expectativa de eficácia da 

norma legal, inexistente, no caso, direito adquirido ou norma jurídica amparando o direito da agravada.  

VIII - Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(Processo nº 2001.03.00.021751-9, AG 134321, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, j. 

19/06/2002, v.u., DJU Data:04/11/2002, p. 619) 

"ADMINISTRATIVO - TRIBUTÁRIO - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - COCO RALADO - MAJORAÇÃO DA 

ALÍQUOTA DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - MERCOSUL - DECRETO Nº 3704/00 - LEGALIDADE.  

1. Os países do MERCOSUL, cientes das dificuldades de se estabelecer de imediato uma Tarifa Externa Comum, 

instituíram regime de exceção à TEC, por meio da qual cada Estado-Membro ficou autorizado a elaborar lista básica 

de exceções, com vigência até 1º de janeiro de 2001 (art. 4º, da Decisão/CMC, n.º 07 de 05/08/94).  

2. Foram, posteriormente, editados novos atos normativos disciplinando a exceção à TEC, ora alterando o número de 

itens, ora, estendendo o prazo inicialmente previsto (Decisão/CMC n.º 68, de 14/12/00 e Decisão/CMC n.º 21, de 

21/12/02).  

3. Há expressa autorização do Conselho do Mercado Comum para a elaboração e manutenção de até 100 (cem) itens, 

por cada país do MERCOSUL, para compor a lista de exceções à TEC, sem que tenha imposto nenhuma condição para 

tanto, sendo afastada a ilegalidade apontada pela impetrante, no que diz respeito à majoração da alíquota do coco 

ralado, que integra a referida lista, sob o fundamento de ter afrontado as normas pactuadas.  
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4. Possibilidade de alteração da alíquota do Imposto de Importação por ato do Poder Executivo, conforme 

entendimento do Supremo Tribunal Federal (ADI 1293/DF, j. 09/06/95, DJ 16/06/95)." 

(Processo nº 2001.61.00.008551-5, AMS 236529, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 

11/02/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data:12/04/2010, p. 185) 

 

Ressalte-se que a alíquota de 10% (dez por cento) sequer chegou a ser implantada no sistema de importação do coco 

ralado, visto que a redução prevista para 1º/01/2001 foi fulminada pelo Decreto nº 3.704/00, em 28 de dezembro de 

2000, antes portanto de entrar em vigor. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos 

termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028612-88.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028612-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CATEDRAL VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : LUCAS CRUZ NEVES e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Superintendente da 6ª 

Superintendência da Polícia Rodoviária Federal objetivando a liberação de veículo apreendido - ônibus Scania/K112CL 

ano/modelo 90/90, placa KKA- 0782, bem como tornar insubsistente o Auto de Infração nº 079965 lavrado em 

5/12/2002. Foi atribuído à causa o valor de R$ 331,00, atualizado até 18 de maio de 2011. Com a inicial, acostou 

documentos. 

 

A impetrante informou, em síntese, que atua no ramo de turismo promovendo viagens para diversos lugares do país e 

que, em 5/12/2002, teve seu veículo parado, vistoriado e retido pelo policial rodoviário federal, que lavrou o Auto de 

Infração nº 079965 e o Termo de Apreensão do Veículo nº 73/2002. Alega a impetrante que a apreensão do veículo foi 

irregular e arbitrária pois a viagem foi devidamente autorizada pelo órgão competente. 

 

Deferida parcialmente a medida liminar, às fls. 48/49, para determinar a liberação do veículo descrito na inicial e a 

respectiva documentação, independente do recolhimento de multa. 

 

Informações prestadas pelo impetrado às fls. 54/58. Foi alegado que a retenção do veículo encontra fundamento no art. 

85, § 1º do Decreto 2521/98 e que o ato de apreensão está alicerçado dentro da mais estrita legalidade tendo em vista 

que a impetrante não estaria agindo de acordo com os requisitos exigidos no Decreto nº 2.521/98. 

 

O Ministério Público opinou pela concessão da segurança. 

 

Sobreveio sentença concedendo a ordem, confirmando a liminar deferida a fim de determinar a liberação do veículo em 

questão, independente de recolhimento de multa ou taxas. Entendeu o juízo a quo que, não pode a impetrada manter o 

veículo retido indefinidamente, condicionando sua liberação ao prévio recolhimento da multa, especialmente pela 

inexistência do devido processo legal. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas nº 105 do 

STJ e 512 do STF). Inexistente remessa oficial. 
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Apelou a União alegando que o agente da Polícia Rodoviária Federal agiu no âmbito do cumprimento do dever de 

fiscalizar, arbitrar multas cabíveis e utilizar-se da prática de ato de polícia administrativa, autorizado pelo princípio da 

auto-executoriedade, com base no artigo 85 do Decreto nº 2521/98. Ademais, a fiscalização não poderia deixar o 

veículo operando irregularmente. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

 

DECIDO: 

 

Inicialmente, conheço da remessa oficial, com base no § 1º do art. 14 da Lei 12.016, de 7 de agosto de 2009. 

 

O artigo 85 do Decreto nº 2.521/98 autoriza o agente administrativo a apreender o veículo pelo prazo mínimo de 72 

horas em caso de constatação de irregularidades como as indicadas no Auto de Infração nº 079965, fl.31. 

 

Entretanto, pretende a autoridade coatora manter o veículo retido até que a impetrante recolha a multa imposta, em 

flagrante afronta às garantias constitucionais do direito de defesa e de propriedade. Não pode esta se utilizar do 

instrumento de retenção do bem como forma de coagir a impetrante a recolher a referida multa, devendo utilizar-se dos 

meios legais para a cobrança do débito. 

 

A jurisprudência do C. STJ já se pacificou no sentido da ilegalidade da apreensão de veículo como forma coercitiva de 

cobrança de multas, conforme se vê do seguinte precedente: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. CONDICIONAMENTO DA LIBERAÇÃO 

DO VEÍCULO APREENDIDO AO PRÉVIO PAGAMENTO DAS MULTAS. DESCABIMENTO. DECRETO Nº 2521/98, 

ART. 85. 

I - Se é ilegal a aplicação da penalidade de multa ao proprietário do veículo sem que haja a notificação para a 

apresentação da defesa prévia (RESP nº 426.084/RS, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 02/12/2002, p. 242), com mais 

razão é também ilegal condicionar a liberação do veículo apreendido ao pagamento desta multa, visto que tal coação 

viola o princípio do devido processo legal (RESP nº 74.657/SP, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 

07/10/1996, p. 37590). 

II - Recurso especial improvido. 

(RESP 478.525/GO, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 9/9/2003, DJ 20/10/2003) 

 

Cumpre ressaltar, por fim, que o ato de retenção do veículo não se encontra previsto em lei, mas apenas no Decreto nº 

2521/98. A função do decreto é meramente regulamentar, não podendo inovar criando sanções que não foram prescritas 

na lei. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027634-72.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027634-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : KIM IND/ E COM/ DE PANIFICACAO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO BIAGINI e outros 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende o impetrante obter provimento jurisdicional no 

sentido de ordenar à autoridade coatora que aprecie e julgue os pedidos administrativos de revisão dos créditos 

tributários inscritos em dívida ativa sob os nºs 80.6.04.059673-70 e 80.7.04.014138-07, no prazo improrrogável de 

cinco dias sob pena de, transcorrido este prazo, não haver qualquer impedimento legal para o encerramento e baixa de 

sua atividade na Receita Federal e sob pena de apuração da responsabilidade funcional da autoridade coatora. 

 

Mandado de Segurança impetrado em 15/12/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 04). 

 

A sentença indeferiu a petição a inicial e extinguiu o feito sem resolução de mérito às fls. 33/35, "por não ser o caso de 

mandado de segurança, ante a ausência de direito líquido e certo, sem prejuízo de ulterior impetração, desde que 

instruída com os documentos tidos como faltantes". 

Apelação da impetrante às fls. 39/42. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 47/49 pelo não provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Alega a impetrante que a Procuradoria da Fazenda Nacional inscreveu em dívida ativa dois débitos decorrentes dos 

Processos Administrativos 10880.548203/2004-18 (inscrição nº 80.6.04.059673-70, no valor de R$ 11.678,95) e 

10880.548204/2004-54 (inscrição nº 80.7.04.014138-07, no valor de R$ 1.964,10). 

 

Aduz que, tendo constatado o pagamento dos referidos débitos, apresentou, na esfera administrativa, os comprovantes 

de quitação para cancelamento das inscrições em dívida ativa. 

 

Sustenta que foi surpreendida pela propositura de ação de execução fiscal nº 2004.61.82.059749-7, tendo por objeto a 

cobrança dos referidos débitos, sem que houvesse qualquer manifestação da Fazenda Nacional sobre a documentação 

apresentada administrativamente. 

 

Dessa forma, postula seja determinado à autoridade coatora que proceda à análise dos documentos relativos aos créditos 

tributários inscritos em dívida ativa sob os nºs 80.6.04.059673-70 e 80.7.04.014138-07, no prazo improrrogável de 

cinco dias sob pena de, transcorrido este prazo, não haver qualquer impedimento legal para o encerramento e baixa de 

sua atividade na Receita Federal. 

 

A sentença indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito sem resolução de mérito, por não ter a impetrante 

apresentado documentos comprobatórios da omissão administrativa, tampouco cópias dos pedidos de revisão 

apresentados à Receita Federal. Concluiu pela ausência do direito líquido e certo, posto que o mandado de segurança 

não admite instrução probatória e a petição inicial foi instruída insuficientemente. 

 

A sentença não merece reforma. 

 

De acordo com a jurisprudência do STJ, o direito líquido e certo a ser amparado pelo mandado de segurança é aquele 

que pode ser comprovado de plano por meio de prova documental pré-constituída. 

 

Nesse sentido são os julgados abaixo transcritos: 

 

"ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE LIMINAR - ANISTIA - DISPENSA SEM JUSTA 

CAUSA. 

1. Entre os requisitos específicos da ação mandamental está a comprovação, mediante prova pré-constituída, do direito 

subjetivo líquido e certo do impetrante (destaquei). 

2. Ausência de comprovação documental pré-constituída da situação que alega o impetrante na inicial a afastar o 

suposto direito líquido e certo. Segurança denegada". 

(STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, MS 14444 / DF, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Publicação DJe 30/06/2010). 

"PROCESSO CIVIL E CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROMOÇÃO POR 

ESCOLARIDADE. COMPROVAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO. NÃO OCORRÊNCIA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. O mandado de segurança possui via estreita de processamento, a exigir narrativa precisa dos fatos, com indicação 

clara do direito que se reputa líquido, certo e violado, amparado em prova pré-constituída. Precedentes. 

2. O STJ já declarou reiteradas vezes que "o mandado de segurança reclama direito prima facie evidente, porquanto 

não comporta fase instrutória, posto rito de cognição primária" (AgRg no MS 15.406/DF, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJe de 26.11.2010. No mesmo sentido:MS 14.621/DF, 3ª Seção, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 

30.06.2010; e AgRg no MS 13.769/DF, 2ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 15.10.2008) (destaquei). 

3. O recorrente pretende ter anulado ato de indeferimento de concessão de promoção por escolaridade prevista na Lei 

15.464/2005, ao fundamento de que preenche todos os requisitos para alcançar a promoção. Por óbvio, para a 

concessão da referida promoção, cumpria ao recorrente a demonstração, prima facie, de que preenchia todos os 

requisitos impostos pela legislação pertinente, trazendo aos autos cópias dos documentos que demonstrassem o 

cumprimento do interstício de cinco anos de efetivo exercício no mesmo nível; ter recebido cinco avaliações periódicas 

de desempenho individual satisfatórias desde a sua promoção anterior, nos termos dos referidos dispositivos legais, o 

que não se deu no caso concreto. 

4. Recurso ordinário em mandado de segurança não provido". 

(STJ, SEGUNDA TURMA, RMS 32395 / MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Publicação DJe 

13/04/2011). 

No caso dos autos, verifica-se que a apelante não apresentou com a inicial qualquer documento que comprove o 

requerimento administrativo de revisão das inscrições em dívida ativa. Na verdade, a apelante limitou-se a apresentar 

cópias de partes da ação de execução fiscal nº 2004.61.82.059749-7, tais como da decisão que determinou a suspensão 

da exigibilidade dos débitos. 

 

Em sua apelação, sustenta a impetrante que inexistem os documentos comprobatórios do pedido administrativo de 

revisão, já que a entrega dos documentos de arrecadação pagos foi feita por meio de "envelopamento", inexistindo 

qualquer comprovante de protocolo. 

 

Como é cediço, no mandado de segurança a prova do fato alegado deve ser produzida de plano, porquanto inexiste 

previsão de dilação probatória. 

 

No caso vertente, não há um único comprovante do pedido de revisão do débito formulado em âmbito administrativo. 

Portanto, não há como se extrair a omissão da autoridade coatora quanto à apreciação do alegado requerimento 

administrativo. 

 

Com relação à decisão judicial proferida na execução fiscal nº 2004.61.82.059749-7, que suspendeu a exigibilidade dos 

débitos, também não há qualquer comprovação quanto ao seu descumprimento pela Fazenda Nacional. 

 

Nesse passo, o indeferimento da petição inicial é medida inarredável, conforme julgado assim ementado: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA OBTIDO NO 

EXTERIOR. AUSÊNCIA DE PROVA DO ATO COATOR. INTIMAÇÃO PARA FAZÊ-LO DESCUMPRIDA. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. LEI Nº 1.533/51, ART. 8º. JUNTADA POSTERIOR DO DOCUMENTO. 

PRECLUSÃO. AUTOS JÁ SENTENCIADOS.  

1. No caso dos autos, o impetrante não produziu de plano a prova do fato alegado e quando o fez, a destempo, já 

ocorrera a preclusão da oportunidade, tendo em vista, inclusive, que os autos já haviam sido baixados em Secretaria 

com sentença proferida.  

2. Em se tratando de writ e não tendo o impetrante logrado êxito em comprovar de plano as suas alegações, e, ainda, 

quedando-se silente quando instado a emendar a inicial para sanar a irregularidade apontada, impõe-se a extinção do 

feito, pois, nesta sede, não se admite dilação probatória e a ausência da prova da existência do próprio ato coator 

inviabiliza a instrumentação do mandamus.  

3. Não sendo o caso de mandado de segurança, por ausência de requisito essencial previsto em lei, de fato a petição 

inicial deve ser indeferida desde logo.  

4. Apelação a que se nega provimento." (destaquei) 

(AMS 2007.60.00.006699-5- 3ª Turma- Rel. Juiz Convocado Valdeci dos Santos - DJF3 04/08/2009) 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Após o decurso do prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004586-32.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.004586-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CLINICA GUIDOTTI HADDAD PEDIATRIA LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DE LIMA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00045863220074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES: 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de ser questionada a inconstitucionalidade da revogação 

da isenção da COFINS, pela Lei n. 9.430/1996, e, consequentemente, seja afastada a retenção imposta pela Lei 

10.833/03, tendo em vista a isenção. Pretende, ainda, compensar os valores indevidamente recolhidos a este título.  

O MM. Juízo a quo denegou a segurança. 

A impetrante apela, pugnando pela reforma da sentença, reafirmando os argumentos expostos na inicial. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta Corte vinha julgando casos como o presente no sentido de acolhimento da tese do Superior Tribunal de Justiça, que 

havia uniformizado seu entendimento e editado a Súmula n. 276, aplicando-a também aos casos que enfrentavam a 

questão acerca da revogação da isenção pela Lei n. 9.430/1996, e enfrentado a matéria por meio de decisões 

monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos regimentais interpostos contra as 

suas decisões (AgRg Resp n. 529.654, DJ de 2/2/2004, Relator Ministro José Delgado). 

O Supremo Tribunal Federal, entretanto, em julgamento sobre a matéria, anulou decisão do Superior Tribunal de Justiça 

que enfrentou a questão, sob o fundamento de que o Superior Tribunal teria usurpado da competência do Supremo. 

E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a revogação da isenção pela Lei n. 9.430/1996, 

afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que havia sido proferida na ADC-1/DF, quando 

declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente ordinária e apenas formalmente 

complementar (RE n. 419.629-8/DF, Primeira Turma, DJ de 23/5/2006, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 

Possuindo tal natureza, a Lei Complementar n. 70/1991 poderia ser revogada por lei ordinária, consideração que afasta 

a principal tese levantada para se afirmar a inconstitucionalidade da revogação, correspondente à ofensa ao princípio da 

hierarquia das leis. 

Recentemente, no julgamento do RE n. 377.457, no qual reconhecida a existência de repercussão geral sobre a matéria 

em questão, a Suprema Corte reafirmou sua jurisprudência sobre a constitucionalidade da Lei n. 9.430/1996, in verbis:  

 

"Contribuição social sobre o faturamento - COFINS (CF, art. 195, I). 2. Revogação pelo art. 56 da Lei 9.430/96 da 

COFINS concedida às sociedades civis de profissão regulamentada pelo art. 6º, II, da Lei Complementar 70/91. 

Legitimidade. 3. Inexistência de relação hierárquica entre lei ordinária e lei complementar. Questão exclusivamente 

constitucional, relacionada à distribuição material entre as espécies legais. Precedentes. 4. A LC 70/91 é apenas 

formalmente complementar, mas materialmente ordinária, com relação aos dispositivos concernentes à contribuição 

social por ela instituída. ADC 1, Rel. Moreira Alves, RTJ 156/721. 5. Recurso extraordinário conhecido mas negado 

provimento."  

(RE 377457/PR, Tribunal Pleno, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. em 17/9/2008, Dje de 18/12/2008).  

 

Desde então o STJ vem reafirmando sua jurisprudência no mesmo sentido, chegando a Primeira Seção a cancelar a 

Súmula n. 276 quando do julgamento da AR n. 3.761/PR, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, em sessão realizada 

em 12/11/2008. Neste sentido os seguintes precedentes: AgRg no REsp n. 1.085.713/SP, Relator Ministro Francisco 

Falcão, Primeira Turma, julgado em 5/3/2009, DJe de 18/3/2009; AgRg no Ag n. 1032183/SP, Relator Ministro Luiz 

Fux, Primeira Turma, julgado em 5/2/2009, DJe de 18/2/2009. 

Ressalto, por fim, que a Terceira Turma desta Corte também modificou seu entendimento, acompanhando os 

precedentes da Corte Guardiã da Constituição da República, que declararam a legitimidade da revogação da isenção 

prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar n. 70/1991 pela Lei n. 9.430/1996 (AC n. 2003.61.00.036035-3, 

Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 8/1/2009, DJF3 de 20/1/2009; AC n. 2003.61.00.012896-1, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. em 23/4/2009, DJF3 de 6/5/2009). 

Sendo legítima a revogação da isenção, devida a retenção do tributo na forma disciplinada pelo artigo 30, caput, da Lei 

n. 10.833/2003. 
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O pedido de compensação, por fim, resta prejudicado.  

Pelos fundamentos expostos, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de Origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028287-16.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.028287-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : BOSIO BRANCO TURISMO LTDA 

ADVOGADO : NILTON CARDOSO DAS NEVES e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do 

Superintendente de Polícia Rodoviária Federal no Estado de São Paulo objetivando a liberação de veículo apreendido 

bem como tornar insubsistente o Auto de Infração nº 080866 lavrado em 4/12/2002. Foi atribuído à causa o valor de R$ 

165,00, atualizado até 18 de maio de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

A impetrante informou, em síntese, que atua no ramo de turismo promovendo viagens para diversos lugares do país e 

que, em 4/12/2002, na cidade de Cajamar, teve seu veículo parado, vistoriado e retido pelo policial rodoviário federal, 

que lavrou o Auto de Infração 080866, o Termo de Apreensão do Veículo nº 068/2002 e o Termo de Recolhimento de 

Documentação nº 068/2002. Alegou que a apreensão do veículo foi irregular e arbitrária pois a viagem foi devidamente 

autorizada pelo Chefe do Núcleo de Operações Rodoviárias do Estado de Minas Gerais. 

 

Deferida a medida liminar, às fls. 75/78, para determinar a liberação do veículo descrito na inicial e a respectiva 

documentação, independente do recolhimento de multa. 

 

Informações prestadas pelo impetrado às fls. 98/103. Foi alegado que a retenção do veículo encontra fundamento no art. 

85, § 1º do Decreto 2521/98 e que o ato de apreensão está alicerçado dentro da mais estrita legalidade tendo em vista 

que a impetrante não estaria agindo de acordo com os requisitos exigidos no Decreto nº 2.521/98. 

 

O Ministério Público opinou pela concessão da segurança. 

 

Sobreveio sentença concedendo a ordem, confirmando a liminar deferida a fim de determinar a liberação do veículo em 

questão, independente de recolhimento de multa ou taxas. Entendeu o juízo a quo que, não pode a impetrada manter o 

veículo retido indefinidamente, condicionando sua liberação ao prévio recolhimento da multa, especialmente pela 

inexistência do devido processo legal. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas nº 105 do 

STJ e 512 do STF). Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

Apelou a União alegando que o agente da Polícia Rodoviária Federal agiu no âmbito do cumprimento do dever de 

fiscalizar, arbitrar multas cabíveis e utilizar-se da prática de ato de polícia administrativa, autorizado pelo princípio da 

auto-executoriedade. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito. 

 

DECIDO: 

 

O artigo 85 do Decreto nº 2.521/98 autoriza o agente administrativo a apreender o veículo pelo prazo mínimo de 72 

horas em caso de constatação de irregularidades como as indicadas no Auto de Infração nº 080866, fl.024. 

 

Entretanto, pretende a autoridade coatora manter o veículo retido até que a impetrante recolha a multa imposta, em 

flagrante afronta às garantias constitucionais do direito de defesa e de propriedade. Não pode esta se utilizar do 

instrumento de retenção do bem como forma de coagir a impetrante a recolher a referida multa, devendo utilizar-se dos 

meios legais para a cobrança do débito. 
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A jurisprudência do C. STJ já se pacificou no sentido da ilegalidade da apreensão de veículo como forma coercitiva de 

cobrança de multas, conforme se vê do seguinte precedente: 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. CONDICIONAMENTO DA LIBERAÇÃO 

DO VEÍCULO APREENDIDO AO PRÉVIO PAGAMENTO DAS MULTAS. DESCABIMENTO. DECRETO Nº 2521/98, 

ART. 85. 

I - Se é ilegal a aplicação da penalidade de multa ao proprietário do veículo sem que haja a notificação para a 

apresentação da defesa prévia (RESP nº 426.084/RS, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 02/12/2002, p. 242), com mais 

razão é também ilegal condicionar a liberação do veículo apreendido ao pagamento desta multa, visto que tal coação 

viola o princípio do devido processo legal (RESP nº 74.657/SP, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 

07/10/1996, p. 37590). 

II - Recurso especial improvido. 

(RESP 478.525/GO, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 9/9/2003, DJ 20/10/2003) 

 

Cumpre ressaltar, por fim, que o ato de retenção do veículo não se encontra previsto em lei, mas apenas no Decreto nº 

2521/98. A função do decreto é meramente regulamentar, não podendo inovar criando sanções que não foram prescritas 

na lei. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006244-58.2002.4.03.6109/SP 

  
2002.61.09.006244-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : HARPEX ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ESTELLES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante o reconhecimento 

do seu direito de não se sujeitar ao recolhimento do PIS e da COFINS relativamente às receitas decorrentes de vendas 

para a Zona Franca de Manaus, bem como o direito à compensação dos créditos oriundos dos pagamentos indevidos 

realizados a título de PIS e COFINS a partir de 01 de fevereiro de 1999. 

 

Mandado de Segurança impetrado em 29/10/2002. Atribuído à causa o valor de R$ 5.000,00 (fls. 16). 

 

Informações às fls. 86/105. 

 

Liminar indeferida (fls. 124/125). A impetrante interpôs agravo de instrumento, convertido em agravo retido, no qual 

foi negada a antecipação de tutela pretendida. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 146/152. 

 

A sentença concedeu a segurança, fls. 155/161, para "assegurar à impetrante o direito de recolher o PIS e a COFINS, 

com exclusão de suas bases de cálculo dos valores das receitas decorrentes das operações realizadas apenas com a 
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Zona Franca de Manaus", bem como para reconhecer "o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos 

a este título, que estejam comprovados nos autos (...)". 

 

Apelação da Impetrada às fls. 172/190. 

 

Contrarrazões às fls. 194/206. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 213/216 pela manutenção da sentença. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Alega a impetrante atuar na área de indústria e comércio de madeira e seus correlatos, importação e exportação, sendo 

que, no desempenho de suas atividades, efetua vendas para clientes situados na Zona Franca de Manaus. 

 

Afirma que, tendo dúvidas sobre a incidência do PIS e da COFINS sobre o faturamento das vendas realizadas para as 

sociedades estabelecidas na Zona Franca de Manaus, formulou consultas à Delegacia da Receita Federal. 

 

Aduz que, com o advento da MP nº 2.037/00, foi incluída, no ordenamento jurídico brasileiro, regra que trata da isenção 

da COFINS e do PIS em operações de exportação realizadas pelas pessoas jurídicas, regra esta que, contudo, 

expressamente exclui do seu âmbito de incidência as vendas efetuadas a empresas estabelecidas na Zona Franca de 

Manaus (art. 14, §§ 1º e 2º). 

 

Informa que, em virtude de tal restrição, foi ajuizada a ADI nº 2.348-9, na qual foi concedida liminar para suspender a 

eficácia da expressão "na Zona Franca de Manaus". 

 

Tal decisão, publicada em 18/12/00, com efeitos ex nunc, fez com que a citada expressão fosse retirada das posteriores 

edições da MP nº 2.037/00. 

 

Todavia, em resposta às consultas, a Delegacia da Receita Federal entendeu que a isenção relativa ao PIS e à COFINS 

somente abrangeria as receitas de vendas para a Zona Franca de Manaus ocorridas a partir de 18/12/00, eis que a 

eficácia da decisão do STF é ex nunc, e abarcaria apenas as receitas de vendas enquadradas nos incisos IV, VI, VIII e 

IX do art. 14 da MP nº 2.158-35, adotando, portanto, posicionamento restritivo quanto às isenções do PIS e da COFINS. 

 

Ressalte-se, preliminarmente, não ter a apelada cumprido o disposto no caput do art. 523 do CPC, não merecendo o 

agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, ser conhecido, consoante §1º deste mesmo artigo. 

 

A sentença não merece reforma. 

 

Para que seja decidida a questão objeto do presente mandado de segurança, é necessário observar-se as normas dos arts. 

1º e 4º do Decreto-lei nº 288/67, bem como do art. 40 do ADCT: 

 

Decreto-lei nº 288/67: 

"Art. 1º. A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de importação e exportação e de incentivos fiscais 

especiais, estabelecida com a finalidade de criar no interior da Amazônia um centro industrial, comercial e 

agropecuário dotado de condições econômicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres locais e da 

grande distância, a que se encontram, os centros consumidores de seus produtos". 

"Art. 4º. A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de 

Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor, 

equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro". 

 

ADCT: 

"Art. 40. É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de exportação e 

importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição. 

Parágrafo único. Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a 

disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus". 

 

Infere-se dos dispositivos legais transcritos acima que o legislador objetivou que fossem aplicados à Zona Franca de 

Manaus todos os benefícios fiscais instituídos para incentivar a exportação. Assim, a destinação de mercadorias para tal 

localidade equivale à exportação de produto brasileiro para o estrangeiro. 
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Ademais, após a promulgação da Constituição Federal de 1988, a Zona Franca de Manaus foi mantida, com suas 

características de área livre de comércio, pelo prazo de 25 anos e enquanto não for alterado ou revogado o art. 4º do 

Decreto-lei nº 288/67. 

 

No que tange às isenções concedidas em relação ao PIS e à COFINS nas exportações, estas foram previstas no art. 5º da 

Lei nº 7.714/88, com a redação dada pela Lei nº 9.004/95, e no art. 7º da Lei Complementar nº 70/91. 

 

Confira-se: 

 

Lei nº 7.714/88: 

Art. 5º. Para efeito da determinação da base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) 

e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), instituídas pelas Leis Complementares 

nºs 7, de 7 de setembro de 1970, e 8, de 3 de dezembro de 1970, respectivamente, o valor da receita de exportação de 

mercadorias nacionais poderá ser excluído da receita operacional bruta. 

 

Lei Complementar nº 70/91: 

Art.7º São também isentas da contribuição as receitas decorrentes: 

I - das vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente pelo exportador; 

II - de exportações realizadas por intermédio de cooperativas, consórcios ou entidades semelhantes; 

III - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais exportadoras, nos termos do Decreto-Lei nº 

1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para 

o exterior; 

IV - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria 

de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo; 

V - de fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em embarcações ou aeronaves em 

tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda conversível; 

VI - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo. 

 

A MP nº 1.858-6/99, substituída pela MP nº 2.037/00, em seu art. 14, §2º, I, revogou os artigos acima transcritos, ao 

excluir a isenção do PIS e da COFINS previstas às exportações à Zona Franca de Manaus. 

 

Todavia, o E. STF, no exame de liminar na ADI nº 2.348-9, suspendeu a eficácia da expressão "na Zona Franca de 

Manaus", contida no inciso I do §2º do art. 14 da MP nº 2.037/00, que revogara a isenção relativa ao PIS e à COFINS 

sobre receitas de vendas efetuadas à Zona Franca de Manaus. 

 

Entendeu o E. STF que o referido dispositivo legal não se coaduna com a ordem constitucional, que manteve a Zona 

Franca de Manaus, com suas características de área de livre comércio de exportação e importação e de incentivos 

fiscais, mantendo as isenções. 

 

Assim, recepcionado pela Constituição Federal de 1988 o Decreto-lei nº 288/67, e havendo benefício fiscal com o 

objetivo de incentivar as exportações de mercadorias, este mesmo benefício deve ser concedido às vendas de 

mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus, somente podendo ser modificados por lei federal os critérios que 

venham a alterar qualquer aspecto relacionado a tal localidade. 

 

Confira-se a jurisprudência pátria a esse respeito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. ZONA 

FRANCA DE MANAUS. EQUIVALÊNCIA. DL. N. 288/67. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 

1. Despicienda a alegação de contrariedade ao art. 535, II, do CPC, haja vista que não foram opostos embargos de 

declaração pela parte insurgente. Além disso, mostra-se destituída de razoabilidade as assertivas acerca da 

aplicabilidade do prazo prescricional encartado no art. 1º do Decreto 20.910/32, pois refoge da matéria efetivamente 

debatida nos autos. 

2. A apreciação de pretensa violação a dispositivo de natureza constitucional mostra-se imprópria para a via eleita, 

por se tratar de matéria adstrita ao Supremo Tribunal Federal. 

3. Esta Corte possui entendimento assente no sentido de que as operações envolvendo mercadorias destinadas à Zona 

Franca de Manaus são equiparadas à exportação, para efeitos fiscais, conforme disposições do Decreto-lei n. 288/67. 

4. Recurso especial conhecido em parte, e, nessa parte, não provido" (STJ, 2ª Turma, Resp 802474/RS, relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, j. 05/11/09). 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. ISENÇÃO. PIS E 

COFINS. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

2. O art. 4º do DL 288/67 e o art. 40 do ADCT "preserva a Zona Franca de Manaus como área de livre comércio, 

estendendo às exportações destinadas a estabelecimentos situados naquela região os benefícios fiscais presentes nas 

exportações ao estrangeiro". Consectariamente, para efeitos fiscais, a exportação de mercadorias destinadas à Zona 

Franca de Manaus equivale a uma exportação de produto brasileiro para o estrangeiro. Sob esse enfoque, é assente 

nas Turmas de Direito Público que: "O conteúdo do art. 4º do Dec.lei 288/67, foi o de atribuir às operações da Zona 

Franca de Manaus, quanto a todos os tributos que direta ou indiretamente atingem exportações de mercadorias 

nacionais para essa região, regime igual ao que se aplica nos casos de exportações brasileiras para o exterior." 

3. O art. 5º da Lei 7.714/88, com a redação dada pela Lei 9.004/95, bem como o art. 7º da Lei Complementar 70/91 

autorizam a exclusão, da base de cálculo do PIS e da COFINS respectivamente, dos valores referentes às receitas 

oriundas de exportação de produtos nacionais para o estrangeiro. 

4. Havendo equiparação dos produtos destinados à Zona Franca de Manaus com aqueles exportados para o exterior, 

infere-se que a isenção relativa à COFINS e ao PIS é extensiva à mercadoria destinada à Zona Franca. Precedentes do 

STJ (RESP 223.405-MT, DJ de 01.09.2003, Relator Min. Humberto Gomes de Barros; RESP 144.785-PR, DJ de 

16.12,2002, Relator Min. Paulo Medina). 

5. O Supremo Tribunal Federal, em sede de medida cautelar na ADI nº 2348-9, suspendeu a eficácia da expressão "na 

Zona Franca de Manaus", contida no inciso I do § 2º do art. 14 da MP nº 2.037-24, de 23.11.2000, que revogou a 

isenção relativa à COFINS e ao PIS sobre receitas de vendas efetuadas na Zona Franca de Manaus. 

6. Assim, considerando o caráter vinculante da decisão liminar proferida pelo E. STF, e, ainda, que a referida ação 

direta de inconstitucionalidade esteja pendente de julgamento final, restam afastados, no caso concreto, os dispositivos 

da MP 2.037-24 que tiveram sua eficácia normativa suspensa. 

7. Recurso Especial desprovido (STJ, 1ª Turma, Resp 677209/SC, relator Ministro Luiz Fux, j. 02/12/04). 

Reconhecida a existência de isenção referente ao recolhimento do PIS e da COFINS relativamente às receitas 

decorrentes de vendas para a Zona Franca de Manaus, cabível a compensação dos valores pagos indevidamente a partir 

de 01 de fevereiro de 1999, ficando extreme de dúvidas que qualquer procedimento deverá aguardar o trânsito em 

julgado da ação, na forma do que estabelece o art. 170-A do CTN. 

 

Quanto ao prazo extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, há que se levar em 

consideração as disposições legais aplicáveis à espécie: 

 

O Código Tributário Nacional dispõe: 

 

"Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o 

dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida 

autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da 

ulterior homologação do lançamento. 

... 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da ocorrência do fato gerador; 

expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

... 

 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

... 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 150 e seus §§ 1º e 4º; 

 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, 

seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado o disposto no § 4º do art. 162, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em face da legislação tributária 

aplicável, ou da natureza das circunstâncias materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

... 

 

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário" 

 

O Código de Processo Civil, por sua vez, dispõe: 
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"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando 

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação". 

 

Vale destacar o ensinamento de Luciano Amaro: 

 

"A extinção da obrigação tributária dá-se, normalmente, com o pagamento ou de tributo lançado (nos casos de 

lançamento de ofício ou por declaração) ou de tributo não lançado (nos casos em que a lei reclama o recolhimento 

independentemente de "prévio exame" pela autoridade administrativa, portanto sem prévio lançamento), ressalvada, 

neste caso, a possibilidade de a autoridade administrativa, se discordar do quantum recolhido pelo devedor, negar 

homologação ao pagamento e lançar de ofício para poder cobrar o saldo devido. Arrolado o pagamento, no rol 

transcrito, como a primeira das formas de extinção, o item VII volta a falar em pagamento, já agora referido aos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação (e aí o CTN mais uma vez se equivoca ao falar em homologação do 

lançamento se este precedesse aquela); ora, não há diferença de natureza entre o pagamento aí mencionado e o 

previsto no item I: tanto se paga tributo lançado quanto se paga tributo não previamente lançado (quando ele se sujeite 

à modalidade por homologação). O que se dá, neste caso, é que o pagamento embora se preste a satisfazer a obrigação 

tributária, pode não ser suficiente para extingui-la totalmente, e, nesse caso, caberá lançamento de ofício para 

exigência da diferença. Assim, mesmo que não haja homologação, o pagamento feito extingue (parcialmente embora) a 

obrigação tributária." (Direito Tributário Brasileiro - 9ª edição - Editora Saraiva - p. 376). 

 

Assim, tenho que o pagamento, ainda que antecipado por conta dos tributos que o contribuinte recolhe sem o prévio 

exame da autoridade fiscal, é suficiente para extinguir a obrigação tributária e que a condição resolutória, prevista no § 

1º do art. 150 do CTN, não tem outro efeito senão o de possibilitar que a Fazenda Pública promova a conferência das 

informações prestadas pelo contribuinte, bem como a do respectivo recolhimento do tributo devido, e, se for o caso, 

revisando a referida conduta do contribuinte, efetue, de ofício, o lançamento da eventual diferença. 

 

Destarte, o prazo qüinqüenal disposto no § 4º do art. 150 do CTN, aplicável quando há efetivamente o recolhimento do 

tributo, na verdade, corre contra o Fisco, uma vez que estabelece o limite temporal para que a autoridade fiscal exercite 

o direito de revisar a conduta do contribuinte. Entretanto, ante a inércia da autoridade fiscal, deixando transcorrer o 

referido prazo extintivo, opera-se a preclusão do ato revisional e, por conseguinte, a decadência do direito de crédito, 

restando homologado o pagamento antecipado, já que a conduta do contribuinte não pode mais ser modificada. 

 

Por outro lado, entendo que mesmo no caso de pagamento antecipado, seja de tributo indevido ou de recolhimento a 

maior, o contribuinte pode desde logo pleitear a restituição do indébito, tanto na esfera administrativa quanto na 

judicial, não necessitando, para tanto, aguardar o esgotamento do prazo concedido à Fazenda Pública para eventual 

revisão do lançamento. Daí a razão por que tenho entendido que o prazo disposto no inciso I do art. 168 do CTN deve 

ser contado do pagamento efetuado pelo contribuinte, ainda que antecipadamente, e não do decurso do prazo 

homologatório. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a Egrégia Terceira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o 

prazo disposto no art. 168 do Código Tributário Nacional é contado do recolhimento do tributo que se pretende restituir 

ou compensar (Precedentes: AMS nº 1999.03.99.007279-9, Relator Des. Fed. Baptista Pereira, DJ de 10/04/2002; e AC 

nº 1999.03.99.007767-0, Relator Des. Fed. Carlos Muta, DJ de 12/07/2000). 

 

Portanto, o contribuinte pode postular a compensação desde o momento em que foi efetuado o pagamento antecipado 

(nos casos de tributos lançados por homologação) até o decurso do prazo de cinco anos, contados retroativamente da 

data da propositura da ação ou do requerimento administrativo. 

 

No caso em tela, o mandado de segurança foi impetrado em outubro de 2002, pleiteando-se a compensação de tributos 

pagos indevidamente a partir de fevereiro de 1999. Tal período, portanto, não foi atingido pela prescrição qüinqüenal. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta, por manifestamente 

improcedente, para manter a r. sentença recorrida em todos os seus termos. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 
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2010.61.05.004322-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CITYGRAFICA ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00043221320104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser declarado o direito da parte de se creditar do valor 

do IPI relativo às aquisições de insumos (matéria-prima, produtos intermediários e embalagens) isentos ou imunes, 

utilizados na industrialização de produtos sobre os quais há recolhimento do imposto, relativamente a futuras entradas 

ou passadas, estas últimas dentro do prazo prescricional de cinco anos, contado retroativamente da data do ajuizamento 

da ação.  

O MM. Juízo a quo denegou a ordem. 

Apela a impetrante, pugnando pela reforma da sentença. 

Regularmente processado o feito, subriam os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

A matéria de mérito posta nos autos foi decidida pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal nos Recursos 

Extraordinários ns. 370.682-SC e 353.657-PR, em 15 de fevereiro de 2007, conforme noticiado no Informativo n. 456, 

daquela Corte, nestes termos: 

"Por maioria, deu-se provimento aos recursos, por se entender que a admissão do creditamento implica ofensa ao 

inciso II do § 3º do art. 153 da CF. Asseverou-se que a não-cumulatividade pressupõe, salvo previsão contrária da 

própria Constituição Federal, tributo devido e recolhido anteriormente e que, na hipótese de não-tributação ou de 

alíquota zero , não existe parâmetro normativo para se definir a quantia a ser compensada. Ressaltou-se que tomar de 

empréstimo a alíquota final relativa a operação diversa resultaria em ato de criação normativa para o qual o 

Judiciário não tem competência. Aduziu-se que o reconhecimento desse creditamento ocasionaria inversão de valores 

com alteração das relações jurídicas tributárias, dada a natureza seletiva do tributo em questão, visto que o produto 

final mais supérfluo proporcionaria uma compensação maior, sendo este ônus indevidamente suportado pelo Estado. 

Além disso, importaria em extensão de benefício a operação diversa daquela a que o mesmo está vinculado e, ainda, 

em sobreposição incompatível com a ordem natural das coisas. Por fim, esclareceu-se que a Lei 9.779/99 não confere 

direito a crédito na hipótese de alíquota zero ou de não-tributação e sim naquela em que as operações anteriores foram 

tributadas, mas a final não o foi, evitando-se, com isso, tornar inócuo o benefício fiscal. Ficaram vencidos, em ambos 

os recursos, os Ministros Cezar Peluso, Nelson Jobim, Sepúlveda Pertence, Ricardo Lewandowski e Celso de Mello, 

que lhes negavam provimento. O Min. Sepúlveda Pertence ressalvou a extensão, que alguns votos fizeram, da mesma 

equação jurídica à hipótese de não incidência do ipi ." (Destaquei). 

 

Suscitada questão de ordem pelo Ministro Ricardo Lewandovski no sentido de dar efeitos prospectivos aos julgamentos 

dos mencionados recursos extraordinários, a proposta foi rejeitada por maioria, mantendo-se a eficácia das decisões tal 

como proferidas (Informativo 473/STF). 

Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob 

regime de isenção ou imune, haja vista que "nada extrema, na prática, as referidas figuras desonerativas, notadamente 

quando se trata de aplicar o princípio da não-cumulatividade." (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel. Min. Nelson Jobim, 

j. 18.12.2002, maioria.) 

Em conclusão, estando a questão de fundo inteiramente decidida pela Corte Excelsa, a impetrante não tem direito ao 

creditamento do imposto que seria devido no caso de aquisição de insumos isentos ou tributados à alíquota zero . 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 508/1712 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008714-33.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.008714-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAULO BASTOS GOMES 

ADVOGADO : PETER FREDY ALEXANDRAKIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00087143320094036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de obter ordem que exima o impetrante do recolhimento 

do IPI - Imposto sobre Produtos Industrializados, incidente na importação do veículo Lexus, modelo ES 350 (descrito 

no INVOICE n. 4110 e Licença de Importação n. 09/1346585-0), destinado ao uso próprio. 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança, para afastar a exigência de recolhimento do IPI no registro do despacho de 

importação relativa ao automóvel objeto da ação. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

A Fazenda Nacional apelou para que seja reformada a sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

O relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme pela não incidência do IPI na importação de veículo automotor, por 

pessoa física, destinado ao uso próprio. 

Neste sentido, tem decidido o Supremo Tribunal Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO 

SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO 

PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.  

1. Não incide o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio. Precedentes: 

REs 255.682-AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do 

ministro Eros Grau. 2. Agravo regimental desprovido." 

(STF, Re-agr n. 255.090, rel. Min. Ayres Britto, dje-190 de 7.10.10) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI . IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. 

PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO . Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso próprio , por 

pessoa física . Aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se nega 

provimento". 

(RE-AgR 501.773, Rel. Min. EROS GRAU, DJe de 15.8.08, p. 1113) 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO: PESSSOA FÍSICA NÃO COMERCIANTE OU 

EMPRESÁRIO: PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE: CF, art. 153, § 3º, II. NÃO-INCIDÊNCIA DO IPI.  

I. - veículo importado por pessoa física que não é comerciante nem empresário, destinado ao uso próprio: não-

incidência do IPI: aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade: CF, art. 153, § 3º, II. Precedentes do STF 

relativamente ao ICMS, anteriormente à EC 33/2001: RE 203.075/DF, Min. Maurício Corrêa, Plenário, "DJ" de 

29.10.1999; RE 191.346/RS, Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "DJ" de 20.11.1998; RE 298.630/SP, Min. Moreira Alves, 

1ª Turma, "DJ" de 09.11.2001. II. - RE conhecido e provido. Agravo não provido." 

(RE-AgR nº 255.682, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJ de 10.02.06, p. 14) 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 
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2002.61.20.001203-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : TRANSPORTADORA ARASUL LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado objetivando o afastamento das disposições da Lei n. 9.718/1998, 

relativamente à COFINS (alíquota e base de cálculo). Pretende, ainda, seja reconhecido o direito à compensação das 

quantias indevidamente recolhidas com débitos vincendos de outras contribuições e tributos arrecadados pela Receita 

Federal. 

O MM. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança pleiteada, afastando a aplicação da Lei n. 9.718/1998 apenas no 

que se refere à base de cálculo, deferindo a compensação dos valores indevidamente recolhidos com parcelas vincendas 

da própria COFINS, mantendo a incidência da alíquota de 3%. 

Apela a União, requerendo, em síntese, que seja reformada a sentença, assegurando-se a incidência da COFINS sobre a 

base de cálculo prevista no artigo 3°, § 1°, da Lei n. 9.718/1998. 

A impetrante também recorre, pugnando pela reforma do decisum, para afastar a exigência da COFINS à alíquota de 

3%. Pleiteia, ainda, que lhe seja deferida a compensação dos valores indevidamente pagos com tributos vincendos 

arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, bem como sejam aplicados a correção monetária plena e os juros de 

mora de 1% ao mês. 

Regularmente processados os recursos, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opina pela reforma parcial da r. sentença. 

Em julgamento ocorrido em 10 de dezembro de 2003, a Terceira Turma negou provimento à apelação da impetrante deu 

provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, denegando a ordem. 

Os autos foram remetidos ao Supremo Tribunal Federal para análise do Recurso Extraordinário interposto pela 

impetrante, tendo o E. Ministro Ricardo Lewandowski, Relator designado, decidido monocraticamente, no sentido de 

dar parcial provimento ao recurso interposto apenas para afastar a aplicação do artigo 3º, § 1º da Lei n. 9.718/1998 (base 

de cálculo da COFINS), determinando a devolução dos autos a este Tribunal Regional para resolver as questões 

infraconstitucionais decorrentes da decisão. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, o relator está autorizado a julgar monocraticamente o recurso, 

nas hipóteses previstas no caput e no § 1º-A. 

É o caso dos autos. 

Tendo sido reconhecido o indébito, diante do afastamento da base de cálculo prevista na Lei n. 9.718/1998 (artigo 3º), 

de se analisar a matéria atinente à compensação. 

Quanto à compensação, importa notar que com a edição da Lei n. 9.430/1996, passaram a coexistir dois regimes legais 

de compensação: o primeiro regido pela Lei n. 8.383/1991, alterada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de 1995, e pela 

Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, disciplinando a compensação de tributos da mesma espécie e destinação 

constitucional, e o segundo estabelecido pela Lei n. 9.430/1996, orientando a compensação de tributos de espécies e 

destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão administrativo, e, a partir 

da Lei n. 10.637, de 30.12.2002, por iniciativa do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações 

sobre os créditos e débitos utilizados, com o efeito de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua 

ulterior homologação. 

Nesse contexto, é necessário perquirir qual a legislação aplicável à compensação ora postulada, para se saber de que 

forma deve ser ela regida. 

A questão, no âmbito desta Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável à compensação é o 

vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP, ocorrido 

em 15 de abril de 2010. 

Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial 

representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). Confira-se: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 

10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO 

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN. AUSÊNCIA 

DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 

07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 
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concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o 

entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à 

época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o 

inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito 

de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas 

posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG).  

9 a 16 (....)  

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da recorrente à 

compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008."  

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 9/12/2009, DJe 1º/2/2010) 

 

Desta forma, no caso das ações propostas na vigência da Lei n. 8.383/1991, admissível a compensação apenas entre 

tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita Federal. 

Já no que diz respeito aos pedidos formulados na vigência da Lei n. 9.430/1996, é possível a compensação entre 

quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a exigência de 

prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia efetuar a compensação 

sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 3/11/2008). 

Por fim, as compensações a serem autorizadas sob a égide da Lei n. 10.637/2002 serão feitas com quaisquer tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, 

mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e 

respectivos débitos compensados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua 

ulterior homologação. 

Cabe ainda considerar, como sempre entendemos, e hoje apoiado no precedente do STJ citado (REsp n. 1137738/SP), 

que deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui reconhecido com outros 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei n. 9.430/1996, alterada pela Lei n. 

10.637/2002, na via administrativa. 

No caso dos autos, a impetrante impetrou o mandamus em 9 de abril de 2002, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de COFINS com parcelas de outros tributos administrados pela Receita Federal, 

quando vigente, portanto, a Lei n. 9.430/1996. 

Consigne-se que a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do disposto 

no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de controvérsia n. 1167039. 

Quanto à correção monetária, tendo em vista o período objeto do encontro de contas, aplicável exclusivamente a taxa 

SELIC, por força do artigo 39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que 

é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros 

de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 
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Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito, no 

entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a 

partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste 

caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no artigo 161, § 1º, do 

CTN não incidiria de qualquer maneira. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da impetrante, apenas quanto à compensação com outros tributos, na 

forma acima exposta, e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja aplicado o artigo 170-A do CTN. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014395-92.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.014395-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CIA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL CENTRAL CTBC TELECOM 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO LOMONACO e outro 

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : RONALD DE JONG 

APELADO : MOACIR VIEIRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO : JÉSSICA DA SILVA MEDEIROS e outro 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação interposta nos autos da ação declaratória de inexistência de relação jurídica cumulada com 

repetição de indébito proposta contra a ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações e contra a Companhia de 

Telecomunicações do Brasil Central - CTBC TELECOM S/A, visando obter o reconhecimento da isenção da cobrança 

de assinatura mensal, a discriminação das ligações realizadas e a devolução dos valores cobrados indevidamente. 

À causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), em 04 de novembro de 2004. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente em parte o pedido para declarar ilegal e inexigível a cobrança de assinatura básica, 

condenando as rés no pagamento da restituição das quantias cobradas a esse título nos últimos 05 anos. Em face da 

sucumbência, condenou as rés no pagamento de honorários advocatícios que fixou em 15% sobre o valor da 

condenação. 

Apela a Companhia de Telecomunicações do Brasil Central - CTBC TELECOM S/A a fls. 633/645 alegando, em 

síntese, que a pretensão de aniquilar a cobrança de assinatura invade a competência dos atos administrativos emanados 

da ANATEL e que a Portaria nº 217/97 autoriza a cobrança da tarifa. Argumenta existir previsão contratual da cobrança 

e não haver nenhuma ilegalidade. 

Por sua vez, apela a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL dizendo ser parte ilegítima para figurar no polo 

passivo da lide e que a tarifa possui embasamento legal (fls. 651/664). 

Contrarrazões do autor a fls. 668/674 e a fls. 675/688. 

Processados os recursos, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Assiste razão à ANATEL ao dizer que não é parte legítima para figurar na lide. 

A C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que aprecia as questões atinentes ao Direito Público, com 

destaque para as áreas administrativa e tributária, solidificou, no âmbito daquela Corte, o pensamento de que a 

ANATEL, na qualidade de concedente do serviço público, não faz parte do contrato de prestação de serviços firmado 

entre o usuário final e a empresa concessionária, motivo pelo qual não tem legitimidade para figurar na relação jurídica 

discutida, ainda que na qualidade de litisconsorte. 

Esse é o entendimento esposado pela remansosa jurisprudência, inclusive já analisada sob a ótica dos recursos 

repetitivos (art. 543-C, CPC): 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME. NÃO CABIMENTO. COBRANÇA. TARIFA 

BÁSICA. SERVIÇO DE TELEFONIA BÁSICA. LEGITIMIDADE. SÚMULA 356/STJ. ANATEL. 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. INTERESSE JURÍDICO. NÃO 

DEMONSTRADO. RESSARCIMENTO. NÃO CABIMENTO.  

1. Não se conhece do recurso especial, no trecho em que se alega ofensa ao art. 109, inciso I, da CF, por ser matéria 

de índole constitucional, que refoge do mister do presente apelo nobre, sob pena de usurpação das atribuições do 

Supremo Tribunal Federal. Precedentes.  
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2. O Superior Tribunal de Justiça já assentou a legitimidade da cobrança de tarifa básica mensal, no serviço de 

telefonia básica, como informa o teor de sua Súmula 356: "É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos 

serviços de telefonia fixa".  

3. Não há litisconsórcio passivo necessário da ANATEL, nas demandas em que se discute a legitimidade da 

assinatura básica, quando a agência reguladora não ostentar interesse jurídico apto a justificar sua presença.  

4. Sendo legítima a cobrança de tarifa básica, inviável a condenação de ressarcimento dos valores pagos a este título, 

à concessionária.  

5. Recurso julgado nos termos do Recurso especial representativo de controvérsia n.º 1068944, sob o rito do art. 543-

C, do CPC.  

6. Recurso conhecido parcialmente e, nesta parte, provido."  

(STJ, REsp nº 1185596/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.05.2010, DJe 17.05.2010)  

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. TELEFONIA. 

ASSINATURA BÁSICA MENSAL. ILEGALIDADE DA COBRANÇA. ANATEL. INEXISTÊNCIA DE 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. SÚMULA 356/STJ. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS 

RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.068.944/PB REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. MATÉRIA 

PACIFICADA.  

1. Pacificou-se a jurisprudência das Turmas da 1ª Seção do STJ no sentido de que, em demandas sobre a 

legitimidade da cobrança de tarifas por serviço de telefonia, movidas por usuário contra a concessionária, não se 

configura hipótese de litisconsórcio passivo necessário da ANATEL, que, na condição de concedente do serviço 

público, não ostenta interesse jurídico qualificado a justificar sua presença na relação processual.  

2. Conforme assentado na Súmula 356/STJ, "é legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de 

telefonia fixa".  

3. Agravo regimental não provido."  

(STJ, AgRg no Ag nº 1114859/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 03.12.2009, DJe 11.12.2009)  

"AGRAVO REGIMENTAL. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. INEXISTÊNCIA DE 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. REVISÃO 

DE CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

ANÁLISE DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM BASE NA MATÉRIA FÁTICA. APRECIAÇÃO PELO STJ 

OBSTADA PELA SÚMULA 7 DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.  

1. Esta Corte entende que não há litisconsórcio passivo necessário da Anatel, quando o processo versar sobre a 

relação entre a concessionária e o usuário a respeito de valor da tarifa cobrada em telefonia. Como a concessionária 

é a única beneficiária da cobrança da tarifa, ela deve arcar com a responsabilidade patrimonial de sua cobrança 

indevida. Recurso n. 1068944/PB Repetitivo julgado pela Primeira Seção desta Corte pela sistemática do artigo 543 - 

C do Código de Processo Civil - CPC.  

2. Quanto à afirmação do recorrente de que a tarifa não é abusiva, a instância ordinária entendeu de forma 

contrária, ou seja, que a tarifa cobrada ao usuário é abusiva, fundamentada nos documentos juntados aos autos. 

Incidência da Súmula n. 7 do STJ.  

3. A alegação de ausência de prova que comprove o dano aos consumidores também não pode ser apreciada por este 

Tribunal, pois implicaria reexame de provas. Novamente, atraindo a incidência da Súmula n. 7 do STJ.  

4. A pretensão da recorrente em obter a revisão dos critérios de equidade adotados pelas instâncias ordinárias na 

fixação da verba honorária, tendo em vista que trata de matéria eminentemente fática, não é possível sua apreciação 

por esta Corte ante o óbice da Súmula n. 7/STJ.  

5. Agravo regimental não provido."  

(STJ, AgRg no Ag nº 1098773/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 08.06.2010, DJe 28.06.2010)  

Pelo raciocínio utilizado, a pretensão de ver reconhecida a ilegalidade da cobrança da chamada "assinatura básica" dos 

serviços de telefonia, com a consequente devolução dos valores cobrados a este título nos últimos cinco anos, não 

legitima a figuração da ANATEL no pólo passivo porque a repercussão dos efeitos da decisão judicial não atingirá a sua 

órbita jurídica, mas apenas e tão-somente a das empresas concessionárias. 

Não é outro senão este também o posicionamento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal: 

"ADMINISTRATIVO. TARIFA BÁSICA DE TELEFONIA FIXA. ANATEL: ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. Competência da Justiça Estadual ante a ilegilimidade da ANATEL 

de figurar no pólo passivo de ação movida pelo usuário de serviço de telefonia contra concessionária, conforme 

decidiu o Plenário desta Corte ao julgar o RE 571.572/BA, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.2.2009. 2. Agravo 

regimental improvido."  

(STF, AI-AgR nº 649751, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 18.08.2009)  

Em face da fundamentação acima exposta, a ANATEL é parte ilegítima para figurar no polo passivo, sendo caso de 

aplicação da Súmula nº 150 do STJ, in verbis: "Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse 

jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas". 

Com a exclusão da ANATEL do polo passivo da lide, falece a esta Justiça Federal competência para a solução do 

conflito, não sendo caso de simples remessa dos autos à E. Justiça Estadual em face da pendência de uma sentença 

proferida por um juiz federal, que necessita ser desconstituída. 

Decaindo o autor do pedido, condeno-o no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja exigibilidade deve se ater ao disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação da ANATEL para 

reconhecer a sua ilegitimidade de parte e, por consequência, nulifico a r. sentença diante da incompetência absoluta da 

Justiça Federal, e com fundamento no caput do aludido dispositivo, haja vista se encontrar prejudicado, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso da Companhia de Telecomunicações do Brasil Central - CTBC TELECOM S/A. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem para remessa a uma das E. Varas Cíveis da 

Comarca de São Joaquim da Barra. 

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024402-38.1995.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.027205-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MELQUIADES MAR e outros 

 
: NEIDE NOGUEIRA DE SA SPINARDI 

 
: NELSON PRADO 

 
: LENIRA ESTEVES DOS SANTOS PRADO 

 
: OCTAVIO PAZINI 

 
: ODAIR ANNUNCIATO 

 
: SUELY DE BARROS ANNUNCIATO 

 
: ONOFRE ROSA 

 
: POSTO DE SERVICOS BRUNA LTDA 

 
: RITA BENEDITO DA SILVA 

 
: ROBERTO DOS SANTOS COSTA 

 
: MARIA TERESINHA CALDORA COSTA 

 
: ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outros 

 
: JANAINA CASTRO FELIX NUNES 

SUCEDIDO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

 
: BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outros 

 
: MARCELO PARISE CABRERA 

 
: CRISTINA DIAS DE MORAES 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outro 

APELADO : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A 

 
: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : BANCO UNIBANCO S/A 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outros 

No. ORIG. : 95.00.24402-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 958/960: Intime-se o Banco do Brasil S/A a fim de que junte aos autos os documentos comprobatórios da 

incorporação do Banco Nossa Caixa S/A. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014162-68.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014162-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : WML ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : THIAGO ANDRADE BUENO DE TOLEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 03.00.00300-4 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de apelação interposta por WML ENGENHARIA LTDA, em face de sentença que julgou improcedentes os 

embargos à execução fiscal (valor da CDA: R$ 20.182,50 em 30/6/2003). 

O MM. Juízo a quo condenou a embargante ao pagamento de custas, despesas processuais e verba honorária fixada em 

R$ 300,00 (fls. 70/73). 

Apelou a embargante, sustentando, em síntese, que a CDA é nula, tendo em vista a ausência de seus requisitos legais, 

previstos nos arts. 201 e 202, ambos do Código Tributário Nacional, a violar a garantia constitucional de ampla defesa. 

Aduz que não foi notificada do lançamento do débito, cerceando-lhe a defesa. Pugna, finalmente, pela aplicação da 

multa moratória no valor de 2%, bem como pela exclusão da taxa Selic. (fls. 77/87). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

No que concerne à impugnação da presunção da liquidez e da certeza da CDA, verifico que o referido título foi 

elaborado de acordo com as normas legais que regem a matéria e o apelante não apresentou documentos contendo 

provas inequívocas aptas a comprovar qualquer nulidade ali contida, tendo apenas afirmado que o título executivo não é 

líquido e certo, sem esclarecer sequer os motivos de tal irregularidade, o que é insuficiente para afastar a presunção 

legal em tela. A jurisprudência também vem se manifestando dessa maneira, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.  

(...) 

3. A defesa genérica, que não articule e comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e 

consolidação do crédito tributário, é inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: 

artigo 3º da Lei nº 6.830/80." 

(TRF/3ª Região: AC 2002.03.99.020748-7, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, Terceira Turma, DJ 9/4/2003) 

 

E não há que se falar em ofensa aos artigos 202 e 203 do CTN, nem ao artigo 3º da LEF, eis que a CDA preenche todos 

os requisitos legais e possibilita ao executado meios de defesa, ao indicar os fundamentos legais que embasaram a 

constituição do débito, devendo ser mantida sua presunção de liquidez e certeza, já que a apelante não apresentou 

elementos suficientes para afastá-la, mediante prova inequívoca. 

Em relação à notificação prévia do débito tributário, esta é desnecessária e sua ausência não ofende os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, pois a cobrança dos valores devidos, neste caso, é oriunda de tributo declarado e não 

pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento em que ocorre tal declaração, de maneira que a quantia devida 

passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na própria declaração. 

Sobre a questão, assim manifestou-se esta E. Turma: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CSSL. LEI 7.689/88. CONSTITUCIONALIDADE. DÉBITO DECLARADO E 

NÃO PAGO. NOTIFICAÇÃO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. NÃO 

ILIDIDA A PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

(...) 

III - Tratando-se de cobrança de crédito tributário decorrente de tributo declarado e não pago, desnecessária a 

notificação prévia ou a instauração de processo administrativo, vez que o débito do sujeito passivo é líquido e certo, 

desde o momento em que este declara o "quantum" devido." 

(AC 1999.61.82.014107-8/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 19/3/2003, v.u.). 

Assim sendo, não há que se questionar acerca da proveniência do débito excutido, pois, como já dito, no caso em 

análise, o valor inscrito em dívida ativa origina-se de declaração do próprio contribuinte, que antecipa o tributo, 

submetendo-o posteriormente à autoridade administrativa para homologação. 
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Caso não haja a homologação por parte da referida autoridade, procede-se à inscrição do débito em dívida ativa, 

independentemente da instauração de qualquer procedimento administrativo. 

No mesmo sentido, trago à colação o entendimento jurisprudencial abaixo: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. ILEGITIMIDADE DA COBRANÇA 

ANUAL.  

I - A certidão de dívida ativa do crédito tributário goza de presunção de certeza e liquidez (art. 204, CTN), tornando-se 

desnecessária a juntada do procedimento administrativo, além do que este documento não é obrigatório para o 

ajuizamento da ação executiva e o lançamento do tributo em questão é feito com base em dados fornecidos pelo 

próprio sujeito passivo, sendo observado o princípio da legalidade, de forma obrigatória e permanente, pela 

Administração Pública."  

(...) 

(TRF/3ª Região: AC 98.03.017914-4, Relatora Desembargadora Cecília Marcondes, 3ª Turma, j. 4/12/2002, DJ 

29/1/2003, g.n.). 

 

Com relação à multa moratória, é incabível a redução para 2%, prevista na Lei 9.298/1996, posto que tal legislação 

aplica-se somente às relações de consumo, que não são, evidentemente, objeto destes autos. Da mesma forma, já se 

manifestou esta C. Turma: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. NÃO ILIDIDA A 

PRESUNÇÃO LEGAL DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. NULIDADE DA PENHORA. INOCORRÊNCIA. JUROS E 

MULTA DE MORA. LEGALIDADE DA COBRANÇA. 

(...) 

V - A multa moratória, no percentual cobrado, decorre da aplicação de legislação expressa, não cabendo ao Poder 

Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. A disposição da Lei 9.298/96, que alterou norma 

do Código de Defesa do Consumidor, não se aplica à espécie dos autos, por referir-se esta a relação de consumo. 

VI - Apelação improvida."  

(AC 2000.61.11.005518-5/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJ 19/2/2003) 

 

Quanto à aplicação da taxa Selic, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. 

Dessa forma, não há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e juros 

de mora. 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou várias vezes no mesmo sentido, conforme as decisões abaixo: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -- EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - TAXA SELIC - 

APLICABILIDADE - SÚMULA 168 STJ - INCIDÊNCIA - EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL - 

COMPETÊNCIA STF - CF/88, ART 102, III - PRECEDENTES STJ. 

- Esta eg. Primeira Seção assentou o entendimento no sentido da aplicabilidade da Taxa Selic sobre débitos e créditos 

tributários. 

- Incidência da Súmula 168 STJ. 

- Ressalva do ponto de vista do Relator. 

- A finalidade dos embargos de divergência é a de unificar a jurisprudência do Tribunal na interpretação do direito 

federal, escapando da esfera de competência desta Corte a apreciação de questões constitucionais, nem mesmo com o 

propósito de prequestionamento. 

- O exame de eventual violação de preceito constitucional cabe ao Pretório Excelso, no âmbito do recurso 

extraordinário, por expressa determinação da Lei Maior. 

- Agravo regimental improvido." 

(STJ: AgRg nos ERESP 671.494, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, Primeira Seção, v.u., DJ 27/3/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. LANÇAMENTO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, como o caso dos autos (ICMS), é despicienda a 

instauração de prévio processo administrativo ou notificação para que haja a constituição do crédito tributário, 

tornando-se exigível a partir da declaração feita pelo contribuinte. 

2. É firme o posicionamento jurisprudencial de ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público desta Corte 

no sentido da legalidade do emprego da Taxa Selic - que engloba atualização monetária e juros - na atualização 

monetária dos débitos fiscais tributários, tanto na esfera federal, quanto na esfera estadual, dependendo esta de 

previsão legal para a sua incidência. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ: AgRg no Ag 1114509 / MG, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJ 27/5/2009) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da embargante. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001324-68.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001324-7/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE ROBERTO MARMO LOUREIRO 

ADVOGADO : MARCELO DAVOLI LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação interpostas de r. sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o 

fim de isentar o impetrante do pagamento do imposto de renda incidente sobre verbas rescisórias auferidas em 

reclamação trabalhista, quais sejam: "diferenças de bonificações" e seus reflexos sobre o aviso prévio; 13º salário 

FGTS 40%; "indenização recebida em razão da quebra de garantias prevista no Plano de Estabilização de Pessoal" 

em fase de transição e "indenização pelo compromisso" de não aliciamento de empregados dos ex-empregadores. 

Segundo o impetrante, tais verbas representam reparação de dano e possuem caráter indenizatório. 

A r. sentença concedeu a segurança para afastar a incidência do imposto de renda sobre as verbas pleiteadas. 

Apelação interposta pela União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença recorrida. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

Em sessão de julgamento realizado em 11/08/2008, esta Egrégia 3ª Turma proferiu acórdão com o seguinte teor: 

"TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO CONTRATUAL - VERBAS 

RESCISÓRIAS AUFERIDAS EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA EM RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA - RECEBIMENTO DE PARCELAS INDIVIDUALIZADAS - PLANO DE ESTABILIZAÇÃO DE 

PESSOAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - DIFERENÇA DE BONIFICAÇÕES - NATUREZA SALARIAL - 

INCIDÊNCIA. 

I - A quantia percebida em razão de decisão trabalhista versa sobre um pacote que substitui e engloba o pagamento de 

várias verbas devidas ao empregado. 

II - Havendo como fazer a separação de valores no tocante a cada verba em particular, deve-se aferir o caráter de 

cada verba, se indenizatório ou não, uma vez que o que configura a natureza jurídica da quantia recebida, não é a 

vontade das partes, mas sim a lei. 

III- São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no 

artigo 6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 

IV - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as 

verbas indenizatórias percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no 

incidente de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 

18.02.98 em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

V - A quantia paga a título de indenização pelo compromisso assumido pelo impetrante em não "aliciar" ou 

"incentivar" a saída dos demais empregados da empresa, bem como a quantia paga a título de indenização em razão 

do Plano de Estabilização de Pessoal implementado pela empregadora e que prevê indenizações a serem pagas aos 

empregados que fossem demitidos sem justa causa, considerando o tempo de serviço prestado, o salário recebido e o 

cargo ocupado, constituem indenizações especiais, pagas ao empregado em razão da dispensa imotivada. 

VI - A quantia recebida a título de "diferenças de bonificações", possui natureza essencialmente salarial. 

VII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

Foi oposto Recurso Especial pela União Federal e restado suspenso, nos termos dispostos no artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, por versar sobre a incidência do imposto de renda nas gratificações pagas por liberalidade da empresa 

ex-empregadora, "in casu", as verbas denominadas "diferenças de bonificações" e "indenização de compromisso".  

A Vice-Presidência desta Corte, examinando o recurso especial da União Federal, devolveu os autos à Turma para 

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente à época do respectivo julgamento que, 

porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, firmada no sentido da exigibilidade da incidência do imposto de renda sobre a indenização especial 

paga por liberalidade da empregadora, como mostram os precedentes: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

NATUREZA. VERBA INDENIZATÓRIA. ADESÃO AO PDV. 

1. O imposto de renda não incide em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida exação: a) 

no abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da 

aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não 

está sujeito à incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não 

gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 

685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 

11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 

125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) nas férias 

não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, 

férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada 

no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; Resp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; Resp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias 

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: Resp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp705.265/RS, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o 

décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 

735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, 

paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras 

(Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas rescisórias percebidas a título de dispensa incentivada ou imotivada, não está sujeita à incidência 

do Imposto de Renda. Aplicação da Súmula 215 do STJ. É que assentou-se com propriedade no RESP 667.832/SC, DJ 

de 30.05.2005 que: "Nos casos das indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas 

de demissão voluntária, como na espécie, têm elas a mesma natureza jurídica daquelas que se recebe quando há a 

rescisão do contrato de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao statu quo ante, uma vez que a rescisão 

contratual, incentivada ou não, consentida ou não, traduz-se em um dano, tendo em vista a perda do emprego, que, 

invariavelmente, provoca desequilíbrio na vida do trabalhador. Nesse caminhar, qualquer quantia recebida pelo 

trabalhador dispensado do emprego, mediante programa de incentivo ou não, cuida-se de compensação pela perda do 

posto de trabalho, e é de caráter indenizatório. Não há falar, portanto, em acréscimo patrimonial, uma vez que a 

indenização torna o patrimônio indene, mas não maior do que era antes da perda do emprego. O entendimento de que 

não incide imposto de renda sobre os valores recebidos por adesão a programa de incentivo a demissão voluntária, 

restou cristalizado por este egrégio Sodalício na Súmula n. 215." 

4. Agravo regimental desprovido." (grifos nossos) 

(STJ AGRESP Nº 853320 - Proc. nº 200601385449 - SP - 1ª Turma - j. 15/03/2007 - DJ 29/03/2007 - unânime - Rel. 

Min. Luiz Fux.) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO III, GRATIFICAÇÃO POR 

TEMPO DE CASA, INDENIZAÇÃO POR IDADE, INDENIZAÇÃO DE RETORNO DE FÉRIAS, GRATIFICAÇÃO 

ANUAL DE FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS . RESCISÃO DE CONTRATO SEM JUSTA CAUSA. 

1. "No que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da rescisão de 

contrato de trabalho, a título de 'indenização especial' (gratificações, gratificações por liberalidade e por tempo de 

serviço), in casu, nominada de 'indenização liberal', rendo-me à posição da egrégia 1ª Turma, que decidiu pela 

incidência do tributo (REsps nºs 637623/PR, DJ de 06/06/2005; 652373/RJ, DJ de 01/07/2005; 775701/SP, DJ de 

07/11/2005)" (EDcl no Ag n. 687.462/SP, rel. Min. José Delgado, DJ de 4.9.2006). 
2. "Têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono de parcela de férias 

não-gozadas (art. 143 da CLT), (...); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem 

como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, 

nos termos da Súmula 125/STJ (...); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 
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decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (...)" (AgRg no REsp n. 859.423/SC, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

13.11.2006). 

3. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - 

acrescidas do terço constitucional e sobre licenças prêmios não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por 

opção do empregado, tendo em vista o caráter indenizatório dos aludidos valores (Súmulas n. 125 e 136/STJ). 

4. Recurso especial parcialmente provido." (grifos nossos) 

(STJ - RESP nº 898142 - Processo nº 200602380038 - SP - 2ª Turma - j. 27/02/2007 - DJ 22/03/2007 - unânime - Rel. 

Min. João Otávio de Noronha.) 

 

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, considerando a natureza das verbas 

rescisórias, deve incidir o imposto de renda sobre o pagamento da indenização especial, recebida por ocasião da 

rescisão contratual. 

Assim, estando o acórdão anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Superior 

Tribunal de Justiça, cabe, nos termos do disposto no artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, o reexame da 

causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a incidência do imposto de renda sobre o 

recebimento em pecúnia das verbas denominadas "indenização de compromisso", percebidas em razão de acordo 

judicial realizado na reclamação trabalhista. 

Vale ressaltar que, como informa o próprio impetrante na inicial, tais valores foram pagos em razão de rompimento de 

contrato de trabalho em razão da não observância de cláusulas contratuais pactuadas por meio de instrumento de 

transação realizado com o empregador, não se tratando, "in casu", de adesão a Plano de Demissão Voluntária. 

O "Plano de Estabilização" juntado às fls. 16/20, informa às fls. 17, que este foi elaborado "como uma operação de 

garantia e não como uma operação de dispensa de funcionários", é aplicado quando "há mudança de estratégia da 

empresa ou redução substancial de pessoal", e é indenizado "em função do nível hierárquico e da antiguidade" (fls. 

18). 

Portanto, as supracitadas verbas devem ser consideradas como pagamento a título de liberalidade da empresa ex-

empregadora, devendo sobre elas incidir o imposto de renda. 

Ante o exposto, com base no artigo 543-C, § 7º, c/c o artigo 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação interposta pela União Federal e à remessa oficial. 

Não havendo recurso desta decisão, retornem os autos à Vice-Presidência; porém, em caso contrário, voltem-me 

conclusos para deliberação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015851-65.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.015851-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : COML/ E DISTRIBUIDORA 5 DE AGOSTO LTDA 

ADVOGADO : RUBENS BRACCO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos opostos para extinguir as execuções fiscais nº 2003.61.82.043943-7, 2003.61.82.045474-8, 

2003.61.82.047087-0, 2003.61.82.053680-7 e 2003.61.82.056142-5. 

Em sentença, o juiz deu parcial provimento aos embargos, reconhecendo a prescrição referente somente a parte do 

crédito impugnado, sujeitando o feito ao reexame obrigatório. 

Ambas as partes ofereceram apelação e contra-razões à apelação. 

A embargante requereu, em folhas 303 e 304, a renúncia ao direito em que se fundam os embargos, a título de aderir ao 

parcelamento da Lei nº 11.941/09. 

A União manifestou-se favoravelmente à homologação da renúncia. 

É a síntese do necessário. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicadas as apelações e a remessa oficial. 
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Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004263-27.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004263-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PJC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SANZI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00042632720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por PJC Comércio, Importação e Exportação Ltda., em face de decisão 

monocrática que negou seguimento à apelação, eis que manifestamente improcedente. 

Alega a recorrente, em síntese, que a decisão embargada omitiu-se quanto à matéria constitucional, na medida em que a 

taxa antidumping violou o princípio da livre iniciativa. 

Requer seja suprida a omissão apontada. 

Aprecio. 

Os embargos de declaração não merecem prosperar. 

Observo que a decisão recorrida não apresenta quaisquer dos vícios previstos no art. 535, do CPC, pretendendo a 

embargante, na verdade, reexaminar a matéria para obter efeito modificativo do julgado, o que é inadmissível (TRF - 3ª 

Região, EDREO n. 97.03.044073-8, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 5/12/2001, 

v.u., DJ 30/1/2002). 

Portanto, os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, razão pela 

qual conheço do recurso, rejeitando-o. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após as providências legais, cumpra-se a parte final da decisão embargada (fls. 381v.). 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005394-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005394-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PINHAO E KOIFFMAN ADVOGADOS 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR GOMES DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : ACE SISTEMAS DE INFORMACAO LTDA 

SUCEDIDO : INFORSYS CONSULTORIA DE SOFTWARE LTDA 

No. ORIG. : 04.00.00413-5 1 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta por PINHÃO E KOIFFMAN ADVOGADOS, em face de sentença que julgou extinta a 

execução fiscal, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, em virtude da quitação do débito, nada 

dispondo sobre honorários, tendo em vista a quitação do débito ter sido realizada após o ajuizamento da ação (fls. 207) 

(valor da CDA, 21/06/2004: R$ 77.700,50). 

A executada opôs embargos de declaração (fls. 208/210), que foram rejeitados (fls. 212/216). 

A apelante pugna pela reforma da sentença, para que a União Federal seja condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, uma vez que a Fazenda Nacional reconheceu as alegações da executada e requereu a extinção de grande 

parte das inscrições em dívida ativa que embasavam a execução fiscal, inicialmente no valor de R$ 77.700,50, restando 

um saldo remanescente de R$ 8.503,98, quitado após o ajuizamento da execução fiscal (fls. 56/60). 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a pedido 

da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após apresentação 

de exceção de pré-executividade pela executada, alegando o pagamento do débito. 

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o STJ 

editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor: 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da 

sucumbência." 

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de sua 

sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado analogicamente ao 

caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve aplicar-se o mesmo direito). 

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples petição 

pela executada, em sede de execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se 

defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas. 

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO. 

(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e 

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos honorários 

de advogado. 

4. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon) 

Ressalto que a questão foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, na sistemática dos recursos repetitivos, 

conforme o artigo 543-C, do Código de Processo Civil, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos 

seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE 1º/10/2009) 

No que se refere ao caso específico, verifica-se na exceção de pré-executividade (fls. 100/104) que a executada 

sustentou que o crédito tributário estava extinto, consoante guias DARF que junta aos autos (fls. 153/163), salvo em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 521/1712 

relação a uma das inscrições, cujo valor foi recolhido posteriormente ao ajuizamento da execução, porque a guia de 

recolhimento não foi localizada. 

Compulsando os autos, verifica-se que a CDA (fls. 2/17) compreende cinco débitos, quais sejam: 

- nº 80 2 04 018776-10, no valor inscrito de R$ 13.531,53, referente a imposto sobre lucro presumido relativo ao ano 

base de 1999, com vencimento em 30/7/1999; 

- nº 80 2 04 0018777-00, no valor inscrito de R$ 307,50, referente a imposto sobre remuneração ou serviços prestados 

por pessoa jurídica ou sociedades civis, com vencimento em 28/4/1999. 

- nº 80 6 04 019985-14, referente a COFINS, nos valores inscritos de R$ 2.725,88, com vencimento em 10/5/1999; R$ 

3.926,97, com vencimento em 10/6/1999; e R$ 4.285,59, com vencimento em 15/7/1999. 

- nº 80 6 04 019986-03, no valor inscrito de R$ 3.936,44, referente a contribuição social sobre lucro presumido relativo 

ao ano base de 1999, com vencimento em 30/7/1999. 

- nº 80 7 04 005591-23, referente a PIS, nos valores inscritos de R$ 885,92, com vencimento em 14/5/1999; R$ 850,44, 

com vencimento em 15/6/1999; e R$ 928,54, com vencimento em 15/7/1999. 

Portanto, ao que tudo indica, o pagamento foi realizado regularmente, conforme guias DARF de fls. 153, 157, 163, 

considerando que o valor do débito, bem como a data de vencimento e o código da Receita (código 2089, referente ao 

IRPJ de pessoas jurídicas não obrigadas à apuração com base no lucro real; código 2172, referente a COFINS; código 

8109, referente ao PIS, conforme se verifica na página da Receita Federal na Internet), coincidem com aqueles 

constantes da CDA. 

A executada comprova, ainda, o recolhimento de R$1.204,50, em 29/7/99, relativa à inscrição nº 80 6 04 019986-03 

(fls. 161). 

Quanto ao valor inscrito de R$ 307,50, relativo à inscrição nº 80 2 04 0018777-00 e com vencimento em 28/4/1999, 

verifico que o recolhimento ocorreu em 15/05/06, conforme DARF de fls. 155, no valor de R$ 746,14, ou seja, 

posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal. 

A União Federal, de seu turno, desistiu da execução em relação à inscrição nº 80 2 04 018776-10, em virtude do 

pagamento, realizado tempestivamente (fls. 174). Em seguida, requereu a extinção do processo quanto às inscrições nº 

80 6 04 019985-14 e nº 80 6 04 019986-03, bem como retificou o valor da inscrição nº 80 2 04 0018777-00 (fls. 

183/184). 

Homologado os pedidos de desistência (fls. 193), prosseguiu o feito somente quanto às inscrições nº 80 2 04 0018777-

00 e nº 80 7 04 005591-23, que foram devidamente quitadas, em 9/4/2008 (fls. 205), pelo que a exequente requereu a 

extinção do processo, com fulcro no art. 794,I, do CPC (fls. 194). 

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução fiscal, 

em relação às inscrições nº 80 2 04 018776-10, nº 80 6 04 019985-14 e nº 80 6 04 019986-03, eis que comprovado o 

pagamento anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, sendo devida a condenação da exequente em honorários, 

somente em relação a estas inscrições. 

Quanto ao montante da verba honorária, conforme estabelece o artigo 20, § 4º, do CPC, serão fixados consoante 

apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual. 

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a 

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do valor da 

execução atualizado. 

O entendimento da Turma justifica-se, pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando 

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do juízo. 

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à execução 

fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às questões aferíveis de 

plano, tais como prescrição e pagamento. 

Por essa razão que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a Turma tem 

se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais. 

Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, determino a condenação da 

exequente em honorários, fixando-os em 5% do valor executado atualizado das inscrições nº 80 2 04 018776-10, nº 80 6 

04 019985-14 e nº 80 6 04 019986-03, de acordo com jurisprudência desta Turma. 

Não há que se falar em condenação nas custas, pois tais despesas não foram efetuadas nos autos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da executada, para fixar a verba honorária em 5% do valor 

atualizado das inscrições nº 80 2 04 018776-10, nº 80 6 04 019985-14 e nº 80 6 04 019986-03, nos termos do artigo 

557, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009250-67.2010.4.03.6182/SP 
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2010.61.82.009250-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : RITA MARIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00092506720104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra RITA MARIA DE 

OLIVEIRA, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 844,40 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 
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exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1300359-20.1995.4.03.6108/SP 

  
95.03.071949-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

APELADO : TREPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.13.00359-0 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Fazenda Nacional, nos presentes Embargos à Execução Fiscal n. 

94.1300359-0, em face da sentença de procedência proferida pelo MM. juízo a quo, que a condenou ao pagamento das 

custas, despesas e honorários arbitrados em 10% sobre o valor da execução atualizada (fls. 120/121). 

Regularmente processado o recurso, às fls. 140/142 a apelada noticiou a sua adesão ao Programa de Recuperação Fiscal 

- REFIS, instituído pela Lei n. 9.964/2000, e requereu a desistência dos presentes embargos, sem condenação em 

honorários, por se tratar de exigência legal. 

Instada a se manifestar acerca no noticiado, a Fazenda Nacional informou que somente concorda com a desistência do 

feito com expressa renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (fls. 147/148). 

Às fls. 152/153, a apelada, em virtude da edição da Medida Provisória n. 2.061-1, de 31/10/2000, asseverou que pode 

arcar com 1% de verba de sucumbência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 524/1712 

A apelada foi intimada a se manifestar acerca da petição de fls. 147/148 da Fazenda Nacional, mas quedou-se inerte 

(fls. 210/211). 

 

É o relatório. Decido. 

 

A desistência do recurso, manifestada pela apelada, compreenderia o âmbito de incidência do artigo 501 do CPC. 

Entretanto, o pagamento parcelado da dívida, conforme noticiado, revela nítida renúncia ao direito sobre o qual se funda 

a ação, ensejando a improcedência da ação e a extinção do processo com resolução do mérito, na forma do inciso V do 

artigo 269 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 269. Haverá resolução de mérito: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005) 

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 

 

Nesta hipótese, cabível é também que a parte renunciante arque com os encargos de sucumbência, segundo dispõe o 

artigo 26, também do CPC. Entretanto, tratando-se de embargos à execução fiscal, seriam cabíveis, com exclusividade, 

os encargos do Decreto-lei n. 1.025/69, consoante tem assentado a jurisprudência da Terceira Turma desta Corte. 

Não obstante, nos casos de opção pelo REFIS, prevalece a disposição específica da legislação de regência - como 

norma especial que prevalece sobre norma geral.  

Isto é, aplica-se o parágrafo 3º do artigo 5º da a Medida Provisória n. 2.061-1, de 31/10/2000, que determina a aplicação 

do percentual de 1% (um por cento) para os honorários de advogado nas hipóteses de desistência da ação judicial (§3º 

do artigo 13 da Lei n. 9.964/2000). Apesar de referido dispositivo não existir à época da sentença a quo, trata-se de 

norma de caráter processual, cuja superveniência autoriza a sua aplicação de plano e pronto, nos termos do artigo 6º da 

Lei de Introdução ao Código Civil. 

Portanto, nos termos do inciso V do artigo 269 do Código de Processo Civil, declaro a extinção do processo com 

resolução do mérito, condenando a apelada a suportar as custas processuais efetivamente despendidas e honorários à 

razão de 1%.  

Consequentemente, com esteio no artigo 557 do mesmo Codex, declaro prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009289-64.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.009289-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : SONIA APARECIDA MAGALHAES 

No. ORIG. : 00092896420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra SONIA APARECIDA 

MAGALHAES, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 655,15 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/23). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 
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Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 
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2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054428-73.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054428-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CELIA REGINA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00544287320094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra CELIA REGINA DE 

OLIVEIRA, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 17/12/2009, era de R$ 834,34 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  
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Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001573-15.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.001573-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : AUTO POSTO VILA BETANIA LTDA e outro 

 
: JOAO BATISTA PRADO PEREIRA 

No. ORIG. : 00015731519994036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal, em face de sentença que, com fulcro no artigo 267, IV, do Código 

de Processo Civil, declarou extinta a execução fiscal. (valor da CDA em 3/11/1998: R$ 48.207,36) 

Entendeu o MM. Juízo a quo que a inclusão dos sócios-gerentes, diretores ou representantes legais ocorre somente após 

a efetiva comprovação pelo exequente da realização de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos. Aduz que, no caso concreto, em que a executada teve decretada a falência, não há se falar 

em dissolução irregular, uma vez que a massa falida responde perante os devedores com seus bens. Encerrada a falência 

e não quitada a dívida fiscal, incumbe à exequente o ônus de demonstrar que o encerramento se deu pela prática de 

infração dolosa à lei por parte do dócio-gerente. Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Não submeteu a 

sentença ao reexame necessário (fls. 113/115). 

Nas razões do apelo, sustenta a União que uma vez constatado que a empresa executada faliu e teve o processo 

falimentar encerrado, sem quitar os débitos para com a Fazenda Nacional, não há como extinguir o processo de 

execução fiscal, devendo o processo prosseguir até que seja atingido o seu objetivo, qual seja, a satisfação do crédito 

exequendo. Aduz que, em face do encerramento irregular da sociedade e por não terem sido encontrados bens para 

pagamento integral da dívida, a condição de sócio já seria suficiente a caracterizar a responsabilidade solidária, nos 

termos do art. 134, VII, do CTN, porque os sócios são responsáveis por substituição (art. 135, III, CTN). Requer a 

reforma da sentença, prosseguindo-se a execução fiscal, com a inclusão dos sócios (fls. 118/125). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, em que pese não ter o MM. Juízo a quo submetido a sentença ao reexame necessário, observo que o valor 

discutido, no presente caso, ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que torna obrigatório o duplo grau de jurisdição 

(§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Cuida-se de hipótese em que a execução fiscal foi extinta, em razão do encerramento do processo de falência da 

executada. O MM. Juízo a quo proferiu sentença em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, ao entender que a inclusão ou manutenção de sócios ou diretores, como responsáveis tributários, 

salvo por motivo outro que não a mera dissolução da sociedade, devidamente demonstrado no processo, não se justifica. 

Vejamos. 

Quanto à inclusão de responsável legal pela executada no pólo passivo da ação, o Superior Tribunal de Justiça tem 

jurisprudência no sentido de que a simples inexistência de bens passíveis de constrição não é suficiente para configurar 

a responsabilidade subjetiva de seus sócios, gerentes ou diretores, nem pressupõe necessariamente o encerramento 

irregular da pessoa jurídica, devendo o Fisco trazer prova da responsabilidade dos administradores (Embargos de 

Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 10/3/04). 

Ainda segundo a Superior Corte, o não recolhimento de tributos configura mora da pessoa jurídica executada, não 

caracterizando, porém, infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN. 

Tal entendimento encontra-se cristalizado na Súmula n. 430, aprovada em 24/3/2010 pela Primeira Seção daquele 

Superior Tribunal, nos seguintes termos: "O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si 

só, a responsabilidade solidária do sócio -gerente." 

Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. In casu, não se comprovou o comportamento 

fraudulento dos sócios, ensejador do redirecionamento da execução (art. 135 do CTN). 

Destarte, à impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o 

processo falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos 

redirecionamentos, afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. Veja-se decisão do E. Superior Tribunal 

de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O encerramento da falência enseja a extinção da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento 

aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp 696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; 

REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 

de 14.10.2005). 

2. O intuito da Fazenda de diligenciar na busca e localização de co-responsáveis pela dívida da empresa não se 

amolda a quaisquer das hipóteses autorizadoras da suspensão do executivo fiscal, constantes do art. 40 da LEF (q. v., 

verbi gratia: AgRg no REsp 758.407/RS, 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ de 15.05.2006; AgRg no REsp 738.362/RS, 

1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ de 28.11.2005; REsp 718.541/RS, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 

23.05.2005; REsp 912.483/RS, 2ª Turma. Min. Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007). 

3. Recurso especial a que se nega provimento." 
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(REsp n. 758438/RS, 2ª T., Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (juiz convocado do TRF 1ª Região), j. 22.04.08, v.u.) 

(g.n.). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do art. 557, "caput", do 

CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008834-02.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008834-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : REGINA PEREIRA MOTA 

No. ORIG. : 00088340220104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra REGINA PEREIRA MOTA, 

nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 648,07 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/23). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 
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Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007826-87.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007826-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARIA DE RIBAMAR FERREIRA 

No. ORIG. : 00078268720104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra MARIA DE RIBAMAR 

FERREIRA, nos termos dos artigos 267, VI do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 729,77 (fls. 2/4), referente a anuidades de enfermeiro. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 15/23). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 267, VI, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  
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2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011638-29.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.011638-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TECTRADE COML/ LTDA 

ADVOGADO : HUMBERTO CAMARA GOUVEIA e outro 

No. ORIG. : 00116382920094036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a cópia do telegrama enviado à impetrante comunicando a renúncia dos procuradores (fls. 177/180 e 

187/190), promovam o Dr. Humberto Gouveia e o Dr. Humberto Câmara Gouveia a juntada aos autos da cópia do 

comprovante de entrega do referido telegrama. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009307-11.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.009307-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CERAMICA CHIARELLI S/A 

ADVOGADO : LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado com fito de afastar qualquer constrição, determinando o cancelamento 

da inscrição da dívida ativa da União Federal, bem como que o processo não seja encaminhado para cobrança judicial e, 
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se já encaminhado, seja extinto em razão da nulidade do lançamento tributário, bem como que o nome não seja 

encaminhado o possível débito para o CADIN. 

 

Alega o direito de efetuar a compensação dos prejuízos contábeis apurados em ano base de 1990 na determinação da 

base de cálculo da CSLL, com bases positivas apuradas em períodos posteriores. Argui que não teria compensado 

totalmente os valores no ano base de 1991, exercício de 1992, remanescendo saldo a ser compensado no ano base de 

1993 mensalmente. 

 

Afirmou que não logrou efetuar a compensação total dos valores em razão das Instruções Normativas da Secretaria da 

Receita Federal ns. 198/88 e 90/92. 

 

Indeferida a liminar, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o processo, denegando a ordem. Considera a vedação a 

compensação imposta legal. 

 

Inconformada, a impetrante apelou e alegou que, nos termos narrados na peça inaugural, objetiva o afastamento das 

imposições, permitindo-lhe compensar a parte restante das bases negativas apuradas em 1990 com as bases positivas 

geradas a partir do período base de janeiro de 1993, exercício de 1994. 

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou, opinando pela manutenção da r. sentença. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

Decido. 

 

A hipótese está albergada pelo disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A contribuição social sobre o lucro encontra previsão no arquétipo do art. 195, da CF, definindo-se em seu inciso I, 

alínea "c", o lucro hipótese imponível da referida exação tributária. 

 

A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, prevista no art. 2º da Lei 7.689/88, se revela como o valor do 

resultado do exercício, antes da provisão para o Imposto de Renda. 

 

O lucro a ser considerado, na apuração da base de cálculo, corresponde ao resultado positivo líquido do exercício, 

descabendo a dedução da provisão para o Imposto de Renda ou a dedução de resultado negativo apurado nos exercícios 

anteriores. 

 

Assim, mostra-se legítima a vedação da dedução dos resultados negativos de exercícios anteriores, conforme prevê a 

Instrução Normativa SRF n.º 198/88. 

 

Nossa jurisprudência é no sentido de que a Lei nº 7.689/88 que instituiu a Contribuição Social sobre o Lucro, não 

permite a dedução das bases negativa s pretéritas na apuração das bases de cálculo, quando estas resultarem positivas, 

conforme arestos abaixo transcritos: 

 

"TRIBUTÁRIO. CSSL. BASE S- NEGATIVA S. PERÍODOS- BASE S ANTERIORES A 1992. PRETENDIDA 

INVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. IN's. SRF 198/88 e 90/92. LEGALIDADE. UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA. INVIABILIDADE ANTE A FALTA DE ESTRITA IDENTIDADE ENTRE OS PARADIGMAS 

INDICADOS PELA IMPETRANTE. DESNECESSIDADE ANTE A EVOLUÇÃO DO ENTENDIMENTO PRETORIANO. 

1. Descabe a instauração do incidente uniformizador de jurisprudência, quando a evolução desta indica a superação 

de posição adotada em um dos julgados trazidos a confronto, certo ademais que entre este e o demais, também não se 

avista a plena identidade de situações, posto que um deles reporta-se a dois atos normativos ao passo em que o outro 

indica apenas um deles. 

2. Não se oportuniza a dedução das base s- negativa s dos períodos- base anteriores a Lei nº 8.383/91, cujo art. 44, 

parágrafo único, adotou o procedimento, também em relação a CSSL, na medida em que se implementaria em face de 

lucros dos exercícios subseqüentes e não daqueles antecedentes, na linha do que sempre se verificou quanto aos 

prejuízos-fiscais do IRPJ. 

3. Violações aos princípios da legalidade, anterioridade, igualdade, e não-confisco inocorrentes, não se cogitando 

ainda de olvido ao princípio da capacidade contributiva, que aliás, restringe-se aos impostos. 

4. Conformidade das IN's. SRF. 198/88 e 90/92, frente à disposição legal em comento. 

5. Precedentes do C. STJ, desta Corte e dos TRF's. da 1ª e 2ª Regiões. 

6. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 142090, Processo Nº 94.03.006518-4/Sp, Turma Suplementar da 

Segunda Seção, Roberto Jeuken, Data Do Julgamento 11/10/2007, Dju Data:19/10/2007, Página: 917) 
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TRIBUTÁRIO. CSL. DEDUÇÃO DAS BASE S NEGATIVA S. LEI Nº 7.689/88. INSTRUÇÕES NORMATIVAS NºS 

198/88 E 90/92. VEDAÇÃO LEGAL. OCORRÊNCIA. LUCRO INFLACIONÁRIO ACUMULADO. TRIBUTAÇÃO. 

AFASTAMENTO. INDÉBITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. APENAS COM PARCELAS DA PRÓPRIA EXAÇÃO. 

1. A Lei nº 7.689/88, que introduziu a Contribuição Social sobre o Lucro, não admite a dedução das base s negativa s 

pretéritas na apuração das base s de cálculo da referida exação, quando estas resultarem positivas. 

2. As Instruções Normativas nºs 198/88 e 90/92 não se incompatibilizam com a Lei nº 7.689/88, pois simplesmente 

elucidam os preceitos nesta contidos, não violam, portanto, quaisquer dispositivos constitucionais. 

3. O art. 6º da Lei nº 7.689/88 possibilita a aplicação subsidiária da legislação relativa ao IRPJ, restringindo-a, 

porém, aos aspectos ali enumerados, ou seja, não acena com a possibilidade de utilização da norma subsidiária em 

relação à apuração da presente exação, não se admitindo, destarte, o uso da analogia prevista no art. 108 do CTN. 

4. A dedução das base s negativa s da CSL somente se tornou possível com o advento da Lei nº 8.383/91, limitada, 

portanto, às base s negativa s verificadas a partir de janeiro de 1992, inclusive. 

5. Conforme jurisprudência consolidada do E. Superior Tribunal de Justiça, a CSL não incide sobre o lucro 

inflacionário acumulado pelo contribuinte. Precedentes daquela E. Corte.  

6. Nos termos das Leis nºs 8.383/91 e 9.250/95, a compensação deve ser efetivada somente entre contribuições e 

tributos da mesma espécie e destinação. 

7. O art. 74 da Lei nº 9.430/96, modificado pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, não mais exige o prévio requerimento 

do contribuinte e a autorização da Secretaria da Receita Federal para a realização da compensação em relação a 

quaisquer tributos e contribuições, contudo, tratando-se de direito superveniente, não pode ser aplicado ao caso em 

questão. 

8. A compensação dos créditos da CSL será efetivada com débitos vincendos da própria exação.  

9. A correção monetária deve ser calculada desde a data do recolhimento indevido e mediante a aplicação dos índices 

consagrados pela jurisprudência do E. STJ. Precedentes. 

10. Não incidem juros moratórios na compensação de tributos. 

11. Aplicação exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro/96. 

12. Apelação da União parcialmente conhecida e, nessa parte, improvida, apelação do contribuinte improvida e 

remessa oficial parcialmente provida 

(AC - Apelação Cível - 1137972, 2006.03.99.030809-1/Sp, Juíza Cecília Marcondes, Terceira Turma, Data do 

Julgamento 20/06/2007, Dju Data:15/08/2007, página: 192)" 

 

A dedução, a que alguns autores chamam de benefício, não era prevista na vigência da Lei nº 7.689/88, que fixava a 

apuração anual do lucro para efeito de tributação, não revelando, portanto, ilegal ou inconstitucional a vedação. 

 

Assim, o benefício fiscal da dedução de bases de cálculo negativas de um período em outro posterior, para efeito de 

apuração da CSSL, somente foi instituído depois de janeiro de 1992, com a adoção do sistema de bases correntes, 

conforme previsto na Lei nº 8.383/91. 

 

Ressalte-se, ainda, que o mencionado dispositivo não retroage para permitir o aproveitamento do resultado negativo 

apurado no regime anual da lei anterior. 

 

A Medida Provisória nº 812 foi publicada em 31 de dezembro de 1994, respeitando o Princípio da Anterioridade e 

Irretroatividade, a despeito da alegação da impetrante, ora apelante. a autorização da dedução do prejuízo e da base de 

cálculo negativa compensável foi limitada ao percentual de 30% (trinta por cento). 

 

Não há no se falar em direito adquirido, de acordo com o disposto no parágrafo único do artigo 42 da Lei nº 8981/95 e o 

fato de a alteração de critério ter acontecido antes de empreendida a dedução. 

 

O resultado negativo de período- base da CSLL não se comunicava com período- base anual posterior, em face da 

ausência de previsão legal. 

 

A limitação de 30% encontra respaldo legal, sendo estabelecida pelo artigo 58 da Lei nº 8981/95. Limitar a parcela de 

abatimento não significa criar novo tributo ou aumento, assim como tributar capital ou patrimônio da empresa. O 

sistema de ajuste de produtos positivos e negativos no fechamento do balanço se revela compatível com a matriz 

constitucional, mantido o fato gerador e a base de cálculo atrelada ao lucro. 

 

Pela legislação vigente até 30/12/94, para a apuração do lucro real e conseqüente apuração da base de cálculo do 

imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro, as empresas contribuintes podiam compensar integralmente os 

prejuízos fiscais e as bases de cálculo negativas apuradas. 

 

Não bastasse, nossa jurisprudência é pacífica no sentido de que não se vislumbra qualquer ilegalidade a limitação 

impugnada, conforme aresto abaixo transcrito: 
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"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS DO IMPOSTO DE RENDA E DE BASES NEGATIVAS 

DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LIMITAÇÃO DE 30%. ARTIGOS 42 E 58 DA LEI Nº 8981/95 E 15 

E 16 DA LEI Nº 9065/95. 

I - A compensação de prejuízos é técnica de favor fiscal que o fisco concede ao contribuinte, com o fim de proteger a 

atividade empresarial. 

II - A Medida Provisória nº 812, uma vez publicada em 31 de dezembro de 1994 no Diário Oficial da União, respeitou 

o princípio da anterioridade, pouco importando não ter havido a circulação do jornal por todo o território nacional. 

III - Obedecido o princípio da irretroatividade, editada que foi a norma antes de aperfeiçoado o fato gerador do 

imposto de renda, que somente ocorre no último momento do dia 31 de dezembro. Direito adquirido afastado, 

considerando o teor do parágrafo único do artigo 42 da Lei nº 8981/95 e o fato de a alteração de critério ter 

acontecido antes de empreendida a dedução. 

IV - O resultado negativo de período- base da contribuição social não se comunicava com período- base anual 

posterior, diante da ausência de previsão legal. Limitação de 30% que surge com o advento do artigo 58 da Lei nº 

8981/95, sem ferir, por óbvio, direito adquirido. 

V - Delimitar a parcela de perdas possível de abatimento não significa criar tributo novo ou impor majoração, nem 

significa tributar capital ou patrimônio da empresa; sistema de ajuste de produtos positivos e negativos no fechamento 

do balanço que não desvirtua a matriz constitucional, mantido o fato gerador e a base de cálculo atrelada ao lucro. 

VI - Apelação da União e remessa oficial às quais se dá provimento. 

Apelação da autora a que se nega provimento. 

(TRF - Terceira Região, Classe: AC - Apelação Cível - 781921, Processo: 200203990097311 UF: SP Órgão Julgador: 

Quarta Turma, Data da decisão: 27/11/2002, DJU DATA:15/08/2007 PÁGINA: 247, rel. Juíza Therezinha Cazerta)" 

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - 

PREJUÍZO - COMPENSAÇÃO - LIMITE ANUAL. Possui repercussão geral controvérsia sobre a constitucionalidade 

da limitação em 30%, para cada ano- base, do direito de o contribuinte compensar os prejuízos fiscais do Imposto de 

Renda sobre a Pessoa Jurídica e a base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - artigos 42 

e 58 da Lei nº 8.981/95 e 15 e 16 da Lei nº 9.065/95. 

(RE 591340 RG / SP - SÃO PAULO, REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator(a):  Min. 

MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/10/2008) 

 

Assim, o resultado negativo de período-base da contribuição social não comunica com período-base anual posterior por 

falta de previsão legal, conforme pacificado no RE 591340/SP.  

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078501-27.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.078501-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TOLAINI TRANSPORTADORA DE CARGAS LTDA 

ADVOGADO : JORGE COMIN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 93.00.00108-7 1 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela embargante nos presentes embargos às Execuções Fiscais n. 1087/93, 

1088/93 e 1089/93, que tramita perante o Juízo do Anexo Fiscal da Comarca de Barueri, em face da sentença de 

improcedência proferida pelo MM. juízo a quo (fls. 176/177). 

 

Insurge-se, a apelante, contra o julgado ao argumento de que não restou comprovado que cometeu erro no 

preenchimento de guias, dando causa ao lançamento dos débitos que consubstanciam as execuções apensas. A fim de 

corroborar as suas alegações, faz referência às conclusões do laudo pericial acostado aos autos, e frisa que seus 

argumentos não foram considerados (fls. 181/200). 
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Com contrarrazões (fls. 204/208), os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A análise de recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 

seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade processual; fatores estes 

que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do recurso.  

 

Os débitos consolidados exeqüentes referem-se a lançamentos de: 

 

CDA n. 80.2.93.000279-09 (EF 1.087/93) - IRRF sobre rendimento de trabalho assalariado - competência 04/88, e a 

respectiva multa; 

CDA n. 80.4.93.000049-11 (EF 1.088/93) - Imposto incidente sobre transporte de cargas - competências 04/88 a 06/88, 

09/88, 12/88 e as respectivas multas; 

CDA n. 80.4.93.000050-55 (EF 1.089/93) - Imposto sobre transporte de cargas - competência 01/89 e a respectiva 

multa. 

 

Conforme consta dos referidos títulos executivos, os créditos foram constituídos por meio da entrega de DCTFs 

realizada pelo próprio contribuinte, em cumprimento à sua obrigação tributária acessória. 

 

A sentença ora recorrida, ao analisar as alegações sustentadas pela embargante, com vistas ao laudo pericial constante 

nos autos, conclui pela improcedência da ação, uma vez que não houve a comprovação efetiva dos erros contábeis que 

argüiu ter cometido. 

 

Fundamentando o seu entendimento, o MM. Juiz a quo transcreveu as conclusões do expert considerando cada feito 

executivo (fls. 176/177), e, com relação à Execução Fiscal 1088/93, divergindo da perícia, esclareceu que: 

 

"No tocante ao feito n. 1088/93, a Fazenda impugnou a conclusão do laudo oficial, alegando que o Sr. Perito baseia-se 

em simples guia preenchida, sem qualquer carimbo de banco ou autenticação de caixa de recolhimento. Neste aspecto, 

é o caso de se dar razão à Fazenda, rechaçando a conclusão do Sr. Perito." (fl. 177)  

 

É cediço que, no prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos 

autos os documentos e rol de testemunhas (artigo 16, §2º da Lei n. 6.830/80) que reputar necessários à comprovação do 

seu direito. 

 

Considerando que a certidão de dívida ativa do crédito tributário goza de presunção de certeza e liquidez (art. 204, 

CTN), ilididas somente mediante prova inequívoca a cargo do executado (artigo 3º, parágrafo único da Lei n. 6.830/80) 

- ônus do qual não se desincumbiu, razão não assiste à apelante. 

 

Corroborando este entendimento, trago à colação o seguinte aresto desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. REGULARIDADE DA CDA - 

ACRÉSCIMOS LEGAIS. ILEGITIMIDADE DE SÓCIO - RETIRADA DA EMPRESA - ART. 135, III, CTN. 

SIMULAÇÃO CONTRATUAL - AFASTAMENTO. 1. Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição 

competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, 

prova em contrário, concretamente demonstrável. 2. Competia aos embargantes o ônus da prova da desconstituição da 

dívida ativa por ocasião da interposição dos embargos e por isso a alegação de cobrança de valores indevidos, 

lançada de forma genérica, não se mostra suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução. 3. 

Cumpre notar que a Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para 

tornar o título certo, líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e 

apresentação da respectiva defesa. Ademais, a Lei nº 6.830/80, que trata das execuções de créditos da Fazenda 

Nacional, não prevê a exigência de apresentação de demonstrativo pormenorizado do débito, sendo suficiente que a 

certidão de dívida ativa indique expressamente as disposições legais aplicáveis, nos termos do disposto no art. 2º, § 5º, 

da norma em referência. (...) 20. Agravo legal a que se nega provimento. (AC 200761270001951, RELATORA 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 25/10/2010) 
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Em razão do exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, e 

considerando a jurisprudência consolidada, nego seguimento ao recurso de apelação da embargante. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004847-27.1988.4.03.6182/SP 

  
1988.61.82.004847-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ DE BALANCAS COZZOLINO LTDA massa falida e outro 

 
: NICOLO COZZOLINO 

No. ORIG. : 00048472719884036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, interposta pela União Federal (fls. 139/143), em face de sentença que julgou extinta a execução 

fiscal, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

 

Alega a apelante que após o encerramento da falência , a execução deve ser redirecionada contra os sócios, por se tratar 

de execução de IRRF, nos termos do artigo 8º do DL nº 1.736/79. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada. Segundo os documentos constantes dos autos, a sociedade executada se submeteu a processo falimentar já 

encerrado. 

 

A questão posta já se encontra pacificada. O Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, afirma que para que a 

execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou 

administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos 

termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução. 

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

 

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando esta Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 

438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 

409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 
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A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é o procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso entre os credores e a 

satisfação dos seus créditos. 

 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal, conforme ampla jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 

10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda). 

 

Quanto ao artigo art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736/79, a turma já pacificou o entendimento de que é necessária a 

interpretação sistemática com o artigo 135, III, do CTN, em respeito ao critério hierárquico normativo: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL. GARANTIA DO JUIZO. LEGITIMIDADE - 

ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR - AUSENTE HIPÓTESE DE REDIRECIONAMENTO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. A execução fiscal está parcialmente garantida. Ao contrário do que sugere a 

embargada, a Lei de Execuções Fiscais, em seu artigo 16, § 1º, condiciona a admissibilidade dos embargos apenas à 

efetivação da penhora, sem exigir, contudo que esta seja suficiente para adimplemento do débito. 2. A insuficiência da 

penhora não tem o condão de impossibilitar a oferta de embargos pelo executado, por ser o meio posto à disposição 

deste para defesa dos seus interesses, tudo em conformidade com os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Ademais, é possível, em qualquer fase do processo, o deferimento de eventual pedido de reforço da penhora, se 

insuficiente, de acordo com o artigo 15, II da LEF. Precedentes. 3. Em virtude do encerramento da falência da 

empresa executada e por não restar comprovada a hipótese de responsabilização dos sócios, foi reconhecida a 

ilegitimidade passiva do embargante para figurar no polo passivo da execução fiscal. 4. Conforme entendimento 

pacífico do E. STJ, em razão da falência não constituir forma de extinção irregular da pessoa jurídica, para o 

redirecionamento da execução fiscal faz-se necessária a 

comprovação de que houve os crimes citados no art. 135 do CTN. 5. Precedentes do STJ. 6. Não há como acolher a 

alegação de responsabilidade solidária do sócio gerente para o débito em exame, com fundamento no art. 8º, do 

Decreto-Lei nº 1.736 /79. Em consonância com o previsto no artigo 265 do Código Civil, a solidariedade não se 

presume; ou seja, resulta da lei ou da vontade das partes. E, de acordo com o art. 124, II, do Código Tributário 

Nacional, são solidariamente 

obrigadas as pessoas expressamente designadas por lei. 7. Muito embora haja previsão de responsabilização solidária 

dos administradores da sociedade no art. 8º, do Decreto-Lei nº 1.736 /79 para débitos de IPI e de IRRF, tal dispositivo 

legal somente poderia ser aplicado se observado o disposto no art. 135, do CTN, situação que converge com a 

fundamentação supra. Precedentes.(...) (TRF3 - TERCEIRA TURMA - 2007.61.82.000442-6 SP Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES Órgão Julgador Data do Julgamento 23/09/2010 DJF3 

CJ1 DATA:04/10/2010 PÁGINA: 328) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005443-44.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.005443-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCKSHOPP COM/ DE DISCOS SOM E INSTRUMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 00054434420074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, interposta pela União Federal (fls. 44/51), em face de sentença que julgou extinta a execução 

fiscal, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  
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Alega a apelante que após o encerramento da falência , a execução deve ser redirecionada contra os sócios. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada. Segundo os documentos constantes dos autos, a sociedade executada se submeteu a processo falimentar já 

encerrado. 

 

A questão posta já se encontra pacificada. O Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, afirma que para que a 

execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou 

administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos 

termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução. 

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

 

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando esta Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 

438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 

409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é o procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso entre os credores e a 

satisfação dos seus créditos. 

 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal, conforme ampla jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 

10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda). 

 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09, que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 

os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da Primeira Seção, lecionou: 

 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 

julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 
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Não demonstrados, neste caso, indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes, 

impossível sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004833-69.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.004833-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MANCHESTER COML/ DE DOCES LTDA massa falida 

SINDICO : IND/ E COM/ DE CHOCOLATES SCARASSATTI LTDA -ME 

No. ORIG. : 00048336920054036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, interposta pela União Federal (fls. 79/85), em face de sentença que julgou extinta a execução 

fiscal, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

 

Alega a apelante que após o encerramento da falência , a execução deve ser redirecionada contra os sócios. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada. Segundo os documentos constantes dos autos, a sociedade executada se submeteu a processo falimentar já 

encerrado. 

 

A questão posta já se encontra pacificada. O Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, afirma que para que a 

execução fiscal possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou 

administradores da sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos 

termos do art. 135 do Código Tributário Nacional. 

 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução. 

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, 

improvido." (RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

 

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando esta Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 

438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 

409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 
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A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é o procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso entre os credores e a 

satisfação dos seus créditos. 

 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal, conforme ampla jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 

10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda). 

 

Não demonstrados, neste caso, indícios de fraude ou de infração à lei ou ao contrato social pelos sócios-gerentes, 

impossível sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006703-49.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.006703-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOUZA CALMON SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: ANTONIO RICARDO CALMON 

 
: ANTONIO GENUINO FILHO 

 
: ERMINDO GOMES ROCIO 

No. ORIG. : 00067034920004036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL para a satisfação de dívidas tributárias de SOUZA 

CALMON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA E OUTROS. 

Valor da causa de R$ 12.753,91 em 31/07/2000. 

Noticiado o encerramento da falência sem que o débito em cobro tenha sido satisfeito (fls. 98/108), não logrando êxito a 

União em demonstrar qualquer atitude dos sócios que justificasse o redirecionamento, extinguiu-se o feito por ausência 

de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (fls. 154/155). 

Apelou a União (fls. 157/167), sustentando a legitimidade do redirecionamento da execução aos sócios por se tratar de 

execução de contribuição para a seguridade social, nos termos do artigo 13 da Lei nº 6.820/93. Subsidiariamente, requer 

a continuidade do feito em relação aos sócios já incluídos. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores tenham agido com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ 

firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a 

pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a 

empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de 

responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do 

sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando 

a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da 

empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 
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Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." (RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, 

p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, Processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, Processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, ensejando a inclusão dos sócios 

no polo passivo do feito executivo, uma vez que se trata do procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso 

entre os credores e a satisfação dos seus créditos. 

 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido. 

 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09 - que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 

os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da Primeira Seção, lecionou: 

 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 

julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença recorrida. 

 

Intimem-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035088-95.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.035088-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BMS COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA massa falida 

No. ORIG. : 00350889519994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL para a satisfação de dívidas tributárias de BMS 

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.. 

Valor da causa de R$ 26.520,68 em 26/04/1999. 

Noticiado o encerramento da falência sem que o débito em cobro tenha sido satisfeito (fls. 16/17), não logrando êxito a 

União em demonstrar qualquer atitude dos sócios que justificasse o redirecionamento, extinguiu-se o feito por ausência 

de interesse processual (fls. 28/29). 
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Apelou a União (fls. 31/35), sustentando a legitimidade do redirecionamento da execução aos sócios por se tratar de 

execução de contribuição para a seguridade social, nos termos do artigo 13 da Lei nº 6.820/93. Subsidiariamente, requer 

a continuidade do feito em relação aos sócios já incluídos. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores tenham agido com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ 

firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a 

pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a 

empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de 

responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do 

sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando 

a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da 

empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." (RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, 

p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, Processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, Processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, ensejando a inclusão dos sócios 

no polo passivo do feito executivo, uma vez que se trata do procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso 

entre os credores e a satisfação dos seus créditos. 

 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido. 

 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09 - que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 

os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da Primeira Seção, lecionou: 

 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 

julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença recorrida. 

 

Intimem-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0535996-32.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.535996-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELETRONICA CATV LTDA massa falida 

SINDICO : NEY MATTOS FERREIRA 

PARTE AUTORA : JAIR FLOR DA ROSA e outros 

 
: GABRIEL FRANCISCO PELICIOTTI ALONSO 

 
: NORBERTO GIOVANNI PELECIOTTI ALONSO 

No. ORIG. : 05359963219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL para a satisfação de dívidas tributárias de 

ELETRÔNICA CATV LTDA massa falida. 

Valor da causa de R$ 82.201,12 em 26/01/1998. 

Noticiado o encerramento da falência sem que o débito em cobro tenha sido satisfeito (fls. 43/54), não logrando êxito a 

União em demonstrar qualquer atitude dos sócios que justificasse o redirecionamento, extinguiu-se o feito por ausência 

de interesse processual (fls. 79/80). 

Apelou a União (fls. 90/96), sustentando a legitimidade do redirecionamento da execução aos sócios por se tratar de 

execução de contribuição para a seguridade social, nos termos do artigo 13 da Lei nº 6.820/93. Subsidiariamente, requer 

a continuidade do feito em relação aos sócios já incluídos. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores tenham agido com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ 

firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a 

pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a 

empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de 

responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do 

sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando 

a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da 

empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." (RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, 

p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, Processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, Processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, ensejando a inclusão dos sócios 

no polo passivo do feito executivo, uma vez que se trata do procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso 

entre os credores e a satisfação dos seus créditos. 

 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido. 

 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09 - que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 
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os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da Primeira Seção, lecionou: 

 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 

julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença recorrida. 

 

Intimem-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011344-74.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.011344-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : W E DAMFER COML/ LTDA -ME e outros 

 
: WLADIMIR MARTINS ROBLES 

 
: EDISON MARTINS ROBLES 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional para a satisfação de dívidas tributárias de W E DAMFER 

COMERCIAL LTDA, WLADIMIR MARTINS ROBLES e EDISON MARTINS ROBLES. 

Valor da causa de R$ 1.607,07 em 11/11/1996. 

Noticiado o encerramento da falência sem que o débito em cobro tenha sido satisfeito (fls. 76/78), não logrando êxito a 

União em demonstrar qualquer atitude dos sócios que justificasse o redirecionamento, extinguiu-se o feito por ausência 

de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. 

Apelou a União (fls. 95/106), sustentando a legitimidade do redirecionamento da execução aos sócios por se tratar de 

execução de contribuição para a seguridade social, nos termos do artigo 13 da Lei nº 6.820/93. Subsidiariamente, requer 

a continuidade do feito em relação aos sócios já incluídos. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores tenham agido com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ 

firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a 

pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a 

empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de 

responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do 

sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando 
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a empresa se extingue por falência , depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da 

empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." (RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, 

p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, Processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, Processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, ensejando a inclusão dos sócios 

no polo passivo do feito executivo, uma vez que se trata do procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso 

entre os credores e a satisfação dos seus créditos. 

 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido. 

 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09 - que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 

os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da Primeira Seção, lecionou: 

 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 

julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença recorrida. 

 

Intimem-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002551-83.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.002551-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : NILSON DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025518319994036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo embargante em sede de embargos opostos à Execução 

Fiscal n. 98.0607030-5, em face da sentença de parcial procedência, proferida pelo MM. juízo a quo, que determinou a 

redução, do montante exeqüendo, das parcelas referentes à multa de ofício, que deverão incidir à taxa de 75% do valor 

original do débito corrigido, sendo mantidas integralmente as parcelas da Certidão em Dívida Ativa em cobrança (fls. 

75/84). 

 

Sustenta, a apelante, que a sentença não merece prosperar pelas seguintes razões: a) ocorrência de prescrição; b) 

impossibilidade de cumular a incidência de multa, com juros e correção monetária; c) excessividade e efeito 

confiscatório da multa exigida na CDA, por representar 75% do valor atualizado do débito; d) inconstitucionalidade da 

taxa SELIC para fins tributários. Por fim, insurge-se contra a exigência dos honorários advocatícios na forma do 

encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69. 

 

Sem contrarrazões (fl. 120-verso), os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A análise da remessa oficial e do recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos 

termos do artigo 557 e seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade 

processual; fatores estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII 

do artigo 5º da Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito.  

 

Os débitos consolidados na certidão de dívida ativa exeqüenda (CDA n. 80.1.97.014701-48) referem-se ao lançamento 

de Imposto de Renda incidente sobre aquisição ou disponibilidade econômica/jurídica de renda ou proventos de 

qualquer natureza - competência 91/92, e as respectivas multas (fls. 20/21). Os créditos exeqüendos foram constituídos 

de ofício pela autoridade fiscal, em procedimento de fiscalização, e o contribuinte foi notificado pessoalmente (correio) 

em 01/06/1994. 

 

A despeito do que alega a apelante, os créditos tributários, objeto da execução ora embargada, não estão prescritos. 

Como bem asseverou o Juiz singular, entre a data da notificação - 01/06/1994 e o ajuizamento do feito executivo - 

30/06/1998, não decorreu o prazo quinquenal previsto no artigo 174 do CTN. 

 

À época do ajuizamento da execução fiscal e da prolação da sentença recorrida, vigorava a redação antiga do parágrafo 

único do inciso I do artigo 174 do CTN, que, posteriormente modificada pela Lei Complementar n. 118/2005, previa 

como causa interruptiva da prescrição, a citação pessoal do devedor. 

 

No entanto, a jurisprudência do C. STJ e desta Corte (Terceira Turma) tem se consolidado no sentido de que, em se 

tratando de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, 

considerando-se que a efetiva citação do devedor faz retroagir a interrupção do prazo prescricional à data do 

ajuizamento da ação: 

 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DEMANDA ANTERIOR À LC N. 118/2005. INTERRUPÇÃO. DATA DA CITAÇÃO 

PESSOAL (ART. 174, P.Ú., INC. I, DO CTN. DIES AD QUEM DA CONTAGEM DO PRAZO. RETROAÇÃO. DATA 

DA PROPOSITURA DA DEMANDA (ART. 219, § 1º, DO CPC). PRECEDENTE EM RECURSO REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. 1. Conforme julgado da Primeira Seção desta Corte, em sede de recurso especial representativo 

da controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. STJ n. 8/08), na contagem do prazo prescricional deve-se levar em conta o 

teor do § 1º do art. 219 do CPC, segundo o qual a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação. 

Precedente: REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12.5.2010. 2. Dessa forma, ocorrendo 

a citação pessoal do devedor, a interrupção do prazo retroage à data da propositura da demanda, sendo este o dies ad 

quem a ser considerado (art. 219, § 1º, do CPC). 3. In casu, depreende-se dos autos que o ajuizamento da execução 

fiscal se deu dentro do prazo de cinco anos contado após a data de vencimento da obrigação declarada pelo 

contribuinte, não estando prescrito, portanto, o crédito fazendário. 4. Agravo regimental não provido. (AARESP 

201000503074, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010) 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO - ART. 174 DO CTN - 

OCORRÊNCIA. 1. Remessa oficial não conhecida, em virtude do valor da execução ora embargada não exceder a 60 

salários mínimos (Art. 475, § 2º, CPC). 2. Cuida-se de cobrança de IRRF sobre Rendimentos de Trabalho Assalariado, 

crédito constituído sob a forma de auto de infração, com notificação pessoal ao contribuinte em 25-11-85. 3. As 

disposições sobre suspensão e interrupção da prescrição inseridas na Lei de Execução Fiscal não se aplicam a créditos 

tributários, por tratar-se de matéria afeta à lei complementar. Precedentes do STJ. 4. Cumpre ressaltar que esta Turma 
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tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na Súmula 

nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo 

prescricional. 5. Assim sendo, verifica-se a ocorrência da prescrição no presente caso, uma vez que, constituído o 

crédito tributário em 25-11-1985 (data da notificação ao contribuinte), iniciou-se o lapso prescricional para sua 

efetiva cobrança pelo fisco, sendo ajuizada a execução fiscal somente em 04-04-1991. 6. Improvimento à apelação. 

(AC 200703990483178, Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 03/06/2008)  

 

Não merecem prosperar, ademais, as questões relativas aos acréscimos, pois além do principal, é devida, 

cumulativamente, a correção monetária, a multa moratória, os juros e demais encargos legais, conforme disposto no 

§2°, do art.2, da Lei 6.830/80. 

 

A multa de mora é devida a título de penalidade pelo não pagamento da exação na data aprazada. Com relação aos 

juros, eles visam remunerar o capital que deixou de ingressar nos cofres públicos, possuindo também respaldo legal, 

expresso na CDA. Portanto, são devidos referidos acréscimos, a partir do vencimento do tributo. 

 

Este entendimento se coaduna com a jurisprudência do C. STJ: 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - CUMULAÇÃO DE MULTA COM 

JUROS MORATÓRIOS: POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA UFIR - LEGALIDADE - FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO: SUMULA 282/STF. 1. Acórdão que, sequer implicitamente, manifestou-se sobre o art. 918 

do CC. Súmula 282/STF. 2. É legítima a cobrança de juros de mora cumulada com multa fiscal moratória. Os juros de 

mora visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo, enquanto que a multa tem finalidade 

punitiva ao contribuinte omisso. 3. Legalidade da aplicação da UFIR a partir de janeiro/1992. Precedentes. 4. Recurso 

especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (REsp 836.434/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20/05/2008, DJe 11/06/2008) 

 

Insta esclarecer que a multa consolidada no crédito exequendo, lançada com fundamento no artigo 4º da Lei n. 

8.218/91, não se confunde com a multa moratória: 

 

Art. 4º - Nos casos de lançamento de ofício nas hipóteses abaixo, sobre a totalidade ou diferença dos tributos e 

contribuições devidos, inclusive as contribuições para o INSS, serão aplicadas as seguintes multas: 

I - de cem por cento, nos casos de falta de recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada 

a hipótese do inciso seguinte; 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DECLARAÇÃO INEXATA. REMUNERAÇÃO DECORRENTE DE REAJUSTE 

SALARIAL. APLICAÇÃO DE MULTA. LEI 8218/91, ART. 4º, INC. I. Deixando o contribuinte de recolher o Imposto de 

Renda incidente sobre diferenças salariais recebidas a título de URP, decorrentes de decisão judicial, fica sujeito à 

multa de 100% (cem por cento) prevista no artigo 4º, inc. I da Lei 8.218, de 29 de agosto de 1991. Recurso provido. 

(REsp 378.578/SC, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2002, DJ 25/03/2002, p. 

207) 

 

AÇÃO DECLARATÓRIA. MULTA PUNITIVA. TAXA SELIC. 1. No caso concreto, a multa aplicada tem natureza 

punitiva e não moratória. O autor foi autuado por falta de declaração do tributo devido, o que ensejou a aplicação da 

multa (artigo 4, da Lei Federal nº 8.218/81). Trata-se de sanção, de ofício, aplicada em razão do não-cumprimento da 

obrigação tributária. É distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional). 2. Consolidada a jurisprudência, 

firme no sentido da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações 

deduzidas, pelo foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 3. Apelação improvida. (AC 

200060000019913, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, 15/03/2011) 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80, ART. 3º. A CDA REGULARMENTE INSCRITA GOZA DA 

PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. DEVE SER AFASTADA A 

INCIDÊNCIA DA T.R.D. COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. MULTA POR LANÇAMENTO DE 

OFÍCIO. LEGALIDADE - (...) a multa aqui discutida foi imposta por meio de auto de infração, por não ter o 

contribuinte cumprido com sua obrigação tributária, não se confundindo com a multa moratória, em percentual bem 

menor, aplicada quando o pagamento do tributo é feito a destempo. - Apelação e remessa oficial parcialmente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 549/1712 

providas. (APELREE 200103990559752, JUIZ RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, 

26/04/2011)  

 

Por conseguinte, o disposto no artigo 161, § 1º do CTN prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, de maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa 

SELIC. A constitucionalidade da sua aplicação aos créditos tributários exequendos, a partir de 1º de janeiro de 1996, 

também restou assentada na jurisprudência:  

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL . POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC . LEGALIDADE. (...) 5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa 

fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, 

enquanto que aqueles visam à compensação do credor pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto 

TFR). 6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização 

dos créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos 

EREsp 831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, improvido." (STJ, REsp 665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

19.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) 

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. (...) 3. 

A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa SELIC, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. (...) 5. Recurso 

especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do Paraná 

provido." (STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16.08.2007, DJ 11.09.2007 p. 206) 

 

Com relação à exigência do encargo previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, em consonância com a 

jurisprudência do C. STJ e desta Corte (desta Terceira Turma), a seguir relacionadas, e em conformidade com o 

entendimento sumulado do extinto Tribunal Federal de Recursos, são incabíveis honorários advocatícios, uma vez que 

"o encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-Lei n° 1025, de 1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da 

União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios." (Súmula nº 168 do extinto 

TFR). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO 

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. CABIMENTO. 1. Esta Corte já uniformizou o entendimento no sentido de 

que a aplicação da taxa SELIC em débitos tributários é plenamente cabível, porquanto fundada no art. 13 da Lei 

9.065/95. 2. Nos termos da Súmula 168 do extinto TFR, "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre 

devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários 

advocatícios". A Primeira Seção, ao apreciar os EREsp 252.668/MG (Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 12.5.2003), 

ratificou o entendimento contido na súmula referida. 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 929.373/SP, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007, p. 333) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

DO ENCARGO PREVISTO NO DECERTO-LEI 1.025/69. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. No tocante ao pedido de 

'reconhecimento da inclusão das verbas sucumbenciais nos valores executados e apresentados na CDA, nos termos do 

Decreto-lei nº. 1.025/69', tenho que merece acolhida a insurgência do embargante, uma vez que a verba honorária 

fixada na r. sentença recorrida revela-se incompatível com o encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69, que 

substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos, de acordo com a Súmula 168/TFR. 

Precedentes. 2. Quanto à inversão do ônus da sucumbência, não merece acolhida a insurgência do apelante, na medida 

em que este sucumbiu em maior extensão na demanda, não havendo como reconhecer, também por este motivo, a 

existência de sucumbência recíproca. 3. Desta feita, acolho os embargos de declaração, o que faço para dar parcial 

provimento à apelação interposta pelo embargante, tão-somente para afastar a condenação em honorários 
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advocatícios, fixada na sentença impugnada, em virtude da incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69. 

4. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos, com efeitos modificativos do acórdão embargado. (AC 

201003990104579, Relatora Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 

18/10/2010)  

 

Em razão do exposto, forte na fundamentação supra, com supedâneo no "caput" e parágrafo 1º - A do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial, a fim de manter a multa de ofício em 100% do valor do 

débito, nos termos da CDA n. 80.7.97.014701-48, conforme legislação vigente à época do lançamento. Ademais, nego 

seguimento ao recurso de apelação da embargante. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015596-67.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015596-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TAMBORE S/A 

ADVOGADO : SIMONE MEIRA ROSELLINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado, em 23/7/2002, face ao Delegado da 

Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo, visando assegurar à impetrante a expedição de CPDEN, 

tendo em vista a negativa da autoridade administrativa, sob a alegação de pendências relativas ao recolhimento do ITR 

no período de 1997 a 2000. Segundo alega, nada deve ao erário federal em relação ao ITR, tendo em 28/06/2002 

protocolada petição administrativa informando que os débitos são totalmente improcedentes, porquanto os imóveis 

denominados "Tamboré" glebas B, E a N e P a Z, mais Alfa, Beta e Gama passaram a pertencer a áreas urbanas 

conforme constatado em requerimento encaminhado ao Sr. Superintendente da Receita Federal em São Paulo, 

devidamente protocolado em 19/12/2001. 

 

A liminar foi indeferida (fls. 52/53). 

 

Em 3/9/2002 o juízo a quo determinou a expedição de ofício à autoridade coatora para que informe se a impetrante 

possui débitos formalizados contra si por meio de lançamento e/ou auto de infração (fl. 74). 

 

Posteriormente, a autoridade informou, através de ofício, a existência de um débito lançado na data de 13/11/2001, cujo 

vencimento ocorreu em 28/12/2001, aviso de recebimentonº 3852483-0, referente a 1996 no valor de R$ 33,57, cuja 

jurisdição é da Delegacia da Receita Federal em Osasco (fls. 79/82). 

 

Em petição de 20/9/2002 a impetrante informou que a negativa da expedição da Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa se deve ao débito em aberto de parcela do ITR de 1996, referente ao imóvel nº 3.852.483-0, no valor original 

de R$ 33,57. Informa, ainda, que naquela data pagou o ITR dela exigido, acrescido de multa, juros e encargos, juntando 

cópia do DARF (fls. 84/86). 

 

O juízo a quo deferiu medida liminar, para determinar a autoridade coatora à expedição de certidão positiva com efeitos 

de negativa de tributos administrados pela Receita Federal (fls. 87/88), inconformada com tal decisão a União 

apresentou agravo de instrumento (fl.94/116). 

 

Após a autoridade impetrada ter prestado as suas informações (fls. 45/51) e o Ministério Público Federal ter apresentado 

seu Parecer (fls. 119/125), sobreveio sentença que concedeu a segurança, confirmando "a liminar anteriormente 

deferida, para reconhecer o direito líquido e certo do(a) impetrante de obter certidão tal como lhe foi reconhecida" (fls. 

128/131). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 551/1712 

Apela a União (Fazenda Nacional), pugnando pela reforma da sentença, sustentando a falta de direito líquido e certo. 

Por outro lado, alega que a expedição da CND acarreta a violação do princípio da divisão de poderes e a inexistência de 

discricionariedade para a sua expedição (fl. 138/149). 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da r. sentença. 

 

D E C I D O 

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação e remessa oficial comportam julgamento nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

O cerne da controvérsia (punctum saliens) gira em torno da expedição de certidão de regularidade fiscal, sendo que 

constou nos arquivos da Receita Federal um débito referente a 1996 no valor de R$ 33,57, tendo a apelada informado o 

pagamento do tributo, comprovando sua alegação com a juntada de cópia do respectivo DARF, o qual demonstra à 

quitação do valor principal, acrescido da multa, juros e encargos. 

 

Ocorre que, o artigo 156, I, do Código Tributário Nacional prescreve: 

 

"Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

 

Nesse passo, observo que a jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o 

pagamento extingue a exigibilidade do crédito tributário, estando tal entendimento sintetizado nos julgamentos abaixo 

transcritos: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - CND - DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA - 

COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO - DIREITO À OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. 

1 - Consoante dispõem os artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa será fornecida 

somente quando não existirem débitos em aberto, e a certidão positiva com efeitos de negativa quando existirem 

créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa. 

2 - A execução garantida por penhora permite a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa. 

3 - Convencido o julgador, por sólido conjunto probatório, de que o débito está realmente quitado, seria completa 

iniqüidade vedar ao contribuinte diligente o acesso à pretendida certidão. 

4 - Remessa oficial e apelação da União desprovidas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação em Mandado de Segurança - 285848 - Processo nº 

200561000274524 - Sexta Turma - relator Juiz Federal convocado Ricardo China - decisão publicada no DJF3 CJ1 de 

16/03/2011 página: 528) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ERRO MATERIAL NO PREENCHIMENTO DAS 

GFIP E GPS. CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO A QUO DE QUE OS VALORES DEVIDOS FORAM PAGOS 

CORRETAMENTE E TEMPESTIVAMENTE. PAGAMENTO INTEGRAL. CAUSA DE SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTÁRIO. FORNECIMENTO DE CND. 

1. A presente hipótese não se enquadra na matéria discutida no REsp 1.143.094/SP (Rel. Min. Luiz Fux), considerado 

como recurso repetitivo, uma vez que a discussão refere-se sobre suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

2. O entendimento consolidado neste Superior Tribunal consiste no sentido de que, em tendo o particular realizado o 

pagamento do montante integral do débito, ocorre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do 

art. 151, do CTN. 

3. In casu, verifica-se que o acórdão proferido pelo Tribunal a quo afirmou expressamente que houve pagamento 

integral dos valores, sendo inviável dessa forma a negativa de expedição de certidão positiva de débitos com efeito de 

negativa pelo Fisco (art. 206 do CTN). 

4. Agravo Regimental não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 1119768, Processo nº 200901069498, 

Primeira turma, relator Ministro Benedito Gonçalves, decisão publicada no DJE 11/03/2010) 

 

Portanto, sendo clara a legislação e a jurisprudência no sentido de que o pagamento suspende/extingue a exigibilidade 

do respectivo crédito tributário, mantenho a decisão de primeiro grau. 

 

Posto isto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

 

P.R.I. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020065-59.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.020065-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VERANUM TEMPUS ENGENHARIA E PLANEJAMENTO TERMICO S/C LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO ROSENTHAL 

 
: PAULO ROSENTHAL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado, em 5/9/2002, em face do Secretário Executivo 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e Gerente Executivo do Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS - em São Paulo - SP, com vistas na não exigência da contribuição denominada Salário-Educação antes da 

Lei nº 9.424/96, bem como a autorização para proceder à compensação dos valores indevidamente recolhidos, no 

período compreendido entre abril de 1989 até dezembro de 1996, com contribuições futuras e vincendas do salário-

educação ou outros tributos e contribuições da mesma ou de outra espécie. Sendo que, os valores a compensar deverão 

ser acrescidos de correção monetária. 

 

A liminar foi indeferida (fls. 82/83). 

 

Após as autoridades impetradas terem prestado as suas informações (fls. 88/111 e 124/146) e a juntada do Parecer do 

Ministério Público Federal (fls. 148/154), sobreveio sentença que julgou improcedente a pretensão do impetrante e 

denegou a segurança, "por não vislumbrar qualquer inconstitucionalidade na legislação que disciplina o salário-

educação, antes e depois da Constituição Federal de 1988" (fls. 157/177). 

 

Apela a impetrante, pugnando pela reforma da sentença, sob o fundamento de que a exação não foi recepcionada pela 

Lex Legum. Outrossim, assere que a contribuição é inconstitucional ao lume da legislação anterior, em razão de 

inexistência de previsão legal de alíquota aplicável, cuja fixação foi delegada ao Poder Executivo. 

 

O INSS apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do apelo (fls. 195/206). 

 

Em 10/12/2003 os autos subiram a esta Corte, sendo distribuído ao Desembargador Federal Peixoto Junior (fl. 210). 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opina manutenção da sentença. 

 

Posteriormente, em 27/8/2007, o Desembargador Federal Peixoto Junior, relator do processo, requereu a redistribuição 

do mesmo à 2ª seção, uma vez que a matéria objeto da ação não é da competência da 1ª seção (fl. 228). 

 

Em 24/8/2007 os autos foram distribuídos a minha relatoria (fl. 229v). 

 

Vieram-me conclusos, para julgamento. 

 

DECIDO: 

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

Ocorre que, recentemente o egrégio Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 732, sintetizando seu entendimento da 

constitucionalidade da exação do salário-educação, tanto o cobrado sob a égide das Constituição Federal de 1969 como 

o exigido sob o advento da Carta Política de 1988, conforme se pode verificar do citado enunciado: 

 

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96. 
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Neste passo, assinalo que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza que ao relator negar seguimento a 

recurso em confronto com Súmula do Supremo Tribunal Federal. Portanto, a presente ação amolda-se perfeitamente 

nessa situação. 

 

Por tais motivos, nego seguimento à apelação, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003308-75.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.003308-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : EMPRESA VIACAO BERTIOGA LTDA e outro 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA DA COSTA FILHO 

APELANTE : JOSE ROBERTO SOBRAL 

ADVOGADO : ARTHUR ALBINO DOS REIS 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outros 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, com o escopo de restabelecer de imediato o passe livre aos carteiros e mensageiros, que estejam em serviço, nos 

ônibus e microônibus que compõem o sistema de transporte coletivo municipal que abrange as cidades de Guarujá 

(SP)/Bertioga(SP) e Guarujá/Cubatão (SP). 

 

Sustenta a impetrante que o artigo 9, parágrafo único, do Decreto-lei nº 3.326/41 obriga que as empresas 

concessionárias de transporte urbano em ônibus dêem passe livre aos distribuidores de correspondência postal. Por 

outro lado, alega que o artigo 139 do Decreto Lei nº 29.151/51 também obriga as concessionárias de transporte a 

conceder o passe livre aos distribuidores de correspondências, porém tal dispositivo legal foi revogado pelo Decreto nº 

83.858/79, mas não o fez em relação ao Decreto Lei nº 3.326/41 que continua em vigor. 

 

Deferida a liminar, prestadas as informações pela autoridade impetrada e juntado o Parecer do Ministério Público 

Federal, sobreveio sentença concedeu a segurança, sob o fundamento de que é devido o passe livre aos distribuidores de 

correspondência postal e telegráfica, nos termos da Súmula nº 237 do TFR. 

 

Inconformado, apela o Sr. José Roberto Sobral, sócio diretor da empresa Viação Bertioga Ltda, sustentando que a 

impetrada que a Lei nº 6.538/78, que regulamentou a transformação do Departamento de Correios e Telégrafos na 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, em nenhum momento deu continuidade à gratuidade para os carteiros 

prevista no Decreto Lei nº 3.326/41, exigindo apenas a obrigatoriedade do transporte nas malas postais. Por outro lado, 

alega que no governo Collor foi editado decreto que revogou vários decretos entre eles o de nº 83.858/79, o qual foi 

editado com base na Lei nº 6.538/76. Por fim, entende que à Constituição Federal de 1988 revogou todos os privilégios 

concedidos às empresas públicas e sociedades de economia mista, inclusive os de ordem tributária. Portanto, conclui 

que a gratuidade dos carteiros foi expressamente retirada de nosso ordenamento jurídico brasileiro. 

 

A Viação Bertioga Ltda, na qualidade de terceira prejudicada, também apela, sob o fundamento de que o Regulamento 

do Serviço Postal e do Serviço de Telegrama - Decreto nº 83.858/79, baixado com base na Lei nº 6.538/76, revogou, 

expressamente, o antigo Regulamento dos Serviços de Telecomunicações - Decreto nº 29.151/51 - que outorgara aos 

carteiros do antigo Departamento de Correios e Telégrafos (DCT) passe livre nas empresas privadas, nos termos da 

Constituição (art. 170, § 2º). 

 

A apelada apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do apelo. 

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença. 

 

Decido. 
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O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

 

Falecem os argumentos colacionados pelos apelantes. Senão vejamos: 

 

Os Decretos-lei ns. 3.326/41 e 5.403/43, o Decreto 83.858/79 e a Lei n.º 6.538/78 não foram revogados pela 

Constituição Federal de 1988, como aventaram os apelantes, não alterando, desta forma, as disposições legais que 

determinam a concessão de passe livre, no transporte urbano, inclusive intermunicipal, para os distribuidores de 

correspondência postal e telegráfica. 

 

No mais, os decretos supra descritos também não foram revogados pelo Código Postal (Lei n.º 6538/78). 

 

Devo ressaltar, ainda, que o enunciado da Súmula 237, do extinto TFR, afirma que as empresas concessionárias de 

Transporte Coletivo Urbano são obrigadas a conceder passe livre aos distribuidores de correspondência postal, quando 

em serviço. 

 

Não bastasse, é pacífico o entendimento de que se reveste de legalidade o dever de concessão de passe livre para os 

carteiros no transporte coletivo, conforme arestos cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

Administrativo. Concessão passe livre para carteiros no transporte urbano. Artigos 9º, parágrafo único, do Decreto-lei 

3.326/41, e 51, do Decreto-lei 5.405/43. Súmula 237/TFR. CPC, artigos 479 e 557 e parágrafos. 

1. Permitindo o artigo 479, do CPC, que os Tribunais adotem enunciados sumulados, a menção ao número da Súmula 

e ao seu teor dispensa a reprodução de todos os fundamentos que levaram à sua elaboração, sem que, com isso, 

necessite de fundamentação a decisão. Aplicação do disposto no artigo 124, do RISTJ. 

2. Não revogados os Decretos-lei 3.326/41 e 5.403/43, a Lei 6.538/78 e o Decreto 83.858/79 não alteraram as 

disposições legais que determinam a concessão de passe livre, no transporte urbano, inclusive intermunicipal, para os 

distribuidores de correspondência postal e telegráfica, entendimento consubstanciado no enunciado da Súmula 237, do 

extinto TFR. 

3. Recurso não provido. 

(REsp 209.950, Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, DJ 25/03/2002) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO CARACTERIZADA - 

MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - SÚMULA 7/STJ - CONCESSÃO DE 

PASSE LIVRE PARA CARTEIROS - DECRETO-LEI 3.326/41 E DECRETO-LEI 5.405/43 - NÃO REVOGAÇÃO - 

SÚMULA 237/TFR. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões 

essenciais ao julgamento da lide. 

2. Aferida na instância ordinária a existência de prova pré-constituída a amparar o direito líquido e certo postulado 

pelo autor do mandado de segurança, inviável a modificação desse entendimento por força do enunciado nº 7 da 

Súmula do STJ. 

3. As disposições legais que determinam a concessão de passe livre, no transporte urbano, inclusive intermunicipal, 

para os distribuidores de correspondência postal e telegráfica, não foram alteradas ante a não-revogação dos 

Decretos-lei 3.326/41 e 5.403/43. Aplicação do enunciado da Súmula 237 do extinto TFR. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido. 

(REsp 1.074.493, Ministra ELIANA CALMON, DJe 04/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONCESSÃO DE PASSE LIVRE PARA CARTEIROS NO 

TRANSPORTE URBANO - DECRETO 3326/41 NÃO DERROGADO - SÚMULA 237/TFR - IMPOSSIBILIDADE DE 

EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA - SÚMULA 7/STJ. 

1. Não compete ao STJ o exame de matéria constitucional. 

2. É inviável o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial. Súmula 7/STJ. 

3. As Leis 8.666/93 (Lei de licitações) e 8.987/95 (Lei de concessões de serviços públicos) não alteram as disposições 

do Decreto 3326/41, reiteradas pela Súmula 237/TFR, que determinam a concessão de passe livre, no transporte 

urbano, inclusive intermunicipal, para os distribuidores de correspondência postal e telegráfica porque não tratam da 

mesma matéria. 

4. O Decreto 3326/41 é anterior ao contrato de concessão firmado pela parte e o ente público, não se podendo falar em 

violação de ato jurídico perfeito. Ao contrário, deve-se reiterar que o ato jurídico precisa observar as leis regentes da 

matéria nele tratada. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(REsp 1.025.574, Ministra ELIANA CALMON, DJe 14/09/2009) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 555/1712 

Deste modo, os dispositivos legais que obrigam a concessão de passe livre aos carteiros da ECT no exercício de suas 

funções, são considerados nacionais e não federais, aplicando-se, portanto, a todos os entes da federação. 

 

Também não merece prosperar o argumento de que não pode oferecer transporte gratuito, uma vez que, nos termos do 

Decreto n.º 24.675/86 que regulamenta os serviços metropolitanos de transporte coletivo na Região Metropolitana, a 

permissionária não pode ser apenada pelo cumprimento de lei perfeitamente vigente em nosso ordenamento jurídico. 

 

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. 

 

Ante o exposto, nego seguimento às apelações, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012974-14.2008.4.03.6000/MS 

  
2008.60.00.012974-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VIACAO CIDADE MORENA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00129741420084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o escopo de compensar os 

créditos de COFINS, recolhidos nos 10 últimos anos, referente à ampliação da base de cálculo e majoração da alíquota 

pela Lei nº 9.718/98. Por fim, foi requerido que os valores a compensar sejam corrigidos monetariamente e acrescidos 

de juros de mora de 1%, a partir de cada recolhimento indevido, e taxa SELIC a partir de 1º/1/1996. 

 

O exame da liminar foi postergado para depois da juntada das informações (fls.59). 

 

A autoridade impetrada apresentou as suas informações (fls. 62/71). 

 

Posteriormente, a medida liminar foi indeferida (fl. 71), inconformada com tal decisão a impetrante interpôs agravo de 

instrumento (fls. 88/102). 

 

O Ministério Público Federal apresentou Parecer (fls. 105/114). 

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para: "1) - reconhecer a inconstitucionalidade do parágrafo 1º do art. 3º, 

da Lei nº 9.718/98 e, por conseqüência, declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, no que diz 

respeito aos recolhimentos efetuados a maior, em razão a base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, ressaltando que a 

alíquota estabelecida na Lei é devida; 2) - reconhecer que a impetrante tem direito a compensar as quantias recolhidas a 

partir de 11.12.1998, nas contribuições de sua responsabilidade, observadas as limitações impostas pelo artigo 89 da Lei 

nº 8.212/1991 (redação dada pela Lei nº 9.032/1995). Sobre as parcelas recolhidas indevidamente incidirá correção 

monetária, unicamente pela taxa SELIC, instituída pelo artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, até o momento anterior ao da 

compensação, e de 1%relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, pois a taxa SELIC abrange a remuneração 

do capital mais a recomposição do valor da moeda e, ainda, da incidência dos juros; 2.1) - ressalvar que a compensação 

deverá aguardar o trânsito em julgado desta sentença (art. 170-A do CTN - STJ - EAREsp 1.130.446, rel Min Herman 

Benjamin; 3) - custas iniciais pela impetrante, diante da sucumbência em relação aos demais pedidos" (fls. 125/129). 

 

Frente ao teor da sentença, a impetrante apresentou embargos de declaração para sanar obscuridades e contradições (fls. 

133/136). 

 

Os embargos de declaração foram rejeitados (fls. 138/139). 
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Apela a impetrante, pugnando pela reforma da sentença, para que a compensação dos valores recolhidos indevidamente 

abranja os 10 anos anteriores ao ajuizamento da ação, sendo que os valores serão corrigidos monetariamente a partir das 

datas dos respectivos pagamentos cumulativamente com a incidência de juros de 1% a partir de cada recolhimento e 

taxa SELIC a partir de 01.01.1996, com débitos próprios, vencidos e vincendos, com débitos próprios, vencidos ou 

vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, independente 

do transito em julgado da decisão, sem as limitações dos artigos 3º e 4º da LC 118/05 e do art. 170-A do CTN (fls. 

145/158). 

 

A União apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do apelo (fls. 162/180). 

 

Opinou o Ministério Público pelo prosseguimento do feito. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

DECISÂO: 

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação e remessa oficial comportam julgamento nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

Nesse passo, observo que recentemente o Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento dos Recursos 

Extraordinários 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840 concluiu pela inconstitucionalidade tão-somente do alargamento 

da base de cálculo da COFINS, promovida pelo parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, jogando, portanto, pá de 

cal sobre o debate ora travado. 

 

Portanto, a decisão do Pretório Excelso, apenas afastou o alargamento da base de cálculo COFINS, contudo manteve 

intocável a majoração da alíquota (RE 577.602). 

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma os citados 

julgados do Egrégio Pretório Excelso, bem como aos seus fundamentos. 

 

A questão relativa ao prazo prescricional para o ajuizamento da ação cujo objeto seja a restituição das parcelas 

indevidamente recolhidas, sendo o pedido de compensação, a devolução deve ser qüinqüenal. 

 

Nesta Terceira Turma, em que pese à avassaladora jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a propósito do tema, 

conjugando o termo final da homologação do pagamento antecipado com o prazo de ajuizamento da ação de devolução 

do indébito tributário, temos nos posicionado pela aplicação isolada do disposto no inciso I do art. 168 do CTN, 

dispensando-se a respeito, maiores comentários, haja vista a discussão ser pacífica em nosso meio quanto a esse tópico. 

 

Assim, merecem ser declarados prescritos os recolhimentos indevidamente efetuados em data anterior a cinco anos 

contados retroativamente do ajuizamento da ação (11/12/2008), remanescendo o direito à devolução das parcelas 

recolhidas posteriormente a essa data. 

 

Neste observo, que o regime normativo aplicado à compensação pleiteada, tendo em vista assentada jurisprudência do 

E. Superior Tribunal de Justiça, considerando a data da propositura da ação (11 de dezembro de 2008), é o da Lei nº 

10.637/02, então vigente. 

 

Precedentes do E. STJ e desta Corte (STJ, ERESP - 488992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 

26/05/2004, v.u., DJ DATA: 07/06/2004, p. 156; Processo nº 2004.61.00.021070-0, AMS 290030, 3ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Carlos Muta, j. 10/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 06/07/2010, p. 420)  

 

Por fim, assevero que os valores a compensar serão corrigidos apenas pela taxa SELIC.  

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput c.c. § 1.ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento a apelação 

da impetrante e dou parcial provimento à remessa oficial, para autorizar compensação, nos termos da Lei nº 10.637/02, 

da COFINS paga com base de cálculo indevida, observada a prescrição qüinqüenal. Sendo que, os valores a compensar 

serão corrigidos exclusivamente pela taxa SELIC. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007097-61.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007097-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LUCIMARA ANGELA GOES 

No. ORIG. : 00070976120104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra LUCIMARA ANGELA 

GOES, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 29/1/2010, era de R$ 838,58 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/23). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 
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"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005807-11.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005807-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : GENIVAL DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00058071120104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra GENIVAL DOS SANTOS, 

nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 21/1/2010, era de R$ 652,32 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 
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Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 
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que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054869-54.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054869-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : ADRIANA FARINA DE SOUZA COSTA 

No. ORIG. : 00548695420094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra ADRIANA FARINA DE 

SOUZA COSTA, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a 

R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 17/12/2009, era de R$ 830,50 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 
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§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005500-57.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.005500-7/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : JANAINA DE MATOS SIMOES 

No. ORIG. : 00055005720104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra JANAINA DE MATOS 

SIMÕES, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 21/1/2010, era de R$ 838,58 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 13/21). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 
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exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011530-13.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.011530-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANDORFATO ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ELSON WANDERLEY CRUZ e outro 

SINDICO : ELSON WANDERLEY CRUZ 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00115301320084036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela embargante, em face de sentença que rejeitou liminarmente os embargos à 

execução fiscal, com fulcro nos artigos 267, IV e 739, I, do Código de Processo Civil e artigo 16 da Lei nº 6830/80, sob 

o fundamento de intempestividade daqueles (fls. 39/40). 

Apelou a embargante, ao argumento de que restou comprovada, nos autos, a razão impediente à apresentação dos 

embargos no prazo legal pois, desde 26/10/2008, o advogado e síndico da massa falida encontrava-se acometido de 

doença infecto-contagiosa. Aduz que a massa falida não tem recursos para contratar advogados, pelo que não foi 

possível indicar outro profissional para acompanhar o processo. Requer a concessão dos benefícios da lei 1.060/50, 

dada a condição falimentar do contribuinte. Pugna pela reforma da sentença, a fim de se reconhecer a tempestividade 

dos embargos à execução fiscal opostos (fls. 44/49). 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 564/1712 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, tenho que, em regra, o benefício da isenção de custas é concedido às pessoas físicas, vez que a lei 

considera como necessitado aquele que não pode arcar com as despesas processuais "sem prejuízo do sustento próprio 

ou da família" ( art. 2º, parágrafo único, da Lei n. 1.060/1950). 

A jurisprudência, no entanto, tem estendido o benefício às pessoas jurídicas, mesmo com fins lucrativos, em situações 

excepcionais, desde que acompanhados de provas e alegações sólidas que revelem a atual situação econômica da 

empresa, indispensáveis para que se constate a hipossuficiência (v.g.: STJ, AgRg no Ag 881.170/SP, Terceira Turma, 

Relator Ministro Sidnei Beneti, j. 16/9/2008, DJ 30/9/2008; STJ, REsp 1.038.634/ES, Segunda Turma, Ministra Eliana 

Calmon, j. 15/5/2008, DJ de 30/5/2008, TRF 3ª Região, AG 2003.03.00.005944-3, Segunda Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 9/11/2004, DJ 26/11/2004). 

Compulsando os autos, verifica-se que a empresa teve sua falência decretada, o que indica a sua impossibilidade de 

arcar com os encargos financeiros do processo, sem que isso dificulte a sua própria manutenção (fls. 15). 

Saliento que, em caso análogo, do qual fui Relator, esta E. Turma asseverou que "A empresa falida, cujo ativo é menor 

que o passivo, não pode arcar com suas despesas e, consequentemente, com as do processo. Assim sendo, faz jus ao 

benefício da Justiça Gratuita." (APELREE 2009.03.99.000168-5, j. 7/5/2009, DJF3 CJ1 de 25/8/2009). 

Assim, concedo o benefício de assistência judiciária pleiteado. 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Tratando-se de embargos à execução fiscal, é obrigatória a observância da especialidade procedimental prevista na Lei 

n. 6.830/1980. Assim, a contagem do prazo no caso vertente é a estabelecida no art. 16 da Lei de Execuções Fiscais, 

prevalecendo sobre a regra geral prevista no Código de Processo Civil. Portanto, o prazo para os embargos do devedor, 

opostos à execução fiscal, é de 30 dias a contar da data do efetivo cumprimento do mandado de intimação da penhora. 

A jurisprudência desta E. Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas: 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. "DIES A QUO" DA CONTAGEM DO PRAZO PARA A 

INTERPOSIÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI N. 6.830/1980 E NÃO DO CPC. PREVALÊNCIA DA DATA DA INTIMAÇÃO 

DA PENHORA. SÚMULA N. 190, DO EXTINTO DO TFR. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. 

1. O procedimento dos embargos à execução fiscal é disciplinado pela lei n. 6.830/80, cabendo a aplicação do Código 

de Processo Civil apenas subsidiariamente, em questões não disciplinada pela lei especial. 

2. A intimação pessoal da penhora ao executado torna dispensável a publicação de que trata o art. 12, da Lei das 

Execuçaões Fiscais. 

3. Deixou a embargante precluir a faculdade que a lei lhe concedia para exercitar seu direito de defes, uma vez que 

tendo ocorrido a intimação da penhora em 6.5.1997, o termo final para a propositura dos embargos à execução seria 

5.6.1997 e não 16.6.1997, data do ingresso da exordial." 

(TRF - 3ª Região, AC n. 98.03.061612-9, Terceira Turma, DJU 12/2/2003, Relator Desembargador Federal Baptista 

Pereira, v.u.) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO LIMINAR. REGULARIDADE DA INTIMAÇÃO 

DA PENHORA E DO PRAZO PARA OS EMBARGOS . APLICAÇÃO DO ARTIGO 16, INCISO III, DA LEF. 

OPOSIÇÃO NO 31º DIA. INTEMPESTIVIDADE . 

1. A intimação da penhora, para efeito de embargos , foi regularmente promovida, conforme certificado nos autos, sem 

qualquer dúvida quanto ao termo inicial, como demonstrado no próprio teor da defesa.  

2. A forma de contagem do prazo para os embargos do devedor, opostos à execução fiscal, é disciplinada pelo artigo 

16 da Lei de Execuções Fiscais que, sendo preceito específico, prevalece sobre as regras estatuídas no Código de 

Processo Civil. 

3. Opostos os embargos à execução fiscal somente depois de decorrido o prazo de 30 dias, contado da intimação da 

penhora, correta é a rejeição liminar da ação cognitiva incidental.  

4. Sentença confirmada." 

(TRF - 3ª Região, AC n. 2000.03.99.010585-2, Terceira Turma, DJU 19/11/2003, Relator Desembargador Federal 

Carlos Muta, v.u.) 

 

Por outro lado, prevê o artigo 183 do Código de Processo Civil hipótese de suspensão dos prazos processuais, se 

comprovada a justa causa para tanto, verbis: 

"Decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, 

porém, à parte provar que o não realizou por justa causa". 

§ 1o Reputa-se justa causa o evento imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impediu de praticar o ato por si ou 

por mandatário. 

Sobre o tema preleciona Candido Rangel Dinamarco que "A justa causa, que o art. 183 dá a falsa impressão de valer 

somente como motivo de prorrogação do prazo em seu vencimento, é geralmente acatada pelos tribunais como hipótese 

de autêntica suspensão de prazo. Mas, como é natural, sua configuração fica restrita a casos realmente 

extraordinários, como os de cirurgia não-programada ou doença grave do advogado, estando a parte representada só 

por ele, ou o de morte de parente muito próximo etc (hipóteses consideradas pela jurisprudência dos tribunais)." (In 

Instituições de Direito Processual Civil, Candido Rangel Dinamarco, 3ª edição, II, Malheiros editores, pág. 575/576). 
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No caso vertente, constou da sentença que a intimação da penhora ocorreu em 29/10/2008 (quarta-feira) e o prazo dos 

embargos esgotou-se em 28/11/2008 (sexta-feira), sendo que os embargos à execução foram protocolizados em 

01/12/2008 (segunda-feira) (fls. 2). 

O advogado subscritor da petição de embargos à execução, a fim de justificar a protocolização intempestiva, apresentou 

apenas um atestado médico, com a data de 26/11/2008, que lhe concedia afastamento, por cinco dias, consignando o 

código de doença "H 10" (fls. 13). 

Em consulta à Classificação Internacional de Doenças, verifico tratar-se de conjuntivite. Entretanto, não restou 

comprovado, nos autos, que a moléstia gerou incapacidade para as atividades laborais, tais como elaborar petição, 

protocolizá-la, ou mesmo substabelecer os poderes conferidos ao causídico, não sendo dado aplicar a norma insculpida 

no artigo 183, § 1º do CPC. 

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. DOENÇA DO ADVOGADO DA CAUSA. DEVOLUÇÃO DO PRAZO RECURSAL. JUSTA 

CAUSA. INEXISTÊNCIA.  

1. Quando o advogado enfermo não comprovar a incapacidade de peticionar não configura justa causa a perda do 

prazo recursal a ensejar sua devolução.  

2. No caso, não há demonstração da impossibilidade do exercício da profissão ou para substabelecer o mandato. 

Ademais, infere-se do instrumento procuratório que a agravante também está representada nos autos por outro 

advogado. Precedentes.  

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, Segunda Turma, AGREsp - 1084811, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/12/2008, DJ 18/12/2008) 

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DOENÇA DO ADVOGADO 

DA CAUSA. DEVOLUÇÃO DO PRAZO RECURSAL. JUSTA CAUSA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.  

1. Não configura justa causa a perda do prazo recursal por parte do advogado doente, quando este foi capaz de 

peticionar, ainda enfermo, pedindo a devolução do prazo recursal. Portanto, tinha condições de substabelecer, para 

que outro profissional praticasse o ato.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Quinta Turma, AGA - 816528, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 14/08/2007, DJ 24/09/2007, p. 359) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CONTRATO - ARRENDAMENTO MERCANTIL - DOENÇA - ADVOGADO - DEVOLUÇÃO 

DO PRAZO - JUSTA CAUSA - INEXISTÊNCIA.  

1 - Esta Corte (cf.:AGA 292.180/RS, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, DJU de 11.03.2001 e AGA 386.054/RJ, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, DJU de 04.02.2002) tem firmado entendimento no sentido de que, a teor do art. 507 do 

Código de Processo Civil, a doença que acomete o advogado somente se caracteriza como justa causa quando o 

impossibilita totalmente de exercer a profissão ou de substabelecer o mandato a colega seu para recorrer da decisão. 

In casu, o patrono da agravante não era o único procurador constituído pela parte nos autos, portanto incabível a 

devolução do prazo para interposição do recurso de apelação.  

2 - Agravo Regimental conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quarta Turma, AGA - 511647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16/09/2004, DJ 08/11/2004, p. 236) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, do CPC, e concedo à embargante os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082537-49.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.082537-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 100 NACIONAL DISTRIBUIDORA DE FITAS LTDA 

ADVOGADO : JONAS GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00825374919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, acolhendo exceção de pré-executividade apresentada pela executada, 

julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de Contribuição Social (valor de R$ 5.164,78 em nov/10 - fls. 

42), em virtude da ocorrência de prescrição intercorrente. Houve condenação da exequente ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados no montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Apelação da exequente, fls. 36/41, pugnando pela exclusão da condenação em honorários de sucumbência, por não 

serem cabíveis contra a Fazenda Pública, em virtude do disposto no artigo 1º-D da Lei n. 9.494/97, que veda 

expressamente a condenação do ente estatal em honorários de sucumbência nas execuções não embargadas. Salienta, 

outrossim, que a executada deu causa à propositura da execução fiscal, não sendo cabível condenação à verba honorária 

em virtude do princípio da causalidade. Alternativamente, requer a redução do quantum fixado a título de honorários 

advocatícios. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença não merece reforma. 

 

No caso dos autos, a execução fiscal foi extinta a pedido da executada, à vista da ocorrência de prescrição intercorrente, 

uma vez que o processo permaneceu parado, por inércia exclusiva do exequente, por período superior a cinco anos. 

 

A exequente, em seu apelo, insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios, alegando serem indevidos em 

face da Fazenda Pública. Alternativamente, pugna pela redução da quantia arbitrada. 

 

Quanto ao cabimento da verba honorária, cumpre ressaltar que a doutrina e a jurisprudência reconhecem que o 

tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da 

responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao prejuízo. 

 

Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, havendo a necessidade de se constituir advogado para 

oposição de defesa própria, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o acolhimento do 

pedido do excipiente pelo Juízo a quo não exime a exequente da condenação em honorários sucumbenciais, que, no 

presente caso, não se afiguram excessivos. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. PRESCRIÇÃO 

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. POSSIBILIDADE. 1. A 

questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas 

situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante 

legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, 

contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes 

casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de 

seus deveres. 3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 4. No caso vertente, a 

empresa executada não foi localizada em sua sede quando da citação. A ficha cadastral JUCESP indica quem são os 

sócios. A agravada Marilena Graziano de Araújo Barros, como se vê do documento referido, possuía poderes de 

gerência e fazia parte do quadro societário na época da ocorrência dos fatos geradores. Passo à análise da alegada 

prescrição intercorrente. 5. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança 

do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. 6. Inaplicável a 

suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 146, III, b, 

da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, portanto, só 

pode ser regulada por Lei Complementar. 7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua 

redação original, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, e, com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/2005, pelo despacho que ordenar a citação, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 

8º, § 2º da Lei de Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente, podendo ser declarada inclusive de ofício, de 

acordo com o § 5º do art. 219 do CPC. 8. Os créditos objeto da execução fiscal venceram no período entre abril de 

1997 e janeiro de 1998. A partir daí, encontrava-se aperfeiçoada sua exigibilidade. Não localizada a empresa 
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devedora, a agravante pleiteou fossem incluídos os sócios. Esse pedido data de novembro de 2005, depois, portanto, do 

escoamento do prazo qüinqüenal. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 9. Ainda que se trate de 

incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção do feito, no caso, para 

o excipiente indevidamente incluído no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a condenação em honorários 

advocatícios. Precedentes do E. STJ. 10. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos 

termos do art. 20 do CPC, pois, ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza 

o princípio da causalidade. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não 

se aplica ao presente caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos 

termos do art. 730, do CPC (Precedente do E. STF: RE nº 420816). 11. No presente caso, a sócia Marilena Graziano 

de Araújo Barros foi indevidamente incluída no polo passivo do feito. Tal fato demonstra cobrança indevida, que 

resultou prejuízo para a excipiente, já que teve que despender com a contratação de patrono para regularizar sua 

situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. Deve ser mantida a verba honorária, tal como fixada pelo d. 

magistrado de origem, em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil. 12. Agravo de instrumento improvido". (TRF3, AI 201003000022904, Sexta Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010, p.972). 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- 

EXECUTIVIDADE . EXTINÇÃO DO PROCESSO. CURADOR ESPECIAL NÃO INTEGRANTE DA DEFENSORIA 

PÚBLICA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. CABIMENTO 1. A exceção de pré- executividade que assumindo 

caráter contencioso ensejou a extinção da relação processual em face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la 

empreendeu contratação de profissional, torna inequívoco o cabimento de verba honorária, por força da 

sucumbência informada pelo princípio da causalidade.  

2. O advogado nomeado para exercer a função de Curador Especial, na hipótese de citação editalícia, faz jus às verbas 

honorárias decorrentes da sucumbência, considerando o trabalho desenvolvido para a defesa da parte.  

3. Deveras, posto regulada por lei especial, a execução fiscal não se subsume ao comando da Lei 9.494/97, cujo 

espectro não a alcança, senão a execução contra a Fazenda Pública. 4. Recurso Especial a que se dá provimento." 

(REsp 812193; Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 28/08/2006) 

 

Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494 /97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o 

Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006). 

 

Dessa maneira, à luz do princípio da sucumbência, restando vencida a exequente no processo, cabível a sua condenação 

no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve 

despesas para se defender. 

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - R$ 500,00 (quinhentos reais) -, tampouco 

assiste razão à exequente, tendo em vista que a verba honorária fixada pelo Juízo "a quo" guarda sintonia com os 

critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta pela exequente, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000242-89.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000242-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EUNICI MOTA DA SILVA 

ADVOGADO : PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS e outro 
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: GUILHERME DENIZO PASCHOAL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Desistência 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pela apelante a fls. 140, para que produza seus regulares 

efeitos, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil e do art. 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044358-55.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.044358-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

APELADO : LUIZ CARLOS FAQUES 

ADVOGADO : ELTON LOPES NOVAES 

No. ORIG. : 09.00.00852-9 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

1. Inicialmente, promova-se o desentranhamento da petição de fls. 267/269, juntando-a à execução fiscal nº 

010.96.000442-4 (apenso), mantendo-se cópias neste feito. 

2. Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul, em embargos à 

execução fiscal julgados parcialmente procedentes, a fim de condenar a exequente a excluir da execução as multas pelo 

não exercício do direito de voto. 

A fls. 258/261, informa o executado a existência de litispendência em face de ação em trâmite na 1ª Vara Cível de 

Fátima do Sul/MS, na qual veio a liquidar o débito em discussão, tendo em vista descontos concedidos pelo Conselho 

exequente. Requer, assim, a extinção dos presentes embargos, bem como a liberação da penhora on-line efetuada em 

sua conta corrente. 

Em petição a fls. 267/269, referente à execução fiscal nº 010.96.000442-4, requer o exequente a extinção do feito, 

acostando cópia de documento no qual Luiz Carlos Faques confessa serem os débitos irrevogáveis e irretratáveis, 

desistindo, ainda, dos embargos à execução. 

Decido. 

Tendo, pois, o executado reconhecido a dívida, satisfazendo o crédito fiscal discutido, à mingua de objeto e, 

conseqüentemente, em face da superveniente perda de interesse processual, entendo ser caso de extinção do processo 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso, ao 

qual nego seguimento, com fundamento nos arts. 503 e 557, caput, do mesmo diploma legal. 

Ressalto que as questões referentes ao cancelamento da penhora on-line são atinentes à execução fiscal, devendo ser 

nela analisadas. 

Tendo em vista o reconhecimento de litispendência, bem como a confissão dos débitos, condeno o embargante ao 

pagamento da verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme entendimento desta Turma. 

Decorrido in albis o prazo processual, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017269-23.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017269-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI 
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APELADO : RICARDO DE OLIVEIRA GALVAO 

No. ORIG. : 10.00.00001-1 1 Vr ROSEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e 

antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL 

DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 

AC 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

AC 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-30.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.001271-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : CLAUDIO GROSSKLAUS e outro 

APELADO : JAIR GOMES HERNANDES 

No. ORIG. : 00012713020054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Economia - CORECON, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e antieconômico do crédito, a impedir a 

configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL 

DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 

valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 

AC 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

AC 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004576-74.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.004576-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : PAULO CESAR MOREIRA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00045767420104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que decretou extinta a execução fiscal, ajuizada pelo Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia de São Paulo - CREA, por carência de ação, considerando o valor ínfimo e 

antieconômico do crédito, a impedir a configuração do interesse de agir. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da extinção da execução fiscal, 

com base em avaliação judicial do caráter antieconômico da ação e da irrisoriedade do valor do crédito, com supressão 

da outorga legal de discricionariedade ao Executivo e à Administração Fiscal para aferir a conveniência e a 

oportunidade de eventual desistência, renúncia ou extinção de ações de tal gênero. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.152.068/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL 

DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em 

razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os 
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valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso 

especial provido." 

AC 93.03.101612-2, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU 25/02/98: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO INICIAL POR IRRISORIEDADE DO VALOR 

COBRADO. CRITÉRIO SUBJETIVO DO JUIZ. IMPOSSIBILIDADE. I - Não cabe ao Judiciário deixar de 

apreciar as questões trazidas a seu crivo, por considerar, independentemente de norma legal expressa, a 

irrisoriedade do valor controvertido. II - A cobrança do crédito tributário é medida imperativa do Fisco, desde que o 

próprio sujeito ativo não conceda nenhum tipo de benefício fiscal isentivo." 

AC 2001.61.06.010031-4, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJU 24/11/04: "EXECUCAO FISCAL. VALOR 

IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. IMPOSSIBILIDADE. 

INTERESSE PÚBLICO. ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Não cabe ao Poder Judiciário 

assumir, em substituição ao Poder Executivo, a função que a este foi legalmente atribuída de decidir sobre a 

conveniência e a oportunidade da Administração Fiscal para suportar - econômica, política e juridicamente - os 

efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal. 2. Apelação provida." 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou a interpretação sobre a controvérsia, nos termos da Súmula 452, verbis: "A 

extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para desconstituir a 

sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem, para o fim requerido. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045319-11.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.045319-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : NET SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00453191120044036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal 

ajuizada para a cobrança de IRRF, COFINS e PIS (valor de R$ 11.884.335,91 em jun/04 - fls. 03). Houve condenação 

da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme 

decisão proferida em sede de embargos declaratórios (fls. 846/847). 

 

Apelação da exequente, fls. 851/856, pugnando pela exclusão da condenação em honorários de sucumbência, por não 

serem cabíveis contra a Fazenda Pública, em virtude do disposto no artigo 26, da Lei n. 6.830/80 e no artigo 1º-D da Lei 

nº. 9.494/97. Destaca que não houve apresentação de embargos à execução fiscal, o que reforçaria o descabimento da 

verba honorária. Alternativamente, requer a redução do quantum fixado a título de honorários advocatícios. 

 

Apelação adesiva da executada, fls. 871/881, pugnando pela reforma parcial da sentença no tocante ao quantum fixado 

a título de honorários advocatícios, por considerar ínfima a quantia arbitrada, no montante de R$ 2.000,00, diante dos 

valores dos débitos ajuizados indevidamente, os quais chegariam a R$ 11.672.113,57 em junho de 2004. Aduz que 

somente após a oposição de exceção de pré-executividade é que a exequente constatou que o crédito tributário estava 

sendo exigido indevidamente, por já ter sido quitado anteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, procedendo, 

então, ao cancelamento das inscrições em dívida ativa nº. 80.6.04.013367-24, nº. 80.7.04.003931-36 e nº. 

80.7.04.003932-17. Pugna pela majoração da verba honorária em patamar digno com a atuação do patrono da 

executada, conforme o disposto no art. 20, §3º, do Código de Processo Civil. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 
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Quanto ao cabimento da verba honorária, a r. sentença não merece qualquer reparo. 

 

Extinto o executivo fiscal em razão do cancelamento das Certidões de Dívida Ativa, devem ser observados os princípios 

da causalidade e responsabilidade processual na condenação em honorários. 

 

No caso dos autos, a questão posta em debate deve ser analisada tendo em conta a época em que o pagamento do débito 

fora efetuado pelo contribuinte, se antes ou após o ajuizamento do executivo fiscal. Passo a examinar a questão sob o 

prisma enunciado. 

 

No caso em tela, a execução fiscal visa à cobrança de IRRF, no valor de R$ 212.222,34 em jun/04 (CDA nº. 80 2 04 

012831-50), COFINS, no valor de R$ 9.492.622,26 em jun/04 (CDA nº. 80 6 04 013367-24) e PIS, no valor de R$ 

1.092.862,12 em jun/04 (CDA nº. 80 7 04 003931-36) e no valor de R$ 1.086.629,19 em jun/04 (CDA nº. 80 7 04 

003932-17). 

 

No tocante aos débitos relativos às CDA´s nº. 80 6 04 013367-24, nº. 80 7 04 003931-36 e nº. 80 7 04 003932-17, a 

executada comprovou ter recolhido os respectivos valores em data anterior ao ajuizamento da execução fiscal, o que 

levou a exequente a requerer o cancelamento das referidas inscrições em dívida ativa, carreando para a Fazenda 

Nacional a responsabilidade pelo errôneo ajuizamento da execução fiscal, sendo cabível, assim, a condenação da 

exequente. 

 

Cumpre elucidar que o princípio da sucumbência assenta sua premissa na causalidade. Nesse sentido, cabível a 

condenação da exequente em honorários advocatícios, uma vez que foi esta quem deu causa à indevida execução fiscal 

que rendeu ensejo a que a executada exercitasse o seu direito de defesa, na medida em que deixou de tomar as cautelas 

necessárias para aferir se em relação ao crédito cobrado pendia ou não pagamento. 

 

De resto, somente após a apresentação de exceção de pré-executividade, a exequente desistiu do executivo fiscal, 

reconhecendo, assim, ser indevida a cobrança. Muito embora sustente ser indevida sua condenação na verba honorária, 

a exequente em seu recurso limita-se a fazer alusão à incidência do artigo 26 da Lei nº. 6.830/80, não comprovando 

quais seriam os motivos pelos quais a parte adversa teria dado causa à instauração do executivo fiscal. Não logrou, 

assim, a exequente provar ser indevida a verba honorária fixada na sentença, pois seus argumentos foram genéricos. 

Pelo contrário; pelo que consta dos autos, a exequente equivocou-se no ajuizamento do executivo fiscal, vindo a dele 

desistir somente após as manifestações da parte executada, gerando ônus a esta, que necessitou constituir advogado para 

afastar a cobrança. 

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento 

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição: 

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência, Manoel Álvares e 

outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433) 

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Com as despesas do processo haverá de arcar quem, de modo objetivamente injurídico, houver-lhe dado causa, não 

podendo redundar em dano para quem tenha razão." (STJ-3ª Turma, j. 25.4.94, negaram provimento, v.u., DJU 

23.5.94, p. 12.606) 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o cancelamento da inscrição de Dívida Ativa, após a citação do 

devedor, implica sucumbência e condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios. Nesse 

sentido, colaciono alguns precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXTINÇÃO. ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA 

HONORÁRIA. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O cancelamento da 

inscrição de Dívida Ativa, após a citação do devedor, ainda que sem a oposição de embargos, implica a condenação da 

Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 2. Alterar o arbitramento dos honorários advocatícios, em 
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regra, não se compatibiliza com a via especial, porquanto sujeita a critérios de valoração, cuja análise é ato próprio 

do magistrado das instâncias ordinárias; e seu reexame envolve revolvimento de matéria fática, obstada nesta 

Instância Superior em face do teor da Súmula 7: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso 

especial." 3. Agravo regimental não-provido". (AGA 200801449446, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli 

Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241).  

"RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. PAGAMENTO DO 

DÉBITO ANTERIOR À AÇÃO EXECUTIVA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO DISPOSTO 

NO ART. 26 DA LEI 6.830/80. Embora extinta a execução fiscal sem julgamento de mérito em razão do cancelamento 

da CDA, "se o executado foi obrigado a se defender, seja por meio de embargos do devedor, seja via simples petição 

subscrita por causídico contratado para esse fim, não pode a Fazenda Pública invocar em seu prol a regra inserta no 

art. 26 da Lei n. 6.830/80, para se ver liberada do pagamento das despesas processuais e da verba de patrocínio". 

(EREsp 80.257-SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 25.02.98). Precedentes: REsp 72.181, Rel. Min. Peçanha Martins, 

DJU 18/05/1998, e REsp 212.019, DJU 13/08/2001, da relatoria deste Magistrado. Recurso especial improvido". 

(RESP 200301868920, Segunda Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004, p.00241). 

 

Importante destacar, por seu turno, que o entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a desistência da 

execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência, se aplica à hipótese 

de exceção de pré-executividade, pois também neste caso o executado tem o ônus de constituir advogado em sua defesa. 

 

Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494 /97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplica ção do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o 

Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006). 

 

Dessa maneira, ajuizada a execução fiscal objetivando a cobrança de crédito tributário indevido, porque já pago 

regularmente pelo contribuinte, impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a 

reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 

 

No tocante ao débito de IRRF, no valor de R$ 212.222,34 em jun/04 (CDA nº. 80 2 04 012831-50), verifico que este 

somente foi pago integralmente em 31/05/2007, conforme faz prova o comprovante acostado às fls. 907, não havendo 

que se falar em condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios relativamente a este débito. 

 

Sendo assim, indevida a condenação da exeqüente em honorários sobre tais valores, uma vez que o pagamento foi 

efetuado posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal. 

 

De resto, quanto à verba honorária, esta deve ter como parâmetro o montante cobrado indevidamente, vale dizer, os 

débitos relativos à COFINS, no valor de R$ 9.492.622,26 em jun/04 (CDA nº. 80 6 04 013367-24) e PIS, no valor de 

R$ 1.092.862,12 em jun/04 (CDA nº. 80 7 04 003931-36) e no valor de R$ 1.086.629,19 em jun/04 (CDA nº. 80 7 04 

003932-17), totalizando o valor de R$ 11.672.113,57, já que foram efetivamente as parcelas exigidas indevidamente. Os 

valores cobrados a título de IRRF, no valor de R$ 212.222,34 em jun/04, constantes da CDA nº. 80 2 04 012831-50, 

não foram exigidos de forma indevida, sendo, por esta razão, descabida a incidência de verba honorária sobre tal 

parcela. 

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - R$ 2.000,00 (dois mil reais) -, de fato assiste 

razão à executada, tendo em vista que a verba honorária fixada pelo Juízo "a quo" corresponde a aproximadamente 

0,018% do valor cobrado indevidamente na presente execução fiscal, R$ 11.672.113,57, atualizado até jun/04, não 

guardando sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Importante ressaltar que o disposto no artigo 20 , § 4°, do Código de Processo Civil, remete o julgador à análise do grau 

de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado 

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários 

advocatícios. 

 

Nesse contexto, considerando o montante do crédito cobrado indevidamente, a natureza da causa, o grau de zelo 

profissional, o tempo e o local da prestação do serviço, bem como o fato de a União só ter reconhecido a ilegitimidade 

da cobrança em 02/03/2007, após quase 03 (três) anos do ajuizamento da execução fiscal, afigura-se razoável seja a 

verba honorária majorada para o valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais), nos termos dos parâmetros firmados 

pelo C.P.C. e já admitidos por esta 3ª Turma, em precedentes firmados. 
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Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, e à apelação interposta pela exequente e, com fulcro no § 1º-A do art. 557, do referido diploma 

legal, dou provimento à apelação adesiva da executada, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000588-74.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000588-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RETIFICA MOTOR VIDRO LTDA 

ADVOGADO : GISELE CANDEO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter tutela jurisdicional no sentido de 

afastar a exigibilidade de depósito recursal no importe de 30% da exigência fiscal para seguimento do recurso a ser 

interposto no Processo Administrativo nº 10880.720363/2005-73. 

 

Mandado de Segurança impetrado em 10/01/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fls. 08). 

 

Liminar indeferida às fls. 181/187. 

 

Informações da Delegacia da Receita Federal às fls. 203/224. 

 

Informações da Procuradoria da Fazenda Nacional às fls. 227/239. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 250/251, pelo prosseguimento do feito. 

 

A sentença concedeu a segurança, às fls. 254/258, "para determinar às autoridades que se abstenham de exigir o 

depósito de 30% (trinta por cento) do valor do débito para interposição de recurso no processo administrativo 

identificado nos autos, bem como para que recebam e processem o recurso em seus ulteriores termos". 

 

Apelação da impetrada às fls. 273/290. 

 

Contrarrazões às fls. 294/297. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, às fls. 300/305, pelo não provimento do apelo. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Alega a impetrante possuir débitos indevidamente inscritos em dívida ativa. Afirma ter apresentado pedido de revisão 

quanto aos referidos débitos, contudo, a autoridade impetrada concluiu pela impossibilidade da restituição dos valores 

em virtude da ocorrência de decadência do direito. 

 

Informa que, no prazo legal, apresentou sua manifestação de inconformidade, todavia, a 6ª Turma de Julgamento da 

Delegacia da Receita Federal, por unanimidade de votos, não a acolheu, mantendo a decisão que indeferiu o pedido de 

restituição. 
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Afirma que pretende interpor recurso junto ao Segundo Conselho de Contribuintes, mas está obrigada a recolher o 

depósito de, no mínimo, 30% (trinta por cento) da exigência fiscal como condição para conhecimento do recurso 

voluntário. 

 

Assim, postula seja autorizado à impetrante interpor recurso junto ao Conselho de Contribuintes sem o recolhimento do 

depósito recursal no montante de R$ 121.870,05. 

 

Por sua vez, a sentença concedeu a segurança "para determinar às autoridades que se abstenham de exigir o depósito 

de 30% (trinta por cento) do valor do débito para interposição de recurso no processo administrativo identificado nos 

autos, bem como para que recebam e processem o recurso em seus ulteriores termos". 

 

A sentença não merece reforma. 

 

A questão em apreço já foi definitivamente analisada pelo E. Supremo Tribunal Federal, que a pacificou ao editar a 

súmula vinculante de nº 21, com o seguinte texto: 

 

"Súmula nº 21: É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 

admissibilidade de recurso administrativo." 

 

Inconstitucional a exigência, há de ser provido o pedido da impetrante e mantida a sentença recorrida. 

 

Indevidas custas e honorários advocatícios, conforme súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000717-60.2009.4.03.6116/SP 

  
2009.61.16.000717-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : URACI DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUÍS RAFAEL NUNES PIEMONTE e outro 

No. ORIG. : 00007176020094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 

Trata-se apelação interposta contra r. sentença que acolheu o pedido de expedição de alvará de levantamento de saldo 

do PIS-PASEP sob nº 106.14496.97.4 em nome de Angelina de Camargo Santos, pelo seu viúvo Uraci dos Santos. 

Alega o requerente que sua falecida esposa deixou um saldo residual de R$ 245,00 referente ao PIS depositado na Caixa 

Econômica Federal. Diz ter tentado receber administrativamente, todavia o pedido não foi atendido, necessitando, 

portanto, do respaldo judicial. 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou resposta a fls. 34/36. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 41/44 afirmando não existir interesse público que justifique a sua 

intervenção. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido para determinar a expedição de alvará para saque do saldo residual 

mantido na conta do PIS-PASEP. Deixou de condenar em honorários advocatícios em virtude da natureza da causa. 

Em apelação interposta a fls. 50/52 a Caixa Econômica Federal alega, em síntese, que a hipótese de levantamento não 

encontra amparo na Lei Complementar nº 26/75, na Lei nº 8.742/93 e nas Resoluções do Conselho Diretor do Fundo 

PIS-PASEP. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, a CEF interpôs agravo retido (fls. 64/65). 

Contrarrazões de apelação a fls. 59/63. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 
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Parecer do Ministério Público Federal a fls. 70/72 opinando pelo não provimento da apelação. 

É o necessário. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, não conheço do agravo retido por sua manifesta inadmissibilidade, haja vista que o artigo 522 do CPC 

se mostra expresso ao determinar que o recurso adequado para os casos referentes aos efeitos em que a apelação é 

recebida é o agravo de instrumento. 

Em sua contestação (fls. 35) a Caixa Econômica Federal explicita que o falecimento do titular é motivo para o 

levantamento do saldo depositado na conta do PIS. 

Os documentos acostados pelo Requerente demonstram a sua condição de herdeiro e o falecimento da titular da conta. E 

como bem atentou o competente Procurador da República subscritor do parecer de fls. 70/72, a Lei nº 6.858/80 autoriza 

o saque do saldo da conta aos dependentes habilitados perante a Previdência Social, sendo o cônjuge, de acordo com a 

Lei nº 8.213/91, beneficiário na condição de dependente. 

No mesmo sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS E PIS. MORTE DO TITULAR DA CONTA - 

LEVANTAMENTO PELO CÔNJUGE SUPÉRSTITE. REQUISITOS. O levantamento de saldo existente em conta 

vinculada ao FGTS e PIS pelo cônjuge supérstite não prescinde da cabal comprovação desse da sua condição de 

dependente previdenciário do de cujus, ou ausência de descedentes e ascedentes a alijar seu direito sucessório nos 

termos do normativo civil de 1916 (Lei 6.858/80, art. 1º)." 
(TRF 4ª Região, AC nº 200004010423369, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 06.09.2006, DJ 

01.11.2006, pág. 696) 

"ADMINISTRATIVO. PIS. SAQUE. HIPÓTESE DE CABIMENTO. ESTADO DE PENÚRIA. NECESSIDADE 

PREMENTE. IDOSA. VIÚVA. LC Nº 26/75. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. - Os valores depositados a título de 

PIS/PASEP são de titularidade do trabalhador e destinam-se a financiar o programa de seguro-desemprego e de 

abono salarial ao trabalhador de baixa renda, ou seja, destinados à preservação da vida e da saúde. - Hipótese de 

saque para idosos, acrescentada pelo Conselho Diretor do Fundo. - Verificada a possibilidade do saque referente ao 

PIS, em caso de morte do titular ser pago aos seus dependentes, de acordo com a LC nº 26/75. - Apelação 

improvida." 
(TRF 5ª Região, AC nº 200683000066633, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, j. 08.02.2007, DJ 27.04.2007, pág. 

981) 

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Após as cautelas de praxe, remeta-se à Vara de origem para arquivamento. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000779-48.2009.4.03.6004/MS 

  
2009.60.04.000779-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DE BARROS SARAIVA 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDÃO e outro 

No. ORIG. : 00007794820094036004 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Vistos etc., 

Trata-se apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente o pedido de expedição de alvará de 

levantamento do saldo da conta vinculada ao PIS/PASEP, em razão das dificuldades financeiras. 

Alega o requerente estar desempregado há vários anos e que por força de sua idade avançada - 65 anos - não consegue 

emprego, situação que ameaça seus direitos básicos garantidos pela Constituição Federal porque não consegue prover 

ao próprio sustento. Diz fazer jus aos valores referentes à sua cota do PIS, ainda que os motivos expostos não estejam 

previstos na Lei Complementar nº 26/75, considerando inaceitável o fato de existir um depósito em conta do qual não 

pode fazer uso para minimizar sua situação de miserabilidade. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 2.419,30 em 20 de julho de 2009. 

Contestação a fls. 17/20. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 25/30 afirmando não existir interesse público que justifique a sua 

intervenção. 
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A MM.ª Juíza a quo julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta a fls. 29/39v o apelante sustenta, em síntese, que "A r. sentença de fls. merece ser reformada, 

posto que entendeu inexistentes os motivos ensejadores do direito do Requerente, não obstante restar devidamente 

comprovado nos autos que inexiste impedimento legal que impeça o levantamento dos valores pleiteados". 

Contrarrazões a fls. 45/48. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 53/56 opinando pelo não provimento da apelação. 

É o necessário. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme bem apontou a Caixa Econômica Federal em suas contrarrazões, são hipóteses que possibilitam o saque das 

quotas do PIS: transferência de militar para a reserva remunerada, invalidez permanente ou reforma do militar, 

aposentadoria, idade de 70 anos, morte, AIDS, neoplasia maligna e benefícios assistenciais a idosos e deficientes. 

No caso em apreço o apelante conta com 65 anos de idade e, apesar de suas alegações, não fez prova de seu estado de 

miserabilidade. 

A legislação não permite o saque fora dessas situações, podendo, contudo, haver mitigação desse direito caso o titular 

necessite do numerário para tratamento de saúde, o que não é o caso dos autos. Inexistindo prova da real necessidade do 

levantamento, deve prevalecer a regra geral que impede o saque do PIS, pois, caso assim não fosse, o numerário poderia 

ser sacado a qualquer momento e independentemente de qualquer condição especial do agente, frustrando a idéia básica 

de constituição do programa, que é a promoção da integração do empregado na vida e no desenvolvimento das 

empresas. 

Existem regras para o saque, admitindo-se, como já frisei, exceções. O que não entendo possível é a exceção se tornar 

uma regra, ou seja, permitir o saque do PIS em qualquer ocasião, indistintamente, situação esta que poderia colocar em 

risco a própria existência do programa. 

A hipótese dos autos, acaso atendida, poderia configurar perigoso precedente, vez que a grande maioria dos 

trabalhadores deste país passa por dificuldades financeiras, de modo que tal fato, por si só, não justificaria o 

deferimento indiscriminado dos pedidos. A intenção do legislador ao instituir o programa foi criar um benefício ao 

trabalhador; e ao cuidar das possibilidades de saque evitou a sua utilização sem critérios, a fim de mantê-lo para o 

objetivo colimado. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PIS. ALVARÁ JUDICIAL. LEVANTAMENTO. GRAVE 

DIFICULDADE FINANCEIRA. IMPOSSIBILIDADE. 1. As hipóteses em que é permitido o saque dos valores 

depositados a título de PIS estão previstas na LC 26/75, sendo certo que a grave dificuldade financeira, infelizmente 

comum em nosso país, não autoriza a expedição do alvará liberatório. 2. Apelação provida." 

(TRF 5ª Região, AC nº 200285000053698, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de Faria, j. 22.03.2005, DJ 

12.04.2005, pág. 384) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Após as cautelas de praxe, remeta-se à Vara de origem para arquivamento. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008035-60.2005.4.03.6108/SP 

  
2005.61.08.008035-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : UNIMED DE AVARE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : ALEXANDRE FARALDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Visto etc., 

Trata-se de apelação e de remessa oficial interpostas nos autos do mandado de segurança impetrado por UNIMED de 

Avaré - Cooperativa de Trabalho Médico contra o Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São 

Paulo com vistas à obtenção de provimento jurisdicional que o obrigue a proceder ao registro de sua farmácia. 

Liminar deferida a fls. 68/71. 

Contra esta decisão foi interposto agravo de instrumento, posteriormente convertido em retido. 
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Informações prestadas pelo Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo a fls. 78/89. 

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 164/166 opinando pela denegação da segurança. 

O MM. Juiz a quo concedeu a segurança, julgando procedente o pedido com fulcro no artigo 269, I, do CPC, 

concedendo a segurança para determinar que o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo promova a 

devida inscrição da farmácia, se atendidas as demais exigências da vigilância sanitária (fls. 170/177). 

Em apelação interposta a fls. 184/206 o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo alega, em síntese, que 

a petição inicial é inepta porque lhe falta pedido. Argumenta, ainda, que o estabelecimento farmacêutico deve estar 

devidamente registrado nos moldes da Lei nº 6.839/80 e que o Decreto nº 20.931/32 veda ao médico explorar a indústria 

farmacêutica ou o seu comércio. Em face disso, foi editada a Resolução nº 364/2001 pelo do Conselho Federal de 

Farmácia, a qual veda o registro de estabelecimentos farmacêuticos que possuam médicos em sua composição 

societária. Diz que por força da resolução mencionada e do disposto no artigo 16, "g", do Decreto nº 20.931/32, foi 

deliberado pela autarquia (Deliberação nº 39/98) vedar o registro de estabelecimentos farmacêuticos que possuam 

médicos em sua composição societária. Pondera que as cooperativas, apesar de não terem fins lucrativos, não estão 

isentas do cumprimento da legislação, haja vista que as sobras líquidas apurada em balanço serão distribuídas aos 

cooperados, ou seja, aos médicos, de forma que há evidente interesse na venda dos remédios. Entende que a oferta de 

medicamentos a preço de custo, a título de benefício atrelado ao contrato de prestação de serviços médicos, além de 

caracterizar venda casada configura também infração à ordem econômica por constituir um limitador à livre 

concorrência. Argúi que a Lei nº 5.991/73 não faz qualquer referência ao fato de o estabelecimento comercial ter ou não 

fim lucrativo, bastando apenas que realize o "comércio, a venda, o fornecimento e a distribuição" de medicamentos para 

se sujeitar aos seus ditames e ressalta haver violação ao Código de Ética Médica e ao Decreto nº 20.931/32, que vedam 

ao médico exercer atividade farmacêutica. 

Contrarrazões a fls. 224/232. 

Processado o recurso, e por força do reexame necessário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso (fls. 238/246). 

Dispensada a revisão por previsão regimental. 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

Primeiramente, não conheço do agravo retido porque a apelante não requereu o seu conhecimento em suas razões de 

apelação, consoante determina o § 1º do artigo 523 do CPC. 

Diz a apelante em preliminar que a petição inicial é inepta por falta de pedido, "o que viola o princípio constitucional 

da ampla defesa, vez que o réu não consegue se defender de forma plena". 

O argumento beira a má-fé porque está claro que o objetivo do mandamus é obter o registro de licença de farmácia da 

UNIMED de Avaré. Também é óbvio que o Conselho Regional de Farmácia não teve nenhuma dificuldade em 

apresentar a sua defesa, tanto que o seu Presidente prestou informações percucientes sobre o assunto, esforçando-se 

para demonstrar o que entende não ser direito líquido e certo da impetrante. 

De acordo com a lição de Vicente Greco Filho, "A inépcia do libelo é um defeito do conteúdo lógico da inicial. O 

pedido não se revela claro ou mesmo não existe, de modo que é impossível se desenvolver atividade jurisdicional sobre 

algo indefinido ou inexistente." (Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Volume, Saraiva, 11ª edição, pág. 118). 

Na hipótese dos autos a atividade jurisdicional pôde perfeitamente ser desenvolvida a contento, sabendo perfeitamente o 

Conselho Regional de Farmácia do que se defender. Deste modo, não há que se cogitar de inépcia da peça inaugural. 

No mesmo sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

PRAZO QUINQUENAL. 1. Não é inepta a inicial que descreve os fatos e os fundamentos do pedido, possibilitando 

ao réu exercitar o direito de defesa e do contraditório. 2. O prazo prescricional para a propositura da ação 

executória contra a Fazenda Pública é de cinco anos, a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória 

(Súmula do STF, Enunciado nº 150). 3. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AGA nº 1361333, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 08.02.2011, DJE 18.02.2011) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA DE INEXIGIBILIDADE 

DE TÍTULOS LEVADOS A PROTESTO - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO VERIFICADA - NOVAÇÃO - 

OCORRÊNCIA - SÚMULAS 5 E 7/STJ - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA - SÚMULA 07/STJ - 

IMPROVIMENTO. I. Não há de ser julgada inepta petição que, embora singela, atenda aos requisitos do artigo 282, 

permitindo à parte contrária contestá-la em todos os seus termos. II. A conclusão do Tribunal de origem, no sentido 

de que a novação da dívida pelas partes restou inequívoca, não pode ser afastada por implicar o revolvimento de 

matéria de prova, inclusive do contrato firmado pelas partes, o que é vedado em Recurso Especial, nos termos das 

Súmulas STJ/5 e 7. III. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que compete às instâncias ordinárias 

exercer juízo acerca da necessidade ou não de dilação probatória, haja vista sua proximidade com as circunstâncias 

fáticas da causa, cujo reexame é vedado em âmbito de Especial, a teor do enunciado 7 da Súmula deste Tribunal. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 1043771, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 16.06.2009, DJE 25.06.2009) 

A questão de fundo encontra-se pacificada no sentido de que as cooperativas de trabalho como a UNIMED podem ter 

farmácias registradas em seu nome.  
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As cooperativas de trabalho, como é o caso da impetrante, são sociedades instrumentais que possibilitam a agregação 

dos profissionais de determinada categoria, a fim de que disponham dos meios para se aproximar dos usuários, 

diretamente, eliminando a intermediação de caráter mercantil. 

Dentre os objetivos da impetrante, constantes de seu estatuto, um deles é assegurar aos pacientes contratantes a melhor 

medicina com os meios necessários à cura ou à mitigação da doença. Levando-se em conta o objetivo a ser alcançado, 

há de se entender que a manutenção de uma farmácia está em absoluta conformidade com os fins perseguidos pela 

cooperativa médica, sendo uma atividade correlata a esses objetivos. 

Quanto à alegação de que há vedação ao médico que exerça a clínica explorar comércio farmacêutico, constante do 

artigo 16, "g" do Decreto n.º 20.931/32, deve ser ressaltado que não atinge as cooperativas, porque a referida norma 

jurídica visa impedir a vinculação direta do médico com o estabelecimento farmacêutico, hipótese que não representa os 

fatos ora analisados. Assim, tal norma tem como escopo evitar a cooptação de clientela, em decorrência da influência 

que o médico exerce em seu paciente, induzindo-o a adquirir medicamentos na farmácia da qual fizesse parte. Essa 

norma não se aplica à impetrante, e sim ao médico, mesmo porque ela não exerce atividade comercial, vez que os 

medicamentos são fornecidos a preço de custo, sem finalidade lucrativa. 

Portanto, o médico que exerce a clínica e participa da cooperativa não participa diretamente da exploração da indústria 

farmacêutica ou seu comércio. É a cooperativa quem o faz, distinta em sua personalidade, afastando aquele vínculo 

pessoal sugerido pela norma proibitiva, que por restringir direitos deve ser interpretada restritivamente. 

Além disso, deve ser ressaltado que a sociedade cooperativa, ao estabelecer-se no ramo farmacêutico, busca 

complementar a atividade do médico cooperado, colocando à disposição dos associados medicamentos a preços 

vantajosos, contribuindo assim para a prestação do serviço com menor custo. Daí que não há que se falar em 

concorrência desleal e afronta ao Código de Defesa do Consumidor, pois a redução de custos no acesso a medicamentos 

é política que amplia o acesso à saúde e induz a adequação de preços praticados no comércio, o que acaba por estimular 

a livre concorrência. 

Esse entendimento encontra amparo na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstram os v. 

arestos abaixo colacionados: 

"ADMINISTRATIVO. FARMÁCIA. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 16, "G" DO DECRETO N. 20.931/32. PRECEDENTES. 1. Restringe-se a 

controvérsia acerca da possibilidade de a Unimed de Sertãozinho manter uma farmácia para fornecer medicamentos 

a preço de custo, sem distribuição de lucro, aos associados, mediante apresentação de receita médica. O Conselho 

Regional de Farmácia alega que a Unimed não poderia dedicar-se ao comércio ou à indústria farmacêutica, sob 

pena de violação do art. 16, "g", do Decreto n. 20.931/32, que veda ao médico o exercício dessas atividades. 2. O 

referido dispositivo legal é inaplicável ao presente caso, uma vez que a farmácia em questão não tem a finalidade 

comercial, pois visa atender a médicos cooperados e a usuários conveniados, ao praticar a venda de remédios a 

preço de custo. Inexiste, no caso dos autos, concorrência desleal com farmácias em geral, em face da ausência de 

fins lucrativos e do intuito de prestar assistência aos segurados de seu plano de saúde, quando respeitados os 

Códigos de Ética Médica e de Defesa do Consumidor. 3. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 

sedimentada no sentido de que não viola o artigo 16, alínea 'g', do Decreto nº 20.931/32, a permissão dada à 

cooperativa médica, sem fins lucrativos para manter farmácia destinada a fornecer medicamentos aos seus 

associados, pelo preço de custo. Logo, não há que se falar em concorrência desleal por conta dessa prática" (AgRg 

no REsp 1.159.510/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 23.3.2010, DJe 9.4.2010). 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 1313736, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 05.10.2010, DJe 19.10.2010) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. FARMÁCIA VINCULADA A 

PLANO DE SAÚDE. COOPERATIVA SEM FINS LUCRATIVOS. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE, IN 

CASU, DO ART. 16, "g", DO DECRETO N.º 20.931/32. CONCORRÊNCIA DESLEAL. INEXISTÊNCIA. 1. O art. 

16, "g", do Decreto n.º 20.931/32, que veda aos médicos "fazer parte, quando exerça a clínica de empresa que 

explore a indústria farmacêutica ou seu comércio", não se aplica à farmácias que não ostentem finalidade 

comercial, posto instituídas por cooperativas, e que visem apenas atender aos seus médicos cooperados e usuários 

conveniados, vendendo remédios a preço de custo. Essa exegese que implica no acesso aos instrumentos 

viabilizadores do direito à saúde, atende aos fins sociais a que a lei se destina. 2. É assente na Corte que "inexiste 

concorrência desleal com farmácias em geral e farmacêuticos se uma cooperativa médica, sem fins lucrativos, presta 

assistência aos segurados de seu plano de saúde, quando respeitados os Códigos de Ética Médica e de Defesa do 

Consumidor" (REsp n.º 611.318/GO, Rel. Min. José Delgado) Isto porque "a manutenção de farmácia por 

cooperativa médica não encontra proibição no art. 16, 'g', do Decreto n.º 20.931/1932, ainda mais se a instituição 

atende, tão-somente, a seus cooperados e usuários conveniados, com a venda de medicamentos a preço de custo." 

(Precedentes: REsp n.º 608.667/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 25/04/2005; REsp n.º 610.634/GO, deste 

Relator, DJ de 25/10/2004; e REsp n.º 611.318/GO, Rel. Min. José Delgado, DJ de 26/04/2004) 3. Deveras, a 

Cooperativa não se encarta no conceito de empresa, que por força da Lei específica que lhe veda atos de mercancia 

(Lei n.º 5.764/71), quer pelo fato de adstringir seus destinatários. 4. Destarte, a sua presença implica em que outros 

segmentos, para atender a suposta concorrência "legal", viabilizem o acesso da população aos remédios necessários, 

a preços admissíveis com o que se protege, no seu mais amplo sentido, a "vida digna", eleita como um dos 

fundamentos da República. 5. Os embargos de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não 
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ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC, tanto mais que, o magistrado não está obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes 

para embasar a decisão. 6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP nº 1016213, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.06.2009, DJe 05.08.2009) 

"ADMINISTRATIVO. FARMÁCIA. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G" DO DECRETO N. 20.931/32. 1. É entendimento assente no 

Superior Tribunal de Justiça que a alínea "g" do art. 16 do Decreto n. 20.931/32 não se aplica aos estabelecimentos 

mantidos por cooperativas de médicos. 2. Agravo regimental não-provido." 
(STJ, AGRESP nº 897168, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 14.10. 2008, DJe 10.11.2008) 

Não é outro senão esse também o entendimento firmado no âmbito deste E. Tribunal Regional Federal: 

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COOPERATIVA MÉDICA. REGISTRO DE 

FARMÁCIA E DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE FARMACÊUTICO. POSSIBILIDADE. NATUREZA 

DA COOPERATIVA. VENDA DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE CUSTO SEM OBJETIVO DE LUCRO. NÃO 

APLICAÇÃO DO DECRETO 20.931/32. PRECEDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. As 

cooperativas não objetivam lucro, por expressa disposição legal. A vedação contida no art. 16, 'g', do Decreto n.º 

20.931/32, que não permite ao profissional médico fazer parte de empresa que explore a indústria farmacêutica e seu 

comércio, não se aplica ao caso, uma vez que se trata da abertura de dispensário de medicamentos, fornecidos ao 

preço de custo, não se cogitando de exploração de atividade comercial. 2. Interpretação em consonância com a 

orientação jurisprudencial consolidada do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RESP 875885, Relatora 

Ministra Eliana Calmon, DJ 20/4/2007, p. 339). 3. Remessa oficial e apelações do Conselho Regional de Farmácia e 

do Ministério Público Federal improvidas." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 199961000420381, Judiciário em Dia - Turma "C", Rel. Juiz Federal Convocado Wilson 

Zauhy, j. 26.11.2010, DJF3 21.12.2010) 

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REGISTRO DE FARMÁCIA PRIVATIVA E DO PROFISSIONAL 

FARMACÊUTICO. POSSIBILIDADE. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 16, "G", DO DECRETO Nº 20.931/32. O Decreto nº 20.931/32 disciplina em 

seu artigo 16, alínea "g" que é vedado ao médico, quando exerça a clinica, fazer parte de empresa que explore a 

indústria farmacêutica ou seu comércio. Depreende-se, da análise do texto legal, que não há aplicabilidade quanto 

às farmácias que não apresentem finalidade comercial, como as cooperativas, entidades sem fins lucrativos, que 

vendem remédios a preço de custo, com o exclusivo fim de atender aos médicos cooperados e aos usuários 

conveniados. A restrição imposta pelo Decreto nº 20.931/32 alcança tão somente a pessoa física do médico e não a 

cooperativa, pessoa jurídica. Verifica-se que a cooperativa, distinta em sua personalidade, afasta o vínculo pessoal 

do médico sugerido pela norma proibitiva, assegurando, por conseguinte, a inscrição da ora apelada no cadastro do 

Conselho Regional de Farmácia, bem como a assunção da responsabilidade técnica da farmacêutica contratada. 

Apelação e remessa oficial não providas." 

(TRF 3ª Região, APELREE nº 200803990032653, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Nery Junior, j. 11.03.2010, DJF3 

13.04.2010) 

"ADMINISTRATIVO.. SOCIEDADE COOPERATIVA. FARMÁCIA. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NO 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. INABLICABILIDADE DO ART. 16, G, DO DEC. 20.931/32. 1- O art. 

16, g , do Dec. 20.931/32 é inaplicável no caso das Cooperativas Médicas, vez que tal artigo veda apenas a 

participação ou a presença de médico que explore atividade farmacêutica, não podendo dar interpretação extensiva 

a lei. 2- As normas de regência são endereçadas, exclusivamente ao médico, enquanto pessoa física, portanto, a 

discussão sobre tal irregularidade deve direcionar-se somente contra a pessoa física, pois as cooperativas, não são 

atingidas pela vedação da lei. 3- Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 200561090052327, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Roberto Haddad, j. 18.02.2010, DJF3 

25.03.2010) 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REGISTRO DE FARMÁCIA 

PRIVATIVA E DO PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. POSSIBILIDADE. COOPERATIVA MÉDICA SEM 

FINS LUCRATIVOS. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 16, "G", DO DECRETO N. 20.931/1932. 1. Remessa 

Oficial, tida por submetida (artigo 14, § 1º da Lei n. 12.016/2009). 2. Não conhecimento do agravo retido, ante a 

ausência de requerimento expresso de sua apreciação (artigo 523, § 1º do CPC). 3. Os Conselhos Regionais 

apresentam natureza jurídica de autarquia, a eles se estendendo, portanto, as prerrogativas processuais conferidas à 

Fazenda Pública, dentre as quais, o prazo em dobro para recorrer. 4. O artigo 16, "g", do Decreto n. 20.931/1932, 

que veda ao médico "fazer parte, quando exerça clínica, de empresa que explore a indústria farmacêutica ou seu 

comércio", não tem aplicabilidade no caso de farmácias alheias à finalidade comercial, como as instituídas por 

cooperativas, entidades sem fins lucrativos, voltadas tão-somente ao atendimento dos médicos cooperados e usuários 

conveniados, que vendem remédios a preço de custo e não a preço de mercado. 5. Precedentes jurisprudenciais do 

STJ e da Terceira Turma desta Corte. 6. Preliminar de intempestividade do recurso afastada. 7. Agravo retido não 

conhecido. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, não providas." 
(TRF 3ª Região, AMS nº 200961000013760, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Marcio Moraes, j. 04.02.2010, DJF3 

23.03.2010) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. ARTIGO 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO Nº 20.931/32. SOCIEDADE COOPERATIVA DE 
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SERVIÇOS MÉDICOS. REGISTRO DE FARMÁCIA PARA ATENDIMENTO A COOPERADOS. 

POSSIBILIDADE. A exploração da atividade de comercialização de medicamentos, em regime de farmácia ou 

drogaria, não pode ser vedada à cooperativa, ainda que de serviços médicos, uma vez que a restrição somente 

alcança a pessoa física dos médicos, propriamente ditos, além do que é restrita a comercialização de medicamentos, 

em tal contexto, aos próprios cooperados e conveniados, com a prática de preços reduzidos. Não se cuida, pois, de 

caso de exploração de atividade econômica em violação ao princípio da livre concorrência, ou em situação que 

presuma, por qualquer ângulo, a ocorrência de risco ou lesão à saúde pública. Por outro lado, a redução de custos 

no acesso a medicamentos é política que, sem dúvida alguma, amplia o acesso à saúde e, como revela a prática 

comercial, tem induzido a adequação de preços em farmácias e drogarias que atendem outros públicos, estimulando 

e não prejudicando, como alegado, a livre concorrência. No tocante ao mérito do pedido de inscrição de responsável 

técnico, consta dos autos o respectivo requerimento, em nome da farmacêutica contratada e detentora de registro 

junto ao CRF, tendo sido apurado pela fiscalização a sua efetiva presença no estabelecimento, tudo a demonstrar a 

inexistência de qualquer impedimento legal à anotação de sua responsabilidade técnica pelo estabelecimento da 

autora. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 200161000259270, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 16.04.2009, DJF3 28.04.2009) 

Em que pese não haver vínculo pessoal entre o médico e a exploração da farmácia, como anteriormente dito, anoto que 

suposta infração ao Código de Ética Médica não serve de sustentáculo ao apelante, eis que se cuida de matéria a ser 

levada a conhecimento e analisada pelo órgão competente para a aplicação de sanções aos médicos, que não é, à toda 

evidência, o Poder Judiciário. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação, ao reexame necessário e, por manifestamente prejudicado, ao agravo retido. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052611-76.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.052611-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO e outro 

APELADO : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIA CIANE 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ SARTORI FILHO e outro 

No. ORIG. : 00526117620064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e apelação em face de r. sentença que, acolhendo exceção de pré-executividade apresentada 

pela executada, julgou extinta a execução fiscal ajuizada para a cobrança de multa administrativa (valor de R$ 

106.645,23 em out/06 - fls. 03). Houve condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no 

montante de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Apelação da exequente, fls. 41/46, pugnando pela exclusão da condenação em honorários de sucumbência, por não 

serem cabíveis em sede de exceção de pré-executividade. Aduz que à similitude do caso de rejeição da exceção de pré-

executividade, em que não são cabíveis honorários advocatícios, o acolhimento deste incidente processual não poderá 

gerar condenação do exequente em verba honorária, sob pena de violação da isonomia que deve reger a relação das 

partes no processo. Salienta, ainda, que o disposto no artigo 1º-D da Lei n. 9.494/97 veda expressamente a condenação 

do ente estatal em honorários de sucumbência nas execuções não embargadas. Alega, outrossim, a nulidade da r. 

sentença na parte em que fixou honorários advocatícios, por ausência de motivação, nos termos do artigo 93, inciso IX, 

da Constituição Federal.  

 

Apelação adesiva da executada, fls. 51/60, pugnando pela reforma parcial da sentença no tocante ao quantum fixado a 

título de honorários advocatícios, por considerar ínfima a quantia arbitrada, no valor de R$ 1.000,00, diante do valor da 

execução fiscal (R$ 106.645,23). Assevera, ainda, que "o MM. Juiz singular, ao fixar a verba honorária devida pela 

Fazenda Pública em razão da sucumbência experimentada, deve levar em consideração o princípio da isonomia, ou 

seja, considerar o percentual o qual fixaria acaso resultasse a Fazenda Pública vencedora (entre 10% e 20%), o que 

não ocorreu neste caso concreto". Pugna pela fixação da verba honorária em percentual de 10% do valor da execução 

fiscal. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 
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Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada a 

jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença merece parcial reforma. 

 

No caso dos autos, a execução fiscal foi extinta a pedido da executada, à vista da ocorrência de prescrição do crédito 

exeqüendo, por ter transcorrido lapso superior a cinco anos entre a data da constituição definitiva do crédito 

(03/08/1998 e 11/09/1998) e o despacho que ordenou a citação da executada (09/01/2007). 

 

A exequente, em seu apelo, insurge-se contra a condenação em honorários advocatícios, alegando serem indevidos em 

face da Fazenda Pública.  

 

Quanto ao cabimento da verba honorária, cumpre ressaltar que a doutrina e a jurisprudência reconhecem que o 

tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da 

responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao prejuízo. 

 

Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, havendo a necessidade de se constituir advogado para 

oposição de defesa própria, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o acolhimento do 

pedido do excipiente pelo Juízo a quo não exime a exequente da condenação em honorários sucumbenciais. 

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR DA EMPRESA. INCLUSÃO DE SÓCIO GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA LIDE. PRESCRIÇÃO 

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. POSSIBILIDADE. 1. A 

questão relativa à inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas 

situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante 

legal da empresa executada pode ser responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, 

contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes 

casos, deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de 

seus deveres. 3. Não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão, deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada ou dissolução irregular da sociedade. 4. No caso vertente, a 

empresa executada não foi localizada em sua sede quando da citação. A ficha cadastral JUCESP indica quem são os 

sócios. A agravada Marilena Graziano de Araújo Barros, como se vê do documento referido, possuía poderes de 

gerência e fazia parte do quadro societário na época da ocorrência dos fatos geradores. Passo à análise da alegada 

prescrição intercorrente. 5. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança 

do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. 6. Inaplicável a 

suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 146, III, b, 

da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, portanto, só 

pode ser regulada por Lei Complementar. 7. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua 

redação original, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor, e, com a redação dada pela Lei 

Complementar nº 118/2005, pelo despacho que ordenar a citação, norma esta que prevalece sobre o disposto no art. 

8º, § 2º da Lei de Execuções Fiscais, que lhe é inferior hierarquicamente, podendo ser declarada inclusive de ofício, de 

acordo com o § 5º do art. 219 do CPC. 8. Os créditos objeto da execução fiscal venceram no período entre abril de 

1997 e janeiro de 1998. A partir daí, encontrava-se aperfeiçoada sua exigibilidade. Não localizada a empresa 

devedora, a agravante pleiteou fossem incluídos os sócios. Esse pedido data de novembro de 2005, depois, portanto, do 

escoamento do prazo qüinqüenal. Precedentes do E. STJ e da E. 6ª Turma desta Corte. 9. Ainda que se trate de 

incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a extinção do feito, no caso, para o 

excipiente indevidamente incluído no pólo passivo da execução fiscal, é cabível a condenação em honorários 

advocatícios. Precedentes do E. STJ. 10. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos 

termos do art. 20 do CPC, pois, ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência , nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se 

aplica ao presente caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos 

termos do art. 730, do CPC (Precedente do E. STF: RE nº 420816). 11. No presente caso, a sócia Marilena Graziano 

de Araújo Barros foi indevidamente incluída no polo passivo do feito. Tal fato demonstra cobrança indevida, que 

resultou prejuízo para a excipiente, já que teve que despender com a contratação de patrono para regularizar sua 

situação perante a Fazenda e o Poder Judiciário. Deve ser mantida a verba honorária, tal como fixada pelo d. 

magistrado de origem, em R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme autorizado pelo art. 20, § 4º, do Código de Processo 
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Civil. 12. Agravo de instrumento improvido". (TRF3, AI 201003000022904, Sexta Turma, Relatora Desembargadora 

Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 DATA:04/10/2010, p.972). 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- 

EXECUTIVIDADE . EXTINÇÃO DO PROCESSO. CURADOR ESPECIAL NÃO INTEGRANTE DA DEFENSORIA 

PÚBLICA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA . CABIMENTO 1. A exceção de pré- executividade que assumindo 

caráter contencioso ensejou a extinção da relação processual em face de um dos sujeitos da lide, que para invocá-la 

empreendeu contratação de profissional, torna inequívoco o cabimento de verba honorária, por força da sucumbência 

informada pelo princípio da causalidade.  

2. O advogado nomeado para exercer a função de Curador Especial, na hipótese de citação editalícia, faz jus às verbas 

honorárias decorrentes da sucumbência , considerando o trabalho desenvolvido para a defesa da parte.  

3. Deveras, posto regulada por lei especial, a execução fiscal não se subsume ao comando da Lei 9.494/97, cujo 

espectro não a alcança, senão a execução contra a Fazenda Pública. 4. Recurso Especial a que se dá provimento." 

(REsp 812193; Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 28/08/2006) 

 

Com relação ao disposto no art. 1º-D da lei 9.494 /97 - no sentido de não serem devidos honorários pela Fazenda nas 

execuções não embargadas -, cumpre observar que tal dispositivo não se aplica à hipótese dos autos. A corroborar este 

entendimento, há manifestação do STF, restringindo a aplicação do artigo em referência a execuções por quantia certa 

movidas em face da Fazenda Pública, nos termos do art. 730 do CPC (RE 415932/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio, 

Tribunal Pleno, DJ de 10/11/06). Aliás, em recentes julgados, este fato tem sido observado nesta Corte (verbi gratia, o 

Processo 2004.61.82.039702-2, 6ª Turma, Relator Desembargador Lazarano Neto, DJU de 11/12/2006). 

 

Dessa maneira, à luz do princípio da sucumbência, restando vencida a exequente no processo, cabível a sua condenação 

no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve 

despesas para se defender. 

Por seu turno, não merece acolhida a alegação de ausência de fundamentação da sentença vergastada. Isto porque não 

há que se falar em nulidade de sentença, quando o juiz expõe, ainda que de forma sucinta, os fundamentos de fato e de 

direito adotados que levaram à sua decisão, sejam eles princípios, regras, jurisprudência dos Tribunais ou leis. Com 

efeito, somente se verifica a nulidade de um decisum na hipótese de absoluta falta de elementos jurídicos que lhe sirvam 

de embasamento, não tendo ocorrido, portanto, no caso em comento, violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição 

Federal de 1988. 

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - R$ 1.000,00 (um mil reais) -, de fato assiste 

razão à executada, tendo em vista que a verba honorária fixada pelo Juízo "a quo" corresponde a aproximadamente 

0,94% do valor da execução fiscal, não guardando sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil. 

 

Desta feita, sopesados no caso em tela o zelo do patrono da executada, o valor da causa e a natureza da demanda, fixo a 

verba honorária no percentual de 5% sobre o valor atualizado da execução fiscal, a fim de cumprir o previsto no artigo 

20, § 4º, do CPC e adequar ao entendimento desta E. Terceira Turma. 

 

Nesse sentido, inclusive, os seguintes precedentes desta Egrégia Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS . CABIMENTO PARCIAL. É devida a 

condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual da executada, 

quando a exeqüente manifesta-se favoravelmente à extinção da execução fiscal, em virtude do pagamento . Aplicação 

do princípio da causalidade e da Súmula 153/STJ. Está prejudicada a análise da apelação fazendária, que se restringe 

a um ponto: anulação da sentença na parcela em que extinguiu a execução em relação à inscrição 80 2 04 047123-02, 

por entender que a extinção deveria ser parcial, já que a Receita Federal decidiu pela manutenção daquela inscrição. 

Isso porque a União peticionou nos autos informando que a inscrição de nº 80 2 04 047123-02 também foi extinta por 

pagamento , requerendo, assim, a extinção do feito com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Compulsando os autos 

verifica-se, quanto à inscrição nº 80.2.04.033163-30 verifica-se que o contribuinte de fato cometeu erros no 

preenchimento da guia DARF. Entretanto, protocolou Pedido de Revisão de Débitos em data anterior ao ajuizamento 

da execução fiscal. Quanto a esse débito, portanto, assiste razão à executada, podendo-se afirmar que houve 

ajuizamento indevido de execução por parte da União. No que se refere às inscrições 80.6.04.064886-97 e 

80.2.04.047123-02 a executada também reconhece que cometeu equívocos no preenchimento das DCTF's, entretanto 

não houve Pedido de Revisão de Débitos para informar os equívocos. Quanto aos débitos compensados, informa que 

declarou a operação e protocolou Pedido de Restituição acompanhado de Pedido de compensação . Não é o caso de 

suspensão da exigibilidade dos créditos, pois o simples protocolo de Pedido de Revisão de Débitos ou o 

envelopamento, ou, ainda, o pedido de compensação , não têm o condão de suspender a exigibilidade do crédito, pois 

não configuram a hipótese do artigo 151, III, do CTN (recursos). assiste razão parcial à apelante/executada, devendo a 

Fazenda Nacional ser condenada em honorários advocatícios, porém apenas no que se refere à inscrição de nº 

80.2.04.033163-30, por se tratar de ajuizamento indevido de execução fiscal. Tendo em vista o disposto no artigo 20, 

§§ 3º e 4º, do CPC, e consoante entendimento da Terceira Turma, fixo a verba honorária em 5% sobre o valor da 

execução atualizado referente à inscrição de nº 80.2.04.033163-30 (R$ 5.594,89 em 8/9/2004). Remessa oficial, tida 
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por ocorrida, não provida. Apelação da União prejudicada. Apelação da executada parcialmente provida". (AC 

200461190076 26 0, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 01/09/2009, 

p.294). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CPC: ART. 794, I. REFIS. ADESÃO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS . PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE E RESPONSABILIDADE PROCESSUAL. 1. 

Extinto o executivo fiscal em razão do pagamento , devem ser observados os princípios da causalidade e 

responsabilidade processual na condenação em honorários , já que a adesão ao parcelamento foi realizada antes do 

ajuizamento do executivo fiscal, muito embora sua liquidação tenha ocorrido durante o seu processamento. 2. Verba 

que deve ser fixada em valor adequado e suficiente, observado o comando emergente do art. 20 § 4º do Estatuto 

Processual Civil e, no caso, o montante de 5% sobre o valor da causa, revela-se suficiente, conforme entendimento 

assente desta E. Turma, por se tratar de exceção de pré-executividade. 3. Apelo da executada a que dá parcial 

provimento". (AC 200 26 1820466930, Terceira Turma, Relator Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken, DJF3 CJ1 de 

21/07/2009, p.130). 

 

Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação interposta pela exequente e, com fulcro no § 1º-A do art. 557, do referido diploma legal, dou 

provimento à apelação da executada, o que faço para fixar a verba honorária no percentual de 5% sobre o valor 

atualizado da execução fiscal, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016502-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016502-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BRASILIA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

No. ORIG. : 06.00.00000-8 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extintos sem resolução do mérito os embargos à execução fiscal, 

ajuizada esta para a cobrança de PIS (valor de R$ 957.893,86 em nov/05 - fls. 02, autos apensos), com fundamento no 

art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. O d. juízo "a quo" entendeu que o cancelamento das inscrições em 

Dívida Ativa, com a consequente extinção da execução fiscal, levou à perda de objeto dos presentes embargos à 

execução, extinguindo-os sem resolução do mérito. Condenou a embargada ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa. 

 

Apelação da embargada, fls. 442/446, pugnando pela reforma parcial da sentença no tocante ao quantum fixado a título 

de honorários advocatícios, por entender que o valor arbitrado representa montante elevadíssimo a ser suportado pelo 

ente estatal, estando em descompasso com o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil. Ressalta que "o cancelamento da 

dívida se deu no âmbito administrativo, mediante decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 

13831.000041/2005-88, sendo esta imediatamente comunicada ao Juízo da execução que, em razão disso, extinguiu os 

Embargos à Execução por perda de objeto". Propugna a aplicação do parâmetro inferior a 10%, de acordo com o 

disposto no artigo 20 , §§3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Relatado, decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

A r. sentença merece reforma. 
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A discussão posta a julgamento limita-se ao valor da verba honorária arbitrada na sentença. Sobre tal questão, passo a 

me pronunciar. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação 

ou em que for vencida a Fazenda Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, devendo fixá-los de acordo com sua apreciação eqüitativa, observado o disposto nas 

alíneas a, b e c do § 3º, conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo. 

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA 

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos casos em 

que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o critério 

adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa hipótese não 

mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas 

causas em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% 

previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser 

fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao 

arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo 

de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos 

advogados, sejam públicos, sejam privados. 4. Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08) 

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º DO 

CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o executado 

veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de pré-executividade, 

que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao pagamento de honorários 

no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve ser acolhida, porquanto não 

existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de embargos à execução e nem existiu 

penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08) 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo 20 , § 

4°, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 20 . A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários 

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

... 

§ 4°. Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." 

 

O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço e, 

ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço para 

estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios. 

 

Nesse contexto, considerando a natureza da causa, o grau de zelo profissional, o tempo e o local da prestação do serviço 

afigura-se razoável seja a verba honorária reduzida para o valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), nos termos dos 

parâmetros firmados pelo C.P.C. e já admitidos por esta 3ª Turma, em precedentes firmados. 

 

Cabe salientar, por fim, que o valor da execução fiscal (valor de R$ 957.893,86 em nov/05 - fls. 02, autos apensos) é um 

dos parâmetros possíveis, devendo ser sopesado no caso concreto de modo a não propiciar enriquecimento sem causa, 

onerando excessivamente a parte vencida. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da embargada, 

nos termos da fundamentação supra. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005225-75.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.005225-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : SE BOILER COM/ E MANUTENCAO LTDA 

ADVOGADO : RODOLFO VACCARI BATISTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante assegurar o 

direito que entende líquido e certo de "permanecer no PAES realizando os pagamentos mensais, desde que respeitado o 

valor da parcela mínima". 

 

O mandado de segurança foi impetrado em 24/08/2006, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 20.000,00 (fl. 20). 

 

Alega a impetrante, em síntese, que foi excluída indevidamente do PAES, pois, na qualidade de empresa de pequeno 

porte optante pelo SIMPLES, tem direito de proceder ao recolhimento das parcelas mensais pelo valor indicado no 

artigo 1º, § 4º, inciso II da Lei n° 10.684/2003, aduzindo que o valor do pagamento das parcelas, respeitado o valor 

mínimo de R$ 200,00, é indiferente, desde que, ao final de 180 meses, o débito esteja quitado totalmente. 

 

Liminar indeferida às fls. 43/45. 

 

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 50/55. 

 

A sentença denegou a segurança pleiteada, por entender devida a exclusão da impetrante (fls. 62/65). 

 

Apelou a impetrante, repisando os argumentos acima expostos (fls. 75/86). 

 

Com contrarrazões (fls. 95/103), subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 106/109, opinando pelo não provimento do apelo. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante assegurar o 

direito que entende líquido e certo de "permanecer no PAES realizando os pagamentos mensais, desde que respeitado o 

valor da parcela mínima". 

 

Razão não assiste à apelante, conforme será demonstrado. 

 

Inicialmente, cumpre observar que o artigo 1º da Lei n° 10.684/2003 assim dispõe: 

 

Art. 1o Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com 

vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e 

sucessivas. 

(...) 

§ 3o O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido pelo número de prestações, 

sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a: 

I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica, no mês imediatamente anterior 

ao do vencimento da parcela, exceto em relação às optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei no 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no art. 2o da Lei no 

9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8o desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste 

parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses; 

II - dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali 

referidas; 

III - cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas. 
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§ 4o Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e empresas de pequeno porte, 

enquadradas no disposto no art. 2o da Lei no 9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal 

corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no 

mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a: 

I - cem reais, se enquadrada na condição de microempresa; 

II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte. 

Com efeito, como bem ressaltado pelo MM. Juiz a quo, dos termos da lei constata-se que o parcelamento fiscal PAES é 

uma opção dada ao contribuinte em atraso com seus tributos e não uma obrigatoriedade. 

Nesse sentido, ocorrendo a adesão ao parcelamento em apreço, fica o devedor sujeito a todas as suas disposições, não 

cabendo ao contribuinte a escolha apenas das condições que melhor lhe aprouverem. 

 

O § 4º do art. 1º da Lei nº 10.684/03 dispõe acerca do valor da parcela do PAES para as empresas de pequeno porte e 

microempresas enquadradas pela Lei nº 9.841/99, fixando o valor da parcela mínima em R$ 200,00 (duzentos reais) 

para as empresas de pequeno porte, como é o caso da impetrante (fl. 29), ou seja, se o cálculo da parcela, considerado o 

valor total da dívida, resultar em um valor inferior a R$ 200,00, este teria que ser o valor a ser recolhido. 

 

A interpretação pretendida pela apelante não merece prosperar, na medida em que o parcelamento perderia sua razão de 

ser se pudesse o contribuinte, ao longo de 180 meses, pagar valores irrisórios, para somente ao final quitar o saldo 

remanescente. De fato, admitida referida possibilidade, a finalidade da lei restaria desvirtuada, ao se privilegiar 

demasiadamente o contribuinte inadimplente em detrimento da necessidade de recursos para as atribuições estatais. 

 

Neste sentido já decidiram os E. Tribunais Regionais Federais: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO (PAES: LEI Nº 10.684/2003) - EMPRESA DE PEQUENA 

PORTE (ASSIM ENQUADRADA APÓS ADESÃO) - DILATAÇÃO DO PRAZO C/C REDUÇÃO DA PRESTAÇÃO (AO 

VALOR MÍNIMO): IMPOSSIBILIDADE (ART. 111, I, DO CTN) - PARCELAMENTO PAGO A MENOR: CND OU 

CPD-EN INVIABILIZADA - APELAÇÃO NÃO PROVIDA.  

1 - Por sua própria natureza - o território é de legalidade tributária estrita - parcelamentos (favor legal facultativo) 

reclamam lei expressa, não se admitindo (art. 111, I, do CTN) aplicação de analogia ou de regra interpretativa outra 

que amplie seus limites e condições (prazo, inclusive).  

2 - Não há na Lei nº 10.684/2003 (PAES) espaço (direito líquido e certo) para extemporâneo "aditamento" a adesão, já 

porque fundado em ulterior alteração do perfil da empresa (para "de pequeno porte"), tanto menos porque a empresa 

(favorecida por redução da multa e diferimento do débito) vem pagando prestações "no valor que bem entende", muito 

aquém do efetivamente devido à luz do parcelamento firmado (de modo irrevogável e irretratável), e, ademais, haja 

vista a pretensão - sem previsão legal - de aumento de prazo do parcelamento.  

3 - Essencial também é perceber que a Lei nº 10.684/2003 (art. 1º, caput e parágrafos) estipula que a "parcela 

mensal" será mero resultado da divisão do "débito consolidado" (na data de adesão) pelo prazo de "180 meses" 

(que só por lei se dilata), sendo desinfluente perquirir, então, se se trata ou não de EPP (empresa de pequeno porte), 

pois a lei em tela apenas cria distinção entre empresas no que tange ao "valor mínimo" de cada parcela (limite 

máximo - legalmente - não há).  

4 - Como [a] o "débito consolidado" (confessado) e o "prazo" não se alteram pelo só fato de a empresa (hoje) se 

enquadrar como "de pequeno porte"; [b] a ampliação do prazo do parcelamento exige lei expressa; e [c] não há "valor 

máximo" para a prestação mensal, não há guarida para concessão da segurança pretendida.  

5 - Pagamento de prestações de parcelamento a menor (fora das regras legalmente estabelecidas) não caracteriza a 

hipótese do art. 151, I, do CTN. Há óbice à expedição de CND o CPD-EN.  

6 - Apelação não provida.  

7 - Autos recebidos em Gabinete, em 29/08/2006, para lavratura do acórdão. Peças liberadas pelo relator, em 

29/08/2006, para publicação do acórdão. 

(TRF 1ª Região, 7ª Turma, Rel. Juiz Convocado Rafael Paulo Soares Pinto, AMS n° 200435000160780, j. 08/08/2006, 

DJ 08/09/2006) 

 

PAES. PARCELAMENTO INSTITUÍDO PELA LEI 10.684/03. DÍVIDA SUPERIOR A OITO MILHÕES DE REAIS. 

PARCELAS MENSAIS NO VALOR DE R$ 200,00. VALOR IRRISÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE QUITAÇÃO DO 

DÉBITO. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO DAS PARCELAS COM BASE EM 0,3% SOBRE A RECEITA 

BRUTA.  

1. A apelante objetiva recolher mensalmente o valor mínimo de R$ 200,00, ao argumento de que, por ser uma empresa 

de pequeno porte, goza da prerrogativa de pagar mensalmente o valor mínimo ou 0,3% do faturamento, o que for 

menor.  

(...)  

3. Para a apuração do valor das parcelas, o débito consolidado no mês da adesão é dividido pelo número de 

prestações, nos termos do § 4º do artigo 1º da Lei nº 10.684/2003.  

4. Como estabelece os incisos I e II do § 4º do artigo 1º da Lei nº 10.684/2003, há um limite mínimo a ser observado no 

pagamento das mensalidades mensais.  
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5. O débito consolidado da ora apelante é superior a oito milhões de reais, segundo informações da Fazenda 

Nacional, de modo que o valor das parcelas recolhidas mensalmente (R$ 200,00, cada) é irrisório, diante do 

montante do débito, e não permitiria sequer o pagamento de seus encargos. Destarte, inadmissível entender pela 

permanência da recorrente no plano de parcelamento nas condições requeridas eis que a dívida, neste caso, está 

predestinada a nunca ser saldada.  
(...)  

7. Se o prazo máximo para a quitação dos débitos confessados é de 180 meses, a parcela mensal multiplicada por 180 

não pode redundar em um valor inferior à dívida confessada. Com o pagamento da última parcela, necessariamente, o 

saldo devedor deve estar quitado.  

8. Precedente jurisprudencial.  

9. Não se aplica ao presente caso o recente entendimento do STJ (RESP nº 893.351/SC), trazido pela apelante na 

petição datada de 20/05/09, no sentido de ser possível o parcelamento acima de 180 vezes, para empresas de pequeno 

porte, cujo pagamento das parcelas ocorreu com base em 0,3% incidente sobre a receita bruta.  

10. Tal assertiva se justifica pelo fato de a apelante não ter provado que o montante equivalente a 0,3% (três décimos 

por cento) de sua receita bruta não atingiu o teto legal. A prova de tal circunstância é necessária para atestar a 

regularidade do parcelamento e o acerto no cálculo das parcelas, já que, evidentemente, a Lei não deixa ao arbítrio 

do contribuinte escolher o montante que deseja pagar. A falta de tal prova, por si só, impede a análise da questão sob 

esse prisma.  

11. Apelação conhecida e desprovida. 

(TRF 2ª Região, 3ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal José Antonio Lisboa Neiva, AC 200650010122070, j. 

30/06/2009, DJU 10/07/2009) 

TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO PAES. PAGAMENTO A MENOR DAS PARCELAS. PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO FISCAL. ADESÃO. FACULDADE. OBSERVAÇÃO DOS REQUISITOS E OBRIGAÇÕES 

IMPOSTAS.  

I. Como a adesão ao PAES (Programa de Parcelamento de Tributos e da Contribuição Previdenciária) tem natureza 

facultativa, o contribuinte obriga-se espontaneamente ao cumprimento das normas instituidoras e à observância às 

condições estabelecidas na Lei nº 10.684/03.  

II. A Lei nº 10.684/2003 estabelece que o valor das parcelas mínimas mensais que devem pagar as empresas de 

pequeno porte, no PAES, corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da 

receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor. O valor de R$ 

200,00, constitui outro limite mínimo, ou seja, encontrado o valor da parcela, nos termos o parágrafo 4º do art. 1º da 

Lei 10.683/2003, o pagamento mensal não poderá ser inferior a duzentos reais.  

III. O artigo 3º da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 03/2004 dispõe que "No mês em que a pessoa jurídica não auferir 

receita bruta, o valor das parcelas a serem pagas será de um cento e oitenta avos do débito consolidado, observado o 

valor mínimo de [...] - para empresa de pequeno porte, R$ 200,00 (duzentos reais)".  

IV. O valor mínimo de R$ 200,00 (duzentos reais) estipulado na Lei nº 10.684/2003 e na Portaria Conjunta 

PGFN/SRF nº 03/2004, não quis traduzir que todas as empresas de pequeno porte, independentemente do valor de 

seu débito, poderão pagar a citada quantia. Não houve aí qualquer intenção do legislador no sentido de assegurar ao 

contribuinte o direito líquido e certo de sempre recolher o valor mínimo. O que se pretende é que não seja recebida 

parcela em valor inferior a R$ 200,00 quando se verificar que na divisão das parcelas em 180 meses ou em 0,3% isso 

possa ocorrer.  

V. Não pode o contribuinte, depois de ter aderido ao PAES, optar por fazer o pagamento das prestações em valor 

inferior ao reconhecido como devido pela Fazenda Nacional, nem tampouco pretender a alteração das regras 

anteriormente estipuladas, inclusive das relativas aos critérios de cálculo das prestações, a respeito das quais teve 

prévio conhecimento.  

VI. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Danielle de Andrade e Silva Cavalcanti, AC 200983000197510, j. 

12/04/2011, DJE 28/04/2009) 

No caso em tela, conforme consta do documento das fls. 30/31, a impetrante, com débito consolidado de R$ 

666.228,46, ao invés de observar o regramento legal, recolheu 31 parcelas no valor mínimo descrito no inciso II, do § 

4º, do artigo 1º, da Lei nº 10.684/2003 (R$ 200,00), motivo pelo qual foi devidamente excluída do parcelamento fiscal. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005419-53.2002.4.03.6000/MS 
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2002.60.00.005419-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DAVI PIRES E CIA LTDA 

ADVOGADO : NORBERTO NOEL PREVIDENTE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do 

Superintendente da 3ª SR- Delegacia de Polícia Rodoviária Federal/ MS objetivando a liberação de veículo VOLVO 

B58, placa AHW1556, apreendido por estar trafegando em desacordo com as normas reguladoras da matéria bem como 

tornar insubsistente o Termo de Apreensão nº 136043-3 lavrado em 18/7/2002. Foi atribuído à causa o valor de R$ 

171,00, atualizado até 16 de maio de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

A impetrante informou, em síntese, que atua no ramo de transporte rodoviário de passageiros sob a modalidade de 

fretamento eventual e turístico, no âmbito de todo o território nacional e que, em 18/7/2002, teve seu veículo apreendido 

pelo policial rodoviário por não apresentar cópia do registro cadastral e autorização de viagem para transporte de 

passageiros, gerando grande prejuízo à sua empresa uma vez que depende do veículo em questão para continuar suas 

atividades. Alegou, ainda, que o processo de regularização perante a Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT 

já foi iniciado, e encontra-se no aguardo da expedição do certificado provisório. 

 

A impetrante requer a suspensão da multa, a liberação do veículo apreendido e, por fim, que seja determinado ao 

Superintendente da 3ª SR que expeça autorizações de viagem para os veículos da empresa. 

 

O pedido de medida liminar foi parcialmente deferido às fls. 43/44, para determinar a liberação do veículo descrito no 

Termo de Apreensão nº 136043-3, independente do recolhimento da multa. 

 

Informações prestadas pelo impetrado às fls. 31/33. Foi alegado que a retenção do veículo encontra fundamento no art. 

85, § 1º do Decreto 2521/98 e que o ato de apreensão está alicerçado dentro da mais estrita legalidade tendo em vista 

que a impetrante não estaria agindo de acordo com os requisitos exigidos no Decreto nº 2.521/98. 

 

O Ministério Público opinou pela concessão parcial da segurança. 

 

Sobreveio sentença concedendo parcialmente a ordem, confirmando a liminar deferida a fim de determinar a liberação 

do veículo em questão independente do recolhimento da multa. Entendeu o juízo a quo que, verificadas as 

irregularidades expostas pela impetrada, agiu corretamente o policial rodoviário ao lavrar o auto de infração e 

interromper o transporte irregular, não podendo, entretanto, manter o veículo retido indefinidamente, condicionando sua 

liberação ao prévio recolhimento da multa. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos (Súmulas nº 105 

do STJ e 512 do STF). Decisão sujeita ao reexame necessário. 

 

Apelou a União Federal pugnando pela reforma da sentença sob o fundamento de que os requisitos previstos no Decreto 

nº 2521/98 não foram atendidos pela impetrante estando ausente a Autorização de Viagem no momento da fiscalização. 

Acrescenta que a liberação do veículo importa em circulação irregular do mesmo. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

 

DECIDO: 

 

O artigo 85 do Decreto nº 2.521/98 autoriza o agente administrativo a apreender o veículo pelo prazo mínimo de 72 

horas em caso de constatação de irregularidades como as indicadas no Auto de Apreensão de Veículo nº 136043-3, fl. 

18. Dessa forma, não se vislumbra ilegalidade na lavração do AI e na apreensão do ônibus naquele momento. 

 

Entretanto, pretende a autoridade coatora manter o veículo retido até que a impetrante recolha a multa imposta, em 

flagrante afronta às garantias constitucionais do direito de defesa e de propriedade. Não pode esta se utilizar do 

instrumento de retenção do bem como forma de coagir a impetrante a recolher a referida multa, devendo utilizar-se dos 

meios legais para a cobrança do débito. 

 

A jurisprudência do C. STJ já se pacificou no sentido da ilegalidade da apreensão de veículo como forma coercitiva de 

cobrança de multas, conforme se vê do seguinte precedente: 
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ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. CONDICIONAMENTO DA LIBERAÇÃO 

DO VEÍCULO APREENDIDO AO PRÉVIO PAGAMENTO DAS MULTAS. DESCABIMENTO. DECRETO Nº 2521/98, 

ART. 85. 

I - Se é ilegal a aplicação da penalidade de multa ao proprietário do veículo sem que haja a notificação para a 

apresentação da defesa prévia (RESP nº 426.084/RS, Relator Min. LUIZ FUX, DJ de 02/12/2002, p. 242), com mais 

razão é também ilegal condicionar a liberação do veículo apreendido ao pagamento desta multa, visto que tal coação 

viola o princípio do devido processo legal (RESP nº 74.657/SP, Relator Min. MILTON LUIZ PEREIRA, DJ de 

07/10/1996, p. 37590). 

II - Recurso especial improvido. 

(RESP 478.525/GO, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 9/9/2003, DJ 20/10/2003) 

 

Cumpre ressaltar, por fim, que o ato de retenção do veículo não se encontra previsto em lei, mas apenas no Decreto nº 

2521/98. A função do decreto é meramente regulamentar, não podendo inovar criando sanções que não foram prescritas 

na lei. 

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007913-43.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007913-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : ORCELIA VICENTE FERREIRA 

No. ORIG. : 00079134320104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra ORCELIA VICENTE 

FERREIRA, nos termos dos artigos 267, VI do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 838,58 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 267, VI, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 
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provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013383-55.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.013383-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : SILVIA REGINA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00133835520104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra SILVIA REGINA DOS 

SANTOS, nos termos dos artigos 267, VI do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/3/2010, era de R$ 842,42 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 12/20). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 267, VI, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 
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Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054913-73.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.054913-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : ANGELA DA SILVA MASCARENHAS 

No. ORIG. : 00549137320094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra ANGELA DA SILVA 

MASCARENHAS, nos termos dos artigos 267, VI do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 17/12/2009, era de R$ 649,19 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 267, VI, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 595/1712 

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022699-63.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.022699-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : FRANCISCA MARGARIDA DE SANTANA OLGUIN 

No. ORIG. : 00226996320084036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra FRANCISCA MARGARIDA 

DE SANTANA OLGUIN, nos termos dos artigos 267, VI do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 8/9/2008, era de R$ 995,10 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 39/47). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 267, VI, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 597/1712 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000139-72.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.000139-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LUCCHESI E CIA FUNILARIA E PINTURA LTDA 

ADVOGADO : WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Lucchesi & Cia. Funilaria e Pintura Ltda. contra ato coator do 

Delegado da Receita Federal de Campinas. 

A impetrante afirma ter sido excluída do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei n. 9.317/1996, ao fundamento de que 

exercia atividade impeditiva. No entanto, entende que a atividade à qual se dedica - prestação de serviços de 

manutenção e reparação de veículos automotores - não se enquadra na vedação contida no artigo 9º, XIII, da Lei n. 

9.317/1996. 

Valor da causa fixado em R$ 1.000,00 para 12/1/2005. 

Processado o feito, foi proferida sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito, pela superveniente 

carência de ação, na medida em que a Lei n. 11.051/2004 assegurou a permanência no SIMPLES, com efeito retroativo 

à data de opção, aos contribuintes que foram excluídos em função de exercerem a atividade referida pela impetrante. 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões e regularmente processado o feito, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

A sentença recorrida reconheceu a superveniente carência de ação, uma vez que a Lei n. 11.051/2004 teria conferido à 

impetrante exatamente aquilo que almejava com o presente processo, vale dizer, a sua manutenção no regime do 

SIMPLES desde a data de sua opção. 

Com efeito, a Lei n. 11.051/2004 beneficiou a impetrante ao permitir a sua manutenção no regime simplificado, como 

se depreende do trecho que passo a citar, com destaques meus: 

 

"Art. 15. O art. 4o da Lei no 10.964, de 28 de outubro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 4o Ficam excetuadas da restrição de que trata o inciso XIII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

as pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes atividades: 

I - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus e outros veículos pesados; 

[...] 

§ 2o As pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo que tenham sido excluídas do SIMPLES exclusivamente em 

decorrência do disposto no inciso XIII do art. 9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, poderão solicitar o 

retorno ao sistema, com efeitos retroativos à data de opção desta, nos termos, prazos e condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal - SRF, desde que não se enquadrem nas demais hipóteses de vedação previstas na 

legislação. 

§ 3o Na hipótese de a exclusão de que trata o § 2o deste artigo ter ocorrido durante o ano-calendário de 2004 e antes 

da publicação desta Lei, a Secretaria da Receita Federal - SRF promoverá a reinclusão de ofício dessas pessoas 

jurídicas retroativamente à data de opção da empresa." 

 

No caso dos autos, a impetrante fora excluída do SIMPLES em 2/8/2004 e em data anterior à da publicação da lei 

referida - 30/12/2004, ensejando a reinclusão de ofício.  

Aliás, a autoridade coatora fez consignar expressamente que "para casos de pessoas jurídicas, como o da impetrante, 

[...] a Secretaria da Receita Federal providenciará a reinclusão de ofício das empresas, retroativamente à data de sua 

opção" (fls. 44). 
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Em seu recurso, a apelante baseia-se apenas na redação original da Lei n. 10.964/2004, sem considerar as alterações 

promovidas pela Lei n. 11.051/2004. 

Dessa forma, além da manifesta improcedência do recurso, as suas razões se revelam dissociadas dos fundamentos 

adotados na sentença, motivo pelo qual merece ser mantida. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036773-53.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036773-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JANE APARECIDA FERREIRA TENEDINE MARQUES LOUREIRO 

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Jane Aparecida Ferreira Tenedine Marques Loureiro para se eximir 

da retenção, na fonte, do imposto de renda incidente sobre a verba paga a título de "Gratificação Especial I", por ocasião 

da rescisão de seu contrato de trabalho. 

Valor da causa fixado em R$ 1.144,77 para 12/12/2003. 

Foi deferida liminar para determinar o depósito judicial das quantias controvertidas. 

Processado o feito, foi proferida sentença que concedeu a segurança. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União pugnando pela reforma da sentença, sustentando que a verba em questão não tem natureza 

indenizatória, e, portanto, sujeita-se à tributação do imposto de renda. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Na sessão de 18/5/2005, a Terceira Turma desta Corte não conheceu da apelação da União, por intempestividade, e da 

remessa oficial, por entendê-la incabível na espécie, por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. 

A União interpôs recurso especial em que pretende afastar a intempestividade do seu apelo, bem como para que se 

proceda ao reexame necessário. 

Admitido o recurso, os autos foram remetidos ao Superior Tribunal de Justiça, o qual, por decisão monocrática do 

Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, deu provimento ao recurso especial para determinar o retorno dos autos ao 

Tribunal de origem, a fim de que sejam apreciadas a apelação e a remessa oficial. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a recurso 

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Ressalto que a Terceira Turma desta Corte mantinha entendimento no sentido de que as verbas pagas por mera 

liberalidade do empregador, recebida em razão da dispensa imotivada, possuíam natureza jurídica análoga àquelas 

recebidas em plano de demissão voluntária, não integrando a remuneração normal do empregado, uma vez que, ao 

desvincular-se dos quadros da empresa, o trabalhador não tem outra opção a não ser receber indenização pelo dano 

ocasionado pela demissão sem justa causa. 

Contudo, em sessão realizada no dia 23/9/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior, lançou pá de cal sobre a 

questão, julgando o REsp 1.112.745/SP, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, nos seguintes termos: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC.  

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.  
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2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao 

ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas 

da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg 

- Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.  

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidade s por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.  

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.  

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008."  

(REsp 1112745/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/9/2009, DJe de 

1º/10/2009, destaquei) 

 

Dessa forma, assim como ocorreu no âmbito da Turma (AMS nº 2006.61.00.008011-4, Relator Desembargador Federal 

Nery Junior, j. 20/8/2009, DJF3 de 8/9/2009; AC nº 2003.61.07.002422-6, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, DJF3 de 24/9/2009; AC nº 2006.61.00.003205-3, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 de 

3/9/2009), em homenagem aos princípios da celeridade e da segurança jurídica, alterei meu posicionamento, curvando-

me à orientação pacificada no STJ, no sentido da incidência do imposto de renda sobre a gratificação ou indenização 

paga por liberalidade do empregador por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, razão pela qual merece reparo a 

sentença, para reconhecer a incidência do imposto de renda sobre a verba "Gratificação Especial I". 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006199-94.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.006199-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : APARECIDA VERONESE MENDES 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00061999420104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de cautelar de exibição de documentos ajuizada por Aparecida Veronize Mendes em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF. 

Pleiteia o requerente a exibição judicial, pela requerida, dos extratos de cadernetas de poupança relativos aos meses de 

março a junho de 1990, uma vez que pretende demandar em juízo diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários 

promovido pelo Plano Collor I. 

Valor da causa fixado em R$ 35.000,00 para 22/6/2010. 
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Liminarmente, a petição inicial foi indeferida ante a ausência de interesse processual, ao fundamento de que o pleito da 

ação principal já estaria prescrito. 

O requerente apelou pugnando pela reforma da sentença, sustentando que a ação principal já foi ajuizada, não 

ocorrendo, portanto, a prescrição que ensejou o reconhecimento da ausência do interesse de agir. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Na lição de Theotônio Negrão, 

 

"o conceito de interesse processual (art. 267-VI e 295- "caput"-III) é composto pelo binômio necessidade-adequação, 

refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso em juízo para a obtenção do bem da vida pretendido e se 

consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação material que se tenciona alcançar e o meio 

processual utilizado para tanto" (NEGRÃO. Theotônio. GOUVÊA. José Roberto F. Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor. Colaboração de Luis Guilherme Aidar Bondioli. 41. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 

115). 

 

Sobre a matéria, esta Corte tem entendimento dominante no sentido de que, nas ações cautelares em que se pleiteia a 

exibição judicial de extratos de poupança, para fins de instrução de processos futuros, falta ao requerente interesse de 

agir, por ser desnecessária a medida, uma vez que a providência pode ser requerida no bojo do processo principal, como 

demonstram os precedentes que seguem transcritos: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS DE CONTA-

POUPANÇA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

1 - Não se vislumbra qualquer interesse de agir por parte do autor/apelante no que tange à propositura da ação 

cautelar, posto que basta mera petição, nos próprios autos da ação ordinária, para requerer a juntada dos 

documentos pleiteados. 

2 - Outrossim, conforme entendimento desta Turma, qualquer indício da existência da conta-poupança é suficiente 

para a apreciação do direito pleiteado. 

3 - Apelação não provida." 

(AC 2007.61.04.006249-8, Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma, julgado em 5/2/2009, DJF3 

de 24/3/2009, p. 867, destaquei) 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

JURISPRUDÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar preparatória 

de exibição judicial de extratos, vez que possível a sua requisição diretamente na ação de cobrança. 

2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias processuais são garantidos às 

partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 

3. Agravo inominado desprovido." 

(AC 2007.61.05.007053-4, Relator Desembargador Carlos Muta, Terceira Turma, julgado em 12/6/2008, DJF3 de 

24/6/2008, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL.  

1. A medida cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, objetiva viabilizar a instrução 

de futura ação, com manifesto caráter acessório.  

2. Não é cabível a ação cautelar, quando possível a produção da prova na própria ação principal.  

3. Apelação provida." 

(AC 2007.60.06.000497-0, Relator Desembargador Federal Fábio Prieto, Quarta Turma, julgado em 6/8/2009, DJF3 de 

22/9/2009, p. 404, destaquei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 

26/08/96, p. DJ 26/08/96. APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO." 

(AC 2003.61.09.000347-2, Relatora Desembargadora Federal Salette Nascimento, Quarta Turma, julgado em 

23/4/2009, DJF3 de 28/7/2009, p. 409). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 09 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025269-11.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025269-0/SP  

APELANTE : MARIA APARECIDA LUCIANO 

ADVOGADO : RENATA GABRIEL SCHWINDEN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Maria Aparecida Luciano para se eximir da retenção, na fonte, do 

imposto de renda incidente sobre as verbas pagas a título de "Gratificação Tempo Casa", "Gratificação Férias 

Proporcionais", "Gratificação Férias Indenizadas", "Gratificação III", "Indenização por idade" e férias vencidas e 

proporcionais indenizadas, acrescidas do terço constitucional, por ocasião da rescisão de seu contrato de trabalho. 

Valor da causa fixado em R$ 10.253,69 para 3/9/2007. 

Foi concedida liminar para afastar a incidência do imposto de renda apenas sobre as férias indenizadas acrescidas do 

terço constitucional, bem como sobre a indenização por idade, devendo ser depositadas em juízo as quantias relativas às 

demais verbas. 

Contra essa decisão, a União interpôs agravo de instrumento (AI n. 2007.03.00.091996-6). 

Processado o feito, foi proferida sentença que concedeu parcialmente a segurança, para determinar a não incidência do 

imposto de renda sobre as verbas "Gratificação Férias Indenizadas", "Gratificação Férias Proporcionais", "Indenização 

por idade" e férias vencidas indenizadas, acrescidas do terço constitucional. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em função da prolação da sentença, o agravo de instrumento da União teve seu seguimento negado (fls. 109). 

A impetrante apelou pugnando pela reforma parcial da sentença, para que seja afastada a tributação das demais verbas. 

Por sua vez, a União apelou com o fim de que a segurança seja denegada. 

Com contrarrazões e regularmente processados os recursos, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da impetrante e pelo desprovimento da apelação da 

União. 

Na sessão de 29/1/2009, a Terceira Turma desta Corte negou provimento às apelações e à remessa oficial. 

A União interpôs recurso especial com o fim de ver reconhecida a legitimidade da tributação das verbas pagas pelo 

empregador por mera liberalidade. 

Remetidos os autos à Vice-Presidência desta Corte, para exame de admissibilidade do recurso especial, foi proferida a 

decisão de fls. 208/209, que determinou a devolução dos autos à Turma Julgadora, para que o Relator proceda nos 

termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, em razão de o acórdão recorrido divergir da orientação do STJ quanto à 

incidência do imposto de renda sobre as indenizações pagas a título de mera liberalidade do empregador, firmada na 

sistemática dos recursos repetitivos (RESP 1.112.745/SP e RESP nº 1.102.575/SP). 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a recurso 

quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Ressalto que a Terceira Turma desta Corte mantinha entendimento no sentido de que as verbas pagas por mera 

liberalidade do empregador, recebida em razão da dispensa imotivada, possuíam natureza jurídica análoga àquelas 

recebidas em plano de demissão voluntária, não integrando a remuneração normal do empregado, uma vez que, ao 

desvincular-se dos quadros da empresa, o trabalhador não tem outra opção a não ser receber indenização pelo dano 

ocasionado pela demissão sem justa causa. 

Contudo, em sessão realizada no dia 23/9/2009, a Primeira Seção daquela Corte Superior, lançou pá de cal sobre a 

questão, julgando o REsp 1.112.745/SP, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, nos seguintes termos: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC.  
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1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.  

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao 

ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas 

da vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg 

- Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.  

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidade s por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.  

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.  

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008."  

(REsp 1112745/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/9/2009, DJe de 

1º/10/2009, destaquei) 

 

Dessa forma, assim como ocorreu no âmbito da Turma (AMS nº 2006.61.00.008011-4, Relator Desembargador Federal 

Nery Junior, j. 20/8/2009, DJF3 de 8/9/2009; AC nº 2003.61.07.002422-6, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, DJF3 de 24/9/2009; AC nº 2006.61.00.003205-3, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 de 

3/9/2009), em homenagem aos princípios da celeridade e da segurança jurídica, alterei meu posicionamento, curvando-

me à orientação pacificada no STJ, no sentido da incidência do imposto de renda sobre a gratificação ou indenização 

paga por liberalidade do empregador por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, razão pela qual merece reparo a 

sentença, para reconhecer a incidência do imposto de renda sobre as verbas "Gratificação Férias Indenizadas", 

"Gratificação Férias Proporcionais" e "Indenização por idade". 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059244-74.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.059244-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TROMBINI EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENATO GAZIERO CELLA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal movida pela União em face de Trombini Embalagens Ltda., por meio da qual promove a 

cobrança judicial de créditos tributários de PIS e COFINS relativos ao ano de 1999, com acréscimos legais. 

Valor da execução em 27/9/2004: R$ 17.907,66. 
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A executada apresentou exceção de pré-executividade, na qual alega que os débitos executados estavam quitados 

quando do ajuizamento, o que, aliás, já tinha sido informado ao Fisco reiteradamente, por meio de pedidos de revisão 

dos débitos, os quais ainda estavam pendentes de decisão. 

Processado o feito, foi proferida sentença que extinguiu a execução fiscal, ante o reconhecimento de que os débitos 

estavam com sua exigibilidade suspensa em função das impugnações apresentadas pelo contribuinte. Pela sucumbência, 

a União foi condenada em honorários advocatícios de R$ 2.000,00. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

A União opôs embargos de declaração, os quais foram rejeitados. 

Em seguida, apelou pugnando pela reforma da sentença, ao argumento de que não teria sido intimada para se manifestar 

sobre a petição apresentada pelo contribuinte, bem como que a via escolhida seria imprópria. Subsidiariamente, sustenta 

a impossibilidade de a Fazenda Pública ser condenada em honorários de sucumbência quando o feito é extinto sem que 

tenham sido oferecidos embargos, por aplicação analógica do artigo 26, da Lei n. 6.830/1980. 

Com contrarrazões e regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

Em fls. 179, a União informa nos autos, em atendimento à determinação de fls. 177, que as inscrições foram extintas 

por anulação, nos termos da Portaria n. 868/2005, da Procuradoria-Geral Adjunta da Fazenda Nacional. 

Decido. 

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É o caso dos autos. 

Tendo em vista a manifestação da União, de fls. 179, que informa terem os débitos sido anulados, a apelação resta em 

parte prejudicada. 

Todavia, remanesce interesse recursal no que diz respeito à condenação da Fazenda Pública nos honorários de 

sucumbência. 

E, nesse sentido, o recurso não merece provimento. 

Resta devidamente demonstrado nos autos que a presente execução fiscal foi ajuizada indevidamente pelo ente público, 

quando havia impugnação do contribuinte na esfera administrativa. 

Além de ter dado causa à demanda, posteriormente promoveu a anulação dos débitos, quando o contribuinte já tinha 

integrado o processo, tendo, inclusive, de contratar advogado para lhe representar nos autos. 

Dessa forma, legítima a condenação da União nos honorários advocatícios, como reconhece a jurisprudência pacífica do 

Superior Tribunal de Justiça, firmada em recurso representativo de controvérsia: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 

1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR 

(DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, 

porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 
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(REsp 1111002/SP, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em 23/9/2009, DJe 

1º/10/2009) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001767-08.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.001767-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CELSO ANSELMO GUERRA e outros 

 
: CLEBER FABIANO CAETANO 

 
: CLELIA APARECIDA CELINO 

 
: CLEUSA ANTONIA DE OLIVEIRA MARQUES 

 
: DOMINGOS ANTONIO FORTUNA FILHO 

 
: ISABEL DOS SANTOS ORTOLAN 

 
: IVANI COELHO DE ARAUJO 

 
: IZABEL OTILIA DA ROCHA 

 
: JACINTO ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : EDISOM JESUS DE SOUZA e outro 

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação declaratória de inexistência de relação jurídica c/c repetição de indébito, ajuizada por 

Celso Anselmo Guerra e outros, em face da Telecomunicações de São Paulo S/A - TELESP, da Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL e da União, pleiteando: a) a declaração de inconstitucionalidade da cobrança da 

assinatura mensal, com a consequente condenação das requeridas ao pagamento dos valores cobrados indevidamente 

dos requerentes desde as instalações de suas linhas telefônicas, descontados os pulso efetivamente utilizados e não 

pagos como "excedentes"; b) a declaração da ilegalidade da cobrança de pulso por multimedição, determinando-se a 

tarifação através de unidades de tempo sincronizadas ao início da chamada; e c) o reconhecimento ao direito à 

informação adequada e clara sobre o serviço telefônico prestado aos autores, estabelecendo que a TELESP passe a 

emitir e entregar as faturas mensais com a discriminação de todas as ligações efetuadas. Atribuiu-se à causa o valor de 

R$ 20.000,00 (em 10/1/2005). 

Deferiu-se aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 75). 

Contestações às fls. 91/107, 109/137 e 158/170. 

Na sentença, o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que: a) a cobrança pela prestação 

do serviço de telecomunicação é plenamente válida, constituindo a remuneração da operadora pelos custos da 

manutenção de infraestrutura utilizada para o atendimento ao usuário, não havendo que se falar em ilegalidade ou 

inconstitucionalidade; b) o detalhamento da conta telefônica é medida de implantação imediata inviável, mas prevista 

para ser utilizada em breve; e c) o método de multimedição é compatível com os equipamentos utilizados pela 

operadora. Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da 

causa, cuja execução fica suspensa nos termos da lei de assistência judiciária. 

Apelaram os autores repisando os argumentos já aduzidos na inicial (fls. 199/217). 

Oferecidas as contrarrazões (fls. 231/243, 248/263 e 279/296), a ANATEL interpôs recurso adesivo para que fosse 

declarada sua ilegitimidade passiva (fls. 273/278). Intimados, os autores não ofereceram resposta ao recurso adesivo 

(fls. 298v). 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a matéria em 

discussão. 

A lide trazida a esta Corte, da forma como exposta, encontra-se sedimentada no âmbito das Cortes Superiores, no 

sentido da ilegitimidade passiva da ANATEL e da União para figurarem no polo passivo de ações da espécie. 

Com efeito, nas ações propostas pelo usuário contra empresa concessionária de serviços de telefonia, tendo por objeto 

controvérsias referentes à validade da cobrança da tarifa denominada "assinatura básica residencial" ou à devolução dos 

valores pagos decorrentes da prestação desses serviços, não ostentam a ANATEL e a União legitimidade processual ou 

interesse jurídico aptos a justificarem suas presenças no polo passivo da lide. 

Isso porque citadas discussões inserem-se no âmbito exclusivo da relação contratual firmada entre o consumidor e a 

empresa prestadora do serviço de telefonia, negócio jurídico da qual a ANATEL e a União não fazem parte. 

Nesse sentido, esta Corte Federal já se manifestou, conforme os seguintes arestos: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSINATURA TELEFÔNICA - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA 

FEDERAL - JUSTIÇA ESTADUAL - ANATEL NO POLO PASSIVO - SERVIÇO PÚBLICO.  

I - A União Federal não deve figurar no pólo passivo diante da descentralização administrativa promovida pela 

criação de pessoa jurídica diversa, a ANATEL, que tem a finalidade de normatizar e fiscalizar os serviços de 

telecomunicações.  

(...)  

III - Entretanto, esta E. Turma firmou orientação no sentido de que carece a ANATEL de interesse jurídico, 

devendo, por conseguinte, ser excluída da lide. Nesse sentido: AG nº 2005.03.00.045132-7, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, j. 10.01.2008, DJU 23.01.2008, pág. 345; AG nº 2007.03.00.047927-9, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 29.08.2007, 

DJU 23.01.2008, pág. 337.  

IV - Recentemente, por sua vez, a C. Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que aprecia as questões 

atinentes ao Direito Público, com destaque para as áreas administrativa e tributária, solidificou a posição de que a 

ANATEL, na qualidade de concedente do serviço público, não faz parte do contrato de prestação de serviços firmado 

entre o usuário final e a empresa concessionária, motivo pelo qual não tem legitimidade para figurar na relação 

jurídica discutida, ainda que na qualidade de litisconsorte (REsp nº 893.782/RS e REsp nº 1015680/PB).  

V - Aplicável ao caso o disposto na Súmula nº 150 do STJ: "Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de 

interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou empresas públicas".  

VI - Agravo de instrumento improvido.  

(AG 2007.03.00.083806-1, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 24/7/2008, DJF3 

de 12/8/2008, grifos nossos) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. TELEFONIA FIXA. TARIFA DE 

ASSINATURA. AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA 

AUTARQUIA FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. PRECEDENTES.  

I. A ANATEL é parte ilegítima para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a tarifa mensal cobrada pela 

prestação do serviço de telefonia fixa.  

II. Competência da Justiça Estadual.  

III. Precedentes:(STJ - CC 47032 - Processo: 200401570483/SC - PRIMEIRA SEÇÃO - Rel. Min. LUIZ FUX - j. 

13/04/2005 - p. 16/05/2005; TRF 3ª REGIÃO - AG 300943/SP - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 

21/02/2008 - p. 10/03/2008; TRF 4ª REGIÃO - AG 200604000045691/RS - TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. 

FERNANDO QUADROS DA SILVA - j. 21/11/2006 - p. 31/01/2007).  

IV. Agravo a que se nega provimento."  

(AI 2005.03.00.088248-0, Quarta Turma, Relatora Desembargadora Federal Salette Nascimento, j. 14/8/2008, DJF3 

CJ2 de 23/4/2009, pg. 547, grifos nossos) 

Cumpre asseverar que no dia 1º/9/2008, o E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp n. 1.068.944/PB, decidiu 

que, em razão da multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, deveria o feito ser julgado como recurso 

representativo de controvérsia, aplicando-se o procedimento previsto art. 543-C, do CPC. 

No julgamento do citado recurso, a Primeira Seção daquele Tribunal entendeu que a ANATEL seria parte ilegítima para 

figurar no polo passivo, conforme se verifica do respectivo aresto: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIÇOS DE TELEFONIA. DEMANDA ENTRE USUÁRIO E 

CONCESSIONÁRIA. ANATEL. INTERESSE JURÍDICO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 

INEXISTÊNCIA. TARIFA DE ASSINATURA MENSAL. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. SÚMULA 356/STJ.  

1. Pacificou-se a jurisprudência das Turmas da 1ª Seção do STJ no sentido de que, em demandas sobre a 

legitimidade da cobrança de tarifas por serviço de telefonia, movidas por usuário contra a concessionária, não se 

configura hipótese de litisconsórcio passivo necessário da ANATEL, que, na condição de concedente do serviço 

público, não ostenta interesse jurídico qualificado a justificar sua presença na relação processual.  

2. Conforme assentado na Súmula 356/STJ, "é legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia 

fixa".  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."  

(REsp 1.068.944/PB, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 12/11/2008, DJe de 9/2/2009, grifos nossos) 

Como bem asseverou o eminente Relator do supracitado julgado, "ninguém contesta que a relação de direito material 

posta em juízo é, exclusivamente, a que se estabeleceu, por força de um vínculo contratual, entre a concessionária e o 

usuário do serviço de telefonia. A ANATEL não faz parte nem do contrato e nem, portanto, da relação jurídica dele 
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decorrente. Assim, a ANATEL, porque não ostenta sequer a condição para se legitimar como parte, não pode ser 

litisconsorte, nem facultativo e muito menos necessário". 

Por fim, o C. Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária de 18/12/2009, aprovou a Súmula Vinculante n. 27, no 

seguinte teor: 

"Compete à Justiça estadual julgar causas entre consumidor e concessionária de serviço público de telefonia, quando a 

ANATEL não seja litisconsorte passiva necessária, assistente, nem opoente."  

 

De suma, nas lides em que se questiona a legitimidade da cobrança de assinatura básica mensal por serviço de telefonia, 

movidas por usuário contra a concessionária, não se justifica a presença da ANATEL ou da União na lide, uma vez que 

a decisão judicial proferida não tem o condão de afetá-las jurídica ou economicamente. 

Como o critério definidor da competência da Justiça Federal é ratione personae, não remanescendo no feito qualquer 

das entidades previstas no art. 109, inciso I, da CF, deve ser reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Federal 

para julgamento da causa, anulando-se os atos decisórios proferidos no feito, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC. 

Por fim, como o recurso principal se mostra prejudicado, idêntica solução deve ser adotada quanto ao recurso adesivo 

da ANATEL , na medida em que se encontra subordinado ao primeiro (art. 500, inciso III, do CPC). 

Tendo em vista a presente decisão, cabível a condenação dos autores ao pagamento de honorários advocatícios, os quais 

arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa, distribuídos igualmente entre a ANATEL e a União, respeitado o 

disposto no art. 12, da Lei de Assistência Judiciária Gratuita. 

Assim, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, com fundamento no art. 557, 

caput, do CPC, excluo, de ofício, a ANATEL e a União da lide, declaro a incompetência da Justiça Federal para 

processar e julgar o feito e a nulidade dos atos decisórios, condeno os autores ao pagamento da verba honorária 

arbitrada nos moldes acima descritos e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual. Prejudicados a apelação dos 

autores e o recurso adesivo da ANATEL. 

Publique-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, encaminhem-se os autos à Justiça Estadual. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005066-67.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005066-2/SP  

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EDIVINO CORREA 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

CODINOME : EDIVINO CORREA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta contra r. sentença proferida em autos de mandado de segurança impetrado com o fim de 

isentar o impetrante do pagamento do imposto de renda incidente sobre uma indenização liberalidade e sobre férias 

proporcionais e o adicional de 1/3 respectivo, não gozadas e recebidas em pecúnia, percebidas em decorrência de 

rescisão contratual, em razão de despedida sem justa causa. 

A r. sentença concedeu parcialmente a segurança para afastar a incidência do imposto de renda incidente sobre a 

indenização liberalidade. 

Inconformada, a União Federal interpõe apelação pleiteando a reforma da r. sentença, aduzindo em preliminar a 

ilegitimidade passiva da autoridade coatora e, no mérito, não se tratar o presente caso de hipótese de adesão ao plano de 

demissão voluntária. 

Em razão do julgamento da intempestividade da apelação da União Federal por esta 3ª Turma, a União Federal interpôs 

recurso especial ao E. STJ, o qual deu provimento ao recurso especial para afastar a intempestividade da apelação 

interposta e determinou o retorno dos autos a esta Corte para a sua análise. 

Em sessão de julgamento realizado em 16/04/2009, esta Egrégia 3ª Turma proferiu acórdão com o seguinte teor: 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO PROFERIDA PELO E. STJ - 

TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - LEGITIMIDADE PASSIVA - IMPOSTO DE RENDA - 

RESCISÃO CONTRATUAL - INDENIZAÇÃO ESPECIAL. 

I - É parte legítima a autoridade coatora situada no domicílio fiscal do substituto tributário responsável pelo 

recolhimento do imposto de renda na fonte, ou ainda a autoridade coatora situada no domicílio do impetrante, uma vez 

que, como contribuinte, este se encontra sujeito à autuação fiscal por parte da referida autoridade. Precedentes desta 

Turma na AMS nº 95.03.091703-4; Rel. Des. Fed. Baptista Pereira; DJ 07/04/1999). Preliminar rejeitada. 

II - São montantes percebidos na qualidade de indenização, aqueles previstos na legislação trabalhista, citados no 

artigo 6º, inciso V da Lei 7713/88 e artigo 25 da Lei nº 8218/91. 
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III - Uniformização de entendimento da E. 2ª Seção desta Corte pela não incidência do imposto de renda sobre as 

verbas indenizatórias percebidas quando da demissão incentivada, exceção feita ao 13º salário e saldo de salários, no 

incidente de uniformização de jurisprudência suscitado na AMS nº 95.03.095720-6, julgado em 02.07.97, publ. no DJ 

18.02.98 em acórdão relatado pela Exma. Desembargadora Federal Marli Ferreira. 

IV - Apelação improvida." 

Foi oposto Recurso Especial pela União Federal e restado suspenso, nos termos dispostos no artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, por versar sobre a incidência do imposto de renda nas gratificações pagas por liberalidade da empresa 

ex-empregadora, "in casu", a verba denominada "indenização liberalidade".  

A Vice-Presidência desta Corte, examinando o recurso especial da União Federal, devolveu os autos à Turma para 

julgamento na forma do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

DECIDO. 

O acórdão proferido anteriormente pela Turma refletiu a interpretação vigente à época do respectivo julgamento que, 

porém, na atualidade, encontra-se superada diante da consolidação, em sentido contrário, da jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, firmada no sentido da exigibilidade da incidência do imposto de renda sobre a indenização especial 

paga por liberalidade da empregadora, como mostram os precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

NATUREZA. VERBA INDENIZATÓRIA. ADESÃO AO PDV. 

1. O imposto de renda não incide em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida exação: a) 

no abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da 

aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não 

está sujeito à incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não 

gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 

685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 

11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 

125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) nas férias 

não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, 

férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada 

no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; Resp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; Resp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, 

DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias 

gozadas (Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: Resp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp705.265/RS, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o 

décimo-terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 

735.866/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, 

paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras 

(Precedentes: REsp 626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas rescisórias percebidas a título de dispensa incentivada ou imotivada, não está sujeita à incidência 

do Imposto de Renda. Aplicação da Súmula 215 do STJ. É que assentou-se com propriedade no RESP 667.832/SC, DJ 

de 30.05.2005 que: "Nos casos das indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas 

de demissão voluntária, como na espécie, têm elas a mesma natureza jurídica daquelas que se recebe quando há a 

rescisão do contrato de trabalho, qual seja, a de repor o patrimônio ao statu quo ante, uma vez que a rescisão 

contratual, incentivada ou não, consentida ou não, traduz-se em um dano, tendo em vista a perda do emprego, que, 

invariavelmente, provoca desequilíbrio na vida do trabalhador. Nesse caminhar, qualquer quantia recebida pelo 

trabalhador dispensado do emprego, mediante programa de incentivo ou não, cuida-se de compensação pela perda do 

posto de trabalho, e é de caráter indenizatório. Não há falar, portanto, em acréscimo patrimonial, uma vez que a 

indenização torna o patrimônio indene, mas não maior do que era antes da perda do emprego. O entendimento de que 
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não incide imposto de renda sobre os valores recebidos por adesão a programa de incentivo a demissão voluntária, 

restou cristalizado por este egrégio Sodalício na Súmula n. 215." 

4. Agravo regimental desprovido." (grifos nossos) 

(STJ AGRESP Nº 853320 - Proc. nº 200601385449 - SP - 1ª Turma - j. 15/03/2007 - DJ 29/03/2007 - unânime - Rel. 

Min. Luiz Fux.) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. GRATIFICAÇÃO III, GRATIFICAÇÃO POR 

TEMPO DE CASA, INDENIZAÇÃO POR IDADE, INDENIZAÇÃO DE RETORNO DE FÉRIAS, GRATIFICAÇÃO 

ANUAL DE FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS . RESCISÃO DE CONTRATO SEM JUSTA CAUSA. 

1. "No que atine especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da rescisão de 

contrato de trabalho, a título de 'indenização especial' (gratificações, gratificações por liberalidade e por tempo de 

serviço), in casu, nominada de 'indenização liberal', rendo-me à posição da egrégia 1ª Turma, que decidiu pela 

incidência do tributo (REsps nºs 637623/PR, DJ de 06/06/2005; 652373/RJ, DJ de 01/07/2005; 775701/SP, DJ de 

07/11/2005)" (EDcl no Ag n. 687.462/SP, rel. Min. José Delgado, DJ de 4.9.2006). 
2. "Têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono de parcela de férias 

não-gozadas (art. 143 da CLT), (...); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem 

como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, 

nos termos da Súmula 125/STJ (...); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (...)" (AgRg no REsp n. 859.423/SC, rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

13.11.2006). 

3. Não incide imposto de renda sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas - simples ou proporcionais - 

acrescidas do terço constitucional e sobre licenças prêmios não gozadas por necessidade de serviço ou mesmo por 

opção do empregado, tendo em vista o caráter indenizatório dos aludidos valores (Súmulas n. 125 e 136/STJ). 

4. Recurso especial parcialmente provido." (grifos nossos) 

(STJ - RESP nº 898142 - Processo nº 200602380038 - SP - 2ª Turma - j. 27/02/2007 - DJ 22/03/2007 - unânime - Rel. 

Min. João Otávio de Noronha.) 

 

Nos termos da jurisprudência citada e que consolidou a matéria, nos presentes autos, considerando a natureza das verbas 

rescisórias, deve incidir o imposto de renda sobre o pagamento da indenização especial, recebida por ocasião da 

rescisão contratual. 

Assim, estando o acórdão anteriormente proferido, em divergência com a orientação atual da Turma e do Superior 

Tribunal de Justiça, cabe, nos termos do disposto no artigo 543-C, § 7º, do Código de Processo Civil, o reexame da 

causa para adequação à jurisprudência consolidada, reconhecendo-se a incidência do imposto de renda sobre o 

recebimento em pecúnia da verba denominada "indenização liberalidade", percebidas em razão da rescisão contratual. 

Ante o exposto, com base no artigo 543-C, § 7º, c/c o artigo 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação interposta pela União Federal. 

Não havendo recurso desta decisão, retornem os autos à Vice-Presidência; porém, em caso contrário, voltem-me 

conclusos para deliberação. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001363-77.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001363-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : JOSE FRANCISCO HENRIQUE MORGADO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro 

APELADO : INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA UNISANTA 

ADVOGADO : ROGERIO FREITAS PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos etc., 

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado com vistas à obtenção de provimento jurisdicional que 

obrigue a instituição de ensino a realizar a matrícula do impetrante para a disciplina de Mecânica Vibratória 

independentemente do pagamento do débito existente. 

A análise da liminar foi postergado para depois de prestadas as informações (fls. 162/163). 

Informações prestadas pela autoridade tida por coatora a fls. 215/223. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 609/1712 

Liminar indeferida (fls. 225/226). 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 235/237). 

O MM. Juiz a quo denegou a segurança por entender legal o ato que recusou a matrícula do aluno inadimplente (fls. 

240/246). 

Em apelação interposta a fls. 255/265 o impetrante alega, em síntese, ter ingressado no curso de Engenharia Industrial 

Mecânica no ano de 1992, sendo que por problemas financeiros teve de trancar a matrícula por algumas vezes. Depois 

de cursar todos os 10 semestres não pôde colar grau porque inserida na grade curricular mais uma disciplina, a qual 

ficou impedido de cursar por força de sua inadimplência. Após obter um emprego, procurou a instituição de ensino com 

o fim de conseguir um parcelamento da dívida, pedido este não aceito pela universidade. Entende possuir direito à 

matrícula porque desde 2001 não a trancou, salientando que ninguém ingressa numa instituição de ensino superior para 

cursar apenas um semestre. Sustenta que a universidade age de forma arbitrária ao não aceitar o parcelamento do débito, 

causando-lhe prejuízos e humilhações. 

Contrarrazões a fls. 271/277. 

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte. 

Parecer do Parquet Federal a fls. 281/286 opinando pelo não provimento do apelo. 

É o relatório. 

Decido. 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que 

sedimentada a jurisprudência em torno da matéria sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" à existência do ensino particular, representando, portanto, a 

contraprestação de uma relação contratual que foi estabelecida voluntariamente entre as partes. Dessa forma, sendo o 

contrato lei entre as partes, uma não poderá exigir da outra o cumprimento do que lhe cabe sem estar, por sua vez, em 

dia com suas obrigações. 

Assim reiteradamente tenho decidido em casos como tais, não podendo a instituição de ensino ser compelida a efetuar a 

rematrícula se o aluno não está quite com a contraprestação devida pelo serviço prestado, prevalecendo a regra dos 

artigos 5º e 6º da Lei 9.870, de 23 de novembro de 1999,"in verbis": 

"Art. 5º - Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado 

o calendário escolar da instituição, regimento escolar ou cláusula contratual." 

Art. 6º - São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de 

quaisquer outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, 

às sanções legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do 

Código Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias." (grifos nossos) 

À luz dos dispositivos supracitados, sem grandes esforços extrai-se a conclusão de que, excetuada a hipótese de 

inadimplemento, todos os alunos já matriculados têm direito à renovação de matrícula. Todavia, em se configurando "in 

casu" a exceção que elide a regra, por óbvio deve esta ser afastada, pelo que ainda por esse fundamento parece-me 

inconcusso que não há embasamento legal para o direito postulado, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

Não é outro senão este também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante v. arestos abaixo 

transcritos: 

"ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. ENSINO SUPERIOR. INSTITUIÇÃO PARTICULAR. 

INADIMPLÊNCIA DE ALUNA. PROIBIÇÃO DE RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA. POSSIBILIDADE. 1. "O 

aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento 

das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. O atraso no pagamento não autoriza aplicar-se ao 

aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 

9.870/99), mas está a entidade autorizada a não renovar a matrícula, se o atraso é superior a noventa dias, mesmo 

que seja de uma mensalidade apenas." (REsp 660.439/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 27/6/2005). 2. 

"A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99.") REsp 553.216/RN, Relator Ministro 

Teori Albino Zavascki, DJ de 24/5/2004). 3. Hipótese em que se conclui pela subsistência das alegações da 

instituição recorrente. 4. Recurso Especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 

(STJ, REsp nº 712313, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12.12.2006, DJ 13.02.2008, pág. 149) 

"ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PARTICULAR - RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA 

- ALUNO INADIMPLENTE. 1. O indeferimento de matrícula em instituição de nível superior como ato realizado no 

exercício de função pública delegada da União é ato de autoridade a ensejar mandado de segurança, cuja 

competência para julgamento cabe à Justiça Federal. 2. A Constituição Federal, no art. 209, I, dispõe à iniciativa 

privada o ensino, desde que cumpridas as normas gerais da educação nacional. 3. A Lei 9.870/99, que dispõe sobre o 

valor das mensalidades escolares, trata do direito à renovação da matrícula nos arts. 5º e 6º, que devem ser 

interpretados conjuntamente. A regra geral do art. 1.092 do CC/16 aplica-se com temperamento à espécie, por 

disposição expressa da Lei 9.870/99. 4. O aluno, ao matricular-se em instituição de ensino privado, firma contrato 

oneroso, pelo qual se obriga ao pagamento das mensalidades como contraprestação ao serviço recebido. 5. O atraso 

no pagamento não autoriza aplicarem-se ao aluno sanções que se consubstanciem em descumprimento do contrato 

por parte da entidade de ensino (art. 5º da Lei 9.870/99), mas a entidade está autorizada a não renovar a matrícula se 

o atraso é superior a noventa dias, mesmo que seja de uma mensalidade apenas. 6. Recurso especial conhecido e 

parcialmente provido." 
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(STJ, REsp nº 725955, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.05.2007, DJ 18.05.2007, pág. 317) 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. ENSINO SUPERIOR. INADIMPLÊNCIA. REMATRÍCULA. 

1. A regra dos arts. 5º e 6º da lei 9.870/99 é a de que o inadimplemento do pagamento das prestações escolares pelos 

alunos não pode gerar a aplicação de penalidades pedagógicas, assim como a suspensão de provas escolares ou 

retenção de documentos escolares, inclusive para efeitos de transferência a outra instituição de ensino. 

2. Entretanto, no afã de coibir abusos e de preservar a viabilidade financeira das instituições particulares de ensino, 

a lei excluiu do direito à renovação da matrícula (rematrícula), os alunos inadimplentes. 

3. 1. A negativa da instituição de ensino superior em renovar a matrícula de aluno inadimplente, ao final do período 

letivo, é expressamente autorizada pelos arts. 5º e 6º, § 1º, da Lei 9.870/99" (Resp 553.216, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 24/05/2004). 

4. Agravo regimental provido." 
(STJ, AGRMC nº 9147/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.04.2005, DJ 30.05.2005, pág. 209) 

Por fim, destaco que a alegação de que a matrícula está em vigor desde 2001 não pode ser aceita porque não há prova 

nos autos neste sentido. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação. 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003021-51.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.003021-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT 

APELADO : MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende o advogado impetrante que lhe seja 

reconhecido o direito de protocolizar, num mesmo atendimento, mais de um requerimento de benefício previdenciário, 

sem a necessidade de prévio agendamento. 

 

O mandado de segurança foi impetrado em 12/02/07, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00 (fl. 12). 

 

A liminar foi deferida (fls. 67/69), "para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de impedir que a 

impetrante protocolize mais de um benefício por atendimento, bem como de obrigar o protocolo por meio do 

'atendimento por hora marcada'". 

 

Agravo retido do INSS às fls. 76/86. 

 

Informações às fls. 88/96. 

 

A sentença julgou procedente o pedido (fls. 114/116), concedendo a segurança, "determinar à autoridade impetrada 

que se abstenha de impedir que a impetrante protocolize mais de um benefício por atendimento, bem como de obrigar o 

protocolo por meio do 'atendimento por hora marcada'". 

 

Apelou o INSS, fls. 123/131, requerendo, preliminarmente, a apreciação de seu agravo retido. No mérito, argumenta 

que a discriminação, na hipótese, seria positiva, estando em conformidade com a Constituição Federal. Sustenta, em 

síntese, que "a prática inquinada de ilegal, em última análise, tem por escopo precípuo zelar pela boa e eficiente 

administração previdenciária, constituindo medida de organização interna de sorte a racionalizar, operacionalizar e 

viabilizar da melhor forma possível o atendimento ao público, considerada a desproporção constatável entre a 

demanda que diariamente acorre às agências da previdência social e o número de servidores lotados nos postos de 

atendimento". 
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Contrarrazões às fls. 137/144. 

 

O Ministério Público Federal, fls. 146/165, também apelou, requerendo que seja reformada integralmente da r. sentença, 

denegando-se a segurança pleiteada, ou, subsidiariamente, "que seja reformada parcialmente a r. sentença proferida, 

concedendo-se a segurança para apenas e tão somente protocolizar mais de um pedido de benefício sem limite quanto 

à quantidade, mas desde que com prévio agendamento, bem como no momento do protocolo não seja efetuado pelo 

servidor da autarquia previdenciária qualquer análise da documentação apresentada, postergando sua verificação 

para momento posterior evitando, assim, privilegiar segurados em detrimento dos demais que se submetem às regras 

estabelecidas pelo INSS visando a efetividade do serviço público".  

 

Processados os recursos, e por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte. 

 

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento das apelações (fls. 174/178). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A jurisprudência vem se firmando no sentido de considerar indevida a limitação imposta aos advogados quanto à 

possibilidade de protocolar, nos postos de atendimento do INSS, mais de um benefício previdenciário por vez. 

Igualmente ilegítima tem sido considerada a exigência de prévio agendamento. 

 

É que, consoante tem sido decidido, tais restrições administrativas configurariam cerceamento ao livre exercício 

profissional por parte dos causídicos. Culminariam, ademais, em limitação à defesa dos próprios segurados, que 

regularmente constituíram seus respectivos patronos, na expectativa de obter com celeridade o recebimento de seus 

benefícios previdenciários. 

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DO INSS DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. 

FUNCIONAMENTO DO POSTO DE BENEFÍCIO DA PREVIDÊNCIA. ILEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.  

[...]  

2. Não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao atendimento específico de advogados em seus postos fiscais, 

com a limitação de número de requerimentos e ainda a exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o 

livre exercício profissional e as prerrogativas próprias da advocacia. 3. Agravo inominado desprovido." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 325882, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJF3 em 27/05/08) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - INSS - REPRESENTAÇÃO DE SEGURADOS - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL  

1. O impetrante busca assegurar seu direito de representar mais de um segurado do INSS em processos administrativos 

de concessão de benefícios previdenciários, bem como de não ser obrigado ao prévio agendamento para os referidos 

protocolos.  

2. A administração pública não pode limitar a defesa dos interesses de segurados devidamente representados por 

procurador, sob pena de violar o livre exercício profissional e as próprias prerrogativas do advogado.  

3. Esse tem sido o entendimento da jurisprudência pacífica deste Tribunal. 4. Remessa oficial e apelação do INSS não 

providas. 5. Recurso adesivo provido." 

(TRF 3ª Região, AMS 323241, Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, DJF3 em 19/09/10, página 404) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - EXIGENCIA DE PROTOCOLO E 

AGENDAMENTO PRÉVIO - POSTO DE BENEFÍCIO DA PROVIDENCIA  

A administração pública não pode limitar a defesa dos interesses de segurados, devidamente representados por 

procurador, sob pena de violar o livre exercício profissional e as próprias prerrogativas do advogado. 

Nesta Terceira Turma já decidimos no mesmo sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DO INSS DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. 

FUNCIONAMENTO DO POSTO DE BENEFÍCIO DA PREVIDÊNCIA. ILEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. 

Rejeitada a alegação de nulidade do feito, por descumprimento do disposto no artigo 527, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, por falta de oportunidade de manifestação do ora agravante, vez que a decisão agravada foi proferida 

nos estritos termos do artigo 557, do mesmo diploma legal. 2. Não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao 

atendimento específico de advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e ainda a 

exigência de prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e as prerrogativas próprias 
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da advocacia. 3. Agravo inominado desprovido. (AG n.º 2008.03.00.004648-3, - DJF3 DATA:27/05/2008 - Relator 

Desembargador Carlos Muta). Apelação e remessa oficial não providas." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 303682, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 em 09/03/10, 

página 245) 

"ADMINISTRATIVO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO IMPETRANTE. PRELIMINAR REJEITADA. INSS. 

ADVOGADO. REQUERIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. LIMITAÇÃO QUANTITATIVA. 

EXIGÊNCIA DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO COM HORA MARCADA . IMPOSSIBILIDADE.  

I - A exigência de agendamento eletrônico para protocolo dos requerimentos de benefícios não atinge somente o direito 

dos segurados outorgantes, porquanto também obsta o efetivo exercício profissional do advogado contratado. 

Preliminar rejeitada.  

II - Exigência de prévio agendamento para protocolo dos pedidos de benefícios previdenciários, bem como limitação a 

um único requerimento de cada vez que configuram restrição ao pleno exercício da advocacia.  

III - Afronta aos arts. 5º, inciso XIII e 133, da Constituição Federal, bem como ao art. 7º, inciso VI, "c", da Lei n. 

8.906/94.  

IV - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 319550, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, DJF3 em 03/11/10, 

página 500) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido, às apelações e à 

remessa oficial. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034205-88.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.034205-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LORENZETTI S/A 

ADVOGADO : ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que concedeu a ordem em 

mandado de segurança impetrado com o fim de afastar, por inobservância do princípio da anterioridade nonagesimal, a 

majoração da alíquota da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e 

Direitos de Natureza Financeira - CPMF, de 0,08% para 0,38%, no período de 1º de janeiro a 30 de março de 2004. 

A apelante sustenta, em síntese, a constitucionalidade da exigência da CPMF, à alíquota de 0,38%, fixada pela Emenda 

Constitucional n. 42/2003, no período de janeiro a março de 2004. 

Regularmente processado o recurso e após a impetrante apresentar suas contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opina pela reforma da sentença. 

Decido. 

O Relator está autorizado a dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1.º-A, do 

Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Limita-se a questão à legitimidade da CPMF durante os noventa dias posteriores à publicação da Emenda 

Constitucional n. 42/2003, na alíquota de 0,38%. 

A matéria em discussão teve sua repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE n. 

566.032/RS, tendo seu Pleno reconhecido que a EC n. 42/2003 não estaria sujeita ao prazo previsto no artigo 195, § 6º, 

da Constituição Federal, já que apenas manteve a alíquota de 0,38% para o exercício de 2004, sem instituir ou modificar 

a alíquota que os contribuintes vinham pagando. 
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Afasto, por fim, a alegação de decadência veiculada pelo Ministério Público Federal, uma vez que o mandado de 

segurança em análise é preventivo, impetrado com o fim de viabilizar futura compensação com débitos vincendos da 

própria CPMF. 

Assim, por economia processual e segurança jurídica, e tendo em vista que os fundamentos de mérito da apelação 

encontram-se em consonância com a jurisprudência consolidada do STF, dou provimento à remessa oficial e à apelação 

da União, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005513-69.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.005513-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PROMATICA SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SALVADOR AVILA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se Apelação em Ação Ordinária para compensação e parcelamento de débitos tributários, cuja sentença foi 

denegatória. 

Na folha 200, em razão de adesão ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941, pugna a autora pela extinção da ação nos 

termos do artigo 269, V, do CPC, que prevê a sentença de mérito por renúncia do direito em que se funda a ação. 

Portanto, homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038213-60.1998.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.013895-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ORLANDO GUERREIRO e outro 

 
: EUNICE SEGALLA GUERREIRO 

ADVOGADO : RICCIOTTI BONVENTI FILHO e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO BMD S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO e outro 

No. ORIG. : 98.00.38213-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a apelante para manifestar-se se concorda com os termos da resposta do Banco Central do Brasil, na folha 

143, e renuncia ao direito em que se funda a ação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 MEDIDA CAUTELAR Nº 0026970-18.2000.4.03.0000/SP 
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2000.03.00.026970-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

REQUERENTE : BANKBOSTON N A e outros 

 
: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A 

 
: BANKBOSTON DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: BANKBOSTON CIA HIPOTECARIA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.06346-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Tendo em vista o decidido à f. 234, determino a CEF que disponibilize os valores vinculados à ação principal, para as 

contas do ofício de f. 251. 

Oficie-se. 

Publique-se. 

Após, devolvam-se os autos ao arquivo, oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007994-13.2002.4.03.6104/SP 

  
2002.61.04.007994-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELISABETE COSTA LAGE DOS SANTOS BITTAR 

ADVOGADO : PORFIRIO LEAO MULATINHO JORGE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da 

Receita Federal de Santos, em 17 de outubro de 2002, visando a inscrição da impetrante no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, como firma individual. Foi atribuído à causa o valor de R$ 860,32 (oitocentos e sessenta reais e 

trinta e dois centavos), atualizado até 17 de maio de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 109/125. 

 

Concedida a liminar, às fls. 127/129, para determinar à autoridade coatora que inclua a impetrante, titular da firma 

individual ELISABETE C. L. DOS SANTOS BITTAR - ME, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 

expedindo, ato-contínuo, o competente cartão de inscrição. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança. 

 

Sobreveio sentença de procedência do pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

assegurar à impetrante o direito à inscrição da sua firma individual "Elisabete C. L. dos Santos Bittar - ME" no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, expedindo o competente cartão de inscrição. Sem condenação na verba honorária, 

a teor da Súmula nº 512 do Supremo Tribunal Federal. Custas ex lege. Decisão sujeita ao duplo grau de jurisdição.  

 

Irresignada, apelou a União Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. Alegou que a 

decisão combatida não levou em conta princípios de caráter social, econômico e de ordem pública, fundamentando a 

negativa da inscrição da apelada no CNPJ somente em virtude de aspectos relacionados a sua posição atual 

relativamente à sociedade da qual participava. Sustentou que a Instrução Normativa SRF 200/2002 não carrega vícios, 

no que tange aos aspectos de forma e competência, da mesma forma quanto ao objeto. Asseverou que a situação 

cadastral de determinada pessoa jurídica não pode ser modificada a bel-prazer da Administração, que deve respeito ao 

Princípio da Legalidade. Defendeu que "as Instruções Normativas compõem o que o CTN, em seu artigo 96, chama de 

"legislação tributária", e estão incluídas nas "normas complementares", estas definidas no art. 100 do mesmo diploma". 
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Aduziu que a Instrução Normativa em questão apenas classifica a situação cadastral junto ao CNPJ. Alegou que no caso 

em comento, "uma pessoa física foi sócia-gerente de pessoa jurídica que cometeu infrações", as quais são imputadas à 

própria pessoa física de sua sócia-gerente. 

 

Apelação recebida no efeito devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

DECIDO: 
 

Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da invalidade da restrição, imposta nos atos infralegais, à inscrição 

do contribuinte tanto no CGC quanto no CNPJ. Por oportuno, transcrevo alguns julgados, ipsis litteris: 

 

"ADMINISTRATIVO E FISCAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. CNPJ. ALTERAÇÃO DO CADASTRO. LEI Nº 5.614/70. IMPOSIÇÃO DE 

EXIGÊNCIAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, REGULARIZAÇÃO DAS PENDÊNCIAS FISCAIS DO NOVO 

SÓCIO. CONDIÇÕES DA IN SRF 200/02. LIMITES À LIVRE INICIATIVA (EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

ECONÔMICA).  

1. A inscrição e modificação dos dados no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ devem ser garantidas a 

todas as empresas legalmente constituídas, mediante o arquivamento de seus estatutos e suas alterações na Junta 

Comercial Estadual, sem a imposição de restrições infralegais, que obstaculizem o exercício da livre iniciativa e 

desenvolvimento pleno de suas atividades econômicas.  

2. A Lei nº 5.614/70, que versa sobre o cadastro federal de contribuintes, outorgou ao Ministro da Fazenda o dever de 

regular o instrumento de registro, para dotar o sistema de normas procedimentais para viabilizar a inscrição e 

atualização dos dados, sem permitir que imposições limitadoras da livre iniciativa restassem veiculadas sob o jugo da 

mencionada lei.  

3. As turmas da Primeira Seção desta Corte já assentaram que é ilegítima a criação de empecilhos, mediante norma 

infralegal, para a inscrição e alteração dos dados cadastrais no CNPJ. Precedentes: REsp. 760.320/RS, DJU 01.02.07; 

REsp. 662.972/RS, DJU 05.10.06; REsp. 411.949/PR, DJU 14.08.06; REsp. 529.311/RS, DJU 13.10.03 e; RMS 

8.880/CE, DJU 08.02.00.  

4. Conforme cediço, "o sócio de empresa que está inadimplente não pode servir de empecilho para a inscrição de nova 

empresa pelo só motivo de nele figurar o remisso como integrante" (RMS 8.880/CE, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJU 08.02.2000). 5. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Processo nº 200802753296, RESP 1103009, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 09/12/2009, v.u., DJE 

Data:01/02/2010) 

"TRIBUTÁRIO. INSCRIÇÃO NO CNPJ. ÓBICE POR INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. A jurisprudência do STJ firmou posicionamento de que, em mandado de segurança, a manifestação do Ministério 

Público em Segundo Grau e a ausência de prejuízo para as partes afastam qualquer argüição de nulidade do processo 

decorrente da ausência de manifestação do Parquet em Primeiro Grau.  

2. O impedimento ao registro ou revalidação no CNPJ de empresa em razão da existência de pendências para com a 

Receita Federal constitui sanção política, ferindo os princípios constitucionais da legalidade, do devido processo legal, 

do livre exercício de trabalho e de atividade econômica lícita.  

3. Precedentes desta Turma.  

4. Apelações e remessa necessária, tida por ocorrida, desprovidas." 

(TRF3, Processo nº 2005.61.00.024447-7, AMS 304474, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, j. 

30/07/2009, v.u., DJF3 CJ1 Data:01/09/2009, p. 298) 

No caso de eventuais irregularidades da pessoa jurídica, cabe à autoridade impetrada utilizar-se dos meios próprios para 

sua solução postos à sua disposição e não lançar mão de meios indiretos para obter da impetrante o cumprimento das 

obrigações tributárias ao seu cargo. 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos da fundamentação. 
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000953-71.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.000953-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro 

APELADO : DORALIS FAUSTINO 

No. ORIG. : 00009537120104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo (COREN/SP), em face de 

sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 267, VI, 329, 

598, todos do CPC, declarando a ausência de interesse de agir da exequente, em razão do valor dado à causa ser igual 

ou inferior a R$ 1.000,00, por ser um valor antieconômico, incapaz de arcar com todas as custas do processamento de 

uma ação judicial. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

In casu, aplica-se o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, vejamos: 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n° 1.111.982 - com repercussão geral - firmou 

posição no sentido de que não cabe a extinção das execuções fiscais de pequeno valor sob o fundamento de falta de 

interesse de agir. As execuções devem ser arquivadas, sem baixa na distribuição, nos termos do disposto no artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

Transcrevo a ementa do referido julgado: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, Resp: 1.111.982 - SP, processo: 2009/0033394-6, data do julgamento: 13/5/2009, Relator: Ministro Castro Meira) 

Ademais, sobre o tema, o E. STJ editou a Súmula 452, consolidando tal entendimento, conforme segue: "A extinção das 

ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do CPC, anulando a sentença 

proferida. 

 

Publique-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 15 de março de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0530139-05.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.530139-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DROGARIA E PERFUMARIA RODRIGUES ALVES LTDA massa falida 

SINDICO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

No. ORIG. : 05301390519984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União para a satisfação de dívidas tributárias de DROGARIA E 

PERFUMARIA RODRIGUES ALVES LTDA. 

Valor da causa de R$ 3.617,46 em 26/1/1998. 

Noticiado o encerramento da falência sem que o débito em cobro tenha sido satisfeito, não logrando êxito a União em 

demonstrar qualquer atitude dos sócios que justificasse o redirecionamento, extinguiu-se o feito por perda superveniente 

de interesse de agir, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Apelou a União requerendo preliminarmente a nulidade da sentença por não analisar o pedido de redirecionamento da 

execução aos sócios. No mérito, alega que a falta de pagamento é causa suficiente para o redirecionamento do feito, 

principalmente por se tratar de execução para a cobrança de contribuição para a seguridade social, nos termos do artigo 

13 da Lei nº 6.820/93. 

Sem contra-razões, subiram os autos ao Tribunal. 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

É o relatório. 

Preliminarmente, considero improcedente o pedido de declaração de nulidade da sentença, já que ela, ao extinguir o 

feito, julgou improcedente o pedido de redirecionamento do feito aos sócios, adotando o entendimento pacificado no 

STJ. Ademais, a causa versa sobre questão exclusivamente de direito, passível de revisão nesta instância pelos próprios 

argumentos expostos nas razões de apelação. 

No mérito, o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o redirecionamento da execução, 

indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social 

ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução. 

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder. 

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido (AgRg no REsp 1160981/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/03/2010, DJe 

22/03/2010). 
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Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09, que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 

os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da primeira seção, lecionou: 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do 

CTN (REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 

30.06.06; REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais 

importante que todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no 

julgamento do RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), 

declarou a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da 

Constituição Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição 

Federal). O julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial 

eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença recorrida. 

 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049097-47.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049097-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : USINA SANTA RITA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARINI 

No. ORIG. : 99.00.00005-1 1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação da União em face de sentença que julgou procedentes os embargos à arrematação. 

A fls. 145 e 158/159 a embargante informa que optou pelo plano de parcelamento de débitos previsto na Medida 

Provisória nº 303/2006, requerendo a extinção do processo com julgamento do mérito, nos termos do inciso V, do artigo 

269, do Código de Processo Civil. 

A União, a fls. 147/151, concordou com o pedido. 

DECIDO. 

A Medida Provisória nº 303/2006, ao possibilitar o parcelamento dos débitos existentes junto à Secretaria da Receita 

Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social, impôs ao contribuinte 

determinadas condições, relativamente aos débitos com exigibilidade suspensa nos termos dos incisos III a V do artigo 

151 do Código Tributário Nacional, conforme prescrito em seu art. 1º, § 3º, inciso II, in verbis: 

"§ 3º O parcelamento de que trata este artigo: 

I - .............; 

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151, 

da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável 

da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e cumulativamente renunciar a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais." 

Assim, a legislação de regência pretendeu inibir a reabertura da discussão judicial do próprio direito material. 

A referida Medida Provisória perdeu eficácia a partir de 27 de outubro de 2006, desde sua edição, conforme Ato 

Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, publicado no Diário Oficial da União de 01/11/2006. 

Porém, como não foi expedido decreto legislativo do Congresso Nacional a dispor sobre as situações jurídicas advindas 

dos atos praticados durante o período de vigência daquela legislação, remanescem incólumes as relações jurídicas 

constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência, que pela referida Medida Provisória seguirão regidas, 

conforme disposto no § 11, do artigo 62, da Constituição Federal. 
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Pelo exposto, homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a 

apelação. 

Condeno a embargante em honorários advocatícios à razão de 1% (um por cento) do valor da causa, por aplicação do 

artigo 20, § 4º e art. 26, ambos do Código de Processo Civil e art. 1º, § 4º, da Medida Provisória n. 303/2006. 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034982-49.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.034982-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PARANAPANEMA S/A 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Fls. 197: Trata-se de pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação formulado por Paranapanema S/A. 

Encontram-se os autos pendentes de julgamento do recurso de apelação interposto pela impetrante, em face da sentença 

que denegou a segurança. 

Decido. 

Homologo o pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Incabíveis os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512-STF e 105-STJ. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020777-16.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.020777-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CLAUDIO BORREGO CHIARINI 

No. ORIG. : 00207771620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, 329 e 598, todos do Código de 

Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal movida pelo referido Conselho para cobrança de anuidades (valor da 

execução em 26/4/2010: R$ 334,89). 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. 

Nas razões do apelo, aduz o CREA seu dever de constituir e cobrar seus créditos, sob pena de decadência e prescrição 

(artigos 173 e 174 do CTN). Sustenta, outrossim, que, nos termos do artigo 64 da Lei n. 5.194/1966, há um limite ao 

montante de suas cobranças judiciais, na medida em que não ultrapassarão o valor de duas anuidades, visto que daí há o 

automático cancelamento do registro profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Ressalta, ainda, não caber ao 

Poder Judiciário a avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor, por 

se tratar de função atribuída ao Poder Executivo. Pugna, portanto, pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 
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Decido. 

 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 334,89 para 26 de abril de 2010, não atinge o valor previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso como 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025554-49.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.025554-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : EDSON DANIEL VIRGULINO 

No. ORIG. : 00255544920074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, 329 e 598, todos do Código de 

Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal movida pelo referido Conselho para cobrança de anuidades (valor do 

débito em 8/12/2005: R$ 522,39). 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. 

Nas razões do apelo, aduz o CREA seu dever de constituir e cobrar seus créditos, sob pena de decadência e prescrição 

(artigos 173 e 174 do CTN). Sustenta, outrossim, que, nos termos do artigo 64 da Lei n. 5.194/1966, há um limite ao 

montante de suas cobranças judiciais, na medida em que não ultrapassarão o valor de duas anuidades, visto que daí há o 

automático cancelamento do registro profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Ressalta, ainda, não caber ao 

Poder Judiciário a avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor, por 

se tratar de função atribuída ao Poder Executivo. Pugna, portanto, pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

No mais, ao compulsar os autos, verifico que o débito em discussão está prescrito, motivo pelo qual declaro, de ofício, a 

prescrição dos respectivos valores, com fundamento no artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil. 

O caso em análise versa a respeito de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios 

de 2001 e 2002. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2001 e março de 2002, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de correção 

monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, 

in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." (grifo meu) 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2001 e 31 de março de 2002, datas em que os valores 

tornaram-se devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 24 de maio de 2007 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 1º de agosto de 2007 (fls. 7). 
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Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 2001 e 31 de março de 2002) e a data do despacho que ordenou a 

citação (1º de agosto de 2007). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015695-72.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.015695-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : MARCOS MINORU NISHIO 

No. ORIG. : 00156957220084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, 329 e 598, todos do Código de 

Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal movida pelo referido Conselho para cobrança de anuidades (valor do 

débito em 29/12/2006: R$ 563,74). 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. 

Nas razões do apelo, aduz o CREA seu dever de constituir e cobrar seus créditos, sob pena de decadência e prescrição 

(artigos 173 e 174 do CTN). Sustenta, outrossim, que, nos termos do artigo 64 da Lei n. 5.194/1966, há um limite ao 

montante de suas cobranças judiciais, na medida em que não ultrapassarão o valor de duas anuidades, visto que daí há o 

automático cancelamento do registro profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Ressalta, ainda, não caber ao 

Poder Judiciário a avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor, por 

se tratar de função atribuída ao Poder Executivo. Pugna, portanto, pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

No mais, ao compulsar os autos, verifico que o débito em discussão está prescrito, motivo pelo qual declaro, de ofício, a 

prescrição dos respectivos valores, com fundamento no artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil. 

O caso em análise versa a respeito de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios 

de 2002 e 2003. 
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De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2002 e março de 2003, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de correção 

monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, 

in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." (grifo meu) 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2002 e 31 de março de 2003, datas em que os valores 

tornaram-se devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 20 de junho de 2008 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 27 de junho de 2008 (fls. 7). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 2002 e 31 de março de 2003) e a data do despacho que ordenou a 

citação (27 de junho de 2008). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037899-18.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.037899-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CLAUDIO AUGUSTO SANTOS 

No. ORIG. : 00378991820054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, 329 e 598, todos do Código de 

Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal movida pelo referido Conselho para cobrança de anuidades (valor do 

débito em 8/9/2003: R$ 453,60). 
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Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. 

Nas razões do apelo, aduz o CREA seu dever de constituir e cobrar seus créditos, sob pena de decadência e prescrição 

(artigos 173 e 174 do CTN). Sustenta, outrossim, que, nos termos do artigo 64 da Lei n. 5.194/1966, há um limite ao 

montante de suas cobranças judiciais, na medida em que não ultrapassarão o valor de duas anuidades, visto que daí há o 

automático cancelamento do registro profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Ressalta, ainda, não caber ao 

Poder Judiciário a avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor, por 

se tratar de função atribuída ao Poder Executivo. Pugna, portanto, pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

No mais, ao compulsar os autos, verifico que o débito em discussão está prescrito, motivo pelo qual declaro, de ofício, a 

prescrição dos respectivos valores, com fundamento no artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil. 

O caso em análise versa a respeito de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios 

de 1999 e 2000. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 1999 e março de 2000, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de correção 

monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, 

in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." (grifo meu) 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 1999 e 31 de março de 2000, datas em que os valores 

tornaram-se devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 30 de junho de 2005 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 30 de setembro de 2005 (fls. 5). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 1999 e 31 de março de 2000) e a data do despacho que ordenou a 

citação (30 de setembro de 2005). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021873-66.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.021873-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : EMERSON SAVI JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 00218736620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, 329 e 598, todos do Código de 

Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal movida pelo referido Conselho para cobrança de anuidades (valor do 

débito em 15/12/2008: R$ 669,78). 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. 

Nas razões do apelo, aduz o CREA seu dever de constituir e cobrar seus créditos, sob pena de decadência e prescrição 

(artigos 173 e 174 do CTN). Sustenta, outrossim, que, nos termos do artigo 64 da Lei n. 5.194/1966, há um limite ao 

montante de suas cobranças judiciais, na medida em que não ultrapassarão o valor de duas anuidades, visto que daí há o 

automático cancelamento do registro profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Ressalta, ainda, não caber ao 

Poder Judiciário a avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor, por 

se tratar de função atribuída ao Poder Executivo. Pugna, portanto, pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

No mais, ao compulsar os autos, verifico que o débito em discussão está prescrito, motivo pelo qual declaro, de ofício, a 

prescrição dos respectivos valores, com esteio no artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil. 

O caso em análise versa a respeito de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios 

de 2004 e 2005. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2004 e março de 2005, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de multa e juros de 

mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2004 e 31 de março de 2005, datas em que os valores 

tornaram-se devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 15 de junho de 2010 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

Todavia, observo que, no caso vertente, não foi proferido o despacho citatório, o que torna impossível adotá-lo como 

termo final do prazo prescricional. 

Por outro lado, verifico que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da ação, pois das datas de 

constituição dos débitos (31 de março de 2004 e 31 de março de 2005) até a data do ajuizamento da execução (15 de 

junho de 2010) transcorreu prazo superior a cinco anos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 626/1712 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029864-98.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.029864-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : NEWTON BARDAUIL 

No. ORIG. : 00298649820074036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, 329 e 598, todos do Código de 

Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal movida pelo referido Conselho para cobrança de anuidades (valor do 

débito em 8/12/2005: R$ 522,39). 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. 

Nas razões do apelo, aduz o CREA seu dever de constituir e cobrar seus créditos, sob pena de decadência e prescrição 

(artigos 173 e 174 do CTN). Sustenta, outrossim, que, nos termos do artigo 64 da Lei n. 5.194/1966, há um limite ao 

montante de suas cobranças judiciais, na medida em que não ultrapassarão o valor de duas anuidades, visto que daí há o 

automático cancelamento do registro profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Ressalta, ainda, não caber ao 

Poder Judiciário a avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor, por 

se tratar de função atribuída ao Poder Executivo. Pugna, portanto, pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser cabível a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

No mais, ao compulsar os autos, verifico que o débito em discussão está prescrito, motivo pelo qual declaro, de ofício, a 

prescrição dos respectivos valores, com fundamento no artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil. 

O caso em análise versa a respeito de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios 

de 2001 e 2002. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2001 e março de 2002, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de correção 
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monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, 

in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." (grifo meu) 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2001 e 31 de março de 2002, datas em que os valores 

tornaram-se devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 30 de maio de 2007 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 1º de agosto de 2007 (fls. 7). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 2001 e 31 de março de 2002) e a data do despacho que ordenou a 

citação (1º de agosto de 2007). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026073-53.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026073-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : SUELI SELMA GUTIERREZ FERNANDES 

No. ORIG. : 00260735320094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que, com fulcro nos artigos 267, inciso VI, 329 e 598, todos do Código de 

Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal movida pelo referido Conselho para cobrança de anuidades (valor do 

débito em 17/12/2007: R$ 628,50). 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. 

Nas razões do apelo, aduz o CREA seu dever de constituir e cobrar seus créditos, sob pena de decadência e prescrição 

(artigos 173 e 174 do CTN). Sustenta, outrossim, que, nos termos do artigo 64 da Lei n. 5.194/1966, há um limite ao 

montante de suas cobranças judiciais, na medida em que não ultrapassarão o valor de duas anuidades, visto que daí há o 
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automático cancelamento do registro profissional, fato que põe fim à causa do crédito. Ressalta, ainda, não caber ao 

Poder Judiciário a avaliação dos critérios de conveniência e oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor, por 

se tratar de função atribuída ao Poder Executivo. Pugna, portanto, pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Inicialmente, observo não ser o caso de submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

No mais, ao compulsar os autos, verifico que o débito em discussão está prescrito, motivo pelo qual declaro, de ofício, a 

prescrição dos respectivos valores, com fundamento no artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil. 

O caso em análise versa a respeito de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios 

de 2003 e 2004. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2003 e março de 2004, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de correção 

monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, 

in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." (grifo meu) 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2003 e 31 de março de 2004, datas em que os valores 

tornaram-se devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 24 de junho de 2009 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 20 de julho de 2009 (fls. 7). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 2003 e 31 de março de 2004) e a data do despacho que ordenou a 

citação (20 de julho de 2009). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2010.61.82.019958-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : MARCIO HIDEKI TAMURA 

No. ORIG. : 00199587920104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em face de 

sentença que, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal 

proposta pelo referido Conselho, objetivando a cobrança de anuidades. (valor da execução em 15/4/2010: R$ 678,97) 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, aduz o CRF, em síntese, não caber ao Poder Judiciário avaliar os critérios de conveniência e 

oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor. Pugna pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

É o caso dos autos. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, considerando 

que o valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Quanto ao mérito, há que se observar que os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura 

da execução, ou no seu prosseguimento, encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo 

eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar por eqüidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou extinta a ação de execução fiscal, com fundamento na inexistência de 

interesse de agir, em razão do valor irrisório do débito. 

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal para 

suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de competência 

atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, de acordo com 

os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada. 

Destarte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido, como se observa do seguinte aresto, 

assim ementado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 10/11/2009, v.u., DJe 

26/11/2009) 

 

Na mesma direção, há diversos precedentes desta E. Turma, consoante se observa das seguintes ementas: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." 

(AC n. 2000.61.02.008667-3, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(AC n. 2001.03.99.038051-0, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 25/09/2002, v.u., DJ 4/12/2002) 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-64.2010.4.03.6113/SP 

  
2010.61.13.002571-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : MARCIA MARIA RIBEIRO 

No. ORIG. : 00025716420104036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades e, nos termos do artigo 295, inciso IV do Código de Processo Civil, indeferiu a petição inicial e, por 

conseguinte, julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I, do diploma 

processual civil. (valor do débito em 15/12/2008: R$ 669,78) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (31 de março 

de 2004 e 31 de março de 2005, por força do disposto no artigo 63 da Lei nº 5.194/1966) até o ajuizamento da presente 

execução em 14/6/2010, decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código 

Tributário Nacional. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, ante a ausência de litigiosidade. Não 

submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2005 

(para a anuidade de 2004) e 1º de janeiro de 2006 (para a anuidade de 2005), somente em 1º de janeiro de 2010 e 1º de 

janeiro de 2011, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

15/12/2008, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não 

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios de 2004 e 2005. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 
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No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2004 e março de 2005, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de multa e juros de 

mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2004 e 31 de março de 2005, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exeqüente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 14 de junho de 2010 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

Todavia, observo que, no caso vertente, não foi proferido o despacho citatório, o que torna impossível adotá-lo como 

termo final do prazo prescricional. 

Por outro lado, verifico que a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da ação, pois das datas de 

constituição dos débitos (31 de março de 2004 e 31 de março de 2005) até a data do ajuizamento da execução (14 de 

junho de 2010) transcorreu prazo superior a cinco anos. 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019928-44.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.019928-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : LUIZ NARCIZO DE FRANCO 

No. ORIG. : 00199284420104036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em face de 

sentença que, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgou extinta a execução fiscal 

proposta pelo referido Conselho, objetivando a cobrança de anuidades. (valor da execução em 30/4/2010: R$ 816,02) 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, aduz o CRF, em síntese, não caber ao Poder Judiciário avaliar os critérios de conveniência e 

oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor. Pugna pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 
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Decido. 

 

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior. 

É o caso dos autos. 

Inicialmente, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, considerando 

que o valor discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

Quanto ao mérito, há que se observar que os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura 

da execução, ou no seu prosseguimento, encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo 

eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar por eqüidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou extinta a ação de execução fiscal, com fundamento na inexistência de 

interesse de agir, em razão do valor irrisório do débito. 

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal para 

suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de competência 

atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, de acordo com 

os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada. 

Destarte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido, como se observa do seguinte aresto, 

assim ementado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 10/11/2009, v.u., DJe 

26/11/2009) 

 

Na mesma direção, há diversos precedentes desta E. Turma, consoante se observa das seguintes ementas: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida." 

(AC n. 2000.61.02.008667-3, Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, j. 18/9/2002, v.u., DJ 

9/10/2002) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição. 

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(AC n. 2001.03.99.038051-0, Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR, j. 25/09/2002, v.u., DJ 4/12/2002) 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019274-57.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.019274-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MARIA GRIZELDA ZARZA 

No. ORIG. : 00192745720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, em face de 

sentença que, com fulcro no artigo 267, inciso VI c/c artigo 598, ambos do Código de Processo Civil, julgou extinta a 

execução fiscal proposta pelo referido Conselho, objetivando a cobrança de anuidades. (valor da execução em 

30/4/2010: R$ 460,21) 

Entendeu o MM. Juízo a quo pela ausência de interesse de agir do exequente, diante do valor da quantia ora executada, 

inferior a R$ 1.000,00.  

Nas razões do apelo, aduz o CRF, em síntese, não caber ao Poder Judiciário avaliar os critérios de conveniência e 

oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor. Pugna pelo prosseguimento da execução. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

 

Decido. 

 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 

 

Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 
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esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 460,21 para 30 de abril de 2010, não atinge o valor previsto no 

artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso como 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003504-05.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.003504-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

APELADO : BENEDICTE JEAN MARIE THERESE CUVELIE 

No. ORIG. : 00035040520084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades, com fulcro no artigo 156, inciso V, do Código Tributário Nacional. (valor do débito em 29/12/2006: R$ 

563,74) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (entre abril de 

2002 e abril de 2003, por força do disposto no artigo 63 da Lei nº 5.194/1966) até o ajuizamento da presente execução 

em 18/6/2008, decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2003 

(para a anuidade de 2002) e 1º de janeiro de 2004 (para a anuidade de 2003), somente em 1º de janeiro de 2008 e 1º de 

janeiro de 2009, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

29/12/2006, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 
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Quanto à remessa oficial, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios de 2002 e 2003. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2002 e março de 2003, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de multa e juros de 

mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2002 e 31 de março de 2003, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 18 de junho de 2008 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 8 de outubro de 2008 (fls. 7). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 2002 e 31 de março de 2003) e a data do despacho que ordenou a 

citação (8 de outubro de 2008). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035767-51.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.035767-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : EDUARDO SEIKI NAKAGAWA 

No. ORIG. : 00357675120064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 
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anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor 

do débito em 9/8/2004: R$ 486,79) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (março de 

2000 e março de 2001, por força do disposto no artigo 63 da Lei nº 5.194/1966) até o ajuizamento da presente execução 

em 30/6/2006, decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, por se tratar de reconhecimento de ofício da 

prescrição, sem a provocação da parte executada nesse sentido. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2001 

(para a anuidade de 2000) e 1º de janeiro de 2002 (para a anuidade de 2001), somente em 1º de janeiro de 2006 e 1º de 

janeiro de 2007, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

9/8/2004, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios de 2000 e 2001. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2000 e março de 2001, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de multa e juros de 

mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2000 e 31 de março de 2001, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 30 de junho de 2006 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 6 de outubro de 2006 (fls. 7). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 2000 e 31 de março de 2001) e a data do despacho que ordenou a 

citação (6 de outubro de 2006). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 
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Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026288-29.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026288-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : INDUSPEL IND/ E COM/ MATERIAIS ELETRICOS 

No. ORIG. : 00262882920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor 

do débito em 17/12/2007: R$ 954,45) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (março de 

2003 e março de 2004, por força do disposto no artigo 63 da Lei nº 5.194/1966) até o ajuizamento da presente execução 

em 24/6/2009, decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, por se tratar de reconhecimento de ofício da 

prescrição, sem a provocação da parte executada nesse sentido. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2004 

(para a anuidade de 2003) e 1º de janeiro de 2005 (para a anuidade de 2004), somente em 1º de janeiro de 2009 e 1º de 

janeiro de 2010, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

17/12/2007, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios de 2003 e 2004. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2003 e março de 2004, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de multa e juros de 

mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2003 e 31 de março de 2004, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 24 de junho de 2009 (fls. 2). 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 6 de julho de 2009 (fls. 7). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 2003 e 31 de março de 2004) e a data do despacho que ordenou a 

citação (6 de julho de 2009). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034260-55.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.034260-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ROBYTEL TELECOMUNICACOES LTDA 

No. ORIG. : 00342605520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor 

do débito em 9/8/2004: R$ 776,96) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (março de 

2000 e março de 2001, por força do disposto no artigo 63 da Lei nº 5.194/1966) até o ajuizamento da presente execução 

em 30/6/2006, decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, por se tratar de reconhecimento de ofício da 

prescrição, sem a provocação da parte executada nesse sentido. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2001 

(para a anuidade de 2000) e 1º de janeiro de 2002 (para a anuidade de 2001), somente em 1º de janeiro de 2006 e 1º de 

janeiro de 2007, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

9/8/2004, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios de 2000 e 2001. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2000 e março de 2001, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de multa e juros de 

mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2000 e 31 de março de 2001, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 30 de junho de 2006 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 23 de agosto de 2006 (fls. 7). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 2000 e 31 de março de 2001) e a data do despacho que ordenou a 

citação (23 de agosto de 2006). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036325-57.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.036325-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JOAO PIRES ARCHILLA 

No. ORIG. : 00363255720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor 

do débito em 8/9/2003: R$ 453,60) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (março de 

1999 e março de 2000, por força do disposto no artigo 63 da Lei nº 5.194/1966) até o ajuizamento da presente execução 

em 30/6/2005, decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, por se tratar de reconhecimento de ofício da 

prescrição, sem a provocação da parte executada nesse sentido. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2000 

(para a anuidade de 1999) e 1º de janeiro de 2001 (para a anuidade de 2000), somente em 1º de janeiro de 2005 e 1º de 

janeiro de 2006, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

8/9/2003, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios de 1999 e 2000. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 1999 e março de 2000, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de multa e juros de 

mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 1999 e 31 de março de 2000, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 30 de junho de 2005 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 21 de julho de 2005 (fls. 5). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 1999 e 31 de março de 2000) e a data do despacho que ordenou a 

citação (21 de julho de 2005). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 
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De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022929-71.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.022929-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : PLK COM/ E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 00229297120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor 

do débito em 17/12/2007: R$ 3.160,29) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (março de 

2003 e março de 2004, por força do disposto no artigo 63 da Lei nº 5.194/1966) até o ajuizamento da presente execução 

em 22/6/2009, decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, por se tratar de reconhecimento de ofício da 

prescrição, sem a provocação da parte executada nesse sentido. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2004 

(para a anuidade de 2003) e 1º de janeiro de 2005 (para a anuidade de 2004), somente em 1º de janeiro de 2009 e 1º de 

janeiro de 2010, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

17/12/2007, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios de 2003 e 2004. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2003 e março de 2004, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de multa e juros de 

mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2003 e 31 de março de 2004, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 
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O ajuizamento da execução deu-se no dia 22 de junho de 2009 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 26 de junho de 2009 (fls. 7). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 2003 e 31 de março de 2004) e a data do despacho que ordenou a 

citação (26 de junho de 2009). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030407-04.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.030407-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : JALOCHA PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 00304070420074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor 

do débito em 8/12/2005: R$ 834,30) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (março de 

2001 e março de 2002, por força do disposto no artigo 63 da Lei nº 5.194/1966) até o ajuizamento da presente execução 

em 30/5/2007, decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, por se tratar de reconhecimento de ofício da 

prescrição, sem a provocação da parte executada nesse sentido. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2002 

(para a anuidade de 2001) e 1º de janeiro de 2003 (para a anuidade de 2002), somente em 1º de janeiro de 2007 e 1º de 

janeiro de 2008, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

8/12/2005, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 
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O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios de 2001 e 2002. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2001 e março de 2002, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de multa e juros de 

mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2001 e 31 de março de 2002, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 30 de maio de 2007 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 4 de julho de 2007 (fls. 7). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 2001 e 31 de março de 2002) e a data do despacho que ordenou a 

citação (4 de julho de 2007). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023724-43.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.023724-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : NORELTICO COM/ E SISTEMAS ELETRICOS LTDA 

No. ORIG. : 00237244320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor 

do débito em 15/12/2008: R$ 1.035,33) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (março de 

2004 e março de 2005, por força do disposto no artigo 63 da Lei nº 5.194/1966) até o ajuizamento da presente execução 

em 21/6/2010, decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, por se tratar de reconhecimento de ofício da 

prescrição, sem a provocação da parte executada nesse sentido. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) no caso em exame, tendo iniciado o decurso do prazo prescricional em 1º de janeiro de 2005 

(para a anuidade de 2004) e 1º de janeiro de 2006 (para a anuidade de 2005), somente em 1º de janeiro de 2010 e 1º de 

janeiro de 2011, respectivamente, ter-se-ia consumado a prescrição; c) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 

15/12/2008, houve suspensão do prazo prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 

6.830/1980; d) a execução fiscal foi proposta antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios de 2004 e 2005. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 2004 e março de 2005, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de multa e juros de 

mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 2004 e 31 de março de 2005, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 21 de junho de 2010 (fls. 2). 

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 27 de julho de 2010 (fls. 7). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 2004 e 31 de março de 2005) e a data do despacho que ordenou a 

citação (27 de julho de 2010). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 
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De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037564-96.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.037564-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : CONPART CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 00375649620054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo - CREA/SP, em face de sentença que reconheceu a prescrição dos créditos tributários relativos à cobrança de 

anuidades e julgou extinta a execução fiscal, com fulcro no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. (valor 

do débito em 8/9/2003: R$ 1.192,80) 

O MM. Juízo a quo declarou a prescrição dos valores exigidos, pois, das datas de vencimento dos débitos (março de 

1999 e março de 2000, por força do disposto no artigo 63 da Lei nº 5.194/1966) até o ajuizamento da presente execução 

em 30/6/2005, decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional estabelecido no artigo 174 do Código Tributário 

Nacional. Deixou de fixar condenação em honorários advocatícios, por se tratar de reconhecimento de ofício da 

prescrição, sem a provocação da parte executada nesse sentido. Não submeteu a sentença ao reexame necessário. 

Nas razões do apelo, sustenta o CREA/SP a não ocorrência da prescrição, sob os seguintes argumentos: a) a 

constituição definitiva do crédito dá-se no primeiro dia do exercício subsequente ao da anuidade, nos termos do artigo 

63 da Lei nº 5.194/1966 c/c Resolução nº 270, de 19/6/1981, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CONFEA; b) com a inscrição do débito em Dívida Ativa em 8/9/2003, houve suspensão do prazo 

prescricional por 180 dias, a teor do disposto no § 3º do artigo 2º da Lei nº 6.830/1980; c) a execução fiscal foi proposta 

antes do transcurso integral do prazo de prescrição. 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a 

jurisprudência sobre a matéria em discussão. 

Quanto à remessa oficial, verifico não ser o caso de submissão da sentença ao reexame necessário, eis que o valor 

discutido é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

No mais, a apelação não merece prosperar. 

Trata-se de execução de créditos referentes a anuidades devidas ao CREA/SP, dos exercícios de 1999 e 2000. 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados 

da data da sua constituição definitiva". 

No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se a partir de março de 1999 e março de 2000, conforme 

constam da Certidão de Dívida Ativa como termos iniciais para a cobrança do principal acrescido de multa e juros de 

mora, em obediência à regra prevista no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, que dispõe, in verbis: 

 

"Art. 63. Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que preceitua a presente lei são 

obrigados ao pagamento de uma anuidade ao Conselho Regional, a cuja jurisdição pertencerem. 

§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por cento, a título de mora, quando 

efetuado no mesmo exercício." 

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em 31 de março de 1999 e 31 de março de 2000, datas em que os valores 

se tornaram devidos e definitivamente constituídos, por força da disposição legal supracitada, não havendo que se falar, 

portanto, na necessidade de posterior lançamento pelo exequente. 

O ajuizamento da execução deu-se no dia 30 de junho de 2005 (fls. 2). 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual alterou 

o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para contagem do 

prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 

No caso vertente, o despacho citatório foi proferido em 23 de agosto de 2005 (fls. 5). 

Dessa maneira, estão prescritos os débitos em cobrança, tendo em vista o transcurso de mais de cinco anos entre as 

datas de constituição dos débitos (31 de março de 1999 e 31 de março de 2000) e a data do despacho que ordenou a 

citação (23 de agosto de 2005). 

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção dos 

mencionados débitos. 

Consigno, por oportuno, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias. 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da 

suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada 

por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 

174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar, hierarquicamente 

superior à Lei de Execuções Fiscais. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 

20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006. 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, no que se refere à extinção do feito executivo, ainda que por fundamento 

diverso. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0529938-81.1996.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.042086-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : USEFITAS COML/ LTDA massa falida 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro 

SINDICO : ROBERTO CARNEIRO GIRALDES 

No. ORIG. : 96.05.29938-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União para a satisfação de dívidas tributárias de Usefitas Comércio Ltda. 

Valor da causa R$1.274,27 em 11/07/1996, que corresponde a R$3.182,01 atualizados (fls. 2/3). 

Noticiado o encerramento da falência sem que o débito em cobro tenha sido satisfeito (fls. 23, 54/59), não logrando 

êxito a União em demonstrar qualquer atitude dos sócios que justificasse o redirecionamento, extinguiu-se o feito por 

perda superveniente de interesse de agir (fls.20/22). 

Apelou a União sustentando a legitimidade do redirecionamento da execução aos sócios por se tratar de execução de 

contribuição para a seguridade social, nos termos do artigo 13 da Lei n º 8.620/93 (fls. 91/101). 

Dispensada a intimação do recorrido para apresentação de contrarrazões, por não possuir advogado constituído (fl. 103), 

subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ 

firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a 

pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a 

empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de 
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responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do 

sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a 

empresa se extingue por falência , depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da 

empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, 

p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON). 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, Processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, Processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, ensejando a inclusão dos sócios 

no pólo passivo do feito executivo, uma vez que se trata de procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso 

entre os credores e a satisfação dos seus créditos. 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (STJ-RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido. 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09, que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 

os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da primeira seção, lecionou: 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN 

(REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 30.06.06; 

REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais importante que 

todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento do 

RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a 

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da Constituição 

Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal). O 

julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia 

vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença recorrida. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042476-49.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.042476-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COLMEIAGRAF LITOGRAFIA LTDA massa falida e outro 

 
: SERGIO GRANITO COPELLI 

SINDICO : RUBENS MACHIONI DA SILVA 

No. ORIG. : 00424764919994036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União para a satisfação de dívidas tributárias de Colmeiagraf Litografia Ltda. 

Valor da causa R$111.951,38 em 28/06/1999, que corresponde a R$252.360,69 atualizados (fls. 2/3). 

Noticiado o encerramento da falência sem que o débito em cobro tenha sido satisfeito (fls. 25/28), não logrando êxito a 

União em demonstrar qualquer atitude dos sócios que justificasse o redirecionamento, extinguiu-se o feito por perda 

superveniente de interesse de agir (fls.81/84). 

Apelou a União sustentando a legitimidade do redirecionamento da execução aos sócios por se tratar de execução de 

contribuição para a seguridade social, nos termos do artigo 13 da Lei n º 8.620/93 (fls. 87/91). 
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Dispensada a intimação do recorrido para apresentação de contrarrazões, por não possuir advogado constituído (fl. 93), 

subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ 

firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a 

pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a 

empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de 

responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do 

sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a 

empresa se extingue por falência , depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da 

empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, 

p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON). 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, Processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, Processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, ensejando a inclusão dos sócios 

no pólo passivo do feito executivo, uma vez que se trata de procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso 

entre os credores e a satisfação dos seus créditos. 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (STJ-RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido. 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09, que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 

os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da primeira seção, lecionou: 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN 

(REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 30.06.06; 

REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais importante que 

todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento do 

RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a 

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da Constituição 

Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal). O 

julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia 

vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença recorrida. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.  

 

São Paulo, 05 de abril de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0531646-98.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.531646-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PAULISTA COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

No. ORIG. : 05316469819984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União para a satisfação de dívidas tributárias de Paulista Comércio de Ferro e 

Aço Ltda. 

Valor da causa R$6.688,14 em 26/01/1998, que corresponde a R$ 15.325,21 atualizados (fls. 2/3). 

Noticiado o encerramento da falência sem que o débito em cobro tenha sido satisfeito (fls. 11), não logrando êxito a 

União em demonstrar qualquer atitude dos sócios que justificasse o redirecionamento, extinguiu-se o feito por perda 

superveniente de interesse de agir (fls.12/14). 

Apelou a União sustentando a legitimidade do redirecionamento da execução aos sócios por se tratar de execução de 

contribuição para a seguridade social, nos termos do artigo 13 da Lei n º 8.620/93 (fls. 17/22). 

Dispensada a intimação do recorrido para apresentação de contrarrazões, por não possuir advogado constituído (fl. 23), 

subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Preliminarmente, ressalte-se que o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça exige, para o 

redirecionamento da execução, indícios de que os sócios diretores ou administradores agiram com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 

REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ 

firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a 

pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a 

empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de 

responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do 

sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a 

empresa se extingue por falência , depois de exaurido o seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da 

empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido."(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, 

p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON). 

Nesse mesmo sentido, posiciona-se esta Turma: AC 724930, Processo 200103990410460, DJF3 14/04/2009, p. 438, 

Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, Processo 200803000402159, DJF3 07/04/2009, p. 409, 

Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 

A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, ensejando a inclusão dos sócios 

no pólo passivo do feito executivo, uma vez que se trata de procedimento legalmente previsto para assegurar o concurso 

entre os credores e a satisfação dos seus créditos. 

Outrossim, a simples inexistência de bens em nome da sociedade executada não permite o redirecionamento da 

execução fiscal (STJ-RESP 824914, Primeira Turma, DJ 10.12.2007, p. 297, Ministra Relatora Denise Arruda), nem a 

suspensão do processo para apurar eventual responsabilidade dos sócios, já que inexiste qualquer previsão legal nesse 

sentido. 

Com relação ao artigo 13 da Lei nº 8.620/93, revogado pela MP 449/08 e posteriormente pela Lei nº 11.941/09, que 

determinava a responsabilidade solidária dos titulares de empresas por cota de responsabilidade limitada, são suficientes 

os fundamentos do I. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, que, ao proferir seu voto no REsp 1153119/MG, em 

24/11/2010, acompanhado pela unanimidade da primeira seção, lecionou: 

"Na vigência de tal dispositivo (artigo 13 da Lei nº 8.620/93) (posteriormente revogado de modo expresso pelo art. 79, 

VII, da Lei 11.941/09), já havia entendimento desta 1ª Seção segundo o qual, mesmo em se tratando de débitos para 

com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, 

prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN 

(REsp 717.717/SP, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 08/05/2006). Desde então, esse entendimento vinha sendo 

adotado por ambas as Turmas que tratam da matéria (v.g.: REsp 833.977, 1ª Turma, de minha relatoria, DJ de 30.06.06; 

REsp 796.613, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 26.05.06). Há, todavia, uma razão superior, mais importante que 

todas as outras, a justificar a inexistência da responsabilidade do sócio, em casos da espécie: o STF, no julgamento do 

RE 562.276, ocorrido em 03.11.10, relatora a Ministra Ellen Gracie (acórdão pendente de publicação), declarou a 

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, tanto por vício formal (violação ao art. 146, III, da Constituição 

Federal), como por vício material (violação aos arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição Federal). O 

julgamento do recurso extraordinário se deu sob o regime do art. 543-B do CPC, o que confere especial eficácia 

vinculativa ao precedente e impõe sua adoção imediata em casos análogos, como o aqui em exame". 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença recorrida. 

Publique-se. Intime-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.  

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033814-57.2000.4.03.9999/SP 
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2000.03.99.033814-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADVOGADO : ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.00002-5 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DESPACHO 

Considerando que, em consulta realizada ao sítio eletrônico da PGFN, consta que a CDA n. 80.6.96.019959-46 foi 

extinta da base CIDA, manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, informando se há interesse no 

prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo, dê-se vista à União para manifestação, em igual prazo. 

Após, tornem os autos conclusos a este Relator. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008575-15.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.008575-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SINGER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00085751520084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto nos presentes embargos à execução fiscal, ajuizados por SINGER DO 

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL (fls. 356/365). 

O MM. juiz a quo julgou a demanda procedente (fls. 349/351), condenando a embargada ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em R$3.000,00 (três mil reais), nos termos do §4º do art. 20 do CPC e atendidas as normas das 

alíneas a, b e c do §3º do mesmo dispositivo. 

A apelada apresentou suas contrarrazões (fls. 370/382), e o recurso foi devidamente processado. 

Às fls. 397/398, o Juízo a quo informou que a Execução Fiscal n. 2008.61.05.005680-3, feito do qual este é dependente, 

foi julgada extinta, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80, em razão do cancelamento da obrigação pela exeqüente. 

Desta forma, entendo que o presente recurso perdeu seu objeto. 

Ante o exposto, e considerando a perda de interesse processual por fato superveniente, julgo extintos os presentes 

embargos à execução, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil. 

Consequentemente, com esteio no artigo 557 do mesmo Codex, declaro prejudicada a apelação. 

Em homenagem ao princípio da causalidade, nos termos do artigo 20, §4º do CPC, condeno a embargada ao reembolso 

das despesas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1105590-04.1998.4.03.6109/SP 

  
2002.03.99.023048-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES 

SUCEDIDO : BANCO SANTANDER NOROESTE S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 98.11.05590-4 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do 

Delegado da Receita Federal em Piracicaba, objetivando impedir a obtenção de informações acerca da movimentação 

bancária do cliente Mauro Alfredo Sicci Filho, no período de 31 de dezembro de 1993 a 1997, para o fim de instauração 

de procedimento fiscal, em virtude de as instituições financeiras estarem obrigadas a guardar sigilo de suas operações e 

serviços prestados, conforme dispõe o artigo 38 da Lei 4.595/64. 

Regularmente processados os autos, prestadas as devidas informações, deferido o pedido de liminar, manifestando-se o 

Ministério Público Federal; sobreveio sentença, concedendo a segurança, pois reconheceu o MM. Juízo de origem a 

ilegalidade da quebra do sigilo bancário, uma vez que, tendo os fatos ocorridos antes da edição da Lei Complementar 

105/01, não poderia a autoridade impetrada intimar a instituição financeira a fornecer informações a respeito da 

movimentação bancária de seus clientes. 

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) apelou, sustentando a regularidade do procedimento fiscal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria relativa ao sigilo bancário enseja minuciosa reflexão, de molde a estabelecer os tênues limites que separam a 

violação à privacidade do cidadão e o dever que o Estado tem de fiscalizar, arrecadar tributos e combater a sonegação 

fiscal, em benefício da coletividade. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que o sigilo bancário não é um direito 

absoluto e deve ceder diante do interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça, observado o critério da 

razoabilidade (cf. RE n.º 219.780-5, Relator Min. Celso de Mello). 

A Lei n.º4.595/64, que regulamentou o sistema financeiro nacional, previu em seu artigo 38 a proteção ao sigilo 

bancário, exigindo autorização judicial para sua quebra. Posteriormente, a Lei Complementar n.º 105, editada em 

10/01/2001, veio a autorizar, em seu artigo 6º, o exame de documentos, livros e registros de instituições financeiras por 

autoridades e agentes fiscais tributários, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em 

curso. Mencionado diploma legal veio a ser regulamentado pelo Decreto n.º 3.724/2001, o qual enumera as situações 

em que a quebra de sigilo seja indispensável. 

De minha parte, analisando a legislação de regência em confronto com o ordenamento constitucional e as ponderações 

da doutrina, entendo que o sigilo bancário não é absoluto, mas sua quebra há de ser vista em termos de exceção e não de 

regra. 

O critério a informar a atuação dos agentes fiscais e demais autoridades administrativas é o da razoabilidade, até porque 

estão eles bem cientes de que a quebra do sigilo fora das hipóteses previstas em lei constitui crime, sujeitando os 

responsáveis à pena de reclusão. 

E os requisitos e procedimentos estão perfeitamente delineados no decreto regulamentador (Decreto n.º 3.724/2001), o 

qual prevê a expedição de mandado de procedimento fiscal, assim como as hipóteses em que o exame das informações 

sigilosas é considerado indispensável. 

Não bastasse, o art. 6º da Lei complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, autoriza a autoridade fiscal a requisitar 

informações acerca da movimentação financeira do contribuinte, desde que já instaurado o procedimento de fiscalização 

e o exame dos documentos sejam indispensáveis à instrução, preservado o caráter sigiloso da informação. 

O Decreto n.º 4.489/2002 que regulamenta o art. 5º da mesma lei, no que concerne à prestação de informações à 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, pelas instituições financeiras e as entidades a elas equiparadas, 

relativas às operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, prescreve que: 

"Art. 1º As instituições financeiras, assim consideradas ou equiparadas nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, devem prestar à Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda informações sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, sem prejuízo do 

disposto no art. 6º da referida Lei Complementar.  

Art.2º As informações de que trata este Decreto, referentes às operações financeiras descritas no § 1º do art. 5º da Lei 

Complementar nº 105, de 2001, serão prestadas, continuamente, em arquivos digitais, de acordo com as especificações 

definidas pela Secretaria da Receita Federal, e restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos 

titulares das operações e com os montantes globais mensalmente movimentados, relativos a cada usuário, vedada a 

inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos efetuados." 
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Assim, forçoso mencionar que as instituições bancárias devem prestar à Secretaria da Receita Federal informações 

sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, mantendo os documentos dispensados nas 

operações correntes dos mesmos, sem incorrer em qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

Finalmente, há que se anotar que não se vislumbra hipótese de ofensa ao Princípio da Irretroatividade, conforme 

previsto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, porquanto a Lei Complementar nº 105/2001, bem como a 

Lei nº 10.174/2001, não criaram novas hipóteses de incidência, a alcançar fatos econômicos pretéritos, mas apenas 

muniram a autoridade impetrada de instrumentos legais aptos a viabilizar e o aperfeiçoar os procedimentos fiscais, bem 

como introduzir novos critérios de apuração do crédito tributário.  

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. SIGILO 

BANCÁRIO. LC 105/2001 E LEI 10.174/2001. USO DE DADOS DE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PELO 

FISCO. POSSIBILIDADE. NORMA PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. RECURSO ESPECIAL N. 

1.134.665 - SP, SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. A Lei n. 4.595/64 regulamentou o 

Sistema Financeiro Nacional. Essa lei autorizava a quebra de sigilo bancário tão somente em razão de ordem judicial. 

2. A Lei n. 9.311/96 instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 

e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. Especificamente o artigo 11 desse diploma, em sua redação original, 

dispôs que as instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento prestariam informações à Receita Federal, 

vedado, contudo, que tais dados fossem utilizados para constituição do crédito tributário. 3. Todavia, a Lei n. 

10.174/2001, alterando a redação do § 3º, do artigo 11 da Lei n. 9.311/96, permitiu que os dados colhidos servissem de 

substrato para instauração de procedimento administrativo tendente a verificar a existência de créditos relativos a 

impostos e contribuições. 4. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o 

entendimento de que as alterações legislativas da Lei n. 10.174/2001 e 6º da Lei Complementar n. 105/2001 são 

normas procedimentais e, com supedâneo no artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional, tais regras possuem 

aplicação imediata, ainda que os fatos geradores tenham ocorrido em data anterior à vigência desses diplomas. 5. Esse 

entendimento foi consolidado no julgamento do Recurso Especial n. 1.134.665 - SP, submetido ao regime dos recursos 

repetitivos, de relatoria do Ministro Luiz Fux. 6. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 201000171810, 

Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJ 07/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SIGILO BANCÁRIO. APLICAÇÃO RETROATIVA 

DA LC N. 105/01 E DA LEI N. 10.174/01. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO 

REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento 

do REsp n. 1.134.665/SP, sob a sistemática do art. 543-C, do CPC, consolidou entendimento no sentido de que a 

quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não extinto, é 

autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é imediata, à 

luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN. 2. O acórdão proferido pelo Tribunal de origem adotou orientação 

diametralmente oposta ao entendimento desta Corte, no que tange à possibilidade de utilização de dados da CPMF 

para fins de verificação, em procedimento administrativo fiscal, de existência de crédito tributário e à aplicação 

retroativa da LC n. 105/2001 e da Lei n. 10.174/01, razão pela qual foi reformado para adaptar-se à jurisprudência 

desta Corte Superior. 3. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do julgamento do 

recurso representativo da controvérsia, não há que se falar em incidência da multa prevista no § 2º do art. 557 do 

CPC. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 200500423612, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJ 05/05/2010) 

TRIBUTÁRIO - ADMINISTRATIVO - SIGILO BANCÁRIO - LEI N.º 4.595/64 - LEI COMPLEMENTAR N.º 105/01 - 

REQUISITOS - DECRETO N.º 3.724/01 - PREVISÃO - VIA DE EXCEÇÃO DE QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO - 

CASO CONCRETO - CPMF - NÃO OCORRÊNCIA DE QUEBRA. I - Apelo fazendário tempestivo, tendo em vista a 

informação da secretaria quanto à data correta da vista dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional. II - A quebra 

do sigilo bancário, por ser uma garantia legal, consoante os termos da Lei Maior, de acordo com a interpretação dada 

pelo E. Supremo Tribunal Federal à Lei n.º 4.595/64, legislação disciplinadora da matéria anterior à Lei 

Complementar n.º 105/01, deve preencher dois requisitos, quais sejam, ser solicitado por autoridade competente e ser 

requerido pelo meio adequado. III - Com a promulgação da Lei Complementar n.º 105/01, regulamentada pelo Decreto 

n.º 3.724/01, a qual, alterando alguns dispositivos do CTN, entre eles o seu artigo 197, resta atualmente prevista a 

possibilidade, via de exceção, de quebra de sigilo bancário. À Administração Fiscal é permitido requisitar informações 

bancárias, diretamente às referidas instituições relativas aos seus clientes/correntistas que sejam suspeitos de prática 

de sonegação ou fraude fiscal, verificadas em procedimentos fiscais instaurados, quando indispensáveis para a 

apuração dos fatos, nos termos dos arts. 5º e 6º do mencionado diploma legal, sem prévia autorização judicial. IV - Por 

outro lado, observa-se no presente feito que o que a autoridade impetrada está pretendendo vem a ser fazer uso de 

dados relativos não à situação financeira do contribuinte, mas sim, informes sobre o montante de tributo (CPMF) 

recolhido pelo contribuinte, e portanto não representa quebra de sigilo bancário, já que o que se pretende vem a ser 

obter informação referente ao recolhimento da exação tributária em cotejo com a situação financeira e patrimonial 

declarada pelo contribuinte, na competente declaração entregue ao fisco, para efeitos de recolhimento de Imposto de 

Renda, para o que não há previsão de sigilo, seja em nível constitucional ou infraconstitucional. V - Apelação e 

remessa oficial providas.(TRF3, AMS 200261000192944, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira 

Turma, DJ 10/11/2009)  
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MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. LEI 9.311/96. LC 105/01. DECRETO 3.724/01. 1. 

A CF/88 estabelece o direito à inviolabilidade da intimidade e da vida privada, bem como a garantia da inviolabilidade 

do sigilo de dados no art. 5º, X e XII, respectivamente, traduzindo a intenção do legislador constitucional em proteger 

a pessoa contra a força dos poderes público e político, sendo certo que o direito ao sigilo não tem caráter absoluto e 

sofre abrandamentos necessários ao atendimento de interesses públicos relevantes. 2. O artigo 11 da Lei nº 9.311/96, 

com a redação dada pela Lei nº 10.174/01, atribuiu competência para a Secretaria da Receita Federal administrar a 

Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF, podendo, para tanto, requisitar ou proceder ao 

exame de documentos, livros e registros, bem como estabelecer obrigações acessórias (§ 1º). 3. De posse destas 

informações, a Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à matéria, o sigilo das 

informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento 

fiscal, do crédito tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, e alterações posteriores (§ 3º). 4. Na sequência, foi editada a Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o 

sigilo das operações de instituições financeiras e estabelece uma gama de situações em que a sua ocorrência não 

constituirá violação do dever de sigilo (art. 1º, § 3º), dentre estas o fornecimento das informações de que trata o art. 11 

da Lei nº 9.311/96. 5. Ainda, o art. 6º da referida lei e seu regulamento (Decreto nº 3.724/01) estabelecem as condições 

para que os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios examinem os 

registros referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras. 6. Não se identifica qualquer ilegalidade no 

procedimento fiscal adotado, a partir das informações globais de movimentação financeira (art. 5º, LC nº 105/01 e art. 

11, § 2º, Lei nº 9.311/96) para apuração de débitos fiscais, com as medidas e providências previstas na legislação (art. 

6º, LC nº 105/01 e art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, e Decreto nº 3.724/01). 7. No âmbito do procedimento 

administrativo, com direito à ampla defesa, tem o contribuinte o direito de justificar a origem dos recursos e impugnar 

eventual apuração e constituição de crédito tributário, não se podendo, porém, suprimir o poder-dever da 

Administração de promover, observado o devido processo legal, a fiscalização, tendente à apuração de débitos fiscais. 

8. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento.(TRF3, AMS 200561000282429, Relatora Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJ 22/09/2009) 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC. 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AVIPAL S/A AVICULTURA E AGROPECUARIA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do 

Delegado da Receita Federal em São Paulo, objetivando o afastamento do recolhimento do tributo pretendido pelas 

autoridades impetradas incidente sobre a operação de hedge realizadas por meio dos contratos de swap, sob alegação de 

inconstitucionalidade e ilegalidade do disposto no artigo 5º da Lei 9.779/99. 

Regularmente processados os autos, indeferido o pedido de liminar, prestadas as devidas informações, manifestando-se 

o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando procedente o pedido e concedendo a segurança, pois 

entendeu o MM. Juízo de origem que, em nome do princípio da segurança jurídica, representado pelo ato jurídico 

perfeito e pela irretroatividade das leis, não poderá ocorrer incidência da exação sobre contratos anteriormente firmados. 

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) apelou, sustentando a constitucionalidade da Lei n.º 9.779/99, bem 

como alegando que esta colhe tanto os fatos geradores futuros como os pendentes. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria versa a respeito da constitucionalidade do artigo 5º da Lei 9.779/99, cujo teor peço a vênia transcrever: 
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"Art. 5o Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de renda fixa ou de renda variável 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações de cobertura (hedge), realizadas 

por meio de operações de swap e outras, nos mercados de derivativos.  

Parágrafo único.  A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica no caso de beneficiário referido no inciso I 

do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995." 

Interessante mencionar que a lei supra descrita passou a tributar matéria que estava, antes de sua edição, fora do campo 

da incidência tributária. 

No que tange ao ferimento ao direito adquirido, interessa mencionar que ainda que o contrato de hedge tenha sido 

celebrado antes da vigência da Lei 9.779/99, a tributação incide no momento do aferimento de renda, que coincide com 

o da liquidação do contrato e não com o de sua elaboração. 

Não há previsão de renda tributável, quando da elaboração do contrato, de modo que não há relevância jurídica para o 

Direito Tributário. Somente com a ocorrência de renda é que se observa o fato gerador. 

Também, não há, da mesma forma, lesão aos princípios da irretroatividade e da anterioridade tributária. A Lei 9.779/99, 

resultado da conversão da MP nº 1.788/98, passou a viger a partir da edição da primeira medida provisória. 

Desta forma, a Lei nº 9.779/99 se revela aplicável já em 1999, uma vez que provém da medida provisória publicada em 

exercício financeiro anterior ao de sua vigência. 

A referida medida provisória não estava impedida de regulamentar matéria tributária, conforme aventado, pois a EC nº 

32 alterou o artigo 62 da Constituição Federal, proibindo a utilização desse instrumento normativo na regulamentação 

de algumas matérias, dentre as quais não está previsto o direito tributário. E mesmo antes da edição da Emenda 

constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado entendimento no sentido que a medida provisória que 

dispusesse sobre matéria tributária seria constitucional. 

É tranquilo, atualmente, que com a edição da MP nº 1.788/98, o regime de recolhimento passou a ser o de retenção na 

fonte, incidente sobre o lucro obtido na operação de "swap", tratando-se de simples política de arrecadação. 

O contrário, ou seja, a não-incidência do IR sobre os resultados obtidos com a operação de hedge como isenção, a 

revogação dela pela Lei nº 9.779/99, teria vigência e aplicação imediatas, conforme entendimento do STF (Súmula nº 

615). De acordo com a chamada teoria legal, o fato gerador ocorreria desde a época da isenção, mas não havia apenas a 

cobrança do tributo ou a constituição do crédito que seria possível com a sua revogação. 

No que pertine ao conceito de renda tributável inscrito no artigo 43 do Código Tributário Nacional, forçoso mencionar 

que as operações de swap para o fim de hedge, constituem fato gerador da obrigação tributária, na medida em que 

caracterizam acréscimo de renda. 

Há o chamado hedge de venda e de compra, em que é celebrado um contrato de compra a futuro, com o propósito de a 

sociedade precatar-se contra possível elevação de preços no mercado à vista. 

Waldirio Bulgarelli define o hedge como sendo "uma operação do tipo a termo - futures - realizada pelo preço do 

momento, para entrega em data posterior fixada, podendo ser liquidada pela diferença da cotação do registro do contrato 

e a do dia da liquidação (dia anterior)". 

Há o chamado planejamento do empresário em face de eventuais prejuízos em sua atividade comercial. Visando lucro, 

se previne realizando o hedging, que pode originar, e normalmente origina, um resultado positivo para a empresa. 

Ocorrendo entrada ou renda, não há como se afastar a tributação, não configurando, desta forma, ao meu ver, ofensa ao 

princípio da capacidade contributiva. Concebida a existência de eventual acréscimo patrimonial, não há como se afastar, 

de antemão, a tributação. 

Não há ofensa ao princípio da anterioridade tributária bem assim ao direito adquirido, uma vez que, mesmo para os 

contratos assinados na vigência da Lei 8.981/95, o fato gerador do IR (o resultado positivo obtido) ocorreu já sob a 

égide da MP 1.788/98, convertida na Lei 9.779/99. 

Rejeito, por fim, a tese de ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que o legislador ordinário pode beneficiar uma ou 

outra categoria de contribuintes para fins de política fiscal, sem que isso importe em tratamento desigualitário. 

Pacificou-se o entendimento de que a renda auferida nas operações de hedge deve ser tributada pelo imposto de renda, 

conforme orientação jurisprudencial, cujo teor peço a vênia transcrever: 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. OPERAÇÕES DE COBERTURA. HEDGE E 

SWAP CABIMENTO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. INVIABILIDADE. 1. A partir da Lei 

nº 9.779/99, todas as operações financeiras de renda fixa ou de renda variável, inclusive aquelas com cobertura hedge, 

passaram a ser tributadas na fonte, suprimidas as isenções antes existentes na Lei n. 8.981/95, ainda que o contrato 

tenha sido celebrado sob a regência de lei anterior. Precedentes. 2. Embora a matéria tenha sido reconhecida como de 

repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, descabe sobrestar o feito na fase em que se encontra. Esse fato não 

impede o julgamento do recurso especial, apenas assegura o sobrestamento do recurso extraordinário caso este venha 

a ser interposto contra o acórdão proferido por esta Corte. Essa questão será apreciada no momento do exame de 

admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 200902466077, 

Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJE DATA:26/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRATOS DE SWAP 

PARA FINS DE COBERTURA HEDGE. IMPOSTO DE RENDA - IR. INCIDÊNCIA. ART. 5º DA LEI N. 9.779/99. 1. O 

art. 5º da Lei n. 9.779/90 estabelece que os rendimentos auferidos em aplicação ou operação financeira de renda fixa, 

mesmo as firmadas com cobertura hedge realizadas por meio de swap, são sujeitas à incidência de imposto de renda. 

Assim, despicienda a perquirição sobre o significado patrimonial dos acréscimos obtidos de tais operações, pois o 

legislador classificou-os como rendimentos, afastando a norma de não-incidência constante do art.77, V, da Lei n. 
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8.981/95. Precedentes: AgRg no Ag Nº 991.985 - RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 

7.8.2008; REsp 447.082/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 08.05.2007, DJ 

31.05.2007 p. 414; AgRg no Ag 830.888/RJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 13.03.2007, DJ 

22.03.2007 p. 328; REsp 652.436/RJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Franciulli Netto, Rel. p/ Acórdão Ministro João 

Otávio de Noronha, julgado em 16.05.2006, DJ 20.04.2007 p. 332. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 

200701820250, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:08/03/2010) 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013879-83.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.013879-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : NEC DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Delegado da Delegacia 

Especial de Instituições Financeiras da Receita Federal em São Paulo, objetivando que seja reconhecido o direito ao 

não-pagamento do imposto de renda incidente sobre as operações de cobertura (hedge), afastando o disposto no artigo 

5º da Lei 9.779/99.  

Regularmente processados os autos, deferido o pedido de liminar, prestadas as devidas informações, manifestando-se o 

Ministério Público Federal; sobreveio sentença, denegando a segurança, pois entendeu o MM. Juízo de origem que 

tendo materializado o acréscimo patrimonial no fechamento da operação de swap, com proteção de hedge, é cabível a 

tributação, não podendo se falar em inconstitucionalidade da exigência prevista no artigo 5º da Lei 9.779/99. 

Inconformada, a impetrante apelou, sustentando a não ocorrência do fato gerador e o caráter de empréstimo 

compulsório da antecipação do IR sobre o resultado do "hedge". 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto. 

É o relatório. DECIDO.  

 

Cuida-se de matéria concernente à constitucionalidade do artigo 5º da Lei 9.779/99, cujo teor peço a vênia transcrever: 

 

"Art. 5o Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de renda fixa ou de renda variável 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações de cobertura (hedge), realizadas 

por meio de operações de swap e outras, nos mercados de derivativos.  

Parágrafo único.  A retenção na fonte de que trata este artigo não se aplica no caso de beneficiário referido no inciso I 

do art. 77 da Lei nº 8.981, de 1995, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995." 

 

Interessante mencionar que a lei supra descrita passou a tributar matéria que estava, antes de sua edição, fora do campo 

da incidência tributária. 

No que tange ao ferimento ao direito adquirido, interessa mencionar que ainda que o contrato de hedge tenha sido 

celebrado antes da vigência da Lei 9.779/99, a tributação incide no momento do aferimento de renda, que coincide com 

o da liquidação do contrato e não com o de sua elaboração. 

Não há previsão de renda tributável, quando da elaboração do contrato, de modo que não há relevância jurídica para o 

Direito Tributário. Somente com a ocorrência de renda é que se observa o fato gerador. 

Também, não há, da mesma forma, lesão aos princípios da irretroatividade e da anterioridade tributária. A Lei 9.779/99, 

resultado da conversão da MP nº 1.788/98, passou a viger a partir da edição da primeira medida provisória. 

Desta forma, a Lei nº 9.779/99 se revela aplicável já em 1999, uma vez que provém da medida provisória publicada em 

exercício financeiro anterior ao de sua vigência. 

A referida medida provisória não estava impedida de regulamentar matéria tributária, conforme aventado, pois a EC nº 

32 alterou o artigo 62 da Constituição Federal, proibindo a utilização desse instrumento normativo na regulamentação 

de algumas matérias, dentre as quais não está previsto o direito tributário. E, mesmo antes da edição da Emenda 

Constitucional, o Supremo Tribunal Federal já havia firmado entendimento no sentido que a medida provisória que 

dispusesse sobre matéria tributária seria constitucional. 
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É tranquilo, atualmente, que, com a edição da MP nº 1.788/98, o regime de recolhimento passou a ser o de retenção na 

fonte, incidente sobre o lucro obtido na operação de "swap", tratando-se de simples política de arrecadação. 

O contrário, ou seja, a não-incidência do IR sobre os resultados obtidos com a operação de hedge como isenção, a 

revogação dela pela Lei nº 9.779/99, teria vigência e aplicação imediatas, conforme entendimento do STF (Súmula nº 

615). De acordo com a chamada teoria legal, o fato gerador ocorreria desde a época da isenção, mas não havia apenas a 

cobrança do tributo ou a constituição do crédito que seria possível com a sua revogação. 

No que pertine ao conceito de renda tributável inscrito no artigo 43 do Código Tributário Nacional, forçoso mencionar 

que as operações de swap para o fim de hedge, constituem fato gerador da obrigação tributária, na medida em que 

caracterizam acréscimo de renda. 

Há o chamado hedge de venda e de compra, em que é celebrado um contrato de compra a futuro, com o propósito de a 

sociedade precatar-se contra possível elevação de preços no mercado à vista. 

Waldirio Bulgarelli define o hedge como sendo "uma operação do tipo a termo - futures - realizada pelo preço do 

momento, para entrega em data posterior fixada, podendo ser liquidada pela diferença da cotação do registro do contrato 

e a do dia da liquidação (dia anterior)". 

Há o chamado planejamento do empresário em face de eventuais prejuízos em sua atividade comercial. Visando lucro, 

se previne realizando o hedging, que pode originar, e normalmente origina, um resultado positivo para a empresa. 

Ocorrendo entrada ou renda, não há como se afastar a tributação, não configurando, desta forma, ao meu ver, ofensa ao 

princípio da capacidade contributiva. Concebida a existência de eventual acréscimo patrimonial, não há como se afastar, 

de antemão, a tributação. 

Não há ofensa ao princípio da anterioridade tributária bem assim ao direito adquirido, uma vez que, mesmo para os 

contratos assinados na vigência da Lei 8.981/95, o fato gerador do IR (o resultado positivo obtido) ocorreu já sob a 

égide da MP 1.788/98, convertida na Lei 9.779/99. 

Rejeito, por fim, a tese de ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que o legislador ordinário pode beneficiar uma ou 

outra categoria de contribuintes para fins de política fiscal, sem que isso importe em tratamento desigualitário. 

Pacificou-se o entendimento de que a renda auferida nas operações de hedge deve ser tributada pelo imposto de renda, 

conforme orientação jurisprudencial, cujo teor peço a vênia transcrever: 

PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. OPERAÇÕES DE COBERTURA. HEDGE E 

SWAP CABIMENTO. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO DO FEITO. INVIABILIDADE. 1. A partir da Lei 

nº 9.779/99, todas as operações financeiras de renda fixa ou de renda variável, inclusive aquelas com cobertura hedge, 

passaram a ser tributadas na fonte, suprimidas as isenções antes existentes na Lei n. 8.981/95, ainda que o contrato 

tenha sido celebrado sob a regência de lei anterior. Precedentes. 2. Embora a matéria tenha sido reconhecida como de 

repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, descabe sobrestar o feito na fase em que se encontra. Esse fato não 

impede o julgamento do recurso especial, apenas assegura o sobrestamento do recurso extraordinário caso este venha 

a ser interposto contra o acórdão proferido por esta Corte. Essa questão será apreciada no momento do exame de 

admissibilidade do apelo dirigido ao Pretório Excelso. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, AGA 200902466077, 

Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJE DATA:26/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRATOS DE SWAP 

PARA FINS DE COBERTURA HEDGE. IMPOSTO DE RENDA - IR. INCIDÊNCIA. ART. 5º DA LEI N. 9.779/99. 1. O 

art. 5º da Lei n. 9.779/90 estabelece que os rendimentos auferidos em aplicação ou operação financeira de renda fixa, 

mesmo as firmadas com cobertura hedge realizadas por meio de swap, são sujeitas à incidência de imposto de renda. 

Assim, despicienda a perquirição sobre o significado patrimonial dos acréscimos obtidos de tais operações, pois o 

legislador classificou-os como rendimentos, afastando a norma de não-incidência constante do art.77, V, da Lei n. 

8.981/95. Precedentes: AgRg no Ag Nº 991.985 - RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 

7.8.2008; REsp 447.082/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 08.05.2007, DJ 

31.05.2007 p. 414; AgRg no Ag 830.888/RJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 13.03.2007, DJ 

22.03.2007 p. 328; REsp 652.436/RJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Franciulli Netto, Rel. p/ Acórdão Ministro João 

Otávio de Noronha, julgado em 16.05.2006, DJ 20.04.2007 p. 332. 2. Agravo regimental não provido. (STJ, AGRESP 

200701820250, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:08/03/2010) 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - 

OPERAÇÕES DE SWAP COM COBERTURA HEDGE - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE - POSSIBILIDADE - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.788/98, CONVERTIDA NA LEI Nº 9.779/99 - FATO 

GERADOR - NASCIMENTO - OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E DA 

ANTERIORIDADE. 

I - O contrato de swap sempre esteve sujeito ao pagamento de imposto de renda, conforme dispõe o artigo 74 da Lei nº 

8.981/95. Na modalidade hedge , o contrato também era tributável, não incidindo apenas o regime de tributação na 

fonte, nos termos do artigo 77 da lei supracitada. 

II - Esta situação, contudo, sofreu alteração com o advento da Lei nº 9.779/99, resultado da conversão da MP nº 

1.788/98, cujo artigo 5º edita: "Art. 5º. Os rendimentos auferidos em qualquer aplicação ou operação financeira de 

renda fixa ou de renda variável sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, mesmo no caso das operações 

de cobertura (hedge), realizadas por meio de operações de swap e outras, nos mercados derivativos". 

III - Não há ilegalidade ou inconstitucionalidade na incidência de imposto de renda sobre os contratos de swap, na 

modalidade hedge, segundo reiterados julgados do C. Superior Tribunal de Justiça. 
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IV - O contrato que se discute nesta ação foi celebrado no ano de 2000, para liquidação no ano seguinte, quando já 

estava em vigor a Lei nº 9.779/99, sendo desnecessário discorrer sobre o nascimento do fato gerador. 

V - A alegação de que a tributação viola o artigo 148 da Constituição Federal é inteiramente descabida porque não se 

cuida, na espécie, de empréstimo compulsório. Também não cabe falar em afronta ao artigo 43 do Código Tributário 

Nacional, pois o resultado positivo da operação tem a configuração econômica e jurídica de renda. 

VI - Segundo entendimento do C. STF, as medidas provisórias configuram espécies normativas de natureza 

infraconstitucional, dotadas de força e eficácia de leis. Deste modo, não há empecilho a que tratem de tributação, seja 

para criar ou majorar tributos. 

VII - Apelação improvida. 

(AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 301653, Processo nº 2001.61.00.013793-0, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, data do julgamento 19/03/2009, 

DJF3 DATA:31/03/2009 PÁGINA: 297) 

Ante o exposto, nego provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015908-09.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.015908-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : DOMINGOS MANTELLI BORGES 

ADVOGADO : VITOR WEREBE e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Delegado da Receita 

Federal em São Paulo, objetivando suspensão do Procedimento Fiscal de Fiscalização nº 08.1.90.00-2003-01350-1, bem 

como a abstenção da autoridade coatora de determinar a quebra do sigilo bancário do impetrante, sob a alegação de 

inconstitucionalidade da exigência de obter informações e documentos relativos à movimentação bancária do período 

de 31 de dezembro de 1997 a 31 de dezembro de 1999. 

Regularmente processados os autos, deferido o pedido de liminar, prestadas as devidas informações, manifestando-se o 

Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando procedente a demanda e concedendo a segurança para encerrar 

o procedimento fiscal nº 08.1.90.00-2003-01350-1 e, consequentemente, afastar a aplicação dos artigo 5º, §§ 4º e 6º, da 

Lei Complementar 105/01 e a Lei 10.174/01, sem prejuízo da obtenção dessas informações através do Poder Judiciário, 

pois entendeu o MM. Juízo de origem que a quebra de sigilo bancário por agente administrativo fiscal é 

inconstitucional, ofendendo particularmente os direitos à intimidade e à privacidade do contribuinte. 

Às folhas 266/268, a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs embargos de declaração, os quais não foram 

conhecidos. 

Inconformada, a União Federal (Fazenda Nacional) apelou. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto. 

É o relatório. DECIDO.  

A matéria relativa ao sigilo bancário enseja minuciosa reflexão, de molde a estabelecer os tênues limites que separam a 

violação à privacidade do cidadão e o dever que o Estado tem de fiscalizar, arrecadar tributos e combater a sonegação 

fiscal, em benefício da coletividade. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que o sigilo bancário não é um direito 

absoluto e deve ceder diante do interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça, observado o critério da 

razoabilidade (cf. RE n.º 219.780-5, Relator Min. Celso de Mello). 

O sistema financeiro nacional foi regulamentado pela Lei n.º4.595/64, a qual foi recepcionada pela ordem constitucional 

inaugurada em 1988 com o status de lei complementar, diante do quanto prescrito no art. 192 da Constituição Federal. 

O art. 38 da referida lei previa a proteção ao sigilo bancário, exigindo autorização judicial para sua quebra. 

Posteriormente a Lei Complementar n.º 105, editada em 10/01/2001, veio a autorizar o exame de documentos, livros e 

registros de instituições financeiras por autoridades e agentes fiscais tributários, quando houver processo administrativo 

instaurado ou procedimento fiscal em curso (art. 6.º). Mencionado diploma legal veio a ser regulamentado pelo Decreto 

n.º 3.724/2001, o qual enumera as situações em que a quebra de sigilo seja indispensável. 
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De minha parte, analisando a legislação de regência em confronto com o ordenamento constitucional e as ponderações 

da doutrina, entendo que o sigilo bancário não é absoluto, mas sua quebra há de ser vista em termos de exceção e não de 

regra. 

O critério a informar a atuação dos agentes fiscais e demais autoridades administrativas é o da razoabilidade, até porque 

estão eles bem cientes de que a quebra do sigilo fora das hipóteses previstas em lei constitui crime, sujeitando os 

responsáveis à pena de reclusão. 

E os requisitos e procedimentos estão perfeitamente delineados no decreto regulamentador (Decreto n.º 3.724/2001), o 

qual prevê a expedição de mandado de procedimento fiscal, assim como as hipóteses em que o exame das informações 

sigilosas é considerado indispensável. 

Não bastasse, o artigo 6º da Lei complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, autoriza a autoridade fiscal a requisitar 

informações acerca da movimentação financeira do contribuinte, desde que já instaurado o procedimento de fiscalização 

e o exame dos documentos sejam indispensáveis à instrução, preservado o caráter sigiloso da informação. 

O Decreto n.º 4.489/2002 que regulamenta o art. 5º da mesma lei, no que concerne à prestação de informações à 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, pelas instituições financeiras e as entidades a elas equiparadas, 

relativas às operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, prescreve que: 

"Art. 1º As instituições financeiras, assim consideradas ou equiparadas nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, devem prestar à Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda informações sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, sem prejuízo do 

disposto no art. 6º da referida Lei Complementar.  

Art.2º As informações de que trata este Decreto, referentes às operações financeiras descritas no § 1º do art. 5º da Lei 

Complementar nº 105, de 2001, serão prestadas, continuamente, em arquivos digitais, de acordo com as especificações 

definidas pela Secretaria da Receita Federal, e restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos 

titulares das operações e com os montantes globais mensalmente movimentados, relativos a cada usuário, vedada a 

inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos efetuados." 

Assim, forçoso mencionar que as instituições bancárias devem prestar à Secretaria da Receita Federal informações 

sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, mantendo os documentos dispensados nas 

operações correntes dos mesmos, sem incorrer em qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

Finalmente, há que se anotar que não se vislumbra hipótese de ofensa ao princípio da Irretroatividade, conforme 

previsto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, porquanto a Lei Complementar nº 105/2001, bem como a 

Lei nº 10.174/2001, não criaram novas hipóteses de incidência, a alcançar fatos econômicos pretéritos, mas apenas 

muniram a autoridade impetrada de instrumentos legais aptos a viabilizar e o aperfeiçoar os procedimentos fiscais, bem 

como introduzir novos critérios de apuração do crédito tributário. 

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. SIGILO 

BANCÁRIO. LC 105/2001 E LEI 10.174/2001. USO DE DADOS DE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PELO 

FISCO. POSSIBILIDADE. NORMA PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. RECURSO ESPECIAL N. 

1.134.665 - SP, SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. A Lei n. 4.595/64 regulamentou o 

Sistema Financeiro Nacional. Essa lei autorizava a quebra de sigilo bancário tão somente em razão de ordem judicial. 

2. A Lei n. 9.311/96 instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 

e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. Especificamente o artigo 11 desse diploma, em sua redação original, 

dispôs que as instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento prestariam informações à Receita Federal, 

vedado, contudo, que tais dados fossem utilizados para constituição do crédito tributário. 3. Todavia, a Lei n. 

10.174/2001, alterando a redação do § 3º, do artigo 11 da Lei n. 9.311/96, permitiu que os dados colhidos servissem de 

substrato para instauração de procedimento administrativo tendente a verificar a existência de créditos relativos a 

impostos e contribuições. 4. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o 

entendimento de que as alterações legislativas da Lei n. 10.174/2001 e 6º da Lei Complementar n. 105/2001 são 

normas procedimentais e, com supedâneo no artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional, tais regras possuem 

aplicação imediata, ainda que os fatos geradores tenham ocorrido em data anterior à vigência desses diplomas. 5. Esse 

entendimento foi consolidado no julgamento do Recurso Especial n. 1.134.665 - SP, submetido ao regime dos recursos 

repetitivos, de relatoria do Ministro Luiz Fux. 6. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 201000171810, 

Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJ 07/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SIGILO BANCÁRIO. APLICAÇÃO RETROATIVA 

DA LC N. 105/01 E DA LEI N. 10.174/01. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO 

REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento 

do REsp n. 1.134.665/SP, sob a sistemática do art. 543-C, do CPC, consolidou entendimento no sentido de que a 

quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não extinto, é 

autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é imediata, à 

luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN. 2. O acórdão proferido pelo Tribunal de origem adotou orientação 

diametralmente oposta ao entendimento desta Corte, no que tange à possibilidade de utilização de dados da CPMF 

para fins de verificação, em procedimento administrativo fiscal, de existência de crédito tributário e à aplicação 

retroativa da LC n. 105/2001 e da Lei n. 10.174/01, razão pela qual foi reformado para adaptar-se à jurisprudência 

desta Corte Superior. 3. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do julgamento do 

recurso representativo da controvérsia, não há que se falar em incidência da multa prevista no § 2º do art. 557 do 
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CPC. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 200500423612, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJ 05/05/2010) 

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

CPC. 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002304-09.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.002304-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : COFACO FABRICADORA DE CORREIAS S/A 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Delegado da Receita 

Federal de Ribeirão Preto, impetrado com o escopo de que seja determinado o prosseguimento do processo 

administrativo nº 13886.000265/97-74, resultado da constituição de créditos tributários relativos ao PIS, lavrados no 

Auto de Infração FM n.º 00107. 

Regularmente processados os autos, indeferido o pedido de liminar, prestadas as devidas informações, manifestando-se 

o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido e denegando a segurança, pois 

reconheceu o MM. Juízo de origem que não houve violação aos princípios constitucionais da segurança jurídica, da 

garantia ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa. 

Inconformada, a impetrante apelou. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Observo que o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 6.830/80 estabelece a impossibilidade de se discutir na via 

administrativa o mesmo objeto da ação judicial, posto que dispõe que a propositura, pelo contribuinte, da ação prevista 

nesse artigo importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso, acaso 

interposto. 

Por sua vez, o referido artigo dispõe que a discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em 

execução, na forma dessa Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação 

anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente 

corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos. 

A despeito de a Constituição Federal assegurar em seu artigo 5º, inciso LV, o direito de defesa tanto em processo 

judicial quanto em processo administrativo, com os meios e recursos a ela inerentes, é seguro estabelecer que a 

tramitação simultânea de processo administrativo e judicial fere o preceito de economia processual e, além de mais 

dispendiosa, é também desnecessária e sem sentido, levando-se em consideração que o Poder Judiciário atua com 

supremacia em relação às decisões administrativas. 

Dessa forma, não há o que argumentar no tocante à ofensa ao princípio do livre acesso ao Judiciário, ao direito de 

petição, bem como à caracterização de coação a renúncia e desistência do contribuinte, conforme preceitua o parágrafo 

único do artigo 38 da Lei 6.830/80. 

Ademais, a questão encontra-se pacificada no Superior Tribunal Federal: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 227, DL 05/75, RIO DE JANEIRO. ART. 38, P.U., 

LEI 6.830/80. MANDADO DE SEGURANÇA E PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. TRAMITAÇÃO 

SIMULTÂNEA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADOS 282 E 356 DA SÚMULA/STF. OFENSA À 

ECONOMIA PROCESSUAL. INUTILIDADE DE PROVIMENTO ADMINISTRATIVO ANTE COMANDO 

JURISDICIONAL EM SENTIDO CONTRÁRIO. PRECEDÊNCIA CRONOLÓGICA DO PROCESSO JUDICIAL. 

IRRELEVÂNCIA. A questão constitucional invocada no recurso não foi devidamente prequestionada, razão pela qual 

incidem os enunciados 282 e 356 da Súmula/STF. Ainda que superado tal óbice, não mereceria prosperar o presente 

recurso, uma vez que, ao apreciar o RE 233.582 (rel. p/ o acórdão min. Joaquim Barbosa), esta Corte entendeu que a 

tramitação simultânea de processos administrativo e judicial é antieconômica e ignora a prevalência dos atos 
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jurisdicionais. Note-se, por fim, que no referido leading case discutia-se situação semelhante à presente. Irrelevante, 

portanto, o argumento de que a instauração do feito judicial precedeu à do processo administrativo. Agravo interno a 

que se nega provimento.(STF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Marco Aurélio, Relator para o Acórdão Ministro 

Joaquim Barbosa, DJ. 15/5/2008). 

 

Outro, também, não é o entendimento desta Turma: 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A 

RECURSO ADMINISTRATIVO EM FACE DE PROPOSITURA DE AÇÃO DISCUTINDO A MESMA MATÉRIA. 

APLICABILIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 38 DA LEI 6.830/80. 

1. O Supremo Tribunal Federal em julgamento sobre a matéria, 

decidiu pela constitucionalidade do artigo 38, parágrafo único da 

Lei n. 6830/80. 

2. Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal 

neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já que é ele o 

órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos 

normativos, aquele que dá a última palavra sobre a correta 

interpretação de matéria constitucional. (TRF3, AMS 2000.61.09.002894-7,Terceira Turma, Relator Desembargador 

Federal Márcio Moraes, DJ 16/4/2009, página 22). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001419-35.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.001419-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO JOSE WAQUIM SALOMAO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE WAQUIM SALOMAO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Delegado da Receita 

Federal em Taubaté, objetivando impedir o acesso a toda e qualquer informação bancária relativa às contas do 

impetrante, com base no artigo 6º da Lei Complementar nº 105/01. 

Regularmente processados os autos, prestadas as devidas informações; sobreveio sentença, julgando extinta a ação, sem 

análise do mérito, pois entendeu o MM. Juízo de origem que não há que se falar em quebra de sigilo bancário, uma vez 

que a divulgação dos dados é determinada por lei e recebida por um fiscal do imposto de renda que jamais poderá 

transmiti-las, sob pena de responsabilidade. 

Inconformado, o impetrante apelou, alegando a inadmissibilidade da quebra de sigilo bancário, uma vez que esta 

somente pode ser ordenada pelo Poder Judiciário, garantindo-se os Princípios do Contraditório e do Devido Processo 

Legal.  

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso interposto. 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria relativa ao sigilo bancário enseja minuciosa reflexão, de molde a estabelecer os tênues limites que separam a 

violação à privacidade do cidadão e o dever que o Estado tem de fiscalizar, arrecadar tributos e combater a sonegação 

fiscal, em benefício da coletividade. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consolidou-se no sentido de que o sigilo bancário não é um direito 

absoluto e deve ceder diante do interesse público, do interesse social e do interesse da Justiça, observado o critério da 

razoabilidade (cf. RE n.º 219.780-5, Relator Min. Celso de Mello). 

A Lei n.º4.595/64, que regulamentou o sistema financeiro nacional, previu em seu artigo 38 a proteção ao sigilo 

bancário, exigindo autorização judicial para sua quebra. Posteriormente, a Lei Complementar n.º 105, editada em 

10/01/2001, veio a autorizar, em seu artigo 6º, o exame de documentos, livros e registros de instituições financeiras por 

autoridades e agentes fiscais tributários, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em 

curso. Mencionado diploma legal veio a ser regulamentado pelo Decreto n.º 3.724/2001, o qual enumera as situações 

em que a quebra de sigilo seja indispensável. 
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De minha parte, analisando a legislação de regência em confronto com o ordenamento constitucional e as ponderações 

da doutrina, entendo que o sigilo bancário não é absoluto, mas sua quebra há de ser vista em termos de exceção e não de 

regra. 

O critério a informar a atuação dos agentes fiscais e demais autoridades administrativas é o da razoabilidade, até porque 

estão eles bem cientes de que a quebra do sigilo fora das hipóteses previstas em lei constitui crime, sujeitando os 

responsáveis à pena de reclusão. 

E os requisitos e procedimentos estão perfeitamente delineados no decreto regulamentador (Decreto n.º 3.724/2001), o 

qual prevê a expedição de mandado de procedimento fiscal, assim como as hipóteses em que o exame das informações 

sigilosas é considerado indispensável. 

Não bastasse, o art. 6º da Lei complementar 105, de 10 de janeiro de 2001, autoriza a autoridade fiscal a requisitar 

informações acerca da movimentação financeira do contribuinte, desde que já instaurado o procedimento de fiscalização 

e o exame dos documentos sejam indispensáveis à instrução, preservado o caráter sigiloso da informação. 

O Decreto n.º 4.489/2002 que regulamenta o art. 5º da mesma lei, no que concerne à prestação de informações à 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, pelas instituições financeiras e as entidades a elas equiparadas, 

relativas às operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, prescreve que: 

"Art. 1º As instituições financeiras, assim consideradas ou equiparadas nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, devem prestar à Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda informações sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, sem prejuízo do 

disposto no art. 6º da referida Lei Complementar.  

Art.2º As informações de que trata este Decreto, referentes às operações financeiras descritas no § 1º do art. 5º da Lei 

Complementar nº 105, de 2001, serão prestadas, continuamente, em arquivos digitais, de acordo com as especificações 

definidas pela Secretaria da Receita Federal, e restringir-se-ão a informes relacionados com a identificação dos 

titulares das operações e com os montantes globais mensalmente movimentados, relativos a cada usuário, vedada a 

inserção de qualquer elemento que permita identificar a sua origem ou a natureza dos gastos efetuados."  

Assim, forçoso mencionar que as instituições bancárias devem prestar à Secretaria da Receita Federal informações 

sobre as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços, mantendo os documentos dispensados nas 

operações correntes dos mesmos, sem incorrer em qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

Finalmente, há que se anotar que não se vislumbra hipótese de ofensa ao Princípio da Irretroatividade, conforme 

previsto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, porquanto a Lei Complementar nº 105/2001, bem como a 

Lei nº 10.174/2001, não criaram novas hipóteses de incidência, a alcançar fatos econômicos pretéritos, mas apenas 

muniram a autoridade impetrada de instrumentos legais aptos a viabilizar e o aperfeiçoar os procedimentos fiscais, bem 

como introduzir novos critérios de apuração do crédito tributário.  

Neste sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CPMF. SIGILO 

BANCÁRIO. LC 105/2001 E LEI 10.174/2001. USO DE DADOS DE MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS PELO 

FISCO. POSSIBILIDADE. NORMA PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO RETROATIVA. RECURSO ESPECIAL N. 

1.134.665 - SP, SUBMETIDO AO REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS. 1. A Lei n. 4.595/64 regulamentou o 

Sistema Financeiro Nacional. Essa lei autorizava a quebra de sigilo bancário tão somente em razão de ordem judicial. 

2. A Lei n. 9.311/96 instituiu a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos 

e Direitos de Natureza Financeira - CPMF. Especificamente o artigo 11 desse diploma, em sua redação original, 

dispôs que as instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento prestariam informações à Receita Federal, 

vedado, contudo, que tais dados fossem utilizados para constituição do crédito tributário. 3. Todavia, a Lei n. 

10.174/2001, alterando a redação do § 3º, do artigo 11 da Lei n. 9.311/96, permitiu que os dados colhidos servissem de 

substrato para instauração de procedimento administrativo tendente a verificar a existência de créditos relativos a 

impostos e contribuições. 4. A jurisprudência da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o 

entendimento de que as alterações legislativas da Lei n. 10.174/2001 e 6º da Lei Complementar n. 105/2001 são 

normas procedimentais e, com supedâneo no artigo 144, § 1º, do Código Tributário Nacional, tais regras possuem 

aplicação imediata, ainda que os fatos geradores tenham ocorrido em data anterior à vigência desses diplomas. 5. Esse 

entendimento foi consolidado no julgamento do Recurso Especial n. 1.134.665 - SP, submetido ao regime dos recursos 

repetitivos, de relatoria do Ministro Luiz Fux. 6. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 201000171810, 

Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJ 07/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. SIGILO BANCÁRIO. APLICAÇÃO RETROATIVA 

DA LC N. 105/01 E DA LEI N. 10.174/01. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO 

REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento 

do REsp n. 1.134.665/SP, sob a sistemática do art. 543-C, do CPC, consolidou entendimento no sentido de que a 

quebra do sigilo bancário sem prévia autorização judicial, para fins de constituição de crédito tributário não extinto, é 

autorizada pela Lei 8.021/90 e pela Lei Complementar 105/2001, normas procedimentais, cuja aplicação é imediata, à 

luz do disposto no artigo 144, § 1º, do CTN. 2. O acórdão proferido pelo Tribunal de origem adotou orientação 

diametralmente oposta ao entendimento desta Corte, no que tange à possibilidade de utilização de dados da CPMF 

para fins de verificação, em procedimento administrativo fiscal, de existência de crédito tributário e à aplicação 

retroativa da LC n. 105/2001 e da Lei n. 10.174/01, razão pela qual foi reformado para adaptar-se à jurisprudência 

desta Corte Superior. 3. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do julgamento do 

recurso representativo da controvérsia, não há que se falar em incidência da multa prevista no § 2º do art. 557 do 
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CPC. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, AGRESP 200500423612, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, DJ 05/05/2010)  

TRIBUTÁRIO - ADMINISTRATIVO - SIGILO BANCÁRIO - LEI N.º 4.595/64 - LEI COMPLEMENTAR N.º 105/01 - 

REQUISITOS - DECRETO N.º 3.724/01 - PREVISÃO - VIA DE EXCEÇÃO DE QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO - 

CASO CONCRETO - CPMF - NÃO OCORRÊNCIA DE QUEBRA. I - Apelo fazendário tempestivo, tendo em vista a 

informação da secretaria quanto à data correta da vista dos autos à Procuradoria da Fazenda Nacional. II - A quebra 

do sigilo bancário, por ser uma garantia legal, consoante os termos da Lei Maior, de acordo com a interpretação dada 

pelo E. Supremo Tribunal Federal à Lei n.º 4.595/64, legislação disciplinadora da matéria anterior à Lei 

Complementar n.º 105/01, deve preencher dois requisitos, quais sejam, ser solicitado por autoridade competente e ser 

requerido pelo meio adequado. III - Com a promulgação da Lei Complementar n.º 105/01, regulamentada pelo Decreto 

n.º 3.724/01, a qual, alterando alguns dispositivos do CTN, entre eles o seu artigo 197, resta atualmente prevista a 

possibilidade, via de exceção, de quebra de sigilo bancário. À Administração Fiscal é permitido requisitar informações 

bancárias, diretamente às referidas instituições relativas aos seus clientes/correntistas que sejam suspeitos de prática 

de sonegação ou fraude fiscal, verificadas em procedimentos fiscais instaurados, quando indispensáveis para a 

apuração dos fatos, nos termos dos arts. 5º e 6º do mencionado diploma legal, sem prévia autorização judicial. IV - Por 

outro lado, observa-se no presente feito que o que a autoridade impetrada está pretendendo vem a ser fazer uso de 

dados relativos não à situação financeira do contribuinte, mas sim, informes sobre o montante de tributo (CPMF) 

recolhido pelo contribuinte, e portanto não representa quebra de sigilo bancário, já que o que se pretende vem a ser 

obter informação referente ao recolhimento da exação tributária em cotejo com a situação financeira e patrimonial 

declarada pelo contribuinte, na competente declaração entregue ao fisco, para efeitos de recolhimento de Imposto de 

Renda, para o que não há previsão de sigilo, seja em nível constitucional ou infraconstitucional. V - Apelação e 

remessa oficial providas.(TRF3, AMS 200261000192944, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira 

Turma, DJ 10/11/2009)  

MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. LEI 9.311/96. LC 105/01. DECRETO 3.724/01. 1. 

A CF/88 estabelece o direito à inviolabilidade da intimidade e da vida privada, bem como a garantia da inviolabilidade 

do sigilo de dados no art. 5º, X e XII, respectivamente, traduzindo a intenção do legislador constitucional em proteger 

a pessoa contra a força dos poderes público e político, sendo certo que o direito ao sigilo não tem caráter absoluto e 

sofre abrandamentos necessários ao atendimento de interesses públicos relevantes. 2. O artigo 11 da Lei nº 9.311/96, 

com a redação dada pela Lei nº 10.174/01, atribuiu competência para a Secretaria da Receita Federal administrar a 

Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF, podendo, para tanto, requisitar ou proceder ao 

exame de documentos, livros e registros, bem como estabelecer obrigações acessórias (§ 1º). 3. De posse destas 

informações, a Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à matéria, o sigilo das 

informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo tendente a verificar a 

existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento 

fiscal, do crédito tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, e alterações posteriores (§ 3º). 4. Na sequência, foi editada a Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o 

sigilo das operações de instituições financeiras e estabelece uma gama de situações em que a sua ocorrência não 

constituirá violação do dever de sigilo (art. 1º, § 3º), dentre estas o fornecimento das informações de que trata o art. 11 

da Lei nº 9.311/96. 5. Ainda, o art. 6º da referida lei e seu regulamento (Decreto nº 3.724/01) estabelecem as condições 

para que os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios examinem os 

registros referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras. 6. Não se identifica qualquer ilegalidade no 

procedimento fiscal adotado, a partir das informações globais de movimentação financeira (art. 5º, LC nº 105/01 e art. 

11, § 2º, Lei nº 9.311/96) para apuração de débitos fiscais, com as medidas e providências previstas na legislação (art. 

6º, LC nº 105/01 e art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, e Decreto nº 3.724/01). 7. No âmbito do procedimento 

administrativo, com direito à ampla defesa, tem o contribuinte o direito de justificar a origem dos recursos e impugnar 

eventual apuração e constituição de crédito tributário, não se podendo, porém, suprimir o poder-dever da 

Administração de promover, observado o devido processo legal, a fiscalização, tendente à apuração de débitos fiscais. 

8. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento.(TRF3, AMS 200561000282429, Relatora Desembargadora 

Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJ 22/09/2009)  

Ante o exposto, nego provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055405-40.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054137-1/SP  

APELANTE : BONDUKI BONFIO LTDA e outro 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 
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: JEEAN PASPALTZIS 

APELANTE : FERRAZ LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

SUCEDIDO : IND/ E COM/ DE AUTO PECAS NAKAYONE LTDA 

 
: METALURGICA VALLE LTDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.55405-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária pela qual se requer a declaração da inexistência da relação jurídica entre as partes quanto à 

exigibilidade da contribuição ao Programa de Integração Social - PIS segundo o que dispuseram os Decretos-Leis 

2.445/88 e 2.449/88, reconhecendo-se os créditos havidos em favor das autoras, decorrentes da diferença apurada entre 

as exações pagas e as devidas, resultante da majoração da base de cálculo que passou de faturamento do sexto mês 

anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem correção monetária, para receita operacional bruta do mês imediatamente 

anterior ao do recolhimento. Requer, dessa forma, o reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos a 

maior, sem as restrições impostas pelas Instruções Normativas da Receita Federal ns. 21/97 e 37/97, com parcelas 

vincendas do PIS e dos demais tributos arrecadados pela União, observada a prescrição decenal, acrescido o indébito de 

correção monetária e expurgos inflacionários (IPC relativo a janeiro de 1989, no percentual de 84,32%, março de 1990, 

equivalente a 84,32% e fevereiro de 1991, em 21,87%, além dos índices da UFIR, referente a julho e agosto de 1994). 

As autoras formularam pedido em ordem sucessiva de repetição do indébito. Valor dado à causa o valor de R$ 2.520,00, 

em 28/11/1997. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente a ação, para deferir a compensação das parcelas indevidamente recolhidas a título 

de PIS na forma dos Decretos-Leis n.s 2.445/88 e 2.449/88, com parcelas vincendas do próprio PIS, devidas conforme 

as Leis Complementares ns. 7/70 e 17/73 e até a vigência da MP n. 1.212/95, suas reedições, e atual MP n. 1.676-35/98, 

que alterou a alíquota e base de cálculo da contribuição, podendo ainda ser efetuada a compensação com outros tributos 

sob a administração da Secretaria da Receita Federal, ainda que não sejam da mesma espécie e nem tenham a mesma 

destinação constitucional, observada a prescrição quinquenal, atualizado pelos índices oficiais adotados pela Receita 

Federal na correção monetária de seus créditos (OTN - BTN - BTNF - TRD - UFIR), não se incluindo nos cálculos 

indexadores monetários diversos dos referidos, acrescidos de SELIC. A União Federal foi condenada ao pagamento dos 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

A União Federal apela, aduzindo a necessidade de juntada dos comprovantes originais de pagamento do tributo; 

impossibilidade de a compensação ser efetivada eis que não comprovado, por meio de documentos, o quanto seria 

devido a título de PIS, caso fosse aplicada a LC n. 7/70, bem como a ausência de crédito líquido e certo; e, por fim, a 

ocorrência da prescrição quinquenal. 

As autoras também recorrem, alegando a necessidade de serem computados, no cálculo da correção monetária, os 

índices expurgados; a incidência dos juros moratórios; e, por fim, a necessidade de os honorários serem fixados com 

base no valor da condenação e não da causa. 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte. 

Na sessão de 13 de junho de 2007, esta Turma rejeitou as preliminares arguidas, não conheceu de parte da apelação da 

União Federal e, na parte conhecida, negou-lhe provimento, deu parcial provimento à remessa oficial para que a 

compensação se dê apenas com parcelas do próprio PIS e negou provimento à apelação das autoras. 

As autoras opuseram embargos de declaração que foram rejeitados por esta Turma. 

Irresignadas, interpuseram as autoras recurso especial (fls. 480-508). 

Contrarrazões (fls. 524-533). 

Remetidos os autos à Vice-Presidência desta Corte, para exame de admissibilidade do recurso, foi proferida a decisão 

de fls. 541/544, que determinou a devolução dos autos à Turma para que se proceda conforme previsto no artigo 543-C, 

§ 7º, II, do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão recorrido encontra-se em desacordo com o entendimento 

firmado pelo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do REsp 1.002.932/SP, no sentido de que, quanto 

aos valores recolhidos no período anterior à vigência da Lei Complementar n. 118/2005, o prazo de prescrição é 

decenal. 

É o relatório. 

Os autos retornaram a este Relator para reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo 

Civil, ao fundamento de que o acórdão recorrido diverge da orientação do Superior Tribunal de Justiça no que diz 

respeito ao prazo prescricional para pleitear a repetição do indébito tributário, firmada no julgamento do REsp n. 

1.002.932/SP. 
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O acórdão recorrido, embora tenha inserido em sua fundamentação a questão atinente ao prazo prescricional, não 

examinou tal questão, já que a matéria não foi devolvida ao conhecimento desta Corte.  

Isto porque o juízo a quo reconheceu ser quinquenal o prazo prescricional para pleitear a repetição. A parte autora, que 

tinha interesse na discussão da questão, não se insurgiu contra esta parte da sentença. A União Federal, embora tenha 

abordado tal matéria em suas razões recursais, teve seu apelo não conhecido neste aspecto, à falta de interesse em 

recorrer. 

Assim, não havendo como reexaminar o acórdão, quanto à questão da prescrição, uma vez que o mesmo não emitiu 

decisão sobre a matéria, restituo os autos à Vice Presidência. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016269-50.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.016269-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : VIKINGS SISTEMAS DE LIMPEZA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO EJZENBAUM e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00162695020084036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra negativa de seguimento a apelação em mandado de segurança impetrado 

para excluir o ISS da base de cálculo do PIS/COFINS, alegando contradição, pois apesar dos valores relativos ao ICMS 

e ao ISS comporem o preço final da mercadoria ou do serviço, é certo que não se confundem com os conceitos de 

faturamento, receita bruta ou renda (artigo 1º das Leis 10.637/02 e 10.833/03, e 195, I, e 239 da CF), nos termos da 

interpretação da Suprema Corte (RE 240.785-2/MG) e do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

DECIDO. 

Os embargos de declaração devem ser rejeitados, pois inexistente contradição a ser sanada, mas mero inconformismo e 

divergência da embargante com a interpretação e solução dada à causa pela decisão embargada, o que enseja 

interposição de recurso próprio ao órgão competente e não oposição de embargos declaratórios ao relator.  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015605-77.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.015605-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PURAS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação ordinária proposta com o objetivo de afastar a exigibilidade da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, calculada sobre o faturamento, nos termos da Lei 9.718/98 e alterações, com a possibilidade de 

deduzir despesas operacionais, como garantido às pessoas jurídicas previstas no artigo 8º da Lei 10.637/02, para efeito 

de repetição. 

O Juízo a quo proferiu sentença julgando improcedente o pedido, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da 

causa, o que ensejou apelo da parte autora, tendo a Turma, dado provimento à apelação, para anular a r. sentença, com a 
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baixa dos autos à Vara de origem, postergando a análise do agravo retido para oportunidade futura, em havendo novo 

recurso de apelação. 

Em novo julgamento, a r. sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito (artigo 267, VIII, CPC), tendo em 

vista a adesão da parte autora ao parcelamento da Lei 11.941/09, fixada a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Apelou a PFN, alegando, em suma, que (1) a verba honorária foi fixada de forma irrisória, considerando o valor da 

causa em R$ 10.301.015,15; (2) mesmo considerando que não houve condenação, o valor fixado não remunera 

dignamente o trabalho desenvolvido nos presentes autos e não atende aos demais critérios do § § 3º e 4º, do artigo 20, 

do CPC; (3) "nem se alegue que o valor dos honorários foi fixado em consideração ao pedido de desistência da ação, 

para fins de ingresso em parcelamento do débito, na via administrativa, porque a legislação de regência do 

parcelamento não estabeleceu a dispensa dos honorários"; e (4) "a desistência da ação é uma das condições para 

aderir ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, mas não desobriga o optante ao pagamento dos honorários", 

pelo que postulou pela majoração dos honorários, considerando as regras do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Com contrarazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da aplicabilidade do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, para a fixação da verba honorária, em casos como o presente, em que inexistente condenação, de modo 

a autorizar apreciação equitativa, atendidos os requisitos de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, 

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. 

Firme, a propósito, a orientação acerca da necessidade de que o valor arbitrado permita a justa e adequada remuneração 

dos vencedores, sem contribuir para o seu enriquecimento sem causa, ou para a imposição de ônus excessivo a quem 

decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, o montante da condenação com a finalidade própria do instituto da 

sucumbência, calcado no princípio da causalidade e da responsabilidade processual. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA 1.032.450, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/2008: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO QUANTUM 

FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA 7/STJ). 1. A teor do 

art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 

condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante apreciação eqüitativa do 

magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em face das 

circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar como base de cálculo o 

valor da causa, o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum fixado a título de verba 

honorária, no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental não provido."  

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/2007: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM 20% SOBRE O VALOR DA 

CAUSA. VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada "consoante apreciação eqüitativa do 

juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a 

chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode baratear a sucumbência, nem elevá-la a 

patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 

 

Na espécie, o valor da causa, em dezembro de 2003, alcançava a soma de R$ 10.301.015,15 (f. 39), tendo sido fixada a 

verba honorária em R$ 500,00, o que se revela, nas circunstâncias do caso concreto, à luz da equidade e demais 

requisitos especificados no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, como irrisório, pelo que cabe a reforma da r. 

sentença para fixar os honorários advocatícios em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), suficiente para remunerar 

condignamente o patrono da causa, sem impor ônus excessivo à condenada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a r. sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000173-08.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.000173-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : JOSE ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00001730820094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em ação de repetição do IRRF sobre o resgate de benefício previdenciário pago pela SISTEL, 

Fundação de Seguridade Social, acrescidos dos consectários legais. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a prescrição do indébito (artigo 269, V, CPC), fixada a verba 

honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração. 

Apelou o autor, alegando, em suma, que: (1) o artigo 4º, segunda parte, da LC 118/05, foi julgado inconstitucional pelo 

STJ (ERESP 644.736/PE), na qual ficou estabelecido "que o novo termo inicial do prazo para a repetição somente se 

aplica aos casos de pagamento antecipados de tributos, realizados após a vigência da nova lei complementar 

(09/06/05)"; (2) "com relação ao Imposto de Renda, há que se destacar que o prazo inicial para homologação é o 

último dia do ano-base da retenção ou resgate (art. 150, § 4º, CTN), de forma que neste caso, com retenção do IR 

ocorrida em junho de 1998, o prazo inicial para homologação deu-se em 31.12.1998, e se findou em 31.12.2003"; e 

(3) "portanto, como a retenção do IR deu-se antes da LC 118/05 (09.06.05), o termo inicial para repetição deu-se 

com a homologação do lançamento do imposto, ou seja, 31.12.2003, sendo evidente que a prescrição ocorreria 

somente em 31.12.2008", tendo sido proposta a ação em 30/12/08, não se cogita na ocorrência de prescrição, pelo que 

postulou pela reforma da r. sentença, com a baixa dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito, com 

produção de provas documentais. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consolidada a jurisprudência desta Corte e Turma firme no sentido de que se aplica a prescrição nos 

termos do artigo 168 do CTN, segundo o qual a restituição somente é cabível no prazo de cinco anos, retroativos à data 

da propositura da ação, contado o qüinqüênio do recolhimento ou, como na espécie, da retenção na fonte do imposto de 

renda, de forma indevida e cuja repetição é postulada (AMS 2005.61.06.003908-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, 

DJF3 05/05/09; AMS 2004.61.00.029293-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 10/03/09; EI 

1999.61.00.032154-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 21/11/08; APELREE 2002.61.00.020684-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 26/05/09; APELREE 2005.61.00.018259-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 22/06/09; e 

AC 2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU 11/03/05). 

Recentemente, a Turma reiterou o entendimento, conforme os seguintes precedentes: 

 

AMS 2004.61.00.009935-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 28/10/2010: "REEXAME DA CAUSA. 

RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACÓRDÃO 

DIVERGENTE MANTIDO. 1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o 

acórdão anterior diverge da orientação do STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a 

compensação do indébito tributário, firmada no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 2. A jurisprudência desta 

Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores recolhidos dentro do 

quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 3. Conforme preceitua o art. 

168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos contados da 

data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento antecipado do imposto, a 

teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 4. A contagem do prazo prescricional 

inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o art. 168, I, do CTN. O pagamento, 

por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa disposição legal (art. 150, § 1º do CTN). 

E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento (parte final do 

§ 1º do art. 150). 5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o 

pagamento, ainda que antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, 

seja expressa ou tácita, para postular a restituição do indébito. 6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o 

qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a pretensão e a ação. 7. Acórdão recorrido mantido, 

nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil." 

AMS 2005.61.12.004769-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJFE 28/02/2011: "JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II - PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 1. O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, 

quando o contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste 

recolhimento, uma vez que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 

150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual 

diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, a restituição ou mesmo o direito de compensar o 

tributo indevidamente recolhido. Ou seja, o contribuinte pode postular a compensação desde o momento em que foi 

efetuado o pagamento até o decurso do prazo de 5 anos, contados retroativamente à data da propositura da ação. 2. 
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Este E. Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 3. Inexistem razões para modificação do 

entendimento inicialmente manifestado. 4. Mantenho o v. acórdão recorrido." 
 

Como se observa, a retenção do imposto de renda na fonte ocorreu em 16/06/98 (f. 41), e a propositura da presente ação 

em 30/12/08 (f. 02), quando já transcorrido o prazo qüinqüenal. Para concluir pela prescrição, a orientação firmada pela 

Corte não se funda na LC 118/05, mas direta e exclusivamente no que dispõe o texto originário do CTN, pelo que 

inexistente fundamentação para acolher a pretensão deduzida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032005-22.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.032005-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00320052220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal, ajuizada pelo 

Conselho Regional de Farmácia, para cobrança de multas por ausência de responsável técnico farmacêutico no 

dispensário de medicamentos, fixada a verba honorária em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Apelou o CRF, alegando, em suma, que o embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu dispensário 

de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da saúde pública, 

pelo que pugnou pela reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que, em se 

tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é 

exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a presença de 

responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no Resp n. 

862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade 

técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro profissional no local. 2. 

Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da Súmula 211 do STJ. 3. Sob 

esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em 

seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho 

profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de medicamentos situados em hospitais e clínicas 

(art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento 

consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 4. Agravo regimental não provido." 

AGRESP 1.120.411, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/09: "ADMINISTRATIVO - CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) - DESNECESSIDADE. A Lei n. 5.991/73 não exige a 

manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário s localizados nas unidades hospitalares. 

Entendimento jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior. Agravo regimental improvido." 
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RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO - 

INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às 

farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei, 

não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares, com até 

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter 

farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido." 

AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/11/08: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM 

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. 

É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a presença de responsável 

técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas, conforme inteligência do 

art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 

proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. 

Agravo regimental não-provido." 

AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 25/06/08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as 

drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 2. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a 

presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental desprovido." 

Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada: 

 

AC 2005.61.00.003050-7, Rel. Min. CARLOS MUTA, DJF3 20/01/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA 

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não 

exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não 

existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos 

próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma ou princípio da 

Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica de tal espécie de 

unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de determinar a solução 

proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3. Precedentes do Tribunal 

Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005434-73.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.005434-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME 

ADVOGADO : PAULO AFONSO LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00054347320084036109 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 669/1712 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação proposta com o objetivo de reconhecer como ilegal a exigência de 

manter responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos de unidade básica de saúde, e anular os autos 

de infração lavrados pelo CRF. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, fixada a verba honorária em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração. 

Apelou o CRF, alegando, em suma, que o embargante tem obrigação de manter responsável técnico no seu dispensário 

de medicamentos, durante todo o período de funcionamento, tendo em vista o primado da proteção da saúde pública, 

pelo que pugnou pela reforma da r. sentença. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firme no sentido de que, em se 

tratando de dispensário de medicamentos, mantido por entidade nas condições objetivas do caso concreto, não é 

exigível a presença de responsável técnico, inscrito no Conselho Regional de Farmácia - CRF. 

Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

AgRg no Ag 1.179.704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/12/09: "PROCESSUAL CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Caso em que se discute a presença de 

responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto, portanto, do discutido no Resp n. 

862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em farmácia assumir responsabilidade 

técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de inexistência de outro profissional no local. 2. 

Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do CPC. Incidência da Súmula 211 do STJ. 3. Sob 

esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em 

seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho 

profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensário s de medicamentos situados em hospitais e clínicas 

(art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento 

consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 4. Agravo regimental não provido." 

AGRESP 1.120.411, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 17/11/09: "ADMINISTRATIVO - CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL - PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO) - DESNECESSIDADE. A Lei n. 5.991/73 não exige a 

manutenção de responsável técnico farmacêutico em dispensário s localizados nas unidades hospitalares. 

Entendimento jurisprudencial pacífico no âmbito desta Corte Superior. Agravo regimental improvido." 

 

RESP 969.905, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 15/12/08: "PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTO - REGISTRO - 

INEXIGIBILIDADE. 1. A Lei 5.991/73 só exigiu a presença de responsável técnico e sua inscrição no CRF às 

farmácias e drogarias (art. 15). 2. Os dispensários de medicamentos, conceituados no art. 4º, XIV, da referida lei, 

não estão obrigados a cumprir a exigência imposta às farmácias e drogarias. 3. "As unidades hospitalares, com até 

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão sujeitas à exigência de manter 

farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). Precedentes da 1ª e 2ª Turmas. 4. Recurso especial não provido." 

AgRg no Ag 986.136, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/11/08: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. POSTO DE MEDICAMENTOS EM 

NOSOCÔMIO. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 1. 

É de notar que a jurisprudência desta Corte orienta-se no sentido de que não é exigível a presença de responsável 

técnico de farmacêutico nos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas, conforme inteligência do 

art. 15 da Lei 5.991/73 c/c art. 4º, XIV do mesmo Códex legal. 2. Com relação ao tema, dispõe ainda a Súmula 140 

proveniente do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) 

leitos, que possuam 'dispensário de medicamentos', não estão sujeitas à exigência de manter farmacêutico. " 3. 

Agravo regimental não-provido." 

AgRg no Ag 999.005, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 25/06/08: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. 

HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE DA ASSISTÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO. PRECEDENTES. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A exigência de se manter profissional farmacêutico abrange apenas as 

drogarias e farmácias, não se aplicando aos dispensários de medicamentos situados em hospitais e clínicas. 2. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a 

presença de responsável técnico, bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e 

drogarias. Destarte, os dispensários de medicamentos, situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV), não estão 

obrigados a cumprir as referidas exigências. 3. Agravo regimental desprovido." 
Em caso análogo, decidiu a Turma, coerente com a jurisprudência superior consolidada: 
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AC 2005.61.00.003050-7, Rel. Min. CARLOS MUTA, DJF3 20/01/09: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA 140/TFR. ATUALIDADE DA 

JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência, firme no sentido de que a lei não 

exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de unidades hospitalares, em que não 

existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao público em geral, mas tão-somente aos 

próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não houve violação a qualquer norma ou princípio da 

Constituição, tampouco ao da proporcionalidade, porquanto mensurada a situação específica de tal espécie de 

unidade hospitalar, com suas características de funcionamento e atividade, para o fim de determinar a solução 

proporcionalmente razoável, conforme assentado pela jurisprudência consolidada. 3. Precedentes do Tribunal 

Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004826-35.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.004826-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO VERISSIMO LEITE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00048263520094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação em repetição de IRRF sobre pagamento cumulado de proventos, por condenação judicial, relativos 

à aposentadoria de segurado da Previdência Social, alegando, em suma, que os valores são constituídos de parcelas de 

benefício que, se pagos nos respectivos meses, estariam isentos da tributação, segundo as alíquotas progressivas da lei, 

não podendo ser prejudicado pela demora da autarquia em cumprir suas obrigações previdenciárias. 

A sentença reconheceu a ocorrência de prescrição quinquenal (artigo 269, IV, CP), deixando de fixar honorários 

advocatícios. 

Apelou a parte autora, alegando, em suma, a inocorrência de prescrição quinquenal, uma vez que a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça reconheceu a aplicação da prescrição decenal, sendo afastada a LC 118/05 e, no mérito, 

reproduziu os termos da inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consolidada a jurisprudência desta Corte e Turma firme no sentido de que se aplica a prescrição nos termos 

do artigo 168 do CTN, segundo o qual a restituição somente é cabível no prazo de cinco anos, retroativos à data da 

propositura da ação, contado o qüinqüênio do recolhimento ou, como na espécie, da retenção na fonte do imposto de 

renda, de forma indevida e cuja repetição é postulada (AMS 2005.61.06.003908-4, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, 

DJF3 05/05/09; AMS 2004.61.00.029293-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 10/03/09; EI 

1999.61.00.032154-8, Rel. Des. Fed. NERY JÚNIOR, DJF3 21/11/08; APELREE 2002.61.00.020684-0, Rel. Des. Fed. 

ALDA BASTO, DJF3 26/05/09; APELREE 2005.61.00.018259-9, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 22/06/09; e 

AC 2001.03.99.050843-4, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU 11/03/05). 

Recentemente, a Turma reiterou o entendimento, conforme os seguintes precedentes: 

 

AMS 2004.61.00.009935-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 28/10/2010: "REEXAME DA CAUSA. 

RECURSOS REPETITIVOS. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ACÓRDÃO 

DIVERGENTE MANTIDO. 1. Reexame da causa, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do CPC, uma vez que o 

acórdão anterior diverge da orientação do STJ no que diz respeito ao prazo prescricional para pleitear a 

compensação do indébito tributário, firmada no julgamento do REsp n. 1.002.932/SP. 2. A jurisprudência desta 

Turma consolidou entendimento no sentido de que somente podem ser restituídos os valores recolhidos dentro do 

quinquênio que imediatamente antecede à propositura da ação de repetição de indébito. 3. Conforme preceitua o art. 
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168, inciso I, do CTN, o direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 anos contados da 

data da extinção do crédito tributário que, na hipótese dos autos, deu-se com o pagamento antecipado do imposto, a 

teor do que reza o art.156, inciso VII, c.c. o art. 150, § 1º, ambos do CTN. 4. A contagem do prazo prescricional 

inicia-se no momento em que o crédito tributário é extinto, conforme preceitua o art. 168, I, do CTN. O pagamento, 

por sua vez, ainda que antecipado, extingue o crédito, por força de expressa disposição legal (art. 150, § 1º do CTN). 

E a extinção do crédito in casu está sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento (parte final do 

§ 1º do art. 150). 5. O direito de pleitear a restituição surge no momento em que o sujeito passivo efetua o 

pagamento, ainda que antecipado. O contribuinte não está adstrito à ocorrência da homologação do lançamento, 

seja expressa ou tácita, para postular a restituição do indébito. 6. Aplicação do princípio da actio nata, segundo o 

qual a prescrição se inicia quando surge para o contribuinte, a pretensão e a ação. 7. Acórdão recorrido mantido, 

nos termos do artigo 543-C, § 8º, do Código de Processo Civil." 

AMS 2005.61.12.004769-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJFE 28/02/2011: "JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO - ART. 543-C, § 7º, INCISO II - PRAZO DECADENCIAL QUINQUENAL - MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO. 1. O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso de tributo lançado por homologação, ou seja, 

quando o contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da autoridade fiscal, conta-se a partir deste 

recolhimento, uma vez que o contribuinte não precisa esperar o esgotamento do qüinqüênio previsto no § 4º do art. 

150 do CTN, concedido à Fazenda Pública para homologar a conduta do contribuinte ou lançar de ofício a eventual 

diferença apurada, para postular, administrativa ou judicialmente, a restituição ou mesmo o direito de compensar o 

tributo indevidamente recolhido. Ou seja, o contribuinte pode postular a compensação desde o momento em que foi 

efetuado o pagamento até o decurso do prazo de 5 anos, contados retroativamente à data da propositura da ação. 2. 

Este E. Tribunal já teve a oportunidade de decidir nesse mesmo sentido. 3. Inexistem razões para modificação do 

entendimento inicialmente manifestado. 4. Mantenho o v. acórdão recorrido." 
 

Conforme se verifica dos autos o desconto do imposto de renda retido na fonte ocorreu em 24/05/04 (f. 20), e a 

propositura da ação em 14/09/09 (f. 02), quando já transcorrido o prazo de cinco anos, consumando, assim, a prescrição 

quinquenal, nos termos da jurisprudência consolidada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038071-18.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.038071-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00380711820094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação, em execução fiscal proposta pela Prefeitura de São Paulo, em face da Caixa Econômica Federal - 

CEF e Henrique Garcia de Almeida Campos, para cobrança de taxas e resíduos sólidos domiciliares - TLIX - TRSD, no 

período entre 2003 e 2005. 

O Juízo a quo excluiu da lide da CEF, por ilegitimidade passiva, e reconheceu a incompetência absoluta da Justiça 

Federal para processar o presente feito, com a remessa dos autos à Justiça Estadual, deixando de fixar honorários. 

Apelou o Município, alegando, em suma, que: (1) ingressou com a execução fiscal contra a CEF para cobrança de 

tributo imobiliário; (2) a CEF teria a posse indireta do bem, e por isso sujeita a cobrança do tributo em questão; e (3) a 

apelante requereu que a CEF comprovasse a regra do artigo 86, § 2º da Lei 13.478/02, "pois estando nessa situação, 

poder-se-ia excluir a CEF e incluir o alienante fiduciário, ou apenas incluí-lo no pólo passivo, isso sem falar que a 

CEF é que se encontra no Cadastro Imobiliário do MSP", pelo que postulou pela reforma da r. sentença para prosseguir 

com a execução fiscal, com a inversão dos ônus da sucumbência ou, quando menos, que "os ônus dos honorários sejam 

adaptados à realidade dos autos". 

Com contrarrazões, subiram os autos à Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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É manifestamente inadmissível, na espécie, a interposição do recurso de apelação, pois a decisão que reconhece a 

ilegitimidade passiva de um dos litisconsortes, determinando o prosseguimento do feito em relação aos demais, com a 

remessa dos autos à Justiça Estadual, tem a natureza jurídica de decisão interlocutória e, portanto, somente pode ser 

impugnada por meio de agravo. 

Tendo sido interposto, na espécie, a apelação, recurso manifestamente impróprio, não se pode sequer admitir a 

aplicação do princípio da fungibilidade, dada a ausência de dúvida objetiva, na conformidade da jurisprudência 

sedimentada.  

A propósito, dentre outros, os seguintes precedentes: 

 

AGRESP 1.012.086, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 16/09/09: "PROCESSUAL CIVIL - ATO QUE 

EXCLUI LITISCONSORTES DA RELAÇÃO PROCESSUAL - NATUREZA JURÍDICA DE DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA - RECURSO DE APELAÇÃO - NÃO-APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - 

ERRO GROSSEIRO. 1. De acordo com a jurisprudência do STJ, o recurso de apelação não é cabível em face de 

decisão que, antes da prolatação da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma das partes. 2. Conforme já 

sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal demanda, além da 

não-configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a ausência de 

erro grosseiro na interposição, e a observância do prazo do recurso adequado. 3. Diante da ausência de dúvida 

objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se inviável a incidência do princípio da 

fungibilidade recursal na hipótese dos autos. Agravo regimental improvido." 

AGA 838.738, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE 26/09/08: "PROCESSO CIVIL. RECURSOS. DECISÃO QUE 

EXCLUI DO PROCESSO LITISCONSORTES. A identificação do recurso a ser interposto deve se dar à base do ato 

judicial: agravo de instrumento, se decisão, apelação, se sentença; excluindo algumas das partes do processo, o juiz 

profere decisão, sujeita a agravo de instrumento. Agravo regimental não provido." 

AGRESP 732.567, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 19/12/08: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DE SÓCIO COOBRIGADO POR ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do 

STJ já consolidou o entendimento de que não cabe Apelação contra decisão que, antes da sentença, reconhece a 

ilegitimidade de alguma das partes. 2. Diante da ausência de dúvida objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro, 

mostra-se inviável a aplicação do princípio da fungibilidade recursal na hipótese dos autos. 3. Agravo Regimental 

não provido." 

RESP 1.026.021, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE 30/04/08: "Processual civil. Recurso especial. Ação de 

indenização por danos materiais e morais. Interposição de recurso de apelação em face de decisão que determina a 

exclusão de alguns dos indicados no pólo passivo. Inadmissibilidade. Aplicação do princípio da fungibilidade 

recursal. Impossibilidade. - De acordo com a jurisprudência do STJ, o recurso de apelação não é cabível em face de 

decisão que, antes da prolatação da sentença, reconhece a ilegitimidade de alguma das partes. - Conforme já 

sedimentado na jurisprudência desta Corte, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal demanda, além da 

não configuração da má-fé da parte, a existência de dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência, a ausência de 

erro grosseiro na interposição, e a observância do prazo do recurso adequado. - Diante da ausência de dúvida 

objetiva e do reconhecimento de erro grosseiro na espécie, mostra-se inviável a incidência do princípio da 

fungibilidade recursal na hipótese dos autos. Recurso especial provido." 

RESP 812744, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 29/10/07: "PROCESSUAL CIVIL. ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. DECLINAÇÃO EX-OFFICIO. CONTEÚDO INTERLOCUTÓRIO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 1. O agravo de instrumento é o recurso cabível contra todas as decisões de conteúdo 

interlocutório. 2. A decisão em que o juiz declara sua incompetência absoluta tem natureza interlocutória, 

desafiando agravo de instrumento. 3. Deveras, mencionada decisão contém notório interesse da parte, que poderá 

ser substancialmente prejudicada com o deslocamento dos autos. (Resp. n.º 182096/MS, Rel. Min, Ruy Rosado de 

Aguiar, DJ. 01.02.1999) 4. Recurso especial provido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, por 

manifestamente inadmissível. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : LUCIANA SANTOS DA SILVA 

No. ORIG. : 00062534820094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra LUCIANA SANTOS DA 

SILVA, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/3/2009, era de R$ 837,77 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 37/45). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 267, VI, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  
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(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2010.61.82.006628-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA MARQUES ALVES BATISTA 

No. ORIG. : 00066281520104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra MARIA APARECIDA 

MARQUES ALVES BATISTA, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do 

débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 29/1/2010, era de R$ 643,72 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 
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In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 
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De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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2009.61.82.054628-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : CICERA ALVES DA COSTA 

No. ORIG. : 00546288020094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra CICERA ALVES DA 

COSTA, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 17/12/2009 era de R$ 674,31 (2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
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Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010125-71.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.010125-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : VERONICE DE CAMPOS SILVA 

No. ORIG. : 00101257120094036182 9F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra VERONICE DE CAMPOS 

SILVA, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 18/3/2009, era de R$ 842,47 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 17/25). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  
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1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001333-94.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.001333-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro 

APELADO : ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 00013339420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra ANTONIO CARLOS 

RODRIGUES DE ALMEIDA, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito 

ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente em sucumbência. 

O valor executado, na data de 14/1/2010, era de R$ 424,29 (fls. 2/4), referente a anuidades de técnico de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

O artigo 34 da Lei nº 6.830/1980 impõe uma sistemática recursal diversa da disciplinada pelo Código de Processo Civil. 

A intenção do legislador, ao editar a LEF, foi justamente impedir a remessa de demandas nas quais se discutem valores 

reduzidos para a segunda instância. 

Prevê o indigitado dispositivo: 

 

"Art. 34 - Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) 

Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, só se admitirão embargos infringentes e de declaração. 

§ 1º - Para os efeitos deste artigo considerar-se-á o valor da dívida monetariamente atualizado e acrescido de multa e 

juros de mora e de mais encargos legais, na data da distribuição." 
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Anote-se que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu, na sistemática dos recursos repetitivos, a 

questão relativa à atualização do valor de alçada na execução fiscal, para cabimento de apelação, nos seguintes termos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 

3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". 

(REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 4. 

Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 6. A doutrina do tema corrobora 

esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois servia de parâmetro para a 

fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como juros". (PAUSEN, Leandro. 

ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. Porto Alegre: Livraria do 

Advogado editora, 2009, p. 404) 7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de 

apelação em sede de execução fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), 

corrigido pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da 

execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. 

(REsp 1168625/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 9/6/2010, DJe 1/7/2010, grifos meus) 

 

No caso, verifico que o valor da execução, fixado em R$ 424,29 para 14 de janeiro de 2010, não atinge o valor previsto 

no artigo 34 da Lei nº 6.830/1980, tendo em vista que inferior a 50 ORTN. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso como 

apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011309-28.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.011309-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 
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APELADO : VERA LUCIA DE SOUZA 

No. ORIG. : 00113092820104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra VERA LUCIA DE SOUZA, 

nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 23/2/2010, era de R$ 842,42 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 16/24). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007337-50.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.007337-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

APELADO : MARIA APARECIDA DE MATOS 

No. ORIG. : 00073375020104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra MARIA APARECIDA DE 

MATOS, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 29/1/2010, era de R$ 838,58 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 
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provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008584-66.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.008584-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outro 

APELADO : MARIA HELENA CARLOS RODRIGUES 

No. ORIG. : 00085846620104036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo - COREN/SP em face de 

sentença que julgou extinta, sem julgamento do mérito, a execução fiscal ajuizada contra MARIA HELENA CARLOS 

RODRIGUES, nos termos do artigo 295, III, do Código de Processo Civil, em razão do valor do débito ser inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais). 

O MM. Juízo a quo deixou de fixar condenação em honorários advocatícios. 

O valor executado, na data de 4/2/2010, era de R$ 838,58 (fls. 2/4), referente a anuidades de auxiliar de enfermagem. 

O COREN, em seu recurso, pleiteia a reforma da sentença, sustentando a higidez do título executivo, bem como a 

impossibilidade da extinção da execução em razão do valor ser inferior a mil reais (fls. 14/22). 

Decido. 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a jurisprudência 

sobre a matéria em discussão. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a ação de execução fiscal, movida pelo COREN, com fundamento 

na inexistência de interesse processual, em razão do valor consolidado do débito ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

A apelação merece provimento. 

Os requisitos e condições que norteiam o interesse processual na propositura da execução, ou no seu prosseguimento, 

encontram-se objetivamente definidos na lei e em ato administrativo eventualmente exigido, não cabendo ao juiz firmar 

por equidade os seus contornos. 

In casu, verifica-se que a sentença julgou o feito com base no artigo 295, III, do CPC, por entender indevido o 

prosseguimento da execução fiscal. O MM. Juízo a quo entendeu que o baixo valor seria revelador da inutilidade do 

provimento jurisdicional e, ausente uma das condições da ação, qual seja o interesse de agir, estaria autorizado esse tipo 

de decisão. 

O artigo 20, da referida Lei 10.522 de 19 de julho de 2002, foi alterado pela Lei 11.033, de 21 de dezembro de 2004, in 

verbis: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

§ 4o No caso de reunião de processos contra o mesmo devedor, na forma do art. 28 da Lei no 6.830, de 22 de setembro 

de 1980, para os fins de que trata o limite indicado no caput deste artigo, será considerada a soma dos débitos 

consolidados das inscrições reunidas."  

 

Assim, a extinção de executivos fiscais não foi prevista pelo legislador, salvo para as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

Quanto aos demais créditos, o dispositivo legal prevê apenas o arquivamento para as execuções de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 685/1712 

Portanto, ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração 

Fiscal para suportar os efeitos da extinção ou da desistência de ações de execução fiscal, invadindo o âmbito de 

competência atribuído ao Poder Executivo, que deve verificar se tem interesse processual no prosseguimento do feito, 

de acordo com os critérios legais. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência de requerimento da executada, sendo 

também incabível a extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob 

pena de ofensa ao princípio da isonomia. 

Destarte, a jurisprudência desta Turma é unânime neste sentido, consoante se observa das seguintes ementas, proferidas 

em casos análogos, anteriores às alterações introduzidas pela Lei 11.033 na Lei 10.522: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da 

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os autos da 

execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição. 

II. Apelação provida."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2000.61.02.008667-3, SP, Terceira Turma, j. 18/9/2002, DJ 9/10/2002, Relatora 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, v.u.). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSTO DE RENDA -VALOR ÍNFIMO - MP Nº 1.973/2000 - 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1 - Dispõe a Medida Provisória nº 1.973 que créditos de valor igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais) devem ser arquivados, sem baixa na distribuição.  

2- Inexistência da possibilidade de extinção do processo por carência de ação. 

3 - Apelação provida." 

(TRF-3ª Região, AC n. 2001.03.99.038051-0, SP, Terceira Turma, j. 25/9/2002, DJ 4/12/2002, Relator Desembargador 

Federal NERY JUNIOR, v.u.). 

 

No mesmo sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A 1.000 UFIR'S (R$ 2.500,00) - 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO - ART. 20 DA LEI N. 10.522/02 - ENTENDIMENTO 

DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. A Medida Provisória 1.110/95 possibilitou o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais cujo 

valor não ultrapassasse 1.000 (mil) UFIR's. Referida MP, após várias reedições, foi convertida na Lei n. 10.522/2002, 

que modificou o tratamento dispensado à mencionada cobrança, determinando o arquivamento do feito, sem a devida 

baixa na distribuição. 

2. A Primeira Seção desta Corte é pacífica acerca da impossibilidade de extinção do feito, salvo quando a execução 

versar sobre honorários devidos à Fazenda Nacional. Agravo regimental provido."  

(AgRg no REsp 380443, Segunda Turma, j. 13/11/2007, DJ 26/11/2007, Relator Ministro Humberto Martins, v.u.)." 

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença extintiva do processo, tendo em vista a ausência de amparo legal, combinado 

com o entendimento consignado nos arestos citados. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do COREN, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

É como voto. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00141 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003613-80.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.003613-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ACTARIS LTDA 

ADVOGADO : ARI DE OLIVEIRA PINTO e outro 

 
: LUIZ AUGUSTO BAGGIO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Esclareça o subscritor da petição de fls. 319/323 a divergência entre o nome do autor constante da referida petição 

(ITRON SOLUÇÕES PARA ENERGIA E ÁGUA LTDA) e o que consta da exordial e da capa dos presentes autos 

(ACTARIS LTDA). 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011005-28.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011005-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : POSTO DE SERVICO FREE SHOP LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DINIZ SANTIAGO e outro 

APELADO : 
SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DE SAO PAULO - 

IPEM SP 

ADVOGADO : JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO e outro 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Superintendente 

do Instituto de Pesos e Medidas de São Paulo (IPEM-SP), em 22 de janeiro de 2003, com o escopo de ser declarado 

nulo o ato de infração nº 1068182, de 21 de março de 2002, bem como o cancelamento da inscrição da Dívida Ativa. 

Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.621,10 (um mil, seiscentos e vinte e um reais e dez centavos), atualizado até 19 de 

maio de 2011. Com a inicial, acostou documentos. 

 

Indeferido o pedido de liminar, às fls. 207/209. 

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 241/260. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança. 

 

Sobreveio sentença denegando a segurança. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos 

das Súmulas ns. 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Irresignada, apelou a impetrante, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. Alegou que a 

autoridade coatora não motivou seu ato administrativo. Defendeu a incompetência do IPEM para fiscalizar a atividade 

de abastecimento de combustíveis derivados de petróleo. Sustentou a inexistência da infração imputada. 

 

Apelação recebida no efeito devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação. 

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

DECIDO: 
 

Compulsando os autos, observo que consta do auto de infração nº 1068182, lavrado em 21/03/2002, que a impetrante, 

ora apelante, "utiliza-se em pleno funcionamento no pátio de abastecimento da bomba medidora marca Wayne, modelo 

2209-P, nº 437, com erros superiores aos tolerados contra o consumidor de - 120 ml em cada 20 litros fornecidos na 

vazão máxima, o que contraria o disposto no item 13.1 das instruções que se refere a Portaria 023/85 do INMETRO". 

Observo, ainda, que a liberação do instrumento ficou autorizada tão somente após os devidos reparos a serem efetuados 

por mecânico credenciado. 

 

Verifico que o Superintendente do IPEM-SP homologou o auto de infração supracitado, nos termos dos artigos 6º, 

inciso III, 18 e 39, inciso VIII, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990, bem como em conformidade com o artigo 8º, inciso II, 

da Lei nº 9.933, de 20/12/1999. 
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A instauração de processo administrativo via auto de infração é legal, uma vez que as irregularidades foram constatadas 

por agente público no exercício de suas funções, bem como por se tratar de ato administrativo dotado de presunção de 

legitimidade. 

 

Insta salientar que o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo (IPEM-SP) atua por delegação de autarquia 

federal (INMETRO). 

 

A Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, dispõe sobre as competências do CONMETRO e do INMETRO, institui a 

Taxa de Serviços Metrológicos, e dá outras providências. O seu artigo 5º assim dispõe: 

 

"As pessoas naturais e as pessoas jurídicas, nacionais e estrangeiras, que atuem no mercado para fabricar, importar, 

processar, montar, acondicionar ou comercializar bens, mercadorias e produtos e prestar serviços ficam obrigadas à 

observância e ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos e regulamentos técnicos e 

administrativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro." 

Assim, utilizando seu poder regulamentar, o INMETRO baixou a Portaria nº 23/85, aprovando as instruções relativas às 

condições a que devem satisfazer as bombas medidoras utilizadas em medições de volume de combustíveis líquidos. 

 

Por oportuno, transcrevo alguns julgados desta Corte, ipsis litteris: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA - 

NÃO CONFIGURAÇÃO. INMETRO - MULTAS APLICADAS POR INFRAÇÃO A DISPOSITIVOS DA PORTARIA 

INMETRO 23/85. - REGULARIDADE DA AUTUAÇÃO.  

1. Quanto ao agravo retido de fls. 65/66, interposto em face da decisão de fls. 64, que indeferiu a produção de provas 

(pericial e testemunhal), não merece provimento. Com efeito, cabe ao juiz, no uso do poder de direção do processo, 

aferir a utilidade e pertinência das provas requeridas, podendo, inclusive, indeferi-las, caso um desses requisitos não 

esteja presente. Ademais, como observou o Magistrado, a perícia realizada em momento posterior à autuação de 

nenhum valor seria na presente hipótese, pois se trata de constatação de irregularidade nos equipamentos verificada 

no momento da vistoria efetuada pelo Fiscal; assim, impossível reproduzir a situação de fato anterior.  

2. Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e 

liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente 

demonstrável, e não simplesmente meras alegações desprovidas de conteúdo, como ocorre na espécie dos autos.  

3. Quanto à alegação de eventual violação ao disposto no artigo 202, inciso III, do CTN, observo que a embargante 

não cuidou de juntar à inicial dos embargos cópia da CDA, o que, à evidência, impossibilita a verificação de sua 

pertinência.  

4. Os Autos de Infração lavrados contra a embargante carreados a estes autos apontam irregularidades em bombas 

medidoras de combustíveis, infringindo o disposto no item 13.23 da Portaria 23/85 do INMETRO (fls. 10), assim 

também nos artigos 1º e 5º da Lei nº 9.933/99, c/c ítens 11.2.1 e 11.2.2 do RTM, aprovado pela Portaria em questão.  

5. O auto de infração, como ato administrativo, é dotado de presunção de legitimidade, razão pela qual não tem 

relevância o fato de o fabricante da bomba de combustível não ter constatado a irregularidade apontada pela 

fiscalização metrológica, assim como de ter a embargante procedido a posterior reparo e, muito menos, o fato de 

desconhecer os defeitos (não agindo, portanto, de má-fé), eis que é sua responsabilidade zelar pela correta prestação 

de serviços aos clientes e não esperar que terceiros façam a vistoria em seus equipamentos e a alerte sobre as 

inconsistências. O que releva, na espécie, é que as irregularidades foram constatadas por agente público no exercício 

de suas funções, bem como que meras alegações desacompanhadas de provas cabais, como ocorre nestes autos, não 

são hábeis a infirmar o apurado pela fiscalização. Para tanto, seria necessária a produção de prova inconsteste pelo 

embargante.  

6. As irregularidades encontradas nos equipamentos configuram, inclusive, afronta ao direito do consumidor, 

conforme disposto no art. 39 da Lei n. 8.078/90. 

7. Improvimento ao agravo retido e à apelação." 

(Processo nº 2004.60.03.000297-0, AC 1283468, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Cecília Marcondes, j. 

13/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 Data: 01/09/2009, p. 252) 

"ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PROVA 

TESTEMUNHAL. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. INMETRO. MULTA. 

BOMBAS DE COMBUSTÍVEL. IRREGULARIDADES. PORTARIA 23/85 DO INMETRO. LEGALIDADE. AUTO DE 

INFRAÇÃO. ATO ADMINISTRATIVO. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. 

I - Agravo retido não conhecido, por ausência de fundamentação. 

II - Tratando-se a questão de matéria de direito e de fato, estando comprovada documentalmente nos autos a infração 

cometida pelo Embargante, não há que se falar em necessidade de prova testemunhal. Ainda, administrativamente, teve 

assegurado o Executado seu direito de defesa. Preliminar rejeitada. 

III - Do auto de infração juntado aos autos consta que os instrumentos ficarão interditados, podendo ser liberados 

para uso após os reparos necessários 

IV - Legalidade da aplicação de penalidade com base em Portaria do INMETRO. Precedentes do STJ. 
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V - Legalidade da Portaria INMETRO n. 23/85, aprovando as instruções relativas às condições a que devem satisfazer 

as bombas medidoras utilizadas em medições de volume de combustíveis líquidos. 

VI - Comercialização de combustíveis líquidos apresentando irregularidades no sistema de bloqueio, em desacordo 

com o estabelecido na Portaria n. 23/85 do INMETRO, preenchendo, assim, os requisitos necessários para a 

configuração da infração prevista no art. 9º, da Lei n. 5.966/73. 

VII - Legalidade da instauração de processo administrativo via auto de infração, porquanto este, como ato 

administrativo, é dotado de presunção de legitimidade, tendo sido constatadas as irregularidades por agente público 

no exercício de suas funções.  

VIII - A alegação de que as bombas de combustível do estabelecimento sempre são vistoriadas não tem o condão de 

ilidir a presunção de veracidade das alegações da autoridade fiscal. 

IX - Sanção aplicada desde que apurado o fato em desacordo com as regras fixadas, independentemente da verificação 

da culpa do fabricante ou do comerciante. 

X - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de metrologia e 

normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de consumo, de 

produto em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII). 

XI - Apelação improvida." 

(Processo nº 2005.03.99.002520-9, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 12/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 Data:01/12/2009.) 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos termos 

da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-77.2002.4.03.6111/SP 

  
2002.61.11.001360-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : MUNICIPIO DE MARILIA 

ADVOGADO : CESAR DONIZETI PILLON e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

DECISÃO 

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Fiscal de Posturas 

do Município de Marília/SP, Adriano Peixoto Trevizo, e do Prefeito de Marília, José Abelardo Guimarães Camarinha, 

em 18 de junho de 2002, com o escopo de ser declarada a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 4.698/99, 

suspendendo seus efeitos, com o cancelamento da Notificação nº 0500 de 18/03/2002. Foi atribuído à causa o valor de 

R$ 883,95 (oitocentos e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos), atualizado até 18 de maio de 2011. Com a 

inicial, acostou documentos. 

 

Indeferida a medida liminar pleiteada, às fls. 20/23. 

 

A impetrante interpôs agravo de instrumento, sendo-lhe deferido o efeito suspensivo pleiteado, para suspender a 

exigibilidade da multa aplicada em razão do descumprimento da Lei Municipal nº 4.698/99.  

 

As autoridades impetradas apresentaram informações às fls. 39/75.  

 

O Ministério Público Federal opinou pelo reconhecimento da incompetência absoluta para apreciação deste feito, com o 

envio dos autos à Justiça Estadual.  
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Sobreveio sentença concedendo a segurança, para determinar às autoridades impetradas que se abstenham de impor à 

requerente qualquer penalidade por motivo de descumprimento das prescrições da Lei Municipal nº 4.698, de 

17/09/1999. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios.  

 

Irresignados, apelaram os impetrados, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. Asseveraram que 

"compete ao Município, subsidiariamente a União, legislar sobre a proteção dos direitos do consumidor, dentro de sua 

circunscrição local", bem como fiscalizar as instituições financeiras no que lhe compete a responsabilidade pelo 

atendimento da população local.  

 

Apelação recebida no efeito meramente devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.  

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII. 

 

DECIDO: 

 

Consoante a dicção do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, compete aos municípios legislar sobre assuntos de 

interesse local. 

 

Deste modo, o Município de Marília exerceu competência que lhe foi atribuída pelo referido dispositivo ao legislar 

sobre o tempo de atendimento ao público nas agências bancárias estabelecidas no respectivo território. 

 

Com efeito, trata-se de assunto de interesse local do município, porquanto relativo à proteção do consumidor. 

 

Insta salientar que a lei municipal limitou-se a impor regras tendentes a assegurar eficácia na prestação de serviços e 

adequadas condições de atendimento ao público no interior de agências bancárias.  

 

A jurisprudência está consolidada no sentido da constitucionalidade das leis municipais que disponham sobre o tempo 

de espera em fila de agência bancária. 

 

Por oportuno, transcrevo alguns julgados desta Corte e do Supremo Tribunal Federal, ipsis litteris: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. LEI MUNICIPAL. BANCO. LIMITE DE TEMPO DE ESPERA PARA 

ATENDIMENTO NA FILA DOS BANCOS. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 19/STJ. HIPÓTESE DIVERSA. 

OFENSA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CARACTERIZADA. PODER DE POLÍCIA DO MUNICÍPIO. 

PRECEDENTES DO E. STF E DO COLENDO STJ.  

1. A Lei nº 2.642/2004, do Município de Dourados/MS, dispôs sobre os prazos de atendimento de pessoas que se 

encontram na fila do caixa. Tais disposições dizem respeito a assuntos de interesse local, não se referindo 

especificamente à matéria típica do sistema financeiro nacional, cuja competência é reservada à União Federal.  

2. A lei em comento fixou regras atinentes ao limite de tempo de espera para atendimento na fila dos bancos, hipótese 

distinta daquela concernente à Súmula nº 19/STJ, que se refere ao horário de expediente das instituições bancárias 

para o atendimento ao público, de forma geral.  

3. A regulamentação em tela traduz-se em verdadeiro exercício de poder de polícia conferido ao Município, nos termos 

do art. 78, do CTN, na medida em que há a interferência estatal, a fim de proteger o cliente bancário, garantir o bem-

estar da comunidade, em face de interesse público relevante.  

4. Inexistência de ofensa aos artigos 22, 48, caput e inciso XIII, e 192 da Constituição Federal.  

5. Precedentes do E. STF e do Colendo STJ.  

6. Apelação improvida."  

(TRF3, Processo nº 2005.60.02.000314-3/MS, AMS 293785, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo 

Yoshida, j. 05/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 Data:15/12/2009, p. 600)  

 

"CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA. AGÊNCIAS BANCÁRIAS. TEMPO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO. LEI 

MUNICIPAL. INTERESSE LOCAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

O Município tem competência para legislar sobre o tempo de atendimento ao público nas agências bancárias."  

(STF, AI-AgR 427.373-2/RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Cármen Lúcia, j. 13/02/2006, v.u., DJ 09/02/2007)  

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONSUMIDOR. INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO. FILA. TEMPO DE ESPERA. LEI MUNICIPAL. NORMA DE INTERESSE LOCAL. LEGITIMIDADE.  
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Lei Municipal n. 4.188/01. Banco. Atendimento ao público e tempo máximo de espera na fila. Matéria que não se 

confunde com a atinente às atividades-fim das instituições bancárias. Matéria de interesse local e de proteção ao 

consumidor. Competência legislativa do Município.  

Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, RE 432.789-9/SC, 1ª Turma, Relator Ministro Eros Grau j. 14/06/2005, v.u., DJ de 07/10/2005)  

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Custas na forma da lei. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos 

da fundamentação.  

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038087-39.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.038087-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ BOCCUTO LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS 

Desistência 

Despicienda a comprovação de adesão ao Refis, de acordo com a Lei nº 11.941/2009, pois o parcelamento pretendido 

pela autora reporta-se ao Parcelamento Excepcional - PAEX, veiculado pela Medida Provisória nº 303/2006. 

Homologo, assim, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, a desistência, com renúncia ao direito em que se funda a ação, manifestada a folha 133. 

Condeno a autora em verba honorária fixada em R$ 1.000,00 em favor da União Federal, nos termos do artigo 1º, 

parágrafo 4º, da Medida Provisória nº 303/06. 

Não conheço os embargos de declaração de fls. 164/165 e julgo prejudicados os de fls. 138/162. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001990-22.2000.4.03.6106/SP 

  
2000.61.06.001990-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BASCITRUS AGRO IND/ S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em face do Ilmo. Sr. Delegado da Receita Federal em São José do Rio 

Preto - SP, com o escopo de garantir o direito ao aproveitamento do denominado "crédito-presumido de IPI", de acordo 
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com a Lei nº 9.363/96, como o ressarcimento do PIS e COFINS pagas na aquisição de matérias primas, produtos 

intermediários e materiais de embalagem utilizados na fabricação de produto destinado à exportação. 

 

Pugna por novo cálculo dos créditos presumidos debatidos nos Processos Administrativos ns. 13869.000147/98-55, 

13869.000148/98-19, 13869.000149/98-81, 10850.000535/99-18, bem como permitir a compensação com outros 

tributos administrados pela autoridade impetrada, conforme IN nº 21/97. 

 

O MM. Juiz a quo julgou procedente a ação, concedendo a ordem na forma em que pleiteada, em consonância com o 

disposto no artigo 3º da Lei nº 9363/96. 

 

A União Federal apelou, sustentando, que o crédito presumido se revela como subsídio fiscal e não se refere à insumo, 

mas somente à matéria prima, o material de embalagem e intermediário. Baseou-se no Parecer Normativo nº 65/79 do 

CST. 

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou pela reforma da r. sentença. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

Decido. 

 

O presente Mandado de Segurança comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado em face do Ilmo. Sr. Delegado da Receita Federal em São José do Rio 

Preto - SP, com o escopo de garantir o direito ao aproveitamento do denominado "crédito-presumido de IPI", de acordo 

com a Lei nº 9.363/96, de acordo com o artigo 74 da Lei nº 9.430/96. 

 

O chamado crédito-presumido teve por objetivo desonerar o exportador, concedendo a este um incentivo fiscal 

consistente no ressarcimento das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre produtos utilizados no processo 

produtivo. 

 

No entanto, como supra mencionado, se traduz constitucional a Medida Provisória nº 1.807-02/99 que suspendeu o 

aproveitamento do crédito presumido do IPI incidente sobre insumos utilizados na fabricação de produtos destinados à 

exportação, uma vez que estes instrumentos normativos constituem via adequada para a instituição e isenção de 

tributos, pois apresentam força de lei. 

 

Assim prescreve a jurisprudência pátria: 

 

"TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. LEI 9.363/96 (ART. 1º). SUSPENSÃO. MP 1.807/99 (ATUAL MP 2.158-

35, DE 24/08/2001). CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Medida Provisória nº 1.807, de 25.03.1999 (atual MP 2.158-35, de 24/08/2001), não majorou as contribuições do 

PIS e da COFINS, mas tão-somente suspendeu o chamado (atual MP 2.158-35, de 24/08/2001), não majorou as 

contribuições do PIS e da COFINS, mas tão-somente suspendeu o chamado crédito presumido do IPI. 

2. Não há qualquer inconstitucionalidade na suspensão do crédito presumido do IPI pelo art. 12 da MP 1.807-02/99, 

pois, tratando-se de isenção tributária, sob a modalidade de renúncia fiscal, nos termos do art. 178 do CTN, salvo se 

concedida por prazo certo e em função de determinadas condições - o que não é o caso -, pode ser revogada ou 

modificada por lei (MP), a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do art. 104 do CTN, que não se aplica 

ao IPI (art. 150, § 1º, CF). 

3. Não há ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal, porquanto não se aplica ao IPI (art. 150, § 1º, CF). 

4. As IN/SRF nº 23 e 103, ambas de 1997, extrapolaram a regra prevista no art. 1º da Lei 9.363/96. A primeira, ao 

excluir da base de cálculo do benefício do crédito presumido do IPI as despesas com a aquisição de produtos da 

atividade rural, de matéria-prima e de insumos de pessoas físicas, que naturalmente não são contribuintes diretos do 

PIS/PASEP e da COFINS. A Segunda, quando vedou esse mesmo direito relativamente às mercadorias fornecidas por 

sociedades cooperativas. 

5. Apelação da Fazenda e remessa não providas. Provimento parcial da apelação das autoras para reconhecer a 

ilegalidade também da IN/SRF nº 23/97 TRF - PRIMEIRA REGIÃO. 

(AC - APELAÇÃO CIVEL - 200134000218384, Processo: 200134000218384 UF: DF Órgão Julgador: OITAVA 

TURMA, Data da decisão: 16/1/2007, DJ DATA: 26/1/2007 PAGINA: 125, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS 

FERNANDO MATHIAS, data da publicação 26.1.2006)" 

"TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. LEI 9.363/96. ART. 1º. MP 1.807. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Medida Provisória nº 1.807, de 25.03.1999, não majorou as contribuições ao PIS e a COFINS. Ela suspendeu o 

chamado crédito presumido do IPI. 

2. Não há qualquer inconstitucionalidade na suspensão do crédito presumido pelo art. 12 da MP 1.807-02, já que o 

princípio da anterioridade não se aplica ao IPI. 
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3. Apelação improvida 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200001000831214, 

Processo: 200001000831214 UF: MG Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 19/9/2001, DJ DATA: 

16/10/2001 PAGINA: 236, JUIZ HILTON QUEIROZ, 16/10/2001)" 

"TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. LEI 9363/96. MP 1807-2/99. 

- O incentivo fiscal do crédito presumido está vinculado ao IPI e não ao PIS ou a COFINS; assim, a MP 1807-2/99 não 

majorou as contribuições ao PIS e a COFINS, mas apenas suspendeu o crédito presumido do IPI, desautorizando o 

ressarcimento referente àquelas contribuições. 

- Ausente violação ao princípio da anterioridade, eis que não houve majoração das contribuições ao PIS e a COFINS, 

mas suspensão do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados; inexistindo majoração de 

contribuição social, não há falar-se em desrespeito à anterioridade do § 6º do art. 195 da CF/88. 

- A anterioridade a que se refere o art. 150, III, "b" da Constituição Federal não se aplica ao IPI, devido a sua 

natureza extrafiscal, nos termos do § 1º do mesmo art. 150. 

- Inexistente violação a direito adquirido, eis que o regime tributário a que se encontra vinculado o IPI, o da 

extrafiscalidade, autoriza o Poder Público a intervir no mercado 

interno e no comércio exterior na persecução dos interesses do país. 

- Inexistente ilegalidade ou inconstitucionalidade na suspensão da eficácia da Lei 9.363/96 porque levada a efeito por 

opção política. 

- Medida provisória é instrumento hábil para tratar de matéria tributária, conforme entendimento do Supremo 

Tribunal Federal (RE 2472243/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 46092, Processo: 

200051010173510 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA, Data da decisão: 06/05/2003, DJU DATA:07/08/2003 

PÁGINA: 135, JUIZ FERNANDO MARQUES)" 

"TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. SUSPENSÃO. MEDIDA PROVISÓRIA.MP Nº 1807-2. LEI Nº 

9.363/96. 

1. A edição de medida provisória com o escopo de suspender benefício fiscal instituído por lei não possui vício de 

ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

2. Medida provisória ainda não votada pelo Congresso Nacional, quando reeditada antes de esgotado o prazo de 30 

dias de sua vigência, pode dispor sobre tributos, pois esse diploma legal possui força de lei, inexistindo ressalva 

quanto à matéria a ser disciplinada. 

3. A urgência e relevância para a edição de medida provisória constituem requisitos afetos ao poder discricionário do 

Presidente da República. Somente quando o abuso de poder torna-se evidente, cabe ao Poder Judiciário aferir esses 

requisitos. 

4. Não há afronta ao princípio da anterioridade, pois a supressão de benefício fiscal não pode ser equiparada à 

majoração de tributo. 

5. O ressarcimento do PIS e da COFINS é meramente presumido, não se tratando 

de pagamento indevido de tributo 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, Processo: 

200004011213644 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 27/09/2006, DJU 

DATA:11/10/2006 PÁGINA: 803, JOEL ILAN PACIORNIK)" 

 

É pacífico o entendimento seguindo o qual a Medida Provisória nº 1.807-2 se revela válida e eficaz, especificamente o 

dispositivo que prevê a suspensão no período compreendido entre 1º de abril e 31 de dezembro de 1999, da aplicação da 

Lei nº 9.363/96. 

 

Assim, mantida a redação do art. 12 da Medida Provisória nº 1.807-02, de 17-06-1999 e reedições até 24-08-2001, sob 

nº 2.158, não é possível aproveitar o incentivo chamado "crédito presumido do IPI", como ressarcimento dos valores 

pagos a título de PIS e COFINS, previsto na Lei nº 9.363/96, cuja concessão foi suspensa entre 1º de abril até 31 de 

dezembro de 1999. 

 

O crédito presumido previsto na Lei nº 9.363/96 se revela como uma importância para corrigir o custo, 

independentemente se adquirido de pessoa física ou jurídica. O motivo da existência do crédito são os insumos 

utilizados no processo de produção, em cujo preço foram acrescidos os valores do PIS e COFINS, cumulativamente, os 

quais devem ser devolvidos ao industrial-exportador. 

 

O Parecer Normativo CST 65/79 não restringiu o RIPI/79, necessariamente, apenas explicitou o alcance do benefício 

somente às matérias-primas, dos produtos intermediários e do material de embalagem, desconsiderando os bens que 

apesar de não integrarem o produto final forem consumidos no processo produtivo. 

 

Assim, os insumos não caracterizados como matérias-primas, produto intermediário e material de embalagem (artigo 82 

do RIPI/1982, art. 147 do RIPI/1998 e o PN CST nº 65, de 1979) não dão direito ao creditamento básico do IPI e, por 

conseguinte, não dão direito ao crédito presumido previsto no art. 1º da Lei nº 9.363/96. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 693/1712 

Neste sentido, o GLP, o óleo combustível e outros combustíveis, energia elétrica e materiais de uso, como produtos de 

higiene utilizados no processo produtivo da contribuinte não podem ser alcançados pelo benefício em tela. 

 

Diante destas divergências quanto aos produtos glosados pela autoridade impetrada, os processos administrativos ns. 

13869.000147/98-55, 13869.000148/98-19, 13869.000149/98-81, 10850.000535/99-18 merecem ser revistos, conforme 

pleiteado. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para declarar o direito ao aproveitamento do crédito presumido de 

IPI dos insumos, matérias primas e intermediárias, bem como revisão dos cálculos dos processos administrativos 

apontados, nos termos do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005418-07.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.005418-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ACOCIL COM/ E IND/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : MARILU OLIVEIRA RAMOS 

DESPACHO 

Fls. 187/188: Considerando-se que a sentença determinou a extinção tão-somente do presente processo (nº 

2002.61.82.005418-3) - insurgindo-se o recurso da União apenas contra tal questão -, devendo prosseguir a execução 

quanto aos autos nºs 2002.61.82.012256-5, 2002.61.82.011327-8 e 2002.61.82.014547-4 (apensos), os quais foram 

inadvertidamente encaminhados a esta Corte, promova-se o desapensamento destes últimos, devolvendo-os à Vara de 

origem, para as providências cabíveis. Certifique-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000323-52.2005.4.03.6000/MS 

  
2005.60.00.000323-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JULIANA ROSSINI e outro 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO e outro 

 
: DANIELA VOLPE GIL 

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado do Mato Grosso do Sul 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BORGES NETTO 

DESPACHO 

Fls. 236: Intime-se a subscritora da petição de fls. 234 e do substabelecimento de fls. 235, Dra. Daniela Volpe Gil, a fim 

de que regularize a representação processual das autoras, providenciando o instrumento de mandato que a habilite a 

atuar no presente feito, sob pena de desentranhamento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012478-26.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.012478-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SHIGUEO HORIGUCHI 

ADVOGADO : CLAUDIO SGUEGLIA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : CONCEM CONSTRUCOES METALICAS LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00205-5 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo embargante nos presentes Embargos de Terceiro, em face da sentença 

de improcedência proferida pelo MM. juízo a quo, que o condenou ao pagamento de custas processuais, despesas e 

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (fls. 185/192). 

 

Insurge-se, o apelante, contra o julgado, objetivando a restituição do uso, gozo, disponibilidade e fruição do bem 

penhorado, bem como a condenação da embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios. Reiterando as 

suas razões iniciais, o apelante sustentou haver litispendência, e que a constrição que recaiu sobre o veículo Toyota 

Corolla DX, de sua propriedade, realizada nos autos da Execução Fiscal n. 28/94, se deu de maneira abusiva, já que não 

figura no pólo passivo daquela relação processual, e, não se sujeita, portanto, à penhora de bens (fls. 195/201). 

 

Com contrarrazões (fls. 204/209), os autos subiram a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

A análise de recurso de apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 e 

seu parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica relevante economia e celeridade processual; fatores estes 

que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito.  

 

Primeiramente, ressalto que a preliminar de litispendência foi afastada, nos termos da decisão de fl. 103. 

 

No mérito, o apelante pugna pela reforma da sentença, argüindo que, por não ser parte na execução fiscal principal, não 

pode ter seu patrimônio atingido por constrição judicial levada a efeito naqueles autos. 

 

Com efeito, para dirimir a controvérsia demandada, insta analisar a caracterização ou não de fraude à execução, a fim 

de que seja avaliada se a constrição levada a efeito é legítima ou não. 

 

Pois bem. O C. STJ, em recente julgamento perpetrado pelo rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento de 

que, considerando o princípio tempus regit actum, e interpretando o art. 185 do CTN até o advento da LC 118/2005, só 

se é possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM 

POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - 

DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre 

a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às 

execuções fiscais. 2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de fraude à 

execução, na sua redação primitiva, dispunha que: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens 

ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário 

regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 

na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de 

execução." 3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a 
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ostentar o seguinte teor: "Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, 

por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida 

ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens 

ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita." 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da 

entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse 

a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo 

devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e 

a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na 

segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 6. É 

que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, 

vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: 

o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, 

Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de 

direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. 

ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: 

Forense, 1996, p. 604). 7. A jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido entendimento consoante se colhe 

abaixo: "O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 

118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse 

dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ". (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito 

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) "Ressalva do ponto de vista do relator que tem a 

seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em 

dívida ativa prévia à alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o 

alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);". (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro 

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) "Ocorrida a alienação do bem 

antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art. 185 do 

CTN pela LC 118/2005". (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 

19/08/2008, DJe 06/10/2008) "A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC 

118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível 

presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal". (REsp 810.489/RS, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A inaplicação do art. 185 

do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por infringência da Súmula 

Vinculante n.º 10, verbis: "Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de 

tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, 

afasta sua incidência, no todo ou em parte." 9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a 

que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em 

dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à 

execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 

08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o 

ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, 

basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução 

prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do 

crédito tributário"; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a 

qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do 

STF. 10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005 , data posterior à entrada em vigor da LC 

118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, 

porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a 

prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008. (RESP 200900998090, LUIZ FUX, STJ 

- PRIMEIRA SEÇÃO, 19/11/2010)  

 

No caso em comento, não obstante não constarem cópia dos atos processuais realizados no feito principal, o MM. juiz a 

quo, na fundamentação da sentença, assim consignou (fl. 186): 

 

"O arresto do veículo automotor ocorreu em 31 de outubro de 1996 (conforme auto de fls. 76 dos autos principais, 

sendo que a certidão do senhor oficial de justiça de fl. 75 deixa claro que a data exposta é a correta - a despeito de 

estar rasurada -, pois, nos dias 31.10, 4.11 e 6.11, conforme consta naquela, diligenciou para tentar a citação pessoal 

do executado Wilson Ramos da Silva Filho). Ao DETRAN, outrossim, foi comunicada a constrição judicial em 10 de 

dezembro de 1996 (fls. 76 dos autos principais). A data do protocolo da comunicação do arresto no DETRAN por este 

órgão de trânsito foi confirmada pelo ofício de fls. 119 destes autos. Bem assim, consta ainda neste ofício que o 

bloqueio de transferência somente foi realizado em 20 de janeiro de 1997, sendo que o embargante adquiriu o bem na 

data de 2 de dezembro de 1996." 
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Do parágrafo acima transcrito, verifica-se que nos autos da execução fiscal, foi certificado que o oficial de justiça tentou 

citar o devedor Wilson Ramos da Silva Filho nos dias 31.10, 4.11 e 6.11, não logrando êxito; e que o arresto do veículo 

ocorreu em 31.10.1996, antes, portanto, da citação válida e regular do executado. 

 

Ainda, considerando que o embargante adquiriu o veículo, objeto do arresto, em 2 de dezembro de 1996, e que não há 

indícios de que houve conluio entre o adquirente e o vendedor-devedor no negócio jurídico formalizado, pautando-me 

na jurisprudência consolidada no C. STJ, entendo que não houve caracterização de fraude à execução. 

 

Desta forma, o arresto não deve prevalecer, porquanto o veículo integra o patrimônio do embargante, e foi, pelo que 

consta nos autos, legitimamente adquirido. 

 

Em razão do exposto, com supedâneo no artigo 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, e considerando a 

jurisprudência consolidada no C. STJ, dou provimento à apelação, a fim de que o arresto que recaiu sobre o veículo de 

propriedade do embargante, seja desconstituído. 

 

Julgo procedentes os presentes embargos de terceiro, condenando a embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios que ora fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012116-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012116-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OXITENO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

No. ORIG. : 08.00.00245-0 1 Vr TREMEMBE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos opostos em face à Execução Fiscal n. 634.01.2008.004842-2. 

 

Em sentença (fls. 256/261), o MM. Juiz singular julgou procedentes os presentes embargos, declarando extinto o feito 

principal e sujeitando-o ao reexame obrigatório. 

A Fazenda Nacional interpôs recurso de apelação (fls. 268/324) e a embargante ofereceu suas contrarrazões (fls. 

326/341). 

Regularmente processado o feito, às fls. 345/348, a embargante informou que optou pelo pagamento parcelado, nos 

moldes da Lei n. 11.941/2009, e manifestou o seu desinteresse no prosseguimento do feito, bem como renunciou a 

quaisquer alegações de direito sobre as quais se funda o processo. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Homologo o pedido de desistência e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Desta forma, fica prejudicado o recurso de apelação e a remessa oficial. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002174-10.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.002174-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SUSINEI DO SOCORRO FETTI FARINA e outros 

 
: ALCIR BORTOLUZZO 

 
: MARIA HELENA MELO 

 
: EDILAINE DOS SANTOS 

 
: MARCOS AURELIO SILVA 

 
: ARIADNE ALVES DE PAULA SILVA 

 
: NATALIA CLEMENTE MARTIN 

 
: ALEXANDRE DA SILVA SAES 

 
: MARCELO MENEZES CARVALHO DE FREITAS 

 
: MICHELE SACHSIDA BRAGA 

ADVOGADO : CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 8/3/2002, face ao Diretor da Folha de 

Pagamento do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, objetivando a não efetivação de desconto destinado à 

contribuição social, a partir do ano de 2002, enquanto não houver autorização expressa exigida. Segundo alega, o fumus 

boni juris é flagrante pelo evidente desrespeito sistemático do ordenamento maior e, o periculum em mora se trata 

desconto que em breve e acarretará tal acarretará em diminuição dos vencimentos, conforme pedido constante da 

petição inicial. 

 

À liminar foi deferida (fls. 53/55). 

 

Após a apresentação das informações (fls. 61/63) e a juntada do Parecer do Ministério Público Federal (fls. 70/77), 

sobreveio sentença que denegou a segurança, uma vez que a exigência da contribuição sindical não se caracteriza como 

abusiva ou ilegal, pois o texto constitucional abriga a incidência dessa exação (fls. 78/85). 

 

Apelam os impetrantes, pugnando pela reforma da sentença, sustentando que eles não são regidos por regime jurídico 

diferente do que o previsto na CLT (fls. 88/92). 

 

A União apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento da apelação (fls. 101/103). 

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença. 

 

Vieram-me conclusos, para julgamento. 

 

DECIDO: 

 

Inicialmente, assinalo que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação. 

 

No mérito, a matéria limita-se à verificação de estarem ou não os impetrantes submetidos à obrigatoriedade do desconto 

da contribuição sindical. 

 

Ocorre que, a análise da matéria deverá em um primeiro momento verificar a questão sob a ótica da Constituição 

Federal. Nesse passo, observo que a Constituição Federal prevê no seu artigo 8º, IV, segunda parte, a obrigatoriedade da 

contribuição sindical nos termos da Lei. 

 

Por outro lado, a Constituição Federal no artigo 37, VI, da Constituição Federal permite que os servidores públicos civis 

se organizem em sindicatos. Portanto, a regulamentação da organização sindical deverá obedecer a legislação 

trabalhista que cuida dos trabalhadores da iniciativa privada. 
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Neste diapasão, a CLT no artigo 545, caput, criou para os empregadores a obrigação do desconto, na folha de 

pagamento, da contribuição sindical. 

 

Por sua vez, o artigo 579 da CLT prevê a obrigatoriedade da contribuição sindical a todos aqueles que participarem de 

uma determinada categoria econômica ou profissional, ou de uma profissão liberal, em favor do Sindicato da mesma 

categoria ou profissão. 

 

Neste momento, observo que a CLT, apesar de ser Decreto-Lei de 1943, foi recepcionada pela Constituição Federal 

como norma que rege a matéria trabalhista. 

 

Portanto, é latente a obrigatoriedade da contribuição sindical, tanto para os trabalhadores da iniciativa privada como 

para os servidores públicos civis, uma vez que ambos possuem direito a associação sindical, sendo este entendimento 

encontra-se de acordo com a jurisprudência pacífica de nossos tribunais, conforme se pode observar dos julgados a 

baixo transcritos: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

DESCONTO COMPULSÓRIO. PRESCINDIBILIDADE DE FILIAÇÃO. EXISTÊNCIA DE SINDICATO 

REPRESENTATIVO DA CATEGORIA NA MESMA BASE TERRITORIAL. INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 

UNICIDADE PELA FEDEREÇÃO IMPETRANTE. INVIABILIDADE DA IMPOSIÇÃO DE DESCONTOS EM FOLHA 

NA ESTREITA VIA DO MANDAMUS. 

1. O desconto em folha da contribuição sindical prevista no art. 8, IV, in fine, da CF/88, e art. 578 e seguintes da CLT, 

dispensa filiação dos servidores ao sindicato correspondente. Precedentes do STJ. 

2. Existência, in casu, de Sindicato (SINTRAJUD) e Federação Sindical (FENAJUFE) representantes dos funcionários 

públicos do Judiciário Federal, com atuação na mesma base territorial. 

3. Não atendimento do princípio da unicidade pela impetrante (Federação dos Sindicatos dos Servidores Públicos no 

Estado de São Paulo) ao pleitear o desconto da referida exação. 

4. Impropriedade da via eleita, ante seu estreito espectro cognitivo, para impor desconto de valores na folha de 

pagamento de servidores desta E. Corte. 

5. Denegação da segurança. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Órgão Especial - Mandado de Segurança nº 272.005 - relator 

Desembargador Federal Mairan Maia - em 9/6/2010, publicada em 12/8/2010) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. 

ART. 579 DA CLT. DESCONTO. RECOLHIMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRAZO DECADENCIAL. 

TERMO INICIAL.LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. LEGITIMIDADE 

ATIVA CONCORRENTE DA FEDERAÇÃO. 

1. Ambas as Turmas de Direito Público desta Corte Superior já se posicionaram no sentido de que, nos termos do art. 

582 da CLT, o desconto da contribuição dos empregados é realizada no mês de março, incumbindo ao empregador o 

recolhimento até o dia 30 de abril de cada ano, consoante prazo assinalado no art. 583 do mesmo diploma legal. 

Somente após esta data (30 de abril), o recorrente poderia comprovar o inadimplemento e exigir judicialmente o 

pagamento, razão pela qual o prazo decadencial previsto no art. 18 da Lei 1.533/51 inicia-se em 1º de maio. 

Precedentes: REsp 656179 / RS, Primeira Turma, rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/9/2007; RESP 

450482/RS, Primeira Turma, rel. Ministra Denise Arruda, DJ de 23.5.2005; RESP 612.842/RS, Segunda Turma, rel. 

Ministra Eliana Calmon, DJ de 11.4.2005.  

2. É legítima a cobrança da cobrança da contribuição sindical de que trata os arts. 578 e seguintes da CLT por todos 

os trabalhadores integrantes de determinada categoria, independentemente da sua condição de servidor público 

celetista ou estatutário. Precedentes:AgRg no REsp 1066504 / RS, Segunda Turma, rel. Ministro Herman Benjamin, 

DJe 19/12/2008; REsp 442.509/RS, Segunda Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 14/8/2006; REsp 

728.973/PA, Primeira Turma, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ de 10/4/2006. 

3. A Federação dos Sindicatos dos Servidores Municipais do Estado do Rio Grande do Sul tem legitimidade para 

impetrar mandado de segurança objetivando compelir a autoridade municipal a proceder ao desconto compulsório da 

contribuição sindical referente aos vencimentos dos servidores. Precedente: REsp 656179 / RS, Primeira Turma, rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/9/2007. 

4. Agravo regimental não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça - AgRg no RESP 688577/RS -Agravo Regimental no Recurso Especial nº 2004/0133392-0 

- Segunda Turma - relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - Dje 13/11/2009) 

SINDICATO DE SERVIDORES PUBLICOS: DIREITO A CONTRIBUIÇÃO SINDICAL COMPULSORIA (CLT, ART. 

578 SS.), RECEBIDA PELA CONSTITUIÇÃO (ART. 8., IV, IN FINE), CONDICIONADO, POREM, A SATISFAÇÃO 

DO REQUISITO DA UNICIDADE. 

1. A Constituição de 1988, a vista do art. 8., IV, in fine, recebeu o instituto da contribuição sindical compulsoria, 

exigivel, nos termos dos arts. 578 ss. CLT, de todos os integrantes da categoria, independentemente de sua filiação ao 

sindicato (cf. ADIn 1.076, med.cautelar, Pertence, 15.6.94). 

2. Facultada a formação de sindicatos de servidores publicos (CF, art. 37, VI), não cabe exclui-los do regime da 

contribuição legal compulsoria exigivel dos membros da categoria (ADIn 962, 11.11.93, Galvao).  
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3. A admissibilidade da contribuição sindical imposta por lei e inseparavel, no entanto, do sistema de unicidade (CF, 

art. 8., II), do qual resultou, de sua vez, o imperativo de um organismo central de registro das entidades sindicais, que, 

a falta de outra solução legal, continua sendo o Ministério do Trabalho (MI 144, 3.8.92, Pertence).  

4. Dada a controversia de fato sobre a existência, na mesma base territorial, de outras entidades sindicais da categoria 

que o impetrante congrega, não há como reconhecer-lhe, em mandado de segurança, o direito a exigir o desconto em 

seu favor da contribuição compulsoria pretendida. 

(Supremo Tribunal Federal - RMS 21758/DF - Distrito Federal - Recurso em Mandado de Segurança - Primeira 

Turma - relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENSE - em 20/9/94) 

 

Por tais motivos, nego seguimento à apelação, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

P. R. I. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000766-12.2010.4.03.6102/SP 

  
2010.61.02.000766-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : JOSOEL CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : OMAR ALAEDIN e outro 

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00007661220104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração contra extinção, sem resolução do mérito, declarada de ofício, prejudicada a 

apelação interposta em cautelar preparatória de exibição judicial de documento, contra a CEF, objetivando apresentação 

dos extratos de conta-poupança, no período de março a junho de 1990, com a finalidade de instruir eventual ação 

ordinária. 

Alegou que houve contradição, "vez que proferida em flagrante REFORMATIO IN PEJUS, sendo indiscutivelmente 

EXTRA PETITA" (f. 53); pois recorreu para majorar honorários fixados, cabendo a apreciação da matéria nos limites 

do pedido, e "o máximo que se pode admitir da decisão ora atacada é a negativa de seguimento do recurso" (f. 55). 

DECIDO. 

Rejeito os embargos de declaração, uma vez que matérias de ordem pública, como são as condições da ação, podem e 

devem ser apreciada de ofício, como ocorrido no caso, prejudicando a discussão havida no apelo, que versou sobre 

majoração de verba honorária. Se houve reformatio in pejus, ou julgamento extra petita, é caso de discutir em via 

própria, que não a dos embargos declaratórios, pois o que se invocou foi erro na interpretação do direito e na solução do 

caso concreto, que exige a interposição de recurso específico. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006126-57.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006126-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CARBONO QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE CAMPOS MORATA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação interposta pela impetrante em face de sentença que denegou a ordem em mandado de segurança 

impetrado com o fim de afastar, por inobservância do princípio da anterioridade nonagesimal, a majoração da alíquota 

da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 

Financeira - CPMF, de 0,08% para 0,38%, no período de 1º de janeiro a 30 de março de 2004. 

A apelante sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da exigência da CPMF, à alíquota de 0,38%, fixada pela 

Emenda Constitucional n. 42/2003, no período de janeiro a março de 2004, uma vez que não foi observado o princípio 

da anterioridade nonagesimal. 

Regularmente processado o recurso e após a União Federal apresentar suas contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior (art. 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos. 

Limita-se a questão à legitimidade da CPMF durante os noventa dias posteriores à publicação da Emenda 

Constitucional n. 42/2003, na alíquota de 0,38%. 

A matéria em discussão teve sua repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no bojo do RE n. 

566.032/RS, tendo seu Pleno reconhecido que a EC n. 42/2003 não estaria sujeita ao prazo previsto no artigo 195, § 6º, 

da Constituição Federal, já que apenas manteve a alíquota de 0,38% para o exercício de 2004, sem instituir ou modificar 

a alíquota que os contribuintes vinham pagando. 

Assim, por economia processual e segurança jurídica, e tendo em vista que os fundamentos de mérito da apelação 

encontram-se em confronto com a jurisprudência consolidada do STF, nego seguimento à apelação da impetrante, 

com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. Após, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043898-68.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043898-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : INFRATEC CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : LAZARO ALFREDO CANDIDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 08.00.00271-4 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em embargos à execução fiscal, em que discutida a cobrança de taxa de 

ocupação. 

A ação foi distribuída em 23/11/2010, para a 1ª Turma, e suscitada questão de ordem, em 15/02/2011, para declarar 

incompetente aquele colegiado, com a remessa para redistribuição a uma das Turmas da 2ª Seção. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 23/05/2011. 

DECIDO. 

Em caso análogo, da mesma Turma (AG 2009.03.00.037476-4), fiz consulta ao mesmo relator da questão da ordem 

sobre a conveniência do exame, naquele colegiado, de situação nova, atinente à competência, diante de decisões do 

Órgão Especial, que declararam competentes, para feitos como o presente, as Turmas da 1ª Seção, assim procedendo a 

fim de evitar novo conflito negativo em relação à matéria já vencida, segundo os precedentes firmados, e ainda prejuízo 

às partes quanto à garantia constitucional de uma prestação jurisdicional célere e eficiente, dentro do princípio da 

razoável duração do processo. Todavia, o ilustre relator, no recurso supracitado, devolveu os autos, considerando que 

nada seria possível fazer, senão provocar, novamente, o Órgão Especial.  

Para abreviar a tramitação e, assim, desonerar as partes de demora ainda maior na prestação jurisdicional, tomo como 

fundamentos para a suscitação apenas os acórdãos já proferidos pelo próprio Órgão Especial. 

Neste sentido, o acórdão no CC 2010.03.00.027013-4: 
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"PROCESSO CIVIL. DIREITOS REAIS SOBRE COISA ALHEIA. ENFITEUSE. TAXA DE OCUPAÇÃO. 

MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA. PRIMEIRA SEÇÃO. 

I - A enfiteuse, também chamada de emprazamento ou aforamento, constitui direito real sobre coisa alheia por meio 

do qual o enfiteuta é autorizado a exercer sobre o bem imóvel, de modo restritivo e perpétuo, todos os poderes do 

domínio, mediante pagamento ao senhorio direto do canon ou foro. II - O instituto, antes regulado pelo Código Civil 

de 1916, passou a ser vedado pela atual codificação civil que, no entanto, em seu artigo 2038, resguardou as 

enfiteuses e subenfiteuses já existentes, até sua extinção, submetendo-as às disposições do Código Civil anterior, bem 

como à Lei n° 3.071/16 e legislações posteriores. III - Conquanto o aforamento de bem público tenha regulamento 

próprio (arts. 99 a 124, do Decreto-lei n° 9.760/46), de sua origem privada não se afasta. IV - A atuação da União 

em tais casos se dá na condição de uma pessoa jurídica qualquer, portanto destituída de seu poder de império, pois o 

particular poderá deixar de exercer o domínio útil sobre o bem público e a União, por seu turno, não poderá impor 

contra ele qualquer penalidade. Por outro lado, a União, proprietária do bem, não poderá reivindicá-lo ou rescindir 

unilateralmente a enfiteuse, exceto nas hipóteses expressamente previstas em lei. V - A observância das normas de 

Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos polos da relação jurídica, por si, não torna a 

relação típica de Direito Público. VI - Precedentes da E. Corte especial do STJ, bem como da E. Primeira Seção 

desta Corte. VII - conflito procedente." 
 

Também assim no CC 2010.03.00.036979-5: 

 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - 

TERRENOS DE MARINHA - TAXA DE OCUPAÇÃO - NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA - 

COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE.  

1. Os terrenos de marinha e seus acrescidos são bens da União (art. 20, VII, CF), que podem ser oferecidos a 

particulares para ocupação mediante o pagamento anual da taxa de ocupação (art. 127, DL 9.760/46). 

2. A relação entre a União Federal e o particular, no caso, se submete às regras da enfiteuse (art. 49, § 3º, ADCT), 

instituto previsto no Código Civil de 1916, e que a essas regras ainda se submetem por força da disposição contida 

no artigo 2.038, do Código Civil em vigor. 

3. A par de um regramento de Direito Administrativo aplicável à espécie, prepondera, no caso, as disposições de 

Direito Privado, tratando-se, portanto, de tema que se insere na competência da Primeira Seção, nos termos do art. 

10, § 1º, III, "d", do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal. 

4. Conflito negativo de competência procedente. Competência do Desembargador Federal Suscitado declarada." 
 

Saliente-se que, diante da orientação consolidada, o Órgão Especial confirmou a decisão do relator de conflito de 

competência, que aplicou o artigo 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, decidindo, pois, de forma 

monocrática e terminativa a questão, que ora se renova para mais outro exame pelo mesmo colegiado da Corte. 

O acórdão confirmatório da decisão monocrática terminativa teve a seguinte ementa no AGCC 2011.03.00.005356-5: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA EM MANDADO DE SEEGURANÇA. CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DE TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO ÚTIL DE BEM IMÓVEL PERTENCENTE À 

UNIÃO. ENFITEUSE. MATÉRIA DA 1ª SEÇÃO. PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

O relator está autorizado a decidir monocraticamente conflitos de competência, cuja controvérsia tenha sido 

dirimida pelo Órgão Especial, por maioria. Desnecessidade de julgado unânime. 

Causa de pedir integrada por aplicação, ou não, da Portaria da Portaria 293/2007 do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. Alegada demora na conclusão do procedimento administrativo não restrita à suposta 

ineficiência da Administração. 

"A observância das normas de Direito Administrativo face à existência do Poder Público em um dos pólos da 

relação jurídica, por si, não torna a relação típica de Direito Público" (Precedente 2010.03.00.027013-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES). 

Agravo desprovido." 

 

Além de tais acórdãos, mais outros: CC 2010.03.00.030773-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES e CC 

2011.03.00.002095-0, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE. 

Ante o exposto, suscito conflito negativo de competência junto ao Órgão Especial (artigo 11, II, parágrafo único, i, do 

Regimento Interno da Corte). 

Expeça-se, com urgência, ofício à Presidência do Órgão Especial, encaminhando cópia desta decisão, a título de razões 

do conflito negativo de competência, assim como das principais peças dos autos, para distribuição e instrução do 

pedido. 

Aguarde-se a deliberação do relator designado e, havendo ofício, venham-me os autos conclusos para as deliberações 

pertinentes. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027965-07.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.027965-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS TRANSAMAZONICA LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

No. ORIG. : 00279650720034036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de remessa oficial e apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal proposta pela União - 

Fazenda Nacional, objetivando o recebimento de crédito relativo à COFINS (valor de R$ 124.887,16 em mar/2010 - fls. 

38). Entendeu o d. Juízo restar configurada a hipótese de prescrição intercorrente, uma vez que o processo permaneceu 

parado, por inércia exclusiva do exequente, por período superior a cinco anos. Condenou a exequente ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 

Apelação da exequente, fls. 50/55, alegando, em síntese, que a parte executada aderiu ao programa de parcelamento do 

débito nos termos da Lei nº 11.941/2009, o que implicaria a confissão de dívida e renúncia ao direito o qual se funda a 

ação. Argumenta que a adesão a programa de recuperação de crédito fiscal importa em renúncia tácita à prescrição, nos 

termos do artigo 191, do Código Civil. Pugna, por fim, pela redução do quantum arbitrado a título de verba honorária. 

 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte. 

 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, caput, CPC, uma vez que sedimentada a jurisprudência 

em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão. 

 

O d. Juízo "a quo" reconheceu a prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 219, §5º, do CPC c/c artigo 40, 

§4º, da Lei nº. 6.830/80, por ter o processo permanecido parado por período superior a cinco anos com inércia exclusiva 

da exequente. 

 

A r. sentença impugnada não merece reparos. 

 

A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, pode ser reconhecida ex officio pelo 

juiz e configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o processo permanecer parado por período superior a cinco 

anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia exclusiva do exequente, desde que cumprido o requisito da 

prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do dispositivo legal em apreço. 

 

No presente caso, frustrada a diligência citatória, o d. magistrado determinou a suspensão da execução e a posterior 

remessa dos autos ao arquivo (fls. 17). Deste decisum foi a exequente intimada por intermédio do Mandado Coletivo nº 

3701/2003, arquivado na Secretaria, em 13/08/2003 (fls. 18). Verifica-se, portanto, que a exequente ficou ciente não 

apenas da suspensão do feito, mas também de sua posterior remessa ao arquivo, onde permaneceria até que houvesse 

provocação das partes. Ciente dos termos do decisum, dele não agravou, desperdiçando sua oportunidade de apresentar 

seu inconformismo com a decisão prolatada. 

 

Quanto à intimação via mandado coletivo, é uma forma de intimação pessoal, não ofendendo o disposto no artigo 25 da 

Lei nº 6.830/80. 

 

Neste sentido, destaco o seguinte precedente: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA PÚBLICA. 

MANDADO COLETIVO . PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . OCORRÊNCIA. SÚMULA 314 DO STJ. 
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PRECEDENTES. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL IMPROVIDA." (TRF 3ª Região, Quarta Turma, AC 1437281, 

Relator Desembargadora Federal Salette Nascimento, DJF3 em 15/07/10, página 956) 

 

Oportuno acrescentar que a necessidade de intimação pessoal mediante a entrega dos autos com vista à exequente 

passou a ser obrigatória somente após a edição da Lei nº 11.033/04, que, em seu artigo 20, previu tal procedimento. 

 

Muito embora tenha sido intimada da suspensão do feito, após o decurso do prazo requerido, a exequente não 

apresentou requerimento ou promoveu qualquer movimentação efetiva do processo. Foram, então, os autos remetidos 

ao arquivo em 10/10/2003 (fls. 18), permanecendo arquivados, com inércia da exequente, até 02/03/2010, quando a 

parte executada ofereceu exceção de pré-executividade, alegando a ocorrência de prescrição intercorrente. 

 

A Fazenda manifestou-se em 26/05/2010 (fls. 34/37), porém sem trazer aos autos comprovação de eventual causa apta a 

obstar a fluência do lapso prescricional em sua forma intercorrente. 

 

Está sedimentado o entendimento no sentido de que a contagem do prazo prescricional, na hipótese, inicia-se logo após 

findo o prazo máximo de suspensão do feito (um ano - artigo 40, § 2º, da LEF), nos termos da Súmula nº 314 do STJ: 

 

"Em execução fiscal, não sendo localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo de prescrição qüinqüenal intercorrente ". 

 

Na presente hipótese, resta evidente ter decorrido prazo superior a cinco anos desde o transcurso de um ano após o 

arquivamento dos autos, sendo que durante todo este período a exequente manteve-se inerte. 

 

De fato, ante a suspensão do feito, aliado à inércia da exeqüente, por período superior ao lapso prescricional 

(aproximadamente oito anos) - e cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 

6.830/80 -, configurada está a prescrição intercorrente. 

 

Quanto às alegações referentes à adesão da executada ao parcelamento previsto pela Lei nº 11.941/2009, que implicaria 

confissão irretratável dos débitos, observo que, no caso, a prescrição dos débitos ocorreu em momento anterior à adesão 

ao programa de parcelamento. Sendo assim, caso a executada realmente tenha aderido ao referido parcelamento, o fez 

quando os débitos já estavam extintos pela prescrição, já que referido parcelamento foi criado no ano de 2009. 

 

Importante registrar, ainda, que o parcelamento de débito prescrito não convalidaria a cobrança indevida, pois o débito 

já estaria extinto por força do artigo 156, V, do Código Tributário Nacional. 

 

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PARCELAMENTO 

DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO PRESCRITO. IMPOSSIBILIDADE. CRÉDITO EXTINTO NA FORMA DO ART. 156, V, 

DO CTN. PRECEDENTES. 

1. O acórdão recorrido se manifestou de forma clara e fundamentada sobre as questões postas à sua apreciação, não 

havendo que se falar em violação do art. 535 do CPC, sobretudo porque o julgador não está obrigado a se manifestar 

sobre todos os argumentos deduzidos pelas partes, desde que seja respeitado o princípio da motivação das decisões 

judiciais previsto no art. 93, IX, da Constituição Federal. 

2. A prescrição civil pode ser renunciada, após sua consumação, visto que ela apenas extingue a pretensão para o 

exercício do direito de ação, nos termos dos arts. 189 e 191 do Código Civil de 2002, diferentemente do que ocorre na 

prescrição tributária, a qual, em razão do comando normativo do art. 156, V, do CTN, extingue o próprio crédito 

tributário, e não apenas a pretensão para a busca de tutela jurisdicional. 
3. Em que pese o fato de que a confissão espontânea de dívida seguida do pedido de parcelamento representar um ato 

inequívoco de reconhecimento do débito, interrompendo, assim, o curso da prescrição tributária, nos termos do art. 

174, IV, do CTN, tal interrupção somente ocorrerá se o lapso prescricional estiver em curso por ocasião do 

reconhecimento da dívida, não havendo que se falar em renascimento da obrigação já extinta ex lege pelo comando 

do art. 156, V, do CTN. 
4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1210340/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 26/10/2010, DJe 

10/11/2010, destaquei) 

"TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO 535. NÃO OCORRÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. 1. Cuidam os autos 

de agravo de instrumento interposto pelo Estado do Rio Grande do Sul contra decisão de execução fiscal. A decisão de 

primeiro grau julgou extintas as CDAS "cujos autos de lançamentos foram lavrados há mais de 5 anos anteriores 16-6-

2003". Ao apreciar o agravo de instrumento, a Quarta Câmara Cível do TJRS decidiu: a) afastar aspiração do 

recorrente de aplicar ao caso o disposto no art. 8° da LEF; b) "A interrupção do prazo de contagem da prescrição é, 

pois, a intimação regular do sujeito passivo da obrigação, seja pela citação válida, pelo protesto judicial, por qualquer 

ato judicial que constitua em mora o devedor ou por qualquer ato inequívoco que importe em reconhecimento do 
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débito pelo devedor"; c) é necessária a existência de elemento que fundamente a remessa de CDA. Opostos embargos 

declaratórios indicando omissão, que foram, à unanimidade, rejeitados. Apresenta como fundamento para o seu 

recurso que : a) o juiz de primeiro grau não poderia ter decretado a prescrição do crédito tributário de ofício; b) houve 

parcelamento da dívida, interrompendo-se a prescrição e suspendendo a exigibilidade do crédito tributário; c) 

"exercido o direito de ação, o atraso a partir daí não pode ser atribuível ao Ente de forma que prejudique a cobrança 

do crédito tributário". Contra-razões (fls. 141/156) sustentando que: a) o recurso de agravo é completamente 

incabível, visto que se referiu à sentença proferida; b) a norma tributária deve ser clara e objetiva, não podendo 

interpretar extensivamente o disposto na lei de 2001; c) "para que a nulidade seja decretada, necessário que seja feita 

a devida prova, ônus que o recorrente não se desincumbiu"; d) as CDAS já estavam prescritas antes do acordo do 

parcelamento da dívida ; e) houve um lapso temporal superior a 5 anos entre a constituição definitiva do tributo e a 

citação do devedor, configurando-se a prescrição. 2. Inexiste, no acórdão recorrido, qualquer omissão, contradição ou 

obscuridade a justificar a sua nulidade, conforme pretende alcançar o Estado do Rio Grande do Sul. 3. É de se manter 

decisão que, atendendo a pedido da parte executada, declara prescrito o direito de ação executiva fiscal pelo decurso 

do prazo de cinco anos, sem ação do Poder Tributante, a partir da constituição definitiva do crédito tributário. 4. 

Parcelamento acordado após a consumação do prazo prescricional não atua como causa retroativa de interrupção 

do curso do prazo prescricional. 5. Recurso não-provido". (REsp 812669, Relator Ministro José Delgado, Primeira 

Turma, DJ de 18/09/2006, p.00286) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO APÓS O DECURSO DO PRAZO. 

RESSURGIMENTO DA OBRIGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. De acordo com o artigo 174, do Código Tributário Nacional, a ação para cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 anos, contados da data de sua constituição definitiva. 

2. No caso em questão, o débito foi lançado pela autoridade administrativa, do qual foi intimado o embargante em 

19/7/1996, conforme consta da CDA. Não havendo impugnação do contribuinte no prazo de 30 dias, o crédito 

tributário se tornou definitivo em 18/8/1996. 

3. O direito de a Fazenda Pública ajuizar o feito executivo se extinguiu em 18/8/2001, razão pela qual não merece 

reforma a sentença que reconheceu a prescrição dos tributos, haja vista que a execução fiscal somente foi ajuizada em 

22/1/2002. 

4. Não merece acolhida a alegação da União, que sustenta ter havido carência superveniente de ação ante o posterior 

parcelamento e quitação dos valores executados. O parcelamento somente foi efetuado em 28/11/2006, quando os 

débitos já estavam extintos pela prescrição. 

5. O parcelamento de débito prescrito não convalida a cobrança indevida, pois o débito já estava extinto por força do 

artigo 156, V, do Código Tributário Nacional. Precedente do STJ. 

6. Remessa oficial, tida por submetida, e apelação desprovidas. 

Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada deste colegiado, inexiste razão para a modificação do 

entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do Código de 

Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2009.03.99.031706-8, Relator Desembargador Federal Marcio Moraes, v.u., 

julgado em 10/03/2011) 

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, melhor sorte não assiste à apelante, pois o valor 

fixado no montante de R$ 5000,00 (cinco mil reais), que representa menos de 5% do valor da execução fiscal, ao 

mesmo tempo em que não acarreta excessiva oneração do vencido, recompensa o patrono do vencedor na demanda em 

patamar adequado aos ditames da eqüidade, estando, pois, tal montante em sintonia com os critérios estabelecidos no 

art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, sopesados no caso em tela o zelo do patrono da embargante, o 

tempo de duração do processo, o valor moderado da causa e a natureza da demanda. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação fazendária e à 

remessa oficial. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 10353/2011 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011958-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011958-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HABITO DE VESTIR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO VINICIUS ALBERTON PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00146587820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão dos sócios MARIA DO SOCORRO FREIRE 

MACHADO e JOAQUIM DA COSTA OLIVEIRA, no pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

- AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

 

É certo, ainda, que é ônus da exequente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exequente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, não se verifica a ocorrência das hipóteses legalmente previstas para inclusão dos sócios no pólo passivo da 

ação, não se justificando, pois, a invocação de sua responsabilidade tributária, pois necessário, antes, o exaurimento das 

possibilidades de execução diretamente contra a pessoa jurídica, documentalmente comprovada, o que, no caso, não 

ocorreu, tendo em vista que, na ficha cadastral juntada aos autos, há registro de alteração da sede da empresa executada 

(f. 73), não havendo nos autos informação a respeito de qualquer diligência no referido endereço, daí porque 

manifestamente inviável a reforma pleiteada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011488-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011488-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ESTAMPARIA SAO JOAO LTDA 

ADVOGADO : GILSON HIROSHI NAGANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00535967920054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão dos sócios, CELSO FORMIGONI e CELSO 

FORMIGONI JUNIOR, no pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 

 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 
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autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 70), existindo prova documental do vínculo dos sócios 

CELSO FORMIGONI e CELSO FORMIGONI JUNIOR com tal fato (f. 83), conforme a jurisprudência consolidada 

pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar 

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da 

execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 

2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. 

Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, a fim de determinar 

a inclusão dos sócios CELSO FORMIGONI e CELSO FORMIGONI JUNIOR no pólo passivo da ação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011596-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011596-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LAVORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ADVOGADO : EDUARDO MAGALHAES R BUSCH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00464423920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão dos sócios, CAIO BRUNO CARNEVALLI 

POSELLA e MARIA RAQUEL COSTA NEVES POSELLA, no pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 
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praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
 

A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 
 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 37), existindo prova documental do vínculo dos sócios 

CAIO BRUNO CARNEVALLI POSELLA e MARIA RAQUEL COSTA NEVES POSELLA, com tal fato (f. 45/7), 

conforme a jurisprudência consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida 

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em 

conformidade com os precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, 

DJF3 09/09/2008; e AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo 

qual se autoriza a pretensão formulada pela agravante. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, a fim de determinar 

a inclusão dos sócios, CAIO BRUNO CARNEVALLI POSELLA e MARIA RAQUEL COSTA NEVES POSELLA, no 

pólo passivo da ação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011011-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011011-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : HELENA GIOVANNINI -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00331221420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento de indeferimento, em execução fiscal, do pedido de inclusão de titular da firma 

individual no pólo passivo da ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se firmada a jurisprudência, inclusive perante esta Corte, no sentido de que o titular de firma 

individual, diferentemente do que ocorre com o sócio em sociedade de responsabilidade limitada, está sujeito ao regime 
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de responsabilidade ilimitada, por não existir sociedade, confundindo-se a pessoa jurídica com a pessoa física, assim 

como os respectivos patrimônios. 

A propósito, os seguintes acórdãos desta Corte: 

 

AI 2009.03.00041930-9, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 06/07/2010: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA DO TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL. PATRIMÔNIO ÚNICO DA EMPRESA E SEU 

TITULAR. AGRAVO PROVIDO PARA DAR PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Assiste razão à 

recorrente. II - Entendo cabível o pedido de inclusão do titular da empresa individual no banco de dados do juiz 

distribuidor do fórum das execuções fiscais federais para posterior expedição de mandado de citação e penhora, pois 

a empresa individual não é sociedade, não havendo distinção para efeito de responsabilidade entre a pessoa física e 

a pessoa jurídica, já que na firma individual, constituída por patrimônio único, os bens particulares do comerciante 

individual respondem por quaisquer dívidas, sendo desnecessária a demonstração da prática dos atos previstos no 

artigo 135 do Código Tributário Nacional, bem como o esgotamento de diligências em busca de bens. III - 

Precedentes desta Corte (Terceira Turma, AG n. 200803000128190, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, 

v.u., DJF3 13.01.2009, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.047504-3, Rel. Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes, v.u., DJU 05.12.2007 e Quarta Turma, Ac nº 2001.03.99.044939-9, Rel. Desembargadora Federal Alda 

Basto, v.u. , DJF3 04.05.2010). IV - Agravo inominado acolhido para, com fundamento no art. 557, § 1°-A, do CPC, 

dar provimento ao agravo de instrumento."  
 

AI 2006.03.00097327-0, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 07/04/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO. REDIRECIONAMENTO. FIRMA INDIVIDUAL. 

RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR. POSSIBILIDADE. I - O redirecionamento na execução fiscal, em 

razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos tributários da empresa, tem sua admissibilidade restrita às 

hipóteses deste ter agido dolosamente na administração da empresa, com excesso de poderes, contrariamente à lei ou 

ao contrato social. II - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da 

aplicação do art. 135, do Código Tributário Nacional. III - Em se tratando de firma individual, a responsabilidade 

do administrador decorre da identificação entre a empresa e a pessoa física. IV - Precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Agravo de instrumento provido." 

 

Tal orientação, embora divirja do entendimento de que se aplica aos titulares de firma individual o regime do artigo 

135, III, do Código Tributário Nacional, converge para a solução que, recentemente, a Suprema Corte conferiu à 

controvérsia levantada no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, em que se declarou 

inconstitucional o artigo 13 da Lei 8.620/93 - que foi revogado pela MP 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009 

(artigo 79, VII) -, apenas "na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social", por 

considerar-se, em suma, que: 

 

"A referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da 

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O 

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de colaboração 

para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz de 

responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo contribuinte. 5. O 

art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da pessoa 

jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o 

que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo 

tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de 

responsabilidade constante do art. 135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao 

vincular à simples condição de sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada 

perante a Seguridade Social, tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo 

diverso, incorrendo em inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 

também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre 

os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da 

personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa 

privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a 

inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de 

responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade 

Social. 9. Recurso extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da 

matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC." 

Como se observa, o tratamento constitucional recaiu sobre a figura do terceiro, sócio de sociedade de 

responsabilidade limitada, que não poderia ser responsabilizado, com base em lei ordinária, de forma diversa da que 
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prevê a lei complementar tributária (Código Tributário Nacional, artigo 135, III), nem ter desconsiderada a sua 

personalidade, enquanto terceiro, distinta da personalidade jurídica da sociedade, a que pertence. 

No caso de firma individual, a inexistência de sociedade, de sócio e de terceiro, autoriza a conclusão de que não se 

aplica ao respectivo titular a regra regente da situação de terceiro, prevista no Código Tributário Nacional, daí que a 

responsabilidade da agravada, como aventada pelo CRF, ser resultante apenas e tão-somente da sua própria condição de 

única integrante da empresa, por isto firma individual. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil e diante da jurisprudência firmada, dou 

provimento ao recurso para deferir a inclusão da agravada no pólo passivo da execução fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009558-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009558-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ALBERTO JULIANI 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR MARIUZZO DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00239786820104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento em negativa de antecipação de tutela em ação ordinária, pela qual postulado que o 

termo de arrolamento, lavrado com base na Lei 9.532/97, considere valores de mercado dos bens, liberando-se o 

excesso do gravame. 

Alegou, em suma, que: (1) o total da dívida apurada, na data do auto de infração, em 28/10/2008, era de R$ 

1.593.884,14, com arrolamento da quase íntegra de seu patrimônio, de R$ 1.555.010,46 em 09/06/2009, conforme 

declaração de rendimentos; (2) os valores estão defasados, conforme laudo de perito contratado, que avaliou os bens em 

R$ 5.134.613,78 em outubro/2010, enquanto em novembro/2010 o débito atualizado era de R$ 1.852.362,27; (3) o 

termo de arrolamento deve considerar o valor de mercado dos bens, sendo que apenas 3 dos imóveis são suficientes a 

garantir o crédito fiscal (a)Alameda dos Angicos, Lotes 113 e 114, Setor L, Bairro da Colina, Patrimônio do Carmo, 

São Roque/SP, b)Rua Alessandro Giulio Dell'Aringa, Lotes 1, 2, 3, 22, 28 e 29, Quadra BM, São Mateus/SP (fusão das 

casas da Rua Ângelo Candia - 50% do imóvel), e c)Rua Gal. Eldes de Souza Guedes, nº 100, ap. 72, Vila Sônia, São 

Paulo/SP), avaliados em R$ 2.085.000,00; (4) dois dos imóveis arrolados (Rua Araguaia, 77, ap. 181, Santo André/SP e 

Passeio dos Sambaquis, 540, Riviera de São Lourenço, Bertioga/SP) já foram vendidos em 1996 e 2010, embora 

estejam ainda registrados em seu nome, sendo que o comprador deste último, ao saber do arrolamento, recusou-se a 

assinar a escritura e a pagar o saldo do preço antes da liberação do ônus; (5) não se justifica o "engessamento" do 

patrimônio do autor, idoso de 79 anos, pois os valores de mercado dos bens arrolados equivalem a quase 3 vezes o 

suposto crédito fazendário; (6) a INSRF 264/2002 é ilegal e inconstitucional, por inovar e ampliar as prescrições da Lei 

9.532/97, ao prever, no § 3º do artigo 5º, o arrolamento de outros bens em substituição aos alienados ou transferidos, 

enquanto a lei apenas previa possibilidade de cautelar fiscal nesta hipótese; (7) apesar da jurisprudência no sentido de 

que o arrolamento não viola direito de propriedade, pois possível a alienação, a exigência de substituição dos bens 

vendidos por outros ofende direitos e garantias constitucionais; (8) o valor do crédito tributário é provisório, pois 

pendente de julgamento de defesa fiscal; e (9) apesar do arrolamento de bens em excesso, a Fazenda Nacional quer 

propor medida cautelar fiscal para impedir a escritura de venda e compra do apartamento localizado no loteamento 

Riviera de São Lourenço. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, vez que manifestamente 

infundada a pretensão. 

Com efeito, o arrolamento de bens e direitos é previsto na hipótese em que o valor dos créditos tributários, acima de R$ 

500.000,00, for superior a 30% do patrimônio conhecido, considerado o informe da última declaração de rendimentos, 

na falta de outros elementos, conforme os artigos 64 e 64-A da Lei 9.532/97, verbis: 

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 
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§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, inclusive, os 

bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade. 

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última 

declaração de rendimentos apresentada. 

§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade 

do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento da 

formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito 

passivo. 

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas ou 

emolumentos: 

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; 

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados; 

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, 

relativamente aos demais bens e direitos. 

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de arrolamento. 

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).  

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha 

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro 

imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido 

registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento. 

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que tenha 

motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata o 

parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional. 

§ 10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 7º deste artigo. 

(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com 

prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do 

sujeito passivo. .(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

Parágrafo único. O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o valor 

referido no caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)" 

 

A IN SRF 264, de 20/12/2002, que estabeleceu procedimentos para arrolamento de bens e direitos e propositura de 

medida cautelar fiscal, foi objeto de revogação pela IN RFB 1.088, de 29/11/2010, que manteve, porém, as regras 

acerca do parâmetro do valor dos bens arrolados com base na última declaração de rendimentos e da eventual 

substituição de tais bens: 

 

"Art. 4º Os bens e direitos da pessoa física serão arrolados pelo valor constante na última declaração de rendimentos 

apresentada, sem a dedução de dívidas e ônus reais, e os da pessoa jurídica, pelo valor contábil. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de determinação do valor dos bens e direitos de acordo com o disposto no 

caput, ou, no caso de pessoa jurídica, sendo este residual, em virtude de depreciação, amortização ou exaustão, 

poderá ser utilizado o valor venal ou valor de mercado do bem, conforme escritura pública ou parâmetros 

informados em veículo de divulgação especializado. 

(...) 

Art. 9º O sujeito passivo será cientificado do arrolamento por meio de termo de arrolamento de bens e direitos 

lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil. 

§ 1º O sujeito passivo cientificado do arrolamento fica obrigado a comunicar à unidade da RFB de seu domicílio 

tributário a alienação, oneração ou a transferência a qualquer título, de qualquer dos bens ou direitos arrolados, no 

prazo de 5 (cinco) dias, contados da ocorrência do fato, sob pena de aplicação do disposto no inciso VII do art. 13. 

§ 2º Nos casos de alienação, oneração ou transferência de qualquer dos bens ou direitos arrolados, ainda que 

efetuada a comunicação na forma do § 1º, e na ausência de bens e direitos passíveis de arrolamento em valor 

suficiente para fazer face à soma dos créditos tributários sob responsabilidade do sujeito passivo, a Divisão, Serviço, 

Seção ou Núcleo competente para realizar as atividades de controle e cobrança do crédito tributário na unidade da 

RFB do domicílio tributário do sujeito passivo deverá examinar se há incidência em qualquer das demais hipóteses 

previstas no art. 13. 

Art. 10. O titular da unidade da RFB do domicílio tributário do sujeito passivo poderá, a requerimento do sujeito 

passivo ou de ofício, substituir bem ou direito arrolado por outro em valor suficiente para a satisfação do montante 

dos créditos tributários, observados os procedimentos dos arts. 2º a 9º. 

§ 1º Previamente ao deferimento da substituição do bem ou direito, deverá ser verificado se a soma dos créditos 

tributários sob responsabilidade do sujeito passivo, consolidados e atualizados na data do pedido de substituição, 

requer a ampliação ou permite a redução do montante arrolado, observados os limites previstos no caput do art. 2º. 
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§ 2º A averbação do arrolamento do bem ou direito oferecido em substituição deverá ser providenciada nos termos 

do art. 7º, após o que será expedida a comunicação ao órgão de registro competente, para fins de que sejam 

cancelados os efeitos do arrolamento do bem substituído. 

§ 3º Admite-se, a qualquer tempo, a substituição do arrolamento por depósito do montante integral. 

§ 4º A substituição de ofício poderá ser efetuada a qualquer tempo, desde que justificadamente, à luz de fatos novos 

surgidos posteriormente à época do arrolamento original." 

 

A propósito da validade do arrolamento, inclusive, com os valores constantes da última declaração de rendimentos, tem 

decidido esta Corte: 

 

AC 2004.61.00.025766-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU 22/08/2007: "ADMINISTRATIVO - 

ARROLAMENTO DE BENS - ART. 64 DA LEI Nº 9.532/97 - CONSTITUCIONALIDADE - VALOR DOS 

IMÓVEIS ATRIBUÍDOS PELO CONTRIBUINTE - ADESÃO POSTERIOR AO PAES - IMPOSSIBILIDADE DE 

LEVANTAMENTO DA GARANTIA. I - Não há inconstitucionalidade no artigo 64 da Lei nº 9.532/97, que não 

torna indisponível a propriedade dos bens arrolados, acarretando apenas o ônus de informar ao Fisco quanto à 

celebração de ato de transferência, alienação ou oneração de bens ou direitos arrolados, sob pena de 

indisponibilidade por medida cautelar fiscal. II - Os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido 

processo legal não foram violados na medida em que a própria apelante trouxe para os autos documentação 

comprobatória de sua cientificação do ato. III - Para efeitos de valores dos bens arrolados, o Fisco utiliza-se 

daqueles atribuídos pelo contribuinte em sua última declaração de rendimentos, que, obviamente, devem 

corresponder à realidade. Obediência do artigo 7º, § 4º, da Instrução Normativa SRF nº 264/2002. IV - Conquanto 

para a adesão ao PAES seja dispensável a apresentação de garantias ou arrolamento de bens, no caso de já terem 

sido realizadas essas providências, devem as mesmas ser mantidas. V - Apelação improvida." 

AMS 2006.61.00.023247-9, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 26/05/2009: "TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS SUPERIORES A 30% DO 

PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO E SUPERIORES A R$ 500.000,00. INCIDÊNCIA DO ART. 64 DA LEI Nº 

9.532/97. SENTENÇA REFORMADA. I - Conforme documento juntado a fls. 35 dos autos, constata-se que os bens 

e direitos arrolados se deram nos termos do art. 64 da Lei nº 9.532/97 e não nos termos do art. 33, §2º do Decreto nº 

70.235/72, modificado pela Lei nº 10.522/02, como fundamentado na r. sentença. II - Caso em que a situação do 

impetrante se enquadra no art. 64 da Lei nº 9.532/97, isto porque o contribuinte foi autuado em 16/05/2003 (fls. 19) 

por débito de IRPF do ano-base de 1998, no valor apurado de R$ 11.524.681,44 (onze milhões, quinhentos e vinte e 

quatro mil, seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e quatro centavos) - já acrescido de juros de mora e multa -, 

sendo que o valor principal atualizado até abril/2003 somava o montante de R$ 4.700.881,65 (quatro milhões, 

setecentos mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos), portanto, muito superior ao patamar 

estabelecido no §7º, do art. 64 supra citado. III - Anoto, ainda, que na declaração do imposto de renda relativo ao 

mesmo ano-calendário de 1998, juntada a fls. 29/34, indicava como patrimônio do impetrante o total de R$ 

1.328.388,52 (um milhão, trezentos e vinte e oito mil, trezentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos), de 

modo que o débito em questão em muito superou o limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no caput do art. 64, 

c.c. o § 2º do mesmo dispositivo legal. IV - O arrolamento não caracteriza violação ao direito de propriedade, nem ao 

devido processo legal, pois não configura medida coercitiva ilegal nem constrição de bens, podendo o devedor 

livremente dispor de seu patrimônio, apenas com a obrigação de informar os atos de oneração ou transferência de 

seus bens ao órgão fazendário competente. V - Sentença reformada. Apelação da União e remessa oficial providas." 
 

Na espécie, a comunicação de débitos, em montante superior a R$ 500.000,00 e excedente a 30% do patrimônio 

conhecido, em fevereiro/2009, indicou valor consolidado de R$ 1.620.921,62 (f. 100), sendo lavrado termo de 

arrolamento de bens e direitos (f. 101/3), com retificação da relação de tais bens em junho/2009 (f. 104/5), coincidindo 

os valores atribuídos com os informados na DIRPF do ano-calendário 2009 (f. 106/8). 

A avaliação patrimonial, a partir da última declaração prestada pelo contribuinte, decorre do que expressamente 

consta da lei, que não se refere a valores de mercado e não faz presumir nem torna válido, automaticamente, como se 

pretende, o laudo produzido unilateralmente. Ao contrário, a presunção atua em favor do ato administrativo - inclusive 

no tocante ao valor do lançamento que, embora impugnado, prevalece enquanto não houver desconstituição judicial ou 

administrativa - e, no Juízo agravado, em instrução processual é que se deve discutir se os valores declarados não são 

idôneos, para que fins não o são e em que montante eventualmente a inidoneidade ocorre. O laudo particular de 

avaliação não configura, pois, prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado, pois não basta, por si, para 

desconstituir a vinculação do contribuinte à declaração fiscal que, ele próprio, prestou para todos os fins legais. A 

matéria, é claro, pode ser discutida judicialmente e deve ser objeto de prova validada dentro do ambiente processual do 

contraditório, afastando a possibilidade processual de antecipação de tutela. 

Por outro lado, acerca dos bens atingidos pelo arrolamento, diante da alegação de que teria havido venda de imóveis, o 

que se fez juntar aos autos, a tal propósito, foi somente contrato particular de cessão de direitos e benfeitorias firmado 

em 06/11/1996, inidôneo à transmissão da propriedade imóvel, conforme legislação e jurisprudência consolidada. Se o 

suposto "adquirente" quiser invocar a condição de posse, para fins de impugnar o arrolamento, deve fazê-lo através da 

via processual própria, mas ao agravante não é dado, a partir de tal documento, afirmar que não é mais o proprietário 

respectivo. A "venda" de outro imóvel após arrolamento, através de instrumento particular de 11/02/2010 (f. 109/12), 
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diante da mesma fundamentação, não configura alegação verossímil, fundada na prova inequívoca do direito postulado. 

Ainda que o ato de disposição não se habilite legalmente a transmitir a propriedade imóvel, não se pode impedir o Fisco 

de exercer o direito de ação, ajuizando cautelar fiscal, caso entenda que foi violado o artigo 64, § 3º, da Lei 9.532/1997, 

sem prejuízo, claro, do direito que tem o agravante de exercer ampla defesa e contraditório no respectivo feito e, não, 

antecipadamente nestes autos.  

Finalmente, sendo constitucional o arrolamento, conforme tem sido assentado pela jurisprudência, eventual alienação de 

bens - possível por não se tratar de medida de indisponibilidade, cuja falta de prévia comunicação ao Fisco acarreta, 

porém, a possibilidade de cautelar fiscal -, não dispensa o contribuinte de indicar bem substitutivo ou de sofrer 

arrolamento complementar. Trata-se de providência que decorre da lei, não configurando inovação normativa através de 

ato administrativo, exatamente porque se destina a cumprir a previsão legal de que o arrolamento deve sempre recair 

sobre bens e direitos "em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito 

passivo" (artigo 64-A da Lei 9.532/1997).  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SECURITY SERVICOS ESPECIAIS DE SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05282459119984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento de inclusão, e exclusão, de ofício, de sócios do pólo passivo da 

ação. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do 

artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta 

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, 

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, 

contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade, conforme revela, 

entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGA nº 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE de 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o 

sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples 

inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; Resp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. A 

verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao proferir sua 

decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos sócios-gerentes, in 

verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento apto a demonstrar que a 

pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário e que tenha sido responsável 

por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou demonstrado o esgotamento de tentativas no 

sentido de localização de bens de propriedade da sociedade. Assim, considerando não ter restado provado que a 

empresa não detém capacidade econômica para saldar seus débitos, bem como que o sócio mencionado tenha 

praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a 

que se nega provimento." 
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A propósito, aquela mesma Corte decidiu que "se a retirada do sócio ocorre em data anterior ao encerramento 

irregular da sociedade, tal fator não se presta a fazê-lo suportar as dívidas fiscais assumidas, ainda que contraídas 

no período em que participava da administração da empresa. Precedentes: REsp 651.684/PR, 1ª T., Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ de 23.05.2005; Resp 436.802/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 25.11.2002" (RESP nº 

728.461, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 19/12/2005). 

Assim igualmente concluiu esta Turma no AG nº 2007.03.00032212-3, Rel. Juiz Convocado CLÁUDIO SANTOS, 

DJU de 30/04/2008: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. HIPÓTESES DE CABIMENTO DA RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA NO CASO CONCRETO. 1. Encontra-se consolidada a 

jurisprudência, sob todos os ângulos enfocados na ação, firme no sentido de que mesmo que os fatos geradores dos 

créditos tributários em execução fiscal tenham ocorrido na gerência de um dado sócio, este não pode sofrer o 

redirecionamento executivo se houve a sua retirada da sociedade antes da dissolução irregular, esta ocorrida na 

gestão de outros administradores. 2. Caso em que, embora os débitos fiscais tenham fatos geradores ocorridos 

durante a gestão do ora agravante, que se retirou da sociedade apenas em 16.04.93, e considerando que a mera 

inadimplência fiscal não gera responsabilidade tributária do sócio-gerente (artigo 135, III, CTN), o que revelam os 

autos, de relevante para a solução da controvérsia, é que a dissolução irregular somente ocorreu posteriormente, 

conforme o sistema de consulta fiscal por CNPJ. 3. Certo, pois, que houve atividade econômica posterior à retirada 

do ora agravante do quadro social da empresa, de modo que a dissolução irregular não é contemporânea à 

respectiva administração, para efeito de apuração de infração à legislação e responsabilidade tributária, nos termos 

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado desprovido." 

 

É certo, ainda, que é ônus da exequente comprovar a responsabilidade tributária do sócio-gerente ou administrador, não 

se podendo invocar, para respaldar o redirecionamento, a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 que, por colidir com a 

disciplina do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não tem o condão de revogar a legislação complementar. 

Ao contrário, o que se revogou foi o próprio preceito invocado pela exequente, conforme revela a MP nº 449/08, ainda 

vigente, a revelar a manifesta impropriedade da invocação da responsabilidade tributária nas condições pretendidas pela 

Fazenda Nacional, como tem reiteradamente decidido esta Turma (v.g. - AG nº 2007.03.00099603-1, Rel. Des. Fed. 

CARLOS MUTA, DJF3 de 03/02/2009). 

Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade (f. 126), existindo prova documental do vínculo dos sócios 

WALDECIR DOS REIS e WILSON CARLOS DOS SANTOS, com tal fato (f. 164), conforme a jurisprudência 

consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça na súmula 435 (verbis: "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"), e assim, igualmente, em conformidade com os 

precedentes desta Turma (AG nº 2008.03.00012432-9 , Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 09/09/2008; e 

AG nº 2005.03.00034261-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 06/09/2006), motivo pelo qual se autoriza a 

pretensão formulada pela agravante, neste ponto. 

Todavia, devem ser mantidas as exclusões das ex-sócias RITA DE CASSIA AGRESTE DIAS SAMPAIO e 

MARLENE DOMARACHI, vez que se retiraram da sociedade em 20/06/2000 (f. 163), data anterior à dos indícios de 

infração. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, apenas para 

determinar a inclusão dos sócios WALDECIR DOS REIS e WILSON CARLOS DOS SANTOS no pólo passivo da 

ação. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Nro 10225/2011 
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : RISEL S/A COM/ E IND/ e outro 

 
: M SIMOES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA e outro 

APELADO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : DINO PAGETTI 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.00.32482-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista os embargos de declaração interpostos às fls. 669/670, manifeste-se a parte contrária no prazo de 10 

dias. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010039-65.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010039-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : NEC DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: RENATA SOUZA ROCHA 

 
: HELCIO HONDA 

DESPACHO 

1. Fls. 536/538: diga a subscritora se tem poderes no feito. 

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004563-06.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.004563-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : FUNDACAO MATERNIDADE SINHA JUNQUEIRA 

ADVOGADO : RENATA ELIAS EL DEBS e outro 

No. ORIG. : 00045630620044036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 
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A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais;  

(...)  

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.  

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento.  

2. Recurso especial conhecido, mas improvido.  

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205)  

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.  

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.  

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento.  

3. Recurso especial a que se nega provimento.  

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154)  

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO).  

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.  

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR).  

2. Precedentes desta Casa Julgadora.  

3. Recurso especial não provido.  

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195)  

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE.  

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO.  

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO.  

PRECEDENTES.  

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas.  

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais.  
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3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ.  

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido.  

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169)  

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302436-32.1998.4.03.6102/SP 

  
2005.03.99.004343-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARIA MARGARIDA GRECCO REGIS e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP 

ADVOGADO : DANYELLA RIBEIRO MONTEIRO e outro 

No. ORIG. : 98.03.02436-1 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do 

Município de Ribeirão Preto, sustentando a incompetência do Juízo Estadual, a possibilidade de os embargos serem 

apreciados sem a garantia do juízo, em razão da impenhorabilidade de seus bens, bem como a ilegitimidade da cobrança 

da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação - TLIF, ante a inocorrência do exercício do poder de 

polícia. A ação executiva tem por base a cobrança da TLIF referente ao exercício de 1995. Valor do débito: R$ 235,40, 

em maio de 1997. 

Processado o feito perante a Justiça Federal, sobreveio sentença no sentido da improcedência dos embargos, 

condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atualizado da 

execução. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Apelou a ECT, reiterando todos os termos contidos no exórdio. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Dispensada a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Em relação à impenhorabilidade dos bens da ECT, cumpre ressaltar que, recepcionado o Decreto-Lei nº 509/69, 

eventual execução proceder-se-ia apenas pelo regime de precatório, a teor do artigo 100 da Constituição Federal, 

entendimento este pacificado tanto no Supremo Tribunal Federal, quanto no Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, registro o teor do voto da Rel. Min. Denise Arruda, exarado no julgamento do REsp 1087745 (Primeira 

Turma, DJE 01/12/2009): "O Decreto-Lei 509/69 dispõe sobre a transformação dos Correios e Telégrafos em empresa 

pública, estabelecendo, em seu art. 12, que "a ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e 

equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a 

imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a 

foro, prazos e custas processuais". Analisando a referida norma, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE 220.906/DF (Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ de 14.11.2002), consagrou entendimento no sentido 

de que a Constituição Federal de 1988 recepcionou o disposto no art. 12 do Decreto-Lei 509/69, o qual estendeu à 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT - os privilégios conferidos à Fazenda Pública, entre eles os 

concernentes a foro, prazos e custas processuais. A Lei 9.289/96, em seu art. 4º, I, dispõe que "são isentos de 

pagamento de custas: a União, os Estados, os Município, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas 

autarquias e fundações". Nota-se, pois, que a lei não estendeu às empresas públicas a prerrogativa de isenção de 
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custas processuais. No entanto, trata-se de norma geral a respeito da isenção de custas processuais no âmbito da 

Justiça Federal. Por sua vez, o Decreto-Lei nº 509/69 é norma especial, aplicável especificamente à ECT, 

estendendo-lhe os mesmos privilégios da Fazenda Pública, relativos à imunidade tributária, à impenhorabilidade de 

seus bens, rendas e serviços, bem como a foro, prazos e custas processuais. E não há ainda, no ordenamento jurídico 

pátrio, nenhuma norma especial que discipline em contrário a matéria. Destarte, considerando que norma especial não 

pode ser revogada por norma geral, prevalece incólume o disposto no art. 12 do Decreto-Lei 509/69, isentando a ECT 

do recolhimento de custas processuais. Outrossim, como bem delineou o Ministério Público Federal, "o entendimento 

do Supremo Tribunal Federal, sobre a isenção da ECT no pagamento de custas processuais, é posterior à publicação 

da Lei 9.289/1996, o que afasta, segundo o posicionamento da Suprema Corte, a alegação de que o Decreto-Lei 

509/1969 teria sido revogado pela Lei 9.289/1996". Recurso especial provido." 

Ainda, no sentido declinado, trago à colação os seguintes arestos: 

 

EMENTA: Recurso extraordinário. 2. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Penhora. 3. Recepção, 

pela Constituição Federal de 1988, do Decreto-lei n.º 509/69. Extensão à ECT dos privilégios da Fazenda Pública. 4. 

Impenhorabilidade dos bens. Execução por meio de precatório. 5. Precedente: RE n.º 220.906, Relator Ministro 

MAURÍCIO CORRÊA, Plenário, sessão de 17.11.2000. 6. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(STF, AI-AgR 313854, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, DJ 26-10-2001); 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA RELATIVO À 

DIVERGÊNCIA DE ENTENDIMENTO NO ÂMBITO DE OUTRO TRIBUNAL - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EMPRESA PÚBLICA QUE GOZA DO 

PRIVILÉGIO DA IMPENHORABILIDADE DOS BENS - ALEGADA OFENSA AO ART. 12 DO DECRETO-LEI Nº 

506/69 - OCORRÊNCIA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO NO ART. 1º DA LEI Nº 9.074/95 - 

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 

'omissis'. 

Assiste razão à ECT ao sustentar que seus bens gozam da prerrogativa da impenhorabilidade em ação executiva, razão 

por que restou ofendido o comando do artigo 12 do Decreto-Lei 509/69, cuja redação é a seguinte: "A ECT gozará de 

isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos 

à Fazenda Pública, quer em relação à imunidade tributária, direta ou indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas 

e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais". A ECT tem natureza jurídica de "empresa pública 

que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União Federal e por ela mantido", 

razão por que deve ser observado o regime de precatório na execução de seus débitos" (RE 225.011/MG - Rel. 

Acórdão Min. Maurício Corrêa, DJU 19.11.2002). Precedentes: RE 220.906/DF, Rel. Min. Maurício Correa, DJU 

14.11.2002; AgRg no AI 313.854/CE, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 26.10.01 e RESP 463.324/PE, Relator Min. Ruy 

Rosado de Aguiar, DJU 16.12.2002). Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, provido. 

(STJ, REsp 397853, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ DATA:24/11/2003). 

 

Ademais, o STF firmou entendimento no sentido de que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por ser 

pessoa jurídica prestadora de serviço público de natureza obrigatória e exclusiva do Estado, equipara-se à Fazenda 

Pública, gozando dos mesmos privilégios, inclusive em relação à imunidade de impostos, nos termos do indigitado 

artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69 e do artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição Federal.  

Entretanto, de rigor observar não se estender a imunidade tributária às taxas, uma vez ser expressa a Constituição 

Federal ao estabelecer tal aplicação de modo estrito aos impostos.  

Neste sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE 

ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. TAXAS: 

IMUNIDADE RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA.  

I. - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A ECT - 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do 

Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. 

Precedentes do STF: RE 424.227/SC, 407.099/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. 

II. - A imunidade tributária recíproca - C.F., art. 150, VI, a - somente é aplicável a impostos, não alcançando as 

taxas.  

III. - R.E. conhecido e improvido." (grifos aditados) 

(STF, RE nº 424.227-SC, Rel. Ministro Carlos Velloso, DJ 10/09/2004). 

 

É esse, igualmente, o entendimento deste E. Tribunal: 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA MUNICIPAL DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGALIDADE. 

1. Legítima a taxa impugnada, instituída no âmbito da competência Municipal, no regular exercício do poder de 

polícia (art. 145, II da CF).  
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2. Sujeita-se à incidência fiscal a empresa pública federal que explora atividade no município, Caixa Econômica 

Federal - CEF. 

(TFR - AC nº 68.274-PR, STF - RE nº 90470-PB, TRF/1ª Região - AC nº89.01.011598-7, STJ - REsp. nº39.834/SP, 

TRF/3ª Região - AC nº 91.03.033785-9, TRF/3ª Região - AC nº 96.03.088240-2, TRF/3ª Região - AC nº 90.03.022266-

5). 

3. Embargos rejeitados." 

(TRF/3ª Região, EIAC nº 111.301, 2ª Seção, v.u., Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 18/04/2001, p. 1). 

 

No caso dos autos, trata-se de cobrança da Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação - TLIF 

relativa ao exercício de 1995.  

A E. Suprema Corte tem reconhecido a legitimidade da mencionada exação, em razão da notoriedade do poder de 

polícia exercido pela Municipalidade, decidindo o tema inclusive de forma monocrática, conforme colaciono a seguir: 

 

"Decisão da Presidência 

Trata-se de embargos de divergência em agravo regimental em recurso extraordinário (folhas 177 a 199), interpostos 

por Luiz Carlos Lopes, contra acórdão proferido pela Segunda Turma desta Corte. 'omissis' 

Decido. 

'omissis' 

Contudo, o certo é que, no caso em tela, não se afigura caracterizada, no momento presente, a apontada divergência, 

porquanto depois de alguma hesitação, firmou-se, nesta Corte, o entendimento jurisprudencial que entende que, em 

hipóteses como essa em discussão nestes autos, possível se mostra a instituição da taxa exigida da embargante. A 

partir do julgamento, pelo Plenário desta Suprema Corte, do RE nº 220.316/MG, Relator o Ministro Ilmar Galvão 

(DJe de 29/6/99), pacificou-se o entendimento de que a exação ora sob análise seria perfeitamente legítima, 

considerada que foi, como uma contrapartida ao efetivo exercício do poder de polícia. Sua ementa, assim dispõe: 

"MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE. TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. 

ALEGADA OFENSA AO ART. 145, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. Exação fiscal cobrada como contrapartida ao exercício 

do poder de polícia, sendo calculada em razão da área fiscalizada, dado adequadamente utilizado como critério de 

aferição da intensidade e da extensão do serviço prestado, não podendo ser confundido com qualquer dos fatores que 

entram na composição da base de cálculo do IPTU, razão pela qual não se pode ter por ofensivo ao dispositivo 

constitucional em referência, que veda a bitributação. Serviço que, no caso, justamente em razão do mencionado 

critério pode ser referido a cada contribuinte em particular, e de modo divisível, porque em ordem a permitir uma 

medida tanto quanto possível justa, em termos de contraprestação. Recurso não conhecido". 

Inúmeras outras decisões, de igual sentido, seguiram-se, a partir de então, a demonstrar estar pacifica a 

jurisprudência da Corte acerca desse tema, podendo ser citadas, para exemplificar, as seguintes: 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA DE 

LOCALIZAÇÃO E DE FUNCIONAMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE nº 437.908/MA-AgR, 

Primeira Turma, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 19/6/09). 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. LEGALIDADE. ARTIGO 

145, II, §§ 1º E 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FISCALIZAÇÃO. PODER DE POLÍCIA. 1. Embargos de 

declaração recebidos como agravo regimental, consoante iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 2. O 

Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade da instituição da taxa de fiscalização, de 

localização e de funcionamento. RE 220.316/MG, Relator o Ministro Ilmar Galvão, DJe 26/6/01. 3. Agravo regimental 

improvido" (AI nº 707.357/SC-ED, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 26/2/10). 

"TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENÇA E FISCALIZAÇÃO PARA LOCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E 

FUNCIONAMENTO. CONSTITUCIONALIDADE. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. CONTROLE. 

ELEMENTOS DA BASE DE CÁLCULO PRÓPRIA DE IMPOSTOS. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE. RECURSO 

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Constitucionalidade de taxas cobradas em razão do serviço de 

fiscalização exercido pelos municípios quanto ao atendimento às regras de postura municipais. II - Presunção a favor 

da administração pública do efetivo exercício do poder de polícia, que independe da existência ou não de órgão de 

controle. Precedentes. III - Constitucionalidade de taxas que, na apuração do montante devido, adote um ou mais dos 

elementos que compõem a base de cálculo própria de determinado imposto, desde que não se verifique identidade 

integral entre uma base e a outra. IV - Recurso protelatório. Aplicação de multa. V - Agravo regimental improvido" (AI 

nº 654.292/MG-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 21/8/09). 

Assim, apesar da aparente divergência entre os apontados julgamentos, no momento presente isso não mais se dá, 

em razão da pacífica jurisprudência da Corte modernamente editada sobre o tema e com a qual a decisão embargada 

se mostra harmoniosa. 

'omissis' 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por manifestamente inadmissíveis, nego 

seguimento aos embargos de divergência. Publique-se. 

Brasília, 30 de novembro de 2010. 

Ministro DIAS TOFFOLI 
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RELATOR" 

(STF, RE 260348 AgR-EDv-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe. 10/02/2011). 

 

Assim, de rigor a reforma parcial da r. sentença recorrida, para o fim de declarar a impenhorabilidade dos bens da ECT, 

bem como a insubsistência da penhora realizada, mantendo-se, todavia, a cobrança da exação e o pagamento dos 

honorários sucumbenciais. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intime-se.  

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0091078-70.1992.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.043230-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : RUBENS SOARES DE OLIVEIRA e outros 

 
: AIKO UEHARA 

 
: ARIOMAR EVANGELISTA DE ALCANTARA 

ADVOGADO : EUGENIO CARLOS BARBOZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

No. ORIG. : 92.00.91078-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de caderneta de poupança, no período de vigência do Plano Collor I 

(Lei Federal nº 8.024/90). 

 

Nas razões de apelação, o Banco Central do Brasil sustenta a ilegitimidade passiva, a ocorrência de prescrição e a 

improcedência do pedido inicial. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * A LEGITIMIDADE PROCESSUAL PASSIVA * * * 

 

A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária dos valores mantidos disponíveis em conta na instituição, durante a vigência da Lei nº 8.024/90, inclusive os 

relativos ao mês de março de 1990, para as contas renovadas na primeira quinzena. 

 

É legitimado processual passivo, com exclusividade, o Banco Central do Brasil, para proceder à correção monetária dos 

valores bloqueados. 

 

A jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL.VALORES APLICADOS EM CADERNETA DE POUPANÇA BLOQUEADOS EM RAZÃO DO 

PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

BANCO CENTRAL. RESPONSABILIDADE. 

1. Sob o enfoque do Plano Collor (Lei 8.024/90), o Banco Central só pode ser responsabilizado pela correção 

monetária dos saldos das cadernetas de poupança com relação ao período em que os recursos estavam em seu poder, 

após a transferência dos saldos. 

2. Embargos de Divergência acolhidos." 

(STJ, Corte Especial, ERESP nº 204656/SP, Relator Min. Edson Vidigal, j. 17.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 174.) 

Corte Especial - EREsp nº167.544/PE - Rel. o Min. Eduardo Ribeiro: 

"Caderneta de poupança. Correção monetária. Março de 1990. Plano Collor. 
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Transferidos os recursos para o Banco Central, será ele o responsável pelo pagamento da correção monetária e não o 

banco depositário que perdeu a disponibilidade dos depósitos. 

Essa responsabilidade terá em conta o momento em que exigível o pagamento, não importando que o critério para o 

respectivo cálculo considere período em que as importâncias se achavam sob a guarda da instituição financeira com 

quem contratara o poupador.  

De acordo com o sistema legal então vigente, o cálculo da correção, relativa a março, se fez tendo em conta a inflação 

verificada entre 15 de janeiro e 15 de fevereiro." 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS INFERIOR A CZ$ 50.000,00. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. IPC DE MARÇO/90. DATA-BASE 

NA 1ª QUINZENA DO MÊS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

1. Em ação de reposição do IPC, relativamente a saldo de ativos financeiros de valor inferior ao bloqueado pelo Plano 

Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, afastado o litisconsórcio necessário ou a 

denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL. 

2. O Comunicado BACEN nº 2.067, de 30.03.90, previu a aplicação do IPC de março de 1990 (84,32%) nos saldos de 

ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio, o que foi confirmado, inclusive, pela CEF em contestação. 

3. Caso em que não comprovado nos autos o crédito, no mês de abril/90, de correção monetária inferior ao IPC de 

março/90, prevalecendo a presunção de que houve a aplicação correta do índice, conforme previsto na legislação 

específica. 

4. Confirmação, pela conclusão, da r. sentença, reconhecida a carência de ação, por falta de interesse de agir. 

5. Precedentes." 

(TRF, 3ª Região, Terceira Turma, AC nº 2004.61.27.002749-5/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, j. 24.05.2006, DJU 

07.06.2006, p. 297.) 

 

* * * PRESCRIÇÃO * * * 

 

Quanto ao Banco Central do Brasil, a prescrição é quinquenal. 

 

Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

APLICAÇÃO DO BTNF. 

1. O Banco Central do Brasil, autarquia federal, é beneficiado com os mesmos privilégios concedidos à Fazenda 

Pública, inclusive quanto ao prazo de prescrição qüinqüenal previsto pelo Decreto nº 20.910/32, art. 1º , os quais lhe 

foram estendidos pelo Decreto-Lei nº 4.597/42, art. 2º e Lei 4.595/64, art. 50. 

2. O evento lesivo que deu origem à demanda se configura, concretamente, no momento em que se opera a liberação 

dos recursos (em valor inferior ao que entende devido), esse é o momento em que nasce o interesse e a pretensão à 

propositura da ação. É, portanto, esse o marco inicial do prazo de prescrição. 

3. A Corte Especial, no julgamento do ERESP 167.544/PE, firmou orientação no sentido de que as instituições 

financeiras depositárias são responsáveis pela atualização monetária dos saldos de caderneta de poupança bloqueados 

cujas datas de aniversário são anteriores à transferência dos saldos para o BACEN. Recai sobre o BACEN a 

responsabilidade sobre os saldos das contas que lhe foram transferidas, com o creditamento da correção monetária 

havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que passaram a ser corrigidas pela autarquia a partir de 

abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. 

4. Aplica-se o BTNF como índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do disposto 

no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90 (ERESP 169.940/SC, Corte Especial). 

5. Recurso especial provido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP nº 513.193, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/11/2003, v.u., DJU 24/11/2003). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - BACEN - LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM" - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - DECRETO Nº 20.910/32 - TERMO INICIAL - 

LIBERAÇÃO TOTAL DOS SALDOS - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF - LEI 8.024/90, ART. 6º, § 2º - PRECEDENTES. 

- A Corte Especial assentou o entendimento no sentido de que é o Banco Central o responsável pelo pagamento da 

correção monetária das importâncias bloqueadas e não o banco depositário que perdeu a disponibilidade dos 

depósitos. 

- O início da contagem do prazo prescricional quinqüenal do direito de ação de indenização, referente aos saldos de 

cruzados novos bloqueados (Lei 8.024/90) dar-se-á a partir de agosto de 1992, quando ocorreu a total liberação dos 

valores retidos em atendimento ao comando do art. 1º, do Decreto nº 20.910/32. 

- Consoante entendimento firmado pelo Pleno do STF e pela Corte Especial do STJ, o BTNF é o índice adequado para 

a correção monetária das quantias retidas pelo Plano Collor. 

- Aplicabilidade do § 2º, do art. 6º, da Lei 8.024/90. 

- Recurso especial conhecido e provido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 422.092, Relª. Minª. Laurita Vaz, j. 03/09/2002, maioria., DJU 13/10/2003). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. 

PLANO COLLOR. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. PRAZO PRESCRICIONAL DE CINCO 

PARA PLEITEAR CORREÇÃO MONETÁRIA. ART. 1º DO DECRETO N.º 20.910/32. ART. 2º DO DECRETO-LEI N.º 

4.597/42. ART. 50 DA LEI N.º 4.595/64. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. O prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública é de 5 (cinco) anos (art. 1.º do Decreto 20.910/32). A 

teor do art. 50 da Lei n.º 4.959/94, devem ser concedidos os mesmos benefícios, favores e isenções da Fazenda Pública 

ao Banco Central do Brasil, dentre os quais o prazo prescricional qüinqüenal. 

2. Assim, é cediço na Corte que: O prazo prescricional para ajuizar ação pleiteando a correção monetária dos saldos 

das cadernetas de poupança bloqueadas por ocasião do 'Plano Collor' é de cinco anos (EREsp 365.805 - SC, Relator 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Primeira Seção, DJ de 11 de abril de 2005). 

3. O termo inicial da prescrição para as ações que têm por finalidade a aplicação da correção monetária dos cruzados 

novos retidos pela implantação do nominado 'Plano Collor' é o da total liberação dos saldos, ou seja, da devolução da 

última parcela (agosto de 1992). Precedente: REsp 731.007 - PB, Relator Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS 

Segunda Turma, DJ de 17 de outubro de 2005  

4. In casu, a presente ação foi proposta em 31 de agosto de 2.000, o que revela de forma inequívoca a ocorrência de 

prescrição. 

5. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, AGRG no RESP nº 770361/SP, Relator Min. Luiz Fux, j. 08.08.2006, DJ 31.08.2006, p. 233.) 

"PROCESSO CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELA MP N. 168/90, 

CONVERTIDA NA LEI N. 8.024/90 - CORREÇÃO MONETÁRIA - PRAZO PRESCRICIONAL DE 5 (CINCO) ANOS 

PARA AJUIZAR A DEMANDA - DIES A QUO A SER CONSIDERADO É A DATA DA DEVOLUÇÃO DA ÚLTIMA 

PARCELA AO POUPADOR - RECURSO ESPECIAL DO BACEN NÃO CONHECIDO. 

- Prevalece, no âmbito da 1ª Seção, que o prazo prescricional a ser computado para demandas deste jaez é de 5 (cinco) 

anos, tendo em vista a interpretação a ser dada para os Decretos ns. 20.910/32 (art. 1º) e 4.597/42 e Lei n. 4.595/64. 

Assim, carece de fomento jurídico o argumento dos recorridos. 

- Os mais autorizados autores estabelecem o termo inicial da prescrição como sendo o da data da lesão ou da violação 

de um direito como fato gerador da ação (cf. Agnelo Amorim Filho, "Critério científico para distinguir a prescrição da 

decadência e para identificar as ações imprescritíveis", in RT n. 300, p. 19). Na espécie, a data da lesão concreta deu-

se com o bloqueio de cada conta, isso no que tange à irresignação contra a retenção de numerário; no entanto, no 

concernente à exteriorização do respectivo quantum, a lesão só ocorreu a partir da data da última prestação de 

devolução dos cruzados bloqueados, uma vez que a cada prestação paga a menor, no entender do poupador, dava-se 

uma nova lesão. Como as prestações eram periódicas e brotavam de um único ato tronco, a última é que se erigiu no 

marco inicial da prescrição. Quer dizer, apenas consolidou-se a diminuição patrimonial do poupador com o 

pagamento da parcela derradeira. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP nº 400.563, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 06/08/02, maioria, DJU 01/03/04). 

 

No caso concreto, não há prescrição.  

 

A ação foi ajuizada em novembro de 1992 e a citação do Banco Central ocorreu em junho de 1995. Transcorreu, 

portanto, período inferior a cinco anos desde a liberação da última parcela dos valores bloqueados por força dos Planos 

Collor I e Collor II, em agosto de 1992. 

 

* * * A CORREÇÃO MONETÁRIA * * * 

 

Considera-se adequado, como índice de atualização do numerário bloqueado, o BTNF, após a contabilização da 

correção pelo IPC.  

 

A jurisprudência: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 466.963-9 - Relator o Min. GILMAR MENDES: 

"Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que negou processamento a recurso extraordinário fundado no art. 

102, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão que determinou a utilização do BTNF como indexador dos 

saldos das cadernetas de poupança, conforme a Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1990, bem como declarou a 

legitimidade passiva do Banco Central do Brasil para responder à ação de cobrança. Ao apreciar o RE 206.048-8/RS 

(DJ 19.10.01), o Plenário desta Corte entendeu que "os cruzados novos bloqueados passaram a constituir uma nova 

conta individualizada no Banco Central, de natureza diferente da conta de poupança de origem, não ocorrendo, 

portanto, a alegada ofensa aos princípios da isonomia e do direito adquirido" (Informativo-STF n.º 237). Daí a 

constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei n.º 8.024/90. Em suma, decidiu o Tribunal inexistir violação ao art. 5º, 

inciso XXXVI, da CF/88, uma vez que, até a data do primeiro aniversário pós-Plano, foi observada a atualização das 

contas pelas regras vigentes quando do início do trintídio, passando os cruzados novos, depositados no BACEN, a 

serem atualizados pelo BTN Fiscal após a contabilização do crédito da correção pelo IPC a que tinham direito os 
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depositantes. Essa orientação vem sendo adotada por esta Corte, tanto em acórdãos como em decisões monocráticas 

(v.g., o RE 351.223/RJ, Rel. Celso de Mello, DJ 24.09.02; o AI 344.897/RJ, Rel. Sepúlveda Pertence, DJ 10.10.02; o 

RE 268.900/PR, 1ª T., Rel. Moreira Alves, DJ 05.04.02). (...)Assim, nego seguimento ao agravo (art. 557, caput, do 

CPC)". 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 461.976-4 - Relator o Min. SEPÚLVEDA PERTENCE: 

"RE interposto pelo Banco Central do Brasil, contra acórdão que, com fundamento na garantia constitucional do 

direito adquirido, reconheceu a titulares de caderneta de poupança o direito à manutenção do IPC como índice de 

atualização monetária das quantias "bloqueadas", afastando a incidência do critério imposto pela Medida Provisória 

168/90, convertida na L. 8.024/90, de correção do saldo das contas pelo BTN fiscal. Sustenta o recorrente violação aos 

artigos 5º, XXXVI e 37, caput, da Constituição Federal, aduzindo que a L. 8.024/90, de natureza cogente, que produziu 

efeitos imediatos, tendo alterado, inclusive, o padrão monetário do país, manteve intacto o ciclo mensal de rendimentos 

dos contratos em curso, fazendo incidir o novo regime de correção monetária somente a partir da data de crédito de 

rendimentos imediatamente posterior à edição da MP 168/90. É o relatório. Decido. O Tribunal, por maioria, no 

julgamento do RE 206.048, encerrado em 15.08.2001, redator para o acórdão o Min. Nelson Jobim (Inf. 237), afastou 

a alegação dos poupadores de ofensa ao direito adquirido e ao princípio da isonomia: é que não houve tratamento 

diferenciado entre cadernetas de poupança, pois todas tiveram os saldos corrigidos pelo IPC, na ocasião do primeiro 

creditamento de rendimentos ocorrido após a edição da MP 168/90, passando a vigorar o novo índice de atualização 

(BTN fiscal) dos saldos em cruzados novos transferidos para a conta bloqueada do BACEN, após a contabilização da 

correção pelo IPC a que tinham direito os depositantes. Firme a jurisprudência da Corte de que não há direito 

adquirido a regime jurídico, não há falar em manutenção do regime pretérito de correção monetária das contas 

bloqueadas de caderneta de poupança, após o término de seu período aquisitivo de rendimentos, estando em vigor um 

novo critério legal. Desse modo - segundo a orientação firmada pelo plenário do STF - trilhada por numerosas 

decisões individuais e de ambas as Turmas - o acórdão recorrido contrariou o art. 5º, XXXVI, da Constituição. Ante o 

exposto, com fundamento no art. 544, C.Pr.Civil, dou provimento ao agravo e, desde logo, conheço do RE e lhe dou 

provimento para julgar improcedente a ação, condenados os recorridos nas custas e honorários fixados em 10% do 

valor da causa". 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO 

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 E 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a questão controvertida. 

2. É parte legítima para a correção dos ativos retidos aquele que os detiver no momento de sua realização, de modo 

que, após a transferência dos saldos ao BACEN, este será o responsável pela correção monetária devida. 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos dos cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 20.6.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, Primeira Turma, RESP nº 715029/PR, Relatora Min. Denise Arruda, j. 05.09.2006, DJ 05.10.2006, p. 244.) 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação do BACEN, para reconhecer sua ilegitimidade passiva, 

quanto à correção monetária do numerário mantido disponível em conta, e julgar improcedente o pedido inicial relativo 

à aplicação do IPC, para cálculo da correção monetária do numerário bloqueado por força do Plano Collor. 

 

A verba honorária, devida pela parte sucumbente, corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044801-98.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.044801-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

AGRAVADO : CASSIA REGINA BARBOZA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO ZANCA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.005276-2 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deixou e receber apelação. 

b. A r. decisão, cuja prolação está documentada, conforme cópia anexa, recebeu a apelação. 

c. O presente recurso perdeu, em conseqüência, o seu objeto. 

d. Por estes fundamentos, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno, desta Egrégia Corte. 

e. Publique-se e intime(m)-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017235-74.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.017235-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro 

APELADO : NILZA GARCIA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HEIZER RICARDO IZZO e outro 

No. ORIG. : 00172357420084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se da discussão sobre a correção monetária de depósito em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, por 

força das modificações introduzidas no Plano Verão (Lei Federal nº 7730/89). 

 

Nas razões de apelação, a Caixa Econômica Federal sustenta a ocorrência da prescrição dos juros remuneratórios e a sua 

incompatibilidade com os critérios fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal. Requer a fixação exclusiva da 

Taxa SELIC. 

 

A matéria é objeto de jurisprudência pacífica nas Cortes Superiores, passível de julgamento nos termos do artigo 557, 

"caput" e parágrafos, do Código de Processo Civil. 

 

* * * OS JUROS REMUNERATÓRIOS * * * 

 

O regime legal da caderneta de poupança remunera o depósito com a correção monetária e os juros. A prescrição não 

pode ser distinta, para regime jurídico único. 

 

A incidência dos benefícios está sujeita ao mesmo termo, igualmente. 

 

Daí porque é comum o regime da prescrição. 

 

A matéria foi decidida na 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES. 
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- Os juros e a correção monetária referentes aos depósitos em caderneta de poupança constituem-se no próprio 

crédito, e não em prestações acessórias. Por isso mesmo que, para a sua cobrança, incide o maior prazo prescricional, 

que, no Código Civil de 1916, era de vinte anos. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 2ª Seção, RESP nº 602037/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 12/05/2004, v.u., DJU 18/10/2004). 

 

Com relação aos juros remuneratórios, a taxa é de 0,5% ao mês, a partir do pagamento a menor (STJ, Resp nº 

466.732/SP - 3ª Região, AC nº 2000.03.99.034857-8, AC nº 2002.61.09.007078-0). 

 

* * * O CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA E A INCIDÊNCIA DE JUROS CONTRATUAIS * * * 

 

A alegação de incompatibilidade entre o critério de correção monetária e a incidência dos juros contratuais é 

inconsistente. 

 

A correção monetária configura mera recomposição do poder aquisitivo da moeda. Por sua vez, os juros remuneratórios 

decorrem de contrato firmado entre a instituição financeira e o depositante e correspondem à remuneração do capital. 

 

Nos contratos de caderneta de poupança vigentes na época dos expurgos, havia previsão de remuneração mensal do 

valor depositado à taxa de 0,5%, sem prejuízo da atualização monetária pelos índices de inflação aferidos no período. 

 

A r. sentença foi prolatada quando publicada e vigente a Resolução nº 561/07 (05 de julho de 2007), do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ademais, a inclusão dos índices expurgados, previstos na Resolução nº 561/07, na correção monetária dos débitos 

judiciais, não afasta a incidência dos juros remuneratórios, previstos nos contratos de caderneta de poupança. Neste 

sentido, confira-se: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS VERÃO E BRESSER. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICABILIDADE DO IPC DE JANEIRO/89. ÍNDICE 

DE 42,72%. LIMITES. SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO 

BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC DE ABRIL E 

MAIO/90. ORIENTAÇÃO FIRMADA EM PRECEDENTES DA TURMA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL 

AO DÉBITO JUDICIAL. IPC. CONSECTÁRIOS LEGAIS DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA REPOSIÇÃO. 

(...) 

4. O débito judicial deve ser atualizado com a aplicação da correção monetária de forma a assegurar o valor real da 

moeda no período de inflação, admitidos os "expurgos inflacionários", baseados no IPC na extensão firmada na 

jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

5. Manutenção da aplicação dos índices de correção monetária à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para 

cálculos na Justiça Federal, aprovada pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

6. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal. 

7. Precedentes." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761060062698/SP, Relator(a) Des. Fed. Carlos Muta, j. 29.05.2008, DJF3 

10.06.2008.) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". DECRETO-LEI Nº 2.335/87 E RESOLUÇÃO DO BACEN Nº 1.338/87. LEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO ANTERIOR A 

SEGUNDA QUINZENA DE JUNHO/87. DIREITO ADQUIRIDO. RESOLUÇÃO Nº 561/07 - CJF. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

11- Juros remuneratórios devem incidir nas contas de poupança no percentual de 0,5% ao mês, a partir da data em 

que deveriam ter sido creditados, até a data do efetivo pagamento. 

12- Atualização monetária estabelecida a contar da data em que citado percentual deveria ter sido creditado nas 

contas poupança, até a data do seu efetivo pagamento, nos termos da Resolução nº 561/07 do CJF, devendo-se 

computar os expurgos inflacionários neles contidos. 

13- Honorários advocatícios fixados em favor da parte autora no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

14- Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200761140040683/SP, Relator(a) Des. Fed. Lazarano Neto, j. 09.10.2008, DJF3 

28.10.2008.) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 
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1. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito 

celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

2. Por representarem remuneração do capital mutuado, os juros contratuais ou remuneratórios deveriam incidir 

apenas enquanto a conta estivesse aberta. 

3. Contudo, no caso em exame, não consta nos autos notícia do encerramento da conta, fato este que competia à parte 

ré demonstrar por constituir fato extintivo do direito da parte autora, razão pela qual os juros devem incidir desde a 

data em deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento. 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de março, abril e 

maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem assim a SELIC a partir da citação, a título de juros moratórios e correção 

monetária. 
5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200561040095227/SP, Relator(a) Des. Fed. Miguel Di Pierro, j. 15.05.2008, DJF3 

09.06.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de junho de 

1987 e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação dos IPCs como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

V- A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e 

os depositários. 

VII-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c , do § 3°, do art. 20, do Código de Processo Civil. 
VIII-Preliminares e prejudicial argüidas pela Ré rejeitadas. Apelação improvida. Apelação dos Autores parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AC 200461110040047/SP, Relator(a) Des. Fed. Regina Costa, j. 24.04.2008, DJF3 

19.05.2008 - destaque não original.) 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA DE CADERNETA DE POUPANÇA - 

PLANOS BRESSER E VERÃO - AUSÊNCIA DE EXTRATOS - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - 

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A EXISTÊNCIA DA CONTA - PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA QUE O 

BANCO FORNEÇA A DOCUMENTAÇÃO - POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO JUDICIAL NO CURSO DA DEMANDA 

- ART. 355 DO CPC - DIREITO ADQUIRIDO PARA AS CONTAS QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA 

QUINZENA DE JUNHO/87 E JANEIRO/89. 

(...) 

VII - Sobre as diferenças incidirá correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescido de juros 

remuneratórios capitalizados de 0,5% ao mês, contados desde a data do evento até o dia em que se concretizar o 

efetivo pagamento, e de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC (art. 406 CC), quando então não será 

devido nenhum outro índice de correção monetária. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200761000156263/SP, Relator(a) Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 13.11.2008, 

DJF3 25.11.2008, p. 227.) 

 

No caso concreto, ocorrida a citação na vigência do Código Civil de 2002 (artigos 405 e 406), aplica-se, a partir desta, a 

Taxa SELIC, com a exclusão de qualquer outro índice de correção monetária, juros moratórios ou contratuais. 

 

Por estes fundamentos, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, para determinar a aplicação 

exclusiva da Taxa SELIC, a partir da citação.  

 

Publique-se. Intime(m)-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 
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00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025226-70.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.025226-9/SP  

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : NATURAL LIFE IND/ FARMACEUTICA LTDA -ME 

PARTE RE' : MARISA MOTTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.063443-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de execução fiscal, indeferiu 

requerimento do exeqüente, concernente ao pedido de penhora (via BACENJUD) dos ativos financeiros porventura 

encontrados em nome da sócia (Marisa Motta) da empresa executada. 

Houve negativa de provimento do recurso às fls. 104/105. 

Sobreveio acórdão (sessão de julgamento realizada em 17/06/2010) no qual a Quarta Turma, por maioria, negou 

provimento ao agravo de instrumento (fls. 122/128), ao fundamento de que a quebra do sigilo bancário em execução 

fiscal pressupõe comprovação, pelo exeqüente, de ter sido infrutífera a busca para localização dos bens do devedor. 

Embargos de declaração do Conselho Regional de Farmácia foram rejeitados (fls. 138/142). 

O CRF/SP, então, apresentou recurso especial, sobrevindo decisão da Vice-Presidência determinando o retorno dos 

autos à Turma Julgadora para retratação, nos termos do art. 543-C, §7º, II, do CPC, em razão de a questão ter sido 

objeto de apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É o relatório. Decido. 

 

Em 25 de junho de 2010, o Ilustre Ministro LUIZ FUX reconheceu a existência de multiplicidade de recursos sobre a 

matéria aventada no Recurso Especial nº 1.184.765-PA (a mesma ventilada nos presentes autos), submetendo-o à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (regime estabelecido pela Lei 11.672/08), conforme demonstra 

decisão a seguir transcrita: 

"A presente insurgência especial versa sobre quebra do sigilo bancário em execução fiscal, por meio do sistema 

BACEN-JUD, viabilizadora do bloqueio de ativos financeiros do executado (Lei Complementar 105/2001).  

(...)  

Nada obstante, impõe-se a submissão do julgamento do presente recurso especial como "recurso representativo da 

controvérsia", por sobressair o interesse público na consolidação da jurisprudência sobre o thema iudicandum, razão 

pela qual afeto-o à Primeira Seção desta Corte (artigo 2º, § 1º, da Resolução STJ 8/2008).  

Destarte, determino a observância dos seguintes procedimentos:  

(...)  
(iv) a suspensão do julgamento dos demais recursos especiais distribuídos a esta relatoria e que versem sobre o mesmo 

tema, até o pronunciamento definitivo do Tribunal.  

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.  

Brasília (DF), 07 de junho de 2010.  

MINISTRO LUIZ FUX  

Relator"  

 

Apreciando o mérito do Recurso Especial mencionado, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-se, em 

24 de novembro de 2010, firmando orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei 

11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 655, 

I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora on line 

(artigo 655-A, do CPC), não se podendo descurar da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela 

Lei 11.382/2006).  

 

Transcrevo os trechos da ementa do julgado referentes a essa orientação: 

"(...)  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

651, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento das diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC).  

(...)  

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do 

CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exuarimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exequente.  
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-

se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira:  

(i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias após a 

publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o exeqüente não 

lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executados e seus bens; e  

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exuarimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras.  

(...)"  

 

No presente caso, constata-se que a decisão impugnada pelo agravo de instrumento foi proferida depois de 21 de janeiro 

de 2007 (fls. 15) e o acórdão recorrido está em desacordo com a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Observe-se, também, que houve a citação da empresa executada (fls. 44) e da sócia Marisa Motta (fls. 72). 

Assim, de rigor seja adequado o v. acórdão à orientação firmada pelo C. STJ por meio do juízo de retratação expresso 

no artigo 543-C, §7º, II, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com esteio no § 7º, II, do artigo 543-C c.c. o §1º-A do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, 

dou provimento ao agravo de instrumento do CRF/SP. 

Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038692-34.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038692-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : UNIBANCO S/A UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS 

ADVOGADO : MARCIO PEREZ DE REZENDE 

AGRAVADO : MARGARETH ANNE GREINER DE MORAES SALLES 

ADVOGADO : JOSE OLYMPIO ALVES MOTTA 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.86201-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifico que não houve pedido de que a publicação fosse em nome do advogado MARCIO 

PEREZ DE REZENDE a ensejar nulidade dos atos praticados neste recurso. 

O referido pedido foi efetuado na primeira instância e juntado a referida petição nestes autos e neste recurso tal pleito se 

deu após a decisão de fls. 302. 

Assim, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016361-34.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016361-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : CARDOSO E OLIVEIRA LTDA -ME 

ADVOGADO : MARIA STELLA VERTA CARVALHO 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA CHINA 

No. ORIG. : 08.00.00045-4 1 Vr SAO VICENTE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto da r. sentença monocrática que, em sede de Embargos à Execução, indeferiu 

a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do CPC. Não houve 

condenação da embargante nas verbas da sucumbência. 

Em suas razões recursais, aduz a parte embargante que o Juízo está seguro com a penhora efetivada. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

Passo à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela 

Lei nº 9.756/98. 

As execuções fiscais são regidas pela Lei nº 6.830/80 e, subsidiariamente, as disposições regidas pelo Código de 

Processo Civil, que prevê a possibilidade de extinção da ação, por inércia do autor. 

No caso dos autos, verifico que o embargante devidamente intimado para cumprir a determinação que lhe competia, 

quedou-se inerte. 

Desta feita, não poderia a parte recorrente deixar de cumprir tal determinação, inviabilizando o prosseguimento do feito. 

O artigo 267 do CPC estabelece a responsabilidade sobre a qual a parte assume pelo não cumprimento de tal ônus 

processual, submetendo-se às penalidades nele previstas. 

Ante a inércia da parte embargante, de rigor a extinção dos embargos à execução. 

A esse respeito, trago os seguintes precedentes do C. STJ e deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1.120.097-SP, DJE 

26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C, DO CPC). 

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 

artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-

se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do réu''. Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 

DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000. 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 

aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 

qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 

desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 

julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp nº 1127727/SC - Rel. Min. LUIZ FUX - Primeira Turma - DJe de 14.12.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO - APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CPC - 

POSSIBILIDADE.  

1. É possível a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da 

sua aplicação subsidiária àquele procedimento. Precedentes.  

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no Ag nº 1300480/SP - Rel. Min. ELIANA CALMON - Segunda Turma - DJe de 08.09.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO. CITAÇÃO. 

INÉRCIA. ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, II, III, E § 1º, DO CPC. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. POSSIBILIDADE. 

1. Conforme entendimento predominante na Primeira Seção do STJ, é possível a extinção do processo se a parte 

autora, pessoalmente intimada, deixar de adotar as diligências necessárias ao andamento do feito, cabível a aplicação 

da sanção prevista no art. 267, III, do CPC, considerando a permissão para o emprego subsidiário do Código de 

Processo Civil às execuções fiscais. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag 740204/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - SEGUNDA TURMA - DJ de 29.05.2006 

pág.: 210) 
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"EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO - INÉRCIA 

CARACTERIZADA. ART. 267, III, CPC - APLICABILIDADE AOS EXECUTIVOS FISCAIS.  

1. Executivo fiscal ajuizado pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF) em 09/12/08, buscando o recebimento de 

crédito relativo a multa por infringência ao disposto no artigo 24 da Lei nº 3.820/60. Às fls. 09, determinou o d. Juízo o 

recolhimento do valor relativo à diligência do Oficial de Justiça, sendo o despacho publicado no DJE de 12/12/08. Não 

cumprida a determinação, novo despacho foi proferido em 03/02/09, publicado no DJE de 20/02/09 (fls. 10). 

Novamente silente o Conselho-exequente, o Magistrado concedeu nova oportunidade para cumprimento da 

determinação, desta feita determinando a intimação pessoal com prazo de 48 horas para atendimento (fls. 11). 

Intimação regularmente efetuada (fls. 12/13), porém não cumprido o despacho (fls. 13, verso).  

2. O apelante foi intimado pessoalmente para dar andamento ao feito, sob pena de extinção, no prazo de 48 horas. 

Assim, devidamente cumprida a previsão contida no § 1º do artigo 267 do CPC, quedando-se inerte o exequente.  

3. O Conselho informa em seu apelo ter protocolado petição, todavia o fez apenas em 23/04/09 (fls. 19/22), mais de um 

mês após sua intimação pessoal, ocorrida em 17/03/09 (fls. 13). Ademais, a petição protocolada não guarda relação de 

pertinência com a determinação constante no despacho do d. Juízo, pois trata-se de pedido de penhora sobre o 

faturamento.  

4. Entendo oportuno salientar que as execuções fiscais são regidas pela Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelas 

normas do Código de Processo Civil. Assim, diante da inércia apresentada pelo exequente, não se pode conceber a 

paralisação do processo de execução por tempo indeterminado, devendo a parte inerte suportar as consequências 

jurídicas de sua inatividade. Esse é o entendimento já firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao confirmar a 

sentença de extinção da execução fiscal por inércia da exequente quando intimada a se manifestar. Precedente: STJ 1ª 

Turma, AGRESP 704052, Processo: 200401643748/RS, Rel. DENISE ARRUDA, publicado no DJ DATA:04/10/2007, p. 

175.  

5. Apelação improvida." 

(TRF3 - AC nº 2009.03.99.028671-0 - Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES - Terceira Turma - DJF3 

CJ1 de 10.11.2009 - pág: 58) 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002143-25.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.002143-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ SP 

ADVOGADO : GRAZIELA BARBACOVI MARCONDES DE MOURA e outro 

No. ORIG. : 00021432520094036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 
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No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos 

procuradores. 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003324-34.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.003324-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP 

ADVOGADO : ALEXANDRE GONCALVES e outro 

No. ORIG. : 00033243420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 
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2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos 

procuradores. 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003282-64.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003282-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : CLEMENCE MOREIRA SIKETO e outro 

No. ORIG. : 00032826420094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 
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"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais;  

(...)  

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.  

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento.  

2. Recurso especial conhecido, mas improvido.  

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205)  

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.  

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.  

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento.  

3. Recurso especial a que se nega provimento.  

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154)  

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO).  

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.  

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR).  

2. Precedentes desta Casa Julgadora.  

3. Recurso especial não provido.  

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195)  

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE.  

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO.  

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO.  

PRECEDENTES.  

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas.  

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais.  
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3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ.  

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido.  

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169)  

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003283-49.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.003283-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADVOGADO : CLEMENCE MOREIRA SIKETO e outro 

No. ORIG. : 00032834920094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 
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(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006163-14.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.006163-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : MAZA MATERIAIS ELETRICOS E FERRAGENS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS FRANCISCO MILANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

INTERESSADO : RENATO RODRIGUES ORMONDE 

No. ORIG. : 00061631420094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

 

1. Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em Embargos à Execução. 

2. O exame do recurso é inviável, por ora, em conseqüência da ausência de documentos indispensáveis. 

3. Determino à apelante a juntada de cópias do Auto de Penhora, da Certidão de Intimação da Penhora e do despacho 

que ordenou a citação, na ação executiva. 

4. Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021403-69.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.021403-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : ANA PAULA CATALANO 

No. ORIG. : 00214036920094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar anuidades. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença que declarou extinta a execução, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, c/c artigo 598, ambos do CPC. 

Entendeu o Juízo monocrático não subsistir interesse de agir do exequente na cobrança do débito excutido. 

Em suas razões recursais, o Exequente pugnou a reforma da sentença para o regular prosseguimento da execução. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

DECIDO. 

Passo à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela 

Lei nº 9.756/98. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferir à quantia retro citada, tratando-se na hipótese, portanto, de 

suspensão da execução, vez que, a teor do que dispõe o §1º, poderá ser reativada quando o valor do débito ultrapassar o 

limite fixado no artigo 20, "caput". Esse é o entendimento pacífico da jurisprudência, "verbis": 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 
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Assim considerando, dou parcial provimento à apelação para o fim de determinar a suspensão da execução, sem baixa 

na distribuição, facultando à exequente sua reativação, desde que alcançado o limite mínimo estabelecido. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024949-35.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.024949-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : JULIO SIMOES LOGISTICA S/A 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00249493520094036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Retifique-se a autuação, para que dela constem como apelantes JÚLIO SIMÕES LOGÍSTICA S/A e União Federal - 

FAZENDA NACIONAL. 

2. Intime-se o apelante JÚLIO SIMÕES LOGÍSTICA S/A, para o eventual oferecimento de contra-razões à apelação da 

FAZENDA NACIONAL. 

3. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030779-79.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.030779-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 

ADVOGADO : GILBERTO SILBERSCHMIDT e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00307797920094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 
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No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

 

A verba honorária deve ser mantida em R$ 1.500,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em 

consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos advogados. 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012972-31.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012972-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : HENRIQUE OSCAR PERES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS 

 
: DANIEL POPOVICS CANOLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00070828120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HENRIQUE OSCAR PERES DA SILVA contra decisão que, em 

execução de sentença, determinou a intimação do executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pagasse a quantia 

indicada na memória discriminada apresentada pela exequente, sob pena do montante ser acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. 

Agravante alega que não é admissível que se exija a intimação pessoal do executado ou até mesmo de seu advogado 

para que se inicie a contagem do prazo de 15 (quinze) dias, já que este prazo é para o pagamento. 

Assevera que o termo a quo para incidência da multa de 10% (dez por cento) prevista no artigo 475 J do CPC, é a partir 

do trânsito em julgado da sentença. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO 

Decido o presente recurso nos termos do artigo 557 do CPC. 

Preceitua o artigo 475 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 475 B - Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor 

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória 

discriminada e atualizada do cálculo. 

§1º - Quando da elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, 

o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta (30) dias para o cumprimento da 

diligência. 

§2º - Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, e se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362. 

§3º - Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder 

os limites da decisão exequenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. 

§4º - Se o credor não concordar com os cálculos feitos nos termos do §3º deste artigo, far-se-á a execução pelo valor 

originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado pelo contador." 

 

O artigo 475-J do CPC, assim dispõe: 

 

"Art. 475 - J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não efetue no 

prazo de quinze (15) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e 

avaliação." 

A jurisprudência por algum tempo discutiu quanto ao prazo de 15 (quinze) dias, previsto no artigo 475-J do CPC, se 

inicia automaticamente com o trânsito em julgado (tese da ora agravante) ou se começa a ser contado da intimação do 

advogado de despacho proferido para tanto (decisão agravada). 

O Superior Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que o devedor deve ser intimado para o cumprimento da 

decisão condenatória, no prazo de 15 (quinze) dias e a partir daí, no descumprimento, deve incidir a referida multa, in 

verbis: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 475-J DO CPC. MULTA. PRAZO. INTIMAÇÃO 

COMPROVADA. MATÉRIA FÁTICO PROBATÓRIA. ÓBICE DA SÚMULA 07/STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA IMPOSTA. AUSÊNCIA DE INEQUÍVOCO CARÁTER PROTELATÓRIO. 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA. INTIMAÇÃO DO DEVEDOR. MULTA PREVISTA NO ART. ART. 475-J DO CPC. TERMO A QUO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 1. O devedor deve ser intimado, por intermédio de advogado, 

para o cumprimento espontâneo de decisão condenatória ao pagamento de quantia certa, no prazo de 15 dias, a 

partir do qual incide a multa prevista no art. 475-J do CPC, independentemente de nova intimação. Precedentes do 

STJ: AgRg no REsp 1134345/RS, QUARTA TURMA, DJe 09/11/2009; AgRg Ag 1080378/RS, QUARTA TURMA, 

DJe 27/04/2009; REsp 1087606/RJ, SEGUNDA TURMA, DJe 23/04/2009.  

2. O STJ, em recente julgado de uma de suas turmas, versando sobre a exegese do art. 475-J do CPC, na redação 

que lhe deu a Lei n. 11.232/2005, decidiu que: "(...)1. O cumprimento da sentença não se efetiva de forma 

automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da decisão. De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 

475-B e 614, II, todos do CPC, cabe ao credor o exercício de atos para o regular cumprimento da decisão 

condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência ao devedor sobre o montante apurado, consoante 

memória de cálculo discriminada e atualizada. (grifei) 

2. Na hipótese em que o trânsito em julgado da sentença condenatória com força de executiva (sentença executiva) 

ocorrer em sede de instância recursal (STF, STJ, TJ E TRF), após a baixa dos autos à Comarca de origem e a aposição 

do "cumpra-se" pelo juiz de primeiro grau, o devedor haverá de ser intimado na pessoa do seu advogado, por 

publicação na imprensa oficial, para efetuar o pagamento no prazo de quinze dias, a partir de quando, caso não o 

efetue, passará a incidir sobre o montante da condenação, a multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 475-J, 

caput, do Código de Processo Civil. (REsp 940274/MS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ 

Acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/04/2010, DJe 31/05/2010)  

3. Restando assentado pelo acórdão recorrido que: ""Não vislumbro qualquer irregularidade na decisão ora 

combatida. A decisão agravada (fl. não numerada) foi proferida nos seguintes termos: "Mantenho a decisão de fl. 763-

764, visto que a própria ELETROBRÁS reconhece expressamente que foi intimada por duas vezes." (...) Da análise dos 

autos, verifica-se que a carta de intimação foi devolvida pela ECT com a observação "mudou-se" (fl. 67), que a 

publicação da decisão das fls. 763/764 deu-se, através do Boletim nº 191/2006, em 23 de outubro de 2006 (fl. 64) e 

que, conforme informações prestadas pelo juízo a quo (fl. 138), o decurso do prazo questionado ocorreu em 07 de 

novembro de 2006. Assim, conclui-se que o prazo começou a correr a partir da publicação do boletim, ou seja, 

exatamente como requer a ora okagravante. (...) E, no caso, o juiz monocrático se cercou de cautelas, e a parte foi 

intimada pelos meios previstos em lei: publicação em Diário Oficial e a infrutífera pessoal via AR." (fls. 90/92), 

afigura-se incontestável que o conhecimento do apelo extremo importa o reexame fático-probatório da questão versada 

nos autos, insindicável nesta via especial, em face da incidência do verbete sumular n.º 07 deste Superior Tribunal de 

Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".  

4. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-probatório 

encartado nos autos, insindicável nesta via especial, em face da incidência dos verbete sumular n.º 7 do STJ.put  

5. A interposição do recurso especial impõe que o dispositivo de Lei Federal tido por violado, como meio de se aferir a 

admissão da impugnação, tenha sido ventilado no acórdão recorrido, sob pena de padecer o recurso da imposição 

jurisprudencial do prequestionamento, requisito essencial à admissão do mesmo. Precedentes:AgRg no Ag 585318/SP 

Relator Ministro LUIZ FUX DJ 21.03.2005; REsp 869756/CE; 01.02.2007; AgRg no Ag 756493/MG, DJ 14.12.2006.  

6. É imperioso que o recorrente, em caso de omissão, oponha embargos de declaração para que o tribunal a quo se 

pronuncie sobre o dispositivo infraconstitucional tido por afrontado; e, acaso não suprida a omissão, mister ingressar 

com recurso especial apontando violação ao art. 535 do CPC. Precedentes: Resp 326.165 - RJ. DJ de 17 de dezembro 

de 2002 e AgRg no Resp 529501 - SP, Quinta Turma, DJ de 16 de junho de 2004. 7. Aplicação, in casu, dos enunciados 

sumulares n.º 282/STF e n.º 356/STF, que assim dispõem: "Súmula 282/STF - É inadmissível o recurso extraordinário, 

quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e "Súmula nº 356 - O ponto omisso da 

decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por 

faltar o requisito do prequestionamento.  

8. Agravo regimental desprovido. Dessa forma, a decisão impugnada merece ser mantida, encontrando-se, inclusive, 

em acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal Federal. 

(STJ, AGRESP 1159329, 1ª Turma, relator Ministro LUIZ FUX, DJE 05.10.2010) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOCORRÊNCIA. EXECUÇÃO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTS. 475-I E 

475-J DO CPC (LEI N. 11.232 DE 2005). CRÉDITO EXEQÜENDO. MEMÓRIA DE CÁLCULO. MULTA. PRAZO DO 

ART. 475-J DO CPC. TERMO INICIAL. PRIMEIRO DIA ÚTIL POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO DO 

DEVEDOR NA PESSOA DO ADVOGADO.  

1. Não há falar em preclusão consumativa se a parte interpõe o recurso adequado para impugnar a decisão judicial.  

2. A fase de cumprimento de sentença não se efetiva de forma automática, ou seja, logo após o trânsito em julgado da 

decisão. De acordo com o art. 475-J combinado com os arts. 475-B e 614, II, todos do do CPC, cabe ao credor o 

exercício de atos para o regular cumprimento da decisão condenatória, especialmente requerer ao juízo que dê ciência 

ao devedor sobre o montante apurado, consoante memória de cálculo discriminada e atualizada.  
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3. Concedida a oportunidade para o adimplemento voluntário do crédito exequendo, o não-pagamento no prazo de 

quinze dias importará na incidência sobre o montante da condenação de multa no percentual de dez por cento (art. 

475-J do CPC), compreendendo-se o termo inicial do referido prazo o primeiro dia útil posterior à data da publicação 

de intimação do devedor na pessoa de seu advogado.  

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRAGA 1056473, 4ª Turma, relator Des. Federal JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 30.06.2009) 

 

Com essas considerações, ante a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao recurso nos 

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se, após encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020730-61.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020730-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : CLEBER STEVENS GERAGE 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113833720104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que apreciou o pedido de tutela antecipada em ação ordinária. 

b. A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme o extrato computadorizado anexo - faz cessar a eficácia do 

provimento antecipatório. 

c. A matéria é objeto de jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar foi indeferida em primeiro grau, mas parcialmente deferida pelo Tribunal local, ao 

julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva julgando 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do acórdão. Tal sentença, tomada à base de cognição exauriente, dá 

tratamento definitivo à controvérsia, ficando superada a discussão objeto do recurso especial. 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(REsp 810052/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25.04.2006, DJ 

08.06.2006 p. 145). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

DECISÃO QUE DEFERE OU INDEFERE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - PROLAÇÃO DE SENTENÇA 

- PERDA DE OBJETO. 

1. Sentenciado o feito, perde o objeto, (restando) porque prejudicado, o recurso especial interposto de acórdão que 

examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela. 
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2. A sentença de mérito que confirma o provimento antecipatório absorve seus efeitos, por se tratar de decisão 

proferida em cognição exauriente; se de improcedência a sentença, resta cassado o provimento liminar. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 655475/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.11.2004, DJ 

21.02.2005 p. 160). 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027388-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027388-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : THELMA HELENA MUNIZ FRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00372254020054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se apelação contra r. decisão que deixou de receber o recurso de apelação. 

É uma síntese do necessário. 

Não cabe apelação contra decisão proferida em execução fiscal aparelhada em dívida de pequeno valor, nos termos do 

artigo 34, da Lei Federal nº 6830/80. 

O citado artigo 34 dispõe: "Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 

(cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN só se admitirão embargos infringentes e de 

declaração". 

No Superior Tribunal de Justiça, a jurisprudência tem vetado não apenas a apelação, como também o reexame 

necessário: 

 

AGA 500207 / DF - Relator Min. FRANCISCO FALCÃO  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO 

FISCAL - VALOR INFERIOR A 50 ORTN"s -APELAÇÃO - DESCABIMENTO.  

I - É entendimento assente neste Tribunal Superior que nas causas de valor inferior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN"s, 

os recursos cabíveis contra a sentença de primeiro grau são os embargos infringentes e declaratórios, sendo a 

apelação cabível apenas para as causas de valor superior ao anteriormente mencionado, não cabendo, também, 

remessa oficial, pois inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser este incompatível com o regime especial endereçado às 

causas de alçada.  

II - Agravo regimental improvido."  

RESP 413677 / RS - Relator Min. JOSÉ DELGADO.  

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTN"S. ART. 34, DA LEI Nº 

6.830/80. INAPLICAÇÃO DO REEXAME NECESSÁRIO. PRECEDENTES.  

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual nas causas fiscais com valor inferior à alçada 

estipulada no art. 34, da Lei nº 6.830/80, não há espaço para o recurso oficial imposto pelo art. 475, II, do CPC.  

2. As jurisprudências desta Corte Superior e do saudoso Tribunal Federal de Recursos são pacíficas no sentido de que 

só cabe recurso de apelação se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for superior ao teto de 50 (cinqüenta) 

ORTN"s, fixado para efeito de alçada recursal. Das sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno 

valor só se admitirão embargos infringentes e de declaração (art. 4º, da Lei 6825/80).  

3. É inaplicável o art. 475, II, do CPC, por ser incompatível com o regime especial endereçado às causas de alçada.  

4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior e do egrégio TFR.  

5. Recurso não provido."  

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante, nesta Corte Regional: 

 

AC 93.03.090741-8 - Relator JUIZ MANOEL ALVARES  
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAUSAS DE ALÇADA. APELAÇÃO E REEXAME OBRIGATÓRIO. 

NÃO CABIMENTO.  

1 - É INDUBITÁVEL A VIGÊNCIA DO ART.34 DA LEI 6830/80, NÃO SE PODENDO ACEITAR O ARGUMENTO DE 

QUE NÃO TERIA MAIS APLICAÇÃO EM FACE DA EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES REAJUSTÁVEIS DO 

TESOURO NACIONAL - ORTN. A SIMPLES SUBSTITUIÇÃO OU EXTINÇÃO DE UM INDEXADOR NÃO 

SIGNIFICA SER IMPOSSÍVEL A DETERMINAÇÃO DO VALOR DA CAUSA PARA EFEITO DE ALÇADA, ASSIM, AS 

ORIGINAIS 50 ORTN PASSARAM A EQUIVALER A 308,50 BTN, PORQUE, QUANDO EXTINTA, A ORTN-OTN 

VALIA NCZ$ 6,17 E O BÔNUS DO TESOURO NACIONAL FOI CRIADO VALENDO NCZ$ 1,00. A PARTIR DE 

JANEIRO DE 1991, 308,50 BTN PASSARAM A VALER CR$ 39.136,95, COM REAJUSTE PELA TRD, ATÉ MAIO DE 

1993, QUANDO FOI EXTINTO ESSE INDEXADOR (LEI 8.660, DE 28.05.1993). EM JUNHO DE 1993 O VALOR DE 

ALÇADA PERMANECEU FIXO EM CR$ 7.121.483,99 E, A PARTIR DE JULHO DE 1993, PASSOU A SER 

EQUIVALENTE A 283,43 UFIR.  

2 - O ARTIGO 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL ESTABELECEU UMA SISTEMÁTICA RECURSAL DIVERSA DO 

CPC, NÃO SOMENTE COM A CRIAÇÃO DOS EMBARGOS INFRINGENTES OU DE ALÇADA, ELIMINANDO O 

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO, COMO TAMBÉM PELA INSTITUIÇÃO DA IRRECORRIBILIDADE DAS 

INTERLOCUTÓRIAS. NAS CAUSAS DE ALÇADA TAMBÉM NÃO CABERÁ O REEXAME OBRIGATÓRIO, PENA DE 

SE FRUSTAR O OBJETIVO DESSE DISPOSITIVO, ALEM DE SE DAR INJUSTIFICÁVEL TRATAMENTO 

DESIGUAL ÀS PARTES.  

3 - SE O VALOR DA CAUSA NÃO SUPERAR A ALÇADA PREVISTA NO ART.34 DA LEF, A SENTENÇA SÓ 

PODERÁ SER ATACADA POR MEIO DE EMBARGOS INFRINGENTES, NÃO CABENDO APELAÇÃO 

VOLUNTÁRIA OU REMESSA OFICIAL  

4 - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA."  

 

A lógica de todas estas interpretações, há muito e desde sempre, é que o regime particular das chamadas execuções de 

alçada impede o alargamento das vias impugnativas ou recursais. 

Por outras palavras: se a execução de alçada tem regime recursal próprio, como é o que admite a interposição de 

embargos infringentes, não tem cabimento a apresentação de outras medidas, como seria o caso do recurso de apelação. 

A se admitir o contrário, a causa, que legalmente está submetida a regime recursal especial, passaria a ter este e mais o 

sistema ordinário de impugnações, a evidenciar o completo desvirtuamento da ordem jurídica. 

No caso concreto, a execução tem valor superior a 50 ORTNs corrigidas pelo IPCA-E. 

Por estes fundamentos, dou provimento ao presente recurso (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remeta-se o feito ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032532-56.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032532-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE GUARULHOS SP 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VIEIRA DE CARVALHO DIAS e outro 

AGRAVADO : MARIANA GARCIA MELO ABDALLA incapaz 

ADVOGADO : LUCIANE MARTINS PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : ROSELI GARCIA MELO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

 
: Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00069362220054036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que indeferiu pedido de esclarecimentos ao perito judicial, após a 

realização do laudo. 

É uma síntese do necessário. 

A parte quer obter assistência médica, com equipamentos de alto valor. 

Diz ser portadora de doença. 

A doença é comprovável por exame laboratorial. 

Não se fez o exame laboratorial. 
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Ou o documento relativo à sua realização não veio aos autos. 

A parte contrária quer obter esclarecimento sobre este ponto central da discussão. 

A pretensão recursal é de manifesta procedência. 

Dou provimento ao recurso (artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034045-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.034045-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : TUTOIA EXPRESS SERVICOS POSTAIS LTDA 

ADVOGADO : DALILA WAGNER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00206953720104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. 

contra decisão que, em sede de ação de rito ordinário, deferiu a antecipação da tutela. 

Às fls. 180, o então relator julgou deserto. 

Contra essa decisão, a agravante opôs agravo legal. 

Em que pese ser a decisão passível de reconsideração, verifico que o juiz monocrático extinguiu o processo originário, 

nos termos do art. 267, VIII do CPC, conforme se depreende da informação constante do banco de dados desta Corte. 

Dessa forma, constato a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo legal, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035004-30.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035004-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI 

AGRAVADO : MARIA VITORIA ARCARI SGODA E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : ERICA VERONICA CEZAR VELOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP 

No. ORIG. : 08.00.00007-8 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão que rejeitou impugnação à concessão de assistência judiciária 

gratuita. 

É uma síntese do necessário. 

A afirmação, pela parte, no sentido de que não poderá custear a demanda, sem prejuízo do próprio sustento, é suficiente 

para a concessão da assistência judiciária gratuita (fls. 77). 

Há entendimento jurisprudencial, a respeito do tema, no Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO 

ESTADO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do 

estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em contrário.  

2. Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o magistrado ordene a comprovação 

do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não da assistência judiciária. 

Precedentes jurisprudenciais.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento".  

(STJ, 1ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag nº 664.435/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 21/06/2005, v.u., DJU 

01/07/2005). 

Ademais, o artigo 4º e § 1º, da Lei Federal nº 1.060/50, dispõem: 

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família.  

§ 1º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais" (o destaque não é original).  

 

Milita, portanto, em favor da agravada, presunção relativa. 

De outra parte, a presunção não é dirimida pelo fato de o valor discutido ser elevado ou porque o agravado contratou 

advogado. Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE 

INDEFERIMENTO PELO JUIZ APENAS QUANDO HÁ "FUNDADAS RAZÕES" - REPRESENTAÇÃO DO 

AUTOR POR ADVOGADO COM MANDATO NÃO INVIABILIZA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO 

PROVIDO.  

1. Dispõe o art. 4º da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou da família".  

2. Referido dispositivo limita muito o poder do Juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas 

razões" (art. 5º). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na providência.  

3. No caso dos autos o autor é "aposentado" e é da sabença comum que no Brasil essa classe se compõe de pessoas 

sofridas e de poucos recursos.  

4. O fato de a parte fazer-se representar por advogado com mandato (ao invés de patrono oferecido por convênio 

com a OAB) não inviabiliza a concessão da gratuidade porquanto é de praxe que os advogados se prestem a militar 

em determinadas ações oferecendo à parte trabalhar ad exitum. Não pode ser discriminado o autor, ora agravante, 

simplesmente por ter contratado advogado espontaneamente.  

5. Agravo de instrumento provido" (o destaque não é original).  

(TRF3, AG 2005.03.00.006447-2, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 27/09/2005, v.u., DJU 07/03/2006).  

 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037424-08.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037424-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : MARCELLO DAVID SILVA NUNES 

ADVOGADO : VICENTE LENTINI PLANTULLO e outro 

AGRAVADO : Universidade Cruzeiro do Sul UNICSUL 

ADVOGADO : AKEO ANTONIO TSUTSUI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00205290520104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 
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b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme extrato computadorizado anexo, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 

 

d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038019-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038019-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo SABESP 

ADVOGADO : RENER VEIGA e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : JULIANA PENA CHIARADIA PINTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00232693320104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se da discussão sobre o limite do chamado monopólio postal, em face de concessionária de serviço público - no 

caso concreto, de saneamento básico -, cuja pretensão está adstrita ao carregamento, transporte, descarregamento e 

entrega de volumes, malotes de documentos e outras correspondências entre as mencionadas unidades, através de 

terceiros. 

 

b. É uma síntese do necessário. 

 

1. Na ADPF 46, o Plenário do Supremo Tribunal Federal examinou a questão, sendo certo, todavia, que a discussão não 

foi encerrada, porque ainda pendentes de julgamento embargos de declaração. 

 

2. A consulta ao site do Supremo Tribunal Federal indica que os aludidos embargos de declaração não foram 

prontamente rejeitados, porque protelatórios ou vinculados a discussões impertinentes ou de nenhuma relevância para o 

destino da ADPF 46. 

 

3. Ao contrário, os embargos de declaração estão sendo regularmente processados, inclusive com a oitiva da 

Procuradoria-Geral da República. 

 

4. De outro lado, depois do julgamento da ADPF 46, o Superior Tribunal de Justiça examinou a questão da entrega de 

carnês de IPTU e reputou a providência possível, quando realizada pelo Município interessado: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. VIOLAÇÃO DA LEI Nº 6.538/78. 

PRIVILÉGIO DA UNIÃO NA MANUTENÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO POSTAL. ENTREGA DE CARNÊS DE 

IPTU POR AGENTES ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO. POSSIBILIDADE. 

1. A entrega de carnês de IPTU pelos municípios, sem a intermediação de terceiros, no seu âmbito territorial, não viola 

o privilégio da União na manutenção do serviço público postal. 

2. A notificação, porque integra o procedimento de constituição do crédito tributário, é ato próprio dos entes federativos 

no exercício da competência tributária, que a podem delegar ao serviço público postal. 

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

(REsp 1141300/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 

05/10/2010). 
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5. No caso das concessionárias de serviço público, em particular, a Lei Federal nº 8.987/95 tem norma específica sobre 

a possibilidade de contratação de terceiro: 

 

Art. 25. Incumbe à concessionária a execução do serviço concedido, cabendo-lhe responder por todos os 

prejuízos causados ao poder concedente, aos usuários ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão 

competente exclua ou atenue essa responsabilidade.  

§ 1o Sem prejuízo da responsabilidade a que se refere este artigo, a concessionária poderá contratar com 

terceiros o desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao serviço concedido, bem 

como a implementação de projetos associados.  

 

6. Neste contexto normativo, vigente o aludido dispositivo legal, sem a manifestação definitiva do Supremo Tribunal 

Federal e a sinalização, desde logo, no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que hipóteses particulares devem ser 

consideradas no exame da matéria, parece temerário restringir a iniciativa da concessionária de serviço público. 

 

 

7. Por estes fundamentos, defiro a antecipação de tutela da pretensão recursal. 

 

8. Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau. 

 

9. Intimem-se as agravadas para o eventual oferecimento de resposta. 

 

10. Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036283-27.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036283-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00037-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 
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Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036286-79.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.036286-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.00038-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 
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1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos 

procuradores. 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação do Conselho Regional de Farmácia. Dou provimento ao recurso 

adesivo do Município, para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037790-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037790-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : MUNICIPIO DE CANDIDO MOTA SP 

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO CORRÊA DA SILVA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 09.00.00000-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 
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XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 
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Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028243-61.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.028243-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro 

APELADO : ARNALDO NUNES BERNARDINO 

No. ORIG. : 00282436120104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar anuidades. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença que declarou extinta a execução, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, c/c artigo 598, ambos do CPC. 

Entendeu o Juízo monocrático não subsistir interesse de agir do exequente na cobrança do débito excutido. 

Em suas razões recursais, o Exequente pugnou a reforma da sentença para o regular prosseguimento da execução. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

DECIDO. 

Passo à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela 

Lei nº 9.756/98. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferir à quantia retro citada, tratando-se na hipótese, portanto, de 

suspensão da execução, vez que, a teor do que dispõe o §1º, poderá ser reativada quando o valor do débito ultrapassar o 

limite fixado no artigo 20, "caput". Esse é o entendimento pacífico da jurisprudência, "verbis": 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

 

Assim considerando, dou parcial provimento à apelação para o fim de determinar a suspensão da execução, sem baixa 

na distribuição, facultando à exequente sua reativação, desde que alcançado o limite mínimo estabelecido. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 
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MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028317-18.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.028317-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro 

APELADO : CLEIMIR MENDES DA ROCHA 

No. ORIG. : 00283171820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar anuidades. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença que declarou extinta a execução, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, c/c artigo 598, ambos do CPC. 

Entendeu o Juízo monocrático não subsistir interesse de agir do exequente na cobrança do débito excutido. 

Em suas razões recursais, o Exequente pugnou a reforma da sentença para o regular prosseguimento da execução. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

DECIDO. 

Passo à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela 

Lei nº 9.756/98. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferir à quantia retro citada, tratando-se na hipótese, portanto, de 

suspensão da execução, vez que, a teor do que dispõe o §1º, poderá ser reativada quando o valor do débito ultrapassar o 

limite fixado no artigo 20, "caput". Esse é o entendimento pacífico da jurisprudência, "verbis": 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

 

Assim considerando, dou parcial provimento à apelação para o fim de determinar a suspensão da execução, sem baixa 

na distribuição, facultando à exequente sua reativação, desde que alcançado o limite mínimo estabelecido. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028427-17.2010.4.03.6182/SP 

  
2010.61.82.028427-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 
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APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro 

APELADO : FELICIANO BONITATIBUS NETO 

No. ORIG. : 00284271720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar anuidades. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença que declarou extinta a execução, sem resolução do mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, c/c artigo 598, ambos do CPC. 

Entendeu o Juízo monocrático não subsistir interesse de agir do exequente na cobrança do débito excutido. 

Em suas razões recursais, o Exequente pugnou a reforma da sentença para o regular prosseguimento da execução. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

DECIDO. 

Passo à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela 

Lei nº 9.756/98. 

A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, de forma objetiva, o arquivamento, 

sem baixa na distribuição, dos débitos inscritos, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso dos autos, o valor do débito em cobro é inferir à quantia retro citada, tratando-se na hipótese, portanto, de 

suspensão da execução, vez que, a teor do que dispõe o §1º, poderá ser reativada quando o valor do débito ultrapassar o 

limite fixado no artigo 20, "caput". Esse é o entendimento pacífico da jurisprudência, "verbis": 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no AgRg no REsp 945488/SP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - Dje de 

26.11.2009) 

"EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ÍNFIMO - EXTINÇÃO DO PROCESSO: MEDIDA INADEQUADA. 

1. O valor ínfimo da execução fiscal é causa para o arquivamento provisório, não para a sua extinção. 

2. O arquivamento provisório preserva o crédito público, respeita a isonomia com os contribuintes regulares, pois não 

torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder Judiciário. 

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3 - APELREE nº 2009.03.99.002481-8/SP - Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO - DJF3 CJ2 de 

29.06.2009 Pág. 240) 

 

Assim considerando, dou parcial provimento à apelação para o fim de determinar a suspensão da execução, sem baixa 

na distribuição, facultando à exequente sua reativação, desde que alcançado o limite mínimo estabelecido. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004621-35.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.004621-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ROSANGELA PERRONI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 21 Regiao 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00007279320114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por ROSANGELA PERRONI DE OLIVEIRA, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande que, em sede de ação declaratória c/c obrigação 

de fazer, indeferiu a tutela antecipada, em que objetivava a inscrição provisória nos quadros do Conselho Regional de 

Serviço Social, independentemente de reconhecimento do curso pelo MEC. 

Alega a agravante que o curso de serviço social a distância, no qual a autora colou grau, é oferecido pelo Centro de 

Educação a Distância da Universidade Anhanguera - UNIDERP, por satélite, agregando aulas presenciais transmitidas 

ao vivo. 

Assevera que o Projeto Pedagógico do referido curso de serviço social na modalidade à distância, implantado no 

primeiro semestre de 2007, foi elaborado tomando-se por base as orientações traçadas na Resolução nº 15/2002, que 

estabeleceu as Diretrizes Curriculares para os cursos de Serviço Social, na Lei nº 8.662/93, que regulamenta a profissão 

de Assistente Social, bem como nas Diretrizes Curriculares para o Curso de Serviço Social, aprovadas em Assembléia 

Geral Extraordinária realizada em 08.11.1996. 

Relata que a universidade encontra-se credenciada para atuar no ensino a distância por meio da Portaria nº 4.069/2005, 

nos termos do que determina o art. 67, do Decreto nº 5.773/2006, que dispõe sobre o exercício das funções de 

regulação, supervisão e avaliação de instituições de Educação superior e cursos superiores de graduação e sequências no 

sistema federal de ensino. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Depreende-se dos documentos trazidos à colação, que a UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP encontra-se 

credenciada pelo MEC a ministrar o ensino a distância do curso de Serviço Social, nos termos da Portaria nº 

4.069/2005, e que a ora agravante concluiu o referido curso (fls. 49). 

O Decreto nº 5.773/2006 dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições de 

educação superior e cursos superiores de graduação e sequenciais no sistema federal de ensino. 

No artigo 46 do referido decreto restou disciplinado que a oferta de educação a distância é sujeita a credenciamento 

específico, nos termos de regulamentação própria. 

Estabelece o artigo 1º da Portaria nº 4.069/2007 do Ministério da Educação o seguinte: 

 

"Credenciar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a Universidade para o Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal 

- UNIDERP, com sede na cidade de Campo Grande, Estado Mato Grosso do Sul, mantida pelo Centro de Ensino 

Superior de Campo Grande - CESUP, para a oferta de cursos superiores a distância." 

 

Dispõe o artigo 63 da Portaria 40/2007 do MEC: 

" Os cursos cujos pedidos de reconhecimento tenham sido protocolados dentro do prazo e não tenham sido decididos 

até a data de conclusão da primeira turma consideram-se reconhecidos, exclusivamente para fins de expedição e 

registro de diplomas. 

Parágrafo único. A instituição poderá se utilizar da prerrogativa prevista no caput enquanto não for proferida a 

decisão definitiva no processo de reconhecimento, tendo como referencial a avaliação." 

 

A jurisprudência vem admitindo a concessão de inscrição provisória no Conselho Regional Profissional, quando o aluno 

o concluiu, e este ainda não se encontra devidamente reconhecido pelo MEC, in verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA. 

APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA POR ENTIDADE RECONHECIDA PELO MEC PARA EFETIVAR REGISTRO 

PROVISÓRIO. 1. A Lei n. 5.081/66 que regula o exercício da odontologia, dispõe que "o exercício da Odontologia no 

território nacional só é permitido ao cirurgião-dentista habilitado por escola ou faculdade oficial ou reconhecida, após 

o registro do diploma na Diretoria do Ensino Superior, no Serviço Nacional de Fiscalização da Odontologia, sob cuja 

jurisdição se achar o local de sua atividade". 2. Não se apresenta razoável a negativa de inscrição provisória dos 

impetrantes no Conselho Regional de Odontologia ante a falta de reconhecimento do curso pelo MEC, uma vez que 

pela documentação acostada aos autos, a faculdade em que os impetrantes concluíram todos os créditos do curso e 

colaram grau está em processo de reconhecimento perante o referido Ministério, conforme a Portaria n. 716/2002-

MEC. 3. Ademais, a Portaria n. 3.486/2002-MEC, que dispõe sobre a prorrogação do reconhecimento e da renovação 

do reconhecimento de cursos de graduação do sistema federal de ensino, autoriza a expedição e registro em caráter 

provisório de diplomas dos alunos de odontologia da faculdade em que os impetrantes concluíram o curso. 4. Apelação 

e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF 1ª Região, AMS 200341000005825, Relator Juiz Federal Cleberson José Rocha, julgamento em 12/09/2008, 

publicado no DJ 03/10/2008) 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA. INSCRIÇÃO. NÃO RECONHECIMENTO DO CURSO DE ARQUITETURA DA UFMT (INSTITUIÇÃO 

DE ENSINO SUPERIOR OFICIAL) PELO MEC. NEGATIVA DO REGISTRO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. NECESSIDADE DE RESPALDO EM FACE DA 
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LEI 5.194/68. 1. Em face da garantia constitucional prevista no art. 5º, inciso XIII e do princípio da razoabilidade, 

direito assiste às impetrantes em obter as respectivas inscrições junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia CREA-MT, mormente quando lhes foram outorgados atestados de conclusão do curso de 

Arquitetura e Urbanismo pela UFMT, instituição oficialmente reconhecida, a fim de que pudessem gozar de todos os 

direitos e prerrogativas legais. 2. A legislação de regência faculta o exercício da profissão de arquiteto(a), mediante 

registro provisório no Conselho Regional, aos diplomados por escolas ou faculdades de arquitetura, oficiais ou 

reconhecidas. Assim, mesmo que o curso não seja ainda reconhecido pelo MEC, o portador do respectivo diploma terá 

direito à inscrição provisória, desde que tenha realizado o curso em instituição de ensino oficial. 3. Precedentes desta 

Corte: REO 1997.01.00.041900-8/GO, Rel. Juiz Aloisio Palmeira Lima, Primeira Turma,DJ p.31 de 29/06/2000; AMS 

89.01.22017-2/MG, Rel. Juiz Euclydes Aguiar, Primeira Turma,DJ p.11736 de 04/06/1990; REO 2001.38.00.043226-

1/MG, Rel. Desembargador Federal Souza prudente, Sexta Turma,DJ p.95 de 18/03/2003. 4. Remessa oficial não 

provida." 

(TRF 1ª Região, REOMS 200236000073652, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, 

julgamento em 02/02/2010, publicado no DJ em 12/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO PARA O EXAME DE ORDEM. OAB. 

EXIGÊNCIA DE CONCLUSÃO DE CURSO EM ESTABELECIMENTO RECONHECIDO PELO MEC. 1. A Lei 

8.906/1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve em seu art. 8º, II, 

que para inscrição como advogado é necessário diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de 

ensino oficialmente autorizada e credenciada. 2. Uma vez que não há previsão legal de exigência de reconhecimento 

do curso ou instituição no MEC para inscrição nos quadros de advogados da OAB, não pode o Conselho Federal da 

Ordem fazê-lo com base no Provimento 109/05, sob pena de violar-se princípio constitucional segundo o qual ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II, CF/1988). 3. Não se pode 

exigir do estudante que aguarde, por prazo indeterminado, estagnado no mercado de trabalho, a conclusão do 

processo de reconhecimento do curso, mormente quando, na visão do legislador, já cumpriu as exigências para 

ingressar na carreira de advogado, faltando-lhe apenas a realização do exame de ordem. 4. Remessa oficial a que se 

nega provimento." 

(TRF 1ª Região, REOMS 200733000107880, Relatora Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, julgamento 

em 17/04/2009, publicado no DJ 28/08/2009) 

"PROCESSUAL CIIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE RONDÔNIA. CURSO 

AUTORIZADO, MAS AINDA NÃO RECONHECIDO AO TEMPO DO PEDIDO DE REGISTRO DO DIPLOMA. 

INDEFERIMENTO DO PLEITO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 1. Na hipótese vertente, na data da impetração do mandamus 

(8.1.2003), as autoras já haviam colado grau, conforme documentos acostados aos autos. Contudo, ainda não 

possuíam os respectivos diplomas, razão pela qual lhes foi deferida a inscrição provisória no Conselho Regional de 

Odontologia de Rondônia, conforme facultam os arts. 115 e 116 da Resolução nº 30/2002 do Conselho Federal de 

Odontologia. Posteriormente, por ocasião da prolação da sentença (15.4.2003), já havia decorrido tempo suficiente 

para a expedição do diploma, sendo plausível o deferimento da inscrição definitiva das impetrantes, sobretudo porque 

o não-reconhecimento do curso pelo MEC, alegado pelo impetrado como óbice à expedição do aludido documento 

(diploma), não se constitui em motivo suficiente para o indeferimento do registro das autoras no CRO/RO, conforme a 

jurisprudência consolidada por esta Corte. Não há assim, que se falar em julgamento extra petita, sob o argumento de 

que, tendo as impetrantes formulado pedido de inscrição provisória, a sentença deferiu a inscrição definitiva. 2. "A 

autorização de funcionamento dada a um curso superior importa, apenas, na sua sujeição a um período de observação, 

probatório, para fins de futuro reconhecimento pelo MEC. Portanto, a menos que seja identificada nesse espaço de 

tempo alguma irregularidade, o curso autorizado pela autoridade educacional gera efeitos concretos em relação aos 

alunos que dele participam de boa fé, os quais fazem jus, ao final, ao diploma de conclusão e respectivo registro". 

(AMS 95.01.22733-2/RO, Rel. Juiz Aldir Passarinho Junior, Primeira Turma,DJ p.64041 de 18/08/1997) 3. Nessa linha 

de entendimento, têm as impetrantes direito à inscrição definitiva no CRO/RO, porquanto a instituição na qual 

concluíram o curso de Odontologia (Faculdades Integradas Maria Coelho de Aguiar - FIMCA) estava, no período em 

que frequentaram as aulas, em situação regular no que tange ao seu funcionamento, tendo, inclusive seus dados 

cadastrados no sistema SIAPEnS/MEC, conforme ressaltado pela digna Juíza a quo. 4. Apelação e remessa oficial 

desprovidas." 

(TRF 1ª Região, MAS 200341000001400, Relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, julgamento em 

02/02/2010, publicado no DJ de 12/02/2010)  

Dessa forma, parece-me demasiado danoso ao agravante a não concessão da inscrição provisória, ainda mais que ela 

está exercendo a função de assistente social junto ao Plantão Social na Gerência Municipal de Assistência Social de 

Naviraí-MS desde 1º de setembro de 2010. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004687-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004687-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : CELIA MARIZA FIGUEIREDO NAKANO e outros 

 
: CLELIA MARTA NAKANO JUNQUEIRA 

 
: MARIA DE FATIMA FIGUEIREDO NAKANO FURTADO 

 
: MARIA PAULA FIGUEIREDO NAKANO 

 
: MARIO NAKANO JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BERTAO RAMOS e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00290328820054036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por CÉLIA MARIZA FIGUEIREDO NAKANO e outros 

contra decisão que indeferiu a expedição de ofícios aos Bancos detentores dos extratos relativos aos cruzados novos 

bloqueados pelo réu. 

Alega a agravante que a decisão agravada fere o princípio da imutabilidade da coisa julgada material, nega vigência a 

lei federal e contraria o entendimento jurisprudencial firmado, além de afrontar a Constituição Federal. 

DECIDO 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Ao contrário do alegado, a agravante teve oportunidade para se manifestar acerca da ausência dos extratos pertinentes 

dos saldos bloqueados e não o fez, ocorrendo a preclusão consumativa. 

Conforme ensina Eduardo Arruda Alvim, em seu livro Curso de Direito Processual Civil, que a preclusão temporal é a 

perda da faculdade de praticar determinado ato processual, pelo transcurso "in albis" do prazo assinalado para sua 

prática. 

Mais adiante, o referido autor explica o que é preclusão consumativa: 

"A preclusão não é apenas temporal. Pode ser também consumativa. Tal se dá quando a parte pratica ato, perdendo, 

de conseguinte, o direito a voltar a praticá-lo. É o caso, por exemplo do réu que oferece contestação no oitavo dia, não 

poderá mais aditá-la, pois o ato já terá sido praticado."  

(fls. 350, volume I, Editora Revista dos Tribunais, 1998). 

Assim, preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de 

prestígio às soluções postas pelo magistrado, privilegiando-a na medida em que, quando do julgamento do processo, o 

juiz poderá analisar todas as questões trazidas. 

"... 

Fls. 346/347: Requerem os embargados a expedição de novos ofícios ao Banco do Brasil, Banco Bradesco, Banco Itaú 

e Banco Nossa Caixa, ao argumento de que tais instituições, ao apresentarem os extratos determinados por este Juízo, 

não forneceram os extratos relativos aos saldos bloqueados pelo BACEN. 

Analisando os autos, verifico que a parte embargada teve vista dos extratos acostados pelos referidos bancos, tendo, 

inclusive, manifestando-se sobre tais documentos sem questionar a ausência de algum extrato (fls. 251/264). 

Constato, ainda, que nas alegações de fls. 299/303 e 323, os embargados não mencionaram a inexistência de qualquer 

extrato, não havendo qualquer requerimento de apresentação de extratos complementares. 

Posteriormente, os autos vieram conclusos para sentença (fls. 330), tendo este Juízo proferido a decisão de fls. 

331/332, que determinou a baixa dos autos em diligência e o retorno dos autos à Contadoria. 

Os embargados, então, opuseram embargos de declaração em face da mencionada decisão (fls. 339/342), os quais 

foram rejeitados (fls. 343/344). 

Por todo exposto, entendo que a prova documental pretendida pela embargada resta preclusa, porquanto não 

requerida no momento oportuno. 

Sendo assim, indefiro os requerimentos de fls. 346/351. 
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..." 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005316-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005316-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : PRENSAS MAHNKE LTDA 

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00343956220094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste tribunal, por PRENSAS MAHNKE LTDA contra decisão que 

indeferiu o pedido de sustação de leilões. 

 

Conforme consta do sistema informatizado desta Corte, o ora agravante noticiou ao juiz processante o parcelamento do 

débito em cobro, bem como constato que já houve o leilão em 01/03/2011, data anterior à conclusão do presente 

recurso, que ocorreu em 18/04/2011. 

Assim, intime-se o agravante para que informe se persiste o interesse no julgamento deste recurso. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005420-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005420-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : EMILIO CARLOS TEIXEIRA 

ADVOGADO : SILVIA CARLA TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00245121220104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMILIO CARLOS TEIXEIRA contra decisão que, em sede de ação 

mandamental, indeferiu a liminar. 

Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o Juiz a quo proferiu sentença de improcedência, razão pela qual 

verifico a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006750-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006750-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : HONORIO DE RESENDE MORAIS 

ADVOGADO : ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00032186420114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HONORIO DE RESENDE MORAIS contra decisão que, em sede de 

ação mandamental, indeferiu a liminar. 

Conforme consta do banco de dados desta e. Corte, o juiz monocrático indeferiu a inicial, nos termos dos artigos 267, I 

e 295, VI, c/c os artigos 283 e 284, parágrafo único do CPC, e artigo 10 c/c artigo 6º, caput, da Lei nº 12.016/09, razão 

pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008070-98.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.008070-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : HELLEN KEYSE RODRIGUES 

ADVOGADO : KETHI MARLEM FORGIARINI VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 00009738920114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por HELLEN KEYSE RODRIGUES, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande que, em sede de ação declaratória c/c obrigação de 

fazer, indeferiu a tutela antecipada, em que objetivava a inscrição provisória nos quadros do Conselho Regional de 

Serviço Social, independentemente de reconhecimento do curso pelo MEC. 

Alega a agravante que o curso de serviço social a distância, no qual a autora colou grau, é oferecido pelo Centro de 

Educação a Distância da Universidade Anhanguera - UNIDERP, por satélite, agregando aulas presenciais transmitidas 

ao vivo. 

Assevera que o Projeto Pedagógico do referido curso de serviço social na modalidade à distância, implantado no 

primeiro semestre de 2007, foi elaborado tomando-se por base as orientações traçadas na Resolução nº 15/2002, que 

estabeleceu as Diretrizes Curriculares para os cursos de Serviço Social, na Lei nº 8.662/93, que regulamenta a profissão 

de Assistente Social, bem como nas Diretrizes Curriculares para o Curso de Serviço Social, aprovadas em Assembléia 

Geral Extraordinária realizada em 08.11.1996. 

Relata que a universidade encontra-se credenciada para atuar no ensino a distância por meio da Portaria nº 4.069/2005, 

nos termos do que determina o art. 67, do Decreto nº 5.773/2006, que dispõe sobre o exercício das funções de 

regulação, supervisão e avaliação de instituições de Educação superior e cursos superiores de graduação e sequências no 

sistema federal de ensino. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Depreende-se dos documentos trazidos à colação, que a UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP encontra-se 

credenciada pelo MEC a ministrar o ensino a distância do curso de Serviço Social, nos termos da Portaria nº 

4.069/2005, e que a ora agravante concluiu o referido curso (fls. 42). 
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O Decreto nº 5.773/2006 dispõe sobre o exercício das funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições de 

educação superior e cursos superiores de graduação e sequenciais no sistema federal de ensino. 

No artigo 46 do referido decreto restou disciplinado que a oferta de educação a distância é sujeita a credenciamento 

específico, nos termos de regulamentação própria. 

Estabelece o artigo 1º da Portaria nº 4.069/2007 do Ministério da Educação o seguinte: 

 

"Credenciar, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a Universidade para o Desenvolvimento do Estado e da Região do Pantanal 

- UNIDERP, com sede na cidade de Campo Grande, Estado Mato Grosso do Sul, mantida pelo Centro de Ensino 

Superior de Campo Grande - CESUP, para a oferta de cursos superiores a distância." 

 

Dispõe o artigo 63 da Portaria 40/2007 do MEC: 

" Os cursos cujos pedidos de reconhecimento tenham sido protocolados dentro do prazo e não tenham sido decididos 

até a data de conclusão da primeira turma consideram-se reconhecidos, exclusivamente para fins de expedição e 

registro de diplomas. 

Parágrafo único. A instituição poderá se utilizar da prerrogativa prevista no caput enquanto não for proferida a 

decisão definitiva no processo de reconhecimento, tendo como referencial a avaliação." 

 

A jurisprudência vem admitindo a concessão de inscrição provisória no Conselho Regional Profissional, quando o aluno 

o concluiu, e este ainda não se encontra devidamente reconhecido pelo MEC, in verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA. 

APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA POR ENTIDADE RECONHECIDA PELO MEC PARA EFETIVAR REGISTRO 

PROVISÓRIO. 1. A Lei n. 5.081/66 que regula o exercício da odontologia, dispõe que "o exercício da Odontologia no 

território nacional só é permitido ao cirurgião-dentista habilitado por escola ou faculdade oficial ou reconhecida, após 

o registro do diploma na Diretoria do Ensino Superior, no Serviço Nacional de Fiscalização da Odontologia, sob cuja 

jurisdição se achar o local de sua atividade". 2. Não se apresenta razoável a negativa de inscrição provisória dos 

impetrantes no Conselho Regional de Odontologia ante a falta de reconhecimento do curso pelo MEC, uma vez que 

pela documentação acostada aos autos, a faculdade em que os impetrantes concluíram todos os créditos do curso e 

colaram grau está em processo de reconhecimento perante o referido Ministério, conforme a Portaria n. 716/2002-

MEC. 3. Ademais, a Portaria n. 3.486/2002-MEC, que dispõe sobre a prorrogação do reconhecimento e da renovação 

do reconhecimento de cursos de graduação do sistema federal de ensino, autoriza a expedição e registro em caráter 

provisório de diplomas dos alunos de odontologia da faculdade em que os impetrantes concluíram o curso. 4. Apelação 

e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF 1ª Região, AMS 200341000005825, Relator Juiz Federal Cleberson José Rocha, julgamento em 12/09/2008, 

publicado no DJ 03/10/2008) 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA. INSCRIÇÃO. NÃO RECONHECIMENTO DO CURSO DE ARQUITETURA DA UFMT (INSTITUIÇÃO 

DE ENSINO SUPERIOR OFICIAL) PELO MEC. NEGATIVA DO REGISTRO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

RAZOABILIDADE. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. NECESSIDADE DE RESPALDO EM FACE DA 

LEI 5.194/68. 1. Em face da garantia constitucional prevista no art. 5º, inciso XIII e do princípio da razoabilidade, 

direito assiste às impetrantes em obter as respectivas inscrições junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia CREA-MT, mormente quando lhes foram outorgados atestados de conclusão do curso de 

Arquitetura e Urbanismo pela UFMT, instituição oficialmente reconhecida, a fim de que pudessem gozar de todos os 

direitos e prerrogativas legais. 2. A legislação de regência faculta o exercício da profissão de arquiteto(a), mediante 

registro provisório no Conselho Regional, aos diplomados por escolas ou faculdades de arquitetura, oficiais ou 

reconhecidas. Assim, mesmo que o curso não seja ainda reconhecido pelo MEC, o portador do respectivo diploma terá 

direito à inscrição provisória, desde que tenha realizado o curso em instituição de ensino oficial. 3. Precedentes desta 

Corte: REO 1997.01.00.041900-8/GO, Rel. Juiz Aloisio Palmeira Lima, Primeira Turma,DJ p.31 de 29/06/2000; AMS 

89.01.22017-2/MG, Rel. Juiz Euclydes Aguiar, Primeira Turma,DJ p.11736 de 04/06/1990; REO 2001.38.00.043226-

1/MG, Rel. Desembargador Federal Souza prudente, Sexta Turma,DJ p.95 de 18/03/2003. 4. Remessa oficial não 

provida." 

(TRF 1ª Região, REOMS 200236000073652, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, 

julgamento em 02/02/2010, publicado no DJ em 12/02/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO PARA O EXAME DE ORDEM. OAB. 

EXIGÊNCIA DE CONCLUSÃO DE CURSO EM ESTABELECIMENTO RECONHECIDO PELO MEC. 1. A Lei 

8.906/1994, que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve em seu art. 8º, II, 

que para inscrição como advogado é necessário diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de 

ensino oficialmente autorizada e credenciada. 2. Uma vez que não há previsão legal de exigência de reconhecimento 

do curso ou instituição no MEC para inscrição nos quadros de advogados da OAB, não pode o Conselho Federal da 

Ordem fazê-lo com base no Provimento 109/05, sob pena de violar-se princípio constitucional segundo o qual ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II, CF/1988). 3. Não se pode 

exigir do estudante que aguarde, por prazo indeterminado, estagnado no mercado de trabalho, a conclusão do 

processo de reconhecimento do curso, mormente quando, na visão do legislador, já cumpriu as exigências para 
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ingressar na carreira de advogado, faltando-lhe apenas a realização do exame de ordem. 4. Remessa oficial a que se 

nega provimento." 

(TRF 1ª Região, REOMS 200733000107880, Relatora Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, julgamento 

em 17/04/2009, publicado no DJ 28/08/2009) 

"PROCESSUAL CIIVIL, ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE RONDÔNIA. CURSO 

AUTORIZADO, MAS AINDA NÃO RECONHECIDO AO TEMPO DO PEDIDO DE REGISTRO DO DIPLOMA. 

INDEFERIMENTO DO PLEITO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE, 

RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. 1. Na hipótese vertente, na data da impetração do mandamus 

(8.1.2003), as autoras já haviam colado grau, conforme documentos acostados aos autos. Contudo, ainda não 

possuíam os respectivos diplomas, razão pela qual lhes foi deferida a inscrição provisória no Conselho Regional de 

Odontologia de Rondônia, conforme facultam os arts. 115 e 116 da Resolução nº 30/2002 do Conselho Federal de 

Odontologia. Posteriormente, por ocasião da prolação da sentença (15.4.2003), já havia decorrido tempo suficiente 

para a expedição do diploma, sendo plausível o deferimento da inscrição definitiva das impetrantes, sobretudo porque 

o não-reconhecimento do curso pelo MEC, alegado pelo impetrado como óbice à expedição do aludido documento 

(diploma), não se constitui em motivo suficiente para o indeferimento do registro das autoras no CRO/RO, conforme a 

jurisprudência consolidada por esta Corte. Não há assim, que se falar em julgamento extra petita, sob o argumento de 

que, tendo as impetrantes formulado pedido de inscrição provisória, a sentença deferiu a inscrição definitiva. 2. "A 

autorização de funcionamento dada a um curso superior importa, apenas, na sua sujeição a um período de observação, 

probatório, para fins de futuro reconhecimento pelo MEC. Portanto, a menos que seja identificada nesse espaço de 

tempo alguma irregularidade, o curso autorizado pela autoridade educacional gera efeitos concretos em relação aos 

alunos que dele participam de boa fé, os quais fazem jus, ao final, ao diploma de conclusão e respectivo registro". 

(AMS 95.01.22733-2/RO, Rel. Juiz Aldir Passarinho Junior, Primeira Turma,DJ p.64041 de 18/08/1997) 3. Nessa linha 

de entendimento, têm as impetrantes direito à inscrição definitiva no CRO/RO, porquanto a instituição na qual 

concluíram o curso de Odontologia (Faculdades Integradas Maria Coelho de Aguiar - FIMCA) estava, no período em 

que frequentaram as aulas, em situação regular no que tange ao seu funcionamento, tendo, inclusive seus dados 

cadastrados no sistema SIAPEnS/MEC, conforme ressaltado pela digna Juíza a quo. 4. Apelação e remessa oficial 

desprovidas." 

(TRF 1ª Região, MAS 200341000001400, Relator Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, julgamento em 

02/02/2010, publicado no DJ de 12/02/2010)  

Dessa forma, parece-me demasiado danoso ao agravante a não concessão da inscrição provisória. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008532-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008532-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : YOLINDA NADAL DE LUCCA 

ADVOGADO : ELOI RODRIGUES MENDES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00019984720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Estando a peça inicial do agravo (fl. 04) apócrifa, regularize O subscritor sua assinatura, em 5 dias, sob pena de ser 

denegado seguimento ao recurso interposto. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008916-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008916-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ODAIR BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO : ODAIR BORGES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00011424920114036106 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar em mandado de segurança, 

impetrado com o fito de obter o restabelecimento do convênio de assistência judiciária gratuita, celebrado entre o 

agravante e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo, cancelado por ato do Presidente da OAB em razão de não-

pagamento de anuidade. 

Assevera o agravante não ter a magistrada apreciado devidamente a prova documental, cerceando-lhe o direito à ampla 

defesa e desrespeitando o princípio do contraditório e do devido processo legal, porquanto o mandado de segurança 

discute apenas a suspensão do convênio, não o valor do débito. 

Decido. 

No caso a OAB houve por rescindir o convênio de assistência judiciária gratuita, celebrado entre o agravante e a 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo, alegando que a falta de pagamento da anuidade da OAB é justificativa para 

tal conduta.  

A ausência de pagamento da anuidade não justifica a exclusão do profissional do quadro da OAB, ou sequer lhe obsta 

exercer o direito de voto, tal como tem decidido a Quarta Turma. 

Ademais OAB tem a sua disposição os mecanismos legais de cobrança, não podendo utilizar a falta de pagamento da 

anuidade como meio de coerção para fins de recebimento. 

Importa ressaltar que nenhuma das infrações e sanções disciplinares previstas no art. 34 da Lei 8.906/94 contempla a 

impontualidade ou insolvência como infração disciplinar a justificar suspensão do direito de advogar, ou autorizar 

rescisão do convênio com a Defensoria Pública.  

Não se coaduna com a conduta humanista da OAB, sempre presente e guerreira nas violações de direitos de seus pares. 

Tenho razões para acreditar que os muitos afazeres da Ordem não lhe permitiram detectar a especialidade do caso 

concreto, nada que não possa resolver com o devido diálogo, desde que o causídico demonstre a inexistência de má-fé 

mas apenas situação financeira casual de impossibilidade de quitar as anuidades. 

Creio que a agravada poderá propor ao causídico medidas para solucionar o problema.  

Na hipótese, restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, evidenciando que a 

decisão impugnada é passível de causar lesão grave e de difícil reparação, impedindo o agravante de exercer sua 

profissão. Diante do expendido defiro os efeitos suspensivos para afastar qualquer rescisão do convênio pactuado pelo 

agravante com a finalidade de prestar a Defensoria Pública. 

Intime-se o agravado para sua contraminuta, oficie-se ao magistrado para as providências cabíveis, ciência ao agravante 

e, após ao Ministério Público Federal.  

São Paulo, 25 de abril de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009690-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009690-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : ROBERSON INACIO 

ADVOGADO : MAIRA MILITO GOES e outro 

CODINOME : ROBERSON IGNACIO 

AGRAVADO : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025231320114036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O agravante impetrou mandado de segurança, com pedido de liminar, visando assegurar o direito de se matricular no 

curso de Rede de Computadores, no Campus Paulista da UNIVERSIDADE PAULISTA-UNIP. 
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Explica que tendo logrado êxito na obtenção de bolsa integral de estudos, através do Programa denominado PROUNI, 

foi impedido de efetuar sua matrícula ao fundamento de que sua renda familiar superava o valor máximo da renda "per 

capita", estabelecida pelo § 1º, do art. 1º da Lei nº 11.096/2005. 

Narra o impetrante que a divergência de valor relativo à renda familiar, apontada pela Universidade, deve-se ao fato de 

a instituição de ensino superior ter utilizado, indevidamente, o valor correspondente ao auxílio-transporte para compor 

sua renda familiar, o que culminou com seu desligamento do referido Programa. 

Aduz que tal ato contraria a disposição contida na Medida Provisória nº 2165-36 de 2001, que instituiu o auxílio-

transporte para a carreira dos militares, como é o caso do impetrante, o qual estabelece no § 1º do art. 1º, ser vedada a 

incorporação do auxílio-transporte aos vencimentos, não se podendo admitir a ilegalidade do ato praticado pela 

autoridade impetrada. 

Sustenta o impetrante que na forma estabelecida pelo art. 457 § 2º da CLT, o auxílio transporte não poder ser 

considerado renda, vez que tal valor visa ressarcir os gastos com o deslocamento de sua residência até seu local de 

trabalho. 

Enfatiza que preenche todos os requisitos para a concessão da bolsa integral, pois sua renda familiar per capita é 

inferior ao limite estabelecido na lei. 

Requer liminarmente a reforma do r. decisum. 

Decido. 

Inicialmente consigno que, deixo de intimar o agravante, para recolhimento do preparo do recurso, em vista do 

benefício da assistência judiciária gratuita, deferida pelo Magistrado natural da causa à folha 56. 

No mais, cinge-se a controvérsia acerca da impossibilidade de efetivação de matrícula para o curso de Rede de 

Computadores, no Campus Paulista da UNIVERSIDADE PAULISTA-UNIP, em razão da renda do impetrante 

ultrapassar o valor máximo estabelecido pela Lei que instituiu o Programa Universidade para Todos. 

O Prouni é um programa do Governo Federal que beneficia alunos de baixa renda, financiando bolsas integrais e 

parciais, em cursos de graduação de instituições de ensino particulares. 

É esse o caso do impetrante que ao concorrer a bolsa integral para o curso de computação, logrou êxito na aprovação e 

no preenchimento dos requisitos necessários para inclusão no referido programa, garantindo assim sua vaga no tão 

sonhado curso universitário. 

Todavia, o estudante teve negada sua matrícula em razão de a autoridade impetrada divergir nas informações acerca da 

renda familiar mensal "per capita" do impetrante, que no entender da Universidade ultrapassaria o limite estabelecido 

em lei para concessão do benefício. 

Da análise dos autos, verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a ensejar o deferimento 

parcial da providencia requerida. 

Isso porque, segundo as normas estabelecidas no Programa Universidade para Todos (PROUNI), constantes do § 1º, do 

art. 1º da Lei nº 11.096/2005, a renda familiar mensal per capita, não pode ultrapassar um salário mínimo e meio. 

"Art. 1o Fica instituído, sob a gestão do Ministério da Educação, o Programa Universidade para Todos - PROUNI, 

destinado à concessão de bolsas de estudo integrais e bolsas de estudo parciais de 50% (cinqüenta por cento) ou de 

25% (vinte e cinco por cento) para estudantes de cursos de graduação e seqüenciais de formação específica, em 

instituições privadas de ensino superior, com ou sem fins lucrativos. 

§ 1o A bolsa de estudo integral será concedida a brasileiros não portadores de diploma de curso superior, cuja renda 

familiar mensal per capita não exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo e ½ (meio)." 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 2.165-36/ 2001 que institui o Auxílio-Transporte e dispôs sobre o pagamento dos 

militares estabeleceu em seu art. 1º, § 1º que: 

Art. 1o  Fica instituído o Auxílio-Transporte em pecúnia, pago pela União, de natureza jurídica indenizatória, 

destinado ao custeio parcial das despesas realizadas com transporte coletivo municipal, intermunicipal ou 

interestadual pelos militares, servidores e empregados públicos da Administração Federal direta, autárquica e 

fundacional da União, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa, excetuadas 

aquelas realizadas nos deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação, durante a jornada de trabalho, e 

aquelas efetuadas com transportes seletivos ou especiais. 

§ 1o  É vedada a incorporação do auxílio a que se refere este artigo aos vencimentos, à remuneração, ao provento ou à 

pensão. 

Pela leitura do dispositivo legal supra citado, considerando que cada vocábulo utilizado pelo legislador, na redação da 

norma jurídica, tem seu próprio significado, não existindo palavras inúteis, supérfluas ou ociosas e, cada palavra tem 

sua razão de ser, alcance próprio na sistemática jurídica, fácil inferir que o auxílio transporte não pode ser computado 

para fins de composição da renda bruta familiar, porquanto não a compõe. 

O legislador atribuiu ao auxílio-transporte a natureza jurídica de benefício, motivo pelo qual não integra o salário do 

militar, donde ser inviável que a impetrada pretenda interpretar o texto legal em dissonância com o seu dispor.  

Consta dos autos holerites em nome do impetrante ROBERSON IGNÁCIO o valor de R$ 2.532,42 e de sua esposa 

VANGELA ALVES DA SILVA IGNÁCIO no montante de R$ 1.112,45, referentes aos períodos de 11/2010 a 01/2011 

e 10/2010 a 12/2010 (fls. 40/48), onde é possível aferir a percepção de auxílio transporte pelo impetrante no valor de R$ 

422,40 (quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos), o qual não integra o salário para fins de composição da 

renda familiar. 

Assim, considerando a soma dos proventos, descontado o valor que não faz parte do salário, a renda mensal do casal 

totalizava à época do requerimento administrativo R$ 3.169,47 (três mil, cento e sessenta e nove reais e quarenta e sete 
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centavos) que, dividido pelo número de membros do grupo familiar - 04 (quatro) pessoas - perfaz o montante de R$ 

805,61 (oitocentos e cinco reais e sessenta e um centavos). 

A Lei nº 11.096/2005, que criou o PROUNI, dispõe que a bolsa será concedida a brasileiros, não portadores de diploma 

de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de até um salário mínimo e meio, e que 

tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou em instituições privadas como bolsista integral. 

Portanto, a renda familiar mensal per capita deve ser inferior a um salário mínimo e meio, totalizando à época R$ 

810,00 (oitocentos e dez reais) e, a renda do impetrante não ultrapassou o limite legal estabelecido no § 1º, do art. 1º, da 

Lei nº 11.096/2005, para a concessão da bolsa de estudos integral, disto advindo seu direito ao benefício. 

No crivo do analisado deve ser autorizada a reinclusão do impetrante no Programa Universitário, com a efetivação da 

matrícula do estudante e assinatura do Termo de Concessão da Bolsa de Estudos Integral do PROUNI, no curso de 

Computação da UNIP. 

Sob estes argumentos, concedo o efeito suspensivo pleiteado em sede de agravo para assegurar ao agravante o direito 

de permanecer no Programa Universidade para Todos, devendo a impetrada providenciar a superação de quaisquer 

gravames causados no espaço de tempo advindo de sua exclusão e, determino à UNIP efetivar imediatamente a 

matrícula do impetrante no Curso de Computação, franqueando ao aluno o acesso imediato às aulas, com todos os 

benefícios decorrentes, tais como presença, reposição de aulas, realização de provas, feitura de trabalhos e tarefas, etc. 

Comunique-se, com urgência, ao Juízo "a quo", para as providências. 

Intime-se, a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 

Publique-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010036-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010036-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SETEC TECNOLOGIA S/A 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO IORIATTI CHAMI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00061706920104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa 

Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se a agravante para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno - R$ 8,00), através de Guia de Recolhimento da União - GRU, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), nos termos da Resolução nº 411, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho de Administração desta E. Corte. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010580-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010580-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : PAPELARIA ESTORIL DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA -ME 
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ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO MORENO LOPES e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00034228420114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que postergou o exame do pedido de tutela antecipada. 

Renovando, neste recurso, a matéria de mérito da demanda, o autor, agora agravante, pede a concessão do provimento 

antecipatório. 

É uma síntese do necessário. 

A petição do recurso é inepta. 

Se o ato discutido neste recurso é a postergação da análise do pedido, só seria possível, sem a supressão de um grau de 

jurisdição, pedir que o Tribunal obrigasse ao digno Juízo de 1º Grau a realizar tal juízo de valor. 

Requerer, como fez o agravante, que o Tribunal aprecie, pela via da antecipação de tutela recursal, a suspensão do 

andamento do procedimento contratual e dos prazos visando à instalação da futura agência franqueada, é pretensão à 

subversão da estrutura decisória do Poder Judiciário. 

Nego seguimento ao recurso inepto, manifestamente incabível. 

Comunique-se. 

Publique-se e intime(m)-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011282-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011282-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : COMPET COML/ DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : ANDERSON MACIEL CAPARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 07.00.00353-1 1FP Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas foi feito em instituição bancária diversa da mencionada no 

artigo supra. 

 

Por estes fundamentos, intime-se a agravante para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno - R$ 8,00), através de Guia de Recolhimento da União - GRU, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), nos termos da Resolução nº 411, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho de Administração desta E. Corte. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011843-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011843-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 
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AGRAVANTE : PLATINUM TRADING S/A 

ADVOGADO : ELIAS MUBARAK JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00024234020104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dispõe o artigo 2º, da Lei Federal nº 9.289/96: 

 

Art. 2º. O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa Econômica 

Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial. 

 

Ocorre que, no presente recurso, o recolhimento das custas de preparo e de porte de retorno foi feito em instituição 

bancária diversa da mencionada no artigo supra. 

Por estes fundamentos, intime-se a agravante para que regularize o pagamento das custas (preparo - R$ 64,26 e porte de 

retorno - R$ 8,00), através de Guia de Recolhimento da União - GRU, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 511, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei Federal nº 9.756/98), nos termos da Resolução nº 411, de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho de Administração desta E. Corte. 

 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011851-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011851-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : MARCIA GALHARDO ALVES BANDOLIN 

ADVOGADO : SIMONE BRANDAO DE OLIVEIRA BALCONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : PAULO CESAR BANDOLIN PRESIDENTE PRUDENTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00025704820114036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 411/2010, de lavra do Exmo. Desembargador 

Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 238/2010, em 29/12/2010, página 03/06. 

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18750-0 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18760-7, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que a agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000375-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000375-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 
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ADVOGADO : LEONARDO FERNANDES RANNA 

APELADO : AVICOLA E LATICINIOS FRAN LIA LTDA -ME 

ADVOGADO : ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 02.00.00201-9 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP 

contra a r. sentença monocrática, que julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, III e VI, do CPC. 

Entendeu o Juízo monocrático que o exequente, devidamente intimado para dar andamento ao feito executivo, não 

manifestou interesse no prosseguimento do processo, abandonando a causa por mais de 30 (trinta) dias. 

Apela o CRMV, requerendo a reforma da r. sentença, alegando a impossibilidade da extinção, vez que é imprescindível 

a manifestação da parte contrária para que se opere a extinção do processo por abandono da causa. Sustenta a 

aplicabilidade da Súmula 240 do C. STJ. Aduz, por fim, que o feito deveria ter sido suspenso, nos termos do artigo 40, 

§§ 2º e 3º, da Lei de Execuções Fiscais. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

DECIDO. 

Passo à análise destes autos, com supedâneo no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela 

Lei nº 9.756/98. 

As execuções fiscais são regidas pela Lei nº 6.830/80 e, subsidiariamente, as disposições regidas pelo Código de 

Processo Civil, que prevê a possibilidade de extinção da ação, por inércia do autor. 

No caso dos autos, verifico que, devidamente intimado para dar andamento ao feito, sob pena de extinção, o conselho 

deixou transcorrer "in albis". 

Desta feita, não poderia a parte exequente deixar de cumprir tal determinação, inviabilizando o prosseguimento da 

execução. 

O artigo 267 do CPC estabelece a responsabilidade sobre a qual a parte assume pelo não cumprimento de tal ônus 

processual, submetendo-se às penalidades nele previstas. 

Ante a inércia da parte exequente, de rigor a extinção da execução fiscal. 

A esse respeito, trago os seguintes precedentes do C. STJ e deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

INÉRCIA DO EXEQUENTE. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO DO EXECUTADO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO JULGAMENTO DO RESP 1.120.097-SP, DJE 

26/10/2010, SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C, DO CPC). 

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a observância dos 

artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada ex officio, afastando-

se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono da causa pelo autor, 

depende de requerimento do réu''. Precedentes: REsp 840255/RS, Primeira Turma, publicado no DJ de 31.08.2006; 

REsp 737933/MG, Primeira Turma, publicado no DJ de 13.06.2005; RESP 250945/RJ, Segunda Turma, publicado no 

DJ de 29.10.2001; e RESP 56800/MG, Segunda Turma, publicado no DJ de 27.11.2000. 

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém primacialmente da 

bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do conflito. Por isso que o não 

aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu na continuidade do processo, o 

qual, "em sua visão contemporânea, é instrumento de realização do direito material e de efetivação da tutela 

jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios aos caprichos de litigantes 

desidiosos ou de má-fé". (REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, 

julgado em 13/09/2000, DJ 16/10/2000). 

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante a 

intimação do Juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, razão pela qual é forçoso concluir que a execução 

não foi embargada e prescindível, portanto, o requerimento do devedor. 

4. Orientação ratificada pela Corte no julgamento do REsp 1120097/SP, Primeira Seção, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp nº 1127727/SC - Rel. Min. LUIZ FUX - Primeira Turma - DJe de 14.12.2010) 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ABANDONO - APLICAÇÃO DO ART. 267, III, DO CPC - 

POSSIBILIDADE.  

1. É possível a extinção do processo de execução fiscal com base no art. 267, III, do CPC, haja vista a possibilidade da 

sua aplicação subsidiária àquele procedimento. Precedentes.  

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no Ag nº 1300480/SP - Rel. Min. ELIANA CALMON - Segunda Turma - DJe de 08.09.2010) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO. CITAÇÃO. 

INÉRCIA. ABANDONO DA CAUSA. ART. 267, II, III, E § 1º, DO CPC. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. POSSIBILIDADE. 

1. Conforme entendimento predominante na Primeira Seção do STJ, é possível a extinção do processo se a parte 

autora, pessoalmente intimada, deixar de adotar as diligências necessárias ao andamento do feito, cabível a aplicação 

da sanção prevista no art. 267, III, do CPC, considerando a permissão para o emprego subsidiário do Código de 

Processo Civil às execuções fiscais. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no Ag 740204/MG, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - SEGUNDA TURMA - DJ de 29.05.2006 

pág.: 210) 

"EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO - INÉRCIA 

CARACTERIZADA. ART. 267, III, CPC - APLICABILIDADE AOS EXECUTIVOS FISCAIS.  

1. Executivo fiscal ajuizado pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF) em 09/12/08, buscando o recebimento de 

crédito relativo a multa por infringência ao disposto no artigo 24 da Lei nº 3.820/60. Às fls. 09, determinou o d. Juízo o 

recolhimento do valor relativo à diligência do Oficial de Justiça, sendo o despacho publicado no DJE de 12/12/08. Não 

cumprida a determinação, novo despacho foi proferido em 03/02/09, publicado no DJE de 20/02/09 (fls. 10). 

Novamente silente o Conselho-exequente, o Magistrado concedeu nova oportunidade para cumprimento da 

determinação, desta feita determinando a intimação pessoal com prazo de 48 horas para atendimento (fls. 11). 

Intimação regularmente efetuada (fls. 12/13), porém não cumprido o despacho (fls. 13, verso).  

2. O apelante foi intimado pessoalmente para dar andamento ao feito, sob pena de extinção, no prazo de 48 horas. 

Assim, devidamente cumprida a previsão contida no § 1º do artigo 267 do CPC, quedando-se inerte o exequente.  

3. O Conselho informa em seu apelo ter protocolado petição, todavia o fez apenas em 23/04/09 (fls. 19/22), mais de um 

mês após sua intimação pessoal, ocorrida em 17/03/09 (fls. 13). Ademais, a petição protocolada não guarda relação de 

pertinência com a determinação constante no despacho do d. Juízo, pois trata-se de pedido de penhora sobre o 

faturamento.  

4. Entendo oportuno salientar que as execuções fiscais são regidas pela Lei n. 6.830/80 e, subsidiariamente, pelas 

normas do Código de Processo Civil. Assim, diante da inércia apresentada pelo exequente, não se pode conceber a 

paralisação do processo de execução por tempo indeterminado, devendo a parte inerte suportar as consequências 

jurídicas de sua inatividade. Esse é o entendimento já firmado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao confirmar a 

sentença de extinção da execução fiscal por inércia da exequente quando intimada a se manifestar. Precedente: STJ 1ª 

Turma, AGRESP 704052, Processo: 200401643748/RS, Rel. DENISE ARRUDA, publicado no DJ DATA:04/10/2007, p. 

175.  

5. Apelação improvida." 

(TRF3 - AC nº 2009.03.99.028671-0 - Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES - Terceira Turma - DJF3 

CJ1 de 10.11.2009 - pág: 58) 

 

Por fim, afasto a aplicação a Súmula 240 do STJ, na espécie, considerando que não foram opostos embargos à execução 

fiscal. 

Nesse sentido colaciono a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, vazada nos seguintes termos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 267, INCISO III, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. ABANDONO DA CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO. APLICABILIDADE ÀS EXECUÇÕES 

FISCAIS. SÚMULA . 240/STJ. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. A jurisprudência desta Corte Federal Superior é firme na compreensão de que o artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil é perfeitamente aplicável ao processo de execução fiscal, uma vez que as normas do Código Processual 

se aplicam subsidiariamente, sempre que inexistir disposição em contrário na Lei nº 6.830/80. Precedentes.  

2. "Inaplicável a Súmula 240 do STJ nas Execuções não embargadas." (AgRg no REsp 644885/PB, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 08/05/2009).  

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg nos EDcl no Ag nº 1259575/AP - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO - Primeira Turma - DJE de 15.04.2010) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003568-92.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003568-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA 

APELADO : MUNICIPIO DE SUZANO SP 

ADVOGADO : ELAINE DOS SANTOS ROSA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 09.00.00026-3 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 
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(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007617-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007617-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO DANTAS DOS SANTOS 

APELADO : MUNICIPIO DE CATIGUA SP 

ADVOGADO : MARCELO MANSANO 

No. ORIG. : 09.00.00010-1 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos: 

(...) 

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica; 

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais; 

(...) 

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente; 

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 
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Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento. 

2. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos. 

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento. 

3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154) 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO). 

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR). 

2. Precedentes desta Casa Julgadora. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE. 

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO. 

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO. 

PRECEDENTES. 

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas. 

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais. 

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ. 

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido. 

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169) 

 

A verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos 

procuradores. 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 
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São Paulo, 06 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009102-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009102-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI 

APELADO : MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00037-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de discussão sobre a obrigatoriedade da presença de responsável técnico, registrado no Conselho Regional de 

Farmácia, em Dispensário de Medicamentos de unidade hospitalar. 

 

A Lei Federal nº 5.991/73: 

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas embalagens originais;  

(...)  

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  

 

No entanto, a referida lei refere-se apenas à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei Federal 

nº 5.991/73). 

 

Não há exigência legal de permanência de profissional farmacêutico no dispensário de medicamentos. 

 

Neste sentido, confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.  

1. Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença 

de farmacêutico para funcionamento.  

2. Recurso especial conhecido, mas improvido.  

(REsp 611.921/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, 

DJ 28.03.2006 p. 205)  

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAÇÃO. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ.  

1. Consoante jurisprudência pacífica desta corte, o Conselho Regional de Farmácia é o órgão competente para 

fiscalização das farmácias e drogarias, quanto à verificação de manterem, durante todo o período de funcionamento 

dos estabelecimentos, profissional legalmente habilitado. O órgão de vigilância sanitária, por sua vez, tem como 

atribuição licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, no que se refere à 

observância dos padrões sanitários relativos ao comércio exercido, notadamente, o controle sanitário da venda de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos.  

2. Está igualmente pacificado neste STJ que os dispensários de medicamentos localizados em hospitais não se sujeitam 

à exigência legal da presença de farmacêutico para funcionamento.  

3. Recurso especial a que se nega provimento.  
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(REsp 742.340/RO, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09.08.2005, DJ 

22.08.2005 p. 154)  

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. HOSPITAL. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (FARMACÊUTICO).  

NÃO-EXIGÊNCIA. SÚMULA 140/TFR. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS.  

1. "As unidades hospitalares, com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamento, não estão 

sujeitas à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140/TFR).  

2. Precedentes desta Casa Julgadora.  

3. Recurso especial não provido.  

(REsp 638.522/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08.06.2004, DJ 09.08.2004 p. 

195)  

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO EM 

DISPENSÁRIO MÉDICO DE HOSPITAL. ILEGALIDADE.  

IMPOSIÇÃO DE MULTA. DESCABIMENTO. LEI 5.991/73, ART. 15. DECRETOS 74.170/74 E 793/93, ART. 27. 

FUNÇÃO REGULAMENTAR DE DECRETO.  

EXORBITÂNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO.  

PRECEDENTES.  

1. A Lei 5.991/73, em seu artigo 15, ao prescrever obrigatoriedade de presença de farmacêutico em drogarias e 

farmácias, não incluiu os dispensários de medicamentos localizados no interior de hospitais e clínicas.  

2. Refoge à sua missão regulamentar, exorbitando dos limites legais, o Decreto 793/93, art. 27, que estendeu, 

indevidamente, essa necessidade aos dispensários de medicamentos de hospitais.  

3. A demonstração da divergência jurisprudencial exige a clara articulação dos argumentos jurídicos apresentados, 

bem assim, o indispensável cotejo analítico entre as hipóteses em confronto, desiderato que, na espécie, não foi 

alcançado, sendo inarredável o descumprimento do art. 255 do RISTJ.  

4. Precedentes: REsp 204.972/SP; REsp 205.323/SP; REsp 167.149/SP.  

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa, desprovido.  

(REsp 603.634/PE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.05.2004, DJ 07.06.2004 p. 

169)  

 

A verba honorária corresponde a 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, em consideração à elevada importância social da causa tributária e ao zelo profissional dos advogados. 

Despesas processuais pelo vencido. 

 

Por estes fundamentos, nego provimento à apelação do Conselho Regional de Farmária. Dou provimento ao recurso 

adesivo do Município, para fixar os honorários adocatícios em 10% sobre o valor da causa. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 11 de abril de 2011. 

Fábio Prieto de Souza  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 10005/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018820-66.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018820-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : LUIZ KAZUMI SHIMBATA 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO SHIMBATA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00188206620094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança para reconhecer à 

parte impetrante o direito de liberação do saldo referente ao FGTS existente em sua conta vinculada, mediante a 

apresentação de procuração com finalidade específica. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários 

advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal por força da remessa oficial. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

O impetrante alega que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela autoridade 

coatora, materializado pelo não atendimento de seu pedido administrativo de levantamento dos valores depositados em 

sua conta vinculada ao FGTS. Alega a autoridade impetrata que a lei não permite a liberação do referido saldo mediante 

a outorga de procuração. 

 

No caso em tela, o titular do saldo depositado em conta vinculada ao FGTS reside no Japão desde 1996, e constituiu seu 

filho como procurador para o fim específico de levantar tais valores. 

 

Com efeito, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que, em casos excepcionais, é possível a movimentação da 

conta por procurador devidamente constituído. 

 

Neste sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal. 

 

FGTS LEMANTAMENTO DO SALDO - BENEFICIÁRIO RESIDENTE FORA DO BRASIL - LIBERAÇÃO DO SALDO 

DA CONTA VINCULADA DO FGTS PARA A SOGRA DO BENEFICIÁRIO PORTANDO PROCURAÇÃO 

REGISTRADA EM REPARTIÇÃO PÚBLICA - DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA - RECURSO DA CEF IMPROVIDO 

-SENTENÇA MANTIDA. 

1. A CEF invoca a Medida Provisória n 2.197/43 para justificar a 

impossibilidade de a sogra do beneficiário da conta vinculada do 

FGTS levantar a quantia, na medida em que, em seu artigo 5º, 

introduziu o parágrafo 18 ao artigo 20 da Lei nº 8.036/90, nos 

seguintes termos: "É indispensável o comparecimento pessoal do 

titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas 

hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste 

artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia 

médica, quando será paga a procurador especialmente constituído 

para esse fim.". 

2. O que se discute, no presente caso, é a possibilidade de 

liberação do saldo por procuração registrada em repartição pública, 

dispensando a presença pessoal do titular da conta, na medida em 

que, quanto a questão em si, se enquadra na hipótese prevista no 

artigo 20, inciso I da Lei nº 8.036/90. 

3. Com o intuito de conferir ao artigo 20 da Lei 8.036/90 aplicação 

que esteja em consonância com a nobreza de propósitos com que a lei 

deve ser interpretada, há que ser deferido o pleito da autora, que 

demonstrou, através dos documentos trazidos aos autos, a veracidade 

de suas afirmações. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 776/1712 

4. Estando o titular da conta residindo no Japão, não se justifica 

o indeferimento do pedido, até porque agride o bom senso a 

exigência de ter ele que se deslocar para o Brasil, com o desgaste 

pessoal, financeiro e de tempo que despenderia, somente para poder 

efetuar o saque de sua conta vinculada.(grifo nosso) 

5. Recurso da CEF improvido. 

6. Sentença mantida. 

(TRF3. AC - 1165719, 5ª Turma, VU, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

DJU:DATA:07/08/2007. 372) 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do 

Impetrante, impondo-se, assim, o deferimento do pedido de levantamento do saldo referente ao FGTS formulado 

perante a Administração. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010446-03.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.010446-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança para reconhecer à 

parte impetrante o direito de liberação de saldo referente ao FGTS existente em sua conta vinculada. Custas na forma da 

lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal por força da remessa oficial. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

O impetrante alega que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela autoridade 

coatora, materializado pelo não atendimento de seu pedido administrativo de levantamento dos valores depositados em 

sua conta vinculada ao FGTS. 

 

Com efeito, observa-se que os documentos juntados demonstram, de plano, que o impetrante implementou os requisitos 

estabelecidos no inciso I do artigo 20 da Lei nº 8.036/90 (fls. 12/35), fazendo jus ao levantamento. 
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Neste sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal. 

 

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA - ARTIGO 20, I, DA LEI N 8.036/90 - 

SENTENÇA MANTIDA  

1. Aplicável à espécie o disposto no art. 20, inciso I, da Lei 

8.036 de 11 de maio de 1990, que autoriza ao empregado o saque do 

valor depositado em sua conta vinculada no FGTS no caso de 

despedida sem justa causa, inclusive a indireta. 

2. Remessa oficial improvida. Sentença mantida. 

(TRF3. REOMS - 305827, 5ª Turma, VU, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

DJF3:DATA:07/10/2008.) 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do 

Impetrante, impondo-se, assim, o deferimento do pedido de levantamento do saldo referente ao FGTS formulado 

perante a Administração. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010393-93.2008.4.03.6107/SP 

  
2008.61.07.010393-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CIA ACUCAREIRA DE PENAPOLIS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou improcedente o mandado de segurança, ao 

fundamento de que é legal o ato de indeferimento do parcelamento de débitos inscritos em dívida ativada pela Fazenda 

Nacional. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF 

e 105 do STJ. 

 

Em razões de apelação, a impetrante requer a reforma do r. decisum, alegando que cumprira os requisitos exigidos pelo 

artigo 11 da Lei nº 10.522/2002.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 
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In casu, o impetrante requereu, na esfera administrativa, o parcelamento da dívida nos termos da Lei nº 10.522/2002, 

nomeando bens em garantia do pagamento do débito. A impetrada indeferiu o pleito de parcelamento aduzindo que o 

bem oferecido não é idôneo para o pagamento do débito inscrito em Dívida Ativa. 

 

A opção ao REFIS deve ser homologada pela autoridade Administrativa. Havendo a homologação e o pagamento das 

parcelas dos créditos tributários pelo contribuinte em razão de acordo de parcelamento realizado com a Administração, 

estes créditos estão com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional. 

 

Com efeito, se a impetrada reconhece que houve a homologação do parcelamento, o fato de, posteriormente, tal 

parcelamento ser submetidos à análise de legalidade em processos judiciais, não se constitui em causa impeditiva à 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal. 

 

Neste sentido, trago à colação julgados do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE APROVOU A 

NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA, EFETUADA PELOS EXECUTADOS, E SUSPENDEU O CURSO DA 

EXECUÇÃO FISCAL - BENS DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA DE INEXISTÊNCIA DE OUTROS 

BENS SOBRE OS QUAIS, PREFERENCIALMENTE, PUDESSE RECAIR A PENHORA - ART. 11 DA LEF - AGRAVO 

PROVIDO. 1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no entanto, não 

é absoluto, dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11. 2. Não obstante o princípio contido no art. 

620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, recomende que a execução se faça pelo modo menos 

gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter 

seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial 

não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão 

pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 3. O art. 656 do CPC indica as circunstâncias em que a 

oferta feita pelo devedor será tida por ineficaz, devendo o credor, ao recusar os bens nomeados pelo devedor, 

fundamentar o pedido, indicando o prejuízo ou dificuldades para a execução. 4. No caso concreto, a dificuldade de 

alienação dos bens oferecidos põe em risco a efetividade do processo da execução, na medida em que requerem 

mercado específico, sendo, portanto, imprestáveis à garantia da execução. Além do mais, os agravados, ao ofertar os 

bens penhorados, não demonstraram a propriedade dos bens ofertados em garantia, nem instruíram a oferta de bens 

com a declaração de inexistência de ônus sobre os mesmos. 5. Ainda que os executados não possuam nota de aquisição 

dos bens oferecidos em garantia, como esclarecem quando instados a comprovar a propriedade, era necessário que se 

constatasse sua real existência e valor, através de oficial de justiça, para que se pudesse ter por subsistente a oferta, 

com a suspensão do curso da execução fiscal. 6. A nomeação de bens feita pelo devedor deve obedecer a ordem 

indicada no art. 11 da LEF, estando a sua aceitação condicionada à prova da inexistência de outros bens sobre os 

quais, preferencialmente, pudesse recair a penhora. 7. Na hipótese, os bens indicados pelos agravados figuram em 

sétimo lugar na ordem estabelecida pela Lei de Execução Fiscal, não havendo, nos autos, qualquer elemento que 

permita concluir pela inexistência de dinheiro, depósito ou aplicação financeira, que gozam de preferência, nos termos 

do art. 11, I, da Lei 6830/80 c.c. o art. 655, I, do CPC, com redação dada pela Lei 11382/2006, ou, ainda, de outros 

bens sobre os quais, preferencialmente, possa recair a penhora. 8. Agravo provido. 

(TRF3, AG. 319513, 5ª T. vu. Rel Des. Ramza Tartuce, DJF3. Data 30/07/2008.) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, MANTENDO A AGRAVANTE NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO, E REJEITOU OS BENS OFERECIDOS À GARANTIA DO JUÍZO -AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

5. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de 

bens à penhora. Tal direito, no entanto, não é absoluto, dado que 
deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11.(grifo nosso) 

6. E não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se 

aplica subsidiariamente às execuções fiscais, recomendando que a 

execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser 

realizada, nos termos do art. 612 da mesma lei, no interesse do 

credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a 

aceitar os bens nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição 

judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de 

embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela 

qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

7. A nomeação de bens pelo devedor depende de aceitação da Fazenda 

Pública, devendo esta, se não aceitar os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as 

dificuldades para a execução, o que ocorreu na hipótese. 

8. No caso, a agravada rejeitou motivadamente a nomeação à penhora 
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de bens móveis que compõe o acervo da agravada (fls. 283/284). De fato, os bens nomeados pela agravante, pela sua 

quantidade, diversidade e natureza, são de difícil alienação, pondo em risco a efetividade do processo de execução 

fiscal, sendo, portanto, imprestáveis à garantia da execução.(grifo nosso) 

9. A nomeação de bens feita pelo devedor deve obedecer a ordem indicada no art. 11 da Lei 6830/80, estando a sua 

aceitação condicionada à prova da inexistência de outros bens sobre os quais pudesse, preferencialmente, recair a 

penhora, fato não provado nos autos. 

10. Agravo improvido. 

(TRF3, AI. 345912, 5ª T. vu. Rel. Juiz Helio Nogueira, DJF3. Data 11/02//2009, pág 247) 

Ademais, a empresa necessita da certidão de regularidade tributária para a prática dos atos de administração. 

Portanto, correta a r. sentença de primeiro grau que determinou à autoridade impetrada a expedição de certidão de 

regularidade fiscal à parte impetrante, até que, se for o caso, a Administração decida pela rescisão do acordo de 

parcelamento. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte 

Impetrante confirmando-se, assim, a r. sentença que concedeu a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa ex-officio, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005597-23.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.005597-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : JOSE NILTON SANTINO DA SILVA 

ADVOGADO : KERLA MARENOV SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança para reconhecer à 

parte impetrante o direito de liberação de saldo referente ao FGTS existente em sua conta vinculada. Custas na forma da 

lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal por força da remessa oficial. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, merece ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de 

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

O impetrante alega que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela autoridade 

coatora, materializado pelo não atendimento de seu pedido administrativo de levantamento dos valores depositados em 

sua conta vinculada ao FGTS. 
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Com efeito, observa-se que os documentos juntados demonstram, de plano, que o impetrante implementou os requisitos 

estabelecidos no inciso VIII do artigo 20 da Lei nº 8.036/90: restou evidente, ainda, que permaneceu por mais de três 

anos ininterruptos fora do regime do FGTS. 

 

Neste sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal. 

 

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - CONTA VINCULADA SEM MOVIMENTAÇÃO POR TRÊS ANOS 

ININTERRUPTOS - ARTIGO 20, INCISO VIII, DA LEI N 8.036/90 - SENTENÇA MANTIDA 

1. Restou comprovado, nos autos, que o impetrante faz jus ao levantamento dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, na medida em que se observa que a sua conta está sem movimentação, ou seja, sem crédito de 

depósitos, perfazendo a inatividade mais de três anos ininterruptos, enquadrando-se, destarte, na hipótese prevista no 

inciso VIII do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 2. Aplicável à espécie o disposto no art. 20, inciso VIII da Lei 8.036 de 11 

de maio de 1990, alterado pelo artigo 4º da Lei 8.678 de 13 de julho de 1993, que autoriza a movimentação da conta 

vinculada quando o trabalhador permanecer por três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do 

regime do FGTS. 3. Remessa oficial improvida. Sentença mantida 

(TRF3. REOMS - 306196, 5ª Turma, VU, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

DJF:DATA:07/10/2008.) 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do 

Impetrante, impondo-se, assim, o deferimento do pedido de levantamento do saldo referente ao FGTS formulado 

perante a Administração. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034197-48.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034197-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GELRE AGRICOLA E PECUARIA LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA FERREIRA DA CUNHA WESTMANN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança em face da União Federal - 

Fazenda Nacional, e reconheceu a impossibilidade de "aferição direta" pelo contribuinte para proceder-se à restituição 

ou compensação, nos casos dos §§ 1º e 2º, do artigo 31, da Lei nº 8.212/1991, com redação dada pela Lei nº 9.711/ 

1998. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 

105 do STJ. 

 

Em razões de apelação, a impetrante requer a reforma da r. sentença. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, merece ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de 

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 
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pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

Cuida-se, in casu, de conduta tida como ilegal de autoridade pública, consistente na negativa de compensação unilateral 

referente às contribuições previdenciárias sobre a folha de salário da impetrante. Os débitos aludem à retenção no valor 

de 11% (onze por cento) sobre as notas fiscais de serviços emitidas pela impetrante a título de adiantamento da 

contribuição sobre a folha de salário, nos termos dos §§ 1º e 2º, do artigo 31, da Lei nº 8.212/1991, com redação dada 

pela Lei nº 9.711/ 1998. 

 

É legal a substituição tributária tratada no art. 31, da Lei nº 8.212/1991, assim como a possibilidade de restituição ou 

compensação dos valores decorrentes da retenção pelo tomador de serviços, do percentual de 11% das notas fiscais, 

faturas ou recibos, em relação aos serviços prestados pela empresa. Quando se efetua a quitação da nota fiscal ou fatura 

de prestação de serviço, o valor retido poderá ser compensado ou restituído na forma da lei. 

 

Sobre o tema, eis a jurisprudência deste Egrégio Tribunal Regional Federal: 

 

TRIBUTÁRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.FATO GERADOR PRESUMIDO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FOLHA DE SALÁRIOS. RETENÇÃO DE 11% (ONZE POR CENTO). CESSÃO DE MÃO-

DE-OBRA. LEI N.9.711/98. 

1. Prescinde de dilação probatória o mandado de segurança impetrado 

para afastar a retenção de 11% e (onze por cento) sobre os valores das notas fiscais ou faturas emitidas por empresa 

cedente de mão-de-obra, a teor da Lei n. 9.711/98, que deu nova redação ao art. 31 da Lei n. 8.212/91, sob o 

fundamento de que foi instituída nova fonte de custeio previdenciário de forma inconstitucional e ilegal. 

2. O § 7º do art. 150 da Constituição da República permite que a lei estabeleça a substituição tributária mediante a 

presunção de que o fato gerador venha a ocorrer e, caso este não se verifique, sujeita-se o contribuinte à restituição do 

valor previamente arrecadado e recolhido. 

3. A Lei n. 9.711/98, ao dar nova redação ao art. 31 da Lei n. 8.212/98, elegeu as tomadoras dos serviços prestados 

mediante cessão de mão-de-obra como substitutas tributárias da contribuição 

social incidente sobre a folha de pagamento destas. A circunstância 

de que a antecipação considere o valor bruto da nota ou fatura ou fatura não os converte em base de cálculo da 

contribuição, que permanece sendo a folha de salários, nem altera o fato gerador, que continua a ser o pagamento ou 

crédito efetuado pelas cedentes de mão-de-obra a seus próprios empregados, pois o valor retido é compensado pela 

empresa cedente de mão-de-obra, nos termos do § 1º do art. 31 da Lei n. 8.212/91, com a redação da citada Lei n. 

9.711/98. 

4. Caso a compensação seja inviável, inclusive porque o valor retido supera o devido, a empresa cedente de mão-de-

obra sujeita-se restituição, pois assim determinado pela norma constitucional. Para evitar a restituição , as empresas 

cedentes de mão-de-obra podem discriminar o valor correspondente ao material ou equipamento na nota fiscal , fatura 

ou recibo, como faculta o § 7º do art. 219 do Decreto n. 3.048/99. Caso não tenham interesse em fazer tal 

discriminação, não cabe responsabilizar o Fisco por pretenso empréstimo compulsório disfarçado. 

5. Preliminar ar güida rejeitada e reexame necessário e apelação providos. 

(TRF3 AMS 199394 5ª T. Rel Des. André Nekatschalw, DJU Data 09/08/2006 pág 299) 

 

Entretanto a Administração deverá fiscalizar os pleitos de compensação e poderá deferir, ou não, o pedido do 

contribuinte. A verificação referente à compensação, no caso concreto, é atividade administrativa vinculada, não 

havendo no presente caso qualquer ilegalidade ou abuso por ato ou omissão da autoridade aqui apontada. 

 

Desta feita, não se vislumbra a aludida ilegalidade da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte 

Impetrante confirmando-se, assim a r. sentença que denegou a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007307-78.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.007307-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS DANTAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : KERLA MARENOV SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança para reconhecer à 

parte impetrante o direito de liberação de saldo referente ao FGTS existente em sua conta vinculada. Custas na forma da 

lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal por força da remessa oficial. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, merece ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de 

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

O impetrante alega que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela autoridade 

coatora, materializado pelo não atendimento de seu pedido administrativo de levantamento dos valores depositados em 

sua conta vinculada ao FGTS. 

 

Com efeito, os documentos juntados demonstram, de plano, que o impetrante implementou os requisitos estabelecidos 

no inciso VIII do artigo 20 da Lei nº 8.036/90: restou evidente, ainda, que permaneceu por mais de três anos 

ininterruptos fora do regime do FGTS. 

 

Neste sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal. 

 

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - CONTA VINCULADA SEM MOVIMENTAÇÃO POR TRÊS ANOS 

ININTERRUPTOS - ARTIGO 20, INCISO VIII, DA LEI N 8.036/90 - SENTENÇA MANTIDA 

1. Restou comprovado, nos autos, que o impetrante faz jus ao levantamento dos valores depositados em sua conta 

vinculada do FGTS, na medida em que se observa que a sua conta está sem movimentação, ou seja, sem crédito de 

depósitos, perfazendo a inatividade mais de três anos ininterruptos, enquadrando-se, destarte, na hipótese prevista no 

inciso VIII do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 2. Aplicável à espécie o disposto no art. 20, inciso VIII da Lei 8.036 de 11 

de maio de 1990, alterado pelo artigo 4º da Lei 8.678 de 13 de julho de 1993, que autoriza a movimentação da conta 

vinculada quando o trabalhador permanecer por três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do 

regime do FGTS. 3. Remessa oficial improvida. Sentença mantida 

(TRF3. REOMS - 306196, 5ª Turma, VU, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

DJF:DATA:07/10/2008.) 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo do 

Impetrante, impondo-se, assim, o deferimento do pedido de levantamento do saldo referente ao FGTS formulado 

perante a Administração. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007062-12.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.007062-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : UNIBEB - UNIAO DE DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO BELLUCCI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança para reconhecer à 

parte impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com efeitos de Negativa, enquanto não houver débitos 

devidamente apurados. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 

nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal por força da remessa oficial. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, merece ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de 

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Preliminarmente, cumpre observar que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo artigo 

5º, inciso XXXIV, alínea "b"., da Constituição Federal de 1988. 

 

Verifica-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a inexistência de débitos da parte impetrante 

efetivamente apurados. 

 

Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário em razão do não exaurimento da instância administrativa, 

ou se a Administração ainda não se manisfestou quanto a eventuais pendências para constituição definitiva do crédito 

fiscal, não há causa impeditiva à emissão da Certidão de Regularidade Fiscal. 

 

Neste sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal. 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - CERTIFICADO DE QUITAÇÃO NÃO É HÁBIL PARA 

COMPROVAR O PAGAMENTO DO DÉBITO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo é relativa, podendo, a teor do art. 3º, § único, da 

LEF, ser ilidida por prova inequívoca, o que não ocorreu no caso dos autos. 

2. No caso, não obstante o embargante tenha sido notificado do débito em 24/09/74 (fl. 32), o decurso do prazo para 

liquidação do débito ou para apresentação de defesa só foi certificado em 04/11/74, como se vê de fl. 34, portanto, 

após a expedição da certidão de quitação, datada de 26/10/74. 

3. "Os Certificados de Quitação e Regularidade não podem ser negados, enquanto pendente de decisão, na via 

administrativa, o débito levantado" (Súmula 29 do extinto TFR). (grifo nosso) 

4. O certificado de quitação não é documento hábil para comprovar o pagamento do débito executado, vez que seu 

caráter provisório confere à autoridade administrativa o direito de cobrar os débitos que venham a ser apurados. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF3. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1290425, 5ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF3 DATA:23/07/2008 DESEMBARGADORA 

FEDERAL RAMZA TARTUCE.) 
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Ademais, a empresa necessita da certidão de regularidade tributária para a prática dos atos de administração. 

Portanto, correta a r. sentença de primeiro grau que determinou à autoridade impetrada que expeça certidão de 

regularidade fiscal à parte impetrante, desde que não existem débitos devidamente apurados. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte 

Impetrante confirmando-se, assim, a r. sentença que concedeu a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007597-82.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.007597-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : CONDOMINIO PROJETO BANDEIRANTE 

ADVOGADO : RICARDO LUIZ CUNHA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00075978220104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança para reconhecer à 

parte impetrante o direito de obter a Certidão Negativa de Débito (CND) enquanto não houver débitos devidamente 

apurados. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF 

e 105 do STJ. 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal por força da remessa oficial. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção 

de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Preliminarmente, cumpre observar que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo artigo 

5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal de 1988. 

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a inexistência de débitos da parte impetrante 

efetivamente apurados. 

 

Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário quanto a eventuais pendências para constituição definitiva 

do crédito fiscal, não há causa impeditiva à emissão da Certidão de Regularidade Fiscal. 

 

Ademais, a União Federal manifestou-se pela ausência de interesse recursal, reconhecendo não existir óbice à emissão 

de certidão negativa em nome da impetrante (752/770). 
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Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte 

Impetrante confirmando-se, assim, a r. sentença que concedeu a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004536-19.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.004536-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : IRON MOUNTAIN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00045361920104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de suspensão da exigibilidade da contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Sem condenação 

em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais requer a reforma da r. sentença alegando que o Decreto nº 6.957/2009, ao regular a aplicação 

acompanhamento e avaliação do FAP majorou de forma indevida a alíquota do Riscos Ambientais do Trabalho, sem 

obedecer os princípios constitucionais atinentes à matéria. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 
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In casu, alega a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela exigência de recolhimento da contribuição aos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT, com os ajustes decorrentes da aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Aduz que é ilegal e 

inconstitucional a instituição de contribuição estabelecida e apurada a partir de meros regulamentos administrativos. 

Alega, também, distorções na metodologia do FAP e falta de razoabilidade do ato administrativo. 

 

Ab initio, anote-se que a matéria em exame possui íntima relação com o princípio da solidariedade, e deve ser analisada 

à luz dos artigos 3º inc. I, 194, caput, 195 e 201, inc. I e § 10, todos da Constituição Federal. É que envolve a proteção 

dos menos favorecidos com suporte nos recursos alocados por toda a sociedade, com financiamento de ações 

objetivando cobrir necessidades sociais. 

 

O princípio da solidariedade é informado pelo art. 3º inc. I da CF: 

 

"Constituem objetivos fundamentais da República. Federativa do Brasil". 

I- construir uma sociedade livre justa e solidária;" 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da 

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

A garantia de proteção contra acidentes do trabalho está contida no artigo 201, inc. I e § 10 da República Federativa do 

Brasil. 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998) 

(...) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral 

de previdência social e pelo setor privado. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Buscando cumprir o desiderato constitucional, a Lei nº 8.212/91 apontou a fonte de custeio para a cobertura de eventos 

decorrentes dos riscos ambientais do trabalho, e criou a contribuição devida em razão dos Riscos Ambientais do 

Trabalho - SAT. 

 

Eis a redação do art. 22 da Lei nº 8.212/91: 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

(...) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles 

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos: (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja 

considerado leve;  

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;  

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.  

(...) 

 

O art. 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das alíquotas da contribuição ao SAT. 
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Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 

cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

 

O § 3º, art. 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a faculdade de estabelecer critérios para a 

aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa de enquadrar as empresas para efeito de 

contribuição: 

 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do 

trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II 

deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

Portanto o Poder Executivo Federal está autorizado por lei a estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da 

atividade. 

 

Veja-se que as hipóteses de incidência e as alíquotas diferenciadas de acordo com o risco estão apontadas na lei e 

não em ato normativo infralegal. 

 

O Decreto nº 6.042/2007, alterado pelo Decreto nº 6957/2009, criou o Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Por seu turno, o Decreto nº 6.957/2009 regula a aplicação acompanhamento e avaliação do FAP: 

 

Os arts. 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio 

de 1999, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 202-A.  .............................................  

§ 1o O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 

(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota.  

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. 

(...) 

§ 10. A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP." (NR)  

 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é inerente, 

não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de subverter os fins que 

disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais superiores o fundamento de 

validade para legitimar a prática de seus atos. 

 

Em minuciosa explanação sobre "a lei e a faculdade regulamentar", Roque Antonio Carrazza, in Curso de Direito 

Constitucional Tributário, Malheiros Editores, 4ª Ed., pág 201, assim se manifestou: " O regulamento não pode dar 

nascimento a qualquer relação jurídica nova. Falta-lhe titulação jurídica para tanto". Em outra passagem, citando o 

jurista José Antonio Pimenta Bueno, continua Carrazza... " entendemos que o regulamento não pode tratar de matéria 

não cogitada pela lei. Pode, quando muito, explicitar o espírito da deliberação legislativa. Neste sentido - mas só neste 

- ele completa a lei. Completa, explicitando; nunca fazendo as vezes." 

 

No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação ao 

Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os critérios de 

cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que, no caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui 

ato ilegal a ferir o direito líquido e certo das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com 

os elementos norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima 

elencados, às leis que regem a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade), senão, 

vejamos. 

 

Neste sentido é a jurisprudência do STJ: 
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TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - SAT - VIOLAÇÃO DO ART. 97, IV, DO CTN - NÃO-OCORRÊNCIA - 

OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS - NÃO-CONHECIMENTO. 1. Evidencia-se que o art. 22, da Lei n. 

8.212/91 estabeleceu as hipóteses de incidência e as correspectivas alíquotas diferenciadas de acordo com o risco. A 

circunstância de o grau de risco ter ficado a critério do Poder Executivo não evidencia qualquer ofensa ao princípio 

da legalidade.(grifo nosso) 2. A violação da CF/88 nos art. 37 e 84, IV, não merece conhecimento, pois não cabe a esta 

Corte apreciar matéria de índole constitucional, nos termos do art. 105, inciso III da CF/88. 3. Os Decretos n. 612 e 

2.172/97 não se encontram eivados de nulidade, por terem sido editados após o prazo regulamentar definido no art. 

103 da Lei n. 8.212/91, pois segundo as salutares palavras da Ministra Eliana Calmon, nos autos do REsp 323.094/PR, 

DJ 29.6.2006, a respeito do tema versado, salientando sua impertinência. Verbis: "No que se refere ao alegado prazo 

'decadencial' para regulamentação da Lei 8.212/91, previsto no seu art. 103, não há qualquer reparo a ser feito no 

acórdão recorrido, vez que o prazo ali estabelecido não guarda qualquer ligação com o instituto da decadência ou com 

qualquer outra penalidade que pudesse ser imposta ao Poder Executivo, de forma a afastar a eficácia da lei ou 

eventual regulamentação feita após esse prazo." 4. Quanto à adequação da alíquota ao grau de risco da atividade do 

trabalhador, que, ao entender da recorrente, fere o princípio da capacidade contributiva e razoabilidade, observo, 

mais uma vez, que por se tratar de matéria constitucional não merece conhecimento, ante a nítida incompetência desta 

Corte. 5. Outrossim, não se pode conhecer do recurso no que concerne à alegação de ofensa ao art. 195, I, da CF/88, a 

mercê de incidência do SAT sobre as folhas de salários. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido. 

(STJ, RESP 200500500670, Rel. Mim.Humberto Martins, 2ª T.,VU, DJ. 27.02.2007, pg 243.) 

 

No mesmo sentido, trago à colação julgado deste Egrégio Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 

10.666/03, ART. 10. DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. 

RESOLUÇÃO N.1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre 

a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao enquadramento da 

empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar 

em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as 

quais incide o multiplicador, daí resulta a consideração da 

atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao 

princípio da isonomia por não considerar, o multiplicador, os 

critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da 

República. Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" 

(CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da 

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se 

cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, 

parágrafo único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de 

fato que compõem o risco propiciado pelo exercício da atividade 

econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo 

sujeito passivo, de modo que as normas regulamentares, ao cuidarem 

desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia 

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 

329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a natureza 

jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por 

notificação. O Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu 

nova redação ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para 

dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem 

efeito suspensivo. 

5. Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AI 7056-16.2010.4.03/SP, Des. Fed. André Nekatschalow, 5ª T., DJ. 13.09.2010.) 

 

Prosseguindo, cito os seguintes artigos da Constituição Federal: 

 

O inciso II, do art. 5º, da CF/88, dispões: 

"ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei".  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios: 
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I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá solicitar a delegação ao 

Congresso Nacional. 

§ 1º - Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência 

privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem a legislação 

sobre: 

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais; 

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

Repise-se, o regulamento limitou-se a tratar de matéria elaborada pelas citadas leis ordinárias, conforme mandamento 

constitucional, explicitando-as, sem contudo desbordar dos contornos legislativos, para instituir ou modificar tributos. 

Cumpre ressaltar, por oportuno, que não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a 

matéria foi veiculada através de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não 

existe violação ao art. 68 da Carta Magna. 

 

Tampouco há distorções na metodologia do FAP. 

 

O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a folha de 

salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Ora, é razoável 

a metodologia que impõe a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais, e o aumento da contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e 

ocorrências mais graves. A incidência de alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia. Comentando o 

princípio, o professor Luciano Amaro deixa claro que (...) Há de examinar-se se o legislador discriminou onde lhe era 

vedado, ou onde deixou de dessemelhar onde era obrigatório fazê-lo.(...) (Direito Tributário Brasileiro, 12ª edição, Ed. 

Saraiva, 2006 pg.136) 

Conclui-se que não há ofensa ao princípio da legalidade contido nos arts. 5º, inciso II, 150, inciso I, ambos da 

Constituição da República, tampouco existe inconstitucionalidade formal da delegação de competência, em afronta ao 

art. 68 da Constituição Federal de 1988, posto que toda as normas atinentes ao SAT e ao FAP buscam seu fundamento 

de validade nas leis e na Constituição Federal de 1988. 

 

Finalmente, considere-se que a matéria já foi pacificada por este Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e 

constitucional a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP. A tese foi amplamente discutida no AG nº 

0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, em brilhante voto da Relatora, Desembargadora Federal Ramza Tartuce, 

julgado em 03/05/2010. 

 

Desta feita, resta patente a inexistência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, em juízo de admissibilidade, não conheço da alegação pertinente ao julgamento nos termos do art. 285-A 

do Código de Processo Civil, por ser questão totalmente alheia ao caso dos autos. 

 

Convém salientar, ainda, que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual de 

mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

" SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 
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"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

No mérito, trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo 

devedor, bem como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 
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As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 
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das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 
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(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 
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1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 

 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 
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Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 
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No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de _________% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 
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"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 
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FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 

 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 
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1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 802/1712 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 
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7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 

 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 
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(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004189-17.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.004189-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DEOCLECIO DA SILVA NETO e outro 

 
: MARIA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; e, julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade 

da execução extrajudicial deduzido pela parte Autora em face da Caixa Econômica Federal. Houve condenação em 

custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 
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4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação, que transferiu, 

naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que resta ausente o interesse de agir dos 

autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
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NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000586-69.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.000586-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GESAIR DOS SANTOS LAURA e outro 

 
: QUITERIA FERNANDES DA SILVA LAURA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

No. ORIG. : 00005866920104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de anulação 

de ato jurídico pelo rito processual ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a anulação de carta de 

arrematação do imóvel objeto de financiamento firmado com a Ré, decorrente de procedimento de execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pertine salientar que o Sistema Financeiro Imobiliário - SFI foi instituído com o advento da Lei n.º 9.514/97. As regras 

desse sistema permitem a captação de recursos para financiar a casa-própria, sem os provenientes do FGTS, 

concedendo maior autonomia às partes na celebração do contrato, já que podem pactuar livremente critérios de 

reajustes, taxa de juros e sistema de amortização, observada a legislação vigente. 

 

As regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH não são aplicadas aos contratos firmados pelo SFI, conforme 

dispõe o artigo 39, I da Lei n.º 9.514/97. Nesse sentido reporto-me aos seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. 

IMPROVIMENTO. 

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento 

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97.  

(...) 

5. Agravo de instrumento improvido." 
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(TRF3, AI 2008.03.00.024938-2,, PRIMEIRA TURMA, Desemb. Fed. Luiz Stefanini, julgado em 31/03/2009, DJ 

25/05/2009, v.u.) 

A hipótese dos autos versa pretensão à anulação de ato jurídico decorrente de procedimento extrajudicial. 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Sobre a teoria da imprevisão não há, na espécie, o preenchimento dos requisitos legais, conforme julgados a seguir 

elencados: 

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SACRE - AUSÊNCIA DE 

ANATOCISMO - TEORIA DA IMPREVISÃO - CONTRATAÇÃO DO SEGURO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - ALTERAÇÃO DA 

CLÁUSULA DE REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS - IMPOSSIBILIDADE - 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO - 

(...) 

II- Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão . 

(...) 

VII - agravo legal improvido." 

(TRF3, AC 2004.61.00.022233-7, SEGUNDA TURMA, Relator Desemb. Fed. Cotrim Guimarães, julgado em 

20/10/2009, DJ 29/10/2009, v.u.) 

Não foram demonstradas quaisquer irregularidades na execução do contrato, não havendo que se falar em restituição de 

valores pagos a maior ou eventual compensação. 

No tocante às previsões do CDC restou pacificada pelo E. STJ a tese de aplicabilidade aos contratos de mútuo firmados 

no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, porém de forma atenuada e não absoluta, conforme cada caso concreto. 

 

Instituído pela Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990, o Código de Defesa do Consumidor não incide nos casos em que o 

mutuário invoca suas regras protetivas para amparar pedidos genéricos, como a nulidade de cláusulas que diz abusivas 

ou menos favoráveis a seus interesses, existência de onerosidade excessiva na celebração da avença, enfim, alegações 

desprovidas de fundamentos plausíveis. 
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Cabe salientar, também, que não se aplicaria à espécie a regra de repetição em dobro do indébito prevista em seu artigo 

42, parágrafo único, uma vez que a instituição financeira não incorreu em nenhuma situação demonstradora de má-fé. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo colacionada: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. INCIDÊNCIA. TR. 

APLICABILIDADE. "AMORTIZAÇÃO EM SÉRIE GRADIENTE". LEGITIMIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. 

ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR DA PRESTAÇÃO. 

JUROS. LIMITAÇÃO A 10% ANUAIS AFASTADA. 

I.Conquanto aplicável aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso 

concreto, a existência de abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. 

(...) 

II.Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp 501134, QUARTA TURMA, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, v.u., julgado em 04/06/2009, DJ 

29/06/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR . SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do sfh e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, Resp 691929/PE, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

"CONSUMIDOR. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO 

DE VALORES PAGOS A MAIOR. PENALIDADE PREVISTA NO ART. 42 DO CDC. ELEMENTO SUBJETIVO. 

NECESSIDADE.  

(...) 

2. A recorrente se insurge contra a negativa da restituição em dobro do montante indevidamente cobrado, ao 

argumento de que tal medida independe da existência de má-fé ou de culpa da parte contrária.  

3. A ressalva quanto ao erro justificável, constante do art. 42, parágrafo único, do CDC, afasta a aplicação da 

penalidade nele prevista de forma objetiva, dependendo, ao menos, da existência de culpa. Precedentes do STJ. 

4. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgResp 101562, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro Herman Benjamin, v.u., julgado em 18/12/2008, DJ 

24/03/2009) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido." 

(STJ, REsp 990331/RS, SEGUNDA TURMA, Relator Ministro Castro Meira, v.u., julgado em 26.08.2008, DJ 

02.10.2008)  

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidade legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008365-67.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.008365-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : GRUPO DE APOIO A CRIANCA COM CANCER GACC 

ADVOGADO : LEA SILVIA GOMES P DE S P DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança para reconhecer à 

parte impetrante o direito de obter a Certidão Negativa de Débito (CND). Custas na forma da lei e sem condenação em 

honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal por força da remessa oficial. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, merece ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de 

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Preliminarmente, cumpre observar que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo artigo 

5º, inciso XXXIV, alínea "b"., da Constituição Federal de 1988. 

 

Cabe ressaltar, por oportuno, que a impetrante goza de imunidade tributária referente à Contribuição Social sobre a 

folha de salários, nos termos do artigo 195,§ 7º da Constituição Federal de 1988. 

 

Verifica-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a inexistência de débitos da parte impetrante 

efetivamente apurados. 

 

Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário quanto a eventuais pendências para constituição definitiva 

do crédito fiscal, não há causa impeditiva à emissão da Certidão de Regularidade Fiscal. 

 

Ademais, a União Federal manifestou-se pela ausência de interesse recursal, reconhecendo não existir de óbice à 

emissão de certidão negativa em nome da impetrante (fl. 409). 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte 

Impetrante confirmando-se, assim, a r. sentença que concedeu a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002500-42.2008.4.03.6110/SP 

  
2008.61.10.002500-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ELASTOTEC IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA NADALUCCI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação e remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de 

segurança para reconhecer à parte impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, enquanto 

a Administração mantiver o acordo de parcelamento de débitos realizado com o contribuinte. Custas na forma da lei e 

sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões de apelação, a União requer a reforma do r. decisum. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. 

 

Cumpre decidir. 

 

Ab initio, merece ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de 

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Preliminarmente, observa-se que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo artigo 5º, 

inciso XXXIV, alínea "b"., da Constituição Federal de 1988. 

 

Os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a existência de homologação do parcelamento de débitos em 

razão da adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS. 

 

A opção ao REFIS deve ser homologada pela autoridade Administrativa. Havendo a homologação e o pagamento das 

parcelas dos créditos tributários pelo contribuinte em razão de acordo de parcelamento realizado com a Administração, 

estes créditos estão com a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional. 

 

Com efeito, se a impetrada reconhece que houve a homologação do parcelamento, o fato de, posteriormente, tal 

parcelamento ser submetido à análise de legalidade em processos judiciais, não se constitui em causa impeditiva à 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal. 

 

Veja-se a Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO REFIS - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA - CND 

- ILEGALIDADE DA RECUSA. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se a possibilidade 

de expedição da certidão positiva de débito com efeitos de negativa, 

que na hipótese da existência de débitos com exigibilidade suspensa 

por constarem no REFIS. 

2. Ao contrário da tese da agravante, verifica-se reiterada 

jurisprudência do STJ, que corrobora a decisão ora agravada, na 

hipótese de tributo de repetição de indébito, que quando existente 
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prévio procedimento administrativo de homologação, impõe-se ao ente 

público a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa 

(CND), mesmo não existindo crédito tributário constituído. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 985811/SP, 2ª T. vu. Rel Min. Humberto Martins, DJ. Data 1412/2007, pág 397) 

Trago à colação julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVOS RETIDOS NÃO CONHECIDOS. CERTIDÃO POSITIVA 

DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. 

PARCELAMENTO. I - Consumada a preclusão quando da interposição do primeiro agravo retido, inviável a 

apreciação do segundo agravo retido. II - Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação 

no recurso de apelação. III - O Código Tributário Nacional estabelece que a certidão negativa só será fornecida 

quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando existirem créditos 

não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa (arts. 205 e 206). IV - Aprovada a adesão ao REFIS pela Administração e enquanto a Impetrante 

não for excluída do mencionado parcelamento, a exigibilidade do crédito tributário fica suspensa, nos termos do art. 

151, inciso VI, do Código Tributário Nacional.(grifo nosso) V - Ante o reconhecimento, pela Autoridade Impetrada, 

da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários em cobro, não pode ser obstada a expedição da aludida 

certidão.(grifo nosso) VI - Agravos retidos não conhecidos. Remessa oficial improvida. 

(TRF3, REOMS 314188, Sexta T. v.u. Rel Des. Regina Costa, DJF3. CJ1 Data 05/04/2010, pág 548) 

 

Ademais, a empresa necessita da certidão de regularidade tributária para a prática dos atos de administração. 

Portanto, correta a r. sentença de primeiro grau que determinou à autoridade impetrada a expedição de certidão de 

regularidade fiscal à parte impetrante, até que, se for o caso, a Administração decida pela rescisão do acordo de 

parcelamento. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte 

Impetrante confirmando-se, assim, a r. sentença que concedeu a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, e à remessa ex-officio, nos termos da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010094-93.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.010094-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLOS EDUARDO FALL 

ADVOGADO : VIVIAN DE MORAES MACHADO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Houve condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém salientar, inicialmente, que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual 

de mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  
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Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

" SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 
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amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação, que transferiu, 

naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que resta ausente o interesse de agir dos 

autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 
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adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento à 

apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007529-59.2006.4.03.6105/SP 

  
2006.61.05.007529-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARLOS EDUARDO FALL 

ADVOGADO : VIVIAN DE MORAES MACHADO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou extinto o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, em ação cautelar de Revisão Contratual decorrente 

de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. Houve condenação nas verbas de sucumbência observando-se 

o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Cumpre decidir. 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2006.61.05.010094-7), pelo que neguei provimento à apelação, 

para manter integralmente a r. sentença. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002528-98.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.002528-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALEXANDRE DE CARVALHO e outro 

 
: SIMONE GOMES AZEVEDO DE CARVALHO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

PARTE RE' : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente os pedidos de repetição de 

indébito e anulação da adjudicação do imóvel, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil e extinto sem resolução de mérito com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Houve condenação em 

custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 
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Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.  

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido."  

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 819/1712 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação em 16.11.2004, 

que transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré, de modo que resta ausente o interesse 

de agir dos autores no presente feito, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217)  

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência.  

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 
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Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros:  
O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 
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Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios.  

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO.  

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros.  

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238.  

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373);  

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP;  

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08);  

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008).  

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 
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O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros.  

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 
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LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...)  

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

Taxa de Risco e Taxa de Administração  

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor  

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 
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Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 
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V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 
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9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima.  

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-79.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001475-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROBERTO DE OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

cautelar de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. Não houve 

condenação nas verbas de sucumbência. 

 

Cumpre decidir. 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2003.61.14.002666-8), pelo que neguei provimento à apelação, 

para manter integralmente a r. sentença. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002666-38.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.002666-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROBERTO DE OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

PARTE AUTORA : MARIA AURORA SIERRA 

No. ORIG. : 00026663820034036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 
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"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 
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O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 
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artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 
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contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 

 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 
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Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 

 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 
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Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 
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Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 
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antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 
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Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 

 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 837/1712 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 
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VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 
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10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10145/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026596-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.026596-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JEFFERSON DE MORAIS CLAUZEN e outro 

 
: ANDREA VIERA CLAUZEM 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00265968820074036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jeferson de Morais Clauezen e outro contra a sentença de fls. 441/443v., que julgou 

improcedente o pedido formulado e decretou a extinção do processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), observando-se à Lei n. 1.060/50 . 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a apelada promoveu a execução extrajudicial sem a devida notificação pessoal dos autores, apenas efetuando 

notificação editalícia em jornal de restrita veiculação; 

b) é inconstitucional o Decreto Lei n. 70/66, pois é incompatível com a Constituição da República e não garantem os 

princípios do contraditório e da ampla defesa (fls. 447/469). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 472). 

Decido.  
Execução extrajudicial. Intimação por edital. Admissibilidade. É admissível a intimação do devedor por edital na 

execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66: 

 

RECURSO ESPECIAL. (...) VIOLAÇÃO AO DECRETO-LEI 70/66, COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 

8.004/90. INTIMAÇÃO POR EDITAL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  

(...)  

2. A intimação por edital é lícita, consoante permissivo contido no Decreto-lei nº 70/6. Assim, não se justificam as 

alegações de irregularidades no procedimento extrajudicial.  

3. Recurso Especial desprovido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 465.963-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 21.10.03, DJ 03.11.03, p. 251)  

Sistema Financeiro de Habitação. Aviso. Execução extrajudicial. Praça. Intimação. Precedente da Corte.  

1. Destacadas pelo Acórdão recorrido as peculiaridades do caso, não se pode inquinar de nulidade a intimação por 

edital, desde que não localizado o devedor para efeitos de intimação pessoal, considerando que o aviso de cobrança foi 

expedido e que certificado que a devedora se encontrava em lugar incerto e não sabido, afastados, por isso, os 

paradigmas trazidos no especial.  

2. Recurso especial não conhecido.  

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 476.216-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 03.06.03, DJ 25.08.03, p. 

303)  

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33)  
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1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98).  

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade.  

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30)  

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO.  

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30)  

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36)  

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.  

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356).  

Recurso extraordinário não conhecido.  

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63)  

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.  

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido.  

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22)  

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.  

(...)  

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.  

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.  

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220)  

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE.  

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes  

2. Recurso conhecido e provido.  

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344)  

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial.  

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90.  

(...)  

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276)  

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo. 

A parte apelante requer a reforma da sentença para julgar inconstitucional o Decreto Lei n. 70/66, uma vez que é 

incompatível com a Constituição da República. 

Os autores alegam que não houve notificação pessoal, porém não comprovaram por meio de documentos o mencionado. 

Portanto, restou comprovado pelo apelante que houve notificação por edital, estando em conformidade com o 

entendimento supracitado.  

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001091-42.2010.4.03.6116/SP 

  
2010.61.16.001091-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MALVINA PIRES ZANON 

ADVOGADO : NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010914220104036116 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela União e por Malvina Pires Zanon contra a sentença de 

fls. 133/145, que concedeu parcialmente a segurança para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção rural de empregador pessoa física, prevista no art. 25, I e 

II, da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 8.540/92, extinguindo o feito com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Alega a impetrante, em síntese, que o mandado de segurança é via adequada para a restituição de valores pagos 

indevidamente, devendo ser aplicados, para tanto, o prazo prescricional decenal, a atualização pela taxa Selic e os 

índices que reflitam a inflação real do período (fls. 150/158v.). 

Alega a União que o processo deve ser extinto ser a resolução do mérito por impossibilidade jurídica do pedido, visto 

que o art. 25 da Lei n. 8.212/91 foi revogado em 2001. Aduz, no mérito, que a declaração de inconstitucionalidade 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal não alcança a Lei n. 10.256/01 e foi efetivada em sede de controle difuso de 

constitucionalidade, sem efeito erga omnes (fls. 164/173).  

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 174/177 e 181/191). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da impetrante e pelo provimento da apelação da 

União (fls. 196/215). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as 

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97. Inconstitucionalidade. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n. 10.256/01. Exigibilidade. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, 

até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", 

venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). 

Segundo esses dispositivos, o empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição sobre a folha de salários 

(Lei n. 8.212/91, art. 22, I e II), sujeitava-se à contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, arrecadada e recolhida pela empresa adquirente, consumidora, consignatária ou 

cooperativa, que ficavam sub-rogadas no cumprimento dessa obrigação tributária. 

Colhe-se do acórdão que a inconstitucionalidade decorreu da falta de lei complementar, exigível anteriormente à 

Emenda Constitucional n. 20/98, bem como por ofensa à isonomia, na medida em que a legislação impugnada 

pretendeu aplicar, diretamente, a previsão do art. 195, § 8º, a sujeitos passivos diversos, ensejando tratamento tributário 

desfavorável ao empregador rural pessoa física, em relação aos contribuintes não-rurais que contribuem apenas sobre as 

fontes previstas nas alíneas do art. 195, I, da Constituição da República, como dito, na sua redação original. 

Embora o precedente verse sobre a "venda de bovinos", essa particularidade não foi decisiva para a declaração de 

inconstitucionalidade. A incompatibilidade entre as normas legais e as normas constitucionais não depende da espécie 

de produção rural, mas da inexistência de lei complementar e do tratamento diferenciado entre contribuintes não-rurais 

e rurais, qualquer que seja a modalidade de produção dos últimos. Por outro lado, não tem pertinência invocar a Súmula 

Vinculante n. 10 do STF, segundo a qual viola a cláusula de reserva de plenário (CR, art. 97) a decisão de órgão 

fracionário de tribunal que, "embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

poder público, afasta sua incidência no todo ou em parte": as normas legais em questão não são afastadas sem a 

declaração de sua inconstitucionalidade, mas, ao contrário, são reconhecidas inconstitucionais em obediência ao 

deliberado pelo próprio STF (RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 363.852), em conformidade com o disposto no 

parágrafo único do art. 481 do Código de Processo Civil. 

A declaração de inconstitucionalidade implica a invalidade jurídica das normas legais. Não é caso de se emprestar 

efeitos erga omnes à decisão do STF, mas tão somente de se reconhecer que o precedente revela essa invalidade. Em 

virtude de referidas normas não poderem ser simultaneamente válidas e inválidas, cumpre estabelecer a invalidade 

também para contribuintes que não integraram aquela demanda. 
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No mesmo julgamento, o STF indeferiu pedido de modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

Conquanto não tenham sido restringidas as consequências da inconstitucionalidade, ressaltou-se que o encargo 

econômico correspondente ao recolhimento da contribuição já teria sido transferido aos consumidores finais, conforme 

se colhe dos debates quando do julgamento. 

Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal somente analisou as questões atinentes à inconstitucionalidade da 

contribuição e à modulação dos respectivos efeitos, cumpre registrar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

quanto à legitimidade tanto do empregador rural quanto da empresa adquirente para discutir a legalidade da 

contribuição, porém somente do empregador rural para pleitear a repetição de indébito (STJ, REsp n. 961.178, Rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 07.05.09; AGREsp n. 810.168, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05.03.09; AGREsp n. 475.536, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.02.08). 

Observe-se que não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que 

modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física 

se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, 

precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que 

editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 
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novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04) 

 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 
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Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional', constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07) 

 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 
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4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09) 

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 

aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 

Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  
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1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10) 

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. 

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09) 

 

Contribuição previdenciária. Selic. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic, da data do pagamento 

indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição, conforme entendimento pacificado do 

Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 871.152-SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10 - submetido ao procedimento do art. 

543-C do Código de Processo Civil). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da 

moeda, a incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Pretende a impetrante que se reconheça a inexigibilidade da contribuição previdenciária prevista no 

art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, com as alterações realizadas pelas Leis n. 8.540/94 e n. 10.256/01, bem como a 

desoneração da obrigação legal estabelecida no art. 30 da Lei n. 8.212/91, e a restituição dos valores indevidamente 

recolhidos.  

A sentença reconheceu a inexigibilidade nos termos pleiteados na impetração, rechaçando, porém, a possibilidade de 

pleitear a repetição de indébito tributário pela via do mandado de segurança. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de carência da ação arguida pela União, não havendo que se falar em impossibilidade 

jurídica do pedido, haja vista que a alteração do art. 25 da Lei n. 8.212/91 pela Lei n. 10.256/01 só tem efeito próativo, 

não afastando a aplicação da redação anterior do artigo ao período de sua vigência. Ademais, impetrante sustenta a 

inconstitucionalidade do art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, mesmo após a edição da aludida lei. 

De igual modo, não se vislumbra a utilização do presente mandamus como sucedâneo da ação de cobrança, nos termos 

da Súmula n. 269 do STF, visto que o que se pretende é o provimento de cunho declaratório para reconhecer o direito à 

restituição dos valores indevidamente recolhidos, a ser realizada na esfera administrativa, passível de ser concedido 

nesta sede. A Súmula n. 213 do Superior Tribunal de Justiça robora esse entedimento na medida em que a compensação 

administrativa, assim como a restituição em espécie, é uma das formas passíveis de viabilizar a repetição do indébito 

tributário. 

No mérito, assiste razão a ambas as partes. 

Consoante a fundamentação acima apresentada, com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, 

da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 20/98, de modo que a declaração de inexigibilidade da contribuição ao Funrural deve ser 

restringida ao período anterior à edição da Lei n. 10.256/01, com a consequente repetição do indébito. 

Observe-se que, conforme o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, aplica-se ao caso o prazo 

prescricional decenal, contado a partir da data do pagamento indevido, para os fatos geradores ocorridos antes da 

vigência da Lei Complementar n. 118/05 (que ocorreu em 09.06.05). Portanto, tendo a ação sido proposta em 09.06.10, 

estão prescritos os fatos anteriores a 09.06.00. 
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Ante o exposto, REJEITO a preliminar arguida pela União, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União e 

ao reexame necessário para restringir a declaração de inexigibilidade da contribuição previdenciária prevista no art. 25, 

I e II, da Lei n. 8.212/91, com a alteração da Lei n. 8.540/92, até a entrada em vigor da Lei n. 10.256/01, e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da impetrante para reconhecer o direito à restituição dos valores 

indevidamente recolhidos a esse título, devidamente comprovados, observada a prescrição decenal e os critérios acima 

explicitados; tudo com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014062-10.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014062-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ITAJARA COM/ DE CARNES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ PAULO JORGE GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00140621020104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Itajara Comércio de Carnes Ltda. contra a sentença de fls. 288/291, que denegou a 

segurança pleiteada na impetração, objetivando desobrigar a impetrante de "destacar, descontar, e repassar ao Fisco" a 

contribuição ao Funrural nas aquisições de produção rural de pessoas físicas e extinguir os débitos tributários vencidos, 

concernentes a essa contribuição. 

Alega-se, em síntese, que a edição da Lei n. 10.256/01, que deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.212/91 após a EC n. 

20/98, não teve o condão de sanar a inconstitucionalidade desse dispositivo legal, que ainda remanesce. 

Subsidiariamente, requer o cancelamento de exações concernentes ao Funrural incidente no período de noventa dias 

após a publicação da Lei n. 10.256/01, em atenção ao princípio da anterioridade nonagesimal (fls. 298/317). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 321/332). 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação (fls. 339/344). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as 

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97. Inconstitucionalidade. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n. 10.256/01. Exigibilidade. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, 

até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", 

venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). 

Segundo esses dispositivos, o empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição sobre a folha de salários 

(Lei n. 8.212/91, art. 22, I e II), sujeitava-se à contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, arrecadada e recolhida pela empresa adquirente, consumidora, consignatária ou 

cooperativa, que ficavam sub-rogadas no cumprimento dessa obrigação tributária. 

Colhe-se do acórdão que a inconstitucionalidade decorreu da falta de lei complementar, exigível anteriormente à 

Emenda Constitucional n. 20/98, bem como por ofensa à isonomia, na medida em que a legislação impugnada 

pretendeu aplicar, diretamente, a previsão do art. 195, § 8º, a sujeitos passivos diversos, ensejando tratamento tributário 

desfavorável ao empregador rural pessoa física, em relação aos contribuintes não-rurais que contribuem apenas sobre as 

fontes previstas nas alíneas do art. 195, I, da Constituição da República, como dito, na sua redação original. 

Embora o precedente verse sobre a "venda de bovinos", essa particularidade não foi decisiva para a declaração de 

inconstitucionalidade. A incompatibilidade entre as normas legais e as normas constitucionais não depende da espécie 

de produção rural, mas da inexistência de lei complementar e do tratamento diferenciado entre contribuintes não-rurais 

e rurais, qualquer que seja a modalidade de produção dos últimos. Por outro lado, não tem pertinência invocar a Súmula 

Vinculante n. 10 do STF, segundo a qual viola a cláusula de reserva de plenário (CR, art. 97) a decisão de órgão 

fracionário de tribunal que, "embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

poder público, afasta sua incidência no todo ou em parte": as normas legais em questão não são afastadas sem a 

declaração de sua inconstitucionalidade, mas, ao contrário, são reconhecidas inconstitucionais em obediência ao 

deliberado pelo próprio STF (RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 363.852), em conformidade com o disposto no 

parágrafo único do art. 481 do Código de Processo Civil. 
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A declaração de inconstitucionalidade implica a invalidade jurídica das normas legais. Não é caso de se emprestar 

efeitos erga omnes à decisão do STF, mas tão somente de se reconhecer que o precedente revela essa invalidade. Em 

virtude de referidas normas não poderem ser simultaneamente válidas e inválidas, cumpre estabelecer a invalidade 

também para contribuintes que não integraram aquela demanda. 

No mesmo julgamento, o STF indeferiu pedido de modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

Conquanto não tenham sido restringidas as consequências da inconstitucionalidade, ressaltou-se que o encargo 

econômico correspondente ao recolhimento da contribuição já teria sido transferido aos consumidores finais, conforme 

se colhe dos debates quando do julgamento. 

Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal somente analisou as questões atinentes à inconstitucionalidade da 

contribuição e à modulação dos respectivos efeitos, cumpre registrar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

quanto à legitimidade tanto do empregador rural quanto da empresa adquirente para discutir a legalidade da 

contribuição, porém somente do empregador rural para pleitear a repetição de indébito (STJ, REsp n. 961.178, Rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 07.05.09; AGREsp n. 810.168, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05.03.09; AGREsp n. 475.536, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.02.08). 

Observe-se que não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que 

modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física 

se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, 

precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que 

editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 
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até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

 

Do caso dos autos. Pretende a impetrante a reforma da sentença para que se reconheça a inconstitucionalidade da 

contribuição previdenciária prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, mesmo após a edição da Lei n. 10.256/01, 

concedendo-se a segurança para desobrigar a impetrante de "destacar, descontar, e repassar ao Fisco" a contribuição ao 

Funrural nas aquisições de produção rural de pessoas físicas e extinguir os débitos tributários vencidos, concernentes a 

essa contribuição. 

Consoante a fundamentação acima apresentada, com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, 

da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 20/98. No entanto, impende declarar a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue a 

apelante ao recolhimento da exação em relação ao período que antecedeu a entrada em vigor da Lei n. 10.256/01, 

observando-se a anterioridade nonagesimal, nos termos do art. 195, § 6º, da Constituição da República e do art. 5º da 

Lei n. 10.256/01. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para extinguir as obrigações tributárias concernentes ao 

recolhimento de contribuição ao Funrural nas aquisições de produção rural de pessoas físicas surgidas até a edição da 

Lei n. 10.256/01, devendo ser observado, em relação a esse diploma legal, o princípio da anterioridade nonagesimal; 

tudo com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2010.61.00.022115-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : TRIBUNAL ARBITRAL PLENA SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : ROSANA MALATESTA PEREIRA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

No. ORIG. : 00221157720104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Tribunal Arbitral Plena São Paulo LTDA. contra a sentença de fls. 30/34, que 

julgou improcedente o pedido denegando a segurança pleiteada, extinguindo o processo com resolução do mérito, com 

base no art. 269, I, c/c art. 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Não condenou em honorários advocatícios, com 

fundamento no art. 25 da Lei n. 12.016/09. 

Alega-se, em síntese, que a indisponibilidade dos direitos trabalhistas não podem servir como obstáculo ao uso da 

arbitragem, tendo em vista que tais direitos devem ser interpretados em favor do empregado e não em seu prejuízo (fls. 

37/46) 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 54/69). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 82/83v.). 

Decido. 

FGTS. Sentença arbitral. Mandado de segurança. Árbitro. Inadmissibilidade. No mandado de segurança que visa 

dar efetividade às sentenças arbitrais para levantamento de valores do FGTS, não fica evidenciado qual seria a 

faculdade do árbitro cujo exercício estaria sendo obstado pela autoridade impetrada. A circunstância de as decisões por 

ele proferidas adquirirem força executiva ou imutabilidade não interfere nos requisitos específicos para a movimentação 

do FGTS, o que é possível ainda que não haja decisão judicial. Somente na hipótese de haver receio de concreto 

impedimento é que teria lugar o mandado de segurança impetrado pelo titular da conta vinculada ao fundo. Não se 

concebe a concessão genérica do writ com o oblíquo objetivo de prestigiar a decisão arbitral: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO POR TRIBUNAL ARBITRAL. ILEGITIMIDADE 

ATIVA. 

1. Cinge-se a questão à legitimidade da ora agravante, em Mandado de Segurança, para que a Caixa Econômica 

Federal reconheça suas sentenças, com obtenção do imediato levantamento do FGTS dos trabalhadores dispensados 

sem justa causa e submetidos a procedimento arbitral. 

2. Sob o argumento de pretender garantir a eficácia de suas sentenças, a agravante busca, em verdade, proteger, por 

via oblíqua, o direito individual de cada trabalhador que venha a se utilizar da via arbitral. 

3. Apenas em caso de lei expressa, admite-se que alguém demande sobre direito alheio, conforme preceituado no art. 6º 

do CPC. 

4. Cada um dos trabalhadores submetidos ao procedimento arbitral deve pleitear seu direito, sendo parte legítima para 

ajuizamento da ação, pois titular do direito supostamente violado pela ora agravada. 

5. A Câmara Arbitral carece de legitimidade ativa para impetrar Mandado de Segurança contra ato que recusa a 

liberação de saldo de conta vinculada do FGTS, reconhecida por sentença arbitral. A legitimidade, portanto, é somente 

do titular da conta. 

6. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 1059988, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.09.09) 

PROCESSUAL CIVIL: REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - LEVANTAMENTO - DECISÃO ARBITRAL - MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA AD 

CAUSAM.  

1 - Verifica-se que as sentenças arbitrais têm eficácia de titulo executivo extrajudicial, nos termos do artigo 31 da Lei 

nº 9.307/96, contudo, a legitimidade para buscar a execução essas sentenças é exclusivamente das partes e não dos 

árbitros ou dos Tribunais de Arbitragem, cujas atribuições não incluem a defesa em juízo dos direitos alheios. 

2 - No caso em tela é manifesta a ilegitimidade "ad causam" do impetrante, uma vez que somente possui legitimidade 

ativa para executar as sentenças arbitrais e solicitar a movimentação da conta vinculada do FGTS o titular da mesma, 

ou seja, o trabalhador que preenche os requisitos contidos na Lei nº 8.036/90. 

3 - Em face do que dispõe o artigo 6º do Código de Processo Civil, "Ninguém, poderá pleitear, em nome próprio, 

direito alheio, salvo quando autorizado por lei". Verifica-se, nesse passo, que o impetrante não recebeu autorização na 

Lei nº 9.307/96 para defender os direitos difusos das partes submetidas às sentenças arbitrais, pelo que não é titular de 

legitimidade ativa "ad causam", pois não detém os direitos envolvidos no procedimento arbitral. 

4 - A aferição da validade de cada sentença arbitral e do direito ao levantamento deve ser efetivada na singularidade 

do caso concreto e não "por atacado", de forma abstrata e geral como pretende o impetrante, ainda mais que o 

mandado de segurança não se presta à obtenção de sentença preventiva genérica, aplicável a todos os casos futuros e 

da mesma espécie. Precedente: AgRg no Ag 376.334/MG, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 22/03/2005, DJ 16/05/2005 p. 283. 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2008.61.00.003059-4, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 23.06.09) 

PROCESSO CIVIL. (...). CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ARBITRAL PARA LIBERAÇÃO DE FGTS. 

ILEGITIMIDADE. TRIBUNAL ARBITRAL.  

(...) 

2. Não houve qualquer equívoco no reconhecimento da ilegitimidade, vez que, de fato, nem os árbitros, nem o Juízo 

Arbitral possuem legitimidade ativa para impetrar mandado de segurança contra ato que recusa a liberação de saldo 
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de conta vinculada ao FGTS, reconhecida por sentença arbitral, sendo a legitimidade, na hipótese, somente do titular 

da conta. 

(...) 

6. Embargos não providos. 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2001.61.00.008926-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 09.12.08) 

FGTS. LEVANTAMENTO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. LITÍGIO TRABALHISTA SOLUCIONADO POR 

SENTENÇA ARBITRAL. ATO COATOR. LEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA. 

1. Parte legítima para o ajuizamento da ação é o próprio detentor do direito trazido a juízo, que, no caso dos autos, é o 

titular da conta vinculada que se pretende movimentar em razão de despedida sem justa causa, solucionada por 

sentença arbitral. 

2. O interesse do árbitro é secundário, tendo em vista que seu patrimônio jurídico é atingido apenas indiretamente 

pelos atos da Caixa Econômica Federal descritos na inicial. Ademais, o mandado de segurança não se presta à 

finalidade declaratória. 

3. Remessa oficial provida. Carência da ação reconhecida. 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2007.61.00.034692-1, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 04.11.08) 

MANDADO DE SEGURANÇA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO POR SENTENÇA ARBITRAL. 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS VINCULADOS AO FGTS. AÇÃO IMPETRADA PELOS ÁRBITROS. 

1. Os impetrantes, que exercem a atividade de árbitros, na forma da Lei nº 9.307/96, objetivam que a autoridade 

impetrada reconheça a validade de todas as sentenças arbitrais de sua lavra, bem como cumpra o que nelas estiver 

determinado a respeito da liberação de saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), sempre que dessas decisões arbitrais decorrer rescisão de contrato de trabalho. 

2. Quanto ao pedido para que a Caixa Econômica Federal seja obrigada a liberar o FGTS por força das sentenças 

arbitrais da lavra dos impetrantes é evidente a ilegitimidade ativa. Isto porque, ainda que com fundamento em termo de 

compromisso arbitral homologado pela parte, o direito ao levantamento do FGTS pertence aos titulares das contas 

vinculadas. 

3. Com relação ao pedido de que lhe seja assegurado o reconhecimento e cumprimento das sentenças prolatadas por 

seus árbitros, o pedido é juridicamente impossível, uma vez que a agravante pretende a prolação de sentença genérica, 

dispondo para o futuro. E a sentença é ato que aplica o direito ao caso concreto, não se prestando para a 

normatização de casos hipotéticos. 

4. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida. Apelação prejudicada. 

(TRF da 3ª Região, AMS n. 2004.61.00.005402-7, Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita, j. 08.05.07) 

 

Do caso dos autos. A sentença julgou improcedente o pedido denegando a segurança pleiteada. 

Consolidou-se o entendimento de que árbitro e as entidades arbitrais não têm legitimidade para figurar no pólo ativo do 

mandado de segurança em que se busca, ainda que por via oblíqua, garantir o eventual levantamento do FGTS de 

terceiras pessoas em decorrência de sentença arbitral. 

Ante o exposto, de ofício, julgo o autor CARECEDOR DA AÇÃO, extingo o processo sem resolução do mérito, e 

julgo prejudicada à apelação, com fundamento no art. 267, VI e art. 557, ambos do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004952-48.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.004952-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : JAIRO DE PAULA 

ADVOGADO : IRINEU ROCHA e outro 

No. ORIG. : 00049524820104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 47/51, que julgou 

procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, determinando a expedição de alvará judicial com 

a finalidade de possibilitar à parte autora, a realização se saque dos valores existentes em sua conta vinculada ao FGTS 

e em sua cota de PIS. Condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 
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a) a conta vinculada ao FGTS só poderá ser movimentada caso o trabalhador incorra em alguma das hipóteses taxativas 

previstas pela Lei n. 8.036/90; 

b) não há condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e o titular da conta vinculada, com base no 

art. 29-C da Lei n. 8.036/90 (fls. 55/60). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 65/72). 

Decido. 

FGTS. Movimentação. Moléstia grave. A jurisprudência assentou o entendimento de que o rol de hipóteses de 

moléstias que ensejam a movimentação do FGTS não é taxativo (Lei n. 8.036/90, art. 20, XI, XIII, XIV), cumprindo 

examinar a situação concreta do correntista para esse efeito: 

 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS DE FGTS. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO ELENCADA NO 

ART. 20, XI, DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. 1. A enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, 

admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no 

mencionado preceito legal, como no caso dos autos. Precedentes. 2. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à 

subsunção do fato à norma. Deve atentar para princípios maiores que regem o ordenamento jurídico e aos fins sociais 

a que a lei se destina (art. 5º, da Lei de Introdução ao Código Civil). 3. Possibilidade de liberação do saldo do FGTS 

não elencada na lei de regência, mas que se justifica, por ser o direito à vida, à saúde e à dignidade do ser humano 

garantia fundamental assegurada constitucionalmente. 4. In casu, o recorrido ajuizou ação ordinária, objetivando o 

levantamento do seu saldo da conta vinculada ao FGTS, para atender à necessidade grave de seu filho menor de idade, 

portador de Pan Encefalite Exclerosante Sub Aguda, necessitando dos respectivos valores para tratamento, tendo em 

vista o alto custo dos medicamentos necessários, e dos exames que são realizados periodicamente, além dos gastos com 

a fisioterapia, fonoaudiologia e terapia ocupacional. 5. Recurso especial improvido. 

(STJ, RESsp n. 848637, Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.10.06) 

FGTS. LEVANTAMENTO DOS SALDOS. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO ELENCADA NO ART. 20, XI, 

DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. 1. A controvérsia dos autos diz respeito à possibilidade de liberação do saldo 

existente na conta vinculada do FGTS para tratamento de doença grave, qual seja, esquizofrenia, da qual é portador o 

filho do autor, sendo o tratamento de elevado custo, e não tendo o autor meios para arcar com o mesmo. 2. A 

enumeração do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativa, admitindo-se, em casos excepcionais, o deferimento da 

liberação dos saldos do FGTS em situação não elencada no mencionado preceito legal, como no caso dos autos. 

Precedentes. 3. Ao aplicar a lei, o julgador se restringe à subsunção do fato à norma. Deve atentar para princípios 

maiores que regem o ordenamento jurídico e aos fins sociais a que a lei se destina (art. 5.º, da Lei de Introdução ao 

Código Civil). 4. Liberação do saldo do FGTS para tratamento de doença grave não elencada na lei de regência, mas 

que se justifica, figurar a saúde como garantia constitucional, direito de todos e dever do Estado. 5. Recurso especial 

improvido. 

(STJ, REsp n. 671795, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.02.05) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA. MAL DE PARKINSON. HIPÓTESE NÃO 

PREVISTA EXPRESSAMENTE NA LEGISLAÇÃO. DOENÇA GRAVE. CARACTERIZAÇÃO. POSSIBILIDADE DE 

SAQUE. 1. A jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a lista constante 

do artigo 20 da Lei 8.036/90 não é taxativa, sendo possível a movimentação da conta vinculada em situações de doença 

grave do trabalhador ou de seus dependentes, mesmo que não haja previsão legal específica. 2. Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, AGREsp n. 630602, Rel. Min. Denise Arruda, j. 02.09.04) 

FGTS - LEVANTAMENTO DE SALDO - DOENÇA GRAVE - NECESSIDADE GRAVE E PREMENTE - LIBERAÇÃO - 

(...) - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. (...). 2. A dicção do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil estabelece que, na aplicação da lei, o Juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige e às exigências do bem comum. Assim, com o intuito de conferir ao artigo 20, inciso XI, da Lei 

8036/90 aplicação que esteja em consonância com a nobreza de propósitos com que a norma deve ser interpretada, há 

que ser deferido o pleito da parte autora, que demonstrou, por meio dos documentos trazidos aos autos, a veracidade 

de suas afirmações, ou seja, que necessita do numerário a fim de custear tratamento médico, para controle de moléstia 

grave - hepatide C - que a acomete desde 1993. 3. Em consulta ao sítio da Universidade Estadual de Campinas, 

Faculdade de Ciências Médicas, Hospital de Clínicas (www.fcm.unicamp.br), pode-se obter o PROTOCOLO DE 

TRATAMENTO DE HEPATITE C CRÔNICA, necessário para a compreensão do estado grave de saúde do autor. No 

caso, a despeito de não haver previsão específica e expressa na lei, dita movimentação impõe-se, diante da gravidade 

da situação vivenciada pela parte autora. 4. Não havendo norma que vede o levantamento do saldo do FGTS, na 

ocorrência de necessidade grave e premente deve a questão trazida ao Judiciário ser considerada como hipótese de 

saque, independentemente de haver expressa autorização legal. (...) 6. Recurso da CEF parcialmente provido. 7. 

Sentença reformada em parte. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200661080049191, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 17.08.09) 

PROCESSO CIVIL. FGTS. SAQUE. DOENÇA GRAVE. HIPÓTESE NÃO PREVISTA NO ARTIGO 20 DA LEI 8.036. 

POSSIBILIDADE. (...) APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1 - Possibilidade de liberação do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço do trabalhador, ainda que não seja um dos casos elencados no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, em 

razão do principio da dignidade da pessoa humana, autor sofre de Mal de Parkinson, maior de sessenta anos, 

aposentado por invalidez autor pleiteia apenas o valor referente à correção dos saldos pela LC 110/2001. 2 - Autor 
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aposentado por invalidez, visualização da hipótese autorizadora de movimentação da conta fundiária prevista no 

inciso III do artigo 20 da Lei 8.036/90. 3 - Não há previsão expressa de hipótese de ser o trabalhador acometido de 

Mal de Parkinson. Não é possível admitir-se como taxativas as previsões legais, em razão da dificuldade do legislador 

em prever as inúmeras situações de fato. (...) 6 - Apelação parcialmente provida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 200361000143433, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 29.07.08) 

 

FGTS. Honorários advocatícios. Isenção. Art. 29-C da Lei n. 8.036/90. MP n. 2.164-40/01. ADIn n. 2.736. 

Inconstitucionalidade. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual previa a 

isenção quanto aos honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas. 

Do caso dos autos. Busca a apelante a reforma da sentença que julgou procedente o pedido, determinando a expedição 

de alvará judicial com a finalidade de possibilitar à parte autora, a realização de saque dos valores existentes em sua 

conta vinculada ao FGTS e em sua cota de PIS, bem como condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em R$ 700,00 (setecentos reais). 

Os documentos juntados às fl. 9 e fls. 11/13 comprovam que o autor é portador de doença cardíaca grave. Já o 

documento de fls. 28/29 demonstra que o autor possui saldo em sua conta vinculada que pode auxiliar na obtenção de 

maior qualidade de vida durante a evolução e recuperação da doença. Assim sendo, não merece reparo a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001021-05.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.001021-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELANTE : CARLOS ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO : VIRGINIA DIAS DINIZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal e por Carlos Antonio Barbosa contra a sentença de fls. 

89/92, que julgou parcialmente procedente o pedido para declarar extinta a obrigação objeto do Contrato n. 

506590005613-6 e condenar a ré a indenizar, em dinheiro, o dano moral sofrido pelo autor, arbitrado em R$ 5.073,18 

(cinco mil e setenta e três reais e dezoito centavos), atualizados na forma estipulada contratualmente, da data da 

sentença à efetiva liquidação. 

Alega a Caixa Econômica Federal, em síntese, o seguinte: 

a) o autor não demonstrou que a inscrição nos cadastros de inadimplentes lhe causou dano moral; 

b) a negativação foi motivada pelo inadimplemento por parte do apelado; 

c) o montante fixado a título de indenização deve ser reduzido (fls. 102/106). 

Recorre também o autor, sustentando que o montante fixado para a reparação dos danos morais revelou-se irrisório, 

devendo ser majorado (fls. 111/114). 

Foram apresentadas contrarrazões pela ré (fls. 122/125) e pelo autor (fls. 127/136). 

Decido. 

Inscrição em cadastros de inadimplentes. Cancelamento da restrição em decorrência do pagamento da dívida. 

Ônus do credor. Permanência do apontamento por longo período após a quitação. Dano moral. Caracterização. 

Prova do dano. Desnecessidade. Consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, incumbe ao credor a 

atualização das informações sobre a dívida junto aos cadastros de proteção ao crédito, devendo providenciar, em tempo 

razoável, o cancelamento do registro em razão do pagamento do débito, sob pena de causar dano moral. E entende-se 

desnecessária a prova da ocorrência do dano, sendo este evidenciado pelas circunstâncias do próprio fato: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. 

INSCRIÇÃO NO SERASA. CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. MANUTENÇÃO DO NOME NO CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. ÔNUS DO BANCO (CREDOR) EM CANCELAR O REGISTRO. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 
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A inércia do credor em promover a atualização dos dados cadastrais, apontando o pagamento, e consequentemente, o 

cancelamento do registro indevido, gera o dever de indenizar, independentemente da prova do abalo sofrido pelo 

autor, sob forma de dano presumido. 

Agravo Regimental improvido 

(STJ, AgRg no Ag n. 1094459, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 19.05.09) 

CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. CPC, ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

DÍVIDA RENEGOCIADA. MORA PREEXISTENTE DO AUTOR. QUITAÇÃO ANTECIPADA DA PRIMEIRA 

PARCELA. PERMANÊNCIA DA INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE DEVEDORES POR CURTO PERÍODO. MERO 

DISSABOR. DANOS MORAIS E MATERIAIS NÃO CONFIGURADOS. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

(...) 

II. Não configura dano moral a demora da baixa do nome por curto período de tempo, se o autor já vinha há muito 

tempo inadimplente, havendo renegociado o débito e pago a primeira parcela apenas três dias antes, sem que houvesse 

tempo para o processamento administrativo do cancelamento da inscrição. Precedentes. 

(...) 

IV. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido. 

Ação improcedente. 

(STJ, REsp n. 1045591, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 02.09.08) 

CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NO SPC. MANUTENÇÃO DO NOME DA DEVEDORA POR LONGO 

PERÍODO APÓS A QUITAÇÃO DA DÍVIDA. DANO MORAL CARACTERIZADO. VALOR. REDUÇÃO. 

I. Cabe às entidades credoras que fazem uso dos serviços de cadastro de proteção ao crédito mantê-los atualizados, de 

sorte que uma vez recebido o pagamento da dívida, devem providenciar, em breve espaço de tempo, o cancelamento do 

registro negativo do devedor, sob pena de gerarem, por omissão, lesão moral, passível de indenização. 

(...) 

III. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 994.638, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 21.02.08) 

Indenização. Demora no cancelamento da inscrição. Prazo razoável. 

1. Devida a inscrição na época em que efetuada, somente seria pertinente a indenização se houvesse demora no 

cancelamento em prazo fora do razoável, o que não ocorreu neste feito, ademais de ter tido o autor, segundo a prova 

examinada pelo acórdão, tempo suficiente para comunicar que o cancelamento havia sido realizado. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp n. 696.465, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 24.04.07) 

RECURSO ESPECIAL. CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO NO SPC. 

AUSÊNCIA DE APONTAMENTO DOS DISPOSITIVOS DO CDC VIOLADOS. MANUTENÇÃO DO NOME DO 

DEVEDOR POSTERIORMENTE À QUITAÇÃO DA DÍVIDA. RETIRADA. ÔNUS DO CREDOR. DANO MORAL 

CARACTERIZADO. DESNECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO. DANO PRESUMIDO. RECURSO CONHECIDO 

EM PARTE E, NA EXTENSÃO, PROVIDO. 

(...) 

2. A inércia do credor em promover, com brevidade, o cancelamento do registro indevido gera o dever de indenizar, 

independentemente da prova do abalo sofrido pelo autor, sob forma de dano presumido. 

3. Recurso conhecido em parte e, na extensão, provido. 

(STJ, REsp n. 588.429, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 17.04.07) 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. 

OCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DO NOME DA AUTORA EM CADASTRO RESTRITIVO DE CRÉDITO, MESMO 

APÓS QUITAÇÃO DO DÉBITO. FIXAÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO. 

1 Consoante entendimento firmado nesta Corte, "cabe às entidades credoras que fazem uso dos serviços de cadastro de 

proteção ao crédito mantê-los atualizados, de sorte que uma vez recebido o pagamento da dívida, devem providenciar, 

em breve espaço de tempo, o cancelamento do registro negativo do devedor, sob pena de gerarem por omissão, lesão 

moral, passível de indenização" (REsp. 299.456/SE, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ. 02.06.2003; REsp. 

437.234/PB, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ. 29.09.2003; REsp. 292.045/RJ, Rel. Min. CARLOS ALBERTO 

MENEZES DIREITO, DJ. 

08.10.2001). 

2. No pleito em questão, tendo sido comprovado o fato danoso, pela ilicitude da conduta do credor ao não providenciar 

o cancelamento apontamento do nome do autor, quando já quitada a dívida que originou a inscrição, impõe-se o dever 

de indenizar. 

(...) 

5. Recurso parcialmente conhecido, e, nessa parte provido. 

(STJ, REsp 817.150, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 29.06.06) 

 

Ressalte-se que, caso haja inscrição legítima e preexistente à anotação irregular impugnada, não se caracterizará o dano 

moral indenizável: 

 

Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, quando preexistente 

legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento. (STJ, Súmula n. 385) 
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Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante ínfimo 

ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem duplo objetivo: 

ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser ínfimo nem exagerado, 

acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL NÃO ACOLHIDO - ALEGADA OMISSÃO E 

OBSCURIDADE - RECONHECIMENTO - EFEITO INFRINGENTE AO JULGADO - ADMINISTRATIVO - 

RESPONSABILIDADE - CIVIL - ATO ILÍCITO PRATICADO POR AGENTE PÚBLICO - DANO MORAL - 

PRETENDIDO AUMENTO DE VALOR DE INDENIZAÇÃO - 1.  

(...) 

2. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender a sua dupla função: reparar o dano 

buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor, para que não volte a reincidir. 

3. Fixação de valor que não observa regra fixa, oscilando de acordo com os contornos fáticos e circunstanciais. 

4. Aumento do valor da indenização para 300 salários mínimos. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer e dar provimento ao recurso especial. 

(STJ, EDcl no REsp n. 845.001, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.09.09) 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO 

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO.  

1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador na 

reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para R$ 

10.000,00 (...). 

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - 

AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E INSCRIÇÃO NO 

SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE - DEMAIS 

ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.  

(...) 

II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às 

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o 

ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção deste 

Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante, diante do 

quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há necessidade de alterar o 

quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 

(dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...). 

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO MORAL. 

DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA INEXISTENTE. 

SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS.  

1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título 

de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à 

prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto 

a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09) 

Do caso dos autos. Consoante se verifica à fl. 27, o autor teve seu nome incluído no SCPC em 06.12.02, em 

decorrência de informação oferecida pela ré relativa ao suposto inadimplemento de prestação no valor de R$ 362,37 

(trezentos e sessenta e dois reais e trinta e sete centavos), objeto do Contrato n. 506590005613. 

O autor demonstrou o pagamento da prestação apontada no cadastro restritivo (fl. 31) e, de outro lado, a instituição 

financeira não impugna a quitação do débito, limitando-se a negar a existência de prova do dano moral. 

Embora algumas prestações tenham sido pagas com atraso, em fevereiro de 2003 o valor integral do contrato estava 

quitado, não se justificando a manutenção da inscrição sobre a dívida durante mais de um ano (fls. 27 e 57). 

Evidenciando-se ser indevida a permanência da inscrição por longo período após a quitação do débito, restou 

caracterizado o dano moral. 

No que concerne ao montante fixado a título de indenização, mostra-se razoável a mensuração realizada pelo MM. 

Juízo a quo - R$ 5.073,18 (cinco mil e setenta e três reais e dezoito centavos) -, considerando que a vítima deve ser 

ressarcida e a reincidência evitada, sem que o valor seja ínfimo ou exagerado e atendendo às circunstâncias do caso. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações interpostas pelas partes, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011523-18.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.011523-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ACACIO ROQUE CARDOSO 

 
: DIANA MARIA CARDOSO 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

PARTE RE' : BANCO SANTANDER BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro 

No. ORIG. : 00115231820034036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF,União e Banco Santander Brasil S/A, na forma 

adesiva, contra a sentença de fls. 178/184, que julgou procedente o pedido para condenar a "Caixa Econômica Federal - 

CEF na obrigação de outorgar a quitação do saldo devedor remanescente, mediante a cobertura pelo Fundo de 

Compensação de Variação Salarial - FCVS, referente ao contrato celebrado pelos autores com o antigo Banco Noroeste 

Crédito Imobiliário S/A (fls. 35/39), bem como para condenar a co-ré Banco Santander Brasil S/A na obrigação de 

proceder à baixa da hipoteca que agrava o imóvel", com fundamento no art. 269, I , do Código de Processo Civil e 

condenou às rés, de forma solidária, ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios , arbitrados em 

R$ 3.000,00 (três mil reais).  

A Caixa Econômica Federal - CEF alega, em síntese, o seguinte: 

a) é vedada a utilização do FCVS para a quitação de mais de um saldo residual de contrato imobiliário, caracterizando-

se no presente caso o duplo financiamento da autora; 

b) a Lei n. 8.100/90 tem caráter público, uma vez que qualquer norma que venha regular ou alterar o funcionamento do 

Sistema Financeiro de Habitação - SFH, estará incidindo sobre o interesse dos brasileiros (fls. 194/205). 

A União alega, em síntese, o seguinte: 

a) os autores admitem que tiveram dois financiamentos para aquisição de imóveis na mesma localidade, por meio de 

documentos; 

b) antes da obtenção do financiamento, os mutuários firmaram documento em que declaravam não serem proprietários, 

promitentes-compradores, cessionários ou promitentes - cessionários de outro imóvel residencial 

c) os financiamentos habitacionais concedidos com os recursos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH são 

reservados àqueles que não possuem moradia própria (fls. 219/233). 

O Banco Santander Brasil S/A alega, em síntese, o seguinte: 

a) os apelados declaram expressamente que não possuem outro imóvel residencial na mesma localidade do imóvel 

objeto do contrato, não sendo possível o Banco ser prejudicado por erro expresso do autor; 

b) é abusiva a condenação de forma solidária ao pagamento de honorários de R$ 3.000,00 (três mil reais); 

c) o contrato foi livremente assinado (fls. 237 /173). 

Foram apresentadas contrarrazões às fls. 249/263, 265/285. 

Decido.  

FCVS. Quitação. Duplo financiamento. Impedimento aplicável somente aos contratos posteriores a 05.12.90. A 

Lei n. 8.100, de 05.12.90, art. 3º, caput, estabeleceu que o Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) 

quitaria somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato: 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, inclusive os já firmados no âmbito do SFH.  

 

Esse dispositivo teria efeitos retroativos para os contratos firmados anteriormente à restrição legal. No entanto, teve ele 

sua redação alterada pela Lei n. 10.150, de 21.12.00, tornando claro que a limitação de um saldo devedor por mutuário 

seria inaplicável aos contratos celebrados anteriormente à Lei n. 8.100/90: 

 

Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS.  
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Assim, a limitação somente vigora para os contratos celebrados depois de 05.12.90, mas não para os firmados 

anteriormente: 

 

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. (...) DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO.  

(...)  

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos.  

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: REsp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,  

não-provido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 902.117-AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 04.09.07, DJ 01.10.07, p. 237)  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE 

FINANCIAMENTO DE IMÓVEL PELO SFH. FCVS. SÚMULAS 05 E 07 DO STJ. VEDAÇÃO SURGIDA COM O 

ADVENTO DA LEI N. 8.100/90. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS 

ANTERIORMENTE A 5.10.1990. LEI N. 10.150/2001.  

Não merece reparo a decisão agravada, na medida em que o entendimento consagrado pelas Súmulas 5 e 7 do STJ 

impedem o conhecimento do recurso especial. Ainda que assim não fosse, sobre a aplicação da Lei n. 8.100/90 no 

tempo, este Superior Tribunal de Justiça tem-se pronunciado pela sua irretroatividade em relação aos contratos 

firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.  

Agravo regimental improvido.  

(STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 23.08.05, DJ 06.03.06, p. 306)  

CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). IMÓVEIS SITUADOS NA MESMA 

LOCALIDADE. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS). COBERTURA. APLICAÇÃO DA 

LEI NO TEMPO. LEIS N.º 8.004/90 E 8.100/90. IRRETROATIVIDADE.  

1. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, de natureza securitária, visa a cobrir eventual saldo 

devedor remanescente ao final do contrato de financiamento habitacional pelo Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH).  

2. Não obstante a Lei nº 4.380/64 trouxesse a vedação expressa ao financiamento de mais de um imóvel na mesma 

localidade, os agentes financeiros nada objetaram à realização do contrato. De igual modo, mantiveram-se silentes e 

inertes quanto ao recolhimento dos valores vertidos no FCVS. E mais, a referida norma, embora contenha a 

mencionada vedação, não impõe qualquer penalidade de perda de cobertura do FCVS nos casos de mais de um 

financiamento.  

3. Somente com o advento da Lei n.º 8.100/90 é que se impôs o limite de cobertura de apenas um imóvel. Ademais, a 

própria Lei a que se alega violação foi posteriormente alterada pela Lei n.º 10.150/2001, de modo que as restrições 

por ela impostas resguardaram os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990.  

4. Impossível, no caso em apreciação, fazer-se retroagir Lei para alcançar efeitos jurídicos pretéritos, sob pena de se 

alterar substancialmente o conluio estabelecido na origem da avença e desvirtuar a essência do elemento volitivo 

presente no momento da contratação.  

5. Precedentes desta Corte.  

6. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 614.053-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 15.06.04, unânime, j. 05.08.04, p. 196)  

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 09.09.85, no valor de Cr$ 90.000.000,00 (noventa 

milhões de cruzeiros), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, com Plano de Amortização pela Tabele Price 

(fl. 39).  

Apesar de os autores terem mais de um imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH (Contratos n. 

1068905058431/1 e n. 0000000004152/1), ambos foram celebrados antes da Lei n. 8.100/90. Portanto, não há limitação 

quanto à utilização do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.063563-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : EMILIO HERNANDEZ GARCIA e outros 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 

APELADO : ROSA PLANA HERNANDEZ 

 
: VALTER HERNANDEZ PLANA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

No. ORIG. : 98.15.02614-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH. Houve condenação em 

custas processuais e honorários advocatícios em sucumbência recíproca. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 
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O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 
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O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 
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correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 
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O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

Condeno a parte Autora ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios no montante de 10% do valor da 

causa. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023883-14.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.023883-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO AQUINO RIBEIRO NETO e outro 

 
: MARIA APARECIDA FONSECA RIBEIRO 

ADVOGADO : REYNALDO TORRES JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00238831420054036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, 

nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Houve condenação em custas processuais e honorários 

advocatícios, observando-se a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

Compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, 

do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo 

passivo na presente lide. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra instituição não autoriza a substituição 

de parte. 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE 

VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 
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1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGREsp 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 902117 / AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH- PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 

parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: 

TRF300129860) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. 

1. A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo 

passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de 

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no 

particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com 

base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso 

especial improvido." 

(REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 

DJ 20.09.2004 p. 218) 

 

A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o critério de reajuste das prestações da casa própria, quando 

já realizado leilão, não é suficiente para permitir a suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, 

quando o mutuário sequer consignou em juízo, em ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava 

devido. 

 

Deve ser reconhecida a carência da ação, tendo em vista que, houve o registro da carta de adjudicação (fl. 407/409), que 

transferiu, naquela ocasião, a propriedade do imóvel dos Autores à parte Ré. Se não acolhido o pedido de suspensão da 

execução extrajudicial no curso da lide, uma vez que essa tenha se concluído, resta ausente o interesse de agir dos 

autores, sendo carecedores da ação. 

 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Turma. 

 

" SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 
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II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido." 

(REsp 886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ 17.05.2007 

p. 217) 

"EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL REGIDO PELAS NORMAS DO SFH- ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

NOS TERMOS DO DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 

SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA. 

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a 

dívida está quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de 

interesse de agir, já que inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, 

sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de 

apelação." 

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006) 

 

Assim, configurada a ausência de interesse processual na demanda, descabe apreciar o pedido formulado pela parte 

autora de revisão de prestações e saldo devedor. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna. Observa-se, ademais, o cumprimento das formalidades exigidas, conforme fls. 388/409. 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 
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"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001394-27.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.001394-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APELADO : CLAUDEMIR BENTO DA COSTA e outro 

 
: CRISTIANE APARECIDA PAULA DA COSTA 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROSSETTO 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios em sucumbência recíproca. 

 

Recurso Adesivo da parte Autora pelo qual alega a não ocorrência de sucumbência recíproca, requerendo a condenação 

da parte Ré ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise do agravo retido interposto pela parte Ré (fls.125/131), uma vez reiterado em sede de apelação, nos 

termos do Art. 523 do CPC. 
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Insurge-se a agravante contra decisão interlocutória (fls.105/112) que determinou incidental e cautelarmente que a ré se 

abstenha de praticar qualquer ato de alienação do imóvel objeto da presente relação processual, mantidos os demais 

efeitos da arrematação decorrentes. Determinando, ainda, oficiar-se o Cartório de Registro de Imóveis para ser averbado 

à margem da matrícula do bem a decisão cautelar. 

 

Nota-se que a matéria agravada confunde-se com o mérito da apelação e com ela será analisada. 

 

Agravo retido prejudicado. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 
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Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Ademais, conforme apontado na sentença a quo, foram cumpridas as formalidades legais exigidas pelo Decreto-lei 

70/66 (fls. 76/100). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 
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III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 
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6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação da parte Ré, nego provimento ao recurso 

adesivo da parte Autora na forma da fundamentação acima. Condeno a parte Autora ao pagamento de custas judiciais e 

honorários advocatícios no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais). 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031684-49.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.031684-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : GLENN ALBERT CHACON e outro 

 
: FERNANDA LETICIA BRASOLIN CHACON 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise do agravo retido de fls. 150/152, interposto pela parte Ré, uma vez reiterado em contrarrazões de 

apelação nos termos do Art. 523, § 1º do CPC. 

 

Convém rejeitar a matéria suscitada pela Caixa Econômica Federal - CEF de litisconsórcio passivo necessário da União 

Federal. 
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A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos 

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente 

demanda, deve ocupar o pólo passivo da presente ação. A cessão de créditos eventualmente firmada com outra 

instituição financeira não autoriza a substituição da parte. 

 

Nesse sentido, cito entendimento jurisprudencial que perfeitamente explicita o entendimento acima: 

 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DUPLO 

FINANCIAMENTO. COBERTURA DO SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À 

ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS CONTRAOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. 

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para integrar o pólo passivo das ações movidas por mutuários do 

Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela (CEF) foram transferidos todos os direitos e obrigações do extinto 

Banco Nacional da Habitação - BNH. Entendimento consubstanciado na Súmula 327 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

de Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

3. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes: Resp 614.053/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 05.08.2004; AGRESP 611.325/AM, 2ª T., Min. 

Franciulli Netto, DJ de 06.03.2006 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não-provido."  

Resp 902117/AL Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) T1 - PRIMEIRA TURMA DJ 01.10.2007 p. 237). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I- A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II- Incidência do disposto no art. 42, §1º, do CPC. Precedente. 

III- Agravo de instrumento provido." 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - CONTRATO DE MÚTUO - TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL 

PARA TERCEIRO - CÓDIGO CIVIL, ARTS. 985, 999 E 1.035 - CPC, ART. 70 - LEIS NOS. 4.380/64 E 8.004/90 

(ARTS. 1., 2 E 3.). 

1. Versando o litígio questão eminentemente contratual, sem revelar o envolvimento da União Federal na relação de 

direito material, não se justifica a denunciação da lide, como o objetivo de forçar a sua intervenção no processo. 

2. (...) 

3. Recurso Improvido." 

(STJ, 1ª T.; Julg. Em 14-12-1994; Resp nº 0046846/94/RS; Publ. No DJ de 06-03-95 PG: 04319; Relator Min. Milton 

Luiz Pereira)  

 

Nego provimento ao agravo retido. 

 

Passo à análise da preliminar de cerceamento de defesa. 

 

Convém salientar, inicialmente, que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual 

de mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

" SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 
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realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 
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declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Rejeito a matéria preliminar. 

 

Passo à análise do mérito recursal. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 
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Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 
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simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 
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Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 
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Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 12,6825% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 
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Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 
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- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 
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atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 

 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 
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3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 

 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento ao agravo retido, rejeito a matéria preliminar e dou 

parcial provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036971-90.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.036971-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MONICA SILVA BIZARRAS 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHRISTINA ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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Cumpre decidir. 

 

Convém salientar, inicialmente, que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual 

de mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

" SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 
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apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Rejeito a matéria preliminar. 

 

Passo à análise do mérito recursal. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 
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As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 
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Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,2999% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 
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O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 
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LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação na forma 

da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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2002.61.00.010749-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : MONICA SILVA BIZARRAS 

ADVOGADO : ALESSANDRA CHRISTINA ALVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

cautelar de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. Não houve 

condenação nas verbas de sucumbência. 

 

Cumpre decidir. 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2003.61.00.036971-0), pelo que neguei provimento à apelação, 

para manter integralmente a r. sentença. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005469-60.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005469-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ARO ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA MECANICA LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BRAGGION e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e por ARO 

ESTAMPARIA E FERRAMENTARIA MECÂNICA LTDA contra sentença que, nos autos do mandado de 

segurança impetrado em 04/03/2008, objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária sobre 

pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-

doença e a título de salário-maternidade e terço constitucional de férias, e ver reconhecido o seu direito de compensar os 

valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos 10 (dez) anos, concedeu parcialmente a ordem, para 

reconhecer a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre os pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros 

dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de complementação do auxílio-

doença, desde que extensivo à totalidade dos empregados da empresa impetrante. 

Sustenta a impetrante, em suas razões, que também têm natureza indenizatória os pagamentos efetuados terço 

constitucional de férias, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária. Requer, ainda, seja reconhecido o 

seu direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos. 

Por sua vez, alega a União que os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento antes da obtenção do 

auxílio-doença e a título de complementação do auxílio-doença, ao contrário do que consta da sentença, não são de 

natureza indenizatória, devendo sobre eles incidir a contribuição social previdenciária. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal deixou de opinar, tendo em vista a ausência de interesse 

público que reclame a sua intervenção. 

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção de auxílio-doença e a 

título de complementação de auxílio-doença e de terço constitucional de férias, e se sobre eles deve incidir a 

contribuição previdenciária. 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 
(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

Quanto à incidência da contribuição sobre pagamentos efetuados a título de complementação do auxílio-doença, 

determinada pelo Juízo "a quo", representa julgamento "ultra petita", defeso por lei (artigos 128 e 460 do Código de 

Processo Civil), visto que tal questão não constou do pedido inicial. Não é o caso, contudo, de nulidade da sentença, 

mas, sim, de redução da sentença aos limites do pedido, conforme entendimento firmado no Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça: 

Configura-se "ultra petita" a decisão que ultrapassa os limites traçados pelas partes e concede objeto diverso do 

discutido nos autos, decidindo além do pedido expresso na inicial. - 3. A decisão "ultra petita", ao contrário da 

"extra petita", não é nula. Ao invés de ser anulada, deve ser reduzida aos limites do pedido. 

(EDcl no AgRg no Ag nº 262329 / SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosda, DJ 05/12/2005, pág. 385) 

Tratando-se, como se trata, de sentença "ultra petita", descabe a sua anulação, mas apenas a sua redução pelo 

Tribunal aos limites do pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 894/1712 

(REsp nº 250255 / RS, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 15/10/2001, pág281) 

O reconhecimento do julgamento "ultra petita" não implica a anulação da sentença; seu efeito é o de eliminar o 

excesso da condenação. Hipótese, todavia, em que o julgado se ateve aos termos do pedido. 

(REsp nº 84847 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ 20/09/1999, pág. 60) 

No tocante ao pedido de compensação, não merece acolhida o apelo da impetrante. 

Na verdade, no mandado de segurança, a liquidez e a certeza do direito devem ser prontamente comprovadas, quando 

da sua impetração, sem que haja necessidade de dilação probatória. 

E, na hipótese em que se discute a compensação, deve a impetrante comprovar que tem o crédito e que seu valor pode 

ser determinado, do que emanam a certeza e liquidez do direito, sendo suficiente a comprovação do recolhimento 

indevido pelas respectivas guias. 

Nesse sentido, confira-se o entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - 

COMPENSAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE GUIAS DE RECOLHIMENTO - 

INEXISTÊNCIA - PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - IMPROVIMENTO. 

1. Ausentes as guias de recolhimento dos valores do tributo que se pretende compensar, inexiste prova pré-

constituída da comprovação do direito líquido e certo, a ensejar a extinção da ação mandamental sem resolução do 

mérito. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag nº 1204092 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJe 14/04/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - PIS -COMPENSAÇÃO - MANDADO DE 

SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE GUIAS DE RECOLHIMENTO DOS VALORES QUE SE PRETENDE 

COMPENSAR - INEXISTÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a ausência das guias de 

recolhimentos de valores recolhidos a título de tributo quando o mandado de segurança pretende que se declare 

direito líquido e certo à compensação importa no reconhecimento da inexistência de prova pré-constituída - o que 

leva à extinção sem resolução de mérito da ação mandamental. Precedentes. 

2. A origem asseverou que, no caso, não houve a juntada de sequer uma guia, o que prejudica a própria 

caracterização da empresa impetrante como contribuinte (e, portanto, como parte apta a requerer, na via 

mandamental, a compensação). 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag nº 1024535 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 12/06/2009) 

No caso dos autos, a impetrante deixou de apresentar as guias de recolhimentos ou qualquer outro documento que 

comprovasse o recolhimento indevido da contribuição social previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de terço 

constitucional de férias. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da União, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para reduzir a sentença aos termos do pedido, dela excluindo a 

parte em que reconhece a incidência da contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de complementação do 

auxílio-doença, e DOU PROVIMENTO ao apelo da impetrante, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição 

social previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias. Mantenho, quanto ao mais, a 

decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004945-32.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.004945-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : FABIANA DE ARRUDA MARQUES MARTINEZ SGARBI 

ADVOGADO : FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00049453220104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Fabiana de Arruda Marques Martinez Sgarbi contra a sentença de fls. 128/132, que 

denegou a segurança pleiteada, extinguindo o processo com a resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 
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Alega-se, em síntese, que a edição da Lei n. 10.256/01, que deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.212/91, após a EC n. 

20/98, não sanou a inconstitucionalidade desse dispositivo legal, razão pela qual faz jus à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos, com a observância do prazo prescricional decenal (fls. 138/166). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 231/242). 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação (fls. 247/257). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as 

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97. Inconstitucionalidade. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n. 10.256/01. Exigibilidade. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, 

até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", 

venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). 

Segundo esses dispositivos, o empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição sobre a folha de salários 

(Lei n. 8.212/91, art. 22, I e II), sujeitava-se à contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, arrecadada e recolhida pela empresa adquirente, consumidora, consignatária ou 

cooperativa, que ficavam sub-rogadas no cumprimento dessa obrigação tributária. 

Colhe-se do acórdão que a inconstitucionalidade decorreu da falta de lei complementar, exigível anteriormente à 

Emenda Constitucional n. 20/98, bem como por ofensa à isonomia, na medida em que a legislação impugnada 

pretendeu aplicar, diretamente, a previsão do art. 195, § 8º, a sujeitos passivos diversos, ensejando tratamento tributário 

desfavorável ao empregador rural pessoa física, em relação aos contribuintes não-rurais que contribuem apenas sobre as 

fontes previstas nas alíneas do art. 195, I, da Constituição da República, como dito, na sua redação original. 

Embora o precedente verse sobre a "venda de bovinos", essa particularidade não foi decisiva para a declaração de 

inconstitucionalidade. A incompatibilidade entre as normas legais e as normas constitucionais não depende da espécie 

de produção rural, mas da inexistência de lei complementar e do tratamento diferenciado entre contribuintes não-rurais 

e rurais, qualquer que seja a modalidade de produção dos últimos. Por outro lado, não tem pertinência invocar a Súmula 

Vinculante n. 10 do STF, segundo a qual viola a cláusula de reserva de plenário (CR, art. 97) a decisão de órgão 

fracionário de tribunal que, "embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

poder público, afasta sua incidência no todo ou em parte": as normas legais em questão não são afastadas sem a 

declaração de sua inconstitucionalidade, mas, ao contrário, são reconhecidas inconstitucionais em obediência ao 

deliberado pelo próprio STF (RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 363.852), em conformidade com o disposto no 

parágrafo único do art. 481 do Código de Processo Civil. 

A declaração de inconstitucionalidade implica a invalidade jurídica das normas legais. Não é caso de se emprestar 

efeitos erga omnes à decisão do STF, mas tão somente de se reconhecer que o precedente revela essa invalidade. Em 

virtude de referidas normas não poderem ser simultaneamente válidas e inválidas, cumpre estabelecer a invalidade 

também para contribuintes que não integraram aquela demanda. 

No mesmo julgamento, o STF indeferiu pedido de modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

Conquanto não tenham sido restringidas as consequências da inconstitucionalidade, ressaltou-se que o encargo 

econômico correspondente ao recolhimento da contribuição já teria sido transferido aos consumidores finais, conforme 

se colhe dos debates quando do julgamento. 

Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal somente analisou as questões atinentes à inconstitucionalidade da 

contribuição e à modulação dos respectivos efeitos, cumpre registrar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

quanto à legitimidade tanto do empregador rural quanto da empresa adquirente para discutir a legalidade da 

contribuição, porém somente do empregador rural para pleitear a repetição de indébito (STJ, REsp n. 961.178, Rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 07.05.09; AGREsp n. 810.168, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05.03.09; AGREsp n. 475.536, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.02.08). 

Observe-se que não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que 

modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física 

se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, 

precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que 

editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 
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3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 

da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 
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(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

 

Do caso dos autos. Pretende a impetrante a reforma da sentença para que se reconheça a inconstitucionalidade da 

contribuição previdenciária prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, mesmo após a edição da Lei n. 10.256/01, bem 

como a compensação dos valores indevidamente recolhidos. 

Consoante a fundamentação acima apresentada, com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, 

da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 20/98.  

O presente mandamus foi impetrado após a edição da Lei n. 10.256/01, tendo a impetrante comprovado apenas 

recolhimentos posteriores a esse diploma legal (fls. 33/85), pelo que não prospera a pretensão de afastar a exigibilidade 

da contribuição ao Funrural, não fazendo jus a qualquer restituição. 

Assim, não merece reparo a sentença impugnada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005100-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.005100-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES e outro 

APELADO : GILBERTO ALVES DA FONSECA 

ADVOGADO : SELMA REGINA AGULLO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 77/79, que julgou improcedente 

o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) ainda que a notificação tenha sido feita para comunicar a rescisão do contrato, a revelia ratificou a mora, devendo o 

réu ser condenado ao pagamento das taxas de arrendamento e condominiais; 

b) a inadimplência é causa de resolução do contrato, nos termos da Cláusula Décima Oitava, I (fls. 86/92). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 99/106). 

Decido. 

Programa de Arrendamento Residencial. Reintegração de posse. Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01, criou 

o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o arrendamento residencial com opção de compra. Em seu art. 9º, 

dispõe que na hipótese de inadimplemento, fica o arrendador autorizado a intentar reintegração de posse: 

 

Art. 9º  Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento 

dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação 

de reintegração de posse. 

 

Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a 

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a instituir os 

requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória.  

Também não contraria as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV, LV). 

A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual cabe 

observar o due process of law na sua efetivação.  

A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do Consumidor, 

pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90. 

Em síntese, o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a 

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da 

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e 

o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due process of law aplicável a 

essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de nulidade da cláusula contratual 

que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na própria lei. 

Do caso dos autos. As partes celebraram contrato de arrendamento residencial, em 20.11.03 (fls. 13/20). Tendo em 

vista a inadimplência, confessada pelo réu, em relação às parcelas de novembro e dezembro de 2004 e janeiro de 2005, 
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e aos encargos condominiais de dezembro de 2003 e agosto a novembro de 2004 (fls. 23/24), que não foram pagos 

mesmo após a notificação extrajudicial do arrendatário (fls. 21/22), a CEF ajuizou ação de reintegração de posse, com 

base no art. 9º da Lei n. 10.188/01. 

Citado, o réu deixou de apresentar contestação, noticiando, extemporaneamente, que, após o ajuizamento da ação, 

realizou o pagamento das parcelas em atraso (fls. 52/58). 

A autora, por seu turno, confirmou o pagamento de parte da dívida, mas ressaltou que a inadimplência persistia, 

acostando planilha de evolução do débito (fls. 63/68). À fl. 70, o réu confessa a existência de parcelas em atraso, mas 

afirma que o pagamento é obstado pela própria instituição financeira, que deixa de emitir os boletos correspondentes.  

Em que pesem as alegações do apelado, verifica-se que dispôs de diversas oportunidades para a quitação do débito. 

Embora devidamente notificado, deixou de efetuar o pagamento no prazo conferido pela instituição financeira, fazendo-

o somente após o ajuizamento da presente ação possessória, o que seria suficiente para a rescisão do contrato e a 

reintegração da autora na posse do bem, nos termos do art. 9º da Lei n. 10.188/01 e das Cláusulas Décima Oitava, I, e 

Décima Nona do contrato (fls. 17). 

Ademais, tendo pago parte da dívida, permaneceu inadimplente em relação a parcelas posteriores. Ressalte-se que o não 

recebimento de boletos bancários não justifica o inadimplemento do devedor, que deveria proceder conforme a 

orientação da Cláusula Décima Terceira, parágrafo segundo, do contrato (fl. 15). 

Portanto, estão presentes os requisitos para a reintegração da autora na posse do imóvel arrendado, devendo ser 

reformada a sentença que julgou improcedente o pedido. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, para julgar procedente o pedido e determinar a reintegração da 

autora na posse do imóvel descrito na inicial, concedendo ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a sua desocupação, e 

condená-lo ao pagamento das taxas de arrendamento e dos encargos condominiais em atraso, bem como das custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014553-17.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014553-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SODEXHO DO BRASIL COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELLO PEDROSO PEREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00145531720104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sodexho do Brasil Comercial Ltda. contra a sentença de fls. 1.363/1.366, integrada a 

fls. 1.380/1.381, proferida em mandado de segurança, que julgou improcedente pedido deduzido para a expedição de 

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

A apelante alega, em síntese, que: 

a) a impetração se deu com vistas à obtenção de tutela jurisdicional que determine a expedição de certidão de 

regularidade fiscal e, preventivamente, conceda efeito suspensivo aos pedidos de revisão que seriam apresentados como 

defesa administrativa das autuações lançadas; 

b) as autuações que impedem a expedição da certidão (ns. 36.845.870-9 e 36.845.868-7) ainda não se encontravam 

vencidas no momento da impetração (02.07.10), na medida em que a autoridade fiscal concedeu prazo até 08.07.10 para 

que fosse regularizada a situação; 

c) o Fisco não precisava realizar o lançamento de ofício dos débitos previdenciários (divergências) lançados e não pagos 

pelo contribuinte, mas, se assim o fez, deve observar a ausência de impedimento à renovação da certidão de 

regularidade fiscal durante o curso do prazo para impugnação administrativa, posto que somente ao fim deste tais 

débitos terão vencido (CTN, art. 206); 

d) as autuações se referem a equívocos cometidos nas declarações da recorrente (GFIP), que não teria informado as 

compensações de retenção em suas notas fiscais; 

e) no dia da impetração, o prazo para a apresentação de defesa administrativa ainda estava em curso, de modo que a 

tutela pleiteada possui caráter preventivo, não havendo que se falar em comprovação de defesa no momento da 

impetração; 

f) os débitos discutidos devem ficar com a sua exigibilidade suspensa em virtude da fiança bancária apresentada nos 

autos, nos termos do art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09; 
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g) estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 1.388/.1.404). 

A União apresentou contrarrazões (fls. 1.407/1.412). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 1.415/1.420). 

Decido. 

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais. 

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito. 

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações. 

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, "habeas 

data", 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4) 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...) 

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...). 

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09) 

CND. Lançamento por homologação. GFIP. Divergência. Inadmissibilidade. É certo que a jurisprudência 

predominante do STJ é no sentido de que na hipótese de lançamento por homologação a falta de constituição do crédito 

tributário não impede a expedição de CND (STJ, AGREsp n. 408.692, Rel. Min. Franciulli Neto, j. 11.03.03; 

AgRegAgIn n. 442.44, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 03.09.02; REsp n. 267.850, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 

19.09.02). Contudo, entende-se também que as informações prestadas pelo contribuinte mediante declarações fiscais 

(DCTF, GIA ou GFIP) ensejam a constituição do crédito tributário, de modo a impedir, na hipótese de divergência entre 

o declarado e o recolhido, a expedição de CND: 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS 

COM EFEITOS DE NEGATIVA. TRIBUTO DECLARADO POR MEIO DE GFIP. DIFERENÇAS ENTRE O VALOR 

DECLARADO E A QUANTIA PAGA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO. NÃO OBRIGATORIEDADE DE 

FORNECIMENTO DA CERTIDÃO. 1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso 

especial no qual se alegava violação aos artigos 142, 151, III, e 206 do CTN, ao argumento de que o Superior Tribunal 

de Justiça já pacificou, no âmbito da Primeira Seção, entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido. 2. 

Hipótese em que o contribuinte efetuou o pagamento dos tributos em quantia inferior aos valores por ele declarados 

por meio da GFIP. 3. O STJ perfilha a orientação de que a declaração emitida pelo contribuinte na qual informa o 

tributo devido é suficiente para constituir o crédito tributário, ainda que se trate de tributo sujeito a lançamento por 

homologação. Destarte, uma vez constituído o crédito tributário e não efetuado seu pagamento, falece ao contribuinte 

o direito de obter certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeitos de negativa, justamente em razão da 

exigibilidade dos tributos em decorrência da declaração. Precedente: AgRg nos EAg 670.326/PR, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 1/8/2006. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGREsp n. 1.070.696, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.05.09) 

TRIBUTÁRIO - APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS - DCTF - 

COMPENSAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - CRÉDITO NÃO CONSTITUÍDO 

DEVIDAMENTE - RECUSA DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - IMPOSSIBILIDADE - 

PROCESSUAL CIVIL - ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO - AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO 

- INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA - CABIMENTO DE EMBARGOS DE 
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DIVERGÊNCIA. 1. A jurisprudência do STJ é assente no sentido de que inexiste crédito tributário devidamente 

constituído, enquanto não finalizado o necessário procedimento administrativo que possibilite ao contribuinte exercer 

a mais ampla defesa e, ao final, realizar o lançamento por eventual saldo de crédito tributário. 2. A embargante, 

inconformada, busca efeitos modificativos, com a oposição destes embargos declaratórios, uma vez que pretende ver 

reexaminada e decidida a controvérsia de acordo com sua tese. 3. Consoante dispõe o art. 266 do RISTJ, em recurso 

especial, caberão embargos de divergência, e não embargos de declaração, das decisões da Turma que divergirem 

entre si ou de decisão da mesma Seção. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, AGRAGA n. 449.559, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.04.08) 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. 

FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE QUALQUER OUTRA 

PROVIDÊNCIA DO FISCO. 1. A apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos Tributários 

Federais - DCTF (instituída pela IN SRF 129/86, atualmente regulada pela IN SRF 395/04, editada com base nos arts. 

5º do DL 2.124/84 e 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração 

dessa natureza, prevista em lei, é modo de formalizar a existência (= constituir) do crédito tributário, dispensada, para 

esse efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ 

de 13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005. 2. No que se refere especificamente às contribuições 

sociais declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), cuja apresentação 

obrigatória está prevista no art. 32, IV, da Lei 8.212/91 (regulamentado pelo art. 225, IV e seus §§ 1º a 6º, do Decreto 

3.048/99), a própria Lei instituidora é expressa no sentido de que a referida declaração é um dos modos de 

constituição do crédito da seguridade social (Lei 8.212/91, art. 33, § 7º, redação da Lei 9.528/97). 3. A falta de 

recolhimento, no devido prazo, do valor correspondente ao crédito tributário assim regularmente constituído acarreta, 

entre outras conseqüências, as de (a) autorizar a sua inscrição em dívida ativa; (b) fixar o termo a quo do prazo de 

prescrição para a sua cobrança; (c) inibir a expedição de certidão negativa do débito; (d) afastar a possibilidade de 

denúncia espontânea. 4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 668.641, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 19.09.06) 

TRIBUTÁRIO - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO DECLARADO E NÃO 

PAGO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - INSCRIÇÃO NA DIVIDA ATIVA - MOMENTO DISTINTO - CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO - LEGALIDADE DA RECUSA - CTN, ARTS. 205 E 206 - PRECEDENTES. 1. Sendo o caso 

de débito declarado e não pago, tem-se por constituído o crédito tributário independentemente de sua inscrição em 

dívida ativa. 2. A inscrição em dívida ativa realiza controle de legalidade, registra a dívida na contabilidade pública e 

forma o título executivo, já pressupondo a constituição do crédito, e com ela não se confunde. 3. Diante da existência 

de débito tributário vencido em nome da recorrida e não estando presente nenhuma das hipóteses previstas no art. 206 

do CTN, correta a recusa da autoridade administrativa em expedir a certidão negativa ou a positiva com efeitos de 

negativa. 4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 941.588, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.09.07) 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DCTF. 

RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE NÃO-CONFIGURADA. CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 1 Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o 

crédito tributário no momento da declaração realizada, que se dá por meio da entrega da Declaração de Contribuições 

de Tributos Federais (DCTF). Precedentes. 2. As hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário estão 

definidas no art. 151 do Código Tributário Nacional e, ante o disposto no art. 111, I, do mesmo diploma legal, é 

vedado ao intérprete, em obediência ao princípio da legalidade, alargar as situações previstas. 3. Recurso especial 

provido. 

(STJ, REsp n. 529.799, Rel. Min. João Otávio Noronha, j. 19.09.06) 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. EXISTÊNCIA DE DÉBITOS AINDA NÃO INSCRITOS. 

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. OBRIGAÇÃO "EX LEGE". - A teor dos artigos 32, inciso IV, e 37, § 7º, da Lei 

nº 8.212/91 e 225, IV e § 1º, do Decreto n.º 3.048/99, constata-se que em matéria de contribuição previdenciária, não é 

necessário que o fisco proceda à notificação do devedor para que o crédito se verifique. Bastam as declarações 

constantes da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - 

GFIP. A obrigação é "ex lege". O próprio sujeito passivo, com sua declaração, torna clara a situação impositiva, 

apura o "quantum" devido e faz o pagamento, sem interferência da autoridade fiscal. Assim, verificada a ocorrência do 

fato gerador, bem como dos demais elementos constitutivos da obrigação tributária, o contribuinte a ela está sujeito, 

como decorrência de previsão legal. - Não consta dos autos qualquer elemento com o condão de elidir os débitos 

apontados. A existência de divergências entre os valores recolhidos e declarados, apontada pelo impetrado no 

relatório de restrições, justificam a negativa de fornecimento de CND ou CPD-EN, porquanto, "a priori", a empresa 

está em débito para com o fisco. - Apelação provida. Denegada a ordem. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, MAS n. 200361000075506, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 11.10.04) 

Suspensão de exigibilidade do crédito tributário. Caução. Exigibilidade do depósito integral e em dinheiro. As 

causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário são aquelas previstas no art. 151 do Código Tributário 

Nacional: 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 
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III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;   

VI - o parcelamento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da 

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. 

 

Como se percebe, não há previsão legal para que a caução enseje a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

E isso tem explicação. A doutrina esclarece que as cauções "podem ser negociais, legais e judiciais, conforme estejam 

elas estabelecidas em algum ato ou negócio jurídico, ou sejam impostas por lei ou, finalmente, tenham origem numa 

provisão do juiz" (BAPTISTA, Ovídio A. Baptista da, Do processo cautelar, 2ª ed., Rio de Janeiro, 1999, p. 300).  

Não tem sentido falar em caução "negocial" quanto ao crédito tributário, cujo nascimento decorre ex vi legis do 

respectivo fato gerador. Resta, por exclusão, cuidar da caução judicial, a propósito da qual cumpre ter presentes as 

seguintes considerações de Galeno Lacerda: 

(...) CAUÇÃO E TUTELA CAUTELAR - O estudo da caução, em sede cautelar, oferece inúmeras dificuldades. Para 

isso grandemente contribui o elemento comum de garantia e de certa preventividade, um e outro inelimináveis, 

encontrado tando nas cauções cautelares quanto naquelas não-cautelares. Tal semelhança finalística, 

indiscutivelmente, obscurece visão nítida a respeito do assunto. Por isso, impõe-se examinar duas características 

marcantes à garantia ora tratada: o dano que visa prevenir e a natureza da atividade jurisdicional desenvolvida em 

relação a ela. 

Ao se traçar paralelo entre as duas espécies, exame mais atento evidencia que o risco de dano varia em intensidade. 

Na tutela cautelar, a situação perigosa não é eventual ou remota, mas atual ou virtual, a exigir pronto reparo com 

vistas à segurança do direito afirmado ou em vias de ser afirmado na ação principal. Além disso, enquanto na caução 

cautelar o risco de dano deve ser apreciado pelo juiz, na caução não-cautelar não se passa o mesmo. 

A nota mais sensível para a distinção decorre, contudo, da análise da atividade jurisdicional desenvolvida em relação 

à concessão, prestação ou satisfação da garantia, conforme o caso.  

Em qualquer espécie de caução não-cautelar, o juiz, chamado a sobre ela se pronunciar, encontra-se, necessariamente, 

vinculado, seja a negócio jurídico anterior, eficácia de alguma sentença, ou norma de direito material ou processual 

(...). Em relação a esta categoria, cumprindo-lhe, respectivamente: a) verificar a existência, validade e eficácia do 

negócio jurídico; b) dar exato cumprimento ao julgado; e c) examinar, ao aplicar a regra jurídica, se houve incidência 

de acordo com o suporte fáctico nela contido. 

Já a caução cautelar deriva do poder discricional presente nesse tipo de tutela jurídica e sua imposição dependerá dos 

pressupostos normais de qualquer ação ou medida de segurança. 

Na realidade, não se tem percebido, com suficiente clareza, que a caução , em todos os tipos de tutela cautelar, não 

passa de ato de procedimento, necessariamente posterior à apreciação pelo juiz dos requisitos do fumus boni iuris e do 

periculum in mora. 

A constatação é relevante, na medida em que evidencia não haver ação cautelar de caução, mas apenas, ação cautelar 

inominada, em que o juiz, segundo sua prudente discrição, considerando presentes os dois requisitos acima aludidos e 

a adequação do remédio jurídico ao caso concreto, impõe caução, denominada cautelar brevitatis causa e em virtude 

de sua finalidade assecurativa. 

(LACERDA, Galeno e OLIVEIRA, Carlos Alberto Alvaro de, Comentários ao Código de Processo Civil, Rio de Janeiro, 

Forense, 1988, v. VIII, t. II, grifei) 

 

Não há como se admitir como satisfeitos os requisitos da tutela cautelar para deferir a caução, se dessa tutela resulta a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e o conseqüente impedimento à Fazenda Pública de intentar a respectiva 

execução, à míngua da própria exigibilidade do título executivo de que seja portadora (cfr. CPC, art. 580).  

Somente o depósito integral e em dinheiro é que tem a propriedade de suspender a exigibilidade do crédito tributário, 

visto que o numerário respectivo haverá de ser convertido em renda, conforme o caso, após a discussão judicial da 

dívida, consoante o enunciado da Súmula n. 112 do Superior Tribunal de Justiça: 

O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro. 

A suspensão da exigibilidade do crédito é um efeito jurídico quando se verificam os fatos discriminados no art. 151 do 

Código Tributário Nacional, que acertadamente não inclui dentre eles a caução. Não havendo que se falar em caução 

convencional ou legal, resta somente a hipótese da caução judicial, que por sua vez tem natureza cautelar e exige a 

presença de fumus boni iuris e periculum in mora para sua concessão. Em princípio, porém, não há direito subjetivo do 

contribuinte à prestá-la com o efeito transverso de impedir que a Fazenda Pública faça valer seu crédito pela via 

executiva, à míngua da exigibilidade do título executivo (CPC, art. 580), em ofensa inclusive à garantia constitucional 

de acesso ao Poder Judiciário (CR, art. 5º, XXXV). Somente o depósito integral e em dinheiro é que suspende o crédito 

tributário (STJ, Súmula n. 112). 

Do caso dos autos. A recorrente alega fazer jus à expedição de certidão de regularidade fiscal, na medida em que 

pendente o prazo de impugnação das autuações ns. 36.845.870-9 e 36.845.868-7. 

A sentença recorrida não merece reparo, na medida em que converge com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que as informações prestadas pelo contribuinte mediante declarações fiscais (DCTF, 
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GIA ou GFIP) ensejam a constituição do crédito tributário, de modo a impedir, na hipótese de divergência entre o 

declarado e o recolhido, a expedição de CND. 

No que tange ao pedido para que seja atribuído efeito suspensivo à impugnação administrativa que viria a ser 

apresentada após a impetração, carecem os atributos da liquidez e certeza ao direito invocado pela impetrante, na 

medida em que seu exercício depende de situações e fatos ainda indeterminados que dependem de comprovação 

posterior - no caso, o oferecimento do pedido de revisão na esfera administrativa e o seu efetivo recebimento sem a 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

A pretensão para que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário pelo oferecimento de fiança bancária, por sua 

vez, encontra óbice no art. 151, II, do Código Tributário Nacional e na Súmula n. 112 do Superior Tribunal de Justiça, 

que exigem o depósito integral e em dinheiro para tal desiderato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10012/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018969-67.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018969-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : CONSTANTINO JACOB CONSTANTINO e outro 

 
: ELVIRA DALSENO CONSTANTINO 

ADVOGADO : PABLO LUCIANO SERÔDIO COSTA e outro 

SUCEDIDO : CONSTANTINO JACOB CONSTANTINO falecido 

DESPACHO 

Restaram comprovados, por documento, o óbito do apelado (fl. 242) e a qualidade de sucessores de CONSTANTINO 

JACOB CONSTANTINO (fl. 274/276), nos termos do termos do artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Os habilitantes juntaram instrumento de procuração (fl. 265), regularizando, desse modo, suas representações 

processuais. 

Diante do exposto, homologo a habilitação dos sucessores do autor Constantino Jacob Constantino, com fulcro no 

artigo 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Ato contínuo, corrija-se a autuação, cadastrando no pólo ativo, juntamente com Elvira Dalseno Constantino, como 

autores Aziz Constantino, Fábio Constantino e Cíntia Constantino de Menezes, mantendo, inclusive o nome do falecido 

como sucedido. 

Fl. 265. Anote-se 

Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024831-82.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.024831-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LAERCIO GONCALVES DA CRUZ e outro 
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: SUELI CIRILO DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO : JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00248318220074036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Laércio Gonçalves da Cruz e Sueli Cirilo da Silva Alves contra a sentença de fls. 

247/249, que julgou improcedente o pedido, extinguiu a relação processual, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor 

da causa, condenou os autores ao pagamento de multa, em decorrência da má-fé, arbitradas em 1% (um por cento) sobre 

o valor atualizado da causa, e revogou os benefícios da justiça gratuita. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o benefício da justiça gratuita só pode ser revogado se houver demonstração da modificação patrimonial da parte, e 

não como punição por litigância de má-fé; 

b) não houve no processo administrativo a avaliação do bem para fins de praceamento ou anteriormente a adjudicação, 

podendo ser o bem arrematado por preço inferior ao real; 

c) a Caixa Econômica Federal - CEF fez reajustes superiores aos percentuais de aumento repassados ao salário da 

categoria profissional dos mutuários autores (fls. 260/265). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 271). 

Decido.  

Litigância de má-fé. Exercício do jus sperniandi. Ao considerar a hipótese de litigância de má-fé (CPC, art. 17), deve 

o juiz ponderar se a parte, concretamente, agiu com dolo no sentido de incidir nas sanções cominadas pelo ordenamento 

processual. Em linha de princípio, o exercício das faculdades inerentes ao contraditório e à ampla defesa, por meio dos 

recursos existentes em lei (CR, art. 5.º, LIV e LV), não configura, por si só, má-fé processual. É aceitável que a parte 

exerça o seu jus sperniandi mais ou menos com o vigor de sua individualidade. Não se deve permitir, isso sim, que a 

parte atue com plena consciência da ilegalidade de sua pretensão ou defesa, da falsidade de suas afirmações, dos fins 

ilícitos a serem alcançados por meio do processo ou, também, que ela retarde o andamento deste de modo intolerável, 

por meio de expedientes temerários, incidentes infundados e recursos evidentemente procrastinatórios. A caracterização 

de condutas semelhantes, para render ensejo à penalização pela litigância de má-fé, deve ser suficientemente clara, de 

modo a não frustrar o direito à defesa sob a especiosa urgência na distribuição de justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. 

ACUMULAÇÃO. ART. 86, § 2º DA LEI 8.231/91. ARGÜIÇÃO INOPORTUNA. TEMA NÃO APRECIADO PELA 

DECISÃO RESCINDENDA. SÚMULA  

515/STF. INCIDÊNCIA. OFENSA LITERAL DE LEI (ART. 485, V). INOCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

MULTA. ARTIGO 18 DO CPC. INAPLICABILIDADE NA HIPÓTESE. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.  

(...)  

VI - A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça tem entendido, que a condenação ao pagamento de 

indenização, nos termos do artigo 18, § 2º do Código de Processo Civil, pressupõe a existência de algum elemento 

subjetivo apto a evidenciar o intuito desleal ou malicioso da parte. O simples fato de recorrer contra decisão 

desfavorável não incita à presunção da litigância de má-fé.  

VII - Ação rescisória improcedente."  

(STJ, AR n. 2837-SP, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 28.06.06)  

"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO DECLARADO INCONSTITUCIONAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ. INOCORRÊNCIA. LIMITES PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. INAPLICABILIDADE. RESSALVA DO PONTO 

DE VISTA DO RELATOR. JUROS.  

1. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei (art. 17 do 

CPC) e configuradoras do dano processual. Não há de ser aplicada a multa processual se ausente a comprovação nos 

autos do inequívoco abuso e da conduta maliciosa da parte em prejuízo do normal trâmite do processo.  

(...)  

4. Recurso especial da demandante a que se dá parcial provimento."  

5. Recurso especial do demandado a que se nega provimento."  

(STJ, REsp n. 731197-SP, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 19.05.05)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO - PROCEDIMENTO DA EXECUÇÃO LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA.  

(...)  

VIII - A condenação em litigância de má-fé exige decisão judicial fundamentada com circunstâncias concretas que 

evidenciem enquadrar-se o caso em alguma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 17 do CPC, quando a parte 

abusa do direito de defesa de seus interesses com evidente intuito de protelar o andamento do processo e prejudicar a 

parte adversa.  
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IX - Não pode ser reconhecida litigância de má-fé quando a parte utiliza os meios e recursos processuais adequados à 

sua defesa, com fundamentação jurídica razoável, ainda que sucinta ou improcedente, sem que ocorra alguma 

circunstância concreta que demonstre a deslealdade processual e o dano à parte contrária.  

X - No caso dos autos, as circunstâncias dos autos não importam na condenação da União Federal em litigância de 

má-fé, por não estar manifestamente caracterizado o abuso no exercício de seu direito de defesa.  

XI - Remessa oficial desprovida. Apelação da União Federal não conhecida. Prejudicado o recurso adesivo."  

(TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.107245-0-SP, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro, j. 04.09.08)  

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 514, II, 

DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece da apelação, por 

ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente os fundamentos da sentença em 

suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, caracterizando a deficiente fundamentação do 

recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento.  

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620.558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 24.05.05)  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a apelante 

se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade 

da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os quais 

não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...).  

(TRF da 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, j. 23.04.08)  

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou improcedente o pedido, extinguiu a relação processual, condenou os 

autores ao pagamento de honorários advocatícios e ao pagamento de multa, em decorrência da má-fé, e revogou os 

benefícios da justiça gratuita. 

Não conheço da apelação quanto às alegações dos reajustes superiores aos percentuais de aumento repassados ao salário 

da categoria profissional dos mutuários autores e quanto a não avaliação do bem para fins de praceamento ou 

anteriormente a adjudicação, podendo ser o bem arrematado por preço inferior ao real, uma vez que os autores 

restringiram-se em reiterar os termos do pedido inicial, não atacando os fundamentos da sentença. 

Embora a sentença tenha revogado os benefícios da justiça gratuita, em decorrência da má-fé, o autor também foi 

condenado ao pagamento de multa. Portanto, deve ser reformada parte da sentença no que diz respeito à multa e à 

Justiça Gratuita.  

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação e, nesta, DOU-LHE PROVIMENTO para excluir da sentença 

a condenação em multa de 1% (um por cento) do valor da causa e determinar que seja observada a Lei n. 1.060/50, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0568268-07.1983.4.03.6182/SP 

  
1983.61.82.568268-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ E COM/ DE FIBRAS SINTETICAS NACIONAL LTDA e outro 

 
: OSEAS CONCEICAO 

No. ORIG. : 05682680719834036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 62/64v., proferida em execução fiscal de valores 

devidos ao FGTS, que reconheceu a prescrição do crédito e extinguiu o feito com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 
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A apelante alega, em síntese, que: 

a) deve ser aplicado o § 2º do art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, segundo o qual o despacho do juiz que ordena a 

citação interrompe o prazo prescricional; 

b) referido dispositivo legal é aplicável ao caso, uma vez que os valores devidos ao FGTS não têm natureza tributária, 

prescindindo, portanto, de lei complementar que regulamente a sua prescrição; 

c) não é aplicável o art. 219 do Código de Processo Civil, na medida em que a Lei de Execuções Fiscais prevalece face 

à especialidade (fls. 67/77). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar 

resposta. 

Decido. 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, a 

teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

Por outro lado, não há falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o crédito, o Código Tributário 

Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de tributo, como sucede com as 

contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo quinquenal no período que se inicia com a 

vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento de que então 

as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar diretamente o enunciado 

da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a jurisprudência no sentido de que 

o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador. 

Execução Fiscal. Crédito não tributário. Despacho que ordena a citação. Prescrição. Interrupção. Nas execuções 

fiscais, o Código de Processo Civil é aplicado apenas subsidiariamente à Lei n. 6.830/80, tendo em vista a 

especificidade desta. Portanto, a regra prevista no art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80 prevalece sobre o art. 219 do Código 

de Processo Civil. E mais, em se tratando de dívida não tributária, inaplicável a regra prevista no art. 174, parágrafo 

único, I, do Código Tributário Nacional, em sua redação original. Assim sendo, nas execuções fiscais de créditos não 

tributários, o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO (...). 

3. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do prazo 

prescricional. Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC. 

4. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que houve despacho ordenando a 

citação. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. 

1. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da prescrição 

preconizadas na Lei 6.830/80. 

2. Embargos de divergência não providos. 

(STJ, EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.08.09) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo IAPAS em face de Indústria e Comércio de Fibras 

Sintéticas Nacional Ltda. para a cobrança de valores devidos ao FGTS (fl. 2). 

O MM. Juiz a quo decretou a prescrição do crédito executado, por entender que a aplicação do § 2º do art. 8º da Lei de 

Execuções Fiscais condiciona-se à citação do réu nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

Consoante acima fundamentado, a Lei de Execuções Fiscais prevalece sobre o Código de Processo Civil, devendo ser 

aplicada ao caso a regra segundo a qual o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição (Lei 

n. 6.830/80, art. 8º, § 2º). 

Logo, tendo em vista que o débito executado refere-se às competências de 02.76 a 07.78 (fls. 4/5) e o despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 22.09.83 (fl. 2), constata-se não ter ocorrido até a presente data a prescrição, que, no 

caso, sujeita-se ao prazo trintenário. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, 

para reformar a sentença a fim de afastar a prescrição e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0239710-06.1980.4.03.6182/SP 

  
1980.61.82.239710-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CASTMATIC IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA e outro 

 
: VICTOR KOSAK 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 02397100619804036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 185/189, proferida em 

execução fiscal de valores devidos ao FGTS, que reconheceu a prescrição do crédito e extinguiu o feito com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

A apelante alega, em síntese, que: 

a) deve ser aplicado o § 2º do art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, segundo o qual o despacho do juiz que ordena a 

citação interrompe o prazo prescricional; 

b) referido dispositivo legal é aplicável ao caso, uma vez que os valores devidos ao FGTS não têm natureza tributária, 

prescindindo, portanto, de lei complementar que regulamente a sua prescrição; 

c) não é aplicável o art. 219 do Código de Processo Civil, na medida em que a Lei de Execuções Fiscais prevalece face 

à especialidade (fls. 193/203). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar 

resposta. 

Decido. 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, a 

teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

Por outro lado, não há falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o crédito, o Código Tributário 

Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de tributo, como sucede com as 

contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo quinquenal no período que se inicia com a 

vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento de que então 

as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar diretamente o enunciado 

da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a jurisprudência no sentido de que 

o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador. 

Execução Fiscal. Crédito não tributário. Despacho que ordena a citação. Prescrição. Interrupção. Nas execuções 

fiscais, o Código de Processo Civil é aplicado apenas subsidiariamente à Lei n. 6.830/80, tendo em vista a 

especificidade desta. Portanto, a regra prevista no art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80 prevalece sobre o art. 219 do Código 

de Processo Civil. E mais, em se tratando de dívida não tributária, inaplicável a regra prevista no art. 174, parágrafo 

único, I, do Código Tributário Nacional, em sua redação original. Assim sendo, nas execuções fiscais de créditos não 

tributários, o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO (...). 

3. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do prazo 

prescricional. Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC. 

4. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que houve despacho ordenando a 

citação. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. 

1. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da prescrição 

preconizadas na Lei 6.830/80. 

2. Embargos de divergência não providos. 
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(STJ, EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.08.09) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo IAPAS em face de Castmatic - Indústria e Comércio de 

Máquinas Ltda. para a cobrança de valores devidos ao FGTS (fl. 2). 

O MM. Juiz a quo decretou a prescrição do crédito executado, por entender que entre a data dos fatos geradores até a 

presente data transcorreram mais de 30 (trinta) anos sem que houvesse a citação da executada. 

Consoante acima fundamentado, a Lei de Execuções Fiscais prevalece sobre o Código de Processo Civil, devendo ser 

aplicada ao caso a regra segundo a qual o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição (Lei 

n. 6.830/80, art. 8º, § 2º). 

Logo, tendo em vista que o débito executado refere-se às competências de 01.67 a 11.79 (fls. 4/5) e o despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 17.11.81 (fl. 2), constata-se não ter ocorrido até a presente data a prescrição, que, no 

caso, sujeita-se ao prazo trintenário. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação da União, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil, para reformar a sentença a fim de afastar a prescrição e determinar o prosseguimento da 

execução fiscal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0567125-80.1983.4.03.6182/SP 

  
1983.61.82.567125-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : RETAM IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 05671258019834036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 32/36, proferida em execução fiscal de valores 

devidos ao FGTS, que reconheceu a prescrição do crédito e extinguiu o feito com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

A apelante alega, em síntese, que: 

a) deve ser aplicado o § 2º do art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, segundo o qual o despacho do juiz que ordena a 

citação interrompe o prazo prescricional; 

b) referido dispositivo legal é aplicável ao caso, uma vez que os valores devidos ao FGTS não têm natureza tributária, 

prescindindo, portanto, de lei complementar que regulamente a sua prescrição; 

c) não é aplicável o art. 219 do Código de Processo Civil, na medida em que a Lei de Execuções Fiscais prevalece face 

à especialidade (fls. 40/50). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar 

resposta. 

Decido. 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, a 

teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

Por outro lado, não há falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o crédito, o Código Tributário 

Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de tributo, como sucede com as 

contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo quinquenal no período que se inicia com a 

vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento de que então 

as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar diretamente o enunciado 

da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a jurisprudência no sentido de que 

o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador. 

Execução Fiscal. Crédito não tributário. Despacho que ordena a citação. Prescrição. Interrupção. Nas execuções 

fiscais, o Código de Processo Civil é aplicado apenas subsidiariamente à Lei n. 6.830/80, tendo em vista a 
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especificidade desta. Portanto, a regra prevista no art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80 prevalece sobre o art. 219 do Código 

de Processo Civil. E mais, em se tratando de dívida não tributária, inaplicável a regra prevista no art. 174, parágrafo 

único, I, do Código Tributário Nacional, em sua redação original. Assim sendo, nas execuções fiscais de créditos não 

tributários, o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO (...). 

3. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do prazo 

prescricional. Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC. 

4. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que houve despacho ordenando a 

citação. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. 

1. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da prescrição 

preconizadas na Lei 6.830/80. 

2. Embargos de divergência não providos. 

(STJ, EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.08.09) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo IAPAS em face de Retam - Indústria e Comércio Ltda. 

para a cobrança de valores devidos ao FGTS (fl. 2). 

O MM. Juiz a quo decretou a prescrição do crédito executado, por entender que entre a data dos fatos geradores até a 

presente data transcorreram mais de 30 (trinta) anos sem que houvesse a citação da executada. 

Consoante acima fundamentado, a Lei de Execuções Fiscais prevalece sobre o Código de Processo Civil, devendo ser 

aplicada ao caso a regra segundo a qual o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição (Lei 

n. 6.830/80, art. 8º, § 2º). 

Logo, tendo em vista que o débito executado refere-se às competências de 03.72 a 04.73 (fl. 4) e o despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 11.10.83 (fl. 2), constata-se não ter ocorrido até a presente data a prescrição, que, no 

caso, sujeita-se ao prazo trintenário. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, 

para reformar a sentença a fim de afastar a prescrição e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010552-67.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.010552-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : HERMES DE OLIVEIRA BRANDAO 

ADVOGADO : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de suspensão da 

execução extrajudicial. Não houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise do agravo retido (fls. 93/95), uma vez reiterado em apelação, conforme artigo 523, do CPC. A parte Ré 

interpôs o referido agravo contra decisão que concedeu a tutela antecipada para suspender a execução extrajudicial e 

para determinar a não inclusão da parte Autora nos órgãos de proteção ao crédito. 

 

Ocorre, porém, que na sentença a quo, a tutela anteriormente concedida foi revogada, não subsistindo interesse de agir 

por perda de objeto. 
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Julgo prejudicado o agravo retido por perda de objeto. 

 

Passo à análise do mérito da apelação. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 
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Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 
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3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,4722% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam, mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 
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"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 

 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação para afastar a declaração de 

nulidade da cláusula 13ª do contrato, na forma da fundamentação acima. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 913/1712 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009721-41.2006.4.03.6112/SP 

  
2006.61.12.009721-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CELIA MARGARETE PEREIRA 

ADVOGADO : CELIA MARGARETE PEREIRA e outro 

INTERESSADO : PRUDENTRATOR IND/ E COM/ LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00097214120064036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos dos embargos à execução fiscal opostos por CÉLIA MARGARETE PEREIRA, julgou procedente o 

pedido, para excluir a embargante do pólo passivo da execução, sob o fundamento de que ela, antes dos fatos geradores, 

já havia se retirado da sociedade, condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

Sustenta a apelante, em suas razões, que as cotas sociais que pertenciam à embargante foram adquiridas por pessoa 

desprovida de qualquer patrimônio, o que caracteriza a prática de ato simulado com o fim de tentar se eximir da 

responsabilidade tributária. Alternativamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 

702232, estabeleceu, quanto ao ônus da prova relativa à co-responsabilidade do sócio-gerente, três hipóteses: (1) a 

execução ajuizada contra pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, cujo nome não consta 

da certidão de dívida ativa; (2) a execução proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, cujo nome consta 

da certidão de dívida ativa; e (3) a execução ajuizada contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra 

sócio-gerente, cujo nome consta da certidão de dívida ativa. 

No primeiro caso, entendeu o Egrégio Tribunal que o ônus da prova cabe ao exeqüente, que deverá demonstrar que o 

sócio-gerente agiu em infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, provar a dissolução irregular da 

sociedade. 

Nos outros dois casos, em que o nome do sócio consta da certidão de dívida ativa, concluiu aquela Egrégia Corte 

Superior que o ônus da prova compete ao sócio-gerente, visto que a liquidez e certeza do título executivo só pode ser 

ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, nos termos do artigo 3º, 

parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal. 

Confira-se: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

DISTINÇÃO.  

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade.  

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 

6830.  

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste caso, o ônus 
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da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza que milita em favor 

da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

5. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169) 

Nesse sentido, são os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL - CDA - 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO - REDIRECIONAMENTO - 

CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.  

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a 

saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, 

demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código 

Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que 

inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e 

certeza.  

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E. 

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a 

pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao 

Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a demonstração de que este 

agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução irregular da empresa; b) constando 

o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência 

dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação executiva tenha sido proposta contra a pessoa 

jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de 

liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei nº 6830/80.  

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida tributária, 

motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso de poderes, 

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível revela-se o 

redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi".  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217) 

RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIO-NAMENTO - EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À 

EMPRESA E AOS SÓCIOS-GERENTES CUJOS NOMES CONSTAM DA INCLUSÃO DOS SÓCIOS EM 

ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 13 CTN - ÔNUS DE PROVA QUE CABE AO EXECUTADO 

EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO - ERESP 702232 / RS - 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Ministro Castro Meira, assentou 

entendimento no sentido de que: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 

ônus de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se a execução 

foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete 

ao sócio, em virtude da presunção relativa de liquidez e certeza da referida certidão.  

2. Tendo sido a execução proposta contra a empresa e também os sócios-gerentes, e constando da CDA seus nomes, 

entende-se que cabe a estes o ônus de provar que não incorreram em nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do 

CTN, porquanto a referida certidão possui presunção relativa de liquidez e certeza.  

3. Não obstante incumbisse aos sócios o ônus de provar a não-ocorrência da prática de atos com excesso de poder ou 

com infração de lei, contrato social ou estatuto, esses não o fizeram, consoante decidido pelo Tribunal de origem, de 

maneira que permanece ilesa a liquidez e a certeza da Certidão de Dívida Ativa.  

4. Recurso especial desprovido.  

(REsp nº 697974 / RJ, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 03/05/2007, pág. 218) 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DO ADVOGADO NAS RAZÕES DO 

RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135 

DO CTN - CDA - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ÔNUS DA PROVA.  

1. O entendimento desta Corte fixou-se no sentido de que, mesmo ausente a assinatura do advogado nas razões do 

recurso especial, não resta este prejudicado se tiver sido assinada a petição de interposição do referido recurso.  

2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702232 / RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou 

entendimento segundo o qual: a) se a execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, 

posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao 

Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos 

do art. 135 do CTN; b) se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, cabe a este o 
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ônus probatório de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; c) se 

a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova 

também compete ao sócio, em virtude da presunção "juris tantum" de liquidez e certeza da referida certidão. Senão, 

vejamos pelo aresto abaixo:  

3. Na hipótese dos autos, a Certidão de Dívida Ativa incluiu o sócio-gerente como co-responsável tributário, cabendo 

a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN.  

4. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp nº 856856 / RJ, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 05/06/2007, pág. 311) 

No caso concreto, o nome da embargante CÉLIA MARGARETE PEREIRA já constava da certidão de dívida ativa, 

como se vê de fls. 27/28 da execução em apenso, a ela incumbindo demonstrar que, no exercício da gerência da 

empresa devedora, agiu de acordo com a lei e contrato social ou estatuto, o que afastaria a responsabilidade prevista no 

artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, no artigo 4ª, parágrafo 2º, da Lei de Execução Fiscal, nos artigos 

591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19. 

Ocorre que a embargante demonstrou, através de ficha cadastral fornecida pela JUCESP, acostada às fls. 208/214, que 

se retirou da empresa devedora em 23/10/97 (data do registro), não podendo ser responsabilizada pelo débito da 

sociedade, decorrente de multa por infração aplicada em 30/04/99, como se vê de fl. 27. 

E ainda que, com a venda das cotas sociais da embargante à pessoa desprovida de patrimônio, estivesse evidenciada a 

prática de ato simulado com o fim de tentar se eximir da responsabilidade tributária, tal fato não seria suficiente para 

responsabilizar a embargante pelo débito em questão, pois este, como se disse, decorre de multa aplicada por infração 

ocorrida muitos meses após a sua retirada da sociedade, e não de contribuições previdenciárias que deixaram de ser 

recolhidas pela sociedade no período em que a embargante exerceu a sua gerência. 

Como bem asseverou o D. Magistrado "a quo", na sentença de fls. 328/330: 

A embargante sustentou que se retirou da sociedade em 05/03/96, por meio de contrato social devidamente 

registrado, requisito de validade do ato jurídico, do qual trouxe cópia. De fato, vê-se, pelo extrato da JUCESP (fl. 

211), que em 23/10/97 foi registrada sua retirada, havendo divergência somente quanto à data de validade dessa 

retirada, se na data do contrato ou na data do registro. 

Todavia, é de ver que a resolução dessa controvérsia não é importante, visto que o ato aqui em causa ocorreu em 

abril/99, muito tempo depois até mesmo do registro da retirada na JUCESP. 

Assim, levando em conta o extrato juntado pelo próprio embargado, não é possível deixar de conhecer a defesa 

formulada pela embargante no sentido de que, de fato, não mais compunha a empresa quando da ocorrência do fato 

que deu origem à dívida, como alegado. 

É que aqui está em cobrança uma multa decorrente de auto de infração. A despeito da juntada de cópias de 

inúmeros procedimentos administrativos pelo embargado, a maioria não tem pertinência com a causa, pois somente 

um dos créditos é objeto da execução embargada, qual a dívida nº 32.465.804-4, oriunda de autuação decorrente de 

não apresentação de documentação fiscal. 

Consta desse auto de infração: "A empresa deixou de apresentar livros Diário e Razão dos anos de 1993 a 1998, 

embora intimado para esse fim conforme TIAD (Termo de Intimação para Apresentação de Documentos) de 

22/03/99" (sic). 

Ora, quando da ocorrência dessa infração pelo não cumprimento de obrigação tributária acessória (apresentação 

dos livros), a embargante já tinha se retirado da sociedade havia muito tempo, não podendo, por isso, ser 

responsabilizada por atos de seus sucessores no quadro societário. 

Saliente-se, ainda, que a autuação se deu pela não apresentação dos documentos, nada se falando sobre eventual 

não confecção dos livros, em parte relativos à época em que a embargante compunha a sociedade. 

Nem calha a tese da embargada de que a transferência foi fraudulenta, razão pela qual haveria de responder 

solidariamente com as dívidas do adquirente. Primeiro, porque, quando muito, haveria de se falar em 

responsabilização por dívida decorrente desse ato; segundo, porque a pena não pode passar da pessoa do infrator. 

Desse modo, considerando que a embargante demonstrou, através de prova inequívoca, que se retirou da sociedade 

devedora muito antes da autuação fiscal que resultou na multa por infração objeto da execução, deve prevalecer a 

decisão de Primeiro Grau. 

Quanto aos honorários advocatícios, também não merece acolhida o apelo. 

Nos termos dos parágrafos 3º e 4º artigo 20 do Código de Processo Civil: 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre 

o valor da condenação, atendidos:  

a) o grau de zelo do profissional;  

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for 

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior. 
Portanto, nas causas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários 

advocatícios na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites 

contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deverá considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de 
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prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 

seu serviço. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

A orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da desnecessidade de observância dos limites 

percentuais de 10% e 20% postos no § 3º do art. 20 do CPC, quando a condenação em honorários ocorra em uma 

das hipóteses do § 4º do mesmo dispositivo, tendo em vista que a remissão aos parâmetros a serem considerados na 

"apreciação eqüitativa do juiz" refere-se às alíneas do § 3º, e não ao seu "caput". 

(AgRg no REsp nº 551429 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 27/09/2004, pág. 225) 

No caso, tendo em vista que o débito exeqüendo, em agosto de 2000, correspondia a R$ 63.617,35 (sessenta e três mil, 

seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho 

realizado, não são exagerados os honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor que se 

harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO SEGUIMENTO ao apelo e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022377-66.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022377-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIO JORGE BRITTO DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém salientar, inicialmente, que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual 

de mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

" SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 
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Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 
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Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 
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2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,4722% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 
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maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
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- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-
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BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação na forma 

da fundamentação acima. 
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Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022701-90.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022701-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SERGIO ENRIQUE CONTRERAS OLEA e outro 

 
: MARLUCE DE LIMA CONTRERAS 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém salientar, inicialmente, que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual 

de mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

" SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 
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o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Rejeito a matéria preliminar. 

 

Passo ao exame do mérito recursal. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 
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mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 
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Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 
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2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,4722% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 
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Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 
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- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 
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no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DMI ISOLANTES ELETRICOS LTDA e filial 

 
: DMI ISOLANTES ELETRICOS LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00031198620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença 

que, nos autos do mandado de segurança impetrado em 27/04/2010 por DMI ISOLANTES ELÉTRICOS LTDA e 

FILIAL, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) 

primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, e a título de 

terço constitucional de férias, concedeu a ordem, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do 

auxílio-doença e a título de auxílio-acidente e terço constitucional de férias. 

Alega a União, em suas razões, que tais pagamentos, ao contrário do que consta da sentença, não são de natureza 

indenizatória, devendo sobre eles incidir a contribuição social. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a 

título de auxílio-acidente e terço constitucional de férias, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 
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"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

Tal entendimento, no entanto, não se aplica ao auxílio-acidente, pois, havendo seqüelas que impliquem redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, o empregado passa a receber o auxílio-acidente a partir do dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do artigo 86, "caput" e parágrafo 2º, da Lei nº 8213/91, sendo 

certo que o valor recebido a título de auxílio-acidente, não obstante tenha natureza indenizatória, não é suportado pelo 

empregador. 

E, ainda que assim não fosse, não há, nos autos, prova inequívoca no sentido de que o União Federal vem exigindo da 

impetrante o recolhimento da contribuição social previdenciária sobre o auxílio-acidente ou de que ela a tenha recolhido 

indevidamente. 

Note-se, ademais, que as guias de recolhimento, por si só, não demonstram o recolhimento indevido a esse título, sendo 

imprescindível a realização de prova pericial, o que não é possível na estreita via do mandado de segurança. 

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

AUXÍLIO-ACIDENTE: Tal parcela constitui benefício pago exclusivamente pela previdência social, nos termos do 

art. 86, § 2º, da Lei nº 8212/91, pelo que não há falar em incidência de contribuição previdenciária. 

(REsp nº 973436 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 25/02/2008, pág. 290) 

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo e à remessa oficial, para restringir o decreto de inexigibilidade à contribuição social 

previdenciária sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou 

acidentado, antes da obtenção do auxílio-doença, e a título de terço constitucional de férias. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : GENERAL ELETRIC CAPITAL DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123802020104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas por GENERAL ELETRIC CAPITAL DO BRASIL LTDA e pela 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado 

em 08/06/2010, objetivando afastar a incidência das contribuições sociais previdenciárias e a terceiros incidentes sobre 

pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-

doença, e a título de salário-maternidade, auxílio-creche, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, e ver 

reconhecido o seu direito a compensação ou restituição dos valores indevidamente recolhidos a esse título nos últimos 

10 (dez) anos, concedeu parcialmente a ordem, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção 

do auxílio-doença, e a título de terço constitucional de férias, de aviso prévio indenizado e de auxílio-creche, e o direito 

de compensar os valores indevidamente recolhidos a partir de 08/06/2000, com débitos do INSS, na forma do artigo 66 

da Lei nº 8383/91 e do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, com aplicação da taxa SELIC, a partir do 

recolhimento indevido. 
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Sustenta a impetrante, em suas razões, que as contribuições a terceiros também não podem incidir sobre pagamentos de 

natureza indenizatória. Alega, ainda, que o salário-maternidade não é verba remuneratória, não podendo sobre ela 

incidir as contribuições previdenciárias e a terceiros. Insurge-se, ainda, contra a aplicação da regra contida no artigo 

170-A do Código Tributário Nacional, e requer a aplicação da taxa SELIC, desde o recolhimento indevido. 

Por sua vez, alega a União que os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da 

obtenção do auxílio-doença, e a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e auxílio-creche, ao 

contrário do que consta da sentença, não são de natureza indenizatória, devendo sobre eles incidir a contribuição social. 

Sustenta, também, que, no tocante à prescrição, deve ser observada a regra contida nos artigos 3º e 4º da Lei 

Complementar nº 118/2005, e que é indevida a compensação das contribuições a terceiros. Insurge-se, por fim, contra 

os critérios de correção monetária. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento ao apelo da impetrante e 

pelo desprovimento da União. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, antes da 

obtenção do auxílio-doença, e a título de salário-maternidade, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado e 

auxílio-creche, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária. 

Ocorre que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento no sentido de que têm natureza salarial os 

valores pagos aos empregados a título de salário-maternidade, estando sujeitos à incidência da contribuição 

previdenciária: 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição 

previdenciária. O fato de ser custeado pelos cofres da autarquia previdenciária não exime o empregador da 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários, incluindo, na 

respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 8212/91, art. 28, § 2º). 

Precedentes. 

(REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009) 

O salário-maternidade possui natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Precedentes REsp nº 486697 / PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 17/12/2004; REsp nº 641227 / SC, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ de 29/11/2004; REsp nº 572626 / BA, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20/09/2004. 
(AgREsp nº 762172, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJU 19/12/2005, pág. 262) 

Em relação ao terço constitucional de férias, não obstante entenda ser devida a incidência da contribuição previdenciária 

sobre tal verba, conforme decisões anteriormente proferidas, adoto o atual posicionamento do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO. 

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

Precedentes. 

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria. 

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso. 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009) 

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 
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Quanto aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado 

antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 

não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os 

primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 
(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma vez que 

referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no período. 

Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007" (AgRg no REsp 

1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 
(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009) 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre 

a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal 

verba não tem natureza salarial. 

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207) 

No tocante ao aviso prévio indenizado, está previsto no parágrafo 1º do artigo 487 da Consolidação das Leis do 

Trabalho: 

A falta do aviso prévio por parte do empregador dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do 

aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço.  

Como se vê, trata-se de uma penalidade imposta ao empregador que demite seu empregado sem observar o prazo do 

aviso prévio, o que revela a natureza indenizatória da verba. 

É verdade que a Lei nº 9528/97 e o Decreto nº 6727/2009, ao alterar o disposto no artigo 28, parágrafo 9º, da Lei nº 

8212/91 e no artigo 214, parágrafo 9º, do Decreto nº 3048/99, excluíram, do elenco das importâncias que não integram 

o salário-de-contribuição, aquela paga a título de aviso prévio indenizado. Todavia, não a incluiu entre os casos em que 

a lei determina expressamente a incidência da contribuição previdenciária. 

Vale, portanto, a conclusão no sentido de que a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado não é 

pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao empregador que o demitiu 

sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição previdenciária. 

A respeito, confira-se o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

Não incide a contribuição previdenciária sobre a verba recebida pelo empregado a título de aviso prévio indenizado, 

que não se trata de pagamento habitual, nem mesmo retribuição pelo seu trabalho, mas indenização imposta ao 

empregador que o demitiu sem observar o prazo de aviso, sobre ela não podendo incidir a contribuição 

previdenciária.  

(AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJF3 CJ1 

26/08/2009, pág. 220) 

Previsto no § 1º do artigo 487 da CLT, exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não 

integra o salário-de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição.  

(AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008) 

Consoante a regra do § 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado 

terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória pela 

rescisão do referido prazo.  
(AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008) 

Nesse sentido, também, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NÃO INCIDÊNCIA, 

POR SE TRATAR DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR TRABALHO, MAS A INDENIZAR - 

PRECEDENTES - RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGAR PROVIMENTO. 

(REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011) 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EMPRESA - ART. 22, INC. I, DA LEI Nº 8212/91 - 

BASE DE CÁLCULO - VERBA SALARIAL - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

NÃO INCIDÊNCIA. 

1. A indenização decorrente da falta de aviso prévio visa reparar o dano causado ao trabalhador que não fora 

alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde 

usufruir da redução da jornada a que fazia jus (arts. 487 e segs. da CLT). 

2. Não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se 

tratar de verba salarial. 

3. Recurso especial não provido. 

(REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010) 

Relativamente ao auxílio-creche, dispõe o parágrafo 1º do artigo 398 da Consolidação das Leis do Trabalho: 

Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade, 

terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no 

período de amamentação.  
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Tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-creche, desde que estipulado em acordo ou convenção coletiva, nos 

termos da Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho: 

Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de reembolso-creche, em substituição à 

exigência contida no parágrafo 1º do artigo 389 da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências:  

I - o reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, as despesas efetuadas com pagamento da creche de livre 

escolha da empregada-mãe, pelo menos até 6 (seis) meses de idade da criança;  

..................................................................................................................  

IV - o reembolso-creche deverá ser efetuado até o 3º (terceiro) dia útil da entrega do comprovante da despesas 

efetuadas, pela empregada-mãe, com mensalidade da creche.  

Art. 2º - A implantação do sistema de reembolso-creche dependerá de prévia estipulação em acordo ou convenção 

coletiva.  
O auxílio-creche, pago nos termos da lei, não é remuneração, mas constitui uma indenização, por não manter a empresa 

uma creche em seu estabecimento, como determina o artigo 398, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, expresso na Súmula nº 310: 

O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. 

Confiram-se, ainda, os julgados recentes daquela Egrégia Corte Superior: 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA.  

1. O auxílio-creche possui caráter indenizatório, pelo fato de a empresa não manter em funcionamento uma creche 

em seu próprio estabelecimento, e não integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, em razão de sua 

natureza. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp nº 1079212/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009) 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-CRECHE - VERBA INDENIZATÓRIA QUE NÃO INTEGRA O SALÁRIO 

CONTRIBUIÇÃO - SÚMULA 310 / STJ - EXISTÊNCIA DE ACORDO COLETIVO E AUTORIZAÇÃO - NÃO-

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 / STJ. 

1. "O Auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição." (Súmula 310 / STJ) 

2. O auxílio-creche é indenização, e não remuneração. Ele indeniza em razão de se privar a empregada de um 

direito inerente à sua própria condição; é necessário que pague alguém para cuidar de seu filho durante a jornada 

de trabalho em razão da falta da creche que o empregador está obrigado a manter, nos termos do art. 389, § 1°, da 

CLT. Assim, tal verba não integra o salário-de-contribuição. 

3. A Primeira Seção, ao analisar o tema, asseverou que o reembolso de despesas com creche não é salário utilidade, 

auferido por liberalidade patronal, mas sim um direito do empregado e um dever do patrão a manutenção de creche 

ou a terceirização do serviço, e que o único requisito para o benefício estruturar-se como direito é a previsão em 

convenção coletiva e autorização da Delegacia do Trabalho, o que ocorre na hipótese dos autos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp nº 986284 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 12/12/2008) 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA. 

1. O reembolso de despesas com creche, chamado de AUXÍLIO-CRECHE, não é salário utilidade, auferido por 

liberalidade patronal. 

2. É um direito do empregado e um dever do patrão a manutenção de creche ou a terceirização do serviço (art. 389, § 

1º, da CLT). 

3. O benefício, para estruturar-se como direito, deverá estar previsto em convenção coletiva e autorizado pela 

Delegacia do Trabalho (Portaria do Ministério do Trabalho 3296, de 3/9/86). 

4. Em se tratando de direito, funciona o auxílio-creche como indenização, não integrando o salário-de-contribuição 

para a Previdência (EREsp 413222/RS) 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 394530 / PR, 1ª Seção, Relatora, Ministra Eliana Calmon, DJ 28/10/2003, pág. 185) 

Cumpre esclarecer, no entanto, que, para o auxílio-creche não integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, 

ele deve estar previsto em acordo ou convenção coletiva de trabalho e depende de comprovação das despesas 

realizadas, nos termos dos incisos I e IV do artigo 1º da Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho. 

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção 

do auxílio-doença, e a título de terço constitucional de férias, de aviso prévio indenizado e do auxílio-creche previsto 

nos incisos I e IV do artigo 1º da Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho, decorre o direito da empresa à sua 

compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 

possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 
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previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei) 

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes. 

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa. 

Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01. 

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...]. 

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006). 
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12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG). 

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

................................................................................................................. 

(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei) 

Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da 

Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, 

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do 

seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. 

Quanto à norma contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 

104/2001, é de natureza mista, encerrando regra processual sobre o momento em que a decisão judicial que reconhece 

um direito pode ter eficácia. 

E, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma material de 

direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Assim, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de evento futuro e 

incerto, qual seja, o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada a necessidade 

de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Tal dispositivo, no entanto, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se 

apenas às demandas ajuizadas após 10/01/2001, como é o caso dos autos: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 170-A 

DO CTN - APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. 

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional - acrescentado 

pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da 

ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, como é o caso dos autos, mesmo na hipótese de tributo 

declarado inconstitucional. 

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1167039 / DF, na sistemática do art. 

543-C do CPC. 

3. Agravo Regimental não provido. 
(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011) 

No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a 

devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 

118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior. 

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287) 
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Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 

vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 
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sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei) 

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento 

antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 08/06/2010, é de se concluir que não ocorreu a 

prescrição, tendo sido observado, em relação aos valores recolhidos de 06/2000 a 06/2005, o prazo de cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, e, em relação às 

contribuições recolhidas posteriormente a 07/2005, a regra contida no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

E aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com 

qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a 

correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA. 

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa. 

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente. 

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido. 
(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135) 

Por fim, no tocante às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, observo que 

possuem a mesma base de cálculo para as contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas ou creditadas aos 

segurados empregados, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei nº 11457/2007, também não podendo incidir sobre 

os pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-

doença, e a título de terço constitucional de férias, de aviso prévio indenizado e do auxílio-creche previsto nos incisos I 

e IV do artigo 1º da Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho. 

Todavia, considerando que, no direito tributário, a compensação depende de lei específica que a autorize, nos termos do 

artigo 170 do Código Tributário Nacional, deixo de autorizar a compensação de valores indevidamente recolhidos a 

título de contribuições a terceiros, pois não há legislação que a discipline. 

É verdade que o artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei 

nº 11941/2009, deixa expresso que "as contribuições a terceiros somente poderão ser restituídas e compensadas nas 

hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal". 

No entanto, a Instrução Normativa nº 900/2009, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que trata da restituição e 

compensação dos tributos por ela administrados, dispõe apenas sobre a restituição de valores recolhidos a terceiros 

(artigos 2º e 3º), vedando expressamente a sua compensação com outros tributos por ela administrados (artigo 34) e 

mesmo com contribuições vincendas da mesma espécie (artigo 46). 
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Assim, não podendo as contribuições a terceiros incidir sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de 

afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença, e a título de terço constitucional de férias, de aviso 

prévio indenizado e do auxílio-creche previsto nos incisos I e IV do artigo 1º da Portaria nº 3296/86, do Ministério do 

Trabalho, e estando vedada a compensação de tais valores, reconheço o seu direito de obter a restituição dos valores 

indevidamente recolhidos a esse título, desde 08/06/2000 e com aplicação da taxa SELIC, desde os recolhimentos 

indevidos. 

Ante o exposto, em conformidade com o artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da 

União, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo da impetrante, para reconhecer a inexigibilidade das 

contribuições a terceiros incidentes sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do 

empregado antes da obtenção do auxílio-doença, e a título de terço constitucional de férias, de aviso prévio indenizado e 

do auxílio-creche previsto nos incisos I e IV do artigo 1º da Portaria nº 3296/86, do Ministério do Trabalho, e o seu 

direito de obter a restituição os valores indevidamente recolhidos a esse título, desde 08/06/2000, com aplicação da taxa 

SELIC, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para que a compensação dos valores indevidamente 

recolhidos desde 08/06/2000 a título de contribuições previdenciárias seja realizada com contribuições previdenciárias 

vincendas, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução 

Normativa nº 900/2008. Mantenho, quanto ao mais, a decisão de Primeiro Grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de março de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006395-23.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.006395-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ODECIO CARLOS SANTOS e outro 

 
: ADRIANA CAIEIRO LEITE SANTOS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00063952320044036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Fls: 382/383. Em cumprimento aos termos da Resolução nº 258 desta E. Corte, de 01 de dezembro de 2004, bem com 

ao peticionado pelos apelantes, encaminhe-se estes autos ao Programa de Conciliação, para designação de audiência. 

Int. 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022345-66.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.022345-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

APELADO : CLAYDE JANE DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO : EDISON MARCOS RUFINO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00223456620034036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem. 
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Fls. 368/370. A apelante Caixa Seguradora S/A informa que formalizou acordo com a apelada Clayde Jane da Silva 

Medeiros, englobando principal, custas e honorários advocatícios, requerendo a extinção do presente feito com fulcro 

no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

A apelada Caixa Econômica Federal foi regularmente intimada, por despacho de fl. 372, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 28 de janeiro de 2011, manifestando sua concordância (fls. 377/378). 

Assim, homologo a transação firmada entre a apelante Caixa Seguradora S/A e apelada Clayde Jane da Silva Medeiros, 

e julgo extinto o presente feito, com apreciação do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo 

Civil. 

Após, certifique-se o trânsito em julgado, se o caso, e à vara de origem, com as cautelas de praxe. 

Int. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012375-58.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.012375-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ARISTIDES PRUDENCIANO DO CARMO e outro 

 
: LUZIA ANGELICA DA SILVA DO CARMO 

ADVOGADO : ELIÉZER DE MELLO SILVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

No. ORIG. : 00123755820024036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 
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Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 944/1712 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 
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Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 
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IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 

 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 
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Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 7,2290% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 
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EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 
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(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 
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Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 

 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 953/1712 

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 
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3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 

 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 955/1712 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002543-67.1998.4.03.6000/MS 

  
2006.03.99.040508-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALIRIO DA SILVA VENDAS 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELANTE : ZENILCE JUPTER DA SILVA 

ADVOGADO : CECILIANO JOSE DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO 

APELADO : ZILDA JUPTER VENDES 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 98.00.02543-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Fls. 680/681: Considerando que os autores ALÍRIO DA SILVA VENDAS e ZENILCE JUPTER DA SILVA e ZILDA 

JUPTER VENDAS renunciaram ao direito em que se funda a ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica 

Federal - CEF e Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, nos autos da ação ordinária nº 00011291420104036000, em 

trâmite perante a 2ª Vara Federal de Campo Grande - MS, julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269, inciso V 

do Código de Processo Civil, julgando prejudicados os recursos interpostos (fls. 543/560 e 569/597). 

As custas judiciais serão suportadas pelos autores, e a verba honorária será paga, diretamente às rés, nos termos do 

acordo nos autos da ação ordinária nº 00011291420104036000. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 
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São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10011/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037322-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037322-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROBERTO CARLOS DA SILVA E MELO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 
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As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 
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O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 
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financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 
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VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 

 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 12,6825% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 
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Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 
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(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 

 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 
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IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Decreto-Lei Nº 70/66 - Formalidades 

Na execução do Decreto-Lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do 

leilão extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é necessária a prévia notificação pessoal do mutuário 

devedor (DL 70/66, art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única 

oportunidade dada ao executado para purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de invalidade. 

 

A providência da notificação pessoal, prevista no § 1º do artigo 31 do Decreto-Lei nº 70/66, tem a finalidade única de 

comunicar os devedores quanto à purgação da mora, não havendo qualquer previsão legal no sentido da necessidade de 

intimação pessoal dos mesmos nas demais fases do procedimento. 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. 

NECESSIDADE. 

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de 

realização do leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade. 

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 

326). 

 

A notificação para purgar a mora pode ser realizada por edital, se frustrada a notificação por intermédio de Cartório de 

Títulos e Documentos, devendo o oficial, nesse caso, deixar certificado que o devedor se encontra em lugar incerto e 

não sabido, nos termos do art. 31, § 2º, do DL 70/66. (AC 200461000053151, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1100299, 

JUIZA RAMZA TARTUCE, QUINTA TURMA, TRF3, DJF3 DATA:07/10/2008). 

 

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, a eventual alegação de falta da referida notificação pessoal 

ou certificação só se sustenta se a parte demonstrar interesse em efetivamente exercer o direito de purgar a mora - em 

toda sua extensão controversa. 

 

No caso em tela, não se deve perder de vista que os mutuários estão inadimplentes desde 12/10/2002 (ação proposta 

17/12/2003). O pedido de pagamento da parte incontroversa, ou mesmo o efetivo pagamento nesses moldes, por si só, 

não protege o mutuário contra a execução, o mesmo em relação à inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao 

crédito. 

 

Para obter tal proteção ou anulação, seria preciso oferecer o depósito integral da parte controvertida, nos termos do Art. 

401, I do CC (Art. 959, I, CC/1916) ou obter do Judiciário decisão nesse sentido. 

 

No caso em tela, em ação cautelar, foi deferido o pedido liminar para suspensão da execução extrajudicial. 

Posteriormente, a liminar foi revogada em sede de sentença. Não constam informações nos autos acerca da realização 

da execução extrajudicial após a revogação da liminar. 

 

Ainda que fosse o caso, considerando a revogação da liminar, não seria razoável a alegação do desconhecimento do 

débito ou a ausência de oportunidade para purgar a mora - a exemplo das fls. 436/437. 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 

 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 
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tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006609-62.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006609-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA CECILIA DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém salientar, inicialmente, que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual 

de mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 969/1712 

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 

 

"SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 
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cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 

Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Rejeito a matéria preliminar. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 
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"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 

 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
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De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 
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Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 
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"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 
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4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação na forma da 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008488-07.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.008488-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA CECILIA DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

cautelar de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. Não houve 

condenação nas verbas de sucumbência. 

 

Cumpre decidir. 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2004.61.03.006609-3), pelo que neguei provimento à apelação, 

para manter integralmente a r. sentença. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007749-43.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007749-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ZULMA MARIA MACHADO e outro 

 
: MARCELO ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Passo à análise da preliminar de cerceamento de defesa. 

 

Convém salientar, inicialmente, que não há que se falar em realização de prova pericial nos autos da revisão contratual 

de mútuo habitacional, uma vez que a questão refere-se exclusivamente a matéria de direito, dispensando-se a prova 

pericial, e passando-se ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

 

Dessa forma, a alegação de que a r. sentença deve ser anulada face a não realização da perícia não merece prosperar. 
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"SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL . 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se 

pretende revisar os reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação. - 

Agravo regimental desprovido." (STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 

03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301) 

"SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA 

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE. - É lícito ao juiz ao indeferir pedido de 

realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria, adquirida junto ao SFH, 

diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão. - Recurso improvido."  

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 

173) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. 

AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL . SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES. 1. O arts. 130 e 420 do CPC 

delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a qualquer tempo e 

sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias. 2. A questão 

relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação ( SFH) é por demais conhecida 

no Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide. 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao 

longo do feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. 

Inteligência do enunciado da Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido e não-provido."  

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07, DO 

STJ. DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE 

REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES. (...) 2. Hipótese em que 

o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de prova 

pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - 

SFH, cujo reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 

18.11.2002.) 3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da 

ampla defesa o indeferimento de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo 

SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 

81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de 16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS 

FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento eminentemente constitucional. 4. Agravo 

Regimental improvido." (STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 

28/03/2005, pág. 209) 

"PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL . QUANDO DESNECESSARIA. 1. 

Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias. 2. Fato 

já com prova do nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia. 3. 

Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC. 4. recurso não conhecido." (STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 

2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833) 

 

A propósito, cumpre destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da 

prescindibilidade da perícia: 

 

"(...) DECIDO: - Violação ao Art. 332, do CPC: O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos 

fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o julgamento antecipado da lide. No julgamento do 

recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes termos:"Não há que se falar em 

ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se observa que a 

matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível 

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245). Sustenta a apelante, que a 

sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto, "quando da 

apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial ,contudo, 

o MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." 

(fl.270). A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o 

juiz, verificando suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o 

mérito da demanda na forma antecipada. (...)" (Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 

02.03.2007)"(...) Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando 

cerceamento de defesa, ante o indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; 

contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei 4.380/64 e divergência jurisprudencial no tocante ao critério de 

amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro sobre juros. É o breve relatório. 2. 
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Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como 

postas nas razões do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo 

quanto às indigitadas normas legais, tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a 

apreciação respectiva, o que impede o conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de 

prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF. 3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, 

sem a produção de prova pericial , quando o tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, 

declarando a existência de prova s suficientes para seu convencimento. Hão de ser levados em consideração o 

princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo 130 do Código 

de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem 

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias. Dessa forma, não há falar em cerceamento de 

defesa, por ausência de produção de prova , uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a 

sua adequação ao direito. Além disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria 

reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior 

Tribunal de Justiça. (...)" (Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007) 

 

Rejeito a matéria preliminar. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 
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Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 
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A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 
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percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 
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O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 

 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 
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1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 6,1677% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 
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O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
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O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 
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19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 

 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 989/1712 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 
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"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 
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cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, rejeito a matéria preliminar, dou parcial provimento à apelação da 

parte Autora e dou provimento à apelação da parte Ré na forma da fundamentação acima. Diante da sucumbência 

mínima da parte Ré, condeno a parte Autora ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que fixo em R$ 

540,00 (quinhentos e quarenta reais), observados os termos do Art. 12 da Lei 1.060/50. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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: ANA CARLA OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não houve interposição de apelação pela agravante 

e, conforme dispõe o artigo 523, do CPC, deve ser requerido o conhecimento do agravo por ocasião do julgamento da 

apelação. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 
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"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 

 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 
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O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 
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espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 

simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 
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contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 

 

Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 

 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 
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Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 

 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 
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Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 10,6467% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 
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O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 
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LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 
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3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 

 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 
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2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 

 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 
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VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 
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10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 
 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002261-30.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.002261-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : SENEVAL VIEIRA DA SILVA e outro 

 
: ANA CARLA OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

cautelar de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. Não houve 

condenação nas verbas de sucumbência. 

 

Cumpre decidir. 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2006.61.03.001046-1), pelo que neguei provimento à apelação, 

para manter integralmente a r. sentença. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014659-37.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.014659-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIANO ANTONIO DE CAMARGO e outro 

 
: MARCIA TEREZINHA FARIA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro 

No. ORIG. : 00146593720054036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de anulação da execução 

extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que não houve interposição de apelação pela agravante 

e, conforme dispõe o artigo 523, do CPC, deve ser requerido o conhecimento do agravo por ocasião do julgamento da 

apelação. 

 

Passo ao exame das demais razões recursais: 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 
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Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 
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simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 
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Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Incidência da URV (Unidade Real de Valor) nas prestações do contrato: 
 

Quanto a utilização da URV (Unidade Real de Valor), o sistema foi introduzido com o objetivo de fazer a transação da 

moeda para o Real, ou seja, na verdade, o que houve foi a conversão do valor das prestações utilizando-se a URV como 

passagem para o Real. Não se pode falar, então, que houve reajuste com base na URV (STJ, AgRg no REsp 

940.036/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 11/09/2008). 

 

A incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, manteve, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (REsp 918541). 

 

Se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH , presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter 

sindical, pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de sua aplicação aos contratos do 

SFH. Se durante o período de transição o salário do mutuário foi reajustado de acordo com a variação da URV, os 

mesmos índices devem ser aplicados às prestações do mútuo, até a implantação do Real. 

 

A propósito reporto-me ao julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE REJEITOU A 

PRELIMINAR E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO 

MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, rejeitou a preliminar e negou seguimento ao recurso, em 

conformidade com: a) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido 

da não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição 

a outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); b) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de 

que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se 

princípio básico do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento 

deve guardar relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 

1985, o reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento 

salarial da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); c) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor à espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às 

exigências do artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); d) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que prevista 

expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir sobre o 

valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções que 

poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 11; e) o 
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entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que a legislação que rege o 

Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 % (doze por cento) ao ano 

(Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros aquém desse limite legal, não 

havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse percentual (TRF 4ª Região, AC nº 

2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 

451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 24/06/2008); f) o entendimento 

desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da Tabela Price, 

nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de antocismo. 

Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor caracteriza 

anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 

21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador Federal Daniel Paes 

Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de 

Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 

25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 

24/01/2008, pág. 269); e g) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que o Decreto-lei nº 70/66 foi 

recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase de controle judicial, não 

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 4. Recurso improvido." 

(Quinta Turma AC - AC nº - 872805 . Rel. Des Fed. Ramza Tartuce -. DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 pág. 677) 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 

 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 

 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 
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"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 

Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 9,2722% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 
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De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 

 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 
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Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 
 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 
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"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 

 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
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Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  
Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 
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VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 

3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1018/1712 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 

 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço do agravo retido e nego provimento à apelação, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 
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Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012455-54.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.012455-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE ALVES TEIXEIRA NETO e outro 

 
: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOSÉ CABRAL DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

DECISÃO 

Considerando que os autores JOSÉ ALVES TEIXEIRA NETO e MARIA DE LOURDES TEIXEIRA renunciaram ao 

direito sobre que se funda a ação, julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo 

Civil, julgando prejudicado o recurso interposto (fls. 232/245). 

Quanto aos honorários advocatícios e despesas processuais, conforme dispõe o artigo 26 do Código de Processo Civil, 

cabe à parte que desistiu arcar com o ônus das despesas e honorários advocatícios. 

Ficam os renunciantes condenados ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que arbitro, em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado, com a ressalva do artigo 12, da Lei nº 

1.060/50, por serem os autores beneficiários da isenção legal da justiça gratuita, nos termos do artigo 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007147-42.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.007147-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ASSOCIACAO CONGREGACAO DE SANTA CATARINA 

ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00071474220104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa ex-officio em face de sentença que julgou procedente o mandado de segurança para reconhecer à 

parte impetrante o direito de obter a Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, enquanto não houver débitos 

devidamente apurados. Custas na forma da lei e sem condenação em honorários advocatícios nos termos das Súmulas 

nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

Em razões de apelação, requer a reforma da r. sentença aduzindo não estar comprovada a garantia da dívidas em 

processo de execução fiscal. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial. 

 

Cumpre decidir. 
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Ab initio, merece ressaltar que o mandado de segurança é ação de cunho constitucional que tem por objeto a proteção de 

direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público". 

 

Preliminarmente, cumpre observar que a obtenção de certidões junto ao Poder Público é direito assegurado pelo artigo 

5º, inciso XXXIV, alínea "b"., da Constituição Federal de 1988. 

 

Observe-se que os documentos juntados aos autos demonstram, de plano, a inexistência de débitos da parte impetrante 

efetivamente apurados. 

 

Com efeito, se não existe a exigibilidade do crédito tributário em razão de débito garantido por penhora regular (fls. 

508/509, e 555/567), ou não há exaurimento da instância administrativa, ou se a Administração ainda não se 

manisfestou quanto a eventuais pendências para constituição definitiva do crédito fiscal, não há causa impeditiva à 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal. 

 

Neste sentido é a jurisprudência deste Egrégio Tribunal. 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - CERTIFICADO DE QUITAÇÃO NÃO É HÁBIL PARA 

COMPROVAR O PAGAMENTO DO DÉBITO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A presunção de liquidez e certeza de que goza o título executivo é relativa, podendo, a teor do art. 3º, § único, da 

LEF, ser ilidida por prova inequívoca, o que não ocorreu no caso dos autos. 

2. No caso, não obstante o embargante tenha sido notificado do débito em 24/09/74 (fl. 32), o decurso do prazo para 

liquidação do débito ou para apresentação de defesa só foi certificado em 04/11/74, como se vê de fl. 34, portanto, 

após a expedição da certidão de quitação, datada de 26/10/74. 

3. "Os Certificados de Quitação e Regularidade não podem ser negados, enquanto pendente de decisão, na via 

administrativa, o débito levantado" (Súmula 29 do extinto TFR). (grifo nosso) 

4. O certificado de quitação não é documento hábil para comprovar o pagamento do débito executado, vez que seu 

caráter provisório confere à autoridade administrativa o direito de cobrar os débitos que venham a ser apurados. 

5. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF3. AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1290425, 5ª Turma, DJ 07/07/2008 DJF3 DATA:23/07/2008 DESEMBARGADORA 

FEDERAL RAMZA TARTUCE.) 

Ademais, a empresa necessita da certidão de regularidade tributária para a prática dos atos de administração. 

Portanto, correta a r. sentença de primeiro grau que determinou à autoridade impetrada que expeça certidão de 

regularidade fiscal à parte impetrante, desde que não existem débitos devidamente apurados. 

 

Desta feita, resta patente a ilegalidade por omissão - da autoridade pública, a ferir o direito líquido e certo da parte 

Impetrante confirmando-se, assim, a r. sentença que concedeu a segurança. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa ex-officio, nos termos da fundamentação 

acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005212-28.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.005212-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : TEN FEET COM/ DE VESTUARIO LTDA 

ADVOGADO : REYNALDO BARBI FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela impetrante contra sentença que julgou extinto o mandado de 

segurança sem julgamento do mérito, por inadequação da via eleita. Sem condenação em honorários advocatícios nos 

termos das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ. 

 

Em razões recursais pretende a reforma do decisum aduzindo, para tanto, o direito líquido à expedição da certidão 

negativa de débito fiscal. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação e manutenção da 

r.sentença. 

 

Cumpre decidir. 

 

O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado 

ou ameaçado de lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público. 

 

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de 

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". 

 

"Na categoria dos writs constitucionais constitui direito instrumental sumário à tutela dos direitos subjetivos 

incontestáveis contra ilegalidade ou abuso de poder de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público". (Diomar Ackel Filho, in Writs Constitucionais, Ed Saraiva, 1988, pág 59). 

 

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos 

ou omissões de autoridades ou seus delegados, quando não amparados por habeas corpus ou habeas data. 

 

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção 

de ato ou omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do 

impetrante" (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª 

edição, Editora Malheiros, 2003, p.39). 

 

In casu, aduz a impetrante que é titular do direito subjetivo líquido e certo, violado por ato ilegal perpetrado pela 

apontada autoridade coatora, materializado pela não expedição de certidão negativa de débito fiscal. Alega que os 

débitos que tinha junto ao fisco foram objeto de compensação com os créditos do denominado "pró-labore". 

 

Entretanto, como bem ponderou o MM Juiz Federal, o impetrante procedeu à compensação unilateral com outras 

contribuições devidas ao INSS, utilizando critérios próprios. A compensação foi questionada pela impetrada, porém a 

empresa não apresentou documentos que constituam prova cabal de seu direito líquido e certo, fato que inviabiliza a 

extinção dos créditos tributários em sede deste mandado de segurança. Há necessidade de dilação probatória para a 

avaliação da eficácia da compensação. 

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência desta Egrégia Corte vem proferindo decisões no sentido de que a compensação 

realizada pelo próprio impetrante deve ser provada de plano, sem necessidade de dilação probatória, o que não se 

vislumbra no caso concreto. 

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CARÊNCIA DA AÇÃO - INOCORRÊNCIA - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO OU CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA - 

TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - COMPENSAÇÃO REALIZADA PELO 

CONTRIBUINTE POR SUA CONTA E RISCO - PRELIMINAR ARGÜIDA PELO MPF REJEITADA - RECURSO DAS 

IMPETRANTES IMPROVIDO - RECURSO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 1. É condição para 

impetração do mandado de segurança a comprovação, de pronto, do direito líquido e certo a ser protegido, sem 

dilação probatória, o que não se confunde com a existência de ilegalidade ou abuso de poder, objeto do mérito do 

pedido. (grifo nosso) 2. No caso, pretendem as impetrantes obter a certidão positiva de débito com efeito de negativa, 
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sob a alegação de que os débitos apurados pela impetrada decorrem de compensação realizada com base em decisão 

judicial que a autorizou, tendo instruído o feito com documentos que demonstram a recusa da impetrada em expedir a 

certidão requerida por algumas delas e a respectiva motivação. Tais documentos, trasladados às fl. 100/102, 

demonstram o seu interesse de agir. 3. A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva 

com efeito de negativa, a ser dada pelo Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte 

preenche os requisitos para obtê-la. 4. No caso dos autos, a impetrada deixou de expedir certidão requerida pelas 

empresas apelantes, com fundamento na existência de débitos decorrentes do não recolhimento das contribuições 

previdenciárias nos meses de setembro a novembro de 1995, esclarecendo que as impetrantes já vinham compensando 

o indébito desde setembro de 1995, não obstante a liminar deferida por esta Egrégia Corte no Mandado de Segurança 

nº 95.03.104571-1 as tenha autorizado a compensar, apenas, a partir de dezembro de 1995 (vide fls. 100/102). 5. 

Ausente a quitação do débito ou outra forma de extinção do crédito tributário prevista no artigo 156 do Código 

Tributário Nacional, descabe a expedição de certidão negativa de débitos, na forma do artigo 205 do Código 

Tributário Nacional. 6. Também não é o caso de se autorizar a expedição de certidão positiva de débito com efeito de 

negativa, prevista no art. 206 do CTN. 7. Pode o contribuinte, no âmbito do lançamento por homologação, compensar, 

por sua conta e risco, valores pagos indevidamente. Todavia, a compensação deve ser realizada na forma prevista no 

art. 66 da Lei 8383/91 e no art. 89 da Lei 8212/91, cabendo ao INSS, no prazo previsto no art. 150, § 4º, do CTN, a 

fiscalização e a verificação da forma da compensação e da exatidão dos valores compensados, podendo proceder ao 

lançamento de ofício se entender indevida ou incorreta a compensação efetuada. 8. E, no caso, conforme apurou a 

fiscalização, foram encontradas irregularidades na compensação realizada, que não observou os termos da liminar 

concedida, o que justifica a recusa da impetrada em expedir a certidão requerida.(grifo nosso) Ademais, tal liminar, 

concedida às impetrantes em 22/12/95, foi revogada em 18/03/96 e a segurança foi denegada, por acórdão proferido 

pela 1ª Seção deste Egrégio Tribunal. 9. Considerando que o INSS encontrou irregularidade na compensação realizada 

pela impetrante, não é o caso de se expedir certidão negativa de débito ou mesmo de certidão positiva de débito com 

efeito de negativa. 10. Preliminar argüida pelo MPF rejeitada. Recurso das impetrantes improvido. Recurso da União 

e remessa oficial providos 

(TRF3, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 194179, Des. Fed. Ramza Tartutuce, 5ª T., DJF3. CJ2 

DATA:18/03/2009 PÁGINA: 418.) 

 

Ademias a intensa polêmica que se travou entre as partes acerca dos documentos constantes dos autos, revelam questões 

que demandam ampla dilação probatória, sendo impossível resolver a controvérsia em sede deste mandamus. 

 

Repise-se, doutrina e jurisprudência pátrias são unânimes em reconhecer que o writ não é a via processual adequada 

para os pleitos que não prescindem de dilação probatória, tendo em vista ser requisito para sua impetração a existência 

de direito líquido e certo. Às causas nas quais a demonstração do direito invocado depende de instrução probatória, 

restam resguardadas as vias ordinárias. 

 

Nessa esteira, oportuno colacionar venerando acórdão desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-DOENÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. DILAÇÃO PROBATÓRIA.. 

I - O mandado de segurança exige que o direito a ser tutelado apresente-se líquido e certo, devendo todos os elementos 

de prova acompanhar a petição inicial. 

I1. Se a questão debatida depende de dilação probatória, caracteriza-se inadequada a eleição da via do mandamus. 

(grifo nosso) 

III. Processo extinto sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(TRF 3aR AMS. n. 278706 processo nº 2005.61.200050678, Relator Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, 10ª 

Turma, v.u., j.19.09.2006; DJU 11.10.2006 p.710) 

 

Estabelecidas tais premissas, resta evidente que o apontado ato da autoridade pública não constitui ato ilegal a ferir o 

direito líquido e certo da impetrante assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos 

norteadores da vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais, às leis que regem a 

matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, nos termos da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000902-46.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000902-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

APELANTE : MARIA EDNA SILVA ROZA 

ADVOGADO : PAULO SIMON DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando que a procuração de fl. 204 (ação cautelar em apenso nº 2005.61.14.000902-3), protocolada em 26 de 

janeiro de 2010, é anterior à prolação da decisão de 09 de fevereiro de 2010, revogo a decisão de fl. 273 e a certidão de 

fl. 275. 

Anote-se na capa dos autos, como advogado da apelante MARIA EDNA SILVA ROZA, Dr. PAULO SIMON DE 

OLIVEIRA (OAB/SP nº 124.750), conforme petição e procuração de (fls. 203/204) da ação cautelar em apenso nº 

2005.61.14.000902-3. 

Após, aguarde-se o julgamento do agravo interno de fls. 245/254. 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-56.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000093-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

APELANTE : MARIA EDNA SILVA ROZA 

ADVOGADO : PAULO SIMON DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

Chamo o feito à ordem. 

Fls. 208/210. Considerando que a procuração de fl. 204, protocolada em 26 de janeiro de 2010, é anterior à prolação 

da decisão de 09 de fevereiro de 2010, revogo a decisão de fl. 201 e a certidão de fl. 206. 

Fl. 204. Anote-se. 

Trasladem-se cópias da petição e procuração de fls. 203/204 para juntada aos autos da ação ordinária nº 

2005.61.14.000902-3 em apenso. 

Após, aguarde-se o julgamento do agravo interno de fls. 173/182. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023610-69.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023610-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO VICENTE PRUDENCIO 

 
: VIVIANE MARIA DE CAMPOS 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00236106920044036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial de 

Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação SFH e de suspensão da 

execução extrajudicial. Houve condenação em custas processuais e honorários advocatícios, observando-se a concessão 

dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Trata-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, que estabelece regras para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como, a incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades entre as partes. 

 

O Sistema Financeiro para aquisição da casa própria foi instituído pela Lei nº 4.380/64, a qual dispõe em seu art. 5º: 

 

"Art. 5º - Observado o disposto na presente Lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

Parágrafo 5º - Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder, em relação ao 

salário mínimo em vigor, a percentagem nele estabelecida." 

 

A Lei nº 4.864/65, com a redação dada pela Lei nº 5.049/66 estabeleceu o seguinte: 

 

Art. 30 - Todas as operações do Sistema Financeiro da Habitação, a serem realizadas por entidades estatais, 

paraestatais e sociedades de economia mista, em que haja participação majoritária do Poder Público, mesmo quando 

não integrante do Sistema Financeiro da Habitação em financiamento de construção ou de aquisição de unidades 

habitacionais, serão obrigatoriamente corrigidas de acordo com os índices e normas fixados na conformidade desta 

Lei, revogadas as alíneas a e b do art. 6º da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

 

Em 1988 foi extinto o Banco Nacional da Habitação, sendo passado à Caixa Econômica Federal a gestão do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Em épocas posteriores, diversos normativos legislativos ou do poder executivo vieram adaptar as situações novas as 

regras do Sistema Financeiro da Habitação, sem, entretanto, alterar a estrutura fundamental, qual seja, os reajustamentos 

dos créditos concedidos estariam vinculados à categoria profissional do mutuário e o saldo devedor deveria submeter-se 

aos reajustamentos em função da correção monetária. 

 

Em 1988, com a promulgação da nova Carta Constitucional, ficou estabelecido que "o sistema financeiro nacional (e 

dentro dele o Sistema Financeiro da Habitação) seria regulado em lei complementar (art. 192, CF). Todavia, a Lei nº 

4.380/64 é a principal regra normativa relativa ao Sistema Financeiro da Habitação, além das leis posteriores. 

 

As duas fontes tradicionais de recursos para o Sistema Financeiro da Habitação são a Caderneta de Poupança e o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). A prevalência de índices para as regras do financiamento e a reposição dos 

recursos empregados é uma exigência estrutural. 

 

O artigo 1º do Decreto-Lei 19/66 estabeleceu a adoção obrigatória de cláusula de correção monetária nas operações ao 

Sistema Financeiro de Habitação: 

 

"Em todas as operações do SFH deverá ser adotada a cláusula de correção monetária de acordo com os índices de 

correção monetária fixados pelo Conselho Nacional de Economia, para correção do valor das obrigações reajustáveis 

do Tesouro Nacional, e cuja aplicação obedecerá a instruções do Banco Nacional de Habitação." 

 

Importante destacar, por oportuno, que na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração 

das cadernetas de poupança ou FGTS, como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se 

pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de 

financiamento. 
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Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

 

Ocorreu, entretanto, em 1991, a edição da Lei nº 8.177 (lei ordinária), que criou a Taxa Referencial - TR, modificando, 

estruturalmente, as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Nesse contexto, a Súmula nº 454 do Superior Tribunal de Justiça - STJ prevê o seguinte: Pactuada a correção monetária 

nos contratos do SFH pelo mesmo índice aplicável à caderneta de poupança, incide a taxa referencial (TR) a partir da 

vigência da Lei n. 8177/1991. 

 

Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei n. 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão 

contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança. 

 

Em relação ao Plano de Equivalência Salarial e Coeficiente de Equivalência Salarial - PES/CES: 

 

A função do Coeficiente de Equiparação Salarial é majorar a prestação inicial em um percentual suficiente para cobrir 

eventuais diferenças que possam sobrevir em função da existência de inflação superior aos percentuais de reajustamento 

de salário da categoria profissional do Mutuário. Está, intimamente ligado ao Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional -PES/CP, criado pelo Decreto-lei nº 2.164/84. 

 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

 

Trata-se de sistema que se consegue sem esforço, por se tratar de mera operação aritmética comparando os valores da 

prestação cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela 

apresentação do demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa 

previsão do no artigo 2° da Lei 8.100/90. 

 

A cláusula PES não sofrerá diante da aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da 

categoria profissional, previstos no contrato. 

 

Se o contrato prevê o aumento pela equivalência salarial preservando a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera observância de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente o não cumprimento dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

 

Em caso de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

 

O Decreto-Lei 2.164/84, que criou, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES/CP -, em sua redação original, instituiu-se, na época, um novo critério para a atualização 

das prestações dos contratos de mútuo habitacional regulados pelas normas do SFH, criando-se, ainda, um limitador que 

incidiria sempre que o aumento de salário de determinada categoria profissional superasse em mais de sete pontos 

percentuais a variação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, evitando-se, com tal procedimento, que o reajuste das 

prestações fossem superiores à variação da moeda (REsp 966333 / PR). 

 

O Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, mas regra para o cálculo da 

prestação mensal (AgRg no REsp 935357 / RS). 

 

O PES somente se aplica para o cálculo das prestações mensais a serem pagas pelo mutuário, sendo i ncabível a sua 

utilização como índice de correção monetária do saldo devedor, o qual deverá ser atualizado segundo o indexador 

pactuado, em obediência às regras do SFH (AgRg no REsp 1097229 / RS). 

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não 

ao reajuste do saldo devedor (AgRg no REsp 933393 / PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial 

(CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. 
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: Primeira Turma, REsp n. 1.090.398/RS, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ de 11.2.2009; Segunda Turma, REsp n. 990.331/RS, relator Ministro Castro Meira, DJ de 2.10.2008; e 

Primeira Turma, REsp n. 1.018.094/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ de 1º.10.2008 (Ag 1013806 - decisão 

monocrática). 

 

O Coeficiente de Equiparação Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da 

prestação e seus acessórios, a fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em 

razão da diferença de datas de reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba 

amortização e juros e objetiva corrigir eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos 

mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando 

expressamente prevista no contrato. 

 

A falta de previsão legal, na época do contrato, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria de 

contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação a 

princípios de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte Autora. 

 

A propósito convém transcrever alguns julgados: 

 

"Processo civil e bancário. Agravo no recurso especial. SFH. CES. Cobrança. Validade. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. Agravo não 

provido." 

(STJ. AgRg no REsp 893558 / PR. TERCEIRA TURMA. Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI. DJ 27/08/2007 p. 246) 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DO 

AGRAVO RETIDO, REJEITOU AS PRELIMINARES ARGÜIDAS E DEU PROVIMENTO AO RECURSO 

INTERPOSTO PELA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 557, §1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não conheceu do agravo retido, rejeitou as preliminares 

argüidas e deu provimento ao recurso interposto pela parte ré, e negou seguimento ao recurso da parte autora, em 

conformidade com: a) o entendimento pacificado por esta Corte Regional, no sentido de que, com a vigência do 

Decreto-lei nº 2164, de 19 de setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar 

relação de proporção com a renda familiar do adquirente do imóvel, e ficou estabelecido que, a partir de 1985, o 

reajuste das prestações mensais do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial 

da categoria profissional do mutuário (AC nº 2000.03.99.050642-1 / SP, 1ª Seção, Relator Desembargador Federal 

Henrique Herkenhoff, DJU 11/02/2008, pág. 497; AC nº 2004.61.02.011505-8 / SP, 5ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 12/04/2008, v.u.); b) o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é de ser mantida, desde que 

prevista expressamente no contrato de mútuo, na medida em que se trata, na verdade, de uma taxa que deverá incidir 

sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros, e que tem por objetivo corrigir eventuais distorções 

que poderão advir da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária aplicada aos 

financiamentos do sistema habitacional (AgRg no REsp nº 893558 / PR, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 

27/08/2007, pág. 246), e, no caso dos autos, a exigência do CES está prevista em contrato, como se vê de fl. 38verso 

(cláusula 18ª); c) o entendimento do Pretório Excelso, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da 

não aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8177/91, em substituição a 

outros índices estipulados, sendo que, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da 

vigência da Lei nº 8177/91, mas nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de 

correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal (ADI 493 

/ DF, Pleno, Min. Moreira Alves, DJ de 04/09/92); d) o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à 

espécie, a inversão do ônus da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do 

artigo 6º, inciso VIII, da Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 

03/02/2004, DJ 08/03/2004, pág. 259); e) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no 

sentido de que a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao 

percentual de 12 % (doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF 

prevêem juros aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse 

percentual (TRF 4ª Região, AC nº 2004.71.08.011215-6, Terceira Turma, Rel. Juíza Fed. Vânia Hack de Almeida, j. 

24/10/2006, DJU 08/11/2006, pág. 451; e AC nº 2003.61.08.003101-0 / SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

DJF3 24/06/2008); f) o entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a 
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simples utilização da Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a 

caracterização da prática de antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações 

negativas para o saldo devedor caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator 

Desembargador Federal Souza Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, 

Relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 

2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 

2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 

1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); g) o entendimento do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a mesma metodologia e a mesma fórmula de conversão previstas na 

Medida Provisória nº 434/94 foram utilizadas para os salários e os reajustes das prestações da casa própria, a 

garantir a paridade e a equivalência salarial previstas no contrato, sendo que, nos meses seguintes ao da 

implementação do Plano Real, de acordo com a referida Resolução (artigo 2º), os reajustes foram efetuados com base 

na variação da paridade entre o cruzeiro real e a Unidade Real de Valor (URV), correlação essa que garantiu a 

vinculação renda/prestação inicialmente pactuada. Observe-se, por fim, que a referida norma, em seus artigos 3º e 4º, 

garantiu ao mutuário, na aplicação dos reajustes, a observância da carência prevista no contrato, além de lhe 

confirmar a faculdade de solicitar a revisão das prestações, caso o seu reajuste, em cruzeiros reais, fosse superior ao 

aumento salarial efetivamente percebido (REsp 576.638/RS, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, 

julgado em 03.05.2005, DJ 23.05.2005 p. 292); e h) o entendimento pacificado pela Suprema Corte, no sentido de que 

o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, na medida em que, além de prever uma fase 

de controle judicial, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de 

logo, pelos meios processuais adequados (RE nº 223.075-1/DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, Primeira 

Turma, DJ 06/11/1998). 

3. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

4. Recurso improvido." 

(TRF 3ª. Região AC nº 2000.61.00.006405-2 - Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - Pub. em 17.11.2010 pág. 358) 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Com efeito, trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava 

óbices na lei, silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

 

O artigo 8º da Lei n° 8.692/93, tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, que só vigora no 

silêncio das partes, ou de norma de ordem pública que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual em 

contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

 

O eventual saldo residual, após o pagamento das prestações decorre dos critérios de amortização do saldo devedor. Pela 

cláusula PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos 

mesmos índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. 
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Dessa forma, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

 

Teoria da Imprevisão dos Contratos: 
 

A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não previsível pelas 

partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da prestação. As oscilações do 

contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa teoria. 

 

Não se pode falar em imprevisão dos contratos quando ele dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido 

desequilíbrio à relação, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

 

As influências da realidade econômico-financeira operam juntamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

 

Sistema de Amortização e Capitalização de Juros: 
 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização foi sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Súmula 450: Nos contratos vinculados ao SFH, a atualização do saldo devedor antecede sua amortização pelo 

pagamento da prestação. 

Não há qualquer norma constitucional que proíba o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; 

tampouco existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da 

mora; é entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, 

inclusive os que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

 

Somente nos casos expressamente autorizados por norma específica, como nos mútuos rural, comercial ou industrial, é 

que se admite a capitalização de juros, se expressamente pactuada, nos termos da jurisprudência condensada na Súmula 

93/STJ e Súmula 121/STF. 

 

Os contratos celebrados para aquisição da casa própria, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por 

leis próprias, notadamente a Lei nº 4.380/64, a qual, somente em recente alteração legislativa (Lei nº 11.977 de 7 de 

julho de 2009), previu o cômputo capitalizado de juros em periodicidade mensal. 

 

Porém, até então, a jurisprudência do STJ era tranqüila em preceituar a impossibilidade de cobrança de juros 

capitalizados em qualquer periodicidade, nos contratos de mútuo celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (AgRg no REsp 1029545/RS, AgRg no REsp 1048388/RS, REsp 719.259/CE, AgRg no REsp 1008525/RS, 

AgRg no REsp 932.287/RS, AgRg no REsp 1068667/PR, AgRg no REsp 954.306/RS). 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

VEDADA EM QUALQUER PERIODICIDADE. TABELA PRICE. ANATOCISMO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 

7. ART. 6º, ALÍNEA "E", DA LEI Nº 4.380/64. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. 

1. Para efeito do art. 543-C: 

1.1. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, é vedada a capitalização de juros em 

qualquer periodicidade. Não cabe ao STJ, todavia, aferir se há capitalização de juros com a utilização da Tabela 

Price, por força das Súmulas 5 e 7. 

1.2. O art. 6º, alínea "e", da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação dos juros remuneratórios. 

2. Aplicação ao caso concreto: 

2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido, para afastar a limitação imposta pelo acórdão 

recorrido no tocante aos juros remuneratórios." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 1070297 / PR. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 18/09/2009). 

"RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. PREQUESTIONAMENTO. SFH. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. 

1. Tendo sido a questão federal expressamente analisada pelo acórdão recorrido, a falta de menção literal ao 

dispositivo tido por violado não impede o conhecimento do recurso especial. 

2. Nos contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação até a edição da Lei nº 11.977, de 7 de 

julho de 2009, é vedada a capitalização de juros em qualquer periodicidade. 

3. Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 873504 / SP. Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI. DJe 11/11/2010). 
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Nossa Egrégia Turma assim também decidiu: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SFH. SACRE. ANATOCISMO. CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TR. SEGURO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os juros 

não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo 

que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse sentido: Resp. 

572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ 12.09.2005 p. 273. In casu, os 

documentos acostados aos autos demonstram inexistir a capitalização de juros. 

2. A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração da 

abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 

587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. 

3. O sistema de amortização crescente - SACRE -, por força do princípio da "pacta sunt servanda", não pode ser 

substituído por outro, de conveniência do agravante, até porque, como visto, a forma de amortização do saldo devedor 

apresenta-se correta, assim como a taxa de juros aplicada (STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 682683/RS, rel. Min. 

Aldir Passarinho Junior, j. 29.6.2006, DJU 4.9.2006, p. 275; STJ, 3ª Turma, AgRg no REsp n.º 895366/RS, rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, j. 3/4/2007, DJU 7/5/2007, p. 325; STJ, 4ª Turma, AgRg no REsp n.º 899943/DF, rel. Min. 

Hélio Quaglia Barbosa, j. 22/5/2007, DJU 4/6/2007, p. 373); 

4. Inexiste ilegalidade na contratação do seguro, previsto no Decreto-Lei 73/66 e reajustado de acordo com as regras 

da SUSEP; 

5. A teoria da imprevisão tem incidência em hipótese excepcional, não verificada nestes autos, em que a onerosidade 

do contrato não ultrapassou os parâmetros normais e previsíveis da espécie. (TRF3 - AC 85767, Proc 

2000.61.00.001403-6, 2ª Turma, DJ 03/08/07; e AC 1255321, Proc 2004.61.03.001651-0, 2ª Turma, DJ 11/04/08); 

6. Sobre a TR, pactuado o mesmo índice de correção dos depósitos em caderneta de poupança, não há impedimento 

para que a taxa seja utilizada na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro. (AgRg no Ag 

681.444/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 11/09/2008; e AgRg no 

Ag 963.285/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/05/2008, DJe 05/08/2008). 

7. Agravo inominado não provido." 

(TRF 3ª. Região - 5ª. Turma, AC nº 2007.61.00.020264-9 Rel. Juíza Conv. Eliana Marcelo - pub. em 28.10.2008) 

 

No caso, a taxa efetiva de juros prevista no contrato de 8,2999% não implica capitalização, independentemente do 

sistema de amortização utilizado, como tampouco acarreta desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das 

prestações que serão pagas a cada ano. 

 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH , 

apenas dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado 

entre as partes. 

 

Súmula 422 do STJ: O art. 6º, "e", da Lei n. 4.3801/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos 

contratos vinculados ao SFH. 

 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

 

Aplicação da Tabela Price, Sacre e Sac no cálculo das parcelas: 

 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

 

O que difere um "sistema" do outro é a forma como capital e juros emprestados são retornados: no Price as prestações 

são fixas e a amortização variável; no SAC as prestações variam mas a amortização é constante; no SAC a prestação é 

maior no início que a PRICE e menor ao final. Mas em ambos há a liquidação do saldo devedor ao final do prazo, 

quitando o empréstimo para o devedor e retornando ao credor o capital e os juros. 

 

Mas o que se quer saber é se tais sistemas, por si só, redundam em capitalização de juros. 
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Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007) 

 

"PROCESSO CIVIL . AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. DECISÃO QUE REJEITOU AS 

PRELIMINARES E DEU PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE RÉ, E NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO 

DA PARTE AUTORA, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, NOS TERMOS DO ARTIGO 557, § 1º-

A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESPEITO AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO . DECISÃO MANTIDA . RECURSO IMPROVIDO. (...) o 

entendimento desta Corte Regional, e dos demais Tribunais Regionais, no sentido de que nem a simples utilização da 

Tabela Price, nem a dicotomia - taxa de juros nominal e efetiva - são suficientes para a caracterização da prática de 

antocismo. Somente o aporte de juros remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor 

caracteriza anatocismo. (TRF 1ª Região, AC nº 2002.38.00.008354-8 / MG, Relator Desembargador Federal Souza 

Prudente, DJ 21/01/2008, pág. 187, TRF 1ª Região, AC nº 2001.38.00.011668-0 / MG, Relator Desembargador 

Federal Daniel Paes Ribeiro, DJ 26/11/2007, pág. 108, TRF 4ª Região, AC nº 2005.72.00.010174-0 / SC, Relator Juiz 

Loraci Flores de Lima, DE 18/02/2008, TRF 2ª Região, AC nº 2003.51.01.029285-7 / RJ, Relator Juiz Raldênio 

Bonifácio Costa, DJ 25/01/2008, pág. 494, TRF 2ª Região, AC nº 1998.51.04.505307-9 / RJ Relator Juiz Rogério 

Carvalho, DJU 24/01/2008, pág. 269); (...) 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3° Região, 5a. Turma, AC n° 2003.03.99.016702-0, Desembargadora RAMZA TARTUCE, DJF3 CJ1 

DATA:17/11/2010 PÁGINA: 377) 

 

Taxa de Risco e Taxa de Administração 

 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos 

Tribunais Regionais Federais: 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 
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- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH , desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH , deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Código de Defesa do Consumidor 
 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH , não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas 

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 
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atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ - RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

 

 

Obrigatoriedade do Seguro nos contratos: 
 

No tocante à obrigatoriedade do seguro para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o 

STJ, por meio do julgamento do Resp n. 969.129, pelo rito dos recursos repetitivos, pacificou a tese de que o mutuário 

não é obrigado a contratar tal seguro junto ao agente financeiro ou seguradora por este indicada, sob pena de se 

caracterizar "venda casada", prática proibida em nosso ordenamento jurídico. 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA REFERENCIAL (TR). 

LEGALIDADE. SEGURO HABITACIONAL. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA COM O AGENTE FINANCEIRO OU 

POR SEGURADORA POR ELE INDICADA. VENDA CASADA CONFIGURADA. 

1. Para os efeitos do art. 543-C do CPC: 

1.1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa 

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado antes 

da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção monetária 

pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico. 

1.2. É necessária a contratação do seguro habitacional, no âmbito do sfh . Contudo, não há obrigatoriedade de que o 

mutuário contrate o referido seguro diretamente com o agente financeiro, ou por seguradora indicada por este, 

exigência esta que configura "venda casada", vedada pelo art. 39, inciso I, do CDC. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido." 

(STJ. SEGUNDA SEÇÃO. REsp 969129 / MG. Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO. DJe 15/12/2009)." 

Por estas razões, curvo-me ao posicionamento do E. STJ para considerar procedente o pedido de que seja oportunizada 

aos mutuários a escolha da seguradora que mais lhes convenha, quanto às prestações vincendas. 

 

Execução Extrajudicial - autorização nos contratos vinculados ao SFH. 
 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH , produzindo efeitos jurídicos sem 

ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

Escolha unilateral do Agente Fiduciário  

Descabe, outrossim, a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente 

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

II - Contudo, no caso dos autos, isto, por si só, não é fator suficiente para solucionar a controvérsia, vez que o julgador 

há que se ater a todo o conjunto dos fatos e provas presentes. 

III - Cópia da planilha demonstrativa de débito acostada aos autos dá conta de que o agravante efetuou o pagamento 

de 145 (cento e quarenta e cinco) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 264 

(duzentos e sessenta e quatro) meses, ou seja, cumpriu aproximadamente de 55% (cinqüenta e cinco por cento) de suas 

obrigações. 

IV - Com efeito, há que se considerar que além de o agravante ter efetuado o pagamento das prestações do 

financiamento por aproximadamente 12 (doze) anos, propôs a ação originária se dispondo a depositar mensalmente as 

parcelas vencidas e vincendas pelos valores que entende corretos segundo planilha de cálculo por ele apresentada. 

V - Levando-se em conta que se trata de contrato bastante antigo(30/12/1986), não repactuado, que o sistema de 

reajustamento das parcelas contratuais é o Plano de Equivalência Salarial - PES, há que se reconhecer legítima a 

pretensão do recorrente. 

VI - Entretanto, ainda que a matéria demande a realização de perícia para a apuração dos valores corretos, observa-

se que não há que se admitir o depósito dos valores apresentados como corretos pelo agravante a título de prestação 

mensal, tendo em vista que os mesmos estão muito aquém dos cobrados pela instituição financeira. 

VII - Para que seja mantido o equilíbrio da relação contratual e para que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

não seja prejudicado, o mais razoável é o pagamento das parcelas vincendas, por parte do agravante, em quantia não 

inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valor fixado pela instituição financeira, para fins da suspensão da execução 

extrajudicial do imóvel e respectiva sustação dos efeitos do registro da Carta de Arrematação. 

VIII - A escolha unilateral do Agente Fiduciário não constitui irregularidade capaz de viciar o procedimento de 

execução extrajudicial da dívida como quer crer o agravante, já que há disposição contratual expressa que garante à 

Caixa Econômica Federal - CEF tal faculdade. 

IX - Constam nos autos cópia da Carta de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário por 

intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, e cópia do edital para realização de leilão publicado na imprensa 

escrita, não restando comprovado vício no procedimento adotado. 

X - Agravo parcialmente provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG nº 200003000229487 SEGUNDA TURMA, DJU 25/08/2006, 

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO)" 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - TUTELA ANTECIPADA - SFH - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DL 70/66 - SACRE - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO - ELEIÇÃO DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

2. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos aos mutuários, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, foram pagas sete 

parcelas, tão-somente, e o montante da prestação restou inalterado. 
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3. Não configurado o ânimo dos agravantes de saldar o débito, nem qualquer desrespeito à avença pactuada por parte 

da agravada, assim como no restou comprovado nos autos que houve inobservância das formalidades no processo de 

execução extrajudicial. 

4. Destituída de qualquer fundamento a exegese de que o sistema de amortização da dívida previsto no contrato é nulo, 

por violação ao art. 5º, II, da Lei Maior, considerando que o contrato faz lei entre as partes e, como tal, deve ser 

observado. 

5. O contrato reza que a eleição do agente fiduciário poderá recair sobre qualquer um dos agentes credenciados junto 

ao BancoCentral, inexistindo previsão no sentido de que a escolha seja feita por ambas as partes. 

6. Agravo improvido." 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AG Nº 200603001052251, QUINTA TURMA, DJU:10/07/2007 Desembargadora 

Federal RAMZA TARTUCE) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. REVISÃO CONTRATUAL. DEPÓSITO JUDICIAL 

DOS VALORES INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM ÓRGÃOS 

DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de ação de 

revisão de contrato de financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação. 

2. Não há como, em sede liminar, chancelar os valores apurados em cálculo unilateralmente produzido, autorizando o 

depósito dos valores que a parte mutuária entende devidos, com o fim de livrá-la dos efeitos da mora. 

3. Não é plausível a concessão de tutela antecipada ou medida cautelar, forrando uma das partes dos efeitos da mora, 

pelo simples depósito dos valores unilateralmente apurados, por conta de uma revisão contratual por ser obtida no 

processo de conhecimento. 

4. A não ser em hipóteses excepcionalíssimas, enquanto as cláusulas tidas por ilegais não forem judicialmente 

anuladas ou revistas, deve o contrato - por força dos princípios do pacta sunt servanda e da segurança jurídica - ser 

prestigiado. 

5. Quanto aos valores incontroversos, não cabe o depósito à disposição do Juízo, mas sim o pagamento direto à 

própria instituição financeira, nos termos do artigo 50, §1°, da Lei n° 

6. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a garantia 

do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser entendida como 

exigência de processo judicial. 

7. O devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o leilão , 

caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. 

8. Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido, circunstâncias não ocorrentes no caso dos autos. 

9. A alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n° 70/66 é descabida, porque a parte 

mutuária não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com discriminação do débito. 

10. O §2° do artigo 30 do Decreto-lei nº 70/66 expressamente dispensa a escolha do agente fiduciário, por comum 

acordo entre credor e devedor, quando aquele estiver agindo em nome do Banco Nacional da Habitação. E o BNH foi 

extinto e sucedido pela Caixa Econômica Federal em todos os seus direitos e obrigações, nos termos do Decreto-lei n° 

2.291/86, portanto, não há plausibilidade jurídica na alegação de vício no processo administrativo diante da escolha 

unilateral do agente fiduciário. 

11. O simples ajuizamento de ação judicial visando a discussão do débito, sem que tenha o mutuário obtido decisão 

liminar ou de antecipação de tutela , com suporte em comprovado descumprimento de cláusulas contratuais por parte 

da instituição financeira, ou ainda com o depósito do valor questionado, não obsta a inscrição do inadimplente nos 

serviços de proteção ao crédito. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, nº 200703000835242 PRIMEIRA TURMA, DJU:15/01/2008 JUIZ MÁRCIO 

MESQUITA)" 

Cadastro de Inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. 

 

O Superior Tribunal de Justiça (2ª. Seção), firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a 

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, 

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. Esta Egrégia Corte também assim firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. SFH. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. REQUISITOS. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
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Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A discussão judicial da dívida não impede o credor munido de título executivo de intentar a execução, nos termos do 

art. 585, § 1º, do Código de Processo Civil. Assentada a constitucionalidade da execução extrajudicial (precedentes do 

STF), não há como deixar de aplicar a ela o referido dispositivo processual civil. 

3. Para suspender a execução extrajudicial, o Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso especial 

repetitivo (CPC, art. 543-C), firmou entendimento de que, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da 

tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, exige-se discussão judicial 

contestando a existência integral ou parcial do débito e que essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal. 

4. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da 

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede 

de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. 

5. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, inclusive em sede de julgamento de recurso repetitivo nas 

causas relativas ao Sistema Financeiro da Habitação, para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é 

necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência 

integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na 

aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de 

Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por 

incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

6. Não merece reparo a decisão do MM. Juiz a quo que recebeu as apelações das partes em ambos os efeitos, "exceto 

na parte em que a sentença revogou a decisão antecipatória da tutela anteriormente deferida na qual as apelações 

serão recebidas apenas no efeito devolutivo" (fl. 224). Os argumentos dos agravantes para a suspensão da execução 

extrajudicial e exclusão de seus nomes de cadastros de inadimplentes vão de encontro ao entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. A liminar anteriormente concedida foi revogada pelo MM. Juiz a 

quo ao proferir sentença, razão pela qual não há de produzir efeitos jurídicos. 

7. Agravo legal não provido". 

(TRF 3ª Região. Quinta Turma AI - AI nº - 407199. Relator Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

DATA:23/09/2010 Pág. 550). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Autora e dou 

provimento à apelação da parte Ré na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 
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Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de Revisão 

Contratual decorrente de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI. Houve 

condenação em custas e honorários observando-se os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Cumpre decidir. 

 

Pertine salientar que o Sistema Financeiro Imobiliário - SFI foi instituído com o advento da Lei n.º 9.514/97. As regras 

desse sistema permitem a captação de recursos para financiar a casa-própria, sem os provenientes do FGTS, 

concedendo maior autonomia às partes na celebração do contrato, já que podem pactuar livremente critérios de 

reajustes, taxa de juros e sistema de amortização, observada a legislação vigente. 

 

As regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH não são aplicadas aos contratos firmados pelo SFI, conforme 

dispõe o artigo 39, I da Lei n.º 9.514/97. Nesse sentido reporto-me aos seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. 

IMPROVIMENTO. 

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento 

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97. 

(...) 

5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF3, AI 2008.03.00.024938-2,, PRIMEIRA TURMA, Desemb. Fed. Luiz Stefanini, julgado em 31/03/2009, DJ 

25/05/2009, v.u.) 

 

A hipótese dos autos versa pretensão à revisão do contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro Imobiliário - SFI, com a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, que não comporta 

ocorrência de anatocismo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. TAXA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - SACRE. 

LEGITIMIDADE. 

(...) 

3. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

tem fundamento legal nos arts. 5o e 6o da Lei n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é excessivamente onerado, pois as 

prestações mensais são estáveis e tendem a reduzir ao longo do cumprimento do contrato. Os juros não são 

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se 

falar em anatocismo. 

(...) 

(AC n.º 20056100007163-7/SP, TRF 3º Região , Rel. Desemb. Fed. André Nekatschalow, v.u., QUINTA TURMA, DJ 

23/09/2008)." 

 

Em análise do pedido referente aos critérios de amortização do saldo devedor, anoto que a prioridade da correção do 

saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor 

financiado, a prática adotada em nada beneficiando a instituição financeira em prejuízo do mutuário, sendo também o 

entendimento do Colendo STJ: 

 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

- Em recurso especial não se discutem questões de direito 

constitucional. (EDcl no REsp 109.042/HUMBERTO)." 

(STJ, TERCEIRA TURMA, AGRESP n.º 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v.u., j. 04/12/2007, 

DJ 17/12/2007, p. 170)" 

"COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MÚTUO 

HABITACIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. SÚMULA N. 283-STF. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. SÚMULA N. 

7-STJ. SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE REAJUSTE PRÉVIO E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. REGULARIDADE 

DOS ENCARGOS CONTRATADOS. INSUBSISTÊNCIA DOS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E DE 

COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPROVIMENTO. 

(...) 

III. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (...)" 
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(STJ, QUARTA TURMA, AGRESP n.º 200802555883-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u., j. 19/05/2009, DJ 

08/06/2009) 

O pedido de incorporação das parcelas vencidas no saldo devedor não se justifica sob pena de indevida intervenção do 

juiz fora do âmbito de controvérsia da relação jurídica estabelecida entre as partes, conforme julgados a seguir 

elencados: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA SACRE. (...) CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE). INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA OU NA PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E 

UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA ANUÊNCIA DO CREDOR. SFH. (...) - 

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

(...) 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo 

ao mutuário, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. 

3. Quanto às possibilidades de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, bem como de se admitir o 

pagamento do débito na proporção de uma prestação vencida e uma vincenda, observo que tais práticas importam, na 

verdade, em refinanciamento da dívida, não podendo, assim, ser deferidas sem a anuência da parte contrária. 

(...) 

7. Recurso da parte autora improvido." 

(TRF3, AC 2004.61.00.034010-3, QUINTA TURMA, Rel. Desem. Fed. Ramza Tartuce, v.u., julgado em 14/01/2008, DJ 

08/07/2008). 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES. CES. 

VALIDADE DOS ACESSÓRIOS. TAXA REFERENCIAL. APLICAÇÃO. MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO. TAXA DE 

JUROS. IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

(...) 

VIII - A incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor não deve ser admitida, por ausência de previsão legal e 

contratual, bem como por evidente ausência de justificativa hábil a admiti-la em caso excepcional. 

(...) 

XI - Apelação dos autores improvida." 

(TRF3, AC 2006.61.03.001050-3, SEGUNDA TURMA, Rel. Desemb. Fed. Cecília Mello, v.u., julgado em 16/12/2008, 

DJ 22/01/2009) 

 

Sobre os juros não há fundamento atendível para a pretensão da limitação ao percentual de 12% ao ano, prevendo o 

contrato o percentual de 12% (taxa nominal) e não havendo que se falar em ilegalidade da cláusula. 

 

Com efeito, a lei 4.380/64 dispõe sobre condicionamentos à aplicação da correção monetária, que por sua vez é objeto 

de superveniente legislação composta de sucessivos diplomas legais autorizando a atualização monetária sem o 

alvitrado requisito, de modo a não subsistir no ordenamento jurídico o aludido preceito sobre a taxa de juros, a Lei nº 

8.692/93, em seu artigo 25, tendo mero sentido de limitação da taxa de juros que antes podia ser fixada em percentual 

superior à falta de vigente norma de contenção. 

 

Anoto ainda entendimento do E. STJ afirmando que "o art. 6º, e), da Lei nº 4.380/64 "não estabelece limitação da taxa 

de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5º da mesma lei" 

(RESP nº 464.191-SC; STJ - 2ª Seção; Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 24.11.2003). 

 

Sobre a teoria da imprevisão não há, na espécie, o preenchimento dos requisitos legais, conforme julgados a seguir 

elencados: 

 

"AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SACRE - AUSÊNCIA DE 

ANATOCISMO - TEORIA DA IMPREVISÃO - CONTRATAÇÃO DO SEGURO - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - ALTERAÇÃO DA 

CLÁUSULA DE REAJUSTES DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS - IMPOSSIBILIDADE - 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO - 

(...) 

II- Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão . 

(...) 

VII - agravo legal improvido." 

(TRF3, AC 2004.61.00.022233-7, SEGUNDA TURMA, Relator Desemb. Fed. Cotrim Guimarães, julgado em 

20/10/2009, DJ 29/10/2009, v.u.) 
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Não foram demonstradas quaisquer irregularidades na execução do contrato, não havendo que se falar em restituição de 

valores pagos a maior ou eventual compensação. 

 

No tocante às previsões do CDC restou pacificada pelo E. STJ a tese de aplicabilidade aos contratos de mútuo firmados 

no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, porém de forma atenuada e não absoluta, conforme cada caso concreto. 

 

Instituído pela Lei 8.078 de 11 de setembro de 1990, o Código de Defesa do Consumidor não incide nos casos em que o 

mutuário invoca suas regras protetivas para amparar pedidos genéricos, como a nulidade de cláusulas que diz abusivas 

ou menos favoráveis a seus interesses, existência de onerosidade excessiva na celebração da avença, enfim, alegações 

desprovidas de fundamentos plausíveis. 

 

Cabe salientar, também, que não se aplicaria à espécie a regra de repetição em dobro do indébito prevista em seu artigo 

42, parágrafo único, uma vez que a instituição financeira não incorreu em nenhuma situação demonstradora de má-fé. 

 

Nesse sentido é a recente jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, abaixo colacionada: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. INCIDÊNCIA. TR. 

APLICABILIDADE. "AMORTIZAÇÃO EM SÉRIE GRADIENTE". LEGITIMIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. 

ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR DA PRESTAÇÃO. 

JUROS. LIMITAÇÃO A 10% ANUAIS AFASTADA. 

I.Conquanto aplicável aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso 

concreto, a existência de abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre. 

(...) 

II.Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Resp 501134, QUARTA TURMA, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, v.u., julgado em 04/06/2009, DJ 

29/06/2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR . SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

(...) 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do sfh e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

consumidor aos contratos regidos pelo SFH , a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, Resp 691929/PE, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

"CONSUMIDOR. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. RESTITUIÇÃO EM DOBRO 

DE VALORES PAGOS A MAIOR. PENALIDADE PREVISTA NO ART. 42 DO CDC. ELEMENTO SUBJETIVO. 

NECESSIDADE. 

(...) 

2. A recorrente se insurge contra a negativa da restituição em dobro do montante indevidamente cobrado, ao 

argumento de que tal medida independe da existência de má-fé ou de culpa da parte contrária. 

3. A ressalva quanto ao erro justificável, constante do art. 42, parágrafo único, do CDC, afasta a aplicação da 

penalidade nele prevista de forma objetiva, dependendo, ao menos, da existência de culpa. Precedentes do STJ. 

4. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgResp 101562, SEGUNDA TURMA, Rel. Ministro Herman Benjamin, v.u., julgado em 18/12/2008, DJ 

24/03/2009) 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SFH. CONTRATO DE MÚTUO COM COBERTURA DO FCVS. ART. 

535. OMISSÕES. ARTS. 9º DO DECRETO-LEI Nº 2.164/84, 22 DA LEI Nº 8.004/90, 778 DO CÓDIGO CIVIL E 2º, § 

3º, DA LEI Nº 10.150/00. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. ANATOCISMO. AFASTAMENTO. FALTA DE 

INTERESSE. AFASTAMENTO DA TAXA DE COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO E DO COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. CORREÇÃO DE SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS 

INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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9. O tema da devolução das importâncias eventualmente cobradas a maior dos mutuários recebeu disciplina em norma 

específica (art. 23 da Lei 8.004/90), não havendo que se falar na aplicação do art. 42 do CDC. 

(...) 

19. Recurso especial de Luiz Ademar Schimitz conhecido em parte e não provido. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal conhecido em parte e não provido. Recurso especial de Transcontinental Empreendimentos 

Imobiliários e Administração de Créditos LTDA não conhecido." 

(STJ, REsp 990331/RS, SEGUNDA TURMA, Relator Ministro Castro Meira, v.u., julgado em 26.08.2008, DJ 

02.10.2008) 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidade legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012326-74.2003.4.03.6108/SP 

  
2003.61.08.012326-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PAULO HENRIQUE GALVANI GAMA e outro 

 
: VANESSA ROBERTO C GAMA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO PALMA e outro 

CODINOME : VANESSA ROBERTO CORREA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00123267420034036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

cautelar de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro Imobiliário. Não houve 

condenação nas verbas de sucumbência. 

 

Cumpre decidir. 

 

Nesta data, proferi decisão no feito principal (autos nº 2004.61.08.003050-1), pelo que neguei provimento à apelação, 

para manter integralmente a r. sentença. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 10010/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000339-67.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000339-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro 

APELADO : INES VENANCIO 

ADVOGADO : AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN e outro 

No. ORIG. : 00003396720104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 149/151, que julgou 

procedente o pedido, determinando à CEF "que utilize o saldo das contas vinculadas do FGTS da autora na quitação da 

dívida vencida objeto do contrato declinado na inicial, além das custas e despesas do procedimento". Condenou a CEF a 

pagar honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, devidamente corrigido (fls. 149/151). 

Alega, em síntese, o seguinte: 

a) a procedência do pedido feito pela apelada poderá causar prejuízo a terceiro de boa-fé que, eventualmente, tenha 

adquirido o imóvel; 

b) não há motivos para a anulação da arrematação; 

c) o financiamento foi encerrado com a arrematação do imóvel, sendo que esta foi feita em data anterior a intimação da 

Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, falta interesse a parte autora (fls. 167/181). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 187/181). 

Decido. 
FGTS. Movimentação. Financiamento imobiliário. Prestações em atraso. Quitação total. Inexigibilidade. A CEF 

somente permite a movimentação da conta vinculada para pagamento de prestações em atraso de financiamento 

imobiliário, desde que pague também, no mesmo ato, o restante do saldo devedor. Mas isso conspira contra a lógica da 

movimentação financeira para a amortização da dívida com os recursos do próprio mutuário: a existência de prestações 

em atraso, referida no subitem 2.1.2 do Manual de Moradia Própria, pressupõe a falta de numerário usualmente para a 

liquidação de valor inferior ao saldo devedor total. Não se pode exigir mais para que seja autorizado o menos, 

cumprindo acompanhar os precedentes no sentido de ser admissível a movimentação da conta vinculada não para a 

liquidação total da dívida, mas simplesmente para o pagamento das prestações em atraso, ainda que fora do âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. QUITAÇÃO DE PRESTAÇÕES DE 

FINANCIAMENTO HABITACIONAL EM ATRASO CONTRAÍDAS FORA DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. "Nas ações em que se questiona a movimentação de conta do FGTS, a CEF é parte 

legítima para integrar o pólo passivo, devendo haver o processamento perante a Justiça Federal" (REsp 822.610/RN, 

1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 8/6/2006). 2. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que é 

possível o levantamento dos valores depositados em conta vinculada do FGTS para o pagamento de prestações em 

atraso de financiamento habitacional, ainda que contraído fora do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Precedente: REsp 669.321/RN, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 12/9/2005. 3. Recurso Especial a que 

se nega provimento. 

(STJ, REsp n. 562640, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.03.07) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - MANDADO DE SEGURANÇA - LIMINAR INDEFERIDA - UTILIZAÇÃO DO 

SALDO DA CONTA VINCULADA DO FGTS PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES DO IMÓVEL FINANCIADO 

PELA PREVI - REQUISITOS DO ART.20, VII e §3, DA LEI Nº 6.030/90 E ART. 35, VII, DO DECRETO Nº 99.684/90 - 

AGRAVO IMPROVIDO. 1.A jurisprudência dos nossos Tribunais Regionais Federais tem admitido a movimentação do 

saldo da conta vinculada do FGTS do trabalhador para fins de pagamento, total ou parcial, das prestações em atraso 

do contrato de mútuo para aquisição da casa própria, seja financiada pelo SFH ou realizada fora dele. É possível ao 

mutuário quitar as prestações, vencidas e vincendas, com a conta vinculada do seu FGTS, desde que sejam atendidos 

os requisitos expressos no artigo 20, VII e parágrafo 3º, da Lei nº 8.036/90 e no artigo 35, VII do Decreto nº 99.684/90. 

2.O agravante possui outro financiamento habitacional anterior, regido pelo SFH, que o impede de efetuar o saque do 

FGTS, para pagamento do mútuo contratado com a PREVI. 3.Inobstante o agravante afirme que repassou o primeiro 

financiamento a terceiro, tendo a CEF sido informada quase quinze anos depois, não está ela obrigada a aceitar tal 

renegociação para liberar o saque do FGTS com vistas a liquidação de outro financiamento contratado fora das 

regras do SFH. 4.Requisitos legais e regulamentadores previstos na Lei nº 8.036/90 e Decreto nº 99.684/90 não 

preenchidos. 5.Recurso desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200503000883173, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 26.06.06)  
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. QUITAÇÃO DE PRESTAÇÕES DE 

FINANCIAMENTO HABITACIONAL EM ATRASO CONTRAÍDAS FORA DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. "Nas ações em que se questiona a movimentação de conta do FGTS, a CEF é parte 

legítima para integrar o pólo passivo, devendo haver o processamento perante a Justiça Federal" (REsp 822.610/RN, 

1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 8/6/2006). 2. É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que é 

possível o levantamento dos valores depositados em conta vinculada do FGTS para o pagamento de prestações em 

atraso de financiamento habitacional, ainda que contraído fora do Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

Precedente: REsp 669.321/RN, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 12/9/2005. 3. Recurso Especial a que 

se nega provimento. 

(STJ, REsp n. 562640, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 15.03.07) 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO. QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 

MORADIA FORA DO SFH. POSSIBILIDADE DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA. ALTERAÇÃO DO 

ACÓRDÃO IMPUGNADO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

ENUNCIADO 7 DA SÚMULA DESTA CORTE DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 1. A teor do art. 35 do Decreto 99.684/90, que regulamentou o art. 20, VII, da Lei 8.036/90, é 

permitida a utilização do saldo do FGTS para pagamento do preço de aquisição de moradia própria, mesmo que a 

operação tenha sido realizada fora do Sistema Financeiro da Habitação, desde que preencha os requisitos para ser por 

ele financiada. 2. In casu, o Tribunal a quo entendeu terem sido implementadas as condições previstas na referida 

norma. 3. Decidir de forma diversa do estabelecido pelo acórdão fustigado demandaria uma análise aprofundada da 

matéria fático-probatória, o que é obstado pelo disposto no enunciado nº 7 da Súmula deste Tribunal Superior. 4. 

Recurso Especial a que se NEGA PROVIMENTO. 

(STJ, REsp n. 963120, Rel. Des. Fed. Conv. Carlos Fernando Mathias j. 06.05.08) 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL FORA DO ÂMBITO DO SFH. 

POSSIBILIDADE. 1. O entendimento de ambas as Turmas de Direito Público deste Tribunal é pacífico no sentido de 

que o art. 20 da Lei 8.036/90 não relaciona taxativamente todas as hipóteses de movimentação da conta de FGTS. É o 

caso de se fazer uma interpretação sistematizada de tal norma, para que se atinja o seu objetivo social, qual seja a 

melhoria das condições de vida do trabalhador. 2. Recurso especial desprovido. 

(STJ, REsp n. 719735, Rel. Min. Denise Arruda, j. 19.06.07) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DO SALDO DA CONTA VINCULADA. AQUISIÇÃO DE MORADIA 

FORA DO SFH. ART. 20, INCISO VII, DA LEI Nº 8.036/90. POSSIBILIDADE. 1. A falta de prequestionamento do 

dispositivo legal apontado pela recorrente impede o exame da matéria pelo STJ. Incidência das Súmulas 282 e 

356/STF. 2. É possível o levantamento do saldo das contas vinculadas do FGTS para aquisição de imóvel, ainda que 

este não seja financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH, observados os requisitos desse sistema. 

Precedentes. 3. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 726915, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07) 

 

Do caso dos autos. A autora comprova que possui valores disponíveis em sua conta vinculada, bem como que necessita 

dos valores para efetuar abatimento do saldo devedor em financiamento Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 32 e 34). 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença que julgou procedente o pedido inicial e autorizou a movimentação dos 

valores. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se.  

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002149-24.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.002149-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANGELO MIRAS FILHO 

ADVOGADO : CARLOS GUILHERME RODRIGUES SOLANO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR 

DESPACHO 

Exclua-se da autuação o nome do advogado Dr. FAIZ MASSAD e inclua-se o nome do advogado do apelante, Dr. 

CARLOS GUILHERME RODRIOGUES SOLANO (OAB/SP nº 154.420), conforme petição (fl. 295) e 

substabelecimento de fl. 296. 

Fl. 296. Anote-se. 
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Após, aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010816-74.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010816-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : NELSON BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00108167420084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 407. Indefiro o desentranhamento da documentação acostada, pois não se trata de documentos originais. 

Aguarde-se o julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022031-47.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.022031-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FLACON CONEXOES DE ACO LTDA 

ADVOGADO : DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00220314720084036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de recursos de apelação interpostos pela parte autora e pela União Federal em face da r. sentença que, em 

sede de ação ordinária, afastou a preliminar de carência de ação e julgou parcialmente procedente o pedido para 

anular a NFLD nº 35.787.347-5 quanto aos períodos de janeiro de 1998 a dezembro de 1999. Determinou, outrossim, 

fosse efetuado o imediato recálculo da dívida do parcelamento nº 60.312.718-2, a fim de excluir de seu montante os 

créditos atingidos pela decadência. Condenou, ainda, a União ao pagamento de despesas e honorários advocatícios 

fixados em R$ 5.122,76 (cinco mil cento e vinte e dois reais e setenta e seis centavos). 

Na r. sentença combatida, sinalizou-se que a NFLD nº 35.787.347-5 foi lavrada em 27.09.2005 e se refere a fatos 

geradores ocorridos no período de janeiro de 1998 a dezembro de 2004, de modo que parte do período (01/98 a 12/99) 

encontra-se alcançado pela decadência. 

Irresignada, a parte autora apela sustentando que devem ser inseridas no período atingido pela decadência as 

competências de janeiro a junho de 2000, vez que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o marco inicial 

para contagem do prazo decadencial é a data do evento (fato gerador). No que se refere aos honorários, defende que a 

fixação tal qual colocada na r. sentença é irrisória, e não merece prosperar, mormente em se considerando que o valor 

da causa corresponde a R$ 1.428.233,52 (um milhão quatrocentos e vinte e oito mil duzentos e trinta e três reais e 

cinqüenta e dois centavos). 

A União Federal oferta recurso de apelação argüindo carência de ação em virtude da adesão ao parcelamento 

administrativo e confissão de dívida. No mérito assevera que o entendimento predominante atual é de que o prazo 

decadencial é de 5 anos a ser contado a partir do primeiro dia útil seguinte ao exercício em que a homologação poderia 
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efetivar-se, ou seja, a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao término dos cinco anos, contados do fato gerador 

(fls. 202-213). 

Contrarrazões acostadas às fls. 216-227 

É a síntese do necessário. 

Decido.  
Por primeiro afasto a preliminar de carência de ação arguida pela União Federal por considerar ser assente o 

entendimento segundo o qual a confissão de dívida realizada mediante adesão a parcelamento, não exige a lei de 

regência renúncia ao direito em que se funda a ação ajuizável, nem mesmo quanto àquelas já ajuizadas, prestando-se a 

possibilitar sua cobrança judicial se não honrado o parcelamento, daí porque não há que se falar em óbice à discussão 

na esfera judicial. Assim, pelo princípio da legalidade estrita do Direito Tributário, é defeso ao Fisco cobrar crédito 

prescrito, decadente ou cuja inconstitucionalidade foi reconhecida pelo STF e suspenso por Resolução do Senado 

Federal. Ainda que confessado, a higidez do débito tributário apanhado pela prescrição, decadência ou 

inconstitucionalidade não se restaura, sendo possível, mesmo parcelado o débito, sua discussão judicial (AC 

2008.43.00.001538-3/TO, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.621 de 

11/12/2009).  

No mérito, sinalizo que não cabe se aplicar ao presente feito os ditames da Lei n.º 8.212/91 que dispõe que o direito da 

seguridade social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. 

O artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de 

normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de forma 

que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei 

materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da República. 

Além disso, aos 12 de junho de 2008, foi aprovada pela Egrégia Corte Superior a Súmula Vinculante n.º 8, de seguinte 

teor: 

 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

Uma vez editada, o que se convencionou chamar "Súmula Vinculante", impõe-se a observância de seus ditames. Não se 

trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, uma vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos os 

processos que, em concreto, discutam questão semelhante. 

Nesse passo, reputo conveniente trazer os ensinamentos dos I. Professores Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 

Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina acerca do tema: 

 

"(...) O juiz tem, como regra, portanto, no sistema brasileiro, segundo a opinião que predomina, a possibilidade de 

optar pela interpretação da lei que lhe pareça mais acertada. Nos casos em que vier a incidir a súmula vinculante, 

desde logo o juiz terá de se curvar àquela interpretação que terá sido sumulada. Observe-se, todavia, que não estará 

deixando de agir de acordo com a lei".  

(Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Civil 3 - RT:2007, 263-264) 

Na esteira da Súmula, entendo pela aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das contribuições 

destinadas à Seguridade Social. 

Afasto, porém, o exame conjugado do artigo 150, § 4º com o art. 173, I, ambos do CTN, por entender que o crédito 

tributário se constitui definitivamente em 05 (cinco) anos e não em 10 (dez). A Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o 

lançamento, que terá o termo inicial nos moldes do art. 150, §4º, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação e, nos termos do art. 173, I do CTN, para os tributos sujeitos a lançamento de ofício. 

Neste sentido, Recurso Especial n.º 640.848, do qual colho o seguinte excerto: 

 

"(...) as normas dos artigos 150, §4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente 

excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, §4º aplica-se 

exclusivamente aos tributos 'cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 

exame da autoridade administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, 

antecede o pagamento". 

In casu, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que não houve o pagamento, não obstante a 

discussão quanto aos valores recolhidos, é de rigor a aplicação da regra específica do art. 173 do Código Tributário 

Nacional. 

Nesse sentido, segue o julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. SEGURIDADE SOCIAL. PRAZO PARA CONSTITUIÇÃO DE SEUS CRÉDITOS. 

DECADÊNCIA . LEI 8.212/91 (ARTIGO 45). ARTIGOS 150, § 4º, E 173, I, DA CF/88. ACÓRDÃO ASSENTADO 

EM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.  

1. Prazo decadencial aplicável ao direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos.  

2. Irresignação especial fundada na alegada violação dos artigos 150, § 4º, e 173, I, do CTN, e 45, da Lei 8.212/91, 

que prevê o prazo de dez anos para que a Seguridade Social apure e constitua seus créditos, bem como na aduzida 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1044/1712 

divergência jurisprudencial existente entre o acórdão recorrido e aresto do STJ, no sentido de que, "quando se tratar 

de tributos a serem constituídos por lançamento por homologação, inexistindo pagamento , tem o fisco o prazo de 10 

anos, após a ocorrência do fato gerador, para constituir o crédito tributário" (EREsp 132329/SP, Relator Ministro 

Garcia Vieira, Primeira Seção, DJ de 07.06.1999).  

3. Acórdão regional que assentou a inaplicabilidade do prazo previsto no artigo 45, da Lei 8.212/91, "pelo fato de que 

tal lei refere-se às contribuições previdenciárias, categoria na qual não se encaixa a contribuição social sobre o lucro, 

como quer o Fisco" e "em razão de que os prazos de decadência e prescrição constituem matéria reservada à lei 

complementar, na forma do artigo 146, III, b da Constituição Federal". Consoante o Tribunal de origem, somente o 

Código Tributário Nacional, diploma legal recepcionado como lei complementar, pode dispor acerca de prazos 

decadenciais e prescricionais, restando eivado de inconstitucionalidade o artigo 45, da Lei 8.212/91.  

4. O prazo decadencial decenal aplicado na forma do artigo 45, da Lei 8.212/91, em detrimento dos artigos 150, § 4º, e 

173, inciso I, da Constituição Federal de 1988, bem como a recusa de sua aplicação posto oriunda de lei ordinária, em 

contravenção ao cânone constitucional, impregna o aresto de fundamento nitidamente constitucional, ad minus quanto 

à obediência à hierarquia de normas porquanto a Carta Magna exige lei complementar para o tratamento do thema 

iudicandum.  

5. Deveras, reconhecer a higidez da lei ou entrever a sua contrariedade às normas constitucionais, implica assentar a 

natureza constitucional do núcleo central do aresto impugnado, arrastando a competência exclusiva da Suprema Corte 

para a cognição da presente impugnação (Precedentes do STJ: REsp 841978/PE, Segunda Turma, publicado no DJ de 

01.09.2006; REsp 548043/CE, Primeira Turma, DJ de 17.04.2006; e REsp 713643/PR, osé Delgado, Primeira Turma, 

DJ de 29.08.2005).  

6. Nada obstante, consoante cediço, as leis gozam de presunção de legalidade enquanto não declaradas 

inconstitucionais. Desta sorte, o incidente de inconstitucionalidade que revela controle difuso não tem o condão de 

paralisar os feitos acerca do mesmo tema, tanto mais que a sua decisão no caso concreto, por tribunal 

infraconstitucional tem eficácia inter partes. 

7. Deveras, tratando-se o STJ de tribunal de uniformização de jurisprudência, enquanto a Corte Especial não decide 

acerca da constitucionalidade da questão prejudicial, há de se aplicar ao caso concreto o entendimento predominante 

no órgão colegiado, ex vi dos artigos 150, § 4º, e 173, I, ambos do CTN.  

8. Com efeito, a Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, no caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever 

do Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 

173, I, do CTN, segundo o qual o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 

(cinco) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.  

9. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos artigos 150, § 4º e 173, o que conduz a adicionar o 

prazo do artigo 173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido praticado 

- com o prazo do artigo 150, § 4º - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido praticado como de cinco 

anos contados da data da ocorrência do fato gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173 é, 

nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies ad quem do prazo do artigo 150, § 4º. A solução é 

deplorável do ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o prazo decadencial de cinco anos, 

arraigado na tradição jurídica brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é também juridicamente 

insustentável, pois as normas dos artigos 150, § 4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são 

reciprocamente excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, § 4º 

aplica-se exclusivamente aos tributos 'cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem 

prévio exame da autoridade administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em 

princípio, antecede o pagamento . (...) A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação concorrente dos 

artigos 150, § 4º e 173 resulta ainda evidente da circunstância de o § 4º do art. 150 determinar que considera-se 

'definitivamente extinto o crédito' no término do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Qual 

seria pois o sentido de acrescer a este prazo um novo prazo de decadência do direito de lançar quando o lançamento já 

não poderá ser efetuado em razão de já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? Verificada a morte do crédito 

no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia ocorrer sua ressurreição no segundo." (Alberto Xavier, Do 

Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo Tributário, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1998, 2ª 

Edição, págs. 92 a 94).  

10. Desta sorte, como o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado desde a ocorrência do fato 

gerador, é do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da obrigação tributária que se conta o prazo 

decadencial para a constituição do crédito tributário, na hipótese, entre outras, da não ocorrência do pagamento 

antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação, independentemente da data extintiva do direito 

potestativo do o Estado rever e homologar o ato de formalização do crédito tributário efetuado pelo 

contribuinte(Precedentes da Primeira Seção: AgRg nos EREsp 190287/SP, desta relatoria, publicado no DJ de 

02.10.2006; e ERESP 408617/SC, Relator Ministro João Otávio de Noronha, publicado no DJ de 06.03.2006).  

11. In casu, a notificação de lançamento, lavrada em 31.10.2001 e com ciente em 05.11.2001, abrange duas situações: 

(1) diferenças decorrentes de créditos previdenciários recolhidos a menor (abril e novembro/1991, março a 

julho/1992; novembro e dezembro/1992; setembro a novembro/1993, janeiro/1994, março/1994 a janeiro/1998; e 

março e junho/1998); e (2) débitos decorrentes de integral inadimplemento de contribuições previdenciárias incidentes 

sobre pagamento s efetuados a autônomos (maio a novembro/1996; janeiro a julho/1997; setembro e dezembro/1997; e 
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janeiro, março e dezembro/1998) e das contribuições destinadas ao SAT incidente sobre pagamento s de reclamações 

trabalhistas (maio/1993; abril/1994; e setembro a novembro/1995).  

12. No primeiro caso, considerando-se a fluência do prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador, 

encontram-se fulminados pela decadência os créditos anteriores a novembro/1996.  

13. No que pertine à segunda situação elencada, em que não houve entrega de GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e 

Informações à Previdência Social), nem confissão ou qualquer pagamento parcial, incide a regra do artigo 173, I, do 

CTN, contando-se o prazo decadencial qüinqüenal do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento 

poderia ter sido efetuado. Desta sorte, encontram-se hígidos os créditos decorrentes de contribuições previdenciárias 

incidentes sobre pagamento s efetuados a autônomos e caducos os decorrentes das contribuições para o SAT.  

14. Recurso especial conhecido parcialmente e, nesta parte, desprovido. 

(Superior Tribunal de Justiça, Primeira Turma, RESP 761.908, Processo nº 200501010128/SC, Relator Luiz Fux, DJ 

18/12/2006). (Grifei) 

Assim, a análise a ser feita atinente à decadência nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, refere-se à 

existência ou não de pagamento antecipado. 

No caso em que não ocorre o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-dever do Fisco de efetuar o lançamento 

de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 173, I, do CTN, segundo o qual o 

direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos contados do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Isto quer significar que, não tendo sido efetuado qualquer pagamento, não há o que se homologar, e, portanto, passa a 

ser atribuição do Fisco o lançamento de ofício, que seguirá as regras estatuídas a essa modalidade de lançamento. 

Hipótese contrária é aquela em que se verifica o pagamento antecipado. Nesse caso, o Fisco conta com o prazo de 5 

anos a contar da ocorrência do fato gerador, ao término do qual, não tendo sido expressamente homologado, presume-se 

sua homologação tácita, e também a decadência do direito de constituir o crédito tributário. 

É preciso deixar claro que, nesse caso, o prazo decadencial é contado exatamente da ocorrência do fato gerador, 

consoante exegese do artigo 150, §4º do Código Tributário Nacional. 

Com exatidão, Ricardo Alexandre in Direito Tributário Esquematizado (2010:464) resume e elucida a controvérsia: 

Se o contribuinte antecipou o pagamento dentro do prazo legal, mesmo que o valor recolhido tenha sido ínfimo, a 

homologação tácita ocorre em cinco anos, contados da data do fato gerador (CTN, art. 150, §4.º), Se, ao contrário, o 

contribuinte não antecipou qualquer valor, o prazo para a realização do lançamento de ofício correspondente 

começará a fluir a partir do primeiro dia do exercício subseqüente (CTN, art. 173, I), uma vez que, já no exercício 

financeiro em que verificada a omissão, seria possível ao Estado constituir o crédito relativo ao tributo não recolhido.  

 

No caso em apreço, não houve qualquer recolhimento, de tal sorte que, é de se aplicar a regra do artigo 173, I, do CTN, 

verificando-se o prazo decadencial qüinqüenal, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. 

Desse modo, consoante se infere do feito, os débitos, objeto da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito de nº 

35.787.347-5, referem-se às contribuições compreendidas nas competências de 01/1998 a 13/2004, tendo sido 

consolidado o crédito em 27.06.2005. 

Denota-se, desta feita, que as competências de 01/98 a 11/99 foram lançadas após o transcurso do prazo previsto no 

artigo 150, § 4º do Código Tributário Nacional, de forma que tais obrigações se encontram integralmente fulminadas 

pela decadência, subsistindo a obrigação do período restante. 

Vale esclarecer que meu entendimento no sentido de não incluir o mês de dezembro 1999 no período em que ocorrente 

a decadência se deve ao fato de que o vencimento de tal competência se deu no mês seguinte, ou seja, 01/2000. 

Destarte, aplicando a regra do artigo 173, I do CTN, o dies a quo do prazo decadencial da referida competência será o 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, 01/01/2001. Portanto, 

não houve decadência do mês de dezembro de 1999. 

Por fim, aprecio a questão atinente aos honorários advocatícios e os patamares em que fixados. 

O § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil dispõe que os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% e o 

máximo de 20% sobre o valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do 

serviço; c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

É fato, no entanto, que o parágrafo 4º do referido artigo enuncia que nas causas de pequeno valor, nas de valor 

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas 

ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" 

e "c", do parágrafo anterior. 

Denota-se que a fixação dos honorários mediante apreciação eqüitativa não autoriza sejam eles arbitrados em valor 

exagerado ou irrisório, em flagrante violação aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

A fixação da verba honorária em percentual menor que o mínimo previsto no § 3º do citado dispositivo processual 

encontra-se em excepcionalidade legalmente permitida, de modo que se afigura possível a fixação de honorários em 

percentual inferior àquele mínimo indicado no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil; porquanto esse 

dispositivo processual não faz qualquer referência ao limite a que deve restringir-se o julgador quando do arbitramento, 

conquanto não se afigure excessivo ou aviltante. 
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A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de evidente exagero ou manifesta irrisão na 

fixação, pelas instâncias ordinárias, viola aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, sendo possível, assim, 

a revisão da aludida quantificação. 

No caso vertente, o valor atribuído à causa foi R$ 1.428.233,52 (um milhão quatrocentos e vinte e oito mil duzentos e 

trinta e três reais e cinqüenta e dois centavos) de tal sorte que a fixação em 10% desse valor, corresponderia a R$ 

142.823,32 (cento e quarenta e dois mil oitocentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos). 

Ora, evidentemente, não há como atentar para o primado legal nessa hipótese, mormente em se considerando que houve 

pedido de renúncia, e que a fixação dos honorários faz-se segundo o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação 

do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho realizado pelo advogado, computado o tempo 

exigido para o serviço. 

Assim é que, respeitados os princípios da proporcionalidade e razoabilidade na fixação dos honorários, arbitro-os em 

R$ 14.000,00 nos termos do artigo 20, §4º do CPC atendendo-se à equidade. 

Nesse sentido, ementa de v. acórdão que trago à colação: 

 

PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PELO STJ. VALOR IRRISÓRIO OU 

EXORBITANTE. POSSIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

FIXAÇÃO. ART. 20, § 4º, DO CPC. CRITÉRIOS. 

1. A revisão do valor fixado a título de honorários advocatícios somente comporta revisão pelo STJ nas hipóteses em 

que a quantia se mostrar irrisória ou exorbitante. Precedentes. 

2. Nas ações em que se pretende a revisão de cláusulas contratuais e a repetição do indébito, a estipulação da verba 

honorária segue a norma prevista no artigo 20, § 4º, do CPC. Precedentes. 

3. No cálculo da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC, o Juiz pode levar em consideração o valor 

atribuído à causa, mas não está adstrito nem vinculado a ele. Precedentes. 

4. Recurso especial provido, majorando-se os honorários advocatícios para R$ 20.000,00, tendo em vista o valor 

atualizado da causa, a existência de sucumbência recíproca e o grau de complexidade da ação. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 1.047.123 - RS (2007/0213048-5) RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI). 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Desta feita, julgo monocraticamente o feito e, com supedâneo no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO RECURSO DE APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL 

PARA AFASTAR A DECADÊNCIA APENAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 1999 E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA FIXAR A VERBA 

HONORÁRIA EM R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026816-18.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026816-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : TELEFONICA DATA S/A e filial 

 
: TELEFONICA DATA S/A 

ADVOGADO : ENIO ZAHA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00268161820094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) e por 

TELEFONICA DATA S/A e FILIAL contra sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado em 
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17/12/2009, objetivando afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, e ver reconhecido o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título 

nos últimos 10 (dez) anos, concedeu a ordem, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre 

os pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, assim como para declarar seu direito à compensação 

ou compensação dos valores indevidamente recolhidos, conforme demonstrado nos autos, com quaisquer tributos 

administrados pela Secretaria de Receita Federal, observado o disposto no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, 

corrigidos pela taxa SELIC, desde o recolhimento indevido. 

Sustenta a impetrante, em suas razões, ser desnecessária a juntada de todas as guias de recolhimentos, sendo suficiente a 

apresentação de apenas uma, para comprovar o recolhimento indevido. 

Por sua vez, alega a União, na forma das razões de fls. 435/443, que os valores pagos a título de terço constitucional de 

férias, ao contrário do que consta da sentença, não são de natureza indenizatória, devendo sobre eles incidir a 

contribuição social. Afirma, ainda, que os créditos constituídos anteriormente ao qüinqüênio que antecede o 

ajuizamento da ação, decorrentes do pagamento indevido da contribuição previdenciária em referência, foram 

alcançados pela prescrição qüinqüenal. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da impetrante e 

pelo parcial provimento da apelação da União.  

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para todos 

os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as 

gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e 

abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações "in 

natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado (artigo 458, 

"caput"). 

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do 

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou 

mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades. 

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º). 

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória os 

valores pagos pela empresa a título de terço constitucional de férias, e se sobre eles deve incidir a contribuição 

previdenciária. 

Não obstante entenda, conforme decisões anteriormente proferidas, ser devida a incidência da contribuição social 

previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, adoto o atual posicionamento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA 

DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO 

PRETÓRIO EXCELSO.  

1. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias.  

Precedentes.  

2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço constitucional 

de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor para fins de 

aposentadoria.  

3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso.  

4. Embargos de divergência providos.  
(EREsp nº 956289 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 10/11/2009)  

E no sentido de que não pode incidir a contribuição previdenciária sobre pagamentos efetuados a título de terço 

constitucional de férias, é o entendimento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal (AgR no AI nº 712880, 1ª 

Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe-113 19/06/2009; AgR no AI nº 727958, 2ª Turma, Relator 

Ministro Eros Grau, DJe-038 27/02/2009). 

E, do reconhecimento da inexigibilidade da contribuição social previdenciária recolhida indevidamente ou a maior, 

incidente sobre pagamentos efetuados a título de terço constitucional de férias, decorre o direito da empresa à sua 

compensação, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009: 

As contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 desta Lei, as 

contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos 

termos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

Com a Instrução Normativa nº 900, de 30/12/2008, que disciplina a compensação de quantias recolhidas a título de 

tributo administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, regulamentando o referido artigo 89, tornou-se 
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possível, a partir de janeiro de 2009, a compensação de crédito apurado pelo sujeito passivo relativos às contribuições 

previdenciárias recolhidas indevidamente ou a maior, com contribuições previdenciárias correspondentes a períodos 

subseqüentes, não mais se exigindo, por outro lado, que seja realizada com contribuições da mesma espécie: 

Art. 34 - O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, 

relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos administrados pela RFB, ressalvadas as 

contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos arts. 44 a 48, e as contribuições recolhidas para 

outras entidades ou fundos. (grifei)  

Art. 44 - O sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições previdenciárias previstas nas alíneas "a" e 

"d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º passível de restituição ou de reembolso, poderá utilizá-lo na 

compensação de contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subseqüentes.  

§ 1º - Para efetuar a compensação o sujeito passivo deverá estar em situação regular relativa aos créditos 

constituídos por meio de auto de infração ou notificação de lançamento, aos parcelados e aos débitos declarados, 

considerando todos os seus estabelecimentos e obras de construção civil, ressalvados os débitos cuja exigibilidade 

está suspensa.  

Sobre a inaplicabilidade da compensação prevista no artigo 74 da Lei nº 9430/96 às contribuições previdenciárias, 

confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - LEIS 7787/89 E 8212/91 - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA - SUCESSIVAS 

MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS - LEI 8383/91 - LEI 9430/96 - LEI 10637/02 - REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA - LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE - 

INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 89, § 3º, DA LEI 8212/91 - LIMITAÇÕES 

INSTITUÍDAS PELAS LEIS 9032/95 E 9129/95 - POSSIBILIDADE.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).  

2. A Lei 8383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação 

na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria 

da Receita Federal (artigo 66).  

3. Outrossim, a Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2287/86.  

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração".  

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.  

6. A Lei 10637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação.  

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo "a quo" a partir do qual se considera extinto 

o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos.  

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada 

a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do 

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."  

9. A Lei 11457, de 16 de março de 2007, outrossim, ampliou as competências atribuídas à Secretaria da Receita 

Federal (atualmente denominada Secretaria da Receita Federal do Brasil) que passou a planejar, executar, 

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c", do parágrafo único, do artigo 11, da Lei 8212/01.  

10. A Medida Provisória 449, de 3 de dezembro de 2008, alterou a redação do artigo 89, da Lei 8212/91 [...].  

11. A previsão legal no sentido de que as contribuições administradas e arrecadadas pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, poderiam ser compensadas com outros tributos de natureza distinta, inexistia até a edição da aludida 

medida provisória, remanescendo a aplicação do disposto na Lei 8383/91 à espécie (REsp 964447 / MG, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/12/2007, DJ 01/02/2008; REsp 954168 / MG, Rel. Ministro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1049/1712 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007, DJ 04/10/2007; e AgRg no REsp 721673 / RN, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 16/05/2006, DJ 29/05/2006).  

12. A Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve 

ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à 

luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do 

conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela 

via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 

488992 / MG).  

13. "In casu", a empresa ajuizou a demanda em 29/05/2002, pleiteando a compensação de valores recolhidos 

indevidamente a título de contribuição social à época administrada pelo INSS, razão pela qual se revela aplicável a 

Lei 8383/91 que admitia a compensação apenas entre tributos e contribuições da mesma espécie.  

.................................................................................................................  

(AgRg no REsp nº 998419 / MG, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 27/05/2009) (grifei)  

Mesmo com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que, além das atribuições da antiga Secretaria da 

Receita Federal, passou também a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, 

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei no 8212/91, a Lei nº 11457, de 16/03/2007, deixou expresso, no parágrafo único do 

seu artigo 26, que, às referidas contribuições, não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9430/96. 

Quanto à norma contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar nº 

104/2001, é de natureza mista, encerrando regra processual sobre o momento em que a decisão judicial que reconhece 

um direito pode ter eficácia. 

E, por restringir-se sua aplicação ao direito de compensação de créditos tributários, tem caráter de norma material de 

direito tributário, ainda que se aplique somente àqueles reconhecidos por sentença, limitando-o para só após 

determinado marco temporal, qual seja, aquele em que sobre a sentença incidem os efeitos da coisa julgada. 

Assim, não há inconstitucionalidade em condicionar-se o direito à compensação à superveniência de evento futuro e 

incerto, qual seja, o trânsito em julgado de determinada decisão na forma em que proferida, considerada a necessidade 

de apuração de créditos líquidos e certos para o procedimento. 

Tal dispositivo, no entanto, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, aplica-se 

apenas às demandas ajuizadas após 10/01/2001, como é o caso dos autos: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO - ART. 170-A 

DO CTN - APLICABILIDADE. MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.  

1. O STJ firmou o entendimento de que a regra contida no art.170-A do Código Tributário Nacional - acrescentado 

pela Lei Complementar 104/2001, que veda a compensação de créditos tributários antes do trânsito em julgado da 

ação - aplica-se às demandas ajuizadas depois de 10/01/2001, como é o caso dos autos, mesmo na hipótese de tributo 

declarado inconstitucional.  

2. Essa orientação foi confirmada pela Primeira Seção, no julgamento do REsp 1167039 / DF, na sistemática do art. 

543-C do CPC.  

3. Agravo Regimental não provido.  

(AgRg no Ag nº 1309636 / PA, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011)  

No tocante à prescrição, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a 

devolução ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira 

Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 

118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  
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(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287)  

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 

vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  
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5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 

que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei)  

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Na vigência da referida lei complementar, a partir de 11/05/2005, aplica-se, para os tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, o prazo prescricional previsto no artigo 168 do Código Tributário Nacional, contado desde o pagamento 

antecipado de que trata o parágrafo 1º do artigo 150 da mesma lei. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 12/12/2009, é de se concluir que não ocorreu a 

prescrição, tendo sido observado, em relação aos valores recolhidos de 12/1999 a 06/2005, o prazo de cinco anos da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, e, em relação às 

contribuições recolhidas posteriormente a 07/2005, a regra contida no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. 

E aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser cumulados com 

qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos juros de mora, a 

correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA.  

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada.  

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa.  

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente.  

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido.  

(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135)  

Por fim, relativamente à necessidade de juntada, no mandado de segurança, das guias comprobatórias do recolhimento 

indevido da contribuição, para reconhecimento do direito de compensar, confira-se o entendimento firmado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - MANDADO DE SEGURANÇA - 

COMPENSAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE JUNTADA DAS GUIAS DE RECOLHIMENTO INDEVIDO DO 

TRIBUTO - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA - PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.  

2. O acórdão a quo não autorizou, em ação mandamental, a compensação dos valores recolhidos indevidamente a 

título de FINSOCIAL, tendo em vista que a impetrante não juntou aos autos os DARFs comprobatórios do 

recolhimento indevido da exação.  

3. A jurisprudência das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior possui entendimento no sentido de que em mandado de 

segurança a parte deve juntar aos autos as guias de recolhimento do tributo que pretende repetir/compensar, por ser 

tal documentação essencial para o julgamento da causa, já que o writ, para verificação do direito líquido e certo, 

pressupõe a existência de prova pré-constituída quando da impetração.  
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4. Precedentes: AgRg no REsp nº 903020 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 26/04/2007; REsp nº 

511641 / MG, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 06/12/2006; AgRg no REsp nº 861561 / SP, 2ª 

Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/10/2006; AgRg no REsp nº 650923 / MG, 1ª Turma, deste Relator p/ o 

acórdão Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 06/02/2006; AgRg no REsp nº 701254 / RO, 2ª Turma, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ de 02/05/2006; REsp nº 727031 / PE, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

07/11/2005; EDcl no AgRg no Ag nº 440405 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 22/08/2005; AgRg no 

REsp nº 653603 / MG, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 06/12/2004; AgRg no REsp nº 494186 / RJ, 1ª 

Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 09/12/2003; EDcl no REsp nº 81218 / DF, 2ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, 

DJ de 17/06/1996.  

5. Agravo regimental não-provido.  

(AgRg no AgRg no REsp nº 905610 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 01/10/2007, p. 239)  

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos apelos e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para esclarecer que os valores recolhidos indevidamente a partir de 

12/12/99, conforme guias de recolhimento acostadas aos autos, serão compensados com contribuições previdenciárias 

vincendas, nos termos do artigo 89 da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 449/2008, 

convertida na Lei nº 11941/2009, do artigo 170-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 34 e 44 da Instrução 

Normativa nº 900/2008, corrigidos pela taxa SELIC, a partir do recolhimento indevido. 

Publique-se e intimem-se. 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040998-97.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.067161-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIO SOARES DE OLIVEIRA e outro 

 
: DIVA DE OLIVEIRA SANTOS espolio 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 95.00.40998-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 374/376. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre a habilitação da menor Raquel Ramos Soares. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039430-46.1995.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.067160-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIO SOARES DE OLIVEIRA e outro 

 
: DIVA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT e outro 

No. ORIG. : 95.00.39430-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 374/376 da apelação cível nº 2000.03.99.067161-4 em apenso. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF 

sobre a habilitação da menor Raquel Ramos Soares. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos. 
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Int. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002923-41.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.002923-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA INEZ FERREIRA AGOSTINHO e outros 

 
: THEODORO VICENTE AGOSTINHO 

 
: IGOR RAFAEL AGOSTINHO 

 
: MATHEUS AGOSTINHO 

ADVOGADO : JOSE DE MELLO e outro 

SUCEDIDO : ANTONIO THEODORO AGOSTINHO falecido 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

Fls. 494/495. Aguarde-se o julgamento. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005925-02.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005925-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS e outro 

 
: BEATRIZ MAGNANI ASENCIO BARROS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial em ação 

cautelar de Revisão Contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação. Não houve 

condenação nas verbas de sucumbência. 

 

Cumpre decidir. 

 

Foi proferida decisão no feito principal (autos nº 2004.61.14.000948-1), pelo que neguei provimento à apelação, para 

manter integralmente a r. sentença em 02.03.2011. 

 

Assim, julgada a lide, perdeu objeto a pretensão cautelar, não mais subsistindo interesse do apelante nestes autos. 

 

Neste sentido, vinculo-me a precedentes do C. STJ: MC nº 1236/RN, 1ª Seção, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 

06.12.1999 e REsp nº 757.533/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 03.10.2006. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço do recurso de apelação na forma da fundamentação 

acima. 
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São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0553780-47.1983.4.03.6182/SP 

  
1983.61.82.553780-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BALTAZAR DA FONSECA e outro 

 
: MASAHIKO FUJIWARA 

No. ORIG. : 05537804719834036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União contra a sentença de fls. 130/132v., proferida em execução fiscal de valores 

devidos ao FGTS, que reconheceu a prescrição do crédito e extinguiu o feito com resolução do mérito, nos termos do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

A apelante alega, em síntese, que: 

a) deve ser aplicado o § 2º do art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, segundo o qual o despacho do juiz que ordena a 

citação interrompe o prazo prescricional; 

b) referido dispositivo legal é aplicável ao caso, uma vez que os valores devidos ao FGTS não têm natureza tributária, 

prescindindo, portanto, de lei complementar que regulamente a sua prescrição; 

c) não é aplicável o art. 219 do Código de Processo Civil, na medida em que a Lei de Execuções Fiscais prevalece face 

à especialidade (fls. 136/146). 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar 

resposta. 

Decido. 

FGTS. Prescrição. Prazo. 30 anos. A ação de cobrança das contribuições ao FGTS prescreve em 30 (trinta) anos, a 

teor da Súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça: 

A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos. 

Por outro lado, não há falar em decadência. Esse instituto concerne aos tributos e se define como o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 

tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível (CTN, art. 142, caput). Para o exercício da prerrogativa de constituir o crédito, o Código Tributário 

Nacional estabelece o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 173). Não se tratando de tributo, como sucede com as 

contribuições ao FGTS, é inaplicável o prazo decadencial, como decorre da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

Descabe invocar, portanto, a aplicabilidade da decadência e respectivo prazo quinquenal no período que se inicia com a 

vigência do Código Tributário Nacional até a edição da Emenda Constitucional n. 8/77, sob o fundamento de que então 

as contribuições sociais, "inclusive as do FGTS", teriam natureza tributária. Além de afrontar diretamente o enunciado 

da Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça, o argumento em verdade contorna a jurisprudência no sentido de que 

o FGTS é sobretudo um direito do trabalhador. 

Execução Fiscal. Crédito não tributário. Despacho que ordena a citação. Prescrição. Interrupção. Nas execuções 

fiscais, o Código de Processo Civil é aplicado apenas subsidiariamente à Lei n. 6.830/80, tendo em vista a 

especificidade desta. Portanto, a regra prevista no art. 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80 prevalece sobre o art. 219 do Código 

de Processo Civil. E mais, em se tratando de dívida não tributária, inaplicável a regra prevista no art. 174, parágrafo 

único, I, do Código Tributário Nacional, em sua redação original. Assim sendo, nas execuções fiscais de créditos não 

tributários, o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CRÉDITO NÃO-TRIBUTÁRIO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO (...). 

3. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, o despacho que ordena a citação interrompe o fluxo do prazo 

prescricional. Prevalência da regra específica do art. 8º, § 2º, da LEF sobre o art. 219 do CPC. 

4. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que houve despacho ordenando a 

citação. A revisão desse entendimento implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AgRg no Ag 1239210, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 02.03.10) 
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO NÃO TRIBUTÁRIO. 

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80. 

1. Nas execuções fiscais de créditos não tributários, aplicam-se as causas suspensivas e interruptivas da prescrição 

preconizadas na Lei 6.830/80. 

2. Embargos de divergência não providos. 

(STJ, EREsp 981480, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 12.08.09) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo IAPAS em face de José Baltazar da Fonseca e Masahiko 

Fujiwara para a cobrança de valores devidos ao FGTS (fl. 2). 

O MM. Juiz a quo decretou a prescrição do crédito executado, por entender que entre a data dos fatos geradores até a 

presente data transcorreram mais de 30 (trinta) anos sem que houvesse a citação dos executados. 

Consoante acima fundamentado, a Lei de Execuções Fiscais prevalece sobre o Código de Processo Civil, devendo ser 

aplicada ao caso a regra segundo a qual o despacho que ordena a citação é suficiente para interromper a prescrição (Lei 

n. 6.830/80, art. 8º, § 2º). 

Logo, tendo em vista que o débito executado refere-se às competências de 07.67 a 01.72 (fls. 4/5) e o despacho que 

ordenou a citação foi proferido em 12.09.83 (fl. 6), constata-se não ter ocorrido até a presente data a prescrição, que, no 

caso, sujeita-se ao prazo trintenário. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da União, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, 

para reformar a sentença a fim de afastar a prescrição e determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001793-87.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.001793-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RESIDEM ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS - PAR 

ADVOGADO : RICARDO JOSE ROVERO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DENISE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : MARIA CECILIA GRAVA 

ADVOGADO : ALESSANDRA AYRES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por Residem Administração e Serviços Gerais e pela Caixa Econômica Federal - CEF 

contra a sentença de fls. 313/316, que julgou procedente o pedido para determinar a manutenção da autora na posse do 

imóvel descrito na inicial, uma vez que a posse direta da arrendatária é legítima e de boa-fé. 

Alega a apelante Residem Administração e Serviços Gerais, em síntese, o seguinte: 

a) em preliminar, a sentença deve ser anulada, pois não foi respeitado o "princípio da identidade física do juiz", uma vez 

a sentença não foi prolatada pelo mesmo magistrado que presidiu a audiência de instrução e julgamento; 

b) a prova testemunhal que fundamenta a decisão é frágil e confusa; 

c) os depoimentos se contradizem, devendo-se reconhecer que o imóvel é ocupado por terceiro, o que é vedado pelas 

cláusulas contratuais (fls. 320/327). 

Por sua vez, alega a CEF, em síntese, o seguinte: 

a) requer a apreciação do agravo retido interposto nos autos às fls. 231/237 contra a decisão que concedeu medida 

liminar para "determinar a manutenção da Autora na posse do imóvel"; 

b) a CEF foi informada por outra moradora do prédio de que a apelada transferiu a posse do imóvel para terceiro, o que 

representa inadimplemento contratual nos termos da Lei n. 10.188/01; 

c) "o Sr. Linaldo foi citado no endereço do imóvel e a Sra. Maria Cecília, arrendatária, ora requerente foi notificada em 

outro endereço"; 

d) os depoimentos que fundamentam a decisão em favor da arrendatária são contraditórios e demonstram que pessoa 

não estranha à família da arrendatária reside no imóvel (fls. 332/336). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 343/348). 

Decido.  

Conclusão da audiência. Art. 132 do Código de Processo Civil. Princípio da identidade física do juiz. Designação 

em razão da ausência esporádica do juiz titular. Substituição por tempo determinado. Não-vinculação do Juiz ao 

feito. A designação, pelo tribunal e em razão da ausência esporádica do juiz titular da vara, não vincula o Magistrado 

designado ao feito. O princípio da identidade física do juiz não é absoluto, o art. 132 do Código de Processo Civil 

possibilita o julgamento por outro juiz, que poderá repetir provas, se entender conveniente. Precedentes do STJ (REsp n. 
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13.651-SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 29.10.91; REsp n. 121.362-RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 04.11.97 e 

REsp n. 77.127-RJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 05.02.98) e da 1a Seção do Tribunal Regional Federal da 

3a Região (CC n. 2008.03.00.020440-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.05.09). 

Agravo contra tutela antecipada: perda de objeto pelo julgamento da apelação. O julgamento da apelação 

interposta contra sentença proferida em demanda na qual se antecipou a tutela jurisdicional, em decisão objeto de 

agravo, acarreta a perda de objeto deste recurso, cujo interesse consiste em obstar a execução provisória. Com o 

julgamento da apelação, havendo ou não antecipação da tutela, a execução (provisória ou definitiva, dependendo da 

interposição de recurso extraordinário ou especial) passa a ter outro título jurídico. O eventual provimento do agravo, a 

rigor, não obvia a eficácia própria do acórdão proferido na apelação. Daí a falta de interesse recursal por fato 

superveniente ou, como se costuma dizer, perda de objeto do agravo: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DUPLO EFEITO DA APELAÇÃO. 

MATÉRIA COLOCADA "SUB JUDICE" PREJUDICADA EM FACE DO JULGAMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL. 

AGRAVO PREJUDICADO.  

1. A matéria colocada "sub judice" está prejudicada, em face do julgamento da apelação cível nos autos da ação 

principal.  

2. Agravo prejudicado, nos termos do art. 33, XI, do Regimento Interno desta Corte.  

(TRF da 3ª Região, Agr. Instr. n. 95.03.087664-8-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 16.12.96, DJ 25.02.97)  

PREVIDENCIÁRIO. LIMINAR ATACADA. RECURSO QUE PERDEU OBJETO.  

1. Decidida a ação cautelar, não há mais provimento liminar por ser atacado, pelo que o agravo perdeu seu objeto.  

2. Agravo que se julga prejudicado.  

(TRF da 3ª Região, Agr. Instr. n. 90.03.000264-9-SP, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, unânime, j. 12.06.90, DOE p. 

24.09.90)  

 

Programa de Arrendamento Residencial. Reintegração de posse. Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01, criou 

o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o arrendamento residencial com opção de compra. Em seu art. 9º, 

dispõe que na hipótese de inadimplemento, fica o arrendador autorizado a intentar reintegração de posse: 

Art. 9º Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento 

dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação 

de reintegração de posse.  

Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a 

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a instituir os 

requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória. 

Também não contraria as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV, LV). 

A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual cabe 

observar o due process of law na sua efetivação. 

A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do Consumidor, 

pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90. 

Em síntese, o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a 

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da 

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e 

o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due process of law aplicável a 

essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de nulidade da cláusula contratual 

que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na própria lei. 

Do caso dos autos. A autora, Maria Cecília Grava, pretende a manutenção na posse de imóvel objeto de contrato de 

arrendamento residencial. A CEF e a empresa Residem Administração e Serviços Gerais alegam que a autora 

descumpriu o contrato de arrendamento, pois não reside no imóvel, havendo cedido-o para Linaldo Rodrigues da Silva, 

a título desconhecido. 

Afasto a preliminar de ofensa ao princípio da identidade física do juiz, nos termos da fundamentação supra. Conforme 

constatado pelo MM. Juiz de primeiro grau, a cláusula décima oitava do contrato firmado entre a CEF e Maria Cecília 

Grava prevê a rescisão nos casos de descumprimento das cláusulas ou condições estipuladas, dentre elas a transferência 

ou cessão de direitos decorrentes do contrato ou a destinação do bem à finalidade diversa que não seja a de servir de 

moradia para o arrendatário e seus familiares (fl. 14/20). 

Contudo, as provas não são conclusivas acerca da ocorrência de cessão da posse, e os réus não requisitaram produção de 

provas aptas a desconstituir o que foi demonstrado pela autora, apesar de disporem de todos os meios legais, bem como 

os moralmente legítimos, ainda que não especificados no Código, hábeis para provar a verdade dos fatos em que se 

funda a ação ou a defesa (CPC, art. 322). 

Os depoimentos e testemunhos colhidos nos autos dão conta de que a autora permanece por pouco tempo no imóvel 

(fls. 262/275), mas esse fato não é suficiente para caracterizar a cessão a Linaldo Rodrigues. Ainda que ele frequente o 

imóvel, há indício de que possui relação com familiar da arrendatária, o que não constitui desrespeito às cláusulas do 

contrato. De outro lado, as diligências do oficial de justiça igualmente não permitem a conclusão de que Maria Cecília 

Grava não possua sua residência no imóvel (fls. 287/288), e os documentos juntados (contas de água, luz, telefone, 
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notas fiscais de compras), nos quais consta o nome e o endereço da autora, são hábeis a demonstrar suficientemente sua 

residência no local (fls. 83/139). 

Desse modo, não poderiam as rés unilateralmente rescindir o contrato com fundamento em meros indícios, ou suspeitas 

por parte de alguns vizinhos, de que a parte autora não reside no imóvel. A sentença, portanto, não merece reforma.  

Quanto ao agravo retido, não subsiste interesse em seu julgamento, nos termos da fundamentação supra.  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações e JULGO PREJUDICADO o agravo retido, com fundamento 

no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007320-66.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.007320-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

APELADO : HELIO FLAVIO BERNINI FERRARI 

ADVOGADO : ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE e outro 

No. ORIG. : 00073206620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 57/61v., que julgou 

procedente o pedido do autor, condenando a CEF a corrigir monetariamente o saldo da conta vinculada ao FGTS do 

autor, em relação ao percentual de 44,80% (abril de 1990). Determinou a incidência de juros moratórios de 12% ao ano 

a partir da citação e condenou a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01, 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de 02.89, 03.90 e 06.90, pois já teriam sido pagos administrativamente 

ou receberam os mesmos índices cabíveis para as contas de caderneta de poupança. Sustenta, ainda, que o ônus da 

apresentação dos extratos cabe aos autores e que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% (quarenta por 

cento) por demissão sem justa causa ou a multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90, assim como é 

inaplicável a multa prevista no art. 461 do Código de Processo Civil. No mérito, aduz a legalidade do critério de 

remuneração das contas vinculadas ao FGTS, salvo nos meses de 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os 

requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou 

movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo anteriores à citação, e 

a condenação em honorários (fls. 70/76). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 80/86). 

Decido. 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-conhecimento. 

Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a 

pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da 

demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, dado que a 

pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão 

jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as 

partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito 

do objeto litigioso da demanda: 

 

FGTS . PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.  

III - Recurso da parte autora não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)  

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 
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qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal.  

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada.  

3. Recurso não conhecido.  

 

FGTS. Honorários advocatícios. Isenção. Art. 29-C da Lei n. 8.036/90. MP n. 2.164-40/01. ADIn n. 2.736. 

Inconstitucionalidade. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.736, o Supremo Tribunal Federal declarou a 

inconstitucionalidade da Medida Provisória n. 2.164-40/01 que introduziu o art. 29-C na Lei n. 8.036/90, o qual previa a 

isenção quanto aos honorários advocatícios nas demandas entre o FGTS e os titulares das contas vinculadas. 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal - CEF tem como uma de suas pretensões afastar a incidência dos juros 

progressivos, alegando que não foram preenchidos os requisitos para sua concessão. No entanto, o objeto da demanda 

envolve à possibilidade de aplicação do índice decorrente dos expurgos econômicos no mês pleiteado pelo autor. As 

razões do recurso, portanto, estão dissociadas do conteúdo decisório, o que acarreta o conhecimento parcial da apelação. 

Ademais, a própria apelante reconhece a validade do índice pleiteado pelo autor. Nos termos acima explicitados, a 

decisão está de acordo com o entendimento dos tribunais superiores. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação, e nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010636-15.1995.4.03.6100/SP 

  
1995.61.00.010636-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

APELADO : IRENE DE SOUZA LIMA MARCIONI e outros 

 
: JOSE APARECIDO ARDENGHI 

 
: EDVALDO MONTEIRO 

 
: PAULO ANTONIO KATO 

 
: CARLOS GONCALVES DE FARIA 

ADVOGADO : BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : RICARDO BORDER e outro 

No. ORIG. : 00106361519954036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 215/217v., que julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, excluindo a União do pólo passivo devido a sua ilegitimidade, com base no 

art. 267, V, do Código de Processo Civil. Julgou improcedente o pedido em relação aos autores Paulo Antonio Kato, 

Carlos Gonçalves de Faria e Edvaldo Monteiro e julgou parcialmente procedente o pedido dos autores Irene De Souza 

Lima Marcioni e José Aparecido Ardenghi, condenando a CEF a creditar na conta vinculada ao FGTS dos autores, os 

percentuais de 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). Determinou que os honorários sejam pagos de forma 

recíproca em proporções semelhantes. Condenou os autores a pagar à União "as despesas que antecipou, com 

atualização monetária desde o dispêndio", bem como fixou honorários advocatícios em 10% do valor da causa a serem 

pagos à União.  

Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01, 

ausência de causa de pedir em relação aos meses de 02.89, 03.90 e 06.90, pois já teriam sido pagos administrativamente 

ou receberam os mesmos índices cabíveis para as contas de caderneta de poupança. Sustenta, ainda, que o ônus da 

apresentação dos extratos cabe aos autores e que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% (quarenta por 

cento) por demissão sem justa causa ou a multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90, assim como é 

inaplicável a multa prevista no art. 461 do Código de Processo Civil. No mérito, aduz a legalidade do critério de 

remuneração das contas vinculadas ao FGTS, salvo nos meses de 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os 

requisitos para concessão dos juros progressivos, que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou 
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movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis a condenação em juros de mora, sobretudo anteriores à citação, e 

a condenação em honorários (fls. 220/226). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 232/239). 

Decido. 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-conhecimento. 

Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a 

pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da 

demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, dado que a 

pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão 

jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as 

partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito 

do objeto litigioso da demanda: 

 

FGTS . PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.  

III - Recurso da parte autora não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)  

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal.  

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada.  

3. Recurso não conhecido.  

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal - CEF tem como uma de suas pretensões afastar a incidência dos juros 

progressivos, alegando que não foram preenchidos os requisitos para sua concessão. No entanto, o objeto da demanda 

envolve a possibilidade de aplicação do índice decorrente dos expurgos econômicos nos meses pleiteados pelos autores. 

As razões do recurso, portanto, estão dissociadas do conteúdo decisório, o que acarreta o conhecimento parcial da 

apelação. Ademais, a própria apelante reconhece a validade do índice pleiteado pelo autor. Nos termos acima 

explicitados, a decisão está de acordo com o entendimento dos tribunais superiores. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação, e nesta, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003201-75.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.003201-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LUIZ ALBERTO CUBA e outros. (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro 

APELADO : 
CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS e 

outro. 

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES e outro 

DECISÃO 

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação, manifestada pelos 

apelantes LUIS ALBERTO CUBA e SUELI APARECIDA MIGUELETI (fl. 1407), nos termos do artigo 501 do 

Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional. 

Regularize-se a autuação, com a exclusão desses autores do pólo ativo da ação. 

Após, conclusos para julgamento em relação aos autores remanescentes. 

Int. 
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São Paulo, 13 de abril de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10009/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004878-06.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.004878-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : COOPERATIVA AGRICOLA DA ZONA DO JAHU LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00048780620104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por COOPERATIVA AGRÍCOLA DA ZONA DO JAHU LTDA contra sentença que, 

nos autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

DE BAURU, objetivando afastar a obrigação de reter e recolher as contribuições previstas no artigo 25, inciso I e II, da 

Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, bem como ver reconhecido o seu direito 

de compensar os valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, julgou extinto o pedido de 

compensação, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ser a 

adquirente da produção rural parte ilegítima para pleitear a devolução da contribuição em questão, e denegou a 

segurança em relação ao pedido remanescente, sob o fundamento de que, a partir da vigência da Lei nº 10256/2001, 

é constitucional a exigência da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

do empregador rural pessoa física. 

Alega a apelante, em suas razões, ser inconstitucional a exigência da contribuição do empregador rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, mesmo após a vigência da Lei nº 

10256/2001. Requer, assim, a reforma total do julgado, com o reconhecimento do seu direito de compensar os valores 

indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Pretende a impetrante, na qualidade de adquirente da produção rural, afastar a sua obrigação de reter e recolher as 

contribuições do empregador rural pessoa física, previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação 

dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, sob a alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações. 

Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 
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10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

No caso, considerando que o MM. Juiz "a quo" reconheceu a ilegitimidade da impetrante para pleitear a devolução de 

valores recolhidos a título de contribuição do empregador rural pessoa física, julgando extinto o pedido de 

compensação, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e que a questão restou irrecorrida, 

visto que a apelante, não obstante pleiteie a compensação do indébito, não ataca o fundamento da decisão que 

reconheceu a sua ilegitimidade, não tem ela interesse em recorrer no tocante às contribuições efetivamente recolhidas, 

ainda que a exigência seja anterior à Lei nº 10256/2001. 

E, considerando que, a partir da vigência da Lei nº 10256/2001, tornou-se exigível a contribuição do empregador rural 

pessoa física, estando a impetrante, na qualidade de adquirente da produção rural, obrigada à sua retenção e 

recolhimento, deve prevalecer a sentença na parte em que denegou a segurança. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029870-51.1993.4.03.6100/SP 

  
95.03.094433-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ELIEL PATRICIO DA SILVA e outro 

 
: ADA PEREIRA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

No. ORIG. : 93.00.29870-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ELIEL PATRICIO DA SILVA e OUTRO contra sentença que, nos autos da ação 

cautelar preparatória, ajuizada com o fim de obstar o registro da carta de arrematação, do imóvel objeto do contrato 

de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o 

fundamento de que, certificada a não propositura da ação principal, não cabe a análise do mérito do pedido. 

Sustenta a parte autora, em suas razões de apelo, que restam evidenciados o periculum in mora e o fumus boni iuris, a 

justificar a concessão da presente medida acautelatória. 

Com as contra-razões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  

Não podem ser conhecidas as razões do recurso interposto, visto que os apelantes insurgem-se, equivocadamente, 

contra matéria divorciada da decisão de Primeiro Grau. 

Com efeito, a MM. Juíza de Primeiro Grau julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que, certificada a não 

propositura da ação principal, não cabe a análise do mérito da sua pretensão. 

Ocorre, porém, que a alegada inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, e a irregularidade na execução 

extrajudicial, bem como a discussão da dívida, em torno dos critérios de atualização do débito, e do reajuste das 

prestações, aludidas nas razões de apelo, não guardam relação com a decisão de primeiro grau. 

A esse respeito, anota o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2006, nota 10 ao artigo 514 do Código de Processo Civil, pág. 624) que é 

dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação: em que as razões são inteiramente dissociadas do 

que a sentença decidiu (RJTJESP 119/270, 135/230, JTJ 259/124, JTA 94/345, Bol. AASP 1679/53).  

Assim já decidiu esta Egrégia Corte: 

APELAÇÃO CIÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1. A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro 

de carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação.  

2. O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC.  

3. Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida.  
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(AC nº 2005.61.04.007337-2 / SP, Relator Desembargador Cotrim Guimarães, DJU 25/05/2007, pág. 440)  

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO NÃO 

CONHECIDO.  

1. As razões de apelo tratam, apenas, da ausência de prescrição das apólices de dívida pública com as quais a autora 

pretende garantir o débito para com a Previdência, não guardando qualquer relação com a decisão de Primeiro 

Grau, que extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, sob a alegação de que a substituição de eventual bem 

penhorado deveria ser requerido nos autos da respectiva execução fiscal.  

2. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode 

ser considerada.  

3. Recurso não conhecido.  

(AC nº 1999.61.05.010712-1 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 05/04/2006)  

Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da r. sentença, não pode ser 

considerada. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

por ser manifestamente inadmissível. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 04 de fevereiro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009952-41.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.009952-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DESTILARIA GRIZZO LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00099524120104036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DESTILARIA GRIZZO LTDA contra sentença que, nos autos do mandado de 

segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU, objetivando 

afastar o recolhimento da contribuição de 15% sobre a nota fiscal ou fatura, relativa à prestação de serviço efetuada com 

cooperativas, bem como ver reconhecido o seu direito de compensar os valores indevidamente recolhidos a esse título, 

denegou a ordem, sob o fundamento de que o recolhimento de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da 

prestação de serviços, na forma do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8212/91, introduzido pela Lei nº 9876/99, reveste-se 

de legalidade e constitucionalidade. 

Alega a apelante, em suas razões, que a contribuição deveria ser instituída por lei complementar, não podendo incidir 

sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços prestados por cooperados 

por intermédio de cooperativas de trabalho. Afirma, ainda, que o valor da nota fiscal representa receita ou faturamento 

da cooperativa, e não rendimento do trabalho. Requer, assim, a reforma total do julgado, com o reconhecimento do seu 

direito de compensar ou restituir os valores recolhidos indevidamente. 

Com as contra razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A questão debatida nos presentes autos diz respeito a regra do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8212/91, introduzida pela 

Lei nº 9876/99, que assim estabelece: 

Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

.................................................................................................................. 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços 

que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho." 
Trata-se, como se vê, de nova contribuição, instituída com fulcro na Emenda Constitucional nº 20/98, que deu nova 

redação ao artigo 195 da Constituição Federal, a seguridade social será financiada mediante recursos provenientes das 

seguintes contribuições: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que 

lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 
No caso do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8212/91, os serviços são prestados a empresas pelos cooperados, pessoas 

físicas, sem vínculo empregatício, limitando-se as cooperativas a intervir na relação estabelecida entre a empresa e o 
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cooperado, intermediando a contratação e o pagamento do serviço, obrigando-se a emitir a nota fiscal ou fatura 

correspondente aos serviços prestados. 

Muito embora, como se percebe, o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e 

remuneração dos serviços prestados, não se pode negar que quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, e que o 

valor bruto da nota fiscal ou fatura emitida pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa 

contratante ao cooperado. 

E não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde à receita ou faturamento da cooperativa, 

visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, em conformidade 

com a Lei nº 5764/71: 

Art. 80 - As despesas da sociedade serão cobertas pelos associados mediante rateio na proporção direta da fruição de 

serviços. 
Ressalte-se que o Decreto nº 3048/99, no artigo 210, inciso III, c.c. o artigo 219, parágrafo 7º, com redação dada pelo 

Decreto nº 3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou 

disposição de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, desde que 

contratualmente previstos e devidamente comprovados. 

Destarte, considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do 

trabalhador, conclui-se que a exação encontra alicerce no artigo 195, inciso I e alínea "a", da atual Constituição Federal, 

após a Emenda Constitucional nº 20/98. E, não se cuidando de "outra fonte" de custeio, pode a contribuição ser 

instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no artigo 195, parágrafo 4º, c.c. o artigo 154, inciso I, 

da atual Carta Magna. 

Sobre o tema, é o entendimento firmado pela 1ª Seção desta Egrégia Corte Regional: 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL - 

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA POR ÓRGÃO FRACIONÁRIO - PRINCÍPIO DA RESERVA (ART. 

97, CF) - QUESTÃO SUPERADA - NULIDADE NÃO DECLARADA - RECOLHIMENTO DE 15% DO VALOR 

DA NOTA FISCAL OU FATURA DE COOPERATIVAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - INCISO IV DO ART. 22 

DA LEI 8212/91, INCLUÍDO PELA LEI 9876/99 - EC 20/98 - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - 

EMBARGOS INFRINGENTES CONHECIDOS E PROVIDOS. 

.................................................................................................................. 

4. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu contribuição a cargo da empresa, incidente 

sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados 

por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

5. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e remuneração 

dos serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor bruto da nota fiscal ou 

fatura emitida pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela empresa contratante ao 

cooperado. 

6. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços corresponde ao rendimento do 

cooperado, a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88, após a EC 20/98. E, não se cuidando de 

"outra fonte" de custeio, pode a contribuição ser instituída por lei ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no 

art. 195, § 4º, c.c. o art. 154, I, da CF/88. 

7. Não procede a alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da 

cooperativa, visto que eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, 

nos termos do art. 80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, § 7º, com redação 

dada pelo Dec. 3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de 

material ou disposição de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, 

desde que contratualmente previstos e devidamente comprovados. 

8. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre 

cooperativas para a consecução de seus objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III 

e "c", da atual CF, tratamento diferenciado, devendo ser regulados através de lei complementar. Tais atos, no 

entanto, não se confundem com relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora 

de serviços. 

9. A remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência da 

contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88, às cooperativas, 

não pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de 15% em relação ao 

trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige, relativamente aos demais 

trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em consonância com o § 2º do art. 174 da 

CF/88. 

10. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a tomadora de serviço em relação à contratação de 

empresas prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da 

contribuição nos termos do art. 22, I, da Lei 8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não 

ocorre no caso da cooperativa, visto que o recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de serviço. 

Portanto, de forma direta ou indireta, a empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo pesar, quando da 

contratação do serviço, se é mais vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo ao trabalho do 
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cooperado, ou pagar ao cedente de mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já estará embutido o 

valor relativo à contribuição previdenciária. 

11. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF, visto que, não obstante 

a cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma atividade, têm elas naturezas 

jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento diferenciado, sendo certo que a própria 

Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve que a lei deverá apoiar e estimular o 

cooperativismo.  

12. O recolhimento de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços prestados por 

intermédio de cooperativa, na forma do inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876/99, reveste-se de 

legalidade e constitucionalidade. 

13. Embargos infringentes conhecidos e providos. 
(AC nº 2002.61.02.007500-3 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 14/04/2008, pág. 181) 

Nesse sentido, confiram-se outros julgados da 1ª Seção desta Egrégia Corte: EI nº 2002.61.00011453-2 / SP, Relator 

Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJF3 CJ1 24/02/2010, pág. 31; EI nº 2000.61.00.023325-1 / SP, Relator 

Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJ1 11/01/2010, pág. 130; EI nº 2000.61.02.008593-0 / SP, Relator 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ2 09/02/2009, pág. 342. 

Destarte, o recolhimento da contribuição de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de 

serviços por intermédio de cooperativa, na forma do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8212/91, introduzido pela Lei nº 

9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte, NEGO-

LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004637-32.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.004637-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CLAUDENOR ZOPONE JUNIOR e outro 

 
: CLAUDIO ZOPONE 

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00046373220104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por CLAUDENOR ZOPONE JÚNIOR e OUTRO contra sentença que, nos 

autos do mandado de segurança impetrado em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

BAURU, objetivando afastar a exigência das contribuições previstas no artigo 25, inciso I e II, da Lei nº 8212/91, com 

redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, bem como ver reconhecido o seu direito de restituir os 

valores indevidamente recolhidos nos últimos 10 (dez) anos, denegou a ordem, sob o fundamento de que, a partir da 

vigência da Lei nº 10256/2001, é constitucional a exigência da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente 

da comercialização da produção do empregador rural pessoa física. 

Alegam os apelantes, em suas razões, ser inconstitucional a exigência da contribuição do empregador rural pessoa física 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, mesmo após a vigência da Lei nº 

10256/2001. Requerem, assim, a reforma total do julgado, com o reconhecimento do seu direito de restituir os valores 

indevidamente recolhidos. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Pretendem os impetrantes, na qualidade de empregadores rurais pessoas físicas, afastar a exigência das contribuições 

previstas no artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 8540/92 e alterações posteriores, 

sob a alegação de que são ilegais e inconstitucionais. 

Não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que é legal e constitucional a contribuição do 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, o Pleno 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 363852 / MG, em 03/02/2010, declarou "a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 
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e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição". 

E a ementa do referido julgado foi publicada em 23/04/10, nos seguintes termos: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE 

- CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria 

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José 

Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas 

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - 

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, 

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE 

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE 

LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, 

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97. 

Aplicação de leis no tempo - considerações.  

Ressalte-se que, após a vigência da Emenda Constitucional 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no 

inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei nº 

10256, de 09/07/2001, ao artigo 25 da Lei nº 8212/91, instituindo novamente as contribuições do empregador rural 

pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, mas sem afronta ao 

disposto no artigo 195, parágrafo 4º, da Constituição Federal, visto não se tratar, no caso, de nova fonte de custeio. 

Assim, do reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição do empregador rural pessoa física, prevista no 

artigo 25 da Lei nº 8212/91, antes da vigência da Lei nº 10256/2001, decorre o direito da parte impetrante à repetição 

dos valores indevidamente recolhidos, respeitada a prescrição decenal. 

Ocorre que, não obstante os julgados, inclusive de minha relatoria, no sentido de que o prazo para pleitear a devolução 

ou a compensação do indébito prescreve em 05 (cinco) anos, contados da data do recolhimento, a Primeira Seção do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que, antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, 

o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Confira-se: 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA - LEI Nº 7787/89 - COMPENSAÇÃO - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - TERMO INICIAL 

DO PRAZO - PRECEDENTES.  

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados.  

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora 

como admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, 

assim, o prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco.  

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) 

anos (5 + 5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação.  

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto.  

(EREsp nº 435835 / SC, Relator p/ acórdão Ministro José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287)  

Tal entendimento, ademais, foi confirmado por acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, proferido pela 1ª Seção daquela Egrégia Corte Superior: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO 

CPC - TRIBUTÁRIO - AUXÍLIO CONDUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - ARTIGO 4º, DA LC 

118/2005 - DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA - DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE - CONTROLE DIFUSO - CORTE ESPECIAL - RESERVA DE PLENÁRIO.  

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.  

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a 

mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09/06/05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.  
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3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736 / PE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, julgado em 06/06/2007).  

4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não 

configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada: 

"Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto 

de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador 

(ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente 

como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des 

deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual 

GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno 

alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza 

italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter 

interpretativo - "os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o 

legislador lho atribua expressamente" (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo 

ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a 

declaração seja inseri da no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou 

feita noutra lei. Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra indagação, 

que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta 

se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...) ... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: "trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade" (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, 

não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, 

desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da 

verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n° 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências 

inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem 

o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., 

vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 

131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, 

versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachariæ, di Aubry e Rau, vol. 1o e 

único, 1900, pág. 675) e DEGNI (L"interpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir 

quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece 

ao juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que 

o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: "Se o legislador declarou interpretativa 

uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei 

interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, 

pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, 

contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração legislativa." Ademais, a doutrina do tema é 

pacífica no sentido de que: "Pouco importa que o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua 

lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma violação flagrante do direito" (Traité de 

droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275)." (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de 

Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).  

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09/06/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, 

na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.").  

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a 

quo" do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.  

7. "In casu", insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal "a quo", pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas 

instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da 

ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes 

do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação 

para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.  

8. Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em 

que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez 
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que a Lei 9430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei 

complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.  

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009) (grifei)  

Assim firmada a orientação pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é de ser adotado, para as 

contribuições recolhidas antes da entrada em vigor do disposto no artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo 

de cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, 

com ressalva do meu entendimento pessoal contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 

Destarte, considerando que o mandado de segurança foi impetrado em 28/05/2010, é de se concluir que não ocorreu a 

prescrição, tendo sido observado, em relação aos valores recolhidos de 28/05/2000 a 08/10/2001, o prazo de cinco anos 

da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita. 

Por fim, aos valores a serem compensados, aplicam-se os juros equivalentes à taxa SELIC, que não podem ser 

cumulados com qualquer índice de correção monetária, visto que o seu resultado já considera, na sua fixação, além dos 

juros de mora, a correção monetária do período em que ela foi apurada. 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - JUROS DE MORA.  

1. Aplica-se, a partir de 1º de janeiro de 1996, no fenômeno compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9250, 

de 26/12/95, pelo que os juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com o resultado da taxa SELIC, que 

inclui, para a sua fixação, a correção monetária do período em que ela foi apurada.  

2. A aplicação dos juros, tomando-se por base a taxa SELIC, afasta a cumulação de qualquer índice de correção 

monetária. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa.  

3. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte 

requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela 

inexistente.  

4. Recurso Especial conhecido, porém, improvido.  

(REsp nº 191989 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 15/03/99, pág. 00135)  

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao apelo, para conceder parcialmente a segurança, declarando a inconstitucionalidade das 

contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural dos impetrantes, 

exigidas antes da vigência da Lei nº 10256/2001, e reconhecendo o seu direito de obter a restituição dos valores 

recolhidos a esse título entre 28/05/2000 e 08/10/2001, conforme notas fiscais acostadas aos autos, corrigidos pela taxa 

SELIC, a partir do recolhimento indevido. Custas "ex lege". Sem honorários, em face do disposto no artigo 25 da Lei nº 

12016/2009. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014690-66.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.014690-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LUIZ SALOMAO 

ADVOGADO : ESTEVÃO JOSÉ CARVALHO DA COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

No. ORIG. : 00146906620054036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Visto.  

Fls. 404/405: a Caixa Econômica Federal e Luiz Salomão peticionam, a fim de informar a celebração de acordo para a 

liquidação da dívida objeto da ação, razão pela qual o apelante, Luiz Salomão, requer a desistência do recurso interposto 

e extinção da demanda. 

Regularmente formulada, deve ser acolhida a manifestação do apelante.  

Nada mais restando a ser apreciado nesta instância recursal, considero prejudicado o presente recurso. 

Por todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso 

de apelação. 

Intimem-se. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021435-34.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021435-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : RENATA CUSANO 

ADVOGADO : MAERCIO TADEU JORGE DE ABREU SAMPAIO e outro 

CODINOME : RENATA CIPOLLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO FRANCESCONI FILHO e outro 

INTERESSADO : RAPHAEL CIPOLLA NETTO 

No. ORIG. : 00214353420064036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

1. Intime-se a Caixa Econômica Federal acerca do teor da certidão de fl. 638, que informa que o outorgante de fl. 636 

não tem poderes substabelecidos nos autos.  

2. Outrossim, manifeste-se a CEF acerca do pedido formulado pelos embargantes às fls. 639/640, de remessa dos autos 

ao RCOL - Seção de Apoio ao Gabinete da Conciliação, para tentativa de composição amigável.  

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005647-47.2010.4.03.6000/MS 

  
2010.60.00.005647-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO RENATO STEFANELLO 

ADVOGADO : ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00056474720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Paulo Renato Stefanello contra a sentença de fls. 352/354v., que julgou 

improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil e 

condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Alega o apelante que, mesmo após a edição da Lei n. 10.256/01, remanesce a inconstitucionalidade da contribuição 

prevista pelo art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, pois não previu a cobrança com base na receita bruta da comercialização 

da produção rural, mantendo a base de cálculo e a alíquota fixadas pela Lei n. 8.540/92, que fora declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Pretende a desoneração da obrigação prevista no art. 30 da Lei n. 

8.212/91 e a restituição dos valores indevidamente recolhidos nos 10 (dez) anos anteriores à propositura da ação (fls. 

358/368). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 373/381). 

Decido. 

Funrural. Empregador rural pessoa física. Arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as 

redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97. Inconstitucionalidade. Art. 25 da Lei n. 8.212/91, com a 

redação dada pela Lei n. 10.256/01. Exigibilidade. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade dos 

arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, 

até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", 

venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). 

Segundo esses dispositivos, o empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição sobre a folha de salários 

(Lei n. 8.212/91, art. 22, I e II), sujeitava-se à contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da 
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comercialização de sua produção, arrecadada e recolhida pela empresa adquirente, consumidora, consignatária ou 

cooperativa, que ficavam sub-rogadas no cumprimento dessa obrigação tributária. 

Colhe-se do acórdão que a inconstitucionalidade decorreu da falta de lei complementar, exigível anteriormente à 

Emenda Constitucional n. 20/98, bem como por ofensa à isonomia, na medida em que a legislação impugnada 

pretendeu aplicar, diretamente, a previsão do art. 195, § 8º, a sujeitos passivos diversos, ensejando tratamento tributário 

desfavorável ao empregador rural pessoa física, em relação aos contribuintes não-rurais que contribuem apenas sobre as 

fontes previstas nas alíneas do art. 195, I, da Constituição da República, como dito, na sua redação original. 

Embora o precedente verse sobre a "venda de bovinos", essa particularidade não foi decisiva para a declaração de 

inconstitucionalidade. A incompatibilidade entre as normas legais e as normas constitucionais não depende da espécie 

de produção rural, mas da inexistência de lei complementar e do tratamento diferenciado entre contribuintes não-rurais 

e rurais, qualquer que seja a modalidade de produção dos últimos. Por outro lado, não tem pertinência invocar a Súmula 

Vinculante n. 10 do STF, segundo a qual viola a cláusula de reserva de plenário (CR, art. 97) a decisão de órgão 

fracionário de tribunal que, "embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 

poder público, afasta sua incidência no todo ou em parte": as normas legais em questão não são afastadas sem a 

declaração de sua inconstitucionalidade, mas, ao contrário, são reconhecidas inconstitucionais em obediência ao 

deliberado pelo próprio STF (RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 363.852), em conformidade com o disposto no 

parágrafo único do art. 481 do Código de Processo Civil. 

A declaração de inconstitucionalidade implica a invalidade jurídica das normas legais. Não é caso de se emprestar 

efeitos erga omnes à decisão do STF, mas tão somente de se reconhecer que o precedente revela essa invalidade. Em 

virtude de referidas normas não poderem ser simultaneamente válidas e inválidas, cumpre estabelecer a invalidade 

também para contribuintes que não integraram aquela demanda. 

No mesmo julgamento, o STF indeferiu pedido de modulação de efeitos da declaração de inconstitucionalidade. 

Conquanto não tenham sido restringidas as consequências da inconstitucionalidade, ressaltou-se que o encargo 

econômico correspondente ao recolhimento da contribuição já teria sido transferido aos consumidores finais, conforme 

se colhe dos debates quando do julgamento. 

Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal somente analisou as questões atinentes à inconstitucionalidade da 

contribuição e à modulação dos respectivos efeitos, cumpre registrar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

quanto à legitimidade tanto do empregador rural quanto da empresa adquirente para discutir a legalidade da 

contribuição, porém somente do empregador rural para pleitear a repetição de indébito (STJ, REsp n. 961.178, Rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 07.05.09; AGREsp n. 810.168, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 05.03.09; AGREsp n. 475.536, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. 07.02.08). 

Observe-se que não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 10.256/01, que 

modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador rural pessoa física 

se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, 

precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que 

editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT E PARÁGRAFOS, 

DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE 

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 8.540/92, QUE DEU NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 12, V E VII, 25, I E II E 30, IV, DA LEI Nº 8.212/91. PRODUTOR RURAL EMPREGADOR. 

INEXIGIBILIDADE ATÉ O ADVENTO DA LEI Nº 10.256/2001. 

1. No dia 03 de fevereiro de 2010, o Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade 

da contribuição previdenciária prevista no art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, I 

e II e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que nova legislação venha a 

instituir a contribuição (STF, Pleno, RE-363852, Informativo STF nº 573) 

2. Somente o produtor rural que exerce atividade em regime de economia familiar deve estar sujeito à contribuição 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/91. Isto, todavia, apenas até a égide da Lei n.º 10.256, de 2001, que novamente 

modificou a redação do artigo 25 da Lei n.º 8.212/1991. 

3. A nova redação impõe contribuição semelhante àquela tratada no julgamento do STF acima transcrito, todavia em 

substituição daquela que normalmente incidiria sobre a sua folha de pagamento, superando o fundamento pelo qual se 

controvertia acerca da constitucionalidade. Aliás, o julgado daquela colenda Corte máxima ressalvou expressamente a 

legislação posterior. 

4. Ao que tudo indica, o agravado explora a atividade agropecuária e possui empregados. 

5. Agravo a que se dá parcial provimento para suspender a exigibilidade da contribuição fundada no artigo 25 da Lei 

n.º 8.212/1991 com a redação dada pela Lei n.º 9.258/1997, tão-somente até a vigência da Lei n.º 10.256, de 2001. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 

1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, 

j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência 
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da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da 

mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 

10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, AI n. 

0017067-07.2010.4.03.0000, Des. Fed. em substituição regimental Ramza Tartuce, decisão, 12.07.10; AI n. 0008022-

76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, decisão, 16.04.10). 

2. Agravo legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO 

AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes 

Superiores. 

2. Decisão que, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, negou seguimento ao recurso, em conformidade com o 

entendimento pacificado pelo Egrégio STF, que declarou inconstitucional a contribuição do empregador rural pessoa 

física, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, instituída pela Lei 8540/92, 

até que legislação nova, arrimada na EC 20/98, venha a instituir a contribuição (RE nº 363852 / MG, Tribunal Pleno, 

Relator Ministro Marco Aurélio, DJe 23/04/10). 

3. Após a vigência da EC 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo "faturamento", no inc. I, "b", do art. 195 da CF/88, o 

vocábulo "receita" -, nova redação foi dada pela Lei 10256, de 09/07/2001, ao art. 25 da Lei 8212/91, instituindo 

novamente as contribuições do empregador rural pessoa física incidentes sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção, mas sem afronta ao disposto no art. 195, § 4º, da CF/88, visto não se tratar, no caso, 

de nova fonte de custeio. 

4. No caso concreto, tendo em conta que, após a vigência da Lei 10256/2001, tornou-se devida a exigência da 

contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção, não pode prevalecer a decisão de Primeiro Grau que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, como ficou 

consignado na decisão ora agravada. 

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida. 

6. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 

195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10) 

 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 
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2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 

5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto. 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 24.03.04) 

 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional: 

 

Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da 

homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere 

extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo 

art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, 

não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a 

contar do fato gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do 

órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido 

e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar 

que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, 

justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. 

(STJ, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.07) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO 

RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão 'observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional', constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 
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3. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(STJ, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 24.10.07) 

 

A questão do prazo prescricional decenal foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei n. 11.672/08, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. (...) TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO. 

1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma 

referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. 

2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma 

ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 

09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 

pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 

julgado em 06.06.2007). 

(...) 

5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na 

data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra 

que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os 

prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada."). 

6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do 

prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. 

(...) 

9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação expendida. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1002932, Rel. Min.Luiz Fux, j. 25.11.09) 

 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Convém destacar que a 1ª Seção do TRF da 3ª Região entendeu que não se está declarando a inconstitucionalidade da 

Lei Complementar n. 118/05, mas apenas aplicando a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e, por 

conseguinte, não se desrespeita a Súmula Vinculante n. 10 do Supremo Tribunal Federal: 

 

PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EM FACE DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 97 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DO ENUNCIADO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 10 DO C. SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL REJEITADA. AGRAVO LEGAL CONTRA DECISÃO UNIPESSOAL QUE APRECIOU EMBARGOS 

INFRINGENTES, RECONHECENDO PRESCRIÇÃO DECENAL PARA O DIREITO DE COMPENSAR 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INDEVIDAMENTE EXIGIDAS - AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 118/2005 NA FORMA DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO STJ. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITA E, NO MÉRITO, AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. No que tange à matéria preliminar, não se cogita afronta ao disposto no artigo 97 da Constituição quando o 

julgador monocrático aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE 

declarou a inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece 

aplicação retroativa de seu artigo 3º, já que in casu o Relator não está declarando inconstitucionalidade de lei e sim 

aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Justamente por isso - porque a r. decisão se reportou a 

jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça arredando o artigo 3º da Lei Complementar n° 118/2005 - é 

que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. Preliminar rejeitada.  

2. É cabível a resolução de embargos infringentes por decisão monocrática do Relator que se ampara na 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, consistente na adoção da tese da prescrição decenal ("cinco 

mais cinco" anos) para recuperação de tributo sujeito a lançamento por homologação indevidamente exigido pelo 
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Fisco (ERESP nº 435.835/SC, julgado em 24/03/04), bem como no entendimento dessa Egrégia Corte que tem como 

inaplicável na espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a 

Seção de Direito Público sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo se aplica apenas às 

ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar 

(EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Assim, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita.  

3. Destaca-se, ainda, a decisão proferida pela Egrégia Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Argüição de Inconstitucionalidade nos embargos de Divergência em REsp nº 644.736 - PE, que declarou a 

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, tendo em vista que este ofende o 

princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, 

do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).  

4. Considerando que a presente ação foi ajuizada em 22/11/2000 (fl. 02), as parcelas indevidamente pagas referentes 

aos 10 (dez) anos anteriores ao ajuizamento da ação não foram atingidas pela prescrição, entendimento eleito na 

decisão monocrática. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199961000438166, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 06.05.10) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO.  

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando 

há no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se 

prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado.  

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta 

a "questionário" da parte recorrente.  

3. Não se cogita também de omissão em face do artigo 97 da Constituição quando o colegiado da Corte Regional 

aplica jurisprudência da Corte Especial do STJ que ao julgar a AI no EREsp 644.736/PE declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu artigo 3º, já que in casu a Seção do Tribunal Regional Federal não está declarando 

inconstitucionalidade de lei e sim aplicando jurisprudência pacífica de Corte Superior. Caso em que sequer é invocável 

a Súmula Vinculante n° 10/STF.  

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes.  

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais.  

6. Recurso conhecido e improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 1999.61.00.058337-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 18.03.10) 

EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91 - PROLABORE - 

PRESCRIÇÃO DECENAL. INAPLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 AOS CRÉDITOS 

ORIGINADOS ANTES DE 09 DE JUNHO DE 2005.  

1. Prescrição decenal. A data da extinção do crédito tributário a ser considerada é a da homologação do lançamento, 

quer tácita ou expressa, consoante o disposto no artigo 156, VII, c.c. o artigo 151, §4º, ambos do CTN, sendo esse o 

marco inicial para a contagem do prazo prescricional de cinco anos. 

2. A extinção do crédito tributário tal como preconizada na Lei Complementar nº 118/2005 somente poderá ser 

aplicada aos créditos originados a partir da sua vigência, qual seja, 09 de junho de 2005.  

3. Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, ED em EI n. 199903991005514, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 03.12.09) 

 

Contribuição previdenciária. Selic. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic, da data do pagamento 

indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição, conforme entendimento pacificado do 

Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 871.152-SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.10 - submetido ao procedimento do art. 

543-C do Código de Processo Civil). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da 

moeda, a incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Pretende o apelante a reforma da sentença para que se reconheça a inconstitucionalidade da 

contribuição previdenciária prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, com as alterações realizadas pelas Leis n. 

8.540/94 e n. 10.256/01, bem como a desoneração da obrigação legal estabelecida no art. 30 da Lei n. 8.212/91, e a 

restituição dos valores indevidamente recolhidos nos 10 (dez) anos anteriores à propositura da demanda.  
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Consoante a fundamentação acima apresentada, com o advento da Lei n. 10.256/01, a exação prevista no art. 25, I e II, 

da Lei n. 8.212/91 está em consonância com o art. 195, I, da Constituição da República, com a redação dada pela 

Emenda Constitucional n. 20/98. No entanto, impende declarar a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue 

os apelantes ao recolhimento da exação em relação ao período que antecedeu a entrada em vigor da Lei n. 10.256/01, 

com a consequente repetição do indébito. 

Observe-se que, conforme o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, aplica-se ao caso o prazo 

prescricional decenal, contado a partir da data do pagamento indevido, para os fatos geradores ocorridos antes da 

vigência da Lei Complementar n. 118/05 (que ocorreu em 09.06.05). Portanto, tendo a ação sido proposta em 08.06.10 

(fl. 2), estão prescritos os fatos anteriores a 08.06.00. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar parcialmente 

procedentes os pedidos a fim de declarar a inexistência de relação jurídica tributária que obrigue o autor ao 

recolhimento da contribuição previdenciária prevista no art. 25, I e II, da Lei n. 8.212/91, com a alteração da Lei n. 

8.540/92, até a entrada em vigor da Lei n. 10.256/01, e condenar a União a restituir os valores indevidamente recolhidos 

a esse título, devidamente comprovados, observada a prescrição decenal e os critérios acima explicitados; tudo com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas 

que despendeu e com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005486-76.2006.4.03.6000/MS 

  
2006.60.00.005486-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO RISSE DE FREITAS 

 
: FELIPE RIBEIRO CASANOVA 

 
: ARY SORTICA DOS SANTOS JUNIOR 

APELADO : CRISTIANE MAACHAR 

ADVOGADO : ANDREI SOLJENITZEN DE CASTILHO e outro 

APELADO : GRUPO ARMINI SOARES 

ADVOGADO : GILMAR ALVES BATISTA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença de fls. 74/79, que julgou procedente o 

pedido para assegurar à autora a posse do imóvel descrito na inicial e condenar a ré ao pagamento de indenização por 

danos morais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devidamente atualizado, bem como das custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) inexistiu qualquer procedimento administrativo ou judicial de retomada do imóvel, de maneira que não ocorreu 

turbação ou esbulho da posse; 

b) não restou demonstrada a ocorrência do dano moral; 

c) caso se verifique a existência de dano, deve ser imputado à empresa que emitiu a carta de cobrança; 

d) ainda que a recorrente seja responsabilizada, a sua responsabilidade é subsidiária em relação ao Grupo Armini 

Soares, administradora do condomínio (fls. 82/90). 

Recorre adesivamente a autora, sustentando que o montante fixado a título de danos morais, bem como os honorários 

advocatícios, devem ser majorados (fls. 110/116). 

Foram apresentadas contrarrazões pela autora (fls. 113/116) e pela CEF (fls. 119/121). 

Decido. 
Dano moral. Caracterização. A doutrina assim conceitua o dano moral: 

(...) a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento 

psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, 

aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de 

fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, 

tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo. (Cavalieri, 

Sérgio. Responsabilidade Civil. São Paulo: Saraiva, 2002, p. 549) 

Trata-se da consequência de determinado ato que cause angústia, aflição física ou espiritual ou qualquer padecimento 

infligido à vítima em razão de algum evento danoso. 
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É o menoscabo a qualquer direito inerente à pessoa, como a vida, a integridade física, a liberdade, a honra, a vida 

privada e a vida de relação. (Santos, Antonio Jeová. Dano moral indenizável. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, 

p. 108). 

 

Consoante o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, dispensa-se a comprovação da extensão dos danos, pois 

decorrem das circunstâncias do próprio fato. Deve-se verificar, no caso concreto, se o ato ilícito é objetivamente capaz 

de causar dano moral, que não se confunde com mero dissabor ou aborrecimento: 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 

RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. FALTA DEMONSTRAÇÃO. MULTA E 

HONORÁRIOS. DISPOSITIVOS VIOLADOS NÃO INDICADOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DANOS 

MORAIS. DEMONSTRAÇÃO DO ABALO. DESNECESSIDADE. VALOR. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. MULTA COMINATÓRIA. DISSIDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DEMONSTRAÇÃO. 

(...) 

II- Na concepção moderna do ressarcimento por dano moral, a responsabilidade do agente resulta do próprio fato, ou 

seja, dispensa a comprovação da extensão dos danos, sendo estes evidenciados pelas circunstâncias do fato. 

(...) 

Agravo Regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag n. 1365711, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 22.03.11) 

PROCESSO CIVIL. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA. DANOS MATERIAIS COMPROVADOS. DANOS 

MORAIS PRESUMÍVEIS. INDENIZAÇÃO. VALOR EXCESSIVO. REDUÇÃO. 

1. Consoante jurisprudência firmada nesta Corte, o dano moral decorre do próprio ato lesivo, "independentemente da 

prova objetiva do abalo à honra e à reputação sofrido pelo autor, que se permite, na hipótese, facilmente presumir, 

gerando direito a ressarcimento". 

Precedentes. 

(...) 

5. Recurso conhecido parcialmente, e, nesta parte, provido. 

(STJ, REsp n. 775498, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.03.06) 

INTERNET - ENVIO DE MENSAGENS ELETRÔNICAS - SPAM - POSSIBILIDADE DE RECUSA POR SIMPLES 

DELETAÇÃO - DANO MORAL NÃO CONFIGURADO - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1 - Segundo a doutrina pátria "só deve ser reputado como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, 

fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, 

angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade 

exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de 

romper o equilíbrio psicológico do indivíduo". 

(...) 

3 - Inexistindo ataques a honra ou a dignidade de quem o recebe as mensagens eletrônicas, não há que se falar em 

nexo de causalidade a justificar uma condenação por danos morais. 

4 - Recurso Especial não conhecido. 

(STJ, REsp n. 844.736, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. p/ Acórdão Min. Honildo Amaral de Mello Castro, j. 

27.10.09) 

RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. FALHA. VEÍCULO. ACIONAMENTO DE AIR BAGS. DANO MORAL 

INEXISTENTE. VERBA INDENIZATÓRIA AFASTADA. 

O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela agressão que exacerba a 

naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de quem ela se dirige. 

Recurso especial conhecido e provido, para restabelecer a r. 

sentença. 

(STJ, REsp n. 898.005, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 19.06.07) 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CARTÃO DE CRÉDITO - QUESTÕES 

FEDERAIS NÃO DEBATIDAS NO V. ACÓRDÃO RECORRIDO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - SÚMULA 

356/STF - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - NÃO CONFIGURAÇÃO - DESPROVIMENTO. 

(...) 

2 - O dano moral, nas lições de AGUIAR DIAS, são "as dores físicas ou morais que o homem experimenta em face da 

lesão" ("in Da Responsabilidade Civil", vol. II, p. 780). Noutras palavras, podemos afirmar que o dano moral 

caracteriza-se pela lesão ou angústia que vulnere interesse próprio, v.g., agressões infamantes ou humilhantes, 

discriminações atentatórias, divulgação indevida de fato íntimo, cobrança vexatória e outras tantas manifestações 

inconvenientes passíveis de ocorrer no convívio social. 

(...) 

4 - Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 533.787, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.12.04) 

Do caso dos autos. Pretende a autora a condenação das rés ao pagamento de indenização por danos morais, tendo em 

vista o envio equivocado de notificação de rescisão do contrato de arrendamento residencial firmado com a Caixa 
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Econômica Federal, em virtude do inadimplemento dos encargos condominiais de janeiro, fevereiro, junho e dezembro 

de 2006. 

Embora a notificação tenha sido remetida pelo corréu Grupo Armini Soares (fl. 16), este o fez autorizado pelo "Contrato 

de Prestação de Serviços" firmado com a Caixa Econômica Federal (fls. 91/103). À evidência, as cláusulas restritivas de 

responsabilidade perante terceiros são inoponíveis à autora, revelando-se insubsistentes as alegações da instituição 

financeira. 

Restou incontroverso o regular cumprimento do contrato pela autora na data em que recebeu a notificação sobre o 

suposto inadimplemento, com aviso de rescisão do contrato e pedido de desocupação do imóvel no prazo de 15 (quinze) 

dias, a partir da emissão daquele comunicado. Nele constou, ainda, a observação de que a não devolução do bem no 

prazo determinado ensejaria o ajuizamento de ação de reintegração de posse e a cobrança da dívida, de multas e demais 

encargos contratuais, além de perdas e danos (fl. 16). 

Em que pesem as alegações da CEF, o envio da referida comunicação à autora, que cumpria regularmente o contrato e 

se viu ameaçada de ser indevidamente despojada do local onde residia, é objetivamente capaz de causar-lhe angústia, 

aflição, desequilíbrio psicológico, caracterizando-se o dano moral. 

No que concerne ao montante fixado a título de indenização, mostra-se razoável a mensuração realizada pelo MM. 

Juízo a quo - R$ 2.000,00 (dois mil reais) -, considerando que a vítima deve ser ressarcida e a reincidência evitada, sem 

que o valor seja ínfimo ou exagerado e atendendo às circunstâncias do caso. 

Por derradeiro, considerando-se o grau de zelo do profissional, o local da prestação dos serviços, a natureza da causa, o 

trabalho efetivamente desempenhado pelo advogado e o tempo exigido, os honorários advocatícios devem ser 

majorados e fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da condenação, com fundamento no art. 20, § 3º, do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal e DOU PARCIAL PROVIMENTO 

ao recurso da autora, apenas para fixar os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da 

condenação, com fundamento no art. 20, § 3º, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027074-72.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.027074-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

ADVOGADO : EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Eduardo Alberto Kersevani Tomas contra a sentença de fls. 63/64, que julgou 

improcedentes os pedidos do autos, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) embora o nome do apelante não tenha sido inscrito nos cadastros de inadimplentes, sofreu humilhação, pois o cheque 

devolvido havia sido dado em pagamento de fotocópias tiradas junto à Ordem dos Advogados do Brasil, onde o autor é 

inscrito; 

b) o dano moral, na hipótese dos autos, é presumido (fls. 66/71). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 77/80). 

Decido. 

Dano moral. Devolução indevida de cheque. Caracterização. Prova do dano. Desnecessidade. Conforme 

entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça, a mera devolução indevida de cheque gera dano moral: 

A simples devolução indevida de cheque caracteriza dano moral. (STJ, Súmula n. 388) 

Entende-se desnecessária a prova da ocorrência do dano ou mesmo a inscrição do nome do correntista em cadastros de 

inadimplentes, pois a lesão decorre das circunstâncias do próprio fato: 

Civil. Agravo no recurso especial. Ação de compensação por danos morais. Devolução indevida de cheque. 

Desnecessidade de prova do dano. 

- A devolução indevida do cheque por culpa do banco prescinde da prova do prejuízo. 

Agravo no recurso especial não provido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 940.276, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 26.06.08) 
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CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. 

ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. COMPATIBILIDADE DO VALOR DA INDENIZAÇÃO À LESÃO. SÚMULA N. 5 - 

STJ. 

I. A indevida devolução de cheque gera direito à indenização por dano moral, independentemente da prova objetiva do 

abalo à honra e à reputação sofrida pelo autor, que se permite, na hipótese, presumir, gerando direito a ressarcimento 

que deve, de outro lado, ser fixado sem excessos, evitando-se enriquecimento sem causa da parte atingida pelo ato 

ilícito, o que foi observado no caso dos autos, com a redução do quantum originariamente estabelecido pelo Tribunal a 

quo. 

(...) 

III. Agravo improvido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 895.053, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 19.06.07) 

RECURSO ESPECIAL. DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE CHEQUE. RESPONSABILIDADE DO BANCO. DANO 

MORAL. PRESUNÇÃO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A devolução indevida do cheque por culpa do banco prescinde da prova do prejuízo, ainda que não tenha havido 

registro do nome da correntista em órgão de proteção ao crédito. 

(...) 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 767.945, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 12.12.06) 

Dano moral. Valor da indenização. Objetivos: ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. Montante ínfimo 

ou que acarrete o enriquecimento sem causa. Inadmissibilidade. A indenização por dano moral tem duplo objetivo: 

ressarcir a vítima e desestimular a reincidência. O montante da reparação não pode, assim, ser ínfimo nem exagerado, 

acarretando o enriquecimento sem causa da parte prejudicada: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL NÃO ACOLHIDO - ALEGADA OMISSÃO E 

OBSCURIDADE - RECONHECIMENTO - EFEITO INFRINGENTE AO JULGADO - ADMINISTRATIVO - 

RESPONSABILIDADE - CIVIL - ATO ILÍCITO PRATICADO POR AGENTE PÚBLICO - DANO MORAL - 

PRETENDIDO AUMENTO DE VALOR DE INDENIZAÇÃO - 1.  

(...) 

2. O valor do dano moral tem sido enfrentado no STJ com o escopo de atender a sua dupla função: reparar o dano 

buscando minimizar a dor da vítima e punir o ofensor, para que não volte a reincidir. 

3. Fixação de valor que não observa regra fixa, oscilando de acordo com os contornos fáticos e circunstanciais. 

4. Aumento do valor da indenização para 300 salários mínimos. 

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para conhecer e dar provimento ao recurso especial. 

(STJ, EDcl no REsp n. 845.001, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.09.09) 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO 

DEVEDOR EM CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. VALOR DA INDENIZAÇÃO REDUZIDO.  

1. A indenização ora fixada coaduna-se com seu duplo escopo, de reparar o dano sofrido e dissuadir o causador na 

reiteração da prática, evitando-se, ademais, enriquecimento sem causa. Quantum indenizatório reduzido para R$ 

10.000,00 (...). 

(STJ, AGA n. 979.631, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 29.09.09) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - 

AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANO MORAL - BLOQUEIO INDEVIDO DE LINHA TELEFÔNICA E INSCRIÇÃO NO 

SERASA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - VIABILIDADE - SÚMULA 7/STJ - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - INVIABILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE - DEMAIS 

ALEGAÇÕES - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.  

(...) 

II - Não existem critérios fixos para a quantificação do dano moral, devendo o órgão julgador ater-se às 

peculiaridades de cada caso concreto, de modo que a reparação seja estabelecida em montante que desestimule o 

ofensor a repetir a falta, sem constituir, de outro lado, enriquecimento sem causa, justificando-se a intervenção deste 

Tribunal, para alterar o valor fixado, tão-somente nos casos em que o quantum seja ínfimo ou exorbitante, diante do 

quadro delimitado em primeiro e segundo graus de jurisdição para cada feito. Assim, não há necessidade de alterar o 

quantum indenizatório no caso concreto, em face da razoável quantia, fixada pelo Acórdão "a quo" em R$ 10.054,09 

(dez mil, cinqüenta e nove reais e nove centavos) (...). 

(STJ, AgREsp n. 959.307, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 21.10.08) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSCRIÇÃO INDEVIDA NO SERASA. DANO MORAL. 

DISPENSABILIDADE DA PROVA. VALOR DO RESSARCIMENTO. PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

CONDENAÇÃO EM MONTANTE INFERIOR AO PLEITEADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA INEXISTENTE. 

SÚMULA 326 DO STJ. HONORÁRIOS DEVIDOS.  

1. No que tange à fixação do quantum indenizatório, de acordo com a jurisprudência pátria, o valor arbitrado a título 

de danos morais deve guardar dupla função, uma de ressarcir a parte lesada e outra de desestimular o agente lesivo à 

prática de novos atos ilícitos. Desta forma, o quantum não pode ser ínfimo, mas também não pode ser de tal forma alto 

a implicar enriquecimento sem causa à parte lesada (...). 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.10.006287-4, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 27.10.09) 
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Do caso dos autos. Pretende o apelante a condenação da instituição financeira ao pagamento de indenização por danos 

morais, tendo em vista os prejuízos suportados pela devolução indevida de cheque no valor de R$ 13,85 (treze reais e 

oitenta e cinco centavos), por insuficiência de fundos. 

Em contestação, a apelada reconheceu que o motivo de devolução aposto no cheque, ou seja, insuficiência de fundos 

("motivo 11"), estava equivocado, argumentando, porém, que a devolução ocorreria de qualquer maneira, uma vez que 

o cheque n. 124 não havia sido desbloqueado pelo autor até a data da apresentação, em 02.07.02. 

Não obstante, conforme se verifica à fl. 9, os cheques de n. 123 e n. 125 foram devidamente compensados em 28.06.02 

e 01.07.02, respectivamente, e, assim, estavam devidamente desbloqueados, o que afasta a verossimilhança das 

alegações da ré. 

Ademais, a devolução de cheque por insuficiência de fundos quando supostamente deveria ter ocorrido por motivo 

diverso - cheque bloqueado - não afasta o dever de indenizar, conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ, AGA n. 200802805457, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 19.04.10). 

A sentença julgou improcedente o pedido e, portanto, não está de acordo com o entendimento jurisprudencial, devendo 

ser reformada. 

No que concerne à quantificação do dano, incumbe sopesar o diminuto valor do título devolvido - R$ 13,85 (treze reais 

e oitenta e cinco centavos) - e a inocorrência de inscrição em cadastros de inadimplentes. Desse modo, considerando-se 

que a vítima deve ser ressarcida e a reincidência evitada, sem que o valor seja ínfimo ou exagerado, e atendendo às 

circunstâncias do caso, revela-se adequado e suficiente o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para a reparação do dano 

extrapatrimonial experimentado. 

O montante arbitrado deverá ser corrigido monetariamente a partir desta data (STJ, Súmula n. 362), e acrescido de juros 

de mora a contar do evento danoso (STJ, Súmula n. 54). 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o pedido e condenar a ré a pagar ao autor o 

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, acrescido dos consectários mencionados, bem como a 

arcar com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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2007.61.00.034581-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DEISE DE OLIVEIRA TANGANELLI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00345811120074036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Deise de Oliveira Tanganelli contra a sentença de fls. 270/278, que julgou 

improcedente o pedido inicial e condenou a autora ao "pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atribuído à causa, atualizado". 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a necessidade de produção de prova pericial, sendo que o julgamento antecipado da lide e o conseqüente cerceamento 

de defesa viola o princípio do contraditório; 

b) a Taxa Referencial - TR não é índice de correção monetária, segundo a ADIn n. 493. O mecanismo de indexação 

dado pela Lei n. 8.177/91 viola a Lei n. 4.380/64; 

c) defende a aplicação da fórmula de cálculo das amortizações, que deve ser adotada com lastro na alínea "c" do art. 6º, 

da Lei n. 4.380/64; 

d) a vedação da capitalização de juros, constituindo a sua prática em anatocismo (cobrança de juros sobre juros); 

e) a possibilidade de questionamento da matéria, uma vez que devem ser aplicadas as disposições do Código de Defesa 

do Consumidor, afastando o princípio do pacta sunt servanda; 

f) a impossibilidade da capitalização mensal de juros, incidindo o disposto no art. 4º da Lei de Usura e a Súmula 121 do 

STF; 

g) inválida a "disposição contratual que estabelece juros acima de 10% (dez por cento) ao ano, a pretexto do disposto na 

Lei 8.692/93"; 

h) o dever de cumprimento pela parte apelada da taxa de juros de 6% ao ano, conforme pactuado no contrato; 
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i) a ilegalidade da cobrança da taxa de administração e risco de crédito; 

j) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66; 

k) independentemente da sua recepção ou não pela Constituição Federal, não foram observados vários de seus artigos, o 

que impossibilita a execução; 

l) a suspensão da execução extrajudicial por tratar do mesmo objeto de ação ordinária que está em curso; 

m) a execução não obedeceu às formalidades, uma vez que não é permitida a expropriação patrimonial à revelia do 

Poder Judiciário; 

n) alega ser inadmissível a inscrição de seu nome em quaisquer cadastros de proteção do crédito, por se tratar de 

questão litigiosa. Afirma que isso só poderá ocorrer após o trânsito em julgado; 

o) alega que tem o direito de ser ressarcida pelo dobro do valor pago indevido. Pede a aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor; 

p) considera a Lei n. 4.380/64 como materialmente complementar, não podendo ser contrariada por norma de nível 

hierárquico inferior; 

q) as atividades bancárias são regidas pelo CDC. 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 328). 

Decido. 
Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra "e" do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela "price" no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a 

maior; a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a 

cláusula 14ª que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo "a quo", de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 
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2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 
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Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 
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Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1084/1712 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.08.01 (fl. 49), no valor de R$ 50.400,00 

(cinquenta mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses sem prorrogação e Sistema de 

Amortização SACRE (fl. 34).  

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008802-20.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.008802-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SILAS OLIVEIRA DA SILVA e outro 

 
: ANDREIA MACEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

No. ORIG. : 00088022020084036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Silas Oliveira da Silva e Andréia Macedo de Oliveira contra a sentença de fls. 

323/333, que julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou 

os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), observando-se o 

disposto na Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a nulidade da sentença ante o julgamento antecipado da lide e o consequente cerceamento de defesa; 

b) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual há que se falar em teoria da imprevisão e aplicabilidade do Código de Defesa 

do Consumidor em oposição à muitas questões da teoria geral dos contratos; 

c) a abusividade do contrato de mútuo firmado entre as partes, dado que o mutuário é obrigado a devolver ao mutuante 

três vezes mais que o valor do empréstimo; 

d) deve o contrato ser revisado, com a aplicação do Plano de Equivalência Salarial, para que seja restabelecido o 

equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, de forma a dar cumprimento à função social dos contratos conforme as 

disposições legais do SFH; 

e) a ilegalidade de se utilizar a Taxa Referencial - TR mais juros, remunerando demasiadamente o capital emprestado e 

caracterizando a prática de anatocismo pela ré; 

f) a TR não é índice de correção monetária, ainda mais com a adição de juros de 1% ao mês, segundo a ADIn n. 493; 

g) há capitalização de juros com a utilização do Sistema de Amortização Tabela Price; 

h) com a imposição de cláusulas contratuais abusivas há um grande desequilíbrio contratual em favor do agente 

financeiro; 

i) a violação do Código de Defesa do Consumidor; 

j) o reajuste do saldo devedor não segue os índices legalmente amparados; 

k) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66; 

l) ilegalidade da cobrança da taxa de seguro e demais taxas administrativas (fls. 337/354). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 358). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra "e" do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela "price" no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a 

maior; a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a 

cláusula 14ª que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo "a quo", de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 
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1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 
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(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 
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cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 
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Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1091/1712 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 31.01.04 (fl. 37), no valor de R$ 44.800,00 

(quarenta e quatro mil e oitocentos reais), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses sem prorrogação e Sistema 

de Amortização SACRE (fl. 29). Os autores estão em situação de inadimplência desde abril de 2004 (fls. 52 e 54). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008233-73.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.008233-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CLAUDINEI BENATTI e outro 

 
: MARCIA REGINA SAVIOLI DE BARROS BENATTI 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

No. ORIG. : 00082337320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Claudinei Benatti e outra contra a sentença de fls. 203/206v., que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou os autores ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) "que devem ser corrigidos a partir desta 

data e até o efetivo pagamento de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007". 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a cautelar foi apresentada para a suspensão provisória do leilão extrajudicial até o julgamento definitivo do feito; 

b) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-lei n. 70/66; 

c) a nulidade do procedimento adotado, uma vez que não há provas de escolha de agente fiduciário pelos mutuários; 

d) a execução extrajudicial só poderá ser realizada após a decisão transitar em julgado; 

e) a sentença violou os arts. 5º, XXII, XXIII, XXXV, XXXVII, LII, LIV, LV e 6º da Constituição Federal, o art. 6º, § 

2º, da Lei n. 6.024/90, a súmula 121 do STF e o art. 543-C do Código de Processo Civil (fls. 209/218). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 
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com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.07.98, no valor de R$ 42.247,21 (quarenta e 

dois mil e duzentos e quarenta e sete reais e vinte e um centavos), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses 

sem prorrogação e Sistema de Amortização SACRE (fl. 71). Os autores estão em situação de inadimplência desde maio 

de 2003 (fl. 72). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009603-87.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.009603-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CLAUDINEI BENATTI e outro 

 
: MARCIA REGINA SAVIOLI DE BARROS BENATTI 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

No. ORIG. : 00096038720094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Claudinei Benatti e outra contra a sentença de fls. 133/139v., que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou os autores ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a necessidade de realização da perícia contábil, sob risco de cerceamento de defesa; 

b) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que a parte hipossuficiente não consegue manifestar sua 

vontade, sendo que o contrato de adesão impõe diversas cláusulas abusivas; 

c) aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor - CDC; 

d) há capitalização de juros com a utilização do Sistema de Amortização SACRE; 

e) com respeito ao princípio da boa-fé e a obrigação da transparência das condições pactuadas, a cláusula contratual que 

prevê a utilização do Sistema SACRE deverá ser considerada inválida e ilegal, nos termos do art. 4º do Decreto n. 

22.626/93 e súmula 121 do STF; 

f) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66; 

h) a sentença violou o art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, art. 6º, § 2º, da Lei n. 6.024/90, súmula 121 do 

STF e art.543-C do Código de Processo Civil (fls. 143/153). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra "e" do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela "price" no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a 

maior; a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a 

cláusula 14ª que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo "a quo", de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 
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2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 
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recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.07.98, no valor de R$ 42.247,21 (quarenta e 

dois mil e duzentos e quarenta e sete reais e vinte e um centavos), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses 

sem prorrogação e Sistema de Amortização SACRE (fl. 71). Os autores estão em situação de inadimplência desde maio 

de 2003 (fl. 72). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003171-61.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.003171-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GERSON DE BARROS CALATROIA e outro 

 
: NANCI APARECIDA DE BARROS 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA CORREIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00031716120094036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Gerson de Barros Calatroia e outro contra a sentença de fls. 236/239, que julgou 

improcedente o pedido, cassando a tutela parcialmente antecipada, extinguindo o processo com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condenou o autor ao pagamento das custas processuais bem 

como dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ficando esta suspensa, devido a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita e ao pagamento de multa em razão da litigância de má-fé, com valor fixado em 1% do 

valor da causa. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) não foi dada a oportunidade de conciliação entre as partes; 

b) o procedimento adotado pelo Decreto Lei n. 70/66 é inconstitucional; 

c) a publicação de edital no jornal não convalida tal procedimento; 

d) houve confissão tácita do apelante, tendo em vista que em sua contestação, não combateu todas as alegações trazidas 

na inicial (fls. 245/261). 

Foram apresentadas contrarrazões (fl. 265). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

EMENTA:1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  
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2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Do caso dos autos. A sentença impugnada julgou improcedente o pedido deduzido para anular a execução extrajudicial 

baseada no Decreto Lei n. 70/66. 

A parte apelante requer a reforma da sentença, tendo em vista a inobservância do Decreto Lei n. 70/66 e a sua 

inconstitucionalidade. 

No entanto, ficou demonstrado que a Caixa Econômica Federal notificou os apelantes (fls. 149/156). Após, foi 

promovida a publicação dos editais de notificação, sendo suficiente a sua veiculação em jornal local para cumprir a sua 

finalidade. 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. A conciliação não depende da iniciativa 

judicial. As partes podem transigir a qualquer momento e independe de autorização ou homologação judicial para sua 

válida constituição. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023846-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.023846-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANA LUCIA CERSOSIMO 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00238465020064036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Ana Lucia Cersosimo contra a sentença de fls. 213/239, que julgou improcedente o 

pedido inicial, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o 

valor atualizado atribuído à causa, observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a necessidade de realização da perícia contábil, sob riso de cerceamento de defesa; 

b) o contrato financiado caracteriza-se como de adesão. Sendo a parte autora hipossuficiente, uma vez que o contrato foi 

elaborado exclusivamente pelo apelado, devem ser aplicadas as disposições do Código de Defesa do Consumidor - 

CDC; 

c) a adoção do Sistema Financeiro Imobiliário - SFI não tem previsão legal, devendo o Sistema Financeiro de Habitação 

- SFH ser regulado pelas Leis n. 4.595/64 e 4.380/64, as quais foram recepcionadas pela Constituição Federal - CF com 

força de lei complementar; 

d) declara que tem passado por dificuldades financeiras e que procurou a apelada na tentativa de negociar as prestações 

em atraso, o que não foi aceito; 

e) alega que as amortizações devem acontecer antes da atualização do saldo devedor; 

f) os mutuários dão induzidos a erro pelos agentes financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com 

cláusulas abusivas cujos efeitos foram conhecidos com o tempo; 

g) alega que deve ser utilizada a taxa de juros de 10% ( dez por cento) ao ano a juros simples, determinada pela Lei n. 

4.380/64, e não a de 12,6825% como previsto no contrato; 

h) a possibilidade de capitalização de juros (contagem de juros sobre juros) deve estar prevista em lei, o que não ocorre; 

i) alega que deve ser usado o sistema de juros simples; 

j) a ilegalidade da cobrança da taxa de seguro; 

k) a não-recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66; 

l) alega a nulidade da execução extrajudicial pelo excesso de cobrança ou enriquecimento sem causa, abandonando o 

caráter social do SFH, além do conflito entre as disposições do Decreto-Lei n. 70/66 e a Constituição Federal (fls. 

246/279). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 282/283). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra "e" do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela "price" no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a 

maior; a CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a 

cláusula 14ª que responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo "a quo", de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela 

Caixa Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 
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III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos 

índices previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação 

independe da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta 

Colenda 2ª Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. LIMITAÇÃO DE 

JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices 

que reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE 

DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO. 

- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

- O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a 

utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 

4.380/64. 

- Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 
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RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 
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I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

 

A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1104/1712 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...). 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO SFH (...). 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros 

e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...). 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH 

(...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor (...). 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS 

QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...). 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 
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d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.07.2000 (fl. 47), no valor de R$ 74.809,50 

(setenta e quatro mil oitocentos e nove reais e cinquenta centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses sem prorrogação e Sistema de Amortização SACRE (fl. 38). Os autores estão em situação de inadimplência 

desde agosto de 2005 (fl. 111). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento de sua assinatura. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 10328/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014969-52.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.014969-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE ANTONIO MARTINS reu preso 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GRACA 

 
: LENDRO ROZA SOUZA 

APELANTE : FRANCISCO JOSE AMOR 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO SANCHES e outro 

APELANTE : CAMILA FONSECA MARTINS VIVANCOS 

ADVOGADO : EDUARDO GALIL 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 
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DESPACHO 

Fl. 3.538: indefiro o pedido da defesa de Camila Fonseca Martins Vivancos para que seu defensor seja intimado por e-

mail ou por telefone da data do julgamento da apelação criminal. Não obstante, observo que a data da sessão de 

julgamento do feito em epígrafe será publicada na imprensa oficial, com antecedência mínima de 48h, de modo a 

atender o pedido alternativo da defesa, nesse sentido. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001308-69.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.001308-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE ANTONIO MARTINS reu preso 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GRACA 

 
: LEANDRO SOUZA ROSA 

APELANTE : CAMILA FONSECA MARTINS VIVANCOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO ABRAO e outro 

APELANTE : JOSE ANEZIO LIMA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO SITRÂNGULO DA SILVA e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fl. 2.389: indefiro o pedido da defesa de Camila Fonseca Martins Vivancos para que seu defensor seja intimado por e-

mail ou por telefone da data do julgamento da apelação criminal. Não obstante, observo que a data da sessão de 

julgamento do feito em epígrafe será publicada na imprensa oficial, com antecedência mínima de 48h, de modo a 

atender o pedido alternativo da defesa, nesse sentido. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 3979/2011 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033503-

94.1998.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.063846-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE  

EMBARGANTE : CLAUDIO BRINO e outros 

ADVOGADO : ROGERIO RIBEIRO CELLINO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156vº 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.33503-0 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO - EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1. Primeiramente não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração, 

consistentes na omissão, contradição ou obscuridade, quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para 

solucionar toda a controvérsia: EDcl nos EDcl no MS 7728/DF, Rel. Min. Felix Fischer, Terceira Seção, DJ 

23.08.2004. 

2. Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos do recorrente, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o artigo 93, inciso IX, da Constituição 

da República de 1988: REsp 751.267/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

20/08/2009, DJe 08/09/2009. 

3. Na hipótese, inocorre a alegada omissão vez que o v. acórdão ao afastar a incidência dos índices expurgados da 

inflação sob o fundamento de que, efetivamente, os entes públicos quando exigem o pagamento do que lhes é devido, o 

fazem levando em consideração os índices de correção monetária legalmente previstos, sem o cômputo dos que foram 

expurgados da Economia representados pelo IPC do período de março de 1990 a dezembo de 1992, por certo acolheu a 

Resolução nº 104/93 do Conselho da Justiça Federal que prevê a UFIR como índice de atualização e não o IPC como 

alega a parte embargante. 

4. Restou patente da leitura do julgado, que, não existindo previsão legal para a utilização do IPC como fator de 

correção monetária dos créditos dos administrados, não pode a administração ser obrigada a assim proceder, sob pena 

de violação ao princípio da legalidade, que rege toda a atividade administrativa pública. 

5. Ademais, o que se observa da leitura das razões expendidas pela parte embargante é sua intenção de alterar o julgado, 

devendo, por isso, se valer do recurso próprio. 

6. A propósito, a jurisprudência é no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar uma nova 

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada. Precedentes STJ. 

7. Assim, quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum.Precedente STJ. 

8. Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses 

em que se assentou o decisum, mas tão somente para a sua integração, sendo que sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade. Precedente Tribunal 

Regional Federal 3ª Região. 

9. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento aos embargos de declaração, nos termos dos 

votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora para o acórdão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007370-39.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007370-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA 

APELADO : JOSE CARLOS DEPINTOR e outros. e outros 

ADVOGADO : GUSTAVO EID BIANCHI PRATES 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. 28,86%. VERBA HONORÁRIA 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 20 DO CPC. SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

1. Dessume-se do feito que, efetivamente, os embargados decaíram da maior parte do montante da execução, de modo 

que lhes compete responder pelo pagamento dos honorários de advogado relativamente a estes embargos, considerando-

se que a verba honorária constitui ônus do processo e deve ser suportada pelo vencido, a teor do art. 20 do CPC. 

2. Tendo em vista a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, os honorários advocatícios da 

sucumbência são fixados em R$2.000,00 (dois mil reais), valor que se harmoniza com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

3. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher as razões de apelação da COMISSÃO NACIONAL DE 

ENERGIA NUCLEAR DE SÃO PAULO - CNENSP para condenar os embargados a lhe pagar R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), a título de honorários advocatícios devidos por sua sucumbência neste recurso de embargos à execução, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0103708-03.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103708-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BASIC JEANS COM/ DE CONFECCOES LTDA e outros 

 
: HARUE YAMAMOTO 

 
: JULIS WU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.18350-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM - ACÓRDÃO QUE COLIDE COM ENTENDIMENTO FIRMADO PELO EGRÉGIO STJ - 

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO Nº 08, DO STJ - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS REQUERIDO 

NO PERÍODO POSTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LEI 11382/2006 - QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA, 

PARA REFORMAR O ACÓRDÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Nos termos do artigo 543-C do CPC, incluído pela Lei 11672/2008, que dispõe sobre o julgamento de recursos 

repetitivos, os recursos especiais sobrestados na origem "serão novamente examinados pelo tribunal de origem na 

hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça". 

2. E, no caso, o acórdão de fls. 62/66, que negou provimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão de Primeiro 

Grau que indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD, não está em conformidade 

com o entendimento consolidado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, no período posterior à "vacatio legis" da Lei 

11382/2006 (21/01/2007), é prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras (REsp nº 1184765 / PA, submetido ao disposto no art. 543-C do CPC e 

Res. 08 do Egrégio STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010). 

3. A medida, na hipótese, foi requerida no período posterior à "vacatio legis" da Lei 11382/2006 (21/01/2007), não 

podendo prevalecer a decisão de Primeiro Grau que indeferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente 

e aplicações financeiras em nome dos executados BASIC JEANS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA e HARUE 

YAMAMOTO, os quais foram regularmente citados (fl. 30). 

4. Tal medida, contudo, não se aplica ao co-responsável JULIS WU, que não foi citado, nem houve, em relação a ele, 

tentativa de citação por mandado, o que inviabiliza, após o bloqueio de seus ativos financeiros, a sua citação por edital 

no prazo previsto no art. 654 do CPC, que se aplica, subsidiariamente, às execuções fiscais. É que a jurisprudência do 

Egrégio STJ pacificou entendimento no sentido de que, na execução fiscal, a citação editalícia só pode ser deferida se 

frustrada a citação por mandado (AEREsp nº 756911 / SC, Relator Ministro Castro Meira, DJ 03/12/2007, pág. 254; 

REsp nº 1016063 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 23/04/2008, pág. 1; AgREsp nº 911553 / 

SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/2007, pág. 297). 

5. Questão de ordem acolhida, para reformar o acórdão de fls. 62/66 e dar parcial provimento ao agravo de instrumento, 

para determinar o bloqueio de depósitos e aplicações financeiras em nome dos co-executados BASIC JEANS 

COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA e HARUE YAMAMOTO, mediante a utilização do sistema BACENJUD, até 

o limite do débito cobrado, para futura penhora, cabendo ao Magistrado "a quo" adotar as medidas necessárias ao 

cumprimento desta decisão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, para reformar o acórdão de fls. 62/66 e 
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dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003417-58.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003417-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VOLNEY OLIVATO DE CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2006.61.82.048366-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM - ACÓRDÃO QUE COLIDE COM ENTENDIMENTO FIRMADO PELO EGRÉGIO STJ - 

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO Nº 08, DO STJ - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS REQUERIDO 

NO PERÍODO POSTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LEI 11382/2006 - QUESTÃO DE ORDEM ACOLHIDA, 

PARA REFORMAR O ACÓRDÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. Nos termos do artigo 543-C do CPC, incluído pela Lei 11672/2008, que dispõe sobre o julgamento de recursos 

repetitivos, os recursos especiais sobrestados na origem "serão novamente examinados pelo tribunal de origem na 

hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça". 

2. E, no caso, o acórdão de fls. 66/72, que negou provimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão de Primeiro 

Grau que indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema BACENJUD, não está em conformidade 

com o entendimento consolidado pelo Egrégio STJ, no sentido de que, no período posterior à "vacatio legis" da Lei 

11382/2006 (21/01/2007), é prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras (REsp nº 1184765 / PA, submetido ao disposto no art. 543-C do CPC e 

Res. 08 do Egrégio STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010). 

3. Questão de ordem acolhida, para reformar o acórdão de fls. 66/72 e dar provimento ao agravo de instrumento, para 

determinar o bloqueio dos valores contidos em conta corrente e aplicações financeiras em nome do agravado, mediante 

a utilização do sistema BACENJUD, até o limite do débito cobrado, para futura penhora, cabendo ao Magistrado "a 

quo" adotar as medidas necessárias ao cumprimento desta decisão. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, para reformar o acórdão de fls. 66/72 e 

dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021359-69.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021359-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

AGRAVADO : MARGARIDA SCHIEFER e outros 

 
: DENISE CALORI ESTEVES 

 
: ROSARIO PANTOJA GUZMAN 

 
: NISIA DE SOUZA BUENO 

 
: BENEDITO SOUZA CARVALHO 

 
: MARIA TEREZA PINOTTI RIBEIRO 
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: MARIA LUIZA CARNEIRO DA CUNHA 

 
: ANDREIA CHRISTIANNE PESSOA CAMPOS DE MEDEIROS 

 
: MARIA APARECIDA LOURENCO DONANGELO 

 
: DORILENA APARECIDA PINSETTA DOS SANTOS IRIA 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.007255-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ROUBO DE JÓIAS 

EMPENHADAS - LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS - PERÍCIA - ESCLARECIMENTOS DO PERITO - ARTIGO 435 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REFAZIMENTO DO LAUDO DO PERITO JUDICIAL PARA 

ACOLHIMENTO DO LAUDO DO ASSISTENTE TÉCNICO - DESNECESSIDADE - AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. A par da garantia da livre apreciação da prova assegurada ao Magistrado, que poderá, inclusive, se valer de outros 

elementos ou provas para formar sua convicção, a regra prevista no artigo 435, do Código de Processo Civil, faculta à 

parte o direito de obter esclarecimentos do perito e do assistente técnico, em audiência. Trata-se de mera decorrência do 

direito à produção, em si, da prova pericial, destinado à elucidação de dúvidas surgidas com a apresentação do laudo 

técnico. 

2. Se a agravante pretende esclarecimentos acerca de respostas tidas como dadas, mas que sob o seu ponto de vista são 

insatisfatórias, entendo que retirar da parte o seu direito à oitiva do perito judicial para esse fim, configura violação ao 

princípio da ampla defesa assegurado constitucionalmente. 

3. Ademais, a medida reivindicada pela agravante não implicará em prejuízo para as partes e nem para o andamento 

regular do processo, devendo, por isso, ser deferida para evitar futuras e fundadas alegações de nulidade. 

4. Por outro lado, não assiste razão à agravante quanto ao pedido de refazimento do laudo pericial para que as jóias 

sejam reavaliadas com base no laudo de seu assistente técnico. 

5. Em primeiro lugar, a prova que instrui a minuta deste recurso não a indica, valendo ressaltar, em segundo lugar, que 

se se considerassem as divergências e contradições apontadas pelo assistente técnico da agravante, a reavaliação seria, 

de fato, absolutamente desnecessária, haja vista a possibilidade de acolhimento do laudo divergente. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido apenas para permitir a oitiva do perito em audiência, na forma prevista 

no artigo 435 do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027540-86.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.027540-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro 

AGRAVADO : SONIA REGINA DE ASSIS e outros 

 
: LOZIMAR RIBEIRO CURTY 

 
: DIOMAR RAMOS DA SILVA 

 
: MARINA SILVA BARBOSA 

 
: JAIME WOLKOFF 

 
: CLEUSA APARECIDA POLESI GODOY 

 
: JAMES POMPEU DE CAMARGO 

 
: SARA CANDIDA RODRIGUES 

 
: ANA MARIA PHILOMENO FREITAS 

 
: GLAUCIA MEYER 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.05.009046-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ROUBO DE JÓIAS 

EMPENHADAS - LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS - PERÍCIA - ESCLARECIMENTOS DO PERITO - ARTIGO 435 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REFAZIMENTO DO LAUDO DO PERITO JUDICIAL PARA 

ACOLHIMENTO DO LAUDO DO ASSISTENTE TÉCNICO - DESNECESSIDADE - AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. A par da garantia da livre apreciação da prova assegurada ao Magistrado, que poderá, inclusive, se valer de outros 

elementos ou provas para formar sua convicção, a regra prevista no artigo 435, do Código de Processo Civil, faculta à 

parte o direito de obter esclarecimentos do perito e do assistente técnico, em audiência. Trata-se de mera decorrência do 

direito à produção, em si, da prova pericial, destinado à elucidação de dúvidas surgidas com a apresentação do laudo 

técnico. 

2. Se a agravante pretende esclarecimentos acerca de respostas tidas como dadas, mas que sob o seu ponto de vista são 

insatisfatórias, entendo que retirar da parte o seu direito à oitiva do perito judicial para esse fim, configura violação ao 

princípio da ampla defesa assegurado constitucionalmente. 

3. Ademais, a medida reivindicada pela agravante não implicará em prejuízo para as partes e nem para o andamento 

regular do processo, devendo, por isso, ser deferida para evitar futuras e fundadas alegações de nulidade. 

4. Por outro lado, não assiste razão à agravante quanto ao pedido de refazimento do laudo pericial para que as jóias 

sejam reavaliadas com base no laudo de seu assistente técnico. 

5. Em primeiro lugar, a prova que instrui a minuta deste recurso não a indica, valendo ressaltar, em segundo lugar, que 

se se considerassem as divergências e contradições apontadas pelo assistente técnico da agravante, a reavaliação seria, 

de fato, absolutamente desnecessária, haja vista a possibilidade de acolhimento do laudo divergente. 

6. Agravo de instrumento parcialmente provido, apenas para permitir a oitiva do perito em audiência, na forma prevista 

no artigo 435 do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032466-13.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.032466-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : BANCO CITIBANK S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 685/687 

No. ORIG. : 2009.61.00.015676-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO. 

1. Preliminar acolhida, para não conhecer da questão relativa à incidência da contribuição social sobre pagamentos 

efetuados aos empregados a título de auxílio-transporte, visto que a matéria não foi objeto da decisão de Primeiro Grau. 

Agravo legal conhecido parcialmente. 

2. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação 

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 

3. Decisão que, no tocante às contribuições ao FGTS, objetos da NDFG nº 506.184.510, deu provimento ao recurso, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para afastar o decreto de decadência, em conformidade com o entendimento 

pacificado pelas Egrégias Cortes Superiores, no sentido de que tais contribuições não têm natureza tributária (STF, RE 

nº 100249-2 / SP, Relator para acórdão Ministro Néri da Silveira, DJ 01/07/88; RE nº 114252-9 / SP, Relator Ministro 
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Moreira Alves, DJ 11/03/88, pág. 4747; RE nº 110012 / AL, Relator Ministro Sideney Sanches, DJ 11/02/88, pág. 

04745), a elas se aplicando o prazo de 30 (trinta) anos, que é único para constituição e cobrança do crédito (STJ, REsp 

nº 281708 / MG, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002, pág. 00175; Súmula nº 210, do Egrégio 

STJ). 

4. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 

mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados das Cortes Superiores, cujo entendimento não se aplica ao caso 

em exame. 

5. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher a preliminar e conhecer parcialmente do agravo legal, nos termos 

do voto do Desembargador Federal André Nekatschalow, vencida a Relatora, e, na parte conhecida, por unanimidade, 

negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021607-98.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021607-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : GUILHERME FONSECA TADINI e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : LUZIA APARECIDA DE LIMA RUFINO e outro 

 
: ROBERTO DA CUNHA RUFINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00172737320094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA C.C. IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE - DECISÃO QUE EXCLUIU A UNIÃO FEDERAL E A INFRAERO DA LIDE - AGRAVO PROVIDO. 

1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes do litisconsórcio, como ocorreu 

no caso, admite-se o agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza. 

2. A ação expropriatória foi ajuizada pelos agravantes, tendo como objeto imóvel declarado de utilidade pública para o 

fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, de acordo com o Termo de Cooperação celebrado entre o 

Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária- Infraero. 

3. Conforme o referido termo de cooperação, as despesas relativas à desapropriação correrão por conta da Infraero, e as 

áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à União Federal, havendo, portanto, nítido interesse econômico e 

jurídico dos entes federais. 

4. O Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a delegação de prestação dos serviços de infraestrutura aeroportuária 

pela administração indireta federal a outros entes federativos, bem como faculta a construção de aeródromos mediante 

celebração de Convênio com Estados ou Municípios, evidenciando, assim, a legalidade do procedimento expropriatório 

expedido pelo Município, até porque o ente municipal tem competência para a desapropriação para fins de interesse 

social. 

5. A exploração dos serviços de infraestrutura aeroportuária é de competência exclusiva da União Federal, nos termos 

da norma prevista no art. 21, XII, alínea c, da Constituição Federal, tendo sido outorgada à Infraero, nos termos da Lei 

nº 5.862/72. 

6. Considerando que a execução do decreto expropriatório expedido pela Municipalidade de Campinas revela interesse 

tanto da Infraero (empreendedora do projeto de expansão do aeroporto de Viracopos), quanto da União Federal 

(receptora dos imóveis a serem desapropriados), não pode prevalecer a decisão agravada, que os excluiu do pólo ativo 

da ação. 
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7. Se a Infraero e a União Federal manifestaram interesse na demanda, porquanto lhes cabe suportar, direta ou 

indiretamente, os ônus advindos da ação, como é o caso dos autos, competente é a Justiça Federal para julgar a 

demanda. 

8. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para incluir a União Federal e a Infraero no 

pólo ativo da ação de desapropriação, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021624-37.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021624-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : FELIPE QUADROS DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : CARLOS MORGANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00059454920094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA C.C. IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE - DECISÃO QUE EXCLUIU A UNIÃO FEDERAL E A INFRAERO DA LIDE - AGRAVO PROVIDO. 

1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes do litisconsórcio, como ocorreu 

no caso, admite-se o agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza. 

2. A ação expropriatória foi ajuizada pelo Município de Campinas, tendo como objeto imóvel declarado de utilidade 

pública para o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, de acordo com o Termo de Cooperação 

celebrado entre o Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária- Infraero. 

3. Conforme o referido termo de cooperação, as despesas relativas à desapropriação correrão por conta da Infraero, e as 

áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à União Federal, havendo, portanto, nítido interesse econômico e 

jurídico dos entes federais. 

4. O Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a delegação de prestação dos serviços de infraestrutura aeroportuária 

pela administração indireta federal a outros entes federativos, bem como faculta a construção de aeródromos mediante 

celebração de Convênio com Estados ou Municípios, evidenciando, assim, a legalidade do procedimento expropriatório 

expedido pelo Município, até porque o ente municipal tem competência para a desapropriação para fins de interesse 

social. 

5. A exploração dos serviços de infraestrutura aeroportuária é de competência exclusiva da União Federal, nos termos 

da norma prevista no art. 21, XII, alínea c, da Constituição Federal, tendo sido outorgada à Infraero, nos termos da Lei 

nº 5.862/72. 

6. Considerando que a execução do decreto expropriatório expedido pela Municipalidade de Campinas revela interesse 

tanto da Infraero (empreendedora do projeto de expansão do aeroporto de Viracopos), quanto da União Federal 

(receptora dos imóveis a serem desapropriados), não pode prevalecer a decisão agravada, que os excluiu do pólo ativo 

da ação. 

7. Se a Infraero e a União Federal manifestaram interesse na demanda, porquanto lhes cabe suportar, direta ou 

indiretamente, os ônus advindos da ação, como é o caso dos autos, competente é a Justiça Federal para julgar a 

demanda. 

8. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para incluir a União Federal e a Infraero no 
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pólo ativo da ação de desapropriação, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021823-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021823-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : ESMERALDA SALIBELZA TOFOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00053877720094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA C.C. IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE - DECISÃO QUE EXCLUIU A UNIÃO FEDERAL E A INFRAERO DA LIDE - AGRAVO PROVIDO. 

1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes do litisconsórcio, como ocorreu 

no caso, admite-se o agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza. 

2. A ação expropriatória foi ajuizada pelo Município de Campinas, tendo como objeto imóvel declarado de utilidade 

pública para o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, de acordo com o Termo de Cooperação 

celebrado entre o Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária- Infraero. 

3. Conforme o referido termo de cooperação, as despesas relativas à desapropriação correrão por conta da Infraero, e as 

áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à União Federal, havendo, portanto, nítido interesse econômico e 

jurídico dos entes federais. 

4. O Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a delegação de prestação dos serviços de infraestrutura aeroportuária 

pela administração indireta federal a outros entes federativos, bem como faculta a construção de aeródromos mediante 

celebração de Convênio com Estados ou Municípios, evidenciando, assim, a legalidade do procedimento expropriatório 

expedido pelo Município, até porque o ente municipal tem competência para a desapropriação para fins de interesse 

social. 

5. A exploração dos serviços de infraestrutura aeroportuária é de competência exclusiva da União Federal, nos termos 

da norma prevista no art. 21, XII, alínea c, da Constituição Federal, tendo sido outorgada à Infraero, nos termos da Lei 

nº 5.862/72. 

6. Considerando que a execução do decreto expropriatório expedido pela Municipalidade de Campinas revela interesse 

tanto da Infraero (empreendedora do projeto de expansão do aeroporto de Viracopos), quanto da União Federal 

(receptora dos imóveis a serem desapropriados), não pode prevalecer a decisão agravada, que os excluiu do pólo ativo 

da ação. 

7. Se a Infraero e a União Federal manifestaram interesse na demanda, porquanto lhes cabe suportar, direta ou 

indiretamente, os ônus advindos da ação, como é o caso dos autos, competente é a Justiça Federal para julgar a 

demanda. 

8. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para incluir a União Federal e a Infraero no 

pólo ativo da ação de desapropriação, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021829-66.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.021829-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campinas SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : LEANDRO AMANCIO BELLORIO 

ADVOGADO : ANGELO ALEIXO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00054475020094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA C.C. IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE - DECISÃO QUE EXCLUIU A UNIÃO FEDERAL E A INFRAERO DA LIDE - AGRAVO PROVIDO. 

1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes do litisconsórcio, como ocorreu 

no caso, admite-se o agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza. 

2. A ação expropriatória foi ajuizada pelo Município de Campinas, tendo como objeto imóvel declarado de utilidade 

pública para o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, de acordo com o Termo de Cooperação 

celebrado entre o Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária- Infraero. 

3. Conforme o referido termo de cooperação, as despesas relativas à desapropriação correrão por conta da Infraero, e as 

áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à União Federal, havendo, portanto, nítido interesse econômico e 

jurídico dos entes federais. 

4. O Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a delegação de prestação dos serviços de infraestrutura aeroportuária 

pela administração indireta federal a outros entes federativos, bem como faculta a construção de aeródromos mediante 

celebração de Convênio com Estados ou Municípios, evidenciando, assim, a legalidade do procedimento expropriatório 

expedido pelo Município, até porque o ente municipal tem competência para a desapropriação para fins de interesse 

social. 

5. A exploração dos serviços de infraestrutura aeroportuária é de competência exclusiva da União Federal, nos termos 

da norma prevista no art. 21, XII, alínea c, da Constituição Federal, tendo sido outorgada à Infraero, nos termos da Lei 

nº 5.862/72. 

6. Considerando que a execução do decreto expropriatório expedido pela Municipalidade de Campinas revela interesse 

tanto da Infraero (empreendedora do projeto de expansão do aeroporto de Viracopos), quanto da União Federal 

(receptora dos imóveis a serem desapropriados), não pode prevalecer a decisão agravada, que os excluiu do pólo ativo 

da ação. 

7. Se a Infraero e a União Federal manifestaram interesse na demanda, porquanto lhes cabe suportar, direta ou 

indiretamente, os ônus advindos da ação, como é o caso dos autos, competente é a Justiça Federal para julgar a 

demanda. 

8. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para incluir a União Federal e a Infraero no 

pólo ativo da ação de desapropriação, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021838-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021838-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO 

AGRAVADO : TUTOMU NAGASAWA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.005497-5 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA C.C. IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE - DECISÃO QUE EXCLUIU A UNIÃO FEDERAL E A INFRAERO DA LIDE - AGRAVO PROVIDO. 

1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes do litisconsórcio, como ocorreu 

no caso, admite-se o agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza. 

2. A ação expropriatória foi ajuizada pelo Município de Campinas, tendo como objeto imóvel declarado de utilidade 

pública para o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, de acordo com o Termo de Cooperação 

celebrado entre o Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária- Infraero. 

3. Conforme o referido termo de cooperação, as despesas relativas à desapropriação correrão por conta da Infraero, e as 

áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à União Federal, havendo, portanto, nítido interesse econômico e 

jurídico dos entes federais. 

4. O Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a delegação de prestação dos serviços de infraestrutura aeroportuária 

pela administração indireta federal a outros entes federativos, bem como faculta a construção de aeródromos mediante 

celebração de Convênio com Estados ou Municípios, evidenciando, assim, a legalidade do procedimento expropriatório 

expedido pelo Município, até porque o ente municipal tem competência para a desapropriação para fins de interesse 

social. 

5. A exploração dos serviços de infraestrutura aeroportuária é de competência exclusiva da União Federal, nos termos 

da norma prevista no art. 21, XII, alínea c, da Constituição Federal, tendo sido outorgada à Infraero, nos termos da Lei 

nº 5.862/72. 

6. Considerando que a execução do decreto expropriatório expedido pela Municipalidade de Campinas revela interesse 

tanto da Infraero (empreendedora do projeto de expansão do aeroporto de Viracopos), quanto da União Federal 

(receptora dos imóveis a serem desapropriados), não pode prevalecer a decisão agravada, que os excluiu do pólo ativo 

da ação. 

7. Se a Infraero e a União Federal manifestaram interesse na demanda, porquanto lhes cabe suportar, direta ou 

indiretamente, os ônus advindos da ação, como é o caso dos autos, competente é a Justiça Federal para julgar a 

demanda. 

8. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para incluir a União Federal e a Infraero no 

pólo ativo da ação de desapropriação, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021860-86.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021860-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ANTONIO PINA e outro 

 
: NAIR MARQUEZINI PINA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00056865420094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA C.C. IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE - DECISÃO QUE EXCLUIU A UNIÃO FEDERAL E A INFRAERO DA LIDE - AGRAVO PROVIDO. 

1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes do litisconsórcio, como ocorreu 

no caso, admite-se o agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza. 

2. A ação expropriatória foi ajuizada pelo Município de Campinas, tendo como objeto imóvel declarado de utilidade 

pública para o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, de acordo com o Termo de Cooperação 

celebrado entre o Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária- Infraero. 

3. Conforme o referido termo de cooperação, as despesas relativas à desapropriação correrão por conta da Infraero, e as 

áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à União Federal, havendo, portanto, nítido interesse econômico e 

jurídico dos entes federais. 

4. O Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a delegação de prestação dos serviços de infraestrutura aeroportuária 

pela administração indireta federal a outros entes federativos, bem como faculta a construção de aeródromos mediante 

celebração de Convênio com Estados ou Municípios, evidenciando, assim, a legalidade do procedimento expropriatório 

expedido pelo Município, até porque o ente municipal tem competência para a desapropriação para fins de interesse 

social. 

5. A exploração dos serviços de infraestrutura aeroportuária é de competência exclusiva da União Federal, nos termos 

da norma prevista no art. 21, XII, alínea c, da Constituição Federal, tendo sido outorgada à Infraero, nos termos da Lei 

nº 5.862/72. 

6. Considerando que a execução do decreto expropriatório expedido pela Municipalidade de Campinas revela interesse 

tanto da Infraero (empreendedora do projeto de expansão do aeroporto de Viracopos), quanto da União Federal 

(receptora dos imóveis a serem desapropriados), não pode prevalecer a decisão agravada, que os excluiu do pólo ativo 

da ação. 

7. Se a Infraero e a União Federal manifestaram interesse na demanda, porquanto lhes cabe suportar, direta ou 

indiretamente, os ônus advindos da ação, como é o caso dos autos, competente é a Justiça Federal para julgar a 

demanda. 

8. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para incluir a União Federal e a Infraero no 

pólo ativo da ação de desapropriação, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021880-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021880-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : PILAR ENGENHARIA S/A e outro 

ADVOGADO : CHRISTIANE PEREZ PIMENTA 

AGRAVADO : WILLIAN FERNANDO SCHWARTS 

PARTE RE' : CARLOS PINHEIRO DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00055228920094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA C.C. IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE - DECISÃO QUE EXCLUIU A UNIÃO FEDERAL E A INFRAERO DA LIDE - AGRAVO PROVIDO. 

1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes do litisconsórcio, como ocorreu 

no caso, admite-se o agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza. 
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2. A ação expropriatória foi ajuizada pelo Município de Campinas, tendo como objeto imóvel declarado de utilidade 

pública para o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, de acordo com o Termo de Cooperação 

celebrado entre o Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária- Infraero. 

3. Conforme o referido termo de cooperação, as despesas relativas à desapropriação correrão por conta da Infraero, e as 

áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à União Federal, havendo, portanto, nítido interesse econômico e 

jurídico dos entes federais. 

4. O Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a delegação de prestação dos serviços de infraestrutura aeroportuária 

pela administração indireta federal a outros entes federativos, bem como faculta a construção de aeródromos mediante 

celebração de Convênio com Estados ou Municípios, evidenciando, assim, a legalidade do procedimento expropriatório 

expedido pelo Município, até porque o ente municipal tem competência para a desapropriação para fins de interesse 

social. 

5. A exploração dos serviços de infraestrutura aeroportuária é de competência exclusiva da União Federal, nos termos 

da norma prevista no art. 21, XII, alínea c, da Constituição Federal, tendo sido outorgada à Infraero, nos termos da Lei 

nº 5.862/72. 

6. Considerando que a execução do decreto expropriatório expedido pela Municipalidade de Campinas revela interesse 

tanto da Infraero (empreendedora do projeto de expansão do aeroporto de Viracopos), quanto da União Federal 

(receptora dos imóveis a serem desapropriados), não pode prevalecer a decisão agravada, que os excluiu do pólo ativo 

da ação. 

7. Se a Infraero e a União Federal manifestaram interesse na demanda, porquanto lhes cabe suportar, direta ou 

indiretamente, os ônus advindos da ação, como é o caso dos autos, competente é a Justiça Federal para julgar a 

demanda. 

8. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para incluir a União Federal e a Infraero no 

pólo ativo da ação de desapropriação, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021893-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021893-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVADO : MUTSUE MORISHITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00055878420094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA C.C. IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE - DECISÃO QUE EXCLUIU A UNIÃO FEDERAL E A INFRAERO DA LIDE - AGRAVO PROVIDO. 

1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes do litisconsórcio, como ocorreu 

no caso, admite-se o agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza. 

2. A ação expropriatória foi ajuizada pelo Município de Campinas, tendo como objeto imóvel declarado de utilidade 

pública para o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, de acordo com o Termo de Cooperação 

celebrado entre o Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária- Infraero. 

3. Conforme o referido termo de cooperação, as despesas relativas à desapropriação correrão por conta da Infraero, e as 

áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à União Federal, havendo, portanto, nítido interesse econômico e 

jurídico dos entes federais. 

4. O Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a delegação de prestação dos serviços de infraestrutura aeroportuária 

pela administração indireta federal a outros entes federativos, bem como faculta a construção de aeródromos mediante 

celebração de Convênio com Estados ou Municípios, evidenciando, assim, a legalidade do procedimento expropriatório 
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expedido pelo Município, até porque o ente municipal tem competência para a desapropriação para fins de interesse 

social. 

5. A exploração dos serviços de infraestrutura aeroportuária é de competência exclusiva da União Federal, nos termos 

da norma prevista no art. 21, XII, alínea c, da Constituição Federal, tendo sido outorgada à Infraero, nos termos da Lei 

nº 5.862/72. 

6. Considerando que a execução do decreto expropriatório expedido pela Municipalidade de Campinas revela interesse 

tanto da Infraero (empreendedora do projeto de expansão do aeroporto de Viracopos), quanto da União Federal 

(receptora dos imóveis a serem desapropriados), não pode prevalecer a decisão agravada, que os excluiu do pólo ativo 

da ação. 

7. Se a Infraero e a União Federal manifestaram interesse na demanda, porquanto lhes cabe suportar, direta ou 

indiretamente, os ônus advindos da ação, como é o caso dos autos, competente é a Justiça Federal para julgar a 

demanda. 

8. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para incluir a União Federal e a Infraero no 

pólo ativo da ação de desapropriação, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030106-71.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030106-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : FRITS JAN OUDKERK POOL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00059775420094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA C.C. IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE - DECISÃO QUE EXCLUIU A UNIÃO FEDERAL E A INFRAERO DA LIDE - AGRAVO PROVIDO. 

1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes do litisconsórcio, como ocorreu 

no caso, admite-se o agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza. 

2. A ação expropriatória ajuizada pelo Município de Campinas, pela União Federal e Infraero, tendo como objeto 

imóvel declarado de utilidade pública para o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, de acordo com 

o Termo de Cooperação celebrado entre o Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infraestrutura 

Aeroportuária- Infraero. 

3. Conforme o referido termo de cooperação, as despesas relativas à desapropriação correrão por conta da Infraero, e as 

áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à União Federal, havendo, portanto, nítido interesse econômico e 

jurídico dos entes federais. 

4. O Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a delegação de prestação dos serviços de infraestrutura aeroportuária 

pela administração indireta federal a outros entes federativos, bem como faculta a construção de aeródromos mediante 

celebração de Convênio com Estados ou Municípios, evidenciando, assim, a legalidade do procedimento expropriatório 

expedido pelo Município, até porque o ente municipal tem competência para a desapropriação para fins de interesse 

social. 

5. A exploração dos serviços de infraestrutura aeroportuária é de competência exclusiva da União Federal, nos termos 

da norma prevista no art. 21, XII, alínea c, da Constituição Federal, tendo sido outorgada à Infraero, nos termos da Lei 

nº 5.862/72. 

6. Considerando que a execução do decreto expropriatório expedido pela Municipalidade de Campinas revela interesse 

tanto da Infraero (empreendedora do projeto de expansão do aeroporto de Viracopos), quanto da União Federal 
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(receptora dos imóveis a serem desapropriados), não pode prevalecer a decisão agravada, que os excluiu do pólo ativo 

da ação. 

7. Se a Infraero e a União Federal manifestaram interesse na demanda, porquanto lhes cabe suportar, direta ou 

indiretamente, os ônus advindos da ação, como é o caso dos autos, competente é a Justiça Federal para julgar a 

demanda. 

8. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para incluir a União Federal e a Infraero no 

pólo ativo da ação de desapropriação, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0001117-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001117-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : RENATO ALBINO 

PACIENTE : RENATO ALBINO reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

CO-REU : ANTONIO DI LUCA 

 
: MIRTES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: ANTONIO LUIZ BAPTISTA FILHO 

 
: PEDRO DE LUCCA FILHO 

 
: PAULO EDUARDO TUCCI 

 
: MAURICIO TOSHIKATSU LYDA 

 
: EDGAR RIKIO SUENAGA 

 
: ANTONIO CARLOS VILELA 

 
: MANUEL DOS SANTOS SIMAO 

 
: EDGAR ESTEVES DE ARAUJO LACERDA 

 
: GILVAN MURILO BRANDAO MARRONI 

 
: MARCO ANTONIO DI LUCA 

 
: OSWALDO QUIRINO JUNIOR 

 
: ANTONIO CARLOS VILELA 

 
: MARCIO LUIZ LOPES 

No. ORIG. : 00046166820104036104 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PRESSUPOSTOS DA 

SEGREGAÇÃO PREVENTIVA PRESENTES. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA 

INSTRUÇÃO CRIMINAL. ORDEM DENEGADA. 

1. Ainda que as denúncias contra o paciente já tenham sido recebidas, as instruções não se deram por encerradas, 

motivo pelo qual a conveniência destas ainda se mostra apta a determinar a manutenção da prisão preventiva. 

2. Indícios suficientes de que o paciente intimidou testemunhas, de modo a demonstrar a interferência na produção da 

prova. 

3. Domicílio fixo e trabalho lícito não desautorizam o decreto de prisão preventiva, se evidenciados os seus 

pressupostos. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1122/1712 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 3983/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003363-86.2002.4.03.6181/SP 

  
2002.61.81.003363-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CELSO PAVANELLA CARNEIRO 

 
: PEDRO ANTONIO MAMMANA MOQUEDACE 

ADVOGADO : IVELSON SALOTTO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - AUTORIA, 

MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - DIFICULDADES FINANCEIRAS - EXCLUDENTE DE 

CULPABILIDADE NÃO CARACTERIZADA - CONDENAÇÃO MANTIDA - ALEGADA GRAVIDADE DO 

DELITO COM PLEITO DE AUMENTO DA PENA BASE PELO MONTANTE NÃO RECOLHIDO - 

REPRIMENDA QUE CONSIDEROU A CONTINUIDADE DELITIVA - PENA DE MULTA PROPORCIONAL À 

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - IMPROVIMENTO DOS RECURSOS. 

1.- Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa. 

Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida e dolo representado pela vontade livre e consciente de 

apropriação das contribuições previdenciárias. 

2.- As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente demonstradas 

pelo acusado. Art.156 do Código de Processo Penal. 

3.- O Ministério Público Federal pleiteou o aumento da pena-base mínima com supedâneo no entendimento da 

gravidade da conduta, tendo em vista os elevados valores não repassados pela empresa. Contudo, o não repasse dos 

valores de grande monta decorreu da continuidade delitiva praticada pelos dois réus, para a qual houve aumento de pena 

na terceira fase da dosimetria da pena 

4.- Quanto à gravidade do delito, o tipo já contempla, em tese, a pena a ele apropriada. 

5.- No que diz com a pena de multa, o entendimento jurisprudencial majoritário é no sentido de aplicação da pena de 

multa proporcionalmente à pena privativa de liberdade, o que vem sendo adotado pelos Tribunais. 

6. Improvimento dos recursos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013001-28.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.013001-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VILLAGE SEGURANCA ESPECIAL S/C LTDA e outros 

 
: JOSE GERALDO BELO DE OLIVEIRA 

 
: LUCIANA GEARA GUEDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2001.61.03.002493-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROMETIMENTO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. POSSIBILIDADE. 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. A penhora sobre o faturamento é constrição que recai sobre parte da renda da atividade empresarial da executada 

desde que obedecidos critérios casuísticos e excepcionais, e desde que não comprometa a atividade empresarial 

2. É fato que deve se atentar ao descrito no artigo 620 do Código de Processo Civil, é dizer, a execução deve 

desenvolver-se da maneira menos gravosa ao devedor. Contudo, não se pode perder de vista a satisfação do credor, 

devendo ser adotadas constrições que assegurem o êxito do processo executivo. 

3. A penhora sobre o faturamento da empresa tem sido admitida em nossos tribunais em situações excepcionais e desde 

que não comprometa a atividade empresarial.  

4. In casu, verifica-se que o recorrente não instruiu o agravo com os documentos necessários à aferição sobre o acerto 

no deferimento da penhora sobre o faturamento. Vale dizer, não há, nos autos, elementos aptos a possibilitar o exame 

sobre o preenchimento dos requisitos para a realização da medida constritiva, tais como a inexistência de outros bens 

passíveis de garantir a execução, ou que os indicados sejam de difícil alienação. 

5. Desse modo, justifica-se, com base na presunção de legitimidade do crédito tributário, na supremacia do interesse 

público e no princípio de que a execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, a penhora 

sobre o faturamento. No entanto, entendo que o percentual deve ser fixado em 5% (cinco por cento). 

6. Restou configurada as hipóteses previstas no artigo 17, IV e VI, do CPC, uma que a agravante vem pretendendo, por 

meio de reiteradas exceções procrastinar o andamento do feito.  

7. Agravo de instrumento parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para reduzir o percentual 

da penhora em 5% (cinco por cento) sobre o faturamento da empresa executada, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, vencida a Des. Fed. RAMZA TARTUCE que negava 

provimento ao agravo. E, a Turma, à unanimidade, julgou prejudicado o agravo regimental, nos termos do voto do 

Relator.¶  

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019426-71.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.019426-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL 

 
: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FLAVIO BACCHI MORTATI -ME e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.11.06099-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARREMATAÇÃO DE IMÓVEL 

HIPOTECADO. DIREITO DE PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
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1. A hipoteca é direito real de garantia que grava a coisa imóvel pertencente ao devedor ou a terceiro, sem transmissão 

de posse ao credor, conferindo a este o direito de promover a venda judicial pagando-se preferentemente, se 

inadimplente o devedor. Assim, sendo gravame que recai sobre o imóvel, é possível até mesmo sua alienação pelo 

devedor que não perde o chamado jus disponendi, transferindo o bem, entretanto, juntamente com o ônus que o grava. 

2. A importância dessa informação advém do fato de que o credor hipotecário terá sempre preferência, por ser detentor 

de uma garantia real. 

3. Contudo, os créditos de natureza tributária possuem - sempre - preferência em relação ao demais, nos termos do 

artigo 184 do Código Tributário Nacional e 30 da Lei nº 6.830/80. 

4. Não bastasse, o artigo 186 do Código Tributário Nacional, ao tratar do Direito de Preferência, dispõe no sentido de 

dar preferência às obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias sobre o pagamento das demais obrigações, em 

decorrência de fortes motivações sociais. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004399-56.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.004399-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ALLAN LUIZ DE SOUZA BANDEIRA reu preso 

ADVOGADO : WILLIAM FERNANDES CHAVES e outro 

APELANTE : RAFAEL BURITI SANTOS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RUELA RODRIGUES e outro 

APELANTE : LUIZ CESAR FAGUNTES DE JESUS reu preso 

 
: EDSON MORAIS ALVES reu preso 

ADVOGADO : DANIEL MORSELLI DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : JUAN CARLOS NUBI SOUZA reu preso 

ADVOGADO : PEDRO PAULO RAVELI CHIAVINI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00043995620084036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL - CRIME DE ROUBO MAJORADO - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - ART. 

157, INCS.I E II, DO CÓDIGO PENAL - APLICAÇÃO DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 62, I, DO 

CÓDIGO PENAL - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - NÃO RECONHECIMENTO - DOSIMETRIA DA PENA - 

DOSAGEM CORRETA - IMPROVIMENTO DOS RECURSOS.  

1.Comprovação do crime de roubo perpetrado por vários autores contra agência da Caixa Econômica Federal.  

2.Materialidade delitiva comprovada pela apreensão de numerários roubados, armas, aparelhos telefônicos móveis, 

rádios transmissores, coletes à prova de balas, mochila de vigilante, fones de ouvido e fita cassete com a gravação das 

imagens do roubo no interior da agência. 

3.Autoria delitiva comprovada pelos elementos de prova carreados aos autos e descrição da cena delitiva 

minuciosamente narrada pelas vítimas e testemunhas dos fatos. 

4.Papel de liderança exercido por um dos réus na ação delitiva, a justificar imposição de aumento decorrente da 

agravante prevista no art. 62, I, do Código Penal. 

5.Não se reconhece confissão espontânea quando o agente em seu depoimento tenta desvirtuar a real dimensão da ação 

delitiva, isentando participação de corréus.  

6.A dosimetria das penas para cada réu não merece reparo, não sendo compatível com a natureza do crime, as 

circunstâncias do art. 59 do Código Penal, a gravidade, censurabilidade da conduta e o quantum da pena imposta, a 

fixação de pena-base mínima, abrandamento do regime imposto ou substituição da pena corporal por restritivas de 

direitos.  
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7. Improvimento dos recursos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019457-81.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.019457-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FUNDACAO HOSPITAL ITALO BRASILEIRO UMBERTO I 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outro 

AGRAVADO : MARIA CRISTINA MARQUES 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA e outro 

AGRAVADO : LENI HELENA CALIXTO DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SATIN e outro 

AGRAVADO : SOCRATE MATTOLI e outro 

 
: FERNANDO FERNANDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.003729-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 

DECADÊNCIA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

1. A exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-jurisprudencial - opera-se quanto às matérias 

de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre questão de viabilidade da execução - liquidez e 

exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia prévia 

do juízo para que essas alegações sejam suscitadas. Como é cediço, o processo de execução tem como objetivo a 

satisfação do crédito do exeqüente, mediante a expropriação de bens do devedor. Comporta a execução fiscal extrema 

rigidez em favor do credor, vez que garante ao título a presunção de liquidez e certeza, a ser afastada pelo devedor, que 

o fará por meio dos embargos ao devedor. Contudo, diante da possibilidade de promoção de execução desprovida de 

sua causa fundamental, é dizer, diante da invalidade do título executivo, não parece coerente compelir o executado 

nessas hipóteses - restritas, convém mencionar - a garantir o juízo para, somente depois, poder apresentar defesa. É 

nesse contexto que se vislumbra a exceção de pré-executividade. 

2. Desse modo, constituindo-se a legitimidade "ad causam" tema referente às condições da ação, pode ser apontado em 

exceção de pré-executividade, independentemente de constituir garantia do Juízo, conquanto não requeira dilação 

probatória. Também a decadência configura-se matéria argüível nesta sede, posto que se trata de causa extintiva da 

obrigação, questão que pode ser conhecida de ofício pelo magistrado. 

3. As agravadas MARIA CRISTINA MARQUES e LENI HELENA CALIXTO DE SOUZA DIAS opuseram a exceção 

de pré-executividade com o objetivo de serem excluídas do pólo passivo da execução fiscal, sob alegação de retirada do 

quadro diretivo da pessoa jurídica executada em período anterior à ocorrência dos fatos geradores dos tributos objeto da 

execução. O crédito tributário executado, conforme as certidões de Dívida Ativa nrs. 35.419.324-4 e 35.419.325-2, 

refere-se ao período de 02/2006 e 02/1997 a 07/2004. Compulsando os autos, conclui-se, pelo documento de fl. 153, 

que em 15.03.1988, a excipiente MARIA CRISTINA MARQUES, que era contratada com vínculo de emprego para o 

cargo de diretora administrativa, se desligou da sociedade hospitalar executada, e, conforme o documento de fls. 203-

204, a co-executada LENI HELENA CALIXTO DE SOUZA DIAS comprovou ter se retirado da superintendência da 

sociedade em 30.05.1991, sendo certo que, nestes termos, não se pode falar em sua responsabilidade pessoal. Nessa 

esteira, não se há de cogitar em responsabilidade das excipientes pela execução contra elas proposta, já que, no período 

da ocorrência dos fatos geradores elas não faziam parte da sociedade executada. 
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4. O juízo "a quo" declarou ter ocorrido a decadência dos créditos relativos ao período de 02/1997 a 13/2000, apurados 

na NFLD nr. 35.419.325-2, lavrada em 23.02.2006. De acordo com a Súmula Vinculante n.º 8, do C. Supremo Tribunal 

Federal: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei 

nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". Na esteira da súmula, entendo pela 

aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das contribuições destinadas à Seguridade Social. 

5. No caso vertente, em se tratando de tributo sujeito ao lançamento por homologação, o prazo decadencial de 05 

(cinco) anos é contado nos termos do artigo 150, §4º, do CTN, considerado termo inicial a data do fato gerador apenas 

quando o contribuinte cumpre a sua obrigação tributária e realiza o pagamento do tributo. Entretanto, cabe sublinhar 

que em caso de omissão ou inexatidão do sujeito passivo nos deveres que lhe foram atribuídos, após o decurso do prazo 

de 05 (cinco) anos da data do fato gerador, cumpre ao Fisco realizar o lançamento de ofício (art. 149, do CTN). Neste 

momento, passa a contar o prazo decadencial, na forma do artigo 173, I, do CTN, "do primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 

6. Não merece reparos a decisão agravada, posto que, realmente, no caso em tela, houve o decurso do quinquênio legal 

para as competências compreendidas no período de 02.1997 a 13.2000. 

7. Quanto aos honorários advocatícios, revela-se conveniente sinalizar, por primeiro, que a apresentação de exceção de 

pré-executividade constitui forma de defesa processual, para a qual é necessária a contratação de advogado, daí a 

pertinência da condenação da Fazenda Nacional aos honorários de sucumbência. Destaco que a Lei nº 9.494/97, em seu 

artigo 1º - D, dispõe que não são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas. 

A regra, contudo, consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça, firmada nos autos do Recurso Especial nº 

499337, deve ficar restrita às hipóteses em que, tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, eles se 

mostrem suficientes para remunerar o advogado na execução do julgado. Do contrário, há de se prestigiar a regra 

esculpida no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, segundo a qual nas causas em que for vencida a Fazenda 

Pública e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz.  

8. Logo, mostra-se cabível a condenação da exequente ao pagamento de honorários, à medida que, sendo os executados 

partes ilegítimas para figurar no pólo passivo da demanda, viram-se compelidos a constituir advogado nos autos, 

apresentando defesa, na forma de exceção de pré-executividade.  

9. A fixação da verba honorária, deve dar-se com observância do art. 20, §4º do Código de Processo Civil. De fato, o 

parágrafo 3º, do artigo 20 do estatuto processual determina o arbitramento da verba entre o mínimo de 10% e o máximo 

de 20% sobre o valor da condenação. Contudo, pretendesse a lei que se aplicasse à Fazenda Pública a norma do §3º, não 

haveria razão para a lex specialis consubstanciada no §4º do mesmo dispositivo. Desse modo, reputo escorreito o 

montante arbitrado pelo juízo monocrático (R$ 750,00), na medida em que a fixação dos honorários faz-se segundo o 

grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do serviço, bem como a natureza, importância da causa e o trabalho 

realizado pelo advogado, computado o tempo exigido para o serviço, nos termos do artigo 20, §4º do CPC atendendo-se 

à eqüidade, que não autoriza a fixação dos mesmos em valor aviltante. 

10. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencida a Des. Fed. RAMZA TARTUCE que dava 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036869-25.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.036869-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DA SILVA e outro 

SUCEDIDO : ACCESSIBLE MODAS E PRESENTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 97.05.58735-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. São 

precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

"In casu", verifica-se que a citação da empresa executada ocorreu em 14.10.1997, com juntada do aviso de recebimento 

em 06.02.1998, e o pedido de redirecionamento para os corresponsáveis do executado deu-se em 03.04.2009, vale dizer, 

houve decurso de mais de 5 anos após o marco interruptivo, o que aponta para a ocorrência da prescrição. 

4. agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencida a Des. Fed. RAMZA TARTUCE que dava 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014067-96.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.014067-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : 
SINAENCO SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E 

ENGENHARIA CONSULTIVA 

ADVOGADO : EDUARDO GAZALE FÉO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00032449620104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANEXO V DO DECRETO 3.048/91. 

ENQUADRAMENTO DAS EMPRESAS. RECLASSIFICAÇÃO. LEGALIDADE. 
1. O artigo 22, II, a, b e c, da Lei nº 8212/91 estabelece os percentuais de 1%, 2% e 3%, incidentes sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, de acordo 

com a atividade preponderante da empresa, cujo risco de acidente do trabalho seja, respectivamente, considerado leve, 

médio ou grave. 

2. O parágrafo 3º do artigo mencionado enuncia que o Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, 

com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da 

contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes. 

3. Quando da redação original, o Decreto nº 3.048/91 que regulamenta a Lei nº 8.212/91, trazia em seu Anexo V, a 

relação de atividades preponderantes e os correspondentes graus de risco, conforme a Classificação Nacional de 

Atividades Econômicas. Ocorre que, com o objetivo de incentivar melhorias das condições de trabalho e saúde do 

trabalhador, implementando-se políticas mais efetivas de saúde e segurança do trabalho, com vistas a reduzir a 

acidentalidade, foram promovidas alterações legislativas, resultando na Lei nº 10.666/2003 e no Decreto nº 6.957/09, 

que, ademais de regulamentar os artigos 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, alterou seu 

Anexo V, reclassificando as atividades e seus respectivos graus de risco.  
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4. Á lei incumbe veicular comandos genéricos e abstratos, objetivando abarcar em seus dispositivos o maior número de 

situações fáticas de possível ocorrência. Não é de sua natureza ontológica minudenciar as hipóteses ali descritas, tarefa 

esta que é atribuída à faculdade regulamentar, conforme previsto pelo artigo 84, IV, da Constituição Federal. 

5. A competência regulamentar não pode criar dever, obrigação ou restrição não previstos em lei. Não é menos certo, 

porém, que sua função própria é a de especificar a regência de situações que reclamem operatividade futura. 

6. A obrigação de recolher as contribuições, na forma impugnada, foi determinada em lei, não sendo lícito afirmar que o 

decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não previsto. A integração de conceitos 

utilizados pelo legislador insere-se no âmbito da competência regulamentar, constituindo meio para fiel execução da lei. 

7. O Decreto nº 6.957/09, não inovou a ordem jurídica, mas limitou-se a explicitar os comandos da lei de regência.  

8. A regulamentação veiculada pelo Decreto nº 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação o art. 202-A ao Decreto nº 

3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofendeu o princípio da legalidade 

tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I).  

9. As normas infralegais não infringiram o princípio da legalidade estrita, dado que não criaram o tributo, tampouco o 

majoraram. Observe-se, outrossim, que o Regulamento cuida tão só de classificar as empresas, consoante critérios 

estabelecidos também em face de lei, com fito de se determinar qual alíquota se aplica à empresa contribuinte.  

10. O Decreto nº 6.957/2009, observando o disposto no citado art. 22, § 3º, da Lei nº 8.212/91, atualizou a Relação de 

Atividades Preponderantes e Correspondentes Graus de Risco, constante do Anexo V ao Decreto nº 3.048/99, em 

conformidade com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

11. Agravo legal a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016131-79.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.016131-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLGA CARRERA SABARIS 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

PARTE RE' : PIANO COMUNICACOES E ENTRETENIMENTO LTDA 

PARTE RE' : EMILIO CARRERA GUIMIL 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 03.00.00650-5 1FP Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO . SOCIEDADE LIMITADA. LEI 8.620/93, ART. 13. CTN, ART. 135, III. 

1. A redação do art. 13, da Lei n.º 8.620/93, previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, a Medida 

Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), revogou expressamente referido 

dispositivo legal. Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA 

que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. 

2. Á luz do art. 135 do CTN, a responsabilidade pessoal dos administradores da sociedade empresária por dívidas 

tributárias exsurge quando comprovada a atuação com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos. 

3. Não se desconhece que o simples não recolhimento do tributo constitui uma ilicitude, porquanto há o 

descumprimento de um dever jurídico decorrente de lei. Contudo, a infração a que se refere o art. 135, do CTN, não é 

objetiva, e sim subjetiva, ou seja, dolosa. Daí a necessidade da indicação e comprovação, pelo exequente, de que o sócio 

ou administrador tenha praticado atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato ou estatuto, que acarretaram o 

inadimplemento do tributo. 
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4. Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão da agravada no pólo passivo da demanda, pois a 

exequente não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. Assim, 

prima facie, não há falar-se em responsabilização da sócia pelos débitos exequendos. 

5. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencida a Des. Fed. RAMZA TARTUCE que dava 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018310-83.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018310-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MAMORU MATSUI e outro 

 
: OSCAR YASUHARU UTSUNOMIYA 

ADVOGADO : NELSON PEREIRA DE PAULA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

PARTE RE' : PAPELARIA MODERNA LTDA e outro 

 
: JAIME TOSHIHIKO SAKAMOTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.11623-8 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTEÚDO DA DECISÃO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

1. Por primeiro cumpre considerar que o artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à 

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde 

logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

 

2. No caso em debate, irresignada, a agravante oferta agravo legal, pretendendo seja levado o recurso a julgamento pela 

Turma, trazendo em seu bojo a rediscussão da matéria de mérito, qual seja, o reconhecimento da prescrição 

intercorrente do crédito tributário, bem como a ilegitimidade passiva. 

 

3. É posicionamento recorrente desta C. Corte a de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557, do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

 

4. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente ou em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não cabendo, nessa via, a 

rediscussão do que foi trazido no bojo do recurso, mas apenas os argumentos que respaldaram a decisão agravada. 

 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018395-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.018395-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA e outros 

 
: ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: REMBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: NILZA COUTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TATIANE MIRANDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 07.00.21502-0 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DA LEI nº 8620/93 

CONJUGADA COM O ARTIGO 135 DO CTN. 

1. Cumpre salientar que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. No campo do direito tributário, contudo, 

podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador elencou hipóteses nas quais 

não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível garantir o crédito através do instituto da 

responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do Código Tributário Nacional) 

ou oriundas da Previdência Social (anteriormente regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 

03/12/2008). Nessas hipóteses, o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

2. Cabe referir, por relevante, que a redação do art. 13, da Lei n.º 8.620/93, previa que o sócio era solidariamente 

responsável pelos débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não 

comportando benefício de ordem. Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449, de 03/12/2008 (posteriormente 

convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a 

solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente 

quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a 

lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento 

anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

3. Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 

também prevê hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções. 

4. Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a 

autarquia não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencida a Des. Fed. RAMZA TARTUCE que dava 

provimento ao agravo.¶  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020287-13.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.020287-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : UNIAO MECANICA LTDA e outros 

 
: CHRISTIAN AUGUSTO LOHN 

 
: DENISE LOHN BERNARDES DE OLIVEIRA 

 
: ANA LUIZA LOHN BERNARDES DE OLIVEIRA 

 
: ANA PAULA LOHN BERNARDES DE OLIVEIRA 

PARTE RE' : ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA NETO e outros 

 
: PERCIVAL PIRANI LOHN 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO FERRAZ MONACO e outro 

PARTE RE' : ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO FERRAZ MONACO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00270011420034036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DA LEI nº 8620/93 

CONJUGADA COM O ARTIGO 135 DO CTN.  

1. Cumpre salientar que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. No campo do direito tributário, contudo, 

podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador elencou hipóteses nas quais 

não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível garantir o crédito através do instituto da 

responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do Código Tributário Nacional) 

ou oriundas da Previdência Social (anteriormente regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 

03/12/2008). Nessas hipóteses, o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

2. Cabe referir, por relevante, que a redação do art. 13, da Lei n.º 8.620/93, previa que o sócio era solidariamente 

responsável pelos débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não 

comportando benefício de ordem. Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449, de 03/12/2008 (posteriormente 

convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a 

solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente 

quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a 

lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento 

anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

3. Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 

também prevê hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções. 

4. Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a 

autarquia não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei, não 

parecendo razoável, por outro lado, que o delito previsto no artigo 168-A do Código Penal enseje o redirecionamento, 

porquanto não há notícia de eventual ação penal condenatória em face dos agravados.  

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator.¶ 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020478-58.2010.4.03.0000/SP 
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2010.03.00.020478-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MACXIMA COML/ IMP/ EXP/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA SIMONE PRACA PAULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00037355620074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DA LEI nº 8620/93 

CONJUGADA COM O ARTIGO 135 DO CTN. 

1. Cumpre salientar que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos 

sócios pelas obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. No campo do direito tributário, contudo, 

podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador elencou hipóteses nas quais 

não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível garantir o crédito através do instituto da 

responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do Código Tributário Nacional) 

ou oriundas da Previdência Social (anteriormente regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 

03/12/2008). Nessas hipóteses, o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

2. Cabe referir, por relevante, que a redação do art. 13, da Lei n.º 8.620/93, previa que o sócio era solidariamente 

responsável pelos débitos previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não 

comportando benefício de ordem. Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449, de 03/12/2008 (posteriormente 

convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a 

solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente 

quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a 

lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento 

anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos 

estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

3. Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 

também prevê hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções. 

4. Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a 

autarquia não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencida a Des. Fed. RAMZA TARTUCE que dava 

provimento ao agravo.¶ 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024113-47.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024113-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ALBINO APARECIDO ZANON 

ADVOGADO : AMANDA BOTELHO DE MORAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010949420104036116 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS Nº 8.540/92 

e 9.529/97. EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. LEI Nº 10.256/01. INSTRUMENTO NORMATIVO LEGÍTIMO 

PARA A COBRANÇA. NÃO PROVIMENTO. 

1. Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a 

folha de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, 

também, de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de 

economia familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da produção. 

2. Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 

3. No tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se expressamente traçadas na 

Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, que possibilita a criação de 

outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

4. A nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 195, parágrafo 4º, c.c 

artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no que tange à Lei nº 

8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei ordinária, em 

dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

5. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 

n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação 

atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha instituir 

a contribuição. 

6. Com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, a 

expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar a 

questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em comento, 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

7. Precedentes. 

8. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027760-50.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027760-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00022858120094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O 

FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. POSSIBILIDADE.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04).  
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2. É firme o entendimento do Colendo Superior Tribunal no sentido de que a penhora sobre o faturamento da empresa, 

em execução fiscal, é providência excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes requisitos: (a) que 

não existam bens passíveis de constrição, suficientes a garantir a execução, ou, caso existentes, sejam de difícil 

alienação; (b) que seja nomeado administrador (arts. 678 e 719, "caput", do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da 

forma de administração e do esquema de pagamento; e (c) que seja fixado percentual que não inviabilize o próprio 

funcionamento da empresa. 

3. Na hipótese vertente, conforme consignado na decisão agravada, os bens inicialmente ofertados à penhora foram 

recusados por serem de improvável alienação e difícil depósito e conservação. Houve, também, tentativa de localização 

de bens imóveis e o bloqueio de valores através do sistema Bacen Jud, restando ambas diligências infrutíferas. 

4. Com relação a necessária nomeação de um administrador, que deverá elaborar o plano de pagamento do débito 

tributário, sem prejudicar o regular funcionamento da empresa, cabe esclarecer que tal diligência compete ao Juízo "a 

quo". A este C. Tribunal incumbe, apenas, à luz da Lei e dos precedentes, concluir acerca do cabimento da constrição. 

5. Por fim, não tendo a agravante trazido elementos concretos que indiquem que o percentual de 10% a título de 

penhora sobre seu faturamento é exorbitante, não há razão para reduzi-lo. Assim, preenchidos cumulativamente os 

requisitos estabelecidos pela jurisprudência da Corte Superior, impõe-se a manutenção da decisão que deferiu a penhora 

sobre o faturamento da empresa 

6. Agravo regimental conhecido como legal e não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do Relator. 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028577-17.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028577-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DIRCEU ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEBER SIMÃO CAMPARINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00020027820104036108 1 Vr OURINHOS/SP 

EMENTA 

FUNRURAL. PESSOA FÍSICA. INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS Nº 8.540/92 e 9.529/97. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 20/98. LEI Nº 10.256/01. INSTRUMENTO NORMATIVO LEGÍTIMO PARA A 

COBRANÇA.  

1. Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a 

folha de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, 

também, de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de 

economia familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização 

da produção. 

2. Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 

3. No tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se expressamente traçadas na 

Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, que possibilita a criação de 

outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

4. A nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 195, parágrafo 4º, c.c 

artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no que tange à Lei nº 

8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei ordinária, em 

dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

5. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 

n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 8.212/91, com redação 

atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, venha instituir 

a contribuição. 
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6. Com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, a 

expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar a 

questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em comento, 

incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

7. Precedentes. 

8. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036084-29.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036084-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : OTTO GROSSKOPF 

PARTE RE' : COMPONENTES ELETRONICOS JOTO LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05177858419944036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INFRAÇÃO À LEI. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

PROVAS. ISENÇÃO DA RESPONSABILIDADE. 

1. No caso em tela, a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas 

próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo 

regime do FGTS. 

2. Em se tratando a executada de Sociedade Limitada (COMPONENTES ELETRÔNICOS JOTO LTDA.), para a 

responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, da ocorrência de 

infração à lei (Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, e Lei nº 10.406/2002, art. 1.016).  

3. Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, 

de 24.08.2001, dispõe que constitui infração para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS.  

4. Contudo, compulsando os autos, verifica-se que não há elementos que permitam aferir que o co-executado OTTO 

GROSSKOPF figurou como sócio na época em que a empresa deixou de recolher as contribuições ao FGTS, não 

existindo, portanto, dados suficientes para incluir o sócio no pólo passivo da execução fiscal. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencida a Des. Fed. RAMZA TARTUCE que dava 

provimento ao agravo.¶  

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 3981/2011 
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024382-

76.1997.4.03.6100/SP 

  
98.03.053640-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HUMAITA SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.24382-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 
1. Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, 

obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por 

construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 

2. Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

3. De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o "magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos" (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 

discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 

e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

5. Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC. 

6. Não pode a embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação do pedido. 

7. Os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que somente 

pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

8. Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0062408-42.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.062408-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : TEC MED COM/ IND/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00050-0 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. TÍTULOS DA 

DÍVIDA PÚBLICA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04).  

2. A iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido que os títulos da dívida pública sem 

cotação na bolsa, dada a sua manifesta iliquidez, são inaptos para a garantia do executivo fiscal. Precedentes. Na 

situação em tela, é caso de manter a decisão recorrida de 1ª Instância, já que está de acordo com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo regimental conhecido como legal e não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe provimento, nos 

termos do voto do Relator.¶ 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018365-19.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.018365-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : UNIMED SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO e outro 

 
: RUBENS APPROBATO MACHADO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NEGATIVA 

DE PROVIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, obscuridade, contradição, quando for 

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por construção jurisprudencial, diante da 

existência de erro material. 

2. Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

3. De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o "magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos" (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 

discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 

e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 
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5. Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC. Isto porque restou 

esclarecido no voto do agravo legal que a irresignação posta no referido recurso deve demonstrar que a decisão 

recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia ter sido 

julgada monocraticamente pelo Relator; de tal sorte que, ausente tal comprovação, não é possível rediscutir o mérito da 

decisão monocrática do Relator, respaldada em jurisprudência dominante das Cortes Superiores 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007519-69.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007519-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CBI CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

 
: PEDRALIX S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

NEGATIVA DE PROVIMENTO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na decisão embargada, obscuridade, contradição, quando for 

omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou, ainda, por construção jurisprudencial, diante da 

existência de erro material. 

2. Os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão embargada, entre 

outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à compreensão da causa, e 

não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os fundamentos da decisão 

recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316.156/DF, DJ 16/9/02). 

3. De acordo com o magistério jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, o "magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos" (EDcl nos EDcl no REsp 89.637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a 

discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (REsp 169.222, DJ 

4/3/02). 

4. A omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, 

e não aquela que entenda a embargante, ainda que o objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso 

especial ou extraordinário. 

5. Analisando a decisão recorrida não vejo configurada a alegada violação ao art. 535 do CPC. Isto porque restou 

esclarecido no voto do agravo legal que a irresignação posta no referido recurso deve demonstrar que a decisão 

recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não poderia ter sido 

julgada monocraticamente pelo Relator; de tal sorte que, ausente tal comprovação, não é possível rediscutir o mérito da 

decisão monocrática do Relator, respaldada em jurisprudência dominante das Cortes Superiores 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020478-68.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.020478-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ERIMAT SERVICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.02.010212-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. REABERTURA DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04).  

2. Em sede de execução fiscal movida pelo INSS, foi indeferido o pedido da agravante de extinção do feito, com 

fundamento de que o mesmo estaria lastreado em título executivo ilíquido e incerto. Sustentou a agravante ter ocorrido 

a reabertura do processo administrativo de formalização do crédito tributário ora exigido, de sorte que isso retiraria sua 

exigibilidade, pelo que requereu a reforma daquela decisão, com a conseqüente extinção do executivo fiscal. 

3. Dispõe o artigo 791, inciso I, do Código de Processo Civil, que a oposição dos embargos suspende a execução. 

Nestes termos, o pleito formulado pela agravante, às fls. 166/167 dos autos originais, não deve ser conhecido, posto que 

suspenso os atos de execução. É que, a teor do disposto no artigo 266, também do Código de Processo Civil, "durante a 

suspensão é defeso praticar qualquer ato processual".  

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039057-25.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.039057-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MAXMIX COML/ LTDA e outros 

 
: MARIE ANTONIA CAMICADO YANO 

 
: MARIA CETHUCO CAMICADO 

 
: MINOLU CAMICADO 

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1140/1712 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.050063-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. EFEITO 

SUSPENSIVO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. É pacífico o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que embargos opostos à execução fiscal 

seguirão subsidiariamente as disposições previstas no art. 739-A do CPC (implementado pela Lei n. 11.382/2006), ou 

seja, somente serão dotados de efeito suspensivo caso haja expresso pedido do embargante nesse sentido e estiverem 

conjugados os requisitos, a saber: a) relevância da argumentação apresentada; b) grave dano de difícil ou incerta 

reparação; e c) garantia suficiente para caucionar o juízo. 

3. No caso, não se verifica a presença dos requisitos para a suspensão da execução, previstos no artigo 739-A, § 1º, do 

CPC, que, conforme sublinhado, são necessários e cumulativos, cumprindo referir a inexistência de efetiva 

demonstração de possibilidade de grave dano de difícil ou incerta reparação. Não se comprovou que o prosseguimento 

da execução causaria à parte executada grave dano de difícil reparação, não bastando, por si só, o fato de existir bem 

penhorado (fls. 173-175) e a possibilidade de ser alienado para que os embargos sejam recebidos com a suspensão da 

execução fiscal. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator.¶ 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049905-71.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049905-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : TRANSPORTADORA LISTAMAR LTDA e outro 

 
: TRANSPORTADORA ROCAR LTDA 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.18250-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTEÚDO DA DECISÃO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO 

NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Por primeiro cumpre considerar que o artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à 

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde 

logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

2. No caso em debate, irresignada, a agravante oferta agravo legal, pretendendo seja levado o recurso a julgamento pela 

Turma, trazendo em seu bojo a rediscussão da matéria de mérito. 
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3. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557, do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

4. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente ou em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não cabendo, nessa via, a 

rediscussão do que foi trazido no bojo do recurso, mas apenas os argumentos que respaldaram a decisão agravada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038503-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038503-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CALINDA ADMINISTRACAO PARTICIPACAO E COM/ LTDA e outro 

 
: LAW KIN CHONG 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRAVADO : JORGE TUMADJIAN e outro 

 
: VALTER APARECIDO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.82.030572-5 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. São 

precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

"In casu", verifica-se que a citação da empresa executada ocorreu em 01.03.2000, nos termos do artigo 214, parágrafo 

1º, do Código de Processo Civil, e o pedido de redirecionamento para os coexecutados deu-se em 13.06.2007, vale 

dizer, houve decurso de mais de 5 anos após o marco interruptivo, o que aponta para a ocorrência da prescrição. 

4. agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 
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acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencida a Des. Fed. RAMZA TARTUCE que dava 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039910-97.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039910-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DONOHAN ROUPAS LTDA -ME e outro 

 
: CHONG SIK HAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.014815-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL . EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCLUSÃO DE SÓCIOS. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO COMPROVAÇÃO. IMPROVIMENTO. 

1. O artigo 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica , o que, na verdade poderia tornar inviável a sua 

aplicação. A referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam 

por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócio s pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

3. No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, 

o legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 

135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela 

MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização 

pessoal dos sócio s. 

4. A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. 

Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), 

cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido dispositivo legal , restou excluída a solidariedade passiva entre a 

empresa e os sócio s/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - 

for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

5. Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 

também prevê hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, acompanhado 

pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencida a Des. Fed. RAMZA TARTUCE que dava provimento ao 

agravo. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040623-72.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.040623-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : INSTITUTO MEDICAMENTA FONTOURA S/A 

ADVOGADO : ROSELEIDE RUELA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : AURO ALOISIO PRADO DE MOURA ANDRADE e outro 

 
: ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.82.000791-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. São 

precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

"In casu", a citação da empresa executada deu-se em março de 1999, ocorrendo o pedido de citação do agravado e dos 

demais coexecutados apenas em 2005. Tendo em vista que a diligência restou infrutífera, requereu a exequente nova 

tentativa de citação, em 2009, não sendo acolhida pela decisão agravada. Dessa forma, indubitavelmente, houve 

prescrição para o redirecionamento em face do sócio. 

4. agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencida a Des. Fed. RAMZA TARTUCE que dava 

provimento ao agravo. 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041801-56.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.041801-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : VERA LUCIA CLARO LOPES MAIA SOUZA 

ADVOGADO : CAMILA ALVES MUNHOZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE RE' : CIA/ MAIA DE PORCELANAS LTDA e outro 

 
: ALEXANDRE MAIA SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.06.06947-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. São 

precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

"In casu", a citação da empresa ocorreu em 1998, sendo que o redirecionamento para os sócios se deu apenas em 2005, 

é dizer, sete anos após o marco interruptivo, o que aponta - indubitavelmente - para a ocorrência da prescrição para 

redirecionamento em face dos sócios. 

4. agravo legal não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043186-39.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.043186-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TRANSPORTES UNIDOS LTDA e outro 

 
: PEDRO DOS SANTOS CALLADO 

PARTE RE' : PEDRO SERGIO DOS SANTOS CAADO 

CODINOME : PEDRO SERGIO DOS SANTOS CALLADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.05.08475-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. São 
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precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

"In casu", a citação da sociedade empresária executada deu-se em 17.06.1994 (fl. 50), ocorrendo o pedido de citação do 

coexecutado em 19.06.1995 (fl. 55), que foi deferido em 09.01.1996, conforme despacho de fl. 56. Todavia, o 

coexecutado somente foi citado em 21.02.2005 (fl. 138). Dessa forma, nota-se que, indubitavelmente, houve prescrição 

para o redirecionamento em face do sócio. 

4. agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005399-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.005399-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO HENRIQUE CALDERAN QUINTINO e outro 

 
: SATHEL USINAS TERMO E HIDRO ELETRICAS S/A 

ADVOGADO : EDSON ELI DE FREITAS 

AGRAVADO : ANARIO ROCHA QUINTINO JUNIOR e outros 

 
: EDUARDO CALDERAN QUINTINO 

 
: DAYSI CALDERAN QUINTINO 

 
: SATHEL SERVICOS ELETROMECANICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.06411-7 A Vr COTIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, j. 02.03.04). 

2. É pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. São 

precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, 

decorridos mais de 5 (cinco) anos após a citação da empresa ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 

"In casu", a citação da empresa executada deu-se em outubro de 1994, ocorrendo o requerimento do redirecionamento 

em face dos sócios em novembro de 2006, deferido pelo juízo "a quo" em janeiro de 2007. Dessa forma, 

indubitavelmente, houve prescrição para o redirecionamento em face dos sócios. 

4. agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator. 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006209-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.006209-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : AMBEV BRASIL BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00005435020104036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA 

DOMINANTE. CONTRIBUIÇÃO AO SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO. FATOR ACIDENTÁRIO DE 

PREVENÇÃO. LEI Nº 10.666/03. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. NÃO PROVIMENTO. 

1. O art. 557 do CPC não menciona jurisprudência pacífica, o que, na verdade poderia tornar inviável a sua aplicação. A 

referência à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por 

prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. 

2. Não merece reparos a decisão recorrida, posto que em consonância com assente entendimento desta E. Corte 

Regional, no sentido de que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à 

composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção 

dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição 

equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 195, § 9º, da CF/88. 

3. O artigo 22, II, a, b e c, da Lei nº 8212/91 estabelece os percentuais de 1%, 2% e 3%, incidentes sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, de acordo 

com a atividade preponderante da empresa, cujo risco de acidente do trabalho seja, respectivamente, considerado leve, 

médio ou grave. De seu turno, o artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 assim dispôs que a alíquota de contribuição de um, 

dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em 

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser 

reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em 

razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os 

resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada 

pelo Conselho Nacional de Previdência Social. 

4. Assim, resta legalmente caracterizada a obrigação tributária, identificando o sujeito passivo, alíquota, base de cálculo 

e aspecto temporal, cabendo consignar a expressa disposição do artigo 10 da Lei nº 10.666/2003 no que tange à 

alteração de alíquotas. 

5. O Decreto nº 6.957/2009, ao regulamentar os artigos 202-A, 303, 305 e 337 do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, não inovou a ordem jurídica, limitando-se a explicitar os 

comandos da lei de regência. 

6. À lei incumbe veicular comandos genéricos e abstratos, objetivando abarcar em seus dispositivos o maior número de 

situações fáticas de possível ocorrência. Não é de sua natureza ontológica minudenciar as hipóteses ali descritas, tarefa 

esta que é atribuída à faculdade regulamentar, conforme previsto pelo artigo 84, IV, da Constituição Federal. 

7. A obrigação de recolher as contribuições, na forma impugnada, foi determinada em lei, não sendo lícito afirmar que o 

decreto regulamentador tenha inovado a ordem jurídica, impondo dever nela não previsto. A integração de conceitos 

utilizados pelo legislador insere-se no âmbito da competência regulamentar, constituindo meio para fiel execução da lei. 

Nessa medida, válidas são as regras veiculadas pelo decreto que regulamenta a espécie, não havendo que se falar em 

ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

8. Não há que se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade da cobrança instituída pelo art. 10 da Lei 10.666/03, 

regulamentada pelo Decreto nº 6.957/2009. 

9. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012151-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012151-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ERVAL FUSCO e outro 

 
: VILMA ELISABETA MIELI FUSCO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : MICROSHELL IND/ METALURGICA LTDA 

No. ORIG. : 00223409420004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535 DO CPC - 

EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE. 

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2. Não restaram configuradas as alegadas omissão e contradição, posto que foi examinada a questão posta à lume, qual 

seja, a necessidade da juntada aos autos da certidão da dívida ativa, objeto da execução fiscal, impedindo a análise do 

período a que se refere a dívida. 

3. Verifica-se que o agravante desatendeu a certos requisitos de admissibilidade do recurso, vez que não juntou peça 

necessária e essencial, qual seja, exordial da execução fiscal, contendo a certidão da dívida ativa, que permitissem ao 

Relator a verificação da compatibilidade entre o período da dívida e o que o sócio estava vinculado à sociedade a ter sua 

apreciação devolvida a este E. Tribunal. 

3. O presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo que os 

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de 

omissão/contradição. 

4. Sobremais, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão 

pela qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, 

solucionando a controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedentes desta Corte. 

5. Embargos declaratórios não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012655-33.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012655-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SILVANO MACHADO JUNIOR 

PARTE RE' : BRANCAL S/A MINERACAO E COM/ 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05509611519984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. INFRAÇÃO À LEI. POSSIBILIDADE. 

1. No caso em tela, a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas épocas 

próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não pelo 

regime do FGTS . 

2. Em se tratando a executada de Sociedade Anônima (BRANCAL S/A MINERACAO E COM), e sendo o débito 

constituído na vigência do Decreto-lei nº 2.627/40 (cuja disposição foi reproduzida na Lei nº 6.404/76) - setembro/1973 

a julho/1974 -, aplica-se, ao caso vertente, o disposto no artigo 121, bastando a comprovação, entre outras hipóteses, da 

ocorrência de infração à lei, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade. 

3. Com efeito, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, 

de 24.08.2001, dispõe que constitui infração para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS. Assim, tratando-se o recolhimento das verbas devidas ao FGTS de obrigação "ex lege", e como a 

responsabilização dos sócios depende, entre outras hipóteses, da comprovação de infração à lei, entendo que o sócio 

Silvano Machado Júnior deve ser incluído no pólo passivo da execução fiscal. 

4. Assinale-se, também, haver indícios de que a empresa BRANCAL S/A-MINERAÇÃO E COMÉRCIO, da qual 

Silvano Machado Júnior é sócio, foi irregularmente dissolvida, visto que a tentativa de citação por correio e por edital 

restou frustrada. Vale dizer, a dissolução irregular constitui um fundamento a mais a ensejar a inclusão do sócio. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, para que seja incluído no polo 

passivo da execução o sócio Silvano Machado Junior, diretor-presidente da empresa executada à época da dívida, nos 

termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Des. Fed. ANTONIO CEDENHO. Vencida a Des. Fed. RAMZA 

TARTUCE que negava provimento ao agravo. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017499-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.017499-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CALIBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00036698920024036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTEÚDO DA DECISÃO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Por primeiro cumpre considerar que o artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à 

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde 

logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

2. No caso em debate, irresignada, a agravante oferta agravo legal, pretendendo seja levado o recurso a julgamento pela 

Turma, trazendo em seu bojo a rediscussão da matéria de mérito, qual seja, o reconhecimento da prescrição do crédito 

tributário. 

3. É posicionamento recorrente desta C. Corte a de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557, do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 
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4. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente ou em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não cabendo, nessa via, a 

rediscussão do que foi trazido no bojo do recurso, mas apenas os argumentos que respaldaram a decisão agravada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020667-36.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020667-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FRANCISCO GIBIN espolio 

ADVOGADO : PAULO EDISON MARTINS 

REPRESENTANTE : YOLANDA GIBIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS 

PARTE RE' : GRAFICA SANTA THEREZA LTDA e outros 

 
: YARA THEREZA GIBIN DOMINGUES 

 
: JOSEPH LEON KHATCHADOURIAN 

 
: LUIS ALBERTO COELHO DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02797023719814036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. CONTEÚDO DA DECISÃO. FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DO NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

 

1. Por primeiro cumpre considerar que o artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à 

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde 

logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

 

2. No caso em debate, irresignada, a agravante oferta agravo legal, pretendendo seja levado o recurso a julgamento pela 

Turma, trazendo em seu bojo a rediscussão da matéria de mérito, qual seja, inclusão indevida do sócio no pólo passivo 

da demanda. 

 

3. É posicionamento recorrente desta C. Corte a de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que a 

decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557, do Código de Processo Civil, não poderia 

ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. 

 

4. Compete à parte demonstrar que a questão não é manifestamente inadmissível, improcedente ou em confronto com 

súmula ou jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores ou do respectivo Tribunal. Não cabendo, nessa via, a 

rediscussão do que foi trazido no bojo do recurso, mas apenas os argumentos que respaldaram a decisão agravada. 

 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021582-85.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021582-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : FERNANDO JURIGAN 

ADVOGADO : JOAO WAGNER DONOLA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00054717820094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA C.C. IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE - DECISÃO QUE EXCLUIU A UNIÃO FEDERAL E A INFRAERO DA LIDE - AGRAVO PROVIDO. 

1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes do litisconsórcio, como ocorreu 

no caso, admite-se o agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza. 

2. A ação expropriatória foi ajuizada pelo Município de Campinas, tendo como objeto imóvel declarado de utilidade 

pública para o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, de acordo com o Termo de Cooperação 

celebrado entre o Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária- Infraero. 

3. Conforme o referido termo de cooperação, as despesas relativas à desapropriação correrão por conta da Infraero, e as 

áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à União Federal, havendo, portanto, nítido interesse econômico e 

jurídico dos entes federais. 

4. O Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a delegação de prestação dos serviços de infraestrutura aeroportuária 

pela administração indireta federal a outros entes federativos, bem como faculta a construção de aeródromos mediante 

celebração de Convênio com Estados ou Municípios, evidenciando, assim, a legalidade do procedimento expropriatório 

expedido pelo Município, até porque o ente municipal tem competência para a desapropriação para fins de interesse 

social. 

5. A exploração dos serviços de infraestrutura aeroportuária é de competência exclusiva da União Federal, nos termos 

da norma prevista no art. 21, XII, alínea c, da Constituição Federal, tendo sido outorgada à Infraero, nos termos da Lei 

nº 5.862/72. 

6. Considerando que a execução do decreto expropriatório expedido pela Municipalidade de Campinas revela interesse 

tanto da Infraero (empreendedora do projeto de expansão do aeroporto de Viracopos), quanto da União Federal 

(receptora dos imóveis a serem desapropriados), não pode prevalecer a decisão agravada, que os excluiu do pólo ativo 

da ação. 

7. Se a Infraero e a União Federal manifestaram interesse na demanda, porquanto lhes cabe suportar, direta ou 

indiretamente, os ônus advindos da ação, como é o caso dos autos, competente é a Justiça Federal para julgar a 

demanda. 

8. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para incluir a União Federal e a Infraero no 

pólo ativo da ação de desapropriação, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021622-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021622-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ROSALBA AVANZI MARAZZI espolio e outros 

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA MIGUELINA MARAZZI BARCELLOS 

AGRAVADO : MARIA MIGUELINA MARAZZI BARCELLOS 

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : FERNANDO MARAZZI BARCELLOS 

ADVOGADO : MATHEUS RODRIGUES MARQUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00055713320094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA C.C. IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE - DECISÃO QUE EXCLUIU A UNIÃO FEDERAL E A INFRAERO DA LIDE - AGRAVO PROVIDO. 

1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes do litisconsórcio, como ocorreu 

no caso, admite-se o agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza. 

2. A ação expropriatória foi ajuizada pelo Município de Campinas, tendo como objeto imóvel declarado de utilidade 

pública para o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, de acordo com o Termo de Cooperação 

celebrado entre o Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária- Infraero. 

3. Conforme o referido termo de cooperação, as despesas relativas à desapropriação correrão por conta da Infraero, e as 

áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à União Federal, havendo, portanto, nítido interesse econômico e 

jurídico dos entes federais. 

4. O Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a delegação de prestação dos serviços de infraestrutura aeroportuária 

pela administração indireta federal a outros entes federativos, bem como faculta a construção de aeródromos mediante 

celebração de Convênio com Estados ou Municípios, evidenciando, assim, a legalidade do procedimento expropriatório 

expedido pelo Município, até porque o ente municipal tem competência para a desapropriação para fins de interesse 

social. 

5. A exploração dos serviços de infraestrutura aeroportuária é de competência exclusiva da União Federal, nos termos 

da norma prevista no art. 21, XII, alínea c, da Constituição Federal, tendo sido outorgada à Infraero, nos termos da Lei 

nº 5.862/72. 

6. Considerando que a execução do decreto expropriatório expedido pela Municipalidade de Campinas revela interesse 

tanto da Infraero (empreendedora do projeto de expansão do aeroporto de Viracopos), quanto da União Federal 

(receptora dos imóveis a serem desapropriados), não pode prevalecer a decisão agravada, que os excluiu do pólo ativo 

da ação. 

7. Se a Infraero e a União Federal manifestaram interesse na demanda, porquanto lhes cabe suportar, direta ou 

indiretamente, os ônus advindos da ação, como é o caso dos autos, competente é a Justiça Federal para julgar a 

demanda. 

8. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para incluir a União Federal e a Infraero no 
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pólo ativo da ação de desapropriação, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021819-22.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021819-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : EDISON JOSE STAHL e outro 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : PONCIANO ANTONIO DA SILVA e outro 

 
: DALILA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00058441220094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA C.C. IMISSÃO PROVISÓRIA 

NA POSSE - DECISÃO QUE EXCLUIU A UNIÃO FEDERAL E A INFRAERO DA LIDE - AGRAVO PROVIDO. 

1. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, apenas em relação a uma das partes do litisconsórcio, como ocorreu 

no caso, admite-se o agravo como instrumento processual adequado para impugnar o ato judicial de tal natureza. 

2. A ação expropriatória foi ajuizada pelo Município de Campinas, tendo como objeto imóvel declarado de utilidade 

pública para o fim de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, de acordo com o Termo de Cooperação 

celebrado entre o Município de Campinas e a Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária- Infraero. 

3. Conforme o referido termo de cooperação, as despesas relativas à desapropriação correrão por conta da Infraero, e as 

áreas dela objeto serão adjudicadas diretamente à União Federal, havendo, portanto, nítido interesse econômico e 

jurídico dos entes federais. 

4. O Código Brasileiro de Aeronáutica autoriza a delegação de prestação dos serviços de infraestrutura aeroportuária 

pela administração indireta federal a outros entes federativos, bem como faculta a construção de aeródromos mediante 

celebração de Convênio com Estados ou Municípios, evidenciando, assim, a legalidade do procedimento expropriatório 

expedido pelo Município, até porque o ente municipal tem competência para a desapropriação para fins de interesse 

social. 

5. A exploração dos serviços de infraestrutura aeroportuária é de competência exclusiva da União Federal, nos termos 

da norma prevista no art. 21, XII, alínea c, da Constituição Federal, tendo sido outorgada à Infraero, nos termos da Lei 

nº 5.862/72. 

6. Considerando que a execução do decreto expropriatório expedido pela Municipalidade de Campinas revela interesse 

tanto da Infraero (empreendedora do projeto de expansão do aeroporto de Viracopos), quanto da União Federal 

(receptora dos imóveis a serem desapropriados), não pode prevalecer a decisão agravada, que os excluiu do pólo ativo 

da ação. 

7. Se a Infraero e a União Federal manifestaram interesse na demanda, porquanto lhes cabe suportar, direta ou 

indiretamente, os ônus advindos da ação, como é o caso dos autos, competente é a Justiça Federal para julgar a 

demanda. 

8. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, para incluir a União Federal e a Infraero no 

pólo ativo da ação de desapropriação, reconhecendo a competência da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1153/1712 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036243-69.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036243-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IDALINA BARBOZA MAGALHAES 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00172337220104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA DECISÃO 

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AGRAVADO PARA RESPOSTA. ART. 527, V DO CPC. 

HIPÓTESE DE JULGAMENTO NOS TERMOS DO ART. 557, § 1º-A DO CPC. OBRIGATORIEDADE. 

PRECEDENTES DO C. STJ. REVISÃO DE FINANCIAMENTO NO ÂMBITO DO SFH. PLEITO DE SUSPENSÃO 

DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR AOS CONTRATOS DE MÚTUO DO SFH. PRECEDENTES DO C. STJ. NÃO 

PROVIMENTO. 

1. A inobservância do contraditório, em sede de agravo de instrumento, consoante assente entendimento do C. Superior 

Tribunal de Justiça, inclusive no regime de recursos repetitivos do art. 543-C do CPC, somente é permitida na hipótese 

em que o recurso não tem seguimento, decisão esta que não tem o potencial de modificar a decisão agravada, gerando 

assim prejuízo à parte recorrida. 

2. Tendo em vista que a agravada, além de alegar a nulidade do decisum monocrático, já apresentou sua defesa no 

presente agravo de instrumento, garantido está o contraditório. 

3. Permite-se a suspensão da execução extrajudicial, desde que preenchidos os seguintes requisitos: discussão judicial 

acerca da existência integral ou parcial do débito e demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom 

direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF ou STJ. 

4. Para impedir a inscrição do mutuário nos cadastros de inadimplentes exige-se, ainda, o depósito da parcela 

incontroversa ou a prestação de caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz. 

5. In casu, vislumbro ausentes os requisitos acima declinados. 

6. Nos casos em que se discute as regras dos contratos de financiamento de habitação, fica evidente a situação de 

vulnerabilidade do mutuário, seja pela sua hipossuficiência técnica e/ou financeira, seja pela ausência de transparência 

quanto aos índices de reajustamento. 

7. A inversão aqui estabelecida importa, necessariamente, na inversão da responsabilidade pelo aditamento dos 

honorários periciais, já que nítida a hipossuficiência técnica e financeira do mutuário. 

8. Precedentes da C. Corte Especial de Justiça, no sentido da aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos de mútuo do SFH, bem como acerca da inversão do ônus da prova. 

9. Agravo legal ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Des. Fed. Antonio Cedenho. Vencida a Des. Fed. Ramza Tartuce que dava provimento ao 

agravo. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 10308/2011 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0518164-25.1994.4.03.6182/SP 

  
1994.61.82.518164-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS COSTA NEGRAES 

ADVOGADO : ARNOLD WITTAKER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AMPLAMETAL ESTRUTURAS METALICAS LTDA e outro 

 
: CICOL INVESTIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

No. ORIG. : 05181642519944036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação de Antonio Carlos Costa Negraes, em face da sentença de fl. 250, que extinguiu, com fundamento 

no artigo 26 da Lei 6830/80, a execução fiscal ajuizada. 

Em suas razões recursais, a parte excipiente pugna pela condenação da União Federal nas custas processuais e em 

honorários advocatícios fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da causa. 

Sem contrarrazões da União Federal, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 

 

Como relatado, insurge-se a parte apelante contra a decisão do Juízo singular que extinguiu a execução fiscal, e deixou 

de condenar a exequente nas verbas de sucumbência. 

E, analisando as razões expendidas no apelo da parte excipiente, entendo que seu inconformismo é procedente, uma vez 

que a União Federal reconheceu a cobrança indevida e requereu a extinção da presente execução, porém, somente após 

a executada apresentar defesa e juntada das cópias dos memorandos PGFN/CGD nº 6733/2007 e COPEC/STN de nº 

4992 expedidas pela parte exequente, informando que a dívida inscrita foi enviada indevidamente à dívida ativa, uma 

vez que ela fez parte de encontro de contas, consubstanciado no Contrato nº 24/PGFN/CAF - Processo nº 

17944.000629/97-90. 

O ajuizamento do executivo compeliu a executada a incorrer em despesas na contratação de advogado, gerando danos 

ao seu patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional no 

pagamento dos ônus da sucumbência. 

A propósito, transcrevo trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei nº 6.830/80, in 

verbis: 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, 

a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem, de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolso ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte." 

(Vladimir Passos de Freitas Coordenação -. Execução Fiscal Doutrina e Jurisprudência - editora Saraiva, p.433) 

 

Nesse sentido são as decisões proferidas no S.T.J., a exemplo da que trago à colação, "in verbis": 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUTADO QUE CONTRATA ADVOGADO PARA SE DEFENDER 

NO PROCESSO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO PELO FISCO. LIBERAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA DO 

PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO: NÃO-OCORRENCIA. 

PRECEDENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

I- SE O EXECUTADO FOI OBRIGADO A SE DEFENDER, SEJA POR MEIO DE EMBARGOS DO DEVEDOR, SEJA 

VIA SIMPLES PETIÇÃO SUBSCRITA POR CAUSIDICO CONTRATADO PARA ESSE FIM, NÃO PODE A FAZENDA 

PUBLICA INVOCAR EM SEU PROL A REGRA INSERTA NO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80, PARA SE VER 

LIBERADA DO PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS E DA VERBA DE PATROCINIO. 

II- PRECEDENTES DAS TURMAS DE DIREITO PUBLICO DO STJ: RESP N. 8.589/SP, RESP N. 7.816/SP E RESP 

N. 67.308/SP. 
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III- EMBARGOS DE DIVERGENCIAS REJEITADOS." 

(STJ, EREsp n. 80257/SP, Ministro ADHEMAR MACIEL, PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Julgamento 10/12/1997, DJ 

25.02.1998, p. 14) 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. CABIMENTO. 

1. A verba honorária é devida pela Fazenda exeqüente tendo em vista o caráter contencioso da exceção de pré-

executividade e da circunstância em que ensejando o incidente processual, o princípio da sucumbência implica 

suportar o ônus correspondente. 

2. A ratio legis do art. 26 da Lei 6830 pressupõe que a própria Fazenda, sponte sua, tenha dado ensejo à extinção da 

execução, o que não se verifica quando ocorrida exceção de pré-executividade, situação em tudo por tudo assemelhada 

ao acolhimento dos embargos. 

3. Raciocínio isonômico que se amolda à novel disposição de que são devidos honorários na execução e nos embargos 

à execução (§ 4º do art. 20 - 2ª parte) 

4. A novel legislação processual, reconhecendo as naturezas distintas da execução e dos embargos, estes como 

processo de cognição introduzido no organismo do processo executivo, estabelece que são devidos honorários em 

execução embargada ou não. 

5. Deveras, reflete nítido, do conteúdo do artigo 26 da LEF, que a norma se dirige à hipótese de extinção 

administrativa do crédito com reflexos no processo, o que não se equipara ao caso em que a Fazenda, reconhecendo a 

ilegalidade da dívida, desiste da execução. 

6. Forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

desistência da execução fiscal após a citação e o oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar 

contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de 

disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a 

contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos autos. 

7. Recurso especial provido." 

(STJ, RESP 611253 / BA ; RECURSO ESPECIAL2003/0213905-5 Fonte DJ DATA:14/06/2004 PG:00180 Relator Min. 

LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 25/05/2004 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).  

 

No tocante às custas, deve a União reembolsar as despesas processuais realizadas pela parte, em atenção ao disposto no 

artigo 39, parágrafo único, da Lei 6830/80. 

 

PROCESSUAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA POR SÓCIO DA EXECUTADA. EXCLUSÃO DO 

PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE CUSTAS PELA EXEQÜENTE. I - A regra do artigo 39 

da Lei nº 6.830/80, que exonera a Fazenda Pública do pagamento de custas e emolumentos, independendo de preparo 

ou depósito prévio a prática de atos judiciais de seu interesse, busca facilitar a prática dos atos necessários à 

efetivação da execução do crédito fiscal, dispensando-a de custos que poderiam inibir o exercício dessas atividades.  

II - Regra que implica apenas na liberação do pagamento prévio das despesas pela Fazenda Pública, mas não torna 

inexistentes os custos da cobrança forçada.  

III - A Fazenda Pública, quando vencida, deve ressarcir o valor das despesas feitas pela parte contrária." (artigo 39, 

parágrafo único, da Lei n.º 6.830/80).  

IV - Responsabilidade da Fazenda Nacional pelas despesas tidas pelo sócio da executada que, em exceção de pré-

executividade, teve reconhecida sua ilegitimidade para responder pela dívida cobrada, sendo excluído do pólo passivo 

da execução fiscal.  

V - Cobrança que exige a expedição de ofício requisitório e obediência à ordem cronológica de pagamento.  

VI - Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(TRF 3ªRegião, AG 200203000093150, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, QUARTA TURMA, DJU 29/11/2002) 

 

Por fim, com relação ao valor da condenação, resta fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme apelo da parte 

excipiente, à luz do artigo 20, §3º, do CPC, e precedentes desta Turma. 

Isto posto, com base no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para condenar a União Federal no 

reembolso das despesas processuais e em honorários advocatícios de R$ 10.000,00 (dez mil reais), à luz do artigo 20, 

§3º, do CPC, e precedentes desta Turma. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005430-34.1992.4.03.6000/MS 
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95.03.022394-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : EXPRESSO MATO GROSSO LTDA 

ADVOGADO : VALDIR OSVALDO JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 92.00.05430-7 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, porquanto, da sentença de procedência, não foi intimado pessoalmente o 

representante judicial da União Federal.  

De acordo com o disposto no art. 38, da Lei Complementar n. 73/93, vigente à época em que publicada a sentença, as 

intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do Procurador da Fazenda Nacional que 

oficie nos respectivos autos. 

No mesmo sentido, o art. 3º, da Lei n. 4.348/64 prevê que os representantes judiciais das pessoas jurídicas de direito 

público devem ser intimados pessoalmente das decisões judiciais em que suas autoridades administrativas figurem 

como coatoras, contando-se o prazo para recurso da juntada do mandado de intimação devidamente cumprido ou do 

recebimento dos autos pelo representante judicial, conforme o caso. 

Desse modo, a intimação pessoal da União Federal é imprescindível, não sendo suprida pela notificação da autoridade 

coatora para cumprimento da ordem, haja vista que, sendo parte no mandado de segurança, caberá a ela suportar os 

efeitos patrimoniais da condenação. 

Ou seja, no mandado de segurança, não obstante as informações sejam prestadas pela autoridade coatora, quem detém 

legitimidade para interpor os recursos cabíveis é o representante judicial da União Federal, razão pela qual deve ser 

intimado pessoalmente da sentença. 

Nesse sentido, registro o entendimento do Egrégio do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA CONCESSIVA DA ORDEM. INTIMAÇÃO 

DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. NECESSIDADE. 

NULIDADE DA INTIMAÇÃO . TRÂNSITO EM JULGADO. NÃO-OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

CONTRARIEDADE AOS ARTS. 535 E 458 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
1. A alegada ofensa aos arts. 458 e 535 do Código de Processo Civil não subsiste, pois o acórdão hostilizado 

solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram o seu 

convencimento. 

2. Embora a pessoa jurídica de direito público a que está vinculada a autoridade coatora não seja parte inicial no 

mandamus , a ela caberá suportar os efeitos patrimoniais da decisão final e, conseqüentemente, faz-se necessária a 

intimação pessoal do seu representante judicial, legitimado para recorrer da decisão concessiva da ordem. 

Precedentes. 

3. Uma vez reconhecida a nulidade absoluta da intimação , não se verifica a ocorrência do trânsito em julgado. 

Precedentes.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido". 

(5a T., REsp n. 704.713/PE, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 18.09.08, DJ 13.10.08). 

"PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA. MANDADO 

DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. NECESSIDADE. ARTS. 6º, DA LEI N.º 9.028/95 E 38, DA LC N.º 73/93. 

1. A intimação pessoal do representante da Fazenda Pública é de rigor, no feitos em que figura como interessada, 

autora, ré, assistente, oponente, recorrente ou recorrida, a teor do que dispõe o art. 38 da Lei Complementar 73/93 e 

art. 6º da Lei 9.028/75. 

2. No Mandado de Segurança, ajuizado em primeira instância, não obstante as informações sejam prestadas pela 

autoridade coatora, quem tem legitimidade para interpor os recursos cabíveis é o representante da União, razão pela 

qual deve ser intimado pessoalmente da sentença. 

3. É que resta assente na Corte que "A lei do mandado de segurança (lei nº 1.533/51, art. 7ª, I), em reforço da 

celeridade - uma das tônicas do instituto - rompeu com a sistemática anterior (Lei 191/36, art. 8º, §1º, e CPC, art. 332, 

II). Basta, assim, que se 'notifique' o órgão coator. O órgão não 'representa' a pessoa jurídica. Ele é 'fragmento' dela 

(Otto von Gierke). Desse modo, não se pode falar em 'litisconsórcio necessário' entre órgão (autoridade coatora) e a 

pessoa jurídica (ré)" (STJ - 6ª turma, REsp 29.582, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ de 27.09.93). 

4. "(...) O STF decidiu, em caso isolado que: 'Em tema de mandado desegurança, o coator é notificado para prestar 

informações. Prestadas estas, sua intervenção cessa. Não tem ele legitimidade para recorrer da decisão deferitória do 

mandamus. A legitimação cabe ao representante da pessoa jurídica interessada' (Acórdão unânime da 1ª T., Rel. Min. 

Soares Muñoz, RE 97.282-9-PA , DJU de 24.9.92)" (Hely Lopes Meirelles, in Mandado de Segurança, 20ª Ed., p. 97) 

5. Precedentes: RESP 490877/RJ, deste relator, DJ de 29/09/2003; RESP 285.806, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 

01/09/2003. 
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6. Deveras, impende ressaltar que a divergência existente entre as Turmas de Direito Público desta Corte Superior 

refere-se tão-somente à necessidade ou não de intimação pessoal da decisão liminar em mandado de segurança, sendo 

certo que, na hipótese dos autos trata-se da intimação da sentença concessiva do writ. 

7. Ademais, verifica-se que com a nova redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180/2001, ao § 4º, do art. 1º, da Lei 

n.º 8.437/92, determinando que "Nos casos em que cabível medida liminar, sem prejuízo da comunicação ao dirigente 

do órgão ou entidade, o respectivo representante judicial dela será imediatamente intimado", revela-se evidente a 

necessidade de intimação pessoal das liminares concedidas em sede de mandado de segurança e, com muito mais 

razão, reforça a imperatividade da intimação da sentença. 

8. Recurso Especial provido." 

(1ª T., REsp n. 676.054-PE, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.05). 

Na mesma linha, é o entendimento da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À APRECIAÇÃO DE NULIDADE 

EXISTENTE NOS AUTOS. ACOLHIMENTO. ANULAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. BAIXA DOS AUTOS EM 

DILIGÊNCIA.  

1. Ocorrência de omissão no v. acórdão embargado, tendo em vista que a União não foi intimada pessoalmente da 

sentença de fls. 208/219.  

2. Restou configurada, portanto, nulidade , uma vez que a intimação da União Federal não se procedeu pessoalmente, 

conforme determinam os artigos 38 da Lei Complementar nº 73/93 e artigo 6º da Lei nº 9.028/95. 3. Embargos de 

declaração acolhidos para anular o v. acórdão de fls. 250/257, baixando-se os autos em diligência ao r. juízo de 

origem, a fim de que se proceda à intimação pessoal da União Federal (Fazenda Nacional) acerca da sentença". 

(REOMS n. 180880, Des. Rel. Consuelo Yoshida, j. 10.09.09, DJF3 10.09.09, DJF3 09.10.09, p. 190). 

"QUESTÃO DE ORDEM - SENTENÇA - UNIÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO - NULIDADE - 

ART. 38 DA LC 73/93 1. Intimação em desacordo com o previsto no art. 38 da Lei Complementar n.º 73/93 equivale à 

ausência do referido ato em relação à União Federal.  

2. Questão de ordem proposta para anular o julgamento realizado em 26.02.09 e ulterior conversão do julgamento em 

diligência com remessa à origem para intimação pessoal da União Federal do teor da sentença proferida. Embargos 

de declaração prejudicados". 

(REOMS n. 195462, Rel. Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j. 04.06.09, DJF3 29.06.09, p. 240). 

Isto posto, proceda a Subsecretaria da Sexta Turma à remessa dos autos à Vara de Origem, a fim de que seja 

providenciada a intimação pessoal da União do teor da sentença proferida às fls. 61/72. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0503781-03.1998.4.03.6182/SP 

  
1998.61.82.503781-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ITALMOL IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA massa falida 

SINDICO : AMARIL REPRESENTANTE LEGAL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05037810319984036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que declarou a prescrição dos créditos tributários referentes ao 

tributo contido na CDA nº 80 6 97 009612-76, julgando extinta a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, 

do CPC. 

 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475, do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela total reforma da r. sentença, reconhecendo-se que ação para 

cobrança do crédito tributário foi manejada dentro do prazo legalmente previsto, afastando-se a prescrição reconhecida 

pelo Juízo de Primeiro Grau. 
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Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, não conheço do reexame necessário, isso porque, tratando-se de execução fiscal extinta com base no art. 

269, inciso IV, do Código de Processo Civil, não há que se falar em reexame obrigatório da sentença, considerando que 

o art. 475, inciso II, do CPC, reporta-se apenas à decisão que julga procedente, no todo ou em parte, os embargos 

opostos pelo executado. Precedentes da Sexta Turma do TRF-3ª Região. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante auto de infração, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a notificação 

pessoal ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. REGIME 

ANTERIOR À LC 118/2005. DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. 

1. A decisão agravada encontra-se em perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte de que o prazo 

prescricional começa a contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, o que de fato ocorreu através do 

Termo de Confissão Espontânea. 

2. Dessa forma, verifica-se que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário em 1º.07.1997 e a citação 

do devedor em 12.03.2003 transcorreram-se mais de cinco anos, razão pela qual é de se acolher a alegação de 

prescrição na hipótese. 

3. Impede registrar que a execução fiscal foi ajuizada em 27.11.2002, antes da vigência da LC 118/05, época em que 

somente a citação pessoal do devedor interrompia a prescrição nos termos do art. 174, I, do CTN. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AgRg no AgRg no REsp 852.371/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (LUCRO 

PRESUMIDO). CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO 

INICIAL: NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

4. In casu, ainda que se considere como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, verifico 

que o houve o decurso do lapso prescricional qüinqüenal relativamente aos débitos inscritos na dívida ativa, os quais 

foram constituídos mediante Termo de Confissão Espontânea. 

5. Precedentes desta Corte regional: 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AC n.º 200661140053077, j. 

10.04.2008, DJU 24.04.2008, p. 669; 3ª Turma, Rel. Juiz Rubens Calixto, AC n.º 200101250036751, j. 02.07.2009, v.u., 

DJF3 21.07.2009, p. 70. 
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6. Apelação provida. Prejudicada a análise dos demais pedidos formulados." 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 0024572-35.2004.4.03.9999/SP - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - D.E. Publicado em 3/11/2010) 

No caso em comento, com a notificação do contribuinte, passou a correr por óbvio o prazo a que alude o artigo 174, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, inscrito os débitos na dívida ativa mediante notificação pessoal entre 26/02/93 e 31/01/94, mesmo 

desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável 

o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, 

do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco 

interruptivo da prescrição, em razão da propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma 

em vigor (15/01/1998). 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0044929-36.1999.4.03.0000/SP 

  
1999.03.00.044929-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : UNIBANCO SERVICOS DE INVESTIMENTO LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.45978-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Vistos. 

Fl. 246 - Tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para tanto (fl. 

248), HOMOLOGO A RENÚNCIA do direito sobre o qual se funda a presente ação. 

Ademais, o presente caso subsume-se às hipóteses das cautelares em que, não havendo a possibilidade de condenação 

na ação principal (a teor da Súmula 512/STF), e havendo um verdadeiro litígio, inclusive com a contestação da parte 

contrária, revela-se necessária a condenação da Requerente ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do 

art. 20, do CPC, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado em consonância com a Resolução 

n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Por fim, o montante depositado na presente cautelar (fls. 236/237), deve ser transferido ao mandado de segurança n. 

0045978-19.1997.4.03.6100, a fim de que, nos termos do disposto no art. 10 e Parágrafo único, da Lei n. 11.941/09, 

sejam convertidos em renda da União e eventual saldo remanescente levantado pelo contribuinte, após o trânsito em 

julgado, e perante o MM. Juízo a quo. 

Isto posto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre o qual se funda a presente ação mandamental e DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo 

Civil, e por conseguinte, CONDENO a Requerente ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do § 4°, do art. 20, 

do referido codex, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010430-44.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.010430-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

SUCEDIDO : CHAMPION PAPEL E CELULOSE LTDA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelações em face sentença, não submetida ao reexame necessário, que julgou procedente a pretensão da 

parte autora para condenar a ré a restituir os créditos decorrentes dos pagamentos indevidos realizados a título de 

recolhimento da taxa para emissão de licença ou guia de importação ou documento equivalente, nos moldes da Lei 

2.145/53, com a redação da Lei 7.690/88, comprovados nos autos às fls. 35/210, com acrescidos legais, observados, no 

que couberem, os Provimentos 24 e 26 da COGE da 3ª Região, observada a prescrição decenal. Honorários fixados em 

R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela aplicação da prescrição quinquenal. 

Por sua vez, o Autor requer a inclusão da taxa SELIC, bem como dos índices verificados pelo IPC.  

É o sucinto relatório. Decido. 

Inicialmente, há que se corrigir o erro material disposto na r. sentença, tendo em vista que o Juízo de origem, ao 

estipular os índices de correção monetária, determinou a aplicação conjunta dos Provimentos 24/97 e 26/01, ambos da 

COGE da 3ª Região, de maneira a externar entendimento conflitante sobre o tema, não só em razão da divergência entre 

suas disposições como também pela revogação do segundo ato pelo primeiro.  

Portanto, considerando a real vontade do julgador no sentido de aplicação dos índices de correção monetária vigentes à 

época, deve prevalecer a aplicação do 26/01 da COGE da 3ª Região. 

Por via de consequência, afigura-se inviável a admissão da apelação do Autor em sua integralidade, vez que lhe falece 

interesse recursal para pleitear a inclusão da taxa SELIC e os índices do IPC, já que expressamente incluídos na r. 

sentença a partir da aplicação do ato que determinou a aplicação da Resolução 242/01 do CJF (Resolução 26/01). 

Após tais considerações, passo à apreciação da apelação da União Federal.  

Nessa perspectiva, cabe afastar a alegação consubstanciada na aplicação da prescrição quinquenal nos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ.  

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal.  

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos.  

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder.  

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria em de recurso representativo da controvérsia, a qual passo a adotar em 

respeito às alterações constitucionais alhures citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case 

citado no informativo 417/STJ: 

 

RECURSO REPETITIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC N. 118/2005. 

No recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou que, pelo 

princípio da irretroatividade, impõe-se a aplicação da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, visto ser norma referente à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Assim, tratando-se de pagamentos indevidos antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais 

cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 
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lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. No caso, insurge-se o recorrente contra a prescrição 

quinquenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição 

decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 

recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual se conclui que 

os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC n. 118/2005. Daí a tese aplicável ser a que considera os 

cinco anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais cinco anos 

referentes à prescrição da ação. Outrossim, destaque-se que, conquanto as instâncias ordinárias não mencionem 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que foram efetuados sob a égide da LC n. 

70/1991, uma vez que a Lei n. 9.430/1996, vigente a partir de 31/3/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, 

da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da Cofins. 

Precedente citado: AgRg nos ERESP 644.736-PE, DJ 27/8/2007. REsp 1.002.932-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25/11/2009. 

 

Portanto, aplicar-se-á o prazo qüinqüenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05, aos recolhimentos 

efetuados após o seu advento. 

No que tange às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato 

gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações na forma da 

jurisprudência consolidada pelo STJ. 

Isto posto, corrijo o erro material contido no dispositivo da r. sentença para considerar aplicável o Provimento 26/01 da 

COGE da 3ª Região e nego seguimento às apelações, com esteio no art. 557, caput, do CPC, seja pela manifesta 

inadmissibilidade da apelação do Autor, seja em razão da contrariedade das razões ventiladas no Apelo da União 

Federal com a jurisprudência predominante no Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019101-19.1999.4.03.6182/SP 

  
1999.61.82.019101-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CONFECCOES DALIES LTDA massa falida 

SINDICO : MIGUEL MUAKAD NETTO 

APELADO : JAIRO DE AMORIM DIAS 

 
: ALEX MIRANDA BASTOS 

No. ORIG. : 00191011919994036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra CONFECÇÕES DALIES LTDA., objetivando a 

cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 39.318,07 (trinta e nove mil, trezentos e dezoito reais e 

sete centavos). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fls. 64/66). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento no art. 267, VI, e 598, ambos do Código de Processo Civil (fl. 121).  

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 124/137).  

Subiram os autos a esta Corte. 

Deu-se vista do processo ao Ministério Público Federal às fls. 142/143. 

Feito breve relatório, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 276,91), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso.  

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 

realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

No tocante à alegação de que o débito exequendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete à 

disciplina do art. 13, da Lei n. 8.620/93, revogado pela Lei n. 11.941/09, mas aplicável ao caso em tela, o qual 

estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos titulares de 

firma individual, nos casos de débito junto à Seguridade Social, entendo, todavia, não merecer acolhida. 

Saliento que as disposições da Lei n. 8.620/93 não se sobrepõem às normas traçadas pelo CTN, que ostentam natureza 

de lei complementar, razão pela qual a responsabilidade pessoal dos sócios, prevista no art. 13, do mencionado diploma 

legal, somente pode ser reconhecida quando atendidas as exigências estabelecidas no art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional. 

Nesse sentido, a orientação firmada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DÉBITOS JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DOS SÓCIOS. ART. 13 DA LEF. APLICAÇÃO. EM CONJUNTO COM O ART. 135, III, DO CTN. 

1. " A 1ª Seção do STJ, no julgamento do RESP 717.717/SP, Min. José Delgado, sessão de 28.09.2005, consagrou o 

entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos 
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sócios das sociedades por quotas de responsabilidade limitada, prevista no art. 13 da Lei 8.620/93, só existe quando 

presentes as condições estabelecidas no art. 135, III, do CTN" (Resp 833.977/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 30.06.2006). 

2. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 955013/PA, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. em 17.04.08, DJ 13.05.08, p. 1). 

Assim, considerando que não restou comprovado que os sócios indicados tenham praticado ato administrativo com 

excesso de poder ou infração à lei, ou que tenham sido responsáveis por eventual extinção fraudulenta da empresa, não 

há como atribuir-lhes a responsabilidade tributária, pois não configurada nenhuma das hipóteses previstas no art. 135, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 

APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 

responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0069728-85.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.069728-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FORBO SIEGLING BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ELLEN CAROLINA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.00503-4 1 Vr ITAPEVI/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, em face dos documentos de fls. 136/147, remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e 

Informações Processuais para alteração da razão social de SIEGLING BRASIL ELEMENTOS DE TRANSMISSÃO E 

DE TRANSPORTES LTDA para FORBO SIEGLING BRASIL LTDA. Após, tornem os autos conclusos para a 

apreciação do pedido de renúncia.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013233-63.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.013233-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : R VIEIRA GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00132336320004036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra R VIEIRA GRÁFICA E EDITORA LTDA., 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 80.6.99.102237-86, no valor de R$ 28.588,62 

(vinte e oito mil, quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e dois centavos) (fls. 02/09). 

A Executada opôs exceção de pré-executividade, sustentando a ocorrência de prescrição (fls. 60/66). 

A União reconheceu a prescrição do crédito e requereu a extinção da execução, nos termos do art. 26 da Lei n. 6.830/80 

(fls. 74/79). 

O MM. Juiz a quo pronunciou a prescrição da ação para a cobrança, declarou extintos os créditos tributários, nos termos 

do art. 156 do Código Tributário Nacional e extinguiu o feito com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, condenando a Exequente ao pagamento de honorários avocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) (fls. 

86/87). 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a exclusão da condenação ao pagamento dos 

honorários advocatícios (fls. 89/90). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

De início, impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública 

ao pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 

6.830/80, deve ser analisada à luz do princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva 

ou culposa. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução. 

No caso, a União ajuizou a execução para a cobrança de crédito prescrito. 

Desse modo, constata-se o indevido ajuizamento da execução fiscal, ensejador da ocorrência de prejuízos à Executada, 

especialmente em razão da contratação de advogado, pelo quê a União Federal deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, nos termos do art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à 

execução. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMULAÇÃO DE 

QUESTÃO NOVA. IMPOSSIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO. CUSTAS E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. INAPLICABILIDADE DO ART. 26 DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 153/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

2. A jurisprudência do STJ firmou entendimento de que, em sede de execução fiscal, sendo cancelada a inscrição da 

dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, ainda que sem resposta, a extinção do feito implica a 

condenação da Fazenda Pública ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 
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3. Aplicação da Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o 

exeqüente dos encargos da sucumbência. " 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. " 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 600304/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. em 09.11.04, DJU de 14.02.05, p. 169). 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045978-19.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.014225-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : UNIBANCO SERVICOS DE INVESTIMENTO LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.45978-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

Renúncia 

Vistos.  

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por UNIBANCO SERVIÇOS DE 

INVESTIMENTO LTDA., contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO, objetivando ver 

afastada a exigência da Contribuição Social sobre o Lucro - CSSL, na medida em que a Lei n. 7.689/88, seria 

inconstitucional, bem como pelo fato de não ser empregadora, pelo quê não estaria sujeita a tal contribuição (fls. 02/22). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 23/202. 

Processado o feito, sobreveio a sentença denegando a segurança (fls. 247/250) 

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando a reforma da sentença (fls. 261/285). 

Com contrarrazões (fls. 308/310), subiram os autos a esta Corte, opinando, o Ministério Público Federal, pelo 

improvimento da apelação (fls. 314/321). 

Nesta Corte, a Impetrante informou que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei n. 11.941/09, renunciou ao direito 

sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, bem como requereu a conversão 

do depósito efetuado em renda da União (fl. 328). 

Feito breve relatório, decido.  

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A renúncia ao direito no qual se funda a ação é ato unilateral, que independe da anuência da parte adversa e pode ser 

requerida a qualquer tempo e grau de jurisdição até o trânsito em julgado da sentença (STJ, AgRg nos Edcl no Resp n. 

422.734/GO, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Zavascki, DJ 28.10.03, p. 192). 

Assim, tratando-se de direito disponível e possuindo o procurador da Impetrante poderes específicos para tanto, 

consoante previsto no art. 38 do Código de Processo Civil (fl. 330), de rigor a homologação da renúncia apresentada, 

nos termos do art. 269, V, do referido diploma processual, restando, por conseguinte, prejudicada a análise da apelação. 

Ademais, tendo em vista que não há depósito efetuado no presente mandamus, deixo de apreciar o pedido de conversão 

em renda da União. 

Destaco não caber, na espécie, condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 25 da Lei n. 

12.016/2009 e das Súmulas ns. 105 e 512, do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, 

respectivamente. 

Isto posto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre o qual se funda a presente ação mandamental e DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo 

Civil, e por conseguinte, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do referido codex e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040628-51.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.040628-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : DESTILARIA GUARICANGA S/A 

ADVOGADO : CHARLES MARCILDES MACHADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00000-9 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por DESTILARIA GUARICANGA S/A contra sentença prolatada às fls. 99, que 

homologou pedido da embargante de desistência dos embargos à execução fiscal por ela opostos, para o fim de adesão 

ao programa de parcelamento REFIS, e julgou extinto o processo com fundamento no inciso V do art. 269 do CPC, 

condenando a embargante ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor do débito atualizado. 

Em suas razões recursais, requer a embargante seja excluída a condenação ao pagamento de verba honorária, tendo em 

vista que já consta do valor consolidado no parcelamento o encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, ou ao menos que seja 

reduzido o seu percentual para 5% (cinco por cento) do débito. 

A União Federal apresentou contrarrazões, às fls. 173/179. 

Às fls. 191/192, a apelante requer seja observado o disposto na legislação superveniente (Lei nº 10.189/2001, art. 5º), 

que passou a limitar o percentual de verba honorária, na hipótese de desistência de ação judicial em razão de 

parcelamento, a 1% (um por cento) do valor do débito consolidado. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O presente recurso comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do CPC, considerando que o Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu, pela sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), que é incabível a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios do contribuinte que formula pedido de desistência dos embargos 

à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

porquanto, na consolidação dos débitos que constituem o parcelamento já consta o encargo de 20% previsto no Decreto-

Lei 1.025/69, configurando inadmissível bis in idem. Confira-se a ementa do referido julgado: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO 

CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA 

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 

1. A condenação, em honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à 

execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, 

configura inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a 

verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; 

EREsp 252.360/RJ, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto 

Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, 

Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro 

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 

2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-

Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios". 

3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule o percentual de 1% (um 

por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial 

de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de 

parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 
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4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, 

mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários 

advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 

1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 

5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o embargante procedeu 

à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não 

merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários advocatícios, por considerá-los 

"englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a 

condenação do devedor em honorários advocatícios". 

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1143320/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010) 

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação da embargante, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC, para excluir a 

condenação em honorários advocatícios fixada na sentença homologatória de fls. 99. 

Publique-se. Intime-se.  

Cumpridas as formalidades, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012010-51.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012010-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
EXCEL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE 

SUPERMERCADOS 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por EXCEL COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS DE SUPERMERCADOS, contra decisão proferida por esta Relatora que, nos termos do art. 557, § 

1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação. 

Sustenta, em síntese, que a decisão monocrática padece de omissão, porquanto necessário o pronunciamento, em sua 

parte dispositiva, acerca da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento da COFINS sobre 

atos cooperativos próprios, e não apenas quanto à não obrigatoriedade de retenção do tributo, pelos tomadores de 

serviços da cooperativa. 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

Feito breve relatório, decido. 

Verifico, no caso, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos de 

declaração. 

Com efeito, depreende-se da leitura do acórdão que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante 

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.  

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece destaque a 

dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 798722/RS, 

Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no AgRg no REsp 701316/RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249). 

Ademais, na petição inicial, a Embargante fundamenta sua pretensão no art. 30, da Lei n. 10.833/03, que trata da 

retenção da COFINS por terceiros que contratam com a cooperativa. Não formulou, portanto, pedido de inexistência de 

relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento da COFINS sobre atos cooperativos próprios.  

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade do julgado. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Após intimadas as partes, voltem os autos conclusos para apreciação do agravo interposto às fls. 202/212. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011213-63.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.011213-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : 
COOPERMARX COOPERATIVA DE TRABALHO DOS RESTAURADORES E DOS 

OBREIROS DO BRASIL 

ADVOGADO : FABIO GODOY TEIXEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por COOPERMAX COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

RESTAURANTES E DOS OBREIROS DO BRASIL, contra decisão proferida por esta Relatora que, nos termos do 

art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação. 

Sustenta, em síntese, que a decisão monocrática padece de omissão, porquanto necessário o pronunciamento, em sua 

parte dispositiva, acerca da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento da COFINS sobre 

atos cooperativos próprios, e não apenas quanto à não obrigatoriedade de retenção do tributo, pelos tomadores de 

serviços da cooperativa. 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

Feito breve relatório, decido. 

Verifico, no caso, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante embargos de 

declaração. 

Com efeito, depreende-se da leitura do acórdão que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante 

apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese.  

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece destaque a 

dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 798722/RS, 

Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no AgRg no REsp 701316/RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249). 

Ademais, na petição inicial, a Embargante fundamenta sua pretensão no art. 30, da Lei n. 10.833/03, que trata da 

retenção da COFINS por terceiros que contratam com a cooperativa. Não formulou, portanto, pedido de inexistência de 

relação jurídico-tributária que lhe obrigue ao recolhimento da COFINS sobre atos cooperativos próprios.  

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade do julgado. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Após intimadas as partes, voltem os autos conclusos para apreciação do agravo interposto às fls. 263/273. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009932-54.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.009932-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LIDER SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA -EPP 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela União Federal contra decisão que negou seguimento a ambos os recursos e à 

remessa oficial, nos termos do caput do art. 557 do CPC, em mandado de segurança no qual foi proferida sentença 

concedendo parcialmente a segurança, apenas para determinar que a autoridade coatora se abstenha de efetuar a 

cobrança dos tributos devidos pela impetrante em período anterior à data da sua exclusão do SIMPLES. 
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Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão está a merecer reforma, vez que o ato administrativo que determinou a 

exclusão do Sistema SIMPLES não se reveste de qualquer ilegalidade, especialmente no que tange à retroatividade do 

ato de exclusão à data de opção do contribuinte, pelo que requer a reconsideração da decisão, a fim de permitir a 

retroatividade do ato de exclusão do sistema, nos termos da legislação de regência. 

É o sucinto relatório. Decido. 

Analisando as razões expendidas no agravo legal, especialmente no que se refere aos efeitos do ato de exclusão da 

impetrante do regime de tributação SIMPLES, tenho que deve ser reconsiderada em parte a decisão monocrática 

recorrida, para adequar o julgamento ao precedente do Superior Tribunal de Justiça proferido em sede de recurso 

representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), que decidiu pela retroatividade dos efeitos da exclusão do 

contribuinte do SIMPLES à data da opção, nos termos do inciso II do art. 15 da Lei nº 9.317/96, conforme ementa que 

segue: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 535 e 468 DO 

CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. LEI 9.317/96. SIMPLES. EXCLUSÃO. ATO DECLARATÓRIO. 

EFEITOS RETROATIVOS. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 15, INCISO II, DA LEI 9.317/96. RECURSO 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC.  

1. Controvérsia envolvendo a averiguação acerca da data em que começam a ser produzidos os efeitos do ato de 

exclusão do contribuinte do regime tributário denominado SIMPLES. Discute-se se o ato de exclusão tem caráter 

meramente declaratório, de modo que seus efeitos retroagiriam à data da efetiva ocorrência da situação excludente; ou 

desconstitutivo, com efeitos gerados apenas após a notificação ao contribuinte a respeito da exclusão.  

2. Não merece conhecimento o apelo especial quanto às alegações de contrariedade aos artigos 458 e 535 do CPC, 

porquanto a recorrente apresentou argumentação de cunho genérico, sem apontar quais seriam os vícios do acórdão 

recorrido, que justificariam sua anulação. Incidência da Súmula 284/STF.  

3. No caso concreto, foi vedada a permanência da recorrida no SIMPLES ao fundamento de que um de seus sócios é 

titular de outra empresa, com mais de 10% de participação, cuja receita bruta global ultrapassou o limite legal no ano-

calendário de 2002 (hipótese prevista no artigo 9º, inciso IX, da Lei 9.317/96), tendo o Ato Declaratório Executivo n. 

505.126, de 2/4/2004, da Secretaria da Receita Federal, produzido efeitos a partir de 1º/1/2003.  

4. Em se tratando de ato que impede a permanência da pessoa jurídica no SIMPLES em decorrência da superveniência 

de situação impeditiva prevista no artigo 9º, incisos III a XIV e XVII a XIX, da Lei 9.317/96, seus efeitos são 

produzidos a partir do mês subsequente à data da ocorrência da circunstância excludente, nos exatos termos do artigo 

15, inciso II, da mesma lei. Precedentes.  

5. O ato de exclusão de ofício, nas hipóteses previstas pela lei como impeditivas de ingresso ou permanência no sistema 

SIMPLES, em verdade, substitui obrigação do próprio contribuinte de comunicar ao fisco a superveniência de uma das 

situações excludentes.  

6. Por se tratar de situação excludente, que já era ou deveria ser de conhecimento do contribuinte, é que a lei tratou o 

ato de exclusão como meramente declaratório, permitindo a retroação de seus efeitos à data de um mês após a 

ocorrência da circunstância ensejadora da exclusão.  

7. No momento em que opta pela adesão ao sistema de recolhimento de tributos diferenciado pressupõe-se que o 

contribuinte tenha conhecimento das situações que impedem sua adesão ou permanência nesse regime. Assim, admitir-

se que o ato de exclusão em razão da ocorrência de uma das hipóteses que poderia ter sido comunicada ao fisco pelo 

próprio contribuinte apenas produza efeitos após a notificação da pessoa jurídica seria permitir que ela se beneficie da 

própria torpeza, mormente porque em nosso ordenamento jurídico não se admite descumprir o comando legal com 

base em alegação de seu desconhecimento.  

8. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ.  

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido. 

(RESP 200900296277, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 06/05/2010) 

 

Diante de todo o exposto, reconsidero em parte a decisão monocrática terminativa de fls. 212/214, para considerar 

legítima a retroatividade do ato de exclusão nº 580.733, de 02/08/2004 (fls. 39) à data da opção pelo SIMPLES e, 

consequentemente, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do § 1º-A do art. 557 

do CPC, para denegar a segurança. Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos da Súmula 512 do 

STF. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066177-63.2004.4.03.6182/SP 
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2004.61.82.066177-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : FLORESTAL MATARAZZO S/A 

ADVOGADO : FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00661776320044036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, deixando de 

condenar o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios por conta da incidência do 1º do DL 1025/69. 

Em suas razões recursais, o embargante sustenta a inconstitucionalidade da taxa SELIC e do DL 1025/69, a indevida 

cumulação de multa e juros moratórios. E, razão de todos esse vícios que emergem do título, pugna pela sua iliquidez. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com base 

nas razões a seguir declinadas. 

No que tange à taxa SELIC, imperioso consignar que sua legitimidade decorre da observância do princípio da isonomia, 

uma vez que sobre os créditos eventualmente devidos pela Fazenda Nacional computa-se a referida Taxa como juros de 

mora e, ainda porque, respeita o princípio da legalidade. 

Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(STJ, REsp 665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

03.03.2008 p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 

11.09.2007 p. 206) 
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Ademais, os juros de mora devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade compensar o credor 

pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo pagamento. 

Por sua vez, a imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos 

os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido, não havendo que se falar, portanto, 

em bis in idem entre este consectário e os juros moratórios. 

À guisa de ilustração, segue a abaixo aresto que bem exemplifica o atual posicionamento do STJ a respeito do tema: 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO - PRESCRIÇÃO - TERMO A QUO - COMPENSAÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - TR OU TRD - TAXA DE JUROS. 

1. A cumulação de multa e juros de mora não configura bis in idem. 

Estes são devidos para compensar a perda financeira decorrente do atraso do pagamento, enquanto a multa tem 

finalidade punitiva ao contribuinte omisso. 

3. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima a 

utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, por não infringir os princípios 

constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

4. Recurso especial não provido. 

(REsp 836.084/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 25/05/2009) 

 

De igual modo, tem-se por lídima a aplicação de correção monetária juntamente com juros e multa, já que este 

percentual busca recompor o valor real da moeda, não pressupondo nenhum acréscimo patrimonial. 

Por fim, necessário destacar que o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e 

legislação posterior, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas 

com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários 

advocatícios, quando os embargos forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Súmula n. 168 

do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios 

constitucionais, processuais ou tributários. 

Nesse sentido:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO CPC ESTRANHO AO 

PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. 

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 284/STF. 

1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da CDA, considerando que o Tribunal de origem 

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão do 

Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se 

expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes. 

3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de forma 

adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ. 

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, 

descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF). 

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de correção 

monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula 284/STF), o que, 

ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ. 

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, REsp 1113952/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

27/08/2009) 

 

Ante a higidez dos consectários legais incluídos no título em questão, repele-se por completo a alegação no sentido de 

sua iliquidez.  

Isto posto, em face da pacífica posição do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026629-16.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.026629-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS BELIZARIO 

ADVOGADO : OSWALDO BARBOSA MONTEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AUTO POSTO BEIRA RIO DE PRESIDENTE EPITACIO LTDA e outro 

 
: RAUL MARTINEZ SEGOBIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 03.00.00024-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, no período em que substituída pelo Juiz Federal convocado César Sabbag, a quem sucedi, a partir de 

15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ CARLOS BELIZÁRIO, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução, julgou deserto o recurso de apelação, ante o não recolhimento das 

cutas. 

Em decisão inicial, o Excelentíssimo Juiz Federal Convocado César Sabbag concedeu o efeito suspensivo ativo 

pleiteado (fls. 198). 

Com efeito, em sessão realizada no dia 12.05.11, foi dado provimento ao Agravo de Instrumento n. 2005.03.00.000277-

6, interposto pelo ora Agravante, contra a decisão que havia indeferido os benefícios da Justiça Gratuita ao Embargante, 

ora Agravante. 

Assim, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001503-55.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.001503-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CALCADOS PALOMA LTDA e outros 

 
: MARIA SIRLENE FAUSTINO 

 
: WILSON JOSE FAUSTINO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal, sem condenação das partes nos honorários advocatícios. 

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença, sob o fundamento de nulidade do lançamento, decadência, ilegitimidade 

passiva dos sócios, prescrição, ausência de título líquido e certo, impenhorabilidade do bem de família e exacerbação 

dos juros e multa aplicados. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Instada a se manifestar, informou, a União Federal, a ocorrência de extinção do crédito tributário por cancelamento, em 

virtude de pagamento. 

Em suma, é o relatório. 
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DECIDO.  

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Constato ter sido, o crédito exequendo, pago pelo embargante, consoante informação concedida pela União Federal, 

razão pela qual a obrigação encontra-se satisfeita, nos moldes do art. 794, I, do CPC. Trata-se de fato superveniente 

extintivo do direito do autor, capaz de influenciar na decisão proferida por este C. Tribunal, por força do artigo 462 do 

Código Processual Civil. 

Compreendo ensejar, o pagamento, a carência superveniente do interesse processual do embargante, em virtude do 

cancelamento da inscrição do crédito em dívida ativa ter sido realizado posteriormente à oposição dos embargos. Não se 

trata de carência de interesse recursal, tendo em vista consistir em uma das condições de ação, capaz de prejudicar todo 

o processo, inclusive os recursos eventualmente pendentes de apreciação. 

Destarte, de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, e art. 301, X, do 

CPC. Neste mesmo diapasão, acórdão proferido pelo C. STJ, no particular: 

(...)A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva à 

extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso.  

3. Recurso prejudicado.  

(RMS 19055/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/05/2006, DJ 

18/05/2006 p. 181)  

Extinguir o processo com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, vale resssaltar, coaduna-se com o entendimento atual do C. 

STJ, expresso em recurso repetitivo (REsp 1124420), segundo o qual "a existência de pedido expresso de renúncia do 

direito discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo com julgamento do mérito por provocação do 

próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la tácita ou 

presumidamente, nos termos do art. 269, V, do CPC." 

À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, nem pelo embargante, 

porquanto presente o interesse processual do ente federativo no momento do ajuizamento da execução fiscal, bem como 

já incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69, a teor do entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1143320/RS, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, por estar manifestamente prejudicada, tendo em vista a extinção dos embargos sem resolução do mérito, com 

fulcro no art. 267, VI, do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031251-22.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.031251-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ART ILUMI IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00312512220054036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, deixando de 

condenar o embargante ao pagamento dos honorários advocatícios por conta da incidência do 1º do DL 1025/69. 

Em suas razões recursais, o embargante sustenta a consumação da prescrição da pretensão executória. Seguindo em seu 

inconformismo, aduz a inconstitucionalidade da COFINS sob a égide da LC 70/91, incluindo-se a impossibilidade de 

ICMS na base de cálculo da exação. No mais, pugna pela exclusão da taxa SELIC e do DL 1.025/69. 

É o sucinto relatório. Decido. 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com base 

nas razões a seguir declinadas. 

Inicialmente, o recurso em questão não merece ser admitido no ponto em que se insurge contra a inclusão do ICMS na 

base de cálculo da COFINS. Isso porque a matéria tratada não foi suscitada na petição inicial, da maneira a inovar em 

sede recursal.  

No mérito, é rigor afastar a alegada prescrição com base em notória jurisprudência do STJ. 
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De fato, é cediço que o dies a quo da prescrição da pretensão executória dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação é a data da declaração do contribuinte ou do vencimento do tributo, a depender do que ocorrer por último, 

dispensando-se a instauração de processo administrativo para constituí-lo.  

Nesse sentido, magistério jurisprudencial do STJ a seguir transcrito firmado em sede de recurso representativo da 

controvérsia:  

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco."  

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de 

rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e 

(ii) "o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos 

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual 

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 
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acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). 

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. 

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição. 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 

dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010) 

 

Nesse sentido, o entendimento amplamente pacificado nos revela que o início do prazo prescricional nos tributos 

sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, porém, não recolhidos, é a data do envio da DCTF 

quando o tributo vencer em momento anterior.  

Portanto, há de se considerar no, caso concreto, que o início do curso do prazo prescricional eclodiu na data de 

23/02/2000 através do envio da declaração (fls. 116), razão pela qual não há que falar em extinção da pretensão 

executória pelo decurso do tempo, uma vez que nem a data da penhora ultrapassou o quinquenio a que se refere o caput 

do art. 174 (04.04.2004 fls. 37), muito menos a efetiva citação (art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua 

redação originária).  

Ultrapassada a apreciação da prejudicial de mérito, imperioso consignar que a legitimidade da taxa SELIC decorre da 

observância do princípio da isonomia, uma vez que sobre os créditos eventualmente devidos pela Fazenda Nacional 

computa-se a referida Taxa como juros de mora e, ainda porque, respeita o princípio da legalidade. 

Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 
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1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(STJ, REsp 665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

03.03.2008 p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 

11.09.2007 p. 206) 

Também necessário destacar que o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e 

legislação posterior, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas 

com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários 

advocatícios, quando os embargos forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes. Súmula n. 168 

do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

Em face das peculiaridades do processo executivo, a exigência não constitui violação à Carta Magna e a princípios 

constitucionais, processuais ou tributários. 

Nesse sentido:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO CPC ESTRANHO AO 

PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. 

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 284/STF. 

1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da CDA, considerando que o Tribunal de origem 

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão do 

Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se 

expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes. 

3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de forma 

adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ. 

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, 

descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF). 

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de correção 

monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula 284/STF), o que, 

ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ. 

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 
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(STJ, REsp 1113952/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

27/08/2009) 

 

Por fim, a constitucionalidade da COFINS sob a égide da LC 70/91 ressoa incontroversa a partir do julgamento da ADC 

1/1-DF cujas disposições gozam de efeitos erga omnes e efeitos vinculantes em face dos demais órgãos do Poder 

Judiciário e da Administração Pública (art. 102, § 2º, da CF/88). 

Isto posto, em face da pacífica posição do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL, conheço parcialmente da apelação e, nesta parte, nego-lhe seguimento, nos termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 CAUTELAR INOMINADA Nº 0120127-35.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.120127-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EXPORTADORES DE CITRICOS ABECITRUS 

ADVOGADO : FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : COINBRA FRUTESP S/A e outros 

 
: GRUPO MONTECITRUS 

 
: REINALDO ROBERTO SESMA 

No. ORIG. : 2006.61.02.001220-5 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação cautelar de competência originária, com pedido de liminar, ajuizada com o fito de suspender a eficácia 

da sentença proferida nos autos do processo principal. 

A liminar foi deferida. 

No caso em tela, com o julgamento da referida apelação no processo principal (n.º 2006.61.02.001220-5), resta 

configurada a perda superveniente do interesse processual na presente cautelar. 

Nesse sentido, é o seguinte precedente desta C. Sexta Turma: 

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO.  

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora.  

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar.  

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada. 

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, P. 142). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito. 
Deixo de arbitrar honorários tendo em vista o caráter meramente instrumental desta cautelar. 

Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 CAUTELAR INOMINADA Nº 0120505-88.2006.4.03.0000/SP 
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2006.03.00.120505-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : MONTECITRUS TRADING S/A e outros 

 
: MONTECITRUS SERVICOS TECNICOS AGRICOLAS LTDA 

 
: MONTECITRUS PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : JOSE INACIO GONZAGA FRANCESCHINI 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : COINBRA FRUTESP S/A e outros 

 
: GRUPO MONTECITRUS 

 
: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EXPORTADORES DE CITRICOS 

 
: REINALDO ROBERTO SESMA 

No. ORIG. : 2006.61.02.001220-5 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação cautelar de competência originária, com pedido de liminar, ajuizada com o fito de atribuir efeito 

suspensivo ao recurso de apelação interposto nos autos do processo principal. 

A liminar foi deferida. Em face da respectiva decisão, a requerida interpôs agravo regimental. 

No caso em tela, com o julgamento da referida apelação no processo principal (n.º 2006.61.02.001220-5), resta 

configurada a perda superveniente do interesse processual na presente cautelar. 

Nesse sentido, é o seguinte precedente desta C. Sexta Turma: 

 

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO OBJETO.  

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora.  

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AMS nº 1999.03.99.058007-0, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar.  

3. MEDIDA CAUTELAR prejudicada. 

(MC nº 1999.03.00.005960-7, Des. Fed. Rel. CONSUELO YOSHIDA, v.u., DJU 10.12.04, P. 142). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem 

resolução do mérito, restando prejudicado o agravo regimental, pelo que lhe nego seguimento (CPC, art. 557, 

caput). 
Deixo de arbitrar honorários tendo em vista o caráter meramente instrumental desta cautelar. 

Intimem-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017789-16.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017789-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SYMBOL TECHNOLOGIES DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : YUN KI LEE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar requerida por SYMBOL TECHNOLOGIES DO BRASIL S/A em face da União Federal, 

objetivando a realização de depósito judicial para suspender a exigibilidade dos créditos tributários descritos no 

processo administrativo nº 10314-001.054/2006-14. 

Sobreveio sentença julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no inciso VI do art. 267 e no 

inciso III do art. 295, ambos do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual, em razão de ser 
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desnecessário o ajuizamento de ação cautelar apenas para promover o depósito de valor à ordem da Justiça Federal, em 

razão do Provimento nº 58/91. Não houve condenação em honorários advocatícios em face da ausência de litigiosidade. 

A União Federal interpôs recurso de apelação, sustentando que seriam devidos honorários advocatícios pelo princípio 

da causalidade, por ter a parte autora movimentado desnecessariamente a máquina judiciária, devendo arcar com os 

ônus da sucumbência. 

Com as contrarrazões da requerente, vieram os autos a esta Corte. 

Às fls. 193/195, a Caixa Econômica Federal informa que os depósitos judiciais se encontram vinculados à ação 

principal, de nº 2006.61.00.020725-4, conforme determinado pela sentença. 

Relatado o necessário, decido. 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do CPC, considerando que a questão versada 

nas razões de apelação, relativa à condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar, encontra-se 

devidamente pacificada na jurisprudência, no sentido de que, sendo a cautelar meramente de depósito, com a finalidade 

exclusiva de suspender a exigência de crédito tributário, não há litigiosidade, ou seja, pretensão resistida, de modo que é 

incabível a condenação em verba honorária. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. HIPÓTESE EM QUE OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO SÃO INDEVIDOS. 

A suspensão da exigibilidade do crédito tributário mediante o depósito judicial do respectivo montante independe de 

ação cautelar; o depósito pode ser feito nos próprios autos da ação ordinária, a requerimento do autor. Se a ação 

cautelar for processada, sua procedência não implicará a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de 

honorários de advogado, porque o depósito previsto no art. 151, II, do Código Tributário Nacional, constitui direito 

que a parte pode exercer sem ação. Recurso especial conhecido e provido. 

(RESP nº 146.174/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Ari Pargendler, DJ 20/10/97) 

AGRAVO LEGAL. MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1. A 

procedência ou improcedência de medida cautelar cujo único fim é suspender a exigibilidade do crédito através de 

depósito judicial, não altera o entendimento no sentido de que são incabíveis os honorários advocatícios em ação 

cautelar dessa natureza. 2. Precedentes: STJ, Segunda Turma, RESP 200601995836, RECURSO ESPECIAL - 885017, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ DATA:05/03/2007 PG:00275, DJU 13/02/2007 e STJ, Primeira Turma, 

EARESP 200501852792, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

795427, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ DATA:25/05/2006 PG:00178, DJU 25/04/2006. 3. Agravo legal improvido. 

(MC 1999.03.00.048628-5, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:19/01/2010) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no caput do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Cumpridas as formalidades, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054847-98.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.054847-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SES GESTAO EMPRESARIAL E PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO SEIKO GUSHIKEN e outro 

No. ORIG. : 00548479820064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Trata-se de apelação da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da sentença de fls. 191/192, que extinguiu, com 

fundamento no artigo 26 da Lei 6830/80, a execução fiscal ajuizada contra SES - Gestão Empresarial e Participações 

Societárias Ltda., e condenou a apelante em honorários advocatícios no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada a sua condenação em 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

Decido. 
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Compulsando-se os autos, constata-se que o ajuizamento do executivo fiscal deu-se por erro da executada no 

preenchimento da DCTF em relação aos valores pendentes em dívida ativa, conforme cópia de despacho expedido pela 

Delegacia de Administração Tributária em São Paulo - Divisão de Controle e Acompanhamento Tributário - 

DICAT/GRDAU (fl. 200), noticiando que na DIRPJ/1998 inexiste saldo de CSLL a pagar, nos meses declarados, 

devido à compensação com saldo negativo de períodos anteriores. 

Assim, tendo a executada incorrido em erro no preenchimento das referidas declarações, restou inviabilizada a 

vinculação dos valores informados e pagos ao débito em cobro, deste modo, foi oportuno o ajuizamento da execução 

fiscal, merecendo, portanto, acolhimento o apelo da União. 

Nestes termos, a verba honorária não é devida pela Fazenda Nacional, em razão do princípio da causalidade, 

subentendido da leitura apurada do artigo 20, primeira parte, do CPC. 

Segundo o citado princípio, cuja aplicabilidade é iterativa nos Tribunais pátrios, aquele que der causa à propositura da 

demanda ou à instauração de incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. 

Nesse sentido, trago à colação recente decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do AgRg 

no REsp 969.358/SP,"ipsis litteris": 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. 

ERRO DO CONTRIBUINTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. DESCABIMENTO. PRINCÍPIO 

DA CAUSALIDADE. 

1. Os ônus das verbas honorárias devem ser imputados à parte vencida ou a quem deu causa à instauração do 

processo. 

2. Na espécie, a contribuinte preencheu equivocadamente a respectiva darf, não tendo sido adequadamente recolhido o 

tributo, fato que concorreu para o ajuizamento da execução fiscal. Diante desse panorama e tendo em vista o princípio 

da causalidade, o Tribunal de origem entendeu que a Fazenda Nacional deve ser exonerada do pagamento da verba 

advocatícia. 

3. Agravo regimental não-provido. 

(AgRg no REsp 969.358/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/11/2008, DJe 01/12/2008) 

 

Por todo o exposto, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da União Federal (Fazenda 

Nacional), para afastar sua condenação em honorários advocatícios. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002613-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002613-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO BRANCO CARNACCHIONI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00012-9 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, condenando a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da execução.  

Em suas razões recursais, o embargante sustenta a nulidade da r. sentença em razão do cerceamento de defesa por conta 

do indeferimento da prova pericial e testemunhal. No mérito, aduz que o título padece de exigibilidade ao deixar de 

demonstrar a maneira pela qual os juros foram calculados. 

No mais, alega violação ao princípio da vedação ao confisco no arbitramento da multa no percentual de 20%. Também 

pugna pela exclusão da taxa SELIC e dos honorários advocatícios, eis que já incluídos no montante a que se refere o DL 

1025/69. 

É o sucinto relatório. Decido.  

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC, razão pela qual passo a apreciá-lo com base 

nas razões a seguir declinadas. 

Preambularmente, cabe afastar a preliminar suscitada pelo apelante. 
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Nesse sentido, não há falar-se em cerceamento de defesa, dada a não realização da prova pericial e testemunhal com o 

julgamento antecipado do feito, porque, em primeiro lugar, cabe ao juiz obstar diligências inúteis ou meramente 

protelatórias, e, portanto, a liberdade de decidir acerca da produção ou não de provas requeridas pelas partes (CPC, 

artigo 130).  

Por outro lado, a prova pericial só tem cabimento quando inocorrentes quaisquer das hipóteses do parágrafo único do 

artigo 420 do Código de Processo Civil, situação não verificada nos autos, tendo em vista que as questões suscitadas são 

meramente de direito.  

A seguir, ementa que representa a posição iterativa do STJ sobre o tema em apreço: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EMBARGOS DO DEVEDOR. LITISPENDÊNCIA. SÚMULA 

Nº 07/STJ. MATÉRIA DE DIREITO. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. AVALIAÇÃO DISCRIONÁRIA DO JULGADOR. 

CDA. ATENDIMENTO AOS REQUISITOS. SÚMULA Nº 07/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO 

EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. SÚMULA Nº 07/STJ.  

(...) 

III - A realização de perícia está sujeita à avaliação discricionária do órgão julgador competente. Todavia, tratando-se 

de matéria unicamente de direito, não há questão a ser solucionada pelo perito. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 

nº 724059/MG, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 03/04/2006; REsp nº 624337/PR, Relator Ministro CASTRO 

MEIRA, DJ de 23/08/2004 e REsp nº 215011/BA, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 05/09/2005.  

(...) 

AGRESP 200801069999AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1058947 

Relator: FRANCISCO FALCÃO 

Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA 

Fonte: DJE DATA:25/08/2008 

 

Em relação à higidez da CDA, cabe salientar que sua nulidade somente se configura quanto há prejuízo ao contraditório 

e à ampla defesa do devedor, situação não verificada na hipótese, porquanto a embargante insurgiu-se contra a cobrança 

em curso, precisamente sobre seus consectários.  

Sem prejuízo, não há violação ao direito constitucional (artigo 5º, LV, da Constituição Federal).  

Nesse sentido:  

"EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À DEFESA DO EXECUTADO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. NOTIFICAÇÃO. PRÉVIO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. A existência de vícios formais na Certidão de Dívida Ativa apenas leva a sua nulidade se causar prejuízo ao 

exercício do direito de ampla defesa. 

2. A simples falta de indicação do livro e da folha de inscrição da dívida constitui defeito formal de pequena monta, 

que não prejudica a defesa do executado nem compromete a validade do título executivo. 

3. Se o contribuinte declara a exação e não paga até o vencimento, tratando-se de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, torna-se desnecessária a constituição formal do débito pelo Fisco. Cabe promover imediatamente a sua 

inscrição em dívida ativa, o que o torna exigível, independente de notificação ou de haver qualquer procedimento 

administrativo. 

4. É devida a taxa Selic no cálculo dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1153617/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 

14/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REQUISITOS - CERCEAMENTO 

- SÚMULA 7/STJ - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DECADÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA - 

SÚMULA 282/STF - RESPONSABILIDADE - CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA - ART. 31, LEI 8.212/91 - 

SUBSIDIARIEDADE - EFEITOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PARCIAL ACOLHIMENTO - SÚMULA 

7/STJ - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE PARADIGMA. 

A CDA é espelho da inscrição em dívida ativa, que por sua vez funda-se na declaração tributária apresentada pelo 

contribuinte ou no ato administrativo de lançamento, todos procedimentos que asseguram o conhecimento da exigência 

fiscal pelo sujeito passivo da obrigação tributária. 

Somente a comprovação do cerceamento de defesa pela ausência de requisito formal da CDA causa-lhe a nulidade. 

É vedado na instância especial reformular juízo de valor sobre a validade formal da CDA, nos termos da Súmula 

7/STJ. 

Inexistente o prequestionamento da tese em torno da decadência do crédito tributário. Aplicação da Súmula 282/STF. 

O óbice da Súmula 7/STJ aplica-se ao cabimento do recurso especial pela divergência. 

O sujeito passivo da obrigação tributária é a prestadora de serviços, cabendo ao Fisco, em primeiro lugar, verificar a 

sua contabilidade e se houve recolhimento ou não da contribuição previdenciária para, então, constituir o crédito 

tributário. 

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido." 
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(REsp 1085443/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 18/02/2009) 

 

Ademais, a maneira pela qual os cálculos foram calculados, bem como o seu termo "a quo", encontram-se no título 

executivo a partir da citação de seu fundamento legal, nos termos do art. 202, III, do CTN. 

No que tange à taxa SELIC, imperioso consignar que sua legitimidade decorre da observância do princípio da isonomia, 

uma vez que sobre os créditos eventualmente devidos pela Fazenda Nacional computa-se a referida Taxa como juros de 

mora e, ainda porque, respeita o princípio da legalidade. 

Nesse sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(STJ, REsp 665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 

03.03.2008 p. 1) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.08.2007, DJ 

11.09.2007 p. 206) 

 

Com relação à multa moratória no percentual de 20%, consoante peça inicial, cabe ressaltar que a jurisprudência do 

STF consolidou-se no sentido de sua constitucionalidade, estando em exata sintonia com os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, além daqueles que disciplinam, de maneira específica, as relações jurídico-

tributárias. Eis o teor de julgado que bem exemplifica o entendimento acerca do tema: 

IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte por cento) do 

valor do imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade 

contributiva e da vedação ao confisco. Recurso extraordinário não conhecido.  

Processo: RE 239964 RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): ELLEN GRACIE - STF 

Fonte: DJ 09-05-2003 PP-00061 EMENT VOL-02109-01 PP-00647 

Por outro lado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1.º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação 

posterior, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a custear as despesas com a 

cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da embargante em honorários advocatícios, 
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quando os embargos forem julgados improcedentes ou mesmo parcialmente procedentes, motivo pelo qual descabe 

outra condenação a título de ônus da sucumbência, sob pena de "bis in idem". 

Nesse sentido:  

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. LIQUIDEZ. SÚMULA 7/STJ. JULGAMENTO 

EXTRA PETITA. ARGUMENTAÇÃO RECURSAL REFERENTE A OMISSÃO. ART. 460 DO CPC ESTRANHO AO 

PLEITO. LAUDO PERICIAL NÃO ACOLHIDO. FACULDADE DO JUIZ. LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA. 

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO COM 

O ENCARGO LEGAL. APLICAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE JUROS MORATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE 

IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO PARA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 284/STF. 

1. Inviável apreciar, em Recurso Especial, suposta iliquidez da CDA, considerando que o Tribunal de origem 

fundamentou adequadamente o entendimento pela higidez do título (Súmula 7/STJ). Precedentes do Superior Tribunal 

de Justiça. 

2. O art. 460 do CPC não dá suporte ao argumento recursal, pois os contribuintes referem-se a suposta omissão do 

Tribunal de origem (e não a julgamento extra petita). De qualquer forma, o Tribunal a quo manifestou-se 

expressamente a respeito da questão suscitada pelos recorrentes. 

3. O julgador não fica adstrito ao laudo pericial e pode apreciar livremente a prova, desde que fundamente, de forma 

adequada, seu entendimento. Precedentes do STJ. 

4. O encargo legal de 20% previsto no art. 1º do DL 1.025/1969 substitui os honorários na Execução e nos Embargos, 

descabendo nova condenação a esse título (Súmula 168/TRF). 

5. Impossível a análise do argumento recursal no sentido de que a TR não pode ser adotada como índice de correção 

monetária, pois o TRF consignou expressamente sua aplicação como juros moratórios (Súmula 284/STF), o que, 

ademais, é aceito pela jurisprudência do STJ. 

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, REsp 1113952/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2009, DJe 

27/08/2009) 

 

Isto posto, em face da pacífica posição do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, dou parcial provimento à 

apelação apenas para afastar a condenação dos honorários advocatícios, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038978-56.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.038978-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AGROPECUARIA CANDEIAS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FERREIRA GERMANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 02.00.00001-7 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal, condenando-o em 15% sobre o valor da causa, a título de honorários advocatícios. 

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença, sob o fundamento de inexigibilidade do tributo, em decorrência de 

ilegalidade do lançamento, bem como de desatenção ao princípio do devido processo legal.  

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Instada a se manifestar, informou, a União, a ausência de causas suspensivas e interruptivas da prescrição. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Os institutos da prescrição e decadência não se confundem. Apesar de ambos terem por escopo assegurar a estabilidade 

das relações jurídicas e ocorrerem em razão do decurso do tempo, conjugado com a inércia do titular do direito, 
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diferem-se, pois na decadência ocorre a perda do direito potestativo pelo seu não exercício no prazo que lhe é facultado 

por lei. Por outro lado, com a prescrição o credor fica impossibilitado de exercitar o direito de ação em virtude do 

esgotamento do prazo. 

O direito da Fazenda de constituir o crédito tributário pelo lançamento, conforme disposto no art. 173 do CTN, 

extingue-se após cinco anos contados a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 

ter sido efetuado. Constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para cobrança, nos 

termos do art. 174 do CTN. 

Assim, verificada a ocorrência do fato gerador, determinada a matéria tributável, calculado o montante do tributo 

devido e aplicada a penalidade cabível por intermédio do auto de infração ou lançamento de ofício, dentro do período 

de cinco anos a partir do exercício seguinte ao vencimento da obrigação, tem-se a constituição do crédito tributário, 

ficando, por consequência, afastada a decadência. Neste mesmo sentido, manifestou-se o C. STJ via recurso repetitivo: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA 

DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do 

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não 

prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a 

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da 

Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 

216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).  

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo 

de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por 

cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).  

3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, 

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" 

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate 

de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos 

prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo 

decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de 

Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 

396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São 

Paulo, 2004, págs. 183/199).  

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação 

ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que 

concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos 

créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.  

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial 

qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.  

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(STJ, REsp 973733/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 18/09/2009)  

No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou enquanto não decidida 

esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de prescrição, pois a Fazenda 

ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito somente se tornará definitivamente 

constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-se então o prazo prescricional, nos termos 

do art. 174 do Código Tributário Nacional. 

A jurisprudência do extinto TFR já havia consagrado este entendimento, enunciado em sua Súmula 153: 

Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há 

falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que 

sejam decididos os recursos administrativos.  

De acordo com a jurisprudência majoritária, a suspensão do prazo prescricional por 180 dias deve ser interpretada em 

consonância com o disposto no art. 146, III, b, da Constituição Federal, bem assim com o art. 174 do Código Tributário 

Nacional, de modo a reconhecer a sua incidência apenas quando se tratar de inscrição de dívida não tributária. A 

propósito do tema, encontra-se consolidada a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica no 

seguinte aresto: 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - ART. 2º, § 3º DA LEI 6.830/80 

(SUSPENSÃO POR 180 DIAS) - NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS - SÚMULA 

106/STJ: AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO.  
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1. Em execução fiscal, o art. 8º, § 2º, da LEF deve ser examinado com cautela, pelos limites impostos no art. 174 do 

CTN, de tal forma que só a citação regular tem o condão de interromper a prescrição.  

2. A norma contida no art. 2º, § 3º da Lei 6.830/80, segundo a qual a inscrição em dívida ativa suspende a prescrição 

por 180 (cento e oitenta) dias ou até a distribuição da execução fiscal, se anterior àquele prazo, aplica-se tão-somente 

às dívidas de natureza não-tributárias, porque a prescrição das dívidas tributárias regula-se por lei complementar, no 

caso o art. 174 do CTN.  

3. Se decorridos mais de cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a citação pessoal do 

exeqüente, ocorre a prescrição. (...)(STJ, REsp 708227/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 19.12.05)  

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

In casu, aplicável a Súmula nº 106 do C. STJ, porquanto não verificada a inércia da Fazenda Nacional em praticar atos 

capazes de dar andamento ao feito, de modo a obter a citação do executado. 

De rigor, pois, o reconhecimento da prescrição da pretensão executiva, porquanto presente período superior a cinco 

anos entre a constituição definitiva do crédito tributário (notificação aos 19.07.1996, cf. CDA) e o ajuizamento da 

execução (22.03.2002). 

Destarte, com base nos artigos 219, §5º, c/c 269, IV, ambos do CPC, devem ser julgados procedentes os presentes 

embargos à execução, ainda que por fundamento distinto daqueles alegados em sede recursal. 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em R$10.000,00 (dez mil 

reais), a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste Tribunal, no 

particular: 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. (...)  

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União 

Federal e remessa oficial improvidas.  

(TRF3, APELREE 1095723, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 31.05.10)  

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, para pronunciar, de ofício, a prescrição da pretensão executiva, reconhecendo a inexigibilidade do título 

executivo. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012452-57.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.012452-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : WILSON DE OLIVEIRA SCANFERLA 

ADVOGADO : VALMES ACACIO CAMPANIA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Em face do acórdão de fls. 92/96vº, disponibilizado no DJe 26.01.2011, o autor opôs embargos de declaração (fls. 

98/99), protocolizados em 31.01.2011. Em 08.02.2011, em complementação aos fundamentos dos embargos de 

declaração de fls. 98/99, o autor protocolou a petição de fls. 100/101. 

DECIDO. 

Interposto o recurso, no prazo legal, incabível sua alteração ou complementação em face da preclusão consumativa. 
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Isto posto, não conheço dos embargos de declaração de fls. 100/101 com fulcro no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, combinado com o artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno do TRF/3ª Região.  

Após, conclusos para análise dos embargos de declaração de fls. 98/99. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003547-48.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.003547-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CHAPLIN RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA -EPP 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO 

No. ORIG. : 00035474820084036111 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra CHAPLIN RESTAURANTE E PIZZARIA 

LTDA - EPP, objetivando a cobrança de débitos fiscais inscritos na dívida ativa sob os ns. 80.2.08.002499-58 e 

80.4.08.001329-90, no valor de R$ 440.867,18 (quatrocentos e quarenta mil, oitocentos e sessenta e sete reais e dezoito 

centavos) (fls. 02/69). 

A Executada opôs exceção de pré-executidade, alegando o pagamento integral do débito antes do ajuizamento da 

execução (fls. 73/76). 

A União requereu a extinção da CDA n. 80.2.08.002499-58, em razão do pagamento (fls. 145/146). 

À vista da extinção da aludida CDA, o MM. Juiz a quo condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (fls. 170/171). 

A Executada interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a majoração dos honorários advocatícios, 

para que sejam fixados de acordo com o § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, ou seja, entre 10% e 20% do valor 

discutido (fls. 172/181). 

Com contrarrazões (fls. 191/196), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do "caput" e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está 

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de 

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte 

ou de Tribunal Superior. 

De início, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, supera o 

valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas 

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Assiste parcial razão à Apelante. 

Os honorários advocatícios devem ser majorados para R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante o entendimento desta 

Sexta Turma e à luz dos critérios constantes no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados 

monetariamente em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a partir da data deste 

julgamento. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA EXECUTADA, para majorar os honorários advocatícios para R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios constantes no § 4º, do art. 20, do Código de Processo 

Civil, a serem atualizados monetariamente em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça 

Federal, a partir da data deste julgamento. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002568-52.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.002568-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : WILLIS CORRETORES DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO DE SOUZA KAWASAKI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.024604-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Inconformada com o resultado do julgamento do agravo de instrumento em tela, realizado pela E. Sexta Turma desta 

Corte, a agravada interpõe agravo. 

O recurso apresentado é manifestamente inadmissível. Com efeito, o agravo previsto no artigo 557, § 1º do CPC, presta-

se para impugnar decisão singular do relator, submetendo-a ao pronunciamento da turma julgadora. No caso vertente, o 

recurso foi julgado e o acórdão proferido pelo órgão fracionário do Tribunal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039668-41.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.039668-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : NAGEL DO BRASIL MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : CLAIDE MANOEL SERVILHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00912-9 A Vr SALTO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Fls. 70/72 - Trata-se de embargos de declaração opostos por NAGEL DO BRASIL MÁQUINAS E 

FERRAMENTAS LTDA, contra decisão proferida por esta Relatora, que negou seguimento ao agravo de instrumento 

por ela interposto, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil (fls. 65/66). 

Sustenta, em síntese, a ocorrência de omissão no julgado, porquanto as informações constantes na CDA - datas do fato 

gerador e a data da constituição do crédito tributário, bem como a forma do lançamento permitem a análise do instituto 

da decadência, sendo desnecessário a juntada do processo administrativo. 

Aduz que a decisão impugnada não se manifestou acerca da aplicação do § 4º, do art. 150, do Código Tributário 

Nacional. 

Requer, por fim, seja esclarecido por quais razões deixou-se de fundamentar acerca da prova documental incontroversa 

supramencionada, que, em momento algum foi objeto de impugnação por parte da União Federal. 

Feito breve relato, decido. 
Constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva 

omissão ou contradição a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é 

clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente 

recurso.  
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Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008058-58.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.008058-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CAMPANINI S/A MASSAS ALIMENTICIAS massa falida 

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00080585820094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Cuida-se de embargos à execução fiscal por meio do qual o executado requer a exclusão da multa moratória e juros dos 

débitos cobradas na execução fiscal em apenso.  

O Juízo de origem, ao apreciar o pedido, houve por bem julgá-lo parcialmente procedente, unicamente para o fim de 

afastar a incidência da multa moratória, ressaltando que os juros de mora, após a quebra, são devidos apenas na hipótese 

de a massa falida apresentar suficiência de saldo. Sucumbência recíproca.  

Em sede de apelação, o embargante pugna pela reforma parcial da r. sentença para que os juros de mora sejam limitados 

a sua incidência até a data da quebra, passando a ser devido somente no caso da massa comportar seu pagamento após a 

quitação. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Desde logo, tenho por interposta a remessa oficial, em atenção ao disposto no art. 475, inc. II, do CPC, haja vista que o 

valor consolidado do débito extrapola o limite do §2º, do art. 475, do CPC. 

No que tange à multa moratória, o Colendo Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que, em sendo a 

executada/embargante massa falida, não há que se reclamar multa fiscal moratória. Súmulas ns. 192 e 565. Nesse 

sentido: STJ, AgRg no Ag 1023989/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 19/08/2009. 

Quanto aos juros , observo, em continuidade, a teor do artigo 26 do Decreto-lei n. 7.661/45, que a massa falida só não 

pagará juros se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal. Nesse sentido: STJ, REsp 686222/RS, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 246. 

Nesse sentido, não é possível limitar, muito menos excluir, a incidência dos juros moratórios, ante a possibilidade, ainda 

que remota, de sua cobrança após a solvência dos demais débitos verificados no Juízo universal da falência. 

Assim, devem ser computados no período inadimplido, observando-se a suficiência do ativo da massa para cobrá-los. 

Isto posto, com base no art. 557, caput, do CPC e Súmula 253 do STJ, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por interposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019880-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.019880-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : CLAUDIO PICAZO 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : AUTO POSTO CAFELANDIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAFELANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.02512-7 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Cafelândia/SP, que 

rejeitou exceção de pré-executividade, ao fundamento de não ser a via adequada para o reconhecimento das matérias 

alegadas. 

Alega o agravante, em síntese, que a exceção de pré-executividade deve ser acolhida, diante da nulidade do ato de 

lançamento do crédito tributário, em razão da forma de cálculo do PIS na vigência da Lei Complementar nº 07/70.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 402/402-verso).  

A agravada apresentou contraminuta (fls. 407/410).  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

No caso, a questão atinente à forma de cálculo do tributo cobrado diz respeito ao mérito e, por certo, não comporta 

conhecimento de ofício pelo Juízo, tendo em vista se tratar de alegação que demanda dilação probatória.  

Destarte, cabe ao recorrente a oposição de embargos para discutir a matéria alegada, porquanto é, por meio destes, que o 

embargante pode exercer plenamente o seu direito de defesa, não cabendo esta análise pela via da exceção de pré-

executividade, a qual não pode servir de sucedâneo dos referidos embargos.  

Saliente-se, para esse fim, que o artigo 16, §2º, da LEF, dispõe que, no prazo dos embargos, o executado poderá alegar, 

frise-se, toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir sobre a matéria sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 

543-C do CPC), pacificou entendimento a respeito do cabimento da exceção de pré-executividade, conforme os 

julgados a seguir colacionados, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCABIMENTO. SÚMULA Nº 393/STJ. MATÉRIA TAMBÉM 

JULGADA SOB O RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

AGRAVO IMPROVIDO. 

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que 

não demandem dilação probatória." (Súmula do STJ, Enunciado nº 393). 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1139399/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/03/2010, 

DJe 08/04/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. COBRANÇA, VIA EXECUÇÃO FISCAL, DE CRÉDITO 

ORIUNDO DA CESSÃO DE CRÉDITO PREVISTA NA MP N. 2.196-3/2001. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HIPÓTESES DE CABIMENTO. MATÉRIA COGNOSCÍVEL DE OFÍCIO E 

DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO 

DESTA CORTE NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.110.925/SP PELO REGIME DO ART. 543-C, DO CPC. 

1. Não cabe a esta Corte se manifestar sobre violação a dispositivo constitucional, nem mesmo para fins de 

prequestionamento, sob pena de usurpar-se da competência do Supremo Tribunal Federal. 

2. Ambas as Turmas de Direito Público desta Corte sufragam entendimento no sentido de que : (a) "a cessão de crédito 

difere da novação da dívida, por não implicar a extinção da obrigação cedida, mas apenas operar uma substituição 

subjetiva na obrigação"; (b) inexiste "mácula na cobrança dos créditos por intermédio da execução fiscal", pois "a 

execução fiscal é instrumento de cobrança das entidades referidas no art. 1º da Lei 6.830/80, não importando a 

natureza pública ou privada dos créditos em si" (REsp 1.022.746/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 

22.9.2008 e REsp 1.086.169/SC, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 15.4.2009). 

3. No que tange à alegação de cabimento de exceção de pré-executividade na hipótese, melhor sorte não assiste aos 

agravantes. É que a Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recurso Repetitivos, consolidou 

entendimento no sentido de que "a exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois 

requisitos, um de ordem material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja 

suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de 

dilação probatória". 

4. Não é de se cogitar que o juiz possa conhecer de ofício, em sede de execução fiscal, de nulidade do processo 

administrativo sob o qual constituiu-se o crédito exeqüendo, mormente pelo fato de que a execução fiscal pressupõe o 
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encerramento daquele, possuindo, ainda, presunção de certeza e liquidez da CDA nos termos dos arts. 3º da Lei n. 

6.830/80 e 204 do CTN. 

5. A exceção de pré-executividade se presta a provocar o magistrado a se pronunciar sobre questão que, a rigor, não 

necessita de alegação das partes, visto que somente pode versar sobre matérias cognoscíveis de ofício, o que 

efetivamente, não é o caso dos autos, sendo certo que os embargos à execução são a via adequada para desconstituir a 

CDA com base em provas. 

6. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 1116655/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03/09/2009, DJe 16/09/2009) 

Esse também é o entendimento desta Corte, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. VIA IMPRÓPRIA. MATÉRIA PASSIVEL DE DISCUSSÃO SOMENTE 

EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A exceção de pré-executividade, criação jurisprudencial, não pode ensejar, em substituição aos embargos com as 

garantias que lhe são próprias, senão que a discussão da nulidade formal do título, baseada em alegação passível de 

apreciação mesmo de ofício e desde que ausente a necessidade de dilação probatória. 

2. As questões, propriamente de mérito, que envolvam a desconstituição, sob a ótica não apenas formal, da presunção 

de liquidez e certeza do título, devem ser discutidas na via dos embargos do devedor, campo próprio para ampla 

alegação e impugnação, com possibilidade de instrução.  

3. A ampliação do campo cognitivo da exceção de pré-executividade, para além dos casos de nulidade, nas condições 

próprias especificadas, desequilibra a relação processual, permitindo ao devedor, fora de situações excepcionais, a 

suspensão da execução fiscal, sem arcar com a contrapartida, como ocorre nos embargos, da garantia do Juízo, em 

favor do crédito tributário, que se presume líquido e certo e que, até sua desconstituição, goza de privilégios 

legalmente previstos.  

4. Precedentes." 

(6ª Turma, Rel. Des. Carlos Muta, v.u., DJU DATA: 03/03/2006, pág. 237). 

Ante o exposto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência do STJ e desta Corte, nego seguimento 

ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Intime-se. Publique-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020425-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020425-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : SIVENSE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : AYRTON CARAMASCHI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00001-4 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 2ª Vara de Serra Negra/SP, que 

rejeitou a nomeação à penhora de direito de crédito reconhecido por sentença transitada em julgado. 

Alega a agravante, em síntese, que a nomeação à penhora deve observar o princípio da menor onerosidade da execução 

para o devedor, e que o bem oferecido está previsto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, inciso VIII.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 166/166-verso).  

Ofertada contraminuta pela agravada (fls. 171/172).  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

A nomeação à penhora sobre direitos e ações se encontra em último lugar na ordem de preferência estabelecida pelo 

artigo 11 da Lei nº 6.830/80, de modo que o credor pode recusar o seu oferecimento se houver outros bens que 

garantam o valor da execução de modo mais eficiente. 
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Ademais, como bem salientou o Juízo de origem, a aceitação do referido crédito equivaleria ao reconhecimento do 

direito à compensação, ainda que por via transversa, o que é vedado em sede de execução fiscal, nos termos do §3º do 

artigo 16 do referido diploma legal. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado, proferido no RESP nº 120716/RS, STJ, 1ª Turma, Rel. Min. Milton 

Luiz Pereira, DJ 11/06/2001, pág. 100: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO POR CRÉDITO DO DEVEDOR. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 6.830/80 (ART. 9º, 11 E 16) - CPC, ARTIGOS 397 E 668. LEI 8.383/90(ART. 66). CTN, 

ARTIGO 170 E PARÁGRAFO ÚNICO. CÓDIGO CIVIL, ARTIGO 1017. SÚMULA 211/STJ. 

1. Somente questão jurídica objeto de concreta apreciação merece exame na via Especial. 

2. A penhora deve obedecer a ordem legal estabelecida. A substituição, embora possível, deve corresponder a mesma 

progênie processual, via oblíqua, não podendo transmigrar para forma de compensação, vedada na via executiva 

fiscal. Somente viável quando expressamente autorizada legalmente, hipótese sem ocorrência no caso concreto. 

3. Recurso parcialmente conhecido e sem provimento." 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor, conforme o disposto no artigo 620 do 

Código de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do 

credor, ex vi do artigo 612 do citado diploma, mormente em se tratando de execução fiscal. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, sendo a execução feita no interesse do credor, e não do devedor, descabe 

a aceitação de bens à penhora em desconformidade com a ordem do art. 11 da LEF. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - NOMEAÇÃO DE BENS A PENHORA - RECUSA - POSSIBILIDADE.  

Questão de fato não pode ser reexaminada em sede de recurso especial.  

A credora pode recusar a nomeação de bens a penhora quando estes se revelam de difícil alienação, dependente de 

grande subjetivismo e mercado especialíssimo.  

Recurso improvido." 

(RESP 246772/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, data da decisão: 06/04/2000, DJ 08/05/2000)" 

A propósito, em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça decidiu sobre a matéria, em recuso submetido à 

sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C), assentando o entendimento no sentido de que, em se tratando de direito 

de crédito, pode a Fazenda recusar a nomeação, por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 

15 da LEF. Nesse sentido, transcrevo precedente citado, in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

BEM NOMEAÇÃO DE PRECATÓRIO À PENHORA, DESCONSIDERANDO-SE A ORDEM LEGAL. RECUSA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

1. A Lei Nº 6.830/80, art. 9º, III e art. 11 , VIII, atribui ao executado a prerrogativa de nomear bens à penhora, que 

pode recair sobre direitos e ações.  

2. O crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria 

exeqüente. Enquadra-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito, que não se 

confunde com dinheiro.  

3. Consequentemente, admite-se a nomeação , para fins de garantia do juízo, de crédito consubstanciado em 

precatório, máxime por suas características de certeza e liquidez, que se exacerbam quando o próprio exeqüente pode 

aferir-lhe a inteireza.  

4. "In casu", os créditos inscritos em precatório foram os primeiros bens oferecidos à penhora, tendo sido recusados 

pela Fazenda do Estado do Paraná, recusa que foi fundada na inobservância da ordem prevista no art. 11 da Lei nº 

6.830/80, que confere preferência ao dinheiro. Efetivamente, a nomeação não respeitou a ordem, e os direitos e ações, 

dentre os quais os relativos a precatórios, figuram no último lugar do rol do referido artigo. 

5. A recusa, por parte do exequente, da nomeação à penhora de crédito previsto em precatório devido por terceiro 

pode ser justificada por qualquer das causas previstas no CPC (art. 656).  

6. Por ocasião do julgamento do REsp nº 1.090.898/SP, sujeito ao regime do art. 543-C, do CPC, esta Corte Superior 

assentou que "o crédito representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a 

própria exeqüente, enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de 

crédito" e destacou que "não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, pode 

a Fazenda Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 

da LEF".  

7. Deveras, esta mesma orientação aplica-se também às situações de recusa à primeira nomeação à penhora. 

Precedentes: AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.140.218/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 11 /05/2010; 

AgRg no REsp nº 1.142.217/RS, Min. Castro Meira, DJe 29/04/2010; AgRg no REsp nº 1.179.310/SP, Rel. Min. Castro 

Meira, DJe 14/04/2010; AgRg no REsp nº 1.173.176/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 30/03/2010)  

8. Agravo Regimental desprovido. 

(AGRESP 200902457737, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 03/08/2010) 

 

Nesse diapasão, não há fundamentos para a reforma da decisão agravada, porquanto a recusa de bens pela exeqüente 

encontra amparo nas disposições do art. 11 da Lei 6.830/80, além de estar em conformidade com a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, por estar o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024381-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.024381-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALUMINIO GLOBO LTDA e outros 

PARTE RE' : HAJAK SANOSSIAN e outros 

 
: BOUTROS SANOSSIAN 

 
: ARTIN SANOSSIAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00240102620074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 12ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão do sócio Boutros Sanossian, no polo passivo da 

execução fiscal. 

Alega a agravante, em síntese, que o agravado ostentava a condição de sócio-gerente à época da ocorrência do fato 

gerador do tributo cobrado, de modo que lhe deve ser atribuída parcela de responsabilidade pelo pagamento da dívida.  

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 51/51-verso). 

Não houve oferta de contraminuta, conforme certificado às fls. 64.  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

A responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do fato gerador, 

sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação relativa aos 

tributos, nos termos do artigo 123 do CTN. Assim, não cabe o argumento de ilegitimidade passiva na execução fiscal, 

com fundamento na retirada do agravado do quadro societário da empresa antes da sua dissolução irregular. 

Demais disso, a Ficha Cadastral de fls. 41/46 demonstra que o agravado Boutros Sanossian era sócio da executada na 

época do fato gerador da obrigação tributária, assinando pela empresa, de modo que eventuais fatos capazes de afastar a 

sua responsabilidade pelo não recolhimento do tributo devem ser alegados futuramente, por ocasião de embargos do 

devedor. 

A esse respeito, cito ementa de julgado proferido por esta E. Turma, in verbis:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO 

PELA DÍVIDA DA SOCIEDADE. 

1.Impossibilidade de se proceder à penhora sobre bens da pessoa jurídica e dos sócios, por se encontrarem em local 

incerto e não sabido. 2.O sócio-gerente que se retirou da sociedade é responsável pela dívida referente a fato gerador 

contemporâneo ao período em que pertencia ao quadro societário. 

(AC 91030157091, JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 15/01/2002) 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

Por sua vez, a dissolução irregular da sociedade restou devidamente comprovada às fls. 31, tendo o sócio Benjamin 

Sanossian declarado ao Sr. Oficial de Justiça que a empresa encerrou suas atividades. 

Assim, havendo indícios de paralisação das atividades da empresa de maneira irregular, resta configurada hipótese a 

ensejar a ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, autorizando, 

deste modo, a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária.  

Com efeito, a súmula 435 do STJ estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, quando esta deixar de 

funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes.  
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Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica os arestos 

abaixo transcritos: 

 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(REsp 1144514/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 28/06/2010) 

 

Isto posto, estando a decisão agravada em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

dou provimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025308-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025308-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : IND/ DE METAIS CHRIS COLABRONAL LTDA e outros 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE e outro 

AGRAVANTE : CHRISTOS ARGYRIOS MITROPOULOS 

 
: ELIANA IZABEL MITROPOULOS 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES LEITE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00069983820094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de São Bernardo do 

Campo/SP, que recebeu no efeito devolutivo a apelação interposta nos embargos à execução, nos termos do inciso V do 

artigo 520 do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a apelação deve ser recebida no duplo efeito, ante a relevância da fundamentação 

dos embargos, e em razão do risco de lesão grave e de difícil reparação.  

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 544/544-verso).  

Não houve oferecimento de contraminuta, conforme certificado às fls. 548.  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, a apelação de sentença que rejeitar liminarmente 

embargos à execução ou julgá-los improcedentes deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. 
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No caso dos autos, a sentença cuja cópia se encontra às fls. 335 rejeitou liminarmente os embargos, devendo a execução 

prosseguir com a característica de definitividade. Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. TÍTULO 

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. EXECUÇÃO DEFINITIVA. ART. 587 E 520 DO CPC. 

1. É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve 

ser recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. 

2. Recurso especial provido. 

(RESP 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, julgado em 20.09.2005, DJ 10.10.2005 p. 347) 

Embargos à execução. Efeitos do recurso de apelação. Art. 520, V, do Código de Processo Civil. 

1. É muito clara a regra jurídica do art. 520, V, do Código de Processo Civil ao estabelecer que será recebido só no 

efeito devolutivo a apelação interposta de sentença que "rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los 

improcedentes". 

2. Recurso especial não conhecido. 

(REsp 188879/RO, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 

27/04/1999, DJ 24/05/1999, p. 166) 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ARTIGO 332 DO CPC 

E 29-C, DA LEI N. 8.036/90, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA MP N. 2.164-41. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 282 E 356 DO STF. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. ARTIGO 520, 

V, DO CPC. APLICAÇÃO. QUESTÕES CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO STJ. 

APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS. RESPONSABILIDADE DA CEF, COMO GESTORA DO FGTS. 

1. Aplicam-se os óbices previstos nas Súmulas n. 282 e 356 do STF quando as questões suscitadas não foram 

apreciadas no acórdão recorrido nem, a respeito, foram opostos embargos de declaração.  

2. Na hipótese de existir apelação de sentença que rejeitou liminarmente os embargos à execução, deve ser aplicado o 

efeito devolutivo do recurso. Artigo 520, V, do Código de Processo Civil.  

3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para prequestionar 

questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na Lei Maior.  

4. Compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de gestora e centralizadora dos recursos relativos ao FGTS, 

emitir regularmente extratos das contas vinculadas e apresentá-los nos autos do processo de execução quando 

requisitados pelo juiz, ex vi do disposto no art. 604, § 1º, do CPC, sob pena de ser reputada litigante de má-fé por opor 

resistência injustificada ao andamento do processo e de serem reputados corretos os cálculos apresentados pelo 

credor.  

5. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido. 

(RESP 200601363687, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, 06/02/2007) 

 

Ante o exposto, por estar o presente recurso em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026682-21.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026682-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO OLIVIO ZACARELLI 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

 
: ALZIRA POLA LORENZETTI 

 
: CLAUDIO CICCONI 

 
: ELEOGILDO JOAO LORENZETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

No. ORIG. : 04.00.06735-0 A Vr AVARE/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ANTONIO OLIVEIRA ZACARELLI em face da decisão do 

Juízo Federal de Direito do SAF de Avaré/SP que deferiu pedido da exequente de inclusão do agravante, sócio da 

empresa executada, no polo passivo da execução fiscal. 

Alega o agravante, em síntese, que a responsabilização pessoal dos sócios somente pode ocorrer na hipótese de fraude 

ou abuso de poder, a qual não se vislumbra no presente caso.  

A agravada ofertou contraminuta (fls. 119/122).  

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja documentos que 

indiquem o encerramento da empresa. 

Verifica-se, da análise das peças trazidas aos autos, que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que, na 

decisão ora agravada, há menção à certidão de fls. 25 dos autos de origem, cuja cópia o agravante não apresentou nos 

presentes autos, tendo, contudo, o Juízo de origem expressamente consignado: "tudo indica a existência de dissolução 

irregular da sociedade limitada, haja vista a certidão de fl. 25, o que culminou no redirecionamento da execução fiscal, 

a fim de atingir o patrimônio dos sócios diretores, nos termos do aludido art. 135, III, CTN" (fls. 104 deste agravo).  

Assim, havendo indícios de paralisação das atividades da empresa de maneira irregular, configuram-se as hipóteses a 

ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional, autorizando a 

desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária. 

Com efeito, a súmula 435 do STJ estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, quando esta deixar de 

funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes.  

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica os arestos 

abaixo transcritos: 

 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(REsp 1144514/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 28/06/2010) 

Observo, por fim, que o agravante José Antonio Olivo Zaccarelli detém poderes de administração e gerência da empresa 

executada, conforme se extrai da análise do contrato social juntado às fls. 47/57 deste agravo, pelo que resta autorizado 

o redirecionamento da execução fiscal em face do referido sócio, à luz das disposições do art. 135, III, do CPC.  

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031884-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.031884-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DETON FESTAS E EVENTOS LTDA e outros 

 
: ELIO AUGUSTO DE SOUZA MARAIA 

 
: CLAUDINIR TEREZA RODRIGUES MARAIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00056784520064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) em face de decisão do Juízo 

Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido da exequente de inclusão do sócio 

Clauber Rodrigues Ramires no polo passivo da execução fiscal. 

Sustenta a recorrente que a empresa/executada dissolveu-se irregularmente, razão pela qual deve ser modificada a 

decisão agravada. 

Não ofertada contraminuta pelo agravado (certidão de fls.118). 

É o relatório. 

Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança de tributos e contribuições arrecadados na sistemática do 

SIMPLES, tendo como período de apuração os anos de 2000 a 2004. 

Aclaro, inicialmente, a título de argumentação, que a responsabilidade solidária tratada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível 

sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. Precedentes do STJ - Resp nº736428, 

DJ:21/08/2006, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS. 

Dessa forma, tratando-se de contribuição destinada ao custeio da seguridade social aplica-se, quanto à responsabilidade 

dos sócios, o disposto no inciso III do artigo 135, do Código Tributário Nacional, que dispõe que os diretores, gerentes 

ou representantes das pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, não há demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa de citação frustrada, por aviso de 

recebimento, bem como a irregularidade cadastral na Receita, não são suficientes à configuração da dissolução 

irregular, pois comprovam apenas que a empresa mudou de endereço, sem comunicar aos órgãos competentes. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica os arestos 

abaixo transcritos: 

 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. A certidão do oficial de 

justiça que atesta que a empresa não mais funciona no local indicado pressupõe o encerramento irregular da 

executada, tornando possível o redirecionamento contra o sócio-gerente, que deverá provar que não agiu com dolo, 

culpa, fraude ou excesso de poder. Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1089399/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe de 23.10.2009; AgRg no REsp 1127936/PA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 
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5.10.2009; AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 18.9.2009. 2. Agravo 

regimental não provido." 

(AGA n.1113154, 2ª T, DJE:05/05/2010, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES). 

Aclaro, por fim, que o artigo 13 da Lei nº8.620/93 foi revogado pelo artigo 79, VII, da Lei nº11.941/2009, de 

27/05/2009. Considerando que a União requereu a inclusão dos sócios em 01/10/2009 (fls.83/84), não se há falar em 

responsabilidade solidária de sócios com fundamento em artigo de lei já revogado. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036961-66.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036961-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

EMBARGANTE : ANDRE MARCELO VIEIRA GOMES 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO RODRIGUES FERREIRA 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.253/255 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PRODUTOS ALIMENTICIOS CAMPINO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00082-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos à decisão de fls. 253/255, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

da 3ª Região, em 30/03/2011, que indeferiu o pedido de efeito suspensivo, nos autos de agravo de instrumento 

interposto contra decisão que, reconhecendo a prática de fraude à execução fiscal, declarou a ineficácia da doação de 

bem do executado. 

Assevera-se contradição na decisão no que atine à análise da prova documental acostada aos autos. 

Afirma-se ter o agravante supostamente demonstrado não se encontrar insolvente, devendo ser desconsiderada a 

argumentação da parte adversa no sentido de possuir outros débitos.  

É o relatório. DECIDO. 

Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em instrumento 

processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade ou contradição, ou para suprir omissão sobre tema cujo 

pronunciamento se impunha. 

Na lição do i. processualista Nelson Nery Júnior, "o efeito devolutivo nos embargos de declaração tem por 

conseqüência devolver ao órgão a quo a oportunidade de manifestar-se no sentido de aclarar a decisão obscura, 

completar a decisão omissa ou afastar a contradição de que padece a decisão." gn. (In "Princípios Fundamentais - Teoria 

Geral dos Recursos, 5ª ed. rev. e ampl. - São Paulo - Ed. Revista dos Tribunais, 2000, p. 375). 

Depreende-se, pois, que como regra os embargos de declaração possuem caráter integrativo e não modificativo. A nova 

decisão integra-se à decisão embargada de molde a resultar uma só decisão ou um só julgado. 

Ainda que se pretenda a análise da matéria discutida nesses autos, inclusive, para fins de prequestionamento, em 

momento algum ficou demonstrada a existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 535, I e II do CPC, de modo 

que impõe-se sejam rejeitados os presentes embargos de declaração. 

Nesse sentido, destaco elucidativa decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, cujo trecho a seguir 

transcrevo: 

 

[...] Não existe a alegada ofensa ao artigo 535, do CPC na rejeição de embargos declaratórios com propósito único de 

prequestionamento. O acórdão recorrido decidiu a controvérsia jurídica posta ao seu julgamento, segundo as razões 

que entendeu suficientes para justificar a conclusão a que chegou. O escopo de prequestionar a matéria suscitada para 

o efeito de interposição de recursos especial ou extraordinário, perde a relevância, em sede de embargos declaração se 

não se demonstra a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, incisosI e II do CPC. [...] 

(Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, Ag 802183, DJ 17.10.2006) 
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Os argumentos expendidos demonstram, na verdade, seu inconformismo em relação aos fundamentos do decisum, os 

quais não podem ser atacados por meio de embargos de declaração, por apresentarem nítido caráter infringente. 

A decisão, devidamente fundamentada, apreciou e decidiu a matéria submetida a julgamento, tendo abordado as 

questões relevantes para a lide. 

Destarte, pelos motivos ora expendidos o presente recurso não merece prosperar. Aliás, este o entendimento firmado 

pelo C. STJ, in verbis: 

"[...] Primeiramente, quadra assinalar que a decisão embargada não possui nenhum vício a ser sanado por meio de 

embargos de declaração. Em verdade, o aresto não padecia de nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, uma 

vez que se manifestou acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, tal como lhe fora posta e 

submetida. Os embargos interpostos, em verdade, sutilmente se aprestam a rediscutir questões apreciadas na decisão 

embargada; não caberia, todavia, redecidir, nessa trilha, quando é da índole do recurso apenas reexprimir, no dizer 

peculiar de PONTES DE MIRANDA, que a jurisprudência consagra, arredando, sistematicamente, embargos 

declaratórios, com feição, mesmo dissimulada, de infringentes (R.J.T.J.E.S.P. 98/ 377, 99/345, 115/206; R.T.J. 

121/260). Sempre vale reprisar PIMENTA BUENO, ao anotar que, nesta modalidade recursal, "não se pode pedir 

correção, alteração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou diminua o julgamento; e só sim e 

unicamente o esclarecimento do que foi decidido, ou da dúvida em que se labora. Eles pressupõem que na declaração 

haja uniformidade de decisões e não inovação, porque declarar não é por certo reformar, adicionar, corrigir ou 

estabelecer disposição nova" (R.J.T.J.E.S.P. 92/328). Com efeito, o julgador não precisa responder, nem se ater a 

todos os argumentos levantados pelas partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão. [...]" 

(EDcl no Ag 723673; Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA; DJ 06.11.2006) 

 

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038243-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038243-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : MERCEDES NOGUEIRA CAMARGO 

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : S COM REPRESENTACAO COML/ E ADMINISTRACAO LTDA e outros 

 
: CEIR SILVA DE SOUZA 

 
: SILVIO DA CONCEICAO LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00059055020034036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MERCEDES NOGUEIRA CAMARGO em face de decisão do Juízo 

Federal da 2ª Vara de São Bernardo do Campo/SP que rejeitando exceção de pré-executividade manteve a agravante no 

polo passivo da execução fiscal. 

Alega a recorrente que ingressou na sociedade após a ocorrência dos fatos geradores, sendo certo sua ilegitimidade de 

parte. 

Contraminuta ofertada pela União Federal às fls.179/182. 

É o relatório. 

Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Ação de execução fiscal que tem por fato gerador a cobrança da CSSL, relativa ao período de apuração dos anos de 

1997/1998. Inobstante ter a recorrente ter ingressado nos quadros da sociedade no ano de 2000, sua responsabilidade no 

pagamento dos tributos resta patente, eis que era sócia, assinando pela sociedade. Por outro lado, dispõe o artigo 123 do 

CTN: "Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1199/1712 

de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 

tributárias correspondentes." Ora no momento em que a agravante ingressou na sociedade ficou responsável pelas 

obrigações tributárias pendentes da mesma. 

Por outro lado, a decisão agravada atesta que a notícia da dissolução irregular da empresa ocorreu na data de 23.05.2006 

(fls.168), não tendo a agravante provado o contrário, o que não a impede, quando do oferecimento de embargos (artigo 

16, § 2º, da Lei nº6.830/80), de comprovar a ausência de dissolução irregular da empresa; ou seja, a matéria comporta 

ampla dilação probatória que não é suscetível de análise em sede de exceção de pré-executividade. Ressalto, por 

oportuno, que a dissolução irregular da empresa se devidamente atestada acarreta a responsabilidade solidária dos 

sócios, nos termos do artigo 135, III, do CTN. 

Acerca dos temas acima transcritos, anoto precedentes do STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ausência de prequestionamento do artigos 3º da Lei nº 6.830/80. Incidência, no particular, das Súmulas 282 e 356 

do STF. 

2. As matérias passíveis de ser alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas 

também os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem necessidade 

de dilação probatória. 

3. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis, por 

substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias quando comprovada a dissolução irregular da 

sociedade, a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou a infração de lei, contrato social ou estatutos. 

4. Recurso especial improvido." 

(REsp 827.883/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007). 

 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido." 

(Resp n.1144514, 2ª T, DJE:28/06/2010, Relator Ministro CASTRO MEIRA). 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038922-42.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038922-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00045939020084036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Fls.1738/1752: Mantenho a decisão de fls.1734/1735 por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como 

agravo regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 
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São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025591-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025591-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OVERPLAN SERVICOS PROMOCIONAIS TEMPORARIOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BATISTA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00020-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Insurge-se a União Federal em face da decisão do juízo singular que conheceu a presente exceção e julgou-a 

procedente, para o fim de reconhecendo a prescrição do crédito não tributário, julgar extinta a execução fiscal e 

condenou a credora com as despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados, com base no artigo 20, parágrafo 

4º, do CPC, em 10% sobre a soma do valor atribuído à execução, atualizadas desde o ajuizamento 

 

Em sua apelação a União Federal requer reforma da r. sentença, para que seja declarada a incompetência absoluta do 

MM. Juízo "a quo", e, consequentemente, a nulidade da sentença dos embargos, encaminhando-se, incontinenti, os 

autos para o Juízo Trabalhista competente. 

Com contrarrazões. 

Decido. 

A presente execução fiscal versa sobre a cobrança de multa por infração a legislação trabalhista, nos termos dos artigos 

510, da CLT.  

 

O comando atual do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que procede o inconformismo da recorrente, à luz da 

jurisprudência sedimentada nos Tribunais Superiores. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar a questão da aplicação das modificações introduzidas pela referida EC 

45/2004 aos processos que se encontravam em curso, assentou o entendimento de que a nova orientação se aplica aos 

processos em trâmite ainda não sentenciados. (CC n.º 7.204-1/MG, Relator Ministro Carlos Ayres Britto, Tribunal 

Pleno, DJ de 19 de dezembro de 2005). 

 

Nesse mesmo sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça, com os seguintes precedentes: 

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MULTA TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 45/04. 1. A partir 

da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, cabe à Justiça do Trabalho processar e julgar "as ações relativas às 

penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho" (art. 

114, VII, da CF/88), salvo se já houver sido proferida sentença de mérito na Justiça comum, quando então prevalecerá 

a competência recursal do tribunal respectivo. 2. "A nova orientação alcança os processos em trâmite pela Justiça 

comum estadual, desde que pendentes de julgamento de mérito. É dizer: as ações que tramitam perante a Justiça 

comum dos Estados, com sentença de mérito anterior à promulgação da EC 45/04, lá continuam até o trânsito em 

julgado e correspondente execução. Quanto àquelas cujo mérito ainda não foi apreciado, hão de ser remetidas à 

Justiça do Trabalho, no estado em que se encontram, com total aproveitamento dos atos praticados até então" (CC 

7.204-1/MG, Rel. Min. Carlos Brito, DJ de 09.12.05). 3. Na hipótese, não houve interposição de embargos do devedor, 

tendo-se tornado definitiva a execução antes da entrada em vigor das alterações engendradas pela EC 45/04. 4. As 

execuções fiscais ajuizadas antes da Emenda Constitucional 45/04 e que se tornaram definitivas, quer pela ausência de 

embargos do devedor, quer por ter-se consumado seu julgamento, devem ser processadas no Juízo Federal competente 

antes das alterações trazidas pela Emenda. 5. Decorrido o prazo de embargos ou julgados estes em definitivo, já não 

dispõe o executado de meio processual idôneo para alterar ou extinguir o título executivo, não havendo razão que 

justifique o deslocamento do feito à Justiça do Trabalho, com todos os custos inerentes a esse traslado. 6. Como nas 
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execuções fiscais não há sentença de mérito propriamente dita, a decisão do Supremo que fixa como marco temporal 

de incidência das novas regras de competência a prolação de sentença de mérito deve ser adaptada para se entender 

possível a aplicação da Emenda somente às execuções ajuizadas posteriormente a 31 de dezembro de 2004 e, também, 

àquelas que, propostas anteriormente, não se tenham tornado definitivas pela ausência de embargos ou por ter-se 

consumado seu julgamento. 7. A decisão do Supremo foi adotada, basicamente, por razões de política judiciária, que 

também deve ser aplicada neste caso, evitando-se que execuções antigas e já devidamente aparelhadas na Justiça 

Federal sejam deslocadas desnecessariamente à Justiça do Trabalho. 8. Agravo regimental provido.(AGRCC 

200701918367, DENISE ARRUDA, - PRIMEIRA SEÇÃO, 19/12/2008)  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS 

ADMINISTRATIVAS IMPOSTAS A EMPREGADORES POR ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE 

TRABALHO. EC N. 45/2004. ART. 114, INC. VII, DA CF/88. SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA NOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO ANTES DO ADVENTO DA EC N. 45/04. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. 

Nos termos do art. 114, VII, da CF/88, com a redação dada pela EC 45, de 31.12.2004, o julgamento das ações que 

visam à cobrança de valores relativos a penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho insere-se na esfera da competência da Justiça do Trabalho. 2. O marco temporal 

da alteração da competência da Justiça Trabalhista é o advento da EC n. 45/2004, estabelecendo o alcance desse texto 

constitucional às hipóteses em que esteja pendente o julgamento do mérito da causa. 3. No caso, houve sentença de 

mérito nos embargos à execução, tendo sido absolutamente incorreta a remessa dos autos à Justiça do Trabalho para 

fins de processamento e julgamento da apelação. 4. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, o suscitado.(CC 200802246090, MAURO CAMPBELL MARQUES, - PRIMEIRA 

SEÇÃO, 19/12/2008) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MULTA TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 45/04. 1. A partir da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, cabe à Justiça do Trabalho 

processar e julgar "as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho" (art. 114, VII, da CF/88), salvo se já houver sido proferida sentença de mérito 

na Justiça comum, quando então prevalecerá a competência recursal do tribunal respectivo. 2. "A nova orientação 

alcança os processos em trâmite pela Justiça comum estadual, desde que pendentes de julgamento de mérito. É dizer: 

as ações que tramitam perante a Justiça comum dos Estados, com sentença de mérito anterior à promulgação da EC 

45/04, lá continuam até o trânsito em julgado e correspondente execução. Quanto àquelas cujo mérito ainda não foi 

apreciado, hão de ser remetidas à Justiça do Trabalho, no estado em que se encontram, com total aproveitamento dos 

atos praticados até então" (CC 7.204-1/MG, Rel. Min. Carlos Brito, DJ de 09.12.05). 3. Na hipótese, não houve 

interposição de embargos do devedor, tendo-se tornado definitiva a execução antes da entrada em vigor das alterações 

engendradas pela EC 45/04. 4. As execuções fiscais ajuizadas antes da Emenda Constitucional 45/04 e que se tornaram 

definitivas, quer pela ausência de embargos do devedor, quer por ter-se consumado seu julgamento, devem ser 

processadas no Juízo Federal competente antes das alterações trazidas pela Emenda. 5. Decorrido o prazo de 

embargos ou julgados estes em definitivo, já não dispõe o executado de meio processual idôneo a alterar ou extinguir o 

título executivo, não havendo razão que justifique o deslocamento do feito à Justiça do Trabalho, com todos os custos 

inerentes a esse traslado. 6. Como nas execuções fiscais não há sentença de mérito propriamente dita, a decisão do 

Supremo, que fixa como marco temporal de incidência das novas regras de competência a prolação de sentença de 

mérito, deve ser adaptada para se entender possível a aplicação da Emenda somente às execuções ajuizadas 

posteriormente a 31 de dezembro de 2004 e, também, àquelas que, propostas anteriormente, não se tenham tornado 

definitivas pela ausência de embargos ou por ter sido consumado seu julgamento. 7. A decisão do Supremo foi adotada, 

basicamente, por razões de política judiciária, que também deve ser aplicada neste caso, evitando-se que execuções 

antigas e já devidamente aparelhadas na Justiça Federal sejam deslocadas desnecessariamente à Justiça do Trabalho. 

8. Manutenção do decisum agravado, que fixou no Juízo Federal suscitado a competência para processar a execução 

fiscal. 9. Agravo regimental não provido.(AGRCC 200702096367, CASTRO MEIRA, - PRIMEIRA SEÇÃO, 

05/05/2008) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DECORRENTE DE 

PENALIDADE APLICADA POR ÓRGÃO FISCALIZADOR DAS RELAÇÕES DE TRABALHO. ALTERAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 45/04. DEMANDA SENTENCIADA. 1. Com o advento da EC 

45, de 8.12.2004, fixou-se a competência absoluta da Justiça Trabalhista para processar e julgar as ações de Execução 

Fiscal destinadas à cobrança de multa administrativa por descumprimento da legislação do trabalho. 2. Hipótese em 

que a Justiça Federal e a Justiça do Trabalho discutem a competência para apreciar Apelação interposta contra 

sentença de mérito proferida por Juízo Federal, antes da promulgação da EC 45/04. 3. "A alteração superveniente de 

competência, ainda que oriunda de norma constitucional, não afeta a validade da sentença de mérito anteriormente 

proferida." (CC 56.344/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 12.06.2006). 4. Conflito de 

Competência conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o suscitado.(CC 

200600089815, HERMAN BENJAMIN, - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/10/2007).  

 

Ademais, desse entendimento surgiu o enunciado da Súmula nº 367 - STJ, "in verbis": 

 

"A competência estabelecida pela EC nº 45/2004 não alcança os processos já sentenciados". 

Anoto o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal:  
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ADMINISTRATIVO. MULTA - CONDUTA - CAPITULAÇÃO LEGAL - ART. 54, CLT c/c ART. 2º, LEI 7.855/89, CLT - 

ANOTAÇÃO DE RELAÇÃO DE EMPREGO - SUBEMPREITADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - 

EC Nº 45/2004. 1. Conquanto ajuizada a demanda anteriormente ao advento da Emenda Constitucional nº 45, de 

08.12.2004, a sentença fora prolatada em momento subsequente à mencionada alteração constitucional, quando já 

cessada a competência deste Tribunal para a apreciação de recursos em ações relativas às penalidades impostas pelos 

órgãos de fiscalização das relações trabalhistas. 2. A pendência do julgamento de mérito quando do advento das 

modificações promovidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 impõe o deslocamento da competência para a justiça 

laboral. 3. Incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito. Anulação da 

sentença ora impugnada e demais atos decisórios proferidos, determinando-se a remessa dos autos para a Justiça de 

Trabalho, a teor do disposto nos artigos 111, "caput" e 113, § 2º do Código de Processo Civil.(AC 200361020125175, 

JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 16/02/2011) 

CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. SENTENÇA PROFERIDA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL SOB A 

ÉGIDE DA EC N.º 45/2004. NULIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA. 1. A Emenda Constitucional 

n.º 45 de 08 de dezembro de 2004 deu nova redação ao art. 114, VII da Carta Federal, nos seguintes termos: Compete 

à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Conflito de 

Competência 7204-1/MG, Rel Min. Carlos Brito, julgado em 29.06.2005, firmou entendimento no sentido de que os 

processos pendentes de julgamento de mérito na justiça comum estadual, após a vigência da referida Emenda 

Constitucional, devem ser remetidos à Justiça do Trabalho. 3. A hipótese dos autos versa sobre a imposição de multa 

por infração à legislação trabalhista, tendo a r. sentença sido proferida sob a vigência da EC n.º 45/2004, pelo que 

exsurge a incompetência do juízo de primeiro grau, devendo ser declarada a nulidade da r. sentença, com remessa dos 

autos à Justiça Trabalhista. 4. Matéria preliminar acolhida para declarar nula a r. sentença de primeiro grau, com a 

remessa dos autos à Justiça Trabalhista, restando prejudicado o julgamento do mérito da apelação.(AC 

200803990446964, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 30/03/2010)  

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - DEPÓSITO PRÉVIO DO VALOR DA MULTA - RECURSO 

ADMINISTRATIVO - AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO PELA DELEGACIA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO - EC N° 45/2004. 1. Busca o impetrante afastar a exigibilidade do recolhimento do depósito 

prévio do valor da multa como condição de admissibilidade de recurso administrativo, no qual se discute a aplicação 

de multa por infração à legislação trabalhista, matéria afeta à Justiça do Trabalho por força da Emenda 

Constitucional nº 45/2004, de 08 de dezembro de 2004, que deu nova redação ao artigo 114 da Constituição Federal. 

2. Ação mandamental distribuída na Justiça Federal após o advento da referida emenda, quando já se encontrava em 

vigor a nova ordem constitucional. 3. Reconhecimento, de ofício, da incompetência absoluta da Justiça Federal para 

processamento e julgamento do feito . Anulação da sentença ora impugnada e demais atos decisórios proferidos, 

determinando-se a remessa dos autos para a Justiça de Trabalho, a teor do disposto nos artigos 111, "caput" e 113, § 

2º do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. 

(AMS 200861130005083, JUIZ MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, 13/04/2009) 

 

Assim, correta se faz a declinação de competência do Juízo Federal em virtude da edição da Emenda Constitucional nº 

45, de 08 de dezembro de 2004, que ampliou a competência da Justiça do Trabalho, acrescentando o inciso VII ao art. 

114, da CF, para determinar o julgamento das "ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho". 

Certamente que entre estas ações de que trata o referido inciso VII estão inseridas as execuções fiscais ajuizadas para 

cobrança das multas impostas por autuações decorrentes de infração às normas trabalhistas. 

Relativamente à aplicação imediata da Emenda Constitucional nº45/2004, é cediço que as novas regras de competência 

aplicam-se desde logo, incidindo não apenas sobre os novos processos, ainda que relacionados com fatos ocorridos 

antes da publicação da Emenda Constitucional nº45/04, como também sobre os processos em curso, conforme o 

disposto na parte final do artigo 87 do Código de Processo Civil (alteração da competência em razão da matéria). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para declarar a incompetência da 

Justiça Federal, anulando a sentença e demais atos decisórios, a teor do disposto nos artigos 111, "caput" e 113, § 2º do 

Código de Processo Civil e determinar a remessa dos autos à Justiça do Trabalho.  

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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2010.61.00.009159-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : WTORRE PROPERTIES S/A 

ADVOGADO : NILBERTO RENE AMARAL DE SA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00091592920104036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado em 23.04.10, por WTORRE PROPERTIES S.A., nova razão social de 

WTORRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A., com pedido de liminar, contra ato do Sr. Delegado da 

Receita Federal de Administração Tributária de São Paulo - DERAT/SPO - 8ª R.F., objetivando sejam adotadas todas as 

medidas necessárias para que sejam processados os pedidos de restituição protocolados em 15.04.09, representados 

pelos seguintes PER/DCOMP ns. 22104.79532.150409.1.2.02-9393 e 22153.63396.150409.1.2.02-5217 (fls. 02/17). 

Sustenta o Impetrante, em síntese, violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que a autoridade competente 

não procedeu à manifestação conclusiva no tocante aos mencionados processos administrativos. 

A medida liminar pleiteada foi deferida para determinar à autoridade impetrada a adoção das providências necessárias à 

análise e apreciação dos pedidos de restituição protocolados em 15.04.09, representados pelos seguintes PER/DCOMP 

ns. 22104.79532.150409.1.2.02-9393 e 22153.63396.150409.1.2.02-5217, no prazo máximo de 30 (trinta) dias (fls. 

145/147). 

Prestadas informações às fls. 159/164. 

O pedido administrativo n. 22104.79532.150409.1.2.02-9393 foi analisado, sendo deferido parcialmente o pedido de 

restituição (fls. 168/173). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada à análise do pedido de restituição 

protocolizado sob n. 22153.63396.150409.1.2.02-5217, bem como extinguiu o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 181/182).  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União manifestou-se no sentido da não interposição de recurso de apelação, tendo em vista que foi efetuada à análise 

do pedido de restituição protocolizado sob n. 22153.63396.150409.1.2.02-5217, bem como encaminhado para que fosse 

operacionalizado o pagamento (fls. 188/191). 

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento do reexame necessário (fls. 194 e verso). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Cumpre esclarecer que o Decreto n. 70.235/72, que regula o processo administrativo fiscal não regra a matéria relativa 

ao prazo para julgamento de pedido apresentado pelo administrado, razão pela qual entendia ser aplicável à espécie, em 

caráter subsidiário, a Lei n. 9.784/99 (art. 69). 

Com efeito, a mencionada lei estatui em seus arts. 48 e 49, a incumbência da Administração Pública decidir as 

solicitações e reclamações dos administrados, no prazo de 30 (trinta) dias, e sendo necessária prorrogação, autoriza-a, 

por igual período, desde que devidamente motivada. 

Todavia, foi editada a Lei n. 11.457/07 que, ao dispor sobre a Administração Tributária Federal, em seu art. 24, 

estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para ser proferida decisão administrativa. 

Nesse contexto, diante da ausência de previsão legal no apontado decreto, revendo meu posicionamento, entendo ser 

aplicável, no caso em tela, o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir do protocolo do pedido administrativo, 

independentemente se o mesmo foi efetuado anteriormente ou posteriormente à vigência da Lei n. 11.457/07, conforme 

previsto em seu art. 24. 

Tal entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.138.206/RS, representativo de controvérsia, por 

decisão que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve ser adotada pelos tribunais. 

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 

543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. 

PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA 

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  

1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda 

Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e 
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administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação."  

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005).  

3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo 

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento 

legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do 

contribuinte.  

4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em 

matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema 

judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro 

ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu 

preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria 

importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, 

independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no 

§ 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual 

período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos."  

5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar 

do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do 

contribuinte."  

6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos 

pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes.  

7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos 

protocolados após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos 

pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07).  
8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.138.206/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.2010, Dje 01.09.2010)(destaques meus). 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000004-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000004-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ELECTROCAST IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CAMAPUA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e outros 

 
: FABIO SGARZI BATISTA 

 
: DARCI BATISTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 97.00.00083-0 1 Vr NOVA ODESSA/SP 
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DESPACHO 

Fls.447/453: Mantenho a decisão de fls.441/443 por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como 

agravo regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002646-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002646-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ DE LA PALHA DE ACO SOFIA LTDA e outros 

 
: ANA MARIA MONTESANTI PACEY 

 
: KLEBER AUGUSTO MARINS ARANTES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00053684920004036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 330, que os agravados Indústria de La Palha de Aço Sofia Ltda e Kleber Augusto Marins Arantes 

não foram encontrados em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da execução fiscal ainda não constituiu 

advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002792-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002792-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : JARDIM DA INFANCIA CARROSSEL S/C LTDA 

ADVOGADO : ERASMO BARDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00006-4 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JARDIM DA INFÂNCIA CARROSSEL S/C LTDA contra decisão 

prolatada pelo Juízo de Direito do SAF da Comarca de Indaiatuba/SP que rejeitou exceção de pré-executividade 

afastando a alegação de prescrição e pagamento do crédito tributário. 

Sustenta o recorrente que resta patente a prescrição do débito tributário, que não houve a observância do limite da multa 

que trata o artigo 61, § 2º da Lei nº9.430/96, o confisco, exasperação da capacidade contributiva e atentado ao direito de 

propriedade e a extinção da execução pelo pagamento, nos termos do artigo 156, I, do CTN. 

Contraminuta às fls.196/199. 

É o relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1206/1712 

Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Não conheço do recurso relativamente a alegação do limite da multa que trata o artigo 61, § 2º da Lei nº9.430/96, bem 

como da assertiva de confisco e atentado ao direito de propriedade, tendo em vista que tais matérias não foram objeto da 

decisão agravada e qualquer manifestação deste Juízo acerca do tema acarretará supressão de instância. 

Ação de execução fiscal que tem por objeto a cobrança do IRPJ apurado nos anos de 1995/1996. A constituição do 

crédito tributário ocorreu por confissão espontânea do contribuinte com notificação pessoal de 27/04/2000. De acordo 

com os documentos que instruem os autos, o recorrente teria aderido ao REFIS (Lei nº9.964/2000) na data de 

28/04/2000 e excluído de referido programa em 01/09/2007. A ação foi proposta em 06/02/2009 e o despacho de cite-se 

data de 17/02/2009 (artigo 174, I, LC nº118/2005). Na hipótese dos autos afasta-se a prescrição, eis que durante o 

período em que o contribuinte teria aderido ao REFIS o débito tributário estaria suspenso e quando de sua exclusão o 

prazo prescricional ter-se-ia reiniciado (artigo 174, IV, do CTN). Como a exclusão ocorreu em 01/09/2007 e o despacho 

de cite-se em 17/02/2009 não se há falar em prescrição do débito tributário, eis que não ultimado os cinco anos que trata 

o "caput" do artigo 174 do CTN. 

Acerca do tema em questão, anoto precedentes do STJ: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - FAZENDA PÚBLICA - ADESÃO AO REFIS - INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. 1. Na hipótese dos autos, houve confissão espontânea de dívida com pedido de parcelamento para 

aderir ao Refis, interrompendo o lapso da prescrição, porque inequívoco o reconhecimento do débito (art. 174, IV, do 

CTN). Durante o período em que promoveu o pagamento das parcelas, o débito estava com sua exigibilidade suspensa, 

voltando a ser exigível a partir do inadimplemento - reiniciando o prazo prescricional. 2. O prazo da prescrição, 

interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal, recomeça a fluir no dia em que o devedor deixa de 

cumprir o acordo celebrado (Súmula 248 do extinto Tribunal Federal de Recursos). Precedentes. Agravo regimental 

improvido." 

(ADRESP nº964745, 2ª T, DJE: 15/12/2008, Rel. Min. Humberto Martins) 

Por outro lado, a matéria atinente ao pagamento do débito fiscal, por envolver dilação probatória, deverá ser objeto de 

embargos, nos termos do artigo 16, § 2º da Lei nº 6.830/80. 

Anoto precedentes: 

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. Ausência de prequestionamento do artigos 3º da Lei nº 6.830/80. Incidência, no particular, das Súmulas 282 e 356 

do STF. 

2. As matérias passíveis de ser alegadas em exceção de pré-executividade não são somente as de ordem pública, mas 

também os fatos modificativos ou extintivos do direito do exeqüente, desde que comprovados de plano, sem necessidade 

de dilação probatória. 

3. Os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis, por 

substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias quando comprovada a dissolução irregular da 

sociedade, a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou a infração de lei, contrato social ou estatutos. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 827.883/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007). 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento com base no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004381-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004381-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : VICTAS IND/ E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : YUN KI LEE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00006122120114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 132/134, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004544-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004544-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : CAMARGO CORREA CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126963320104036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls.733/761: Mantenho a decisão de fls.733/761 por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como 

agravo regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006385-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006385-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : AZEVICHE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO ROBERTO PERUSSI BACHEGA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00333477320064036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Azeviche Transportes Ltda. em face de decisão do Juízo Federal da 5ª 

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que indeferiu pedido de exclusão dos sócios da empresa executada do polo 

passivo da execução fiscal, bem como rejeitou a penhora de bens procedida pela agravante, por considerá-la em 

desacordo com o art. 11 da Lei 6.830/80.  

Alega a agravante, em síntese, a ilegitimidade passiva dos sócios, porquanto inocorrente a prática de atos com excesso 

de poderes ou infração à lei, a teor do disposto no art. 135, III, do CTN, esclarecendo que a empresa executada 

encontra-se devidamente constituída como pessoa jurídica e, portanto, possui plena capacidade para responder pelos 

débitos tributários.  

Sustenta, ademais, a manutenção da penhora sobre o bem oferecido, consistente em debêntures emitidas pela Eletrobrás, 

à medida em que sua pretensão encontra guarida na disposições do art. 620 do CPC, o qual determina que a execução 

deve ser feita pelo modo menos gravoso ao devedor.  

Pede a antecipação da tutela recursal, para que seja determinada a exclusão dos sócios do polo passivo da demanda, 

bem como a manutenção da penhora sobre o direito de crédito da agravante.  

A agravada União Federal apresentou contraminuta (fls. 149/152).  
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É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.  

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor, sem garantia do Juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação, desde que comprovadas de plano.  

No que tange à legitimidade dos sócios da empresa executada para figurarem no pólo passivo da execução fiscal, o 

artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, estabelece que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

Gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento da empresa. 

No caso vertente, infere-se que a sociedade executada teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme certificado 

pelo Sr. Oficial de Justiça (fls. 46), a executada não foi localizada, tendo encontrado, no endereço de sua sede, outra 

empresa em funcionamento (Kesia Transportes e Turismo Ltda - CNPJ nº 01.793.163/0001-31) de modo que, conforme 

informações obtidas no local, não foi possível precisar seu atual paradeiro.  

Assim, havendo indícios de paralisação das atividades da empresa de maneira irregular, resta configurada hipótese a 

ensejar a ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional, autorizando, 

deste modo, a desconsideração da pessoa jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária.  

Com efeito, a súmula 435 do STJ estabelece a presunção de dissolução irregular da empresa, quando esta deixar de 

funcionar em seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes.  

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica os arestos 

abaixo transcritos: 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 

1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as 

questões embargadas. 

2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa autoriza o 

redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 

3. "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido." 

(REsp 1144514/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 28/06/2010) 

 

Nesse sentido, observo que os sócios Gilma Matos Sequeira, Wlademir Sanches Gallo, Sidnei Washington Polito e 

Roberval Aparecido de Almeida exerceram ou exercem o cargo de sócio gerente da empresa executada, verificando-se, 

portanto, a presença de poderes para assinar pela empresa, conforme comprova a ficha de breve relato extraída perante a 

Junta Comercial (fls. 58/66).  

Deste modo, nos termos do art. 135, III, do CTN, resta autorizado o redirecionamento da execução fiscal em face de tais 

sócios, os quais são contemporâneos aos fatos geradores e/ou assumiram a gerência da sociedade em período posterior à 

ocorrência dos débitos tributários, configurando-se, nesta última hipótese, a sua responsabilidade tributária, à luz do 

disposto no art. 123 do CTN.  

Esclareça-se, ademais, que demais questões capazes de afastar a responsabilidade dos referidos sócios não comportam 

conhecimento na via estreita da exceção de pré-executividade, devendo, portanto, ser alegados futuramente, por ocasião 

da oposição de embargos.  

No que se refere à garantia de execução fiscal, ressalto que embora deva ser feita de maneira menos gravosa para o 

devedor, nos moldes do artigo 620 do Código de Processo Civil, sua realização deve dar-se no interesse do credor, ex vi 

do artigo 612 do citado diploma. 

Nesse diapasão, a exeqüente não está obrigada a aceitar a penhora de debêntures emitidas pela Eletrobrás, em afronta ao 

rol taxativo do artigo 11 da LEF. 
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Ademais, os títulos não possuem liquidez e expressão monetária atual, além de serem de difícil negociação. 

A propósito, corroborando esse entendimento, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DOS 

BENS NOMEADOS À PENHORA . DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE DO RIO DOCE. POSSIBILIDADE. 

ILIQUIDEZ DO TÍTULO.  

1. A debênture é título executivo extrajudicial (CPC, art. 585, I) emitida por sociedades por ações, sendo título 

representativo de fração de mútuo tomado pela companhia emitente, passível de garantia da execução fiscal. 

2. A exegese do art. 656 do CPC torna indiscutível a circunstância de que a gradação de bens visa favorecer o 

credor/exequente, porquanto a nomeação pelo executado somente é válida e eficaz se obedecer à ordem legal e houver 

concordância daquele.  

3. A nomeação dos bens à penhora realizada pelo devedor, quando desobedecida a ordem prevista no art. 655 do CPC 

ou quando esse bem for de difícil ou duvidosa liquidação, pode ser indeferida pelo Juízo. Precedentes: EDcl no REsp 

913.240/RS, DJ de 19.11.2007; REsp 885.062/RS, DJ de 29.03.2007; AgRg no Ag 667.905/SP, DJ de 29.08.2005; AgRg 

no Ag 459.671/RS, DJ de 28.06.2004. 

4. Em sede de execução fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, acolhendo 

impugnação do credor, a jurisprudência desta Corte tem se firmado no sentido de determinar a substituição do bem 

penhora do, por outros livres, sem que haja malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à 

expropriação de bens para satisfação integral do crédito exeqüendo.  

5. Agravo Regimental desprovido. 

(AGRESP 201001297447, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 16/11/2010)  

Isto posto, estando o presente recurso em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, 

nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.  

Publique-se. Intime-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.  

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009504-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009504-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : VERIDIANO TAVARES FILHO 

ADVOGADO : AMANDA SAMPERE SCARCIOFFOLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00021758320114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 140/146 - Mantenho a decisão de fls.137/137v, por seus próprios fundamentos. 

Cumpra-se a parte final da referida decisão. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010728-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010728-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : CESAR LOUZADA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00027932520114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança no qual se objetiva a imediata devolução das 

unidades de carga nº MEDU 2994997, MEDU 4113857, TGHU 4806286 e MSCU 1808664, indeferiu a liminar 

pleiteada. 

Assevera, inicialmente, que as unidades de carga MEDU 2994997, MEDU 4113857, TGHU 4806286 já lhe foram 

devolvidas, permanecendo indevidamente retida tão-somente a unidade de nº MSCU 1808664. 

Sustenta ter cumprido sua responsabilidade de transportador marítimo, cessando-se esta no ato da descarga, cabendo ao 

importador da carga o ônus de nacionalizar a mercadoria importada. Por tal razão, assevera ser mister a desunitização 

da unidade de carga (contêiner) em questão. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

Pretende a agravante a liberação de contêineres retidos em terminal de cargas em razão de não ter sido iniciado, pelo 

importador da mercadoria, o despacho aduaneiro. 

A Lei nº 9.611, de 19/02/1998, em seu art. 24, parágrafo único, considera ser a unidade de carga ("qualquer 

equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível 

em todas as modalidades de transporte utilizadas no percurso") parte integrante de um todo que não se constitui na 

embalagem da mercadoria e, assim, com esta não pode ser confundida. 

Destarte, não se justifica a apreensão e retenção dos contêineres em decorrência, tão-somente, de a mercadoria neles 

transportada ter sido abandonada ou ser objeto de pena de perdimento em razão de não ter o importador dado início ao 

despacho de importação no prazo de 90 (noventa) dias de sua descarga, ex vi do art. 618, XXI, c/c art. 574, I, "a", do 

Decreto nº 4.543, de 26/12/2002 ("Regulamento Aduaneiro"). 

Neste sentido, já se manifestou esta E. Sexta Turma: 

 

"ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. UNIDADE DE CARGA. DISTINÇÃO QUANTO À MERCADORIA 

QUE ACONDICIONA. APREENSÃO. DESCABIMENTO. 

1. Embora a unidade de carga, juntamente com seus acessórios, seja considerada parte integrante do todo, não se 

constitui em embalagem da mercadoria, destarte, não se confunde com a carga transportada. 

2. Não se justifica a apreensão do container pelo fato da mercadoria acondicionada se encontrar abandonada e sujeita 

a procedimento administrativo fiscal, com vistas à aplicação da pena de perdimento, pois não é razoável que a 

impetrante, na medida que não colaborou para a prática da infração atribuída ao titular da mercadoria, sofra as 

penalidades e prejuízos que apenas a este poderiam ser imputadas. 

3. Além disso, não obstante sustente a autoridade coatora que a carga apreendida fica melhor protegida na unidade de 

carga do que no interior do armazém, não consta dos autos comprovação acerca do inadequado armazenamento no 

espaço alfandegário, capaz de propiciar a deterioração das mercadorias acondicionadas. 

4. Precedentes desta Corte. 

5. Remessa oficial improvida." 

(REOMS 2000.61.04.001351-1/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, v.u., j. 20/04/2005, DJU 06/05/2005, p. 359). 

 

Contudo, no presente caso, a agravante não trouxe aos autos demonstração de que a mercadoria importada foi 

considerada abandonada, ou que houve a aplicação de pena de perdimento do bem. Logo, ainda seria possível ao 

importador dar início ao desembaraço aduaneiro, razão pela qual a providência pretendida pela agravante revela-se 

inconveniente e que pode acarretar risco ao direito do terceiro interessado, proprietário da carga, que poderá sofrer 

danos pela desunitização do contêiner. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intimem-se as agravadas, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011199-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011199-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NESTOR BENVEGNU 

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00022147420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas/SP, que deferiu 

liminar em mandado de segurança objetivando a suspensão do lançamento direto n. 2009/052620502352264, 

determinando ao agravado que calcule, mês a mês, o valor do imposto de renda devido sobre as parcelas do benefício 

previdenciário acumulado, observando as alíquotas do imposto de renda vigentes à época em que os valores deveriam 

ter sido pagos pelo INSS, e não de uma só vez, sobre o montante resultante da soma das parcelas em atraso. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011840-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011840-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : A FRANCO METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE CARNEIRO SBRISSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039882720114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

Considerando o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, admito 

o processamento do recurso como agravo de instrumento, ressalvando que não há pedido expresso de atribuição de 

efeito suspensivo (art. 558 do CPC), ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, do CPC). 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012080-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012080-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : YASUO TAKATUJI e outro 

 
: ANNA NEGUMI HANEDA 

ADVOGADO : ALTAIR ALECIO DEJAVITE 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : EMPRESA DE TRANSPORTES TURISTICO YASUO TAKATUJI LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00004-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Em que pese a certidão de fls. 179, certo é que os agravantes fazem jus aos benefícios da justiça gratuita, nos termos 

da Lei n. 1.060/50, conforme declaração de fls. 21 e decisão de fls. 22.  

 

2. Nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para oferecer 

contraminuta. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012288-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012288-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DINALVA DIB DIAS -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 10.00.00012-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de São 

José do Rio Pardo/SP que, em execução fiscal, determinou a retirada e postagem de carta de citação, pela exequente.  

Sustenta a agravante, em síntese, que está isenta do recolhimento de custas e emolumentos, nos termos do artigo 39 da 

Lei nº 6.830/80, e que as despesas de carta citatória estão abrangidas pelo conceito de custas processuais. Pede a 

concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise primária, diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos moldes do inciso III 

do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

De fato, a Fazenda Pública não está obrigada ao recolhimento de custas processuais, tal como previsto no artigo 39 da 

Lei nº 6.830/80. 

Por seu turno, o conceito de custas processuais abrange a quantia referente à realização da citação pelo correio, para fins 

de isenção da Fazenda Nacional nas execuções fiscais, porquanto não se confunde com as despesas processuais não 

abrangidas pela atividade cartorária, como as relativas aos honorários do perito e diligências com transporte do Oficial 

de Justiça. 

Essa é a orientação do C. STJ, consoante se verifica dos julgados a seguir transcritos: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DO EXECUTADO - VIA POSTAL: PRECEDÊNCIA - 

FAZENDA PÚBLICA - CUSTAS - DESNECESSIDADE DE ANTECIPAÇÃO. 

1. A Lei 6.830/80, no seu art. 8º, I, estabelece que a citação do réu, na execução fiscal, far-se-á pelo correio, com aviso 

de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma. A citação por oficial de justiça ou por edital será 

feita, nos termos do inciso III do mesmo dispositivo, apenas se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 dias da 

entrega da carta à agência postal. 

2. A Primeira Seção deste Tribunal, uniformizando a jurisprudência das Turmas que a integram, quando do julgamento 

do EREsp. 464.586/RS, decidiu não estar a Fazenda Pública sujeita à antecipação das despesas com o correio para 

realização da citação via postal, ao fundamento de que tais despesas estão incluídas no conceito de custas . 

Precedentes. 

3. Recurso ordinário provido. 

(RMS 24488/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/12/2007, DJ 07/02/2008, p. 1) 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTE DA C. PRIMEIRA SEÇÃO. 

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em 

juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 

2. "A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do quantum equivalente à postagem de carta citatória." (Resp nº 443.678/RS)  

4. É cediço em sede doutrinária que: "A União está isenta de custas, selos, taxas e emolumentos na execução fiscal. Os 

processos de execução fiscal para cobrança da dívida da união, ainda que em curso perante a justiça dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Territórios, estão isentos de qualquer pagamento, seja ele qual for, no que concerne a custas 

ou despesas judiciais. 

Não paga a taxa judiciária, não paga selo nas petições ou papéis juntos aos autos; não paga remuneração aos 

cartórios ou órgãos auxiliares, tais como depositários, avaliadores, partidores, etc. 

Não há exigência de taxa judiciária, de selos ou estampilhas ou papel selado, de comissões, custas, emolumentos, dos 

serventuários, preparo, etc. Invoque-se o art. 150, IV, a, da CF, que veda à União, aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios criar imposto sobre serviço uns dos outros, e interprete-se o art. 1.212, parágrafo único, do CPC, 

amplamente. Não só os atos judiciais, nos processos em que autora é a união , estão isentos desses pagamentos. 

O privilégio e a isenção são recíprocos entre a União, Estados e Municípios." (José da Silva Pacheco, in Comentários 

à Lei de Execução Fiscal, Ed. Saraiva, 7ª ed., 2000, São Paulo)  

5. Ressalte-se ainda que, de acordo com o disposto no parágrafo único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se 

vencida, é obrigada a ressarcir a parte vencedora no que houver adiantado a título de custas , o que se coaduna com o 

art. 27, do Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de se criarem prejuízos à parte adversa com a 

concessão de tal benefício isencional. 

6. Mutatis mutandis a exoneração participa da mesma ratio essendi da jurisprudência da Corte Especial que imputa a 

despesa extrajudicial da elaboração de planilha do cálculo aquele que pretende executar a Fazenda Pública. 

7. Precedente da Eg. Primeira Seção, proferido no ERESP 463.192-RS, julgado em 14.09.2005. 

8. Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 506618/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2005, DJ 13/02/2006, p. 655) 

Isto posto, concedo o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para os fins do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012410-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012410-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MANDARIN PROMOCOES PUBLICITARIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00257002220094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 4ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que indeferiu o pedido da exeqüente, ora agravante, de citação da empresa executada por meio 

de oficial de justiça, sem a indicação de novo endereço. 

Aduz a agravante, em síntese, que, uma vez frustrada a citação do executado por via postal, deve ser deferida a citação 

por Oficial de Justiça, porquanto há necessidade de se esgotar as diligências necessárias à localização da empresa 

executada, de modo a possibilitar eventual redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios responsáveis por 

possível dissolução irregular. Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo. 

Após breve relato, decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1214/1712 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de tutela de que 

trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Conforme se depreende dos autos, há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a dissolução irregular da empresa, em atenção ao disposto no 

artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exeqüente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito ao devido processo legal (artigo 5º, inciso LIV, da 

Constituição da República), de obter do Poder Judiciário a tutela adequada, justa, à sua pretensão. 

A propósito, corroborando o entendimento acima aludido, transcrevo ementas de julgados desta Corte, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça, pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA. CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação edital ícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação edital ícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação edital ícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, JUIZ MANOEL ALVARES, TRF3 - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.012627-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RITA DE LOURDES MACARIO RAMOS 

ADVOGADO : FABIANA CARVALHO CARDOSO e outro 

AGRAVADO : BABY SHOPPING LTDA e outro 

 
: JOAO PAULO RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00401755620044036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que determinou o levantamento dos valores bloqueados em conta de titularidade da 

co-executada, via sistema BACENJUD, por considerar que, em razão do parcelamento do débito pela empresa 

executada, impõe-se a suspensão do feito e, consequentemente, o desbloqueio ora questionado. 

Alega a agravante, em síntese, que o Juízo de origem determinou o desbloqueio dos valores alcançados via sistema 

BACENJUD, sem sua prévia oitiva quanto às alegações e documentação apresentada pela co-executada, o que 

caracteriza flagrante violação aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Sustenta, ademais, a necessidade de manutenção dos bloqueios de valores existentes em conta corrente do devedor, 

porquanto o parcelamento do débito implica em suspensão da execução fiscal, e não em sua extinção, devendo, 

portanto, ser mantida a constrição judicial até o cumprimento final do acordo. 

Ressalta que, no presente caso, está clara a pretensão da empresa executada em parcelar os débitos apenas com o intuito 

de liberar os valores bloqueados em conta da co-executada, haja vista que a adesão ao programa de parcelamento 

somente ocorreu em 06/12/2010, ou seja, logo após a realização do bloqueio judicial das contas bancárias, datado de 

02/02/2010, de modo que, após a liberação dos valores pelo Juízo de origem, houve descumprimento do acordo 

realizado, mediante o não pagamento da 4ª parcela, em um parcelamento de 36 (trinta e seis) vezes. 

Requer a antecipação da tutela recursal, para que seja determinado o imediato bloqueio do numerário existente em conta 

corrente de titularidade da co-executada, salientando, no entanto, que, com relação à conta poupança, por existir 

numerário inferior a 40 salários mínimos, a r. decisão deve ser mantida. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de tutela de que 

trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A adesão ao parcelamento implica em suspensão da exigibilidade do crédito tributário, e não em sua extinção, razão 

pela qual se afigura prudente a manutenção da garantia até a quitação total do débito pelo parcelamento. 

Outrossim, não se pode confundir a constrição judicial com a desnecessidade de oferta de garantia como requisito para a 

adesão ao parcelamento, conforme previsto na Lei nº 11.941/09. 

A propósito, esse é o entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONFISSÃO DA DÍVIDA - PARCELAMENTO DE DÉBITO - 

SUSPENSÃO DO PROCESSO - PRECEDENTES.  

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o parcelamento da dívida tributária, por não 

extinguir a obrigação, implica a suspensão dos embargos à execução fiscal, e não sua extinção, que só se verifica após 

quitado o débito, motivo pelo qual a penhora realizada em garantia do crédito tributário deve ser mantida até o 

cumprimento integral do acordo. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200700194380, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 18/12/2008) 

 

Nesse sentido, também se manifesta esta Corte, consoante arestos a seguir colacionados: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. POSTERIOR PEDIDO DE PARCELAMENTO. LEI 11.941/09. VALIDADE 

DO ATO DE CONSTRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.  

1. A indisponibilidade de bens, para a garantia da execução fiscal, foi decretada quando exigível o crédito tributário, 

produzindo seus efeitos legais, os quais não são atingidos por mero pedido posterior de parcelamento, cuja prova de 

deferimento sequer foi carreada aos autos e, ainda que tivesse sido, seria insusceptível de produzir efeitos retroativos, 

de modo a desconstituir a decisão validamente proferida ao respectivo tempo.  

2. Embora o parcelamento da Lei 11.941/09 não exija garantia para adesão, a que foi deferida anteriormente ao 

acordo e através de decisão judicial não pode ser afetada por mero ato voluntário de adesão ao parcelamento, pois a 

lei conserva a validade e a eficácia do ato processual praticado oportunamente para assegurar o crédito executado.  

3. Agravo inominado desprovido. 
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(AI 201003000361115, JUIZ CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, 04/03/2011) 

 

Por outro lado, da análise dos autos, constata-se que os documentos apresentados pela co-executada de fls. 122/129 não 

comprovam, à evidência, a natureza de absoluta impenhorabilidade da integralidade dos valores bloqueados. Isso 

porque, pelo sistema BACENJUD, foram bloqueadas as importâncias de R$ 17.297,93, existente em sua conta corrente, 

e R$ 9.747,02, depositado em sua conta poupança, de modo que os documentos juntados às fls. 122 e 124 limitam-se a 

comprovar a alegada impenhorabilidade, tão somente, em relação à quantia de R$ 5.524,17, referente às verbas de 

natureza alimentar recebidas pela co-executada, por ocasião da rescisão de seu contrato de trabalho. 

Nesse sentido, conforme expressamente reconhecido pela própria agravante, a decisão agravada deve ser parcialmente 

reformada, já que os valores depositados em conta poupança são inferiores a 40 (quarenta) salários mínimos e, portanto, 

absolutamente impenhoráveis, à luz do disposto no art. 649, X, do CPC. Ressalta-se, neste aspecto, que os valores 

referentes às verbas rescisórias da co-executada também não ultrapassam referido limite legal e, portanto, são 

compatíveis com a remuneração depositada em sua conta poupança. 

Desse modo, à vista dos fundamentos ora expendidos, afigura-se, neste exame provisório, que a decisão agravada 

merece reforma a fim de que seja determinado o imediato bloqueio do numerário existente em conta corrente de 

titularidade da co-executada. 

Ante o exposto, presente a verossimilhança das alegações, concedo o pedido de antecipação da tutela recursal, em 

conformidade com os termos acima aludidos. 

Comunique-se com urgência. 

Intime-se a agravada para contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.012834-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : 
ILBEC INSTITUICAO LUSO BRASILEIRA DE EDUCACAO E CULTURA S/S 

LTDA e outros 

 
: ADRIANO AUGUSTO FERNANDES 

 
: MARIA ELISA LOPES FERNANDES 

ADVOGADO : FERNANDO COELHO ATIHE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00159676120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ILBEC INSTITUIÇÃO LUSO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA S/S LTDA e outros em face da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, 

que recebeu os embargos opostos à execução fiscal sem efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A do Código de 

Processo Civil, considerando que o depósito seria inferior ao valor da dívida e que não há risco de dano de difícil ou 

incerta reparação.  

Sustentam os agravantes, em síntese, que a decisão merece reforma, porque, na espécie, a penhora on line teria 

garantido praticamente 80% da dívida em execução, e, como tal, permitir o prosseguimento da execução, seria o mesmo 

que tornar a defesa ofertada em mero expediente para instrução de futura ação de repetição de indébito, devendo 

prevalecer o disposto na Lei n. 6.830/80 sobre a previsão contida no artigo 739-A do Código de Processo Civil, por se 

tratar de lei especial. Alega que os fundamentos apresentados são relevantes, dada a impenhorabilidade dos valores que 

garantem o juízo, depositados em contas de aposentadoria, e, finalmente, demonstra a presença dos requisitos para a 

antecipação da tutela neste agravo. 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo aos embargos opostos.  

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores à antecipação da tutela recursal, de que trata o artigo 527, 

inciso III, do Código de Processo Civil. 
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De fato, entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto 

prevê a Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei 

especial. Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção 

da lei especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação 

"a contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

 

"Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...)" 

"Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...)" 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Por fim, ressalto que, como a lei especial não exige a garantia integral da dívida, para só assim atribuir-se efeito 

suspensivo aos embargos, entendo que, estando o débito em execução adequadamente garantido, por penhora on line 

sobre valores dos executados, que representa quase 80% do montante devido (fls. 151/155), imprescindível a suspensão 

requerida.  

Ademais, em qualquer fase do processo, a exequente pode requerer o reforço da penhora insuficiente, nos termos do 

inciso II do art. 15 da Lei nº 6.830/80. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE 

DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da 

penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em 

posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo. 

2. Recurso especial desprovido." 

(REsp 739.137/CE, Rel. Min. DENISE ARRUDA, 1ª TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, para conferir o efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal 

de n. 0015967-61.2011.403.6182.  

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.012841-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGARIA COMPACTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00037323820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo Federal da 1ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP, que indeferiu o pedido da exeqüente, ora agravante, de citação da empresa executada por meio 

de oficial de justiça, sem a indicação de novo endereço. 

Aduz a agravante, em síntese, que, uma vez frustrada a citação do executado por via postal, deve ser deferida a citação 

por oficial de justiça, porquanto há necessidade de se esgotar as diligências necessárias à localização da empresa 

executada, de modo a permitir eventual redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios responsáveis por 

possível dissolução irregular.  

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo, para que seja determinada, de imediato, a citação da agravada por meio 

de oficial de justiça. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da antecipação de tutela de que 

trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Conforme se depreende dos autos, há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida em que a citação por edital, prevista para as hipóteses do 

artigo 231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os 

meios de localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a dissolução irregular da empresa, em atenção ao disposto no 

artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exeqüente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito ao devido processo legal (artigo 5º, inciso LIV, da 

Constituição da República), de obter do Poder Judiciário a tutela adequada, justa, à sua pretensão. 

A propósito, corroborando o entendimento acima aludido, transcrevo ementas de julgados desta Corte, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça, pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA. CABIMENTO. CITAÇÃO EDITAL ÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação edital ícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital 
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, eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação edital ícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação edital ícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, JUIZ MANOEL ALVARES, TRF3 - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005461-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005461-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : A C E A C MERCADINHO LTDA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS DE MELLO 

No. ORIG. : 03.00.00435-2 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença, que declarou a prescrição dos créditos tributários (exercício 2000 e 

2001, referentes ao COFINS e respectiva multa) e, por conseguinte, julgou extinto o processo com fundamento no 

artigo 269, IV, do CPC. 

 

Em suas razões recursais, a União Federal pugna pela total reforma da r. sentença, garantindo-se, assim, o 

prosseguimento do processo de execução fiscal com vistas à satisfação do crédito tempestivamente exigido. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O atual comando do art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao sistema recursal, coibindo 

excessos de caráter procrastinatório, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais Superiores e valorizar a 

jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atendendo, assim, aos anseios de maior celeridade na solução dos 

conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

Analisando as razões expendidas em seu apelo, entendo que seu inconformismo não procede, nos termos que passo a 

fundamentar. 

 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Contudo, 

tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CITAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. REGIME 

ANTERIOR À LC 118/2005. DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. 
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1. A decisão agravada encontra-se em perfeita consonância com a jurisprudência desta Corte de que o prazo 

prescricional começa a contar da data da constituição definitiva do crédito tributário, o que de fato ocorreu através do 

Termo de Confissão Espontânea. 

2. Dessa forma, verifica-se que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário em 1º.07.1997 e a citação 

do devedor em 12.03.2003 transcorreram-se mais de cinco anos, razão pela qual é de se acolher a alegação de 

prescrição na hipótese. 

3. Impede registrar que a execução fiscal foi ajuizada em 27.11.2002, antes da vigência da LC 118/05, época em que 

somente a citação pessoal do devedor interrompia a prescrição nos termos do art. 174, I, do CTN. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no AgRg no AgRg no REsp 852.371/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 24/08/2010, DJe 30/09/2010) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO 

ANTERIORMENTE À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (LUCRO 

PRESUMIDO). CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE TERMO DE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. TERMO 

INICIAL: NOTIFICAÇÃO AO CONTRIBUINTE. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário 

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

2. Tratando-se de tributo declarado pelo contribuinte ou sujeito ao lançamento por homologação, cujo crédito foi 

constituído mediante termo de confissão espontânea, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dá-se com a 

notificação ao contribuinte, sendo de rigor a citação pessoal do devedor dentro do prazo de 5 (cinco) anos (art. 174, 

parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à Lei Complementar n.º 118/2005). 

3. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. 

Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 

4. In casu, ainda que se considere como termo final da prescrição a data do ajuizamento da execução fiscal, verifico 

que o houve o decurso do lapso prescricional qüinqüenal relativamente aos débitos inscritos na dívida ativa, os quais 

foram constituídos mediante Termo de Confissão Espontânea. 

5. Precedentes desta Corte regional: 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, AC n.º 200661140053077, j. 

10.04.2008, DJU 24.04.2008, p. 669; 3ª Turma, Rel. Juiz Rubens Calixto, AC n.º 200101250036751, j. 02.07.2009, v.u., 

DJF3 21.07.2009, p. 70. 

6. Apelação provida. Prejudicada a análise dos demais pedidos formulados." 

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 0024572-35.2004.4.03.9999/SP - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - D.E. Publicado em 3/11/2010) 

 

No caso em comento, com a notificação do contribuinte, passou a correr por óbvio o prazo a que alude o artigo 174, 

caput, do Código Tributário Nacional. 

 

Logo, inscrito os débitos na dívida ativa mediante Termo de Confissão Espontânea, com notificação pessoal do 

contribuinte ocorrida em 28/01/2001, mesmo desconsiderando os lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, não se aplicando, in 

casu, o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei Complementar nº. 

118/2005, c.c art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da propositura do 

executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 

Ressalto, nesse ínterim, que embora a execução tenha sido ajuizada dentro do quinquênio de que dispunha a executante 

para tanto, a providência da citação é ônus processual que incumbe à parte (artigo 219, §2º, do CPC) e, portanto, cabia a 

União efetivá-la dentro do prazo. 

 

Por todo o exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2011. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 10290/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027439-16.1995.4.03.9999/SP 

  
95.03.027439-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GECY PEREIRA ROCHA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 93.00.00054-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por GECY PEREIRA DA ROCHA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido de emissão de requisição complementar de 

remanescente de débito previdenciário. 

Em suas razões recursais a Autarquia aduz o descabimento da incidência dos juros moratórios e da correção monetária 

em pagamento por precatório. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do 

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no 

interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de 

entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é 

imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o 

disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal (Recurso 

Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). Outrossim, não 

incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da entrega da 

requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, 
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DJ 03/3/2006, p. 76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de 

precatório ou requisitório complementar no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o 

segurado se insurgiria contra os índices oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, 

recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67). 

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo demandante em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0303982-69.1991.4.03.6102/SP 

  
1999.03.99.003440-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR MARTINS DA SILVEIRA GARCIA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

 
: RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 

No. ORIG. : 91.03.03982-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Desistência 

 

Homologo o pedido de desistência do recurso, formulado pelo INSS, nos termos do artigo 501 do Código de Processo 

Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040883-43.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.040883-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 98.00.00121-5 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, sua soma aos 

lapsos incontroversos e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o período rural e condenar o INSS a conceder à 

parte autora a aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, com correção monetária e acréscimo de juros de 

mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1225/1712 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente no apontamento escolar em nome do genitor da parte autora, o 

qual anota a profissão de lavrador em 1960/1961. No mesmo sentido, a certidão do Instituto de Identificação Ricardo 

Gumbleton Daunt (1976) e os vários vínculos rurais anotados em carteira de trabalho. 

 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório corroboraram parcialmente o início de prova material ao 

afirmarem sobre o trabalho campesino da parte autora entre 1964 e 1976. 

 

Todavia, não são suficientes para afiançar o labor rural anteriormente a 1964, momento em que a testemunha afirma ter 

conhecido o autor. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1964 a 30/1/1976, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Da aposentadoria por tempo de serviço  

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço 

estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher."  

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."  

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência. 

 

No caso dos autos, a reunião do período rural ora reconhecido aos lapsos incontroversos anotados em carteira de 

trabalho contabiliza 32 (trinta e dois) anos, 3 (três) meses e 19 (dezenove) dias até a data do ajuizamento da demanda 

(4/12/1998), nos termos da planilha em anexo. 

 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

Dos Consectários  

 

A renda mensal do benefício deve ser fixada no percentual de 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício, 

nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 

8.213/91. 

 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 
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Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para: (i) reconhecer o trabalho rural no interstício de 1º/1/1964 a 30/1/1976, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; bem como (ii) fixar a renda mensal 

inicial e os demais critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013389-72.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.013389-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO AUGUSTO ARAUJO 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00017-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, para alterar o 

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 106376357-3, DIB em 28/4/1997) e 

obter o pagamento das diferenças decorrentes. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a majoração perseguida, com correção monetária, acréscimo de 

juros de mora e honorários advocatícios.  

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda.  

Insurge-se, ainda, quanto ao termo inicial. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Do tempo de serviço rural  

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso em tela, não há documentos que estabeleçam liame entre a parte autora e a faina campesina. 

Não obstante a presença do certificado de dispensa de incorporação há divergência quanto a profissão alegada, pois o 

mesmo documento foi anexado ao processo às fls. 21 e 72, onde consta a profissão da parte autora como lavrador e 

encarregado de produção, respectivamente.  

Ressalto, ainda, que a declaração e o atestado de residência expedidos pela Delegacia de polícia de Palmeira D"Oeste, 

embora refiram-se ao labor rural, são extemporâneos ao período em contenda (12/10/1968 a 20/5/1974). 

Em que pesem os depoimentos testemunhais, não há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre 

o ofício rural e a forma de sua ocorrência no período requerido. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período alegado. 

Desse modo, não é devida a majoração da renda mensal inicial do benefício. 

Contudo, deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028879-37.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.028879-3/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1228/1712 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : SEBASTIAO ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANGELO ZAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00106-7 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, para alterar o 

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 110899568-0, DIB em 19/10/1998) e 

obter o pagamento das diferenças decorrentes. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a majoração perseguida, desde a data da distribuição, com 

correção monetária e honorários advocatícios. 

Inconformada, apela a parte autora. Pleiteia a alteração do termo inicial do benefício. 

Por seu turno, recorre a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Insurge-se, ainda, quanto ao termo inicial do benefício e ao valor da verba honorária. 

Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 17/10/2000, sujeitando-se, assim, ao duplo 

grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561 de 17/1/1997, convertida na Lei n. 

9.469 de 10/7/1997. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Do tempo de serviço rural  

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso em tela, há início de prova material presente na documentação em nome da parte autora, a qual embasou a 

homologação administrativa referente aos interstícios de 1º/1/1963 a 31/12/1963, 1º/1/1965 a 31/12/1966, 1º/1/1968 a 

31/12/1969 e 1º/1/1971 a 31/12/1972. Nessa esteira, o certificado de reservista (1963), Certidão de Casamento (1965), 

as Certidões de Nascimento de seus filhos (1966/1968/1969), a carteira do sindicato dos trabalhadores rurais de Santa 

Cruz do Rio Pardo (1972), registro de empregado (1974).  

Ressalto, também, a presença de contrato de trabalho rural anotados na CTPS no período de 3/8/1967 a 26/2/1974. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o labor campesino.  

Todavia, não são suficientes para afiançar o labor rural anteriormente a 1963, data do início de prova material mais 

remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 

18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural, sem prejuízo do tempo já 

homologado administrativamente, no lapso de 1º/1/1964 a 31/12/1964, 1º/1/1967 a 31/12/1967, 1º/1/1970 a 31/12/1970 

e, também, durante o intervalo de 1º/1/1973 a 26/2/1974, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto 

para fins de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei n. 8.213/91. 

Desse modo, é devida a majoração da renda mensal inicial do benefício para o percentual de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, pois a somatória dos períodos ora reconhecidos ao 

montante já considerado na ocasião da concessão administrativa totaliza tempo superior a 35 anos de serviço. 

Dos Consectários  

A majoração é devida desde a data do requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta 

de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações da 

parte autora e do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos 

termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032882-35.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.032882-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CACHANE FILHO 
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ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 99.00.00146-4 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, para alterar o 

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 106247374-1, DIB em 26/9/1997) e 

obter o pagamento das diferenças decorrentes. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a majoração perseguida, desde a data da concessão 

administrativa, com correção monetária e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Insurge-se, ainda, quanto ao valor da verba honorária.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural  

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso em tela, há início de prova material presente na documentação em nome da parte autora, a qual embasou a 

homologação administrativa referente aos interstícios de 1º/1/1968 a 31/12/1974. Nessa esteira, certidão da Justiça 

Eleitoral (1968), Certidão de Casamento (1970) e as certidões de nascimento (1971 e 1974/1975). 

Não obstante a presença de anotação em nome de José Salvador Domingos Cachone (suposto pai), pairam dúvidas 

quanto ao nome do genitor da parte autora, pois o nome paterno que consta nos demais documentos é o de José 

Cachone.  
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Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram o início de prova material. 

Todavia, não são suficientes para afiançar o labor rural anteriormente a 1968, data do início de prova material mais 

remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 

18/2/2011. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural, sem prejuízo do tempo já 

homologado administrativamente, no lapso de 1º/1/1975 a 12/5/1976, independentemente do recolhimento de 

contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca , nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, 

inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91. 

Desse modo, é devida a majoração da renda mensal inicial do benefício para o percentual de 94% (noventa e quatro por 

cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, pois a somatória dos períodos ora 

reconhecidos ao montante já considerado na ocasião da concessão administrativa (fls. 79), totaliza 34 anos, 2 meses e 

22 dias de tempo de serviço. 

Dos Consectários  
A majoração é devida desde a data do requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta 

de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Quanto aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme orientação desta Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034674-24.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.034674-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON DA CUNHA BRAGA 

ADVOGADO : RENATA BORSONELLO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00027-7 4 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, para alterar o 

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 108660912-0, DIB em 23/3/1998) e 

obter o pagamento das diferenças decorrentes. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a majoração perseguida, desde a data da concessão 

administrativa, com correção monetária, acréscimo de juros de mora, custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda.  
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Insurge-se, ainda, quanto ao termo inicial, os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora, ao valor da 

verba honorária e requer isenção das custas processuais. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Do tempo de serviço rural  

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação,o qual denota a sua 

profissão de lavrador no ano de 1974. No mesmo sentido, a certidão eleitoral (1974). 

Ressalto, também, a presença de apontamentos em nome de Pedro da Cunha Braga (pai do autor) como as declarações 

de rendimentos (1971/1973). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o labor campesino.  

Todavia, não são suficientes para afiançar o labor rural anteriormente a 1971, data do início de prova material mais 

remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 

18/2/2011. 

Ressalto que as declarações dos supostos ex-empregadores são extemporâneas aos fatos em contenda e, desse modo, 

equiparam-se a simples testemunhos, com a deficiência de não terem sido colhidos sob o crivo do contraditório. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural, no lapso de 1º/1/1971 a 

3/12/1975, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca , 

nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91. 

Desse modo, é devida a majoração da renda mensal inicial do benefício para o percentual de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, pois a somatória dos períodos ora reconhecidos ao 

montante já considerado na ocasião da concessão administrativa (fl. 8) totaliza tempo superior a 35 anos de serviço. 

Dos Consectários  
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Tendo em vista que a discussão e a comprovação da atividade rural foram aventadas somente nestes autos, os períodos 

reconhecidos integram a contagem de tempo de serviço da parte autora, mas o termo inicial da revisão deve ser a data 

da citação, momento em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela pôde resistir. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta 

de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta 

decisão. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035616-22.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.035616-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : JORGE FRANCISCO ROSA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00221-6 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido e condenou o INSS a majorar o coeficiente 

de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço. 

Não foram apresentados recursos voluntários. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença, prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, na qual o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  
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§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. "  

 

No caso, considerados o valor das diferenças, o termo inicial da majoração e a data da prolação da sentença, verifica-se 

que a condenação não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido são os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos.  

(...)  

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)  

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de  

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  

(...)  

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda)  

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043130-26.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043130-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CELSO JUDICE 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 01.00.00091-0 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, para alterar o 

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 104247426-2, DIB em 7/1/1997) e obter 

o pagamento das diferenças decorrentes. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a majoração perseguida, desde a data do requerimento 

administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios.  

Decisão submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Insurge-se, ainda, contra o termo inicial do benefício e os critérios de cálculo da correção 

monetária e dos juros de mora. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Do tempo de serviço rural  

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso em tela, não há documentos que estabeleçam liame entre a parte autora e a faina campesina. 

Com efeito, a declaração do suposto ex-empregador é extemporânea aos fatos em contenda e, desse modo, equipara-se a 

simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais e as anotações em nome de seu genitor, não há outros elementos de 

convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício rural e a forma de sua ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período alegado. 

Desse modo, não é devida a majoração da renda mensal inicial do benefício. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004146-36.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.004146-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ARCINO DA SILVA LISBOA 

ADVOGADO : GRAYCE SILVA TUCCI SEMEGHINI 

CODINOME : ARCINDO DA SILVA LISBOA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00220-9 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, para alterar o 

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 113034668-1, DIB em 15/4/1999) e 

obter o pagamento das diferenças decorrentes. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda.  

Por seu turno, recorre a autarquia. Pleiteia a majoração dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Do tempo de serviço rural  

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de reservista, o qual anota a profissão de lavrador 

em 28/3/1963. Nessa esteira, o título de eleitor (1963), a certidão de casamento (1967), as certidões de nascimento dos 

seus filhos (1968, 1970 e 1973).  

Ressalto, ainda, que não obstante a presença de notas fiscais de produtor e notas fiscais de entrada, embora refiram-se 

ao labor rural, são extemporâneos ao período em contenda. 

Os testemunhos colhidos corroboraram o início de prova material. 

Cumpre consignar que, em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que a parte autora possui vínculo 

empregatício a partir de 12/4/1982. 

Salienta-se que os períodos de 1º/1/1967 a 30/12/1972, 16/10/1973 a 31/12/1981, e de 1º/1/1991 a 10/12/1992 foram 

devidamente homologados pelo INSS, em face da comprovação do exercício de atividade rural (fl. 117/118), e foi 

computado quando da concessão da aposentadoria da parte autora em 1999. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural, sem prejuízo do tempo já 

homologado administrativamente, nos lapsos de 1º/1/1963 a 31/12/1966, e de 1º/1/1973 a 16/10/1973, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca , nos termos do 

artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91. 

Desse modo, é devida a majoração da renda mensal inicial do benefício para o percentual de 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício, nos termos do artigo 53 da Lei n. 8.213/91, pois a somatória dos períodos ora reconhecidos ao 

montante já considerado na ocasião da concessão administrativa (fl. 128) totaliza tempo superior a 35 anos de serviço. 

Dos Consectários  

A majoração é devida desde a data do requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta 

de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, 

para: (i) reconhecer o trabalho rural nos interstícios de 1º/1/1963 a 31/12/1966, e de 1º/1/1973 a 16/10/1973, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) 

determinar a majoração do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS 

SUCEDIDO : GIOVANNI ANTONIO MORETTON falecido 

CODINOME : GIOVANE ANTONIO MORETTON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.49519-3 8V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora para obter à reforma da sentença que julgou improcedente o pedido de 

revisão do valor de seu benefício. 

Sustenta, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, 

reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

A parte apelante, em suas razões (fls. 189/194), pleiteia, em síntese, a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, 

sob alegação de que os valores utilizados pela autarquia na apuração dos salários-de-contribuição não correspondem às 

quantias efetivamente recolhidas a título de contribuição. Requer, outrossim, a aplicação da variação integral do IRSM, 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, na correção dos benefícios previdenciários. 

 

Não merece acolhida a pretensão formulada na inicial. 

 

Apesar de ter-se aposentado depois da publicação da Lei n. 8.213/91 (DIB 24/9/1992), o período básico de cálculo do 

benefício abrangeu os meses de setembro de 1989 a agosto de 1992 (fl. 14), estando o segurado, contribuinte autônomo, 

sujeito à escala de salário-base, nos termos da legislação vigente à época dos respectivos recolhimentos. 

O Decreto n. 89.312/84, aplicado até junho de 1991, estabelecia que o enquadramento do segurado que iniciava sua 

contribuição como autônomo ou facultativo ocorria em função do tempo de serviço e, a partir de então, os interstícios 

eram obedecidos consoante o disposto na tabela do artigo 137 do mesmo diploma legal. 

Assim, quem ingressava no sistema previdenciário o fazia pela classe 1, recolhia sobre um salário-mínimo e nela tinha 

de permanecer por um ano, para então migrar para a classe 2, na qual era obrigado a recolher as contribuições por 2 

anos sobre 2 salários-mínimos e assim sucessivamente, até atingir, com mais de 25 anos de contribuição, a classe 10. 

Tal metodologia de contribuição destinava-se a proteger a integridade e o equilíbrio financeiro do sistema 

previdenciário, o qual é baseado no princípio da repartição, impedindo que os segurados da Previdência Social 

vertessem suas contribuições sobre um (1) salário-mínimo durante toda sua vida laboral, para só contribuírem sobre o 

teto no já explanado período que integrava a base de cálculo do salário-de-benefício. 

Durante a vigência do Decreto n. 89.312/84, o teto máximo do salário-de-contribuição, correspondente à classe 10, era 

de 20 salários-mínimos de referência. 

A partir da edição do Decreto n. 97.968, de 17/7/1989, a classe 10, que anteriormente correspondia a 20 salários-

mínimos de referência, passou a NCz$ 1.500,00.  

Como observa Wladimir Novaes Martinez, desde " 1º.7.89 (Lei n. 7.787/89), desapareceu o salário mínimo de 

referência, substituído por múltiplos inteiros de um décimo do limite do salário-de-contribuição. A troca de dez classes, 

variando de um a vinte salários mínimos de referência por dez salários mínimos, gerou confusão entre os contribuintes. 

Então, muitos segurados, postados, por exemplo, na Classe VI - dez salários mínimos de referência, julgaram-se com 

direito à Classe X - dez salários mínimos." (in Curso de Direito Previdenciário, Tomo II, Previdência Social, 2ª ed., São 

Paulo: LTr, 2003; p. 352) 

Posteriormente, a Lei n. 8.212/91 também estipulou período mínimo em que o segurado deveria contribuir em cada 

classe, em seus artigos 28 e 29, parágrafo 11. 

 

Nesta demanda, verifico que, embora nos últimos trinta e seis meses a parte autora tenha contribuído no teto do salário-

de-contribuição (cf. demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial de fl. 14), os autos não foram instruídos com toda 

a documentação necessária para dar suporte ao seu alegado direito.  

Na realidade, o autor nem sequer mencionou, na petição inicial, o cumprimento dos interstícios definidos em lei, que 

assegurariam o seu enquadramento na classe 10, restringindo-se apenas a atacar a formalidade do ato que determinou o 

cálculo da renda mensal inicial da sua aposentadoria.  

Assim, deixou passar a oportunidade para dirimir, por meio de prova idônea e concreta, as irregularidades apontadas em 

face da autarquia previdenciária. 

 

Nesse sentido (g. n.): 
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"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

RECÁLCULO - IMPOSSIBILIDADE - LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - APLICAÇÃO DO 

CRITÉRIO LEGAL - SALÁRIO-BASE - CONTRIBUIÇÃO - INTERSTÍCIOS - PROGRESSÃO NA ESCALA - 

IMPROCEDÊNCIA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  

(...)  

- A progressão na escala do salário-base, no que se refere ao contribuinte, é permitida desde que cumprido o 

interstício exigido em lei, e somente para a classe imediatamente posterior.  

- Correto o cálculo da renda mensal inicial do benefício, efetuado com o devido enquadramento no dispositivo legal 

(artigo 38 do Decreto 356/91), desconsiderando-se o valor da contribuição superior à classe sobre a qual a autora 

contribuiu.  

- Inexistência de prova da alegação da parte autora de que efetuara, regularmente, recolhimentos compatíveis com a 

evolução legal da escala de salário-base, de molde a culminar com o salário-de-contribuição correspondente a 5,20 

salários-mínimos. A só prova dos salários-de-contribuição referentes aos últimos trinta e seis meses afigura-se 

insuficiente à aferição do cumprimento dos interstícios legais.  

- Apelação da parte autora improvida. "  

(TRF3, Processo: 1999.61.13.002114-0 UF: SP Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, Órgão Julgador SÉTIMA 

TURMA, v.u., data do Julgamento 23/04/2007, Data da Publicação DJU DATA:26/07/2007, p. 308)  

 

Por outro lado, conforme consulta realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais -, verifica-se que, nos 

meses imediatamente anteriores ao período básico de cálculo, os recolhimentos não se enquadraram na classe 10, 

contrariando as alegações da parte autora. 

Ressalta-se que a autarquia argumenta não ter a parte apelante cumprido os interstícios necessários à progressão entre 

classes, em descumprimento das normas contidas no artigo 29 da Lei n. 8.212/91, motivo pelo qual os valores 

excedentes foram desconsiderados. 

Com efeito, ao apurar o salário-de-contribuição, a autarquia teve de reduzir o valor recolhido a maior sem que fosse 

observada a progressão contributiva, a fim de atender à determinação legal. 

 

Neste sentido, colaciono os julgados abaixo (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO AUTÔNOMO. SALÁRIO-BASE. ESCALA. INTERSTÍCIO. CUMPRIMENTO. 

NECESSIDADE.  

1. O legislador vedou expressamente a mudança de classe da escala de salário-base de contribuição, sem que fosse 

cumprido o interstício necessário em cada uma delas.  

2. O simples fato de o segurado ter tempo de filiação equivalente à classe 7 não lhe confere o direito de contribuir 

validamente segundo esse padrão. Essa vedação se justifica porquanto, estando anteriormente autorizado a passar 

para nível superior, preferiu continuar estacionado na classe nº 4.  
3. Precedentes da Egrégia Quinta Turma.  

4. Recurso especial não conhecido."  

(STJ; Quinta Turma; REsp 413699/PR; proc. 2002/0019005-0; DJU 06/10/2003, p. 301; Rel. Min. Laurita Vaz; v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - EFETIVOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO E ESCALA-BASE - INTERSTÍCIOS - CUMPRIMENTO OBRIGATÓRIO.  

1. No sistema anterior à Lei 9876/99, os segurados trabalhadores autônomos e empregadores, no recolhimento de suas 

contribuições, deveriam observar a tabela da escala de salário-base prevista nas Leis 5890/73 e 8212/91, iniciando as 

contribuições de acordo com os valores previstos na primeira classe para, após o cumprimento de cada interstício, 

ascender à seguinte.  

2. Desrespeitado o comando legal, a autarquia está autorizada a considerar os salários de contribuição condizentes 

com o mandamento legal.  
3. Apelação e remessa oficial providas, para julgar improcedente o pedido. Custas pelo autor. Honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado."  

(APELREE 200603990184470, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 

10/12/2010)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-BASE. CONTRIBUINTE AUTONOMO. CLASSES. 

INTERSTÍCIOS. REPERCUSSÃO NOS LIMITES DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

- Antes que se aplique a média aritmética simples das 36 contribuições para apuração do salário-de-benefício, de que 

trata o artigo 29 da Lei 8213/91, há que se observar as regras para recolhimento dos contribuintes autônomos, 

relativas ao cumprimento dos interstícios para mudança de classe.  

- A partir de julho de 1989, ocorreram significativas alterações no sistema previdenciário, inicialmente impostas pela 

Lei 7787/89 e Decreto 97.968/89 que, dentre outras mudanças, implicou alteração do teto de contribuições, 

anteriormente fixado em 20 vezes o maior salário mínimo, que passou a ter valor nominal periodicamente 

anunciado pela Previdência Social, bem como a consequente alteração de toda a tabela de contribuições.  
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- O autor não observou o novo ordenamento e, consequentemente, a partir de julho de 1989 até outubro de 1992, 

seus recolhimentos ultrapassaram o valor permitido para sua classe. Por ocasião dos cálculos para concessão do 

benefício, a Administração adequou os valores apresentados pelo autor àqueles permitidos na nova legislação e 

desconsiderou o excedente.  

- Compete ao legislador estabelecer o valor das contribuições previdenciárias, devendo o segurado se pautar nos 

critérios estabelecidos nas normas previdenciárias. Assim, não há como se considerar, para fins de salários-de-

contribuição, remuneração que supere o limite estabelecido pela legislação ordinária.  

(...)  

- Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Apelação do autor conhecida em parte e, na parte 

conhecida, desprovida."  

(AC 97030393314, DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 30/03/2010)  

 

Assim, correto o procedimento da autarquia ao reduzir os valores dos salários-de-contribuição, pois o segurado não 

vinha obedecendo aos interstícios legais. 

 

Quanto ao índice integral do IRSM, relativo a fevereiro de 1994, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é 

remansosa no sentido de ser incabível a sua aplicação no reajuste do valor dos benefícios previdenciários. Confira-se a 

respeito (g. n.): 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES DO RECURSO QUE NÃO INFIRMAM OS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. NÃO-REENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. 

CONVERSÃO EM URV. IRSM INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...)  

2. Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários em manutenção foram definidos 

com o advento da Lei nº 8.213/91, o critério de reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi 

sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da 

Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, 

conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 

2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.  

3. A jurisprudência prevalente desta Corte está consolidada no sentido de que os benefícios previdenciários em 

manutenção não fazem jus à inclusão dos IRSMs integrais de janeiro de 1994 (40,25%) e de fevereiro de 1994 

(39,67%), então convertidos em URV.  
4. Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício.  

5. Agravo regimental não conhecido."  

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Ag 1050529/SP, proc. n. 2008/0109281-8, DJU 2/3/2009, Rel. Min. Maria Thereza de 

Assis Moura; v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM 

URV. LEI 8.880/94. IRSM. NOVEMBRO DE 1993 A FEVEREIRO DE 1994. PRECEDENTES DO STF E DO STJ. 

FATOR DE DIVISÃO 661,0052. UTILIZAÇÃO. PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.  

1. Na conversão dos benefícios previdenciários em URV, não houve ofensa aos direitos dos segurados, restando 

preservado o valor real dos benefícios.  

2. Conforme o critério da Lei 8.700/93, as antecipações relativas aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

efetuadas ao final do quadrimestre respectivo, em janeiro de 1994.  

3. Quando da edição da Lei 8.880, eliminou-se o critério de reajuste pelo IRSM antes que se completasse o período 

aquisitivo referente ao último quadrimestre, havendo apenas uma mera expectativa de direito às antecipações 

concernentes a janeiro e fevereiro de 1994.  

4. A utilização do fator de divisão 661,0052 não implica prejuízo ao cálculo dos benefícios dos segurados. Precedente.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ; Quinta Turma, AgRg no Ag 893360/SP; proc. 2007/0105354-6; DJU 9/3/2009; v.u.)  

 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a manutenção da decisão de primeira instância. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e mantenho integralmente a 

sentença recorrida. 

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029265-96.2003.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1241/1712 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAQUELINE LEANDRA ALVES incapaz e outro 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

No. ORIG. : 02.00.00172-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Inicialmente proceda a subsecretaria a retificação da autuação, a fim de que conste corretamente o nome das autoras 

(fls. 16/17). 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JAQUELINE LEANDRA ALVES e JÉSSICA PEREIRA ALVES 

(incapazes) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por 

morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 97/98 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 105/114, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

terem as autoras preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição 

de recursos. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 147/152, opinando pelo improvimento do recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 30 de agosto de 2002 e o aludido óbito, ocorrido em 19 de maio de 1996, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 14. 

As autoras pretendem ver reconhecida a qualidade de trabalhador rural do falecido, trazendo aos autos a Certidão de 

Óbito de fl. 14, que deixou assentado que, por ocasião do falecimento, Silvio Leandro Pegoraro ostentava a qualidade 

de trabalhador rural. 

Tal documento constitui início de prova material do direito pleiteado, os quais foram corroborados pelos depoimentos 

colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas 

ouvidas às fls. 81/82 afirmaram que o falecido sempre exerceu as lides campesinas e que trabalhou até a data de seu 

falecimento, o que, à evidência comprovam sua qualidade de segurado. 

As autoras Jéssica Pereira Alves e Jaqueline Leandra Alves, nascidas, respectivamente, em 23 de fevereiro de 1994 e, 

em 17 de novembro de 1996, eram menores absolutamente incapazes à época da propositura da ação e, de fato, eram 

filhas do de cujus, conforme demonstram as Certidões de Nascimento de fls. 16/17. 

Dispensável, portanto, a demonstração da dependência econômica das referidas autoras em relação ao segurado 

falecido, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, ela é presumida em relação ao filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Em face de todo o explanado, as autoras fazem jus ao benefício pleiteado. 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência ou na data 

em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento anteriormente à vigência da Lei n.º 9.528/97, o dies a quo deve 

mantido da data do óbito (19/05/1996), nos moldes da redação original do art. 74 que dispunha: 

 

"A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida". 

 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - QUALIDADE DE SEGURADO - COMPROVADA - 

CÔNJUGE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ÉPOCA - AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO APELAÇÃO PROVIDA.  

- Em sede de benefício previdenciário de pensão por morte, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em 

que ocorreu o falecimento do segurado.  

- Termo inicial fixado a partir do óbito, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.61.07.006998-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17.04.2006, DJU 25.05.2006, p. 397). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. DATA DO ÓBITO. 

1. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar 

da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." (artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação 

original). 
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2. A norma inserta no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, e com incidência nos óbitos 

verificados no tempo da sua vigência formal, faz juridicamente irrelevante, para a determinação do dies a quo do 

direito à percepção da pensão por morte, a data do requerimento administrativo, só considerado pela norma posterior, 

induvidosamente irretroativa. 

3. Recurso improvido". 

 

Deve ser respeita a prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, conforme 

estabelecido pelo Juízo a quo. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004557-81.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004557-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANILO SANTANDER CARDOSO 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

SUCEDIDO : JOSE APARECIDO CARDOSO falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que o condenou ao pagamento de valores referentes a 

prestações em atraso, gerados quando da concessão administrativa do benefício de auxílio-doença. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que a revisão dos valores gerados e não pagos foi procedida com observância dos 

princípios da autotutela e da legalidade. Alternativamente, pleiteia a alteração dos critérios de incidência dos juros de 

mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos. 

Em virtude do óbito da parte autora, veio aos autos o pedido de habilitação de herdeiros, que, depois da manifestação do 

Instituto Previdenciário, foi deferido pela decisão de fl. 195. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, a liberação de créditos gerados por força da concessão administrativa de benefício de auxílio-

doença, relativos às parcelas devidas entre 29/11/1996, data apontada como termo inicial do benefício, e a data do 

requerimento administrativo do benefício. 
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Na hipótese, a parte autora requereu benefício de auxílio-doença em 5/4/2000, ocasião em que a perícia médica 

realizada pela Autarquia fixou como data de início da incapacidade 29/11/1996, razão pela qual o benefício lhe foi 

concedido a partir dessa data, como se constata da Carta de Concessão anexada à fl. 11. 

Em consequência, o INSS gerou valor a ser pago à parte requerente, pertinente a parcelas devidas no interregno entre a 

data de início do benefício e sua implantação, que, no entanto, não chegou a ser pago em virtude de revisão do ato de 

concessão do benefício em questão. 

Importante consignar que o benefício foi pago até 10/1/2003, quando foi convertido em aposentadoria por invalidez, 

que somente foi cessada por ocasião do óbito da parte autora, ocorrido em 19/6/2004. 

Resta, pois, verificar a partir de quando o benefício era devido, a fim de perquirir a existência de prestações vencidas e 

não pagas. 

A matéria está regulamentada de forma expressa no art. 60 da Lei n. 8.213/91, cuja redação à época da implementação 

dos requisitos necessários à concessão do benefício era a seguinte: 

"O auxílio-doença será devido ao segurado empregado e empresário a contar do 16º (décimo sexto) dia do 

afastamento da atividade, e no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele 

permanecer incapaz. 

§ 1º Quando requerido por segurado afastado da atividade por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a 

contar da data da entrada do requerimento. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995).  

§ 3º Durante os primeiros 15 (quinze) consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à 

empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral ou, ao segurado empresário, a sua remuneração. 

§ 4º A empresa que dispuser de serviço médico, próprio ou em convênio, terá a seu cargo o exame médico e o abono 

das faltas correspondentes ao período referido no § 3º, somente devendo encaminhar o segurado à perícia médica da 

Previdência Social quando a incapacidade ultrapassar 15 (quinze) dias." 

Na espécie, verifica nos documentos de fls. 71 e 90 que a parte autora, quando formulou o requerimento administrativo, 

já estava afastada do trabalho por período superior a 30 (trinta) dias. 

Ademais, a incapacidade sobreveio depois da cessação da atividade laboral, mas quando ainda ostentava a qualidade de 

segurada. 

Assim é que o auxílio-doença só poderá ser devido a contar da data da entrada do requerimento administrativo, em 

observância a dispositivo legal expresso sobre a matéria. 

Nesse sentido, cito julgados deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. - RETROATIVIDADE DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

APÓS 30 DIAS DO AFASTAMENTO - MARCO INICIAL DEVE CORRESPONDER À DATA DO 

REQUERIMENTO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

O caput do artigo 60, da Lei nº 8.213/91 deve ser analisado em consonância com o § 1º, ou seja, se o pleito for 

apresentado após 30 (trinta) dias do afastamento da atividade laboral deve ser fixado o marco inicial do benefício na 

data do requerimento. 

Apelação improvida." 

(AC 847624, Proc. 2003.03.99.000025-3, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 10/08/2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. REVISÃO DO 

TERMO INICIAL. 
Nos termos do art. 60, § 1º, da Lei nº 8.213/91 o termo inicial do benefício corresponde à data de início da 

incapacidade, tratando-se de segurado não empregado, ou à data do requerimento administrativo quando entre este e 

o afastamento do trabalho forem superados trinta dias. 

Não se discute a condição de desempregado do autor, mas tendo sido formulado o pedido após trinta dias do início da 

incapacidade, como no presente caso, a data do início do benefício de auxílio-doença deve ser a do requerimento 

administrativo. 

Apelação do autor improvida." 

(AC 1179683, Proc. nº 2005.61.19.000911-0, 10ª T., Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 29/08/2007) 

Assim, o auxílio-doença somente é devido a contar da data da entrada do requerimento administrativo e até a data do 

óbito do autor. 

Dessa forma, não são devidas as prestações anteriores à data do requerimento administrativo do benefício. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo 

INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da 

parte autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015193-70.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015193-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE OLINDINA DOS SANTOS 

 
: LEONIDES DOS SANTOS 

 
: LINDAURA DOS SANTOS 

 
: LEONICE DOS SANTOS SEMOLINI 

 
: LEONCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

SUCEDIDO : JOAO MIGUEL DOS SANTOS falecido 

No. ORIG. : 02.00.00130-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar o período rural e condenar o INSS a conceder à 

parte autora a aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento, com correção monetária, acréscimo de 

juros de mora e de honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Por seu turno, recorre a parte autora. Requer a majoração dos honorários de advogado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Diante do óbito, habilitaram-se os sucessores. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

 

Não conheço do agravo retido interposto, por ser sucinto e fazer remissão à peça de contestação.  

 

Nessa esteira, ensina Theotonio Negrão que o agravo retido não dispensa a exposição dos fatos e as razões do pedido de 

reforma da decisão (nota 3 ao art. 523, Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Saraiva, 35ª ed., 

2003). No mesmo sentido, o julgado do STJ: RESP 154971/SP, Relator Ministro BARROS MONTEIRO, j. 24/5/2000, 

DJ. 21/8/2000, p. 138. 

 

Do tempo de serviço rural  

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  
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Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador em 

1959. No mesmo sentido, as certidões de nascimento dos filhos (1960, 1961, 1963, 1965 e 1966). 

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a prova material. Todavia, são insuficientes para afiançar o labor 

rural anteriormente a 1959, data do início de prova material mais remoto. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 

200361830058529/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011. 

Anoto, por oportuno, que constata-se, mediante consulta à carteira de trabalho, que a parte autora possui contratos de 

trabalho urbano, a partir de 29/5/1967. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1959 a 30/4/1966, 

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo 55, 

parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91). 

 

Desse modo, em razão do reconhecimento de parte do trabalho requerido, ausente o requisito temporal insculpido no 

artigo 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos, 

excluídas as custas processuais. 

 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação da parte autora, bem como dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reconhecer o 

trabalho rural no interstício de 1º/1/1965 a 31/12/1974, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto 

para fins de carência e contagem recíproca, e julgar improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço. Em decorrência, fixo a sucumbência recíproca, nos termos da fundamentação desta decisão.  

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016584-60.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.016584-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JURANDYR SORBELINI DOS REIS 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00151-7 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A r. sentença julgou procedente o pedido para declarar o período rural e condenar o INSS a conceder à parte autora a 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários 

advocatícios. Foi antecipada a tutela jurídica. Decisão submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Insurge-se, ainda, contra a verba honorária. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e 

presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na prolação 

da sentença. 

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria, por não 

configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

 

Do tempo de serviço rural  
 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  
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No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem do 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149. 

 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n. 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

 

No caso em tela, os apontamentos do cartório de imóveis, apesar de anotarem a profissão de lavrador em 1977, são 

extemporâneos ao intervalo em contenda e vão de encontro ao relato inicial, o qual indica a condição de empregador 

entre 1970 e 1984. Nessa esteira, constam recolhimentos como contribuinte individual entre 1975 e 1984. 

 

Ressalto, também, a presença de notificações de lançamento de ITR (1995/1996).  

 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o labor. Com efeito, não 

esclarecerem a desarmonia relativa ao documento de 1977 e não abarcam os apontamentos do ITR. 

 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural perseguida. 

 

Desse modo, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

 

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em decorrência, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa 

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.: 

133.473.150-8). 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa 

oficial, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. Casso expressamente a tutela 

jurídica provisória. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026456-65.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026456-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRAZ XAVIER 

ADVOGADO : TANIA MARIA DA SILVA MACIEL 

No. ORIG. : 03.00.00044-1 1 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, para alterar o 

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 063683980-0, DIB em 7/11/1994) e 

obter o pagamento das diferenças decorrentes. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a majoração perseguida, com despesas processuais e honorários 

advocatícios.  

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Não obstante ter sido a sentença proferida após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, pois inexiste valor certo a ser considerado. 

Do tempo de serviço rural  

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso em tela, inexistem elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua 

ocorrência. 

Não obstante a parte autora ter juntado declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, homologada pelo Ministério 

Público, e certificado de dispensa de incorporação que consta sua profissão de lavrador; não há nos autos outros 

elementos de convicção, capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. Nesta esteira: AC 

200503990505610, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - Nona Turma, 03/12/2010.  

Destaque-se, ainda, que os documentos provenientes do cartório de registro de imóveis apenas comprovam a existência 

de propriedade rural em nome do genitor.  

Ressalta-se que não foi realizada a produção de prova testemunhal, necessária para esclarecer a ocorrência do registro a 

destempo. 

Com efeito, verifico que a parte autora dispensou a produção de prova testemunhal. Sendo assim, não há que se falar em 

cerceamento de defesa, pois a ausência da prova testemunhal deu-se em razão de desistência da parte autora. 

Constata-se, portanto, que sem a prova testemunhal a embasar as alegações expendidas na inicial, não há como se 

concluir pela procedência do pedido. Os documentos referidos não são suficientes, por si só, para a comprovação da 

atividade campesina no período requerido na inicial. 

Não se pode, desta forma, averiguar a continuidade do trabalho da parte autora, informado pelo início de prova 

documental mencionado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovado o mourejo rural perseguido. 

Desse modo, não é devida a majoração da renda mensal inicial do benefício. 

Contudo, deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010253-67.2005.4.03.6106/SP 

  
2005.61.06.010253-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MIGUEL FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00102536720054036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/106 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento de 

auxílio-doença, acrescido dos consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 110/119, pugna a parte autora pela concessão da aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 
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jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 08 de outubro de 2007 (fls. 80/82), concluiu que o periciado é 

portador hérnia de disco lombar (L4-L5) e lombociatalgia (CID: M 54.3), apresentando uma incapacidade parcial e 

reversível, uma vez que aguarda tratamento cirúrgico, posteriormente poderá realizar atividades que não requeiram 

esforços físicos. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante que conta com 46 anos de idade, exercia serviços gerais em 

avicultura, atividade que demanda esforço físico, atualmente, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção pelo 

mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade para o trabalho é total e temporária. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 18 de outubro de 2005, a parte autora estava em gozo de auxílio-doença 
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a partir de 26 de setembro de 2005 a 15 de janeiro de 2006 e de 17 de fevereiro de 2006 a 29 de dezembro de 2006, 

conforme extratos do INSS de fls. 50/59 e 121/122. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a MIGUEL FERREIRA DA CRUZ com data de início do benefício - (DIB 

30/12/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2005.61.12.004530-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIZIA MARIA DE BRITO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 

EXCLUIDO : Uniao Federal 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por sua família, 

fazendo jus ao benefício. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 43). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condeou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 23-05-2002, com incidência da 

correção monetária, nos termos da Resolução 561 do CJF, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos do arts. 406 

do CC e 161, § 1º, do CTN, desde a citação, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% das parcelas 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita. 

Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 27-06-2008, submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual 

a apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. 
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Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em seu 

art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 70 

(setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por 

maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, 

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".  

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF.  

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.  

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 
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Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e distributividade. 

Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-las de acordo com 

o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 1 

"...  

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução 

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 

"direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao 

mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas 

subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade 

relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, a autora contava com 70 (setenta) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a condição 

de idosa. 

 

O estudo social com fotos (fls. 76/88), de 08-08-2006, dá conta de que a autora reside com o marido, Antonio Borges de 

Sa, de 71 anos, os filhos Edivaldo Brito de Sá, de 30 anos, e Cristina Cícera de Brito, de 39 anos, e os netos, filhos 

desta, Ruan Policarpo das Neves, de 13 anos, Ronan Policarpo das Neves, de 11 anos, e Lorana Policarpo das Neves, de 

09 anos, em casa própria, de alvenaria, contendo seis cômodos, sendo três quartos, sala , cozinha e banheiro, pintura 

interna e externa, sem forro, com portas e janelas externas de ferro, coberta de telhas de eternit, é provida de rede de 

água, esgoto, luz elétrica e um telefone do filho Edivaldo. É guarnecida por mobiliário escasso e antigo. As despesas 

são: alimentação R$ 450,00; higiene e limpeza R$ 80,00; Luz R$ 25,00; água R$ 25,00; Pensão Alimentícia da Filha de 

Edivaldo R$ 120,00; curso de auxiliar de enfermagem de Edivaldo R$ 200,00, IPTU R$ 70,00 (anual). A renda familiar 

advém da aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensais, do trabalho 
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da filha, como diarista, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, e do trabalho formal do filho, na condição de 

pintor, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) mensais. 

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93 dispõe que: "Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto 

de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

 

O art. 16 da Lei nº 8.213/91 enumera os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social na condição de 

dependentes do segurado: 

 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

 

Em regra, serão considerados para efeito de determinação do núcleo familiar o cônjuge, o companheiro, os filhos, os 

pais e os irmãos do interessado, excluindo-se, conseqüentemente, os demais entes familiares, sejam consangüíneos ou 

por afinidade. 

 

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela, pelo marido e pelo filho, constituindo a filha e os netos núcleo 

familiar distinto. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, 

desde 01-11-1996, no valor de um salário mínimo mensal, e o filho tem vínculos de trabalho com ARTUR SIMÕES DE 

FREITAS ENGATES - ME, nos períodos de 01-03-2002 a 12-08-2004, de 06-07-2005 a 24-01-2007, de 02-07-2007 a 

28-10-2008 e desde 02-05-2009, auferindo, em média, um salário mínimo e meio ao mês. 

 

Consoante entendimento firmado nesta Corte, ao qual me curvo, benefício previdenciário com renda mensal no valor de 

um salário mínimo, anteriormente concedido a outro membro da família, não pode ser computado para fins de apuração 

da renda per capita familiar. 

 

Dessa forma, ainda que se exclua o benefício recebido pelo marido, nos períodos em que o filho Antonio tem vínculo de 

emprego, a renda familiar per capita é de 75% do salário mínimo, superior àquela determinada pelo § 3º do art. 20 da 

Lei nº 8.742/93. 

 

Assim, vejo que a situação é precária e de miserabilidade nos períodos de 13-08-2004 a 05-07-2005, de 25-01-2007 a 

01-07-2007 e de 29-10-2008 a 01-05-2009, ocasiões em que a autora não tem renda, dependendo do benefício 

assistencial para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela 

Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício nos períodos de 13-08-2004 

a 05-07-2005, de 25-01-2007 a 01-07-2007 e de 29-10-2008 a 01-05-2009. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e conceder 

o benefício assistencial nos períodos de 13-08-2004 a 05-07-2005, de 25-01-2007 a 01-07-2007 e de 29-10-2008 a 01-

05-2009, com incidência da correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, e dos juros de mora de 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC 

e 161, § 1º, do CTN, cassando expressamente a tutela concedida. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2005.61.25.001300-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO MARTIN 

ADVOGADO : SILVANA ALVES DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00013005720054036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por JOSÉ ROBERTO MARTIN contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/97 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo e a aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial, 

acrescido dos consectários que especifica.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 100/102, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 11 de abril de 2005, a parte autora encontrava-se filiada à 

Previdência Social, na condição de doméstico (fl. 93), tendo vertido contribuições entre novembro de 1995 e janeiro de 

1998 (fl. 92) e, a partir de maio de 2004 (fl. 89), conforme extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS de fls. 86/93. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 16 de novembro de 

2007 (fls. 60/63), o qual concluiu que o periciado é portador de "alteração neurológica de natureza congênita e, em 

decorrência desta, houve limitação do desenvolvimento psicomotor do paciente, sendo esta de caráter definitivo, 

incapacitante e com prejuízo para a realização de praticamente todas as atividades trabalhistas". Ademais, concluiu o 

expert que a incapacidade do requerente é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício previdenciário de auxílio-doença desde a data do 

requerimento administrativo, bem como, à conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da realização da 

perícia médica, em valor a ser calculado pelo INSS, na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deveria ter sido fixado a partir do requerimento 

administrativo, nos termos do disposto no art. 43, §1º, "b", da Lei nº 8.213/91, contudo, em respeito ao princípio da non 

reformatio in pejus, mantenho o termo inicial do auxílio-doença a contar da data do requerimento administrativo 

(03/12/2004), devendo ser convertido em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial (16/11/2007), 

nos moldes fixados pelo Juízo a quo. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JOSÉ ROBERTO MARTIN, com data de início do benefício - (DIB 

16/11/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003412-07.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.003412-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : UENDEL DOMINGUES UGATTI 

AGRAVADO : USINA BATATAIS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO DA SILVA FERREIRA 

 
: PAULO CORREA RANGEL JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : ANTONIO LEVI MENDES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.013541-4 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, nos autos da ação civil pública ajuizada pelo agravante 

contra a Usina Batatais S/A Açúcar e Álcool e a União, que, de ofício, declinou da competência para o julgamento da 

lide e determinou a remessa dos autos à Justiça do Trabalho da Comarca de Batatais, ao fundamento de ser de natureza 

trabalhista o direito ao plano de assistência social previsto na Lei 4.870/65, nos termos do art. 114 da Constituição. 

 

O agravante sustenta, em síntese, a competência da Justiça Federal para o julgamento da lide, uma vez que o direito à 

assistência social, previsto na Lei 4.870/65, extrapola os limites da relação de emprego e suas decorrências, bem como 

porque a União deve, necessariamente, integrar o pólo passivo da demanda. Afirma ser parte legítima para defender os 

interesses versados nos autos, que apresentam natureza de direito coletivo assistencial do plano de assistência social 

devido aos trabalhadores da agroindústria canavieira. 
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Inicialmente, por decisão proferida pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Cotrim Guimarães, foi determinada a 

redistribuição do recurso a uma das Turmas da 2ª Seção desta Corte (fls. 32/33). 

 

Com a redistribuição, por decisão proferida pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Roberto Haddad, foi deferido 

o efeito suspensivo, para determinar o regular processamento do feito originário (fls. 35/36). 

 

A Usina Batatais S/A Açúcar e Álcool apresentou contraminuta (fls. 42/47). Preliminarmente, arguiu a ocorrência de 

litispendência por existir ação civil pública, com objeto idêntico, ajuizada pela Associação de Defesa e Proteção dos 

Direitos do Cidadão - DEFENDE contra si e outras 16 usinas de açúcar e álcool, na Vara Cível da Comarca de 

Sertãozinho (Proc. 1032/04), razão pela qual a competência para julgar a lide não é da Justiça Federal e nem da Justiça 

do Trabalho, mas, sim, da Justiça Estadual. Afirmou, ainda, que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

anteriormente, em sede de agravo de instrumento (393.366.5/0), fixou a competência daquela Vara Cível para julgar a 

lide. Alternativamente, caso mantida a União no pólo passivo, requereu o provimento do recurso para que a tramitação 

da ação subjacente prossiga na Justiça Feral. Juntou cópia do acórdão proferido pela Décima Turma de Direito Público 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 149/153). 

 

Em contraminuta (fls. 121/124), a União requereu o provimento do recurso, sustentando a competência da Justiça 

Federal para o julgamento da ação subjacente. 

 

O Ministério Público Federal, intervindo como custos legis, opinou pelo provimento do agravo (fls. 129/147). 

 

Finalmente, por decisão proferida pelo Excelentíssimo Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, foi determinada a 

redistribuição do recurso a uma das Turmas da 3ª Seção desta Corte (fls. 155/156). 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

O cerne da questão, neste agravo de instrumento, cinge-se à competência da Justiça Federal para o julgamento da ação 

civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal contra a Usina Batatais S/A Açúcar e Álcool e a União, 

objetivando a condenação da primeira para "elaboração e execução concretas do plano de assistência social, prestando 

serviços de assistência médica, hospitalar, farmacêuticas e social aos trabalhadores industriais e agrícolas da 

agroindústria canavieira, ... nos termos do art. 36, alíneas e parágrafos, da Lei. 4.7870/65", e, da segunda, para 

"fiscalização da ré USINA BATATAIS S/A DE AÇÚCAR E ÁLCOOL, quanto à elaboração e execução concretas do 

plano de assistência em prol dos trabalhadores da agroindústria canavieira, nos termos do art. 36, alíneas e 

parágrafos, da Lei. 4.7870/65 c.c. o art. 27, alínea 'p', da Lei 10.683/2003" (fls. 24). 

 

Conforme assentado na decisão proferida às fls. 155/156, a questão já foi apreciada pelo Órgão Especial deste Tribunal 

ao julgar o Conflito de Competência 2010.03.00.007461-8/SP, de relatoria do Desembargador Federal André Nabarrete, 

cujo acórdão, que abaixo transcrevo, foi disponibilizado no DJE de 18/10/2010: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA 3ª E 2ª SEÇÃO 

DO TRF DA 3ª REGIÃO. PLANO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. LEI Nº 4.870/65. NATUREZA ASSISTENCIAL. 

COMPETÊNCIA DA 3ª SEÇÃO, ESPECIALIZADA EM PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

- Conflito negativo de competência entre desembargadores federais integrantes da 2ª e 3ª Seções, nos autos da Ação 

Civil Pública nº 2008.61.16.000499-8, proposta pelo Ministério Público Federal contra a União Federal e COCAL 

Comércio e Indústria de Cana de Açúcar LTDA, na qual se pede que a primeira fiscalize a aplicação dos recursos do 

Plano de Assistência ao Trabalhador - PAS, instituído pela Lei n.º 4.870/65, e que a segunda seja condenada a 

elaborar o aludido plano de assistência e a aplicar as quantias previstas na legislação. O cerne da controvérsia é 

saber se o PAS tem natureza assistencial e, portanto, se se insere na competência da 3ª Seção ou não, como entende a 

suscitante, que define a relação como de cunho trabalhista. 

-Está explícito nos artigo 35, 36 e 37 da Lei nº 4.870/65 a definição de que as ações designadas são assistenciais, 

especificamente destinadas aos trabalhadores da agroindústria. Embora a obrigação derive de um vínculo de trabalho, 

não é válido extrair sua natureza da relação subjacente. Há muito, o extinto TFR, ao analisar a contribuição prevista 

no artigo 36 para o antigo Instituto do Açúcar e do Álcool, reconheceu seu caráter social, como desdobramento da 

intervenção da União no setor econômico, e o Supremo Tribunal Federal reafirmou o caráter assistencial da 

contribuição.  

- O Plano de Assistência Social e a respectiva contribuição, após a promulgação da Carta vigente, estão em sintonia 

com os artigos 194 e 195, segundo os quais a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações estatais e 

da coletividade, para assegurar os direitos à saúde, previdência e assistência sociais e será financiada direta ou 
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indiretamente por toda a sociedade. A própria Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da assistência social, 

prevê que é "direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que prove os 

mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para 

garantir o atendimento às necessidades básicas" (artigo 1º).  

- O Estado, por meio da Lei nº 4.870/65, interveio no domínio econômico e compeliu os empresários do setor 

canavieiro a custearem e efetivamente prestarem assistência social aos seus trabalhadores, considerada a 

peculiaridade dos serviços, que têm conhecidos efeitos nocivos à saúde e em geral são prestados pelo grupo social 

mais desfavorecido. Resta claro, portanto, que a relação trabalhista subjacente não define a natureza do PAS, mas é 

apenas o substrato sobre o qual está assentada a obrigação. 

- A presença da União Federal na lide é indispensável. Primeiramente, porque decorre diretamente do pedido para que 

seja condenada a fiscalizar a aplicação da contribuição estabelecida na Lei nº 4.870/65. Ademais, a Lei nº 8.029/90 

(art. 1ª, inciso I, alínea "d"), que autorizou a extinção do Instituto do Açúcar e do Álcool - IAA, previu (art. 23) que a 

União Federal o sucederia em seus direitos e obrigações. 

- O regimento interno estabelece que à Terceira Seção, verbis, cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência 

e Assistência Social. Evidentemente, não há vínculo com qualquer legislação específica, mas somente à natureza da 

matéria. Inequívoca, assim, sua competência para julgar o feito originário, considerado que o Plano de Assistência 

Social da Lei n.º 4.870/65 estabeleceu para os produtores de cana, açúcar e álcool ações específicas de assistência 

social a seus trabalhadores, bem como instituiu contribuição social a cargo da União, cuja natureza não se confunde 

com a relação trabalhista da qual decorre. 

- Conflito de competência julgado improcedente.  

 

Como se vê, consoante entendimento firmado nesta Corte, a competência para o julgamento das ações que discutem o 

PAS, previsto na Lei 4.870/65, é, sem sombra de dúvidas, da Justiça Federal. 

 

As demais questões, relativas à legitimidade do Ministério Público Federal para o ajuizamento da ação civil pública 

subjacente, bem como da necessidade de a União figurar no pólo passivo, na qualidade de litisconsorte necessário, e da 

ocorrência de litispendência, deverão ser apreciadas, inicialmente, pelo Juízo a quo, sob pena de supressão de instância. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a 

competência do Juízo Federal da 7ª Vara da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto - SP para o processamento e 

julgamento da lide. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.00.080763-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARCIA IDALINA VANUCCI 

ADVOGADO : MARCELO TUDISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.002176-3 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MÁRCIA IDALINA VANUCCI contra a r. decisão de fls. 26/30, que 

lhe indeferiu o pedido de liminar para determinar que a autoridade impetrada emitisse nova planilha de cálculos das 

contribuições em atraso, com base na legislação vigente à época dos fatos. 

Alega ter direito ao recolhimento das contribuições em atraso, de acordo com a legislação vigente à época dos fatos 

geradores, nos termos da Lei n. 8.213/91, art. 96, com a redação dada pela Lei n. 9.528/97. Sustenta, ainda, que a 
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planilha apresentada pela autarquia violou o princípio da irretroatividade da lei, além de atingir valor impossível de ser 

satisfeito. 

O efeito suspensivo foi deferido parcialmente às fls. 42/44. 

Agravo regimental da parte agravada de fls. 50/57. 

Manifestação do DD. Órgão do Ministério Público Federal às fls. 59/62, em que opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o indeferimento da liminar para a expedição de nova planilha de cálculos das contribuições em 

atraso, com base na legislação vigente à época dos fatos. 

Ao segurado em situação de inadimplência, o legislador estabeleceu o direito de recolher as contribuições atrasadas e, 

com isso, poder contar os períodos correlatos como tempo de serviço, para fins de jubilação ou outro. 

O artigo 96, inciso IV, da Lei n. 8.213/91 dispõe que o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de 

filiação à Previdência Social somente será contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período 

respectivo, com acréscimo de juros moratórios, de um por cento ao mês, e multa de dez por cento. 

Assim, a legislação possibilitou a contagem de tempo de serviço anterior à filiação obrigatória, para a concessão de 

benefícios previdenciários desde que indenizados. 

Por outro lado, a Lei n. 9.032/95, ao alterar a redação do artigo 45 da Lei n. 8.212/91, estabeleceu que, na apuração e 

constituição dos créditos, seria utilizado, como base de incidência, o valor da média dos 36 últimos salários-de-

contribuição do segurado, na data do requerimento. 

No entanto, não poderia essa lei, em caráter impositivo, eleger outra base de cálculo para os períodos pretéritos, não 

possuindo força impositiva para atingir a base de cálculo do interregno do débito (12/1986 a 12/1993). 

Ademais, a lei silencia quanto à alíquota a ser utilizada e não faz menção à correção monetária dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, determinantes da base de cálculo da contribuição em apreço. 

Conclui-se que a base de cálculo e a alíquota a serem aplicadas devem ser aquelas vigentes na época do débito, pois o 

fato gerador, a base de cálculo e as alíquotas vigentes em certo período não podem ser modificadas por norma posterior, 

sob pena de ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade das leis, salvo se favorável ao contribuinte, 

respeitando-se, desta feita, o "tempus regit actum". 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE APOSENTADORIA. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. EXIGÊNCIA COM FUNDAMENTO EM LEI POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

DESCABIMENTO DE MULTA E JUROS. INAPLICABILIDADE DO § 4º DO ART. 45, DA LEI 8.212/91. 

REFORMATIO IN PEIUS. VEDAÇÃO. 

1. Ao condicionar o deferimento de benefício de aposentadoria de profissional autônomo a recolhimento de parcelas 

previdenciárias não pagas (período de 02/93 a 06/95) e ao aplicar lei posterior a esse interregno para exigi-las (Lei 

8.212/91, com as alterações conferidas pelas Leis 9.032/95, 9.528/97 e 9.876/99), a Autarquia Previdenciária 

caracterizou retroação legal em prejuízo do segurado. 

2. Devem ser afastados os juros e a multa das contribuições concernentes ao lapso de 02/93 a 06/95, na medida em 

que, nesse interregno, inexistia previsão legal para que fossem exigidos esses consectários. Essa autorização somente 

veio a se dar com a edição da MP 1.523, de 11/10/1996 (convertida na Lei 9.528/97), que, conferindo nova redação à 

Lei 8.212/91 (acrescentou o seu § 4º), passou a admitir a aplicação de juros e multa nas contribuições vertidas a título 

indenizatório. 

3. Em homenagem ao princípio da vedação à reformatio in peius, no caso concreto, mantém-se, nos termos do acórdão 

recorrido, a incidência de juros e multa nos meses de maio e junho de 1995. 

4. Recurso especial conhecido e desprovido." 

(STJ, REsp 541.917/PR, Primeira Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 27/9/2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PAGAMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA 

SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96. 

1. A obrigatoriedade imposta pelo § 4º do art. 45 da Lei n.º 8.212/91, quanto à incidência de juros moratórios e multa 

no cálculo das contribuições pagas em atraso relativas ao reconhecimento de tempo de serviço para fins de 

aposentadoria de trabalhador autônomo, somente é exigível a partir da edição da Medida Provisória n.º 1.523/96, que, 

conferindo nova redação à Lei da Organização da Seguridade Social e Plano de Custeio, acrescentou o aludido 

parágrafo. 

2. Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, REsp n. 697.234/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 1/8/2006) 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

REFORMATIO IN PEJUS. ART. 45, §2º, DA LEI N. 8.212/91. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. JUROS. MULTA. 

OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. 
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I - Verifica-se que o v. acórdão restou obscuro, incorrendo em reformatio in pejus ao afastar a incidência do § 2º do 

artigo 45 da Lei nº 8.212/91, entendendo que no cálculo do valor a ser recolhido referente às contribuições 

previdenciárias em atraso, para fins do disposto no art. 45, § 1º, da Lei n. 8.212/91, deve ser levado em consideração o 

valor das contribuições efetivamente devidas no período a ser averbado apuradas com base na legislação vigente à 

época do fato gerador. 

II - Não há omissão no v. acórdão sobre a incidência de juros e multa sobre o valor devido, cabendo destacar que o E. 

Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o §4º, do artigo 45, da Lei n. 8.212/91 não retroage para alcançar período 

anterior a sua vigência, razão pela qual in casu são devidos os juros e a multa, somente após a edição da MP nº 1.523, 

de 11/10/96. 

III - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do acórdão seja conseqüência 

necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição (precedentes do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente." 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO; AMS - 200561830028820; DÉCIMA TURMA; Rel. SERGIO NASCIMENTO, DJF3 

16/7/2008) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO - 

INDIVIDUAL - CÁLCULO - LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO FATO GERADOR - TEMPUS REGIT ACTUM. 

1- A matéria envolvendo o recolhimento de contribuições do segurado, visando à concessão de benefício, tem natureza 

previdenciária, constituindo iter necessário ao exame de seus requisitos. Precedente da 3ª Seção deste Tribunal. 

2- O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da 

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente 

de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que 

investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do 

disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 1.533/51. 

3- No contexto do direito material em si, estabelece o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/97, que "o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à previdência social só será 

contado mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros de um 

por cento ao mês e multa de dez por cento". 

4- Impõe-se à comprovação do exercício da atividade remunerada do contribuinte individual, a pretexto de aposentar-

se, o recolhimento das respectivas contribuições a qualquer tempo, não se cogitando, por isso, da decadência à 

constituição do crédito tributário (dez anos) quando se cuidar do sujeito passivo da obrigação, até porque teriam 

aquelas caráter indenizatório, dadas a solidariedade e a eqüidade na participação do custeio, que regem o sistema 

securitário (art. 45, § 1º, da Lei nº 8.212/91). 

5- As atuais disposições do art. 45, § 2º, da Lei de Custeio da Previdência Social cedem lugar ao princípio tempus regit 

actum, de modo que a base de cálculo das contribuições pretéritas deve seguir a legislação em vigor à época dos fatos 

geradores, afastando-se as demais espécies normativas recentes, e, aí sim, acrescidas cada qual dos juros, correção 

monetária e multa, previstos legalmente. 

6- Apelação parcialmente provida. Reformada a r. Sentença monocrática. Concedida, em parte, a ordem de 

segurança." 

(TRF-TERCEIRA REGIÃO; AMS - 200361000275143; NONA TURMA; Rel. NELSON BERNARDES, DJU 13/9/2007, 

p. 481) 

 

Ocorre, porém, que os valores correspondentes às contribuições, tal como estipulado na legislação anterior, estão 

inequivocamente sujeitos à correção monetária, além dos acréscimos legais, não só porque esse reajuste nada mais é do 

que o restabelecimento do valor ao padrão monetário vigente, como também porque a natureza tributária da 

contribuição sujeita a essa recomposição nominal, providência formal que, em tese, nada reduz ou acresce ao valor 

original, segundo tem proclamado reiteradamente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça (a propósito: CTN, art. 97, § 

2º; na doutrina, Amílcar Falcão, Revista de Direito Público, vol. I, p. 63; Rubens Gomes de Souza, RDP, vol.96, p. 11; 

na jurisprudência, ADIN n. 547/DF, DJU 22/5/92, p. 7.213; TRF, 1ª Região, AC 91.01.03341-7/DF, DJU 15/9/95, p. 

61.655; TRF, 3ª Região, AC 91.03.26886-1, 92.03.51313-2, DJU 17/8/94, p. 44.160; STF, RE 179498-4/RS, DJU 

28/5/95, AI 176374-4/SP, DJU 13/10/95, p. 34.304; STF 191834-9/RS, DJU 29/5/95, p. 20.312). 

Nesse sentido, possui a parte agravante o direito de recolher as contribuições em débito, do período de 12/1986 a 

12/1993, segundo a legislação da época da incidência, com todos os acréscimos previstos, especialmente correção 

monetária. 

Diante do exposto, dou parcial provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a expedição de nova planilha de cálculo das contribuições em atraso, do período de 12/1986 a 

12/1993, nos termos da legislação vigente à época, com os respectivos acréscimos legais, mormente correção monetária, 

considerada a classe em que a segurada se encontrava filiada à época. Em decorrência, dou por prejudicado o agravo 

regimental interposto às fls. 50/57. 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087983-08.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.087983-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MILTON ANTUNES RIBEIRO 

ADVOGADO : MILTON ANTUNES RIBEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : GERALDA MARIA DE JESUS LIMA 

ADVOGADO : MILTON ANTUNES RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 95.00.00226-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MILTON ANTUNES RIBEIRO, patrono da parte autora, contra a r. 

decisão de fl. 38, que lhe determinou a devolução dos valores levantados a título de honorários advocatícios, sob as 

penas da lei. 

Relata ter proposto ação previdenciária em favor de Geralda Maria de Jesus Lima, que foi julgada procedente. Antes do 

término do processo, a parte autora veio a falecer e, como não havia contrato de honorários entre as partes, pleiteou a 

fixação dos honorários contratuais ao MM. Juízo a quo, que os arbitrou em 25% (vinte e cinco por cento) do total da 

condenação, quantia esta que foi levantada. Posteriormente, o MM. Juízo a quo reconsiderou a decisão, determinando a 

devolução dos honorários. Sustenta, por fim, o equívoco da decisão agravada, por não ter havido impugnação da parte 

agravada em face do arbitramento dos honorários advocatícios, estando preclusa a matéria.  

O efeito suspensivo foi postergado para depois da vinda das informações (fls. 44/45). 

Informações do MM. Juízo a quo de fls. 49/52 e 64/146. 

O efeito suspensivo foi concedido às fls. 148/151. 

É o relatório.  

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, a determinação da devolução dos valores levantados a título de honorários advocatícios. 

Verifico tratar-se de pedido de aposentadoria por idade, em fase de execução de sentença (fls. 49/52). Apresentada a 

conta pela parte autora, no valor de R$ 13.825,74, foi expedido precatório para pagamento dessa quantia. 

Posteriormente, a autarquia se manifestou às fls. 68/69 pelo cancelamento do precatório, uma vez que o cálculo 

apresentado incluiu parcelas já pagas administrativamente, por conta da implantação do benefício, e requereu, ainda, em 

substituição ao precatório, a autorização para o depósito do valor realmente devido, no importe de R$ 2.117,98. 

Em 12/12/2002, foi efetuado o depósito da quantia de R$ 2.138,79 (fl. 77).  

Com a notícia do falecimento da parte autora, seu patrono requereu a fixação de honorários contratuais sobre esse valor 

(R$ 2.138,79), sob alegação de que não possuía contrato de honorários advocatícios com sua cliente (fl. 85). O MM. 

Juízo a quo arbitrou-os em 25% (vinte e cinco por cento), conforme se vê na fl. 86, tendo o patrono levantado o valor de 

R$ 534,69 (fl. 90). 

Entretanto, muito embora o INSS tenha postulado o cancelamento do precatório expedido inicialmente, não o fez o 

Juízo e, assim, em 16/1/2004, foi depositada a quantia requisitada originariamente via precatório, no valor de R$ 

13.825,74 (fl. 96/97). 

Tendo em vista esse novo depósito, o patrono da parte autora requereu novamente a fixação de honorários sobre tal 

valor (fl. 99). O INSS pleiteou a devolução total dessa quantia (fls. 103/104).  

Às fls. 105 e verso, o MM Juízo a quo indeferiu o pedido do patrono de arbitramento de novos honorários, acolheu a 

manifestação do INSS para a devolução do depósito e fixou o crédito da de cujus em R$ 2.117,98.  

Como não foram localizados os herdeiros para proceder à habilitação, os valores prosseguiram depositados nos autos. 

Posteriormente, foi proferida a decisão (fl. 129), ora agravada, que determinou ao patrono a devolução da quantia por 

ele levantada, pois o valor depositado já havia sido pago administrativamente e, portanto, não poderia o advogado 

receber o valor arbitrado pelo magistrado.  

No entanto, tem razão a parte agravante.  

Com efeito, o valor levantado pelo patrono da parte autora refere-se aos honorários advocatícios contratuais arbitrados 

pelo MM. Juízo a quo (fl. 86) e incidiu sobre a quantia realmente devida (R$ 2.117,98), com a qual o próprio INSS 
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concordou, consoante se nota no conteúdo das petições de fls. 68/69 e 78/79 e 103/104, e não sobre o valor indevido 

(R$ 13.825,74) depositado nos autos. 

Assim, o valor levantado diz respeito aos serviços efetivamente prestados pelo patrono da parte autora, e foi deferido 

pelo Juízo à fl. 89.  

Frise-se que a percepção de honorários advocatícios é um direito assegurado a todo advogado, pelo exercício de suas 

atividades profissionais, conforme preceitua o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, tratando-se de direito sem o 

qual o advogado não pode manter o seu escritório em funcionamento e prover seu sustento.  

 

Nesse sentido, cito julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. NATUREZA ALIMENTÍCIA.  

1. Os honorários advocatícios - sejam eles contratuais ou sucumbenciais - enquadram-se no conceito de verba de 

natureza alimentícia, tendo em vista que constituem a remuneração do advogado.  

2. Recurso especial não provido."  

(STJ, RESP 1048519, Proc. n. 200800801869, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE 19/12/2008)  

 

"RECURSO ESPECIAL. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PERÍCIA TÉCNICA. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ, QUE 

DEVE PREVALECER.  

1. A jurisprudência desta Corte já sinalizou que para efeito de arbitramento de verba honorária contratual, deve o 

magistrado, em observância aos critérios de apuração da complexidade do trabalho desenvolvido pelo profissional e 

do valor econômico da questão, fixar remuneração com eles compatível.  

2. Muito embora seja admissível, a nomeação de perito técnico para a precisa avaliação do trabalho advocatício 

prestado não exsurge como obrigação imposta ao magistrado, até mesmo porque ao juiz da causa recai a melhor 

experiência para tal aferição, uma vez que é profissional do direito, expectador e destinatário de toda prova e de toda 

atividade vertida nas demandas judiciais.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AGA 1206781, Proc. n. 200901712791, 3ª Turma, Rel. Des. Convocado Vasco Della Giustina, DJE 14/10/2010)  

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

agravo de instrumento, para desobrigar a parte agravante de devolver o valor dos honorários contratuais, levantado à fl. 

90. 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003474-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUCIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00007-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da r. sentença que concedeu a esta a 

aposentadoria por invalidez. 

Em suas razões, a parte autora pleiteia a majoração dos honorários advocatícios. 

O INSS, por sua vez, sustenta, em síntese, não ter o requerente preenchido os requisitos necessários para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, postula a modificação do termo inicial do benefício. 

 

É o relatório. Decido. 
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Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo INSS, por não ter sido requerida expressamente sua 

apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o atendimento das exigências à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por invalidez 

- sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era 

portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 4/2/2003, havia cumprido a carência exigida 

por lei e mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 9/11), na qual estão registrados contratos de trabalho desde 1993, sendo que o último vínculo, 

iniciado em 1º/10/2001, encerrou-se em 30/7/2002. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta que a parte autora apresenta "sequela de paralisia infantil, com 

alterações músculo esqueléticas de membro inferior direito", que lhe acarretam incapacidade total e definitiva. 

Consignou, ainda, o perito judicial: "O maior problema do Autor é que a perna direita perdeu a força muscular, 

agravada ao encurtamento de 6 cm, criando assim uma instabilidade postural. Em conseqüência das alterações 

músculo esquelética, há uma maior vulnerabilidade física e os serviços pesados e os esforços físicos seriam fatores 

complicadores". 

Ademais, o profissional designado pelo Juízo constatou que, depois do início da doença, aproximadamente em 1994, a 

parte autora se submeteu a tratamento médico, o qual não conseguiu evitar a presença de sequelas que, com o 

agravamento, tornaram o requerente incapaz para o trabalho. 

Nessa linha de raciocínio, é difícil aplicar a regra pertinente à preexistência das doenças. 

 

Cito julgado a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDDE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.  

(...)  

A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez 

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença.  

(...)"  

(STJ, REsp 1999.00.48095-3, Rel. Min. Felix Fisher, DJU 06/09/1999)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/6/2008, DJF3 

23/9/2008; AC n. 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/8/2008, DJF 

10/9/2008; AC n. 632.349, Proc. n. 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 6/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

À míngua de pedido na esfera administrativa, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

Explicito, de ofício, que os juros de mora são devidos a partir da data do laudo médico, no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com 

o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única 

vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, em virtude da condição da parte autora pessoa portadora de 

doença irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, e do caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de ser cumprida a ordem judicial no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: LUCIANO DE OLIVEIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 20/10/2003 

RMI: "A SER CALCULADO PELO INSS" 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento 

às apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora, para fixar o termo inicial, os juros de mora e os honorários 
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advocatício, como o acima declinado. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do 

benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada tal como lançada.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003540-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003540-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ISABEL DA SILVA INACIO e outros 

 
: CAIO LEANDRO DA SILVA INACIO incapaz 

 
: CLEITOR ALEX INACIO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 04.00.00065-2 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte do segurado SEBASTIÃO INÁCIO, com antecipação da tutela jurídica, bem como o 

de pagamento das diferenças resultantes e honorários advocatícios fixados em 15% do total das parcelas vencidas, nos 

termos da Súmula n. 111 do STJ. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Requer o apelante, preliminarmente, a apreciação do agravo retido (fls. 204/206) e, no mérito, a reforma da r. sentença, 

por faltar qualidade de segurado ao de cujus. Sustenta a impossibilidade de considerar-se, no cômputo, o período 

situado entre 2/2/2001 e 20/2/20002, por ser vedada pelo art. 1º do Decreto n. 73.529/74 a extensão administrativa dos 

efeitos das decisões judiciais contrárias à orientação estabelecida para a Administração Direta e Indireta (IN/INSS/DC 

n. 57, de 10/10/2001), e inviável atribuir ao INSS os efeitos de decisão de cujo processo não participou. Ressalta, ainda, 

a falta de comprovação do recolhimento das contribuições sociais decorrentes da sentença trabalhista, relativo ao tempo 

cujo cômputo se pretende, e rechaça a possibilidade de conceder-se antecipação da tutela contra a Fazenda Pública. 

Subsidiariamente requer, se vencido na demanda principal, seja a data do início do benefício estipulada no dia da 

citação, e a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

Em contrarrazões, os apelados requerem a manutenção da r. sentença, sob os seguintes fundamentos: (i) o 

reconhecimento do vínculo laboral entre 2/2/2001 e 20/2/2002, por meio do processo trabalhista n. 499/03; (ii) o 

recolhimento de contribuições por mais de 10 anos; e (iii) a doença do autor a partir de 20/6/2002 (câncer no estômago), 

não obstante o indeferimento de auxílio-doença, requerido em 16/9/2003, por falta da qualidade de segurado. 

O Ministério Público Federal apontou a falta de fixação do termo inicial do benefício, a ensejar nulidade absoluta 

(julgamento citra petita), afastou a pretensão exposta pelo INSS no agravo retido e salientou a possibilidade de 

concessão de tutela jurídica provisória em feitos dessa natureza. No mérito, considerou provada a dependência, bem 

como a qualidade de segurado do falecido, porquanto o vínculo reconhecido em ação trabalhista, comprovado por 

testemunhas nestes autos, não foi impugnado pelo INSS. Manifestou, por fim, que para impedir-se a reformatio in 

pejus, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

 

Aponta-se a existência de agravo retido (fls. 204/206), no qual se requer a reforma da decisão do magistrado a quo, que 

indeferiu preliminar de falta de interesse processual, não obstante a falta de esgotamento das vias administrativas no 

tocante à sua pretensão. 

O pleito, contudo, deve ser indeferido, por estar plenamente demonstrada, diante da apresentação de contestação e, 

depois, da apelação, a irresignação do INSS quanto ao pedido da parte autora, a justificar o interesse processual. 

Ademais, registre-se que, no caso em questão, pouco antes do óbito, fora apresentado pedido administrativo de auxílio-

doença, o qual foi indeferido sob o argumento da falta da qualidade de segurado. 

Assim, rejeito o pedido objeto do agravo. 
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Quanto à arguição de nulidade do feito em virtude do caráter citra petita da decisão, a qual não teria fixado a data do 

início do benefício, embora louvável, o argumento deve ser rejeitado, por ter restado implícita na sentença a fixação da 

data do início do benefício naquela correspondente à citação, porquanto foi esta aquela a partir da qual - pode-se 

entender - foram fixadas as diferenças resultantes da condenação. De fato, decidiu o magistrado (g. n.):  

 

"As prestações e abonos em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, devidamente corrigidas a partir das datas 

em que deveriam ter sido pagas. Juros de mora também a partir da citação." 

 

Evidentemente, ao utilizar nessa frase a expressão "também" com a função de advérbio de modo, a significar 

"igualmente" ou "por igual modo", deixou o magistrado claro o vínculo por ele subjetivamente traçado entre essa 

situação e aquela imediatamente precedente por ele decidida, relativa ao termo inicial das diferenças e, portanto, do 

início do benefício. 

Pode-se compreender, portanto, ter sido o início do benefício e, por consequência, das diferenças, estipulado na data da 

citação, única capaz de se conformar ao advérbio também utilizado na frase seguinte. Nesse sentido, consulte-se a 

Gramática Metódica da Língua Portuguesa de Napoleão Mendes de Almeida (27ª ed. São Paulo: Ed. Saraiva, 1978, pp. 

320 e 349). 

É certo que a construção não foi das mais felizes e, para obter maior clareza, a parte autora poderia ter interposto 

embargos de declaração e, em seguida, até apelado quanto a esse aspecto, por ser claro, na inicial, que sua pretensão, 

aliás, alicerçada em provimento jurídico impossível (pois pretendia fixar a data do início da pensão em momento 

anterior ao óbito; numa suposta data da incapacidade do trabalhador), era diversa. No entanto, não o fez e, com isso, 

precluiu seu direito. 

Em acréscimo, tem-se que, em conformidade com o artigo 515, § 1º, do Código de Processo Civil, "serão (...) objeto de 

apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as 

tenha julgado por inteiro". 

De outra parte, considerada a condenação na data da citação, como supraexposto, tampouco outra poderia ser a solução 

nesta Instância julgadora senão a de manter, sob este aspecto, a sentença, em face da vedação da reformatio in pejus que 

permeia a remessa oficial. 

Desse modo, dou por superado o argumento, não sem antes registrar que, considerada a impossibilidade do provimento 

pretendido quanto à supracitada data, eventuais alusões à incapacidade devem ser consideradas, tão só e à falta de outro 

óbice legal para a concessão de benefício por incapacidade, como causa interruptiva do período de graça. 

 

Passo à análise do mérito. 

 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do óbito, ocorrido em 6/10/2003. A respectiva certidão está entre os documentos trazidos da 

Reclamação Trabalhista (fl. 154), apontando como causa da morte: "Parada cardio respiratória, Contusão Pulmonar, 

Traumatismo Toraxico".  

Assim, cumpre apreciar a demanda à luz da redação do artigo 74 da Lei n. 8.213/91 (com a redação dada pela Medida 

Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para a obtenção da pensão por morte são, pois, necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e qualidade 

de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão deste benefício independe de 

cumprimento do período de carência. 

 

No tocante à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da referida Lei:  

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos."  

 

A condição de dependente da viúva e dos filhos restou comprovada em face das certidões de casamento (fl. 153) e 

nascimento (fls. 157 e 158) acostadas aos autos. 

 

Na verdade, a controvérsia grassa com respeito à qualidade de segurado do falecido, perdida, segundo o INSS, em 

16/11/2001, em decorrência da última contribuição em seu nome corresponder a setembro de 2000 (fl. 81). 

A parte autora contra-argumentou ser equivocado esse entendimento, por não levar em conta vínculo de emprego 

reconhecido na Justiça do Trabalho, relativamente ao período situado entre 2/2/2001 e 20/2/2002, e o fato do falecido 
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haver contribuído por mais de 10 (dez) anos para a Previdência Social. Ademais, o próprio INSS teria reconhecido sua 

incapacidade a partir de 1/1/2003. 

 

A respeito da perda da qualidade de segurado, dita o art. 15 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória  

(...)  

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescentados de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde 

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio 

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos 

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."  
 

Pois bem.  

Observado apenas o extrato do CNIS (as cópias pertinentes à Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS cobrem 

período maior, mais antigo) verifica-se que, até 9/9/2000, última relação de emprego ali inscrita, o falecido vertera mais 

de 120 (cento e vinte) contribuições, sem perder a qualidade de segurado. 

Com efeito, comprovadas 121 (cento e vinte e uma) contribuições entre junho de 1976 e 5 de novembro de 1988, não 

houve perda da indigitada qualidade antes da contratação subsequente em 2/5/1990, pois, já à égide da legislação 

pretérita (art. 9º, § 1º, d, do Decreto n. 77.077, de 24/1/1976, e art. 7º, § 1º, d, do Decreto n. 89.312, de 23/1/1984) 

previa-se que, existentes mais de 120 (cento e vinte) contribuições, prorroga-se o período de graça por mais 12 (doze) 

meses.  

Situação semelhante ocorreu no período situado entre essa última data e 12/9/1991, quando, adimplidas outras 13 

(treze), somavam-se, em 12/9/1991, a existência de 134 (cento e trinta e quatro) contribuições, sem que tenha havido, 

por parte do trabalhador, a perda da qualidade de segurado. 

Assim, quando da ocorrência de nova interrupção dos vínculos laborais, em 12/9/1991, o segurado contava ainda com 

período de graça suplementar de 12 (doze) meses, o qual não transcorreu integralmente antes dele firmar nova relação 

contratual, em 1/5/1993. Dessa data, até 9/9/2000, mais 95 (noventa e cinco) contribuições, sem perda da mencionada 

qualidade. 

Desse modo, é possível assinalar que, ao longo da vida laboral refletida no CNIS, até 9/9/2000, o falecido logrou verter 

mais de 120 (cento e vinte) contribuições à Previdência, sem a perda da qualidade de segurado. 

Segundo o art. 15, § 4º, da Lei n. 8.213/91, a perda da qualidade de segurado "ocorrerá no dia seguinte ao do término do 

prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês 

imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos". (g. n.) 

O prazo de recolhimento, conforme o art. 30, II, da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876, de 26.11.99, tem lugar 

no dia quinze do mês seguinte ao mês de competência, ou seja, no dia 15 do mês imediatamente posterior ao mês 

seguinte ao de competência. 

Com efeito, dita o art. 30, I e II, da Lei n. 8.212/91, na redação da Lei n. 9.876/99 (g. n.): 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

I - a empresa é obrigada a: 

(...) 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que se refere o inciso IV do art. 22, assim 

como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos 

segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês seguinte ao 

da competência; 

(...) 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 

até o dia quinze do mês seguinte ao da competência;"  

 

Dessa forma, considerado apenas o extrato do CNIS, a qualidade de segurado do de cujus expirou em 16 de 

novembro de 2002, primeiro dia seguinte ao término do prazo para recolhimento da contribuição relativa ao mês 

seguinte ao da competência, nos termos do art. 15, II, e § 1º, da Lei n. 8.213/91. 
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Somente a dilatação do prazo de graça por 12 (doze) meses, portanto, não é suficiente para garantir a condição de 

segurado ao finado na data do óbito, 6/10/2003, ou, ainda, considerá-la existente em 1/1/2003, quando aferida sua 

incapacidade laboral pelo INSS (fl. 81).  

Quanto à incapacidade, a despeito dos documentos acostados aos autos, descabe discutir sua eventual repercussão no 

caso. Primeiro, porque não foi realizada perícia médica, indiretamente dispensada pela parte autora ao requerer o 

julgamento antecipado da lide (fl. 198). Segundo, porque a mera alegação da existência da doença em 20/6/2002 é 

insuficiente para comprovar a incapacidade, com frequência advinda em momento posterior. Com isso, merece acolhida 

a data designada pela autarquia. Os exames de fls. 14/17, feitos em caráter de rotina, não se prestam à identificação da 

doença apontada.  

Assim, a única possibilidade de aceitar-se a qualidade de segurado do de cujus na data do óbito, para os propósitos desta 

demanda, reside na viabilidade de ter-se por válido o vínculo reconhecido pela Justiça do Trabalho, no processo 

registrado sob n. 499/2003, referente ao período de 2/2/2001 a 20/2/2002.  

No caso em foco, a parte autora juntou aos autos as principais peças da reclamação trabalhista movida por SEBASTIÃO 

INÁCIO contra a empresa PADRÃO APOIO E SERVIÇOS EM EVENTOS LTDA., em 24/2/2003: a inicial (fls. 

83/91), a notificação à reclamada, o Termo de Audiência que considerou prejudicada a tentativa de conciliação, por 

estar o reclamante doente (fl. 108) e o Termo de Audiência de julgamento e sentença (fls. 120/122). Não foram 

acostadas, todavia, as provas apresentadas pelo reclamante na inicial, até porque não as possui, conforme se infere da 

sequência da numeração daqueles autos. 

Compulsada a sentença, por sua vez, observa-se que apenas em face da ausência do reclamado e não apresentação da 

contestação foi decretada a revelia e julgada procedente a ação, para conferir as verbas pleiteadas ao reclamante (fls. 

120/121). Não foram ouvidas testemunhas. 

Conforme pacífica jurisprudência, para considerar-se a sentença trabalhista hábil a produzir prova no âmbito 

previdenciário, é imprescindível que seu texto faça alusões à existência e qualidade dos documentos nela juntados. São 

inservíveis as sentenças meramente homologatórias de acordos ou que não hajam apreciado as provas do processo, por 

não permitir inferir a efetiva prestação dos serviços mencionados. E isso porque, obviamente, a autarquia não pode ser 

vinculada por decisão prolatada em processo do qual não foi parte (art. 472 do Código de Processo Civil). Nesse 

sentido, colaciono a seguinte jurisprudência (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI N.º 

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA TURMA.  

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se 

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua 

constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 

12/03/2001.)  

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi julgada 

procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento, razão pela 

qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art. 55, § 3º, da Lei 

n.º 8.213/91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ.  

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias.  

4. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, 5ª Turma; REsp 499591/CE proc. n. 2003/0022510-2; Rel. Min. LAURITA VAZ; DJ 04.08.2003 p. 400)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA. 

CARACTERIZAÇÃO. ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM LABOR. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE. 

ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. PRECEDENTES. RESSALVA DO POSICIONAMENTO PESSOAL DO 

RELATOR. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova material, 

pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta sentença.  

II - Possuía entendimento no sentido de que, o tempo de serviço anotado na CTPS, através de sentença trabalhista, 

detinha força probante material, não devendo, assim, ser considerado simples prova testemunhal.  

III - Não obstante, a Eg. Terceira Seção pacificou entendimento de que a sentença trabalhista será admitida como 

início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela tenha sido fundada em elementos que 

evidenciem o labor exercido na função e no período alegados pelo trabalhador na ação previdenciária.  
IV - Com base nestas inferências, considerando a natureza colegiada deste Tribunal, impõe-se prestigiar o 

posicionamento acima transcrito, ficando ressalvado o pensamento pessoal deste Relator.  

V - Agravo interno desprovido."  

(STJ, 5ª Turma; AgRg no REsp 837979/MGproc. n. 2006/0082847-1, Rel. Min. GILSON DIPP; DJ 30.10.2006, p. 405)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA. 

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472 DO 

CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE MATÉRIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1270/1712 

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO-

OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória 

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do tempo de 

serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na 

função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo Civil.  

2. Hipótese em que, todavia, o acórdão recorrido não se pronunciou a respeito da existência, ou não, desses elementos, 

restando ausente o prequestionamento de tal questão, o que atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF. Ademais, a 

aferição de sua existência implicaria o reexame de matéria fático-probatória, inviável em sede especial, conforme 

disposto na Súmula 7/STJ.  

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ).  

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no Ag 520885/RJ; proc. n. 2003/0073289-0, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJ 

18.12.2006, p. 463) 

 

Os depoimentos colhidos nestes autos não corroboraram o alegado vínculo trabalhista entre o finado e a empresa 

PADRÃO APOIO E SERVIÇOS EM EVENTOS LTDA.  

Dessa maneira, não comprovado o alegado vínculo trabalhista na respectiva reclamação, e ausentes referências a ele 

pelas testemunhas ouvidas neste feito, deve-se negar a força probante da respectiva decisão. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar 

improcedente o pedido, como acima declinado. Casso expressamente a tutela jurídica provisória. Oficie-se. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009836-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.009836-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTIM DE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

No. ORIG. : 04.00.00015-5 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder o 

benefício de renda mensal vitalícia à parte autora. 

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença, por julgamento extra-petita, pois o pedido formulado pela parte autora 

refere-se à aposentadoria por invalidez. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial e dos 

critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios e a 

isenção do pagamento de custas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pela regularização da representação processual da parte autora, pela 

nulidade da sentença e, por fim, pelo parcial provimento do recurso.  

 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Inicialmente, destaco que a parte autora propôs esta demanda com a finalidade de obter a aposentadoria por invalidez ao 

trabalhador rural, conforme se depreende de sua peça inaugural (fl. 2). 

Todavia, ao proferir a sentença, o Douto Juízo "a quo" concedeu o benefício de renda mensal vitalícia ao requerente, 

fato que configura julgamento extra-petita, porquanto concedeu prestação diversa da pleiteada. 

Diante do exposto, anulo a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, passo a 

apreciar o pedido, pois o processo encontra-se devidamente instruído e apto a ser decidido. 

A alegação de impossibilidade jurídica do pedido por ausência de cumprimento do período de carência confunde-se 

com o mérito e, com tal, será analisada. 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, 

Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo 200403990027081, Rel. Juiz Newton de 

Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/5/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 

rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso destes autos, foi apresentada, como início de prova material, a Certidão de Casamento da parte autora (fl. 9), 

realizado em 20/9/1975, na qual está anotada sua profissão como lavrador, e Ficha de Inscrição no Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Flórida Paulista (fl. 10), datada de 6/9/1978, que somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 

65/66), comprovam que a parte autora exerceu atividade rural. 

Com efeito, os testemunhos foram uníssonos, idôneos e uniformes quanto ao fato de a parte autora sempre ter 

trabalhado como boia-fria, desde 1975, em propriedades de terceiras pessoas, como o Sr. Ferracini e o Sr. Donato 

Segura - "plantando e carpindo a terra"-, e ter parado de exercer atividade laborativa em razão de "problemas de saúde e 

doença mental", por volta de 2002. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, ratificou-se a inexistência de vínculos empregatícios de natureza 

urbana em nome da parte autora. 

No tocante à incapacidade, o perito judicial constatou que o requerente é portador de "Esquizofrenia Paranóide" (CID - 

10: F 20.0) que lhe acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Dessa forma, preenchidos os requisitos, a concessão da aposentadoria por invalidez é medida que se impõe. 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado desta C. Corte de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURÍCOLA. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO 

ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO CAMPO POR MAIS 

DE 12 MESES. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA: DESNECESSIDADE DE PROVA DE RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES. CERTIDÃO DE CASAMENTO: QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DO CIC. 

BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária no 

tocante ao benefício de aposentadoria por invalidez. II - O laudo pericial atestou que o autor sofre de hipertensão 

arterial, obesidade, lombalgia e diabetes, concluindo pela existência de incapacidade total, permanente e insuscetível 

de reabilitação. III - Para a aquisição do direito ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, os 

trabalhadores rurais que exerçam atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial da 

Previdência Social não necessitam comprovar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim o exercício 

da atividade laboral no campo por período superior a doze meses (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91). IV - 

Desempenho de atividade rurícola devidamente comprovado. Na ausência de prova documental para comprovar o 

exercício dessa atividade, admite-se a demonstração através de documentos considerados como início razoável de 

prova material, quando conjugada com depoimentos testemunhais idôneos (art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91), não se 
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exigindo que se refiram precisamente ao período de carência definido no art. 143 da Lei 8213/91. V - A certidão de 

casamento em que o autor vem qualificado como lavrador, emitida por órgão público,configura início razoável de 

prova documental da atividade rurícola, quando corroborada por prova testemunhal idônea. VI - Irrelevante o fato do 

autor não ter apresentado cópia do CIC, posto que comprovou o exercício de atividade rurícola por início de prova 

material e prova testemunhal, não restando, também, dúvidas quanto à sua identidade. VII - Mantida a concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez."  

(TRF da 3ª Região - AC 2001.03.99.043244-2 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 20/10/2005, p. 390)  

 

Em decorrência, julgo procedente o pedido e concedo o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora nos 

seguintes termos. 

À míngua de pedido na esfera administrativa, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No tocante aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da 

Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação desta 

Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, por ser a parte autora pessoa portadora de doença 

irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, e em razão do caráter alimentar do benefício. Determino a 

remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de ser cumprida a ordem judicial no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARTIM DE SOUZA MOREIRA 

Benefício: Aposentadoria por invalidez 

DIB: 26/5/2005 

RMI: "A SER CALCULADO PELO INSS" 

 

Em virtude da informação veiculada no laudo pericial, de a parte autora ser portadora de doença psicótica 

(Esquizofrenia Paranóide), incumbirá ao MM. Juízo "a quo" adotar as providências cabíveis, com as formalidades 

próprias, destinadas a interditá-la e a regularizar a sua representação processual, com a nomeação de curador especial, 

se for o caso, antes de proceder-se ao levantamento de qualquer valor correspondente ao objeto desta condenação. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

autora, para anular a r. sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do benefício, 

cabendo ao MM. Juízo "a quo" a verificação da regularidade da representação processual da parte autora.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025932-34.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025932-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00192-1 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento de tempo de serviço rural, para alterar o 

coeficiente de cálculo de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB 122641421-1, DIB em 17/9/2002) e 

obter o pagamento das diferenças decorrentes. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a majoração perseguida, desde a data da concessão 

administrativa, com correção monetária, acréscimo de juros de mora, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do 

trabalho rural em contenda. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Por seu turno, recorre adesivamente a parte autora. Requer o reconhecimento de todo período de trabalho rural alegado 

e pleiteia a majoração dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Tendo em vista que não houve interposição de agravo retido pelo INSS, padece de fundamento jurídico sua pretensão 

em vê-lo apreciado por este Tribunal. 

Do tempo de serviço rural  

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991.  

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de:  

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;  

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;  

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;  

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar;  

V - bloco de notas do produtor rural."  

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
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dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n. 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)  

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de dispensa e incorporação, o qual anota sua 

profissão como lavrador em 7/3/1968. Nessa esteira, o título de eleitor (1969), a Certidão de Casamento (1972), as 

Certidões de nascimento dos seus filhos (1973/1974). 

Os testemunhos colhidos corroboraram o início de prova material. 

Ressalto, também, a presença de apontamentos em nome de Benedito Alves de Oliveira (genitor do autor) como o 

registro de matrícula escolar referente ao ano de 1966, no qual consta seu ofício como lavrador . 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório, afirmaram o trabalho da parte autora com seus familiares. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina rural, sem prejuízo do tempo já 

homologado administrativamente, durante os intervalos de 1º/1/1966 a 31/12/1966, 1º/1/1968 a 31/12/1968, e de 

1º/1/1970 a 31/12/1971, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência, nos termos 

do artigo 55, parágrafo 2º, da Lei n. 8.213/91. 

Desse modo, é devida a revisão da aposentadoria por tempo de serviço da parte autora (fls. 13), com o cômputo dos 

períodos ora reconhecidos no cálculo da renda mensal inicial. 

Dos Consectários  

A majoração é devida desde a data do requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em 0,5% ao 

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta 

de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas vencidas 

depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Quanto aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em 10% (dez por cento) o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo da parte autora para: (i) reconhecer o trabalho rural nos 

interstícios de 1º/1/1966 a 31/12/1966, 1º/1/1968 a 31/12/1968, e de 1º/1/1970 a 31/12/1971, independentemente do 

recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca; e (ii) fixar os critérios de incidência 

dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000747-51.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000747-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ENEDITA PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : ROSEMARY LUCIENE RIAL PARDO DE BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00007475120064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação previdenciária que julgou improcedente o pedido 

de concessão de pensão por morte. 

Em síntese, a parte autora sustenta o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, pois mantinha a 

condição de dependente do segurado WILSON DE SANTANA. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, vigente na data 

do óbito, ocorrido em 15/6/1992 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da Lei n. 

8.213/91, verifica-se (cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS - de fl. 18) que o último vínculo 

empregatício do falecido se estendeu de 22/7/1987 até a data do óbito. Manteve, portanto, a qualidade de segurado por 

pelo menos 12 meses, nos termos do artigo 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

Por outro lado, com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação 

original (g. n.): 

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

No caso, por tratar-se de genitora do falecido, o que restou demonstrado por meio da certidão de nascimento (fl. 16), a 

dependência econômica deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e § 4º, da Lei n. 8.213/91. 

Todavia, não há provas nesse sentido. 

A prova testemunhal, frágil e inconsistente, também não se mostrou apta a comprovar que a autora dependia da ajuda 

financeira de seu filho para sobreviver. 

A testemunha Aparecido Donizete Augusto (fl. 92) afirmou, em 6/5/2008: "há dez anos perdeu o contato com Dona 

Enedita, que se mudou de Campinas para cidade de Três Lagoas/MS. Sabe dizer que Enedita morava juntamente com 3 

filhos, João, Wilson e uma moça que não lembra o nome, alem do marido, cujo nome não se lembra. Pode informar 

que os 3 filhos de Dona Enedita trabalhavam, bem como a própria Dona Enedita". 

No mesmo sentido, a testemunha Maria (fl. 106) disse, em 28/5/2008: "autora, para sobreviver, vendia marmitas, 

trabalhando em sua própria casa". 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.  

(...) 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do art. 16 da Lei n° 

8.213/91.  

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.  

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente.  

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é 

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.  

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, 

mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos 
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socialmente na ausência de provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão 

por morte.  

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida do 

segurado José Aparecido David."  

(TRF/3ª Região, AC n. 770655, processo 200203990031579, Rel. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

7/7/2009, p. 458)  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FILHO FALECIDO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 8.213/91 COM ALTERAÇÕES DA LEI Nº 9.528/97. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 

REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

(...) 

V - A mãe está arrolada entre os beneficiários da pensão por morte, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao filho falecido, conforme disposto no §4º do mesmo 

dispositivo legal.  

VI - Apesar de comprovado o domicílio em comum, a autora não fez juntar qualquer dos outros documentos 

considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 

3.048/99.  

VII - Os depoimentos das testemunhas são conflitantes quanto à alegada ajuda financeira prestada pelo de cujus. Há 

indícios de que o falecido residiu com a requerente por poucos meses antes do óbito, tempo insuficiente a caracterizar 

a propalada dependência, inclusive, porque a autora afirma não ter recebido qualquer auxílio financeiro, na época em 

que o de cujus não residia consigo.  

VIII - A prova produzida não deixa clara a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido.  

(...) 

XII - Sentença mantida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1262747, processo 200461230006882, Rel. Marianina Galante, 8ª Turma, DJF3 CJ2 de 

18/8/2009, p. 664)  

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão por 

morte. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012565-91.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.012565-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRUNA ADRIANE COSTA MENDES incapaz 

ADVOGADO : CELSO CORREA DE MOURA e outro 

REPRESENTANTE : LILIANE DA SILVA COSTA reu preso 

ADVOGADO : CELSO CORREA DE MOURA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Liliane da Silva Costa e sua filha menor, Bruna Adriane Costa Mendes contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio- reclusão e o pagamento de valores 

retroativos à data da concessão. 

Sustenta que o INSS concedeu administrativamente o benefício em 2006, com direito a créditos retroativos a 2004, num 

total de R$ 23.869,00. O recebimento foi suspenso, em virtude de revisão administrativa. 

Com a inicial, junta documentos. 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 24, ocasião em que o juízo "a quo" determinou a exclusão de Liliane da Silva 

Costa do pólo ativo da ação e indeferiu pedido de antecipação da tutela. 

Contestação do INSS às fls. 56/60. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar o benefício de auxilio-reclusão à autora Bruna 

Adriane Costa Mendes, por meio de sua mãe e representante legal Liliane da Silva Costa, com termo inicial retroativo à 

data da reclusão. Correção monetária nos termos estipulados pela Justiça Federal. Juros de mora de 1% ao mês a partir 

da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, considerada até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. Concedida a antecipação da tutela, com a imediata implantação do benefício. Sentença 

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 24-09-2007. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. Se vencido, os efeitos financeiros da condenação devem 

incidir somente a partir da citação. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença, com a improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

Decido. 

Julgo a causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e 

dos demais Tribunais. 

O direito ao auxilio-reclusão pelos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; 

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213, de 24-07-1991: 

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/91). 

Por se tratar de filha do recluso, dependente de primeira classe, a dependência econômica é presumida, nos termos do 

art. 16 da Lei nº 8.213/91. 

A reclusão e a qualidade de segurado não se discutem, uma vez que o INSS já concedeu o benefício e o suspendeu. 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxílio-reclusão e não a de seus dependentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009."  

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).  

Nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 20/2007, alterada pela de nº 45/2010 (art. 334), para se aferir referido 

benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 586,19 à época da prisão (art. 13 da EC 20/98). 

O recluso estava cadastrado como contribuinte individual, sendo o seu salário-de-contribuição, à época, de R$ 800,00, 

como se constata na carta de concessão/memória de cálculo do benefício (fls. 13). 

A última remuneração ultrapassa o limite legal, razão pela qual o benefício não pode ser deferido. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, revogando 

expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 02 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001636-60.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.001636-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : VALDIR BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro 

EMBARGADO : decisão de fls. 95/100 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor contra decisão monocrática de fls. 95/100 que deu provimento à 

apelação, reconhecendo o caráter especial, com a posterior conversão em comum, da atividade exercida no período de 

06.03.1997 a 28.05.1998, concedendo a aposentadoria integral por tempo de serviço, com DIB fixada no requerimento 

administrativo. 

 

Alega o embargante a existência de omissão, sustentando a comprovação das condições especiais da atividade exercida 

no período de 07.11.1978 a 28.05.1998. 

 

Pleiteia o acolhimento dos Embargos, para que seja sanado o defeito apontado. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 

 

O binômio necessidade-utilidade representa um dos requisitos de admissibilidade em matéria recursal. 

 

Tal assertiva encontra respaldo na doutrina: 

 

"Tem interesse em recorrer aquele que não obteve do processo tudo o que poderia ter obtido. Deve demonstrar 

necessidade + utilidade em interpor o recurso, como o único meio para obter, naquele processo, algum proveito do 

ponto de vista prático." (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery - CPC e Legislação Extravagante, 9ª 

edição, Editora RT, p. 716). 

A decisão embargada assentou: 

 

" (...)  

Passo à análise da atividade especial. 

Cumpre registrar que o juízo " a quo" reconheceu o período de 07.11.1978 a 05.03.1997 como especial (fls. 70), 

restando controverso, apenas, o período de 06.03.1997 a 28.05.1998." 

 

A tabela de tempo de serviço de fls. 100 computou como atividade especial o período de trabalho exercido entre 

07.11.1978 e 28.05.1998. 

 

Ademais, a consulta ao Sistema Único de Benefícios/DATAPREV, comprova que o benefício pleiteado pelo autor foi 

implantado com DIB fixada em 30.03.2004. 

 

Logo, não há que se falar em reforma da decisão monocrática restando caracterizada a falta de interesse recursal do 

embargante. 

 

Isto posto, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007248-58.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.007248-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIA REGINA MARTINS DO ROSARIO e outros 

 
: BRUNO HENRIQUE MARTINS DE SOUZA incapaz 

 
: LAVINIA FERNANDA MARTINS DO ROSARIO incapaz 

ADVOGADO : ANDERSON IVANHOE BRUNETTI e outro 

REPRESENTANTE : SILVIA REGINA MARTINS DO ROSARIO 

ADVOGADO : ANDERSON IVANHOE BRUNETTI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Silvia Regina Martins do Rosário e filhos menores contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-reclusão, com o pagamento de valores retroativos. 

Sustenta que seu companheiro foi preso em 29-06-2006. Era o mantenedor da família que, por isso, passa por 

dificuldades financeiras. 

Com a inicial, junta documentos. 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 33. Contestação do INSS às fls. 47/54. 

Oitiva do depoimento pessoal e das testemunhas em audiência de instrução e julgamento realizada em 06-11-2007 (fls. 

70/72). 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido quanto aos autores Bruno Henrique Martins de Souza e Lavinia Fernanda 

Martins do Rosário, por não serem filhos do recluso; e julgou procedente o pedido quanto à autora Silvia Regina 

Martins do Rosário (companheira do recluso), concedendo a antecipação da tutela e condenando o INSS a pagar o 

benefício a partir de 12-04-2007. Correção monetária nos termos do Provimento 64/2005. Juros de 12% ao ano a partir 

da citação. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, a serem pagos pela autarquia. Sentença não submetida ao 

duplo grau de jurisdição, prolatada em 31-01-2008. 

O INSS apelou, pugnando pela suspensão de antecipação da tutela e pela improcedência integral do pedido. 

Recurso adesivo da autora às fls. 115/119, para que a data do início de benefício seja fixada em 05-12-2006, data da 

citação do INSS. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela reforma da sentença, com o decreto de improcedência integral do pedido. 

É o relatório. 

Decido. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Julgo a causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e 

dos demais Tribunais. 

O direito ao auxilio-reclusão pelos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; 

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213, de 24-07-1991: 

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/91). 

À época do encarceramento (junho de 2006), o recluso trabalhava como motorista na empresa Açucareira Corona S/A 

(CTPS de fls. 26). 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxílio-reclusão e não a de seus dependentes: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009."  

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).  

 

Nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 20/2007, alterada pela de nº 45/2010 (art. 334), para se aferir referido 

benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 654,61 à época da prisão (art. 13 da EC 20/98). 

O Sistema CNIS/Dataprev informa que a remuneração relativa a maio/2006 foi de R$ 790,91. A declaração do 

empregador de fls. 22 informa que o salário nominal era de R$ 660,00 por mês. 

A última remuneração integralmente considerada ultrapassa o limite legal, razão pela qual o benefício não pode ser 

deferido. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar totalmente improcedente 

o pedido, revogando expressamente a tutela concedida em relação à autora Silva Regina Martins do Rosário. Julgo 

prejudicado o recurso adesivo. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003691-48.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.003691-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARLENE DOS SANTOS ROCETO ALVES 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00036914820064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARLENE DOS SANTOS ROCETO ALVES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/88 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 92/98, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 15 de dezembro de 2006, a parte autora encontrava-se no período 

de graça, já que mantivera vínculo empregatício, entre 17 de abril de 2006 e 29 de novembro do mesmo ano, conforme 

se verifica do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 89. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 08 de julho de 2009 

(fls. 69/80), o qual concluiu que a periciada é portadora de "patologia cardíaca", consubstanciada em "tendão 

fibromuscular no ventrículo esquerdo". Ademais, em resposta aos quesitos de nºs 9 e 9.1., formulados pela Autarquia 

Previdenciária, o expert foi taxativo ao afirmar, respectivamente, que:  

 

"Em tese, esforços físicos extenuantes devem ser evitados em função do uso do betabloqueador, que restringe a 

resposta cardíaca cronotrópica". "Há restrições para atividades físicas extenuantes, na medida que os batimentos 

cardíacos ficam limitados pelo uso do betabloqueador (propranolol). 

 

A restrição ao trabalho que exija o uso de força física também se encontra nas respostas aos quesitos de nºs 2, 3, 10, 

formulados pelo Juízo a quo e, em resposta ao quesito de nº 14, o perito asseverou: 

 

"Há restrições, de caráter permanente, para atividades laborais que exijam esforços físicos extenuantes". 

 

Nesse contexto, observo da CTPS de fls. 09/11 e dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de 

fls. 89, os seguintes vínculos trabalhistas da autora, todos na condição de trabalhadora rural: 

 

-Casquel Agrícola Industrial S/A., entre 26 de outubro de 1992 e 07 de dezembro de 1992 e, entre 18 de junho de 1993 

e 21 de fevereiro de 1993; 

-Companhia Canavieira de Jacarezinho, entre 14 de junho de 1994 e 16 de agosto de 1994; 

-Thereza de Jesus Silva Casquel, entre 26 de agosto de 1994 e 19 de setembro de 1994; 

-Adalgiso A.S. Casquel, entre 15 de março de 1995 e 13 de junho de 1995; 

-Companhia Canavieira de Jacarezinho, entre 02 de outubro de 1995 e 28 de dezembro de 1996; 

-Thereza de Jesus Silva Casquel, entre 12 de maio de 2003 e 22 de novembro de 2003; 

-Waldimir Coronado Antunes e outros, entre 17 de abril de 2006 e 29 de novembro de 2006; 

-Camilho Cândido de Melo e outros, entre 16 de junho de 2008 e 24 de setembro de 2008; 

-Novo Horizonte Agrícola Ltda., entre 01 de outubro de 2008 e 07 de novembro de 2008. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil. 

Considerando o histórico laboral da demandante, que sempre exerceu atividades laborativas cujo desempenho 

caracteriza-se pelo emprego de considerável esforço físico, tenho que sua incapacidade laborativa é total e temporária. 

Quanto às informações constantes do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 89, apontando 

que a segurada continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por escopo salvaguardar a subsistência do 

trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de benefícios ou serviços, e a permanência da autora no 

exercício das atividades laborativas visou obter o provimento das suas necessidades básicas, não impedindo a concessão 

do benefício vindicado, notadamente porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo protocolado em 19 de outubro de 

2006 (fl. 23), nos termos do disposto no art. 43, §1º, "b", da Lei nº 8.213/91. 
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As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a MARLENE DOS SANTOS ROCETO ALVES, com data de início do benefício - 

(DIB 19/10/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011533-05.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.011533-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : VERGINIA AUGUSTA DA COSTA 

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 06.03.2009. 

 

Apelou a autora, sustentando que há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, corroborada pela prova 

oral. Pleiteou a reforma do decisum, com a consequente concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista com e sem anotação em 

CTPS. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei 8.213/91, 

uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 17.11.1943, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 102 meses, ou seja, 8 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 15/23, 24/29 (CTPS do marido) e 30/31 (CTPS da autora). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 
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Os documentos de fls. 15/22, conjugados com as anotações de vínculos empregatícios como trabalhadora rural (fls. 

30/31) configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 74/77). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 89/95) inscrição 

no RGPS como doméstica entre 02.03.1992 e 21.01.1995 não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural. 

 

O exercício da atividade urbana deu-se posteriormente ao cumprimento da carência exigida em lei. Uma vez 

comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Ademais, o documento de fls. 106 comprova que o marido da autora recebe o benefício de aposentadoria por 

invalidez/trabalhador rural, com DIB fixada em 22.10.1998, fato que ratifica a condição de trabalhadora rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Não há que se falar em sentença extra petita, pois o juiz "a quo" reconheceu o tempo de serviço rural nos moldes 

explicitados na inicial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219 do CPC, uma vez que não foi 

comprovado requerimento administrativo. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 
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receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB fixada 

na data da citação, com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios 

previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta 

Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 

do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, 

nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são 

devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos., juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.  

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: VERGINIA AUGUSTA DA COSTA 

CPF: 099.718.688-73 

DIB: 10.12.2007 (citação) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011923-72.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.011923-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVO MARTINS SOARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00119237220074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada por IVO MARTINS SOARES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 111/113 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 117/124, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição 

de recursos. 

Recurso adesivo de fls. 128/131, em que a parte autora pugna pela reforma do decisum, no tocante ao termo inicial do 

benefício. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 26 de novembro de 2007, a parte autora encontrava-se filiada à 

Previdência Social, na condição de contribuinte facultativo, tendo vertido contribuições nesta condição, entre agosto de 

2005 e junho de 2007, conforme demonstram as guias de contribuições previdenciárias acostadas às fls. 20/32. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 17 de junho de 2008 

(fls. 85/89), o qual concluiu que o periciado é portador de "espondilose vertebral e coxartrose". Ademais, concluiu o 

expert que a incapacidade do requerente é parcial e temporária para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil. 

Considerando o histórico laboral do demandante, que conta atualmente com 65 anos, sempre exerceu atividades 

laborativas cujo desempenho caracteriza-se pelo emprego de considerável esforço físico, mostra-se notória a dificuldade 

de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo protocolado em 11 de julho de 

2007 (fl. 33), nos termos do disposto no art. 43, §1º, "b", da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a IVO MARTINS SOARES, com data de início do benefício - (DIB 

11/07/2007), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso 

adesivo, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012783-55.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.012783-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA ALVES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : RAQUEL MORENO DE FREITAS e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DA LUZ CELERINO DA SILVA 

ADVOGADO : RAQUEL MORENO DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00127835520074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, concedeu o benefício 

assistencial de prestação continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a 

imediata implantação do benefício. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não 

demonstrou sua condição de miserabilidade. 

A parte autora apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

A referida Lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as 

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso 

e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

A Autarquia-apelante alega que não foi demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 81/84), que a parte autora reside com sua 

curadora idosa. 

A renda familiar é constituída pela aposentadoria por invalidez recebida pela curadora, no valor de um salário-mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n. 10.741/03). 

 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial .  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007. p. 740)  

 

No mesmo sentido, cito: Processo n. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/9/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, p. 1.225; Processo n. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da Publicação/Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009, p. 696. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Explicito, de ofício, os juros de mora que são devidos a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigo 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da Lei n. 

11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, 

para fixar os juros de mora na forma acima indicada e mantenho, no mais, a sentença apelada tal como lançada. 

Intime-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000685-32.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.000685-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISA MASSAKO MORIMOTO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por ELISA MASSAKO MORIMOTO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte. 

A r. sentença monocrática de fls. 198/200 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.  

Em razões recursais de fls. 202/207, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.  

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 (doze) 

contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento) do valor da 

aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por 

cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco). 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

Mediante o brocardo tempus regit actum, o benefício em questão reger-se-á pela legislação vigente à época do 

falecimento do segurado. Logo, para a comprovação da condição de dependente, deve ser observado o Decreto nº 

89.312/1984 (Consolidação das Leis da Previdência Social), com sua redação vigente à data do óbito do ex-segurado, o 

qual dispunha, in verbis:  

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

(...) 

Art. 11. O segurado pode designar a companheira que vive na sua dependência econômica, mesmo não exclusiva, 

desde que a vida em comum ultrapasse 5 (cinco) anos. 

§ 2º A existência de filho em comum supre as condições de designação e de prazo. 

(...) 

Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada." 

 

A pensão por morte, segundo o art. 47 do referido Decreto, é concedida aos dependentes do segurado que, sendo 

aposentado ou não, falece após 12 (doze) contribuições previdenciárias mensais. 

Depreende-se do conceito acima mencionado que, para a concessão da pensão por morte, é necessário que os 

dependentes comprovem que o falecido detinha a qualidade de segurado da Previdência Social na data do óbito e que 

tenha efetuado o recolhimento de 12 contribuições mensais. 
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A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).  

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 7º, a saber: 

 

"Art. 7º Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de 12 

(doze) meses consecutivos. 

 § 1º O prazo deste artigo é dilatado: 

 a) para o segurado acometido de doença que importa em segregação compulsória, até 12 (doze) meses após a 

cessação da segregação; 

b) para o segurado detento ou recluso, até 12 (doze) meses após o livramento; 

c) para o segurado incorporado às Forças Armadas a fim de prestar serviço militar obrigatório, até 3 (três) meses 

após o término da incorporação; 

d) para o segurado que pagou mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses. 

e) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa condição pelo registro no órgão próprio do Ministério 

do Trabalho, até mais 12 (doze) meses contados do término do prazo deste artigo. 

§ 2º Durante o prazo deste artigo o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social urbana". 

  

É de se observar, ainda, que a alínea "d", do § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal 

período de graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou da Previdência Social, 

os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se dar por qualquer forma, 

até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 12 de fevereiro de 2007, o aludido óbito, ocorrido em 14 de junho de 1989, 

está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 25.  

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que, em decorrência de seu 

falecimento, a Autarquia Previdenciária instituiu em favor de sua filha, Jane Erika Morimoto Yoshimura, o benefício 

previdenciário de pensão por morte (NB 21/0860334740), conforme fazem prova o Extrato Semestral de Benefício de 

fl. 45 e aquele emanado do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, anexo a esta decisão. 

A fim de comprovar a união estável vivenciada com o de cujus, a autora carreou aos autos início de prova material, 

consubstanciado no Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de fls. 170/173, de 10 de outubro de 1983, 

onde consta que o casal tinha endereço comum, sito na Avenida Senador Vergueiro, nº 2685, apto. 43, Jardim Rudge 

Ramos, em São Bernardo do Campo - SP, além da Certidão de Nascimento do casal, Jane Erika Morimoto Yoshimura 

(fl. 187). 

Ademais, nos depoimentos de fls. 122/124, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência, as testemunhas 

afirmaram haver presenciado a convivência de ambos, e que, à época do óbito, seu companheiro havia viajado ao Japão, 

onde veio a falecer. 

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 12, do Decreto nº 89.312/84 a mesma é 

presumida em relação à companheira. 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.  

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data do requerimento administrativo, formulado em 16 de 

dezembro de 2004 (fl. 23). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de pensão por morte, deferida a ELISA MASSAKO MORIMOTO, com data de início do benefício - (DIB: 

16/12/2004). 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, para reforma a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041872-68.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.041872-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

No. ORIG. : 06.00.00096-5 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas declinadas nas 

fls. 131 e 135, ao que acresço estarem as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que regem as 

relações obrigacionais, homologo a transação, com fundamento no art. 269, III, do CPC, declaro extinto o processo, 

com julgamento de mérito. Certificado o trânsito em julgado da decisão, restituam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044783-53.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.044783-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDA VITORIA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JORGE ISMAEL EL HAGE (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : LUANA PATRICIA BEIRA SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00000-8 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Eduarda Vitória dos Santos, menor representada legalmente por sua mãe, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-reclusão. 

Sustenta que seu pai foi preso em 30-08-2007. Era o mantenedor da família que, por isso, passa por dificuldades 

financeiras. 

Com a inicial, junta documentos. 

Deferida a antecipação de tutela e a gratuidade da justiça às fls. 29/30. Contestação do INSS às fls. 40/46. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 28-05-

2008. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência integral do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 
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Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Julgo a causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e 

dos demais Tribunais. 

O direito ao auxílio-reclusão pelos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; 

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213, de 24-07-1991: 

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/91). 

À época do encarceramento (agosto de 2007), o recluso trabalhava na empresa Osvaldo Uzelotto-ME. 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxílio-reclusão e não a de seus dependentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009."  

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).  

Nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 20/2007, alterada pela de nº 45/2010 (art. 334), para se aferir referido 

benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 676,27 à época da prisão (art. 13 da EC 20/98). 

O Sistema CNIS/Dataprev informa que a remuneração relativa a agosto/2007 foi de R$ 836,00. 

A última remuneração integralmente considerada ultrapassa o limite legal, razão pela qual o benefício não pode ser 

deferido. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar totalmente improcedente 

o pedido, revogando expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDELICE SOTOCORNO MENDES DE SOUZA e outro 

 
: WILLIAN SOTOCORNO MENDES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DE MELO BONILHA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : CLAUDELICE SOTOCORNO MENDES DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00081-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Claudelice Sotocorno Mendes de Souza e seu filho menor contra o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-reclusão. 

Sérgio Mendes de Souza, marido de Claudelice, foi preso em 31-01-2007. Era o mantenedor da família e, por isso, sua 

família passa por dificuldades financeiras. 

Com a inicial, junta documentos. 

Deferida a gratuidade da justiça às fls. 46. 

Agravo retido da autora às fls. 47/49, quanto ao indeferimento do pedido de antecipação da tutela. 

Contestação às fls. 62/66. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de auxilio-reclusão, desde a data do 

requerimento administrativo. Deferida a antecipação da tutela. Correção monetária de acordo com o índice oficialmente 

adotado até a data do efetivo pagamento. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 08-04-2008. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

O agravo retido de fls. 47/49 ficou prejudicado, com o deferimento da antecipação da tutela na sentença prolatada. 

O direito ao auxilio-reclusão pelos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; 

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213, de 24-07-1991: 

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei 8.213/91). 

Por se tratar de esposa e filho do recluso, dependente de primeira classe, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do art. 16 da Lei 8.213/91. 

A reclusão foi comprovada pelo atestado de permanência carcerária, desde 31-01-2007 (fls. 36). 

À época do encarceramento (janeiro de 2007), o então recluso não estava trabalhando. Seu último vínculo empregatício 

foi rescindido em 09-03-2006, portanto, pouco mais de nove meses antes da prisão. Restou mantida sua condição de 

segurado, na forma do art. 15, II, da Lei 8.213/91: 

 

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.  
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§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.  

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos."  

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxílio-reclusão e não a de seus dependentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009."  

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).  

Nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 20/2007, alterada pela de nº 45/2010 (art. 334), para ter direito ao 

benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 654,61, se estivesse trabalhando, à época da prisão (art. 

13 da EC 20/98). 

Porém, estava em período de graça, sendo que seu último vínculo empregatício foi na empresa Alimentos Wilson Ltda, 

início em 16-11-1999 e término em 09-03-2006. 

O art. 334 da IN 45/2010 assim dispõe: 

 

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da 

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último 

salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e 

sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.  

...  

§ 2º. Quando não houver salário de contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que:  

I - não tenha perdido a qualidade de segurado;  

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do 

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo XXXII.  

§ 3º. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na data da 

cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.  

§ 4º. O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de 2001, 

data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001."  

 

O Sistema CNIS/Dataprev informa que as remunerações relativas a janeiro e fevereiro de 2006 foram de R$ 659,69 e 

635,46, respectivamente. 

O recibo de pagamento de salário de fls. 35, relativo a janeiro/2006, informa um salário fixo de R$ 640,93 (perfazendo 

um salário-de-contribuição de R$ 659,69, ao final). A discrepância ocorre, tendo em vista que o recluso recebia por 

hora. 

De 1º-05-2005 a 31-03-2006, o limite legal vigente para a concessão do benefício era de R$ 623,44. 

A última remuneração ultrapassa o limite legal vigente em janeiro e fevereiro de 2006, razão pela qual o benefício não 

pode ser deferido. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o 

pedido, revogando expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, 

por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE DA CONCEICAO ALCANTARA BUZETTO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

No. ORIG. : 00101504920084036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para conceder o 

benefício assistencial de prestação continuada à parte autora, e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para 

determinar a imediata implantação do benefício. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não 

demonstrou sua condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de cálculo dos juros 

de mora. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

A parte autora apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

A referida Lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as 

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso 

e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 
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Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

A Autarquia-apelante alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 54/56), que a parte autora reside com seu 

cônjuge, também idoso. 

A renda familiar é constituída pela aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de um salário-mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n. 10.741/03). 

 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial .  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007. p. 740)  

 

No mesmo sentido, cito: Processo n. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/9/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, p. 1.225; Processo n. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da Publicação/Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009, p. 696.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigo 

406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o 

artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de 

poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, 

para fixar os juros de mora na forma acima indicada e mantenho, no mais, a sentença apelada tal como lançada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001405-62.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.001405-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANDIR DO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014056220084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

o restabelecimento de auxílio-doença e a posterior conversão para aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/101 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 104/107, sustenta a parte autora o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos 

benefícios vindicados, razão por que pleiteia a reforma do decisum. 

Devidamente processados o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Ao caso dos autos. 

A carência legal para o benefício vindicado restou comprovada pelo traslado de CTPS de fls. 74/97, que demonstra 

vínculos que superam 12 meses de trabalho. 

O laudo pericial de fls. 38/42 inferiu que o periciado sofre de artrose de quadril, o que lhe impede, total e 

definitivamente, de realizar atividades braçais, que demandem andar por longos períodos, ou que exijam agachamento. 

Indagado o expert se a lesão incapacita para o desempenho de sua atividade habitual, respondeu positivamente. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, o qual exercia atividades que demandavam o esforço físico, 

mormente as de pedreiro, ajudante e operador, bem como em razão de sua idade avançada (60 anos) e do baixo grau de 

instrução (ensino fundamental incompleto), mostra-se notória a dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, razão 

pela qual tenho que a sua incapacidade é total e permanente para o trabalho. 
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Quanto ao requisito qualidade de segurado, em que pese reportar o perito que a moléstia é suportada desde 2003, 

momento anterior à refiliação na qualidade de contribuinte facultativo (06/01/2004 - extratos de CNIS em anexo), fora 

constatado que a incapacidade para o labor decorre desde o momento da perícia (06/05/2008), bem como esclareceu o 

expert que houve agravamento da doença ao longo do tempo, razão por que reputo presente este requisito, não havendo 

que se cogitar em preexistência da incapacidade. 

De outra parte, cumpre esclarecer que, após a cessação dos vínculos na condição de empregado (1995), o autor iniciou o 

labor como pedreiro, como se verifica nas informações prestadas no laudo, especialmente no histórico, razão por que 

não constitui óbice à concessão do benefício a filiação como contribuinte facultativo, já que permaneceu o demandante 

em atividades braçais. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez será fixado na data do laudo (06/05/2008), uma vez que o perito foi 

categórico ao afirmar que a incapacidade total e permanente para o labor iniciou-se na data da perícia. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Prejudicado o prequestionamento legal suscitado pela parte autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a LUIZ PAULO DE OLIVEIRA com data de início do benefício - (DIB 

06/05/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para julgar 

parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SIRLEY AMORIM DAS CHAGAS 

ADVOGADO : ROBERTO SBARÁGLIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017467320084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 113/116 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 120/123, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 96/100 inferiu que o periciado sofre de convalescença de colecistectomia a céu aberto, o que lhe 

imputa uma incapacidade total e temporária para o exercício do labor, com data provável de início em abril de 2009. 

Senão, vejamos as respostas aos quesitos 4.5 e 4.6, formulados pelo Juízo: 

"4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial? 

Podemos dizer que vai conseguir executar suas atividades como frentista de posto de gasolina com maior esforço 

físico, devendo evitar tarefas que exijam pegar pesos e a postura da coluna lombar em flexão ou anteriorizada. 

Apresenta redução de movimento da coluna lombar em grau médio (até 2/3). No momento está incapaz por 90 dias por 

causa da cirurgia de remoção da vesícula biliar. 

4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início? 

Pela falta de documentos médicos legais sobre a cirurgia de vesícula podemos estimar em 90 dias a partir de hoje." 

Os requisitos de carência e qualidade de segurado também restaram comprovados, uma vez que, de acordo com o 

extrato do CNIS de fl. 62, verifica-se que o requerente possui vínculos empregatícios no interregno descontínuo de 

agosto de 1981 a abril de 2006, tendo superado o período exigido de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, verifico que o autor era titular de auxílio-doença cessado em 28 de fevereiro de 2008 

e, considerando-se a data provável do início da incapacidade (abril de 2009), encontrava-se no denominado "período de 

graça". 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, haja vista a incapacidade datar de lapso posterior à cessação do benefício de auxílio-

doença, deve corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. In casu, 26 de junho 

de 2009 (fls. 96/100).  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a SIRLEY AMORIM DAS CHAGAS com data de início do benefício - (DIB 

26/06/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo da parte 

autora, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000853-67.2008.4.03.6124/SP 

  
2008.61.24.000853-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : NEUSA GOBATO SANCHES 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00008536720084036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/68 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso. Subiram os autos. 

É o sucinto relato. 

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício (20 de maio de 2008) e a data da prolação da sentença (29 de janeiro de 2010), 

não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Nesse sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL 

- REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS - DISPENSA - 

APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO - RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 

- JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS - SÚMULA 111, 

STJ. 
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1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos. 

(...) 

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - RECURSO DO INSS IMPROVIDO 

- SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 

26/12/2001. 

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida". 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258). 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, 

FORMULADO COM BASE NO ART. 143, PBPS - SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA - 

REMESSA OFICIAL CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO 

QUE LHE FOI DADA PELA LEI Nº 10.352/2001 - DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, 

VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 

48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ - DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS 

PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE INCABÍVEIS NO CASO. 

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a 

norma contida no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil. 

(...) 

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida." 

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004852-45.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004852-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : SANDRA KOMORI GOUVEA DA SILVA e outro 

 
: KAYNAN KOMORI GOUVEA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI e outro 

REPRESENTANTE : SANDRA KOMORI GOUVEA DA SILVA 

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048524520084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

Não foram apresentados recursos voluntários. 

É o relatório. 

Decido. 
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a cópia do processo administrativo (NB 21/143.874.843-1) encontra-se 

devidamente juntada ao autos, nos termos da decisão de fls. 50/51. Assim, restou exaurido o objeto desta medida 

cautelar. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROVIDÊNCIA EFETIVADA PELO 

REQUERIDO NO CURSO DA AÇÃO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO (ART. 269, 

II, DO CPC). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1. O requerente ajuizou Cautelar de Exibição objetivando compelir o INSS a exibir em juízo a cópia do processo 

administrativo de concessão do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 17/10/97.  

2. A juntada aos autos da cópia do processo administrativo do autor exauriu, por completo, o objeto da medida 

cautelar, ensejando a extinção do processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, II, do CPC, em face do 

reconhecimento do pedido do autor pelo réu no curso da ação.  

3. Sendo a hipótese de extinção do processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, II, do CPC, é devida a 

condenação da autarquia-ré ao pagamento dos honorários de advogado, por ter sido ela quem deu causa ao 

ajuizamento da demanda.  

4. Honorários de advogado, a cargo do INSS, mantidos em R$ 200,00 (duzentos reais), porque em conformidade com a 

legislação de regência.  

5. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida."  

(TRF 1ª Região, AC n. 200638130109070, Segunda Turma, Rel. Neuza Maria Alves da Silva, e-DJF1 11/4/2011, p. 38)  

 

Contudo, ante a simplicidade e as circunstâncias da causa, os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 550,00 

(quinhentos e cinquenta reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, consoante a orientação da 

Terceira Seção desta Corte (TRF 3ª Região, AR n. 2.838, Processo n. 200303000116918, Terceira Seção, Rel. Vera 

Jucovsky, DJF3 CJ1 1º/4/2011, p. 415). 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os honorários advocatícios nos termos da 

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007979-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.007979-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 07.00.00108-8 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural, concedendo a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou o INSS, sustentando não terem sido preenchidos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, 

requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 08.03.1999, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 108 meses, ou seja, 9 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou certidão de casamento, celebrado em 26.10.1963, e certidão de nascimento do filho José 

Aparecido, ocorrido em 13.09.1965, nas quais o marido se declarou lavrador (fls. 13/14). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 
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III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Entretanto, embora as testemunhas corroborem o tempo de serviço rural da autora, a consulta ao CNIS (fls. 60/62) 

mostra que o marido é beneficiário de aposentadoria por invalidez desde 01.10.1986, e tinha vínculo de trabalho urbano, 

na condição de industriário, com DAT (data de afastamento do trabalho) a partir de 30.12.1969, descaracterizando a 

condição de rurícola anotada na certidão de casamento. 

 

Não existem nos autos provas materiais que qualifiquem a autora como rurícola, condição que restou comprovada por 

prova exclusivamente testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, não cumpre a autora, desde a data do casamento até a DAT do marido a carência de 9 anos, necessária à 

concessão do benefício. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, cassando expressamente a tutela deferida. Sem condenação em honorários advocatícios e 

custas processuais, tendo em vista que o(a) autor(a) é beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF.  

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010313-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010313-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PESSOA DO AMARAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00074-5 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural, concedendo a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou o INSS, sustentando não haver prova material da atividade rurícola, comprovada por prova exclusivamente 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
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A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 04.02.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 132 meses, ou seja, 11 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 10/19. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A caderneta de vacinação não pode ser aceita, uma vez que não se trata de documento oficial. 
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Embora as testemunhas corroborem o tempo de serviço rural da autora, as cópias da CTPS juntadas (fls. 18) 

demonstram que o marido tem vínculos de trabalho urbano desde 01.02.1983, descaracterizando, a partir dessa data, a 

condição de rurícola anotada na certidão de casamento. 

 

Assim, não cumpre a autora, desde o casamento (1974) até o primeiro vínculo urbano do marido (1983), a carência de 

11 anos, necessária ao deferimento do benefício. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, cassando expressamente a tutela deferida. Sem condenação em honorários advocatícios e 

custas processuais, tendo em vista que o(a) autor(a) é beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF.  

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010518-88.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.010518-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENO PRESTES 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 08.00.00017-7 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 27.11.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que o início de prova material apresentado foi descaracterizado pelas informações que 

demonstraram que o autor está inscrito como contribuinte individual-empregado doméstico, bem como não ter sido 

cumprida a carência. Caso mantida a sentença, requer seja o termo inicial fixado na data da citação e que os honorários 

advocatícios sejam reduzidos para 5% das prestações vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 68/70 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que o autor tem vínculos urbanos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 
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A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 156 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls.14/20, entre os quais destaco o certificado de dispensa de incorporação 

(27.07.1967), a certidão de casamento (06.09.1969) e a certidão de nascimento do filho (17.07.1986), nos quais foi 

qualificado como lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) 

que o autor está inscrito como contribuinte individual-empregado doméstico, não descaracteriza sua condição de 

trabalhador rural, pois verifica-se que possui vários vínculos rurais (fls. 18/20) e trabalhou pelo período exigido em lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
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material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos como fixados na sentença. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial na data da citação (17.04.2008). 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: Heleno Prestes 

CPF: 135.026.878-03 

DIB (Data de Início do Benefício): 17.04.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015295-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015295-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA DE SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS 

No. ORIG. : 07.00.00079-5 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural, concedendo a antecipação 

da tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou o INSS, sustentando não haver prova material contemporânea, bem como alega a impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço rural com base em prova exclusivamente testemunhal e pede, em conseqüência, a 

reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a fixação do termo inicial na data da sentença, da correção 

monetária nos índices utilizados pelo INSS e a redução dos honorários advocatícios para 10% do valor da causa. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 15.10.2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 120 meses, ou seja, 10 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 15/21. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 
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(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Entretanto, embora as testemunhas afirmem que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, a consulta ao CNIS (fls. 

74/77) mostra que o marido tem vínculo urbano a partir de 03.11.1976, descaracterizando a sua condição de rurícola, 

anotada na certidão de casamento. 

 

Dessa forma, não cumpre a autora, desde o casamento, em 1969, até o primeiro vínculo urbano do marido, em 1976, a 

carência de 120 meses, necessária ao deferimento do benefício.  

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria 

por idade rural, cassando expressamente a tutela antecipada concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e 

custas processuais, tendo em vista que o(a) autor(a) é beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF. 

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018640-90.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018640-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAIMUNDA ALVES PARREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

No. ORIG. : 07.00.00072-3 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 31.10.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal. Caso mantida a 

sentença, requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% do valor da condenação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Às fls. 80 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo, tendo em vista que a autora deixou de exercer atividade rural 

em 1999. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 
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obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 1996, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 90 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 11/14, entre os quais destaco a certidão de casamento (08.11.1958) e a 

certidão de nascimento do filho (15.02.1961). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 
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Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) 

que o marido está inscrito como condutor de veículos a partir de 1977 não descaracteriza sua condição de trabalhadora 

rural, pois verifica-se que trabalhou pelo período exigido em lei. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios para 10% das parcelas vencidas 

até a sentença. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Raimunda Alves Parreira 

CPF: 097.624.378-45 

DIB (Data de Início do Benefício): 13.09.2007 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se.  

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018922-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018922-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FELIX DA COSTA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00003-6 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 06.11.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. Caso 

mantida a sentença, requer que os juros de mora sejam reduzidos para 0,5% ao mês e que o benefício seja fixado em um 

salário mínimo. 

 

A autora interpôs recurso adesivo requerendo que os honorários advocatícios sejam majorados para 15% do valor das 

parcelas vencidas até a implantação do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 60 anos em 2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 114 meses. 
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O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls.07/13, entre os quais destaco a certidão de casamento (23.04.1963), e a 

certidão de nascimento do filho (10.11.1969). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados como 

início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, se 

confirmada por prova testemunhal. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

A verba honorária deve ser mantida como fixada na sentença. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para fixar os juros na forma da fundamentação, e nego provimento ao 

recurso adesivo. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: José Felix da Costa 

CPF: 435.090.028-49 

DIB (Data de Início do Benefício): 10.03.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 
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Intimem-se.  

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019126-75.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.019126-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ROSA ALVES GUERRA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00059-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita. 

 

Apelou o(a) autor(a), sustentando que há nos autos início de prova, material corroborado por prova testemunhal, no 

sentido de demonstrar que é trabalhador(a) rural. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 126 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls.11/16, entre os quais destaco a certidão de casamento (19.02.1968), a certidão 

de nascimento do filho (04.07.1969) e a certidão de óbito do marido (21.01.1988), nos quais o marido foi qualificado 

como lavrador. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural. 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) 

que o marido da autora possui alguns vínculos urbanos de curta duração, não descaracteriza sua condição de 

trabalhadora rural, pois verifica-se que por ocasião do óbito, posterior aos vínculos urbanos, seu marido possui foi 

qualificado como lavrador. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade . 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 
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fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (28.03.2008). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Posto isso, dou provimento à apelação para conceder a aposentadoria por idade, a partir da citação (28.03.2008), bem 

como abono anual, devendo as prestações em atraso ser acrescidas de juros e correção monetária, na forma da 

fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 

111 do Superior Tribunal de Justiça.O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente 

comprovadas. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Rosa Alves Guerra 

CPF: 023.618.788-01 

DIB (Data de Início do Benefício): 28.03.2008 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

Intimem-se.  

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024487-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024487-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZULMIRA DA SILVA LEBRAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00047-5 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural, concedendo a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou o INSS, sustentando não haver prova material da atividade rurícola, comprovada por prova exclusivamente 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 16.04.1995, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 78 meses, ou seja, 6 anos e 6 meses. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou certidão de casamento, celebrado em 30.07.1958, na qual o marido se declarou lavrador e ficha do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Valparaíso, em nome dele, com data de admissão em 13.08.1969 (fls. 10/11) 
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A ficha do Sindicato não pode ser aceita, uma vez que não se trata de documento oficial. 

 

Embora a autora tenha apresentado início de prova material, constituído pela certidão de casamento, e as testemunhas 

tenham corroborado o tempo de serviço rural dela, afirmam também que o marido era lavrador e está aposentado como 

rural, assertiva que se mostra inverídica, pois o marido trabalhou na Prefeitura de Valparaíso, desde 11.02.1982 até 

02.08.2002, na condição de "outros cozinheiros e trabalhadores assemelhados". 

 

Assim, está claro que o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura de 

que a autora realmente tenha laborado como rurícola em todo o período alegado na inicial, condição essencial e 

primeira para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, cassando expressamente a tutela deferida. Sem condenação em honorários advocatícios e 

custas processuais, tendo em vista que o(a) autor(a) é beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita, seguindo 

orientação adotada pelo STF.  

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026809-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026809-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JANDYRA DA SILVA LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00138-0 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

 

A autora requer a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento da existência de prova 

apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

A autora completou 55 anos em 1985, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios 

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar 11/71. 

 

Referida lei estabelecia como condição, além da idade mínima de 65 anos, a situação de chefe ou arrimo de família (art. 

4º, parágrafo único): 

 

Art. 4º - A aposentadoria por velhice corresponderá a uma prestação mensal equivalente a 50% (cinqüenta pro cento) 

do salário mínimo de maior valor no País, e será devida ao trabalhador rural que tiver completado 65 (sessenta e 

anos) de idade. 

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um correspondente da unidade familiar, cabendo apenas 

o benefício ao respectivo chefe ou arrimo. 

 

A carência era a expressa no art. 5º da Lei Complementar 16/73: 

 

A caracterização da qualidade de trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do 

PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do 

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, parágrafo único) não 

encontrou amparo constitucional. 

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos 

rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de 

família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei 

Complementar 16/73. 

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário 175.520-2/RS, Relator Ministro Moreira 

Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98: 

Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 

306. 

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. 

Embargos de divergência conhecidos e providos. 

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS, extrai-se o 

seguinte trecho: 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para 

agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do 

Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos 

planos de benefícios e de custeio da Previdência Social. 

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. 

Presidente da República, que o vetou integralmente. 

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das 

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a 

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, 

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a aposentadoria 

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de idade para os trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se como será calculada a renda mensal 

devida em virtude dessa aposentadoria. 

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão 

por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção. 

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado." 

 

Prossegue o Relator: 
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"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição 

Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na 

Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se 

mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, 

portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o 

mandado de injunção. 

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta 

Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram 

trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado 

dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, 

não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo 

prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter 

traduzido exatamente o que nele se decidiu; 

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- 

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para 

cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, 

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de 

injunção que se julga prejudicado.' 

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de 

Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê: 

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, 

do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 

8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de 

previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado. 

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há 

inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.' 

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa 

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não 

só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria 

dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei 

Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 

73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não fizesse parte de nenhuma unidade 

familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 

8.213 , relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência para 

o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema 

especial anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de 

sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral."  

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se 

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei 8.213/91. 

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar 11/71 e art. 5º da Lei Complementar 16/73. 

 

Nos termos do parágrafo único do referido art. 4º, a concessão do benefício a um dos componentes da unidade familiar, 

que era chefe ou arrimo de família, era impeditivo da concessão do mesmo benefício a outro membro da unidade 

familiar. 

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria 

por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da 

vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. 

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, 

prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

 

Na situação em análise, há início de prova material, comprovando a condição de rurícola da autora, conforme se 

depreende do documento de fls.13 (certidão de casamento celebrado em 23.02.1952). 

 

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada 

por prova testemunhal. 
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É como vem sendo, reiteradamente decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido 

como sendo a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria por idade. 

2 - Pedido procedente." 

(AR 860 - Proc. 199900056876/SP - 3ª Seção - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 14/08/2000 - p. 132)  

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (documento anexo) 

que o marido teve vínculos urbanos, não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural, pois os vínculos são 

posteriores ao cumprimento da carência. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi 

exercida pelo período exigido em lei. 

 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, é de ser concedido o benefício, 

pois o preenchimento dos requisitos de carência e da idade não requer simultaneidade, ou seja, eventual abandono das 

lides rurais pelo(a) autor(a), não impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido exercida a 

atividade rural pelo período correspondente à carência. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista/segurado especial por período superior ao exigido pelo 

art. 142 da Lei 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (REsp 542.422/PR, da minha Relatoria, 

in DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ, RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Preenchidos os requisitos legais, o(a) autor(a) faz jus à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, na 

forma do art. 143 da Lei de Benefícios. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento 

administrativo. 

 

A correção monetária das parcelas em atraso é devida nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de 

benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula 

nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 
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a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o pedido e conceder a aposentadoria por 

idade, a contar da citação, no valor de um salário mínimo. Sobre as diferenças devidas, incidirão correção monetária e 

juros de mora, na forma da fundamentação. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas devidas até a 

sentença. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurada: Jandyra da Silva Lima  

CPF: 249.521.028-74 

DIB (Data de Início do Benefício): 11.05.2007 

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027094-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027094-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDIR DE QUEIROZ 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

No. ORIG. : 08.00.00095-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou o INSS, requerendo a fixação do termo inicial na data da citação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Não havendo pedido na via administrativa, o benefício é devido desde a citação, nos termos do art. 219 do CPC. 
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Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial na data da citação (06.10.2008). 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: VANDIR DE QUEIROZ 

CPF: 166084508-42 

DIB: 06.10.2008 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034877-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.034877-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAIDE ALVES DA NEVES 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00022-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/97 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 100/104, pleiteia a demandante a alteração do termo inicial do benefício, a majoração dos 

honorários advocatícios, bem como requer o deferimento do acréscimo de 25% nos termos do art. 45 da Lei de 

Benefícios. 

Por outro lado, em razões recursais de fls. 105/112, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pela extinção 

do processo em virtude da existência de coisa julgada. No mérito, requer a reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, no que tange à preliminar de coisa julgada, o extrato de fls. 113/114, carreado aos autos pela Autarquia 

Previdenciária, demonstra que a autora propusera ação perante a Vara Únia da Comarca de Itaporanga - SP (processo nº 

98.0000011-0), com pedido de aposentadoria por idade. 

Depreende-se do exame da decisão de fls. 115/119, proferida por esta Egrégia Corte nos autos de apelação cível nº 

1999.03.99.021356-5/SP, em 31 de agosto de 1999, com baixa definitiva em 16 de julho de 2001, ter estado o decisum 

adstrito à abordagem da presença ou não dos requisitos legais autorizadores à concessão daquele benefício citado, 

analisando a condição de trabalhadora rural da postulante, a partir do conjunto probatório presente naqueles autos, e 

sem adentrar na análise dos pressupostos legais necessários à concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 
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Tratam-se de ações previdenciárias com pedidos distintos. 

Não se pode considerar, desta forma, a matéria ora tratada protegida pelo manto da coisa julgada. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1330/1712 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando seu marido como lavrador no período 

compreendido entre 1961 a 1987 (Certidão de Casamento, Certidões de Nascimento dos filhos, Título Eleitoral, 

Certificado de Reservista e Instrumento Público de Registro de Imóvel - fls. 11/22). 

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge da autora como lavrador, constante de 

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as 

atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Rel. Galvão 

Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628. 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

instrução, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o 

período de carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de 06 de dezembro de 

2008 (fls. 84/86), o qual concluiu que a autora é portadora de catarata bilateral com perda da visão do olho direito; 

hipertensão; depressão; lombalgia crônica e artrose de joelho esquerdo, encontrando-se incapacitada de forma total e 

definitiva para o trabalho. 

Ademais, ressalte-se que o médico-perito, ao responder o quesito n.º 13, formulado pela parte autora, afirmou que a 

requerente necessitada da assistência permanente de outra pessoa para realizar suas atividades. 

A qualidade de segurada, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 94/97). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Quanto ao pedido de acréscimo de 25% ao valor do benefício, foi comprovada a necessidade de assistência contínua de 

outra pessoa, nos termos do art. 45 da L. 8.213/91. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 
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Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%, nos termos do art. 45 da Lei de Benefícios, deferida a 

LAIDE ALVES DA NEVES com data de início do benefício - (DIB: 06/12/2008), com renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar arguida e dou 

parcial provimento às apelações da parte autora e do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037188-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037188-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 07.00.00041-8 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 122/124 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 129/132, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença de 24 de outubro de 2005 a 28 de fevereiro de 2006, de acordo com os 

extratos do INSS de fls. 39/43, portanto, dentro do período de graça, considerando o ajuizamento da ação ocorrido em 

19 de abril de 2007. 

O laudo pericial elaborado em 15 de setembro de 2008 (fls. 87/90) concluiu que a periciada apresenta espondiloartrose, 

incapacitando-a parcial e permanentemente para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, que exercera atividades de ajudante geral, lavadeira, cozinheira 

e doméstica, atividades que demandam grande esforço físico e sobrecarga à coluna vertebral, mostra-se notórias 

dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a ANA ROSA BATISTA DA SILVA com data de início do benefício - 

(DIB 01/03/2006), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2009.03.99.041634-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : CELSO SILVERIO BARBOSA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00029-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CELSO SILVÉRIO BARBOSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 150/153 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 156/162, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 27 de maio de 2008, a parte autora ainda mantinha vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de Santa Clara D'Oeste - SP, conforme extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS de fls. 33/34. Ademais, o extrato de fl. 35, comprova que estivera em gozo de auxílio-

doença, entre 27 de setembro de 2007 e 30 de outubro do mesmo ano. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 09 de março de 2009 

(fls. 116/121), o qual concluiu que o periciado é portador de "Osteoartrose da Coluna Lombosacra", que o compromete 

para as atividades que exija esforço físico. Ademais, concluiu o expert que sua incapacidade é parcial e permanente para 

o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil. 

Considerando o histórico laboral do demandante, que conta atualmente com 57 anos, sempre exerceu atividades 

laborativas cujo desempenho caracteriza-se pelo emprego grande esforço físico, tenho que sua incapacidade para o 

trabalho é total e permanente. 

Frise-se, ademais, que o expert, em resposta ao quesito de nº 1.6, formulado pela Autarquia Previdenciária, deixou 

consignado que a enfermidade "caminha para a cronicidade". 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora (09/03/2009). 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 
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2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Os honorários periciais devem ser reduzidos para o valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a CELSO SILVÉRIO BARBOSA, com data de início do benefício - 

(DIB 09/03/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042358-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042358-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS SANTOS 

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

No. ORIG. : 09.00.00025-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 113/114 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 120/135, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

ao conhecimento da remessa oficial e aos critérios referentes aos consectários legais.  

Por sua vez, em recurso adesivo de fls. 145/148, a parte autora requer alteração do termo inicial do benefício. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 
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não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, verifica-se pelos extratos do CNIS anexados aos autos que a parte autora esteve em gozo de 

auxílio-doença nos seguintes períodos, 03/11/2005 a 01/03/2006, 05/04/2006 a 28/03/2007 e de 18/06/2007 a 

19/09/2007, nesse passo, conservou a qualidade de segurada até novembro de 2008. Considerando que o ajuizamento da 

ação ocorreu em 01 de dezembro de 2008 e que a requerente retornou ao RGPS, vertendo contribuições aos cofres 

públicos a partir de setembro de 2008, restou mantida sua condição de segurada e comprovada a carência necessária.  

O laudo pericial de fls. 90/93 concluiu que a periciada apresenta osteoporose, depressão, hipertensão arterial sistêmica 

leve, tendinite de supraespinosos e flexores superficiais dos dedos, incapacitando-a total e permanentemente para o 

trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora.  

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIA DAS GRAÇAS SANTOS com data de início do benefício - 

(DIB 10/06/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo da parte 

autora e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a r. sentença, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002149-47.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.002149-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : MARIA APARECIDA FERRACINI MOURA 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00021494720094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 15.04.2010. 

 

Apelou a autora, sustentando que há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, corroborada pela prova 

oral. Pleiteou a reforma do decisum, com a consequente concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 
 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhadora rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurada especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que a segurada implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª T. - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 21.04.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 156 meses, ou seja, 13 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 16/37. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos de fls. 17, 25/26, 27, 33 e 34/37 configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na 

forma do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o exercício da atividade rural (fls. 96/97). 

 

Ressalvo que o fato de constar nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 63/64) que o 

marido possui vínculo urbano, desde 02.01.1992 não descaracteriza sua condição de trabalhadora rural. 

 

O exercício da atividade urbana exercido pelo marido deu-se posteriormente ao cumprimento da carência exigida em 

lei. Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao 

reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não 

impede o deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Ademais, o CNIS de fls. 59 comprova que a autora exerceu atividade rural entre 01.09.2000 e 31.12.2004. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do trabalho rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice 

à concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
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material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (31.07.2007). 

 

O abono anual decorre da CF e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até 

a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, com DIB 

fixada na data do requerimento administrativo, com correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na 

atualização de benefícios previdenciários, segundo a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a 

orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº 148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da 

citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas 

antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos 

vencimentos., juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, por força dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença.  

 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela parte 

vencedora, inexistentes, no caso, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIA APARECIDA FERRACINI MOURA 

CPF: 247.930.148-60 

DIB: 31.07.2007 (requerimento administrativo) 

RMI: 1 salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001175-92.2009.4.03.6111/SP 

  
2009.61.11.001175-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : CRISTHIANO SEEFELDER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011759220094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/111 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 104/111, requer a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e a 

majoraçaõ da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente 

registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, as anotações referentes a períodos descontínuos de 15 de setembro de 1980 a 01 de dezembro de 2007 (fls. 

46/47), constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor em tal interregno, tendo superado o 

período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 86/91, o qual 

concluiu que o periciado é portador de espondilose, com protrusões discais. Diante disso, afirmou a expert que: "...o 

autor apresenta incapacidade definitiva às atividades que necessitem esforço e destreza com sua coluna." 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, que conta atualmente com 50 anos de idade, de baixa 

instrução, que exercia atividades de motorista de caminhão, e a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de 

trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a 

incapacidade do requerente é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 
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201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

do requerente. Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006207-78.2009.4.03.6111/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : NEUZA CARDOZO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00062077820094036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 19.10.1997, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 96 meses, ou seja, 8 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou os documentos de fls. 08/16. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural da autora. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1346/1712 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a 

partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade de trabalhadora rural, desde a citação (18.01.2010), com 

correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da 

legislação superveniente, e juros moratórios de 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo 

CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos 

termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), 

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a 

partir de então e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios 

são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: NEUZA CARDOZO DE SOUZA 

CPF: 171.862.288-01 

DIB: 18.01.2010 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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No. ORIG. : 00010180420094036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/97 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, com termo inicial na data do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim, 

concedeu a tutela específica e determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 101/105, insurge-se a Autarquia Previdenciária quanto aos critérios de fixação dos juros 

moratórios. Suscita, ainda, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 74/79 concluiu o seguinte: "Os exames de imagem que o autor apresentou não encontraram 

correspondência clínica no exame médico pericial. As manobras de Lasegue e hiperextensão do halux foram negativas. 

Entretanto em função da idade e de possíveis processos degenerativos e dos antecedentes de hérnia discal, que no 

momento não mostraram sinais incapacitantes, considero o autor parcialmente incapaz para atividades laborativas 

que demandem esforços com a coluna lombar, podendo exercer outras atividades compatíveis com suas limitações.". 

(gn) 

Pois bem, não obstante o laudo anteriormente mencionado asseverar a necessidade de afastamento das atividades 

laborativas que solicitem movimentos de flexão ou esforços com a coluna lombo sacra, da conclusão formulada pelo 

expert, extrai-se que no momento da realização da perícia o autor não demonstrava sinais incapacitantes, de maneira 

que tal afastamento foi indicado somente para fins preventivos, haja vista a idade do requerente e "possíveis" processos 

degenerativos. 

Ademais, mencionou que a suposta incapacidade suportada pelo demandante seria parcial.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total e temporária ou total e permanente da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 
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laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter o auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus a tal benefício. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida por 

interposta, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e casso a tutela concedida 

anteriormente. Prejudicado o apelo interposto pelo INSS.  
Oficie-se ao INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001653-82.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.001653-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA FERNANDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para conceder o 

benefício assistencial de prestação continuada à parte autora, e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para 

determinar a imediata implantação do benefício. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não 

demonstrou sua condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de cálculo dos juros 

de mora e da correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios, a isenção ao pagamento de custas 

processuais e a observância da incidência da prescrição quinquenal. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

A parte autora apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

A referida Lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as 

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso 

e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. 
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Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

A Autarquia-apelante alega não ter demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 86/93), que a parte autora reside com seu 

cônjuge, também idoso. 

A renda familiar é constituída pela aposentadoria por idade rural recebida pelo cônjuge, no valor de um salário-mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n. 10.741/03). 

 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial .  
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4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007. p. 740)  

 

No mesmo sentido, cito: Processo n. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/9/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, p. 1.225; Processo n. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da Publicação/Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009, p. 696.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Saliento, por oportuno, que os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária aplicados na sentença 

estão em consonância com o pedido formulado pela apelante em seu recurso, razão pela qual não há interesse em seu 

inconformismo quanto a esse aspecto. 

Quanto aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), consoante 

o parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação da Terceira Seção deste Egrégio 

Tribunal. Entretanto, em face do princípio da vedação de reformatio in pejus, nada há a ser reparado. 

No que se refere às custas e despesas processuais, constata-se, nos autos, que o INSS não foi condenado ao pagamento 

dessas verbas, sendo infundada a sua impugnação a esse respeito. 

Com relação à prescrição, esta atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação, nos 

termos do verbete n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no caso, esta não se verifica, porquanto não 

há parcelas vencidas no referido interregno. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e mantenho 

a sentença apelada tal como lançada.  

Intime-se.  

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008308-61.2009.4.03.6120/SP 

  
2009.61.20.008308-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO PAULO GOMES 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00083086120094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de pensão 

por morte, cessada por ter o beneficiário alcançado 21 (vinte e um) anos de idade. 

Sem as contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1352/1712 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV (fl. 35), verifica-se que a parte autora recebia o benefício de pensão 

por morte (NB 1317782507) desde 16/2/2004. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito (g. n.): 

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão deste benefício independe de 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. 

n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada."  
 

A parte autora completou 21 (vinte e um) anos de idade em 16/12/2008. Desse modo, para continuar a receber o 

benefício de pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da invalidez e da preexistência desta ao falecimento do 

segurado. 

Todavia, em nenhum momento, na condição de filho maior de 21 (vinte e um) anos, demonstrou que se encontrava 

inválido na data do óbito. A única alegação para continuar a receber o benefício reside no fato de ser estudante. 

Cumpre ressaltar que a perda da condição de dependente do segurado decorre de imposição legal contida no artigo 16, I, 

da Lei 8.213/91, o qual estabelece como dependentes, no Regime Geral da Previdência Social, somente os filhos 

menores de 21(vinte e um) anos ou inválidos. 

Ultrapassado o limite de idade, opera-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência e a consequente extinção 

do benefício, desobrigando-se a Autarquia da manutenção dos pagamentos, sendo que a interpretação da legislação 

previdenciária, quanto à enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de ser 

restritiva, não podendo criar beneficiários que a lei não contemplou. 

 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHA NÃO-INVÁLIDA. CESSAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A qualidade de dependente do filho não-inválido extingue-se no momento que completar 21 (vinte e um) anos de 

idade, nos termos do art. 77, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.  

2. Não havendo previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos, por 

estar o beneficiário cursando ensino superior, não cabe ao Poder Judiciário legislar positivamente. Precedentes.  

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 718.471, Processo n. 200500099363/SC, Quinta Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 1º/2/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.  

2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho que atinge a 

maioridade, salvo se comprovada a invalidez.  

3. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem 

como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou.  

4.A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade social, faz 

com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários dessa proteção.  

5.Recurso do autor improvido." 
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(TRF/3ª Região, AC n. 803.441, Processo 200061060091722/SP, Rel. Marisa Santos, 2ª Turma, DJU 11/2/2003, p. 196) 

 

No mesmo sentido, registra-se a Súmula n. 74 do Tribunal Regional da 4ª Região (in verbis): "Extingue-se o direito à 

pensão previdenciária por morte do dependente que atinge 21 anos, ainda que estudante de curso superior". (DJ, Seção 

2 de 2/2/2006, p. 524) 

Inviável, pois, a pretensão de restabelecimento do benefício, por falta de amparo legal. Assim, a r. sentença revela-se 

irretorquível. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e mantenho, 

integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004095-05.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.004095-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ADELSON PAIM COELHO e outros 

 
: ARNALDO MARQUEJANE 

 
: BENEDICTO BERNARDO 

 
: OLIVERIO DE JESUS CLEMENTE 

 
: SILVIA PAULINO RODRIGUES 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00111455020034036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADELSON PAIM COELHO E OUTROS em face da r. decisão que, 

em execução de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu requisição à Autarquia dos demonstrativos do benefício do autor, necessários à elaboração dos cálculos de 

liquidação. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a impropriedade do decisium, ressaltando a dificuldade de 

prosseguir com a execução sem os dados que se encontram em poder do INSS. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, segundo a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, ressalto que "Há, em decorrência 

de pretensão condenatória, a possibilidade de se efetivarem três ações: a de conhecimento, a de liquidação de sentença 

e a de execução. Cada qual tem um escopo jurisdicional diferente e próprio... Por medida de economia processual, 

nosso sistema contém a regra de que, muito embora se trate de três ações distintas entre si, sejam processadas nos 

mesmos autos, em seqüência umas das outras..." (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed, RT, 2006, p. 630). 

Por seu turno, consoante o art. 586 do Código de Processo Civil, "A execução para cobrança de crédito fundar-se-á 

sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível". 

Deste modo, para que seja possível a execução do título judicial, necessário que haja sentença condenatória 

determinando o an debeatur, ou seja, o que é devido (certeza), transitada em julgado ou na pendência de recurso sem 

efeito suspensivo (exigibilidade) e que determine o objeto da obrigação, ou quantum debeatur (liquidez). 

Na hipótese de o valor devido não vir determinado na sentença condenatória, torna-se imprescindível a liquidação da 

mesma (CPC, art. 475-A, acrescentado pela Lei 11.232/2005). 

Quanto a este procedimento, novamente, a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ensina que "A 

liquidação é ação de conhecimento, de natureza 'constitutivo-integrativa', pois visa completar o título executivo 

(judicial ou extrajudicial) com o atributo da liquidez, isto é, com o 'quantum debeatur'....Mesmo sendo ação, a atual 

sistemática empreendida pela L 11232/05 simplifica e agiliza a liquidação, de modo a dar-lhe rito procedimental mais 

expedito, sem a autonomia e independência que havia no regime do revogado CPC 603/611. Mas isso não lhe retira a 

natureza jurídica de 'ação', que se exerce, contudo, dentro do mesmo 'processo', entendido este como sendo o conjunto 

formado pela cumulação de todas as pretensões e ações que se desenvolvem em 'simultaneus processus', sem instaurar 

nova relação jurídica processual. Portanto, na prática, a liquidação funciona com procedimento de seqüência da ação 
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de conhecimento sem maiores formalidades, isto é, sem necessidade de petição inicial e com dispensa da citação do 

réu" (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed, RT, 2006, p. 629). 

Verifico que não há ressalvas na legislação quanto à liquidação de sentença proferida em desfavor da Fazenda Pública. 

Assim sendo, se o legislador não faz qualquer restrição neste sentido, não cabe ao julgador fazê-la. 

Em prosseguimento, conforme o disposto no art. 475-B do CPC, também acrescentado pela Lei 11.232/2005, o credor 

deve requerer o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J do mesmo Codex, sempre que o valor da 

condenação puder ser determinado por simples cálculo aritmético, "instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo". 

Por sua vez, prescreve o art. 475-J, CPC, que "Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada 

em liquidação, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento) e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, 

expedir-se-á mandado de penhora e avaliação". 

Cumpre observar que referidos preceitos dispõem sobre procedimento executório, não de liquidação, que não se aplica à 

Fazenda Pública, uma vez que os bens públicos são inalienáveis e, portanto, não estão sujeitos à penhora, devendo ser 

observado o art. 730 do ordenamento processual, que determina às execuções por quantia certa a citação para a 

oposição de embargos, sujeitando o pagamento à expedição de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, 

conforme o caso. 

No entanto, por se tratar de medida afeta à liquidação de sentença, entendo ser possível a aplicação do disposto no art. 

475-B, §1º, CPC, segundo o qual "Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder 

do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para 

o cumprimento da diligência". 

 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA "A QUO". FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS DAS 

CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL ESPECÍFICA. 

PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CREDOR. 

(...) 

3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475 - B, verbis: "Art. 475-B. 

Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o 

cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo. 

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362". 

(...) 

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)"2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de fornecimento 

dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova necessária à liquidação da 

sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais como (a) a requisição dos extratos 

junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC 110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados 

junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos 

de pagamento de salários ou anotações na carteira de trabalho." RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) "2. A sentença 

que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida 

apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, 

portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o 

procedimento do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): "Quando a elaboração da memória de cálculo 

depender de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando 

prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)" (RESP 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 10.10.2005). " (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007) 

6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem por 

finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em vista que os 

referidos elementos contábeis estão em poder da devedora. 

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimentos destes dados 

essenciais consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem prejuízo 

de o magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso haja indício de 

erro. 

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:"(...)Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não cumprimento 

da ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos apresentados pelo credor. Tal como se 

passa com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de impugnar o levantamento da parte 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1355/1712 

contrária. É óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, o juiz poderá se valer do contador 

do juízo para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance, se entender conveniente" 

(Humberto Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed., Forense, p. 90). 

9. Assim é que "quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de 

terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o 

cumprimento da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão 

corretos os cálculos apresentados pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência, sem prejuízo 

da apreensão do documento se assim o credor o indicar" (Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed.; 

Forense, p. 1262). 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa cominatória." 

(1ª Turma, RESP nº 767269, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23/10/2007, DJ 22/11/2007, p. 191). 

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 475-B, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 475 -B, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à elaboração 

do cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

2. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade 

de gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos 

bancos indicados pelos agravantes os dados essenciais à liquidação do julgado. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(1ª Turma, AG nº 204733, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 23/10/2007, DJU 08/02/2008, p. 1889). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 604, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PROVIDO. 

1. O artigo 475-B, § 1º, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à 

elaboração do cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

2. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade 

de gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos 

bancos indicados pelos agravantes os dados essenciais à liquidação do julgado. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(1ª Turma, AG nº 274625, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 21/11/2006, DJU 30/10/2007, p. 365). 

Ressalto que a presente medida, a meu ver, tem lugar apenas na fase de execução, não se aplicando ao processo de 

conhecimento, onde se faz necessário atribuir o ônus da prova àquele que alega seu direito, salvo manifesto óbice por 

parte do Instituto Autárquico em fornecer os documento requeridos pelo segurado, v.g. cópia do procedimento 

administrativo. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para que o douto 

Juízo a quo determine a requisição dos dados necessários à elaboração da conta de execução, que se encontram em 

poder do INSS. 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VANILDO JOSÉ DA SILVA em face da r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 
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antecipação da tutela objetivando o restabelecimento de auxílio-acidente, cumulado com a aposentadoria percebida pela 

parte autora.  

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência. 

De acordo com o art 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 1º, a sentença poderá encerrar 

julgamento com ou sem resolução do mérito, na forma dos arts. 267 e 269, respectivamente, ao passo que a decisão 

interlocutória é definida como o "ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" (§ 2º). 

Sob o aspecto semântico do dispositivo acima - técnica literal de interpretação -, as decisões de caráter interlocutório 

visam a suportar quaisquer incidentes de ordem processual até que sobrevenha a sentença, aí se aperfeiçoando a entrega 

da tutela jurisdicional em primeira instância, a qual poderá ou não corresponder à procedência do pedido do autor, 

segundo a concepção doutrinária mais aceita entre nós quanto ao direto de ação. 

De fato, exaurida a atividade jurisdicional, todas as questões incidentais precedentes à sentença subjugam-se à sua 

eficácia e termos, não mais se oportunizando ao Magistrado modificá-la por força do princípio da imutabilidade das 

decisões, previsto no art. 463 do CPC, salvo para "lhe corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, inexatidões 

materiais, ou lhe retificar erros de cálculo" (inc. I) e "por meio de embargos de declaração" (inc. II). 

Afora tais exceções, tudo aquilo que fora decidido torna-se passível de revisão apenas pelo Tribunal competente, mas 

mediante o recurso apropriado, de iniciativa da parte que sucumbiu. 

Se de um lado, o agravo desafia as decisões de natureza interlocutória (art. 522), de outro, a apelação é, por excelência, 

o meio adequado a impugnar as sentenças (art. 513) porque único na finalidade de conhecer a matéria sobre a qual 

padece o inconformismo, tanto pela eficácia devolutiva horizontal (art. 515, caput) quanto em profundidade, no 

denominado efeito translativo (art. 516). 

Conclui-se que a superveniência da sentença faz superar todas as questões anteriores decididas durante o curso da ação, 

mesmo se interposto agravo de instrumento, estando a partir de então, qualquer delas, sujeitas agora à apelação. 

É o caso da tutela antecipada que prevê o art. 273 do CPC, requerida na mesma base processual onde pleiteado o direito 

material com o qual se identifique, vale dizer, o autor busca em sede liminar, na totalidade ou em parte, a satisfação a 

ser obtida com o provimento jurídico final, no que se subsume a concessão ou o restabelecimento de benefícios 

previdenciários. 

Antes de prosseguir, convém esclarecer que a antecipação dos efeitos da tutela, a exemplo da liminar em mandado de 

segurança e das medidas cautelares, demanda sempre juízo de cognição sumária, ainda no contexto da verossimilhança 

das alegações, dada a precariedade de que se reveste, sem perder de vista o escopo de resguardar a parte de possível 

lesão até percorrer seu trâmite e, nesse ponto é que difere da sentença, para a qual se exige cognição plena e exauriente. 

Ora, versando a decisão interlocutória sobre tutela em benefícios mantidos pela Previdência, sob verdadeiro juízo 

preliminar dos requisitos necessários à concessão, por óbvio tratará a sentença de idêntico tema, porém aprofundando-se 

no seu exame, com o que passará a substituir a primeira, independentemente de seu conteúdo, inclusive para fins de 

alçada recursal acerca da matéria. 

Note-se que, mesmo tendo sido interposto agravo, o magistrado a quo vincular-se-ia à eventual ordem do Tribunal até o 

momento de proferir a sentença, quando não mais se obrigará àquele entendimento, orientando-se unicamente pela sua 

livre convicção, a par da autonomia das instâncias. Aliás, estabelece o art. 497, 2ª parte, do Código de Processo Civil 

que "a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo". 

Qualquer inconformismo deverá consistir objeto de apelação, por propiciar maior segurança jurídica na medida que não 

mais subsiste extrinsecamente a decisão interlocutória motivadora do agravo.  

Em se tratando de tutela antecipada indeferida, remanesce à parte autora, em última análise, o pedido da providência na 

ação subjacente, o qual será apreciado pelo Tribunal em razão da amplitude do efeito devolutivo, como dito acima. Da 

mesma forma, se deferida indevidamente, poderá o ex adverso requerer nos mesmos autos, ao relator, a suspensão da 

eficácia da sentença, consoante o art. 558, parágrafo único, da Lei adjetiva. 

E mais, assiste a ambas as partes, conforme seja, a possibilidade de deferimento ou revogação do provimento 

antecipado a qualquer tempo, também no processo principal, desde que satisfeitos os requisitos necessários a tanto, a 

teor do art. 273, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Desponta evidente, daí, a ausência de interesse recursal no prosseguimento do presente recurso.  

Revendo meu posicionamento, a fim de lhe dar maior extensão, penso que, estando o feito já sentenciado, o agravo de 

instrumento interposto contra a decisão interlocutória que tratou da tutela antecipada perde seu objeto, restando 

prejudicada a resolução do mérito recursal, pois o quanto decidido não mais poderia sobrepor-se ao comando do 

decisum por último prolatado, a que se sujeitam as partes.  

Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - OUTORGA DE CANAL DE 

RÁDIO DE FREQÜÊNCIA MODULADA - RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO JÁ 

SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL - 

RECURSO ESPECIAL NÃO-CONHECIDO. 

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença 

na origem. Jurisprudência predominante do STJ. 

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado 

após a 
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cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal a quo, em sede de agravo de 

instrumento, automaticamente revogada com eficácia ex tunc, ainda que silente a sentença a respeito. 

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado." 

(2ª Turma, RESP nº 690258, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJU 18/10/2006, p. 230). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À 

MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar no mandado de segurança foi indeferida em primeiro grau, mas deferida pelo tribunal 

local, ao julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva, 

denegando a segurança, tornando inútil qualquer discussão a respeito do objeto do recurso especial. Aplicável ao caso 

a Súmula 405/STF: "Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, 

fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária". 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(1ª Turma, RESP nº 857058, Rel. Min. Teori Albino Zavasky, j. 05/09/2006, DJU 25/09/2006, p. 244). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. PERDA 

DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão 

que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se 

verifica a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

(...) 

3. Agravo regimental prejudicado." 

(5ª Turma, RESP nº 408648, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 09/03/2006, DJU 03/04/2006, p. 388). 

Não é diferente o entendimento deste Tribunal: 

"PROCESSUAL CIVIL - TUTELA ANTECIPADA - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. A sentença faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental." 

(4ª Turma, AG nº 2006.03.00.082013-1, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 21/03/2007, DJU 16/05/2007, p. 380). 

"AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO QUE JULGA PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO CONFIGURADA. 

1. A superveniência de sentença, que extingue o processo com julgamento de mérito, prejudica o conhecimento do 

agravo de instrumento interposto contra o indeferimento da tutela antecipada, que não subsiste diante da prolação de 

sentença. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo inominado não provido." 

(3ª Turma, AG nº 98.03.10.4144-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 07/03/2007, DJU 21/03/2007, p. 150). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NO 

PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DO INTERESSE RECURSAL. AGRAVO PREJUDICADO. 

- A tutela antecipada se exaure com a prolação da sentença, ficando absorvida pelo julgamento final. 

- Sobrevindo sentença no processo originário tem-se por prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo 

regimental, face à perda do objeto. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(8ª Turma, AG nº 2000.03.00.011480-5, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 05/09/2005, DJU 19/10/2005, p. 

565). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA 

DE MÉRITO. REVOGAÇÃO EM DECISÃO AUTÔNOMA CONTÍGUA À SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. 

RECURSO PREJUDICADO. 

I - A revogação da tutela antecipatória não apenas no corpo da sentença de mérito, mas também na decisão apartada a 

ela anterior, constitui-se em ato judicial autônomo, que produz efeitos próprios e que somente seriam obstados 

mediante a interposição do recurso de agravo de instrumento adequado. 

II - Por meio do recurso de apelação é submetida ao Tribunal toda a matéria decidida na sentença e somente nela, 

sendo sua eficácia obstada pelo seu recebimento nos regulares efeitos, previstos no artigo 520, caput do Código de 

Processo Civil. 

III - Agravo de instrumento prejudicado, ante a perda de seu 

objeto." 

(9ª Turma, AG nº 2000.03.00.063233-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/09/2004, DJU 23/09/2004, p. 324).  

 

Na hipótese dos autos, verifica-se ter sido sentenciado o feito principal, conforme impresso de consulta ao sistema de 

acompanhamento processual da Justiça Estadual, anexo à presente decisão, o que esvazia o objeto deste recurso, à vista 

do entendimento aduzido.  

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional 

Federal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem para que lá sejam arquivados. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033436-76.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033436-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOÃO EMANUEL M DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUZIA CIPRIANO RIBEIRO DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014614920094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por LUZIA CIPRIANO RIBEIRO DE ARAÚJO, deferiu 

a antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal.  

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia a inexistência dos requisitos necessários à medida de urgência. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício do amparo social, previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal, consiste na "garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei".  

A Lei nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que deu eficácia ao dispositivo constitucional supracitado, foi 

regulamentada pelo Decreto nº. 1.744, de 08 de dezembro de 1995. O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 2º de seu 

Decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do benefício, quais sejam: ser o requerente portador 

de deficiência ou idoso, com 65 anos ou mais (inovação trazida pelo art. 34 da Lei nº 10.741/03) e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família.  

Segundo os referidos dispositivos legais, "pessoa portadora de deficiência" é a incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho, em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, 

que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. De acordo com a MP nº 1.473-34, de 

11/08/1997, convertida na Lei nº 9.720, de 30/11/1998, o conceito de família deve corresponder ao conjunto das 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, que convivam sob o mesmo teto. Em princípio é identificada pela união 

entre cônjuges, companheiros (as), pais, filhos e irmão menores de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Por fim, não possui 

condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per 

capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1359/1712 

Contra este último requisito foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-

Geral da República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do § 3º 

do art. 20 da Lei nº 8.742/93.  

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Discorrendo sobre a matéria, Paulo Afonso Brum Vaz assevera que "pode-se, entretanto, destacar situações em que a 

presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de 

prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a necessidade, pois que indubitável a condição de 

miserabilidade do pretendente ao favor legal" (Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 

115-116).  

Como é cediço, a tutela antecipada pode ser concedida pelo juiz desde que verificada a presença dos requisitos contidos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito 

de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, e, afinal, a inexistência do perigo da irreversibilidade do 

provimento antecipado. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou 

restabelecimento de benefício assistencial ou previdenciário. 

No caso concreto, não se evidencia a verossimilhança das alegações. O estudo social realizado (fls. 51/58) demonstra 

que o grupo familiar da agravada, composto por ela, seu cônjuge e dois filhos (fls. 51/58), possui renda decorrente da 

aposentadoria do cônjuge, no valor de R$ 465,00, bem assim do salário da filha no valor de R$ 700,00, e do salário do 

filho, também, no valor de R$ 700,00. Todavia, informações extraídas do sistema DATAPREV/CNIS (fls. 08) revelam 

que, no mês em que foi elaborado o estudo social, a remuneração do filho em questão fora da ordem de R$ 4.175,00, o 

que faz ultrapassar o limite previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, e impede a antecipação da tutela para a 

concessão do benefício assistencial. 

Cumpre ressaltar, que o conceito de família, para fins de concessão de benefício assistencial, é análago ao dos grupos de 

pessoas formados, no âmbito do Regime Geral da Previdência Social, por força da relação segurado-dependentes. 

A L. 8.742/93 ao conceituar a família como conjunto de pessoas elencadas pelo art. 16 da L. 8.213/91, utiliza o mesmo 

raciocínio que se aplica aos dependentes do segurado falecido para fins de concessão de pensão por morte (art. 74 da L. 

8.213/91). 

Portanto, o filho maior que reside com os pais, integra o grupo familiar, devendo ser considerado para fins de aferição 

do requisito financeiro, tendo em vista a dependência econômica existente entre eles. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para determinar a 

cassação da tutela antecipada concedida.  

Após, as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035548-18.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035548-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NIELSON PAULO ANICETO PASSOS 

ADVOGADO : CLELIA PACHECO MEDEIROS FOGOLIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 10.00.00045-8 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por NIELSON PAULO ANICETO PASSOS, deferiu a 

antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia a inexistência dos requisitos necessários à medida de urgência. 

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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O benefício do amparo social, previsto no inciso V do art. 203 da Constituição Federal, consiste na "garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

A Lei nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que deu eficácia ao dispositivo constitucional supracitado, foi 

regulamentada pelo Decreto nº. 1.744, de 08 de dezembro de 1995. O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 2º de seu 

Decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do benefício, quais sejam: ser o requerente portador 

de deficiência ou idoso, com 65 anos ou mais (inovação trazida pelo art. 34 da Lei nº 10.741/03) e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. 

Segundo os referidos dispositivos legais, "pessoa portadora de deficiência" é a incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho, em decorrência de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, 

que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. De acordo com a MP nº 1.473-34, de 

11/08/1997, convertida na Lei nº 9.720, de 30/11/1998, o conceito de família deve corresponder ao conjunto das 

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, que convivam sob o mesmo teto. Em princípio é identificada pela união 

entre cônjuges, companheiros (as), pais, filhos e irmão menores de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Por fim, não possui 

condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per 

capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este último requisito foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-

Geral da República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do § 3º 

do art. 20 da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Discorrendo sobre a matéria, Paulo Afonso Brum Vaz assevera que "pode-se, entretanto, destacar situações em que a 

presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de 

prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a necessidade, pois que indubitável a condição de 

miserabilidade do pretendente ao favor legal" (Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 

115-116). 

Como é cediço, a tutela antecipada pode ser concedida pelo juiz desde que verificada a presença dos requisitos contidos 

no art. 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito 

de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, e, afinal, a inexistência do perigo da irreversibilidade do 

provimento antecipado. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou 

restabelecimento de benefício assistencial ou previdenciário. 

No caso concreto, não se evidencia a verossimilhança das alegações. Informações extraídas do sistema 

DATAPREV/CNIS (fl. 51) revelam que, em agosto de 2010, mês em que foi elaborado o estudo social, o autor exercia 

atividade profissional, com rendimentos na ordem de R$ 634,86, comprovando que ele tem condições de prover a sua 

própria manutenção, o que impede a antecipação da tutela para a concessão do benefício assistencial. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para determinar a 

cassação da tutela antecipada concedida. 

Após, as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038670-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038670-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ODETE MARIANO OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARIRI SP 

No. ORIG. : 09.00.00035-0 1 Vr ITARIRI/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por ODETE MARIANO OLIVEIRA, deferiu a antecipação 

da tutela objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. 

De acordo com o art 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 1º, a sentença poderá encerrar 

julgamento com ou sem resolução do mérito, na forma dos arts. 267 e 269, respectivamente, ao passo que a decisão 

interlocutória é definida como o "ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" (§ 2º). 

Sob o aspecto semântico do dispositivo acima - técnica literal de interpretação -, as decisões de caráter interlocutório 

visam a suportar quaisquer incidentes de ordem processual até que sobrevenha a sentença, aí se aperfeiçoando a entrega 

da tutela jurisdicional em primeira instância, a qual poderá ou não corresponder à procedência do pedido do autor, 

segundo a concepção doutrinária mais aceita entre nós quanto ao direto de ação. 

De fato, exaurida a atividade jurisdicional, todas as questões incidentais precedentes à sentença subjugam-se à sua 

eficácia e termos, não mais se oportunizando ao Magistrado modificá-la por força do princípio da imutabilidade das 

decisões, previsto no art. 463 do CPC, salvo para "lhe corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, inexatidões 

materiais, ou lhe retificar erros de cálculo" (inc. I) e "por meio de embargos de declaração" (inc. II). 

Afora tais exceções, tudo aquilo que fora decidido torna-se passível de revisão apenas pelo Tribunal competente, mas 

mediante o recurso apropriado, de iniciativa da parte que sucumbiu. 

Se de um lado, o agravo desafia as decisões de natureza interlocutória (art. 522), de outro, a apelação é, por excelência, 

o meio adequado a impugnar as sentenças (art. 513) porque único na finalidade de conhecer a matéria sobre a qual 

padece o inconformismo, tanto pela eficácia devolutiva horizontal (art. 515, caput) quanto em profundidade, no 

denominado efeito translativo (art. 516). 

Conclui-se que a superveniência da sentença faz superar todas as questões anteriores decididas durante o curso da ação, 

mesmo se interposto agravo de instrumento, estando a partir de então, qualquer delas, sujeitas agora à apelação. 

É o caso da tutela antecipada que prevê o art. 273 do CPC, requerida na mesma base processual onde pleiteado o direito 

material com o qual se identifique, vale dizer, o autor busca em sede liminar, na totalidade ou em parte, a satisfação a 

ser obtida com o provimento jurídico final, no que se subsume a concessão ou o restabelecimento de benefícios 

previdenciários. 

Antes de prosseguir, convém esclarecer que a antecipação dos efeitos da tutela, a exemplo da liminar em mandado de 

segurança e das medidas cautelares, demanda sempre juízo de cognição sumária, ainda no contexto da verossimilhança 

das alegações, dada a precariedade de que se reveste, sem perder de vista o escopo de resguardar a parte de possível 

lesão até percorrer seu trâmite e, nesse ponto é que difere da sentença, para a qual se exige cognição plena e exauriente. 

Ora, versando a decisão interlocutória sobre tutela em benefícios mantidos pela Previdência, sob verdadeiro juízo 

preliminar dos requisitos necessários à concessão, por óbvio tratará a sentença de idêntico tema, porém aprofundando-se 

no seu exame, com o que passará a substituir a primeira, independentemente de seu conteúdo, inclusive para fins de 

alçada recursal acerca da matéria. 

Note-se que, mesmo tendo sido interposto agravo, o magistrado a quo vincular-se-ia à eventual ordem do Tribunal até o 

momento de proferir a sentença, quando não mais se obrigará àquele entendimento, orientando-se unicamente pela sua 

livre convicção, a par da autonomia das instâncias. Aliás, estabelece o art. 497, 2ª parte, do Código de Processo Civil 

que "a interposição do agravo de instrumento não obsta o andamento do processo". 

Qualquer inconformismo deverá consistir objeto de apelação, por propiciar maior segurança jurídica na medida que não 

mais subsiste extrinsecamente a decisão interlocutória motivadora do agravo. 

Em se tratando de tutela antecipada indeferida, remanesce à parte autora, em última análise, o pedido da providência na 

ação subjacente, o qual será apreciado pelo Tribunal em razão da amplitude do efeito devolutivo, como dito acima. Da 

mesma forma, se deferida indevidamente, poderá o ex adverso requerer nos mesmos autos, ao relator, a suspensão da 

eficácia da sentença, consoante o art. 558, parágrafo único, da Lei adjetiva. 

E mais, assiste a ambas as partes, conforme seja, a possibilidade de deferimento ou revogação do provimento 

antecipado a qualquer tempo, também no processo principal, desde que satisfeitos os requisitos necessários a tanto, a 

teor do art. 273, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Desponta evidente, daí, a ausência de interesse recursal no prosseguimento do presente recurso. 

Revendo meu posicionamento, a fim de lhe dar maior extensão, penso que, estando o feito já sentenciado, o agravo de 

instrumento interposto contra a decisão interlocutória que tratou da tutela antecipada perde seu objeto, restando 

prejudicada a resolução do mérito recursal, pois o quanto decidido não mais poderia sobrepor-se ao comando do 

decisum por último prolatado, a que se sujeitam as partes. 

Confira-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - OUTORGA DE CANAL DE 

RÁDIO DE FREQÜÊNCIA MODULADA - RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO JÁ 

SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - PERDA DO OBJETO DO RECURSO ESPECIAL - 

RECURSO ESPECIAL NÃO-CONHECIDO. 

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença 

na origem. Jurisprudência predominante do STJ. 
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2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado 

após a 

cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal a quo, em sede de agravo de 

instrumento, automaticamente revogada com eficácia ex tunc, ainda que silente a sentença a respeito. 

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado." 

(2ª Turma, RESP nº 690258, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03/10/2006, DJU 18/10/2006, p. 230). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA LIMINAR. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA 

JULGANDO A CAUSA. PERDA DE OBJETO DO RECURSO RELATIVO À 

MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

1. As medidas liminares, editadas em juízo de mera verossimilhança, têm por finalidade ajustar provisoriamente a 

situação das partes envolvidas na relação jurídica litigiosa e, por isso mesmo, desempenham no processo uma função 

por natureza temporária. Sua eficácia se encerra com a superveniência da sentença, provimento tomado à base de 

cognição exauriente, apto a dar tratamento definitivo à controvérsia, atendendo ou não ao pedido ou simplesmente 

extinguindo o processo. 

2. O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em 

diante, prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do 

sistema de recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências 

cabíveis não apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § 

único) e em recursos especiais e extraordinários (RI/STF, art. 21, IV; RI/STJ, art. 34, V). 

3. Conseqüentemente, a superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito do cabimento ou não 

da medida liminar, ficando prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, relativo à matéria. 

4. A execução provisória da sentença não constitui quebra de hierarquia ou ato de desobediência a anterior decisão do 

Tribunal que indeferira a liminar. Liminar e sentença são provimentos com natureza, pressupostos e finalidades 

distintas e com eficácia temporal em momentos diferentes. Por isso mesmo, a decisão que defere ou indefere liminar, 

mesmo quando proferida por tribunal, não inibe a prolação e nem condiciona o resultado da sentença definitiva, como 

também não retira dela a eficácia executiva conferida em lei. 

5. No caso específico, a liminar no mandado de segurança foi indeferida em primeiro grau, mas deferida pelo tribunal 

local, ao julgar agravo de instrumento. Pendente recurso especial dessa decisão, sobreveio sentença definitiva, 

denegando a segurança, tornando inútil qualquer discussão a respeito do objeto do recurso especial. Aplicável ao caso 

a Súmula 405/STF: "Denegado o mandado de segurança pela sentença, ou no julgamento do agravo, dela interposto, 

fica sem efeito a liminar concedida, retroagindo os efeitos da decisão contrária". 

6. Recurso especial não conhecido, por prejudicado." 

(1ª Turma, RESP nº 857058, Rel. Min. Teori Albino Zavasky, j. 05/09/2006, DJU 25/09/2006, p. 244). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO ANTECIPATÓRIA DE 

TUTELA. PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO. RECURSO RELATIVO AO PROVIMENTO LIMINAR. PERDA 

DE OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Segundo a jurisprudência dominante desta Corte, resta prejudicado o recurso especial interposto contra acórdão 

que examinou agravo de instrumento de decisão que defere ou indefere liminar ou antecipação de tutela, quando se 

verifica a prolação de sentença de mérito. Precedentes. 

(...) 

3. Agravo regimental prejudicado." 

(5ª Turma, RESP nº 408648, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 09/03/2006, DJU 03/04/2006, p. 388). 

 

Não é diferente o entendimento deste Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - TUTELA ANTECIPADA - SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA - PERDA DE OBJETO. 

1. A sentença faz cessar a eficácia do provimento antecipatório. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental." 

(4ª Turma, AG nº 2006.03.00.082013-1, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 21/03/2007, DJU 16/05/2007, p. 380). 

"AGRAVO INOMINADO CONTRA DECISÃO QUE JULGA PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO PELA 

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. PERDA DE OBJETO CONFIGURADA. 

1. A superveniência de sentença, que extingue o processo com julgamento de mérito, prejudica o conhecimento do 

agravo de instrumento interposto contra o indeferimento da tutela antecipada, que não subsiste diante da prolação de 

sentença. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Agravo inominado não provido." 

(3ª Turma, AG nº 98.03.10.4144-4, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 07/03/2007, DJU 21/03/2007, p. 150). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NO 

PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DO INTERESSE RECURSAL. AGRAVO PREJUDICADO. 

- A tutela antecipada se exaure com a prolação da sentença, ficando absorvida pelo julgamento final. 
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- Sobrevindo sentença no processo originário tem-se por prejudicado o agravo de instrumento, bem como o agravo 

regimental, face à perda do objeto. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(8ª Turma, AG nº 2000.03.00.011480-5, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, j. 05/09/2005, DJU 19/10/2005, p. 

565). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SUPERVENIÊNCIA DA SENTENÇA 

DE MÉRITO. REVOGAÇÃO EM DECISÃO AUTÔNOMA CONTÍGUA À SENTENÇA. PERDA DE OBJETO. 

RECURSO PREJUDICADO. 

I - A revogação da tutela antecipatória não apenas no corpo da sentença de mérito, mas também na decisão apartada a 

ela anterior, constitui-se em ato judicial autônomo, que produz efeitos próprios e que somente seriam obstados 

mediante a interposição do recurso de agravo de instrumento adequado. 

II - Por meio do recurso de apelação é submetida ao Tribunal toda a matéria decidida na sentença e somente nela, 

sendo sua eficácia obstada pelo seu recebimento nos regulares efeitos, previstos no artigo 520, caput do Código de 

Processo Civil. 

III - Agravo de instrumento prejudicado, ante a perda de seu 

objeto." 

(9ª Turma, AG nº 2000.03.00.063233-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/09/2004, DJU 23/09/2004, p. 324).  

 

Na hipótese dos autos, verifica-se ter sido sentenciado o feito principal, conforme impresso de consulta ao sistema de 

acompanhamento processual da Justiça Estadual, anexo à presente decisão, o que esvazia o objeto deste recurso, à vista 

do entendimento aduzido. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal Regional 

Federal. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem para que lá sejam arquivados. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002739-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002739-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LAURINDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00011-9 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Apelou a autora, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos documentos juntados e da prova 

testemunhal, requerendo a reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ 

e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 
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A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação 

legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.  

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 

142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 16.10.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

diarista/segurado especial pelo período de 144 meses, ou seja, 12 anos. 

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

O(a) autor(a) juntou certidão de casamento, celebrado em 02.09.1967, e títulos de eleitor, emitidos em 11.06.1963 e em 

28.07.1982, nos quais o marido se declarou lavrador (fls. 08/09). 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural da autora. 
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Ressalvo que o fato da autora ter se separado do marido após 1990 bem como constar nos extratos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 29/31) que ele tem inscrição na condição de pedreiro, em 01.09.1989 e 

vínculos urbanos a partir de 29.01.1992, não descaracteriza a condição dela de trabalhadora rural em período anterior, 

pois trabalhou pelo período exigido em lei, desde o casamento, em 1967, até a inscrição do marido, em 1989. 

 

Comprovado o implemento da idade e o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice à 

concessão do benefício. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a 

partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, 

condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade de trabalhadora rural, desde a citação (03.09.2009), com 

correção monetária na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da 

legislação superveniente, e juros moratórios de 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo 

CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos 

termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), 

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a 

partir de então e, para as vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios 

são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à autoridade 

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada 

em caso de descumprimento. 

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, 

ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: LAURINDA DE OLIVEIRA 
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CPF: 143.105.808-40 

DIB: 03.09.2009 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005428-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005428-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUZIA DO CARMO RIBEIRO ARAUJO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00049-3 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/108 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido dos consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 112/128, pugna a parte autora pela concessão da aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 25 de junho de 2009 (fls. 73/82), concluiu que a periciada 

apresenta bursite e tendinite, incapacitando-a total e temporariamente para o trabalho. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que a parte autora 

apresenta vínculos empregatícios, por períodos descontínuos, a partir de 22 de julho de 1980 até 04 de dezembro de 

2007, de acordo com extratos do CNIS de fl. 16 e anexados a esta decisão, portanto, dentro do período de graça, 

considerando que o ajuizamento da ação ocorrera em 25 de junho de 2008. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 
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No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício.  

- Recurso especial que recebeu provimento."  

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353)  

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL.  

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07.  

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo.  

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186)  

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a LUZIA DO CARMO RIBEIRO ARAÚJO com data de início do benefício - (DIB 

25/06/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009372-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009372-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA MARILZA GALANTE DA SILVA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00196-6 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA MARILZA GALANTE DA SILVA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida à fl. 91. 

A r. sentença monocrática de fls. 181/185 julgou improcedente o pedido e cassou a tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 194/205, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Não conheço do agravo retido, tendo em vista que não foi reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos 

do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 31 de agosto de 2005, a parte autora encontrava-se no período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença, entre 15 de janeiro de 2005 e 26 de junho de 2005, conforme extrato 

do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 78. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 26 de junho de 2007 

(fls. 136/138), o qual concluiu que a periciada é portadora de "coriorretinite justa macular atrófica no olho direito". 

Ademais, concluiu o expert que a incapacidade do requerente é parcial e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela 

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (27/06/2005), conforme extrato de 

fl. 74, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente, devendo serem compensadas, por ocasião da 

liquidação da sentença, o valor das parcelas pagas administrativamente. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença, deferido a APARECIDA MARILZA GALANTE DA SILVA, com data de início do 

benefício - (DIB 27/06/2005), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento à 

apelação, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. 

Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019300-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019300-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE LISBOA 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 08.00.00026-3 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/80 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do auxílio-doença, 

desde a data da perícia, acrescido de consectários legais. Feito não submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 83/90, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes às custas e honorários advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1372/1712 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Ao caso dos autos. 

A autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural, mediante a extensão da qualidade de trabalhador rural 

de seu consorte. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 08, a qual qualificou seu cônjuge 

como lavrador em 1978.  

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoentes de fls. 42/43, que asseveraram conhecer a autora 

há 20 e 18 anos, respectivamente, e que ela trabalhou na lides campesinas, como diarista, tendo cessado sua atividade 

em razão de incapacidade adquirida. 

Nesse passo, as informações trazidas pelas testemunhas são hábeis a comprovar os requisitos carência e qualidade de 

segurada, na medida em que, no momento da cessação do labor rural, ela era filiada ao Sistema Previdenciário, bem 

como já havia suplantado a carência mínima necessária. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O laudo pericial de fls. 54/57 inferiu que a periciada sofre de infiltração gordurosa hepática leve, nefrolitíase e 

hidronefrose, o que lhe imputa uma incapacidade parcial para o labor. 
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Em resposta ao quesito 22 de fl. 56, asseverou o expert que a incapacidade para o trabalho é temporária. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Nesse passo, a Declaração da Secretaria de Estado da Saúde de Caiabu (fl. 68), a qual possui presunção juris tantum de 

legitimidade, ratifica a incapacidade total e temporária da autora, pois aponta para a necessidade de intervenção 

psicoterápica contínua, em razão da evidência de episódios depressivos.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da 

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 

40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de auxílio-doença deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, mantenho o que fora fixado pelo Juízo a quo, pois 

em consonância com o entendimento desta E. Turma. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que a r. 

sentença monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a MARIA APARECIDA DE LISBOA com data de início do benefício - (DIB 

18/06/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : INGRID BERNARDES CALDEREIRO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ADELINA JOAQUINA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : INGRID BERNARDES CALDEREIRO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 08.00.00082-3 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/109 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à converter o benefício de 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 113/118, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

na época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 20 de junho de 2008, a parte autora estava em gozo de auxílio-doença, 

desde 12 de maio de 2008, conforme extratos do INSS de fls. 25/27 e 100. 

O laudo pericial realizado em 29 de abril de 2009 (fls. 78/79) concluiu que o periciado apresenta esquizofrenia 

paranóide (F20.0-CID 10), incapacitando-o total e permanentemente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. Compensando-se os valores pagos 

administrativamente. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a OSVALDO BARBOSA com data de início do benefício - (DIB 

29/04/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.021658-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIO DA PAZ (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ARCIDE ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00178-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/97 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido dos consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 99/105, a parte autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A obertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 17 de novembro de 2009 (fls. 53/57) concluiu que o periciado 

apresenta tendinopatia e bursite em ombro direito, osteoartropatia lombar, epicondilite lateral em cotovelo direito, 

gonartrose e coxartrose à direita, incapacitando-o total e temporariamente para o trabalho. 

Desta feita, não há que se falar em aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a análise dos requisitos ensejadores à 

concessão do benefício de auxílio-doença, os quais passo a apreciar. 

A qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que a parte autora possui 

vínculos empregatícios, por períodos descontínuos, a partir de janeiro de 1976 até fevereiro de 2004 e esteve em gozo 

de auxílio-doença a partir de 04 de março de 2004 a 09 de novembro de 2007, conforme extratos do INSS de fls. 76/85, 

considerando que o ajuizamento da ação ocorrera em 07 de agosto de 2009, portanto, dentro do período de graça, pois o 

mesmo fora prorrogado para vinte e quatro meses em razão do recolhimento de mais de cento e vinte contribuições, 

conforme art. 15, §1º, da Lei de Benefícios. 

. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 
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10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a MÁRIO DA PAZ com data de início do benefício - (DIB 10/11/2007), no valor a 

ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dou parcial 

provimento à remessa oficial para reformar a sentença na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021749-78.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021749-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLAUDIA FERREIRA MENDES 

ADVOGADO : MARCELA JACON DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00091-9 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/111 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação na via administrativa, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 113/116, requer a parte autora a reforma do decisum, com a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Em sede de apelação de fls. 118/127, sustenta o INSS que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício vindicado, pelo que requer a improcedência da demanda. Por fim, insurge-se quanto aos 

critérios de fixação dos consectários legais e do termo inicial. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 
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ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

De acordo com os extratos de CNIS, anexos a esta decisão, verifica-se que a requerente possui vínculos empregatícios 

no interregno descontínuo de agosto de 1989 a maio de 2008, tendo superado o período exigido de carência. Quanto à 

qualidade de segurada, esta também restou demonstrada, haja vista que, no momento do ajuizamento da ação 

(28/08/2008), a demandante estava no chamado "período de graça." 

O laudo pericial de fl. 104 inferiu que a periciada sofre de tendinite no membro superior esquerdo, o que lhe imputa 

uma incapacidade parcial e permanente. 

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e 

temporária. 

Considerando que a requerente sempre exercera o labor de ajudante de produção e ajudante geral (fls. 09/12), mostra-se 

notória a dificuldade de reabsorção imediata pelo mercado de trabalho. 

Por outro lado, haja vista que a autora não é pessoa idosa, ao contrário, conta com apenas 39 anos de idade, nada a 

impede de readaptar-se a outros trabalhos, que exijam menor esforço físico, razão pela qual tenho que a sua 

incapacidade é total, porém temporária, para o trabalho. 

Ressalte-se que, em resposta ao quesito 5, formulado pela Autarquia Previdenciária, asseverou o expert a possibilidade 

de a requerente exercer atividade diversa da última por ela desempenhada. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus tão-somente ao auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da última interrupção (22 de agosto de 2008 - extrato do 

CNIS anexo a esta decisão), pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores 

pagos administrativamente. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a CLAUDIA FERREIRA MENDES com data de início do benefício - (DIB 

23/08/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo da parte autora e dou 

parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a r. sentença monocrática, na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.021886-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLEUZA BARBOSA FERREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00011-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 110/113 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões da apelação de fls. 115/117, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 
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PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.  

(...)  

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.  

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença.  

(...)  

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."  

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).  

É necessário, também, para a concessão do auxílio doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. 

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a parte autora esteve em gozo do último auxílio-doença a partir de 18 de julho de 2006 a 30 de novembro de 2006, de 

acordo com extratos do INSS de fls. 69/79, portanto, dentro do período de graça, considerando que o ajuizamento da 

ação ocorrera em 31 de maio de 1970. 

O laudo pericial realizado em 07 de abril de 2008 (fls. 101/104) inferiu ser a periciada portador de tendinopatia supra 

espinhoso no ombro direito, incapacitando-a parcial e temporariamente para o trabalho. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Desta feita, considerando o histórico de vida laboral da requerente, que exercia atividade de trabalhadora rural, 

atividade que demanda grande esforço físico e no momento da perícia, encontrava-se incapacitada para o labor, mostra-

se notória dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e 

temporária. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício.  

- Recurso especial que recebeu provimento."  

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353)  

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL.  
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- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07.  

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo.  

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186)  

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

No que se refere aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a CLEUZA BARBOSA FERREIRA com data de início do benefício - (DIB 

29/09/09), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/76 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de 

auxílio-doença, desde a data da citação, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 78/86, insurge-se a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, quanto à antecipação dos 

efeitos da tutela. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Por fim, insurge-se quanto aos critérios de fixação do termo inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1384/1712 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar a insurgência do INSS quanto à antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que a r. 

sentença monocrática não concedeu a tutela antecipada. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Ao caso dos autos. 

A autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento de fl. 10, que qualificou o seu marido 

como lavrador, bem como o traslado de CTPS de fls. 12/14, o qual constitui prova plena do efetivo exercício de sua 

atividade rural no interregno compreendido entre 13 de junho de 1989 e 25 de novembro de 1989, nos termos do art. 

106, I, da Lei de Benefícios. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos de fls. 43/45, que confirmaram o labor da 

autora nas lides campesinas pelo período de 25 e 30 anos, tendo cessado sua atividade em razão de incapacidade 

adquirida. 

Nesse passo, as informações trazidas pelas testemunhas são hábeis a comprovar os requisitos carência e qualidade de 

segurada, na medida em que, no momento da cessação do labor rural, ela era filiada ao Sistema Previdenciário, bem 

como já havia suplantado a carência mínima necessária. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O laudo pericial de fls. 55/57 inferiu que a periciada sofre de obesidade, hipertensão arterial, diabetes melitus, 

hiperlipidemia e alterações osteo degenerativas incipientes na coluna lombo sacra, além de concluir que a requerente 

possui incapacidade parcial e definitiva e sugerir dois anos de auxílio previdenciário para a requerente apresentar 

capacidade laboral para serviços leves e moderados, o que indica a sua incapacidade total ao desempenho do labor que 

requeira esforços físicos. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, a qual exercia atividades que demandavam o esforço físico, 

mormente as de diarista rural, bem como em razão de sua idade avançada (53 anos) e do baixo grau de instrução (3º ano 

primário), mostra-se notória a dificuldade de reinserção no mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua 

incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faria jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, dada a 

ausência de impugnação da demandante e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantida a 

concessão de auxílio-doença, nos termos da r. sentença monocrática. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. In casu, 30 de junho de 2009 (fls. 

55/57). 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 
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1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Quanto aos consectários, mantenho o que fora fixado pelo Juízo a quo, na medida em que não houve impugnação das 

partes. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de auxílio-doença deferido a LUZIA DA CUNHA ALVES com data de início do benefício - (DIB 30/06/2009), 

no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento ao apelo do INSS, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Concedo a tutela específica. 

Oficie-se ao INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEU DE BRITO 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

No. ORIG. : 06.00.00005-4 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/83 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 87/94, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

ao termo inicial do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos 

autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando-o como lavrador no ano de 1991 (Certidão de 

Casamento - fl. 11). 

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus 

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

instrução, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de 

carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 23 de julho de 2009 

(fls. 69/70), o qual concluiu que o autor é portador de esquizofrenia paranóide, encontrando-se incapacitado de forma 

total e permanente para as atividades laborativas. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 84/85). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL.  

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.  

2 - Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212)  

 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a DIRCEU DE BRITO com data de início do benefício - (DIB: 

23/07/2009), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDOMIRO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 03.00.00124-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/59 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 71/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o autor pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Nesse sentido, as anotações 

referentes ao período de 10 de setembro de 1999 a 10 de setembro de 2002, conforme anotações da CTPS de fls. 07/09, 

constituem prova plena do efetivo exercício da atividade campesina do requerente em tal interregno. Ademais, trouxe 

aos autos início razoável de prova material do labor rurícola, qualificando-o como lavrador no período de 1990 a 1992 

(Certidão de Nascimento dos filhos - fls. 10/12). 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por outro lado, cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura 

numerus clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, 

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de 

instrução, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de 

carência. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 09 de maio de 2005 

(fls. 34/38), o qual concluiu que o autor é portador de hipertensão arterial associado à Angina do Peito; labirintite e 

sequela de fratura em joelho esquerdo. Conforme afirmou o expert, o requerente encontra-se incapacitado de forma total 

e definitiva para as atividades laborativas. 

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram 

que a parte autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 52/53). 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 
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No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez, deferida a VALMIRO RODRIGUES DOS SANTOS com data de início do 

benefício - (DIB: 09/05/2005), com renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/60 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão da aposentadoria 

por invalidez, acrescida de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 67/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Insurge-se, ainda, contra os critérios de 

fixação do termo inicial. 

Igualmente inconformado, em razões de recurso adesivo de fls. 80/84, pleiteia o autor a parcial reforma do decisum, no 

tocante à verba honorária e termo inicial.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 51/53 concluiu que "O autor apresenta artrose no joelho direito com história prévia de 

videoartroscopia realizada há +/- 2 anos e sinais clínicos de artrose joelho esquerdo que o incapacita parcial e 

definitivamente para atividades que exijam sobrecarga dos joelhos. Apresenta também obesidade grau II. Importante 

ressaltar que o Autor apresenta artrose nos 03 compartimentos do joelho direito, com dor e a função diminuída, 

incluindo a dificuldade de subir escadas, especialmente sem o auxílio de corrimão, realização de corrida, 

comprometendo portanto as atividades laborativas de 'vigilante'". (gn)  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Ademais, haja vista que o autor não é pessoa idosa, conta com 47 anos de idade, bem como em virtude do grau mediano 

de instrução (2º grau completo - fl. 51), nada o impede de exercer outros trabalhos, que exijam menor esforço físico. 

Como não bastasse, as consultas aos CBO´s, contidos nos extratos do CNIS de fls. 38/39, anexas a esta decisão, 

revelam que o demandante durante sua vida laboral exerceu atividades diversas das de vigilante, dentre elas, destacam-

se as funções de recepcionista (CBO 39410 - 1º/01/1984 a 22/03/1986 e 21/03/1986 a 04/02/1987) e assistente 

administrativo (CBO 31125 - 06/04/1995 a 04/07/1995), para as quais não é necessário o emprego de esforço físico e 

tampouco sobrecarga dos joelhos, o que reforça a possibilidade de reinserção no mercado de trabalho. 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa total da parte autora para as atividades que possui condições de desempenhar, ainda que temporária na 

hipótese de auxílio-doença, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou provimento 

ao apelo do INSS, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Casso a tutela 

concedida anteriormente. Prejudicado o recurso adesivo interposto pela parte autora. 

Oficie-se ao INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 122/124 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 132/138, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 07/09, verifica-se que a requerente possui vínculos empregatícios, por períodos 

descontínuos, de 06 de fevereiro de 1975 a 26 de fevereiro de 1997, tendo comprovado o período exigido de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A qualidade de segurada restou amplamente demonstrada, uma vez que a requerente retornou ao RGPS na qualidade de 

contribuinte individual a partir de julho de 2005 a setembro de 2009, considerando o ajuizamento da ação ocorrido em 

20 de dezembro de 2007. 

O laudo pericial de fls. 71/74 e 76 inferiu que a autora não apresentava incapacidade para o trabalho, pois não 

comprovou ser portadora de alguma patologia. 

Entretanto, fora deferida a produção de nova prova pericial, esta realizada em 26 de agosto de 2009 (fls. 90/109) 

concluiu que a paciente apresenta cardiopatia grave, incapacitando-a total e permanentemente para o trabalho. Ademais, 

a demandante relatou que há cerca de 12 anos não trabalha por está acometida pela patologia, vale dizer desde 1997, 

quando ainda estava vinculada ao RGPS.  

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212). 

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

No que se refere aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela II, 

anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a INÊS ARMELIN com data de início do benefício - (DIB 26/08/2009), 

no valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 173/175 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 177/182, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de haver preenchido 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1398/1712 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 161/163 inferiu que o periciado é portador de patologia do sistema músculo-esquelético, o que 

lhe imputa uma incapacidade parcial e permanente para o exercício do labor. Ademais, o expert inferiu que o requerente 

não pode exercer atividades que exijam esforço físico. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, o qual exerceu, durante toda sua vida laboral, atividades que 

exigem grande esforço físico, mormente as de servente, trabalhador rural, ajudante de produção, ajudante geral e 
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serviços gerais, o baixo grau de instrução e a idade avançada (59 anos), mostra-se notória a dificuldade de reabsorção 

pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e permanente para o trabalho. 

Por fim, no que tange à qualidade de segurado, não obstante a cessação do último benefício de auxílio-doença ter sido 

em 28 de fevereiro de 2007 (fls. 31 e 109), quando do ajuizamento da ação, em 13 de abril de 2009, o autor encontrava-

se no "período de graça", uma vez que o mesmo fora prorrogado para vinte e quatro meses em razão do recolhimento de 

mais de cento e vinte contribuições, conforme art. 15, §1º, da Lei de Benefícios, o que evidencia, também, o 

preenchimento da carência. 

Ademais, o perito indicou o ano de 2002 como data provável do início da incapacidade do requerente, o que reforça a 

manutenção da qualidade de segurado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da última interrupção, pois o Instituto já reconhecia a 

incapacidade do requerente. 

Entretanto, cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito 

ao julgador condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não suscitadas a cujo 

respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC. É a aplicação do brocardo sententia debet 

esse conformis libello. 

Nesse passo, conquanto o requerente tenha recebido o benefício de auxílio-doença até o dia 28 de fevereiro de 2007, 

fixo o termo inicial na data do requerimento administrativo (19/06/2008 - fl. 35), nos termos do pleito contido na 

exordial. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por invalidez deferida a BRASILIO DOS SANTOS LEITE com data de início do benefício - 

(DIB 19/06/2008), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo da parte autora, para 

reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMANTINO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BACHIR 

No. ORIG. : 07.00.00082-4 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AMANTINO RODRIGUES contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 118/119 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 124/128, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1401/1712 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

No tocante à qualidade de segurado, verifica-se da CTPS de fls. 12/15 e dos extratos do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS de fls. 31/35, 41, 43/46, carreados aos autos pela Autarquia Previdenciária, que seu último 

vínculo empregatício dera-se na condição de auxiliar de serviços diversos II, entre 16 de março de 1987 e 03 de janeiro 

de 1992, junto à Prefeitura Municipal de Tapiraí - SP. 

Entre a data da última contribuição e a do ajuizamento da ação (20/07/2007), transcorreu prazo superior a 15 (quinze) 

anos, sem qualquer recolhimento, o que, à evidência, acarretou a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, 

II, da Lei de Benefícios. 

Ademais, conquanto o extrato de fl. 34, evidencie sua inscrição como contribuinte facultativo, ocorrida em 28 de março 

de 2006, não se verificam contribuições previdenciárias vertidas nesta condição. 

Nesse contexto, é válido ressaltar que, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito 

indispensável a qualidade de segurado da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos 

benefícios postulados. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DAS GRACAS PINTO incapaz 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

REPRESENTANTE : JOSE FERREIRA PINTO 

No. ORIG. : 07.00.00113-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

Segundo a inicial, a autora é portadora de deficiência mental permanente, não tendo condições de prover seu sustento 

ou de tê-lo provido por sua família, fazendo jus ao benefício. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judicial gratuita (fls. 29). 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do indeferimento do pedido administrativo, em 06-10-2006, com 

incidência da correção monetária, e dos juros de mora de 1% ao mês, bem como dos honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da condenação. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais, por força da Lei 

11.608/03. 

 

Sentença proferida em 13-04-2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Em apelação, o INSS afirma que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela qual a 

apelada não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado. Caso o entendimento seja outro, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da publicação da sentença ou na data da juntada do laudo médico ou, 

ainda, na data da citação, e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/09, e a redução dos honorários advocatícios 

para 5% das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência dos Tribunais. 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, da CF. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do art. 3º da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que 

efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07-12-1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, da CF. Em 

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso com 

70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os casos, sem 

condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1/10/2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 34. 
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Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da Loas foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF. 

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão vinculante que 

determine sua aplicação. 

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros 

meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal 

estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita 

inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de 

necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios 

de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta 

carência de recursos para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o Ministro Edson Vidigal, 

julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29/11/1999, pág. 190: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, de 01-4-2005, pg. 5 e 6, 

Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do salário 

mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da Constituição Federal elegeu como objetivos da 

Ordem Social. 

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de sua 

família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do bem-estar 

social que a todos deve ser garantido. 

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS , na verdade, deu aos mais 

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a Constituição Federal escolheu, violando, por isso, o princípio da 

isonomia. 

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme prevê 

o inc. V do art. 203 da Constituição. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e 

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e distribuí-

las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe. 

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral do 

respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia. 

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas, também, 

por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático. 

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que o 

homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo e do 

grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana. 

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos fundamentais. O 

princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a transcrição: 
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"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de 'contra-revolução social' ou da 'evolução 

reacionária'. Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à 

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir, 

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A 'proibição de retrocesso social' nada pode fazer 

contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos direitos 

adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do princípio da 

protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento dessa protecção de 'direitos 

prestacionais de propriedade', subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, 

uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente 

alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a 

normas manifestamente aniquiladoras da chamada 'justiça social'. 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua atuação as 

fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade. 

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da 

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana". 

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário 

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de 

retrocesso social. 

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância. 

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 90/95), de 09-06-2009, atesta que a autora é portadora de retardo mental 

moderado, o que a incapacita de forma total e permanente para a prática de atividade laborativa. 

 

O estudo social (fls. 57/59), de 26-02-2008, dá conta de que a autora reside com o pai, José Ferreira Pinto, de 75 anos, e 

a mãe, Esmeralda Alizon Ferreira, de 75 anos, em imóvel próprio, de alvenaria, com piso cerâmico, não forrado e sem 

laje, contendo cinco cômodos, sendo três quartos, uma sala e uma cozinha. Os móveis e eletrodomésticos são: fogão, 

mesa, cadeiras, geladeira, cama de casal, cama de solteiro, dois guarda-roupas, armário de cozinha, televisão em cores. 

A renda da família advém da aposentadoria do pai da autora, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) mensais. 

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 24-

08-1994, no valor mensal de um salário mínimo, benefício que deve ser excluído do cálculo da renda familiar, por 

isonomia ao determinado no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/03. 

 

Assim, verifico que a situação sócio-econômica do núcleo familiar em que inserida a autora é precária e de 

miserabilidade, uma vez que não tem renda, dependendo do benefício assistencial que pleiteia para as necessidades 

básicas, sem condições de prover o seu sustento ou tê-lo provido pela família com a dignidade exigida pela CF. 

 

Dessa forma, preenche a autora os requisitos necessários ao deferimento do beneficio. 

 

Quanto ao termo inicial, comprovado o requerimento na via administrativa, o benefício é devido desde essa data. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

  

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 
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Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

O fato de estar a autora aguardando a prestação jurisdicional desde outubro de 2007, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a manutenção de sua subsistência, em face do caráter 

alimentar do benefício, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e justificado receio de ineficácia do 

provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, configurando as condições para a concessão liminar da tutela, na 

forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar os juros de mora em 1% ao mês, nos termos dos 

artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a 

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação 

ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, e os honorários advocatícios em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas 

vencidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: APARECIDA DAS GRAÇAS PINTO 

Representante: JOSE FERREIRA PINTO 

CPF: 973.617.048-91 

DIB: 06-10-2006. 

RMI: um salário mínimo 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028207-14.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028207-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANA DA SILVA 

ADVOGADO : JUAREZ MANFRIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00150-0 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por LUCIANA DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 102/107 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 113/123, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da formulação do requerimento administrativo de fl. 18, vale dizer, em 14 de março de 2007, conquanto 

não mais se encontrasse no período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença, entre 10 de dezembro de 2004 

e 10 de fevereiro de 2005, a autora ainda achava-se acometida de mal incapacitante (artrose), conforme se depreende 

dos atestados médicos que instruem a exordial (fls. 20/22). 

Com efeito, não perde a qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida, conforme amplamente demonstrado pela prova documental. 

Neste sentido, destaco acórdão do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 

284/STF. AUSÊNCIA DAS RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. PRECEDENTES. 

(...) 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que não perde o direito ao benefício o 

segurado que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso não conhecido." 

(5a Turma, REsp nº 84152, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ de 19.12.2002, p. 453). 

 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 27 de julho de 2009 

(fls. 84/85), o qual concluiu que a periciada é portadora de "obesidade mórbida e artrose de joelhos". Ademais, concluiu 

o expert que a incapacidade da requerente é total e temporária para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo protocolado em 14 de março de 

2007 (fl. 18), nos termos do disposto no art. 43, §1º, "b", da Lei nº 8.213/91, devendo serem compensadas, por ocasião 

da liquidação da sentença, as parcelas pagas administrativamente, em decorrência da tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Nos moldes preconizados pelo art. 101 da Lei de Benefícios, o segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, sob 

pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação 
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profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029157-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029157-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VERA LUCIA BASO AUGUSTO 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00122-1 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/86 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 90/97, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente cabe ressaltar que, embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde da 

realização da oitiva de testemunhas, uma vez que existem provas suficientes para o deslinde da causa, não se 

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 72/80 inferiu que a periciada refere dores nas costas, alterações 

degenerativas em ambos os joelhos e hipertensão arterial, incapacitando-a parcial e permanente para realizar atividades 

que exijam grandes esforços físicos, entretanto apresenta capacidade laborativa para realizar serviço de natureza leve ou 

moderada como o seu trabalho habitual (ajudante de produção). 
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Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa (total e permanente ou total e temporária) da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030080-49.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.030080-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AMERICO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00937-2 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AMÉRICO FELIX DA SILVA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Tutela antecipada concedida às fls. 89/90 para a imediata implantação do benefício. 

A r. sentença monocrática de fls. 135/139 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 143/151, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 118/120, o qual, de 

modo detalhado, inferiu que o autor, conquanto apresente "hipertensão arterial", tal enfermidade não compromete o 

exercício de suas atividades habituais. 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Casso a tutela 

antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.030135-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA BAPTISTA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

No. ORIG. : 09.00.00158-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a concessão do benefício pleiteado a partir da citação, com 

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.  

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por 

idade.  

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o 

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à metade do 

valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício de atividade rural 

pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua (artigos 4º e 

5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe de família 

para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o valor do 

benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, tem-se 

que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo, decorrente de uma 

ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei n. 8.213/91; ou seja, 

somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos 

previstos na CF/88. 

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, considerado 

o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido. Na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte autora, nascida em 1932, contava 

idade superior à exigida. 

No caso em tela, há início de prova material presente nos contratos de trabalho rural de 1973, 1976/1979 e 1981, 

anotados nas carteiras de trabalho da autora. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram o labor rural. 

Cabe observar que os vínculos urbanos intercalados com os rurais não obstam o deferimento do benefício. Com efeito, 

na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a autora possuía a idade e o tempo de atividade exigidos em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

 

Segurada: ANA BAPTISTA DA CONCEIÇÃO 

Benefício: Aposentadoria por idade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1414/1712 

DIB: 25/11/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031594-37.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031594-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : TELMA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 08.00.00089-3 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício 

de pensão por morte. 

Não foram apresentados recursos voluntários. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença, prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, na qual o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, 

a sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. "  
 

No caso, considerados o valor das diferenças, o termo inicial da majoração e a data da prolação da sentença, verifica-se 

que a condenação não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido são os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos.  

(...)  

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida."  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1415/1712 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)  

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de  

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  

(...)  

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031801-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031801-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADHI DA SILVA CONTADOR 

ADVOGADO : GUSTAVO STEFANUTO 

No. ORIG. : 09.00.00096-1 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado a partir da citação, com 

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, a ausência do preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra os juros de mora. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

O requisito etário restou preenchido em 19/11/2008. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

em 1974. No mesmo sentido, certidões de nascimento de filhos (1978, 1980 e 1984) e declaração da justiça eleitoral 

(2007). 

Ressalto, também, contratos de trabalho rural indicados no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (1993 e 

1999). 
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Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram o labor rural. 

Cabe observar que os vínculos urbanos intercalados com os rurais não obstam o deferimento do benefício.  

Com efeito, joeirado o conjunto probatório, entendo que restou demonstrada a atividade rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade. 

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, 

a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de 

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

 

Segurado: ADHI DA SILVA CONTADOR 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 22/9/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para fixar os juros de mora nos termos da fundamentação desta 

decisão. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032130-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032130-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SEBASTIAO PIRES LOPES 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00144-7 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Agravo retido interposto às fls. 48/60 pelo autor. 

A r. sentença monocrática de fl. 140 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 143/159, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e requer a realização 

de uma nova perícia, a fim de comprovar o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 48/60, por não reiterado em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, no que tange à matéria preliminar, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre 

matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material 

e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer 

outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado deste Tribunal, conforme se depreende da ementa abaixo 

transcrita: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V, DA CF - PRELIMINAR 

REJEITADA - INSUFICIÊNCIA DA PROVA DA INCAPACIDADE LABORAL DERIVADA DE DEFICIÊNCIA.  

1.O julgamento antecipado da lide tem lastro em prova idônea e suficiente: prova pericial comprovando a inexistência 

de incapacidade laboral.  

(...) 

5.Apelação improvida." 

(5ª Turma, AC n.º 2000.03.99.046907-2, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 03.09.2002, DJU 11.02.2002, p. 333) 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 25 de agosto de 2009 (fls. 117/118), inferiu que o periciando é 

portador de hipertensão arterial, diabetes melitus, lombalgia e ansiedade. Entretanto, conforme observou o expert, o 

requerente não apresenta incapacidade para o trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito a matéria 

preliminar e nego seguimento à apelação, para manter a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1419/1712 

Desembargador Federal 
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2010.03.99.032776-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARCIA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00206-8 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/81 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 85/87, requer a parte autora a reforma do decisum, ao fundamento de que restaram 

preenchidos os requisitos necessários à concessão dos benefícios vindicados. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 65/67 concluiu que a autora está em condições de retornar ao trabalho e de imediato. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 
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5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.034572-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELISANGELA FERNANDES DE MATTOS 

No. ORIG. : 09.00.00010-9 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir de 23.04.2007, uma vez que a autora obteve prorrogação do 

auxílio doença até 22.04.2007. 

 

Juntou documentos (fls. 09/57). 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se a autarquia ao restabelecimento do benefício a 

partir da data em que o auxílio-doença foi cessado, observada a prescrição quinquenal. Sentença proferida em 

13.04.2010. 

 

O INSS apela alegando que não existem evidências de que a incapacidade atestada no laudo médico tenha persistido 

após a alta médica, ou seja, a partir de 23.04.2007. A seu ver, o restabelecimento deve ser fixado em 28.12.2009, data 

da apresentação do laudo médico em juízo. Requer que os juros moratórios sejam explicitados quanto à sua aplicação, 

tendo em vista as alterações legislativas sobre a matéria, bem como a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

 

Inicialmente, tratando-se de sentença ilíquida, aplicável o reexame necessário, conforme entendimento da Corte 

Especial do STJ (RESP - 1101727 - STJ - CORTE ESPECIAL - Rel. HAMILTON CARVALHIDO - DJE 

DATA:03/12/2009 RSTJ VOL.:00217 PG:00368 e ERESP - 934642 - STJ - CORTE ESPECIAL - Rel. ARI 

PARGENDLER - DJE DATA:26/11/2009 RSTJ VOL.:00217 PG:00303). 

 

Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo, especificamente quanto ao período posterior à alta médica 

(abril de 2007), pois o INSS entende que o benefício deve ser restabelecido a partir da apresentação do laudo médico 

(dezembro de 2009). 

 

Conforme dados registrados na CTPS, a autora manteve vínculo empregatício no período compreendido entre junho de 

1989 e maio de 2005. Os registros do INFBEN informam que esteve em gozo de auxílio doença nos períodos de 

15.03.2000 a 11.01.2002, 01.03.2002 a 30.04.2005 e 18.10.2006 a 22.04.2007. 
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Com relação à incapacidade laborativa, o laudo médico (fls. 99/103) atesta que a autora é portadora de tendinopatia do 

manguito rotador bilateral (síndrome do impacto) e síndrome de quervain, enfermidades que a incapacitam total e 

permanentemente para as atividades habituais que exercia, ou seja, serviços gerais, em que se exigia grandes esforços 

físicos, e de movimentos extenuantes e repetitivos durante todo o turno do trabalho. 

 

O laudo também esclarece que essa incapacidade está associada a atividades que demandam esforços físicos e 

repetitivos com o membro superior direito, mas não incapacita a autora para toda e qualquer atividade. 

 

Em resposta ao quesito 11, formulado pelo INSS, o perito esclarece que não é possível saber em que estado encontrava-

se a autora, quanto às suas patologias, na data em que o benefício foi cessado. 

 

Portanto, a controvérsia estabelecida pelo INSS tem por justificativa a ausência de certeza quanto à incapacidade da 

autora no período posterior à alta médica e anterior à juntada do laudo médico, ou seja, entre abril de 2007 e dezembro 

de 2009. 

 

Os documentos médicos que instruíram a inicial, consistentes em exames, diagnósticos e declarações médicas, 

evidenciam todo o histórico e consequências que as referidas enfermidades causaram à autora. 

 

Tal histórico dá conta de que já no ano de 2000, no período de labor, as enfermidades foram diagnosticadas, 

documentos que atestam fatos entre os anos de 2000 a 2009, sendo que esteve em gozo de auxílio doença nos períodos 

mencionados, passando por cirurgias (duas no punho direito e uma no ombro direito), situação que justificou a 

prorrogação do auxílio doença até 22.04.2007. 

 

Como se vê, não é razoável conjugar essas informações com os resultados da perícia médica para concluir que a autora 

esteve capacitada no período de abril de 2007 e dezembro de 2009, uma vez que trata-se de quadro evolutivo integrado 

por cirurgia e tratamento médico. 

 

A autora nasceu em 29.04.1970, portanto com 41 anos. 

 

Feitas essas considerações, entendo que a idade da autora aliada às conclusões médicas, especialmente a resposta ao 

quesito 'c' formulado pelo juízo, sinalizam a possibilidade de reabilitação, sendo devido o auxílio doença, cuja cessação 

está condicionada à reabilitação da segurada. 

 

Nesse sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O TRABALHO 

HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28/06/2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO)  

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. 

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.  

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não está 

adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo sua livre 

convicção, decidir de maneira diversa.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença .  

III - Agravo do INSS improvido.  

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009, p.: 1492)  

 

Faz jus, portanto, ao benefício de auxílio-doença, com termo inicial em 23.04.2007. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se os valores pagos. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
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Quanto aos honorários advocatícios, reduzo para 10% sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de 

acordo com o entendimento desta Turma. 

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

 

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso da autarquia para explicitar os juros moratórios e reduzir a verba 

honorária nos termos da fundamentação. Dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar 

os critérios de apuração da correção monetária. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

 

Segurada: VILMA CARDOSO DE OLIVEIRA 

CPF: 129.934.428-30 

DIB: 23.04.2007 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034680-16.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.034680-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACIRA CARDOSO DE FREITAS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 09.00.02989-4 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 11.02.2010, não submetida ao reexame necessário. 

 

Antecipação de tutela concedida no bojo do decisum.  

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses equivalente à sua carência, e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Requereu, subsidiariamente, juros de mora nos termos do art. 1º F, da Lei 9494/97, alterado pela Lei 11960/2009 e 

correção monetária com base nos índices da caderneta de poupança. Destacou a existência de vínculos urbanos em 

nome do marido, com base nos documentos do CNIS (fls.33/35). 

 

A autarquia informou a implantação do benefício (fls. 56). 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

8213/1991, e, quando segurado especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no art. 25,II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma 

do art. 142, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao segurado especial que comprove o exercício de 

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o 

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBIL IDADE . 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel.: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210). 

 

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

A segurada especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico 

do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados 

permanentes, nos termos do art. 11, VII, § 1º, da Lei 8.213/91, com a nova redação introduzida pela Lei 11.718/2008. 

 

E o período de atividade exigido é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma 

de transição. 

 

A autora completou 55 anos em 2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 120 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade , rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

A autora juntou os documentos de fls. 13/15. 

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser 

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal. 
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Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Porém, os documentos do CNIS demonstram inúmeros vínculos urbanos em nome do marido desde 1975 (fls. 33/35), o 

que inviabiliza o reconhecimento da condição de trabalhadora rural por extensão. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ. 

 

Assim, restou comprovada a atividade rural apenas no período de 01.01.1967 a 15.09.1975, insuficiente para a 

concessão do benefício. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, restando indeferido o 

pedido de aposentadoria por idade ante a descaracterização da condição de trabalhadora rural. 

 

Diante da reversão do decisum, CASSO a antecipação da tutela concedida em primeiro grau. 

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035001-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035001-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : OLGA MARREIRO MACENA 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00181-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a conversão de auxílio 

doença, cessado em 19.03.2006, em aposentadoria por invalidez. Houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

restabelecimento do auxílio doença com data retroativa à cessação do benefício. 

Juntou documentos (fls. 08/42). 

Em Primeira Instância o processo foi extinto sem resolução do mérito, com fundamento na ausência de interesse de 

agir, uma vez que a autora obteve administrativamente o benefício aqui requerido, revogando-se a tutela antecipada 

deferida, cujos efeitos foram fixados na data da decisão (novembro de 2006). 

Sentença proferida em 08.03.2010. 

Apela a autora sustentando que, apesar dos pedidos indeferidos anteriormente, a autarquia concedeu 

administrativamente o benefício com data inicial em 10.10.2006; a ação foi proposta em 09.11.2006. Informa que o 

benefício permaneceu ativo por força da antecipação dos efeitos da tutela, pois, se assim não fosse, teria cessado em 

01.05.2007, o que de fato é demonstrado às fls. 50 pelo INSS. Alega que a sentença recorrida não observou o pedido 

formulado, tido como objeto principal desta demanda, a conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez. 

Dessa forma, entende que seus pedidos não foram examinados, ou seja, o restabelecimento do auxílio doença desde a 

data de sua cessação e conversão do benefício em aposentadoria por invalidez. 

Sem contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Inicialmente, anoto que o julgamento sem resolução do mérito não retira desta Corte a possibilidade de examinar a 

matéria, haja vista que o processo encontra-se devidamente instruído. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - EXTINÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - PERDA DO OBJETO - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE PENSÃO POR MORTE 

APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO 

FEDERAL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, § 3º DO CPC - REQUISITOS - FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A 

MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - MANTIDA A EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO EM 

RELAÇÃO À UNIÃO FEDERAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA PARA EXCLUIR A FALTA DE 

INTERESSSE DE AGIR - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - ISENÇÃO. - Com o advento do Decreto nº 1.744/95, toda 

discussão em torno da legitimidade passiva da autarquia, em processos dessa natureza, perdeu sua razão, porquanto 

em seu artigo 32, parágrafo único, está expresso que é o INSS o responsável pela concessão e manutenção do benefício 

instituído pelo artigo 203 da Constituição Federal. Nesse sentido a Súmula nº 22 desta Egrégia Corte. - Não há que se 

falar em perda do objeto da ação, vez que na data da propositura da ação a requerente não percebia nenhum benefício 

e a concessão administrativa do benefício de pensão por morte operou-se tão-somente a partir de 10.08.2003. Assim, 

remanesce interesse processual pois, presente o binômio necessidade-adequação a justificar a lide. - Extinto o processo 

sem julgamento do mérito e achando-se a causa madura, aplicável o disposto no artigo 515, § 3º do Código de 

Processo Civil, mediante interpretação extensiva que permite o conhecimento direto do pedido, sem que haja supressão 

de grau de jurisdição. - Demonstrado que a parte autora é inválida, mas tendo sua manutenção provida por sua 

família, impõe-se o indeferimento do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88), no período compreendido 

entre a data do ajuizamento da ação e a concessão do benefício de pensão por morte na esfera administrativa. - Não há 

condenação da parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. - Manutenção da 

extinção sem julgamento do mérito quanto à União Federal, face à sua ilegitimidade passiva. - Apelação da parte 

autora parcialmente provida, para afastar a carência da ação e, no mérito, julgar improcedente o pedido (art. 515, § 

3º, CPC). (AC 199961090010781 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1264744 - TRF3 - SÉTIMA TURMA - 

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA - DJF3 DATA:16/07/2008) 

Passo à análise do mérito. 

Para a concessão dos benefícios vindicados é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos comuns: a 

incapacidade, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência, exceto nos casos em que este é 

dispensável, conforme previsão do art. 151 da Lei 8.213/91. 

Restou demonstrado que a autora tinha a condição de segurada da Previdência, na época do pedido, conforme consulta 

realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. Além disso, esteve em gozo de auxílio-doença nos 

seguintes períodos: 03.07.2003 a 01.09.2003, 01.10.2003 a 31.12.2004, 02.02.2005 a 19.03.2006 e 10.10.2006 a 

28.02.2010. 

Outrossim, comprovou que, na data do requerimento do benefício, já havia cumprido a carência necessária à concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, anexado às fls. 90/92, atestou que a autora é portadora de 

insuficiência arterial periférica em membros inferiores, enfermidade que a incapacita parcial e definitivamente para 

atividades que exijam esforço físico dos membros inferiores ou caminhadas. 

Observo que eventual capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, ante a impossibilidade de 

submissão a procedimento de reabilitação, tendo em vista a idade da autora, atualmente com 57 anos, bem como o 

histórico de sua qualificação profissional, cujos registros em sua CTPS informam atividades de serviços gerais, 

balconista, promotora de vendas, lavadeira, faxineira e cozinheira. 

Trago à colação o seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.  

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social, econômica e 

cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.  

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo 

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.  

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no 

sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos aptos 

à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade permanente do segurado em exercer 

qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela incapacidade parcial.  

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES)  

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 

8.213/91. 

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo em 20.03.2006, pois a suspensão administrativa ocorreu de forma indevida, 

ante a manutenção da incapacidade. 
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se os valores pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

Isto posto, dou parcial provimento ao recurso para reconhecer que é devido à autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, com data inicial em 20.03.2006, nos termos da fundamentação. Condeno a autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da 

sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ). 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

 

Segurado(a): OLGA MARREIRO MACENA 

CPF: 115.758.048-32 

DIB: 20.03.2006 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035235-33.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035235-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MARIA DAS DORES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00009-9 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício 

de pensão por morte. 

Não foram apresentados recursos voluntários. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

A r. sentença, prolatada em face do INSS, posterior à data de vigência da Lei n. 10.352/01, na qual o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, 

a sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  
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( . . . )  

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. "  

 

No caso, considerados o valor das diferenças, o termo inicial da majoração e a data da prolação da sentença, verifica-se 

que a condenação não excede a sessenta salários-mínimos. 

 

Nesse sentido são os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos.  

(...)  

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de  

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  

(...)  

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041994-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.041994-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLARICE MUNIN DA COSTA 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00152-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a concessão do benefício pleiteado a partir do ajuizamento da 

ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Foi antecipada a tutela. 

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra o termo inicial do benefício, juros de mora, correção monetária e 

honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação, por falta de interesse processual, diante da ausência de 

requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à pretensão formulada. 

Assim, diante do conflito de interesses que envolve a questão e os ditames impostos pela Carta Magna, restam 

evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

 

Rejeito, pois, a preliminar arguida pelo réu. 

 

Passo à apreciação do mérito. 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 3/9/2008. 

 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador do 

cônjuge em 1972. 

Ressalto, também, em nome do marido, o protocolo para concessão de roça familiar (2001). 

Todavia, os extratos do CNIS revelam o trabalho exclusivamente urbano do marido a partir de 1978. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para esclarecer a desarmonia verificada e 

não há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. 

Cabe observar que a declaração de terceiro é extemporânea aos fatos em contenda e, desse modo, equipara-se a simples 

testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Deixo de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta decisão 

por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.: 149.552.725-2). 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação 

desta decisão. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042205-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042205-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DA ROCHA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1430/1712 

ADVOGADO : APARECIDA BENEDITA CANCIAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 08.00.00161-9 4 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de LILIANI ROCHA, a partir da data da citação, e determinou o pagamento das 

parcelas vencidas com correção monetária e juros de mora. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de despesas 

processuais e de honorários advocatícios. Deferida a antecipação da tutela. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta a impossibilidade de concessão do benefício ao 

cônjuge divorciado que não recebe alimentos. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a sentença prolatada, em 24/9/2009, condenou a Autarquia Previdenciária a 

pagar valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos 

do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

Por outro lado, com relação à apelação interposta, esta não merece ser conhecida. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, por ter a parte autora comprovado a sua condição de dependente econômica 

da filha falecida, nos termos dos artigos 16 e 74, ambos, da Lei n. 8.213/91 (com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97). 

Entretanto, em sua apelação, o INSS não atacou os fundamentos da sentença, limitando-se a argumentar a 

impossibilidade de concessão do benefício a cônjuge divorciado. 

Assim, as razões de apelação estão completamente dissociadas da matéria versada na sentença atacada, em 

descompasso com o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, razão suficiente para negar-se 

seguimento ao recurso. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.  

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.  

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2000, DJU 18/12/2000, p. 230)  

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS 

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE.  

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário 

interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-se aos do 

instituto processual da apelação.  

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do mandamus, 

limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça de impetração.  

- Recurso ordinário não conhecido."  

(STJ, ROMS n. 10.686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal)  

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS AUTOS. 

SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA EM DESFAVOR 

DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O REEXAME 

NECESSÁRIO.  

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos.  

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso 

principal.  

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista 

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal.  

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos."  

(TRF/3ª Região, AC n. 875.494, 4ª Turma, j. em 11/2/2004, v.u., DJ de 31/8/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda Basto)  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. NÃO 

CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98.  
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1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de fundamentação 

jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC.  

(...)  

7. Apelação da União Federal não conhecida.  

8. Remessa oficial provida.  

9. Apelação da impetrante desprovida."  

(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/03/2004, v.u., DJ de 21/05/2004, p. 397, Rel. Des. Fed. Marli 

Ferreira)  

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043976-62.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043976-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : GERVASIO MARCHIORI 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00102-9 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 27/4/2009. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

do autor em 1978. No mesmo sentido, certidão eleitoral (1968). 

Ressalto, ainda, vínculo rural anotado no CNIS (1998). 

 

Todavia, os extratos do referido CNIS também registram vínculos urbanos em 1991/1995. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para corroborar o mourejo asseverado. Com 

efeito, não se referem ao lapso abarcado pelos documentos de 1968 e 1978 e o período posterior a 1998 é insuficiente à 

concessão do benefício. 
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044769-98.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044769-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KENED ROBERT PERES MANTELI incapaz 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REPRESENTANTE : JOAO FRANCISCO PERES e outro 

 
: DEOLINDA LUCARELLI PERES 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00076-4 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de CLAUDIA APARECIDA PERES, a partir da data da citação, incidindo sobre as 

parcelas atrasadas correção monetária e juros de mora. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Sentença submetida à remessa oficial. 

Em seu recurso, sustenta o Instituto Nacional do Seguro Social, preliminarmente, a observância da cláusula do reexame 

necessário. No mérito, alega, em síntese, a falta da qualidade de segurado da falecida, por não ter sido comprovado o 

desenvolvimento de atividade rural à época do óbito. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial, pelo desprovimento da 

apelação e pela correção, de ofício, do termo inicial do benefício. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que a sentença prolatada, em 6/11/2009, condenou a Autarquia Previdenciária a 

pagar valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos 

do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

Passo à análise do mérito. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Contudo, sendo a legislação referente aos rurícolas fruto de longa evolução, refletida em inúmeros diplomas legislativos 

a versar sobre a matéria, é mister destacar alguns aspectos pertinentes a essa movimentação legislativa, para, assim, 

deixar claros os fundamentos do acolhimento ou rejeição do pedido. 

Pois bem. Embora a primeira previsão legislativa de concessão de benefícios previdenciários ao trabalhador rural 

estivesse consubstanciada no Estatuto do Trabalhador Rural (Lei n. 4.214/63), que criou o Fundo de Assistência e 

Previdência do Trabalhador Rural - FUNRURAL com essa finalidade, somente depois da edição da Lei Complementar 

n. 11, de 25 de maio de 1971, passaram alguns desses benefícios, de fato, dentre os quais o de pensão por morte, a ser 

efetivamente concedidos, muito embora limitados a um determinado percentual do salário mínimo. 

Alteração importante, antes do advento da Constituição de 1988, somente viria a ocorrer com a edição da Lei n. 7.604, 

de 26 de maio de 1987, quando o artigo 4º dispôs que, a partir de 1º de abril de 1987, passar-se-ia a pagar a pensão por 
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morte, regrada pelo art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, aos dependentes do trabalhador rural falecido em data 

anterior a 26 de maio de 1971. 

Na época, não se perquiria sobre a qualidade de segurado, nem sobre o recolhimento de contribuições, por possuírem os 

benefícios previstos na Lei Complementar n. 11/1971, relativos ao FUNRURAL, caráter assistencial. 

Somente a Constituição Federal de 1988 poria fim à discrepância de regimes entre a Previdência Urbana e a Rural, 

medida, por sinal, concretizada pelas Leis n. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 3/2/2000 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou 

não, a contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe do 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. 

n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada."  
 

No caso, pela certidão de nascimento anexa aos autos (fl. 13), a parte autora comprova, à época do óbito, a condição de 

filho menor de 21 (vinte e um) anos de idade e, portanto, a sua dependência financeira (presunção legal). 

A qualidade de segurado da falecida, em se tratando de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, para o 

qual exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material para comprovar essa condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 STJ). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um 

cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado (STJ, REsp n. 

501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, rel. Ministra Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp n. 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., 

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, REsp n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

O exigido início razoável de prova material é constituído pela cópia da carteira de trabalho e previdência social (fls. 

15/28) da falecida, na qual constam 7 (sete) vínculos empregatícios de natureza rural, todos no período compreendido 

entre 1991 e 1994. 

Ademais, nos depoimentos de fls. 55/56, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, as testemunhas 

foram convincentes em demonstrar que ela efetivamente trabalhava como rurícola ao tempo do óbito. 

A testemunha Maria Elma Covino Nunes afirmou ter trabalhado com a falecida na "Fazenda Prata", a qual "faleceu 

após quatro ou cinco meses de ter parado de trabalhar em decorrência da leucemia". 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovada a 

qualidade de segurada da falecida até a data do óbito. 

 

A propósito destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ESPOSA E FILHOS MENORES NA ÉPOCA DO ÓBITO - 

TRABALHADOR RURAL - PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PROVIDA.  

A fruição de pensão por morte tem como pressuposto a implementação simultânea de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária vigente na época do evento morte para a concessão do benefício. Os autores demonstram, 

conforme a presunção legal do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, que eram dependentes do falecido, decorrente de 

vínculos conjugal e paternal (certidões de casamento e nascimentos). Os documentos juntados na exordial, 

corroborados pelos coerentes e harmônicos depoimentos testemunhais, demonstram a qualidade de segurado do de 

cujus, na data de seu óbito.  

(...)  

Apelação da parte autora provida."  
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(TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC 923468, processo 200403990094896, v.u., Rel. Leide Polo, DJF3 CJ1 09/09/2009, 

p. 804)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BÓIA-FRIA. PENSÃO POR MORTE. FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. TRABALHADORA RURAL SEGURADA ESPECIAL. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. NEGADO PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. RECURSO DAS AUTORAS PROVIDO.  

1. Não cabe pedir comprovação de dependência econômica a filho menor de 21 anos não emancipado. Presunção 

legal.  

2. Restou comprovado ter a autora laborado como rurícola, na qualidade de empregada contratada e como bóia-fria, 

por provas materiais e testemunhais.  

(...)  

7. Recurso das autoras a que se dá provimento."  

(TRF/3ª Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, AC 1097996, processo 200603990097353, v.u., Rel. Juiz 

Convocado Fernando Gonçalves, DJU 02/04/2008, p. 795)  

 

Dessa forma, em conformidade com a legislação aplicável, as exigências legais para a obtenção do benefício foram 

atendidas: qualidade de segurada da falecida e condição de dependente do autor. 

Quanto ao termo inicial do benefício, por não ter havido recurso da parte potencialmente prejudicada, não cabe cogitar 

modificação da sentença recorrida quanto a esse aspecto, em virtude do princípio que veda a "reformatio in pejus". 

Ressalte-se, ainda, que o parecer do DD. Órgão do Ministério Público Federal não tem o condão de modificar decisum, 

cujos fundamentos não foram confrontados por meio do recurso competente. 

 

Confira-se o seguinte julgado: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL . AGRAVO RETIDO. COMPANHEIRA E 

FILHA MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO DO 

FALECIDO DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA MANTIDA.  

(...)  

- Quanto ao pleito do Ministério Público Federal, para que o termo inicial do benefício seja fixado na data óbito, não 

pode ser acolhido, visto que não houve insurgência das autoras, as quais não apresentaram recurso. Além disso, o 

Ilustre parquet ofertou parecer, mas também não apelou, de modo que não se pode retroagir o termo inicial, sob pena 

de se incorrer em reformatio in pejus.  

- Remessa oficial não conhecida, agravo retido e apelação do INSS improvidos."  

(TRF/3ª Região, Oitava Turma, APELREE - 545209, processo n. 199903991032827, rel. Vera Jucovsky, DJF3 CJ2 

22/9/09, p. 472)  

 

Além disso, o prazo previsto no artigos 198, inciso I, do Código Civil, e 79 da Lei n. 8.213/91, tem nítida natureza 

prescricional, e a prescrição efetivamente não corre contra absolutamente incapazes (art. 198, inciso I, do Código 

Civil). Contudo, a hipótese é de ausência de impugnação por quaisquer dos possíveis recorrentes. Assim, mantenho o 

termo de início do benefício tal como fixado na sentença, ou seja, a partir da citação. 

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão 

por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Beneficiária: KENED ROBERT PERES MANTELI 

Representante: DEOLINDA LUCARELLI PERES 

Benefício: Pensão por Morte 

DIB: 17/6/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a sentença apelada. Antecipo, ex oficio, a tutela jurídica, para permitir a imediata 

implantação do benefício. 

 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044843-55.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044843-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DIRCE ALVARENGA DA SILVA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00113-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões apresentadas. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 1/6/1999. 

Não obstante os vínculos rurais do marido da parte autora (1963/1966 e 2001), a carteira de trabalho e os dados do 

CNIS apontam a predominância das atividades urbanas (1969, 1973/1993, 1997/2000 e 2002/2006). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado e não 

há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000947-19.2010.4.03.6003/MS 

  
2010.60.03.000947-2/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

APELANTE : ALEXANDRA VIEIRA 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00009471920104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

 

 

Data do início pagto/decisão TRF : 13.05.2011 

Data da citação : 04.08.2010 

Data do ajuizamento : 05.07.2010 

 

Parte : ALEXANDRA VIEIRA 

Nro.Benefício : 0287193306 

Nro.Benefício Falecido : 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que, reconhecendo a ocorrência da decadência, extinguiu o 

processo, sem resolução do mérito, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. 

 

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da sentença, alegando, preliminarmente, a inocorrência de 

decadência da ação, e, no mérito, sustenta o direito à revisão de seu benefício, mediante a aplicação do índice suprimido 

de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei 

nº 8.880/94. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

Preliminarmente, passo à análise das prejudiciais de mérito: 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício da parte autora foi concedido anteriormente 

ao advento da referida lei, não se podendo falar, como pronunciado na r. sentença, em decadência do direito à revisão 

do referido benefício. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal é suscetível de sofrer efeitos, mas tão somente, em relação às prestações não pagas 

e nem reclamadas na época própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica a seguir: 
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"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencidas estas objeções, passa-se ao exame e julgamento do mérito propriamente dito, tendo em vista que não é caso de 

anulação da sentença para que o mesmo seja enfrentado pelo Juízo de primeiro grau, pois, no presente caso, a ação 

versa sobre matéria exclusivamente de direito, estando em condições de imediato julgamento pela superior instância, 

aplicando-se o disposto no § 1º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

No mérito, o IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, 

nos termos do art. 9º da Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do 

art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam 

ser atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no 

dia 28/02/94. 

 

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994 na atualização dos salários-de-contribuição 

pertinentes, ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da parte autora, situação que deve ser 

corrigida diante da inobservância da legislação. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor 

de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94). 

Segundo precedentes, "o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da 

mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário 

de contribuição para um determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." 

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-

de-benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, j. 06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349); 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL. 

1. Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o 

percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

2. O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as 

prestações vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

3. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da 

prolação da sentença. 

4. Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas 

até a prolação da sentença." (REsp nº 413187/RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 18/04/2002, DJU 

17/02/2003. p. 398). 

 

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 

816266/SP, Relator Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 

829136/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 

813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285. 

 

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 

na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se 

observar o disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Neste sentido, decidiu o egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO - INPC - RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2º, 31 E 

145 DA LEI 8.213/91. 

No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

Após o advento da Lei 8.213/91, cujos efeitos tiverem seu termo inicial em 05.04.91, a teor de seu art. 145, a 

atualização de todos os salários-de-contribuição, computados no cálculo do valor do benefício, efetua-se 

mediante o índice do INPC e sucedâneos legais. 

Tratando-se, portanto, de benefício concedido em 08.06.92, há que ser observado o artigo 31, do mencionado 

regramento previdenciário. 
Recurso conhecido e provido." (REsp nº 448910/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/02/03, DJU 

10/03/03, p. 295). 

 

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a 

ele ficar limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-

benefício e o teto, conforme dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94. 

 

Fica, da mesma forma, ressalvado o direito da autarquia previdenciária proceder os descontos dos valores pagos na via 

administrativa, caso tenha sido revisado a título do mesmo índice. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso desde as respectivas competências, na forma da legislação de 

regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 

561/2007. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Tais juros incidirão à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até 

10/01/2003 (art. 1062 do Código Civil de 1916) e, a partir de 11/01/2003, à base de 1% (um por cento) ao mês, nos 

termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, sendo que, com o advento 

da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/6/2009, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A verba honorária fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com o § 3º do artigo 20 

do Código de Processo Civil, cuja base de cálculo incidirá sobre as prestações devidas até a data da prolação da 

sentença, conforme a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e a orientação jurisprudencial pacificada pela 

Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, 

em 24/05/2000, Relator Ministro Fernando Gonçalves. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, § 1º, 

da Lei nº 8.620/93. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA AFASTAR A OCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA e, com 

fundamento no artigo 515, § 1º, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar o INSS a revisar sua 

renda mensal inicial, mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os 

salários-de-contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94, arcando, no mais, com o pagamento 

das diferenças que forem apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de mora, além de 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista a nova redação 

dada ao "caput" do artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.003649-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : VALDEVI LUIZ 

ADVOGADO : JOSE ADALBERTO ROCHA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 10.00.03659-7 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALDEVI LUIZ contra a r. decisão que, em ação de natureza 

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação 

de tutela objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez.  

A parte agravante, sustenta, preliminarmente, a decadência do direito da administração de cessar a aposentadoria por 

invalidez concedida anteriormente, bem assim a intempestividade da contestação apresentada pela Autarquia e, no mais, 

alega, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer seja deferido o 

pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Não há que se falar em decadência do direito da Autarquia em rever ato de concessão de aposentadoria por invalidez, 

pois, consoante o disposto nos artigos 46 e 47 da L. 8.213/91, o referido benefício será cessado na hipótese do segurado 

retornar ao trabalho, e no caso de ser verificada a recuperação da capacidade de trabalho do aposentado.  

Razão, também, não assiste à agravante quanto à intempestividade da contestação, eis que não instruiu o agravo com a 

cópia da certidão de citação da autarquia, imprescindível para apreciar a referida alegação. 

De outra parte, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da 

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, DJU 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

No caso concreto, porém, a parte agravante não logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, uma vez que 

neste exame de cognição sumária a documentação acostada aos autos não me parece suficiente para comprovar a 

incapacidade para o trabalho, bem assim que o segurado não tenha voltado a desempenhar atividade profissional (fls. 

58/71). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004614-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004614-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARIO CARLOS CANO XAVIER 

ADVOGADO : ADALBERTO LUIS VERGO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00005793720114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIO CARLOS CANO XAVIER em face da r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu 

a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência, a fim 

de se restabelecer o benefício suspenso indevidamente. Subsidiariamente, alega o cabimento da produção antecipada da 

prova pericial, tendo em vista as enfermidades que lhe acometem. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz 

de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou 

acidente não relacionados ao trabalho. 

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja "doença ou lesão" preceda 

à filiação ao regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou 

progressão. 
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Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos 

casos de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação 

compulsória classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, na forma da lei (art. 39, I). 

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as 

disposições anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de 

segurado poderá aproveitar os contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que 

correspondam à carência estabelecida. 

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais 

do auxílio-doença, estendendo-se tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de 

recolhimento por força da enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, suscetível apenas 

de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua 

manutenção torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que 

concedido por determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames 

médicos periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de 

reabilitação profissional ou tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções 

cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque facultativas. 

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele 

impossibilitado de exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem 

prejuízo da continuidade do trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora 

afastado, estando cientificada a perícia médica de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99. 

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial - RMI da mencionada prestação equivale a 91% do 

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou 

restabelecimento do auxílio-doença em sede de tutela antecipada. 

No caso concreto, a parte agravante não logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, uma vez que a 

documentação médica acostada aos autos (fls. 23/33) não se presta à comprovação da incapacidade para o trabalho, 

porque vaga e imprecisa quanto ao seu grau ou permanência. 

Sob outro aspecto, a prova pericial, que pode consistir em "exame, vistoria ou avaliação", tem por seu objeto os fatos 

alegados pelos litigantes no processo, cuja demonstração dependa de conhecimento técnico ou científico. 

Não obstante o destinatário da prova seja sempre o Juiz, a quem é dado poderes gerais de instrução processual (art. 130 

do CPC), podem as partes participar das perícias produzidas nos autos, quer indicando assistente técnico, quer 

apresentando quesitos, no prazo de cinco dias a partir da intimação do despacho de nomeação do expert, na forma do 

art. 421 da Lei Adjetiva. 

No processo de conhecimento, via de regra, oportuniza-se a produção da prova técnica durante a fase de instrução, 

depois de saneado o feito e fixados os pontos controvertidos que constituirão seu objeto (art. 420 e seguintes), cabendo 

ao juiz, dentre outras providências, nomear o perito e determinar a prévia intimação das partes acerca do dia e local 

designados para que se realize (art. 431-A), neste último aspecto, em respeito à ampla defesa e ao contraditório. 

De outro lado, consoante o art. 846 e seguintes do CPC, a produção antecipada de provas tem assento específico no 

processo cautelar, preparatório ou incidental, comportando a admissibilidade do exame pericial, nesta espécie de 

medida nominada, quando houver "fundado receio de que venha a tornar-se impossível ou muito difícil a verificação de 

certos fatos na pendência da ação" (art. 849). 

Assim, poderá o juiz excepcionalmente deferir, no curso do processo de conhecimento, a antecipação da prova pericial 

desde que manifestamente comprovado o risco de perecimento do objeto sobre o qual recairá o exame, tomando-se, por 

critério, a conveniência e oportunidade de sua realização, bem como a disponibilidade de agendamento do expert 

nomeado. 

Segundo já decidiu este E. Tribunal, "No que se refere à produção antecipada da perícia médica e do estudo social, nos 

termos do art. 849 do Código de Processo Civil, somente é admissível a antecipação da perícia se houver fundado receio 

de que a verificação dos fatos, na pendência da ação, venha a se tornar impossível ou muito difícil" (7ª Turma, AG nº 

2003.03.00.077175-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10/09/2007, DJU 04/10/2007, p. 382). 

A parte agravante, in casu, olvidou-se de comprovar o risco de perecimento do objeto da perícia, de modo a justificar a 

prescindibilidade da ampla de defesa e contraditório, não se mostrando suficiente à produção antecipada da prova 

pericial (que em nada se confunde com a antecipação dos efeitos da tutela), meras alegações acerca da saúde debilitada 

e da natureza alimentar dos benefícios previdenciários. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após, as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006980-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006980-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARLENE CAMPELO DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

SUCEDIDO : JOSE JOAQUIM DA SILVA falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00042-3 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARLENE CAMPELO DA SILVA em face da r. decisão que, em 

execução relativa à ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de incidência de juros moratórios sobre o cálculo de liquidação homologado. 

Em razões recursais de fls. 02/12, sustenta a parte agravante ser devida a incidência de juros de mora até o efetivo 

pagamento. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 

natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente" (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que, desconsiderado o lapso constitucional 

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período 

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício 

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito 

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser 

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 

13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

E dispôs a ementa do julgado em questão: "Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de 

elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito 

público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF). 
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Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

02/06/2008, DJF3 24/06/2008; TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 

10/12/2007, DJF3 25/06/2008. 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007441-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007441-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DORACI RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 09.00.00141-1 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por DORACI RIBEIRO DA SILVA, deferiu a 

antecipação da tutela e concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida 

excepcional. Requer a cassação da tutela concedida, ou a reforma no tocante à espécie do benefício, para que seja 

implantado o benefício de auxílio-doença. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 
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(...) 

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da 

aposentadoria  

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa 

doença.  

(...) 

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos." 

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, DJU 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios. 

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de 

que, atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão da aposentadoria 

por invalidez. 

Por outro lado, previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao 

segurado incapaz de exercer, por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de 

enfermidade ou acidente não relacionados ao trabalho. 

Exige-se, neste caso, que a condição incapacitante seja temporária - não importa se parcial, se total -, vale dizer, 

suscetível apenas de recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

No caso concreto, o D. Juízo a quo deferiu a antecipação de tutela e concedeu aposentadoria por invalidez. 

Todavia, apesar da parte autora demonstrar a verossimilhança de suas alegações no tocante à persistência da 

incapacidade para o trabalho, a documentação médica acostada aos autos (fls. 34 e 63) não se presta à comprovação da 

incapacidade para o trabalho em grau total e definitivo, razão pela qual faz-se necessário o acolhimento do pedido 

subsidiário da Autarquia Previdenciária quanto à reforma da espécie do benefício, substituindo-o pelo auxílio-doença. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte 

beneficiada pela assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios 

previdenciários, pois a demora da prestação jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência. 

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e 

revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto 

Autárquico poderá cassar o benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de 

Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano 

irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser 

este menos gravoso que aquele. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, para 

determinar a substituição do benefício de aposentadoria por invalidez, implantando-se, em seu lugar, o de auxílio-

doença. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007930-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007930-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARLY COUTINHO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULA SAMPAIO DA CRUZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00069470820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARLY COUTINHO DA SILVA contra a r. decisão de Primeira 

Instancia, que, em ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de realização de nova perícia por médico 

especialista, bem como a oitiva de testemunhos de médicos especializados. 

 

Sustenta a parte agravante que a perícia médica foi realizada apenas por médico psiquiatra. Contudo, apresenta também 

incapacidade por problemas reumáticos e ortopédicos, sendo de rigor perícia médica nesta última especialidade. 

Sustenta, ainda, ter requerido a oitiva de médicos para comprovar a gravidade do seu quadro físico e mental. 

 

Requer a antecipação de tutela, nos termos do artigo 527, III, do CPC. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A", do CPC, para a decisão deste recurso. 

 

Quanto à realização de nova perícia por médico especialista, ressalto ter a prova pericial como finalidade precípua a 

apuração dos fatos alegados pelas partes, servindo de elemento para embasar a decisão do magistrado. Assim, deverá 

ela ser elaborada por pessoa com capacidade técnica específica para o caso, buscando sempre a elucidação dos fatos a 

serem provados. 

 

Verifico que o autor alega ser portador, além de depressão, de distúrbio bipolar, artrose, fibromialgia, osteopenia de 

quadril e coluna, artrose de joelho esquerdo e radiculopatia, distúrbio bipolar, hérnia supra umbilical. Protesta pela 

elaboração de perícia com médico especialista. 

 

Com efeito, no caso, foi realizada perícia judicial com médico psiquiatra, para verificar possível incapacidade 

decorrente do distúrbio bipolar alegado. 

 

Dessa feita, faz-se necessária a nomeação de perito médico com conhecimento em ortopedia/reumatologia, porquanto 

possui as condições técnicas e científicas necessárias para atestar a atual situação de saúde da parte autora e sua possível 

incapacidade em relação às demais patologias alegadas. 

 

A propósito, seguem transcritos os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCESSO DE COMPETÊNCIA DELEGADA 

EM CURSO NA JUSTIÇA ESTADUAL. DESCABIMENTO DE ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. 

MONTANTE EXCESSIVO.APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 440/2005. PREFERÊNCIA POR NOMEAÇÃO DE 

PROFISSIONAL LOCAL E ESPECIALISTA NA ÁREA MÉDICA QUE EXIGE O CASO CONCRETO.  

(...)  
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7. Embora não haja empecilho a que a nomeação do perito recaia em médico do trabalho, é preferível que o exame 

médico seja realizado por especialista da área médica que exige o caso concreto."  

(TRF4; AG 200504010173405; Relator(a) CELSO KIPPER ;QUINTA TURMA, DJ 23/11/200, p. 1084 )  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BRONQUITE 

ASMÁTICA. LAUDO PERICIAL ELABORADO POR MÉDICO ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGISTA. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA ESPECIALIZADA.  

- Não se presta a firmar convencimento, o laudo pericial judicial emitido por médico não especialista na patologia 

diagnosticada."  

(TRF4; AG 200304010355894; Relator(a) NÉFI CORDEIRO; QUINTA TURMA; DJ 26/11/2003, p. 674)  

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO DE NOVA PERÍCIA JUDICIAL. MÉDICO COM 

ESPECIALIDADE NA PATOLOGIA APRESENTADA PELO AGRAVANTE. DEFERIMENTO.  

I - No caso em questão, o Juízo a quo indeferiu o requerimento do Autor de nova perícia, a ser realizada por outro 

médico, especialista em hematologia, ao entendimento de que o perito nomeado possui a qualificação necessária, tendo 

concluído seus trabalhos de forma satisfatória;  

II - A idéia de prova é justamente a de esclarecer, da melhor forma possível, os fatos alegados no processo, assim resta 

evidente que a qualificação do perito interferirá necessariamente em seu resultado. Se realizada por especialista na 

área da doença da qual supostamente o segurado é portador, mais próximo da realidade será o esclarecimento do 

alegado;  

III - Ressalte-se que o próprio INSS, em resposta ao agravo, afirma que a ele interessa o "máximo esclarecimento, em 

juízo, da verdade dos fatos, apurando-se de forma precisa o grau de capacidade do agravante para o trabalho", não se 

opondo à realização da perícia "por médico que disponha de conhecimentos técnicos especializados para melhor 

avaliar as reais implicações da doença que o segurado alega ter"; IV - Reforma da decisão agravada para deferir o 

requerimento de nova perícia judicial, a ser realizada por médico especialista em hematologia; V - Agravo de 

instrumento conhecido e provido."  

(TRF2; AG 200802010127659; Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES; PRIMEIRA 

TURMA ESPECIALIZADA; DJU - 27/03/2009 - p. 196 )  

 

Quanto ao pedido de oitiva de testemunha, entendo não haver necessidade da prova testemunhal para comprovar o 

alegado estado de saúde, porquanto será constatado por perícia médica judicial. 

 

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece competir ao juiz a suprema condução do processo, 

cabendo apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o juiz obrigado a 

decidir a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim conforme o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), com 

base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e legislação que entender aplicável ao caso. 

 

A respeito, trago à colação os seguintes julgados (g. n.): 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO 

ANTECIPADO.  

O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes, mas sim, mediante a apreciação dos 

aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre convencimento, sendo certo que "não há que se falar em 

cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial, se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de 

interpretação do contrato" (Resp nº 184.539/SP, 3ª Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, "a 

necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, 

em face das circunstâncias de cada caso" (AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Claudio Santos, 

DJ de 05/02/96).  

2. Agravo regimental desprovido."  

(STJ - AGEDAG - Agravo regimental nos Embargos de Declaração no AG 441850 - Processo 200200276709/SP - 

Terceira Turma - Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 28/10/2002, p. 315)  

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO 

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS.  

O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas.  

É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início razoável de prova material corroborada 

por robusta prova testemunhal.  

III- Na apreciação da prova, prevalece o princípio do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto no 

artigo 130, do CPC. (grifos nossos)  

IV- O INSS, por se tratar de Autarquia Federal, é isento de custas processuais e o autor foi beneficiário da justiça 

gratuita.  

Recurso ex officio e apelação do INSS parcialmente providos."  

(TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u., DJ de 28/03/2001, pág. 8, Rel. Des. Fed. ARICE AMARAL)  

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento a este agravo, para determinar a realização de perícia por médico com conhecimento em 

ortopedia/reumatologia. 
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Dê-se ciência ao MM Juízo da causa do inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007979-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007979-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOSE HONORATO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 02.00.00013-3 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que julgou 

correto o valor pago pela autarquia. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a autarquia não atualizou corretamente o valor apurado no momento do 

pagamento. 

 

Assim, pede o provimento do recurso "a fim de reconhecer-se a admissibilidade da incidência da correção ou 

atualização monetária do saldo da conta de liquidação" (fls. 04). 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, o recurso está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no STF e no STJ. 

 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 
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"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

 

A jurisprudência consolidada na 3ª Seção do STJ caminhava no sentido de que o débito reconhecido em título executivo 

judicial deveria ser atualizado pelos indexadores previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do 

precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial 

(antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

 

Contudo, essa mesma 3ª Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta no art. 

18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações que 

tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da 

condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias). 

 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 
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como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

 

De modo que, considerando que as decisões da corte superior, encarregada de unificar a interpretação da legislação 

federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na 

legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo e, por este fundamento, deve ser mantida a 

decisão. 

 

Portanto, é improcedente o pedido de correção no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data a 

data da inscrição do débito no orçamento. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008289-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008289-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO TARABUSSI 

ADVOGADO : FELICIA ALEXANDRA SOARES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.05091-3 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de Primeira Instancia, que deferiu o pedido 

de tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

Sustenta o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 

do CPC, em especial a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que a perícia médica do INSS 

concluiu pela capacidade da parte autora para o trabalho, razão pela qual foi cessado o benefício. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença ao agravado. A tanto, faz-se necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade 

para o trabalho. 

 

Contudo, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não antevejo essa prova. 

 

A parte autora recebia o benefício de auxílio-doença de 18/9/2008 a 24/4/2009, quando foi cessado em virtude de alta 

médica do INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 
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Com efeito, há somente o atestado de fl. 42, posterior à cessação do beneficio, no qual consta a declaração de 

incapacidade da parte autora para o trabalho. No entanto, esse documento é antigo, por ter sido emitido em 10/10/2009 

e, portanto, antes do ajuizamento da ação subjacente (outubro de 2010). 

 

Ademais, como os demais documentos médicos são da época em que o segurado recebia o beneficio, não é possível a 

análise da capacidade laborativa atual do autor. 

 

Frise-se que não há nos autos nenhum elemento de convicção que ateste a sua situação de saúde, especialmente quanto 

à alegada incapacidade. 

 

Não ficou demonstrado, portanto, de forma incontestável, a atual incapacidade do autor para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Assim, é mister a realização de perícia judicial ao longo de dilação probatória, com oportunidade para o contraditório, a 

fim de que se comprove a alegada incapacidade para o trabalho. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE.  

- Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

- Cessado o benefício de auxílio-doença, cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente.  

- Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Os atestados, que 

reconhecem a impossibilidade do agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do 

benefício. Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão. (grifamos)  

- Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inerente aos atos 

administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa.  

- Agravo a que se nega provimento."  

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, OITAVA TURMA; DJU 

13/05/2004, p. 421 )  

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o Instituto Nacional do 

Seguro Social, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

- É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio-

doença .  

- Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação 

do benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, porquanto goza 

da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento."  

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Relator JUIZA THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, DJU 13/12/2006, 

p. 457 )  

 

Ressalte-se, ainda, que o autor não logrou demonstrar a urgência do pedido, requisito essencial para o seu deferimento, 

porquanto o benefício administrativo foi cessado em 24/9/2009, e somente em 10/10/2010 é que pleiteou judicialmente 

o restabelecimento do auxílio-doença, não caracterizando o periculum in mora. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo, para eximir o agravante de restabelecer o benefício de auxílio-doença ao agravado. 

Dê-se ciência ao MM Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009117-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009117-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : SIRLEI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 00.00.00019-2 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIRLEI MARIA DA SILVA em face da r. decisão de Primeira 

Instância, que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu-lhe o pedido de restabelecimento de 

aposentadoria por invalidez. 

 

O feito foi encaminhado originariamente ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que não conheceu do 

recurso, sob o fundamento de tratar-se de matéria previdenciária, e remeteu os autos a este Tribunal Regional Federal 

(fls.122/126). 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

 

Nos termos do artigo 109, § 4º, da Constituição Federal, os recursos interpostos de decisões proferidas por juiz de 

primeiro grau, no exercício de jurisdição federal delegada, devem ser dirigidos aos Tribunais Regionais Federais. 

Confira-se essa norma constitucional: 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - As causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interssadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;( ... )  

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau." 

 

Compete ao Tribunal Regional Federal, portanto, julgar os recursos, interpostos de decisões de Primeiro Grau, nos 

processos em que figure como parte o INSS. 

 

No caso, a decisão agravada foi proferida por juiz estadual, com fundamento no artigo 109, § 3º, da Constituição 

Federal, que atribui competência federal delegada à Justiça Estadual, para o julgamento de ações previdenciárias 

propostas onde não houver Vara Federal. 

 

Assim, caracteriza-se erro grosseiro a interposição de agravo de instrumento perante Tribunal incompetente para a 

causa, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a interrupção do prazo para a sua propositura. 

 

Nesse sentido também é a orientação jurisprudencial abaixo transcrita (g. n.): 

 

"RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO DE TURMA (STF) QUE LHE NEGA PROVIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DEDUZIDOS CONTRA TAL ATO DECISÓRIO - PETIÇÃO RECURSAL PROTOCOLADA, NO 

ENTANTO, PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) - INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM QUESTÃO, PORQUE JÁ ESGOTADO O PRAZO LEGAL, QUANDO DO SEU 

ENCAMINHAMENTO AO PROTOCOLO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) - NÃO-CONHECIMENTO - 

NOVO RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU, POR 

EXTEMPORÂNEO, DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGUNDO RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.  

- Não afasta a intempestividade o fato de o recorrente protocolar, por equívoco, em Tribunal diverso (o STJ, no caso), 

ainda que no prazo legal, a petição veiculadora do recurso deduzido contra decisão emanada de órgão monocrático ou 

colegiado do Supremo Tribunal Federal. A protocolização do recurso perante órgão judiciário incompetente constitui 
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ato processualmente ineficaz. Hipótese em que a petição recursal ingressou, no Supremo Tribunal Federal, após o 

trânsito em julgado da decisão recorrida.  

- A tempestividade dos recursos no Supremo Tribunal Federal é aferível em função das datas de entrada das 

respectivas petições no Protocolo da Secretaria desta Suprema Corte, que constitui, para esse efeito (RTJ 131/1406 - 

RTJ 139/652 - RTJ 144/964), o único órgão cujo registro é dotado."  

(STF, RE.AgR.ED.AgR n. 475.644/RS, Rel. Ministro Celso Mello, 2ª Turma, DJ 16/5/2008, p. 1523)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

PROTOCOLO INTEGRADO.  

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 

integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal.  

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos.  

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.  

IV- Agravo regimental improvido."  

(TRF/3ª Região, 9ª Turma, AG n. 20070300074469-8/ SP, Rel. Marcos Orione, j. 15/10/2007, DJU 13/12/2007, p. 636)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO 

EQUIVOCADA JUNTO AO TJ. INTEMPESTIVIDADE DO PROTOCOLO NESTA CORTE. CUSTAS E PORTE DE 

RETORNO EM DESACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 255/04. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal ajuizada pela União 

Federal  

perante a Justiça Estadual, em razão da ausência de Vara Federal na localidade.  

2. A questão acerca do órgão competente para apreciar o agravo de instrumento é solucionada à luz do disposto na 

Constituição Federal, art. 109, §§ 3º e 4º, bem como na Lei nº 5.010/66, art. 15.  

3. Hipótese em que, embora competente para análise do feito em 1º grau o juízo estadual, os recursos interpostos em 

face de suas decisões (verbi gratia, o agravo de instrumento), devem ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal e 

nesta Corte protocolados. Desta forma, tendo a decisão atacada sido proferida em 23/06/2006 (fls. 96) e o agravo de 

instrumento protocolizado neste Tribunal em 14/07/2006, patente a intempestividade deste. Ademais, devem as custas e 

o porte de retorno serem recolhidos de acordo com o disciplinado nesta Corte (Resolução nº 255/04 do Conselho de 

Administração desta Corte), o que inocorreu in casu.  

4. Manutenção da decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.  

5. Agravo inominado improvido."  

(TRF/3ª Região, AG 273176, Proc. nº 20060300071666-2/SP, 3ª Turma, Rel. Cecília Marcondes, j. 13/12/.2007, DJU 

16/1/2008, p. 252)  

 

Dessa feita, tendo sido este recurso protocolado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 13/8/2010, mas 

remetido a este Tribunal somente em 12/4/2011, manifesta é a sua intempestividade, porquanto muito depois do término 

do prazo recursal. 

 

Isso posto, nego seguimento a este agravo de instrumento interposto, por intempestividade, nos termos do artigo 557, 

caput, do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009173-43.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.009173-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEONILDA EUGENIO PONCIANO 

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 10.00.00128-3 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de Primeira Instância, em que foi deferido o pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício de 

auxílio-reclusão à parte autora. 

 

Alega o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil. Sustenta que o benefício pleiteado é devido aos dependentes do segurado de baixa renda, 

considerado o salário-de-contribuição do segurado preso. Afirma que o último salário do segurado tem valor superior ao 

estabelecido na legislação para a concessão do beneficio. Colaciona jurisprudência a respeito. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Prevê o artigo 80 da Lei Previdenciária que será devido o auxilio reclusão, nas mesmas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

 

A Emenda Constitucional n. 20/98, em seu artigo 201, IV, da Constituição Federal, restringe a concessão desse 

benefício previdenciário aos dependentes do segurado de baixa renda. 

 

Verifico, a partir da cópia da inicial de fl. 13, que se trata de pedido de auxílio-reclusão aos filhos menores. A condição 

de dependentes do segurado preso restou comprovada, por meio das cópias das certidões de nascimento de fls. 19 verso 

e 20, que apontam serem os autores filhos do segurado preso, bem como a qualidade de segurado deste (fl. 26 verso). 

Contudo, não há prova da manutenção do segurado em estabelecimento carcerário. 

 

Dispõe o § 1º do artigo 80 da Lei Previdenciária que "o requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com 

certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do beneficio, a apresentação de 

declaração de permanência na condição de presidiário". 

 

Assim, a comprovação do efetivo recolhimento à prisão e a declaração de sua permanência na condição de presidiário é 

requisito essencial à concessão do auxilio-reclusão. 

 

Saliente-se, outrossim, que o i. magistrado a quo não ficará impedido de reapreciar o pedido de tutela antecipada em 

momento oportuno. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

AUSÊNCIA.  

I - Segundo o disposto no art. 80, caput, da Lei nº 8.213/91, "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da 

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem 

estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço"; o parágrafo único do 

mesmo dispositivo legal estatui, a seu turno, que "O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com 

certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de 

declaração de permanência na condição de presidiário".  
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II - À semelhança do que ocorre em relação ao benefício previdenciário de pensão por morte, a concessão de auxílio-

reclusão independe do cumprimento do período de carência, nos expressos termos do art. 26, I, da Lei nº 8.213/91, 

bastando a presença da dependência econômica e da qualidade de segurado da Previdência Social para legitimar o 

pleito da prestação.  

III - O óbice posto à concessão do benefício previdenciário prende-se à ausência de demonstração da existência do 

vínculo previdenciário do preso, por ocasião do encarceramento.  

IV - Conforme fazem prova os dados recolhidos junto ao CNIS e trazidos com a contestação, a última vinculação 

previdenciária do recluso terminou em 30 de março de 1989, fato confirmado pela cópia da CTPS do preso; o 

recolhimento à prisão, a seu turno, deu-se em 28 de agosto de 2004, conforme dá conta o Atestado de Permanência e 

Conduta Carcerária expedido pelo Centro de Detenção Provisória de Hortolândia/SP.  

V - É de se concluir, em conseqüência, que a reclusão se deu quando o preso já não ostentava a qualidade de segurado, 

pois decorridos mais de 15 (quinze) anos da data do encerramento da prestação da última atividade laborativa 

vinculada à Previdência Social.  

VI - Descabe aplicar-se, à espécie, a norma contida no artigo 203 da Constituição Federal, como pretendido pelo 

apelante, cujo alcance limita-se a situações completamente distintas da que ora se expõe nesta causa, por cuidar-se de 

dispositivo cuja destinação é endereçada à cobertura dos beneficiários aventados em seu inciso V, não possuindo a 

natureza securitária característica do auxílio-reclusão, e por isso mesmo sujeito a pressupostos coerentes com a 

função social que pretende cumprir, espírito que não se mostra presente em se tratando de benefício previdenciário. 

VII - Apelação improvida."  

(AC 200603990419113, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 17/05/2007)  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PROVA DO RECOLHIMENTO DO 

SEGURADO. DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO. MENOR IMPÚBERE. PRESCRIÇÃO. PARCELAS VENCIDAS. 

ATUALIZAÇÃO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

"1. A prescrição não corre contra o menor impúbere (CC, art. 169, I). 2. Nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91, o 

auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à 

prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de 

abono de permanência em serviço. Preenchimento dos requisitos, tendo em vista a prova documental trazida aos autos 

(atestado de reclusão do segurado, declaração fornecida pela Diretora da Penitenciária Lemos Brito e termo de 

rescisão de contrato de trabalho). 3. Na vigência do Decreto 2.172/97, não há que se cogitar da possibilidade de 

concessão do benefício a partir do pedido administrativo. 4. Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e 

cobrados em juízo após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse 

diploma legal (Súmulas 19 do TRF-1ª Região e 148 do STJ). 5. Os honorários advocatícios foram corretamente 

compensados, em virtude da ocorrência da sucumbência recíproca. 6. Os juros de mora, segundo a nova orientação 

jurisprudencial do Colendo STJ (REsp 314.181-AL, Rel. Min. Félix Fischer, DJU/I de 05.11.2001 e AgREsp 289.543-

RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU/I de 19.11.2001), seguida por esta Turma, são devidos no percentual mensal de 

1%, dado o caráter alimentar da dívida e o disposto no art. 3º do Decreto-lei 2.322/87. Mantidos, entretanto, no 

percentual de 0,5% ao mês, ante a ausência de recurso da parte interessada. 7. Apelação do INSS e remessa oficial 

improvidas."  

(AC 199933000073535, DESEMBARGADOR FEDERAL EUSTAQUIO SILVEIRA, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, 

26/9/2002)  

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento a este 

agravo, para eximir o agravante de implantar o beneficio de auxilio-reclusão. 

 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem do inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009305-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009305-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : TEREZA DE LUCIA BOCCHINI BANZI 

ADVOGADO : MAURICIO DE FREITAS 

SUCEDIDO : MAURO BANZI falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 10.00.00124-6 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de Primeira Instancia que determinou o adiantamento da verba honorária do perito pela autarquia. 

 

Alega não estar obrigado a antecipar os honorários periciais efetivados em ações previdenciárias. Sustenta, ainda, ser 

excessivo o valor pleiteado para essa verba, devendo ser observados os termos da Resolução n. 541/07 do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Prevê o artigo 33 do Código de Processo Civil que, na prova pericial determinada "ex oficio" pelo juiz ou a 

requerimento de ambas as partes, os respectivos honorários serão custeados pelo autor ou, se requerida por apenas uma 

das partes, caberá a ela arcar com a remuneração do perito. 

Esse dispositivo trata, na verdade, apenas de antecipação dos respectivos honorários, uma vez que, conforme preceitua 

o artigo 20 do Diploma Processual, caberá ao vencido pagar as despesas dos atos processuais realizados. 

 

Nos casos de ações previdenciárias em que a parte autora seja beneficiária da Justiça Gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, deve ser observada a Resolução n. 541, de 18 de janeiro de 2007, que dispõe: 

 

"Art. 3º O pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se manifestem 

sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de prestados.  

Parágrafo único. Na fixação dos honorários periciais, entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II, 

será observado, no que couber, o contido no caput do artigo anterior, podendo o juiz de Direito, contudo, ultrapassar 

em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao 

local de sua realização, comunicando-se ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado." 

 

O artigo 4º prevê, ainda, que, depois da realização dos serviços, o Juiz de Direito encaminhará ofício ao Diretor do Foro 

da Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando a ação, acompanhado do ato de nomeação de peritos e 

advogados, com solicitação de pagamento, sendo que este ocorrerá no mês subsequente ao do recebimento do ofício. 

 

Já o artigo 6º dispõe que os pagamentos efetuados de acordo com a Resolução não eximem o vencido de reembolsá-los 

ao Erário, exceto quando beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Assim, não é dever do Instituto Nacional do Seguro Social efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia 

que ele não requereu. Neste caso, tal ônus recai para o Estado. Contudo, uma vez vencido, deverá o Instituto Nacional 

do Seguro Social restituir o valor extraído dos recursos vinculados ao custeio da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA 

GRATUITA. PAGAMENTO AO FINAL. RESOLUÇÃO 440 DO CJF. FIXAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS.  

1. O beneficiário da Justiça Gratuita desfruta da isenção prevista no artigo 3º,V, da Lei 1.060/50, não podendo ser 

obrigado a antecipar os honorários PERICIAIS mesmo que tenha requerido a perícia, pois a gratuidade deve ser 

integral.  

2. Da mesma forma, não dever ser exigido o PAGAMENTO ANTECIPADO pela autarquia previdenciária, já que, 

antes de proferida sentença nos autos, não se pode atribuir responsabilidade pelo PAGAMENTO do ônus do processo 

a qualquer das partes, pois, nos termos do art. 27 do Código de Processo Civil, as despesas decorrentes da prática de 

atos processuais deverão ser pagas, ao final, pelo vencido.  
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3. Os honorários PERICIAIS somente poderão ser pagos após o término do prazo para que as partes se manifestem 

sobre o laudo, ou havendo solicitação de esclarecimento, depois de prestados (art. 3º da Resolução nº 440/2005, do 

Conselho da Justiça Federal). 4. Muito embora, possa a União, por meio do Tribunal Regional Federal, proceder aos 

pagamentos dos honorários PERICIAIS após a entrega dos laudos técnicos, o valor em comento estará 

necessariamente vinculado ao resultado da ação, e o Instituto Nacional do Seguro Social somente deverá reverter o 

valor correspondente aos honorários PERICIAIS aos cofres da União, se restar vencido no feito, conforme previsto no 

art. 6º da citada Resolução 440/2005.  

5. No tocante ao valor a ser pago a título de honorários PERICIAIS, deve ser observada a Resolução nº 440, de 30 de 

maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que determina que sejam fixados entre os limites mínimo e máximo 

estabelecidos na Tabela II e IV, podendo, contudo, o juiz ultrapassar em até três (3) vezes o limite máximo, atendendo 

ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao 

Corregedor-Geral, em conformidade com o que dispõe a segunda parte do parágrafo 1º do art. 3º desta mesma 

Resolução.  

6. agravo provido."  

(TRF -3; AG - Processo: 2004.03.00.057331-3; Orgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator JUIZ WALTER DO 

AMARAL; DJU DATA: 01/09/2005, p. 448 ) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE 

TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. HONORáRIOS 

PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE RESSARCIMENTO PELO Instituto Nacional do 

Seguro Social QUANDO VENCIDO. HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. autora filiada ao Instituto Nacional 

do Seguro Social, na qualidade de contribuinte individual. Requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à 

autora, administrativamente, o benefício de auxílio-doença.  

(...) 

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o 

vencido de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O Instituto Nacional 

do Seguro Social não tem o dever de antecipar o PAGAMENTO do valor da perícia que não requereu, ônus que recai 

sobre o Estado. Assim, se for vencido na demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos 

vinculados ao custeio da assistência judiciária, não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

(...) 

XI - Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez 

já implantado."  

(TRF-3; AC - 2002.61.13.002589-4; Relator JUIZA MARISA SANTOS; NONA TURMA; DJU DATA: 26/01/2006, p. 

540 )  

 

No caso dos autos, o MM. Juízo "a quo" determinou que o depósito dos honorários periciais fosse feito 

antecipadamente pelo INSS, em desconformidade com o entendimento acima esposado. 

 

Quanto à fixação dos honorários periciais, esse pedido não pode ser conhecido, pois, embora tenham sido estimados 

pelo perito em R$ 2.000,00 (dois mil reais), o MM. Juízo de origem ainda não os arbitrou, o que impede o Tribunal de 

fazê-lo, sob pena de configuração de supressão de instância, vedada pelo Ordenamento Jurídico em vigor. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento a este agravo, para determinar a observância do artigo 3º da Resolução n. 541/07 e desonerar o agravante 

do depósito prévio dos honorários periciais. 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009322-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009322-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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AGRAVANTE : SERGIO DONATO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO BORTOLOTTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 11.00.00016-3 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERGIO DONATO contra a r. decisão de fl. 44, que lhe indeferiu o 

pedido de tutela antecipada para o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Conforme se observa nos autos (fls. 10/28), a demanda judicial tem por objetivo o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido de tutela para o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença acidentário n. 539.008.780-8 - espécie 91 (fls. 41/42).  

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS/DATAPREV, nota-se que a parte autora recebeu o 

benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho - espécie 91, de 2/1/2010 a 25/1/2011, consoante extrato anexo.  

Desse modo, em se tratando de lide decorrente de acidente do trabalho, a competência para processamento e julgamento 

é da Justiça Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. 

 

Nesse sentido vem decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA N.º 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado n.º 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante."  

(CC n.º 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02)  

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.  

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual.  

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel Min. Maurício Corrêa).  

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual".  

(CC. n.º 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02)  

 

Assim, por tratar-se de matéria afeta à Justiça Estadual, patente é a incompetência absoluta da Justiça Federal, a qual, a 

teor do artigo 113 do CPC, deve ser declarada, de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Diante do exposto, de ofício, reconheço a incompetência absoluta deste Tribunal para apreciar e julgar este feito e 

demais incidentes dele decorrentes. Em consequência, determino a remessa destes autos ao E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. Dê-se ciência ao MM. Juízo da causa. 

Intimem-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009393-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009393-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA JOSE FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00052-1 2 Vr INDAIATUBA/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA JOSE FERREIRA DE ARAUJO contra a r. decisão de 

Primeira Instância, que lhe indeferiu o pedido de tutela antecipada para a concessão do benefício de pensão por morte 

de seu companheiro. 

 

Alega, em síntese, ter comprovado, pelos documentos acostados aos autos, a existência de união estável com o segurado 

falecido e, em decorrência, a sua qualidade de dependente, de modo que faz jus à percepção do benefício de pensão por 

morte, razão pela qual deve ser reformada a decisão. 

 

Pleiteia a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado da previdência social que, 

mantendo essa qualidade, vier a falecer. 

 

Nesse sentido, para a concessão desse benefício, impõe-se o preenchimento dos seguintes requisitos: comprovação da 

qualidade de segurado do "de cujus" ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício - óbito, e a dependência 

econômica da requerente, ora agravada. 

 

Quanto à qualidade de segurado, não resta dúvida, pois consta do documento de fl. 85 - CNIS - que o autor estava 

recebendo auxílio-doença na época do óbito. 

 

A questão controvertida cinge-se, apenas, à condição ou não, da agravada, de companheira do segurado (art.16, I, Lei n. 

8.213/91). 

 

Depreende-se dos documentos acostados - carteira de trabalho do de cujus, da qual consta a parte autora como 

dependente para fins de beneficio e serviços junto ao INPS em 1992 (fl. 48); declaração de união estável, emitida em 

10/11/2009, assinada pelo de cujus, pela parte autora e por duas testemunhas com firma reconhecida, declarando viver 

em união estável desde 12/5/1986 (fl. 64); contrato de locação do imóvel que serviu de residência do casal, constando 

como locatários o casal, com vigência de 12/5/2008 a 12/5/2011 (fls. 65/69); seguro de vida contratado em 21/9/2010, 

tendo a parte autora como única beneficiária (fls. 70/72) - que a parte autora realmente vivia em união estável com o 

segurado falecido.  

 

Dessa forma, na condição de companheira, presume-se seja dependente economicamente do "de cujus", não havendo 

necessidade de comprovação, conforme o que dispõe o § 4º, I, do artigo 16 da Lei n. 8.213/91. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - PENSÃO POR 

MORTE - COMPANHEIRA - UNIÃO ESTÁVEL DEMONSTRADA - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

PRESUMIDA. HONORÁRIOS. 1. Necessário submeter a sentença ao reexame necessário, nos termos do § 2º do art. 

475, do CPC, com a redação da Lei nº 10.352, de 26.12.01, posto que não há como afirmar que a condenação seja 

inferior a sessenta salários mínimos. 2. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum 

impõe a aplicação da legislação vigente na data do óbito do segurado. 3. Considerando que o falecimento ocorreu em 

13.03.2004, aplica-se a Lei 8.213/1991. 4. O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado, 

juntada às fls. 09. 5. A qualidade de segurado foi comprovada, uma vez que o de cujus, na época da morte, mantinha 

relação de emprego. 6. Os documentos trazidos com a inicial constituem prova cabal e suficiente de convivência 

pública, permanente e duradoura entre o falecido e autora, o que foi corroborado pela prova testemunhal. 7. Honorários 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. 8. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela 

antecipada mantida." 

(AC 200761230003742, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 17/09/2010)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DE PRESSUPOSTOS NO 

CASO CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - A previsão legal do artigo 273 do Código de 

Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa 

forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. - A Lei nº 

8.213/91, em seu artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, dispõe que a condição de dependente da companheira é presumida, 
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dispensada a comprovação da dependência. - As provas trazidas aos autos demonstram a existência de união estável, 

pública, contínua e duradoura até a data do falecimento. - Caráter alimentar do benefício justifica a urgência da medida 

em favor da parte agravada, na situação dos autos. - Agravo de instrumento provido." 

(AI 200903000268990, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 15/01/2010)  

 

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

agravada aguardar o desfecho da ação. 

 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina" (STJ-2ª 

T., Resp nº 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 5.10.97, DJ de 27.10.97)". (NEGRÃO, Theotônio e GOUVÊA, 

José Roberto. Ferreira Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 36ª ed. São Paulo: Saraiva, 2004. 

nota 20 ao art. 273, § 2º, p.378). 

 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. "In casu", o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

 

Diante do exposto, dou provimento a este agravo, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para conceder tutela jurídica antecipada para a implantação da pensão por morte à agravante. 

 

Dê-se ciência ao MM. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.009420-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.04880-0 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de Primeira Instancia que determinou o adiantamento da verba honorária do perito pela autarquia. 

 

Aduz não estar obrigado a antecipar os honorários perícias efetivados em ações previdenciárias, devendo ser observado 

os termos da Resolução n. 541/07 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Prevê o artigo 33 do Código de Processo Civil que, na prova pericial determinada "ex oficio" pelo juiz ou a 

requerimento de ambas as partes, os respectivos honorários serão custeados pelo autor; se requerida por apenas uma das 

partes, caberá a ela arcar com a remuneração do perito. 

 

Esse dispositivo trata, na verdade, apenas de antecipação dos respectivos honorários, uma vez que, conforme preceitua 

o artigo 20 do Diploma Processual, caberá ao vencido pagar as despesas dos atos processuais realizados. 

 

Nos casos de ações previdenciárias em que o autor seja beneficiário da justiça gratuita, no âmbito da jurisdição 

delegada, deve ser observada a Resolução n. 541, de 18 de janeiro de 2007, que dispõe: 

 

"Art. 3º O pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se manifestem 

sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de prestados.  

Parágrafo único. Na fixação dos honorários periciais, entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II, 

será observado, no que couber, o contido no caput do artigo anterior, podendo o juiz de Direito, contudo, ultrapassar 

em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao 

local de sua realização, comunicando-se ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado."  

 

O artigo 4º prevê, ainda, que, após a realização dos serviços, o Juiz de Direito encaminhará ofício ao Diretor do Foro da 

Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando a ação, acompanhado do ato de nomeação de peritos e advogados, 

com solicitação de pagamento, sendo que este ocorrerá no mês subsequente ao do recebimento do ofício. 

 

Já o artigo 6º dispõe que os pagamentos efetuados de acordo com a Resolução não eximem o vencido de reembolsá-los 

ao Erário, exceto quando beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Assim, não é dever do Instituto Nacional do Seguro Social efetuar o pagamento antecipado do valor relativo à perícia 

que sequer foi requerida por ele. Nesse caso, tal ônus recai para o Estado. Contudo, uma vez vencido, deverá o Instituto 

Nacional do Seguro Social restituir o valor extraído dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

 

Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA 

GRATUITA. PAGAMENTO AO FINAL. RESOLUÇÃO 440 DO CJF. FIXAÇÃO DOS VALORES DEVIDOS.  

1. O beneficiário da Justiça Gratuita desfruta da isenção prevista no artigo 3º,V, da Lei 1.060/50, não podendo ser 

obrigado a antecipar os honorários PERICIAIS mesmo que tenha requerido a perícia, pois a gratuidade deve ser 

integral.  

2. Da mesma forma, não dever ser exigido o PAGAMENTO ANTECIPADO pela autarquia previdenciária, já que, 

antes de proferida sentença nos autos, não se pode atribuir responsabilidade pelo PAGAMENTO do ônus do processo 

a qualquer das partes, pois, nos termos do art. 27 do Código de Processo Civil, as despesas decorrentes da prática de 

atos processuais deverão ser pagas, ao final, pelo vencido.  

3. Os honorários PERICIAIS somente poderão ser pagos após o término do prazo para que as partes se manifestem 

sobre o laudo, ou havendo solicitação de esclarecimento, depois de prestados (art. 3º da Resolução nº 440/2005, do 

Conselho da Justiça Federal). 4. Muito embora, possa a União, por meio do Tribunal Regional Federal, proceder aos 

pagamentos dos honorários PERICIAIS após a entrega dos laudos técnicos, o valor em comento estará 

necessariamente vinculado ao resultado da ação, e o Instituto Nacional do Seguro Social somente deverá reverter o 

valor correspondente aos honorários PERICIAIS aos cofres da União, se restar vencido no feito, conforme previsto no 

art. 6º da citada Resolução 440/2005.  

5. No tocante ao valor a ser pago a título de honorários PERICIAIS, deve ser observada a Resolução nº 440, de 30 de 

maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que determina que sejam fixados entre os limites mínimo e máximo 

estabelecidos na Tabela II e IV, podendo, contudo, o juiz ultrapassar em até três (3) vezes o limite máximo, atendendo 

ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao 

Corregedor-Geral, em conformidade com o que dispõe a segunda parte do parágrafo 1º do art. 3º desta mesma 

Resolução.  

6. agravo provido."  

(TRF -3; AG - Processo: 2004.03.00.057331-3; Orgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator JUIZ WALTER DO 

AMARAL; DJU DATA: 1/9/2005, p. 448 )  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE 

TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. HONORáRIOS 

PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE RESSARCIMENTO PELO Instituto Nacional do 

Seguro Social QUANDO VENCIDO. HONORáRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA PELA SENTENÇA.  
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I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. autora filiada ao Instituto Nacional 

do Seguro Social, na qualidade de contribuinte individual. Requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à 

autora, administrativamente, o benefício de auxílio-doença.  

(...)  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o 

vencido de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O Instituto Nacional 

do Seguro Social não tem o dever de antecipar o PAGAMENTO do valor da perícia que não requereu, ônus que recai 

sobre o Estado. Assim, se for vencido na demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos 

vinculados ao custeio da assistência judiciária, não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

(...)  

XI - Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez 

já implantado."  

(TRF-3; AC - 2002.61.13.002589-4; Relator JUIZA MARISA SANTOS; NONA TURMA; DJU DATA:26/1/2006, p. 540 

)  

 

No caso dos autos, o Douto Juízo "a quo" determinou que o depósito dos honorários periciais fosse feito 

antecipadamente pelo INSS, em desconformidade com o entendimento acima esposado. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento a este 

agravo, para determinar a observância do artigo 3º da Resolução n. 541/07 e dispensar o agravante do depósito prévio 

dos honorários periciais. 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009811-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009811-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEUZA PEREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 11.00.00025-1 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de Primeira Instancia, que deferiu o pedido 

de tutela antecipada para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora. 

 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

CPC, em especial a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que a perícia médica do INSS concluiu 

pela capacidade da parte autora para o trabalho, razão pela qual foi cessado o benefício. 

 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 
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Postula o agravante a imediata suspensão da decisão que deferiu a medida de urgência para o restabelecimento do 

auxílio-doença ao agravado. A tanto, faz-se necessário, entre outros requisitos, a prova da permanência da incapacidade 

para o trabalho. 

 

Contudo, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não antevejo essa prova. 

A parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença de 16/7/2010 a 30/10/10, quando foi cessado em virtude de alta 

médica do INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

Com efeito, há somente o atestado de fl.43, posterior à cessação do beneficio, informando as doenças que acometem a 

autora e que esta iniciou o tratamento há 3 meses, solicita exames para acompanhamento do quadro sistêmico. No 

entanto, não declara estar a paciente incapacitada para o trabalho. 

 

Frise-se que não há nos autos nenhum elemento de convicção que ateste a sua situação de saúde, relativamente à 

alegada incapacidade. 

 

Não ficou demonstrado, portanto, de forma incontestável, a atual incapacidade da parte autora para o trabalho ou para o 

exercício de atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Assim, faz-se mister a realização de perícia judicial ao longo de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório, a fim de que se comprove a alegada incapacidade para o trabalho. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. ÔNUS DO AGRAVANTE. 

- Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação. 

- Cessado o benefício de auxílio-doença, cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou a 

concessão anteriormente. 

- Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Os atestados, que 

reconhecem a impossibilidade do agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do 

benefício. Evidenciada situação duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão. (grifamos) 

- Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inerente aos atos 

administrativos. 

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Relator JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, OITAVA TURMA; DJU 

13/5/2004, p. 421) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o Instituto Nacional do 

Seguro Social, desde que existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação. 

- É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio-

doença . 

- Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação 

do benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, porquanto goza 

da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Rel. Desembargadora THEREZINHA CAZERTA; OITAVA TURMA, DJU 

DATA:13/12/2006, p. 457 ) 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento a este 

agravo, para eximir o agravante de restabelecer o benefício de auxílio-doença ao agravado. 

Dê-se ciência ao MM Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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2011.03.00.010184-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALBINO ROSSINI e outros 

 
: CLEMENTINA ROSSINI GOMES 

 
: GODOFREDO PACHECO RAMOS 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

No. ORIG. : 05.00.00814-9 3 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

revisional de benefício previdenciário, em fase de execução, homologou os cálculos apresentados pelo Perito Contador. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que os cálculos homologados encontram-se equivocados, eis que é indevida a 

incidência de juros de mora entre a data da conta e o pagamento do precatório. Aduz que apurado o valor devido 

efetivou-se o pagamento por precatório não havendo que se falar em mora da Autarquia. Alega que nada mais é devido. 

Requer o provimento do presente recurso para o fim de reformar a decisão agravada e extinguir a execução ou, caso 

assim não se entenda, requer seja fixado o valor devido de R$ 381,99 em set/2000. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Compulsando os autos observo, à fl. 75 e fls. 78/81, que os autores/agravados, após o levantamento da quantia de R$ 

10.142,15, por meio de alvará, datado de 21/02/2001 (fl. 75), referente ao precatório n. 1999.03.00012014-0 requereram 

a intimação do INSS para o pagamento da quantia de R$ 3.057,45, em 04/2001, a título de juros e correção monetária 

no período correspondente a elaboração da conta até o efetivo pagamento do precatório. 

 

O INSS, por sua vez, impugnou os cálculos, às fls. 85/89, e apresentou memória no valor de R$ 427,10, em julho/2001, 

sustentando ser indevida a incidência dos juros de mora. 

 

O R. Juízo a quo ante a divergência, designou perícia contábil e nomeou perito (fl. 90). 

 

Apresentado o laudo pericial, às fls. 102/113, apurou-se a quantia total de R$ 9.518,64, sendo a importância de R$ 

4.038,79, devida aos autores e, a quantia de R$ 5.479,85, a título de honorários advocatícios. 

 

Os autores/agravados concordaram com os cálculos (fls. 124/129). 

 

Inconformado, o INSS impugnou os cálculos (fls. 116/122) argumentando, novamente, nada ser devido aos autores, 

haja vista que não são devidos juros de mora no período compreendido entre a data de homologação da conta e o efetivo 

pagamento do precatório. E, ainda que se admitisse tal incidência, o valor devido seria R$ 381,99 em set/2000. 

 

À fl. 133 o R. Juízo a quo determinou a retificação dos cálculos periciais a fim de afastar a incidência dos juros de mora 

entre a expedição do precatório e o seu efetivo pagamento. 

 

Novos cálculos foram elaborados pelo perito contábil (fls. 138/141), agora, no valor de R$ 3.419,09 em 30/04/2001. 
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Os autores, novamente, concordaram (fl. 143) e, o INSS reiterou a sua impugnação no sentido de que é incabível a 

pretensão dos autores, eis que o C. STF já se manifestou acerca da não incidência dos juros de mora em sede de 

precatório, quando o pagamento se realizou dentro do prazo constitucional. 

O R. Juízo a quo, contudo, homologou os cálculos apresentados pelo Perito Contábil, nos seguintes termos: 

 

"1. Homologo o cálculo apresentado às fls. 261/264. 

2. Expeça(m)-se, com urgência, o (s) respectivo(s) precatório(s). 

Int. " 

 

É nesse contexto que a Autarquia se insurge alegando nada ser devido aos autores/agravados, eis que é indevida a 

incidência dos juros de mora entre a data da conta e o pagamento do precatório. 

 

De fato, razão assiste ao INSS. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em 

sessão Plenária do dia 11/06/2008, reconheceu a repercussão geral sobre a matéria acerca da inclusão de juros 

moratórios, no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, em execução de título judicial. 

 

Não obstante o reconhecimento da existência de repercussão geral o Egrégio S.T.J. firmou entendimento no sentido de 

que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em 

torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se 

faz presente. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no 

RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 

970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 

1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008). 

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência 

durante o período de tramitação do precatório, "verbis": "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

 

O entendimento, acima explicitado, conforme jurisprudência majoritária, abrange, também, o lapso verificado entre a 

data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/precatório, uma vez que integrante do 

iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. 

 

Vale dizer, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, 

plausível se revela a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre a data da conta e a data da 

expedição do precatório/requisitório, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Entendimento ratificado pelo Plenário do C. STF, no julgamento do R.Ext. 591.085. 

 

Nesse sentido, também precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 492779/DF, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional (Súmula 

Vinculante n. 17). Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão 

juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por outro lado, correção monetária é o mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, independentemente de pedido 

expresso da parte interessada, não constituindo, assim, um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. 
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Assim considerando, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e 

o efetivo pagamento da R.P.V., ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

 

E, também: 

"PROCESSUAL CIVIL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA . PAGAMENTO EM ATRASO. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA . CABIMENTO. RECURSOS REPETITIVOS. 543-

C DO CPC. 1. O acórdão de origem não emitiu juízo de valor sobre a ocorrência de pagamento em atraso da 

Requisição de Pequeno Valor - RPV. Logo, o apelo especial não pode ser conhecido quanto a esse ponto, em razão da 

ausência de prequestionamento. Aplicação da Súmula 211/STJ. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

firmou-se no sentido de ser devida a correção monetária sobre os valores relativos a RPV's, no período compreendido 

entre a realização dos cálculos e o efetivo pagamento. Entendimento firmado pela sistemática dos recursos repetitivos 

de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil. 3. Recurso especial conhecido em parte e provido". (Processo 

RESP 200902173575RESP - RECURSO ESPECIAL - 1165614 Relator(a) CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão 

julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:18/06/2010 Data da Decisão 08/06/2010 Data da Publicação 

18/06/2010). 

 

Nesse contexto, observo, à fl. 40 e fls. 71/75, bem como em consulta ao site desta Egrégia Corte, que os autores 

apresentaram como sendo o valor devido a quantia de R$ 9.160,43, em junho/98 e, diante da concordância do INSS, foi 

efetuado o pagamento da quantia de: R$ 10.142,15 em 06/10/2000, ou seja, com a incidência de atualização monetária, 

motivo pelo qual depreende-se que os autores já receberam o quantum devido. Vale dizer, o objeto da execução em 

testilha encontra-se exaurido. 

 

Em decorrência, tendo em vista que os cálculos de fls. 138/141, apresentados pelo Perito Contábil e, homologados pelo 

R. Juízo a quo, referem-se à valores suplementares requeridos pelos autores/agravados, às fls. 78/81, a título de juros de 

mora e correção monetária incidentes no período compreendido entre a data da conta e o efetivo pagamento do 

precatório, indevida, pois, a pretensão, haja vista que não há que se falar em saldo remanescente como pretendido pelos 

autores, de forma que a r. decisão agravada merece reparos. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil, para desconsiderar os cálculos homologados, às fls. 138/141, eis que indevida a incidência de juros 

de mora no período compreendido entre a data da conta e o efetivo pagamento do precatório, bem como para considerar 

o objeto da execução exaurido pelo devedor/agravante com o pagamento do precatório (fl. 75). 

 

Comunique-se o R. Juízo a quo com urgência, 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010361-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010361-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANDRESSA CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : LUCIANA MARTINEZ FONSECA 
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REPRESENTANTE : VERA LUCIA GONCALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00147-9 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face da r. 

decisão de fl. 163, que lhe determinou o recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, sob pena de deserção. 

Alega, em síntese, a ilegalidade da decisão recorrida, por não respeitar a isenção de custas da qual, na qualidade de 

entidade autárquica, é beneficiária, conforme legislação em vigor, não havendo discussão sobre essa questão senão em 

ações de natureza acidentária, o que não é o caso, de modo que deve ser reformada a decisão. Colaciona jurisprudência. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de dano irreparável, caso o recurso de apelação não 

seja apreciado. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se nestes autos a exigência de recolhimento do porte de remessa e retorno por autarquia federal. 

A Lei Estadual n. 11.608/03 estabeleceu a isenção para a União, o Estado, o Município e respectivas autarquias e 

fundações, e ao Ministério Público, apenas com relação à taxa judiciária. 

Assim, no Estado de São Paulo, o preparo recursal tem conceito diverso do de despesas com porte de remessa e retorno 

de autos. A Lei Estadual concedeu isenção ao preparo recursal efetivado pela União e por suas autarquias, dentre estas o 

INSS, mas não o fez em relação às despesas com a remessa e retorno dos autos. 

No entanto, embora esse diploma legal não arrole as despesas com o porte de remessa e retorno dos autos, no caso de 

recurso, dentro do conceito de atos processuais abrangidos pela taxa judiciária, deve-se observar que a Lei n. 8.620/93, 

artigo 8º, § 1º, estabelece, de forma ampla, ser o INSS "isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, 

registros, averbações e quaisquer outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, 

assistente ou opoente, inclusive nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios" e o artigo 511, § 1º, do 

CPC, dispõe: "São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados 

e Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal".  

Nesse contexto, busca-se identificar o que estaria englobado na isenção de custas e preparo. Na abalizada doutrina de 

Humberto Theodoro Júnior (in: Curso de Processo Civil, vol. I, 40ª ed., Forense, 2003): "São custas processuais as 

verbas pagas aos serventuários da Justiça e aos cofres públicos, pela prática de ato processual conforme a tabela da 

lei ou regimento adequado. Pertencem ao gênero dos tributos, por representarem remuneração de serviço público". E, 

segundo ensinamentos do mesmo autor (g. n. ): "Consiste o preparo no pagamento, na época certa, das despesas 

processuais correspondentes ao processamento do recurso interposto, que compreenderão, além das custas 

(quando exigíveis), os gastos do porte de remessa e de retorno se se fizer necessário o deslocamento dos autos (art. 

511, caput)". (p. 512) 

Extrai-se que os gastos com o porte de remessa e retorno inserem-se no conceito de preparo recursal, cuja isenção 

estende-se ao agravante, nos termos do artigo 511, § 1º, do CPC, transcrito. 

Nesse sentido, registram-se o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS NA JUSTIÇA ESTADUAL. DESPESAS COM PORTE DE REMESSA E 

RETORNO DE RECURSO. LEI ESTADUAL Nº 11.608, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. ISENÇÃO DAS 

AUTARQUIAS FEDERAIS CONCEDIDA EM LEGISLAÇÃO FEDERAL.  

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida.  

II - A União Federal, ao se valer da justiça Estadual para a execução de seus créditos, ou quando nela é demandada 

ou submete-se a Juiz de Direito investido de Jurisdição Federal, utiliza o serviço judiciário prestado pelo Estado 

Federado, de tal forma que as custas e emolumentos, cuja natureza jurídico-tributária é de taxa, devem ser pagas 

àquele ente que prestou o serviço público.Precedentes.  

III - A Lei nº 4.952/85, do Estado de São Paulo, que concedia a isenção do pagamento de qualquer taxa judiciária, foi 

expressamente revogada pela novel Lei Estadual nº 11.608, de 29 de dezembro de 2003, instituidora de novo regime de 

custas judiciais, segundo o qual a isenção prevista aos entes públicos abrange tão somente a taxa judiciária, 

reconhecendo que nestas não se incluem as despesas de porte e retorno em caso de recurso, a teor de seu artigo 2º, 

parágrafo único, inciso II.  

IV - Ao excluir expressamente as custas relativas ao preparo do conceito de "taxa judiciária", a lei estadual não dispôs 

sobre a matéria, prevalecendo a legislação federal que isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas 

processuais, dentre as quais as despesas com porte e remessa dos autos.  
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V - O INSS é isento do recolhimento de preparo, nos termos do art. 511, § 1º, do CPC, bem como art. 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93, Lei nº 9.028/95, com redação dada pela MP nº 2.180-35 (art. 24-A) e art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.  

VI - Agravo de instrumento provido."  

(TRF3; AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 290666 ; Rel. DES. FED. MARISA SANTOS; NONA TURMA; 

DJU:28/06/2007; p. 630)  

 

Assim, considerada a previsão específica no Código de Processo Civil, de dispensa do preparo recursal para as 

entidades mencionadas nesta decisão, não houve alteração alguma com o advento da Lei Estadual em referência. 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento a este 

recurso, para dispensar a autarquia do recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno. 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010439-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010439-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 00024612820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA contra a r. decisão de 

Primeira Instância, que lhe indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita e determinou o recolhimento das custas 

judiciais. 

 

Aduz o agravante ter o despacho impugnado afrontado a regra legal contida no artigo 4º da Lei n. 1.060/50, clara ao 

estabelecer que a simples afirmação na petição inicial de seu estado de pobreza é suficiente para a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada recursal. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o presente recurso 

independentemente de preparo. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se nestes autos a decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Depreende-se do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, que "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família". 

É, portanto, a própria parte quem deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício.  

No caso, observo ter constado na petição inicial pedido de assistência judiciária gratuita. Some-se a este declaração 

firmada pelo próprio agravante de ser pobre na acepção jurídica da palavra (fl. 21), requisitos estes suficientes para o 

deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra exigência. 

Ademais, o fato de ser o autor titular de aposentadoria especial no valor de R$ 2.553,33 (fl. 20) não afasta a presunção 

legal de pobreza, pois o benefício recebido tem caráter alimentar, destinado à sua subsistência e de sua família. Este 

fato, por si só, não demonstra suficiência econômica para arcar com as despesas do processo. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte, 

cujas ementas transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE 

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE.  

- A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo."  
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(STJ, REsp 469594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30.06.2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. 

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 

7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87.  

1. A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art.4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte.  

2. Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido e provido".  

(STJ, Resp nº 2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15.04.2002, p. 270) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50. 

ESPÓLIO. REPRESENTAÇÃO.  

1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a declaração de pobreza, assinada pelo 

requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples requerimento na petição inicial, nos termos da Lei 

nº 1.060/50.  

2. Passados dois anos do falecimento, não se pode falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de 

procuração por todos os herdeiros, caso ainda não tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz Mairan 

Maia, AG 200103000056834/SP, DJU 04.11.2002, p. 716) 

 

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça e desta Corte, dou provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para conceder o benefício da Justiça Gratuita ao agravante, prosseguindo-se o feito, independentemente do 

recolhimento das custas judiciais. 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010521-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010521-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : FRANCISCA DA LUZ LOPES 

ADVOGADO : ROBSON DA CUNHA MEIRELES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 11.00.00040-6 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCA DA LUZ LOPES contra a r. decisão de Primeira 

Instancia, que lhe indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Aduz, em síntese, que os relatórios médicos acostados aos autos comprovam a perpetuação dos mesmos problemas de 

saúde da época em que recebia o benefício de auxílio-doença, o qual foi cessado injustamente pelo INSS. Relembra, 

ainda, o caráter alimentar do benefício. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação da decisão. 

 

Postula a parte agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. A tanto, faz-se 

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. 

 

Entrevejo, pelos documentos carreados aos autos até o momento, essa prova. 

 

Com efeito, a parte agravante recebeu o benefício de auxílio-doença por mais de 7 anos, de 4/2003 a 12/2010, quando 

foi cessado em virtude de alta médica do INSS, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho 

ou para a atividade habitual. 

 

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

O atestado médico de fl. 47, posterior à alta médica oriunda do Instituto Nacional do Seguro Social, declara a 

continuidade das doenças que acometem a autora. Relatam ser a paciente portadora de artrose lombar e cervical, 

protusão discal e artrose nos joelhos. Declara que a paciente encontra-se com dor e limitação funcional aos esforços 

habituais.  

Saliente-se ainda que o documento de fl. 100 comprova permanecer a autora em tratamento de fisioterapia. 

Não houve, portanto, mudança no quadro clínico hábil a autorizar o cancelamento do benefício. 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente 

o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. Agravo de instrumento provido." 

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 

26.06.2007, DJU 18.07.2007, p. 718) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo. 

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria 

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência 

social não puder ser realizada sem a providência antecipatória. 

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não 

constituem obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a 

Fazenda Pública. 

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor. 

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos) 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 

8.12.2006, DJU 24.01.2007, p. 220) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO 

DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE. 

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) 

ou do abuso do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial. 

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se 

comprova a precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela 

requerida, em razão do próprio caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia. 

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as 

circunstâncias, o juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito 

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício. 

4- Agravo provido." 

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 

10.09.2002, DJU 10.12.2002, p. 372) 
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Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à 

parte agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Diante o exposto, dou parcial provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de 

Processo Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação 

desta decisão até a apresentação, em juízo, do laudo da perícia técnica realizada. 

 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010681-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010681-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO CRUZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00020587720114036108 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra a r. decisão 

de Primeira Instância, que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu parcialmente o pedido de antecipação 

de tutela para a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se o período laborado em atividade 

especial.  

 

Aduz a parte agravante não estarem presentes os requisitos que ensejam a tutela de urgência, nos termos do artigo 273 

do Código de Processo Civil, porquanto não preenchidos os requisitos legais. Alega, ainda, decadência do direito de 

pedir a revisão da concessão da aposentadoria. Ressalta não terem os documentos juntados comprovado a efetiva 

exposição ao agente prejudicial à saúde. 

 

Ressalta, outrossim, a ausência do periculum in mora tendo em vista que o agravado já está recebendo regularmente o 

beneficio de aposentadoria no valor de R$ 1.096,02. 

 

Pede a concessão de efeito suspensivo.  

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação da 

decisão. 

 

No caso dos autos, o MM. Juiz a quo deferiu parcialmente a tutela jurídica antecipada, para que fosse computado o 

período laborado em atividade especial e, em consequência, determinou a revisão da aposentadoria. 

 

Com efeito, prevê o artigo 273, caput, do Código de Processo Civil que o juiz poderá, a requerimento da parte, 

antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, 

se convença da verossimilhança da alegação. 

 

Aliado à verossimilhança das alegações, em face da existência de prova inequívoca e fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, deve-se verificar o risco de ineficácia da medida, caso não seja concedida de 

imediato - o periculum in mora.  
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Trata-se, no caso, de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 24/10/1996, com 

cômputo de período especial.  

 

Saliente-se que, como a parte autora está recebendo aposentadoria por tempo de contribuição, não vislumbro a 

iminência de lesão irreparável, requisito essencial para o deferimento da tutela antecipada, não caracterizado o 

periculum in mora.  

 

Por outro lado, a concessão de tutela antecipada inaudita altera pars deve ocorrer somente em casos de excepcional 

urgência, ou quando a regular citação puder tornar ineficaz a medida. 

 

Dessa forma, revela-se temerária a concessão da tutela postulada para o fim colimado, qual seja, proceder a revisão da 

aposentadoria, com reconhecimento de período especial, em razão do evidente caráter satisfativo da medida. 

Nesse sentido:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA. I - O agravando alega exposição à 

agentes nocivos nas atividades desenvolvidas como dentista, em consultório particular, no período de 18/05/1966 a 

14/08/1978 (contribuições como autônomo) e perante a Prefeitura do Município de São José dos Campos, no período 

de 15/08/1978 a 19/12/1992. II - O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as 

alegações deduzidas. Não há caracterização de fumus boni iuris a ensejar a liminar requerida. III - O periculum in 

mora restou afastado, ante a informação da Autarquia, nas razões recursais, de que há anotações na CTPS do 

agravado, informando que já se encontra aposentado, por força da portaria 420/94, e que a Certidão postulada será 

utilizada para que postule a revisão do benefício junto à Prefeitura do Município de São José dos Campos. IV - As 

afirmações produzidas pelo agravado, poderão vir a ser confirmadas posteriormente. V - Agravo provido."(AI 

200903000087167, JUIZA MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, 01/09/2009)  

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da 

parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação. II - A questão versa sobre a revisão do valor de benefício 

previdenciário, não havendo que se falar em fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco 

em perigo da demora, haja vista que o autor aufere mensalmente seu benefício acabando, assim, por afastar a extrema 

urgência da medida ora pleiteada. III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento."(AG 200703000849885, 

JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 02/04/2008).  

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557 parágrafo 1º "A", do Código de Processo Civil, dou 

provimento a este agravo para eximir a autarquia de revisar o beneficio em questão.  

 

Dê-se ciência ao Juízo causa do inteiro teor desta decisão.  

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010706-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010706-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : DINA VENTURACCI BARBIERI e outros 

 
: MALLORY MENDES CARDOSO 

 
: MILENA POCCIA SANCHES 

 
: NEANVER MENDES 

 
: WANDA CUNICO DELGADO 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00126499120034036104 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DINA VENTURACCI BARBIERI E OUTRAS em face da r. decisão 

que, em execução de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu pedido de requerimento à Autarquia dos demonstrativos de pagamento dos benefícios da parte autora, 

necessários à elaboração dos cálculos de liquidação. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a impropriedade do decisium, ressaltando a dificuldade de 

prosseguir com a execução sem os dados que se encontram em poder do INSS. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, segundo a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, ressalto que "Há, em decorrência 

de pretensão condenatória, a possibilidade de se efetivarem três ações: a de conhecimento, a de liquidação de sentença 

e a de execução. Cada qual tem um escopo jurisdicional diferente e próprio... Por medida de economia processual, 

nosso sistema contém a regra de que, muito embora se trate de três ações distintas entre si, sejam processadas nos 

mesmos autos, em seqüência umas das outras..." (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed, RT, 2006, p. 630). 

Por seu turno, consoante o art. 586 do Código de Processo Civil, "A execução para cobrança de crédito fundar-se-á 

sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível". 

Deste modo, para que seja possível a execução do título judicial, necessário que haja sentença condenatória 

determinando o an debeatur, ou seja, o que é devido (certeza), transitada em julgado ou na pendência de recurso sem 

efeito suspensivo (exigibilidade) e que determine o objeto da obrigação, ou quantum debeatur (liquidez). 

Na hipótese de o valor devido não vir determinado na sentença condenatória, torna-se imprescindível a liquidação da 

mesma (CPC, art. 475-A, acrescentado pela Lei 11.232/2005). 

Quanto a este procedimento, novamente, a doutrina de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ensina que "A 

liquidação é ação de conhecimento, de natureza 'constitutivo-integrativa', pois visa completar o título executivo 

(judicial ou extrajudicial) com o atributo da liquidez, isto é, com o 'quantum debeatur'....Mesmo sendo ação, a atual 

sistemática empreendida pela L 11232/05 simplifica e agiliza a liquidação, de modo a dar-lhe rito procedimental mais 

expedito, sem a autonomia e independência que havia no regime do revogado CPC 603/611. Mas isso não lhe retira a 

natureza jurídica de 'ação', que se exerce, contudo, dentro do mesmo 'processo', entendido este como sendo o conjunto 

formado pela cumulação de todas as pretensões e ações que se desenvolvem em 'simultaneus processus', sem instaurar 

nova relação jurídica processual. Portanto, na prática, a liquidação funciona com procedimento de seqüência da ação 

de conhecimento sem maiores formalidades, isto é, sem necessidade de petição inicial e com dispensa da citação do 

réu" (Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed, RT, 2006, p. 629). 

Verifico que não há ressalvas na legislação quanto à liquidação de sentença proferida em desfavor da Fazenda Pública. 

Assim sendo, se o legislador não faz qualquer restrição neste sentido, não cabe ao julgador fazê-la. 

Em prosseguimento, conforme o disposto no art. 475-B do CPC, também acrescentado pela Lei 11.232/2005, o credor 

deve requerer o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J do mesmo Codex, sempre que o valor da 

condenação puder ser determinado por simples cálculo aritmético, "instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo". 

Por sua vez, prescreve o art. 475-J, CPC, que "Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada 

em liquidação, não o efetue no prazo de 15 (quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento) e, a requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, 

expedir-se-á mandado de penhora e avaliação". 

Cumpre observar que referidos preceitos dispõem sobre procedimento executório, não de liquidação, que não se aplica à 

Fazenda Pública, uma vez que os bens públicos são inalienáveis e, portanto, não estão sujeitos à penhora, devendo ser 

observado o art. 730 do ordenamento processual, que determina às execuções por quantia certa a citação para a 

oposição de embargos, sujeitando o pagamento à expedição de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, 

conforme o caso. 

No entanto, por se tratar de medida afeta à liquidação de sentença, entendo ser possível a aplicação do disposto no art. 

475-B, §1º, CPC, segundo o qual "Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder 

do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para 

o cumprimento da diligência". 

 

Assim tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO NÃO DEBATIDO NA INSTÂNCIA "A QUO". FGTS. FALTA DE LIQUIDAÇÃO DE 

SENTENÇA. CÁLCULO DO CREDOR. DADOS EM PODER DA DEVEDORA. EXTRATOS ANALÍTICOS DAS 

CONTAS VINCULADAS DOS FGTS. ASTREINTES. INAPLICAÇÃO SANÇÃO PROCESSUAL ESPECÍFICA. 

PRESUNÇÃO DE CORREÇÃO DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CREDOR. 

(...) 
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3. Deveras, tratando-se de liquidação do quantum incidem as regras operandi do art. 475 - B, verbis: "Art. 475-B. 

Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o 

cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e 

atualizada do cálculo. 

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362". 

(...) 

5. Sob essa ótica o E. STJ já decidiu que: (a)"2. É obrigação da CEF atender às requisições para fornecimento dos 

extratos das contas vinculadas do FGTS, que estejam em seu poder. 3. Ante a impossibilidade material de fornecimento 

dos extratos correspondentes aos períodos anteriores à centralização das contas, a prova necessária à liquidação da 

sentença pode ser produzida, a pedido ou mesmo de ofício, por outros meios, tais como (a) a requisição dos extratos 

junto ao banco originalmente depositário (Decreto 99.684/90, art. 23; LC 110/01, art. 10), (b) a requisição dos dados 

junto ao empregador (art. 17 da Lei 8.036/90) e (c) a requisição ou juntada de guias de recolhimento do FGTS, recibos 

de pagamento de salários ou anotações na carteira de trabalho." RESP 902362/RS, DJ 16.04.2007; (b) "2. A sentença 

que condena a CEF a pagar diferenças de correção monetária do FGTS somente pode ser executada após a devida 

apuração do quantum debeatur (CPC, art. 603). Enquanto isso não ocorrer, a sentença é ilíquida e a sua execução, 

portanto, é nula. 3. A liquidação, no caso, não é, necessariamente, por artigos, podendo ser promovida segundo o 

procedimento do § 1º do art. 604 do CPC (redação da Lei 10.444/2002): "Quando a elaboração da memória de cálculo 

depender de dados em poder do devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-la, fixando 

prazo de até trinta (30) dias para cumprimento da diligência (...)" (RESP 639.832/AL, 1ª T., Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 10.10.2005). " (REsp 946327/AL, DJ 28.06.2007) 

6. In casu, cuida-se de liquidação de sentença, por cálculo do credor, e a obrigação de fornecer os extratos tem por 

finalidade fornecer os dados necessários ao credor, para que realize os cálculos do seu crédito, tendo em vista que os 

referidos elementos contábeis estão em poder da devedora. 

7. A sanção processual para o descumprimento da ordem judicial que determina o fornecimentos destes dados 

essenciais consiste na presunção de que os cálculos elaborados unilateralmente pelo credor são corretos, sem prejuízo 

de o magistrado poder valer-se do contador judicial para confirmação dos cálculos apresentados, caso haja indício de 

erro. 

8. Neste sentido é a doutrina sobre o thema:"(...)Se os dados se acham sob o controle do devedor, o não cumprimento 

da ordem judicial redundará na sanção de reputarem-se corretos os cálculos apresentados pelo credor. Tal como se 

passa com a ação de prestação de contas, o executado perderá o direito de impugnar o levantamento da parte 

contrária. É óbvio, contudo, se o demonstrativo se mostrar duvidoso ou inverossímil, o juiz poderá se valer do contador 

do juízo para conferi-lo, o de qualquer outro expediente esclarecedor a seu alcance, se entender conveniente" 

(Humberto Theodoro Junior, in Curso de Direito Processual Civil, Volume II, 34ª ed., Forense, p. 90). 

9. Assim é que "quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de 

terceiro, o juiz, a requerimento do credor poderá requisitá-los, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o 

cumprimento da diligência; se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão 

corretos os cálculos apresentados pelo credor e a resistência do terceiro será considerada desobediência, sem prejuízo 

da apreensão do documento se assim o credor o indicar" (Luiz Fux, in Curso de Direito Processual Civil, 3ª ed.; 

Forense, p. 1262). 

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a aplicação da multa cominatória." 

(1ª Turma, RESP nº 767269, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23/10/2007, DJ 22/11/2007, p. 191). 

 

No mesmo sentido, os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 475-B, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 475 -B, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à elaboração 

do cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

2. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade 

de gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos 

bancos indicados pelos agravantes os dados essenciais à liquidação do julgado. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(1ª Turma, AG nº 204733, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 23/10/2007, DJU 08/02/2008, p. 1889). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS PROGRESSIVOS. APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 604, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO PROVIDO. 

1. O artigo 475-B, § 1º, do Código de Processo Civil, autoriza a requisição, pelo Juízo, de dados necessários à 

elaboração do cálculo em poder do devedor ou de terceiro. 

2. A Caixa Econômica Federal, embora não tenha em seu poder elementos para o cálculo da liquidação, na qualidade 

de gestora do FGTS, dispõe de meios para providenciar a apresentação dos extratos, devendo diligenciar junto aos 

bancos indicados pelos agravantes os dados essenciais à liquidação do julgado. 
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3. Agravo de instrumento improvido." 

(1ª Turma, AG nº 274625, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 21/11/2006, DJU 30/10/2007, p. 365). 

 

Ressalto que a presente medida, a meu ver, tem lugar apenas na fase de execução, não se aplicando ao processo de 

conhecimento, onde se faz necessário atribuir o ônus da prova àquele que alega seu direito, salvo manifesto óbice por 

parte do Instituto Autárquico em fornecer os documento requeridos pelo segurado, v.g. cópia do procedimento 

administrativo. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para que o douto 

Juízo a quo determine a requisição dos dados necessários à elaboração da conta de execução, que se encontram em 

poder do INSS. 

Após, baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010907-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010907-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MARCIA CRISTINA MEDEZANE 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 00502592620118260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARCIA CRISTINA MEDEZANE contra a r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, fazer jus aos benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na inicial, 

acompanhada pela declaração de pobreza devidamente subscrita (fls. 20 e 23). 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com reiterado entendimento jurisprudencial, a simples afirmação de que a situação econômica da parte não 

permite vir a juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família basta para que seja concedido o benefício da 

justiça gratuita, com amparo legal na Constituição Federal, que pretende facilitar o acesso à Justiça, conforme o 

disposto em seu art. 5º, XXXV. 

A teor do que dispõe o art. 4º da Lei nº 1.060/50, "A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou e sua família." Ademais, presume-se a condição de pobreza enquanto 

não apresentadas provas em contrário, no termos do art. 4º, parágrafo único, da legislação em referência. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para 

conceder à parte agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010909-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010909-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : AURELINO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 00503245520108260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AURELINO ALVES DE LIMA contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, fazer jus aos benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na inicial, 

acompanhada pela declaração de pobreza devidamente subscrita (fls. 18 e 26).  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

De acordo com reiterado entendimento jurisprudencial, a simples afirmação de que a situação econômica da parte não 

permite vir a juízo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família basta para que seja concedido o benefício da 

justiça gratuita, com amparo legal na Constituição Federal, que pretende facilitar o acesso à Justiça, conforme o 

disposto em seu art. 5º, XXXV. 

A teor do que dispõe o art. 4º da Lei nº 1.060/50, "A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou e sua família." Ademais, presume-se a condição de pobreza enquanto 

não apresentadas provas em contrário, no termos do art. 4º, parágrafo único, da legislação em referência.  

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, para 

conceder ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011060-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011060-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : DALMO JULIO BRAGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 10.00.00120-7 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DALMO JÚLIO BRAGA contra a r. decisão de fls. 47/49, proferida 

pelo MM. Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, que declinou de ofício da competência e 

determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sustenta a competência do MM. Juízo Estadual em face do disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição da República, 

não sendo caso de competência absoluta do Juizado Especial Federal, quando este não se encontra localizado no 

domicílio do segurado. Alega, ainda, que o § 3.º do artigo 3º da Lei n. 10.259/2001 não deixa dúvida de que somente no 

local em que estiver instalada a Vara do Juizado Especial Federal a competência deste é absoluta. Colaciona 

jurisprudência. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório.  

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se nestes autos a decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

O § 3º do artigo 109 da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual, sejam varas distritais ou 

da sede da comarca, do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado 

Especial Federal naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance de referida norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o 
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acesso ao Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão 

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediada em localidade 

outra, ainda que em município vizinho. 

Assim, se não houver Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a opção pela 

propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo daqueles locais mencionados no artigo 4º da Lei n. 

9.099/95 é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pelo autor, não sendo permitido ao MM. Juízo 

Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada. 

Vale frisar que a Lei n. 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso 

à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada como uma 

limitação aos seus próprios fins. 

Na hipótese, é relevante o fato de a parte autora da ação, que versa sobre matéria previdenciária, ser domiciliada em 

localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, podendo exercer a prerrogativa da 

opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da 

ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em qualquer dos demais foros competentes, se assim 

lhe convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, com o objetivo de facilitar o seu 

acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE n. 223.139-RS, DJU 18/9/98, p. 20; 

RTJ 171/1062; RE n. 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 5/8/94, p. 19.300; STF, RE n. 287.351-RS, Plenário, em 

2/8/01. In Theotonio Negrão, Código de Processo Civil, 35ª ed., Saraiva, p. 66, nota 27c, ao art. 109 da CF, p. 66). 

Esse também é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência n. 12463/MG, Proc. nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, 

J.11/9/1996, DJ Data: 29/10/1996. p. 41.575, v.u.)  

 

Ressalve-se não estar em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que não é indispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução 

preconizada, cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. Aqui a hipótese não é de 

prorrogação de competência - caso não ocorra a exceção do foro - mas de foros múltiplos, igualmente competentes, 

cuja escolha incumbe privativamente à parte autora. 

Diante do exposto,por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante deste e dos Tribunais 

Superiores, dou provimento a este agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para 

determinar o processamento do feito perante o MM. Juízo de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, com urgência, via fac-símile, para o seu 

cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011104-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011104-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS GOMES e outro 

 
: JOSE ROBERTO ROLDAN 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00028374420114036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da Segunda Vara da Subseção 

Judiciária de Santos - SP que, de ofício, declinou da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos 
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autos ao Juizado Especial Federal daquela Subseção Judiciária, sob o fundamento de se tratar de hipótese de 

incompetência absoluta, uma vez que o valor da causa, considerado para os autores individualmente, não ultrapassa 60 

salários mínimos, nos autos da ação em que objetivam a revisão da RMI de suas aposentadorias por tempo de serviço. 

 

Sustentam os agravantes, em síntese, que o valor da causa totalizado, na forma prevista no art. 259, II, do CPC, é 

superior ao limite da alçada dos Juizados Especiais, sendo descabida a individualização imposta na decisão recorrida. 

Pedem a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do art. 3° da Lei n° 10.259/01, 

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de sessenta salários mínimos. 

 

Consoante entendimento jurisprudencial pacífico, tratando-se de litisconsórcio ativo, para a fixação da competência 

jurisdicional, o valor da causa deve ser dividido pelo número de litisconsortes, pouco importando que o total ultrapasse 

o valor de 60 salários mínimos. 

 

Pacífico é o entendimento adotado no STJ sobre o tema: 

 

PROCESSUAL CIVIL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. ART. 3º, § 3º, DA LEI N. 

10.529/2001. 1. As causas de competência da Justiça Federal cujo valor seja inferior a 60 (sessenta) salários mínimos 

serão processadas, conciliadas e julgadas no Juizado Especial Federal.  

2. Nos casos de litisconsórcio ativo, o valor da causa para fixação da competência é calculado dividindo-se o valor total 

pelo número de litisconsorte.  

3. Hipótese em que o valor individual da causa é de R$ 4.600,00, portanto, bem inferior ao limite de 60 (sessenta) 

salários mínimos determinado no art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001, para fixar a competência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 1209914, Proc. 201001587397, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJE: 14/02/2011). 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS 

MORAIS. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. VALOR DA CAUSA. DIVISÃO PELO NÚMERO DE 

AUTORES. ART. 3º DA LEI 10.259/2001. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.  

1. A jurisprudência do STJ reconhece a sua competência para conhecer de Conflitos de Competência instaurados entre o 

Juízo Comum Federal e o Juizado Especial Federal, sob o fundamento de que os Juizados Especiais Federais se 

vinculam apenas administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal. Os provimentos jurisdicionais 

proferidos pelos órgãos julgadores do Juizado Especial estão, portanto, sujeitos à revisão pela Turma Recursal.  

2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a competência dos Juizados Especiais, em matéria cível, 

deve ser fixada segundo o valor da causa, que não pode ultrapassar sessenta salários mínimos, conforme previsão do art. 

3º da Lei 10.259/2001.  

3. A referida lei não obsta a competência desses Juizados para apreciar as demandas de maior complexidade, bem como 

as que envolvam exame pericial.  

4. Hipótese em que a divisão do valor atribuído à causa pelo número de litisconsortes não ultrapassa a alçada dos 

Juizados Especiais Federais, como bem asseverado pelo Juízo suscitado. Por essa razão, afasta-se a competência do 

Juízo Federal Comum para a apreciação e o julgamento do presente feito.  

5. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGRCC 104714, Proc. 200900622433, 1ª Seção, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE: 28/08/2009). 

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento adotado nesta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 10.259/2001. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA 

INESTIMÁVEL. ESTIMATIVA AO BENEFÍCIO PERSEGUIDO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ATIVO. 

DIVISÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA.  

1. O valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico do pedido. Há casos, no entanto, em que tal conteúdo é 

inestimável de plano, hipótese em que o valor da causa será fixado por estimativa ou de acordo com critérios 

estabelecidos nos regimentos ou nas leis de custas.  

2. Em casos de litisconsórcio facultativo ativo, para fins de alçada e conseqüente fixação da competência jurisdicional, 

deve-se proceder a divisão do valor atribuído à causa, pelo número de litisconsortes.  
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3. Entendo que com o advento da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais na Justiça Federal, fixou-se, 

por meio de seu art. 3º, a competência absoluta destes para julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

4. Assim é que distribuída a ação em 11.06.2007 deve a mesma observar as regras de competência insertas na lei 

especial em comento. 

5. Logo, em se considerando que a competência dos Juizados é determinada unicamente pelo valor da causa e não pela 

complexidade da matéria - Enunciado n.º 25, TRF3ª Região/SP - comportando o feito conteúdo patrimonial 

correspondente a, no máximo, 60 salários mínimos, deve ser fixada a competência no Juizado, mormente porque a lei é 

clara ao disciplinar que se trata de hipótese de competência absoluta (artigo 3º, §3º da Lei n.º 10.259/01).  

6. Agravo de instrumento improvido. 

(AI 311636, Proc. 2007.03.00.089475-1, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3: 29/05/2008). 

 

No caso concreto, a divisão do valor atribuído à causa pelo número de litisconsortes não ultrapassa a alçada dos 

Juizados Especiais Federais. 

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011117-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011117-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : TATIANE CRISTINA FERNANDES 

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 11.00.00031-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TATIANE CRISTINA FERNANDES contra a r. decisão que, em ação 

de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, determinou 

à autora a comprovação do requerimento administrativo no prazo de sessenta dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do requerimento administrativo para a propositura da ação judicial, 

em razão do princípio da inafastabilidade do poder judiciário, previsto no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.  

Inicialmente, concedo ao agravante os benefícios da assistência judiciária gratuita, restritos ao processamento do 

presente recurso, consoante requerido à inicial de fls. 02/08, não se estendendo porém aos autos principais, cujo pedido 

deverá ser objeto de oportuna deliberação perante o juízo competente. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal privilegia o princípio do acesso à ordem jurídica justa, segundo o 

qual "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".  

Acerca da matéria o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 213, do seguinte teor: "O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". Esta Corte, ao tratar do 

tema, especificamente em relação às demandas de natureza previdenciária, firmou entendimento no sentido de que o 

prévio exaurimento da via administrativa não é condição de ajuizamento da ação (Súmula nº 09). 

A bem da verdade, a orientação acima aduzida não exclui o âmbito administrativo, uma vez que o comando 

constitucional sujeita a atividade jurisdicional à existência de lesão ou ameaça a direito. Ora, se não houve sequer o 

pedido administrativo, não restou aperfeiçoada a lide, vale dizer, não existe uma pretensão resistida que justifique a 
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tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, não há interesse em agir, uma das condições necessárias à propositura da 

ação. 

De outro lado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dispõe do prazo de 45 dias para implantar o benefício 

requerido administrativamente, devidamente instruído com a documentação necessária, a teor do disposto no art. 41, § 

6º, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, a lesão ou ameaça a direito caracteriza-se com a renitência da Autarquia Previdenciária em implantar o 

benefício a quem de direito, na esfera administrativa, seja negando-lhe sua concessão ou não apreciando o respectivo 

pedido no prazo legal, o que já legitimaria a atuação do Poder Judiciário, assim, como a mera imposição de óbices à 

protocolização do requerimento, devidamente comprovada. Daí não se exigir o prévio exaurimento da via 

administrativa. 

Não se olvide, ainda, a possibilidade da concessão do benefício pelo INSS por ocasião do pedido junto a seus órgãos, 

fato que certamente se mostra mais vantajoso que os regulares trâmites processuais. 

Sendo assim, conforme orientação jurisprudencial adotada no âmbito desta corte, a suspensão do processo por tempo 

hábil ao requerimento administrativo mostra-se acertada em relação ao caso concreto, posto que decorrido o prazo legal 

de 45 dias, sem resposta ou com o indeferimento do pedido, restaria caracterizado o interesse em agir. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011283-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011283-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : ADRIANO MONIZ SABINO 

ADVOGADO : MARCOS REGIS FALEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00148991020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de 

São Paulo, que determinou a emenda da inicial para dela excluir o pedido indenizatório, sob o fundamento de competir 

exclusivamente às Varas Federais Previdenciárias julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu auxílio-doença, concedido em 

28/11/2006, e o pagamento de indenização por dano moral. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a competência do Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da 

conexão do pedido acessório com a matéria previdenciária, consoante entendimento jurisprudencial já pacificado. 

Ademais, alega que a pretensão de cumulação de pedidos é permitida pelo art. 292 do CPC. Pede a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

A decisão merece reforma. 

 

O dano moral pleiteado pelo agravante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito à revisão do 

benefício previdenciário postulada. Sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos 

pedidos, prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do benefício previdenciário. 
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Por fim, ressalto estarem presentes todos os requisitos previstos no art. 292, § 1º e seus incisos, do CPC, para a 

cumulação em questão, ou seja, os pedidos são compatíveis entre si, o mesmo Juízo Federal é competente para deles 

conhecer e o tipo de procedimento escolhido - o ordinário - é adequado para a veiculação da pretensão em causa. 

 

Nesse mesmo sentido é a orientação adotada pela 3ª Seção desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS. DANOS 

MORAIS E RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 

DESMEMBRAMENTO DO FEITO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL COMUM PARA APRECIAÇÃO DE 

AMBOS OS PLEITOS. 

- O juízo suscitado limitou-se a julgar o pedido de indenização por dano moral, determinando a remessa do feito ao 

Juizado Especial Federal Cível, em virtude do valor atribuído à causa, para prosseguimento da tramitação em relação 

ao pedido de restabelecimento do benefício previdenciário almejado. 

- A cumulação é permitida, nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, desde que haja compatibilidade 

entre os pedidos, que o mesmo juízo seja competente para deles conhecer e que o procedimento a ser adotado seja 

comum a todos, requisitos preenchidos no caso em questão.  

- Em se tratando de restabelecimento de benefício previdenciário cumulado com indenização por dano moral, inexiste 

óbice ao processamento do feito perante o mesmo juízo, competente para apreciação da matéria. 

- O desmembramento do feito, na forma intentada, fere o princípio da perpetuatio jurisdictionis, pois a competência, 

consoante o disposto no artigo 87 do Código de Processo Civil, é determinada "no momento em que a ação é 

proposta". 

- Situação concreta em que o juízo suscitado é competente para apreciar tanto a matéria previdenciária quanto a cível. 

- Conflito que se julga procedente, reconhecendo a competência do juízo suscitado para examinar e julgar a demanda 

proposta em sua totalidade 

(CC 12492, Proc. 2010.03.00.028283-5, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DE 27/04/2011). 

 

Ainda, sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

EM FEVEREIRO DE 1994. INDENIZAÇÃO POR SUPOSTO DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA VARA 

PREVIDENCIÁRIA. DESCABIMENTO DA VERBA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- É pacífica a jurisprudência no sentido de que, relativamente aos benefícios deferidos a partir de 01/03/1994, é devida 

a atualização monetária dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, anteriores a março de 

1994, com inclusão do IRSM de fevereiro (39,67%), antes da conversão em URV. 

- Competência da Vara Federal Previdenciária para o processamento e julgamento de quaisquer causas que envolvam 

benefícios mantidos pela Autarquia, posto que tal matéria está relacionada, no caso, ao próprio pedido de revisão do 

valor das prestações do auxílio-doença do apelado. Precedentes. 

- Ausência de comprovação da relação de causa e efeito entre a suposta lesão e o ato administrativo de parte da 

Autarquia Previdenciária, que, atuando conforme o princípio da legalidade estrita, agia conforme o entendimento 

padrão da época, só posteriormente revisto. Necessária a comprovação de todos os elementos cumulativos para a 

imposição da responsabilidade civil quer seja o fato, o dano e o nexo causal. 

- Demorando a ajuizar a demanda, acarretou o segurado a delonga na obtenção da revisão da prestação de seu 

benefício, não cabendo onerar-se a Autarquia Previdenciária que concede e mantém milhões de benefícios. 

- Improcedência do pedido de indenização. Reconhecimento da sucumbência recíproca. 

- Parcial provimento à apelação e à remessa necessária." 

(TRF 2ª Região, AC 386961, Proc. 200551015008078/RJ, 1ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. MÁRCIA HELENA 

NUNES, DJU: 04/10/2007, p. 189/190). 

"RESPONSABILIDADE CIVIL - INSS - CANCELAMENTO EQUIVOCADO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADO POR 

SUSPEITA DE ÓBITO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO - DANO MORAL - PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO 

- MANTIDA A QUANTIA FIXADA NA SENTENÇA - APELOS DESPROVIDOS. 

- Cuida-se de Apelações Cíveis interpostas contra sentença que, nos autos de ação pelo rito ordinário, julgou extinto o 

processo, com julgamento de mérito, com base no art. 269, II, do CPC, condenando o INSS a indenizar o Autor, a título 

de danos morais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

- Cabe afastar a incompetência absoluta da juíza a quo, argüida pelo INSS. É que a indenização pleiteada decorre de 

uma suspensão indevida 

do benefício do Autor aposentado, por suspeita de falecimento do mesmo. 

- A Vara especializada em Direito Previdenciário é competente para apreciar o restabelecimento do referido benefício, 

bem como para analisar os pedidos de dano moral e dano material referentes ao seu cancelamento equivocado. 

- Por outro lado, dirimida a matéria previdenciária na sentença de primeiro grau, subsiste apenas o cabimento da 

indenização - objeto dos presentes recursos -, que é passível de ser examinado por esta Turma. 

- Com efeito, está assentado na jurisprudência que não há que se falar em prova do dano moral, mas sim em prova do 

fato que gerou os sentimentos íntimos que o ensejam. 
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- Na espécie, houve evidente equívoco no cancelamento do benefício do Recorrente devido à suspeita de óbito do 

mesmo. Ademais, a supressão indevida de uma quantia de R$ 434,65 (quatrocentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

cinco centavos) de um aposentado de 80 anos, com filho portador de patologia mental (fl. 14), durante quatro meses - 

de maio de 2003 a agosto de 2003 -, denota suficientemente a angústia e a dor que assolaram o Apelante, que, ainda, 

viu-se ameaçado de ter seu fornecimento de energia elétrica cortado (fl. 19). 

- Acerca do montante pleiteado, cumpre repisar a tese de que a indenização não pode ser fonte de lucros para o autor, 

atentando-se, todavia, à função punitiva e pedagógica da condenação, razão pela qual deve ser mantido o quantum 

estabelecido no decisum a título de indenização por danos morais. 

- Apelos desprovidos." 

(TRF 2ª Região, AC 349174, Proc. 200351010148011/RJ, 5ª Turma Especializada, Rel: Des. Fed. VERA LUCIA LIMA, 

DJU: 04/10/2006, p.: 139). 

 

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a competência 

do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo para o julgamento da ação. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011288-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011288-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : JOSEFA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00010-3 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, em fase de execução, afastou a incidência 

dos juros de mora no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do precatório e, determinou a 

expedição de ofício requisitório complementar a título de correção monetária. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que é devida a incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data da inscrição 

do precatório. Pugna pela reforma da decisão a fim de que prevalece a sua memória de calculos apresentada. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Compulsando os autos observo, às fls. 90/93, fls. 96 e 99 e fls. 105/110, que a autora/agravante, após o levantamento 

das quantias de R$ 25.661,60 (principal) e R$ 2.503,33 (honorários advocatícios) por meio dos alvarás, datados de 

18/05/2009 e 08/10/2008, respectivamente, (fl. 99 e 108), referente aos precatórios n. 20080084946 e n. 20080084915 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1482/1712 

requereu a expedição de ofício requisitório complementar para o pagamento da quantia de R$ 3.030,75, em 01/2009, a 

título de juros e correção monetária no período correspondente a elaboração da conta até o efetivo pagamento do 

precatório. 

 

O INSS, por sua vez, impugnou os cálculos, às fls. 123/124, e apresentou memória no valor de R$ 124,28, em jan/2009, 

sustentando ser indevida a incidência dos juros de mora, mas, devida a diferença a título de correção monetária. 

 

O R. Juízo a quo ante a divergência determinou a remessa dos autos à Contadoria do Juízo (fl. 125). 

 

A Contadoria do Juízo à fl. 126 confirmou o cálculo apresentado pelo INSS à fl. 124. 

 

A autora discordou dos cálculos (fls. 130/132). 

 

O R. Juízo a quo, por sua vez, acolheu as alegações do INSS e da Contadoria do Juízo e afastou a incidência dos juros 

de mora como pretendido pela autora, mas, determinou a expedição de ofício requisitório complementar para 

pagamento da quantia apurada à fl. 124 a título de diferença de correção monetária (fls. 135/137). 

 

É nesse contexto que a autora se insurge alegando ser devida a incidência dos juros de mora e correção monetária entre 

a data do cálculo e a data da inscrição do precatório. 

 

Razão não lhe assiste. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que o Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em 

sessão Plenária do dia 11/06/2008, reconheceu a repercussão geral sobre a matéria acerca da inclusão de juros 

moratórios, no período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, em execução de título judicial. 

 

Não obstante o reconhecimento da existência de repercussão geral o Egrégio S.T.J. firmou entendimento no sentido de 

que, de acordo com o prescrito no art. 543-B, do Código de Processo Civil, o reconhecimento da repercussão geral em 

torno de determinada questão constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos nos quais ela também se 

faz presente. Apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados. (ED no 

RESP 815.013 - Edcl - AgRg, Min. Arnaldo Esteves, j. 13.8.08, DJ 23.9.08; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 

970.580/RN, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008; AgRg no REsp 

1.046.276/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 15.09.2008). 

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência 

durante o período de tramitação do precatório, "verbis": "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos." 

 

O entendimento, acima explicitado, conforme jurisprudência majoritária, abrange, também, o lapso verificado entre a 

data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do ofício requisitório/precatório, uma vez que integrante do 

iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. 

 

Vale dizer, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, 

plausível se revela a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre a data da conta e a data da 

expedição do precatório/requisitório, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Entendimento ratificado pelo Plenário do C. STF, no julgamento do R.Ext. 591.085. 

 

Nesse sentido, também precedente do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI-AgR 492779/DF, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

 

Assim sendo, os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do ofício 

requisitório/precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional (Súmula 

Vinculante n. 17). Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão 
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juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

 

Por outro lado, correção monetária é o mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva 

desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, independentemente de pedido 

expresso da parte interessada, não constituindo, assim, um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita. 

 

Assim considerando, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e 

o efetivo pagamento da R.P.V., ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de 

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada 

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 

24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 

03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Ministro 

José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp 675.479/DF, Rel. Ministra 

Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp 142.978/SP, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004). 

 

E, também: 

"PROCESSUAL CIVIL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA . PAGAMENTO EM ATRASO. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA . CABIMENTO. RECURSOS REPETITIVOS. 543-

C DO CPC. 1. O acórdão de origem não emitiu juízo de valor sobre a ocorrência de pagamento em atraso da 

Requisição de Pequeno Valor - RPV. Logo, o apelo especial não pode ser conhecido quanto a esse ponto, em razão da 

ausência de prequestionamento. Aplicação da Súmula 211/STJ. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

firmou-se no sentido de ser devida a correção monetária sobre os valores relativos a RPV's, no período compreendido 

entre a realização dos cálculos e o efetivo pagamento. Entendimento firmado pela sistemática dos recursos repetitivos 

de que trata o art. 543-C do Código de Processo Civil. 3. Recurso especial conhecido em parte e provido". (Processo 

RESP 200902173575RESP - RECURSO ESPECIAL - 1165614 Relator(a) CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão 

julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:18/06/2010 Data da Decisão 08/06/2010 Data da Publicação 

18/06/2010). 

 

Nesse contexto, observo, à fl. 124 que foi apurado, pelo INSS, o valor de R$ 124,28, em jan/2009, a título de correção 

monetária. À fl. 126 o cálculo foi confirmado pela Contadoria do Juízo e, em atendimento a determinação judicial (fls. 

135/137), houve pagamento da requisição de pequeno valor em 29/03/2011 no importe de R$ 126,17, motivo pelo qual 

depreende-se que a autora já recebeu o quantum devido de forma que não há que se falar em saldo remanescente como 

pretendido. 

 

Em decorrência, a r. decisão agravada não merece reparos. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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2011.03.00.011295-8/SP  
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PARTE AUTORA : AMANDIO ALTINO LEAO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00004897120034036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo procurador da parte autora, RUBENS PELARIM GARCIA, em face 

da r. decisão de fls. 290/291, que lhe indeferiu o pedido de reserva de honorários contratados pelas partes. 

Aduz, em síntese, ter a decisão agravada contrariado a pacífica jurisprudência dos tribunais superiores, pois é 

perfeitamente possível a reserva de honorários, desde que acostada aos autos cópia do contrato de honorários, o que foi 

feito no caso, razão pela qual deve ser reformada a decisão. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de reserva de honorários contratados. 

 

Consigno, inicialmente, ser a percepção de honorários advocatícios direito assegurado a todo advogado pelo exercício 

de suas atividades profissionais, conforme preceitua o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, sem o qual o 

advogado não pode manter o seu escritório em funcionamento e prover seu sustento. 

 

Dispõe a Lei n. 8.906/94 (Estatuto da OAB) o seguinte: 

 

"Art.22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, 

aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.  

( ... )  

§ 4º, que se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de 

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser 

recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.  

( ... )  

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nessa parte, podendo requerer que o precatório quando necessário, seja 

expedido em seu favor."  

 

Em regra, os contratos de honorários preveem a remuneração acordada com o cliente, além da verba decorrente da 

sucumbência, fixada na sentença. Esses valores compõem a remuneração do advogado, como se observa nas 

disposições do vigente Estatuto da Advocacia. 

 

No caso, verifica-se que a parte agravante juntou aos autos, à fl. 284, cópia do contrato de honorários, em cuja cláusula 

2ª lhe são conferidos, expressamente, poderes para a retenção de 30% (trinta por cento) da totalidade do valor recebido 

pelo cliente, bem como da verba concedida judicialmente (sucumbência). 

 

Assim, entendo que, trazido à colação, antes da expedição da requisição, o contrato de honorários advocatícios 

celebrado entre as partes, a quantia correspondente pode ser deduzida e paga nos mesmos autos da ação em que os 

advogados tenham atuado. 

 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça e esta Egrégia Corte já se manifestaram a respeito, conforme 

ementas a seguir transcritas: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART.22, § 4º). POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA 

CORTE.  

1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a título de 

honorários, formulado pela recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento de que o valor da 

referida verba está penhorado para garantia de crédito fiscal, preferencial em relação ao crédito de honorários.  

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, 

DJ de 14/10/2002)  

- "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 
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excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser 

decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada." (REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000)  

3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: "Os honorários incluídos na condenação, por 

arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a  

sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor".  

4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo nem correto 

que o mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição legal e constituir 

um direito autônomo do causídico.  

5. Recurso provido."  

(STJ, 1ª Turma, Recurso Especial 658921, Processo 200400930435/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 16/11/2004, p. 

212)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE HONORÁRIOS JUNTADO AOS AUTOS. 

APLICAÇÃO DO § 4º DO ART.22 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA.  

A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art.22, não 

cogitadas no caso em exame.  

Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não 

podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada.  

Recurso conhecido e provido."  

(STJ, 4ª Turma, RESP 114365, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ 07.08.2000, p.108)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO JUNTADO AOS 

AUTOS. AGRAVO PROVIDO.  

1. Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou (Lei nº 8.906/94, art.22, § 4º).  

2. No caso em exame, o agravante juntou aos autos o contrato de honorários celebrado com a autora, de sorte que não 

poderia o juiz da causa, com base em alegação daquela, negar ao advogado o pagamento de seus honorários, por 

dedução da quantia depositada em favor da autora.  

3. Agravo provido."  

(TRF, 3ª Região, 2ª Turma, AG 95030752647/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJU 21.10.2002, p. 340)  

 

Registre-se, por oportuno, que possíveis vícios constantes do contrato celebrado entre as partes poderão ser 

questionados dentro da seara própria, sendo certo que esta decisão não impede o direito acerca da discussão da validade 

da referida cláusula contratual no órgão jurisdicional próprio, conforme prevê o artigo 5º, XXXV, da Constituição 

Federal. 

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal 

de Justiça e desta Corte, dou provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a reserva de honorários advocatícios, consoante contrato de prestação de serviços de fl. 284 (fl. 

323 dos autos subjacentes). 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00023111220094036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a realização de nova perícia, nos autos da 

ação objetivando a concessão de auxílio-doença previdenciário. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que deve ser feita nova perícia por médico que possua especialidade técnica e 

conhecimento científico quanto à patologia de que padece, sob pena de cerceamento de defesa. Pede a concessão de 

efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O recurso não merece provimento. 

 

No que tange à ausência de formação em especialidade médica do perito nomeado pelo Juízo a quo, não prevalece o 

inconformismo da agravante. 

 

Para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o expert seja médico devidamente habilitado e inscrito no 

respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou incapacidade para as 

atividades habituais. 

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

 

Se acolhida a tese do agravante, a exigência de especialidade também seria aplicável aos advogados e demais 

profissionais, sem amparo legal, restringindo-se, por exemplo, as ações previdenciárias aos advogados 

reconhecidamente especialistas em direito previdenciário, as ações penais aos criminalistas, as tributárias aos 

tributaristas etc. Hipóteses essas que também se revelariam incompatíveis com o atual ordenamento jurídico. 

 

Ademais, o juiz, ao proferir a sentença, não está adstrito, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-

se dos demais elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção. 

 

Portanto, há que ser mantida a decisão proferida pelo Juízo a quo. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em risco a sua 

subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

O agravante propôs ação de obrigação de fazer contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia federal, 

no Juízo Estadual da Comarca de Indaiatuba - SP, com base no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, que atribui à 

Justiça Estadual competência federal delegada para o julgamento das causas em que for réu o ente previdenciário, 

sempre que a comarca não seja sede de vara da Justiça Federal. 

 

Assim, o Juízo Estadual atua no exercício de jurisdição federal, sujeitando-se à competência recursal do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos expressos termos do art. 108, II, da Constituição Federal. 

 

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de jurisdição federal 

delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão manifestamente desprovido de 

competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos 

recursos. 

 

Não destoa de tal entendimento a orientação do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A 

RECURSO ESPECIAL. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MANIFESTA 

CONFUSÃO COM O PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA O JUÍZO 

NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

I. Na esteira do delineamento próprio atribuído ao agravo previsto no art. 258 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça não é possível conhecer-se do recurso, cuja pretensão busca a emissão de um juízo delibatório do 

STJ para encaminhar ao STF o julgamento da impugnação à decisão monocrática proferida pelo Relator em sede de 

Recurso Especial. 

II. O endereçamento equivocado ao Supremo Tribunal Federal do agravo aviado, a observância do prazo e a juntada 

das peças essenciais ao seu processamento, à exemplo do que se dá com o agravo de instrumento tirado contra decisão 

denegatória do Recurso Especial proferida pelo Tribunal de origem, revelam o equívoco da recorrente e 

consubstanciam erro grosseiro, o que impede o seu conhecimento nos moldes regimentais pela inviabilidade da 

aplicação do princípio da fungibilidade. 

III. Agravo não conhecido". 

(AGRESP 190720, Proc: 199800735410/SP, 2ª Turma, Rel: Min. Nancy Andrighi, v.u., DJ: 12/06/2000, p. 95) 

 

De outra parte, afigura-se igualmente ausente o pressuposto recursal da tempestividade. 

 

Reza o art. 522 do CPC ser de 10 dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá ser protocolado 

diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias ou postado nos 

correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

O recurso protocolado no Juízo Estadual não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, por não se tratar 

de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente tão somente entre 

as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24/11/1994, do 

Conselho da Justiça Federal da 3ª Região 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 10/05/2011, que foi a data do seu recebimento no 

setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que muito após o termo final do prazo 

recursal, ocorrido em 09/03/2011. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua manifesta inadmissibilidade e 

intempestividade, nos termos do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012172-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012172-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : LENI APARECIDA MESSUIA ESTEVES 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00105-6 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LENI APARECIDA MESSUIA ESTEVES contra decisão que 

indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos autos da ação em que a agravante pleiteia a concessão de auxílio-

doença previdenciário. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometida, a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais, conforme atestados médicos que junta, além do grave risco à sua subsistência, dado o caráter alimentar do 

benefício. Alega haver demonstrado o cumprimento da carência e a qualidade de segurado no momento em que 

sobreveio a incapacidade. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida. 

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram inferir 

ab initio a verossimilhança do pleito deduzido. 

 

Conforme prevê o plano de benefícios da previdência social, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, serão concedidos quando constatada a existência de incapacidade laborativa total e permanente no primeiro 

caso, e total e temporária no segundo caso, sendo que a pré-existência da doença é hipótese de exclusão dos benefícios. 

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora juntadas, demonstram a filiação da 

agravante (nascida em 23/11/1959, filha de Dirce Alvetti Messuia) ao RGPS em 09/08/2010 (NIT 1.194.358.135-0), na 

condição de contribuinte facultativo, e o recolhimento de sete contribuições, no período de 08/2010 a 02/2011, não 

havendo nos autos cópias da CTPS, aptas a comprovar vínculos empregatícios em datas anteriores. 

 

Observo que os documentos juntados às fls. 83/84 destes autos (fls. 70/71 do processo originário) referem-se à outra 

segurada (LENI APARECIDA MENDONÇA ESTEVES, nascida em 10/02/1965, filha de Rosalina Simão, NIT 

1.248.967.715-4). 

 

Portanto, não restou comprovado o cumprimento da carência prevista no art. 25, I, da Lei 8.213/91, 
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Por outro lado, o exame mais antigo (fls. 66), cuja cópia instruiu a inicial da ação subjacente, foi emitido em 

17/03/2009. 

 

Quanto à qualidade de segurado, o Enunciado nº 23 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São 

Paulo/SP, tem o seguinte teor: 

 

"23 - A qualidade de segurado, para fins de concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, deve ser 

verificada quando do início da incapacidade." 

 

Como se vê, não há, pelo menos por ora, prova inequívoca da qualidade de segurado no momento em que sobreveio a 

incapacidade para o trabalho ou que a incapacidade laborativa resulta da progressão ou agravamento dessa mesma 

enfermidade. 

 

Ademais, ainda que após a refiliação o segurado tenha recolhido 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas 

para o cumprimento da carência, não fará jus ao benefício se esta for posterior à incapacidade. 

 

A doença preexistente só enseja o deferimento de auxílio-doença se restar comprovado que a incapacidade laborativa 

resulta da progressão ou agravamento dessa enfermidade, nos termos do parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nesse sentido é o entendimento adotado por esta 9ª Turma: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou a 

manutenção da qualidade de segurado no momento em que sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte da progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício pretendido, 

segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida. 

(AC 1046752, Proc. 2005.03.99.032325-7/SP, 9ª Turma, Rel: Des. Fed. Santos Neves, DJU: 13/12/2007, p. 614). 

 

Por fim, a agravante sustenta seu pedido nos atestados médicos, exames e receituários que foram juntados por cópias às 

fls. 61/79. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de saúde 

da agravante e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de 

prova pericial para determinar suas reais condições de saúde. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, com vistas a se apurar a incapacidade e o início da doença, 

bem como se é de caráter temporário ou permanente e o grau de limitação da capacidade laboral e, ainda, se a 

incapacidade laborativa sobreveio da progressão ou agravamento dessa mesma enfermidade, como forma de se aferir a 

verossimilhança da pretensão deduzida, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 

concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012324-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012324-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA SILVA MONCAO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00097-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a comprovação do requerimento 

administrativo do benefício ao INSS, no prazo de 60 dias, em autos de ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença doença acidentário. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao devido 

processo legal constitucionalmente assegurado. Alega existir nos autos da ação subjacente prova de que o benefício foi 

indeferido na via administrativa. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Dos elementos de convicção coligidos ao instrumento, verifica-se que a ação precedente ao recurso tem por objeto o 

restabelecimento de auxílio-doença de natureza acidentária, NB 530.259.049-9 - espécie 91 (fls. 23), daí resultando ser 

este Tribunal manifestamente incompetente para o julgamento, por competir à Justiça Estadual processar e julgar os 

litígios decorrentes de acidente do trabalho, a teor do enunciado da Súmula nº 15 do STJ. 

 

Tal competência se estende inclusive aos incidentes da execução: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15). 

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(STJ , 3ª Seção, CC 31972, Proc. 200100650453/RJ, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24/06/2002, p. 182). 

 

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O RECURSO e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o competente para o seu julgamento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012346-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012346-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : ARMANDO DE PAULA MORAES 

ADVOGADO : JOANI BARBI BRUMILLER 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1491/1712 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 91.00.00149-4 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão - proferida em sede de execução de sentença - que indeferiu 

requerimento no sentido de que os cálculos sejam elaborados pela Contadoria do Juízo. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que é beneficiário da justiça gratuita e não tem condições de custear o trabalho de um 

expert para a elaboração dos cálculos na forma determinada no acórdão que, reconhecendo a existência de erro material, 

deu provimento ao agravo de instrumento anteriormente interposto pelo INSS ( 2007.03.00.034220-1), para determinar 

a elaboração de nova conta de liquidação (fls. 79/92). Pede a concessão do efeito suspensivo ao recurso a fim de que 

seja determinada a remessa dos autos à Contadoria do Juízo, ou a um expert, para elaboração dos cálculos na forma 

determinada anteriormente por esta Corte. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

 

O recurso merece provimento. 

 

Em se tratando de simples cálculo aritmético, dispõe o art. 604 do CPC que o processo de execução deve ser deflagrado 

pelo credor, a quem incumbe instruir o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo de acordo com o 

decisum transitado em julgado. 

 

Com a reforma processual instituída pela Lei nº 8.898/94, deixou de existir no ordenamento jurídico pátrio o 

procedimento da elaboração dos cálculos pela contadoria do juízo, em homenagem ao princípio da celeridade 

processual. 

 

No entanto, a regra do caput do artigo 604 do CPC deixou de ser absoluta a partir da alteração introduzida pela Lei 

10.444/2002, que acrescentou no § 2º a possibilidade de valer-se o magistrado da contadoria do Juízo para a elaboração 

da memória de cálculo, na hipótese de beneficiário da justiça gratuita. 

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado no STJ e nesta Corte, consoante os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO. UTILIZAÇÃO 

DA CONTADORIA JUDICIAL. BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 604, §2º, CPC. APLICABILIDADE.  

1. Em se tratando de execução a ser proposta nos termos do art. 604 do CPC e sendo os exeqüentes beneficiários da 

assistência judiciária gratuita, a lei lhes confere o direito de se valer da contadoria judicial para a elaboração da 

planilha de cálculo.  

2. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, REsp 691978, Proc. 200401389343, 1ª Turma, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ: 22/08/2005, p. 139). 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CÁLCULO DE 

LIQUIDAÇÃO (ART. 604, DO CPC) - HONORÁRIOS DE PERITO CONTRATADO - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA - INCOERÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE RESSARCIMENTO (ART. 20, PARÁG. 2º, DO CPC) - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 20, § 4º DO CPC - DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

COMPROVADO. 

1 - (omissis). 

2 - A reforma do Código Processual Civil (art. 604, com a redação dada pela Lei nº 8.898/94) não excluiu a 

possibilidade de se efetuar cálculos através da Contadoria Judicial, órgão auxiliar do Juízo. Assim, aqueles que são 

hipossuficientes, beneficiários da Justiça Gratuita (Lei nº 1.060/50), apesar de terem o dever de apresentar a planilha 

quando iniciada a execução, podem se valer destes préstimos, porquanto não terão como, por fonte própria, arcar com 

tais recursos. O magistrado da execução deverá determinar o encaminhamento dos autos a tal setor, para que se 

proceda à elaboração dos cálculos (cf. REsp nºs 140.574/SP e 163.443/SP). 

3 - Todavia, no caso concreto, se os exeqüentes-recorridos se valeram de profissionais particulares e não do setor 

competente (Contadoria Judicial) que estava à sua disposição, graciosamente, em razão de seu benefício legal, não o 

fez porque assim não quis. Mostra-se logicamente incoerente que o economicamente fraco tenha remunerado, 

antecipadamente, perito contratado (art. 33, do CPC), apesar de declarar em Juízo (art. 4º, LAJ) estar impossibilitado 
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de tal pagamento, sem comprometimento de seu sustento ou de seus familiares, e venha, depois, requerer seu 

ressarcimento, apesar de poder usufruir de tais préstimos sem qualquer ônus. Violação a norma legal caracterizada. 

4 - (omissis). 

5 - Recurso conhecido, nos termos acima explicitados e, neste aspecto, parcialmente provido para, reformando, em 

parte, o v. acórdão de origem, determinar a fixação, nos autos de execução, dos honorários advocatícios, nos termos 

do art. 20, § 4º do CPC." 

(ST, REsp 579492, Processo: 200301575985/RS, 5ª Turma, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 26/04/2004, p. 210) 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. ART. 632 C/C 

ART. 461 DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXEQUENTE BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. ART. 604, §2º, DO CPC, 

REVOGADO PELA LEI Nº 11.232/2005. ATUAL ART. 475-B, §3º DO CPC. AGRAVO RETIDO PROVIDO POR 

FUNDAMENTO DIVERSO.  

1. Cuida-se de obrigação de fazer, cuja execução é regida pelo art. 632 c/c o art. 461 do Código de Processo Civil, 

aplicado corretamente pelo Juízo a quo à fl. 135. No entanto, a obrigação ora executada possui como peculiaridade a 

necessidade de uma fase de liquidação prévia, haja vista se tratar de obrigação de creditar valores  

2. Com supedâneo no antigo art. 604, §2º, do CPC, revogado pela Lei nº 11.232/2005, cujo mandamento repete-se no 

atual §3º do artigo 475-B do CPC, o juiz pode valer-se do contador do juízo quando a memória apresentada pelo 

credor aparentemente exceder os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária.  

3. In casu, apesar do Juiz da causa não ter constatado de pronto nenhuma irregularidade na planilha trazida pela 

Caixa Econômica Federal, a elaboração dos cálculos pela contadoria do juízo ainda é possível por ser o autor 

beneficiário da justiça gratuita.  

4. Não só é possível o auxílio do contador judicial como também de rigor, porque não há razão suficiente para que se 

afaste esse direito no caso concreto.  

4. Agravo retido provido por fundamento diverso. Apelação prejudicada. 

(TRF3, AC 829159, Proc. 200261040002790, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 CJ1: 24/02/2010, p. 

64). 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 

determinar a remessa dos autos da ação subjacente à Contadoria do Juízo para elaboração dos cálculos na forma 

determinada anteriormente por esta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001600-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.001600-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO NAVARRO GOMES 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00091-8 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a segurado 

especial. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta e. Corte. 
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É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao segurado especial, a saber: a 

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início 

de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do Superior Tribunal de 

Justiça). Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os 

documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. 

em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (Superior Tribunal de Justiça, REsp 207.425, 5ª Turma, j. 

em 21/9/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP n. 

502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, rel. Ministra Laurita Vaz). 

O requisito etário restou preenchido em 13/5/2008. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

em 1970. No mesmo sentido, certidão de nascimento de filho (1971). 

Ressalto, também, a inscrição como segurado especial (2003) e os apontamentos relativos à atividade pesqueira, os 

quais indicam o registro no IBAMA em 1996 e o recebimento de seguro-desemprego em 2004/2005. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram o mourejo asseverado. 

Cabe observar que o vínculo urbano como servente, verificado no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

não obsta o deferimento do benefício. 

Com efeito, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural/pesqueira restou demonstrada no período exigido 

em lei. 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 

8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme 

orientação desta Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 
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Segurado: ANTONIO NAVARRO GOMES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 7/4/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para determinar a concessão da aposentadoria por idade, no valor de 

um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária 

e acrescido de juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de 

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004807-34.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004807-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAEL HENRIQUE MENDES OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : MARILENA MATIUZZI 

REPRESENTANTE : ELIZANGELA PEREIRA MENDES 

No. ORIG. : 10.00.00022-6 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por Rafael Henrique Mendes de Oliveira, menor representado legalmente por sua mãe, contra 

o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-reclusão. 

Sustenta que seu pai foi preso em 25-06-2009. Era o mantenedor da família que, por isso, passa por dificuldades 

financeiras. 

Com a inicial, junta documentos. 

Deferida a antecipação de tutela e a gratuidade da justiça às fls. 23. Contestação do INSS às fls. 30/41. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 30-09-

2010. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência integral do pedido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no 

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial. 

Julgo a causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e 

dos demais Tribunais. 

O direito ao auxílio-reclusão pelos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da CF/88. 

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso; 

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213, de 24-07-1991: 

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço.  

Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário".  

 

O auxilio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art. 26, 

I, da Lei nº 8.213/91). 

À época do encarceramento (junho de 2009), o recluso trabalhava na empresa Huzimet Aços Especiais Ltda. 
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O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a concessão do 

auxilio-reclusão e não a de seus dependentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXILIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXILIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxilio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido.  

Decisão  

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário, 

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar 

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio Pinto 

Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da União. Plenário, 

25.03.2009."  

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).  

 

Nos termos da Instrução Normativa do INSS n. 20/2007, alterada pela de nº 45/2010 (art. 334), para se aferir referido 

benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 752,12 à época da prisão (art. 13 da EC 20/98). 

O Sistema CNIS/Dataprev informa que a remuneração relativa a maio/2009 (última remuneração integral) foi de R$ 

819,45. 

A última remuneração integralmente considerada ultrapassa o limite legal, razão pela qual o benefício não pode ser 

deferido. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar totalmente improcedente 

o pedido, revogando expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006616-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006616-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AUREA BARBOSA VALIM ALENCAR 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

CODINOME : AUREA VALIN ALENCAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00217-7 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões apresentadas. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 
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Presentes os requisitos previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n.149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

O requisito etário restou preenchido em 4/7/2004. 

No caso em tela, há início de prova material presente nos contratos de trabalho rural da autora anotados em carteira de 

trabalho (1989/1992). 

Ressalto, também, a certidão de casamento (1968), a qual anota a qualificação do cônjuge como lavrador. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram o mourejo asseverado. 

Cabe observar que as atividades urbanas exercidas pelo cônjuge, constantes dos extratos do CNIS - Cadastro Nacional 

de Informações Sociais (fls. 39/40), não descaracterizam a condição de rurícola da autora, pois ela trouxe documento 

em nome próprio para comprovar o seu labor rural. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n. 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que 

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso 

de descumprimento. 

 

Segurada: AUREA BARBOSA VALIM ALENCAR 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 21/9/2009 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para determinar a concessão da aposentadoria por idade, no valor de 

um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da citação, com correção monetária e acrescido de juros 

de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica, 

para permitir a imediata implantação do benefício. 

 

Intimem-se.  
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São Paulo, 03 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011566-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011566-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA SOARES PEDRO 

ADVOGADO : CICERO MACENA DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00177-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões apresentadas. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 15/4/2009. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a profissão de lavrador do 

cônjuge da parte autora em 1972. No mesmo sentido, certidões de nascimento de filhos (1973 e 1984). 

Ressalto, ainda, dados da carteira de trabalho e extratos do CNIS da autora, os quais demonstram vínculos 

empregatícios rurais (1991 e 1995). 

Todavia, os referidos extratos do CNIS também demonstram recolhimentos da autora como empregada doméstica 

(1998/1999, 2002/2003 e 2005/2009). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor e não há outros 

elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011600-86.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011600-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA PIMENTA DE ALMEIDA ZARDETTO 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00029-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões apresentadas. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 29/10/1995. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1956), bem como no título eleitoral do 

marido (1958), os quais anotam a qualificação de lavrador do cônjuge da autora. 

Ressalto, ainda, recibos de pagamento de trabalho rural em nome da autora (1970 e 1972), bem como vínculo rural 

anotado em carteira da trabalho (1972). 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor. Com efeito, afirmaram 

sobre atividades de empregada doméstica e auxílio ao marido na descarga de seu caminhão. 

Nessa esteira, os extratos do CNIS registram vínculos urbanos em nome da autora (1976/1980) e de seu cônjuge 

(1985/1994). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10303/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007800-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007800-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : PEDRO RABELO NETO 

ADVOGADO : HUMBERTO BENITO VIVIANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00144411920084036100 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da r. decisão de fls. 93/93vº, que 

concedeu o pedido liminar para liberar as parcelas relativas ao seguro-desemprego. 

Sustenta ser vedada a concessão do seguro-desemprego em casos de adesão a Plano de Demissão Voluntária ou 

similares, assim considerado quando a pessoa adere voluntariamente ao programa apresentado pela empresa, de modo 

que não há ilegalidade alguma praticada pela autoridade impetrada ou pela Administração Pública em recusar a 

concessão do seguro-desemprego. Em decorrência, pede a reforma da decisão agravada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se nestes autos a decisão que concedeu a liminar pleiteada para liberar as parcelas do seguro-desemprego. 

O benefício de seguro-desemprego é assegurado apenas aos trabalhadores demitidos involuntariamente, conforme se 

infere do artigo 7º, II, da Constituição Federal. 

Esse benefício foi regulamentado pela Lei n. 7.998/90, que, em seu art. 2º, I, define expressamente a finalidade do 

programa de prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa 

causa. 

Assim, a proteção por meio do seguro-desemprego se caracteriza pela rescisão involuntária do contrato de trabalho, ou 

seja, por iniciativa exclusiva do empregador, o que não ocorre quando a dispensa se dá por adesão a "plano de 

desemprego voluntário", em que há expressa manifestação de vontade do trabalhador. 

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes procedentes: 

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO A TRABALHADORES QUE 

FIZERAM ADESÃO A PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA-PDV. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO DO ART. 1º DA LEI 1.533/51. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC NÃO-

CONSTATADA.  

1. Os recursos especiais apresentados irresignam-se contra entendimento firmado pelo aresto de segundo grau que 

reconheceu o direito de recebimento de seguro-desemprego por trabalhadores que aderiram a Programa de Demissão 

Voluntária - PDV. Apontam como violados os arts. 535, II do CPC, 1º da Lei 1.533/51, e 2º, I, e 3º da Lei 7.998/1990, 

além de divergência jurisprudencial.  

2. Ausência de prequestionamento do art. 1º da Lei 1.533/51, o qual não foi sujeito à deliberação na Corte de origem, 

atraindo o verbete sumular n. 282/STF.  

3. Inexistência de infringência do art. 535, II do CPC, tendo o aresto recorrido abordado os temas necessários à 

composição da controvérsia de modo fundamentado.  

4. Analisando caso similar, a Primeira Turma desta Corte emitiu pronunciamento no sentido de que "o direito ao 

recebimento do seguro-desemprego, devido ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, 

pressupõe o desfazimento do vínculo empregatício mediante demissão involuntária, situação que não ocorre na 

hipótese de adesão do trabalhador a plano de demissão voluntária" (REsp 856.780/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 

unânime, DJ de 16/11/2006).  

5. Precedente da Segunda Turma: REsp 590.684/RO, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 11/04/2005.  

6. Recurso especial da União parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Recurso especial do Estado do Paraná 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido." 

(STJ, REsp n. 940.076, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ 8/11/2007) 

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. DECADÊNCIA. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SEGURO-DESEMPREGO. ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.  

1. Não se conhece de agravo retido, cuja apreciação por este tribunal não foi requerida expressamente pelo apelado, 

nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.  

2. Inocorrente decadência do direito de impetrar o mandamus, se entre a data da comunicação do indeferimento do 

requerimento na via administrativa e a data do ajuizamento da ação não decorreu o prazo de 120 dias, previsto no art. 

18 da Lei nº 1.533/51.  

3. O seguro-desemprego é benefício previdenciário que tem por finalidade prover a assistência financeira temporária 

ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa involuntária. A adesão a plano de demissão voluntária não 

constitui hipótese de dispensa involuntária, uma vez que o desligamento do emprego decore da manifestação de 

vontade do empregado.  
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4. Agravo retido (fls. 51/52 do autos em apenso) não conhecido. Apelação provida." 

(TRF/3ª Região, AMS n. 281.174, Proc. n. 20056102012894-0, 10ª Turma, Rel. Jediael Galvão, DJ 11/7/2007, p. 491) 

No caso, verifica-se, a partir da cópia dos documentos de fls. 23/34, não se tratar de hipótese de demissão voluntária. 

Tanto que a empresa forneceu declaração da qual consta não ter havido caráter voluntário na demissão, mas, sim, 

dispensa por iniciativa única e exclusiva sua (fl. 23). 

Ademais, o acordo coletivo pactuado, embora dê a impressão de ter instituído "plano de demissão voluntária" (PDV), 

prevê o pagamento de gratificações e benefícios a todos os empregados demitidos sem justa causa, conforme consta na 

cláusula quarta, parágrafo único, desse documento (fl. 32). 

Assim, por não ter sido comprovada a anuência do empregado à demissão, a decisão agravada deva ser mantida. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento a este recurso. 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10299/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020196-16.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.020196-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MILTON DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00002-5 3 Vr JAU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravos interpostos pelo INSS e pela parte autora em face da decisão de fls. 131/134, que deu provimento à 

apelação desta, para anular a sentença, dando por prejudicadas a remessa oficial, tida por interposta, e a apelação da 

autarquia previdenciária; e julgar parcialmente procedente o pedido de revisão do valor pago a título de pecúlio, com a 

atualização das contribuições pela variação nominal da ORTN/OTN, acréscimo de juros de 4% (quatro por cento) ao 

ano, correção monetária e juros moratórios. Houve fixação da sucumbência recíproca. 

Em síntese, o Instituto sustenta que o julgado ora impugnado deixou de pronunciar-se acerca da prescrição do direito 

pleiteado. Requer, em decorrência, que o processo seja julgado extinto, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, IV, do CPC. 

A parte autora, por sua vez, insurge-se contra os juros de mora e a verba honorária. 

É o relatório. Decido. 

Razão assiste ao INSS. 

Compulsados os autos, verifica-se que a decisão agravada deixou de manifestar-se sobre a prescrição das parcelas 

vencidas nos cinco anos que antecedem ao ajuizamento da ação. 

Por tratar-se de matéria de ordem pública, a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação deve ser reconhecida de ofício, nos termos do disposto no § 5º do artigo 219 do CPC, com redação 

determinada pela Lei n. 11.280, de 16/2/2006. 

No mesmo sentido é o entendimento consolidado desta E. Corte, conforme os seguintes julgados (g. n.): 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. LEI 11.280/06. OMISSÃO EXISTENTE.  

I- Reconhecida a omissão no acórdão, cabível saná-la por meio de embargos declaratórios - art. 535, inciso II, do 

Código de Processo Civil.  

II- Após a vigência da Lei 11.280, de 16/02/2006, a matéria relativa à prescrição qüinqüenal deve ser apreciada de 

ofício.  

III- Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, prescrevem apenas as quantias abrangidas 

pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR)  

IV- Embargos acolhidos."  

(Nona Turma; AC 2005.03.99.043793-7; DJU 15/03/2007, p. 555; Rel. Des. Federal Marisa Santos; v.u.)  
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO . 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO . ART. 219, § 5º, DO CPC, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 

11.280/06.APLICABILIDADE IMEDIATA. OBSCURIDADE. OCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.  

I- É assente na doutrina que a lei processual possui aplicabilidade imediata, de modo que o art. 219, § 5º, do CPC, 

com redação dada pela Lei n. 11.280/06, que autoriza o reconhecimento da prescrição de ofício, deve ser observado, 

impelindo o julgador a apreciar tal questão, mesmo que a parte não a tivesse suscitado anteriormente.  

(...)  

V- Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes."  

(Décima Turma; AC 2001.61.83.002119-4; DJU 30/05/2007, p. 648; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; v.u.).  

 

No caso, o pecúlio foi pago em 8/1/1988 (fl. 46), e a ação ajuizada em 22/1/1997 (fl. 2-verso). 

Em se tratando de benefício previdenciário, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas sim as parcelas ou 

diferenças devidas no período anterior ao quinquênio contado do ajuizamento da ação, a teor da Sumula n. 85 do E. 

STJ. 

Estabelece, ainda, o artigo 219, § 1º, do CPC, a interrupção da prescrição, retroativamente, à data da propositura da 

ação. 

Assim, em tese, são devidas as prestações vencidas durante os cinco anos anteriores à data da propositura da ação. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. SUMULA 85 - STJ. "REFORMATIO IN PEJUS". 

VÍCIO SURGIDO NO PRÓPRIO ACÓRDÃO RECORRIDO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. JUROS DE 

MORA. PERCENTUAL E TERMO INICIAL. CORREÇÃO DOS DÉBITOS EM ATRASO. IPC DE JANEIRO/89. 

42,72%. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Buscando com a ação, o recálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário pago a menor e o 

recebimento das diferenças apuradas, aplica-se a Súmula 85/STJ.  

2. (...)  

6. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido."  

(STJ - RESP - 199900838378; QUINTA TURMA; Relator EDSON VIDIGAL; DJ:21/02/2000; p.: 00165)  

"PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.  

O termo inicial da prescrição é do ajuizamento da ação, pois a interrupção da prescrição ocorre com a citação, mas 

seus efeitos retroagem à data da propositura da ação, a teor do ART-219, PAR-1, do CPC-73.  

REAJUSTE DE BENEFPICIO. SUM-2 TRF/4R . Aplica-se a SUM-2 desta Corte às aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial, concedidas no período de 17.06.77 a 05.10.88. Apelação e remessa oficial improvidas."  

(TRF - QUARTA REGIÃO; AC 9704449801; TURMA DE FÉRIAS; Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS 

LABARRÈRE; DJ 18/02/1998; p.: 677)  

A jurisprudência reconhece que nas ações em que se postulam diferença de correção monetária de benefício 

previdenciário incide o princípio da "actio nata", em que o prazo prescricional inicia-se quando nasce para a parte o 

direito de ação; ou seja, quando esta tem seu suposto direito subjetivo violado. Confiram-se (g. n.): 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDORES MUNICIPAIS. VENCIMENTOS EM ATRASO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 1.º DO DECRETO N.º 20.910/32. NÃO-OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA ACTIO NATA.  

1. Segundo o Princípio da Actio Nata, o prazo prescricional apenas tem início com a efetiva lesão do direito tutelado, 

o que, in casu, ocorreu com o pagamento da obrigação principal, efetuado sem inclusão dos juros e da correção 

monetária.  

2. Tendo sido proposta a ação dentro do qüinqüênio legal, não cabe a tese de prescrição do fundo de direito da 

pretensão dos Autores.  

3. Agravo Regimental desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 869633, Processo 200700573673-MG, DJU 

24/09/2007, p. 362, Relatora Min. LAURITA VAZ, decisão unânime)  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA MPAS 714/93. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.  

1. A Portaria MPAS 714/93, para além de ter determinado o pagamento administrativo da diferença dos benefícios 

pagos aquém do salário mínimo, em até 30 parcelas, fixou os critérios de correção monetária da referida 

complementação pelo INPC até dezembro de 1992 e, após, pelo IRSM (artigo 2º da Portaria nº 714/93).  

2. Na hipótese dos autos, os segurados postulam a incidência dos expurgos inflacionários (IPC) e a aplicação integral 

de outros índices de correção monetária (INPC, IRSM, FAS, URV e IPC-r), alguns deles previstos na própria Portaria 

714/93.  

3. Com relação à pretendida inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária dos benefícios pagos 

administrativamente por intermédio da Portaria, a lesão ao direito dos segurados se caracterizou com a edição da 

referida portaria, constituindo-se, por conseguinte, dies a quo do prazo prescricional, eis que esta determinou, para o 

período postulado, a correção monetária com base no INPC, enquanto os segurados postulam a incidência do IPC.  
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4. Já no tocante à aplicação integral dos demais índices de correção monetária, previstos ou não na Portaria 714/93, a 

prescrição qüinqüenal deve ser considerada em relação à data do efetivo pagamento de cada parcela efetuado pela 

administração, sem a incidência da correção monetária.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AARESP 200201415313AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 478184, Relator(a): HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ DATA:15/12/2003, p.:00417, Data 

da Decisão: 11/11/2003, Data da Publicação: 15/12/2003)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

EXECUÇÃO - PAGAMENTO À MAIOR - DEVOLUÇÃO NOS MESMOS AUTOS - PRAZO PRESCRICIONAL - ACTIO 

NATA.  

1. Tratando-se de sentença ilíquida, para o início do processo de execução é necessária a sua liquidação. Na ordem 

jurídica pretérita, a liquidação se dava de três formas: por cálculo do contador, por arbitramento e por artigos. Nos 

casos em que a fixação do quantum debeatur dependessem de meros cálculos aritméticos, os autos eram enviados ao 

contador, cujos cálculos eram submetidos ao magistrado e homologados por sentença.  

(...)  

5. O STF e o STJ têm decidido, em inúmeros julgados, que o prazo prescricional só começa a fluir a partir do 

momento em que o direito se incorpora ao patrimônio do beneficiário. Aplicação do princípio da actio nata.  

6. Tratando-se de pagamento além do devido, o prazo prescricional, para a autarquia, só começa a fluir a partir da 

consumação do prejuízo, o que, no caso, ocorre com o levantamento do valor depositado.  
(...)  

10. Agravo regimental desprovido."  

(TRF3, AI 200803000049058, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 326120, Relator(a): JUIZA MARISA SANTOS, 

NONA TURMA, DJF3 DATA:10/12/2008, p.: 529, Data da Decisão: 03/11/2008, Data da Publicação: 10/12/2008)  

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS DE VENCIMENTO PAGAS COM ATRASO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA PLENA - INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PAGAMENTO EFETUADO ENTRE MARÇO/89 E DEZEMBRO/92. AÇÃO AJUIZADA EM 4 DE SETEMBRO DE 

1998 FOI ALCANÇADA PELA PRESCRIÇÃO ACTIO NATA.  

1. "O pagamento de benefícios previdenciários, vencimentos, salários, proventos, soldos e pensões, feito, 

administrativamente, com atraso, está sujeito a correção monetária desde o momento em que se tornou devido" 

(Súmula 19 TRF1).  

2. Todavia, em se tratando de ação na qual se pleiteia apenas a correção monetária sobre os valores pagos 

administrativamente com atraso, o prazo prescricional conta-se a partir do efetivo pagamento.  

3. Portanto, tendo decorrido mais de cinco anos entre o último pagamento feito a menor e o ajuizamento da ação, 

ocorreu a prescrição.  

4. Apelação da União desprovida."  

(TRF1, AC 200001000255606AC - APELAÇÃO CIVEL - 200001000255606, Relator(a): DESEMBARGADORA 

FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:10/12/2009, p.:40, Data da 

Decisão: 11/11/2009, Data da Publicação: 10/12/2009)  

No caso, como o pagamento a menos ocorreu em 1988, e a ação foi proposta em 1997, consumou-se o quinquênio 

prescricional de todas as diferenças pleiteadas.  

Assim, reconsidero a decisão agravada, para substituir o texto, a partir do primeiro parágrafo da fl. 132-verso, 

inclusive, pela redação seguinte: 

 

"Entretanto, como a ação foi proposta em 22/1/1997, não há diferenças relativas à atualização monetária do valor 

pago a título de pecúlio, a apurar, vez que alcançada pela prescrição quinquenal.  

A propósito, destaco o seguinte precedente desta E. Corte:  

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. 

INÉPCIA DA INICIAL. INEXISTÊNCIA.  

(...)  

III - Insurgindo-se o apelado contra a alegada incorreção da quantia paga a título de pecúlio, por conta de equívoco 

cometido na apuração de correção monetária do período mediado entre o requerimento do benefício 30 de julho de 

1993 e o pagamento da prestação, em 08 de dezembro de 1995, é de se ter por não ocorrida a prescrição, pois ajuizada 

a presente ação em 09 de julho de 1996.  

IV - A questão atinente à correção monetária restou de há muito superada, pois amplamente pacificado na 

jurisprudência que, na hipótese em comento, até mesmo em consideração à natureza alimentar da aposentadoria por 

tempo de serviço do autor, a atualização monetária é aplicável a partir de quando devida cada parcela.  

V - Acrescente-se que a incidência de atualização monetária não implica aumento ou majoração do montante da 

condenação, mas tão-somente reposição do valor da moeda, aviltado pelo fenômeno inflacionário e, nesse passo, a 

ausência de tal providência implica em enriquecimento sem causa do devedor, no caso, a autarquia previdenciária.  

VI - No caso vertente, tem-se que o apelado requereu o pecúlio perante a Previdência Social em 30 de julho de 1993, o 

qual, após longa tramitação, foi deferido em 25 de setembro de 1995, consoante "Demonstrativo de Cálculo" 

elaborado pelo INSS.  
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VII - Conforme, ainda, o mesmo informativo, a conta foi elaborada em 14 de novembro de 1995, com a apuração do 

valor total de R$830,03 (oitocentos e trinta reais e três centavos), aferição que tomou em consideração os índices de 

reajuste do próprio mês de novembro de 1995, quantia que foi, posteriormente em 08 de dezembro de 1995 , revisada 

para R$874,48 (oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos), quantum mencionado na exordial como 

o montante a final percebido na via administrativa. VIII - Ressalte-se, para evitar qualquer tipo de dúvida, que, à 

época, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) era o indexador legalmente previsto para a atualização 

monetária de débito previdenciário, a teor do que então dispuseram as Medidas Provisórias nºs 1.053/95 e 1.398/96, 

daí porque competia ao apelado fazer a prova da não incidência dos percentuais estabelecidos em lei para atualizar 

monetariamente o valor apurado em seu favor, ante os expressos termos do art. 333, I, CPC, ônus de que não se 

desincumbiu. IX - Preliminar de inépcia da inicial rejeitada. Prejudicial de prescrição afastada; apelação e remessa 

oficial, tida por interposta, providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

(AC 97030733760, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 10/08/2005)  

Dessa forma, como o pagamento a menos ocorreu em 1988 e a ação foi proposta em 1997, consumou-se o quinquênio 

prescricional de todas as diferenças pleiteadas.  

Quanto aos índices expurgados, contudo, o STJ já pacificou o entendimento de serem eles devidos apenas na 

atualização do débito previdenciário. Confiram-se as seguintes ementas (g.n.):  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIO DE CORREÇÃO - TERMO INICAL - APLICAÇÃO 

DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.  

1. Os benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988 devem ser corrigidos com 

base na ORTN/OTN.  

2. A correção monetária deve ser contada a partir de quando devidas as parcelas em atraso. Sum. 43 e Sum. 149-

Superior Tribunal de Justiça.  

3. Não existe direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados, para fins de reajuste de benefício 

previdenciário. Índices aplicáveis, apenas, nos cálculos de liquidação.  

4. Recurso parcialmente provido."  

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 148090/SP, Proc. 1997/0064661-0, DJU 13.10.1998, p. 195, rel. Min. ANSELMO 

SANTIAGO, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTIUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS.  

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.  
2. Embargos declaratórios acolhidos."  

(STJ, Quinta Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 164778/SP, Proc 1998/0011959-0, DJU 

07.05.2001, p. 158, rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u.)  

Nesse mesmo sentido, tem decidido a Nona Turma desta Corte (g.n.):  

"PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSIÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS 

EXPURGADOS DA  

ECONOMIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - Conforme demonstrativo fornecido pela autarquia previdenciária, a atualização monetária das parcelas 

componentes do pecúlio (período de 26 de agosto de 1981 a 1º junho de 1989) foi procedida pelo INSS por meio de 

índices que eram aplicados somente a cada 3 (três) meses, ou seja, ao menos durante dois meses em cada trimestre 

deixava-se de corrigir tais prestações pela variação da inflação da época.  

II - Ressalte-se não existir qualquer fundamento que ampare tal procedimento, porquanto o art. 55, caput, da CLPS/84 

não faz, como não poderia, qualquer restrição em relação à incidência da atualização monetária, daí porque é de se 

ter por imperiosa a aplicação dos critérios postos pela Lei nº 6.423/77 e diplomas legais subseqüentes, com a 

aplicação das ORTN/OTN/BTN e demais índices pertinentes.  

III - Ademais, a questão atinente à correção monetária restou de há muito superada, eis que amplamente pacificado na 

jurisprudência que, na hipótese em comento, até mesmo em consideração à natureza alimentar do benefício 

previdenciário em causa, a atualização monetária é aplicável a partir de quando devida cada parcela.  

IV - Acrescente-se que a incidência de atualização monetária não implica aumento ou majoração do montante do 

débito, mas tão-somente reposição do valor da moeda, aviltado pelo fenômeno inflacionário e, nesse passo, a ausência 

de tal providência implica em enriquecimento sem causa do devedor, no caso, a autarquia previdenciária.  

V - Durante os chamados "planos de estabilização econômica" o IPC do IBGE era o índice de apuração da inflação 

que reajustava os valores dos indexadores oficiais (ORTN, OTN e BTN). Se referidos indexadores, em nome da 

estabilização da economia, não contemplaram a inflação efetivamente ocorrida, devem sofrer o acréscimo referente 

aos chamados "expurgos inflacionários", como, reiteradamente, vem reconhecendo o Superior Tribunal de Justiça.  

VI - A incidência dos percentuais inflacionários em questão somente tem cabimento na correção monetária do 

débito a ser apurado em execução da sentença, e não para atualizar parcela componente do pecúlio, que se sujeita 

exclusivamente aos critérios legais para a espécie, como já visto, vale dizer, é admitida para o caso tão-somente a 

utilização das ORTN/OTN/BTN e demais percentuais posteriormente estabelecidos em lei.  
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VII - Desse modo, é devida apenas a aplicação dos índices de março (84,32%) e abril (44,80%) de 1990 e fevereiro de 

1991 (21,1%) na atualização monetária do quantum debeatur.  

VIII - O autor restou vencido em parte mínima do pedido ( apenas no tocante à aplicação do IPC de junho de 1987 e 

janeiro de 1989 para a correção das parcelas do pecúlio pertinentes a tais meses (, daí porque incumbe ao Instituto 

arcar com os honorários advocatícios da parte contrária, nos termos do art. 21, parágrafo único, CPC, restando 

fixados em 10% do débito atualizado até a sentença, em consonância ao art. 20, § 3º, CPC, ao enunciado da Súmula nº 

111/STJ e à orientação da Turma acerca da matéria.  

IX - Apelações parcialmente providas."  

(TRF-3º Região; Nona Turma; AC 314083; proc. 96.03.031143-0; DJU 20/04/2005, p. 608; Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos; v.u.)  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º da Lei n. 1.060/50.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, 

para anular a sentença, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial, tida por interposta. Com 

fundamento no art. 515, parágrafo 3º, do CPC, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do 

disposto no artigo 269, inciso IV, do CPC, para reconhecer a prescrição quinquenal de todas as diferenças pleiteadas 

no tocante à correção monetária do valor pago a título de pecúlio; e improcedente o pedido de inclusão dos expurgos 

inflacionários, nos termos da fundamentação desta decisão. Deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita."  

Em decorrência, julgo prejudicado o agravo ora interposto pela parte autora. 

Isso posto, reconsidero a decisão atacada, para julgar extinto o processo, nos termos do disposto no artigo 269, inciso 

IV, do CPC, ante o reconhecimento da prescrição quinquenal do pedido de diferença de correção monetária do valor 

pago a título de pecúlio, nos termos da fundamentação desta decisão. Por via de consequência, julgo prejudicado o 

agravo da parte autora, de fls. 139/146. 

 

Proceda a subsecretaria à baixa, no sistema de acompanhamento processual desta e. Corte (Siapro), do agravo legal 

interposto às fls. 139/146. 

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056090-19.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.056090-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTO JACUITO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 90.00.00080-4 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a decisão proferida em sede de embargos à execução, que julgou 

improcedente o pedido de excesso de execução no cálculo apresentado pela parte autora na ação principal e fixou o 

crédito em R$ 41.361,30 (quarenta e um mil trezentos e sessenta e um reais e trinta centavos). 

 

Em síntese, o apelante alega que a decisão recorrida violou a coisa julgada, ao incluir o índice de 84,32%, que não se 

aplica aos benefícios previdenciários, e pede prevalência de sua conta (fls. 4/16). 

 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância. 

 

Por meio do ofício n. 4798/2006-DJ, veio aos autos notícia de que a ação rescisória n. 2000.03.00.024987-5, interposta 

pelo INSS em face de Santo Jacuito, para desconstituir o acórdão proferido na ação originária proc. n. 91.03.016886-7, 

foi julgada procedente pela E. Terceira Seção desta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

No processo de execução, o direito do credor encontra-se consubstanciado em título, que se reveste da presunção de 

veracidade, certeza e exigibilidade, cabendo ao executado o ônus quanto à desconstituição de sua eficácia. 

Anoto, porém, que, em razão do novo julgamento, em sede rescisória, da ação subjacente n. 804/90, o título judicial, 

antes com aqueles atributos, não mais subsiste, a tornar sem objeto estes embargos à execução. 

Assim, desconstituído o título judicial em face do qual foram opostos embargos, a extinção destes por perda 

superveniente de objeto é medida que se impõe, pois outros serão os valores decorrentes do novo julgado, proferido na 

ação rescisória. 

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADIANTAMENTO DE PCCS. LEI 8.460/92. AÇÃO 

RESCISÓRIA RESCINDINDO O ACÓRDÃO QUE CONCEDEU AOS AUTORES O DIREITO À 

INCORPORAÇÃO DO ADIANTAMENTO. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO DA EXECUÇÃO. 

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA. AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO. 1. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer expressamente sua apreciação pelo 

Tribunal nas razões ou na resposta da apelação (CPC, art. 523, § 1º). 2. Em razão do trânsito em julgado do acórdão 

proferido em ação rescisória, rescindindo o julgado exeqüente, declarando prescrito o denominado fundo do direito e 

decretando a extinção do processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, resta prejudicada a 

presente execução, por perda superveniente de seu objeto. 3. Apelação a que se julga prejudicada. Processo extinto, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, em razão de superveniente perda de objeto da execução". 

(TRF 1ª Região, AC 200338000206284, Primeira Turma, Rel. Juiz Federal ANTONIO FRANCISCO NASCIMENTO 

(CONV), DJF1 7/7/2009, p. 39) 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557 do CPC, declaro insubsistente o título judicial exequendo, por perda 

superveniente de objeto, e, em consequência, julgo extintos os estes embargos à execução, por falta de interesse 

processual, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação 

interposta.  

 

São Paulo, 17 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0112699-22.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.112699-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00050-0 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão proferida pelo Juiz Federal Convocado Omar 

Chamon, que deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

Sustenta, em síntese, haver omissão e contradição no julgado, pois o tempo de serviço apurado até a data do 

requerimento administrativo é suficiente à concessão da aposentadoria proporcional.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Razão assiste ao embargante. 

A decisão embargada pronunciou-se nos seguintes termos: 

"Desta feita, considerando como tempo de serviço rural o período de 1.1.1971 a 30.8.1977, e os períodos de 5.9.1977 a 

21.4.1981 e 1.9.1981 a 9.6.1997 como exercidos em condições especiais, somando-se aos demais tempos de atividade 

urbana, o autor conta, na data de entrada no requerimento administrativo, com 34 anos e 7 meses de tempo de serviço, 
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e apenas 39 anos de idade, razão pela qual não cumpriu um dos requisitos para a concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, isto é, idade mínima.  

Assim, a sentença merece ser reforma, mas não em sua integralidade. O período de 1.1.1971 a 30.8.1977 deve ser 

averbado pelo INSS como exercido em atividade rural, e os períodos de 5.9.1977 a 21.4.1981 e 1.9.1981 a 9.6.1997 

como exercidos em condições especiais, para os devidos fins.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

nos termos da fundamentação. Declaro prejudicada a apelação da parte autora. Tendo em vista a sucumbência 

recíproca, deixo de condenar as partes ao pagamento de honorários advocatícios, com fundamento no artigo 21 do 

CPC."  

 

Com efeito, verifica-se que o requerimento administrativo foi formulado em 10/7/1997, ou seja, antes da edição da 

Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998. 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente dois 

requisitos, a saber: tempo de serviço e carência, nos termos da redação original do art. 202 da Constituição Federal e do 

art. 52 da Lei n. 8.213/91. 

No caso em tela, o tempo de serviço apurado, correspondente a 34 anos e 7 meses, é superior ao mínimo exigido. 

Ademais, o requisito da carência restou cumprido, em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A renda mensal do benefício deve ser fixada em 94% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e 

calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n. 8.213/91. 

A aposentadoria por tempo de serviço será devida a partir da entrada do requerimento administrativo, a teor do que 

prescreve o artigo 54 da Lei n. 8.213/91.  

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cabe destacar a possibilidade de se atribuirem efeitos modificativos aos embargos de declaração, caso a alteração do 

acórdão seja consequência necessária do julgamento que supre a omissão/contradição (precedentes do E. STJ). 

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para determinar a manutenção da aposentadoria por tempo de 

serviço concedida em sentença e fixar a renda mensal inicial e os critérios de incidência dos consectários, nos termos da 

fundamentação desta decisão. Mantenho, no mais, a decisão embargada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000842-76.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.000842-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS e outro 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face de sentença que concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do 

benefício. 

O INSS requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, sustenta, em 

síntese, que houve violação ao princípio da congruência, porquanto a sentença concedeu benefício diverso do pleiteado 

na petição inicial. Subsidiariamente, postula a redução dos honorários advocatícios. 

A parte autora, por sua vez, pede a modificação do termo inicial do benefício. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, quanto à insurgência da Autarquia-apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que, 

convencido o MM Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de 

Processo Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 28/9/2005, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários-mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001. 

Passo, então ao exame do mérito. 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais - 

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação 

para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade temporária (auxílio-

doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime 

Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 8/1/2002, havia cumprido a carência exigida 

por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Com a petição inicial, juntou ofício que comprova a manutenção de vínculo empregatício com a Secretaria de 

Saneamento Ambiental de Santo André desde 10/4/1985 (fls. 45/46), informação ratificada em consulta às informações 

do CNIS/DATAPREV. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de males que lhe acarretam incapacidade total 

e definitiva para o trabalho. 

Embora a parte autora tenha ajuizado esta ação com o intuito de obter o benefício de auxílio-doença, a sentença que lhe 

concedeu aposentadoria por invalidez não pode ser caracterizada como extra-petita. 

Tal conclusão encontra respaldo no fato de que as lides que versam concessão de benefício previdenciário possuem 

relevante repercussão social, a qual não pode ser suprimida por uma interpretação formalista das normas processuais. 

O processo não é um fim em si mesmo, mas sim um instrumento por meio do qual se busca assegurar efetividade aos 

valores jurídico-materiais protegidos pelo sistema normativo. Dessa forma, a aplicação dos institutos do diploma 

adjetivo deve estar em consonância com as finalidades delineadas para o processo pela Constituição Federal. 

A sentença extra-petita é considerada uma afronta ao princípio do devido processo legal, na medida em que 

desconsidera o desenvolvimento argumentativo dialético realizado pelas partes e transforma o exercício do direito 

fundamental do contraditório pelo réu em mera formalidade preparatória para a prolação de provimento jurisdicional 

válido, bem como surpreende as partes com a concessão de bem da vida que não guarda nenhuma semelhança com o 

previamente pleiteado. 

A concessão de aposentadoria por invalidez, neste caso, não trouxe limitação ao direito constitucional de defesa da 

Autarquia-apelante, que ensejasse a nulidade da sentença; ao contrário, constata-se, a partir dos autos, que lhe foi 

garantido um exercício efetivo do contraditório, consubstanciado no deferimento das provas requeridas e na ponderação 

das razões invocadas por ambas as partes. 

Outrossim, os benefícios previdenciários por incapacidade possuem requisitos similares - carência de 12 meses e 

manutenção da qualidade de segurado -, com a única distinção do grau de incapacidade laborativa apresentado pelo 

postulante, fato que somente pode ser comprovado por perícia técnica ou prova documental, nos termos do artigo 400, 

inciso II, do Código de Processo Civil. 
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Ressalte-se que farta documentação médica acompanha a petição inicial, a qual, embora não seja, por si só, suficiente 

para decretar a existência de incapacidade laborativa total e permanente, induz à conclusão de que a parte autora era 

portadora de mal que lhe dificultava o exercício de sua atividade laborativa habitual. 

Destarte, em razão do grande lapso temporal entre o início da demanda e a realização da perícia médica, é razoável 

concluir pelo agravamento da doença, o que culminou com o diagnóstico técnico de incapacidade total e permanente 

para o trabalho, em 10/2/2005. 

Por fim, ciente do fato de a realidade fática que embasa uma pretensão muitas vezes não permanecer estável durante o 

trâmite do processo judicial, o legislador elaborou a norma contida no artigo 462 do Código de Processo Civil, a qual 

determina que se, no curso da lide, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, 

caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 

Diante de tais ponderações, a consideração da modificação do grau da incapacidade da parte autora no curso da ação, 

em cumprimento à expressa disposição legal, não macula de nulidade a sentença recorrida. 

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes precedentes desta C. Corte de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - SENTENÇA CONCESSIVA -COMPROVADA A 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE DO AUTOR PARA A ATIVIDADE LABORAL - VERBA HONORÁRIA - 

RECURSO DO INSS IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Demonstrada a qualidade de segurado da Previdência 

Social por parte do Autor e a sua incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laboral, impõe-se a 

concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei 8.213/91). 2. Inobstante tenha ele requerido a concessão de 

auxílio-doença, quando da realização da perícia médica, restou constatada a sua incapacidade total e permanente 

para a atividade laborativa. Tal fato, inexistente quando da propositura da ação, foi considerado pelo MM. Juiz "a 

quo" quando da prolação da sentença, tendo sido deferido o benefício adequado e aplicável às reais condições de 

saúde do Autor, a teor do que prevê o art. 462 do CPC. 3. Não há provas, nos autos, no sentido de que a doença 

incapacitante pré-existia à filiação do Autor ao regime da Previdência. E, mesmo se assim não fosse, tal fato não o 

impediu de trabalhar e de recolher as contribuicões aos cofres da Previdência, razão pela qual faz jus ao benefício. 4. 

Honorários advocatícios mantidos, vez que em harmonia com a jurisprudência deste Tribunal. 5. Recurso do INSS 

improvido. Sentença mantida."  

(TRF da 3ª Região - AC n. 95030446457 - 5ª Turma - rel. Des. Fed. Ramza Tartuce - DJU 2/9/1997, p. 70091)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO. PEDIDO: AUXÍLIO_DOENÇA. 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA EXTRA PETITA: INOCORRÊNCIA. PRELIMINAR 

REJEITADA. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. CONDIÇÃO DE 

SEGURADA E PERÍODO DE CARÊNCIA COMPROVADOS. APELADA PORTADORA DE INSUFICIÊNCIA 

CARDÍACA, HIPERTENSÃO E OSTEOARTROSE: INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

RECUPERAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. SENTENÇA MANTIDA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. I - Tida por 

interposta a remessa oficial, em observância às determinações da Medida Provisória nº 1561/97, convertida na Lei 

9.469/97 e artigo 475, inciso II, do C.P.C. II - Não caracterizado, no caso, julgamento extra ou ultra-petita, por ter o 

juiz sentenciante concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ao invés do auxílio-doença requerido pela 

autora. Em face da relevância da questão social envolvida nas demandas previdenciárias, embora o autor tenha 

requerido determinado benefício, o julgador, verificando o preenchimento dos requisitos legais, pode conceder outro. 

Ademais, nos termos do art. 462 do C.P.C., o Juiz, ao proferir a sentença, deverá considerar qualquer fato modificativo 

do direito ocorrido após a propositura da ação, o que ocorreu, visto que a prova pericial produzida no decorrer da 

instrução processual demonstrou não ser temporária a incapacidade alegada pela autora, e sim total, permanente e 

insuscetível de reabilitação, conferindo-lhe o direito à aposentadoria por invalidez. Preliminar de nulidade da sentença 

rejeitada. III - Para a aquisição do direito ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, é necessária a 

comprovação do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: incapacidade total, permanente e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; qualidade de segurado e sua manutenção à 

época do requerimento, cumprimento do período de carência (mínimo de 12 contribuições mensais). IV - Incapacidade 

laborativa total, definitiva e impassível de reabilitação comprovada por laudo pericial. Apelada portadora de 

hipertensão arterial, insuficiência cardíaca, osteoartrose dorso-lombar, esporão nos calcanhares, doenças 

degenerativas, irreversíveis e progressivas, além de idade avançada. V - Período de carência e condição de segurada 

demonstrados."  

(TRF da 3ª Região - AC n. 1999.61.10.001856-4 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 23/10/2003, p. 217 )  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O benefício de auxílio-doença deve ser concedido desde a data do requerimento administrativo (22/7/1998) até o 

momento imediatamente anterior à realização do laudo médico (9/2/2005). 

Diante da constatação da incapacidade total e permanente para o trabalho, o benefício acima deve ser convertido em 

aposentadoria por invalidez, a partir de 10/2/2005 - data do laudo médico. 

Explicito, de ofício, que os juros de mora fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do 

antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos 

termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), 
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refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova 

redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação dessa Turma e da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento 

às apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora, para conceder os benefícios de auxílio-doença, de 22/7/1998 a 

9/2/2005, e aposentadoria por invalidez, a partir de 10/2/2005, bem como para fixar os juros de mora e os honorários 

advocatícios na forma acima indicada. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019551-49.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019551-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DOS SANTOS PREGUICA 

ADVOGADO : JOAO MARCOS SALOIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

No. ORIG. : 00.00.00076-8 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em face do INSS para obter benefício previdenciário. 

 

O pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de pensão por morte, 

desde o óbito de José Manoel Preguiça. Houve fixação de honorários advocatícios fixados em 15% do valor da 

condenação, observado o disposto na Súmula n. 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS interpôs apelação, na qual sustenta, em síntese, a falta de dependência econômica da parte autora. Requer, 

ainda, redução da verba honorária. Ademais, presquestiona a matéria para fins de interposição de recurso às Instâncias 

Superiores. 

 

Com as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois de distribuídos, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Noticiado o falecimento da parte autora no Cadastro Nacional de Informações processuais - CNIS da DATAPREV, 

determinou-se a suspensão do processo, para a habilitação de possíveis herdeiros, no prazo de 20 dias; se decorrido esse 

prazo sem manifestação, ordenou, no mesmo ato, a remessa dos autos ao Juízo de origem, para diligências tendentes à 

localização dos respectivos sucessores. 

 

Certificado o decurso de prazo para manifestação do patrono da parte autora (fl. 101). 

 

Baixados os autos, o espólio de Maria dos Santos Preguiça foi intimado a proceder à habilitação nos autos (fl. 102), mas 

quedou-se inerte (fls. 105v e 113). 

 

Não obstante, houve nova determinação de intimação da parte autora na pessoa do representante legal do espólio (fl. 

114), Joaquim Jorge Preguiça Filho (fl. 118v), sem sucesso (fl. 119). 
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Dada vista ao Promotor de Justiça, este opinou pela extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 

267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de pressuposto 

de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores da parte autora em promover a necessária habilitação processual, o que 

denota a falta de interesse no prosseguimento da contenda, com fundamento no art. 557 do CPC, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios, pois a parte autora litiga sob o pálio da Justiça Gratuita. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008721-45.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.008721-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINO LUIZ 

ADVOGADO : ERIC GUSTAVO TOFANO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a segurado 

especial. 

A r. sentença julgou procedente o pedido e determinou a concessão do benefício pleiteado, a partir do requerimento 

administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, quanto aos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao segurado especial: a comprovação 

da idade mínima e o desenvolvimento de atividade pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1511/1712 

A questão relativa à comprovação de atividade encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início 

de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp n. 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., 

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., 

DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 15/10/1994. 

 

A fim de atender à exigência de juntada de início razoável de prova material, consta a declaração do IBAMA, relativa à 

matricula da parte autora como pescador profissional, com registro inicial em 23/12/1986 e com validade até 18/8/1995. 

 

Todavia, os testemunhos ouvidos foram vagas e mal circunstanciados para corroborar o labor. Com efeito, as 

testemunhas não presenciaram a atividade pesqueira alegada. 

 

Ressalto, ainda, que não há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício declarado e a 

forma de sua ocorrência. 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido. Sem condenação nas custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de abril de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-03.2003.4.03.6107/SP 

  
2003.61.07.000484-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : MANOEL ALVES MARTINS 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro 

EMBARGADO : decisão de fls. 201/208 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos contra decisão monocrática de fls. 201/208 que deu parcial provimento à 

apelação do autor, reconhecendo o tempo de serviço rural de 15.04.1963 a 31.03.1981 e de 01.04.1981 a 31.05.1985, 

restando indeferido o pedido de aposentadoria por tempo de serviço ante o não cumprimento da carência. 

 

O embargante pleiteia a reforma da decisão monocrática "... visando reformar acórdão não unânime". Pede o 

acolhimento dos presentes embargos para o fim de ser a ação julgada procedente, com a consequente concessão do 

benefício pleiteado na inicial. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O art. 557, § 1º, do CPC prevê que o recurso cabível contra decisão que nega seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior, é o agravo legal, previsto no art. 522, do mesmo diploma legal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1512/1712 

No caso, o autor interpôs, de forma totalmente equivocada, EMBARGOS INFRINGENTES contra a decisão 

monocrática prolatada pela Des. Fed. Marisa Santos. 

 

Portanto, o recurso interposto não é admissível. 

Isto posto, não conheço do recurso. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006874-52.2004.4.03.6107/SP 

  
2004.61.07.006874-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : decisão de fls. 268/273 

INTERESSADO : ERUALDO RODRIGUES SAMPAIO 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Insurge-se o embargante, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, contra a decisão monocrática de fls. 

268/273 que deu provimento à apelação do autor, reconhecendo o caráter especial, com a posterior conversão em 

comum, da atividade exercida no período de 28.02.1998 a 15.12.1998, concedendo a aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, com DIB fixada no requerimento administrativo. 

 

Alega o embargante a existência de contradição, sustentando a não comprovação dos requisitos legais para a concessão 

do benefício. Pleiteia, alternativamente, a modificação da DIB para 15.12.1998. 

 

Pleiteia o acolhimento dos Embargos, para que seja sanado o defeito apontado. 

 

É o relatório. 

 

O recurso é intempestivo. 

 

Reza o art. 536 do CPC, combinado com os §§ 3º e 4º da Lei n. 11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do 

processo judicial, ser de 5 dias o prazo para a interposição dos embargos de declaração. 

 

Em se tratando de ente autárquico federal, computa-se o prazo em dobro. 

In casu, verifica-se que a apresentação do presente recurso se deu por meio do sistema de protocolo Geral e Integrado 

da Justiça Federal/Fórum Araçatuba/SP (05.05.2011), posteriormente endereçado ao TRF da 3ª Região, em 10.05.2011, 

após o término do prazo recursal, considerando a certidão de 276. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao presente recurso, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-37.2004.4.03.6122/SP 

  
2004.61.22.000761-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IZALTINA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de 

aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, benefício assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o atendimento das exigências à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por invalidez 

- sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais- quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era 

portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação, em 18/5/2004, havia cumprido a carência exigida 

por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado. 

Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social na qual estão anotados contratos de 

trabalho referentes ao interregno de 1990 a 2002 (fls. 12/13). Além disso, há guias de recolhimento que comprovam a 

realização de contribuições previdenciárias nos períodos de 1/1990 a 4/1990 e de 1/1997 a 7/2003 (fls. 14/102). 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se que a parte autora manteve a realização de 

recolhimentos previdenciários como contribuinte individual até 3/2010. 

Além disso, o referido sistema informa que a parte autora está em gozo da aposentadoria por idade desde 8/4/2008 (NB 

1490250694). 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de "osteoartrose" que lhe acarreta 

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho (fls. 169/172). 

Outrossim, o perito consignou que a parte autora trabalhou "a maior parte da vida em Olaria. Atividade que exige 

esforço físico considerável. Este fator mecânico aliado aos fatores pessoais, caracteres genéticos, herdados, vieram 

lentamente a desencadear queixas de dores em múltiplos locais, desencadeados pela Osteoartrose. Isto diminuiu sua 

capacidade de trabalho, mesmo tendo passado ao trabalho doméstico, menos intenso fisicamente que o anterior, 

passou a ter limitação que diminuem sua aceitação no mercado de trabalho". (g. n.) 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

degenerativo da patologia apontada e o fato de a parte autora estar com 58 anos por ocasião da perícia médica, possuir 

baixo grau de instrução, ser trabalhadora braçal, impossibilitada de desempenhar atividade que requeira esforços físicos, 

forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (19/8/2004), pois foi o momento 

em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91, observada a redação 

vigente à época da concessão. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento 

da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação desta 

Turma e da nova redação da Súmula n. 111 do STJ. 
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Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n. 

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo), e n. 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Em virtude do gozo de aposentadoria por idade, caberá a parte autora, no momento oportuno, optar pelo benefício que 

lhe seja mais vantajoso. Anote-se, porém, que, em conformidade com o art. 124, II, da Lei n. 8.213/91, a opção pela 

aposentadoria por idade não ensejará cobrança de prestações a título de aposentadoria por invalidez. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado 

administrativamente, a partir da data do requerimento administrativo, e a pagar as prestações vencidas, corrigidas 

monetariamente, acrescidas de juros moratórios, contados da citação, bem como de honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. A Autarquia é isenta do 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas processuais comprovadamente realizadas pela 

parte autora. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 02 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001580-68.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001580-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA CUNHA MACHADO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIA APARECIDA DA CUNHA MACHADO, espécie 41, 

DIB 25/02/2002, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) o recálculo da RMI do benefício, para que a aposentadoria por idade seja apurada em conformidade com o art. 48, I, 

da Lei 8.213/91, uma vez que a autarquia concedeu o benefício com valor fixado em um salário mínimo; 

b-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal, com juros de mora fixados em 6% ao ano e, a partir da vigência do Novo Código 

Civil, em 12% ao ano, contados da citação, e fixou a verba honorária em 15% do valor da condenação atualizado. 

 

Em apelação, o INSS alega que a autora é segurada especial. Sustenta que, ao conceder o benefício, observou a 

legislação aplicável à espécie. Requer a improcedência do pedido e a inversão do ônus da sucumbência. No caso de 

entendimento contrário, pede modificação no critério de aplicação da verba honorária. Prequestiona a matéria para o 

fim de interpor recurso à instância superior. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1515/1712 

Consta nos autos, fls. 10, que a autora exerceu a atividade de trabalhadora rural na Fazenda Boa Esperança até 

17/06/1987. No período de 19/03/1990 a 05/01/2004, exerceu o cargo de serviços gerais na empresa AGROFLORA 

S/A REFLORESTAMENTO E AGROPECUÁRIA, que a partir de 02/03/2001 alterou a denominação social para 

SAKATA SEED SUDAMÉRICA LTDA. 

 

Goza a parte autora de aposentadoria por idade concedida em 25/02/2002 e entende que o seu benefício deveria ser 

calculado sobre os efetivos salários de contribuição, uma vez que a autarquia fixou o seu valor em um salário mínimo. 

 

Estabelece o art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91: 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento.  

(...)  

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de 

idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I e nos incisos 

IV e VII do Artigo 11.  

Parágrafo único. A comprovação de efetivo exercício de atividade rural será feita com relação aos meses 

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, durante período igual ao da 

carência do benefício, ressalvado o disposto no inciso II do Artigo 143".  

Com relação à carência exigida para concessão das aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, é de se 

observar o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei 9.032/95. 

 

Convém anotar que o trabalhador rural antes da vigência da Lei 8.213/91 não estava sujeito ao recolhimento da 

contribuição previdenciária, tendo em vista a sua inexigibilidade. 

 

No caso dos autos, a autora requereu o benefício em 25/02/2002. Portanto, deveria cumprir a carência exigida no art. 

142 da Lei 8.213/91, ou seja, 126 meses, uma vez que já havia cumprido o requisito idade. 

 

Considerando que após a edição da Lei 8.213/91 passou a ser exigível a contribuição previdenciária, temos que de 

24/07/1991 até 25/02/2002 a autora alcançou a carência exigida, razão pela qual é de se manter a sentença recorrida. 

 

DOS JUROS DE MORA 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, apurado na data da 

sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso para determinar que os juros de mora e a 

verba honorária sejam fixados da maneira exposta. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 06 de abril de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000960-34.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.000960-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DINALVA FERREIRA PORTO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

CODINOME : DINALVA FERREIRA PORTO DIAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00004-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido de 

restabelecimento de benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, e determinou, ainda, a imediata 

implantação do benefício, em face da sua natureza alimentar. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões, requer o INSS, preliminarmente, seja apreciado o agravo retido de fls. 132/135, no qual se insurge 

contra a concessão da tutela antecipada deferida na sentença. No mérito, sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício. Alternativamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

A parte autora, por seu turno, aduz que o benefício de auxílio-doença somente pode ser cessado quando constatada a 

reabilitação, sendo incabível a determinação contida na sentença de pagamento do benefício por dois anos a partir da 

data do laudo, e pleiteia o deferimento da tutela antecipada, para o pagamento das prestações em atraso e a majoração 

da verba honorária. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

A parte autora, regularmente intimada, não se manifestou acerca das informações contidas no CNIS/DATAPREV. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação dos recursos interpostos. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido, já que a tutela antecipada foi concedida em sentença de mérito (artigo 

162, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil), e, portanto, o recurso cabível é a apelação, em observância ao 

princípio da unirrecorribilidade. Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto: Tribunal Regional Federal/3ª Região, 

apelação cível de n. 1.152.852, processo n. 2006.03.99.041028-6, Rel. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, DJU 27/6/2007, 

p. 979. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n. 8.213/91: 

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.  

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já 

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por 

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."  

O INSS, em seu apelo, alega que o requisito da incapacidade total para o exercício da atividade laborativa não ficou 

comprovado. 

De acordo com o laudo pericial de fls. 106/108, datado de 18/10/2002, a parte autora é portadora de tendinite de punho 

direito, apresentando incapacidade para o trabalho, no momento da perícia. Afirma que há possibilidade de regressão 

com tratamento médico e fisioterápico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Ademais, o 

magistrado não está adstrito ao laudo. 

No caso concreto, apesar de o laudo atestar a incapacidade laboral da parte autora, verifica-se, por consulta ao CNIS 

(fls. 170/171), que, logo após ajuizar a ação, em 14/1/2002, a parte autora retornou ao trabalho, tendo firmado contrato 

de trabalho com a Prefeitura Municipal de Guararapes a partir de 1º/4/2002, o que revela sua aptidão ao trabalho, na 

medida em que, na data do laudo, a parte requerente estava trabalhando. 

Ademais, importante frisar que o mesmo cadastro revela que o mencionado vínculo trabalhista não foi cessado até esta 

data. 

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício pleiteado à parte autora, por ausência de comprovação da 

incapacidade total para o trabalho, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da 

sucumbência. 

Nesse sentido, cito julgado desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO. REQUISITO INCAPACIDADE. RETORNO AO 

MERCADO DE TRABALHO FORMAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa total, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

Uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal, restou evidenciado que a incapacidade 

diagnosticada não lhe impede o desenvolvimento de atividade laboral.  

Apelação improvida".  

(TRF/3ª Região, AC 1046532, Proc. 2005.03.99.032105-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU 14/12/2007)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91.  

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantem a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.  

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.  

Recurso conhecido e provido".  

(STJ, REsp 1999/0084203-0, 5ª T., Min. Jorge Scartezzini, DJ 21/2/2000)  

 

Prejudicada, por consequência, a análise da apelação ofertada pela parte autora. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento 

à apelação ofertada pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios a cargo da parte autora. Dou por prejudicada a análise da apelação interposta pela parte 

autora. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007558-04.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007558-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BENEDICTA DE OLIVEIRA e outros 

 
: BENEDICTA MENDONCA FERREIRA 

 
: DALILA MOREIRA 

 
: AURORA JANDUCI MANTOVANI 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

SUCEDIDO : DIRCEU MANTOVANI falecido 

APELANTE : EGIDA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00039-6 1 Vr PIRAJU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de acórdão desta E. Nona Turma, que, por votação 

unânime, deu parcial provimento ao agravo anteriormente interposto e reconsiderou a decisão monocrática de fls. 

397/399, para negar provimento à apelação da parte autora, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida 

por interposta, e julgar o pedido improcedente. 

A agravante argúi cerceamento de defesa e sustenta, em síntese, que os pagamentos administrativos são inferiores aos 

valores devidos, razão pela qual deve ser reformada a decisão que negou o acolhimento do pedido de revisão de 

benefício previdenciário. Ademais, argumenta pela inocorrência do instituto da prescrição quanto aos abonos (artigo 

201, § 6º, da Constituição Federal). Requer a produção de prova pericial e prequestiona a matéria para fins recursais. 

Caso assim não se entenda, requer a apreciação destes autos pelo órgão colegiado competente. 
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É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Compulsados os autos, constata-se não se tratar de uma decisão monocrática do Relator, mas de decisão colegiada 

proferida por unanimidade por esta E. Nona Turma, que não comporta a espécie recursal utilizada pela parte autora. 

Vale dizer, não é cabível agravo contra decisão colegiada, pois este recurso está previsto apenas para atacar decisão 

monocrática de relator. 

 

Além disso, não é o caso de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, pois a interposição de agravo contra 

acórdão não encontra guarida nas previsões processuais.  

 

Confiram-se, a respeito, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ESTES RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL, 

NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.  

1. A interposição de agravo de instrumento, assim como de agravo regimental, contra decisão colegiada constitui erro 

grosseiro, sendo inaplicável o princípio da fungibilidade recursal para o recebimento do recurso como embargos de 

declaração.  

2. Embargos declaratórios rejeitados."  

(STJ, EAEDRESP 200900197089, ARNALDO ESTEVES LIMA, - PRIMEIRA TURMA, 16/12/2010)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO PROFERIDA POR COLEGIADO. ACÓRDÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 

ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE.  

1. A interposição de agravo regimental contra decisão colegiada constitui erro grosseiro e inescusável, tendo em vista 

sua previsão exclusiva para atacar decisão monocrática do Relator, o que obsta a aplicação do princípio da fungibilidade 

recursal.  

2. O princípio da fungibilidade recursal, admitido por esta Corte, autoriza o conhecimento do recurso de agravo 

regimental como embargos de declaração, notadamente quando presentes as hipóteses de omissão, contradição, 

obscuridade ou erro material.  

3. In casu, o recurso apresentado não indica hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, cujo real 

objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito que é inviável de ser revisado em sede de 

embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.  

4. Agravo regimental não conhecido." 

(STJ, AARESP 200602241915, LUIZ FUX - PRIMEIRA TURMA, 28/04/2008) 

 

"CRIMINAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. ERRO GROSSEIRO. AGRAVO NÃO-

CONHECIDO.  

- Não cabe agravo regimental contra decisão colegiada, pois o mesmo é previsto, regimentalmente, para atacar apenas 

decisão monocrática de Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta Corte.  

- Tem-se como inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro. Precedentes.  

- Agravo regimental não conhecido.  

(STJ, AGRESP 621609, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 07/03/2005).  

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento a este recurso.  

Intimem-se.  

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 128/129 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 133/147, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 10 de março de 2008 (fls. 90/92) inferiu que o periciado apresenta 

quadro provável de psoríase, não havendo incapacidade laborativa, no momento da perícia.  

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada. 

Alega, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício, no período entre a data do 

requerimento administrativo e o início da percepção de pensão por morte. 

O INSS apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela nulidade da sentença e o retorno dos autos à Primeira 

Instância, para que seja realizada outra perícia médica. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Em que pesem os ilustres e judiciosos argumentos desenvolvidos pelo Ministério Público Federal, entendo que não é o 

caso de nulidade da sentença por cerceamento de defesa. 

Com efeito, houve a realização de laudo pericial por médica oftalmologista e, posteriormente, diante do pedido 

realizado pela parte autora (fls. 117/119), foi designada nova perícia com especialista em ortopedia, a fim de constatar a 

incapacidade laborativa alegada (fl. 122). 

Contudo, apesar de regularmente intimada (fls. 124), a parte autora manteve-se inerte, não compareceu à perícia 

previamente designada por duas vezes (fls. 125 e 135), nem apresentou nenhuma justificativa para tal comportamento. 

O próprio patrono da parte autora, ante a dificuldade em localizá-la, presumiu que esta havia perdido o interesse na 

causa e pediu a extinção do processo, sem resolução de mérito (fl. 141). 

Deveras, a requerente já está recebendo pensão por morte, benefício mais vantajoso do que o pleiteado nestes autos, 

desde 23/9/2008, conforme demonstra o documento de fl. 148. 

Outrossim, é relevante destacar que a produção de provas, em vez de constituir uma obrigatoriedade, trata-se de um 

ônus que incumbe ao demandante quanto ao fato constitutivo de seu direito, consoante o disposto no artigo 333, I, do 

Código de Processo Civil. 

Nesses termos, a ausência de interesse da parte autora em concluir a instrução do processo, mediante sua submissão à 

nova perícia, com o objetivo de confrontar a conclusão do laudo elaborado pelo oftalmologista, não pode macular de 

nulidade a sentença proferida, a qual abordou todas as questões suscitadas e fundou-se nas provas produzidas, as quais 

são suficientes para enfrentar o mérito da causa. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 
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O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação n. 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é ofato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são 

assinaladas oportunamente pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O 

relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de 

fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o 

reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterado pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, não há de ser considerado absoluto e único para 

a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se deflui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava 62 anos de idade na data do ajuizamento da ação (21/6/2005), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente. 

A perícia médica de fls. 108/114, com fundamento em análise clínica, constatou ser a requerente portadora de 

"Pseudoafácia, ou sejam foi submetida a cirurgia de catarata em ambos os olhos". Concluiu pela inexistência de 

incapacidade laborativa. 

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas, de modo que não faz jus ao benefício assistencial. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não 

demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida." 

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 990) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004189-81.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.004189-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DANILO DE MORAES 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de pensão 

por morte, cessada por ter o beneficiário alcançado 21 (vinte e um) anos de idade. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, vigente na data 

do óbito (21/10/1996) (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão deste benefício independe de 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original (g. n.): 

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido;  

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

A parte autora completou 21 (vinte e um) anos de idade em 3/12/2002. Desse modo, para continuar a receber o 

benefício de pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da invalidez e da preexistência desta ao falecimento do 

segurado. 

Todavia, em nenhum momento, na condição de filho maior de 21 (vinte e um) anos, demonstrou que se encontrava 

inválido na data do óbito. A única alegação para continuar a receber o benefício reside no fato de ser estudante. 

Cumpre ressaltar que a perda da condição de dependente do segurado decorre de imposição legal contida no artigo 16, I, 

da Lei 8.213/91, o qual estabelece como dependentes, no Regime Geral da Previdência Social, somente os filhos 

menores de 21(vinte e um) anos ou inválidos. 

Ultrapassado o limite de idade, opera-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência e a consequente extinção 

do benefício, desobrigando-se a Autarquia da manutenção dos pagamentos, sendo que a interpretação da legislação 

previdenciária, quanto à enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de ser 

restritiva, não podendo criar beneficiários que a lei não contemplou. 

 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHA NÃO-INVÁLIDA. CESSAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A qualidade de dependente do filho não-inválido extingue-se no momento que completar 21 (vinte e um) anos de 

idade, nos termos do art. 77, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.  

2. Não havendo previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos, por 

estar o beneficiário cursando ensino superior, não cabe ao Poder Judiciário legislar positivamente. Precedentes.  

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 718.471, Processo n. 200500099363/SC, Quinta Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 1º/2/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.  

2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho que atinge a 

maioridade, salvo se comprovada a invalidez.  

3. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem 

como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou.  

4.A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade social, faz 

com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários dessa proteção.  

5.Recurso do autor improvido." 

(TRF/3ª Região, AC n. 803.441, Processo 200061060091722/SP, Rel. Marisa Santos, 2ª Turma, DJU 11/2/2003, p. 196) 

 

No mesmo sentido, registra-se a Súmula n. 74 do Tribunal Regional da 4ª Região (in verbis): "Extingue-se o direito à 

pensão previdenciária por morte do dependente que atinge 21 anos, ainda que estudante de curso superior". (DJ, Seção 

2 de 2/2/2006, p. 524) 

Inviável, pois, a pretensão de restabelecimento do benefício, por falta de amparo legal. Assim, a r. sentença revela-se 

irretorquível. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e mantenho, 

integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003930-83.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.003930-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : ZILDA APARECIDA ANDRIOLLI 

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro 

EMBARGADO : decisão de fls. 201/208 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora contra decisão monocrática de fls. 201/208 que deu parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, reconhecendo como tempo de serviço comum o período de 

06.03.1985 a 26.05.1999, restando deferido o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com DIB 

fixada no requerimento administrativo, descontados o valores recebidos na via administrativa. 

 

Alega a embargante a existência de contradição, sustentando a comprovação das condições especiais da atividade 

exercida nos períodos especificados na inicial. 

 

Pleiteia o acolhimento dos Embargos, para que seja sanado o defeito apontado. 

 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

 

É o relatório. 
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Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no decisum embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa 

manifestação acerca de controvérsia não resolvida a contento pela decisão, o que não se verifica, in casu. 
 

A decisão embargada assentou: 

 

" (...)  

Para comprovar as condições especiais da atividade, a autora juntou cópia da CTPS (fls. 22). 

A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou à 

integridade física, bastando a configuração do risco a que estava submetida a segurada. 

Dessa forma, não há óbice algum ao reconhecimento da natureza especial da atividade exercida pela autora como 

telefonista. 

Porém, as anotações de vínculos empregatícios em CTPS, por si só, não são suficientes para comprovar a atividade em 

condições especiais no período arrolado na inicial como telefonista, exigindo-se a apresentação de documentação 

complementar ratificando o teor das informações constantes da carteira profissional. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE DE FORMULÁRIO E LAUDO TÉCNICO. ARTS. 48 E 142 DA LEI Nº 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. REQUISITOS PARA 

A CONCESSÃO. 

... 

- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de 

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo 

técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a 

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. 

- Com relação ao tempo de serviço especial, a simples menção da atividade de motorista, em CTPS, é insuficiente para 

ser considerada especial. Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030 e laudos técnicos, de acordo 

com a legislação da época da prestação do serviço, como meios de prova para o reconhecimento das condições 

especiais no exercício da função de motorista. Os Decretos 53.831/64, item 2.4.4 e 83.080/79, item 2.4.2 exigem a 

condução de caminhão e o transporte de cargas. 

... 

(JUIZA THEREZINHA CAZERTA, AC 2001.60.00.003450-5/MS, 8ª T., 17.12.2007, DJU 06.02.2008, p. 693). 

A autora não apresentou nenhum outro documento para ratificar as informações registradas em sua CTPS. Assim, o 

período de atividade acima mencionado deve ser reconhecido como atividade comum. 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até a EC 20/98, tem a autora 23 anos, 3 meses e 16 dias de tempo de serviço, 

insuficientes para a concessão da aposentadoria. 

Como a autora já estava inscrito no RGPS antes da entrada em vigor da EC nº 20, mas ainda não havia completado o 

tempo de serviço mínimo de 30 anos necessários para a aposentadoria proporcional, se submete às regras de 

transição. 

Na data da propositura da ação (18.07.2005), a autora havia completado a idade mínima exigida de 48 anos, conforme 

o disposto no artigo 9º, I, da referida EC, uma vez que nasceu em 03.03.1953. Ademais, a autora cumpriu o 

denominado "pedágio" - período adicional de contribuição - previsto no art. 9º, §1º, I, "b", da EC nº 20/98, conforme 

tabela ora juntada.  

Na data do ajuizamento da ação, a autora fazia jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a 

data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), na forma do disposto no art. 20 do CPC. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, 

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), 

quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, 

devendo, a partir da vigência da Lei  n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 
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Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, dos respectivos vencimentos. 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à 

remessa oficial para reconhecer como tempo de serviço comum o período de 06.03.1985 a 26.05.1999, restando 

deferido o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com DIB fixada no requerimento 

administrativo, descontados o valores recebidos na via administrativa. DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da 

autora para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da 

Súmula nº 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e da legislação superveniente. Fixo juros de 

mora de 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do 

novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 

1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos 

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas 

depois da citação, dos respectivos vencimentos. 

O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as despesas comprovadas pela 

parte vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora concedido, as 

parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do CPC. 

Deve, ainda, ser observado o direito da autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo valor será 

apurado em execução de sentença. 

Int." 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no decisum, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Isto posto, rejeito os embargos de declaração. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006955-30.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006955-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DANIEL RONI DI IORIO 

ADVOGADO : IVONE FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido de prorrogação do benefício de pensão 

por morte, até a conclusão do curso universitário ou o alcance dos 24 (vinte e quatro) anos de idade.  

Em razões de apelo, o impetrante sustenta a procedência da pretensão deduzida em precedentes jurisprudenciais e no 

direito à educação, protegido pela Constituição Federal vigente. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, vigente na data 

do óbito (g. n.): 
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"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe de 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original (g. n.): 

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido;  

(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

 

A autora completou 21 (vinte e um) anos de idade em 28/12/2005. Desse modo, para continuar a receber o benefício de 

pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da invalidez e da preexistência desta ao falecimento do segurado. 

No caso, em nenhum momento, na condição de filho maior de 21 (vinte e um) anos, demonstrou que se encontrava 

inválida na data do óbito. A única alegação para continuar a receber o benefício reside no fato de ser universitária. 

Contudo, a perda da condição de dependente do segurado decorre de imposição legal, contida no artigo 16, I, da Lei 

8.213/91, o qual estabelece como dependentes, no Regime Geral da Previdência Social, somente os filhos menores de 

21(vinte e um) anos ou inválidos. 

Ultrapassado o limite de idade, operam-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência e a consequente 

extinção do benefício, desobrigando-se a Autarquia da manutenção dos pagamentos, sendo que a interpretação da 

legislação previdenciária, quanto à enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de 

ser restritiva, não podendo criar beneficiários que a lei não contemplou. 

 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHA NÃO-INVÁLIDA. CESSAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A qualidade de dependente do filho não-inválido extingue-se no momento que completar 21 (vinte e um) anos de 

idade, nos termos do art. 77, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.  

2. Não havendo previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos, por 

estar o beneficiário cursando ensino superior, não cabe ao Poder Judiciário legislar positivamente. Precedentes.  

3. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp n. 718.471, Processo n. 200500099363/SC, Quinta Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 01/02/2006)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91.  

1.A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.  

2.O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho que atinge a 

maioridade, salvo se comprovada a invalidez.  

3.A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem 

como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou.  

4.A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade social, faz 

com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários dessa proteção.  

5.Recurso do autor improvido."  

(TRF/3ª Região, AC n. 803.441, Processo 200061060091722/SP, Rel. Marisa Santos, 2ª Turma, DJU 11/02/2003, p. 

196)  

 

No mesmo sentido, registra-se a Súmula 74 do Tribunal Regional da 4ª Região (in verbis): "Extingue-se o direito à 

pensão previdenciária por morte do dependente que atinge 21 anos, ainda que estudante de curso superior" (DJ, Seção 

2 de 2/2/2006, p. 524). 

Irretorquível, pois, a sentença. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta e mantenho 

integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008327-75.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008327-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA DE CARVALHO 

ADVOGADO : DOMINGOS SILVINO TAVARES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 01.00.00153-5 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Neste caso, a parte autora formulou pedido de concessão de aposentadoria por invalidez acidentária, com o fundamento 

de ser portadora de doenças surgidas em decorrência da atividade laborativa que desempenhava, que lhe incapacitam 

para o trabalho. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido. 

Assim, tendo em vista que o benefício requerido é de natureza acidentária, tema há muito pacificado, e as Súmulas 235 

e 501 do E. Supremo Tribunal Federal, bem como a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, proclamam que 

compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a 

reajuste de proventos (a propósito STF, RE 345486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24.10.2003, pg. 30; STF, AI 

154938/RS, Rel. Min. Paulo Brossard, DJ 24.6.94, pg. 16641; STJ CC 18259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21.2.200, pg. 

83; STJ RESP 337795, Min. Vicente Leal, DJ 16.9.2002, pg. 238; STJ CC 38962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 

28.10.2002, pg. 189), determino a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do art. 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036198-80.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.036198-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALEX FRANCISCO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : EMERSON MELHADO SANCHES (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00175-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALEX FRANCISCO DOS SANTOS (incapaz) contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/80 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 83/87, pugna o autor que restaram preenchidos os requisitos legais, pelo que faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

Parecer do Ministério Público Federal de fls. 112/113, opinando pelo desprovimento do recurso do autor. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Disciplinado inicialmente pelo art. 80 da Lei nº 8.213/91 (LBPS), "O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 

condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço". 
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Com a edição do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social - RPS, 

foram definidos os critérios para a concessão do benefício (arts. 116/119). 

Assim, a prestação é paga aos dependentes do preso, os quais detêm a legitimidade ad causam para pleiteá-lo, e não ele 

próprio, nos mesmos moldes da pensão por morte, consoante o disposto no art. 16 da LBPS. 

Com efeito, as regras gerais da pensão causa mortis aplicam-se à concessão do auxílio-reclusão naquilo que se 

compatibilizar e não houver disposição em sentido contrário, no que se refere aos beneficiários, à forma de cálculo e à 

sua cessação, assim como é regido pela legislação vigente à data do ingresso à prisão, em obediência ao princípio 

tempus regit actum, sobretudo quanto à renda do instituidor. Precedentes STJ: 5ª Turma, RESP nº 760767, Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 06/10/2005, DJU 24/10/2005, p. 377. 

O segurado deve estar recolhido sob o regime fechado (penitenciária) ou semi-aberto (colônia agrícola, industrial e 

similares), não cabendo a concessão nas hipóteses de livramento condicional ou de cumprimento da pena em regime 

aberto (casa do albergado) e, ainda, no caso de auferir qualquer remuneração como empregado, auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

Comprova-se a privação da liberdade mediante "certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela 

autoridade competente", a qual instruirá o pedido no âmbito administrativo ou judicial (art. 1º, § 2º, do RPS). 

Embora o auxílio-reclusão prescinda de carência mínima (art. 26, I, da LBPS), exige-se a manutenção da qualidade de 

segurado no momento da efetiva reclusão ou detenção (art. 116, § 1º, do RPS), observadas, portanto, as regras do art. 15 

da LBPS em todos os seus termos. 

O Poder Constituinte derivado, pautado pelo princípio da seletividade, restringiu o benefício unicamente aos 

dependentes do segurado de baixa renda, ex vi da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, que deu 

nova redação ao art. 201, IV, do Texto Maior e instituiu o teto de R$360,00, corrigido pelos mesmos índices aplicados 

às prestações do Regime Geral da Previdência Social. 

Daí, além da comprovação do encarceramento e da qualidade de segurado, os dependentes regularmente habilitados 

terão de atender ao limite da renda bruta mensal para a obtenção do auxílio-reclusão, nos termos do art. 116 do RPS, 

tendo por base inicial o valor acima. 

Muito se discutiu acerca do conceito desse requisito, se tal renda se referiria à do grupo familiar dependente ou à do 

próprio segurado preso, dividindo-se tanto a doutrina como a jurisprudência. 

Coube então ao Pleno do E. Supremo Tribunal Federal enfrentar o tema em sede de repercussão geral e dar a palavra 

final sobre a matéria, decidindo que "I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é 

que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal 

compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles 

alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos 

beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade" (RE 

nº 587365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25/03/2009, DJE 08/05/2009). 

Nesse passo, o auxílio-reclusão será concedido ao segurado que, detido ou recluso, possuir renda bruta mensal igual ou 

inferior ao limite legal (originariamente fixado em R$360,00), considerado o último salário-de-contribuição vigente à 

época da prisão ou, à sua falta, na data do afastamento do trabalho ou da cessação das contribuições, e, em se tratando 

de trabalhador rural desprovido de recolhimentos, o salário mínimo. Precedentes TRF3: 7ª Turma, AG nº 

2008.03.00.040486-7, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09/11/2009, DJF3 17/12/2009, p. 696; 10ª Turma, AC nº 

2006.03.99.033731-5, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 06/10/2009, DJF3 14/10/2009, p. 1314. 

A propósito, diante de eventual situação de desemprego, o disposto no art. 116, § 1º, deve ser interpretado cum grano 

sallis, a fim de não tomar em mau sentido a finalidade do benefício, uma vez que o último salário-de-contribuição, 

mesmo se decorrido tempo considerável entre sua competência e a prisão, é fator determinante da adequação do caso 

concreto à definição daquilo que se reputa segurado de baixa renda. 

Por força da Emenda Constitucional nº 20/98, acometeu-se ao Ministério da Previdência Social a tarefa de atualizar 

monetariamente o limite da renda bruta mensal de R$360,00, segundo os índices aplicáveis ao benefícios 

previdenciários (art. 13), tendo a Pasta editado sucessivas portarias no exercício de seu poder normativo. 

A renda bruta do segurado, na data do recolhimento à prisão, não poderá exceder os seguintes limites, considerado o 

salário-de-contribuição em seu valor mensal, nos respectivos períodos: até 31/05/1999 - R$360,00 (EC nº 20/98); de 

1º/06/1999 a 31/05/2000 - R$ 376,60 (Portaria MPS nº 5.188/99); de 1º/06/2000 a 31/05/2001 - R$ 398,48 (Portaria 

MPS nº 6.211/00); de 1º/06/2001 a 31/05/2002 - R$ 429,00 (Portaria MPS nº 1.987/01); de 1º/06/2002 a 31/05/2003 - 

R$ 468,47 (Portaria MPAS nº 525/2002); de 1º/6/2003 a 31/04/2004 - R$560,81 (Portaria MPS nº 727/03); de 

1º/05/2004 a 30/04/2005 - R$586,19 (Portaria MPS nº479/04); de 1º/05/2005 a 31/3/2006 - R$623,44 (Portaria MPS nº 

822/05); de 1º/04/2006 a 31/03/2007 - R$654,61 (Portaria MPS nº119/06); de 1º/04/2007 a 29/02/2008 - R$676,27 

(Portaria MPS nº142/07); de 1º/03/2008 a 31/01/2009 - R$710,08 (Portaria MPS nº 77/08); de 1º/02/2009 a 31/12/2009 

- R$752,12 (Portaria MPS nº 48/09); a partir de 1º/01/2010 - R$798,30 (Portaria MPS nº 350/09). 

O termo inicial é fixado na data do efetivo recolhimento à prisão, se requerido no prazo de trinta dias a contar desta, ou 

se posterior a tal prazo, na do requerimento (art. 116, §4º, do RPS), respeitada a causa impeditiva de prescrição contra 

incapazes (art. 198 do CC). 

A renda mensal inicial - RMI do benefício é calculada na conformidade dos arts. 29 e 75 da LBPS, a exemplo da pensão 

por morte, observadas as redações vigentes à época do encarceramento. 

A teor do art. 40 da LBPS, o dependente beneficiário do auxílio-reclusão faz jus ao abono anual. 
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O auxílio-reclusão é devido apenas enquanto o segurado permanecer sob regime fechado ou semi-aberto (arts. 116, § 1º, 

e 117 do RPS), e, como pressuposto de sua manutenção, incumbe-se o beneficiário de apresentar trimestralmente 

atestado de que o instituidor continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente (art. 117, §1º, do RPS). 

Por conseguinte, constitui motivo de suspensão do benefício a fuga do preso, ressalvada a hipótese de recaptura, data a 

partir da qual se determina o restabelecimento das prestações, desde que mantida a qualidade de segurado, computando-

se, a tal fim, a atividade desempenhada durante o período evadido (art. 117, §§ 2º e 3º). 

Além das circunstâncias previstas para pensão por morte, o auxílio-reclusão cessa também com óbito do aprisionado, 

ocasião em que se converte automaticamente no benefício causa mortis, ou, ainda, na eventualidade de transferência 

para prisão albergue, cumprimento da pena em regime aberto ou liberdade condicional. 

Ao caso dos autos. 

Quanto ao mérito do direito material demandado, a prisão do segurado instituidor, Valdemir dos Santos, deu-se em 26 

de novembro de 1999, conforme se depreende do atestado de fl. 13, ao passo que o extrato do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão, aponta o último vínculo empregatício junto a Companhia Agrícola 

Quatá, com data de admissão em 01 de novembro de 1997 e saída em 07 de janeiro de 1998, com C.B.O. - Classificação 

Brasileira de Ocupações nº 63.150 (Trabalhador da Cultura de Cana-de-Açúcar). 

Tal documento constitui início de prova material da atividade agrícola do detento e foram corroborados pelos 

depoimentos de fls. 66/67, em que as testemunhas, ouvidas sob o crivo do contraditório em audiência, informaram que 

Valdemir dos Santos, ao tempo de seu confinamento, estava a laborar como rurícola. O que comprova, à evidência, sua 

qualidade de segurado. Senão, vejamos: 

A testemunha Silvana Alves Lopes, em seu depoimento de fl. 66, asseverou que: 

 

"Conheço a mãe do autor há oito ano e sei que ela tem dois filhos, um de nome Alex e outro de nome Alan, os quais são 

filhos de Valdemir, que está preso, mas não sei o motivo. Sou vizinha do autor. Antes de o pai do autor ser preso, ele 

trabalhava numa usina de lenha e em outras épocas ele também exercia outras atividades rurais. Antes de ser preso 

era o pai do autor quem sustentava, com seu trabalho, a família, embora a Jandira também sempre tenha trabalhado, 

também em atividade rural (...)". 

No mesmo sentido foi o depoimento prestado por Maria Conceição dos Santos à fl. 67: 

 

Sou vizinha da mãe do autor há oito anos. Conheço o menor Alex, que é filho de Jandira com Valdemir, o qual está 

preso, mas não sei o motivo. Antes e no momento da prisão, o Valdemir estava trabalhando no corte de lenha, na usina 

Valpanema, que não sei onde fica. Pelo que sei, era o Valdemir quem sustentava a família com os rendimentos de seu 

trabalho. Antes de cortar lenha, o Valdemir também exercia outras atividades rurais (...)". 

Relativamente ao requisito de dependência do autor, aufere-se pela Certidão de Nascimento acostada à fl. 10, ser filho 

do detento, sendo, portanto, a dependência presumida, ante o teor do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei de Benefícios. 

Outrossim, a fim de se estabelecer critérios a auferir a mencionada baixa renda, necessário se faz observar o disposto no 

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que impõe condições para que seja 

operada a implementação do referido benefício, condições estas que emanam do artigo 116 do referido regulamento. 

No caso em apreço, no entanto, por tratar-se de trabalhador rural sem registro em CTPS, o último salário-de-

contribuição corresponde a um salário mínimo. 

Nesse contexto, restando preenchidos os requisitos legais, faz jus o autor ao benefício pleiteado. 

Tendo ocorrido o confinamento posterior à edição da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 

9.528/97, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo "a quo" do benefício deve ser fixado a 

partir da data do requerimento administrativo, formulado em 30 de julho de 2002 (fl. 11). 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar parcialmente 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1531/1712 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039566-97.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.039566-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : TERESA DE OLIVEIRA GALHARDI 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00078-1 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo INSS em face do v. acórdão de fls. 152/154vº, que, por maioria, 

negou provimento ao agravo. 

 

Sustenta o embargante haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sanada a alegação omissão com a juntada da declaração de voto vencido às fls. 159/161, julgo prejudicados estes 

embargos de declaração, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, e 33, inciso XII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

A contar da intimação desta decisão, abra-se novo prazo para a interposição de recursos. Nesse sentido: STJ, Segunda 

Turma, AgRg no REsp n. 1068459/MG, processo n. 2008/0134744-3, Min. Herman Benjamin, DJ. 19/3/2009; STJ, 

Quarta Turma, AgRg no AG n. 688.725/SC, processo n. 2005/0105829-6, Min. Massami Uyeda, Dj. 3/12/2007. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006938-94.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.006938-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ZENAIDE VALERIANO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DAVID DOMINGOS DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00069389420064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 146/149 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 152/159, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

In casu, a CTPS de fls. 48/53 demonstra vínculos empregatícios da parte autora, por períodos descontínuos, de 16 de 

julho de 1979 a 17 de maio de 1986, ademais, verifica-se que ela vertera contribuições aos cofres públicos, como 

contribuinte individual, nos seguintes períodos, fevereiro a maio de 1985, janeiro a abril de 1997 e fevereiro a julho de 

2006. 

O laudo pericial realizado em 07 de fevereiro de 2008 (fls. 110/112) concluiu que a periciada apresenta catarata senil 

nos olhos, há aproximadamente 10 anos, vale dizer, desde 1998, incapacitando-a parcial e temporariamente para o 

trabalho. 

Por sua vez a perícia médica de fls. 124/126 concluiu que a paciente é portadora de Doença de Chagas, com 

comprometimento moderado da função cardíaca, desde fevereiro de 2003, havendo incapacidade parcial e definitiva 

para o labor. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a demandante remonta a período anterior à sua filiação ao 

RGPS, não sendo o caso de agravamento da doença quando já segurada obrigatória. Incide, à espécie, os ditames do art. 

42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006887-59.2006.4.03.6114/SP 

  
2006.61.14.006887-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALBERTO WAGNER SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALBERTO WAGNER SILVA DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez. 

Agravo de retido de fls. 67/69, contra a decisão que indeferiu a antecipação da tutela. 

A r. sentença monocrática de fls. 126/127 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 131/155, pugna a parte autora preliminarmente, pela nulidade da sentença, em virtude de 

cerceamento de defesa. No mérito, requer a apreciação do agravo retido e a procedência integral do pedido, uma vez 

que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

No tocante à preliminar de cerceamento de defesa, não merece prosperar o pedido de realização de nova perícia, uma 

vez que o laudo pericial de fls. 126/127, foi elaborado por profissional capacitado e que ofereceu respostas conclusivas 

a todos os quesitos formulados às fls. 53 e 64, pela Autarquia Previdenciária e pela parte autora, respectivamente. 

Frise-se, ainda que, conquanto tenha se insurgido contra o julgamento antecipado da lide, a parte autora olvidou-se de 

comprovar qualquer vício na realização do laudo pericial. 

Nesse contexto, uma vez que a prova pericial apontou a ausência de incapacidade laborativa, tornar-se-ia despicienda a 

realização de outras diligências ao deslinde da causa. Neste sentido, já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, confira-se: 

 

"Presentes as condições que ensejam o julgamento antecipado da causa, é dever do juiz e não mera faculdade, assim 

proceder" 

(STJ-4ª Turma, R Esp. 2.832-RJ, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.8.90, negaram provimento, v.u., DJU 17.9.90, P. 

9.513).  

 

No mesmo sentido: RSTJ 102/500, (NEGRÃO, Theotônio, Código de Processo Civil, Saraiva, 30ª Ed, 1999, notas ao 

art. 330, p. 382). 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido, contudo, a 

concessão da tutela antecipada neste momento depende da análise do preenchimento dos requisitos autorizadores à 

concessão do benefício vindicado, que serão verificados com a análise do mérito. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 100/106, o qual, de 

modo detalhado, inferiu que o periciado, conquanto apresente "abaulamento discal", tal enfermidade não compromete o 

exercício de suas atividades habituais. 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 
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(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

ao agravo retido e à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-61.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.000484-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSIAS DA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO : TEREZA TARTALIONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004846120064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 144/148 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 151/162, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 123/128 concluiu que o autor não possui qualquer doença, estando 

plenamente apto ao trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1538/1712 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006849-34.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.006849-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA CAMPOS 

ADVOGADO : ARNOLD WITTAKER e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o reconhecimento do trabalho de natureza especial do 

falecido companheiro e a consequente concessão da pensão por morte. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer alguns períodos de trabalho especial. Quanto à 

pensão por morte, por da falta de qualidade de segurado, negou-se este pedido. 

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Não deve ser conhecida a remessa oficial. 

Inicialmente, veja-se o que dispõe o parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n. 

10.352/01 (g. n.): 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 

I- proferida contra União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquia e fundações de direito 

público. 

II- que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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In casu, em se tratando de ausência de condenação de parcelas vencidas, entendo que a expressão econômica da causa 

materializa-se no valor a ela atribuído, sendo esta a referência utilizada para efeito de aplicação da regra prevista na 

norma em referência. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO DADA 

PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 

LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO 

VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO.  

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2o. do artigo 

475 da Lei Processual vigente.  

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2o. do Código de Processo Civil tem aplicação imediata.  

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação 

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente com 

relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à parte 

vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60 (sessenta) 

salários mínimos.  

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado seja o 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame necessário é uma 

condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada para aferir-se a 

necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento.  

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo 

sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b) não havendo 

sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo 

esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que deverá se verificar a 

incidência ou não da hipótese legal.  

VI - Recurso conhecido mas desprovido."  

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)  

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2002.03.99.025425-8/SP, 

Relator Des. Federal Nelson Bernardes, julgado em 22/9/2003, DJU 2/10/2003, p. 258. 

Assim, este feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é inadmissível. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006814-26.2007.4.03.6317/SP 

  
2007.63.17.006814-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RICARDO LOPES GARCIA 

ADVOGADO : VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00068142620074036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 142/145 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 148/157, pleiteia a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 
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V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 57/63 asseverou sofrer o autor de espondilodiscoartrose lombar e hérnia do disco lombar, o que 

lhe imputa uma incapacidade parcial e permanente para atividades que exijam esforço físico em demasia. 

Senão, vejamos o quesito 7, formulado pelo Instituto Autárquico, e a resposta do expert: 

"7. Que tipo de atividades profissionais podem ser executadas, mesmo na vigência da incacapacidade fisiológico-

funcional imposta pela doença constatada? 

Atividades que exijam pouco esforço na coluna lombar." 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Ademais, haja vista que o demandante não é pessoa idosa, conta com apenas 46 anos de idade, bem como em virtude do 

seu grau de instrução (3º grau incompleto), conclui-se que nada o impede de exercer trabalhos que exijam menor 

esforço físico. 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2008.03.99.011352-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : IZABEL CRISTINA JACINTO MORO 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00093-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que extinguiu o processo, com base no art. 794 , I, do CPC, após o levantamento do 

valor pago pela autarquia. 

 

Apela a autora (fls. 95/100). 

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável a regra do art. 557 do CPC: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

 

Do Título 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi condenado a: 

 

- recalcular a renda mensal inicial do beneficio da autora aplicando o índice de 39,67% no salário decontribuição, 

referente ao IRSM de fevereiro de 1994, pagando as diferenças resultantes, respeitada a prescrição quinquenal; 

- corrigir monetariamente o valor obtido, nos termos do art. 21, § 2º da Lei 8.880/94 e legislação posterior; 

- pagar as diferenças, a partir da concessão do beneficio e dos recálculos, corrigidas do vencimento de cada parcela até a 

liquidação ; 

- pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do total do saldo que se apurar. 

 

Da execução.  
 

A autora apresentou as contas de liquidação (fls. 51/54) e apurou parcelas de 03/1996 a 10/2004, mais o valor das 

gratificações natalinas de 1996 a 2003. 

 

Citado em 07/03/2005 (fls. 58v), o INSS não opôs embargos à execução e o decurso do prazo foi certificado às fls. 59. 

 

Expedido ofício requisitório, o valor requerido (fls. 60), foi de R$ 8.837,81 (oito mil, oitocentos e trinta e sete reais e 

oitenta e um centavos) e o valor atualizado foi pago em dois precatórios distintos (fls. 62/63 e 65/66), respectivamente 

de R$ 10,31 (dez reais e trinta e um centavos) e R$ 9.353,54 (nove mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta e 

quatro centavos), em 30/11/2005 e 01/11/2005. 

 

Após o levantamento dos valores (fls. 79), a parte autora requereu o pagamento de precatório complementar no valor de 

R$ 542,18 , afirmando ter sido aplicado o índice de atualização errado para o pagamento dos valores. 

 

O pedido foi indeferido e o juízo extinguiu a execução, nos termos do art. 794 , I, do CPC. 

 

Irresignada, apela a autora. 

 

A sentença está em conformidade com a jurisprudência que vem prevalecendo no STF e no STJ. 
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O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela Corte, manifestar-se a respeito, uma 

vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

 

Destaco precedente: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.  

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância 

de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a 

interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar 

multa ao agravado."  

(1ª Turma, AgReg AInstr 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 02-06-2006, p. 7)  

 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados.  

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes.  

III - Agravo interno desprovido.  

(5ª Turma, AgReg REspe 781412, Proc 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, p. 333, Rel. Min. GILSON DIPP, 

unânime)  

 

Contudo, a Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra do art. 18 da Lei 

8870/94, que determina que, apurado o débito, seja convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações que tenham por objeto o 

pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão 

convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência 

oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

 

Colho precedentes de ambas as turmas: 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA  

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA.  

2. Agravo regimental improvido."  

(6ª Turma, AgReg AI 959549, Proc. 200702218600-SP, DJU 24/03/2008, p. 1, Rel. Min. JANE SILVA (DES. CONV. 

TJ/MG), unânime)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E.  

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência).  

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial do INSS provido."  

(5ª Turma, REsp 956567, Proc. 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Rel." Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO, unânime)  

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 
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De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo e, por este fundamento, deve ser 

mantida a decisão. É improcedente o pedido de correção monetária até a data do depósito 

 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

 

Todavia, coube ao STF, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Rel. Min. Gilmar Mendes - julgado em 

31.10.2002 - publicado em 08.11.2002), dar a última palavra sobre a "quaestio", oportunidade em que restou decidido, 

pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a apresentação do precatório em 1º de 

julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31-10-2002 , DJU 03-10-2003, maioria)  

 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no art. 

100 da Constituição Federal de 1988. 

 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

 

Nesse sentido, a Resolução nº 561, de 02.07.2007, do CJF: 

 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR  

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar.  

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças:  

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição;  

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o 

indexador adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal.  

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até 

o final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações.  

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação).  

· ...  

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica.  

· ...  

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal.  

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição."  

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 
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Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

 

Nesse sentido: 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO 

GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente 

intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão 

geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos 

termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela 

Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a 

jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da 

tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no precatório complementar 

quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003).  

Conclui-se que, a partir da data de elaboração da conta definitiva, não incidem juros de mora se o pagamento foi 

efetuado no prazo estipulado pelo § 1º do art. 100 da Constituição Federal. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da autora, mantendo inalterada a 

sentença.  

 

Int. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MERCEDES PIRES ALVES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES 
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No. ORIG. : 04.00.00109-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por MERCEDES 

PIRES ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática deixou de acolher a conta visando à expedição de ofício requisitório complementar. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte exeqüente, em síntese, o cabimento da incidência dos juros de mora e da 

correção monetária.  

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos 

devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão na ordem 

cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou 

pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim". 

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente 

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito de 
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natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na forma do 

art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar Galvão, 

21/02/2003). 

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a inclusão, no 

orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até 

o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF). 

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por vontade 

do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por conseguinte, a 

incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que 

também perfilho, sem qualquer ressalva. 

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional acima, 

"... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período compreendido 

entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício requisitório, daí se 

justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito complementar a favor 

do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser demasiadamente longo" (9ª 

Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU 13/09/2007, p. 480). 

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 

492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter 

necessário ao pagamento. 

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4. Descabimento, 

pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de 

apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada, 

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período 

compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do 

prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou 

suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).  

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se pode 

considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Destarte, 

não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação 

(fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo adotado pelo E. 

Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 

17/06/2008). 

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que se 

propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima explicitado, para 

igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos precedentes que se seguem, 

acrescidos dos já colacionados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a data da 

conta e a inscrição do precatório no orçamento. 

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E. 

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de 31.10.2002, é 

incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório.  

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, observado o prazo constitucional, plausível 

revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, 

pela decisão definitiva sobre seu montante, e a data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. 

Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento, patente 

que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento anterior à 

distribuição e inscrição do precatório no orçamento. 
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VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. 

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, 

salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da 

ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz 

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. 

IXI - Agravo improvido." 

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3 24/06/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA AUTARQUIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da 

execução complementar, a título de diferenças de precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da 

execução, desde que observado o contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do 

Código de Processo Civil, reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em 

respeito às partes, dado o tempo decorrido. Preliminar rejeitada. 

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal 

(Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal). 

Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de liquidação e a data da 

entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a 

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (1º do art. 100 da 

Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento, consoante julgado do STF, 

da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 

76). 

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a 

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar no 

presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices oficiais, 

buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc. 

4. Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3 25/06/2008). 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da 

conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou 

inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante 

a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal. 

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e requisições de 

pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução CJF nº 561, de 02 de julho de 

2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e 438/05), observando-se o emprego da 

UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).  

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e 

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua inclusão na 

proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento. 

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos índices de 

correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. 

Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037884-39.2008.4.03.9999/SP 
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2008.03.99.037884-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CLARICE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00011-8 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo INSS em face do v. acórdão de fls. 173/175vº, que, por maioria, 

negou provimento ao agravo. 

 

Sustenta o embargante haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sanada a alegação omissão com a juntada da declaração de voto vencido às fls. 180/180vº, julgo prejudicados estes 

embargos de declaração, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, e 33, inciso XII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

A contar da intimação desta decisão, abra-se novo prazo para a interposição de recursos. Nesse sentido: STJ, Segunda 

Turma, AgRg no REsp n. 1068459/MG, processo n. 2008/0134744-3, Min. Herman Benjamin, DJ. 19/3/2009; STJ, 

Quarta Turma, AgRg no AG n. 688.725/SC, processo n. 2005/0105829-6, Min. Massami Uyeda, Dj. 3/12/2007. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013223-41.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.013223-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : NORBERTO RIBEIRO PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : Decisão de fls. 84/85 

No. ORIG. : 00132234120084036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONARDO SAFI (RELATOR): NORBERTO RIBEIRO PEREIRA opõe 

Embargos de Declaração contra decisão monocrática de fls. 84/85. 

 

Alega que existe contradição no julgado, pois não requer a manutenção do benefício atrelado ao teto de benefício e, 

sim, a revisão dos índices de correção. Requer o efeito infringente, a reforma da decisão e manifestação específica do 

juízo sobre a EC 20/98 e 41/03. para prequestionar a matéria.  

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

 

Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no julgado, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua 

integração. 

 

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001646-54.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.001646-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA CUNHA SILVA 

ADVOGADO : EURIPEDES VIEIRA PONTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MARIA APARECIDA DA CUNHA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença julgou procedentes os embargos para extinguir a execução da multa advinda de suposto atraso na 

obrigação de fazer, consistente na implantação do benefício. 

Inconformada, a exequente sustenta que a Autarquia não cumpriu a obrigação de fazer no prazo estipulado pela 

sentença da fase de conhecimento, sendo, por isso, devida a multa pecuniária pelo atraso. 

Relatados, decido nos termos do art. 557 do CPC. 

O recurso é de ser desprovido. 

O título executivo judicial condena a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez. 

Com efeito, houve determinação na sentença do processo de conhecimento para que a Autarquia implantasse o 

benefício no prazo de 10 dias a contar da juntada da intimação realizada em 03.12.2002, consoante documentos de fl. 

178 daqueles autos. 

Na espécie, verifico a existência de apelação juntada em 24.10.02 e recebida nos efeitos suspensivo e devolutivo em 

19.03.2003 (fls. 203, ap.), cuja suspensão perdurou até o retorno dos autos ao Juízo de origem, egressos desta Corte, 

quando houve, então, nova intimação enviada à Autarquia e por ela recebida em 28.09.2005. 

Desta sorte, cientificada do esgotamento do recurso suspensivo, a Autarquia procedeu à implantação do benefício em 

22.09.2005, portanto antes de escoar o decêndio determinado pela decisão judicial. 

Assim, cumprida a implantação da aposentadoria por invalidez no prazo determinado, não há que se falar em incidência 

de multa por descumprimento da obrigação de fazer. 

Sobre o tema, trago à colação decisões aplicadas pelos Tribunais em casos similares: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. ASTREINTES. 

1. É possível a fixação de multa diária por atraso na implantação de benefício previdenciário, em razão de tratar-se de 

obrigação de fazer. 

2. Contudo, o intuito da imposição de multa não é penalizar a parte que descumpre a ordem, mas apenas garantir a 

efetividade do comando judicial. 

3. Hipótese em que, tendo o executado demonstrado que cumpriu a obrigação de implantar o benefício tão logo foi 

especificamente intimado para tanto e, em seguida, providenciado o complemento positivo para quitar as parcelas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1550/1712 

havidas desde a citação válida, está descaracterizada a ocorrência de mora e, portanto, torna-se indevida a cobrança 

da multa." 

(TRF4, AG 2008.04.00.046451-9, Rel. Juiz João Batista Pinto Silveira, DE 26.08.2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO NO PRAZO FIXADO. MULTA PECUNIÁRIA INDEVIDA. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ. 

I - Não obstante o cumprimento da obrigação de fazer, a autarquia procedeu à revisão do valor da renda mensal, 

conforme requerido pelo agravado, motivo pelo qual não há que se falar em cominação de multa no período ente o 

primeiro dia após o término do prazo fixado para a implantação do benefício até o dia que antecedeu a revisão do 

cálculo. 

II - Afastada a imposição de multa pecuniária, vez que não se trata, na hipótese, de litigância de má-fé. 

III- Agravo de Instrumento a que se dá provimento." 

(TRF3, AG 2008.03.00.018719-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 01.10.2008). 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006145-63.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.006145-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ABIAS MATOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00061456320084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de r. sentença que julgou improcedente o pedido da parte autora de manutenção benefício de 

auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. O benefício, concedido à parte autora pela via 

administrativa, tinha previsão de cessamento para 30/11/2008. O laudo médico do perito judicial não atestou a 

ocorrência de incapacidade laborativa. 

 

Em razões recursais, a parte autora alega, preliminarmente, a nulidade da r. sentença, decorrente de cerceamento de 

defesa, uma vez que lhe foi negada a realização de nova perícia, necessária, segundo entende, por ter havido 

contradições entre o laudo emitido pelo perito judicial e aqueloutros, provenientes dos médicos que a tratam. No mérito, 

reafirma a ocorrência de incapacidade total e definitiva e requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença até 

que haja reabilitação profissional e readaptação, bem como pede o provimento dos pedidos arrolados na petição inicial. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

De plano, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa arguida pela parte autora. Descabida a alegação, pois a questão 

trazida aos autos demanda exame pericial, e este foi devidamente realizado, em obediência ao disposto no art. 400, 

inciso II, do Código de Processo Civil, segundo o qual a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova 

documental e laudo pericial. 

Firmado isso, passo ao exame do mérito. 
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A parte autora ajuizou a ação ora debatida em 8/10/2008, com o fito de ter provido o pedido de manutenção do 

benefício de auxílio-doença que vinha recebendo desde 2/9/2002, cuja cessação estava prevista, pelo INSS, para 

30/11/2008. 

 

Em sede recursal, no entanto, a parte autora requereu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, até que 

houvesse reabilitação profissional e readaptação, pedido este que suscita a hipótese de, em algum momento, ter sido 

cessado o benefício. 

 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, no entanto, constato ter sido concedida à parte autora a renovação do indigitado 

benefício, que foi prorrogado além daquele termo fixado para seu término, dado que a data de cessação informada pelo 

sistema corresponde a 7/11/2010, quando então foi concedida à parte autora, também pela via administrativa, 

aposentadoria por invalidez, a qual vem recebendo regularmente. 

 

Devo destacar, em assim sendo, que a apelação ora julgada foi interposta pela parte autora em 26/5/2010, em plena 

vigência do benefício de auxílio-doença, portanto. Logo, a carência de interesse recursal é, aqui, manifesta, uma vez 

que, para ser restabelecido esse benefício, seu pagamento deveria ter sofrido alguma interrupção. Contudo, não é isso o 

que se vê no caso. 

 

Isso posto, em virtude da carência de interesse processual, julgo extinto este feito, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001689-46.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001689-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : TELUYO TANI YAMAGUTI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DAVID MESQUITA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00016894620084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada. 

Alega, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 
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O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 48/50), que a parte autora reside com seu 

marido, também idoso. 

A renda familiar é constituída pela aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor atualizado de R$ 895,65 (oitocentos e 

noventa e cinco reais e sessenta e cinco centavos), referente a abril de 2011, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV. 

Outrossim, a família reside em uma chácara de aproximadamente um alqueire, localizada em região com ampla 

infraestrutura e composta de duas moradias. Além disso, possuem plano de saúde, linha telefônica e um automóvel Ford 

Del Rey ano 1985, que foi comprado recentemente. 

Dessa forma, depreende-se do estudo socioeconômico que o núcleo familiar tem acesso aos mínimos sociais, o que 

afasta a condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, é relevante destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e 

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  
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(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, pg. 284)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001742-18.2008.4.03.6125/SP 

  
2008.61.25.001742-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANA DA PALMA ANTONIO 

ADVOGADO : ARNALDO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017421820084036125 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício.  

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

A referida Lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as 

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso 

e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  
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Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 57/79), que a parte autora reside com seu 

marido, também idoso. 

A renda familiar constitui-se da aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor atualizado de R$ 712,42 

(setecentos e doze reais e quarenta e dois centavos), referente a abril de 2011, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV. 

Tal fato, por si só, torna inaplicável, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei n. 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso). 

O imóvel do casal, localizado em região provida de ampla infraestrutura, possui 5 cômodos que se encontram em bom 

estado de conservação e higiene. Além disso, a mobília que guarnece a moradia, embora simples, atende às 

necessidades da família. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que o casal tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a condição 

de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, é relevante destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e 

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  
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V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, pg. 284)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000573-87.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000573-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSANGELA VITORINO DE MORAES 

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00005738720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/95 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 99/103, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1556/1712 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 74/79 concluiu ser a autora portadora de processo inflamatório e 

degenerativo ósteo articular na sínfise púbica e demais áreas acima, não apresentando incapacidade para o trabalho. 
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Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004102-07.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.004102-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA ANTONIETA MARCELO 

ADVOGADO : JOSE PEREIRA ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00146-1 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, uma vez que preencheu todos os requisitos necessários à 

obtenção do benefício: comprovação de exercício de atividade rural e acometimento de doença incapacitante. 

Apresentadas as contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão 

monocrática. 

Discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a 

carência de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e 
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insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a 

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural. 

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único, com os 

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, 

rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo 200403990027081, rel. juiz Newton de 

Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 

30/5/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade 

rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de forma 

descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim dispõe o art. 

11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91. 

No caso dos autos, com a inicial foi juntada cópia da certidão de casamento da parte autora (fl. 9), realizado em 

29/1/1972, que contém anotação da profissão de lavrador de seu marido, e da certidão de óbito de seu cônjuge (fl.11), 

falecido em 22/9/1985, na qual ele foi qualificado como diarista. 

De outro lado, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que a parte autora esteve inscrita na Previdência Social, 

no período de 11/1986 a 01/1987, na qualidade de contribuinte individual - doméstica. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos, genéricos e mal circunstanciados, não comprovam o labor rural no período 

exigido em lei 

Nesse passo, o conjunto probatório não se afigura suficiente para a comprovação de que a parte autora tenha 

desenvolvido atividades rurais até o advento de incapacidade, nos termos da legislação previdenciária. 

Em conclusão: deve ser mantida a sentença recorrida neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência 

dominante (TRF-3ª Região, APELREE 829684, Proc. 2001.61.24.002345-0, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 CJ1 

9/9/2009, p. 820). 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006046-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.006046-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00081-2 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação em face do INSS para obter revisão de benefício previdenciário. 

O pedido foi julgado procedente para condenar a autarquia "à concessão à requerente do benefício de aposentadoria 

por idade, no valor de um salário mínimo, mais 13º salário, a partir da citação da autarquia previdenciária (por 

analogia ao artigo 49, inciso II, da Lei 8.213/91), corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e 

acrescidos dos juros legais, a contar da citação. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, observando-

se o disposto no artigo 100 da CF, posto que o § 3º do mesmo artigo não foi regulamentado. Isenta a autarquia das 
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custas e despesas, estas por ser beneficiária da justiça gratuita a parte autora. Condenado o requerido no pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em 10%, nos termos da súmula 111 do STJ, entendida como as prestações devidas 

até a data da sentença de primeiro grau". 

O INSS interpôs apelação, sustentando, preliminarmente, a prioridade no julgamento do recurso, em face da tutela 

antecipada deferida. No mérito, aduz, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e, caso não acolhido o recurso, 

sejam compensados todos os valores eventualmente recebidos pela autora. Requer, afinal, que a data de início do 

benefício seja fixada a partir da citação, e não do ajuizamento da ação. 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, e depois da distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, noticiado o falecimento da parte autora no Cadastro Nacional de Informações processuais - CNIS da 

DATAPREV, determinou-se a suspensão do processo, para a habilitação de possíveis herdeiros. 

À fl. 56 consta certidão de decurso de prazo para a manifestação nesse sentido. Intimado, pessoalmente, o patrono da 

parte autora informou não há interesse na habilitação, de modo que não se opõe à extinção do feito (fl. 59). 

Determinou-se a remessa dos autos ao Juízo de origem para diligências tendentes à localização de possíveis sucessores 

da parte autora. 

Intimada pessoalmente, a filha da parte autora deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação. 

A habilitação processual, na hipótese destes autos, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito. 

 

A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19.8.2009)  

 

Assim, tendo em vista a inércia dos sucessores da autora Benedita Maria de Souza em promover a necessária 

habilitação processual, o que denota a falta de interesse no prosseguimento da contenda, com fundamento no art. 557 do 

CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em honorários advocatícios, pois a parte autora está sob o pálio da Justiça Gratuita. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012094-19.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012094-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA XAVIER DE BARROS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 
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No. ORIG. : 08.00.00015-8 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo INSS em face do v. acórdão de fls. 120/122vº, que, por maioria, 

negou provimento ao agravo. 

 

Sustenta o embargante haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sanada a alegação omissão com a juntada da declaração de voto vencido às fls. 128/128vº, julgo prejudicados estes 

embargos de declaração, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, e 33, inciso XII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

A contar da intimação desta decisão, abra-se novo prazo para a interposição de recursos. Nesse sentido: STJ, Segunda 

Turma, AgRg no REsp n. 1068459/MG, processo n. 2008/0134744-3, Min. Herman Benjamin, DJ. 19/3/2009; STJ, 

Quarta Turma, AgRg no AG n. 688.725/SC, processo n. 2005/0105829-6, Min. Massami Uyeda, Dj. 3/12/2007. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012497-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.012497-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDITE FILOMENA DE MORAIS 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 

SUCEDIDO : ERNANDES MEDEIROS DE MORAIS falecido 

No. ORIG. : 02.00.00149-7 2 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

EDITE FILOMENA DE MORAES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

Em seu recurso, a Autarquia sustenta inexistência de valor a lastrear o título executivo judicial e pugna pela extinção da 

execução. 

Adere o exequente para elevar o percentual de incidência dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O título executivo judicial determinou o cômputo do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na atualização dos salários-de-

contribuição do benefício provendo o pedido inicial do segurado, assim redigido: 

 

"Em razão de todo o exposto aguarda procedência da ação para condenação da autarquia ao pagamento do benefício, 

desde o respectivo início, computando-se para todos os salários-de-contribuição até 28.02.1994 a variação do IRSM 

de 02/94, na escala de 39,67%, sem prejuízo dos indexadores já avalizados pela administração previdenciária até 

janeiro de 1994. Em se tratando de débito previdenciário deverá incidir correção monetária, à data do pagamento, nos 

termos da Lei nº 8.213/91, art. 41, §6º, nas parcelas vencidas, juros de mora a contar da citação. Arcará o INSS com 

honorários de 15% (quinze por cento), sobre a totalidade de valor pago."(fls. 58). gn 

 

No caso, aplica-se o decidido pelo Superior Tribunal de Justiça: 
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição.  

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido.  
(STJ, AgRg 1017520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJE 29/09/2008). 

Os títulos judiciais em que se fundam a execuções por quantia certa movidas contra a Fazenda Pública devem revestir-

se, necessariamente, dos atributos da certeza, liquidez e exigibilidade (art. 586 do CPC), à falta de um dos quais, a 

nulidade do processo é medida que se lhes impõe, ex officio ou a requerimento da parte (art. 618, I, do CPC). 

De outro lado, ausente o conteúdo econômico da condenação ou reformada a decisão em grau de recurso, julgando-se 

improcedente o pedido, não mais subsiste o título judicial que fundamenta a execução, nem mesmo quanto a seus 

consectários, daí falecendo ao exeqüente pressuposto de constituição do processo, contextual ao um dos elementos da 

ação (causa de pedir), obviamente ressalvadas as verbas sucumbenciais do ex adverso, se de fato arbitradas. 

E igualmente matéria de ordem pública, a inexistência do título implica a extinção do feito executivo intentado pelo 

credor, ou mesmo antes disso, a própria nulidade da citação do devedor. Precedentes: SJT, 1ª Turma, RESP nº 713243, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 11/04/2006, DJU 28/04/2006, p. 270; TRF3, 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.012644-4, Rel. Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2000.61.04.009070-0, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 09/08/2004, DJU 23/09/2004. 

No caso dos autos, verifica-se que o título é inexeqüível, pois não há meios de aplicar comandos revisionais do julgado 

exeqüendo porque simplesmente inexistem salários-de-contribuição anteriores a fevereiro/94, a embasar o cálculo e, por 

sua vez, o título. 

A aposentadoria por invalidez concedida em 01.12.94 não foi calculada com base em salários-de-contribuição, porque é 

derivada do Auxílio-doença concedido em 07.10.92, cujo período básico de cálculo (PBC) abrange o lapso temporal de 

36 meses anteriores a essa data. 

No caso, é de ser descartado cálculo do segurado de fls. 88/94, porque salta aos olhos a irregular aplicação de 

indexadores a atualizar salários-de-contribuição anteriores 02/92 com aplicação do IRSM, em benefício concedido em 

07.10.92. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, 

prejudicado o recurso adesivo. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013477-32.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013477-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS RAMOS 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

No. ORIG. : 07.00.00118-1 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MARIA DAS GRAÇAS RAMOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/48 julgou extinto o processo, diante do reconhecimento, pelo exeqüente, do cálculo 

da Autarquia. 

Em razões recursais de fls. 52/54, a Autarquia Previdenciária pugna pela procedência dos embargos à execução e pela 

condenação ao pagamento da verba honorária. 
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Sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No tocante à concordância do embargado com a memória de cálculo colacionada aos autos pela Autarquia 

Previdenciária, a teor do disposto no art. 741, V, do Código de Processo Civil, é de se ater que os presentes embargos 

versam sobre excesso de execução. 

Nesse passo, impende ressaltar que o reconhecimento da procedência do pedido, pelo réu, implica na extinção do 

processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, II, do Código de Processo Civil, entendimento a ser aplicado 

subsidiariamente ao processo de execução, consoante determina seu art. 598. 

Concordando a parte embargada com os cálculos apontados pelo embargante, os valores apurados deverão ser reputados 

corretos, prosseguindo-se a execução em relação a esse montante. 

Acerca da matéria, cabe trazer à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELIMINARES DE CERCEAMENTO 

DE DEFESA E DE CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO. DESACOLHIMENTO. CONCORDÂNCIA DO 

EMBARGADO COM OS CÁLCULOS EFETUADOS PELO EMBARGANTE. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS. 

(...) 

3. Tendo o embargado concordado com os valores apresentados pelo embargante, há que ser reformada a r. sentença 

para adequar os valores da execução aos apresentados pelo embargante às fls. 19/20. 

(...) 

5. Apelação a que dá provimento." 

(TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC nº 1998.01.00.048340-7, Rel. Juiz Fed. Conv. Manoel José Ferreira Nunes, j. 

18/03/2003, DJU 10/04/2003, p. 66). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS 

CÁLCULOS DO EMBARGANTE. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS. 

I. Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento 

integral do pedido, não havendo que se falar em sucumbência mínima do embargado. 

(...) 

Apelação provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2001.03.99.043706-3, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 27/10/2003, DJU 19/11/2003, p. 

628). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONCORDÂNCIA DA EMBARGADA COM A CONTA APRESENTADA PELA EMBARGANTE. EMBARGOS 

PROCEDENTES. REMESSA OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Diante da concordância expressa da embargada, outra solução não há se não a decretação da procedência da ação, 

mormente por tratar a questão de direito patrimonial disponível da parte. 

(...) 

3. Apelação provida e remessa oficial não conhecida." 

(TRF3, 4ª Turma, AC nº 1999.61.00.004765-7, Rel. Juiz Conv. Manoel Alvares, j. 24/04/2002, DJU 07/06/2002, p. 

405). 

 

Observa-se, in casu, que a parte embargada concordou expressamente com os cálculos apresentados pelo INSS, 

conforme se verifica na petição de fl. 31: "Deste modo, diante das razões externadas pelo Embargante em sua peça 

inaugural, é a presente para concordar com o cálculo apresentado às fls. 21/22 dos autos de embargos à execução." 

(o negrito é original).  

Desta feita, de rigor manter o acolhimento do cálculo elaborado pelo INSS, todavia, isento a parte exequente dos ônus 

de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013611-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013611-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA DOS SANTOS PAZETO 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

No. ORIG. : 08.00.00106-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por 

MARIA APARECIDA FERREIRA CARLOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

A Autarquia sustenta, em suma, ter pago o débito pela via administrativa e, quitado o título judicial, pugna pelo 

afastamento da condenação e da verba honorária. 

Adere o exequente pelo acolhimento de seus cálculos. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O título executivo judicial condena a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por invalidez, com prestações 

atrasadas atualizadas e acrescidas de juros de mora e verba honorária de 10% (dez por cento) sobre as prestações 

devidas até a prolação da sentença. 

Na espécie, as parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária aos segurados devem ser regularmente 

descontadas quando da apuração dos valores atrasados na fase de execução de sentença, a fim de que não se prestigie o 

locupletamento ilícito da parte em conseqüência do bis in idem. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 

2007.03.99.040531-3, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 25/02/2008, DJU 09/04/2008, p. 964; 10ª Turma, AC nº 

96.03.032656-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/12/2005, DJU 21/12/2005, p. 161; 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000769-2, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 25/07/2005, DJU 25/08/2005, p. 542. 

Os valores desembolsados pela Fazenda Pública extra-autos, por se revestirem da qualidade de ato administrativo 

unilateral, presumem-se verdadeiros e em conformidade com a lei, ressalvadas as hipóteses de eventual pagamento a 

menor, não se lhes exigindo, de sua eficácia jurídica, a formalidade prevista no art. 320 do Código Civil (art. 940 

CC/16) no tocante à assinatura do credor, uma vez que própria do direito privado. Precedentes: STJ, 6ª Turma, 

EDRESP nº 235694, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJU 15/12/2003, p. 410, TRF3, Turma Supl. 3ª 

Seção, AC nº 96.03.087102-8, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, j. 03/06/2008, DJF3 25/06/2008. 

Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de 

quaisquer prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, além de outros meios legais, o 

emprego de documento público nos moldes dos arts. 334, IV, e 364 do Código de Processo Civil, o que é o caso dos 

demonstrativos emitidos pelo Sistema Único de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm 

presunção relativa de veracidade. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 499602, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

19/08/2003, DJU 15/09/2003, p. 364; TRF3, 9ª Turma, AC nº 96.03.037635-3, j. 08/03/2004, j. 20/05/2004, p. 438. 

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em maio/2001, e a iniciativa da Autarquia de pagar as diferenças pleiteadas se 

deu antes desse evento, ou seja em 05.04.2001; logo, se o segurado percebia o benefício, inexistia interesse em agir, ou 

seja, descabia pedir judicialmente o que obteve pelas vias normais, por isso mesmo, são indevidos os honorários 

advocatícios sucumbenciais. 

O cálculo de fls. 48/50 elaborado pela Contadoria do Juízo de origem deve ser descartado, uma vez que apresenta erros 

ao computar valores menores que os efetivamente recebidos na via administrativa, logo é de prevalecer o cálculo da 

Autarquia de fls. 07/10. 

Por fim, deve, também, ser descartado o cálculo elaborado pelo exequente pelas óbvias razões de que está a executar 

prestações que já foram pagas pela Autarquia. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo do 

exequente e dou provimento à apelação. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025485-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025485-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DANIEL BATISTA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : LUZIA AFONSO MILAGRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00161-7 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 123/124 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 126/130, requer a parte autora a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-acidente. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 87/91 asseverou que: "...O autor apresenta transtorno delirante e crises de enxaqueca. As 

doenças podem ser controladas com medicamentos e com a não exposição aos agentes causadores das crises de 

cefaléia. A função de auxiliar de cozinha (forneiro) não o expõe aos agentes desencadeantes e pode ser continuada. Ele 

não necessita de ajuda para executar suas tarefas do cotidiano, nem de supervisão de seus atos e pode ter vida 

independente...". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 
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Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Por derradeiro, insta salientar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões submetidas 

pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia 

debet esse conformis libello. 

Na hipótese em análise, o pedido de auxílio-acidente não consta da exordial, razão pela qual não pode ser apreciado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038685-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038685-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JACENI BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00102-9 2 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/97 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 99/107, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 01 de outubro de 2008 (fls. 63/65) concluiu que a autora apresenta 

quadro de luxação da patela esquerda e desequilíbrio muscular do joelho, este quadro clínico poderá ser revertido 

através de procedimento cirúrgico, incapacitando-a parcial e temporariamente para o trabalho, uma vez que pode ser 

restabelecidade à normalidade. 
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Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa (total e permanente ou total e temporariamente) da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-90.2009.4.03.6003/MS 

  
2009.60.03.000175-6/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NIUVA RAMOS DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : JORGE MINORU FUGIYAMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00001759020094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 109/110 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 113/117, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 94/97 concluiu que a autora não possui qualquer doença no presente 

momento, apresentando plena capacidade para o trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:  

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, 

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011324-71.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.011324-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : FERNANDO LAMEIRAS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA MONCATO FLORES e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : Decisão de fls. 108/109 

No. ORIG. : 00113247120094036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONARDO SAFI (RELATOR): FERNANDO LAMEIRA opõe Embargos de 

Declaração contra decisão monocrática de fls. 108/109. 

 

Alega que as Sumulas 98 do STJ, 356 do STF e art. 535, I e II do CPC constituem fundamento para que seja admitido o 

prequestionamento da matéria por meio da oposição de embargos de declaração, para fins de recurso à instância 

superior. Apresenta a legislação pertinente e requer o pronunciamento desta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no julgado, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

 

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005048-97.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.005048-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIRALVA COSTA DE MELLO 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

No. ORIG. : 00050489720094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão do 

benefício de auxílio-doença, desde a cessação indevida do benefício anteriormente recebido, e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial, e demais consectários legais, bem como determinou a 

imediata implantação do benefício, em face da natureza alimentar de que este se reveste. Sentença não sujeita ao 

reexame necessário. 

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção do 

benefício, porquanto não restou comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. Alternativamente, 

requer a alteração do termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática. 
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez; e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social. 

Alega, o apelante, que o requisito da incapacidade total para o exercício da atividade laborativa não ficou comprovado.  

De acordo com o laudo pericial de fls. 53/67, a parte requerente é portadora de doenças que lhe incapacitam de forma 

total e permanente para o exercício de sua atividade laborativa habitual e para atividades que impliquem sobrecarga 

excessiva de energia mecânica e/ou posições viciosas persistentes. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além disso, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade total para suas atividades habituais, tendo em 

vista o caráter crônico das doenças apontadas, a idade da parte autora (52 anos, por ocasião da perícia) e o fato de tratar-

se de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade que demande esforço físico, é forçoso concluir pela 

impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez é fixado na data do laudo pericial, momento em que restou constatada a 

incapacidade total, consoante determinado na r. sentença apelada. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e mantenho, 

integralmente, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001209-58.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.001209-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FERNANDO LIBERAL 

ADVOGADO : ELEANDRO ALVES DOS REIS e outro 

No. ORIG. : 00012095820094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada, para o imediato restabelecimento do benefício (fl. 94). 

A r. sentença monocrática de fls. 143/144 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 148/153, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta 

instância para decisão. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 
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"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei). 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 
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"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, a época da propositura da ação, vale dizer, 13 de fevereiro de 2009, o requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estava em gozo de auxílio-doença no período de 26 de maio de 2008 a 15 de setembro de 2008, 

conforme documentos de fls. 18/20. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 85/88, o qual 

concluiu que o periciado apresenta pós-operatório de osteotomia valgizante dos joelhos por artrose, incapacitando-o de 

forma total e temporária para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Ademais, assiste razão à Autarquia Previdenciária no tocante às perícias periódicas, tendo em vista que o segurado em 

gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício, está obrigado a submeter-se a 

exame médico periódico a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 101 da L. 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1ºF da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, na forma 

acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000583-30.2009.4.03.6117/SP 

  
2009.61.17.000583-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS FRATTI 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 95/97 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 102/114, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 
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A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Ao caso dos autos. 

A incapacidade permanente para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 73/77, segundo o 

qual, a parte autora está definitivamente incapaz para qualquer atividade laborativa. Ao ser indagado acerca do início da 

incapacidade, atestou o expert que o início se deu em agosto de 2007 (quesito 4, fl. 75). 

De acordo com os extratos do CNIS de fl. 18, verifica-se que a parte autora possui vínculo empregatício, com o 

empregador Restaurante e Lanchonete Mercosul de Bocaina Ltda., no lapso compreendido entre outubro de 1997 e 

maio de 1999, de maneira que resta superado o período exigido de carência. 

Por outro lado, no tocante ao requisito qualidade de segurado, cumpre observar que a requerente já se encontrava 

incapacitada para o labor quando voltou a contribuir para a Previdência Social, somente em junho de 2008, vertendo 

contribuições no interregno de junho a setembro de 2008 (fls. 20/23). Evidencia-se bem informada a autora acerca da 

necessidade de sua condição de segurada exigida em Lei para a concessão do benefício ora vindicado e, por isso, 

previamente determinada à obtenção da benesse legal, em razão da doença que a acometia. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a demandante remonta a período em que ela ainda não 

havia recuperado a condição de segurada. 

Neste ponto, insta salientar que, não obstante a requerente haver afirmado no laudo pericial o exercício de atividades na 

condição de trabalhadora rural, não instruiu a presente demanda com qualquer documento apto para a comprovação do 

labor campesino e tampouco pleiteou o reconhecimento de tal trabalho em sua inicial. 

Nesse passo, não detém a requerente qualidade de segurada para a obtenção do benefício vindicado. 

Desta feita, de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000758-09.2009.4.03.6122/SP 

  
2009.61.22.000758-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LORENTINA DOS SANTOS ANTIQUERA 

ADVOGADO : EDUARDO FRANCISCO MOYSÉS CISNEROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00007580920094036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada. 
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Alega, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício.  

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação n. 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é ofato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são 

assinaladas oportunamente pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O 

relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de 

fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o 

reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterado pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, não há de ser considerado absoluto e único para 

a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se deflui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava 60 anos de idade na data do ajuizamento da ação (20/5/2009), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente.  

A perícia médica de fls. 66/68, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou ser a 

requerente portadora de "Insuficiência Venosa Crônica e Hipertensão Arterial", que não lhe acarretam incapacidade 

laborativa.  

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas, de modo que não faz jus ao benefício assistencial.  
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Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não 

demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."  

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 990)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autora e mantenho a 

sentença recorrida, tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003997-06.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.003997-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : MARCELO AUGUSTO COUTINHO 

ADVOGADO : RENATA NETTO FRANCISCO e outro 

EMBARGADO : Decisão de fls. 61/63 

No. ORIG. : 00039970620094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONARDO SAFI (RELATOR): MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

interpõe embargos declaratórios contra a decisão que manteve a sentença de primeiro grau e deu parcial provimento à 

remessa oficial para explicitar o critério da correção monetária e, negou provimento ao recurso interposto INSS. 

 

O dispositivo final da decisão foi omisso e não determinou a aplicação do art. 29, § 5º da Lei 8.213/91 desde a data da 

concessão da aposentadoria por invalidez. Pede o acolhimento dos embargos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO: 

 

A sentença foi proferida em 24/03/2010 e apenas o INSS interpôs recurso, o qual foi contrarrazoado pelo autor, às fls. 

53/58, sendo que a alteração feita, em segundo grau, se deu por meio de Remessa Oficial, tida por interposta, nos 

termos do entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). 

 

Assim, conclui-se que restou mantida, quanto ao mérito, a sentença de primeiro grau e a análise contida na decisão de 

fls. 61/61 ocorreu nos termos dos arts. 515, §1º, § 2º, 518, §2º, 521, primeira parte e art. 557, caput do CPC, sendo 

alterados apenas os consectários. 

 

Transcrevo a sentença: 
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Isso posto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, para 

condenar o INSS à obrigação de fazer consistente na revisão do cálculo da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por invalidez n. 127.896.983-4, concedido em 29.01.2003 (fl. 34), fruto da conversão de auxílio-doença, 

nos termos do art. 29, § 5°, da Lei n. 8213/91, afastando-se a aplicação do art. 36, § 7°, do Decreto n. 3048/99.  

As prestações em atraso deverão ser pagas observando-' se a prescrição qüinqüenal e eventuais valores pagos 

administrativamente, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do C6digo Civil vigente e art. 161, § 1°, do C6digo 

Tributário Nacional, até 3e/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins 

de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. l°-F, da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pela Lei n° 11. 960/2009.  

Condeno o requerido a pagar à parte requerente honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação, 

não incidindo sobre as parcelas que se vencerem ap6s a prolação desta sentença (cf. súmula n° 111 do Superior 

Tribunal de Justiça).  

 

No tocante à omissão, não merecem acolhida os presentes embargos, uma vez que havendo o juiz encontrado motivo 

suficiente para lastrear a sua decisão desobriga-se a responder todos os argumentos apresentados pelas partes. 

 

Nesse sentido, aresto colhido em "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor" de Theotonio Negrão, 

pág. 566, 30ª edição, in verbis: 

 

"O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um 

todos os seus argumentos" (RJTJESP 115/207). 

 

Isto posto, rejeito os embargos declaratórios 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006972-27.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.006972-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00069722720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ROBERTO DOS SANTOS, espécies 31 e 32, DIBs 06/04/2004 e 

23/11/2007, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) o recálculo da RMI de aposentadoria por invalidez, com a inclusão do auxílio-doença no cálculo de apuração do 

salário de benefício, nos termos do § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e não condenou a autora nos ônus sucumbenciais por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita. 

 

 

Apela o autor (fls. 84/109) e requer a procedência do pedido. 

 

É o relatório. 
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DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País. 

 

DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

No sistema da Lei 8.213/91, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, como é a pensão por morte, 

mas benefício novo, com metodologia de cálculo própria. 

Em sua redação original, o cálculo da RMI desse benefício partia de um coeficiente fixo de 80%, que recebia acréscimo 

de 1% de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%: 

 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a:  

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou  

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente do trabalho.  

 

Com a modificação do aludido dispositivo legal pela Lei 9.032/95, tal coeficiente foi fixado em 100% do salário de 

benefício: 

 

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032, de 28.4.95)  

 

Por sua vez, o salário de benefício representava a média aritmética simples dos últimos 36 salários de contribuição, 

atualizados monetariamente, dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada 

do requerimento, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tivesse recebido benefício por incapacidade, 

considerar-se-ia como salário de contribuição, naquele período, o salário de benefício que serviu de base para o cálculo 

da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo: 

 

Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

(...)  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  

Conforme se vê, não é correto afirmar que a aposentadoria por invalidez é mero benefício derivado do auxílio-doença, 

pois a tanto não chega o dispositivo legal.  

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ, em seu "Comentários à lei básica da previdência social - Tomo II - Plano de 

Benefícios" (São Paulo, LTr, 3ª ed., 1995, págs. 197/199), esclarece:  

"O § 5º reedita a regra do art. 21, § 3º, da CLPS, mantendo a tradição do Direito Previdenciário de não prejudicar, 

quando da aposentação, o trabalhador se ele, às portas da concessão, isto é, dentro dos 4 anos antecedentes, recebeu 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

O salário de benefício dessas duas prestações, concedidas por incapacidade, substitui, no seu período de fruição, o 

salário de contribuição inexistente.  

Houve uma desmesurada, mas sempre útil, preocupação em acrescer a regra do art. 31. Os valores do salário de 

benefício serão, tanto quanto os salários de contribuição efetivos, corrigidos pela variação integral do INPC-IRSM-

IPC-r.  

Aproveita-se, também, a norma do § 2º e determina-se, antes da atualização, não possam tais bases de cálculo ser 

inferiores ao salário mínimo.  

Mandar contar a "duração" do benefício significa dizer: o salário de benefício das prestações substituirá integralmente 

os salários de contribuição e não só completarão a carência, como ampliarão os coeficientes aplicáveis ao salário de 

benefício da prestação agora requerida.  

A lei não faz distinção e, assim, os auxílios-doença ou aposentadorias por invalidez auferidos no período básico de 

cálculo prestar-se-ão para o cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade e, também, para o 

próprio auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Pelo menos até a véspera de 5.4.91, data da efetiva implantação do Plano de Benefícios, o auxílio-doença e a 

aposentadoria por invalidez tiveram as contribuições contidas no seu período básico de cálculo tomadas em seu valor 
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nominal, não corrigidas por estarem excluídas do art. 21, § 1º, da CLPS. Com isso, nos anos de inflação elevada, os 

salários de benefício resultaram, praticamente, em 50% do último salário de contribuição.  

Levando em conta serem as bases de cálculo da contribuição, na época, atualizadas periodicamente, não tinha - e por 

isso impôs-se o caput do art. 202 da Lei Maior - e, ainda hoje, não tem sentido não serem corrigidos os valores 

originais.  

Pode acontecer de um desses benefícios situar-se no lapso de tempo de 48 meses definidores do período básico de 

cálculo e apresentarem-se salários de contribuição atualizados anteriores e posteriores à fruição dos respectivos 

benefícios por incapacidade.  

Ora, o mesmo precisa acontecer com valor do salário de benefício, antes de ser corrigido. Isto é, antes de o órgão 

gestor proceder à atualização do valor da média necessária à avaliação da RMI desses benefícios por incapacidade 

contidos no período básico de cálculo, objeto do § 5º, eles devem ser revistos, com fulcro na Lei 8.213/91, 

contemporanizadas as contribuições-base para a aferição do primeiro valor e, somente após essa operação, apurado 

um novo salário de benefício (mesmo se tal importância não tenha, realmente, à ocasião, se prestado para a 

determinação do direito). Finalmente, esse salário de benefício será atualizado, atendendo-se ao disposto no § 5º."  

Assim, tendo sido a aposentadoria por invalidez concedida em 23/11/2007, e, por sua vez, tendo origem no auxílio-

doença concedido em 06/08/2004, há interesse processual, razão pela qual, no período básico de cálculo da 

aposentadoria por invalidez, deverão ser considerados como salários de contribuição os salários de benefício que 

informaram o valor do auxílio-doença, reajustados nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral. 

 

As parcelas vencidas, derivadas do recalculo da RMI do benefício e anteriores ao qüinqüênio que antecede o 

ajuizamento da ação, estão prescritas, nos termos da Sumula 163 do TFR.  

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, 148 do STJ, da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados 

da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal 

percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da 

vigência da Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da 

citação, a partir dos respectivos vencimentos. 

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a incluir no período básico de cálculo da 

aposentadoria por invalidez os salários de benefício que informaram o valor do auxílio-doença, na forma do art. 29 da 

Lei 8.213/91. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JOSE DOMINGOS DOS SANTOS, espécie 42, DIB 27/04/1998, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) a revisão do valor do benefício, para que seja aplicado como limitador máximo da RMI, após 12/1989, o valor da 

EC 20/98 (R$1.200,00), e, a partir de 01/01/2004, o valor fixado pela EC 41/03 (R$2.400,00) e, a partir daí, revisar o 

benefício pelo atual teto da Previdência Social; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

 

O Juízo a quo, com amparo no art. 285-A do CPC, julgou improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiaria da 

justiça gratuita, isentou-a do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Apelou a autora (fls. 27/52). Sustentou preliminarmente que a sentença violou as garantias constitucionais do direito de 

ação, do devido processo legal e do princípio do contraditório. Requereu a apreciação do mérito por esta Corte, na 

forma do art. 515 , § 1º, do CPC e a procedência do pedido. 

 

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na forma do 

art. 285-A, § 2º, do CPC. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais. 

 

Dispõe o caput do art. 285-A: 

Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada.  

O apelante sustenta que o art. 285-A é inconstitucional por configurar cerceamento de defesa , eis que restou inviável a 

produção de provas. 

 

O argumento não se sustenta. Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o objetivo 

constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de 

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em 

idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as 

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder 

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. 

 

A melhor doutrina partilha do mesmo entendimento. Conforme Eduardo Arruda Alvim (Do julgamento de 

improcedência de casos repetitivos, à luz da Lei nº 11.277/2006 - Algumas reflexões atinentes ao art. 285-A do CPC, 

Revista Forense, vol. 393, setembro/outubro 2007, Editora Forense, pp. 39-51): 

 

"...  

A iniciativa do legislador parece-nos louvável e inteiramente conforme o Texto Constitucional. Mais do que isso, 

parece que ela atende e dá corpo do preceito estampado no inc. LXXVIII do art. 5º do Texto Maior: "A todos, no 

âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação", introduzido pela EC nº 45/2004.  

Estamos com Nelson Nery Junior e Rosa Nery, quando afirmam que "a norma comentada é medida de celeridade (CF, 

art. 5º, LXXVIII) e de economia processual, que evita a citação e demais atos do processo, quando o juízo já tem 

posição firmada quanto à pretensão deduzida pelo autor".  

...  

Ainda, a norma sob comento tem por escopo dar maior prestígio às decisões proferidas pelo magistrado de primeiro 

grau de jurisdição, haja vista que permite a resolução do processo de forma imediata, por já se conhecer, de antemão, 

seu desfecho no órgão competente para apreciar a demanda.  

Não há, segundo se nos afigura, na previsão estampada no novo art. 285-A, ofensa ao princípio do contraditório, já 

que o dispositivo em questão autoriza apenas o julgamento de improcedência, de modo que da aplicação desse 

comando prejuízo algum advirá ao réu. Nesse exato sentido, observa Joel Dias Figueira Júnior não existir "qualquer 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1584/1712 

afronta ao contraditório ou ampla defesa". E acrescenta: "Ao réu nenhum prejuízo se verifica pela ausência de citação 

e formação da relação jurídico-processual, visto que o autor sucumbe de plano, obtendo o sujeito passivo, por 

conseguinte, ganho de causa" ...".  

 

A questão foi levada ao Supremo Tribunal Federal na ADI n. 3.695-5/DF, movida pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, Relator o Ministro Cezar Peluso, com parecer do Ministério Público Federal pela improcedência 

do pedido, aguardando julgamento. 

 

A matéria não é nova nos Tribunais Regionais Federais, que têm afastado a alegada inconstitucionalidade do art. 285-A: 

 

"(...) a) Recurso - Apelação Cível em Ação Ordinária. b) Decisão de origem - Julgado improcedente o pedido nos 

termos do art. 285-A do CPC. 1 - Facultada pelo art. 285-A do Código de Processo Civil a dispensa da citação quando 

a matéria discutida nos autos for apenas de direito e no juízo houver decisões anteriores em casos idênticos julgando 

improcedente o pedido, não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide quando a situação 

enquadrar-se nas hipóteses previstas no aludido dispositivo legal (...)". (TRF1ª Região, 7ª Turma, AC 

200934000029920, Rel. Des. Federal Catão Alves, e-DJF1 23/04/2010, p. 358)  

"(...) Por derradeiro, que não se alegue ilegalidade a carrear a nulidade à sentença face à utilização do artigo 285-

A/CPC; a uma, porque presentes os requisitos do indicado dispositivo; a duas, porque é o mesmo julgamento 

antecipado; a três, porque aplicável à hipótese o artigo em comento, tendo em vista que é o instituto da prescrição 

objeção substancial; a quatro, face à menção pelo Magistrado de piso no decisum, a identidade de outros feitos 

distribuídos ao Juízo, com o mesmo desfecho, em razão do entendimento por ele firmado, com suporte e em 

consonância com a remansosa e pacífica jurisprudência das Cortes Pátrias; a cinco, porque é ônus do recorrente 

mostrar a inexistência de qualquer outra sentença proferida pelo Juízo no mesmo sentido, ou em desacordo com o 

entendimento consagrado no Tribunal de origem, tendo em vista cuidar-se de matéria já consagrada; a seis, porque 

"Embora a expressão "casos idênticos" contida no caput do artigo 285-A do CPC leve a crer que há necessidade de o 

juiz ter julgado no mínimo dois casos anteriores na mesma situação, tal prescrição não compactuaria com a finalidade 

da norma que é a busca pela celeridade e economia processual. Ademais, Cássio Scarpinella Bueno, Vicente Greco 

Filho e Nelson Nery Junior utilizam expressões como "decisão favorável", "outro julgado" e "anteriormente julgado", o 

que denota ser necessário apenas uma única decisão de improcedência anterior." (TRF3; AMS 200860000054493/MS, 

DJ17/03/09). -Recurso desprovido". (TRF 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AC 200851010092763, Rel. Des. Fed. 

Poul Erik Dyrlund, DJU 18-5-2009, p. 108).  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados". (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010, p. 413).  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC 

Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR 

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO 

TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 

à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...)". (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, 

Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).  

 

Ficam, assim, afastadas todas as alegações relativas à irregularidade da aplicação do art. 285-A, do CPC, inclusive error 

in procedendo e in judicando, não comprovadas. 

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, o art. 201, § 2º, da Constituição, estabelece: 

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:  

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."  
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Com a vigência da Lei 8.213/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do art. 41, II, e posteriores 

critérios oficiais de atualização. 

 

Quanto à aplicação das ECs 20/98 e 41/03 ao benefício do autor, não procede o pedido. 

 

Estabelece o art. 14 da EC 20: 

 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Por outro lado, determina o art. 5º da EC 41: 

"O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social."  

Examinando os respectivos comandos constitucionais, resta evidente que tiveram por finalidade estabelecer uma nova 

limitação aos salários de contribuição dos benefícios que serão concedidos no futuro, uma vez que tais segurados 

deverão contribuir em maior extensão para que possam obter uma RMI maior. 

 

Anote-se, por conseguinte, que o fato de o legislador constitucional ou infraconstitucional reajustar o limite máximo do 

salário de contribuição não significa que haverá um reajuste automático dos benefícios em manutenção, uma vez que 

estes devem obedecer a legislação própria, ou seja, o art. 41 da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 

atualização. 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DO TETO DOS BENEFÍCIOS (ARTIGO 14 DA EC 20/98, E ARTIGO 5º DA 

EC 41/2003). NÃO REAJUSTAMENTO AUTOMÁTICO DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM 

MANUTENÇÃO.  

1 O reajustamento do teto dos benefícios previdenciários, feito por meio do artigo 14 da Emenda Constitucional n.º 

20/1998 e pelo artigo 5º da Emenda Constitucional n.º 41/2003, não acarreta o reajustamento automático dos 

benefícios previdenciários que estavam em manutenção, quando tais normas foram promulgadas.  

2 O fato de o ordenamento atinente ao custeio da Previdência Social prever o reajustamento automático do teto do 

salário-de-contribuição, sempre que ocorrer o reajustamento dos benefícios previdenciários em manutenção, não 

autoriza a inferência, a contrario sensu, no sentido de que o reajustamento do teto do salário-de-contribuição acarreta 

o reajustamento automático dos benefícios em manutenção.  

3 Por força de disposição constitucional, o reajustamento dos benefícios previdenciários deve decorrer de lei expressa 

e deve estar respaldado em previsão da respectiva fonte de custeio."  

(Proc. 200671000092715/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. MARCELO DE NARDI, 16/10/2007 - D.E.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO. EVOLUÇÃO  

DA RMI. INCLUSÃO DO TETO DA EC 20/98. INADMISSIBILIDADE.  

A evolução do teto do salário-de-contribuição para R$ 1.200,00, por força da Emenda Constitucional 20/98, não 

implica reajuste de benefício concedido anteriormente à data da publicação da referida Emenda, em face da regra do 

tempus regit actum. Tampouco retroage ainda que seja para resgatar eventual resíduo de salário-de-benefício não 

coberto no primeiro reajuste pelo § 3º do artigo 21 da Lei 8.880/94."  

(Proc. 200571120029470/RS, TRF4 - 6ª Turma, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, 29/04/2008 - D.E.)  

 

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não prospera o 

pedido. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005794-07.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005794-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIELE KARINA DOS SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO : KAREN PATRICIA POZZA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00062-3 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo INSS em face do v. acórdão de fls. 148/150vº, que, por maioria, 

negou provimento ao agravo. 

 

Sustenta o embargante haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Sanada a alegação omissão com a juntada da declaração de voto vencido às fls. 156/156vº, julgo prejudicados estes 

embargos de declaração, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, e 33, inciso XII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

A contar da intimação desta decisão, abra-se novo prazo para a interposição de recursos. Nesse sentido: STJ, Segunda 

Turma, AgRg no REsp n. 1068459/MG, processo n. 2008/0134744-3, Min. Herman Benjamin, DJ. 19/3/2009; STJ, 

Quarta Turma, AgRg no AG n. 688.725/SC, processo n. 2005/0105829-6, Min. Massami Uyeda, Dj. 3/12/2007. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010842-44.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.010842-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NEIVA DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARROS ROJAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02547-7 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo INSS em face do v. acórdão de fls. 178/180vº, que, por maioria, 

negou provimento ao agravo. 

 

Sustenta o embargante haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido. 
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É o relatório. Decido. 

 

Sanada a alegação omissão com a juntada da declaração de voto vencido às fls. 186/186vº, julgo prejudicados estes 

embargos de declaração, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, e 33, inciso XII, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

A contar da intimação desta decisão, abra-se novo prazo para a interposição de recursos. Nesse sentido: STJ, Segunda 

Turma, AgRg no REsp n. 1068459/MG, processo n. 2008/0134744-3, Min. Herman Benjamin, DJ. 19/3/2009; STJ, 

Quarta Turma, AgRg no AG n. 688.725/SC, processo n. 2005/0105829-6, Min. Massami Uyeda, Dj. 3/12/2007. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 19 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013016-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013016-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALTER CARLOS 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00143-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por VALTER CARLOS contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 153/157 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do 

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais.  

Apelou a parte autora às fls. 161/164, em que pugna pela reforma do decisum, no tocante ao termo inicial do benefício e 

pela majoração dos honorários advocatícios. 

Em razões recursais de fls. 167/168, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1589/1712 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 09 de maio de 2007, a parte autora encontrava-se no período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença, entre 14 e agosto de 2006 e 20 de janeiro de 2007, conforme se 

verifica dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 30 de janeiro de 

2008 (fls. 69/72), o qual concluiu que o periciado é portador de "quadro depressivo-ansioso e tendinite". Ademais, 

concluiu o expert que a incapacidade do requerente é total e temporária para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Não obstante o laudo pericial tenha fixado o termo inicial da incapacidade a contar da data da realização da perícia 

médica, os atestados médicos que instruem a exordial (fls. 16/18), comprovam que, mesmo após a cessação do 

benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 517.604.030-8), o autor achava-se acometido de mal incapacitante. 

Nesse contexto, o termo inicial do benefício deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (21/01/2007), pois 

o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente.  

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Conforme se verifica dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, a parte 

autora encontra-se em gozo do benefício previdenciário vindicado nestes autos (NB 539.735.833-5). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016614-85.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016614-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISIO MANUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ERICA LEANDRO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00025-1 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que concedeu o benefício assistencial de prestação 

continuada à parte autora e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a imediata implantação do 

benefício. 

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, não 

ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. Subsidiariamente, pleiteia a 
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modificação do termo inicial e dos critérios de cálculo dos juros de mora, bem como a redução dos honorários 

advocatícios. 

A parte autora apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que, 

convencido o MM Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273, c.c. 461 do Código de 

Processo Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente". 

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
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Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava 64 (sessenta e quatro) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 108/117), o perito judicial constatou ser o 

requerente portador de "doença pulmonar obstrutiva crônica" que lhe acarreta incapacidade parcial e permanente para 

o trabalho. 

Cumpre ressaltar que a parte autora já possuía 66 anos por ocasião da perícia, possui baixíssima escolaridade (4º ano 

primário), era carregador e que seu campo de atuação está restrito, ainda, a trabalhos de natureza leve, desde que não 

requeiram sobrecarga do aparelho respiratório, tendo em vista o problema adquirido de que é portador. Com efeito, a 

constatação do laudo pericial não é absoluta; deve-se analisar o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, 

ainda, o princípio do in dubio pro misero. 

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 87/90), que a parte autora reside com sua esposa, também idosa, 

uma filha separada e três netos menores impúberes. 

Ressalte-se que, não obstante a parte autora possa contar com a ajuda da filha, ela não é, à luz da legislação vigente, 

membro da família para fins de Assistência Social. 

De fato, dispõe o art. 20, §1º, da Lei n. 8.742/93: "§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

Assim, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela filha para fins de verificar a condição econômica da 

parte autora, uma vez que esta não se enquadra no conceito de família trazido nesse dispositivo legal. 

Com efeito, a quantia auferida pela filha por meio do trabalho destina-se ao custeio das necessidades básicas de sua 

prole e, consequentemente, não pode ser computada para fins de apuração da renda per capita da parte autora. 

Ademais, a prestação de serviços realizada pela filha como doméstica é eventual e incapaz de assegurar uma mínima 

estabilidade financeira ao grupo familiar, fato que reforça a inviabilidade da inclusão do referido montante no cômputo 

da renda. 

Ao consultar às informações do CNIS/DATAPREV, ratificou-se a inexistência de vínculos empregatícios ou benefícios 

atuais em nome do casal. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. Contudo, deve ser 

mantido, tal como estabelecido na r. sentença, ante a ausência de impugnação da parte autora em sede de apelo, motivo 

pelo qual não prospera a irresignação do Instituto. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao 

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento 

da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil, e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, 

para fixar os juros de mora na forma acima indicada e mantenho, no mais, a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 07.00.00176-3 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Concedida tutela antecipada à fl. 130.  

A r. sentença monocrática de fls. 131/133 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da distribuição do feito, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 136/142, pleiteia o autor a alteração do termo inicial e a majoração da verba honorária.  

Igualmente inconformado, às fls. 146/148, insurge-se o Instituto Autárquico contra os critérios de fixação do termo 

inicial e da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela 

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da última interrupção (30 de maio de 2006 - fl. 29), 

pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Quanto à verba honorária, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% 

(dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Desta feita, a verba honorária deve ser mantida conforme arbitrado na r. sentença monocrática, por estar em 

consonância com o entendimento esposado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso do INSS e dou 

parcial provimento à apelação da autora, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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No. ORIG. : 08.00.00024-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Tutela antecipada à fl. 147. 

A r. sentença monocrática de fls. 172/176 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 178/183, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra 

os critérios de fixação do termo inicial e dos juros de mora. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

Os requisitos de carência e qualidade de segurado restaram comprovados, uma vez que, de acordo com os extratos do 

CNIS de fls. 136/137, a requerente possui vínculos empregatícios e contribuições no interregno descontínuo de 

setembro de 1984 a novembro de 2007, tendo superado o período exigido de carência. 

Quanto à qualidade de segurado, verifico que a autora, considerando-se a data do ajuizamento da ação (27 de fevereiro 

de 2008), encontrava-se no denominado "período de graça". 

A incapacidade total e permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial 

elaborado em 20 de agosto de 2009 (fls. 120/126), o qual assim concluiu: "...Trata-se de pericianda com antecedente de 

hipertensão arterial que apresentou lesão de órgão-alvo em 2004 com seqüela motora à direita (hemiplegia). Em 

decorrência do comprometimento motor e da alteração neurológica (lentificação do raciocínio) e do baixo nível de 

escolaridade, a pericianda foi considerada incapaz de forma total e permanente para as atividades laborativas 

(multiprofissionais)". 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Mantenho os demais consectários, na forma como fixados na r. sentença monocrática. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada.  
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA REGINA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 162/164 julgou improcedente o pedido. 
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Em razões recursais de fls. 166/174, pugna a parte autora, preliminarmente, pela nulidade da sentença, tendo em vista 

que o Juízo a quo se valeu de perícia médica realizada por profissional sem especialização. No mérito, pleiteia a 

procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não merece prosperar o pedido de realização de nova perícia, uma vez que o laudo pericial de fls. 123/126, 

foi elaborado por profissional capacitado e que ofereceu respostas conclusivas a todos os quesitos formulados às fls. 

06/07 e 77, pela parte autora e pela Autarquia Previdenciária, respectivamente, sendo descabida a nomeação de médico 

especialista para cada sintoma descrito pela parte. Neste sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

II - A perícia realizada nos autos, por médico de confiança do juízo, respondeu a todos os quesitos, abordando as 

matérias indagadas pelas partes, de forma suficiente à correta apreciação do pedido formulado na inicial, 

apresentando laudo pericial minucioso e completo quanto às condições físicas do autor, concluindo pela inexistência 

de doenças ou incapacidade para o trabalho. 

III - O fato de a perícia ter sido realizada por médico não especialista na área de ortopedia não traz nulidade, uma vez 

que se trata de profissional de nível universitário e de confiança do juízo. 

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, do CPC). 

(TRF3, 10ª Turma, AI 2011.03.00.000501-7, Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 23/03/2011, p. 1788). 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 123/126, o qual, de 

modo detalhado, inferiu que a autora, conquanto apresente "mioma uterino, com sangramento vaginal, depressão, 

transtorno de pânico, dor articular e dorsalgia", tais enfermidades não comprometem o exercício de suas atividades 

laborativas. 

Frise-se, ademais, que o expert foi taxativo, em resposta ao quesito de nº 05, formulado pelo INSS, ao afirmar que: 

 

"Não há sinais de incapacidade apreciável que pudessem ser constatados nesta perícia". 

 

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 
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(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.025617-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LYS NADAL TRENCH CAMARGO 

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00003-4 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por LYS NADAL TRENCH CAMARGO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 172/175 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata 

implantação do benefício. 

Apelou a parte autora às fls. 178/183, em que pugna pela concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

termo inicial a ser fixado desde a data em que foi formulado o requerimento administrativo, além da majoração dos 

honorários advocatícios. 

Em razões recursais de fls. 185/186, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da r. sentença, apenas no tocante aos 

honorários advocatícios. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que a autora estivera em gozo de auxílio-doença (NB560.492.273-7), entre 01 de fevereiro de 2007 e 30 de novembro 

do mesmo ano, conforme demonstra o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl. 139. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 04 de junho de 2009 

(fls. 152/154 e 165/166), o qual concluiu que a periciado é portadora de "alteração de humor com extrema conturbação 

e perturbação com momentos de elevação do humor e outros de extrema apatia". Ademais, concluiu o expert que a 

incapacidade do requerente é total e temporária para o trabalho. 

 

Frise-se ainda que, em resposta ao quesito de nº 15, formulado pela Autarquia Previdenciária, o expert foi taxativo ao 

afirmar que o início da incapacidade remonta ao ano de 2005. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção (01/12/2007), pois o Instituto já reconhecia a 

incapacidade da requerente, devendo serem compensadas as parcelas pagas administrativamente, por ocasião da 

liquidação da sentença.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação do INSS. 

Mantenho a tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.027236-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MOISES AQUILINO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00053-4 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 63/66 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 69/73, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 29 de abril de 2009 (fls. 50/52) concluiu que o periciado apresenta 

discreta seqüela de fratura de fêmur direito com ótimo resultado pós-cirúrgico, apresentando leve atrofia de coxa, não 

havendo incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : NOEMI DA SILVA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00041-0 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/87 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 93/97, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o recebimento do recurso no 

duplo efeito. No mérito, pleiteia pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os 

requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Não merece prosperar a matéria preliminar, na medida em que compete ao Juízo a quo a manifestação acerca dos 

efeitos em que recebe a apelação, pelo que restou precluso este questionamento.  

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença a partir de 08 de novembro de 2006 a 15 de fevereiro de 2007, 

conforme extrato do INSS de fl. 48. 

O laudo pericial realizado em 29 de setembro de 2009 (fls. 64/68), concluiu que a periciada apresenta osteopenia difusa 

tendinopatia do supra-espinhoso, bursopatia subacromial, no ombro esquerdo, incapacitando-a parcial e 

permanentemente para atividades laborativas habituais. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no 

art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da 

incapacidade total e permanente da parte autora, conforme acima mencionado. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, a qual exercia trabalho rural, atividade que demanda esforço 

físico, ademais necessita de tratamento médico contínuo, mostra-se notórias dificuldades de reabsorção do mercado de 

trabalho, tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

corresponder à data do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora.  

A propósito, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 
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(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212) 

 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97.  

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito à matéria preliminar, dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00086-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 78/80 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao pagamento 

dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 82/87, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 22 de agosto de 2009 (fls. 67/71) inferiu que a periciada apresenta 

obesidade hipertensão arterial, gonartrose e dor lombar baixa, entretanto não há incapacidade para o trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.029006-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEULI APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

No. ORIG. : 09.00.00086-3 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/96 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 13 de abril de 2009 e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 18 de 

dezembro de 2009, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a 

imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 99/105, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais e à condenação de auxílio-doença. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, de acordo com a CTPS de fls. 12/17, verifica-se que o requerente possui vínculos empregatícios rurais, por 

períodos descontínuos, a partir de 23 de junho de 1988 a 06 de setembro de 2005, tendo comprovado o período exigido 

de carência. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

 

O laudo pericial de fls. 77/78 concluiu que a periciada apresenta miocardiopatia chagássica crônica e hipertensão 

arterial, incapacitando-a parcial e definitivamente para o serviço na lavoura. Ademais o expert precisou que o início da 

incapacidade ocorreu em janeiro de 2009. 

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial, que teve como parcial a incapacidade da 

parte autora. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem 

outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade, no caso, é total. 

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, que exercia atividade nas lides campesinas, serviço que 

demanda grande esforço físico, mostra-se notória dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua 

incapacidade para o trabalho é total e permanente. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, em 13 de abril de 2009, 

eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. Compensando-se os valores 

pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento á apelação para reformar 

a sentença, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029020-41.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.029020-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LEONICE ARCARO MACANEIRO 

ADVOGADO : FRANCISCO PEREIRA MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00489-7 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fl. 144 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 148/154, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 118/124 concluiu que a periciada apresenta insuficiência cardíaca e 

hipertensão arterial sistêmica, não preenchendo os critérios que a enquadre como cardiopatia grave, não havendo 

incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."  

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).  

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA.  

(...)  

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu.  

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."  

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486).  

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029181-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029181-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLEIDE URIAS DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00092-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-

doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/70 julgou parcialmente procedente a demanda, condenou o INSS à concessão de 

auxílio-doença, desde a cessação do benefício em sede administrativa, com acréscimo dos consectários legais que 

especifica. 

Em sede de apelação de fls. 72/79, requer a parte autora a parcial reforma da decisão, ao fundamento de que restaram 

preenchidos os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez. Por fim, suscita o prequestionamento 

legal, para efeito de interposição de recursos. 

Em razões recursais de fls. 82/89, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
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I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Ao caso dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 57/61, elaborado em 16 e 

junho de 2009, segundo o qual a autora apresenta hipertensão arterial sistêmica, diabetes, hérnia de disco lombar, 

esporão plantar, tendinite supra espinhoso, espondiloartrose cervical e hipotireoidismo, incapacitando-a total e 

temporariamente para o trabalho, o que habilita a demandante, em princípio, ao deferimento do auxílio-doença. Em 

resposta ao quesito 02 de fl. 61, ou seja, quanto ao início da incapacidade laborativa, respondeu o expert que a autora 

está inabilitada ao labor desde 2008. 

A despeito da constatação da incapacidade total para o labor, a autora não preenche o requisito qualidade de segurada, 

como passo a demonstrar. 

Consoante o extrato de CNIS de fl. 14, verifica-se que a requerente verteu contribuições no período de julho de 2003 a 

setembro de 2004 e, após, percebeu o benefício de auxílio-doença no lapso de 04 de novembro de 2004 a 20 de julho de 

2005. Nesse passo, manteve a qualidade de segurada até setembro de 2006, haja vista que não conta com mais de 120 

contribuições.  

Ocorre que o expert nomeado pelo Juízo constatou que a incapacidade atual da requerente teve marco inicial em 2008, 

ou seja, momento em que a autora não mais detinha a qualidade de segurada e, tendo em vista que a demanda foi 

ajuizada tão-somente em 28 de maio de 2008, posteriormente ao "período de graça", de rigor o decreto de 

improcedência do feito, ante perda da qualidade de segurada.  

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e dou 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedentes os pedidos e 

isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.029408-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR GOMES 

ADVOGADO : FERNANDO MELRO MENDONÇA 

No. ORIG. : 08.00.00122-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A r. sentença monocrática de fls. 104/106 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 108/114, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra 

os critérios de fixação do termo inicial e da verba honorária. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recursos. 

Igualmente inconformado, em recurso adesivo, fls. 126/136, pleiteia o autor a reforma parcial da r. sentença no tocante 

à verba honorária. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Ao caso dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 87/90, segundo o qual, a parte 

autora sofre de insuficiência renal crônica, o que lhe imputa uma incapacidade total e temporária para o exercício do 

labor. 

Ressalte-se que, ao ser indagado acerca do início da incapacidade, atestou o expert que o início se deu em setembro de 

2007 (quesito 3.4, elaborado pelo INSS, fl. 90). 

De acordo com os extratos do CNIS de fls. 49/55, verifica-se que o autor possui vínculo empregatício no lapso 

compreendido entre março de 1982 e dezembro de 1982 e contribuições nos seguintes interregnos: outubro de 1986 a 

janeiro de 1987, março de 1987 a agosto de 1989, outubro de 1989 a dezembro de 1989, fevereiro de 1990 a agosto de 

1990 e fevereiro de 2008 a julho de 2008. 

Ocorre que, in casu, no tocante ao requisito qualidade de segurado, cumpre observar que o requerente já se encontrava 

incapacitado para o labor quando voltou a contribuir para a Previdência Social, somente em fevereiro de 2008. 

Evidencia-se bem informado o autor acerca da necessidade de sua condição de segurado exigida em Lei para a 

concessão do benefício ora vindicado e, por isso, previamente determinado à obtenção da benesse legal, em razão da 

doença que o acometia. 

Portanto, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete o demandante remonta a período em que ele ainda não 

havia recuperado a condição de segurado. 

Desta feita, de rigor o decreto de improcedência da demanda. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la ao 

pagamento dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Prejudicado 

o recurso adesivo interposto pelo autor. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.029873-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA LUIZA DA CONCEICAO FERREIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

CODINOME : MARIA LUIZA DA CONCEICAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00132-7 1 Vr CONCHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/100 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos ônus 

da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 103/107, requer a parte autora a devolução dos autos à vara de origem, para prosseguimento 

do feito e oitiva das testemunhas. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, §1º, alínea "A", do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. (...) 

§1ºA - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que: 

 

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

"Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 

I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;" (grifei) 

 

In casu, tratando-se de rurícola, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a produção da prova 

testemunhal, requerida na petição inicial, aliada a eventual início razoável de prova material, torna-se indispensável à 

comprovação do efetivo exercício da atividade nas lides campesinas e, conseqüentemente, o cumprimento do período de 

carência e a respectiva qualidade de segurado. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em 

cerceamento de defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida. 

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - SENTENÇA ANULADA. 

(...) 

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem 

os autos retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de 

instrução e julgamento. 

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados." 
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(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa. 

III - Recurso provido." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA - 

RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se 

em evidente cerceamento do direito constitucional à ampla defesa. 

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê 

prosseguimento ao feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463) 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material. 

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa. 

III - Recurso provido, sentença que se anula." 

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702) 

 

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a 

produção de prova testemunhal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para anular a r. 

sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento, propiciando às 

partes a produção de provas, bem como para prolação de novo julgado.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : RUTH CAMPOS DE OLIVEIRA CAVALHEIRO 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00008-2 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 32. 

Agravo retido interposto às fls. 51/54 pelo INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/94 julgou improcedente o pedido e tornou sem efeito a decisão que concedeu a 

tutela antecipada. 

Em razões recursais de fls. 96/100, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 
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Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 51/54, por não reiterado em 

razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde 

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional 

ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 
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a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 12 de junho de 2008 (fls. 69/71) inferiu que o exame físico da 

paciente é normal, assim como seu estado mental. Segundo o expert: "Se há algum transtorno psíquico, esse é de 

natureza leve e passível de tratamento". Por fim, afirmou o perito que a pericianda não apresenta incapacidade 

laborativa e nem dificuldade para atos da vida cotidiana. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego 

seguimento à apelação, manter a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030365-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030365-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TEREZA CRISTINA TORRIJO COSSI 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00070-3 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 173/175 julgou improcedente o pedido e condenou a requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 177/188, requer a parte autora, preliminarmente, a nulidade da sentença para produção de 

novo laudo pericial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente deve ser afastada a alegação de nulidade da r. sentença para a produção de novo laudo pericial, embora o 

objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde da realização de outra perícia médica, uma 

vez que existem provas suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou 

de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).  

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).  

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 12 de janeiro de 2010 (fls. 135/138), inferiu que a periciada 

apresenta neoplasia maligna de mama direita, entretanto não há sinais objetivos de incapacidade que impeçam o 

desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."  

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).  

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA.  

(...)  
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3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu.  

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."  

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486).  

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a 

qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação e mantenho a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030545-58.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030545-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA APARECIDA FONTES VARGAS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00106-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 218/220 julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a requerente ao 

pagamento dos ônus da sucumbência, em virtude de ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 222/230, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 28 de fevereiro de 2006 (fls. 152/156) concluiu que a perciada 

apresentava hipertensão arterial sistêmica, incapacitando-a parcial e definitivamente para o trabalho. 

Por sua vez, a perícia estava com a hipertensão arterial controlada através de medicamentos, não se evidenciando 

incapacidade laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora (totale permanente ou total e temporária), a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.031456-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : BENEDITO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00203-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A r. sentença monocrática de fls. 278/285 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. 

Por fim, deferiu a tutela antecipada. Feito submetido ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 

2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se 

considerado o termo inicial do benefício de auxílio-doença (05 de outubro de 2007), bem como de aposentadoria por 

invalidez (25 de setembro de 2009), e a data da prolação da sentença (26 de abril de 2010), não excede a sessenta 

salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.031506-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00106-3 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 132/135 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 138/143, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 
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Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 16 de outubro de 2009 (fls. 81/90), inferiu que o periciando não 

apresenta as moléstias descritas na exordial, concluindo pela ausência de incapacidade laborativa do requerente. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00206-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 86/87. 

Agravo retido interposto às fls. 99/109 pelo INSS. 

A r. sentença monocrática de fls. 177/180 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

pleiteado, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 182/183, pleiteia a parte autora a majoração da verba honorária advocatícia. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 99/109, por não reiterado em 

razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 
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No tocante aos honorários advocatícios, verifico que os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância 

com a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela 

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031519-95.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031519-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCA GUEDES DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO : MIRIAM MORENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00172-3 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Deferida a tutela antecipada às fls. 49/50. 

A r. sentença monocrática de fls. 149/152 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 159/164, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de ter preenchido 

os requisitos autorizadores à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25%, nos termos 

do art. 45 da Lei de Benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

In casu, as informações extraídas do CNIS, conforme extrato anexo a esta decisão, demonstram que a autora exerceu 

atividade laborativa urbana de 05 de maio de 1975 a 31 de dezembro de 1990, bem como verteu contribuições ao 

Sistema Previdenciário, na condição de contribuinte individual, por períodos descontínuos de abril de 2004 a fevereiro 

de 2008, tendo, dessa maneira, superado o período exigido de carência e mantida a qualidade de segurada, considerando 

a data de ajuizamento da presente demanda, vale dizer, 16 de julho de 2008. 
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado fls. 109/110, 

complementado às fls. 142/143, o qual concluiu que a pericianda apresenta retinopatia diabética severa em olho direito 

e perda de visão completa e irreversível em olho esquerdo encontrando-se incapacitada de forma total e temporária para 

o trabalho desde 01 de agosto de 2008. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

Da mesma forma, ressalto que deverão ser compensados, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título de 

tutela antecipada. 

Por fim, não há que se falar em acréscimo de 25% ao valor do benefício, uma vez que não foi comprovada a 

necessidade de assistência contínua de outra pessoa, nos termos do art. 45 da L. 8.213/91. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r. 

sentença recorrida. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031535-49.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031535-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIRLEI MENEZES DOS SANTOS 

ADVOGADO : VILSON APARECIDO MARTINHAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00342-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Agravo retido interposto às fls. 43/52 pela autora. 

A r. sentença monocrática de fls. 135/137 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

auxílio-doença a partir da cessação na via administrativa, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela 

antecipada. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 146/150, insurge-se o Instituto Autárquico contra os critérios de fixação do termo inicial. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 43/52, por não reiterado em razões ou 

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 05 de dezembro de 2007, a requerente encontrava-se dentro do período 

de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 06 de junho de 2006 a 27 de fevereiro de 2007, 

conforme documentos de fls. 16/17. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 05 de dezembro de 

2007 (fls. 106/115), o qual concluiu que a pericianda é portadora de síndrome fibromiálgica e transtorno depressivo, 

encontrando-se incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação.  

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, haja vista a conclusão do perito, no sentido de que o início da 

incapacidade data de 19 de junho de 2009 (quesito n.º 5 - fl. 110), dia em que foi realizada a perícia e, em virtude da 

ausência de elementos que comprovem a existência dos males incapacitantes diagnosticados em períodos anteriores 

àquele mencionado, fixo como dies a quo do benefício de auxílio-doença a data do laudo pericial que concluiu pela 

incapacidade da requerente. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título de tutela 

antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Mantenho a tutela concedida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELESTE DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

No. ORIG. : 09.00.00053-2 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A r. sentença monocrática de fls. 89/93 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício 

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. 

Em razões recursais de fls. 96/100, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.  

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.  

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença.  

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade.  

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.  

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.  

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."  

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

(...)  

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.  

(...)  

IV - Apelações improvidas."  

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 08 de janeiro de 2010 (fls. 79/80), inferiu que a autora é pessoa idosa 

portadora de hipertensão arterial crônica e artrose. Todavia, conforme observou o expert: "Trata-se de pessoa doente 

que necessita de acompanhamento médico, mas não está inapta para o trabalho". Ademais, em resposta ao quesito n.º 

12, formulado pelo INSS, afirmou o perito que a requerente não apresenta doença ou moléstia que a incapacite para o 

exercício de sua atividade laborativa ou ocupação habitual. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

da periciada. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."  

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar 

improcedente o pedido inicial. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INES NICOLETE TEJERO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 09.00.00010-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 103/106 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação na via administrativa, acrescido de consectários legais.  

Em razões recursais de fls. 112/113, insurge-se o Instituto Autárquico contra os critérios de fixação do termo inicial, 

juros moratórios e correção monetária.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, a r. sentença monocrática não merece reforma, uma vez que, quando o 

segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia Previdenciária, o dies a quo deve ser o 

imediatamente posterior ao da última interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, 

compensando-se os valores pagos administrativamente. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Por outro lado, esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada 

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1636/1712 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 79/84 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim, 

concedeu a tutela antecipada.  

Em razões recursais de fls. 87/94, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se contra os 

critérios de fixação do termo inicial e da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos termos do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 
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(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 

A autora pretende demonstrar sua condição de trabalhadora rural. 

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco o traslado de CTPS de fls. 14/15, o qual qualifica a requerente 

como rurícola no período compreendido entre 02 de maio de 2005 e 07 de março de 2006. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no lapso anteriormente mencionado, constitui prova plena do efetivo 

exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Tais anotações ainda constituem início razoável de prova material da sua atividade rural nos demais períodos que se 

pretende comprovar, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroboradas pelos 

depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma 

exercido as lides campesinas (fls. 60/61). 

Nesse passo, as informações trazidas pelas testemunhas são hábeis a comprovar os requisitos carência e qualidade de 

segurada, na medida em que, no momento da cessação do labor rural, ela era filiada ao Sistema Previdenciário, bem 

como já havia suplantado a carência mínima necessária. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial elaborado 

em 04 de novembro de 2009 (fls. 67/68), o qual concluiu que a demandante é portadora de lupus eritematoso 

disseminado, o que lhe imputa uma incapacidade total e permanente para o exercício do labor. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser 

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 

201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos 

proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Desta feita, a verba honorária será mantida em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a 

data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento esposado. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Deferida a tutela antecipada à fl. 47. 

A r. sentença monocrática de fls. 113/118 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

pleiteado, acrescido de consectários legais. Feito submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 121/129, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de 

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal efeito de 

interposição de recursos. 

A autora, em recurso adesivo interposto às fls. 141/143, requer a majoração da verba honorária advocatícia. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1640/1712 

(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época da propositura da ação, vale dizer, 24 de janeiro de 2008, a requerente encontrava-se dentro do período de 

graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 17 de fevereiro de 2003 a 15 de outubro de 2007, 

conforme documentos de fls. 09/10. 

O laudo pericial de 18 de março de 2009 (fls. 102/106), por sua vez, inferiu que a pericianda é portadora de cardiopatia 

representada por valvopatia e arritmia cardíaca. Conforme observou o expert, em resposta aos quesitos formulados pela 

parte autora, a requerente encontra-se totalmente incapacitada para o trabalho ou para as atividades que lhe são 

habituais, bem como para exercer qualquer atividade que lhe garanta a subsistência. Dessa maneira, comprovou a autora 

a incapacidade laboral total e temporária requerida para a concessão do benefício ora vindicado. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia 

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade 

da requerente. Compensando-se, por ocasião da fase de execução, os valores pagos a título de tutela antecipada. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 
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Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a 

Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 151/153 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 159/180, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa, e, no mérito, requer 

a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo laudo 

pericial e oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não 

se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
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1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."  

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 
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O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a incapacidade para o trabalho não foi comprovada pelo laudo pericial de fls. 127/130, o qual 

inferiu que a autora apresenta lombalgia crônica e Hipertensão arterial sistêmica. Entretanto, em resposta ao quesitos de 

nº 6 e nº 7, o expert afirmou que: "não há incapacidade para o trabalho". 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade total da 

parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032531-47.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032531-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO : LUCIANO JESUS CARAM 

No. ORIG. : 08.00.00166-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a manutenção do auxílio-doença e sua posterior conversão para aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 96/97 julgou procedente a demanda e condenou o INSS à concessão de aposentadoria 

por invalidez com termo inicial em 06/09/2007, acrescida dos consectários legais. Feito submetido ao reexame 

necessário. 
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Em razões recursais de fls. 100/106, requer o INSS a reforma parcial da sentença, para a alteração do termo inicial do 

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e, por fim, suscita o 

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Verifico que a parte autora e ora apelante é carecedora da ação, vale dizer, de se obter uma sentença de mérito a respeito 

da pretensão deduzida, independentemente de lhe ser favorável ou não, do que resulta a necessidade impreterível de se 

extinguir a ação sem resolução do seu mérito. 

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são condições da 

ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a mesma preleção, o 

Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "quando não concorrer qualquer 

das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual" (art. 267, VI). 

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em 

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do estatuto 

processual civil. 

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi - , entendendo-se por este, a um só tempo, a 

necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se resistida pelo ex 

adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado alcançado com o provimento 

final adequado. 

Conforme extrato de CNIS de fl. 67, carreado em sede de contestação, o INSS já concedera a aposentadoria por 

invalidez em sede administrativa, com data de início em 12 de janeiro de 2009, ou seja, momento anterior à citação 

(22/04/2009 - fl. 73). 

Tal fato configura a ausência de interesse processual ao mérito desta demanda e, consequentemente, carece de utilidade 

prática o pedido intentado. 

Dessa forma, é de se extinguir o feito, ex officio, sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, não sendo o 

caso de reconhecimento jurídico do pedido, na medida em que a Autarquia Previdenciária demonstrou fato deflagrador 

da ausência de uma das condições da ação. 

Prejudicado o prequestionamento legal suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação e, de ofício, julgo 

extinta a ação, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do mesmo estatuto processual, ante a 

carência da ação. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032634-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032634-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CLAUDIO PATROCINIO 

ADVOGADO : JOAO ATHAYDE DE SOUZA MIGLIORINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00115-3 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 88/91 julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, e condenou o réu ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Em razões recursais de fls. 94/96, a parte autora requer a reforma do julgado no tocante à majoração da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Ao contrário dos fundamentos expendidos na r. sentença monocrática, não há ausência de interesse de agir por já ter 

sido concedido o benefício, mas sim reconhecimento da procedência do pedido pelo réu, o que implica, nos termos do 

art. 269, II, extinção do processo com julgamento do mérito. 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DE MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação ao art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp. n.º 286.683, Min. Rel. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, DJ 04.02.2002, p. 471). 

 

Considerando-se que a Autarquia concedeu administrativamente o benefício de aposentadoria por invalidez, no curso do 

processo, a partir de 03 de novembro de 2009, conforme noticiado à fls. 83/86, reconhecendo implicitamente a 

procedência do pedido.  

Deve, portanto, responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que 

ora transcrevo: 

 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." 

 

Neste sentido, as seguintes decisões: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA 

PRETENSÃO NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do 

CPC, que dispõe sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por 

falta de interesse de agir. 

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do 

pedido não legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, COM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

Reconhecimento de pedido na via administrativa e silêncio da parte-ré, em processo judicial, acerca dessa questão 

permitem julgar extinto o processo com julgamento de mérito (CPC, artigo 269, inciso II) e imposição de ônus 

processual." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1996.01.27379-4, Juiz Aloísio Palmeira, j. 09.09.1997, DJ 10.05.1999, p. 8). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO TÁCITO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DE JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Adotando o demandado comportamento incompatível com a defesa deduzida em Juízo, no sentido do atendimento da 

pretensão do demandante, reconhece tacitamente o pedido, dando causa à extinção do processo com julgamento do 

mérito, na forma do art - 269 inc - 2 do CPC-73 . 

2. Incide então o art - 26 do CPC - 73, imputando ao demandado os ônus processuais. 

3. Apelação improvida. Recurso adesivo provido." 

(TRF4, 3ª Turma, AC nº 95.04.31807-0, Juiz Marcelo de Nardi, j. 10.12.1998, DJ 10.02.1999, p. 436). 

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito com resolução do mérito com 

supedâneo no art. 269, inc. II do mesmo Estatuto Processual e dou parcial provimento à apelação, para reformar a 

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032700-34.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032700-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUCIANO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOSE MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00034-2 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 94/95 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 97/101, alega a parte autora, inicialmente, cerceamento de defesa e requer anulação da 

sentença, para determinar a produção de prova testemunhal, a fim de comprovar preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o 

deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem 

constitucional ou legal. 

Não é diferente o entendimento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

"I:2. Desnecessidade de prova em audiência. O dispositivo sob análise autoriza o juiz a julgar o mérito de forma 

antecipada, quando a matéria for unicamente de direito, ou seja, quando não houver necessidade de fazer-se prova em 

audiência. Mesmo quando a matéria objeto da causa for de fato, o julgamento antecipado é permitido se o fato for 

daqueles que não precisam ser provados em audiência, como, por exemplo, os notórios, os incontrovertidos etc. (CPC 

334)." 

(Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 7ª ed., São Paulo: julho de 2003, p. 715). 

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado deste Tribunal, conforme se depreende da ementa abaixo 

transcritas: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EXISTÊNCIA 

DE ERRO MATERIAL NA SENTENÇA. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL. FORO DO 

DOMICÍLIO DO SEGURADO. INEXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA. CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CARACTERIZADO. CARÊNCIA DE AÇÃO INOCORRENTE. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AÇÃO 

IMPRESCRITÍVEL. PROVA MATERIAL. ADMISSIBILIDADE.  

(...) 

4. Não há que se falar em violação ao princípio do contraditório, em decorrência do julgamento antecipado da lide, 

quando os documentos carreados aos autos já forem suficientes para o deslinde da causa, sendo desnecessária, 

portanto, a sua confirmação pela prova oral em audiência.  

(...) 

10. Apelo do INSS a que se nega provimento." 

(5ª Turma, AC n.º 95.03.072346-9, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 07.05.2002, DJU 17.12.2002, p. 551) 

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 18 de fevereiro de 2009 (fls. 63/70), complementado às fls. 82/86, 

inferiu que o periciando apresentou um quadro de tuberculose pulmonar diagnosticado em novembro de 2007, 

entretanto, no momento da perícia, o requerente demonstrou bom estado geral, exame clínico normal, sem limitações 

físicas. Conforme salientou o expert, o autor não está incapacitado para o trabalho. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032905-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032905-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1649/1712 

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

CODINOME : SONIA MARIA VALERIO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 09.00.00017-9 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por SÔNIA MARIA VALÉRIO DA SILVA contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/86 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 93/102, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição 

de recursos. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 
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(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessárias restaram amplamente comprovadas, uma vez 

que, à época do ajuizamento da ação, vale dizer, em 19 de fevereiro de 2009, a parte autora encontrava-se no período de 

graça, já que vertera contribuições previdenciárias, na condição de contribuinte individual, entre agosto de 2007 e 

agosto de 2008, conforme demonstram os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 45/48. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 15 de abril de 2010 

(fls. 74/75), o qual concluiu que a periciada é portadora de "insuficiência renal, com exclusão de um rim (direito) e 

comprometimento de 70% do funcionamento do rim contra-lateral". Ademais, concluiu o expert que a incapacidade da 

requerente é total e permanente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado 

pelo INSS, na forma da legislação. 

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei 

nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, protocolado em 09 de setembro de 

2008 (fl. 25), nos termos do disposto no art. 43, §1º, "b", da Lei nº 8.213/91. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do 

Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da 

caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032943-75.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032943-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : OLIVIO KILL 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00015-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença, desde a citação, e aposentadoria por invalidez, a partir da prolação da r. 

sentença. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/94 julgou improcedente a demanda. 

Em razões recursais de fls. 96/103, pleiteia a parte autora, preliminarmente, a anulação da r. sentença, sob o fundamento 

de cerceamento de defesa, haja vista o indeferimento de nova perícia e a ausência de audiência de instrução. No mérito, 

requer a procedência da ação, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Ab initio, cumpre esclarecer que a matéria preliminar confunde-se com o próprio mérito da demanda e com este será 

analisada. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Ao caso dos autos. 
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O laudo pericial de fls. 75/79 asseverou que o autor "...relata ser epilético, mas não trouxe nenhuma documentação ou 

relatório médico que comprovasse, e sem presenciar crise, e sem exames, o diagnóstico é impossível. Foi solicitado que 

até 22/10/2009 trouxesse estes dados, até a presente data nada foi apresentado...". E, por fim, concluiu que o autor não 

apresenta patologia diagnosticável e tampouco incapacidade para o labor. 

Pois bem, in casu, o demandante, devidamente intimado (fl. 69) para comparecer ao exame pericial munido dos 

documentos necessários, dentre eles, atestados e exames médicos que por ventura possuísse, quedou-se inerte e, por 

corolário, não restou demonstrada a alegada incapacidade, seja parcial ou total para o labor, ônus este que competia ao 

requerente, a teor do art. 333, I, do CPC, pelo que não faz jus aos benefícios vindicados. 

Nem se alegue cerceamento do direito de defesa em razão da não realização de nova perícia, uma vez que a 

incapacidade não restou demonstrada em virtude da inércia do próprio demandante. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Por fim, não preenchido o requisito incapacidade, necessário à concessão da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença, torna-se despicienda a movimentação da máquina judiciária para eventual oitiva de testemunhas, a fim de 

comprovar a qualidade de segurado, uma vez que o resultado prático da demanda ainda seria o decreto de 

improcedência, razão pela qual também não acolho a preliminar de nulidade da r. sentença, em virtude da ausência de 

audiência de instrução. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego seguimento à 

apelação e mantenho a sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033024-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033024-5/SP  
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00118-6 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A r. sentença monocrática de fls. 68/69 julgou improcedentes os pedidos. 

Em razões recursais de fls. 72/76, argui a parte autora o cerceamento em seu direito de defesa, na medida em que não 

houve o deferimento da produção de outras provas requeridas e, no mérito, requer a reforma do decisum, ao fundamento 

de que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

acidente. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC. 

Ab initio, deixo de apreciar o pedido de concessão de auxílio-acidente, na medida em que não constou da exordial, em 

respeito ao princípio do dispositivo. 

De outra parte, não merece prosperar à alegação de cerceamento do direito de defesa pela não produção de outras 

provas, uma vez que a parte autora não comprovou efetivo prejuízo. É a observância do brocardo pas de nullité sans 

grief. Ademais, a prova pericial constante dos autos é suficiente para dirimir a controvérsia acerca da capacidade 

laborativa do autor. 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1655/1712 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

Ao caso dos autos. 

O laudo pericial de fls. 53/57 concluiu que o autor é portador de seqüelas de traumatismo craniano encefálico, o que lhe 

imputa uma incapacidade parcial e permanente para o labor. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

total do periciado. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Não bastasse a ausência de incapacidade total do demandante, não logrou demonstrar a presença do requisito carência, 

na medida em que o único vínculo constante da CTPS de fls. 11/12, período de 08/11/1999 a 04/01/2000, não totaliza 

três meses e as contribuições vertidas na qualidade de contribuinte individual, lapso de agosto de 2004 a novembro do 

mesmo ano, apenas somam 04 meses, consoante o extrato de CNIS que segue em anexo. 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa total da parte 

autora, bem como o preenchimento da carência legal, as quais não restaram comprovadas nos autos, não fazendo jus aos 

benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033359-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033359-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JUVENIL PEREIRA DO LAGO 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00143-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença. 

A r. sentença monocrática de fls. 133/134 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 136/145, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e requer a anulação 

da sentença para que seja determinada a realização uma nova perícia. No mérito, pleiteia a procedência do pedido, uma 

vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente, cabe ressaltar que, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, 

prescinde de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde 

da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional 

ou legal. 

No mérito, a cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade 

Social, no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" 

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido ao 

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado 

temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos e possuir a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios. 

Trago à colação acórdão deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV". TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

(...) 

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência do 

doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são 

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e o 

temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as 

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela 

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do auxílio-

doença ao portador de AIDS, independente de carência. 

5 - Agravo de Instrumento provido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748). 
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Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO 

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...) 

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que 

gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS 

parcialmente provida." 

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 

450). 

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, 

atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento 

da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser entendido como: 

 

"a necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de 

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às contingências 

que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em que a pessoa não 

tenha condições próprias de renda ou de subsistência." 

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77). 

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade 

habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária: 

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada em 

virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber: biológica 

(causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica (alteração estrutural 

acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz cessar a capacidade laboral 

provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica. 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são: 

redução total ou parcial da capacidade de trabalho; 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos; 

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento." 

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183). 

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE 

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

AVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...) 

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do 

artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido. 

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal 

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo 

o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de 

pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes. 

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 
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(...) 

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida." 

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA. 

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade laboral 

parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida." 

(10a Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374). 

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de segurado, que, 

segundo Wladimir Novaes Martinez, é: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial elaborado em 20 de fevereiro de 2009 (fls. 72/74) inferiu que a periciando 

apresenta quadro de síndrome convulsiva por provável neurocisticercose controlada com medicação, encontrando-se 

apto para o trabalho do ponto de vista neurológico. Ademais, conforme observou o expert, os males que afligem o 

requerente não o impede de trabalhar na função de trabalhador rural (quesito n.º 2 - fl. 46). 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 
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3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não 

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação, para manter a r. sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.033471-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIS FERNANDO DE MARTINI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00076-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou, alternativamente, auxílio-acidente. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/107 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento dos 

ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 109/118, requer a parte autora a nulidade da r. sentença para produção da prova testemunhal. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

Inicialmente deve ser afastada a alegação de nulidade da r. sentença para a produção de prova testemunhal, embora o 

objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde da oitiva de testemunhas, uma vez que 

existem provas suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de 

qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 
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2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial realizado em 16 de setembro de 2009 (fls. 78/80) inferiu que o autor apresentava 

problemas mentais (CID-10 F20.9), entretanto encontra-se clinicamente estabilizado, não havendo incapacidade 

laborativa. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do requerente. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1662/1712 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que, reconhecendo a litispendência com ações anteriormente 

propostas, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

 

Inconformada, pugna a parte autora pela anulação da sentença, sustentando, em suas razões recursais, que os pedidos 

propostos em ações anteriormente ajuizadas são totalmente diversos do proposto na presente ação. 

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

A teor do que dispõe o artigo 301, § 3º, Código de Processo Civil, ocorre litispendência quando se repete ação que está 

em curso, configurando a existência de tríplice identidade prevista no artigo 302, § 2º, do mesmo diploma legal, qual 

seja, que a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior. 

 

Na presente ação (nº 2560/09), ajuizada em 14/09/2009, perante a Terceira Vara Civil da Comarca de Barretos, autuada 

como Apelação Cível nº 0035691-80.2010.4.03.6138 nesta egrégia Corte Regional, verifica-se que a parte autora requer 

a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria especial concedido em 15/01/1991, mediante a inclusão 

da contribuição do décimo terceiro salário nos salários-de-contribuição utilizados no período básico de cálculo do 

referido benefício. 

 

Por sua vez, verifica-se pelos documentos juntados aos presentes autos (fls. 46/54) que na ação nº 2529/2009, ajuizada 

em 14/09/2009, perante a mesma Vara Civil da Comarca de Barretos, a parte autora requer a revisão do seu benefício, 

mediante a correta correção dos salários-de-contribuição pelo INPC até a data do início do benefício (art. 31 da Lei nº 

8.213/91). 

 

Da mesma forma, da análise dos documentos juntados às fls. 55/61 destes autos, observa-se que na ação nº 2532/2009, 

ajuizada na mesma data, perante a mesma Vara Civil da Comarca de Barretos, a parte autora requer a revisão da sua 

renda mensal inicial, mediante a correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, nos termos do art. 144 

da Lei nº 8.213/91 (buraco negro). 

 

Assim, não há falar em ocorrência de litispendência a ensejar a extinção do processo, sem resolução do mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, em face da ausência da tríplice identidade prevista no 

artigo 302, § 2º, do mesmo diploma legal, qual seja, mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido da demanda 

anterior. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para anular a sentença, determinando o prosseguimento do feito, na forma da fundamentação 

adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : VANDERLEI TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00092-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício.  

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 
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isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fl. 68), que a parte autora reside com sua esposa 

e três filhos. 

A renda familiar constitui-se do trabalho da filha Karen, no valor atualizado de R$ 1.051,72 (mil e cinqüenta e um reais 

e setenta e dois centavos), referente a abril de 2011, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Outrossim, o mesmo sistema ratifica que o filho Vanderlei mantém vínculo empregatício formal e recebe o salário atual 

de R$ 754,60 (setecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta centavos). 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que o total dos gastos é inferior ao montante dos rendimentos fixos, 

provenientes do trabalho dos filhos Karen e Vanderlei, o que afasta a conclusão de que a família vivencia a situação de 

miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, é importante destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário 

e ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação 

de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade 

atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar 

maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, pg. 284)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

CODINOME : GUIOMAR RODRIGUES BATISTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00054-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/102 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada e 

determinou a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 114/121, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto 

aos critérios referentes aos consectários legais.  

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos, na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 

definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que 

a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença cessado em 08 de fevereiro de 2007, conforme extratos do INSS de fl. 

13, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu em 12 de março de 2007. 

O laudo pericial realizado em 14 de novembro de 2008 (fls. 85/87) concluiu que a periciada apresenta lombociatalgia 

por hérnia de disco, incapacitando-a total e temporariamente para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS 

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da 

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do 

mês de dezembro. 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido 

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como 

no presente caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do 

laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora. Descontando-se os valores pagos em razão da tutela 

antecipada. 

A propósito, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.  

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício.  

- Recurso especial que recebeu provimento."  

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353)  

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO DOENÇA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 07/STJ -INCIDÊNCIA - TERMO 

INICIAL - LAUDO MÉDICO-PERICIAL.  

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o 

direito do autor em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua 

Súmula 07.  
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- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo.  

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido." (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186)  

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela antecipada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2010.03.99.044619-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIA APARECIDA GUIMARAES 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00019-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões apresentadas. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 23/8/2000. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento (1965), bem como nas certidões de 

nascimento de filhos (1965 e 1967), as quais anotam a qualificação de lavrador do cônjuge da parte autora. 

Ressalto, também, vínculos rurais da autora anotados em carteira de trabalho (1981 e 1985/1986). 

Todavia, há apontamentos de trabalho doméstico/urbano em nome da autora (1993, 1995 e 1998) e de seu cônjuge (a 

partir de 1972). 

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o labor e não há outros 

elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 
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Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE MARIA VIGO MAGGIONI 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MADRONA 

No. ORIG. : 09.00.00115-3 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para conceder o 

benefício assistencial de prestação continuada à parte autora, e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para 

determinar a imediata implantação do benefício. 

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não 

demonstrou sua condição de miserabilidade. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

A referida Lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as 

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso 

e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

A Autarquia-apelante alega que não foi demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fl. 65/68), que a parte autora reside com seu 

marido, também idoso. 

A renda familiar é constituída pela aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de um salário-mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n. 10.741/03). 

 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial .  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL n. 950.348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA: 21/09/2007. p. 740)  

 

No mesmo sentido, cito: Processo n. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/9/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, p. 1.225; Processo n. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da Publicação/Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009, p. 696. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Quanto à incidência de correção monetária e juros de mora, entendo ser cabível, apenas, explicitá-los, pois a atualização 

não configura acréscimo e os juros estão implícitos no pedido principal, conforme disposto no artigo 293 do Código de 

Processo Civil. 

Confira-se, nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 

n. 601.267, em que foi relator o E. Ministro Arnaldo Esteves Lima: 
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"A fixação, em remessa oficial, de correção monetária, porque constitui simples atualização da moeda, e de juros de 

mora, porque incluídos no pedido principal, nos termos do art. 293 do CPC, também não implicam reformatio in 

pejus."  

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 601267 - Processo: 200301902228 - RS - QUINTA TURMA - Decisão: 

27/02/2007 - V. U. - Documento: STJ000287328 - DJ:12/03/2007, p. 00308)  

 

Assim, a correção monetária deverá ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, incidirão uma única vez e serão aqueles 

aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n. 11.960/2009. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, 

para fixar os juros de mora e a correção monetária, como fundamentação desta decisão. Mantenho, no mais, a sentença 

recorrida tal como lançada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045782-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.045782-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOVINA PEDRO FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00006-4 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada. 

Alega, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

O INSS apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 
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deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fl. 84), que a parte autora reside com seu 

marido, também idoso. 

A renda familiar é constituída pela aposentadoria por idade rural recebida pelo cônjuge, no valor de um salário-mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Outrossim, a família possui um rendimento proveniente da locação de um pequeno cômodo comercial, localizado em 

frente à sua residência. 

Além disso, a família tem telefone e reside em casa própria, composta de cinco cômodos, os quais se encontram em 

regular estado de conservação e são guarnecidos com o mobiliário necessário. 

E mais, depreende-se do estudo socioeconômico que o total dos gastos é inferior ao montante dos rendimentos fixos, 

provenientes do benefício recebido pelo cônjuge da parte autora e da locação da sala comercial, e o núcleo familiar tem 

acesso aos mínimos sociais, o que afasta a condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

A respeito, é relevante destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e 

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 
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"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003957-62.2010.4.03.6103/SP 

  
2010.61.03.003957-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

EMBARGANTE : OSWALDO FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO : MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : Decisão de fls. 74/75 

No. ORIG. : 00039576220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O JUIZ FEDERAL CONVOCADO LEONARDO SAFI (RELATOR): OSWALDO FERREIRA MARQUES opõe 

Embargos de Declaração contra decisão monocrática de fls. 74/85. 

 

O embargante requer pronunciamentos específicos sobre a EC 20/98, EC 41/2003, constitucionalidade dos Tetos 

Previdenciários, arts. 29,§ 2º e art. 33 da lei 8.213/91, art. 194 da CF/. Requer que sejam acolhidos os embargos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Os embargos não merecem provimento. Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura 

interposição de recurso à superior instância, estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, 

existente contradição, omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação 

acerca de controvérsia não resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica, in casu. 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no julgado, sendo que eventual inconformismo quanto ao 

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) em instância superior. 

 

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração. 

 

Int. 
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São Paulo, 11 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000061-66.2010.4.03.6117/SP 

  
2010.61.17.000061-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ERALDO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MICHELLE MUNARI PERINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000616620104036117 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença monocrática de fls. 137/138 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 143/154, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Vistos na forma do art. 557 do CPC. 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no 

art. 201, I, da Constituição Federal. 

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será 

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade 

que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado. 

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de 

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, 

for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios. 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência 

Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou 

agravamento da moléstia. 

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não demonstrou 

a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do 

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614). 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da 

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento 

jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e 
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definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, 

tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da 

cobertura e do atendimento da Seguridade Social. 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos 

moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE 

READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas 

conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente 

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de 

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade 

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a 

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327). 

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de 

segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante 

a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que 

contribuíram por mais de 120 meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 

12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios). 

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a qual 

sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele. 

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 124/130, inferiu que o periciando apresenta limitação funcional leve no 

ombro direito (movimentos de abdução limitados a 90 graus, não havendo atrofias musculares). Segundo o expert, os 

males diagnosticados não incapacitam o requerente para o exercício de suas funções habituais (balconista) ou atividades 

similares. 

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito 

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade 

do postulante. 

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo, 

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se 

trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do 

laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e 

ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza." 

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819). 
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Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA. 

(...) 

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer 

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-

doença, correta a sentença que os indeferiu. 

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 

486). 

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade 

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010697-87.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.010697-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LEONARDO DEBIAZZI 

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00106978720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de pensão por 

morte, com fundamento nos artigos 269, I, e 285-A, ambos, do Código de Processo Civil. 

Em seu recurso, a parte autora suscita, preliminarmente, a nulidade da sentença, em virtude da inaplicabilidade do artigo 

285-A do Código de Processo Civil. No mérito, alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício, pois mantinha a condição de dependente da segurada MARIA ELIZA AGOSTINHO. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do Código de Processo Civil, para que 

ocorra o julgamento imediato do mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direto e que o 

juízo já tenha proferido anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser 

reproduzido nos autos. 

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, o que dispensa a instrução probatória. 

Ademais, o teor da decisão paradigma foi reproduzido, em cumprimento ao comando contido no retrocitado dispositivo. 

Sobre o tema, as Cortes Regionais são pela desnecessidade de juntada aos autos das decisões paradigmáticas (g. n.): 

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA. 

AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. 

LEI DELEGADA Nº. 13/1992. LEI Nº. 10.302/2001. LEI Nº. 11.091/2005. REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285 -A, §2º, CPC.  
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1. O art. 285 -A, do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia 

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à sua 

aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285 -A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem milita 

presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos porventura 

antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS 2006.38.00.034161-4/MG, 

Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p.91 de 18/05/2007). Preliminar de 

nulidade de sentença a que se rejeita.  

(...).  

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285 -A, do CPC, sobrevindo a hipótese do §2º, do citado 

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo em 

R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento, na forma 

do art. 12, da Lei nº. 1.060/50.  

5. Apelação a que se nega provimento."  

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR 

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/01/2009, p.:85, Data da Decisão: 

10/11/2008, Data da Publicação: 19/01/2009)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.  

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos 

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no 

processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.  
(...).  

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."  

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:27/01/2010, p.: 1249, Data da Decisão: 19/01/2010, Data da Publicação: 

27/01/2010)  

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que 

garante à parte autora o direito à recorribilidade plena e, ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do 

parágrafo 2º do artigo 285-A do Código de Processo Civil, sem nenhum prejuízo algum às partes ou aos fins de justiça 

do processo. 

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g.n.): 

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JULGAMENTO 

LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO REQUISITO DE 

ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE. 

PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.  

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela 

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre convencimento 

motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão, possibilitando, 

inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada.  

(...).  

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6. Preliminar 

rejeitada e, no mérito, apelação provida."  

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a): VESNA 

KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:26/01/2009, p.: 275, Data da Decisão: 12/02/2008, Data da 

Publicação: 26/01/2009)  

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO ARTIGO 285 -A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO. PIS E 

COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285 -A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou não 

de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não distingue, 

de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma igualitária, a todos 

os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a identidade isonômica de 

solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de peculiaridades, próprias de cada causa. 

Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda que não tenha participado da demanda em 

que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a parte autora da ação tem assegurado o direito aos 
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recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade 

do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo 

exercício que possibilita que a jurisdição seja prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade 

com a solução anteriormente proferida, desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, 

sem necessidade de dilação probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de 

garantia de acesso ao Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação ( artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se 

alegue, enfim, a violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285 -A do Código de Processo 

Civil não produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do 

demandado para responder ao recurso ( artigo 285 -A, § 2º, CPC).  

(...).  

5. Apelação desprovida."  

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a): CARLOS 

MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3 DATA:24/06/2008, Data da Decisão: 12/06/2008, Data da Publicação: 

24/06/2008)  

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao demandante não se caracteriza pela demora do feito, mas 

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar mais 

ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, por privilegiar os princípios da celeridade e da economia 

processual, sem nenhuma violação ao devido processo legal. 

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, por isso que atende integralmente à exigência do inciso 

IX do artigo 93 da Constituição Federal. 

Logo, afasto a preliminar apontada pela parte autora. 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios previdenciários, a lei 

vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 2/5/2010 (g. n.): 

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:  

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e 

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe de 

cumprimento do período de carência. 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Lei n. 9.032/95 (g. 

n.): 

 

"Art. 16 - São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

(...)  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."  

A parte autora completou 21 (vinte e um) anos de idade em 26/1/2009, antes do óbito de sua genitora. Desse modo, para 

receber o benefício de pensão por morte, faz-se necessária a comprovação da invalidez e da preexistência desta ao 

falecimento do segurado. 

Todavia, em nenhum momento, na condição de filho maior de 21 (vinte e um) anos, demonstrou que se encontrava 

inválido na data do óbito. A única alegação para receber o benefício reside no fato de ser universitário. 

Cumpre ressaltar que a perda da condição de dependente do segurado decorre de imposição legal contida no artigo 16, I, 

da Lei 8.213/91, o qual estabelece como dependentes, no Regime Geral da Previdência Social, somente os filhos 

menores de 21(vinte e um) anos ou inválidos. 

Ultrapassado o limite de idade, opera-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência e a consequente extinção 

do benefício, desobrigando-se a Autarquia da manutenção dos pagamentos, sendo que a interpretação da legislação 

previdenciária, quanto à enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de ser 

restritiva, não podendo criar beneficiários que a lei não contemplou. 

 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHA NÃO-INVÁLIDA. CESSAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
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1. A qualidade de dependente do filho não-inválido extingue-se no momento que completar 21 (vinte e um) anos de 

idade, nos termos do art. 77, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.  

2. Não havendo previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos, por 

estar o beneficiário cursando ensino superior, não cabe ao Poder Judiciário legislar positivamente. Precedentes.  

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 718.471, Processo n. 200500099363/SC, Quinta Turma, Rel. Laurita Vaz, DJ 1º/2/2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIO. EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado.  

2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por morte do filho que atinge a 

maioridade, salvo se comprovada a invalidez.  

3. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem 

como dos seus beneficiários, há de ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou.  

4.A obediência ao princípio da seletividade, que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade social, faz 

com que o legislador selecione as contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários dessa proteção.  

5.Recurso do autor improvido." 

(TRF/3ª Região, AC n. 803.441, Processo 200061060091722/SP, Rel. Marisa Santos, 2ª Turma, DJU 11/2/2003, p. 196) 

 

No mesmo sentido, registra-se a Súmula n. 74 do Tribunal Regional da 4ª Região (in verbis): "Extingue-se o direito à 

pensão previdenciária por morte do dependente que atinge 21 anos, ainda que estudante de curso superior" (DJ, Seção 

2 de 2/2/2006, p. 524). 

Inviável, pois, a pretensão de concessão do benefício, por falta de amparo legal. Assim, a r. sentença revela-se 

irretorquível. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e mantenho, 

integralmente, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007271-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.007271-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : DIVA BATISTA ROSA 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO ALMEIDA ROSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BRANDAO DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.84.246789-6 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIVA BATISTA ROSA contra a r. decisão de fls. 21/22, que lhe 

indeferiu o pedido de cobrança de multa diária no valor de R$177.000,00, pelo atraso no cumprimento da sentença, e 

reduziu o montante para R$2.000,00, sob o fundamento de ser excessivo. 

Sustenta, em síntese, ter a autarquia atrasado o cumprimento da decisão em quase cinco anos, desde 22/11/2005, e 

efetuado o pagamento somente em 22/9/2010, sendo que o acórdão determinou a imposição de multa diária pelo 

descumprimento no valor de R$100,00, o que equivaleria a R$177.000,00, decisão esta que transitou em julgado sem 

interposição de recurso, de modo que não pode o MM. Juízo a quo agora alterar esse valor e fixar o montante de 

R$2.000,00, irrisório para suprir o prejuízo sofrido. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Discute-se, nestes autos, a decisão do Juiz Federal do Juizado Especial Federal da 3ª Região, que reduziu o valor da 

multa diária fixada para cumprimento da decisão. 
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O artigo 1º da Lei n. 10.259/2001 dispõe: "São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, 

aos quais se aplica, no que não conflitar com esta lei, o disposto na Lei n. 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

Por seu turno, a Lei n. 9.099/95, em seu artigo 41, § 3º, estabelece o seguinte: 

"Da sentença, excetuada a homologatória de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso para o próprio Juizado . 

§ 1º O recurso será julgado por uma turma composta por três Juízes togados, em exercício no primeiro grau de 

jurisdição, reunidos na sede do Juizado." 

Observa-se do dispositivo acima transcrito que a Segunda Instância dos Juizados Especiais Federais corresponde à 

respectiva Turma Recursal, ficando afastada a atuação do Tribunal Regional Federal na atividade-fim do Juizado, 

ressalvadas as questões pertinentes à sua própria organização. 

Ademais, o artigo 5º da Lei n. 10.259/2001 estabelece que, "Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso 

de sentença definitiva". No caso, a parte agravante interpôs recurso de agravo de instrumento da decisão que reduziu o 

valor da multa diária fixada. 

Possível recurso de decisão proferida no âmbito do Juizado Especial Federal, portanto, ainda que diversa de sentença, 

deverá ser interposto perante o órgão julgador competente para o exame do recurso, no caso, para o fim de suspensão da 

decisão agravada, ou seja, para a própria Turma Julgadora do Juizado Especial. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JULGADOS DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

FEDERAIS E DE SUAS TURMAS RECURSAIS. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. RECURSO IMPROVIDO. 

- O inciso I do artigo 98 da Constituição Federal permitiu a criação dos Juizados Especiais, com competência para 

julgamento e execução de causas cíveis de menor complexidade e, para julgamento de seus recursos, das Turmas 

Recursais, compostas por juízes de primeiro grau. 

- Os Juizados Especiais Federais e suas Turmas Recursais constituem uma estrutura jurídica própria, com 

competência para processar e julgar as causas cíveis de menor complexidade e os recursos de suas decisões, não se 

vinculando a estrutura da Justiça Federal comum. 

- No caso da decisão rescindenda ter sido proferida por juiz federal do Juizado Especial ou de sua Turma Recursal, 

deverá ser dirigida à Turma Recursal, órgão com competência recursal no âmbito do Juizado Especial Federal. 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Agravo regimental improvido." 

(AR 6145; Processo: 2008.03.00.015191-6, SP; TERCEIRA SEÇÃO; Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA 

REGINA, Julgamento: 22/01/2009; DJF3:10/02/2009; p. 55) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO DE JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

QUE RECEBEU RECURSO DE APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. NÃO-CABIMENTO DO WRIT.  

1. Contra decisão denegatória de recebimento de recurso no efeito suspensivo, proferida por juiz federal integrante do 

Juizado Especial, é comportável a interposição de agravo de instrumento perante a Turma Recursal. Interpretação dos 

arts. 4º e 5º da Lei 10.259/2001. Precedente desta Corte (AGMS nº 2002.01.00.027192-3/GO, Rel. Desembargadora 

Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues). 

2. Mandado de Segurança declarado extinto, sem julgamento do mérito." 

(TRF/1ª Região, MS 200201000280690/GO, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Fagundes de Deus, DJ 14/4/2003, p. 14) 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO CONTRA DECISÃO PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL ESTADUAL 

CÍVEL - COMPETÊNCIA DA RESPECTIVA TURMA RECURSAL. 

1. A competência recursal para apreciar decisões proferidas pelos Juizados Especiais é das respectivas Turmas 

Recursais. 

2. Precedente: AC 2002.01.99.026143-5/MG, Rel. Des. Federal José Amilcar Machado, 1ª Turma, data de julgamento 

30/09/2003. 

3. Remessa dos autos à Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais." 

(TRF/1ª Região, AC 200401990093640/MG, 1ª Turma, Rel. Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, DJ 1/4/2005, 

p. 55) 

Assim, o Tribunal Regional Federal não tem competência para o exame deste recurso. 

Com essas considerações, nego seguimento a este agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos 

termos do artigo 557, "caput", do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. Arquivem-se os 

autos nesta Corte. 

Intimem-se.  

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010415-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010415-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ADAUTO ANTONIO DE CAMARGO NEVES 

ADVOGADO : CASSIA PEREIRA DA SILVA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 26/05/2011 1680/1712 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.010112-3 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADAUTO ANTONIO DE CAMARGO NEVES em face da r. decisão 

de Primeira Instância, que, nos autos da ação ordinária previdenciária, indeferiu o pedido de renuncia ao valor 

excedente ao limite de alçada. 

 

Alega o agravante que, depois da sentença dos embargos à execução, as partes transacionaram para renunciar ao valor 

excedente ao de alçada com o objetivo de dispensar o reexame necessário visando à celeridade processual. 

 

Pleiteia o efeito suspensivo. 

 

Feito o breve relato, passo a decidir. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do CPC para a decisão deste recurso. 

 

O agravante insurge-se contra o reexame necessário da sentença de embargos à execução. 

 

Inicialmente, verifica-se nos autos terem as partes manifestado desinteresse em recorrer da sentença de procedência dos 

embargos à execução, bem como ter o autor renunciado aos valores que excederem ao limite de alçada (60 salarios-

mínimos), com aquiescência da autarquia, requerendo, por oportuno, a homologação do acordo. 

 

O Douto Juízo a quo diferiu a apreciação desse pedido para depois do retorno dos autos desta Corte, em virtude da 

submissão da sentença dos embargos ao reexame necessário. 

 

Tomado como questão prejudicial, registro o descabimento da remessa oficial, pois, nos termos do artigo 475, II, do 

Código de Processo Civil, a natureza jurídica do pedido nos embargos à execução é desconstitutiva em relação ao título 

executivo judicial. Apenas a decisão de conteúdo condenatório, prolatada na fase de conhecimento, daria ensejo à 

remessa oficial, e não a que julga os embargos à execução, que somente modificam ou excluem valores oriundos da 

condenação (STJ, REsp n. 162.548, SP, j. em 14/4/1998, v.u., DJ de 11/5/1998, p. 00174, Rel. Min. Vicente Leal). 

 

Dessa forma, não antevejo óbice à apreciação imediata do pedido de homologação da transação efetuada pelas partes, 

com o prosseguimento da execução pelo valor acordado. 

 

Ressalte-se ter a homologação judicial a função apenas de verificar a observância dos aspectos formais da transação, 

tais como a ausência de nulidades e vícios de consentimento. 

 

O ato que homologa a transação é ato que tem como finalidade extinguir a função jurisdicional ante a notícia trazida aos 

autos pelas partes de que sobre o objeto do litígio foi efetivada aquela transação que apresentam. 

 

Uma vez preenchido os requisitos formais para a elaboração do negócio jurídico: agente capaz, objeto lícito, forma 

prescrita e não defesa em lei, não cabe ao Magistrado negar a homologação de acordo firmado entre as partes. 

 

In casu, não se avista indícios de vício ou nulidade, não restando dúvidas quanto à idoneidade do acordo. 

 

Assim, por estar a decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante, dou provimento ao presente 

agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º - "A", do CPC, para determinar a imediata homologação do 

acordo, com o prosseguimento da execução e expedição de RPV. 

 

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010730-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010730-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : RITA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : FELIPE BALDUINO ROMARIZ (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00005909020114036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de conhecimento, objetivando 

o restabelecimento do benefício de pensão por morte, deferiu em parte a tutela antecipada para determinar a redução do 

percentual do desconto efetuado mensalmente no benefício de pensão por morte recebido pela agravante ao patamar de 

10%. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não agiu de má-fé, pois, ao ser informada acerca da impossibilidade de cumulação 

de benefícios, concordou com a cessação de um deles, optando pelo mais vantajoso. Alega que houve decadência, em 

27/06/2006, do direito da Autarquia de anular o ato que concedeu a segunda pensão por morte. Aduz, ainda, que a 

cumulação de benefícios se deu por culpa exclusiva do INSS, de forma que não pode ser obrigada a ressarcir valores 

que recebeu de boa-fé. Requer o provimento do recurso a fim de restabelecer o benefício NB 21/83.971.742-3, em razão 

da decadência ou, subsidiariamente, a determinação de cessação dos descontos efetuados no benefício principal (NB 

21/121.645.979-4) até o trânsito em julgado. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

 

In casu, observo pelo documento de fl. 43, que a autora/agravante recebeu, simultaneamente, duas pensões por morte. 

 

Ocorre que, conforme o teor do inciso VI, do artigo 124, da Lei n. 8.213/91, não é permitido o recebimento conjunto de 

mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa. 

 

Sendo assim, havendo impedimento legal à cumulação de benefícios, a suspensão do pagamento e a devolução das 

parcelas recebidas indevidamente, através de descontos nos proventos mensais recebidos pela autora, é imperativo 

lógico e jurídico, conforme previsão do art. 115, II e parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

Tal desconto deve ser efetuado no percentual de até 30% (trinta por cento) do valor do benefício recebido, nos moldes 

do art. 154, § 3º, do Decreto 3.048/1999. 

 

Sobre o tema, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. VALORES PAGOS A MAIOR. DESCONTOS. ART. 115 DA LEI 8.213/91 E ART. 154, §3º, DO DECRETO 

3.048/99. 
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I - O desconto do valor do benefício foi precedido de necessário procedimento administrativo, no qual pôde o segurado 

exercer pleno direito de defesa, consoante se infere do documento de fls. 54, em que o mesmo tomou ciência dos fatos, 

porém não recorreu de tal decisão à JRPS. Assim, o devido processo legal restou atendido em sede administrativa, não 

caracterizando afronta ao artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal. 

II - Em havendo hipótese de valor pago a maior ao segurado/beneficiário pode este ser descontado em parcelas que 

correspondam, no máximo, a 30% (trinta por cento) do valor do benefício em manutenção (artigo 154, parágrafo 3º, 

do Decreto nº 3.048/99). 

III - Apelação improvida". (AMS nº 231128, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 08/11/2004, p. 

645); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE ATO 

ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 115 DA LEI N. 8.213/1991 E 154 DO DECRETO N. 3.048/1999. 

POSSIBILIDADE. 

1. Descabe falar em falar em inaplicabilidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91 e 154 do Decreto n. 3.048/99, porquanto 

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça somente afasta a sua aplicação quando a majoração indevida decorre 

de decisão judicial. 

2. Na hipótese de ter ocorrido pagamento a maior de benefício previdenciário decorrente de ato administrativo e de 

ausência de má-fé do segurado, pode o INSS efetuar, parceladamente, o desconto de até 30% do benefício, a fim de 

restituir a majoração paga indevidamente. Tal comportamento está harmônico com o princípio da legalidade. 

3. Diante da natureza alimentar dos benefícios previdenciários e da condição de hipossuficiência do segurado, mostra-

se desarrazoada fixar o desconto em seu patamar máximo. 

4. Recurso especial provido." (RESP 200802736312, Relator Ministro JORGE MUSSI, J. 23/06/2009, DJE 

03/08/2009). 

 

Assim considerando, neste exame sumário, não há ilegalidade no desconto efetuado na renda mensal percebida pela 

agravante. 

 

Acresce relevar que não há se falar em decadência, pois, a Autarquia dispõe do dever de ofício de desfazer o ato que 

apura ser ilegal e lesivo aos interesses públicos. Trata-se da prerrogativa de auto-tutela em razão dos princípios da 

legalidade e da supremacia do interesse público sobre o privado. Observância da Súmula nº 473 do S.T.F. 

 

A anulação do ato administrativo se sujeita a rígida observância do contraditório e da ampla defesa, com os meios e 

recursos inerentes (art. 5º, LV, da CF), sem olvidar o devido processo legal, o qual foi observado conforme documento 

de fl. 44, oportunidade em que o INSS conferiu prazo a agravante para apresentar defesa. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010846-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010846-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MILTON DE OLIVEIRA PEDRO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE SOUZA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00039-6 1 Vr ROSEIRA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de r. decisão 

que, nos autos da ação de conhecimento objetivando a concessão do benefício assistencial - LOAS, nos termos do artigo 

203, inciso V, da C.F., recebeu o Recurso de Apelação apenas no efeito devolutivo. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não se aplica à hipótese dos autos o artigo 520, inciso VII, do CPC, pois, não houve 

confirmação da tutela antecipada, mas, a sua concessão no bojo da sentença. Aduz que o recebimento do recurso de 

apelação apenas no efeito devolutivo representa execução provisória contra a Fazenda Pública. Requer a tutela recursal. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente , tendo em vista que os Procuradores Federais gozam, nos termos do artigo 17, da Lei n. 10.910/04, da 

prerrogativa da intimação pessoal, considero, para fins de tempestividade e admissibilidade do presente recurso à 

ciência exarada pela DD. Procuradora Federal à fl. 138. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

  

 

O art. 520, inciso VII, do Código de Processo Civil dispõe que a apelação interposta em face de sentença que confirmar 

a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas no efeito devolutivo. Tal dispositivo legal não comporta 

interpretação dúbia, ou seja, não traz em seu texto expressão que permita interpretação diversa do seu literal sentido. 

 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA SENTENÇA QUE MANTEVE A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. "A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não enseja recurso especial" (Súmula nº 13/STJ) 

2. A apelação , quer se trate de provimento urgente cautelar quer de tutela satisfativa antecipatória deferida em 

sentença ou nesta confirmada, deve ser recebida, apenas, no seu efeito devolutivo. É que não se concilia com a idéia 

de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões judiciais, a sustação do comando que as mesmas 

encerram, posto presumiram situação de urgência a reclamar satisfatividade imediata. 

..................................................................................................................... 

8. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, desprovido". 

(Resp nº 514409/SP; Relator Ministro Luiz Fux, j. 20/11/2003, DJ 09/12/2003, p. 228). 

E, ainda: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RURÍCOLA. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NA SENTENÇA. 

RECEBIMENTO DE APELAÇÃO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. CPC, ART. 520, VII. 1. A teor do caput do 

art. 520 do CPC a regra é a de recebimento da apelação em seu duplo efeito, excepcionando-se, porém, as hipóteses 

previstas nos incisos I a VII do citado artigo, nas quais será atribuído apenas o efeito devolutivo. 2. A antecipação de 

tutela deferida na sentença produz o mesmo efeito da sua confirmação na sentença, devendo a apelação, nesse caso, 

por aplicação extensiva do CPC, art. 520, VII, ser recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. 3. 

Agravo de instrumento não provido."(Processo AG 200801000190347 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200801000190347 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA SIFUENTES Sigla do órgão TRF1 Órgão 

julgador 

SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:27/01/2011 PAGINA:100 Data da Decisão 15/12/2010 Data da Publicação 

27/01/2011). 

Entendimento também desta Egrégia Corte: 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA SENTENÇA. APELAÇÃO. 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE NA PARTE RELATIVA A ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA. 1. A regra geral é o recebimento da apelação no duplo efeito. nos termos do artigo 520 do CPC. 2. A 

apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, nas hipóteses expressamente previstas nos incisos I a VII do 

referido dispositivo legal. 3. O efeito suspensivo de apelação não atinge a parte referente à antecipação da tutela na 

própria sentença; A antecipação da tutela na sentença implica no recebimento da apelação, em relação a esta parte, 
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somente no efeito devolutivo. 4. Agravo de instrumento desprovido." (Processo AI 201003000223090 AI - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 413222 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA Sigla do órgão TRF3 

Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 829 Data da Decisão 28/10/2010 

Data da Publicação 29/11/2010). 

In casu, observo, às fls. 107/118, que a tutela antecipada foi concedida quando da prolação da sentença de mérito, nos 

seguintes termos: 

"(...) 

Com efeito, adotadas tais premissas, antecipo os efeitos da tutela para que o benefício previdenciário seja pago ao 

autor imediatamente, sob pena de multa diária de um (01) salário mínimo nacional em caso de descumprimento (artigo 

273, § 3o. , c.c. artigo 461, ambos do Código de Processo Civil). 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação proposta (...) contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, CONDENANDO-O a pagar ao autor o benefício da prestação continuada, com fundamento no artigo 

20, §§ 1o., 2o., e 3o., , da Lei n. 8.742/93, consistente em um (01) salário mínimo mensal, devido a partir de 11/02/10 

(data do requerimento administrativo - fls. 11), antecipando os efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil. Sobre as parcelas vencidas até a data do início do pagamento deve incidir atualização monetária de 

conformidade com a Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidas de juros de mora, contados a 

partir da citação de 1% ao mês, de conformidade com os artigos 406 e 407, ambos do Novo Código Civil. 

Em consequência, CONDENO o requerido ao pagamento das custas do processo e honorários advocatícios, que fixo 

em 15% (acima do mínimo em decorrência da resistência injustificada) sobre o valor do somatório das prestações 

vencidas, até a sentença (...)." 

Importante ressaltar que o efeito da apelação, em relação à antecipação da tutela na sentença, deverá ser o devolutivo, 

haja vista que o efeito suspensivo não atinge o deferimento da tutela antecipada. Nesse sentido: "...a antecipação 

concedida na própria sentença tem como consequência exatamente retirar o efeito suspensivo da apelação. No que se 

refere aos efeitos antecipados, o julgamento é imediatamente eficaz, ainda que suscetível de apelação." (in, Código de 

Processo Civil Interpretado. Coordenador Antonio Carlos Marcato. Ed Atlas. 2004. p. 805). 

 

Assim considerando, a r. sentença de fls. 107/118 ao conceder a tutela antecipada para determinar ao INSS a 

implantação do benefício assistencial, enseja o recebimento do recurso de apelação somente no efeito devolutivo, 

quanto a esta parte (implantação do benefício) e, no mais, deve ser recebido no duplo efeito. 

 

Também: 

 

"Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela" . (STJ 2a. Seção, Resp 648.886, 

Min. Nancy Andrighi, j. 25.8.04, DJU 6.9.04). No mesmo sentido, entendendo que o efeito suspensivo não atinge o 

deferimento da tutela antecipada na sentença: RF 344/354, RJ 246/74, JTJ 310/419. 

 

Em decorrência, a r. decisão agravada deve ser reformada em parte para que o Recurso de Apelação interposto pelo 

agravante, às fls. 125/137, seja recebido apenas no efeito devolutivo, quanto à parte da tutela antecipada (implantação 

do benefício assistencial) e, no mais, recebida no duplo efeito. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

presente agravo de instrumento, na forma da fundamentação. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010857-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010857-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FLORISVALDO MACAUBA 

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00001123920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez, 

deferiu a tutela antecipada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a ausência dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela. Aduz que não há 

prova inequívoca acerca da incapacidade alegada. Sustenta, ainda, acerca da possibilidade de irreversibilidade do 

provimento jurisdicional concedido. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

Os requisitos para a concessão do benefício de auxílio - doença , de acordo com o artigo 59 da Lei nº 8.213/91, são os 

seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não ser a doença ou a lesão existentes antes da 

filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Para a aquisição 

do direito a esse benefício é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos referidos requisitos. 

 

Vale dizer, o auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer 

atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá 

continuar gozando até que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss. da Lei n. 8.213/91). 

 

Nesse passo, verifico pelo documento de fl. 100, "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS, em 16/09/2010, que 

não foi reconhecido o direito à concessão do benefício pleiteado tendo em vista que a incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual não foi constatada pela perícia médica do INSS. 
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O R. Juízo a quo, por sua vez, deferiu a tutela antecipada, às fls. 110/112, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

Na hipótese em apreço, a discusão cinge-se à controvérsia sobre a existência da doença incapacitante. 

No presente caso, o documento de fls. 82 demonstra não ter o autor condições de retornar ao trabalho, visto ser 

portador de quadro de hipertensão arterial, insuficiência coronariana, dentre outros, pelo que restou devidamente 

fundado o pedido do autor. 

(...) 

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, determinando seja imediatamente restabelecido o 

auxílio-doença do autor." 

 

Ocorre que, os requisitos para o restabelecimento de auxílio- doença devem ser analisados de forma mais cautelosa, 

respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa. 

 

Não obstante o alegado pelo agravado, sem perícia médica não é possível saber se a sua limitação o torna incapaz para 

toda e qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela, além do que, não há dados quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

Acresce relevar que os documentos acostados aos autos, às fls. 79/94 e fls. 116/136, não comprovam, neste exame de 

cognição sumária a incapacidade laborativa do autor, eis que apenas descrevem o quadro clínico, sem, contudo, 

atestarem acerca da incapacidade laborativa do autor. 

 

De outra parte, não há dúvida de que a autor/agravado poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução 

processual, que demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a 

sentença. 

 

Em decorrência, não comprovada, por ora, a incapacidade alegada, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a fim de manter a antecipação dos efeitos da tutela concedida, de forma que a r. decisão 

agravada merece reforma. A propósito, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não 

havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, o mesmo não faz jus à implantação do benefício 

mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador 

Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento e revogo a antecipação da tutela concedida. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010904-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010904-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : IRENE RIBEIRO VASSAO SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 04.00.00007-0 2 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, em fase de execução, deferiu a compensação dos honorários advocatícios. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que foi vencedora na fase de conhecimento tendo sido o INSS condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios, porém, em sede de embargos à execução, restou vencida e, por tal razão, foi 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios em favor da Autarquia. No entanto, o R. Juízo a quo acolheu o 

pedido do INSS a fim de se proceder a compensação dos honorários advocatícios, ou seja, a condenação na ação 

principal compensando-se com a vitória nos embargos à execução. Aduz, que tal pretensão não pode prevalecer, eis que 

não há que se falar em sucumbência recíproca, pois, os processos são distintos. Pugna pela reforma da r. decisão. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

O R. Juízo a quo acolheu, às fls. 62/64, o pedido do INSS acerca da compensação dos honorários advocatícios, nos 

seguintes termos: 

 

"(...) 

Assim, aplicando-se por analogia o artigo 21, caput, do CPC e o disposto na Súmula n. 306 do Superior Tribunal de 

Justiça, bem como tendo em vista que os honorários de sucumbência dos embargos foram fixados em 20% do valor 

dado à causa dos embargos (fls. 13), ou seja, no presente caso, inferior ao montante dos honorários de sucumbência da 

fase de conhecimento, defiro a pretendida compensação dos honorários até onde se equivalem, sem prejuízo da 

execução pela procuradoria da autarquia do montante residual, nos moldes do artigo 12, da Lei n. 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950. 

(...)". 

 

Compulsando os autos observo, às fls. 20/25, que, em sede de Recurso de Apelação, o INSS foi condenado a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por idade, bem como condenado ao pagamento dos honorários advocatícios no 

importe de 10% sobre o valor da condenação. 

 

Contudo, ao analisar as cópias acostadas, às fls. 85/86, referente à sentença prolatada nos autos dos embargos à 

execução, verifico que as mesmas estão ilegíveis de forma a impossibilitar a sua compreensão. 

 

Importante ressaltar que o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, prevê que a petição do agravo de 

instrumento será instruída, "obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado." 

 

O inciso II, do mesmo artigo, por outro lado, diz respeito às peças facultativas , que podem e devem ser juntadas pelo 

agravante, se assim entendê-las úteis para o julgamento da causa. 

 

Nesse passo, a cópia da r. sentença prolatada nos autos dos embargos à execução é uma peça necessária para a 

compreensão da questão sub judice haja vista ter motivado a fundamentação pelo R. Juízo a quo quando da prolação da 

r. decisão agravada. 

 

Neste sentido, reporto-me ao julgado que segue: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO E 

AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA. ART. 525 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 1. Nos termos do art. 525 do 

CPC, o agravo de instrumento deverá ser instruído, no ato da interposição, com a cópia das peças obrigatórias e 

também com as facultativas, necessárias à compreensão e ao deslinde da controvérsia. 2. O agravante juntou aos autos 

cópia ilegível e incompleta dos atestados médicos que instruíram a inicial, que foi decisiva para a concessão da tutela 

antecipada pelo juízo de origem. 3. Agravo de instrumento não conhecido." (Processo AG 200801000300138AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200801000300138 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MONICA 

SIFUENTES Sigla do órgão 

TRF1 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:23/09/2010 PAGINA:106 Data da Decisão 

01/09/2010 Data da Publicação 23/09/2010). 

 

Acresce relevar que cabe à parte agravante a instrução do presente recurso, inclusive com as peças facultativas 

importantes para o deslinde da questão, a fim de fornecer os elementos necessários à formação do convencimento a 

respeito do acerto ou não da decisão agravada quanto à compensação dos honorários advocatícios. 

 

De fato, muito embora o art. 525 do C. P. C. faça distinção entre as peças obrigatórias e as facultativas, já se pacificou 

que a ausência das peças essenciais para o deslinde da controvérsia pode acarretar na negativa de seguimento do 

recurso, como se pode conferir abaixo: 

 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ao à 

turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria) (THEOTONIO NEGRÃO, Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed, Saraiva, pág. 581, nota 4). 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos dos 

artigos 525, inciso II, 557, "caput", ambos do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010965-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010965-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA DA LUZ 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00035-5 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LUIZA DA LUZ em face da r. decisão de Primeira Instância, 

que, nos autos da ação previdenciária, suscitou conflito de competência perante o E. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Alega ter ajuizado ação previdenciária no Foro Distrital de Itaberá, mas o Douto Juízo estadual declinou da 

competência para o Juízo Federal de Itapeva. Informa que, contra essa decisão, interpôs agravo de instrumento, ao qual 

foi dado provimento, para que a ação fosse processada no foro do domicílio do segurado, Itaberá. 

 

Relata ter o Douto Juízo de Primeira Instância, diante da determinação do E. TRF 3ª Região, suscitado conflito de 

competência, por entender não ser competente para processar e julgar a causa. 
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Pleiteia o efeito suspensivo. 

 

Esse é o breve relatório. 

 

Prevaleço-me do artigo 557, para a decisão deste recurso. 

 

A decisão no agravo de instrumento n. 2011.03.00.001802-4, interposto em face da decisão do Juízo da Vara de Itaberá 

que declinou da competência para a Justiça Federal de Itapeva, determinou a mantença do feito no Juízo Estadual. 

 

Entendeu este E. TRF-3 que o Douto Juízo de Itaberá, está investido de competência delegada federal, nos termos do 

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

 

O MM. Juízo a quo discordou desse posicionamento e suscitou conflito de competência negativo ao E. STJ, porquanto 

entendeu não estar investida de competência federal delegada e, assim, não está vinculada ao E. TRF - 3ª Região, não se 

subordinando às suas decisões. 

 

Analisado este feito, no entanto, verifica-se a ausência de um dos requisitos subjetivos de admissibilidade do recurso, 

qual seja: o interesse recursal da parte agravante. 

 

Exige-se, como condição de procedibilidade dos recursos, a presença de prejuízo, ou seja, gravame processual, como 

forma de demonstração do interesse em recorrer. 

 

Assim, não antevejo, pelas razões manifestadas no agravo, prejuízo processual à parte agravante. 

 

Esta alega a presença de justificado receio de lesão grave e de difícil reparação, por envolver a causa direitos de 

natureza alimentar, de modo que não pode suportar as consequências do adiamento da prestação jurisdicional, advindos 

do conflito de competência suscitado. 

 

Contudo, prevê o artigo 120 do CPC que o relator do conflito poderá, de ofício ou a requerimento da parte, designar um 

dos juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, com o fim de assegurar a prestação jurisdicional, 

não havendo, assim, prejuízo em decorrência da suspensão do processo. 

 

A parte agravante, por via do recurso de agravo de instrumento, pretende afastar o juízo suscitado, reforçando as 

alegações quanto à competência do juízo suscitante em razão da matéria. 

 

A Constituição Federal dispõe competir ao E. STJ resolver conflito de jurisdição entre tribunais e juízes a ele não 

vinculados, nos termos do artigo 105, inciso I, alínea d. 

 

Essa previsão subsume-se ao caso dos autos, porquanto já houve manifestação deste Tribunal quanto à matéria de 

fundo, não tendo sido aceita pelo MM. Juízo estadual. 

 

Assim, não mais compete a este E. Tribunal julgar a matéria para reformar a decisão anteriormente combatida. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL NÃO 

INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 

REGIÃO PARA APRECIAR O FEITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO PERANTE O 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 105, INCISO I, LETRA "D". 1. Este 

Tribunal Regional Federal não possui competência para julgar recurso contra decisão de juiz estadual não investido 

de jurisdição federal. 2. Havendo decisão de órgão colegiado do Tribunal de Justiça, declinando da competência para 

este Tribunal, é caso de suscitar-se conflito negativo de competência perante o egrégio Superior Tribunal de Justiça." 

(AG 200501000235054, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 

20/06/2005) 

 

Como efeito, a questão da competência será objeto de apreciação quando do julgamento do Conflito de Competência, 

não sendo este recurso a sede correta para apreciá-la. 

 

A competência já foi legitimamente suscitada, na via própria, pelo juiz da Vara de Itaberá, por entender não ser 

competente para julgar a ação previdenciária, devendo toda a matéria de interesse da parte agravante ser desenvolvida 

nos autos daquele incidente. 
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Nessa linha de pensamento, o jurista Thetonio Negrão preleciona: "Se a parte quer afastar tanto o suscitante quanto o 

suscitado, não pode intervir no conflito negativo de competência como assistente, uma vez que com a sua intervenção 

não quer auxiliar qualquer dos dois. Se, porém, pretender sustentar a competência de um deles juízes, não parece fora 

de propósito que possa intervir no feito como seu assistente, mesmo porque, conforme as circunstâncias, poderá 

manifestar recurso contra a decisão que aí se proferir". (in: Código de Processo Civil e legislação processual em vigor; 

Negrão, Theotonio; 35ª ed.; 2003; nota 3 ao artigo 116, p. 221 e 222). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser 

manifestamente inadmissível. 

 

Oportunamente, baixem-se e os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010967-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010967-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : SEBASTIANA DE FATIMA MOURA SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 10.00.00052-3 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIANA DE FATIMA MOURA SANTOS em face da r. 

decisão de Primeira Instância, que, nos autos da ação previdenciária, suscitou conflito de competência perante o E. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Alega ter ajuizado ação previdenciária no Foro Distrital de Itaberá, mas o Douto Juízo Estadual declinou da 

competência para o Juízo Federal de Itapeva. Informa que, em face dessa decisão, interpôs agravo de instrumento, ao 

qual foi dado provimento, para que a ação fosse processada no foro do domicílio do segurado, Itaberá. 

 

Relata ter o Douto Juízo de Primeira Instância, diante da determinação do E. TRF 3ª Região, suscitado conflito de 

competência, por entender não ser competente para processar e julgar a causa. 

 

Pleiteia o efeito suspensivo. 

 

Esse é o breve relatório. 

 

Prevaleço-me do artigo 557, para a decisão deste recurso. 

 

A decisão do agravo de instrumento n. 2011.03.00.003158-2, interposto em face da decisão da Juízo Direito da Vara de 

Itaberá, que declinou da competência para a Justiça Federal de Itapeva, determinou a mantença do feito no Juízo 

Estadual. 

 

Entendeu este E. TRF-3 que o Douto Juízo de Itaberá está investido de competência delegada federal, nos termos do 

artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

 

O MM. Juízo a quo discordou desse posicionamento e suscitou conflito de competência negativo ao E. STJ, porquanto 

entendeu não estar investida de competência federal delegada, e dessa forma, não está vinculada ao E.TRF - 3ª Região, 

não se subordinando às suas decisões. 
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Analisado o feito, no entanto, verifica-se a ausência um dos requisitos subjetivos de admissibilidade do recurso, qual 

seja: o interesse recursal da parte agravante. 

 

Exige-se, como condição de procedibilidade dos recursos, a presença de prejuízo, ou seja, gravame processual, como 

forma de demonstração do interesse em recorrer. 

 

Assim, não antevejo, pelas razões manifestadas no agravo, prejuízo processual à parte agravante. 

 

Esta alega a presença de justificado receio de lesão grave e de difícil reparação, por envolver a causa direitos de 

natureza alimentar, de modo que não pode suportar as consequências do adiamento da prestação jurisdicional, advindas 

do conflito de competência suscitado. 

 

Contudo, prevê o artigo 120 do CPC que o relator do conflito poderá, de ofício ou a requerimento da parte, designar um 

dos juízes para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, com o fim de assegurar a prestação jurisdicional, 

não havendo, assim, prejuízo em decorrência da suspensão do processo. 

 

A parte agravante, por via deste recurso de agravo de instrumento, pretende afastar o juízo suscitado, reforçando as 

alegações quanto à competência do juízo suscitante em razão da matéria. 

 

A Constituição Federal dispõe competir ao E. STJ resolver conflito de jurisdição entre tribunais e juízes a ele não 

vinculados, nos termos do artigo 105, inciso I, alínea d. 

 

Tal previsão subsume-se ao caso dos autos, porquanto já houve manifestação deste Tribunal quanto à matéria de fundo, 

não tendo sido aceita pelo MM. Juízo Estadual. 

 

Assim, não mais compete a este E. Tribunal julgar a matéria para reformar a decisão anteriormente combatida. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ ESTADUAL NÃO 

INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 

REGIÃO PARA APRECIAR O FEITO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO PERANTE O 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 105, INCISO I, LETRA "D". 1. Este 

Tribunal Regional Federal não possui competência para julgar recurso contra decisão de juiz estadual não investido 

de jurisdição federal. 2. Havendo decisão de órgão colegiado do Tribunal de Justiça, declinando da competência para 

este Tribunal, é caso de suscitar-se conflito negativo de competência perante o egrégio Superior Tribunal de Justiça." 

(AG 200501000235054, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA TURMA, 

20/6/2005) 

 

Com efeito, a questão da competência será objeto de apreciação quando do julgamento do Conflito de Competência, 

não sendo este recurso a sede correta para apreciá-la. 

 

A competência já foi legitimamente suscitada, na via própria, pelo Juízo da Vara de Itaberá, por entender não ser 

competente para julgar a ação previdenciária, devendo toda a matéria de interesse da parte agravante ser desenvolvida 

nos autos daquele incidente. 

 

Nessa linha de pensamento, o jurista Thetonio Negrão preleciona: "Se a parte quer afastar tanto o suscitante quanto o 

suscitado, não pode intervir no conflito negativo de competência como assistente, uma vez que com a sua intervenção 

não quer auxiliar qualquer dos dois. Se, porém, pretender sustentar a competência de um deles juízes, não parece fora 

de propósito que possa intervir no feito como seu assistente, mesmo porque, conforme as circunstâncias, poderá 

manifestar recurso contra a decisão que aí se proferir". (in: Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor; Negrão, Theotonio; 35ª ed.; 2003; nota 3 ao artigo 116, p. 221 e 222). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, porque 

manifestamente inadmissível. 

 

Oportunamente, baixem-se e os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011116-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011116-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : VALDINEIA LOURENCO 

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 11.00.00031-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, nos autos da 

ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de salário maternidade, determinou a juntada aos autos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias do comprovante de requerimento administrativo junto ao INSS sem deferimento ou sem 

manifestação da autoridade administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que consoante orientação jurisprudencial é desnecessário o prévio 

requerimento/exaurimento da via administrativa para o ajuizamento da ação. Requer a reforma da decisão agravada. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 

Processo Civil, pois a questão discutida neste feito encontra-se pacificada pela jurisprudência, sendo possível antever 

sua conclusão, se submetida à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, prevê que a petição do agravo de instrumento será instruída, 

obrigatoriamente, com a certidão de intimação. 

 

In casu, verifico, à fl. 27, que o Patrono da autora exarou o seu "ciente" na r. decisão agravada. 

 

Ocorre que, o "ciente" exarado por Advogado não dispensa a juntada aos autos da cópia da certidão de intimação da 

decisão agravada, conforme art. 525, I, do CPC. 

 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSENCIA DE CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. MERA 

APOSIÇÃO DE CIÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIR A TEMPESTIVIDADE RECURSAL. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. - Embora conste, na própria folha onde foi prolatada a decisão do Juízo "a quo", a tomada de ciência 

pelo patrono do agravante em 17.07.08, tal data não pode ser considerada como termo inicial da contagem do prazo 

para a interposição do agravo de instrumento, devendo ser juntada a cópia da certidão de intimação da decisão 

recorrida, peça obrigatória nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, cuja omissão só poderia 

ser relevada se fosse possível aferir sua tempestividade por outros meios. - A simples demonstração de aposição de 

ciência da decisão pela parte agravante, constando data, não supre a necessidade de apresentação da certidão de 

intimação da decisão recorrida. Precedentes jurisprudenciais. - Diante da impossibilidade de se aferir a 

tempestividade recursal no momento de sua interposição, irretorquível a decisão monocrática que negou seguimento 

ao agravo de instrumento. - A ocorrência da preclusão consumativa impede a juntada posterior das peças faltantes, 

mesmo que acompanhem as razões dos embargos de declaração, anteriormente opostos nestes autos, ou as razões 

deste agravo legal. - Agravo legal improvido." ( Processo AI 200803000280236 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
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342454 Relator(a) JUIZA EVA REGINA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJF3 CJ2 

DATA:27/05/2009 PÁGINA: 932 Data da Decisão 23/03/2009 Data da Publicação 27/05/2009). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. 

SEGUIMENTO NEGADO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. A instrução do recurso com cópia do 

termo de juntada aos autos do instrumento de mandato e da anotação de ciência pelo advogado não supre a 

exigibilidade da juntada de cópia da certidão de intimação da decisão agravada, nos termos do art. 525, I, do Código 

de Processo Civil. Ressalte-se que a desconstituição da penhora do imóvel foi indeferida pelo MM. Juiz a quo em 

29.10.07, sob o fundamento de que não haveria elementos que comprovassem a afirmação dos executados de que se 

trataria de bem de família. Não consta dos autos que contra referida decisão tenha sido interposto recurso em tempo 

hábil. 3. Agravo legal não provido." (Processo AI 201003000247800 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 415309 

Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA 

TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:07/10/2010 PÁGINA: 1272 Data da Decisão 27/09/2010 Data da Publicação 

07/10/2010). 

"AGRAVO LEGAL.INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ARTIGO 525, I DO 

CPC.IMPOSSIBILIDADE DE POSTERIOR JUNTADA.NOTA DE CIÊNCIA MANUSCRITA.AUSÊNCIA DE FÉ 

PÚBLICA.INADMISSIBILIDADE. - A lei processual estabelece que o agravo de instrumento será, obrigatoriamente, 

instruído com as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos 

advogados do agravante e do agravado (art. 525, I, do CPC). - A cópia da certidão de intimação é relevante ao juízo 

de admissibilidade do recurso, não se havendo falar em posterior juntada. - A nota de ciência aposta pelo patrono da 

causa não tem o condão de substituir a certidão lavrada pelo escrivão do Cartório Judicial, dotada de fé pública e, 

portanto, idônea à comprovação da data da intimação do ato impugnado, bem como da legitimidade do causídico para 

tanto. - Recurso improvido." (Processo AG 200503000919738AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 254331 Relator(a) 

DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte 

DJU DATA:03/10/2007 PÁGINA: 250 Data da Decisão 03/09/2007 Data da Publicação 03/10/2007). 

 

Assim considerando, o presente Agravo de Instrumento não preenche um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, 

qual seja: regularidade formal. 

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento e NEGO-LHE SEGUIMENTO, nos termos dos 

artigos 525, inciso I, 557, "caput", ambos do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33, inciso XIII, do Regimento 

Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011360-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011360-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

AGRAVANTE : IVADIR CAVINATI 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00022-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação revisional de benefício 

previdenciário, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita ao agravante, determinando o recolhimento das 

custas iniciais, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 
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Sustenta o agravante, em síntese, que o art. 4º da Lei nº 1.060/50 garante os benefícios da assistência judiciária aos 

necessitados, através de simples "afirmação na petição inicial", sem qualquer formalidade. Requer seja concedido o 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente , concedo o benefício da justiça gratuita ao agravante, para receber o recurso independente de preparo, em 

face da isenção das custas proclamada no art. 3º da Lei nº 1060/50. 

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme disposto no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível antever sua 

conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos análogos. 

 

O art. 4º da Lei nº 1.060/50 prevê que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação", restando dispensáveis maiores formalidades para o reconhecimento do estado de pobreza do declarante. 

 

No caso em exame, a jurisprudência é uníssona no sentido de que para a concessão do benefício de assistência judiciária 

gratuita basta a afirmação do estado de pobreza, como se verifica à fl. 14 e da declaração de fl. 22, não se 

condicionando a outras formalidades, salvo se verificada situação, revelada nos autos, que coloque em dúvida a 

condição de hipossuficiente da postulante. 

 

Este é o entendimento sufragado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. 

PROVA. DESNECESSIDADE. 

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do 

requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado 

na petição inicial ou no curso do processo". 

(REsp nº 2002.01.15652-5/RS, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ 30/06/2003, p. 243); 

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART. 4º, DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 7.596/87. DECRETO Nº 

94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 

1 - A simples afirmação da necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o 

art. 4º, da Lei nº 1.060/50 ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 

2 - Ainda que assim não fosse, é dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos 

termos da jurisprudência do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. 

3................................................................................ 

4 - Recurso especial conhecido e provido". 

(REsp nº 2001.00.48140-0/RS, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJ 15/04/2002, p. 270). 

 

Acresce relevar que não há nos autos elementos que revelem boa condição financeira do agravante, uma vez que não se 

verifica a existência de rendimentos em patamar que permita a ele, sem prejuízo próprio ou da família, arcar com o 

débito relativo à verba honorária. Nesta seara não se labora com presunções, mas sim com dados concretos. 

 

Nesse contexto, verifico que a r. decisão agravada causa grave lesão aos direitos do agravante, que declara ser 

hipossuficiente, de forma que presente se encontra a hipótese de deferimento do recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, para conceder o benefício da justiça gratuita ao agravante. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 
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Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003106-38.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.003106-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUZIA JEREMICKAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00041-2 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

de benefício assistencial de prestação continuada. 

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Quanto ao mérito, alega, em síntese, ter 

preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. 

O INSS apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a 

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado. 

O estudo social retrata criteriosamente as condições socioeconômicas do núcleo familiar, o que permite uma análise 

satisfatória da hipossuficiência alegada pela parte autora. 

Ademais, a incapacidade laborativa somente pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que 

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Nesse passo, a falta de produção da prova oral não causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo e, via de 

consequência, a nenhuma das partes. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação n. 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são 

assinaladas oportunamente pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O 

relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de 

fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o 

reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, não há de ser considerado absoluto e único para 

a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se deflui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava 45 anos de idade na data do ajuizamento da ação (2/5/2005), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente. 

A perícia médica de fls. 133/149, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou ser a 

requerente portadora de "Epilepsia e Hipertensão Arterial Sistêmica" que não lhe acarretam incapacidade laborativa. 

Consignou, ainda, que a parte autora pode desempenhar normalmente o trabalho que anteriormente exercia. 

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas, de modo que não faz jus ao benefício assistencial. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não 

demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."  

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 990)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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APELADO : MARINITA SANTOS 
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No. ORIG. : 10.00.00123-7 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença proferida em ação previdenciária, que julgou procedente o pedido de 

concessão de pensão por morte de JOSÉ MAURICIO SANTOS, a partir da data do óbito, e determinou incidência de 

correção monetária e juros sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios. Deferida a antecipação da tutela. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação. 

As contrarrazões foram apresentadas. 

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios 

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou. 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada pela 

Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente na data do 

óbito, ocorrido em 25/5/2009 (g. n.): 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;  

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Dessa forma, em conformidade com a legislação aplicável (art. 74, II, da Lei n. 8.213/91), o termo inicial do benéfico 

deve ser fixado na data do requerimento administrativo (14/7/2009 - fl. 45). 

 

A propósito, destaco os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL NA DATA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. ÓBITO OCORRIDO NA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.596-14, DE 10-11-1997, 

CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/97. PROVIMENTO.  

I. O falecimento se deu em 22-11-1997 (fl. 08) e o benefício foi requerido na via administrativa em 26-05-1998 (fl. 11), 

ou seja, após o transcurso de mais de 30 (trinta) dias contados de seu fato gerador.  

II. Tendo o óbito ocorrido na vigência da Medida Provisória n.º 1.596-14, de 10-11-1997, posteriormente convertida 

na Lei n.º 9.528, de 10-12-1997, que alterou a redação original do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91, o termo inicial da 

pensão por morte é a data do protocolo do pedido realizado perante a autarquia previdenciária (26-05-1998).  

III. Agravo provido." 

(TRF/3ª Região, APELREE n. 768633, Processo 200203990017546, Rel. Walter do Amaral, 10ª Turma, DJF3 CJ1 de 

15/12/2010, p. 793)  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PENSÃO POR MORTE. 

CÔNJUGE E FILHA MENOR. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO 

COMPROVADA. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SENTENÇA MANTIDA.  

(...) 

- Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, a teor do disposto no artigo 74, inciso II, 

da Lei n. 8.213/91.  

(...) 

- Remessa oficial, tida por interposta, e apelação parcialmente providas. Tutela concedida, de ofício" 

(TRF/3ª Região, APELREE n. 801417, Processo 200203990204784, Rel. Márcia Hoffmann, 8ª Turma, DJF3 CJ1 de 

6/10/2010, p. 639)  

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, 

para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (14/7/2009), e mantenho, no mais, a 

sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 08.00.00085-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada. 

Requer, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa. Quanto ao mérito, alega, em síntese, ter 

preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício.  

O INSS apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Inicialmente, é importante consignar não ter havido cerceamento de defesa pela não produção de prova oral, pois a 

questão controvertida demanda exame pericial, devidamente realizado. 

O estudo social retrata criteriosamente as condições socioeconômicas do núcleo familiar, o que permite uma análise 

satisfatória da hipossuficiência alegada pela parte autora. 

Ademais, a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial, nos termos do que 

preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.  

Nesse passo, a falta de produção da prova oral não causou prejuízo algum aos fins de justiça do processo e, via de 

conseqüência, a nenhuma das partes. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

A referida Lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as 

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso 

e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º).  

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 
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carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação n. 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

O importante, nessas decisões, não é ofato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à 

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são 

assinaladas oportunamente pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O 

relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de 

fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o 

reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterado pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, não há de ser considerado absoluto e único para 

a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se deflui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava 49 anos de idade na data do ajuizamento da ação (4/7/2008), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente.  

A perícia médica de fls. 54/56, com fundamento em exame de glicemia e análise clínica, constatou ser a requerente 

portadora de "diabetes COMPENSADO e hipertensão arterial controlada" que não lhe acarretam incapacidade para 

suas atividades laborativas.  

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas, de modo que não faz jus ao benefício assistencial.  

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA 

CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; não 

demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. - Beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. 

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."  

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 990)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95.  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela autora e 

mantenho, integralmente, a sentença apelada. 

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORIANO GODINHO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

No. ORIG. : 09.00.00091-6 2 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para conceder o 

benefício assistencial de prestação continuada à parte autora, e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para 

determinar a imediata implantação do benefício. 

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, não 

ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício, porquanto não demonstrou sua 

condição de miserabilidade. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de cálculo dos juros de mora e da 

correção monetária, bem como a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Preliminarmente, quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que, 

convencido o MM Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de 

Processo Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  
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O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

A apelante alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 47/49), que a parte autora reside com sua 

esposa, também idosa, e uma filha incapaz. 

A renda familiar é constituída pelo benefício assistencial recebido pela filha, no valor de um salário-mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

(Lei n. 10.741/03). 

 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203,V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

(...)  

3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o benefício de renda mínima antes concedido a 

um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza 

assistencial .  

4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério 

objetivo do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso.  

5 - Embargos infringentes improvidos."  

(TRF3, EI na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 950348 Processo: 1999.61.07.003685-5 UF:SP Relator para Acórdão 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL VERA 

JUCOVSKY, Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 27/06/2007, Data da Publicação/Fonte DJU 

DATA:21/09/2007. p. 740)  

 

No mesmo sentido, cito: Processo n. 2008.03.99.052576-1 UF:SP, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/9/2009, Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 

DATA:14/10/2009, p. 1.225; Processo n. 2008.03.99.050156-2 UF:SP, Relator DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARISA SANTOS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 19/10/2009, Data da Publicação/Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:12/11/2009, p. 696. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de 

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação e incidirão uma única vez, bem como serão 

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n. 11.960/2009. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes não merecem reparos, pois sua fixação observou o disposto no 

parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e está em consonância com a orientação dessa Turma e da 

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade. A 

parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o alegado 

dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, 

para fixar os critérios de aplicação de juros de mora e de incidência de correção monetária, na forma acima indicada. No 

mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005478-57.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005478-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00078-4 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente seu pedido de 

benefício assistencial de prestação continuada. 

Alega, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Apesar de regularmente intimado, o INSS deixou de apresentar suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

O Decreto n. 1744/95, ao regulamentar a indigitada Lei, dispõe, em seu artigo 2º, inciso II, que pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n. 3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, constatado que os males 

sofridos pelo postulante impedem o desempenho de atividades diárias e de laboração, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede 

o julgador de levar em conta outros dados, a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, 

principalmente quando estiverem presentes peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou 

com educação. Deve-se verificar, na questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de 

carência de recursos - a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente 

prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de comprovação 

da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 

(RESP n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61; RESP n. 222.764, STJ, 5ªT., 

Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; RESP n. 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, 

DJU 21/2/2000, p. 163). 
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O Colendo Supremo Tribunal Federal, na Reclamação n. 4.374/PE, cujo Relator foi o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que utilizara outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "(...) o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação n. 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação n. 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação n. 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - por 

isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo àquela Corte o reexame 

da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, reiterada pela 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per 

capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 

2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 

4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como deflui da 

legislação acima citada. 

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o requisito 

atinente à miserabilidade. 

Quanto a essa questão, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 51/54), que a parte autora residia com sua 

esposa, também idosa, e uma filha. 

A renda familiar era constituída pela pensão por morte recebida pela filha, no valor atualizado de R$ 1.737, 49 (mil 

setecentos e trinta e sete reais e quarenta e nove centavos), referente a abril de 2011, conforme consulta às informações 

do CNIS/DATAPREV. 

Além disso, o mesmo sistema ratifica que a esposa do requerente recebia aposentadoria por invalidez, no valor de um 

salário-mínimo. 

Em 22/7/2009, depois do falecimento de seu cônjuge, a parte autora passou a receber pensão por morte, no valor de um 

salário-mínimo, conforme comprova o documento de fl. 105. 

Outrossim, a família reside em casa própria, composta de seis cômodos, localizada em região com ampla infraestrutura 

e possui linha telefônica. 

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que o núcleo familiar tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a 

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício. 

 

A respeito, é relevante destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e 

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em situação de 

extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua miserabilidade atenuada 

com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter como finalidade propiciar maior 

conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda. 

 

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN 1232-1. PESSOA 

IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º - NECESSIDADE - REQUISITO 

NÃO PREENCHIDO.  

(...)  

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto ao 

beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e 

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."  

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)  

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude do não 

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 

8.742/93, e regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e mantenho a 

sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 10 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006005-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006005-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : WILLIAN ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00094-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão 

do benefício assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

O INSS apresentou suas contrarrazões. 

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligência a fim de complementar 

o estudo socioeconômico. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Pois bem. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelo Decreto n. 1.744/95. 

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e, em 

ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei 

n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a entrada em 

vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família 

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora de 

deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de prover 

a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um 

quarto) do salário-mínimo - § 3º). 

No caso dos autos, a autora, que contava 45 anos na data do ajuizamento da ação (8/7/2008), requereu o benefício 

assistencial por ser deficiente. 

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito de hipossuficiência econômica, carecem estes autos da devida 

instrução em Primeira Instância, pois o estudo social apresentado (fls. 70/71) mostra-se deficitário, insuficiente ao 

exame da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. 

Com efeito, essa prova está em contradição com os depoimentos colhidos em audiência (fls. 85/87), os quais noticiam 

composição diversa do núcleo familiar. Além disso, não informa quais são os gastos do grupo familiar, não discrimina 

individualmente os rendimentos, nem traz a data de nascimento dos membros do núcleo familiar, fato que inviabiliza a 

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

Incompleto e insuficiente o estudo social, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e o 

cerceamento de defesa. 

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.742/93, faz-se 

necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua 

família, o que poderia ter sido verificado por meio de regular estudo social, pois a prova pericial de fls. 70/71 não se 

presta a essa finalidade, e por isso deixa de satisfazer legalmente às exigências do devido processo legal. 

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de estudo social adequado, necessário à análise da matéria de 

fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoco é o 

prejuízo aos fins de justiça do processo. Consequentemente, houve a negativa de prestação jurisdicional devida e 

cerceamento de defesa (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n. 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 31/1/2007, 

p. 611; TRF/3ª Região, AC n. 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/6/2005, p. 489) 
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Dessa forma, obstada a elaboração de estudo social adequado, o acolhimento do parecer do Ministério Público é medida 

que se impõe. 

Prejudicada, por conseguinte, a apelação da parte autora. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho o parecer do Ministério Público Federal, para anular a 

sentença e determino a baixa dos autos ao Juízo de origem, para propiciar às partes a produção de provas e o 

subsequente novo julgado. Julgo prejudicada a apelação da parte autora. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006644-27.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.006644-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ENEUZA AQUINO RAMIRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WILIMAR BENITES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00754-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões apresentadas. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 23/12/2002. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de 

lavrador/agricultor do ex-cônjuge em 1966. No mesmo sentido, certidão de nascimento de filho (1983). 

Ressalto, ainda, em nome do ex-marido, notas fiscais de produtor e romaneios de entrega de produção (1987/1989). 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado e sequer 

abarcam os apontamentos citados. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007827-33.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007827-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ERMELINDO PIGARI SOBRINHO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00072-6 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

 

O requisito etário restou preenchido em 25/9/2009. 

No caso em tela, há início de prova material presente no certificado de dispensa de incorporação (1972), o qual anota a 

qualificação de lavrador do autor. 

Todavia, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado e não 

abarcam o apontamento citado. 

Ademais, os dados do CNIS demonstram recolhimentos do autor como empresário (1988/1989). 

Ressalto, ainda, que não há outros elementos de convicção capazes de estabelecer liame entre o ofício e a forma de sua 

ocorrência. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em lei. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009945-79.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.009945-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : ANTONIA CECILIA PILON ZIHLMAN 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00147-7 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade. 

Sem contrarrazões apresentadas. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática. 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a comprovação da 

idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ). Admite-se, 

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos não se refiram 

precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 

24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 

17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

O requisito etário restou preenchido em 13/6/2001. 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão de casamento, a qual anota a qualificação de lavrador 

do cônjuge em 1968. No mesmo sentido, vínculos rurais do marido anotados no CNIS (1976/1990). 

Entretanto, a própria autora, em seu depoimento (fl. 48), relatou o labor urbano do marido em um açougue que possui 

na cidade. 

Nessa esteira, os dados do CNIS demonstram recolhimentos do marido como autônomo (1988 e 2001) e da autora como 

empresária (2003/2009).  

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013974-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.013974-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NILDA MARIA BATISTA DE FARIA 

ADVOGADO : CRISTOVAM ALBERT GARCIA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00070-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora postula a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa, por lhe ter sido negada a oitiva das 

testemunhas arroladas. Requer a anulação da r. sentença. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A r. sentença deve ser anulada. 

 

Com efeito, tendo sido requerida a produção de prova testemunhal, com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes 

do processo, não caberia a dispensa da instrução probatória. 

 

Nesse sentido, quanto à comprovação da atividade rural, os depoimentos testemunhais seriam imprescindíveis para 

corroborar os fatos relatados. 

 

Desse modo, vulnerou o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, que diz: 

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes."  

 

Olvidou-se o Douto Magistrado, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia ser o 

entendimento, no tocante às provas, nas Instâncias Superiores. Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita das 

provas requeridas pelas partes, mormente a testemunhal, por serem imprescindíveis para a aferição dos fatos narrados 

na inicial. 

 

Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTÔNIO NEGRÃO, Código de 

Processo Civil, 27ª edição, Editora Saraiva, 1996, nota 6): 

 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou 

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ 

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram provimento, 

v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)."  

 

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar 

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de infringência aos princípios do livre acesso à 

Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla defesa. 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de 

origem para regular instrução e prolação de nova decisão. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 13 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015899-09.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015899-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : PEDRO FERNANDES BARBOSA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00005-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação da r. sentença que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de benefício de auxílio-

doença, cessado em virtude de alta médica, depois de perícia do INSS. O laudo do perito médico judicial não atestou a 

ocorrência de incapacidade laborativa. 

 

Razões recursais em que a parte autora aduz, em síntese, a efetiva presença de incapacidade para o trabalho. 

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de 

decisão monocrática. 

 

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício cujo restabelecimento é 

pleiteado - auxílio-doença - sendo necessária, ex vi do artigo 59 da Lei n. 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma temporária, por período 

superior a 15 dias, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da incapacidade alegada ao filiar-se 

ao Regime Geral da Previdência Social. 

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, datado de 8/4/2010, a parte autora apresenta miopia degenerativa 

(CID - H 44.2). Entretanto, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia. 

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado. Ademais, 

o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido 

diverso do laudo pericial. 

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007)  

 

Anoto, ademais, como aponta o CNIS/DATAPREV, ter a parte autora retornado ao trabalho em 1º/10/2010, mantido o 

vínculo até esta data. 

 

Irretorquível, pois, a r. sentença. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e 

mantenho integralmente a sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

Expediente Nro 10335/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033291-20.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033291-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : EDMILSON BARROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00025762220004036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, à vista de documentos apresentados pela autarquia, 

determinou (1) a suspensão do pagamento de precatório já expedido, em razão da notícia de pagamento do débito aqui 

perseguido ter sido realizado em execução de título originário de julgado proferido pelo JEF de São Paulo, (2) bem 

como a manifestação do agravante acerca de tal pagamento (fls. 96). 

 

O agravante sustenta que a decisão agravada viola o princípio do contraditório, na medida em que não teria sido 

intimado a se manifestar sobre a noticiada questão prejudicial, o que, se feito, tornaria possível verificar que, naquele 

feito (do JEF de São Paulo), não foi determinado qualquer pagamento, pois a sentença foi meramente declaratória da 

atividade especial perseguida, sem a concessão de qualquer benefício previdenciário. 

 

Assim, pede a concessão de efeito suspensivo da decisão que determinou a suspensão do pagamento do precatório, 

mantendo-se, assim, o cronograma de pagamento, pois que nada recebeu em decorrência da condenação determinada no 

título executivo objeto da vertente execução. 

 

Foram solicitadas as informações, ficando diferido o momento de apreciação do efeito suspensivo (fls. 104). 

 

O magistrado de primeiro grau prestou informações (fls. 108/110), confirmando a determinação para suspensão do 

pagamento do precatório em razão da concreta possibilidade de pagamento em duplicidade. 

 

É o relatório. 

 

Em consulta ao Cadastro Nacional dos Advogados (CNA), mantido pelo Conselho Federal da OAB (disponível em 

"http://cna.oab.org.br/"), verifico que o advogado subscritor do recurso (RAUL GOMES DA SILVA - OAB nº 98.501-

SP) encontra-se SUSPENSO de suas funções. 

 

Norma já prevista no antigo estatuto da OAB (art. 76 da Lei 4215/63), é vedado aos advogados suspensos a prática de 

atos privativos da advocacia, entre eles o de subscrever recursos: 

 

"Lei 8906/94: 

Art. 4º - São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não inscrita na OAB, sem prejuízo das 

sanções civis, penais e administrativas. 

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - no âmbito do impedimento - suspenso, 

licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível com a advocacia. 

... 

Artigo 42. Fica impedido de exercer o mandato o profissional a quem forem aplicadas as sanções disciplinares de 

suspensão ou exclusão." 

 

É antiga a jurisprudência do STF no sentido de que são nulos os atos privativos de advogado subscritos por profissional 

suspenso de suas atribuições, por lhe faltar capacidade postulatória (art. 36, CPC): 

 

"NULIDADE EM PROCESSO CRIME. EXERCÍCIO DE DEFESA POR ADVOGADO SUSPENSO. NULIDADE 

COMINADA NO ART. 76, DA LEI N. 4.215, DE 27.4.1963. COMUNICAÇÃO DO FATO A ORDEM DOS 
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ADVOGADOS, PARA AS PROVIDENCIAS QUE COUBEREM. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. (STF, RHC 

47283) 

ADVOGADO SUSPENSO, POR MOTIVO DISCIPLINAR, DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL, PELA O.A.B. - RS. 

FALTA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS, PORQUE 

SUBSCRITOS POR ADVOGADO TEMPORARIAMENTE IMPEDIDO DE ADVOGAR. COMUNICAÇÃO DO FATO A 

O.A.B. - RS. E A PARTE INTERESSADA. (STF, MS-AgR-ED 21956)" 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

 

Oficie-se à Subseção local da OAB-SP, com cópias do presente procedimento, para as providências cabíveis. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011072-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.011072-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

AGRAVANTE : ZELIO CELESTINO 

ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00067780320104036309 JE Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu requerimento para designação de nova data 

para a realização da perícia médica, nos autos da ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença previdenciário. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a decisão recorrida importa em cerceamento de defesa, uma vez que a prova 

pericial é imprescindível ao deslinde da controvérsia e, caso não realizada, o pedido será julgado improcedente. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Conforme se verifica dos documentos juntados aos autos, a decisão recorrida foi proferida pelo Juizado Especial 

Federal Cível de Mogi das Cruzes - SP. 

 

A Lei 10.259/2001 dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal. 

Por outro lado, a norma inserida no art. 98, I, da CF/98 deixa claro que a competência para apreciar os recursos das 

decisões exaradas pelos Juizados Especiais é exclusiva das Turmas Recursais daquela Justiça Especial. 

 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO . PROCESSO CIVIL. RESCISÃO DE JULGADO PROFERIDO PELO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA DO PRÓPRIO MICROSSISTEMA.  

1. Os Juizados Especiais Federais constituem um microssistema dentro da Justiça Federal. Conquanto nela estejam 

inseridos, a despeito de sua inegável hierarquia administrativo-funcional em relação aos Tribunais Regionais Federais 

(v.g., arts. 18, 21, 22 e 26 da Lei nº 10.259/01), os Juizados Especiais Federais têm, quanto ao aspecto jurisdicional, 

estrutura peculiar e apartada, além de princípios próprios (art. 2º da Lei nº 9.099/95).  

2. Inexistindo vinculação jurisdicional entre Juizados Especiais Federais e a Justiça Federal comum, não há falar, por 

decorrência lógica, em desconstituição de julgado de um órgão por outro. De fato, a competência para a revisão, 

desconstituição ou anulação das decisões judiciais (seja pela via recursal, rescisória, por ação anulatória ou mesmo 

querela nullitatis), é do próprio sistema que a proferiu".  

(TRF 4ª Região, AG 200404010092796, Re:. Des. Fed. Celso Kipper, DJU 17/11/2004, p. 760).  
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Portanto, afigura-se erro grosseiro o endereçamento do agravo a este Tribunal, órgão manifestamente desprovido de 

competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos 

recursos. 

 

Não bastasse isso, em consulta ao Cadastro Nacional dos Advogados (CNA), mantido pelo Conselho Federal da OAB 

(disponível em "http://cna.oab.org.br/"), verifico que o advogado subscritor do recurso (SERGIO GONTARCZIK - 

OAB nº 121.952-SP) encontra-se SUSPENSO de suas funções. 

 

Conforme norma já prevista no antigo estatuto da OAB (art. 76 da Lei 4215/63), é vedado aos advogados suspensos a 

prática de atos privativos da advocacia, entre eles o de subscrever recursos: 

 

"Lei 8906/94: 

Art. 4º - São nulos os atos privativos de advogado praticados por pessoa não inscrita na OAB, sem prejuízo das 

sanções civis, penais e administrativas. 

Parágrafo único. São também nulos os atos praticados por advogado impedido - no âmbito do impedimento - suspenso, 

licenciado ou que passar a exercer atividade incompatível com a advocacia. 

... 

Artigo 42. Fica impedido de exercer o mandato o profissional a quem forem aplicadas as sanções disciplinares de 

suspensão ou exclusão." 

 

É antiga a jurisprudência do STF no sentido de que são nulos os atos privativos de advogado subscritos por profissional 

suspenso de suas atribuições, por lhe faltar capacidade postulatória (art. 36, CPC): 

 

"NULIDADE EM PROCESSO CRIME. EXERCÍCIO DE DEFESA POR ADVOGADO SUSPENSO. NULIDADE 

COMINADA NO ART. 76, DA LEI N. 4.215, DE 27.4.1963. COMUNICAÇÃO DO FATO A ORDEM DOS 

ADVOGADOS, PARA AS PROVIDENCIAS QUE COUBEREM. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. (STF, RHC 

47283) 

ADVOGADO SUSPENSO, POR MOTIVO DISCIPLINAR, DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL, PELA O.A.B. - RS. 

FALTA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS, PORQUE 

SUBSCRITOS POR ADVOGADO TEMPORARIAMENTE IMPEDIDO DE ADVOGAR. COMUNICAÇÃO DO FATO A 

O.A.B. - RS. E A PARTE INTERESSADA. (STF, MS-AgR-ED 21956)" 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

 

Oficie-se ao Presidente do Tribunal de Ética da Subseção local da OAB-SP, com cópia integral dos autos, para as 

providências cabíveis. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2011. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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